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82.973 ----'---- Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede à Companhia de Cio
menta Salvador o direito de lavrar
calcário marinho no Município de
Santo Amaro. Estado da Bahia.
Publicado no D.a. de 4 .1.79

3
82.974 - Decreto de 3 de janeiro de

1979 - Concede à Mineradora Can
tagalo Ltda. o direito de lavrar água
mineral no Município de Itirapina,
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.a. de 4.1.79

3 82.975 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 ~ Concede à Gélio da Cunha 
Firma Individual, o direito de lavrar
mármore e calcita no Município de
Cachoeira do Itapemirim, Estado do
Espírito Santo. - Publicado no
D.O. de 4.L79

82.976 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede à Mineração Curim
baba Ltda. o direito de lavrar bauxi
ta e argila na Município de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D.a. de 4.1.79 ..

4 82.977 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Declara a caducidade do Ma
nifesto de Mina que menciona. Pu
blicado no D.a. de 4.1.79.

82.978 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede à Mineração Jundu
S.A. o direito de lavrar areia quart
zosa no Município de Descalvado,
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.a. de 4.1.79

82.979 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências da Faculdade de
Educação Hebraico-Brasileira Re
nascença, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 4.1.79 .

82.980 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências Contábeis, minis-
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82.966 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede à Milton Rodrigues
_ Firma Individual, o direito de la·
vrar caulim no Município de São
Roque, Estado de São Paulo. - pu
blicado no D.O. de 4.1.79 ...

82.967 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede à Topázio Imperial,
Mineração, Comercio e Indústria
Ltda. o direito de lavrar topázio no
Município de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais. - Publicado no n.o.
de 4.1.79

82.968 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede à Companhia de
Mineração Santarém - COMISA o
direito de lavrar bauxita nos Mu
nicípios de Oriximiné e Faro, Esta
do do Pará. - Publicado no D.a. de
4.1.79

82.969 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Retifica a concessão de lav~a

outorgada à Companhia Vale do RlO
Doce pelo Decreto n. o 81.927, de 11
de julho de 1978. - Publicado no
D.O. de 4.1.79

82.970 .- Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Retifica a concessão de lavra
outorgada à Mineração Miranda
S.A. pelo Decreto n." 81.921, de 11
de julho de 1978. - Publicado no
D.O. de 4.1.79 . . .

82.971 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Retifica a autorização de la
vra conferida à Empresa de Minera
ção Mantovani Ltda. pelo Decreto
n. o 63.436, de 17 de outubro de 1968.
- Publicado no D.O. de 4.1.79.

82.972 - Decreto de 3 de janeiro ~e
1979 - Concede à Bauer & Cia.
Ltda. o direito de lavrar basalto no
Município de Arapongas, Estado do
Paraná. - Publicado no D.a. de
4.L1fr..
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trado pela Faculdade de Ciências
Contábeis de Aracatuba, Estado de
São Paulo. - Publicado no 1).0. de
4.1.79 .

82.981 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Arquitetura e Urbanismo.
ministrado pela Pontifícia Universi
dade Católica de Campinas, com se
de na cidade de Campinas, Estado
de São Paulo. - Publicado no D.O.
de 4.1.79 .. . .

82.982 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Tecnólogo em Administra
ção Rural e de Tecnólogo em Coope
rativismo, ministrados pela Univer
sidade Federal do Rio Grande do
Norte, com sede na cidade-de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.
Publicado no D.O. de 4.1.79

82.983 - Decreto de 3 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Administração da Faculda
de de Ciências Econômicas do
Triângulo Mineiro, com sede na ci
dade de Uberaba, Estado de Minas
Gerais. - Publicado no D.O. de
4.1.79....... . .

82.984 - Decreto de 4 de janeiro de
1979 - Fixa, para o exercício de
1979, o limite global de importação,
através da Zona Franca de Manaus,
e dá outras providências. - Publi
cado no D.O. de 5.1.79 .....

82.985 - Decreto de 4 de janeiro de
1979 - Autoriza alienação de bens
imóveis pertencentes ao patrimônio
da Universidade Federal de Santa
Catarina e dá outras providências.
- Publicado no D.O. de 5.1.79 .

82.986 - Decreto de 4 de janeiro de
1979 - Autoriza alienação de bem
imóvel pertencente ao patrimônio da
Universidade Federal da Paraíba. 
Publicado no D.O. de 5.1.79 ....

82.987 - Decreto de 4 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre avaliação de
desempenho e interstício, para efei
to de Progressão Funcional :e Au
mento por Mérito, dos servidores
que especifica, e dá outras providên
cias. - Publicado no D.O. de 5.1.79.

82.988 - Decreto de 4 de janeiro de
1979 - Promulga o Convênio de

PÁGS.

Cooperação Cultural e Científica
Brasil-Chile. - Publicado no D.O.
de 5.1.79 14

9 82.989 - Decreto de 4 de janeiro de
1979 - Aprova as Tabelas de Etapa,
de Complementos da Ração Comum
e de Quantitativo das Rações Opera
cionais das Forças Armadas para o
primeiro semestre de 1979. - Puoli-
cada no D.O. de 5.1.79 .. . 14

82.990 - Decreto de 5 de janeiro de
10 19'19 - Inclui Categoria Funcional

no Grupo-Outras Atividades de
Nível Superior, a que se refere a Lei
n. o 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
e dá outras providências. - Publi-
cado no D.O. de 8.1.79 .. 18

82.991 - Decreto de 8 de janeiro de
1979 - Concede novo prazo para
cumprimento do disposto no artigo

10 2. 0 do Decreto n. o 78.015, de 12 de
julho de 1976. - Publicado no D. O.
de 9.1.79 .. ... ..... . 19

82.992 - Decreto de 8 de janeiro de
1979 - Concede à Calcáreo Bonança
Ltda. o direito de lavrar calcário do
lomítico no Município de Rio Claro,
Estado de São Paulo. - Publicado

11 no D.O. de 9.1.79 . .. 19

82.993 - Decreto de 8 de janeiro de
1979 - Concede à SUCAL - Su
doeste Calcário Dolomítico Ltda. o
direito de lavrar dolomito no Mu
nicípio de J atai, Estado de Goiás. -

11 Publicado no D.O. de 9.1.79 20

82.994 - Decreto de 8 de janeiro de
1979 - Concede à Companhia de Ci
mento Portland Paraná o direito .de.
lavrar calcário dolomítico no Mu
nicípio de Rio Branco do Sul, Esta-

12 do do Paraná. - Publicado no D.O.
de 9.1.79 20

82.995 - Decreto de 8 de janeiro de
1979 - Extingue Organizações Mili
tares no Ministério do Exército e dá

13 outras providências. Publicado
no D.O. de 9.1.79 ..... 20

82.996 - Decreto de 9 de janeiro de
1979 - Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a formalizar a não
aceitação 'da doação do terreno que
menciona, situado no Município de

13 Catanduva, Estado de São Paulo. -
Publicado no D.O. de 10'.1.79 .... 21

82.997 - Decreto de 9 de janeiro de
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83.005 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Letras, e de Estudos So
ciais, m{nistrados pelo Instituto de
Letras, Ciências Sociais e Educa
ção, de Araraquara, São Paulo,
mantido pela Universidade Esta
dual Paulista Júlio de Mesquita
Filho, com sede na cidade de São
Paula, Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 11.1.79.

83.006 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Letras e de Estudos So
ciais, ministrados pela Faculdade de
Educação, Filosofia, Ciências So-
ciais e de Documentação de Marília,
Marília, São Paulo, mantida pela
Universidade Estadual Paulista
Júlio de Mesquita Filho, com sede
na cidade de São Paulo, no mesmo
Estado. - Publicado no D.O. de
11.1.79

83.007 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Autoriza a conversão dos
cursos de Química e Matemática, da
ex-Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Araraquara, em curso de
Ciências, do Instituto de Química,
do campus de Araraquara, São Pau
lo, mantidos pela Universidade Es
tadual Paulista - Júlio de Mesquita
Filho, com sede na cidade de São
Paulo, no mesmo Estado. - Publi
cado no D.a. de 11.1.79

83.00S - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Engenharia Civil, ministra
do pela Faculdade de Engenharia
Civil, de Itaiubá, com sede na cida
de de Itajubá, Estado de Minas Ge
rais. - Publicado no D.a. de 11.1.79

83.009 - Decreto de 10 de janeiro de
25 1979 - Concede reconhecimento ao

curso de Letras, do Instituto de Bio
ciências, Letras e Ciências Exatas
de São José do Rio Preto, mantido
no campus de São José do Rio Pre-
to, São Paulo, pela Universidade
Estadual Paulista Júlio de Mesquita
Filho, com sede na cidade de São
Paulo, no mesmo Estado. - Publi-
cado no D.a. de 11.1.79 .

83.010 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Revoga o Decreto n. o 5.64S,
de 22 de agosto de 1905, que conce
deu à empresa SINGER SEWING
MACHINE COMPANY autorização

23

83.004 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 Autoriza alienação do
domínio útil dos terrenos com edifi
cações pertencentes ao patrimônio
da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte Publicado no
D. O. de 11.1.79

82.999 - Decreto de 9 de janeiro de
1979 - Concede à Patrocínio Calcá
rio Agrícola Ltda. o direrto de lavrar
calcário no Município de Coroman
deI, Estado de Minas Gerais. - Pu
blicado no D.a de 10.1.79.

83.000 - Decreto de 9 de janeiro de
1979 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro e de Salvador, Estado da
Bahia. - Publicado no D.a. de
10.1.79 .

83.001 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tras. as Secas - DNOCS, área de
terra abrangida pela bacia hidráuli
ca e faixa seca do Açude Público
«ACAUA", nos municípios de Aroei
ras, Natuba e Umbuzeiro, Estado da
Paraiba. - Publicado no D.a. de
11.1.79 . .

83.002 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a formalizar a não
aceitação da doação do terreno que
menciona, situado no Município de
Dourados, Estado de Mato Grosso.
- Publicado no D.a. de 11.1.79...

83.003 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da "União Federal, do imóvel que
menciona, situado na cidade e Esta
do do Rio de Janeiro. - Publicado
no D.a. de 11.1.79 .
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1979 - Concede novo prazo para
cumprimento do disposto no artlzo
2. o do Decreto n. o 70.512, de 12 de
maio de 1972. - Publicado no D.a.
de 10.1.79 .

82.998 - Decreto de 9 de janeiro de
1979 - Autoriza, até 31 de dezembro
de 1979, o aproveitamento dos na
vios estrangeiros na cabotagem na
cional. - Publicado no D.O. de
10.1.79 ..
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menita, aírconita, monazita, rutilo e
associados no Município de Vila Ve
lha, Estado do Espírito Santo.
Publicado no D.a. de 12.1.79

83.018 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n. o 35.878, de 21 de julho de 1954,
que autorizou a Orquima, Indústrias
Químicas Reunidas S.A. a lavrar il
menita e associados no Município de
Serra, Estado do Espírito Santo.
Publicado no D.O. de 12.1.79 ..

28 83.019 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n, o 37.697, de 5 de agosto de 1955,
que autorizou a Orquíma, Indústrias
Químicas Reunidas S.A. a lavrar il
menita, zirconita, monazlta e asso-
ciados no Município de Serra, Esta-
do do Espírito Santo. - Publicado
no D.O. de 12.1.79

83.020 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Estudos Sociais, ministra
do pela ex-Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Rio Claro,
mantida em Rio Claro, Estado de
São Paulo, pela Universidade Esta
dual Paulista Júlio de Mesquita Fi
lho, com sede na cidade de São Pau-
lo, no mesmo Estado. - Publicado
no D.a. 12.1.79 .

83.021 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Letras. e de Estudos So
ciais, ministrados pela
Universidade Estadual Paulista Jú-
lio de Mesquita Filho, com .sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.O. de
12.1.79 .

30 83.022 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Estudos Sociais, da ex
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Presidente Prudente,
mantida na cidade de Presidente
Prudente, no Estado de São Paulo,
pela Universidade Estadual Paulis-
ta "Júlio de Mesquita Filho».' - Pu
blicado no D.O. de 12.1.79 ...

28
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para funcionar na República Fede
rativa do Brasil. - Publicado no
D.O. de 12.1.79

83.011 -'--- Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Concedo à empresa 8INGER
SEWING MACHINE (BRAZILj LI·
MITED, autorização para funcionar
na República Federativa do Brasil e
sua nacionalização, com a denomi
nação de SINOER MÀQUINAS DO
MESTICAS E INDUSTRIAIS
LTDA. - Publicado no D.a. de
12.1.79 .

83.012 - Decreto de 10 de janeiro de
1979 - Fixa, no Ministério da Aero
náutica, os mínimos de vagas para
promoção obrigatória, referentes ao
ano-base de 1978, em todos os Qua
dros do Corpo de Oficiais da Ativa.
- Publicado no D.a. de 11.1.79.

83.013 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Autoriza a cessão, sob a for
ma de utilização gratuita, do terreno
que menciona, situado no Município
de Imperatriz, Estado do Maranhão.
- Publicado no D.a. de 12.1.79.

83.014 - Decreto' de 11 de janeiro de
1979 - Retifica a autorização de la
vra conferida à cidadã brasileira
Etelvina Gavazza de Andrade pelo
Decreto n." 23.784, de 6 de outubro
de 1947, retificado pelo Decreto n."
24.027, de 11 de novembro de 1947.
- Publicado no D.a. de 12.1.79.

83.015 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n. o 35.879, de 21 de julho de 1954,
que autorizou a Orquima, Indústrias
Químicas Reunidas S.A. a lavrar il
menita e associados no Município de
Serra, Estado do Espírito Santo.
Publicado no D.O, de 12.1.79 .

83.016 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n. o 37.704, de 5 de agosto de 1955,
que autorizou a Orquima. Indústrias
Químicas Reunidas S.A. a lavrar il
menita, zirconita, monazita e asso
ciados no Município de Serra, Esta
do do Espírito Santo. - Publicado
no D.O de 12.1.79

83.017 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n. o 36.283, de 1 de outubro de 1954,
que autorizou a Orquima, Indústrias
Químicas Reunidas S.A. a lavrar il-
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83.030 - Decreto de 12 de janeiro de
1979 - Estabelece as proporções a
serem observadas na fixação do nú
mero mínimo de vagas para a pro
moção, no Exército, de Oficiais dos
Quadros das Armas e Material Béli-
co, dos Serviços, de Administração
e de Espsc.ialistas , no ano-base de
1978. Publicado no D.a. de
15.1. 7!f .

83.031 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Autoriza a cessão, sob o re
gime de arrendamento, do imóvel
que menciona, situado no Município
de Foz do Iguaçu, Estado do Para
ná. - Publicado no D.a. de 16.1.79

83.032 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dá nova redação ao Artigo
10 do Decreto n. o 78.549, de 11 de ou
tubro de 1976, que altera os Estatu
tos da Empresa Brasileira de Turi~
mo, aprovados pelo Decreto n. o

60.362, de 10 de março de 1967.
Publicado no D.O. de 16.1.79

83.033 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre o pagamento
das anuidades e taxas a que se refe-
re a Lei n. o 2.800, de 18 de junho de
1956. Publicado no D.O. de
16.1.79 .

35 83.034 _ Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Décimo-Terceiro Protocolo Adicto-
nal do Ajuste de Complementação
n. o 15, sobre produtos da Indústria
Químico-farmacêutica, concluído en-
tre a Argentina, o Brasil e o México.
- Publicado no D.O. de 16.1.79.....

36
83.035 - Decreto de 15 de janeiro de

1979 - Dispõe sobre a execução do
Décimo Quinto Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n. o

18, sobre Produtos da Indústria Fo
tográfica, concluído entre o Brasil, a
Argentina, o México e o Uruguai. -
Publicado no D.O. de 16.1.79 .

34

34

34
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Comunicação Visual, com sede na
cidade de Guarulhos, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.a. de
12.1.79. . .

83.024 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Letras, e de Estudos So
ciais, ministrados pelo Instituto de
Letras, História e Psicologia, de As
sis, São Paulo, mantidos pela Uni
versidade Estadual Paulista Júlio
de Mesquita Filho, com sede na ci
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.a. de
U.1.~ ;... . .

83.025 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Formação de Tecnólogo em
Processos de Produção e Usinagem,
ministrado pela Faculdade de Tec
nologia Senador Elaquer, com sede
na cidade de Sant.o André, Estado
de São Paulo. - Publicado no D.a.
de 12.1.79 .

83.026 ~ Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Fixa as proporções para o
cálculo do número mínimo de vagas
que deveriam ser abertas em 1978,
para a aplicação da Quota Compul
sória no Ministério da Marinha. -
Publicado no Ir.O, de 12.1.79 .

83.027 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Currais Novos Ltda. para estabele
cer urna estação de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Currais Novos,
Estado do Rio Grande do Norte. -
Publicado no D.a. de 12.1.79 .

83.028 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Cultura de Guanambi Ltda. para es
tabelecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbi
to regional, na cidade de Guanambí,
Estado da Bahia. - Publicado no
D.O. de 12.1.79 .

83.029 - Decreto de 11 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
J ornaI de Eunépolis Ltda. para es
tabelecer uma estação de radiodífu
são sonora em onda média de âmbi
to regional, na cidade de Eunápolis,
Estado da Bahia. - Publicado no
D.O. de 12.1.79 .

83.036 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Sétimo Protocolo Adício
nal do Ajuste de Complementação
n. o 16, sobre Produtos das Indús·
tr í as Químicas Derivadas do
Petróleo. concluído entre o Brasil e
o México. - Publicado no D.O. de

37 16.1.79............................ 41
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na cidade de Vitória, Estado do
Espírito Santo. - Publicado no
D.O. de 16.1.79 .

83.044 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Pedagogia, ministrado pela
Faculdade Niteroiense de Educação,
Letras e Turismo, com sede na cida-
de de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro. - Publicado no D.O. de
16.I.N .

83.045 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Formação de Professores
de Disciplinas Especializadas - Es
quemas I e lI, ministrado pelo Cen-
tro de Formação de Professores de
Disciplinas Especializadas de Ara
catuba, com sede na cidade de
Araçatuba, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 16.1.79

83.046 - Decreto de 16 de janeiro de
1979 - Fixa o fator de reajustamen
to salarial relativo a janeiro de 1979.
- Publicado no D.O. de 17.1.79 .....

44
83.047 - Decreto de 16 de janeiro de

1979 - Aprova a modificação do Es
tatuto da Empresa de Engenharia e
Construção de Obras Especiais
ECEX. - Publicado no D.O. de
TI.I.N.... . .

8'3.048 - Decreto de 1'6 de janeiro de
1979 - Altera a localização de Orga
nização Militar no. Ministério do
Exército e dá outras providências 
Publicado no D.O. de 17.1.79 ...

83.049 - Decreto de 16 de janeiro de
1979 - Renova por 15 (quinze) anos
a concessão outorgada à Sociedade
Rádio Emissora Paranaense Ltda.,
atualmente denominada Sociedade
Rádio Emissora Paranaense S.A.
para executar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão), na
cidade de Curitiba, Estado do Para
ná. - Publicado no D.O. de 17.1.79.

83.050 - Decreto de 17 de janeiro de
1979 - Autoriza o Ministro da Fa
zenda a contratar operação externa
e dá outras providências. - Publi-
cado no D.O. de 18.1.79 .

83.051 - Decreto de 17 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio e
Televisão Sudoeste do Paraná Ltda.
para estabelecer uma estação de ra-

45
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83.037 - Decreto de 15 de janeiro de

1979 - Dispõe sobre a execução do
Décimo Quarto Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n. o

15, sobre a indústria Químico
Parmacéutica, concluído entre o
Brasil, a Argentina e o México. _
Publicado no D.O. de 16.1.79 .

83.038 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo- Primeiro Protocolo Adi
cional do Ajuste de
Complementação n. o 16, sobre Pro
dutos das Indústrias Químicas Deri
vadas do Petróleo, concluído entre o
Brasil, a Argentina, o Chile, o Méxi
co e a Venezuela. - Publicado no
D.O. de 16.1.79 .

83.039 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Décimo Primeiro Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação
n. o 21, sobre Produtos da Indústria
Química, concluído entre o Brasil e
o México. - Publicado no D.O. de
W.l~... .

83.040 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Décimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n.v 21,
sobre Produtos da Indústria Quími
ca, concluído entre o Brasil e a Ar
gentina. - Publicado no D.O. de
16.1.79 .

83.041 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Desenho Industrial, minis
trado pelo Centro de Letras e Artes
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janei
ro. - Publicado no D.O. de 16.1.79

83.042 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Odontologia, ministrado
pela Universidade Çatól ica de
Minas Gerais, com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais. - Publicado no DO. de
16.1.79 .

83.043 - Decreto de 15 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Biblioteconomia, ministra
do pelo Centro de Ciências
Jurídicas e Econômicas, com sede
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83.064 - Decreto de 22 d; janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Pedagogia, ministrado pela
Faculdade de Estudos Sociais Apli
cados de Aracaju, com sede na cida
de de Aracaju, Estado de Sergipe. -
Publicado no D.a. de 23.1.79 .
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83.058 - Decreto de 18 de janeiro de
1979 - Promulga o.Acordo de Assis
tência Recíproca para .a Repressão
do Tráfico Ilícito de Drogas que
Produzem Dependência, concluído
entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Venezuela. - Publicado
no D.O. de 19.1.79 .

83.059 - Decreto de 19 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Rio das Garças Ltda. para estabele
cer uma estação de radiodifusão so
nora em onda média de âmbíto re
gional, na cidade de Acaraú, Estado
do Ceará. - Publicado no D.a. de
22.1.79 .

83.060 - Decreto de 22 de janeiro de
1979 Concedeà
INTERNATIONAL AIR TRANS
PORT ASSüC1ATION - lATA,
autorizarão para funcionar no
Brasil. - Publicado no D.a. de
•.1.~ .

83.061 - Decreto de 22 de janeiro de
1.979 - Altera o Decreto n. o 76.063,
de 31 de julho de 1975. - Publicado
no D.a. de 23.1.79 .

83.062 - Decreto de 22 de janeiro de
1979 - Revoga o Decreto n. o 75.952,
de 8 de julho de 1975, que declarou
de utilidade pública e interesse so
cial, para fins de desapropriação pe-
la Companhia de Desenvolvimento
do Vale do São Francisco (CODE
VASFl, área de terra situada no Mu
nicípio de Pirapora, no Estado de
Minas Gerais: - Publicado no D.a.
de 23.1.79 .
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53 83.063 - Decreto de 22 de janeiro de
1979 - Altera o Decreto n." 80.161,
de 15 de agosto de 1977, que autori
zou a transformação dos Cursos de
Desenho e de Educação Musical, em
curso de Educação Artística da Uni
versidade de Passo Fundo, Rio
Grande do Sul. - Publicado no
D.a. de 23.1.79 .
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díodifusão de sons. e imagens (televi
são), na cidade de Pato Branco, Es
tado do Paraná. - Publicado no
D.O. de 18.1.79 .

83.052 - Decreto de 17 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio 8
de Agosto Ltda. para, estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Votuporanga, Estado
de São Paulo. - Publicado no D.a.
de 18.1.79 .

83.053 - Decreto de 18 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a importação, o
arrendamento mercantil, a locação
ou a aquisição no mercado interno
de bens de consumo, máquinas e
equipamentos, veículos e demais
produtos de origem externa, por ór
gãos e entidades da administração
federal direta e indireta-e fundações
supervisionadas, e dá outras provi
dências. - Publicado no D.a. de
1~1.~.... . .

83.054 - Decreto de 18 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Décimo- Terceiro Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação
n. o 18, sobre Produtos da Indústria
'Fotográfica, concluído entre o o
Brasil, a Argentina, o México e o
Uruguai. - Publicado no D.a. de
1~1~ .........•..................

83.055 - Decreto de 18 de janeiro de
197'3 - Dispõe sobre a execução do
Oitavo Protocolo Adicional do Ajus
te de Complementação n. o 20, sobre
a Indústria de Matérias Corantes e
Pigmentos, concluído entre o Brasil,
a Argentina f! o México. - Publica-
do no D.a. de 19.1.79 .

83.056 - Decreto de 18 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Oitavo Protocolo Adicional do Ajus
te de Complementação n. o 21, sobre
Produtos da Indústria Química, con
cluído entre o Brasil, Argentina,
Chíle.vMéxico e Uruguai. - Publi-
cado no D.a. de 19.1.79 .

83.057 - Decreto de 18 de janeiro de
1979 - Promulga o Tratado de Ami
zade e Cooperação entre o Governo
da .República Federativa do Brasil e
o Governo da República da Vene
zuela. - Publicado no D.a. de
19.1.79 .
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83.076 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento à
habilitação em Biologia, do curso de
Ciências, ministrado pelo Instituto
Superior de Ciências, Letras e Ar
tes, com sede na cidade de Três Co
rações, Estado de Minas Gerais. 
Publicado no D.a. de 24.1.79

83.077 -. Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Pormacão de Professores
das Disciplinas Profissionalizantes,
da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Jales, com sede na cida
de de Jales, Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 24.1.79.

83.078 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Formação de Professores
das Disciplinas Especializadas do
Ensino do 2." grau, ministrado pelo
Centro de Ciências Sociais Aplica
das, com sede na cidade de Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.
Publicado no D.a. de 24.1.79

83.074 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação de Ivaiporã, da Centrais
Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL, no Estado de Para
ná. - Publicado no D.a. de 24.1.79.

83.075 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Turismo, da Faculdade de
Turismo de Belo Horizonte, com sede
na Cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais. Publicado no
o.o. de24.1.79.
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60

destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina. - Pu
blicado no D.a. de 24.1.79.

83.073 - Decreto de 23 de janeiro de
59 1979 - Declara de utilidade pública,

para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no

59 D.a. de 24.1.79 .

60
83.068 - Decreto de 22 de janeiro de

1979 - Aprova o «Regulamento para
a Representação do Brasil na Junta
Interamertcana de Defesa» e dá ou
tras providências. - Publicado no
D.a. de 23.1.79 .

83.069 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Prorroga o prazo estabeleci
do no artigo 3." do Decreto n."
82.961, de 29 de dezembro de 1978.
Publicado no D.a. de 24.1.79 ...

83.070 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução dos
instrumentos resultante das nego
ciações para recomposição da Lista
Hl (Brasil), do Acordo Geral sobre
Tarifas Aduaneiras e Comércio
(GATT), realizadas em Genebra,
Suíça, e encerradas em 7 de dezem
bro de 1978. - Publicado noD.a. de
24.1.79 .. . "

83.071 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servidão
administrativa faixa de terra destina
da à passagem de linha de transmis
são da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A. - CEMIG, no Estado de
Minas Gerais. - Publicado 'no D.a.
de24.1.79.

83.072 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
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83.065 - Decreto de 22 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Letras, ministrado pela Fa
culdade Padre Manoel da Nóbrega,
com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Publicado
no D.a. de 23.1.79 .

83.066 - Decreto de 22 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências ministrado pela
Federação das Faculdades Celso
Lisboa, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janei
ro. - Publicado no D.a. de 23.1.79 .

83.067 - Decreto de 22 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Medicina Veterinária, mi
nistrado pela Escola de Medicina
Veterinária do Maranhão, com sede
na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão. - Publicado no D.a. de
23.1.79 .
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76
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75

75

74
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83.092 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Dá nova redação a dispositi
vo do Decreto n.? 82.615, de 8.11.78,
que cria o Centro de Mísseis e Ar
mas Submarinas da Marinha. - Pu
blicado no D.a. de 25.1.79 ..

83.093 - Decreto de 25 de janeiro de
1979 -Altera disposições do Decre
to n. o 77.065, de 20 de janeiro de
1976.... e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 26.1.79.

83..094 - Decreto de 26 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à TVS 
TV Studics Silvio Santos Ltda. para
estabelecer uma estação de radiodi
fusão de sons e imagens (televisão),
na cidade de Nova Friburgo, Estado
do Rio de Janeiro. - Publicado no
D.a. de 29.1.79 . . .

83.095 - Decreto de 26 de janeiro de
1979 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádios e Jor
nais .do Ceará S.A. para executar72

72
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83.087 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Letras, da Faculdade de
Ciências Humanas do Sul Paulista,
com sede na cidade de Itapeva, Es
tado de São Paulo. - Publicado no
D.a. de 25.1.79 .

83.088 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Reajusta valores da Indeni
zação de Representação de que trata
o Decreto n." 77.805, de 10 de junho
de 1976. - Publicado no D.a. de
25.1.79 .

83.089 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Altera dispositivos do De
creto n. o 79.966, de 14 de julho de
1977, que dispõe sobre a concessão
da Indenização de Transporte, e dá
outras providências. - Publicado
no o.o. de 25.1.79

83.090 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre normas de ra
cionalização de consumo de com
bustíveis, estabelecidas para a Ad
ministração Federal pelo Decreto
n. o 79.133, de 17 de janeiro de 1977, e
dá outras providências. - Publica-
do no D.a. de 25.1.79. . .

71
83.091 - Decreto de 24 de janeiro de

1979 - Reajusta os valores das gra
tificações que especifica e dá outras
providências. - Publicado no D.a.
de 25.1.79 .....

70

70

69

69

83.084 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Inclui item no artigo 1. o do
Decreto n. o 75.539, de 26 de março
de 1975, alterado pelo de n. o 82.780,
de 1. o de dezembro de 1978, que re
gulamenta a concessão de gratifica
ção pelo axercicio em determinadas
zonas ou locais, 'nos casos que espe
cifica. - Publicado no D.a. de
•.1~······

83.085 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linhas de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina. - Pu-
blicado no D.a. de 25.1.79 .

83.086 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências, 1. o grau, de Ma
temática, de Física, de Química e de
Ciências Biológicas, em curso de
Ciências, licenciaturas de 1. o Grau e
Plena, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras «Farias Brito»
Publicado no D.a. de 29.1.79
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83.079 - Decreto de 23 de janeiro de
1979 - Aprova o Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Pra
ças do Exército (R-50). - Publicado
no D. a. de 24 e retificado no de
29.1.79 ...

83.080 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social. 
Publicado no D.a. de 29.1.79 (Suple
mento) e retificado no D.a. de 6.2.79

83.081 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 -- Aprova o Regulamento do
Custeio da Previdência Social. 
Publicado no D.a. de 29.1.79 (Suple-
mento) . . .

83.082 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Cassino de Rio Grande Ltda. para
estabelecer uma estação de radiodi
fusão sorior-a em onda média de âm
bito regional, na cidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do
Sul. - Publicado no D.a. de 24.1.79

83.083 - Decreto de 24 de janeiro de
1979 - Altera o valor do capital da
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT - Publicado na
D.a. de 24.1.79
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83.103 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Psicologia, da Universida-
de Federal da Paraíba, com sede na
cidade de João Pessoa, Estado da
Paraíba. - Publicado no D.O. de
30.1.79 .

83.104 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Desenho Industrial da Fa
culdade de Artes Plásticas e Comu
nicações Farias Brito, com .sede na
cidade de Guarulhos, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.a. de
30.1.79 .

83.105 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Desenho Industrial, de
Comunicação Visual e de Comunica
ção Social da Faculdade de Artes' e
Comunicação, com sede na cidade
de Bauru, Estado de .São Paulo. -
Publicado no D.a. de'30.1.79 .

83.106 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Tecnologia em Construção
Civil, da Faculdade de Engenharia
de Limeira, Estado de São Paulo;
integrante da Universidade Esta
dual de Campinas, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.a. de
30.1.79 .

83.108 - Decreto de 30 de janeiro de
1979 - Altera a redação do art. 2. o

do Decreto n. o 82.659, de 16 de no
vembro de 1978, que declara de utili
dade pública, para fins de desapro
priação, área de terra necessária à
implantação da subestação de Ribei
rão Preto, da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado
de São Paulo. - Publicado noDrO.
de 31.1.79 .

83.109 - Decreto de 30 de janeiro de
1979 - Inclui na classificação de ór
gãos de deliberação coletiva, apro
vada pelo Decreto n." 70.154. de 17
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79 83.107 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rãdíos e Jor
nais do CearáS.A. para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Fortaleza, Estado do Cea
rá. - Publicado no D.a. de 30.1.79
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80

80
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serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Fortale-
za, Estado do Ceará. - Publicado
no D.a. de 29.1.79 .

83.096 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede à empresa PHILIP
MORRIS MARKETING S.A. auto
rização para funcionar na República
Federativa do Brasil. - Publicado
no D.a. de 30.1. e retificado no D.a.
de 5.2.79 .. . .

83.097 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Benjamim Constant, Estado do
Amazonas. - Publicado no Ir.O, de
M.I~............. . .

83.098 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Natal, Estado do Rio Grande do
Norte. - Publicado no D.O. de
30.1.79 .

83.099 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Administração, da Facul
dade de Administração de Empresas
de Governador Valadares, com sede
na cidade de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais. - Publica-
do no D.O. de 30.1.79 .

83.100 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Psicologia da Universidade
Federal do Paraná, com sede na ci
dade de Curitiba, Estado do Paraná.
- Publicado no D.O. de 30.1.79 ...' ..

83.101 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Biblioteconomia e de Eco
nomia Doméstica, ministrados pelas
Faculdades Integradas Teresa D'Á
vila, com sede na cidade de Santo
André, Estado de São Paulo: - Pu-
blicado no D.a. de 30.1.79 .

83.102 - Decreto de 29 de janeiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Administração, da Facul
dade de Ciências Administrativas e
Comércio Exterior do Paraná, com
sede na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná. - Publicado no D.a. de
M.I.~ .
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92

93

91

91

91

90
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sonora.em onda media de âmbito re
gional, na cidade de Goiás, Estado
de Goiás. - Publicado no D.O. de
1.2.79 '" . .

83 83.117 - Decreto de 31 de janeiro de
1979 - Revoga o Decreto que outor
gou concessão à Televisão Educati
va do Amazonas para executar ser
viço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, com fins
exclusivamente educativos, na cida-
de de Benjamin Constant, Estado do
Amazonas. - Publicado no D.O. de
1.2.79 .

83.118 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Promulga o Acordo" Básico
de Cooperação Científica e Técnica
Brasil-Guatemala. - Publicado no
D.O. de 2.2.79 .

83.119 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Extingue a exigência de cer
tificado internacional de vacinação
contra a varíola. - Publicado no
D.O. de 2.2.79 .

83.120 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Dá nova redação a dispositi
vo do Decreto n. o 82.491, de 27 de
outubro de 1978, que autoriza o Mi
nistro da Fazenda a conceder garan
tia a crédito externo a ser contrata
do pela Companhia Siderúrgica de
Tubarão - CST. - Publicado no
D.O. de 2.2.79 .

83.121 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Cha
vantes S.A., para que a Fundação
Padre Pelágio passe a executar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional, na cidade
de Ipameri, Estado de Goiás. - Pu
blicado no lJ.O. de 2.2.79 .....

83.122 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Educadora de Ipiaú Ltda. para esta
belecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média -de âmbito re
gional, na cidade de Ipiaú, Estado
da Bahia. - Publicado no D.a. de
2.2.79 .

83.123 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Fixa, para 1979, os efetivos
dos Oficiais dos Quadros Comple
mentares de Oficiais da Marinha,
criados pelo Decreto-lei n." 610, de 4
de junho de 1969. - Publicado no

84
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89

86
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83.116 - Decreto de 31 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Cidade de Goiás Ltda. para estabe
lecer uma estação de radiodifusão
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de fevereiro de 1972, a Comissão de
Planejamento e Coordenação de
Combate ao Contrabando - CO
PLANC. - Publicado no D.a. de
m.l~ .

83.110 - Decreto de 30 de janeiro de
1979 - Altera dispositivo do Decre-
to n. o 71.533, de 12 de dezembro de
1972, que regulamenta as férias e ou-
tros afastamentos totais do serviço
previstos no Estatuto dos Militares.
- Publicado no D.O. de 31.1.79.....

83.111 - Decreto de 31 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre modificações a
serem introduzidas na Lista Nacio-
nal do Brasil e nas Listas de Vanta
gens Não-Extensivas outorgadas à
Bolívia, ao Equador, ao Paraguai e
ao Uruguai como resultado das ne
gociações efetuadas por ocasião do
XVIII Período de Sessões Ordiná-
rias das Partes contrantes do Trata-
do de Montevidé~. - Publicado no
D.O. de 1.2.79 .

83.112 - Decreto de 31 de janeiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o 16,
sobre Produtos das Indústrais
Químicas Derivadas do Petróleo,
concluido entre o Brasil, a Argenti-
na, o Chile, o México e a Venezuela.
- Publicado no D.a. de 1.2.79...

83.113 - Decreto de 31 de "janeiro de
1979 - Fixa os efetivos do Exército
para 1979 - Publicado no D.a. de
1.2.79 .

83.114 - Decreto de 31 de janeiro de
1979 - Fixa a distribuição das fun
ções privativas e gerais dos oficiais
do Exército para o ano de 1979. -
Publicado no D.O. de 1.2.79 .

83.115 - Decreto de 31 de janeiro de
1979 - Outorga concessão à Sobral
- Sociedade Brito de Radiodifusão
Ltda. para estabelecer- uma estação
de radiodifusão sonora em onda mé-
dia de âmbito regional, na localida-
de de Teixeira de Freitas, Município
de Alcobaça, Estado da Bahia.
Publicado no D.O. de 1.2.79 .....
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83.132 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Concede à GRAMA - Gra
nitos e Mármores Ltda. o direito de
lavrar granito no Município de An-
gra dos Reis, Estado do Rio de
Janeiro. - Publicado no D.O. de
6.2.79......... . .

83.133 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Concede à. Mineradora Mon-
tita Ltda. o direito de lavrar vermi
culíta e minério de níquel no Mu
nicípio de Jussara, Estado de Goiás.
- Publicado no D.O. de 6.2.79 .

83.134 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Concede à Cerâmica Igacaba
S.A. o direito de lavrar argila no
Município de Salto, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.O. de
6.2.79 .

83.135 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n." 27.565, de 7 de dezembro'de 1949,
retificado pelo Decreto n. o 27.814, de
24 de fevereiro de 1950, que autori-
zou o cidadão brasileiro José
Schwerber a lavrar acre e associa-
dos no Município de Ouro Preto, Es-
tado de Minas Gerais. - Publicado
no D.O. de 6.2.79 .. .. 100

83.136 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Concede à PROVIGA - In.
dústria de Materiais para Constru-
ções Ltda. o direito de lavrar quart-
zito no Município de Guararema,
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.O. de 6.2.79 .

83.137 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Altera a redação do artigo
9. o do Decreto n. o 81.315, de 8 de fe
vereiro de 1978, com a modificação
feita pelo Decreto n. o 81.806, de 23
de junho de 1978. - Publicado no
D. a. de 6.2.79 .

83.138 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, pela Si
derurgia Brasileira S.A. - SIDER
BRÁS, em favor de sua controlada,
Companhia Ferro e Aço de Vitória
- COFA VI, as áreas de terra situa-
das no Município de Cariacica, Es-
tado do Espírito Santo. - Publica-
do no D.O. de 6.2.79... 101

83.139 - Decreto de 6 de fevereiro de
1979 - Autoriza o aforamento dos
terrenos que menciona, situados no
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98
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D.a. de 2.2.79 . . 93

83.124 - Decreto de 1 de fevereiro de
1979 - Autoriza o Ministro da Fa
zenda a conceder garantia da
República Federativa do Brasil a
operações externas. - Publicado no
D.a. de 2.2.79 .

83.125 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Autoriza a cessão, sob o re-
gime de arrendamento, do imóvel
que menciona, situado no Município
de Salvador, Estado da Bahia. _
Publicado no D.O. de 6.2.79 .

83.126 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Fixa os preços mínimos bási-
cos para financiamento e/ou aquisi-
ção de uva e seus derivados. - Pu
blicado no D.O. de 6.2.79 ..

83.127 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Reduz a alíquota do Imposto
sobre Produtos Industrializados. _
Publicado no D.O. de 6.2.79 ....

83.128 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Autoriza o Ministro da Fa
zenda a conceder garantia da Repú-
blica Federativa. do Brasil a opera-
ção externa. - Publicado no D.O.
de 6.2.79 .

83.129 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Autoriza a conversão, nos
termos da Resolução n. o 30/74, dos
cursos de Ciências e de Matemática,
ministrados pela Faculdade de Filo-
sifia, Ciências e Letras "Professor
Carlos Pa.squala», com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São
Paulo. - Publicado no D.O. de
6.2.79..... . .

83.130 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Autoriza a conversão do cur-
so de Engenharia de Operação, mo
dalidade Eletricidade, na habilita-
ção Engenharia Elétrica, do curso
de Engenharia, ministrado pela Fa
culdade de Engenharia de Ituiutaba,
com sede na cidade de Ituiutaba,
Estado de Minas Gerais. - Publica-
do no D.O. de 6.2.79 .

83.131 - Decreto de 5 de fevereiro de
1979 - Concede à Construções e Co
mércio Camargo Corrêa S.A. o direi-
to de lavrar diamante no Município
de Nortelândia, Estado de Mato
Grosso. Publicado no D.O. de
6.2.79 .
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83.148 - Decreto de 8 de fevereiro de
1979 - Aprova o Estatuto da Fun
dação Legião Brasileira de Assistên
cia - LBA. - Publicado' no D.O. de
9.2.79 .

83.149 - Decreto de 8 de fevereiro de
1979 - Aprova o Estatuto da Fun
dação Nacional do Bem-Estar do
Menor - FUNABEM. - Publicado
no D.O. de 92. e retificado no de
15.2.79 .

83.150 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Administração da Faculda
de de Administração, Ciências Con
tábeis e Econômicas, com sede na
cidade de Teresópolis, Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O. de 13.2.79 .

83.151 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Geografia e História, mi
nistrados pela Universidade Federal
do Acre, com sede na cidade do Rio
Branco, Estado do Acre. - Publica-
do no D.O. de 13.2.79 .

83.152 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concéde reconhecimento ao
curso de Ciências, ministrado pela
Universidade Federal de Alagoas,
com sede na cidade de Maceió, Esta
dó de Alagoas. - Publicado no D.O.
de 13-2-79 .

83.153 - .Decreto de 12 de fevereiro de
1979 --- Concede reconhecimento ao
curso de Geografia, ministrado pela
Universidade Vale do Rio dos Sinos,
com sede na cidade de São Leopol
do, Estado do Rio Grande do Sul. 
Publicado no D.O. de 13-2-79 .. , ....

83.154 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Comunicação Visual e De
senho Industrial, ministrados pela
Universidade Federal do Paraná,
com sede na cidade de Curitiba. Es
tado do Paraná. Publicado no
D. O. de 13.2.79 .

pAGS.

83.147 :..... Decreto de 8 de fevereiro de
1979 - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Clube
de Votuporanga Ltda. para executar
serviço de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Votuporanga, Estado de
São Paulo. - Publicado no D.O. de
9.2.79 .
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83.146 - Decreto de 7 de fevereiro de
1979 - Altera dispositivo do Decre
to n. o 60.521, de 31 de março de 1967,
que estabelece a Estrutura Básica
do Ministério da Aeronáutica. -
Publicado no D.O. de 8.2.79 .

83.145 - Decreto de 7 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação, áreas
de terras, situadas em São José dos
Campos, no Estado de São Paulo,
necessárias ao Ministério da Aero
náutica. - Publicado no D.O. de
8.2.79..... . .
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Município de Salvador, Estado da
Bahia e dá outras providências. -
Publicado no D.O. de 6.2.79 .

83.140 - Decreto de 6 de fevereiro de
1979 - Autoriza a cessão, sob a for
ma de utilização gratuita, do terreno
que menciona, situado no Município
de Guarujá, Estado de São Paulo. -
Pubi icado no D.O. de 7.2.79 .

83.141 - Decreto de 6 de fevereiro de
1979 - Promulga o Acordo para Uti
lização de Estações Costeiras e de
N avias na Região Amazônica, cele
brado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
República do Peru. - Publicado no
D.O. de 8.2.79 .

83.142 - Decreto de 6 de fevereiro de
1979 - Promulga o Convênio de As
sistência Recíproca para a Repres
são do Tráfico Ilícito de Drogas que
Produzem Dependência, celebrado
entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da Re
pública do Peru. - Publicado no
D.O. de 8.2.79 .

83.143 - Decreto de 6 de fevereiro de
1979 - Promulga o Convênio de
Abastecimento a Médio Prazo de
Produtos, celebrado entre o
Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República
do Peru. - Publicado no D.O. de
8.2.79 .

83.144 - Decreto de 6 de fevereiro de
1979 - Altera a denominação e fixa
as finalidades do Centro Médico Na
val Marcílio Dias; restabelece o
Hospital Naval Marcílio Dias; e dá
outras providências. - Publicado
no D.O. de 7.2.79 .
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83.155 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Engenharia de Operação
Mecânica da Escola Naval, com se
de na cidade do Rio de Janeiro, Es
tado do Rio de Janeiro. - Publicado
no D.a. de 13-2·79 . . . . . . . . llO

83.156 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Pedagogia, e de Estudos
Sociais, ministrados pela Faculdade
de Educação de Joaçaba, com sede
na cidade de Joacaba. Estado de
Santa Catarina. - Publicado no
D.O. de 111

83.157 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Educação Artística da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de São José do Rio Preto, Esta
do de São Paulo. - Publicado no
D.O. de 13·2·79 111

83.158 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Engenharia da Faculdade
de Engenharia São Paulo, com. sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo. - Publicado no D.a. de
13·2·79 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111

83.159 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria Geral o
crédito suplementar de C'r$
50.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamen-
to. - Publicado no D.a. de 13-2-79. 112

83.160 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Estudos Sociais da Facul
dade «Regina Coeli», com sede na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O. de 13·2·79 112

83.161 - Decreto de 12 de fevereiro de
1979 - Regulamenta a Lei n. o 6.540,
de 28 de junho de 1978, que dispõe
sobre o Ensino na Marinha. - Pu
blicado no D.a. de 13-2-79 e retifica-
do no de 20-2-79......... 113

83.162 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Autoriza o registro. em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Mato Grosso, Estado de Mato Gros-
so, e dá outras providências. - Pu
blicado no D.a. de 14-2-79.......... 118

PÁGS.

83.163 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado na Cidade e Esta
do do Rio de Janeiro. - Publicado
no D.a. de 14-2-79 . . .. 119

83.164 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Autoriza estrageiros a adqui
rirem direitos sobre os terrenos que
menciona, situados nos Municípios
do Rio de Janeiro e Niterói, Estado
do Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O. de 14·2·79 119

83.165 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Altera o Decreto n. o 81.899,
de 10 de julho de 1978, que concedeu
reconhecimento ao curso de Peicolo
gia do Centro de Estudos Superiores
de Juiz de Fora, com sede em Juiz
de Fora, Estado de Minas Gerais. -
Publicado no D.a. de 14-2;79 120

83.166 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
N ano Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n. o 21, sobre
Produtos da Indústria Química, con
cluído entre o Brasil, a Argentina, o
Chile, o México e o Uruguai. - Pu
blicado no D.a. de 14-2-79........ .. 120

83.167 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n. o 24.462, de 04 de fevereiro de 1948,
que autorizou o cidadão brasileiro
João Paulo de Luca a lavrar jazida
de carvão mineral no Município de
Criciúma, Estado de Santa Catari-
na. - Publicado no' D.a. de 14-2-79. 121

83.168 - Decreto de 13 de fevereíro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão.de
passagem, em favor de Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
imóveis constituídos de terras e ben
feitorias que menciona. - Publica-
do no D.a. de 14-2-79..... .. 122

83.169 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S.A. - CEMIG, no
Estado de Minas Gerais. - Publica-
do no D.a. de 14·2·79.......... 123



PAGS.
83.170 - Decreto de 13 de fevereiro de

1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S.A. - CEMIG, no
Estado de Minas Gerais. - Publica-
do no D.O. de 14-2-79..... . 124

83.171 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.O. de 14-2-79 . . . . ..... 125

83.172 - Decreto de 13 de fevereiro de
1979 Concede autorização ao
«R/V ALEXANDER VON HUM
BOLDT" para realizar, no mar terri
torial do Brasil, os serviços que es
pecifica. - Publicado no D.ade 14-
2-79 .,.... 125

83.173 - Decreto de 14 de fevereiro de
1979 - Fixa o fator de reajustamen
to salarial relativo a fevereiro de
1979. - Publicado no D.a. de 15-2·
N lE

83.174 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Torna sem efeito enquadra
mento efetuado pelo Decreto n. o
72.918, de 15 de outubro de 1973, e dá
outras providências. - Publicado
no D.a. de 16-2-79 126

83.175 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Autoriza a cessão, sob a for
ma de utilização gratuita, do imóvel
que menciona, situado no Município
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de
Janeiro. - Publicado no D.a. de 16-
2-79..... 127

83.176 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Administração, ministrado
pela Faculdade de Ciências
Econômicas de Colatina, com sede
na cidade de Colatina, Estado do
Espírito Santo. - Publicado no
D.O. de 16-2-79 " .. 127

83.177 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Pedagogia da Universidade
de Taubaté, com sede na cidade de
Taubaté, Estado de São Paulo.
Publicado no D.a. de 16-2-79 .. . 127

PAGS

83.178 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Estudos Sociais da Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras
de São José do Rio Pardo, com sede
na cidade de São José do Rio Pardo,
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.a. de 16-2-79 128

83.179 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de História, de Geografia e
de Estudos Sociais, ministrados
pelo Instituto Superior de Ciências,
Letras e Artes de Três Corações,
Estado de Minas Gerais. -, Publica-
do no D.a. de 16-2-79..... . 128

83.180 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Tecnologia em Obras de
Solos da Faculdade de Engenharia
de Limeira, em Limeira, Estado de
São Paulo. - Publicado no D.a. de
16-2-79 _. . . . . . 129

83.181 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Administração, e de Ciên
cias Contábeis, ministrados pela Fa
culdade Estadual de Ciências Eco
nômicas de Apucarana, Estado do
Paraná. - Publicado no D.a. de 16-
2-79 _ 129

83.182 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências e de Matemática,
em curso de Ciências, ministrados
pela Faculdade de Educação, Ciên
cias e Letras de Cascavel, com sede
na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná. - Publicado no D.a. de 16-
2-79 _.. _ 129

83.183 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Odontologia, da Faculdade
de Odontologia da Federação de Es
colas Superiores do A.B.C., com se
de na cidade de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo. - Pu-
blicado no D. a. de 16·2·79. . 130

83.184 - Decreto de 15 de fevereiro de
1979 - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Administração, de
Ciências Contábeis e de Ciências
Econômicas da Fundação de Ensino
Superior do Município de Campo
Mourão, com sede na cidade de
Campo Mourão, Estado do Paraná.
- Publicado no D.a. de 16-2-79... 130
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83.185 - Decreto de 16 de fevereiro de
1979 - Altera, em caráter temporá
rio, alíquotas do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados. ..:... Publica
do no D.a. de 16 e retificado no de
19·2·79 . . . . .. .. .. . 131

83.186 - Decreto de 19 de fevereiro de
1979 - Inclui na ordem de precedên
cia estabelecida no artigo 8. o das
"Normas do Cerimonial Público»
aprovadas pelo Decreto n. o 70.274,
de 9 de março de í972, o Estado de
Mato Grosso do Sul. - Publicado
no D.a. de 19-2-79 . 131

83.187 - Decreto de 19 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública
e interesse social, para fins de desa
propriação pela Companhia de De
senvolvimento do Vale do São Fran
cisco - CODEVASF, área de terra
necessária à complementação da im
plantação do Projeto de Irrigação do
Vale do Gorutuba, nos municípios
de Janaúba e Porteirinha, no Estado
de Minas Gerais. - Publicado no
D.a. de 20·2·79 . 132

83.188 - Decreto de 19 de fevereiro de
1979 - Aprova a modificação do Es
tatuto da Empresa Brasileira dos
Transportes Urbanos - EBTU. _
Publicado no D.O. de 20-2-79 133

83.189 - Decreto de 19 de fevereiro de
1979 - Acrescenta parágrafo único
ao artigo 6. o do Decreto n. o 78.042,
de 13 de julho de 1976, que dispõe
sobre a estrutura básica do Ministé
rio dos Transportes. - Publicado
no D.a. de 20-2-79 .. . 134

83.190 - Decreto de 19 de fevereiro de
1979 - Fixa o valor do soldo do pos
to de Coronel PM das Polícias Mili
tares dos Territórios Federais do
Amapá, de Rondônia e de Roraima.
- Publicado no D.a. de 20-2-79..... 134

83.191 - Decreto de 20 de fevereiro de
1979 - Autoriza o Ministro da Fa
zenda a conceder garantia a opera
ção de crédito externo. - Publicado
no D.a. de 21-2-79 134

83.192 - Decreto de 21 de fevereiro de
1979 - Dispõe sobre a destinação,
no exercício de 1979, dos recursos
para execução do Programa de Re
distribuição de Terras e de Estimulo
à Agroindústria do Norte e Nordeste
(PRüTERRAI. Publicado no
D.a. de 22-2-7g . 135

PÁGS.

83.193 - Decreto de 23 de fevereiro de
1979 - Concede à Indústrias Luch
singer Madorín S.A. o direito de la
vrar minério fosfatado no Município
de Anitápolie - Estado de Santa
Catarina. - Publicado no D.a. de
28·2·79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136

83.194 - Decreto de 23 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação do
canal de Pereira Barreto da CESP
- Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo. -
Publicado no D.a. de 28·2·79 ..... 136

83.195 - Decreto 'de 23 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Força e
Luz Cataguazes - Leopoldina, nos
Estados do Rio de Janeiro e Minas
Gerais. - Publicado no D.a. de 28-
2~9.......... 1M

83.196 - Decreto de 23 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - ELETRO·
SUL, no Estado do Rio Grande do
Sul. - Publicado no D.a. de 28-2-79 139

83.197 - Decreto de 23 de fevereiro de
1979 - Concede à Lavras Santo
Amaro S.A.o díreito de lavrar cau
lim no Município de Junco do Seri
dó, Estado da Paraíba. - Publicado
no D.a. de 28-2-79 .. . . 140

83.198 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Fixa os preços mínimos para
aquisição de semente de juta. - Pu-
blicado no D.a. de 1-3-79.... 140-

83.199 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979·- Autoriza estrangeiros a ad
quírirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nas Cidades de
Niterói e do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro e São Vicente, Es
tado de São Paule. - Publicado no
D.a. de 1·3·79 . . .. 141

83.200 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Segundo Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação
n. o 16, sobre produtos das indús-



83.209 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Artes Práticas, do Centro
de Ensino Superior de São Carlos,
com sede na cidade de São Carlos,
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.Q. de 1-3-73 .;................ 147

PÁGS.

83.208 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Arquitetura e Urbanismo,
da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, com sede na cida
de de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte. - Publicado no D.a. de 147

83.210 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Autoriza a conversão do
curso de Matemática, em curso de
Ciências do Centro Pedagógico de
Três Lagoas, Estado de Mato Gros-
so. - Publicado no D.a. de 1-3-79 .. 147

83.211 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Letras da Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras de Pal
mas, com sede na cidade de Palmas,
Estado do Paraná. - Publicado no
D.O. de 1-3-79 148

83.212 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências da Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro. - Publi-
cada no D.a. de 1-3-79 148

83.213 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 -- Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências, licenciatura de
1. o grau, de Ciências Biológicas e de
Matemática em curso de Ciências,
licenciatura de 1. o grau e licenciatu
ra plena, ministrados pela Universi
dade de Passo Fundo, com sede na
cidade de Passo Fundo, Es-tado do
Rio Grande do Sul. - Publicado no
D.a. de 1-3-79 149

83.214 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Administração, da Facul-
dade de Administração da Guanaba-
ra, com sede na cidade do Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro. 
Publicado no D.a. de 1-3-79........ 149

83.215 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Psicologia da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Gua-146
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83.207 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - 'ELETRQ
SUL, no Estado do Paraná. - Pu
blicado no D.a. de 1-3-79 .....

83.206 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Retifica a autorização de la
vra conferida ao cidadão brasileiro
Victor Belfort Arantes Filho pelo
Decreto n. o 53.617, de 11 de março
de 1964. - Publicado no D.a. de 1-3
79....

83.204 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede à Companhia de
Mineração Santarém - COMISA o
direito de lavrar bauxita no
Município de .Oríximiná, Estado do
Pará. - Publicado no D.a. de .....

83.205 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede à E.S. Pouso & Cia.

.Ltda. o direito de lavrar cassiterita
no Município de Porto Velho, Terri
tório Federal de Rondônia. - Publi-
cado no D.a. de 1-3-79 .
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t.rias químicas derivadas cio
petróleo, concluído entre o Brasil, a
Argentina, o Chile, o México, o Uru
guai e a Venezuela. - Publicado no
D.O. de 1·3·79 , .

83.201 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Declara de utilidade pública.
para fins de desapropriação, área d~
terra necessária à implantação da
subestação Barbarense da Compa
nhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, Estado de São Paulo. - Pu
blicado no D.a. de 1-3-79 ....

83.202 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede à MINERALTO 
Mineração Alto Araguaia S.A. o di
reito de lavrar caulim no Município
de Goianira, Estado de Goiás. -
Publicado no D.a. de 1-3-79 .

83.203 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Retifica a autorização de la
vra conferida ao cidadão brasileiro
Antônio de Vasconcelos pelo
Decreto n.? 25.899, de 02 de dezem
bro de 1948. - Publicado no D.a. de
1-3-79 .
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rulhos, com sede na cidad.e de Gua
rulhos, Estado de São Paulo. - Pu-
,blicado no D.a. de 1-3-79.. 149

83.21ô - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências. de Matemática.
de Química e de CIências
Biológicas, em curso de Ciências,
ministrado pela Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras de Blume-
nau, com sede na cidade de Blume-
nau, Estado de Santa Catarina. 
Publicado no D.a. de 1-3-79........ 150

83.217 - Decreto de 28 de fevereiro de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Engenharia Cartográfica
da Universidade do Estado do Rio
de Janeiro, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro. - Publicado no D.a. de 1·3·79 150

83.218 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Autoriza o Instituto Históri
co e Geográfico Brasileiro a dar em
garantia hipotecária à Caixa Econô
mica Federal terreno cedido pelo
Governo Federal. - Publicado no
D.O. de 2-3-79 151

83.219 - Decreto de 1. o de março de
1979 :- Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências e de Matemática,
em curso de Ciências, ministrado
pela Faculdade de Filosofia, Cíên
cias e Letras de Penápolis, com sede
na cidade de Penépolia, Estado' de
São Paulo. - Publicado no D.a. de
2·3-79 151

83.220 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Comunicação Social da
Universidade Federal do Espírito
Santo, com sede na cidade de Vitó-
ria, Estado do Espírito Santo. 
Publicado no D.a. de 2·3·79 . . . . . . . . 151

83.221 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Turismo e de Comunica
ção Social da Faculdade de Relações
Públicas e Turismo do Brooklin,
com sede em São Paulo, Estado de
São Paulo. - Publicado no o.o. de
2-3-79 .. . . 152

83.222 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Economia Doméstica, e de
Professores para as Disciplinas de
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Formação Especial no Ensino de 2. o

Grau, da Universidade de Passo
Fundo, com sede na cidade de Passo
Fundo, Estado do Rio Grande do
SuL - Publicado no D.O, de 2·3·79. 152

83.223 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Comunicação Social, mi
nistrado pela Universidade Federal
de Pernambuco, com sede na cidade
de Recife, Estado de Pernambuco.
- Publicado no D~a. de 2·3·79 ..... 153

83.224 - Decreto de 1. o de março de
1979 Abre ao Ministério do
Interior, em favor da Secretaria "Ge-
ral, o crédito suplementar de Cr$
250.000.000,00, para o fim que espe
cifica. - Publicado no D.a. de 2 e
retificado no de 5-3-79.............. 153

83.225 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Aprova a delimitação das
áreas de terra necessárias à forma
ção do reservatório da Usina Hidre
létrica de ITAIPU,'na forma do Tra
tado celebrado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do
Paraguai, e as declara de utilidade
pública, para fins de desapropria-
ção. - Publicado no D.a. de 2-3-79. 153

83.226 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Regulamenta a Lei n. o 6.554,
de 21 de agosto de 1978, e dá outras
providências. - Publicado no D.a.
de 2-3-79 .. 162

83.227 - Decreto de 1. o de março de
1979 - Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a promover a acei
tação da doação dos terrenos que
menciona, situados em Brasília-DF
e dá outras providências. - Publi-
cado no D.a. de 2-3·79 . 164

83.228 - Decreto de 06. de março de
1979 - Autoriza o Ministro da Fa
zenda a conceder a garantia da
União a operações de crédito exter
no a serem contratadas pela Side
rurgia Brasileira SiA - SIDER
BRÁS. - Publicado no D.a. de 7·3·
79. . 164

83.229 - Decreto de 06 de março de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Quarto Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação
n. o 16, sobre Produtos das Indús
trias Químicas Derivadas do Petró
leo, concluído entre o Brasil e o Chi-
le. - Publicado no D.a. de 7-3-79... 165
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83.230 - Decreto de 06 de março de
1979 - Dispõe sobre a execução do
Sexto Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n. o 10, sobre
máquinas de escritório, concluído
entre o Brasil, a Argentina e o Méxi-
co. - Publicado no D.a. de 7-3-79 .' 166

83.231 - Decreto de 06 de março de
1979 - Dispõe sobre a.execução do
Sétimo Protocolo Adicional do Ajus
te de Complementação n. o 10, sobre
máquinas de escritório, concluído
entre o Brasil e a Argentina. -
Publicado no D.a. de 7-3-79 167

83.232 - Decreto de 06 de março de
1979 - Autoriza a permuta de
imóveis que menciona, situados no
Distrito Federal. - Publicado no
D.O. de 7·3·79 167

83.233 - Decreto de 06 de março de
1979 - Retifica a autorização de
lavra conferida ao cidadão brasilei
ro Carlos Henrique de Aragão pelo
Decreto n. o 44.339, de 22 de agosto
de 1958. - Publicado no D.a. de 7-3-
79............... 168

83.234 - Decreto de 06 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linhas de
transmissão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL, no' Estado do Paraná .. - Pu-
blicado no D.a. de 7·3-79. . 168

83.235 - Decreto de 06 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco
CHESF, no Estado da Bahia. - Pu-
blicado no D.a. de 7-3-79 " 169

83.236 - Decreto de 06 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação de Maricá, da Compa-
nhia Brasileira de Energia Elétrica
- CBEE, no Estado do Rio de Ja
neiro. - Publicado no D.a. de 7-3-79 170

83.237 - Decreto de 06 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
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destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Brasilei-
ra de Energia Elétrica - CBEE, no
Estado deo Rio de Janeiro. - Publi-
cado no D.a. de 7·3-79 171

83.238 - Decreto de 06 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. - Publicado no D.a.
de 7·3·79 . 172

83.239 - Decreto de 6 de março de
1979 - Altera o Decreto n. o 79.094,
de 5 de janeiro de 1977, que regula
menta a Lei n. o 6.360, de 23 de
setembro de 1976. - Publicado no
ti.o. de 7.3.79..................... 172

83.240 - Decreto de 7 de março de
1979 - Reserva área de terra, no Es
tado do Pará, para a instalação do
«Campo de Provas das Forças Ar
madas", e dá outras providências.
- Publicado no D.a. de 7.3.79...... 173

83.241 - Decreto de 7 de março de
1979 - Promulga o Acordo entre a
República Federativa do Brasil e o
Reino do Marrocos sobre
Transportes Aéreos Regulares. 
Publicado no D.a. de 9.3.79 - Reti
ficado no p.a. de 14.3.79........... 174

83.242 - Decreto de 7 de março de
1979 - Autoriza a conversão dos
cursos de Matemática, Ciências Bio
lógicas, Química e Ciências da Fun
dação Universidade de Uberlândia,
com sede na cidade de Uberlándia,
Estado de"Minas Gerais. - Publica-
do no D.O. de 8.3.79................ 174

83.243 - Decreto de 7 de março de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Nutrição, ministrado pela
Universidade de Mogi das Cruzes,
com sede na cidade de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo. Publi-
cado no D.a. de 8.3.79 175

83.244 - Decreto de 7 de março de
1979 - Retifica a autorização de la
vra conferida à Cia. Siderúrgica
Cruzeiro do Sul - CRUZUL pelo
Decreto n. o 62.073, de 5 de janeiro de
1968. - Publicado no D.O. de 8.3.79 175

83.245 - Decreto de 7 de março de
1979 - Concede à PALMASA -
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83.254 - Decreto de 7 de março de
1979 - Declara a caducidade da Au
torização de lavra que menciona. -
Publicado no D.O, de 8.3.79 180

83.255 - Decreto de 7 de março de
1979 - Retifica a concessão de lavra
outorgada à Mineração Lapa Verme
lha Ltda. pelo Decreto n. o 72.002, de
27 de março de 1973 - Publicado no
D.O. de 8.3.79 . 180

83.256 - Decreto de 7 de março de
1979 Concede à Salomão
Mineração Ltda. o direito de lavrar
cassiterita no Município de Monte
Alegre de Goiás, Estado de Goiás.
-PublicadonoD.O. de8.3.79 180

83.257 - Decreto de 7 de março de
1979 - Aprova o Regulamento do
Almirantado. - Publicado no D. a.
de 8.3.79 181

83.258 - Decreto de 8 de março de
1979 - Concede à Marmíndústc-ia
Ltda. o direito de lavrar granito or
namental no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
- Publicado noD.a. de 9.3.79 .

83.259 - Decreto de 8 de março de
1979 - Dispõe sobre a incorporação
de bens da União, para integraliza-
ção do capital social da Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuá
ria. - Publicado no D. O. de 9.3.79 ..

83.260 - Decreto de 8 de março de
1979 Autoriza a Fundação
Universidade Federal do Mato
Grosso a permutar imóveis de sua
propriedade situados em Cuiabá,
por uma área de terra com 34.4863
ha. confinante com o campus uni
versitário. - Publicado no D.a. de
9.3.79 .

83.261 - Decreto de 8 de março de
1979 - Dispõe sobre a retificação de
enquadramento de Servidor do Qua
dro de Pessoal do ex-Departamento
dos Correios e Telégrafos. - Publi-
cado noD.O. de 9.3.79 .

83.262 - Decreto de 9 de março de
1979 - Altera os limites da reserva
indígena Pimentel Barbosa, fixados
no Decreto n. o 65.212, de 23 de
setembro de 1969, com redações da-
das pelos Decretos n. Os 65.405, de 13
de outubro de 1969 e 75.426, de 27 de
fevereiro de 1975. - Publicado no
D.O. de 9.3.79 . . .

83.248 - Decreto de 7 de março de
1979 - Declara a caducidade da au
torização de lavra que menciona. -
Publícado no D. O. de 8.3.79 . . 177

83.249 - Decreto de 7 de março de
1979 - Concede à Mineração Rio do
Norte S.A. o direito de lavrar bauxi-
ta e l ater íua ferruginosa no
Município de Oriximiná, Estado do
Pará. - Publicado noD.a. de 8.3.79 177

83.250 - Decreto de 7 de março de
1979 - Retifica a concessão de lavra
outorgada à CALFIBRA S.A. ~ Mi
neração, Indústria e Comércio pelo
Decreto n. o 72.762, de 6 de setembro
de 1973 - Publicado no D.a. de
8.3.79............................. 178

83.251 - Decreto de 7 de março de
1979 ~ Concede à Companhia de
Mineração Santarém - COMISA o
direito de lavrar bauxita no
Município de Faro, Estado do Pará.
- PublicadonoD.a. de8.3.79 178

83.252 - Decreto de 7 de março de
1979 Concede à Comércio e
Indústria de Concreto Cachoeira
Ltda. o direito de lavrar granito no
Município de Cachoeira do Itapemi-
rim, Estado do Espírito Santo. 
Publicado noD.O. de 8.3.79........ 179

83.253 - Decreto de 7 de março de
1979 - Declara sem efeito o Decreto
n. o 33.975, de 30 de setembro de
1953, que autorizou a Companhia In
dustrial Belo Horizonte a lavrar cal
cário no Município de Pedro Leopol
do, Estado de Minas Gerais. - Pu-
blicado no D.O. de 8.3.79. 179

83.247 - Decreto de 7 de março de
1979 -- Concede à PURUNÃ
Mineração, Indústria e Comércio
Ltda. o direito de lavrar dolomito no
Municípío de Balsa Nova, Estado
do Paraná. -'- Publicado no D. a. de
8.3.79............................. 176

PÁGS.
Azulejos Várzea da Palma S.A. o di
reito de lavrar caulim no Município
de Lassance, Estado de Minas Ge-
rais. ~ Publicado no D.a. de 8.3.79. 176

83.246 ~ Decreto de 7 de março de
1979 ~ Declara a caducidade da au
torização de lavra que menciona. ~
Publicado no o.o. de 8.3.79..... 176
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83.263 - Decreto de 9 de março de
1979 - Aprova o Regulamento do
Imposto. sobre Produtos Industriali
zados. - Publicado no D.a. de
13.3.~ 1~

83.264 - Decreto de 9 de março de
1979 - Autoriza a cessão, sob a for
ma de utilização gratuita, do terreno
que menciona, situado no Município
de Benjamim Constant, Estado do
Amazonas.- Publicado no D.a. de
12.3.79 . 185

83.265 - Decreto de 12 de março de
1979 - Fixa o fator de reajustamen
to salarial relativo a março de 1979.
- Publicado noD.a. de 12.3.79..... 186

83.266 - Decreto de 12 de março de
1979 - Aprova Regulamento da
Gestão Administrativa, Financeira
e Patrimonial do SINPAS. - Publi-
cado noD,O. de 13.3.79............ 186

83.267 - Decreto de 12 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras de
Saneamento (D.N.O.S.), ~rea de ter
ra localizada nos Municípios de
Recife e Olinda, no Estado de Per
nambuco, e dá outras providências.
- Publicado noD.O. de 13.3.79..... 187

83.268 - Decreto 'de 12 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixas de terra
destinada à passagem de linhas de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. - Publicado no D.a.
de 13.3.79 ' 189

83.269 - Decreto de 12 de março de
1979 - Altera os artigos 136 a 144 do
Decreto n. o 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, que regulamenta os serviços
de energia elétrica. - Publicado no
D.O. de 13.3.79 .. 190

83.270 - Decreto de 12 de março de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da União Federal, dos imóveis que
menciona, situados na Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro. - Publicado
noD.O. de 13.3.79................. 191

83.271 - Decreto de 12 de março de
1979 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre os terrenos
Que menciona, situados no Estado
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do Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O: de 13.3.79 '............. 192

83.272 - Decreto de 12 de março de
1979 - Abre ao Ministério do Inte
rior em favor da Secretaria Geral o
crédito suplementar de Crs
160.000.000,00 para o fim que especi-
fica. - Publicado no D.a. de 13.3.79 193

83.273 - Decreto de 12 de março de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências Contábeis da Es-
cola de Ciências Contábeis de Volta
Redonda, na cidade de Volta Redon-
da, Estado do Rio de Janeiro. 
Publicado noD.O. de 13.3.79....... 193

83.274 - Decreto de 12 de março de
1979 - Autoriza a conversão do
curso de Matemática, em curso de
Ciências da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras Teresa Martin,
com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. - Publicado
noD.O. de 13.3.79................. 194

83.275 - Decreto de 12 de março de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Nutr-ição da Universidade
Federal do Pará, com sede na cidade
de Belém, Estado do Pará. - Publi·
cada no D.a. de 13.3.79 .. 194

83.276 - Decreto de 12 de março de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Serviço Social e de Estu
dos Sociais da Faculdade de Ciên
cias Humanas e Sociais de Curitiba,
Estado do Paraná. - Publicado no
D.O. de 13.3.79.................... 194

83.277 - Decreto de 12 de março de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências Contábeis, da Fa
culdade de Administração e Finan-
ças de Machado, com sede em Ma
chado, Estado de Minas Gerais. 
Publicado noD.O. de 13.3.79....... 195

83.278 --. Decreto de 12 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
pare fins de desapropriação, o imó
vel Que menciona, destinado ao
Ministério do Exército. - Publica-
do noD.O. de 13.3.79............... 195

83.279 - Decreto de 12 de março de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Estado do Rio
de Janeiro. - Publicado no D.O. de
13.3.79............................ 196
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83.280 - Decreto de 12 de março de
1979 - Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Estado do
Amazonas. - Publicado no D.O. de
13.3.79 .. .. . 197

83.281 - Decreto de 13 de março de
1979 - Autoriza o aumento de
capital da Companhia Nacional de
Álcalis. - Publicado no D.O. de
13.3.79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198

83.282 - Decreto de 13 de março de
1979 Promulga o Acordo
Comercial Brasil·República Popular
da China. - Publicado no D.O. de
13.3.79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 198

83.283 - Decreto de 13 de março de
1979 Promulga o Convênio
Cultural Brasil-Grã-Bretanha.
Publicado noD.O. de 13.3.79....... 199

83.284 - Decreto de 13 de março de
1979 - Dá nova regulamentação ao
Decreto-Lei n.? 972, de 17 de outu
bro de 1969, que dispõe sobre o
exercício da profissão de jornalista,
em decorrência das alterações intro
duzidas pela Lei n.v 6.612, de 7 de
dezembro de 1978. - Publicado no
D.O, de 13.3.79. - Retificado no
D.O. deI4.3.79 199

83.285 - Decreto de 13 de março de
1979 Outorga à Prefeitura
Municipal de Poços de Caldas con
cessão para o aproveitamento da
energia hidráulica de um trecho do
rio das Antas, no Município de Po
ços de Caldas, Estado de Minas Ge-
rais. - Publicado noD.O. de 14.3.79 203

83.286 - Decreto de 13 de março de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, situado na Cida
de de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do SuL - Publicado no
D.O. de 14.3.79.......... 203

83.287 - Decreto de 13 de março de
1979 - Dispõe sobre os Cartões de
Embarque e Desembarque e dá nova
redação a dispositivos das Normas
e Recomendações da sétima edição
do Anexo 9 à Convenção de Aviação
Civil Internacional, relativa à
facilitação do transporte aéreo. -
Publicado noD.O. de 14.3.79... 204

83.288 - Decreto de 13 de março de
1979 - Cassa a concessão outorgada
à TV Pírangí S.A., para executar
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serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do
Norte. - Publicado no D.O. de
14.3.79....................... 205

83.289 - Decreto de 13 de março de
1979 - Outorga concessão à TV Rio
Grande Ltda. para estabelecer esta
ção de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), na cidade de Natal,
Estado do Rio Grande .do Norte. -
Publicado noD.O. de 14.3.79. 205

83.290 - Decreto de 13 de março de
1979 - Dispõe sobre a Classificação
de Produtos Artesanais e Identifica
ção Profissional do Artesão e dá ou
tras providências. - Publicado no
D.O. de 14.3.79 205

83.291 - Decreto de 15 de março de
1979 - Define as atribuições do Mi
nistro de Estado Extraordinário pa
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DECRETO N." 82.966, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede à Milton Rodrigues, Firma Individual, o direito de lavrar ceulim no Municipio de
São Roque, Estado de São Paulo

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. 0,318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1,° Fica outorgada à Milton Rodrigues, Firma Individual, concessão para lavrar
'eaulim em terrenos de propriedade de Anibal Rodrigues Junior, no lugar denominado Sítio
Casa Grande, Distrito de Mailasqui, Município de São Roque, Estado de São Paulo, numa
área de 7,83ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 42m, no rumo verdadeiro
de 55°NE, da confluência do Riacho Karlis com o Ribeirão São João e os lados a partir desse
vér-tice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 60m-N, 15m-W, 160m-N, 20m-E,
20m-N, 120m-E, 20m-N, 70m-E, 15m-N, 30m-E, 20m-N, 25m-E, 35m-N, 60m-E, 15m-M, 50m-E,
20m-N, 50m-E, 25m-N, 30m-E, 25m-N, 30m-E, 45m-N, 60m-E, 130m-S, 10m-W, 40m-S, 140m
W, 10m-N 20m-W, 10m-N, 40m-W, 20m-S, 20m-W,15m-S 20m-W, 30m-S, 30m-W, 65m-S, 30m
W, 60m-S,40m-W, 50m-S, 30m-W, 30m-S, 40m-W, 40m-S, uc--w.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 2 de
julho de 1968

Art. 3: 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. iDNPM N o 805.936170\
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da Repblica

ERNESTO GEISEL

Sbigeeki Uekí

DECRETO N.o 82.967, DE 3 DE JANEIR~

Concede à Topázio Imperial, Minereçeo, Comércio e Indústria Ltda. o direito de lavrar to
pázio no Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à topázio Imperial, Mineração, Comércio e Indústria Ltda. con
cessão para lavrar topázio em terrenos de propriedade de José Leite e Antônio Leite, no lu
gar denominado Dom Bosco, Distrito e Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais,
numa área de 62,78ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 280m, no rumo ver-
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dadeirc de 23°10'SW, do canto SW da ponte sobre o Rio Maracujá na estrada que liga Dom
Bosco a Rodr-igo Silva e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 1.250m-W, 2'lOm"S, 640m-E, vOOm-S. 400m-E, 70m-l\f, 210m-E,7ÚOm-N.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 2 de
julho de 1968.

Art. 3."Este Decreto entra em vigor 'na data de sua publicação. IDNPM n. 0827.501/72)
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 258. o da Independência e 91.° da República.

ERNESTO GEISEL

Sbigeelsi Ueki

DECRETO N.o 82.968, DE 3 DE ,JANEIRO DE 1979

Concede à Companhia de Mlnereçeo Senterém - COMTSA o direito de Lsvrer bauxita nos
Munictníoe ri", Oriximine e Faro. Estado do ParEÍ.

o Presidente da República, usando da atríbuicãc que lhe contere o artigo 8], item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n.v 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÓ"
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. ~ 318, de 14 de marco de 1967.. decreta:

Art. l. o - Fica outorgada à Companhia de Mineração Santerém - COMISA concesso pa
ra lavrar bauxita em terrenos devolutos, no lugar denominado Morcego, Distritos e Mu
nicípios de Oriximiná e Faro, Estado do Pará,' numa área de 2.000ha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a l.140m, no rumo verdadeiro de 17°SE, da confluência do Iga
rapé Morcego com o Igarapé Tatu e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: 2.000m-E, l.600m-S, l.OOOm-E, 2.000m-S, l.OOOm-E, l.OOOm-S,
l.OOOm-E, l.OOOm-S, 500m-E, 2.000m-S, l.500m-W, 2.000m-N, 2.000m·W, GCOm-N, 2.000m-W,
5.0DOm-N.

Art. 2.o - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n.? 62.934, de z de
julho de 1968.

Art. 3.o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. o 809.428170l
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 82.969, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Retifica a concessão de lavra outorgada à Companhia Vale do Rio Doce pelo Decreto n. o

81.927, de 11 de julho de 1978.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2.o, do Decreto-lei n. o 227, de 2~ de fevereiro
de 1967 (Código de Mínercão), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, e ten
do em vista o que consta do processo DNPM n. o 10.181/67, decreta:

Art.!. o Fica retificada a concessão de: lavra outorgada à Companhia Vaie do Rio Doce
pelo Decreto n. o 8l.927, de 11 de julho de 1978, cujo artigo 1. o passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1. o Fica outorgada à Companhia Vale do Rio Doce Concessão para lavrar calcário
em terrenos de propriedade de Ivo Pelisberto de Souza, no lugar denomi nado Alto Iteóca,
Distrito de Itaóca, Município de Cachoeira do Itapemerim, Estado do Espírito Santo, numa
área de 8,9601ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a l.431,50m, no rumo ver
dadeiro de 12°45'SE, da confluência do Córrego das Pedras com o Córrego dos Macacos e os
lados a partir desse vértice. os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 44m-W, 11m-S,
9,20m-E, 11,90m-S, 9,20m-E, ll,90m-S, 9,20m-E, l1,90m-S, 9,20m-E, 11,90m-S, 9,20m·E,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 5

1l,90m-'S, 9,20m-E, 1l,90m-S, 9,20m-E, 1I,SOm-S, 9,20m,E. 1l,9üm-S, 9,20m-E, 1I,90m-S,
9,ZOm-E, u.so-o-s, 9,20m-E, 1l,90m-S,9.20m-E, 1l,90nl-S, 6,lOm·E, 21,30m-S, 19,20m-W 12m
S, 17,?Úm-W 12m-S. 17.70m-W, :i2m-S, 17,70m-W, 12m-S, 17,70m-W 12m-S. 17,70m-W 15m-S,
23,SOrn-W, 36m-S, 18m-E, 22,50m-S, 18m-E, 22,SOm-S, 18m-E, 23m-S, 13m-E, 23m-S, 03,50m
W. am-S, 2..Sm-E, SÚm-S, 40m-E, SOmoS, 40m-E, 53m-S, 34m-E, 39m-!'!, 126m-E, 31m-N, 22m
E: 25m-N, 23m-W, 30,20mN, 23m-W, 31,2.üm-N, 23m-W, 31,20rn-N, 23m-W, 31.20m-N 23m-W,
31..2Gm-N, 23m-W, 31,20m-N, 23m-W, 31,20m-N, 23m-W, 31,20m-N, 23m-W, 31.20mN, 23m-W,
31,ZOm-N, 23m-W, SI,20m-N, 28m-W. 31,ZOm-N, 23m-W, 31,20m-N, 23m-W, 31,20rn-N, 25m-W,
13,30m-N."

Art. 2. Q A presente retijicacão será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de La
vra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Míneítérío das Minas e Energia.

ArL 3. o Este Decreto entra em 'ligar na data de sua publicação. (DNPM n. 010.181/67)
Brastlía, 3 de janeiro de 1970; 158." da Independência e 91. Q da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. Q 82.970, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Retifica a concessão de lavra outorgada à. Mineração Miranda S.A. pelo Decreto n. o 81.921,
de.I1 de julho de 1978.

o Presidente da Itepúblíca, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, fi 2. o, do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração}, alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do proceseo DNPM n .o 811.164/73, decreta:

Art. 1. o Fica retificada a concessão de lavra outorgada à Mineração Miranda S.A. pelo
Decreto n. o 81.921, de 11 de julho de 1978, cujo arcigo 1." passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

«Art. 1. o Pica outorgada à Mineração Miranda S.A. concessão para lavrar celcár!o em
terrenos de propriedade da Cooperativa Agr-ícola de Cotia, no lugar denominado Fazenda
das Pedras, Distrito e Município de Santa Rosa da Serra, Estado de Minas Gerais, numa
área de :i20,17ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 310m, no rumo verdadei
ro de 84"NVl, da confluência do Córrego Retiro com o Córrego Vermelho e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprtmentcs e rumos verdadeiros: 910m-S, 425m-W,970m-N,
150m-W, 545m-N, 170m-Vi. 415m-N, 275m-W, 690m-N, 170m-E, 230m-S,520m-E, 640m-S,
175m-E, 340m-S, 155m-E."

Art. 2. Q A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de La
vra, do Departamento nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3. oEste Decreto entra em vigor na data de sua. publ icação. (DNPM n.? 311.164/73)
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. Q da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO x. o 32.971, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Retifica a autorização de lavra couteride aEmpresa de Mineração tâentovem Ltâe. pelo De
creto n, G 63.436, de 17 de outubro de 1968.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Conatítuícão, e nos termos dos artigos 43 e 66 § 2. o, cio Decreto-lei Ti. Q 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.? 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do processo DNPM n. o 8.102/66, decreta:
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Art. L <> Fica retificada a autorização de lavra conferida à Empresa de Mineração Man
tovani Ltda. pelo Decreto n. Q 63.436, de 17 de outubro de 1968, cujo artigo 1. Q passa a vigorar
com a seguinte redação.

"Art. 1. O· Fica autorizada a Empresa de Mineração Mantovani Ltda., na qualidade de
cessionária de Roberto Mantovani, a lavrar água mineral radioativa em terrenos de sua pro
priedade, no lugar denominado Fonte Santa Bernadete, Distrito e Município de Lindóia, Es
tado de São Paulo, numa área de 0,7083ha. delimitada por um polígono, que tem um vértice a
611.31m, no rumo verdadeiro de 29°32'50"NE, da cruz da Igreja de São Benedito e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 91,40m-N, 9,10m-E,
13,05m-N, 79,30m-E, 40,57m-S, 10,65m-W, 13,81m-S, 12,05m-W, 15,02m-S, 15,25m-W, 21,75m
S, 21,70m-W, 13,30m-S, 28,75m-W."

Art. 2.o A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de La
vra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.(DNPM n. 08.102/66)
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.o 82.972, DE 3 DE JANEIRO DE 1979.

Concede à Bauer & Cíe. Ltda. o direito de lavrar basalto no Município de Arapongas, Esta
do do Paraná.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à Bauer & Cia. Ltda. concessão para lavrar basalto em terrenos
de sua propriedade, no lugar-denominado Jardim do Café, Distrito e Município de Arapon
gas, Estado do Paraná, numa área de 12,44ha, delimitada por umpolígono, que tem um vérti
ce a 1.150m, no rumo verdadeiro de 82° SE, da confluência do Córrego Alecrim com o Córrego
da Mantiqueira e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 35m'N, 50m-E, 40m-N, 50m-E, 55m-N, 50m-E, 45m-N, 75m-E, 20m-S, 75m-E,
35m-S, 100m-E, 35m-S, 100m-E, 10m-S, 40m-E, 225m-S, 15m-W, 75m-S, 75m-W, 25m-N, 50m
W, 25m·N, 50m-W, 25m-N, 50m-W, 25m-N, 50m-W, 25m-N, 50m-W, 25m-N, 50m-W, 25m-N,
50m-W, 25m-N, 50m-W, 25,-N, 50m-W.

Art. 2. ° A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 2 de
julho de 1968.

. Art. 3.oEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0806.967175)
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeekí Ueki

DECRETO N.o 82.973, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede li Companhia de Cimento Salvador o direito de lavrar calcário marinho no Mu
nicípio de Santo Amaro, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, decreta:
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Art. 1. ° Fica outorgada à Companhia de Cimento Salvador concessão para la
vrar calcário marinho em terrenos de propriedade da União, no lugar denominado Baía de
Todos os Santos, Distrito de Saubara, Município de Santo Amaro, Estado da Bahia, numa
área de 841,34ha, delimitada por um polígono, que tem um vér tice a 4.291m, no rumo verda
deiro de 76°12'NE, do cruzeiro da Igreja de Bom Jesus e os lados a partir desse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.500m-W, 180m-N, BOm-E, 1.560m-N, 120m-E,
300m-N, 1BOm-E, 460m-N, 3.170m-E, 2.500m-S.

Art. 2.c A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. ° 62.934, de 2 de
julho de 1968.

Art. 3. ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. ° 808.978/68).
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 82.974, DE 3 DE JANEIRO DE 1979.

Concede à Mineradora Cantagalo Ltda. o direito de lavrar água mineral no Município de Lti
rapina, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuiçãO que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Conrltuícão, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. ° 318, de 14 de março" de 1967, decreta:

Art. 1. ° Fica outorgada à Mineradora Cantagalo Ltda. concessão para lavrar água mine
ral em terrenos de propriedade do Espólio de Luiz Palmero, no lugar denominado Fazenda
do Bosque, Distrito e Município de Itíraptna, Estado de São Paulo, numa área de 2,32ha, de
limitada por um polígono, que tem um vértice a 155m, no rumo verdadeiro de 30035'SW, do
canto NW da casa sede da Fazenda do Bosque e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 50m-S, 20m-W, 10m-S, 50m-W, 50m-S, 40m-W, 50m-S,
40m-W, 50m-S, 20m-W, 30m·S, 30m-W, 40m-S, 10m-W, 15m-S, lOm-W, 15m-S, 15m-W,20m-S,
10m-W, 10m-S, 10m-W, 15m-S, 10m-W, 15m-S, 25m-W, 30m-N, 10m-E, 20m-N, 15m-E, 30m-N,
10m-E, 20m-N, 10m-E, 30m-N, 15m·E, 30m-N, 20m-E, 50Iil-N, 15m-E, 50m-N, 45m-E, 50m-N,
45m-E, 40m-N, 65m-E, 20m-N, 40m-E.

Art. 2. ° A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n." 62.934, de 2 de
julho de 1968.

Art. 3. OEste Decreto entra em vigor na datade sua publicação. (DNPM n. °537/64)
Brasília, 3 de janeiro de,1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 82.975, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede a Gélio da Cunha- Firma Individual, o direito de lavrar mármore e calcita no Mu
nicípio de Cachoeira do Itepemirim, Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Oonstituícão, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, 14 de março de 1967, decreta: .

Art. 1. ° Fica outorgada a Gélio da Cunha - Firma Individual, concessão para lavrar
mármore e calcita em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Pedra Branca, Dís-
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trito de Jaciguá, Município de Cachoeiro do Itapemmm, Estado do Espírito Santo, numa
área de 42,2456ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 308,52m, no rumo ver
dadeiro de 54. °51'NE, da confluência do Córrego Santo Antônio com o Rio Fruteiras e os la
dos a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2D,30m-N. 10m
W, 215m-N, 14,20m-W, 89,70m-N, 13,BOm-W, 45,30m-N, 68m-E, 70m-N.112m-E, 257m-N, 40m
E, 45m-N, 275m-E. 7lm-N, 280m-E, 355m-S, 28m-E, 133,30m-S, 224,20m-W,lGOm-S. 265m-W,
165m-S, 275.80m-W.

Art. 2. <> A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tanter. do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 2 de
iulho de 1968.
. Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na dat.a de sua publicação (DNPM n." 811.108/71)

Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO G EI8EL

Shlgeeki Ueki

DECRETO N." 82.976, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede à Minereçeo Curimbebe Ltde. o direito de levrer bauxita e ergile no Munictoio de
Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1'967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n .o 318, de 14 demarco de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica' outorgada à Mineração Curirnbaba Ltda. concessão para lavrar bauxita e
argila em terrenos de sua propriedade. no lugar denominado Campo do Meio Distrito e Mu
nicípio de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, numa área de 91.4188ha, delimitada por
um polígono. que tem um vértice na confluência do Córrego da Ditinha e os lados a partir
desse vértice. os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 129m-E, 33m-S, 183m-E,
596m-S, 73m-W, l.ü23m·S, 220m-W, 52m-N, 326m-W, 187m-N, 37m-W, 138m-N, 45m·W" E5m·
N, S3m-E, 431m-N, 232m-W, 90m-N, 60m-E, 103m-N. 67m-E, 110m-N, 80m-E, 192m-N, 152m
E, 138m-N, 105m-E, 80m-N, 94m-E, 66m-N.

Art. ,2. o A concesso de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento. aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 2
dejulho de 1968.

Art. 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua pul:llicaçào.(DNPM n. 086'7/66)
Braaília, 3 dejaneiro de'1979; 158. o da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 82.977. DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Declara a caducidade do manifesto de Mina que menciona.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos dos artigos 7. o, parágrafo único, 63, § 3. o, e 65, letra "a.", do
Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto
lei n. o 318. de 14 de março decreta:

Art. 1. o Fica declarada a caducidade do Manifesto de Mina n. o 703, de 7 de julho de 1937,
referente à mina de ouro, prata, arsênico, manganês e ferro situada no lugar denominado
Santa Quitria. Município de Santa Bárbara, Estado de Minas Gerais, registrado em nome de
Octávio Moreira Penna.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 2.887/36)
Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeeki Ueki
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DECRETO N. o 82.978, DE 3 DE .T ANEIRO DE 1979

9

Concede il Mineração Jundu S.A. o direito de lavrar areia quartzosa no Município de Dee
celvedo, Estado de Silo Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n." 227, de 28 de feverei-ro de 1967 (CÓ·
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318 de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1." Fica outorgada à Mineração Jundu S.A. concessão para lavrar areia quarteosa
em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Sitio Guanabara, Distrito e Município
de Descalvado. Estado de São Paulo, numa área de 87,13ha, delimitaria por um pohgor-o,
que tem um vértice a 2.027m, no rumo verdadeiro de 26°01 'SW, da ponte sobre o Ribeirão Bo
nito na Roddovia Estadual SP-215 que liga Porto Ferreira a São Carlos e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.150m-E, 320m-S, 17nm-W,
170m-S. 190m-W, 430m-S 785m-W. 920m-N.

Art. 2.° A concessão de que trata este Decreto é outrogada mediante as condições cons
tentes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. ~ 62.934. de 2 de
julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.(DNPM n. ~ 803.686172)
Braslta, 3 de janeiro de 1979; 1.58.o da Independência E' 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Sbieeeki Ueki

DECRETO N~o 82.9'19, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências d,~ Feculâede de Educação Hebraico
Brasileira Renascença, com sede na cidede de São Paulo, Estado de Silo Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1988, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer- do Conse
lho Federal de Educação ·n.o 7.207/78, conforme ccnsta do Processo n." 941178-CFE e
246.348178 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. ° E concedido reconhecimento ao curso de Ciências, licenciatura de 1.° grau, mi
nistrado pela Faculdade de Educação, Ciências e Letras Hebraico-Brasileira Renascença,
mantida pela Sociedade Hebraico-Brasileira Renascença, com sede na cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo.

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 82.980, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pela Faculdade de
Oiêncíes Contábeis de Areçetube, Estado de SãO.Paulo.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. ° 5.540, de 28 denovembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n. ° 842. de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n ° 7153178, conforme consta do Processo n. ° 343/"lS-CFE e 247.245178
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1." :É concedido reconhecimento ao curso de Cíêncíae Contábeis, ministrado pela
Faculdade de Ciências Contábeis de Aracatuba, mantida pela Associação de Ensino Mare
chal Cndido Rondon, com sede na cidade de Araçatuba. Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispoei
cões em contrário.

Brasília, :3 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91. o da República

ERNESTO GEISEL

Buro Brandão

DECRETON. O 82.981, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, ninistrado pela Pontifícia
Universidade Católica de Campinas, com sede na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item !II,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro geI9~8, altera
do pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n. o 7171178, conforme consta do Processo n. o 3839/77-CFE e 247 004178
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, ministrado
pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas, mantida peia Sociedade Campineira de
Educação e Instrução, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 82.982, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Tecnólogo em Administração Rural e de Tecnólogo
em Cooperativismo, ministrados pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte,
com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item !II,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 denovembro de 19GB, altera
do pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n. 07180/78, conforme consta do Processo n. o 4.456/77 e 4.457/77-CFE
e 246. 998178 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É condedido reconhecimento aos cursos de Tecnólogo em Admínstracão Rural e
de Tecnólogo em Cooperativismo, ministrados pela Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos
ções em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91.0 da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N. o 82.983, DE 3 DE JANEIRO DE 1979

11

Concede reconhecimento ao curso de Administração da Faculdade de Ciências Eco nómices
do Triângulo Mineiro, com sede na cidade de Ubembe, Estado de Minas Gerais.

Ü Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.183/78, conforme consta do Processo n." 2.383/77-CFE e
246.665/78do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Administração, ministrado pela Facul
dade de Ciências Econômicas do Triângulo Mineiro, mantida pela Associação Comercial e
Industrial de Uberaba, com sede na cidade de Ubereba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 82.984, DE 4 DE JANEIRO DE 1979

Fixa, para o exercício de 1979, o limite global de importação, através da Zona Franca de Ma
naus, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
artigo 36 do Decreto-lei n. o 1.455, de 7 de abril de 1976, decreta:

Art. 1. o O limite global das importações, através da Zona Franca de Manaus, para o
exercício de 1979, é fixado em US$ 385 milhões-FüB, excluídas as relativas a petróleo e tri
go.

Art. 2.o À Superintendência da Zona Franca de Manaus cabe operacionalizar o corrtin
genciamento estabelecido nesteDecreto. de conformidade com os critérios fixados pelo seu
Conselho de Administração.

Art. 3. o A título de· incentivo, em programas de exportação aprovados pela Superinten
dência da Zona Franca de Manaus-SUFRAMA, poderão ser excluídos do limite global fixa
do neste Decreto:

a) o valor FOB de componentes destinados ao emprego na industrialização de produtos
a serem exportados;

b) o equivalente a 30% ( trinta por cento) do saldo líquido do ingresso de divisas resul
tantes da comparação entre as exportações e as importações efetuadas na forma do item
"a", relativamente a cada produto, computado por empresa.

Art. 4." As importações efetuadas por entidades governamentais, através da Zona Fran
ca de Manaus, não serão computadas no limite global fixado no presente Decreto, devendo o
valor dessas importações correr à conta dos montantes fixados para as respectivas entida
des governamentais.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

Maurício Rangel Reis
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DECRETO N° 82.985 DE 4, DE JANEIRO DE 1979

Autoriza alienação de bens imóveis pertencentes ao patrimônio da Universidade Federal de
Santa Catarina e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atríbuicão que lhe confere o Art. 81, item lII, da
Constituição e tendo em vista o disposto no § 1. <> do Art. 1. Q da Lei n. <> 6.120, de 15 de outubro
de 1974. decreta:

Art. 1. <> Fica a Univereidade Federal de Santa Catar-ina autorizada a alienar os seguin
tes bens imóveis, localizados no perímetro urbano de cidade de Plcrtanópolis, Capital do
Estado de Santa Catarina:

[ - Terreno sito à rua Esteves Júnior, com área de 3.961,98m2 (três mil, novecentos e ses
senta e um metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados) medindo 39,Olm (trinta
e nove metros e um centímetro) de frente a leste, por 42,30m (quarenta e dois metros e trinta
centímetros) de fundos, a oeste, onde confronta com a rua Tenente Silveira, no lado norte,
confronta com a propriedade de Antonio Francisco da Cunha e Hermínío Franklin Firmo de
Oliveira" em uma linha quebrada em 3 lances, medindo 58,59ffi, (cínquente e oito metros e
cinquenta e nove centímetros), 4,OOm (quatro metros) e 63,20m (sessenta e trs metros e vinte
centfrnetros) respectivamente, e ao lado sul também em linha quebrada em 3 lances, medin
do respectivamente 33,70m (trinta e três metros e setenta centímetros), 14,lOm (quatorze me
tros c dez centímetros) a 51,60m (cinquenta e um metros e sessenta centímetros) confrontan
do com o Hosoical de Caridade e Irmandade do N(lSSO Senhor Jesus dos Passos, havendo no
terreno acima- descrito um prédio de alvenaria, com área de 1.445,OOm" (urrr mil quatrocentos
e quarenta e cinco metros Quadrados), onde funciona 9. Faculdade de Direito com 2 pavimen
tos e um porão, constando a construção de 11macréscimo, no respectivo prédio, de 536,78m l

{quinhentos e trinta e seis metros quadrados e setenta e oito decímetros quadrados), e de um
prédio de madeira de um pavimento com 120rr. l (cento e vinte metros quadrados). sitos à rua
Esteves Júnior n." 11.

U- Terreno sito no lado ímpar da rua Esteves Júnior, com área de 2.664,OOml (dois mil,
seiscentos e sessenta e quatro metros quadrados} medindo 21,OOm (vinte e um metros) de
frente a leste, por 33,OOm (trinta e três metros) de fundos a oeste, onde confronta com a pro
priedade de Axires Horn Ferro, no lado norte mede lOO,OOm (cem metros! e confronta com
propr-iedade da Mitra Metropolitana il no lado sul numa linha quebrada em S Iencee, medin
do respectivamente 53,OOm {cinqüenta e três metros), 12,00m (doze metros) e 47,OOm(quaren
ta e sete metros), confrontando os dois primeiros com a propriedade de João Kotaías e o últi
mo com Júlio Paupitz, constando a construção, no terreno acima descrito, de um prédio de
alvenaria e outro de madeira, tendo o primeiro 3 pavimentos e área de 1.911,23m1 (um mil,
novecentos e onze metros quadrados c vinte e três decímetros quadrados) e o segundo, 1 pa
vimento e área de 22!J,OOm1 (duzentos E: vinte e nove metros quadradoel, sitos à rua Esteves
Júnior, n," 93.

III-- 'Terreno situado à rua São Francisco, com a área de 1.802,60m1 (um mil oitocentos e
dois metros Quadrados e sessenta decímetros quadrados) fazendo frente na extensão de
28,48m (vinte e oito metros e quarenta e oito centímetros}, a linha de fundos mede 27,OOm
(vinte e sete metros) e extrema com terras de propriedade da Congregação das Irmãzinhas
da Imaculada Conceição, a lateral leste mede 61,90m (sessenta e um metros e noventa
centímetros) e extrema na extensão de 30,95m (trinta metros e noventa e cinco centfrnetros)
com a propriedade de Hubert Beck e na extensão de 30,95m (trinta metros e noventa e cinco
centímetros) com a de Moacyr Pinto e a lateral oeste mede 62,68m (sessenta e dois metros e
sessenta e oito centímetros! e extrema com propriedade de Evilésio Nery Caon, constand.o
do terreno acima descrito, um prédio com 2 pavimentos, porão e sótão com área total de
877,57m 1 (oitocentos e setenta e sete metros quadrados e cinquenta e sete decímetros quadra
dos) tendo sido construído também, um prédio de alvenaria com 4 pavimentos com área de
2.151,66m' (dois mil, cento e cinqüenta e um metros quadrados e sessenta e seis decímetros
quadrados), ambos sitos à rua São Francisco n. 09.

Art. 2, o As alienações de que trata o artigo anterior serão feitas mediante licitação, oba
decidas as disposições contidas no Título XII, do Decreto-lei n. o 200, de 25 de fevereiro de
1967 e o seu produto será utilizado Integralmente no campus da Universidade Feder-al' de
Santa Catarina, atendidas as determinações do Art. 4, o da Lei n.? 6,120, de 15 de outubro de
1974.



13ATOSDOPODEREXE~C~U~T~n~'o~ ~~

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brastlia, 4 de janeiro de 1979; 158. o dê! Independência e 91.° da República

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o "2.986, DE 4 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza elieneçüo de bem imóvel pertencente ao patrimônio du Universidade Federei de.
Pereibe.

o Presidente da República.usando da atrtbuícão que lhe confere o Art. 81, ítem IH da
Constituição, e nos termos da Lei n. o 6.120, de 15 de outubro de 1974, decreta:

Art. 1. o Fica a Universidade Federal da Paraíba autorizada a alienar o seguinte bem
imóvel de sua propriedade, localizado no perímetro urbano da cidade de João Pessoa, Capi
tal do Estado da Paraíba: terreno com área de 1.608,52m' (hum mil, seiscentos e oito metros 1;3

cinquenta e dois decímetros quadrados), limitando-se ao Sul com a Avenida Getúlio Vargas,
ao Norte com a Avenida Duarte da Silveira, ao Leste com a Avenida Princesa Isabel e ao
Oeste, com o Parque Solon de Lucena, tendo nele edificado um prédio com área de 4.102m '
(quatro mil, cento e dois metros quadrados).

Art. 2. o A alienação de que trata o artigo anterior, será procedida mediante licitação,
obedecidas as discoslcões contidas no Titulo XII do Decreto-lei n. o 200 de 25 de fevereiro de
1967, e o seu produto será utilizado integralmente no Campus Universitário de João Pessoa,
da Universidade Federal da Paraíba, atendidas as determinações do Art. 4. 0 da Lei n."
6.t20, de 15 de outubro de 1964.

Art. 3." A escritura pública de venda será assinada pelo Reitor da Universidade Federal
da Paraíba.

Art.4. 0 O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da Reública.

ERNESTO GEISEL

Eiiro Brendêo

DECRETO N. o 82.987, DE 4 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre evelieçeo de desempenho e interstício, para efeito de progressiio Funcional e
Aumento por Mérito, dos servidores que especifica, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 6. o e 13 du Lei n. o 5.645, de 10 de deaem
bro de 1970, decreta:

Art. 1. o Os servidores incluídos no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei
n. o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, afastados dos respectivos órgãos de lotação para o
exercício de cargos ou funções de direção superior em entidades da Administração Federal
indireta ou em fundações instituídas pelo P der Público, mediante autorização expressa do
Presidente da República ou em virtude de eleição por Assembléia ou ógão colegiado compe
tentes, são considerados, para efeito de Avaliação de Desempenho, como integrantes do
grupamento de cargos ou funções de confiança, de que trata a alínea a do parágrafo único do
artigo 21 do Decreto n. U 80.602, de 24 de outubro de 1977.

§ 1. o Os servidores afastados na forma prevista neste artigo são considerado em efeti
vo exercício, para efeito de contagem de interstício para Progressão Funcional e Aumento
por Mérito, não se lhes aplicando o disposto no artigo 7. 0 do Decreto n. o 80.602, de 1977.
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§ 2. o O disposto no caput deste artigo aplica-se aos servidores nomeados ou designados,
mediante livre escolha e ato expresso do Presidente da República,para o exercício eventual
de cargo ou função de direção superior em órgãos ou entidades da Administração Federal e
Fundações criadas por lei federal, mantido o disposto no § 3. o do artigo 7. o do Decreto n. o

80.602, de 1977.
Art. 2.o O Disposto neste decreto alcança as Progressões Funcionais e os Aumentos por

Mérito realizados a partir de 1. o de outubro de 1977.
Art. 3. o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Brasília. 4de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcã.o

DECRETO N.' 82.988, DE 4 JANEIRO DE 1979

Promulga o Convênio de Coooereçso Cultural e Científica Brasil-Chile.

o Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n. o 59, de 15

de junho de 1977, o Convênio de Cooperação Cultural e Científica, celebrado entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República do Chile, em Brasília, a 23 de dezembro de 1976;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, nos termos de seu Artigo XVI, a
14 de dezembro de 1978, trinta dias depois da troca dos instrumentos de ratificação; decreta;

Art. 1.0 O Convênio de Cooperação Cultural e Científica, apenso por cópia ao present
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2, o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91, o da República,

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 5/1179

DECRETON.' 82.989,DE 4 DE JANEIRO DE 1979

Aprova as Tabelas de Etapa, de Complementos da Ração Comum e de Quantitativo das Ra
ções Operacionais das Forças Armadas para o primeiro semestre de 1979.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Ficam aprovadas as anexas Tabelas de Etapas, dos Complementos da Ração
Comum e do Quantitativo das Rações Operacionais das Forças Armadas, organizadas de
conformidade com o que preceitua o artigo 90 da Lei ..... o ::',787 de 27 de junho de 1972 (Lei de
Remuneração dos Militares).

Art. 2.o Na execução das referidas Tabelas, obedecer-se-ão, na Marinha, no Exército, na
Aeronáutica e no Estado-Maior das Forcas Armadas, as Instruções aprovadas pelo artigo
2.o do Decreto n. o 65.872, de 15 de dezembro de 1969.

Art.3. o O presente Decreto entra em vigor a partir de 1. o de janeiro de 1979. revogadas as
dieposícõesem contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1979; 168. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

Fernando Bethlem

J. Araripe Macedo

José Maria de Andrada Seme



ATOS DO PODER EXECUTIVO 15

I

•

STAl:J 0 =MA10 1\ IlAS FORÇ~S ARMADAS _

COMISSAO DE ALIMENTAÇAO DAS FORÇAS ARMADAS

TABELA DE ETAPAS DAS FORÇAS ARMADAS PARA . ~~
CUSTEIO DA R~ÇÃO COMUM PARA O 19 SEM 1979 ~

A FIXA VARIAVEL ETAPA COMUM

REGIÔES, ZONAS
R

,
A

ou

LOCALIDADES

QUANTITA
TIVO I)E- QUANTl.

TATIVO
SUBSIS- DE
TgNCIA RANCHO

REFOR- QUANTI - REFORÇC
ÇO DE TATIVO DE TIPO

DE RANCHO

JlANCHO RANCHO MAJORA-
MAJORA0 DO I

TIPO

II,
III

TIPO

IV

s d e o h

3a/" 0/4 b/2 3b/4 b+c b+f

01
PARA E TERRITÓRIO
00 AMAPA

27,00 9,00 13,50 20~25 36,00 40,50 47,25

02
MARANHÃO, PIAU!
E CEARÁ

27,00 9,00 13,50 20,25 36,00 "0,50 47,25

R.G.NORTE, PARA!BA,
03 PERNAMBUCO, ALAGOAS E

TERRIT. FER. NORONHA
'28,32 9,44 14,16 21,24 37,76 42,48 49,56

04
SERGIPE, BAHIA
E ABROLHOS

27,00 9,00 13,50 20,25 36,00 40,50 47,25

O, ESP!RITO SANTO, RIO,
DE JANEIRO E TRINDADE

25,56 8,52 12,78 19,17 3",08 38,34 44,73

06 SÃO PAULO 25,56 8,52 12,78 19,17 34,08 38,34 44,73

07
PARANÁ E
SAN:rA CATARINA

27,00 9,00 13,50' 20,25 36,00 40,~0 47,25

08 RIO GRANDE DO SUL 25,56 8,52 12,78 19,17 34,08 38,34 44,73

20,79 36,96 41,58 48,51

19,80 35,20 39,60 46,2013,20

13,869,24

8,80

27,72

26, "O

MATO GROSSO.

MINAS GERAIS (EXCETO
TRIANCULO MINEIRO)

09

-.f-------+--f--f----+-+-+-+----j
10

11
DISTRITO FEDERAL, GOlAS
E TRIANGULO MINEIRO

25,56 8,52 l2,78 19,17 34,08 38,34 44,73

12
AMAZONAS, ACRE, TERRITÔR10
DE RONDÔNIA E RORAIMA

32,16 10,72 16,08 2~,12 42,88 48,24 56,28

NAVIOS EM VIAGEM NO ESTRANGEIRO - PARA PAGAMENTO EM D~LAR

o z: Quantitativo de Subsistência US$ 2,34

~' Ouantitativo de Rancho US$ 0,78

~ Reforco de Rancho Majorado ou Quant. de Rancho Majorado US$ 1,17 ~

•
~% Reforço de Rancho Majorado US$ 1,76

•~. ECo'o de R.n,h, ~ TIPO I usl 3,12 ~{
_ Etapa Comum - TIPO II ou III US$ 3,51 ~,

~M .== ~ TIPO IV USI 4,10 ~~
?ff'~~~4'~~~Mff'~
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f1Üfl'ÁDÚ::-I1AI\HI. DAS F,lR(~S fi. RMA!l!l~ ILClHoIlSSAO DE I'd.lMENTAÇAO DAS FOR(,:AS ARM.\DAf,

!TABELA DOS COMPLHIENTOS DA RAÇAO COMUM ~: _ DO QUANTITATlV'O lDAS RAÇÕES OI'!::RA,:IONIIIS PARA o t v SEMESTRE ne 1979.

F O , ç A u e G A N 1 % A ç 5 E S M 1 L 1 T A , E S VALORCr$

A - 1 o M P I- ,
" E N T O

1 - , S 1 o L A R

ILI
- Es co La Naval
- Col~gio Naval

MA RI NHA - Centr::> 'e Instrução Alminmt~ creç a Aranhà (Formação Oficiais)
- Centro de Instr,.H,';;o Almirante Braz de Aguiar (Formação de Ofi-

1------ c i a i s

EX~RCITO
- Acad~mia Milita, das Agulha5 Negras
- Es co l a Preparatório. de Cacietes

1------ - Acad~mia da Força Aérea

AEll.ONÃunCA
- Centro de Aplicaçôes Táticas e Recomp l e t arne ntc de Equipagem
- Es co l a Preparatoria de Cadetes do Ac 4,80

1.2 - Centro de tns t ruçao Almirante Graía Aranha
- Centre do Lns t r uçao Almirante Bra de Aguiar
- Es;:;013 do Aprendizes de Nar í nhe i r os

MARINHA - Centro ce Educ açac Física Almirante Adalberto Nunes
- Centro de .l'ecruta~ do Corro de Fuzil ...i r o s Navais
- Centro de lnstruçao Alm i rant e Wandenkolk

- Centro de Operaçoes na Selva e Açoes de Comando
- Escola de Educação Física

El'~RClTO - Escola de Instrução Es pec ial i z ada
- Escola de Material Bélico

f---
- Instituto Mi I i tar de Engenharia

AERONÁUTICA - Centro Técnico Aeroespacial 3,60

1.3 - Centro d, Instruç~o e Adestramento de Submarinos e ~ergulho

- Centro de Instruç~o e Adestramento Aeronaval
- Centro de Instruç~o Almirante Marques de Leão
- Centro de Lns t ruç ao e Adestramento do Corpo de FLizileiros ",,"a

MARINHA - Escola de Guerra Naval
- Escolas de Especialização para Oficiais
- Curso de Aperfeiçoamento para Of i c i a i a
- Escolas de Especialização. ou Ape r f'e í çoamen t o para Praças

Es co La de Artífices

-----
- Escola d, Aperf e i çoamen co de Oficiais
- Escola de Comunicações
- Escola de Sargentos d" Armas

E xêwct ro - Escola de Equitação
- Escola de Artilharia d, Costa e Antiaérea
- Escola de Comando e Estado-Maior do Exército
- Centro d, Estudo .de Pessoal---- - Escola de Oficiais EspecialistAs e de Infantaria de Guardas
- Escola de Especialistas de Aeronáutica

AERONÁUTICA - Escola de Comando e Estado-Maior da Aeronáutíca
- Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais da Aeronáutica
- Comissão de Desportos da Aeronáutica

1-----
E M F A - Escola Superior d, Guerra 3,40
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FORCAI o R G A N I Z A ç Õ E S M I L I T A R E S trÀLOR Cr

TABELA DOS COMPLEMENTOS - CONTINUAÇÃO - FL-ü2

I - E S C O L A R

MARINHA

ExERCITO

1.4 - Escola "" Formação d, Oficiais d, Reserva d, Maril1'lra -
- Escola. de Reservistas Navais

- Cc têg í os Militares
- Centros e Nuc leos d, Preparação d, Oficiais d, Reserva

AERONÁUTICA - Centro de Preparação de Oficiais da Reserva da Aeronáutica 3,00

2 - H O S P I T A L A R

MARINHA
EXERCITO

AERONÁUTICA 2.1- Doentes sob Regime hospitalar

E M F A
3,60

3 - E S P E C I A L

MARINHA E 3.1 - Lanche de bordo em aeronave (mais de 6 horas)

AERONÁUTICA 3.2 - Lanche de bo ado em aeronave (de 3 a 6 horas)

32 40

15,60

5 00

6 00

13 20Posto Oceanográfico da Ilha da Trindade

Navios Rebocadores de alto mar e Corveta (quando em viagem es
pecífica de socorro ou em estado de Pronto)
Tanques, Patrulhas e Varredores (em viagem)
Submarinos (em viagem) .
Navios Hidrográficos e Faroleiros (em viagens, quando em efeti
vc serviço da especialidade)
Pessoal embarcado, quando em viagem, prontidão ou reparo fora
de sede
Pessoal envolvido diretamente em oper açoe s aéreas em navios
aeródromos (nos dias em que houver ope r açoe s )
Abrolho~

Unidades denominadas de Fronteiras, Postos de Fronteiras, Guar
nições de Fernando de ~ronha
Batalhão de Engenharia de Construção nas áreas dos Estados das
Regiões Norte, ~ordeste e Centro-Oeste

Pessoal de quarto ã noite em v i ag en
Tripulação das embarcações de desembarque de viaturas de pes
soal (quando em missões de transporte ou de inspeção a portos
ribeirinhos)
Tripulação de Éanc ha s dos navios hidrográficos (quando em fai
nas Je levantàmento, afastados dos navios sem possibilidades
de uti 1i z aç ao das refeições' pr i nc i.pa i s)
Esrafandristas e homens-rãs '

pá ta -qued i s tas
- Pc l a c-ía da Marinha

3.3 -
3.4 -

-
-

MARINHA -

-

-

-
.5 -

EXÉRCITO

3.6 -
-

MARINHA -

F O R C A O R G A N I Z A C Õ E S ~ I L I T A R E S 'JALOR Cr$

TABELA DOS;' COMPLEMENTOS - CONTINUAÇÃO - Ft..-01'

EXÉRCITO

- Organizações· com encargos de Unidade Escolar"
- Polícia do Exercito
- la, Za , 3a, 4a, Sa , 9a e 10a. Companhia de Guardas
- 19 Batalhão de Guardas .
- 29 Batalhão de Guardas
- J9, 29 e 39 Regimento de Cavalaria de Guardas
- Batalhão de Guarda Presidencial
- Companhia Especial de Transporte (GET)
- Organizações Component e s de Brigada Aer'o t e r r-es t r e
- la. Companhia F-special de Transporte 1,80
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o R G A N I Z A ç Õ E S 'MILITARES

TABELA I)OS COMPLEMENTOS - CONTItWAÇÂO - FL-D)

1,80I
e S P E C I A L

3.6
AERONÁUTICA

- Polícia da Aeronáutica (Subuu i dade )
E~uip~ de Pára-qued~stas do Serviço de Busca e SalvamentoI- .L__''-'P,,'-RA'"SAR)

0,80 3,00
~

l,2U
0,60 3,00
1,20

1,20
3,001,80

-=l
[j

R E G I o N Ac..:L'- .--,_-::--r_.__-l
Depósito de Sub~istêr.cia su~ridores

Diretoria d~ Abastecimento d~ Marinha

orgeni eaçoes Mili.tare,s
Estabelecimento de Subsistênci~

Diretoria de subsi'stê:lda

- Quantitativo

-
4.1.1 -
4. i. 2 -

4.2.1 -
4.2.2 -

4.2.3 -
ExfRCITO

MAI'.INHA

EXÉRCITO

MARINHA

AERONÁUTICA

AERD!'JI:UlICA

4.3.2 _. Organizaçõ",s Militares (F. Manut. Rancho)
4.3.2 - Subdiretoria de Subsistência.}--__-'- :.:.:.:.:=::c.....__~ ==-'-_-j

B - RAçÕr;S ,OPERACIONAIS

DECRETO N. o 82.990. DE fi DE JANEIRO DE 1979

Incluí Cat.egoria Funcional no Grupo-Outras Atividades de Nlvel Superior, a que se retere a
Lei n 05.645, delO de dezembro de 1970, e dá outree provldêncíee.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Conesítuição e tendo em vista o disposto no artigo 7. (I da Lei n. (I 6.645, de 16 de dezembro de
1970, decreta

Art. 1.0 Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Supertor.iestruturado pelo
Decreto n. (172.493, de 19 de julho de 1973, com as alterações posteriores, a Categoria Funcio
nal de Tradutor e Intérprete. Código NS-938 ou LT-N8-938.

Parágrafo único A Categoria Funcional de que trata este artigo compreende atividades'
de nível superior, envolvendo supervisão, coordenação, programação ou execução em grau
de maior complexidade, relacionadas com os trabalhos de tradução e versão, oral e escrita,
de documentos ou aulas, conferências e entrevistas, bem como de outros incluídos na res
pectiva área profissional.

Art. 2.o As classes integrantes da Categoria Funcional prevista no artigo anterior
dístefbuir-se-ão na forma do Anexo deste decreto.

Art. 3. o O ingresso na Categoria Funcional de que trata este decreto far-se-é mediante
concurso público no regime da legislação, trabalhista, observadas as normas legais e regula
mentares pertinentes, exigindo-se dos candidatos diploma de curso superior de Letras, habi
litações de Tradutor e Intérprete, aprovado pelo órgão competente e devidamente registra
do.

Art. 4. 0 Na aplicação do disposto neste decreto serão observadas, no que couber, as
normas constantes do Decreto n. o 72.493, de 1973. com as modificações introduzidas pelà le
,pslação oosterio...
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Art. 5. o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 5 de janeiro de 1879; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO CEISEL

Armando Falcão

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 8/1/79

DECRETO N.o 82.991, DE 8 DE JANEIRO DE 1979

Concede novo prazo para cumprimento do disposto no artigo 2." do Decreto n." 78.015, de 12
de iulno de 1976.

o Presidente da República, usando da atribuieâo que lhe confere o artigo 81, item 11, da
Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n."· 78.015, de 12 de julho de 1976, decre
ta:

Art. 1." E concedido novo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação deste
Decreto, para que se concretize o objetivo indicado no artigo 2." do Decreto n. o 78.015, de 12
de julho de 1976, mantidas suas demais disposições.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1979; 158. o) da Independência e 91 " da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N. o 82.992, DE 8 DE JANEIRO DE 1979

Concede a Calcáreo Bonança Ltda. o direito de lavrar calcário dolomítico no Município de
Rio Claro, Estado de Silo Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227; de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1." Fica outorgada à Calcareo Bonança Ltda. concessão para lavrar calcário do
lomitico em terrenos de propriedade de Antônio Peixoto, Arlindo Peixoto e João Peixoto, no
lugar denominado Bairro da Assistência, Distrito de Assístên cia, Município de Rio Claro,
Estado de São Paulo, numa ãrea de 6,5168ha, delimitada por um polígono, que tem um vérti
ce a 1.770,85m, no rumo verdadeiro de 30029'8W, do centro da ponte sobre o Córrego da As
sistência na estrada Piracicaba-Rio Claro e os lados a partir desse vértic os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 25m-S, 16m-W, 12m-S, 28m-W, 16m-S, 30m"W, 20m-S, 30m
W, 20m-S, 30m-W, 20m-S, 30m-W, 20m-S, 30m-'W, 20m-S, 30m-W, 20m-S, 40m-W, 20m-N, 30m
W, 28m-N, 30m-W, 20m-N, 30m-W, 30m-N, 30m-W, 30m-N, 30m-W, 40m-N, 20m-E, 1Zm·N,
20m-E, 12m-N, 20m-E, 14m-N, 20m-E, Izrn-N, 30m-E, 20m-N, 30m-E, 20m-N, 30m·E, 18m-N,
30m·E, 18m-N, SOm-E, 18m-S, 22m-E, 18m-S, 28m-E, 20m-S, 26m-E, 20m-S, 30m-E, 12m-S,
20m"E, 14m-S, 22m-E, 12m-S, 16m-E.

Art. 2." A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62,934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0805,877170)
Brasília, 8 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shígeakí Uekí
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DECRETO N.' 82.993, DE 8 DE JANEIRO DE 1979

Concede aBUCAL - Sudoeste Celcerio Dolomitico Ltda. o direito de lavrar dolomito no Mu
nicípio de Jataí, Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decret-Iei n .o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1.° Fica outorgada à SUCAL - Sudoeste Calcário Dolomítíco Ltda. concesso para
lavrar dolomito em terreno de propriedade de José Vilela de Carvalho, Joaquim Vilela Jun
queira e Antônio Vilela de Carvalho, no lugar denominado Fazenda Araguainha, Distrito de
Perolândia, Municipio de Jataí, Estado de Goiás, numa área de 250,82ha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a 310m, no rumo verdadeiro de 40. 01O'SE, da confluência do
Córrego Invernadinha com o Córrego Vau Velho e os lados desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 40m-N, 390m-E, 1.250m-S, 2.060m-W, 1.210m-N, 1.670m-E.

Art. 2. <> A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n." 62.934, de 2 de
julho de 1968.

Art. 3. OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0814.335/72)
Brasília, 8 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 82.994, DE 8 DE JANEIRO DE 1979

Concede à Companhia de Cimento Portland Paraná o direito de lavrar calcário dolomítico
no Município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item. Il l , da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1.0 Fica outorgada à Companhia de Cimento Portland Paraná concessão para la
vrar calcário dolomítico em terrenos de propriedade de Antônio Rodrigues de Oliveira,no
lugar denominado Sanearia. Distrito e Município de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná,
numa área de 12,63ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 20m, no rumo ver
dadeiro de 41<>NE do antigo marco Km-26 da Estrada de Rodagem Rio Branco do Sul - Curi
tiba (PA-25 do Projeto Rio Branco do Sul) e os lados a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 30m-E, 19m-S, 40m-E, 20m-S, 40m-E, 20m-S, 55m-E, 20m-S,
65m-E, 20m-S, 60m-E, 20m-S, 85m-E, 50m-S, 15m-E, 100m-S, 25m-E, 100m-S, 23m-E, 65m-S,
112m-W, 12m-N, 170m-W, 23m-S, 68m-W, 62m-N, 22m-W, 105m-N, 22m-W, 100m-N, 22m-W,
100m-N, 22m-W, 78m-N.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0806.776/69)
Brasília, 8 de janeiro de 1979; 158. <> da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.' 82.995, DE 8 DE JANEIRO DE 1979

Extingue Organizações Militares no Ministério do Exército e dá outras providências

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lU,
da Constituição, de conformidade com o disposto no artigo 46, do Decreto-lei n. ° 200, de 25
de fevereiro de 1967, e no artigo 32 do Decreto n." 79.531, de 13 de abril de 1977, modificado
pelo Decreto n. o 81.639, de 9 de maio de 1978, decreta:
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Art. 1. o Ficam extintas as seguintes Organizações Militares, criadas pelo Decreto n. o
28.390-A, de 11 de julho de 1950, Reservado e desativadas em 3 de dezembro de 1976:

- 1. o Grupo de Artilharia Antiaérea
- 2. o Grupo de Artilharia Antiaérea
Art. 2. o O Ministro do Exército baixará os atos complementares necessários à execução

deste decreto.
Art. 3. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as-disposi

ções em contrário.
Brasília, 8 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da Rep blica.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem

DECRETO N." 82.996, DE 9 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza o Serviço do Patrimônio da União a formalizar a não aceitação da doação do terre
no que menciona, situado no Município de Catanduva, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover os atos necessá
rios para formalizar a não aceitação da doação que, nos termos do Decreto-lei Municipal n."
13, de 20 de outubro de J941 e Escritura de 27 de agosto de 1942, o Município de Catanduva,
Estado de São Paulo, fez à União Federal de um terreno com a área de 936,OOm2 (novecentos
e trinta e-seis metros quadrados), situado na Rua Ceará, esquina com a Rua Cuiabá, naquele
Município, conforme elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda sob o n. '" 0880-15.977, de 1977.

Art. 2. '" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N." 82.997, DE 9 DE JANEIRO DE 1979

Concede novo prazo para cumprimento do disposto no artigo 2. o do Decreto n. o 70.512, de 12
de maio de 1972.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2. '" do Decreto n. '" 70.512, de 12 de maio de
1972 e no artigo 3. '"do Decreto-lei n. '" 178, de 16 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica concedido novo prazo, de 3 (trsl anos, a contar da data de publicação desde
Decreto, para que se concretize o objetivo indicado no artigo 2. o do Decreto n. o 70.512, de 12
de maio de 1972, mantidas suas demais disposições.

Art. 2. '" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1979; 158. '" da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
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DECRETO N.o 82.998, DE 9 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza, até 31 de dezembro de 1979, o aproveitamento dos navios estrangeiros na cabota
gem nacional.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lU,
conbinedo com o artigo 173 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica a Superintendência Nacional da Marinha Mercante-SUNAMAM, na forma
do disposto na alínea "e" do artigo 5.° do Decreto Ti.O 48.180, de 10 de- maio de 196, autoriza
da a conceder, até 31 de dezembro de 1979, permissão para que navios entrangeiros possam
fazer cabotagem nacional, a fim de auxiliar, exclusivamente, no transporte de cargas fri
gorifícadas, de óleos vegetais comestíveis a granel, de cargalíquidas para fins industriais a
granel, de gás liquefeito de petróleo a granel, de volumes de grande peso para cuja movímen
tacão sejam necessários equipamentos especiais de bordo, por falta desses equipamentos
nos portos de embarque e/ou de desembarque. de materiais e equipamentos destinados às
plataformas marítimas, de trigo nacional ensacado ou a granel. durante o período da safra, e
demais gêneros alimentícios de primeira necessidade, no caso de necessidade pública.

Art. 2. o As permissões para os carregamentos serão solicitadas, em cada caso, à Supe
rintendência Nacional da Marinha Mercante, que somente as concederá se a existência das
cargas especificadas no artigo anterior e nas condições indicadas, exigir, pare o seu t.ran s
porte, o auxílio de navios entrangeiros, e desde que as condições de embarque e desembar
que permit.amoperaçôes normais.

Art. 3. o Os navios estrangeiros obedecerão, obrigatoriamente, às tabelas de frete e t.axas
acessórias estabelecidas para a cabotagem nacional.

Art. 4. o O presente Decreto vigora a partir de 1. o de janeiro de 1979, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Dvrceu Araújo Nogueira

DECRETO N." 82.999, DE 9 DE JANEIRO DE 1979

Concede a Patrocínio Calcário Agrícola Ltda. o direito de lavrar calcário Município de Coro
mandeI, Estado de Minas Gereis.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n .o 22í', d 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318. de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada a Patrocínio Calcário Agrícola Ltda. concessão para lavrar cal
cário em terrenos de sua propriedade e de Francisca Maria dos Anjos, no lugar denominado
Caetetu, Distrito e Município de Coromandel. Estado de Minas Gerais, numa área de
60,50ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 200m, no rumo verdadeiro de
11. °NE, da confluência do Córrego da Pedra com o Rio Santo Inácio e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros 650m-E, 700m-S, 150-W, 300m-S,
5IJOm-W,1.OOOm-N.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as con dicões cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 02
de julho de 1968.

Art. 3. OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 824.389/71)
Brasília, 9 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N.c 83.000, DE 9 DE JANEIRO DE 1979

23

Autoriza estrangeiros a eaquirírera direitos sobre terrenos que mencione, situados nos .Mu
nictníos do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Jeneíro e de Salvador, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando da atribuicao que lhe confere o artigo 81, item lIl, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-Ieí n." 9.760 de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. 1. o Ficam autortaadoe:

- a adquirir o domínio útil:
1) Donald Jhin; de nacionalidade coreana. da fração ideal de 7.10% do terreno de

acrescidos de marinha, situado na Rua Cândido Gcffrée n. o 205, corr-espondente ao aparta
mento n." Ll , na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda, sob o n." 0768-37.782, de 1978:

2) Maria del Carmen Piüeiro Bouzas. de nacionalidade espanhola, da fração ideal de
1/125,46 do terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Conselheiro Dantas n." 22124,
correspondente à sala 703, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, conforme processo pro
tocolizado no Ministérto da Fazenda, sob o n. o 0580-09.290, de 1978;

3) Claudine Maud Perrin, de nacionalidade francesa, da fração ideal de 3/42 do terreno
de acrescidos de marinha, situado na Avenida São Sebastião n. o 99, correspondente ao apar
tamento n. o 103, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n. o 0768·29.511, de 1975;

.1) Antonio Fernandez Lestavo e sua mulher Maria de la Candelarta Fernández Lestón
de Fernãndea, ambos de nacionalidade esoanhola, da fração ideal de 9/360 do terreno de me
r-inha. situado na Rua Correa Vasoues n." 34. correspondente ao apartamento n." 506, na Ci
dade e Estado do Rio de Janeiro, Conforme processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, 'soo o n. o 0768-36.151, de 1977;

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de SU<l. publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1979; 158. o da Independência c 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N. o 83.0Dl, DE laDE <TANEIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNOCS, área de terra abrangida pela bacia aidrenlice e faixa
seca do Açude Público ACAUA, nos municípios de Aroeiras, Natuba e Umbuzeiro, Es
tado da Pereibe.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e nos termos do Decreto-lei u." 3.365. de 21 de junho de 1941, modificado pe
la Lei n." Q,.786, de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. 1. o Pica declarada de utilidade pública, para efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, Autarquia vinculada ao Ministério
do Interior, uma área de terra titulada a diversos particulares, com aproximadamente
3.934ha (três mil, novecentos e trinta e quatro hectares), com benfeitorias, abrangida pela
bacia hidráulica e faixa seca do açude público ACAUÂ, sendo 2107ha (dois mil, cento e sete
hectares) na jurisdição do Município de Aroeiras, 1.341h<1 (hum mil, trezentos e quarenta e
hum hectares) na jurisdição do Município de Natuba e 486ha (quatrocentos e oitenta e seis
hectares) na jurisdição do Município de Umbuzeiro, no Estado da Paraíba, assim descrita
na planta constante do Processo n.? 1625178MI, devidamente rubricada pelo Secretário Ge
ral do Ministério do Interior: a área de terras a ser desapropriada tem seu inicio no ponto 0,
situado 3- 660 metros a jusante do marco 1 ombreira direita do boqueirão do acude numa
direção perpendicular à linha do eixo M1· M2; neste ponto do polígono toma o aaimuth de
200030' e segue a distância de 2.340 metros até encontrar o ponto 1; neste. faz um ângulo in-
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terno de 145" e segue a distância de 2.600 metros até encontrar o ponto 2; neste, faz um ângu
lo interno de 2060 30' e segue a distância de 1.960 metros até encontrar o ponto 3; neste, faz
um ângulo interno de 1660 30' e segue a distância de 1.700 metros até encontrar o ponto 4;
neste, faz um ângulo interno de 2200 e segue a distância de 1.700 metros até encontrar o ponto
5; neste, faz um ângulo interno de 234030' e segue a distância de 1.520 metros até encontrara
ponto 6; neste, faz um ângulo interno de 610 30' e segue a distância de 2.460 metros até encon
trar o ponto 7; neste, faz um ângulo interno de 249 0 e segue a distância de 820 metros até en
contrar o ponto 8; neste, faz um ângulo interno de 52° 30' e segue a distância de 1.180 metros
até encontrar o ponto 9; neste, faz um ãngulo interno de 251" e segue a distância de 1.000 me
trcs até encontrar o ponto 10; neste, faz um ângulo interno de 790 30' e segue a distância de
2.260 metros até encontrar o ponto 11; neste, faz um ângulo interno de 2560 e segue a distân
cia de 900 metros até encontrar o ponto 12; neste, faz um ângulo interno de 151" e segue a dis
tância de 2.300 metros até encontrar o ponto 13; neste, faz um ângulo interno de 2100 e segue
a distância de 2.740 metros até encontrar o ponto 14; neste, faz um ângulo interno de 224" e
segue a distância de 1.500 metros até encontrar o ponto 15; neste, faz um ângulo interno de
126" 30' e segue a distância de 1.840 metros até encontrar o ponto 16; neste, faz um ângulo de
146" e segue a distância de 1.600 metros até encontrar o ponto 17; neste, faz um ângulo de
208" 30' e segue a distância de 4.700 metros até encontrar o ponto 18; neste, faz um ângulo -de
95" e segue a distância de 640 metros até encontrar o ponto 19; neste, faz um ângulo de 93" 30'
e segue a distância de 2.340 metros até encontrar o ponto 20; neste, faz um ângulo interno de
166" e segue a distância de 2.660 metros até encontrar o ponto 21; neste, faz um ângulo inter
no de 2480 e segue a distância de 700 metros até encontrar o ponto 22; neste, faz um ângulo in
terno de 58" .Su' e segue a distância de 1.560 metros até encontrar o ponto 23; neste, faz um ân
gulo interno de 2480 e segue a distância de 1.480 metros até encontrar o ponto 24; neste, faz
um ângulo interno de 227" 30' e segue a distância de 1.420 metros até encontrar o ponto 25;
neste, faz um ângulo interno de 160" e segue a distância de 720 metros até encontrar o ponto
26; neste, faz um ângulo interno de 162" 30' e segue a distância de 2.960 metros até encontrar
o ponto 27; neste, faz um ângulo interno de 128" e segue a distância de 1.880 metros até en
contrar o ponto 28; neste, fl I faz um ângulo interno de 2330 30' e segue a distância de 2.300
metros até encontrar o ponto 29; neste, faz um ângulo interno de 74" e segue a distância de
1.860 metros até encontrar o ponto 30; neste, faz um ângulo interno de 249" e segue a distân
cia de 800 metros até encontrar o ponto 31; neste, faz um ângulo interno de 2330 30' e segue a
distância de 1.260 metros até encontrar o ponto 32; neste, faz um ângulo interno de 235" e se
gue a distância de 2.260 metros até encontrar o ponto 33; neste, faz um ângulo interno de 1530

e segue a distância de 3.800 metros até encontrar o ponto 34;neste, faz um ângulo interno de
157" e segue a distância de 1.800 metros até encontrar o ponto 35; neste, faz um ângulo inter
no de 297" e segue a distância de 2.040 metros até encontrar o ponto 36; neste, faz um ângulo
interno de 97" e segue a distância de 1.300 metros até encontrar o ponto 37; neste, faz um ân
gulo interno de 117" SO' e segue a distância de 1.780 metros até encontrar o ponto 38; neste,
faz um ângulo interno de 1960 e segue a distância de 1.000 metros até encontrar o ponto 39;
neste, faz um ângulo interno de 126" 30' e segue a distância de 1.360 metros até encontrar o
ponto "0" inicial do polígono que tem como ângulo interno de fechamento 101".

Art. 2." O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas' fica outorizado a promo
ver e executar, com recursos que lhe sejam destinados para reálização do Programa de Irri
gacão do Nordeste, a desapropriação de que trata este Decreto.

Art. 3." O Expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por
este Decreto, poderá proceder, se alegar urgência, de conformidade com o artigo 15, do
Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n.v 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mauricio Rangel Reis
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DECRETO N." 83.002, DE 10 DE JANEIIiO DE 1979

25

Autoriza o Serviço do Patrimônio da Uníeo a formalizar a não aceitação da doação do terre
no que menciona, situado no Município de Dourados, Estado de Mat Grosso.

o Presidente da República, usando da atrfbuicão que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constltuícão. decreta;

Art. 1. °Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover os ato necessários
para formalizar a não aceitação da doação que, nos termos do Decreto-lei Municipal n. ° 38
de 14 de abril de 1947 e Escritura de 20 de maio de 1947, o Município de Dourados, Estado de
Mato Grosso, fez à União Federal do terreno, com a área de 2.500,00m' (dois mil e quinhen
tos metros quadrados) situado na Rua Marcelino Pires, lote n. ° 172, 1. n Zona Urbana, daque
le Município conforme elemetos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n. o 0187-00312, de 1976.

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto
n. o 25.612 de 5 de outubro de 1948 e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da Repú blica.

ERNESTO GEISEL

Mario Henrique Simonsen

DECRETO N." 83.003, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado na Cidade
e Estado do-Rio de Janeiro .

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2.°, item I, da Lei n.v 5.972, de 11 de de
zembro de 1973, alterada pelas Leis n.vs 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de ou
tubro de 1978, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel constituído por
terreno, e benfeitorias, mantido em sua posse, nos últimos 20 (vinte)anos, sem qualquer con
testação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situado na Rua do Lavradio n. o

54, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com as seguintes dimensões e confrontações: me
de, pela frente e fundos, 7,94m (sete metros e noventa e quatro centímetros) e, pelas divisas
laterais 23,38m (vinte e três metros e trinta e oito centímetros). Confronta-se, pela fren te,
com a Rua do Lavradío: pela direita, com o próprio estadual n ,o 56 da mesma Rua do Lavra
dio; pela esquerda, com o imóvel n. o 35 da Rua do Senado e, pelos fundos, com imóvel n. ° 37
da mesma Rua do Senado, perfazendo a área de l85,64m' (cento e oitenta e cinco metros qua
drados e sessenta e quatro decímetros quadrados), de acordo com os elementos constantes
do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. o 0768-48.712, de 1974.

Art. 2. 0 0 imóvel referido no artigo 1. o deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciária
do Cartório do 2. o Ofício do Registro de Imóveis da Cidade e Estado do Rio de Janeiro

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário

Brasilia, 10 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N." 83.004, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza alienação do domínio útil dos terrenos com edificações pertencente ao patrimônio
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando da atrtbuicão que lhe confere o Art. 81, item lIl, da
Constítuicão, e nos termos da Lei n. Q 6.120, de 15 de outubro de 1974, decreta:
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Art. 1. o Fica a Universidade Federal do Rio Grande do Norte autorizada a alienar os
seguintes bens de sua propriedade, localizados no perímetro urbano da Cidade de Natal, Ca
pital do Estado do Rio Grande do Norte:

I - Domínio útil do terreno foreiro do patr-imônio Municipal de N atal, situa do no bairro
da Ribeira, fi Praça Augusto Severo, n." 261, com área de 1.794,OOrnl

, limitando-se: ao norte,
com a Travessa do Teatro, medindo 46,OOm; ao sul, com o Posto de Assistência Médica do
Instituto Nacional de Assistência Médica e Previdência Social (IN AMPS), com igual dimen
são; a leste, ainda com o INAMPS, medindo 39,OOm; a Oeste, com a Praça Augusto Severo,
medindo 39,OOm, tendo nele edificado um prédio com duas partes distintas.

II - Domínio útil do terreno foreiro do patrimônio Municipal de Natal, eitu do no bairro
de Petrópolis, à Praça Pedro Velho, 449, com área de 520,OOmtendo os seguintes limites e di
mensões: ao norte com imóvel de Acrisio Freire, medindo 40,OOm, ao sul com imóvel de Moi
ses Celestino de Gois, medindo 40,OOm;a leste, com diversos, medindo 13,00m; e a oeste com
a Praça Pedro Velho, medindo 13,OOm, tendo nele edificado um prédio de dois (2) pavimen
tos.

Art. 2. <) A alienação de que trata o artigo anterior, seré procedida medid mediante lici
tação, obedecidas as disposições contidas no Título XII do Decreto-lei n. <) 200, de 25 de feve
reiro de 1967, e o seu produto será utilizado integralmente no Campus da Universidade Fede
ral do Rio Grande do Norte, atendidas as determinações do Art. 4.o da Lei n. <) 6.120, de 15 di)
outubro de 1974.

Art. 3. 0 A escritura pública de venda será assinada pelo Reitor da Universí dade Fede
ral do Rio Grande do Norte.

Art. 4. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrafi.

Brasília, 10 de janeiro de J.979; 158. <) da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.005, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos âe Letras e de Estudos Socieie, ministrados pejo Ineti
tu to de Letras, Ciências Sociais- e Eâuceçeo, de Araracuere, São Paulo, mantido pela
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, com sede na. cidade de Seo
Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81 item Hl ,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. Q 971/78, conforme consta do Processo n. o 237.427/78 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento aos cursos de Letras, 1. <) grau, e de Estudos So-
ciais, habilitação em Educação Moral e Cívica, ministrados pelo Instituto de Letras, Ciên
elas Sociais e Educação, de Araraquara, São Paulo, mantidos pela Universidade Estadual
Paulista Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2. <) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158. <) da Independência e 91 <) da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendeo

DECRETO N." 83.006, DE 10 DE J ANElRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Letras e de Estudes Sociais, ministrados pela Facul
dade de Educação, Filosofia, Ciências Sociais e de Documenteção de Marília.. Meritis,
São Paulo, mantida pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, com
sede na cidade de São Paulo, no mesmo Estado.
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o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo e? da Lei n. ~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. (> R4:?:, de 9 de setembro àe 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. <' 975178, conforme consta do Processo n. (> 237.426178 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. L o É concedido reconhecimeto aos cursos de Letras) licenciatura de 1. o grau, e de
Estudos Sociais da Faculdade de Educação, Filosofia, Ciências Sociais e de Documentação
de Marília, mantida no campus de Marília, São Paulo, pela Universidade Estadual Paulista
Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São Paulo, no mesmo Estado.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 83.007, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Autorize a conversão dos cursos de Química e Metemetice, da ex-Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Araraquara, em curse de Ciéncíee, do Instituto de Química, do
campus de Ararecuara. Sõo Paulo, mantidos pela Universidade Estadual Paulista Júlio
de .Mesquita Filho, com sede na cidade de São Paulo, no mesmo Estado.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei N. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreco-Iet n.> 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n." 978178, conforme consta o Processo 237.429178 do Ministério da
Educação e CUltura, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a conversão dos cursos de Química e Matemática, da ex
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Araraquara, em curso de Ciên cias, com habili
tações em Química e Matemática, do Instituto de Química, do campus de Araraquara, São
Paulo, mantidos pela Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho, com sede na
cidade de São Paulo, no mesmo Estado.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasüia, 10 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Bmndeo

DECRETO N." 83.00S,DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Engenharia Civil, ministrado pela Faculdadade de En
genharia Civil, de lteiube, com sede na cidade de lteiube, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer o Conselho
Federal de Educação n. o 7156178, conforme consta do Processo n. 02401/77 CFE e 247 228178
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Engenharia Civil, ministrado pela
Faculdade de Engenharia Civil de Itajubá, mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa de
Itajubá, com sede na cidade de Itaiubá, Estado de Minas Gerais.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N." 83.009, DE la DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Letras, do Instituto de Biociências, Letras e Ciências
Exatas de São José do Rio Preto. mantido no campus de São José do Rio Preto, São
Paulo, pela Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Fílho, com sede na cida
de de Silo Paulo, no mesmo Estado.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 976178, conforme consta do Processo n .o 237.419178 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. <> É concedido reconhecimento ao curso de Letras,licenciatura de 1. <> grau, do Ins
tituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas de São José do Rio Preto, mantido no
Campus de São José do Rio Preto, São Paulo, pela Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, com sede na ciade de São Paulo, no mesmo Estado.

Art. 2. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158. <> da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N' 83.010, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Revogada o Decreto n. o 5.648, de 22 de agosto de 1905, que concedeu à empresa Singer Se
wing Machine Company eutorizeçõo para funcionar na República Federativa do Brasil

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n." 2.627, de 26 de setembro de.1940,
combinado com o artigo 300 da Lei n. o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decreta:

Art. 1. o Fica revogado o Decreto n. c 5.648, de 22 de agosto de 1905, que concedeu à em
presa Singer Sewing Machine Company, constituída e organizada de acordo com as leis do
Estado de Ney .Iersev, Estados Unidos da América, autorização para funcionar no Brasil,
atendendo ao que consta do Processo MIC- 109.056178.

Ant. 2. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158. <> da Independência e 91. c da República.

ERNESTO GEISEL

Angelo Calmon de Sá

DECRETO N' 83.011, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Concede à empressa Singer Sewing Machine (Brasil) Limited, eutorizeçâo para funcionar na
República Federativa do Brasil e sua nacionalização, com a denomineçeo de Singer Má
quinas Domésticas e Industriais Ltda:

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 71 do Decretolei 2.627, de 26 de setembro
de 1940, cuja vigência foi mantida pelo artigo 300 da lei n. o 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
decreta:
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Art. 1. o É concedida à empresa Singer Sewing Machine (Brazil) limited autorização
para funcionar na República Federativa do Brasil e sua nacionalização com a denominação
de Singer Máquinas Domésticas e Industriais Ltda.. de acordo com a resolução adotada pela
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30 de agosto de 1978 e seus anexos, A e B.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158.v.da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Angelo Calmon de Sá
Os anexos mencionados no presente Decreto foram pblicados no "Diário Oficial" de 12/1/79.

DECRETO N.' 83.012, DE 10 DE JANEIRO DE 1979

Fixa, no Ministério da Aeronáutica, os mínimos de vagas para promoção obrigatória, refe
rentes ao ano-base de 1978, em todos os Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH

da Constituição, e tendo em vista o que dispõe o § 4. 0 do artigo 103, da Lei número 5.774, de
23 de dezembro de 1971, decreta:

Art. 1. o Ficam establecidas, para o ano de 1978, as seguintes proporções a serem obser
vadas no cálculo do número mínimo de vagas para os diversos postos dos Quadros do Corpo
de Oficiais da Ativa da Aeronáutica:

Quadro de Oficiais Aviadores, Engenheiros, Intendentes, Médicos, Farmacêuticos e
Dentistas:

Coronel
Tenente-Coronel
Major

Major
Capitão

1/8 do efetivo do posto
1/15 do efetivo do posto; e

1/20 do efetivo do posto.

Quadro de Oficiais de Infantaria de Guarda:

l/lO do efetivo do posto; e
l/lO do efetivo do posto

Quadro de Oficiais Especialista em Aviação, Armamento, Controle de Tráfego Aéreo,
Comunicações, Fotografia, Meteorologia e Suprimento Técnico:

Major
Capitão

Quadro de Oficiais de Administração:

1/10 do efetivo do posto; e
l/lO do efetivo do posto.

Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/10 do efetivo do posto; e
Primeiro-Tenente . . . . . .... 1/20 do efetivo do posto.

Art. 2. o "Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

J. Ararípe Macedo

DECRETO N.' 83.013, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, de terreno que menciona, situado no
Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

O Presidente da República, usando da atribuiçâo que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 1. o do Decreto-lei n. o 178, de 16 de feverei
ro de 1967, decreta:
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Art. 1. o Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, à Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -- CHESF do
terreno, com a área de 35,52 ha (trinta e cinco hectares e cinquenta € dois ares), situado na lo
calidade de Lagoa Verde, à margem esquerda da BR-OlO, Belém-Braaília, entre os quilôme
tros 1.359+408,43m e 1.360+8,43m no Município de Imperatriz, Estado do Maranhão, de
acordo com os elementos cone tantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o número 0768-23.836, de 1978.

Art. 2.o O terreno a que se refere o artigo 1. ~ destina-se à constução de uma Subesta
ção, fornecedora de energia eletr ica, no prazo de 2(dois) anos, a contar da data da assinatura
do contrato de cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3. o A cessão tornar-se-á nula, independente de ato especial, sem direito a cessioná
ria a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no todo ou
em parte, vier a ser dada destinação diversa da previa ta no art. 2.o deste Decreto, se inob
servado o prazo nele fixado ou, ainda, seocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 4.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contraárto.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158.° da Independência e 91. o da Repú blica.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simoneen

DECRETO N. o 83.014, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Retifica a autorização de lavra conferida à cidadã brasileira Etelvina Gavazza de Andrade
pelo Decreto n. o 23.784, de 6 de outubro de 1947, retificado peio Decreto n. ° 24.027, de 11
de novembro de 1947.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o at-t.igo 81, item IIl, da
Constituição e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2.0, do Decreto-lei n. U 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do processo DNPM n. (l 3.641/40, decreta:

Art. 1. ° Fica retificada a autorização de lavra conferida à cidadã brasileira Etelv ina Ga
vazza de Andrade, pelo Decreto n.v 23.784, de 6 de outubro de 1947, retificado p810 Decreto
n," 24.027, de 11 de novembro de 1947, averbado em nome da Empresa de Águas Minerais
Itaparica S.A., cujo artigo 1. ° passa a vigorar com a seguinte redação:

«1. ° Fica autorizada a cidadã brasileira Etelvina Gavazza de Andrade, na qualidade de
inventariante do Espólio de Diogo Braga de Andrade, a lavrar água mineral em terrenos de
sua propriedade, no lugar denominado ltaparica, Distrito e Município de Itaparica, Estado
da Bahia, numa área de 1,2569ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 300m, no
rumo verdadeiro de 12°04'SW, do canto SE do edifício do Grupo Escolar local e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 31,40m - 19°39'8E,
49m - 67"'09'SW, 15,90m - 75°50'SW, 34,80m - 1W42'8E, 40,BOm - 70018'NE, 112,20m 
19°13'SE, 84,80m - 57°51 'NE, 17,20m - 31°55'NW, 138,60m - 26°04'NW, 36,27m - 80053'SW.»

Art. 2.° A presente retificação será transcrita no livro C - Registro dos Decretos de La
via, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3. OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. ° 3.641140).
Brasília,l1 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91.° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.015, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. o 35.879, de 21 de julho de 1954, que autorizou a Orquima, In
dústrias Quimicas Reunidas S.A. a lavrar ilmeníte e associados no Munidpio de Serra,
Estado do Espirito Santo.
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o Presidente da República, usando ca atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei n.? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. <J 318, de 14 de março de 1967, decreta:

ArL 1." Fica declarado sem efeito o Decreto n." 35.879, de 21 de julho de 1954, que autor-i
zou a Orquirna, Indústrias Químicas Reunidas S.A. a lavrar ilmenita e associados. no lugar
denominado Capuba, Distrito de Carapina. Município de Serra, Estado do Espírito Santo,
cujos direitos estão averbados em nome da Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLE
BRÁS.

Art. 2. OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. íDNPM n. o 8.21f!/42)
Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Uelci

DECRETO N." 83.016, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. o 37.704, de 5 de agosto de 1955, que autorizou a Orquima, In
dústrias-Químicas Reunidas S.A. a lavrar ilmenita, zirconite, monazita e associados no
Município de Serra, Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il l ,
da Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração}. alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica declarado sem efeito o Decreto n. 037.704, de 5 de agosto de 1955, que autori
zou a Orquima Indústrias Químicas Reunidas S.A a lavrar ilrnenita, zirconita, monaz ita e
associados, no lugar denominado Jacareípe, Distrito de Carapina, Município de Serra, Es
tado do Espírito Santo, cujos direitos estão averbados em nome da Empresas Nucleares
Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS.

Art. 2.OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. o 7.552/42)
Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Sbiçeesci Ueki

DECRETO N." 83.017, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. o 36.283, de 1 de outubro de 1954, que autorizou a Orquima,
Ineúetriee Químicas Reunidas S.A. a lavrar ílmeníte, zirconita, monezíte, rutilo e asso
ciados no Município de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII: da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica declarado sem efeito o Decreto n. o 36.283, de 1 de outubro de 1954, que auto
rizou a Orquima, Indústrias Químicas Reunidas S.A. a lavrar ilmenita, aírconita, monazita,
rutilo e associados no lugar denominado Praia da Ponta da Fruta, Distrito de Espírito Santo
da Vitória, Município de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, cujos direitos estão averba
dos em nome da Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS.

Art. 2. OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 01.788/41)
Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N. o 83.018, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. {I 35.878, de 21 de julho de 1954, que outorizou a Orauime, In
dústrias çutmíces Reunidas S.A. a lavrar ilmenita e associados no Município de Serra,
Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei TI,O 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. {I 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. {I Fica declarada sem efeito o Decreto n." 35.878, de 21 de julho de 1954, que autori
zou a Orquima, Indústrias Químicas Reunidas S.A. a lavrar ilmenita e associados no lugar
denominado Capuba, Distrito de Carapira, Município de Serra, Estado do Espírito Santo,
cujos direitos esta averbados em nome da Empresas Nucleares Brasileira S.A. - NUCLE
BRÁS,

Art. 2. oE st e Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 1.114/42)
Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.019, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. o37.697, de 5 de agosto de 1955, que autorizou a Orquima, In
dústrias Químicas Reunidas S.A. a lavrar ilmenite, zirconita, monazita e associados no
Município de Serra, Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1.o Fica declarado sem efeito o Decreto n. 037.697, de 5 de agosto de 1955, que autori
zou a Orquima, Indústrias QU'rncas S.A. a lavrar ilrnenita, aírconita, monazita e associados,
no lugar denominado Jucareípe, Distrito de Carapina, Município de Serra, Estado do
Espírito Santo, cujos direitos estão averbados em nome da Empresas Nucleares Brasileiras
S.A. - NUCLEBRÁS.

Art. 2.OEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 05.827/41)
Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. oda República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.020, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Estudos Sociais, ministrado pela ex-Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras de Rio Claro, mantida em Rio Claro, Estado de São Paulo, pe
Ja Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São
Paulo, no mesmo Estado.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 977178, conforme consta do Processo n. o 237.423178 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. oÊ concedido reconhecimento ao curso de Estudos Sociais da ex-Faculdade de Fi
losofia, Ciências e Letras de Rio Claro, mantida em Rio Claro, Estado de São Paulo, pela
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São Paulo,
no mesmo Estado.
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Art. 2. o EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 11 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.021, DE II DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Letras, e de Estudos Sociais, ministrados pela Uni
versidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São 'paulo,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 973/78, conforme consta do Processo n. o 237.430/78 do Ministério
da,Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento aos cursos de Letras, licenciatura de 1. o grau, da
ex-Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Franca, e de Estudos Sociais, do Instituto
de História e Serviço Social, ministrado no campus de Franca, Estado de São Paulo, pela
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho», com sede roacidade de São Pau
lo, no mesmo Estado.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sícõee em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 83.022, DE II DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Estudos Sociais, da ex-Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Presidente Prudente, mantida na cidade de Presidente Prudente, no Es
tado de São Paulo, pela Universidade Estadual Paulista «Júlio de Mesquita Filho».

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 974/78, conforme consta do Processo CEE n. o 283/78 e 237.432/78
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Estudos Sociais da ex-Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente, mantida na cidade de Presidente Pru
dente, pela Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho», com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N.' 83.023, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Comunicação Visual e de Eâuceção Artística, minis
trados pela Faculdade de Artes Plásticas e Comunicação Visual, com sede na cidade de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, 'Usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969; e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.169/78, conforme consta do Processo n." 5.604· 5177-CFE e
247.242178 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento aos cursos de Comunicação Visual e de Educação
Artística, licenciatura de 1. o grau e licenciatura plena, com habilitações em Artes Plásticas
e em Desenho, ministrado pela Faculdade de Artes Plásticas e Comunicação Visual, manti
da pela Associação Paulista de Educação e Cultura, com sede na Cidade de Guarulhos , Es
tado de São Paulo.

Art. 1. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendêo

DECRETO N.' 83.024, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Letras, e de Estudos Sociais, ministrados pelo Insti
tuto de Letras, História e Psicologia, de Assis, São Paulo; mantidos pela Universidade
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendoem vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 972/78, conforme consta do Processo n. o 237.428/78 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o 'É, concedido reconhecimento aos cursos de Letras, licenciatura de 1. o grau, e
de Estudos Sociais, ministrados pelo Instituto de Letras, História e Psicologia, do campus
de Assis, em Assis, Estado de São Paulo, mantidos pela Universidade Estadual Paulista
Júlio de Mesquita Filho, com sede na cidade de São Paulo, Estado de:São Paulo.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
siçõee em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETON.' 83.025, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogo em Processos de Proâuçeo e
Usinagem, ministnido pela Faculdade de Tecnologia Senador Flaquer, com sede na ci
dade de Santo André, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.184/78, conforme consta do Processo n.v 5.571·72/77·CFE e
247.000/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogo em Proces
sos de Produção e Usinagem, ministrado pela Faculdade de Tecnologia Senador Flaquer,
mantida pelo Instituto de Ensino Superior Senador Elaquer de Santo André, com sede na cio
dade de Santo André, Estado de São Paulo.

Art. 2. ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 83.026, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Fixa as proporções para o cálculo do número mínimo de veges que deveriam Ser abertas em
1978, para a aplicação da Quota Compulsória no Ministério da Marinha.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4. o, do artigo 103 da Lei n. o 5.774, de 23 de de
zembro de 1971, decreta:

Art. 1. o Para fins de aplicação da Quota Compulsória, ficam fixadas para o ano de 1978,
na forma do disposto nos itens IV, V, VI e VII do artigo 103, da Lei n. o 5.774, de 23 de dezem
bro de 1971, as proporções abaixo discriminadas para os diversos Corpos e Quadros dos Ofi
ciais da Marinha:

CORPO OU QUADRO

I - Corpo da Armada

Capitães-de-Mar-e-Guerra .
Capitães-de-Fragata . , .
Capitães-de-Corveta . .

II - Corpo de Fuzileiros Navais

Capitães-de-Mar-e..Guerra . , .
Capitães-de-Fragata , .
Capitães-de-Corveta . '

III - Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais

Capitães-de-Mar-e-Guerra _ ,
Capitães-de-Fragata
Capitães-de-Corveta .

IV - Corpo de Intendentes da Marinha

Capitães-de-Mar-e-Guerra ' .
Capitães-de-Fragata .
Capitães-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V - Corpo de Saúde da Marinha

a) Quadro de Médicos

Proporções:
1/8
2/19
1/20

1/8
1/8
1/6

1/8
1/15
1/20

1/8
1/12
11.9

Capitães-de-Mar-e-Guerra . . . . 1/8
Capitães-de-Fragata 1/7
Capítães-de-Corvet.a 1/20
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Capitães-de-Mar-e-Guerra
Capitães-de-Fragata
Capitães-de-Corveta ...
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b)Quadro de Farmacêuticos

1/8
1/15
1/20

c) Quadro de Cirurgiões-Dentista

Capitêes-de-Mar-e-Guerro
Capitães-de- Fragata
Capitães-de-Corveta

VI - Quadro de Oficiais Auxiliares

a) Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada

Capitães-de-Fragata
Capitães-de-Corveta
Capitães-Tenentes '"

b) Quadro de Oficiais Auxiliares
do Corpo de Fuzileiros Navais

Capitães-de-Fragata
Capitães-de-Corveta
Capitães-Tenentes ..

1/8
1/15
1120

1/4
1/6
1110

1/4
116
1110

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158.° da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

DECRETO N." 83.027, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Currais Novos Ltde. para estabelecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8.", item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n." 4.752/78 (Edital n." 30/78), decreta:

Art. 1." Fica outorgada concessão à Rádio Currais Novos Ltda, nos termos do artigo 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.v 52.795, de 31 de
outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Currais Novos, Estado do Rio
Grande do Norte.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concesaâo obedecerá às Cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publica
cão deste Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo relativo ao presente decreto foi publicado no Diário Oficial de 12/1/79
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DECRETO N." 83.028,DE 11 DE JANEIRO DE 1979
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Outorga concessão à Rádio Cultura de Guanambi Ltda. para estabelecer uma estacao de re
díodííueeo sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Guanambi, Estado
da Bahia.

a Presidente de República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
combinado com o artigo 8.o, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n. 0235178 (Edital n. o 09178), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à Rádio Cultura de Guanambi Ltda., nos termos do
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795,
de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Guanambi, Estado da
Bahia.

Parágrafo único. a contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
a anexo relativo ao presente Decreto foi publicado no D.a. de 12/1179

DECRETO N." 83.029, DE 11 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Jornal de Eunápolis Ltda. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Eunápolis, Estado
da Bahia.

a Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n." 13.136/77 (Edital n." 105177), decreta:

Art. 1.o Fica outorgada concessão à Rádio Jornal de Eunápolis Ltda., nos termos do ar
tigo '28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n. o 52.795, de
31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radio
difusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Eunápol!s, Estado da Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às Clausulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de.êü (sessenta) dias, a contar da publicação
deste Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
a anexo relativo ao presente Decreto foi publicado no Diário Oficial de 12/1179

DECRETO N.' 83,030, DE 12 DE JANEIRO DE 1979.

Estabelece as proporções a serem observadas na fixação do número mínimo de vagas para a
promoção, no Exército, de Oficiais dos Quadros das Armas e Material Bélico, dos Servi
ços, de Administração e de Especialistas, no ano-base de 1978.
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o Presidente da República, u.sando da atribuição que lhe confere o Art. 81, item IH. da
Constítuicâc, e tendo em vista o disposto no Art. 103 § 4. o da Lei n .o 5774, de 23 de dezembro
de 1971 .- Estatuto dos Militares, Decreta:

Art. 1. o São fixadas para o ano-base de 1978, as seguintes proporções a serem observa
das no cálculo no número de vagas para promoção no Exército, para as Armas e Quadros de
Oficiais do Exército',

QUADROS - POSTOS CEL TEN-CEL MAJOR

ARMASEQMB 1/6 1/8 1/9

MÉDICOS 1/6 1/7 1/9

FARMACEUTICOS 1/4 1/4 1/4

DENTISTAS .... 1/5 1/5 1/6

VETERINÀRIOS 1/4 1/6 1/6

INTENDENCIA 1/8 1/7 1/7

QOA/QOE .........

CAP l.' TEN

1/4 1/10

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Betblem

DECRETO N. o 83.031, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza a cessão, sob o regime de arrendamento, do imóvel que menciona, situado no Mu
nícipio de Foz de Iguaçu, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e nos termos do disposto no artigo 1.o do Decreto n. o 178, de 16 de fevereiro de
1967, decreta:

Art. 1. o Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob o
regime de arrendamento, à Companhia Tropical de Hotéis, do próprio nacional àenominado
Hotel das Cataratas, situado no Parque Nacional do Iguaçu, na cidade de Foz do Iguaçu, Es
tado do Paraná, de acordo com os elementos constantes do processocesso protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n." 0768-12.002, de 1978.

Art. 2. o O prazo de arrendamento será de 10 (dez) anos, a contar de.I." de abril de 1979,
e o aluguel mensal, fixado pelo Serviço do Patrimônio da União, sofrerá atualização, a cada
período de 12 (doze) meses, mediante a aplicação dos índices para as Obrigações Reajustá
'leis do Tesouro Nacional- ORTN.

Art. 3. o A arrendatária obriga-se a construir, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) me
ses, a contar do início do contrato, prédio anexo à edificação ex.istente, com o mínimo de 60
(sessenta) apartamentos, sem qualquer ônus para a União Federal, de acordo com os proje
tos e especificações aprovados pelo ,Ministério da Fazenda, com a prévia concordância do
Instituto Braeileirode Desenvolvimento Florestal· IBDF e da Empresa Brasileira de
Turismo - EMBRATUR.
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Parágrafo umco. Uttímada a construção, Oprédio de que trata este artigo ficará incorpo
rado ao patrimônio da União Federal, sem que à arrendatária assista qualquer direito à in
denização ou à retenção sobre o imóvel, no todo ou em parte.

Art. 4. o O imóvel objeto do arrendamento destina-se à exploração de serviços hotelei
ros, tornando-se nula a cessão, independentemente de ato especial, se for desvirtuada essa
finalidade ou se ocorrer inadimplemento de cláusula do contrato, a lavrar-se em livro pró

r io do Serviço do Patrimônio da União.
Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário.
Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique 8imonsen

DECRETO N." 83.032, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dá nova redação 8,0 Artigo 10 do Decreto n. o 78.549, de 11 de outubro de 1976, que altera os
Estatutos da Empresa Brasileira de Turismo,' aprovados pelo Decreto n. o 60.362, de 10
de marçc de 1967.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Cr..nstituicão, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 17, do Decreto-lei
n, o 55, de 18 de novembro de 1966, decreta:

Art. 1. o O artigo 10 do Decreto n.? 78.549, de 11 de outubro de 1976, que altera os Esta
tutos .da Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, aprovados pelo Decreto n. o 60.362,
de 10 de março-de 1967, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 10 O Presidente e os Diretores da EMBRATUR serão nomeados pelo Presidente
da República, por proposta do Ministro da Indústria e do Comércio,todos com mandato de 4
(quatro) anos, podendo ser reconduzidos.

Parágrafo únicoVencido o prazo do respectivo mandato, o Presidente e os Diretores con
tinuarão em exercício até à investidura dos novos titulares"

Art. 2. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Angelo Calmon de Sá

DECRETO N." 83.033, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre o pagamento das anuidades e taxas a que se refere a Lei n, o 2.S00, de 18 de ju
nho de 1956.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, ítem In da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei n. o 2.800, de 18 de junho de 1956
e o que consta o processo MTb 323.524177, decreta:

Art.l. o As anuidades e taxas devidas aos Conselhos Regionais de Química na forma
dos artigos 25, 26 e 28 da Lei n. o 2.800, de IR de junho de 1956, serão calculadas, a partir do
exercício de 1979, com base no maior valor de referência fixado de conformidade com O arti
go 2.o da Lei n. o 6.205, de 29 de abril de 1975 e de acordo com as tabelas anexas ao presente
Decreto, desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 16/1/79.
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DECRETO N. o 83.034, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Décimo-Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complemen
tação n. Q 15, sobre produtos da Indústria Químico-farmacêutica, concluindo entre a Ar
gentina, o Brasil e o México.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado peloBrasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso
Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu Artigo
16 a celebração de Ajuste de Complementação por setores industriais, matéria essa regula
mentada pelas Resoluções 15(1), 16U) e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes do
Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4. 0,5.0 e 18. 0 do Ajuste de Complementação
n. o 15, sobre Produtos da Indústria Químico·farmacêutica, posto em vigor, no Brasil, pelo
Decreto n. o 68.603, de 10 de maio de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina e do México
poderão ampliar anualmente o programa de liberação contida no Anexo do Ajuste menciona
do;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e do México, com base
nos dispositivos citados acima, assinaram em Montevidéu, no dia 27 de novembro de 1978, o
Décimo-Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o 15, sobre Produtos
da Indústria Químico-Farmacêutica;

Considerando que o aludido Protocolo Adicional deverá entrar em vigor "dentro deum
prazo de trinta dias, contados a partir da data de sua assinatura, segundo dispõe o seu artigo
3. o; decreta:

Art. 1. o A partir de 27 de dezembro de 1978, a importação dos produtos especificados
no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina e do México e dos
países considerados de menor desenvolvimento relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica
sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste Decre
to, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único As disposições dêste Decreto não se aplicam às importações provenien
tes dos países-membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2. o Ficam incorporados ao Ajuste de Complementação n. o 15, sobre Produtos da
Indústria Ouímico-farmacêutica, as modificações contidas no artigo 2. o do Protocolo Adi
cional anexo a este Decreto.

Art. 3. 0 O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087, de 31 .de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n. 060.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execu
ção do-anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 5. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mario Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário OficjaI, de 16/1/79.
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DECRETO N.' 83.035, DE 15 DE JANEIRO DE 1979
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Dispõe sobre a execução do Décimo Quinto Protocolo Adicional do Ajuste de Complementa
ção n. o 18, sobre Produtos da Indústria Fotográfica, concluído entre o Brasil, a Argenti
na, o México e o Uruguai.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montivídéu. que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, afirmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n." 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu arti
go 16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa regu
lamentada pela Resolução 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, que acordo com o artigo 7. o do Ajuste de Complementação n. o 18, so
bre Produtos da Indústria Fotográfica, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n. o 71.074, de
11 de setembro de 1972, os Governos do Brasil, na Argentina, do México e do Uruguai pode
rão rever os requisi-tos de origem estabelecidos no Ajuste, bem como quaisquer outros as
suntos que os governos participantes considerem conveniente analisar;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do México e do Uru
guai, com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevedéu, no dia 28 de no
vembro de 1978, o Décimo Quinto Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. 018,
sobre Produtos da Indústria Fotográfica;

Considerando que, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Resolução 99(IV}, o Co
mitê Executivo Permanente da ALALC, pela Resolução n." 392, de 13 de dezembro de 1978,
declarou as disposições do referido Protocolo Adicional compatíveis com os princípios e ob
jetivos gerais do Tratado;

Considerando que aquele Protocolo Adicional deverá entrar em vigor trinta dias após
ter sido declarada a sua compatibilidade, segundo dispõe o seu artigo 2.o; decreta:

Art. 1.o Fica incorporada ao Ajuste de Complementação n. o 18, sobre Produtos da In
dústria Fotográfica, de que trata o Decreto n. o 71.074, de 11 de setembro de 1972, a disposi
ção contida no Décimo Quinto Protocolo Adicional ao referido Ajuste, anexo a este Decreto.

Art. 2. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n.?
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 3. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadaas as
disposições em contrario.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 16/1/79.

DECRETO N.' 83.036, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre execução do Vigésimo Sétimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementa
ção n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo, concluído
entre o Brasil e o México.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1 de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu Arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setore,s if,ldustriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99(1V) da Conferência das Partes Contratantes
do Tratado;
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Considerando que, de acordo com o artigo 4. o do Ajuste de Complementação n. o 16, so
bre Produtos das Indústrias Quimicas Derivadas do Petróleo, posto em vigor, no Brasil, pe
lo Decreto n. o 68.541, de 25 de abril de 1971, os Governos do Brasil e do México poderão r-evi
sar anualmente o programa de liberação contido no Anexo do referido Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil to do México, com base nos dispositi
vos acima citados, assinaram, em Montívídéu. no dia vinte e sete de novembro de 1978, o Vi
gésimo Sétimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n.v 16, sobre Produtos
das Indústrias Químicas Derivadas do Petroleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo seu artigo 2. o, deverá entrar
em vigor trinta dias após o Comitê Executivo Permanente haver declarado a compatibil ida
de do Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional com os princípios e objetivos do Tratado;

Considerando Que o Comitê Executivo Permanente 'aprovou, em 13 de dezembro de 1978,
a Resolução n ,o 390, que declara a compatibilidade do Vigésimo Primeiro Protocolo Adicio
nal do Ajuste de Complementação n. o 16: Decreta:

Art. 1. o A partir de 12 de janeiro de 1979, as importações dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários do México e dos países de menor de
senvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraquai, ficam sujeitas aos grava
mes e restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as
cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único As disposições deste Decreto não se aplicam às importações provenien
tes dos países-membros da ALALC, não mencionados neste Artigo.

Art. 2.o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dêncies necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3. o A Comissão Nacional para os Assuntos tia ALALC, criada pelo Decreton. o
52.037, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n. 060.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4. o O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da.Sílveira

Mário Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no DiárioOfícial, de 16/1/79.

DECRETO N." 83.037, DE 15 DE JANEIRO DE 1979
Dispõe sobre a execução do Décimo Quarto Protocolo Adícional do Aiuete de Complementa

ção n. 015, sobre a indústria Químico Farmacêutica concluído entre o Brasil, a Argenti
na e o México,

O-Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl.
da Constituição c

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Comgres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99(IV} da Conferência das Partes Contratantes
do 'I'ratado:

Considerando que, de acordo corri os artigos 2.o, 4. o, 5. o, 8. o e 18.o do Ajuste de Comple
mentação n. o 15, sobre Produtos da Indústia Químico-Farmacêutica posto em vigor, no Bra
sil, pelo Decreto n. o 68.603, de 10 demaio de 1971, os Governos do Brasil, da Argentina e do
México poderão ampliar o setor industrial abrangido pelo mencionado Ajuste e ampliar
anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste, só se beneficiando dessa
ampliação os países que participem de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciát-ioe do Brasil, da Argentina e do México, com base
nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 27 de novembro de 1978, o
Décimo Quarto Protocolo Adicional do Ajuste de Complementacâon." 15, sobre Produtos da
Ind ústrla Químico-Farmacêutica;
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Considerando Que, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Resolução 99 (IV), o Co
mitê Executivo Permanente da ALALC, pela Resolução n. o 389, de 13 de dezembro de 1978,
declarou as disposições do mencionado Protocolo Adicional compatíveis com os princípios e
objetivos gerais do Tratado;

Considerando Que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe o seu artigo 4. o, deve
rá entrar em vigor dentro de um prazo de 30 dias contados a partir da data em que o Comitê
Executivo Permanente da ALALC declare sua compatibilidade coro os princípios e objeti
vos gerais do Tratado, decreta:

Art. 1. o A partir de Iâde janeiro de 1979, ficam incorporados ao Ajuste de Complemen
tação n. o 15, sobre Produtos de. Indústria Químico-Farmacêutica, os produtos relacionados
no artigo 1. o do Anexo único deste Decreto.

Art. 2. o A partir de 12 de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina, do México e dos países
considerados de menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai,
fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste De
creto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único.As disposições deste Decreto não se aplicam às importações provenien
tes dos países-membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 3. o O Ministério da'Pazenda tomará através'dos órgãos competentes, as providên
cias necessárias ao cumprímentodo disposto neste Decreto.

Art. 4. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087", de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n .o 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as meddas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 5. o %0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em.contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mario Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 16/1/79.

DECREro N" 83.038, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execucaõ do Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de Comple
mentação n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo, con
clufdo entre o Brasil, a Argencma, o Chile.. o Mexfco e a Venezuela.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu Ar
tigo 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores indústriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(1), 16(I} e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes
do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 2. o do Ajuste de Complementação n. o 16 so
bre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas de Petróleo, posto em vigor, no Brasil, pe
lo Decreto n.v 68.541. de 26 de abril de1971, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile,
do México e da Venezuela poderão ampliar o setor industrial abrangido pelo mencionado
Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do Chile, do México e
da Venezuela, com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia
vinte e sete de novembro de 1978, o Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas derivadas do Petróleo;
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Considerando que, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Resolução 99(IV), o Co
mitê Executivo Permanente da ALALC, pela resolução n. (> 390, de 13 de dezembro de 1978,
declarou as disposições do referido Protocolo Adicional compatíveis com os princípios e ob
jetivos gerais do Tratado;

Considerando que, segundo dispõe o seu artigo 4. (> , o mencionado Protocolo Adicional
deverá entrar em vigor trinta dias após declarada sua compatibilidade com 'os princípios e
objetivos do Tratado; decreta .

Art. 1. o A partir de 12 de janeiro de 1979, ficam incorporados ao Ajuste de Complemen
tação n." 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo, os produtos re
lacionados no artigo 1.o do Anexo único deste Decreto.

Art.2: 0 O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências'eventualmente necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n.v
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n. o 60.987, de 11 ~e julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao s~u fi,:l cumprimento

Art. 4. o O presente Decreto entrará em VIgor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mario Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 16/1/79.

DECRETO N." 83.039, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Décimo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complemen
tação n, o 21, sobre Produtos da Indústria Quimica, conc1uido entre o Brasil e o México.

O Presidente da Repuública, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. 01, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu Arti
go 16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa regu
lamentada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes do
Tratado;

Considerando que, de acordo com o Artigo 4. 0 e 15.0 do Ajuste de Complementação n."
21, sobre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes), posto em vigor, no Brasil,
pelo Decreto n. o 77.437, de 14 de abril de 1976, os Governos do Brasil e do México poderão re
visar anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste mencionado, median
te protocolos adicionais, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do México, com base nos dispositi
vos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia vinte e sete de novembro de 1978, o Dé
cimo Primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n." 21, sobre produtos da
Indústria Química (excedentes e faltantes); .

Considerando que o referido Protocolo Adiconal entrará em vigor a partir de 1. o de ja
neiro de 1979, segundo dispõe o seu artigo 2.o; decreta

Art. 1. o Apartir de 1. o de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originário do México e dos países considerados de
menor desenvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o Paraguai, fica sujeita
aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste Decreto, obe
decidas as cláusulas e as condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único.As disposições deste Decreto não se aplicam às importações proveniec
tes dos países membros da ALALC não mencionados neste artigo.
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Art. 2.o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 3. o A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n. o
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n.v 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4.o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mario Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 16/1/79.

DECRETO N.' 83.040,DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Décimo Protocolo do Ajuste de Complementação n. o 21, sobre
Produtos da Indústria Quimica, conc1uido entre o Brasil e a Argentina.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Assossiacão Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprova do pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n.v 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu Arti
go 16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa regu
lamentada pelas Resoluções 15(1), 16(I} e 99(1V) da Conferência das Partes Contratantes do
Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4. 0 e 15. 0 do Ajuste de Complementação n. o
21, sobre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes) posto em vigor no Brasil,
pelo Decreto n. o 77.437, de 14 de abril de , os Governos do Brasil e da Argentina poderão re
visar anualmente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste mencionado, median
te protocolos adicionais, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina,com basa nos disposi
tivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia vinte e sete de nove bro de 1978, o Dé
cimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o 21, s bre Produtos da Indústria
Química (excedentes e faltantes);

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor a partir de 1. o de ja
neiro de 1979, segundo dispõe o seu artigo 2.o; decreta:

Art. 1. o A partir de 1. o de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentin e dos países considerados
de menor desenvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o Paraguai, fica sujei
ta aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e a condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às importações provenien
tes dos países membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2. o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as providên
cias necessárias ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 3. o A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n. o
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pera Decreto n. o 60,987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do BrasilS/A, a execução
do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azerede da Silveira

Mario Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 16/1/79.
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DECRETO N." 83.041, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Desenho Industrial, ministrado pelo Centro de Letras
e Artes da Universidade Federei do Rio de Janeiro, com sede na cideâe do Rio de Jenei:
ro, Esteâo do Rio de Jeneiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item l l L,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n ." 7198178, conforme consta do Processo n." 5264/77-CFE e
24'1.224/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

ATt. 1.°É concedido reconhecimento ao curso de Desenho Industrial, ministrado pelo
Centro de Letras e Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com sede na cidade do
Rio de J aneíro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.042, DE 15 DE JANEIRO DE 19'19

Concede reconhecimento ao curso de Odontologia ministrado pela Universidade Católica de
Minas Gerais, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, àlte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.216/78, conforme consta do Processo n." 5.1l3/77-CFE e
247.226/78 do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Odontologia, ministrado pela Univer
sidade Católica de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Mineira de Cultura, com sede na
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasíl ía, 15 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.O 83.043, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Biblioteconomia, ministrado pelo Centro de Ciências
Jurídicas e Econômicas, com sede na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n ,o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 7.214/78, conforme consta do Processo n. o 4.535/77-CFE e
247.227/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1.0 Ê concedido reconhecimento ao curso de Biblioteconomia, ministrado pelo Cen
tro de Ciências Jurídicas e Econômicas, mantido pela Universidade Federal do Espírito
Santo, com sede na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Ar-t. 2, o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158,o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N." 83.044, DE 15 DE JANEIRO DE 19'79

47

Concede reconhecimento ao curso de Pedagogia, ministrado pela Faculdade Niteroiense de
Educação, Letras e Turismo, com sede na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7-.217/78, conforme consta do Processo n." 129l78-CFE e
247.240178 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1." É concedido reconhecimento ao curso de Pedagogia com as habilitações: Admi
nistração Escolar, licenciaturas de 1. o grau e plena, Orientação Educacional, e Magistério
das Disciplinas Pedagógicas do Ensino de 2. o grau, licenciatura plena, ministrado pela Fa
culdade Niteroiense de Educação, Letras e Turismo, mantida pela Associação Educacional
Plínio Leite, com sede na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO 1'." 83.045, DE 15 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Fomiecao de Professores de Disciplinas Especializa
das - Esquemas I e II, ministrado pelo Centro de Formeçâo de Professores de Discipli
nas Especializadas de Araçatuba, com sede na cidade de Araçatuba, Estado de Seo
Peulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.220/78, conforme consta do Processo n." 4352177-CFE e
247.243/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Formação de Professores de Discipli
nas Especializadas - Esquemas I e Ll, da terciária, habilltacões: Administração, Economia e
Mercados e Direito e Legislação, ministrado pelo Centro de Formação de Professores de
Disciplinas Especializadas de Aracatuba, de Araçatuba, Estado de São Paulo, mantido pela
Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede na cidade de Campo Grande, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91 ~ da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DJ;;CRETO N." 83.046, DE 16 DE JANEIRO DE 1979

Fixa o ietar de reajustamento salarial relativo a janeiro de 1979.

o Presidente da República usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3. o, da Lei n. o 6.147, de 2 de novembro
de 1974, decreta:

Art. 1. o É fixado em 1,43 (um inteiro e quarenta e três centésimos) o fator de reajusta
mento salarial correspondente ao mês de janeiro de 1979, aplicável às convenções, acordos
coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei n. o
6.147, de 29 de novembro de 1974.
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Art. 2. (I Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1979; 158.° da Independência e 91. (I da República.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto

João Paulo dos Reis Ve1loso

DECRETO N. o 83.047, DE 16 DE JANEIRO DE 1979

Aprova a modificação do Estatuto da Empresa de Engenharia e Construção de Obras
Especiais-ECEX.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica aprovada a modificação do artigo 5. (I do Estatuto da Empresa de Enge
nharia e Construção de Obras Especiais-ECEX, nos seguintes termos:

«Art. 5. (I O capital social é de Cr$ 470.000.000,00 quatrocentos e setenta milhões de cru
zeiros), representado por 470.000.000 (quatrocentos e setenta milhões) de ações ordinárias,
nominativas, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma».

Art. 2. (I Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1979; 158. (I da Independência e 91 (I da República.

ERNESTO GEISEL

Dyrceu Ara uio Nogueira

DECRETO N.' 83.048, DE 16 DE JANEIRO DE 1979

Altera a localização de Organização Militar no Ministério do Exército e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de conformidade com o disposto no Art. 46, do Decreto-lei n. (I 200, de 25 de
fevereiro de 1967 e no Art. 32, item III, do Decreto.n. (I 81.639, de 9 de maio de 1978, que alte
rou o Decreto n. (179.531, de 13 de abril de 1977, decreta:

Art. 1. (I Fica alterada a localização da 2. a Divisão de Levantamento(2. a DL) da cidade de
Ponta Grossa - PR, para a cidade de Brasília - DF.

Art. 2. (I O Ministério do Exército baixará os atos complementares necessários à execu-
ção deste decreto. -

Art. 3. (I Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1979; 158. (I da Independência e 91. (I da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem

DECRETO N. o 83.049, DE 16 DE JANEIRO DE 1979

Renova por 15 (quinze) anos a concessão outorgada à Sociedade Rádio Emissora Paraneén
seLtda., atualmente denominada Sociedade Rádio Emissora Pereneenee S.A. para exe
cutar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Curitiba Esta-
do do Paraná. '
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o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Il I,
combinado com o artigo 8. 0, item XV, letra "a", da Constituição, e nos termos do artigo 12
do Decreto n." 79.726,de zêde maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo Men. o
83.480/77, decreta:

Art. 1.° Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3. 0, da Lei n. ° 4.117, de 27 de agos
to de 1962, e artigo 2.° do Decreto n.? 79.726, de 26 de maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a
partir de 5 de outubro de 1977, a concessão outorgada pelo Decreto n." 47.294, de 27 de no
vembro de 1959, publicado no Diário Oficial da União de 4 de dezembro do mesmo ano, à So
ciedade Rádio Emissora Paranaense Ltda., atualmente denominada Sociedade Rádio Emis
sora Paranaense S.A., para executar na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão).

§ 1. o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, Leis subseqüentes e
seus regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n. ° 79.726,
de 26 de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2. ° O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as ca
racterísticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta renova
ção, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2°0 Este decreto entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO N." 83.050, DE 17 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza o Ministro da Fazenda a contratar operação externa e dá outrasprovidências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e de acordo com a autorização do Decreto-lei n. ° 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, decreta:

Art. 1. o Fica o Ministro da Fazenda autorizado a contratar, em nome da República Fe·
derativa do Brasil, empréstimo externo, por meio de emissão de Títulos da Dívida Externa,
no valor de até Y 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de ienes), a serem colocados publica
mente, por um grupo de instituições financeiras lideradas por The Nomura Securities Co.
Ltda., The Daiwa Securtties Co. Ltda., The Nikko Securities Co. Ltda., e Yamaichi Securi
ties Co. Ltda., para os fins previstos no artigo 1. o, do item I, do Decreto-leí n. o 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974.

§ 1. o A autorização concedida por este artigo abrange a negociação e a celebração de
convênios, ajustes, acordos ou contratos, bem como o estabelecimento de termos e condições
para a emissão, resgate e serviço dos títulos representativos do empréstimo contratado.

§ 2.° Os Títulos da Dívida Externa que forem emitidos em decorrência da contratação
autorizada por este artigo serão controlados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2. ° Os valores dos juros e do principal dos Títulos da Dívida Externa que forem
emitidos para a formalização da operação de crédito a que se refere este Decreto serão pagos
ou remetidos livremente, sem quaisquer descontos, inclusive de natureza tributária ou cam
bial, na forma do artigo 9. ° do Decreto-lei n. ° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974.

Art. 3. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis VelIoso
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DECRETON.O 83.051, DE 17 DE JANEIRO DE 1979

Outorga conceeeõo à Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda. para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão de sons e imagens ttetevieeo}, na cidade de Pato Branco, Estado do
Paraná.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8. o! item XV, letra «8», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo Me n. o 5.974/74 (Edital) TI.O 36/74), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n." 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma es
tação de radiodifusão de sons e imagens Itelevisãok na ciade de Pato Branco, Estado do Pa
raná.

Paragréfo único O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2." Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 18/1/79.

DECRETO N.' 83.052, DE 17 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio 8 de Agosto Ltda., para estabelecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média âeãmbíto regional, na cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8." , item XV. letra "a» da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n.v 4.571/77 (Edital n.? 119/77), decreta:

Art. 1." Fica outorgada concessão à Radio 8 de Agosto Ltda., nos termos do artigo 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795, de 31 de
outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Votuporanga, Estado de São
Paulo.

Parágrafo único O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (seseental dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outoutorga.

Art. 2." Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 18/1/79.
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DECRETO N.o 83.053,DE 18 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a importação, o arrendamento mercantil, a locação ou a aquisição no mercado
interno de bens de consumo, máquinas e equipamentos, veículos e demais produtos de
origem externa, por órgãos e entidades da administração federal direta e indireta e fun
deçõee euoervieíonenee. e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que me confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, decreta:

Art. L o No exercício de 1979, a importação, o arrendamento, a locação ou aquisição no
mercado interno de bens de origem externa, por parte dos órgãos e entidades da administra
ção federal direta e indireta e fundações supervisionadas, somente poderão ser realizados
dentro de limites globais de valor, aprovados pelo Presidente da República.

§L o Os limites a que se refere este artigo serão fixados por Ministério e órgão da Presi
dência da República e não excederão os tetos globais estabelecidos para 1978, ressalvadas as
importações relacionadas com os programas siderúrgico e de energia elétrica, e com área de
petróleo, que serão objeto de limites específicos.

§2. o Os limites e suas subdivisões refertr-se-ão.
I - no caso de importações, aos valores relativos às entradas efetivas dos bens no ano;
2 ~ nos demais casos, a.os dispêndios correspondentes às operações aserem realizadas

no.ano.
Art. 2.o Os Ministros de Estado encaminharão ao Presidente da República, por inter

médio da Secretaria de-Planejamento, a distribuição dos tetos mencionados no artigo ente
rior, 'por órgãos, entidades e fundações sob sua jurisdição, prestando, com relação a cada
um, as seguintes informações:

1 ~ valores correspondentes ao item 1 do § 2. o do artigo anterior;
2 ~ valores correspondentes ao item 2 do § 2.o do artigo anterior;
3 ~ valor- das importações decorrentes de compromissos já assumidos e cuja entrada

física no País deverá ocorrer nos anos posteriores a 1979.
Parágrafo único. Em todos os casos deste artigo, as informações deverão ser desdo-

bradas, indicando, separadamente:
a) matérias-primas;
b) equipamentos;
c) outros bens;
d) serviços.
Art. 3. o Nos casos de importação, qualquer que seja o órgão, a entidade ou a fundação

interessados, os pedidos serão apresentados à Carteira de Comércio Exterior ~ CACEX,
acompanhados de manifestação aprobatória expressa do Ministro de Estado respectivo e de
declaração de que o valor se comporta no limite estabelecido a aprovado pelo Presidente da
República.

§L o As atribuições a que se refere o presente artigo são indelegáveis.
§2. o A determinação contida no presente artigo aplica-se a qualquer importação, inde

pendentemente de sua finalidade e origem, devendo a aprovação ministerial ser obtida, obri
gatoriamente, antes do embarque no exterior.

§3. o A autorização ministerial não dispensa o cumprimento, junto à CACEX, à Secre
taria da Receita Federal ou a outros órgãos com atribuições de controle, das normas legais e
regulamentares relativas às importações em geral.

Art. 4. o Sem prejuízo da obrigatoriedade de observância dos limites de valor estabele
cidos nos termos do artigo 1. o, os órgãos e entidades ali referidos somente poderão importar
diretamente, arrendar ou locar máquinas e equipamentos, aparelhos, instrumentos e veicu
los de origem externa quando não existir similar de produção nacional.

§L o As disposições do «caput» deste artigo.não se aplicam à importação direta, arren
damento ou locação de produtos originários e procedentes de Países-Membros da ALALC,
desde que constantes da lista nacional do Brasil ou listas de concessões especiais, não ex
tensivas, em favor da Bolívia, do Equador, do Paraguai e do Uruguai, bem como originários
e procedentes de país da ALALC, favorecido e beneficiado por concessões especiais estabe
lecidas ao amparo dos Acordos de complementação Industrial de que o Brasil seja signatá
rio, sob pena de- aplicação das sanções legais e administrativas cabíveis, se verificada
origem ou procedência diversa da declaração.

§2.o Compete à Carteira de Comércio Exterior do Banco do BrasilS.A. ~ CACEX in
formar sobre a existência de similar de produção nacional nos casos de importação direta,
locação e arrendamento mercantil.
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Art. 5. o Ainda que inexistindo similar nacional, o arrendamento, a locação ou a aquisi
ção no mercado interno de bens de origem externa dependerão de prévia e expressa autoriza
ção do Ministro de Estado a que estiver subordinado ou vinculado o órgão, a entidade ou
fundação interessados.

Art. 6. o Cada órgão, entidade ou fundação organizará registro específico para as ope
rações de que trata o presente decreto, o qual deverá evidenciar os limites fixados para o
exercício e as caractérist.ícas de cada contratação e ou dispêndio realizado.

§l. o Os ordenadores de despesas serão responsáveis por contratações e ou dispêndios
da espécie que excedam os limites respectivos.

§2. o Os órgãos de fiscalização financeira e auditoria mencionarão expressamente, nos
laudos de sua responsabilidade, a efetivação de exame específico dos registros de que trata
este artigo.

Art. 7. Q Os órgãos, as entidades e as fundações referidos no artigo L o deverão orientar
seus esquemas operativos, no sentido de identificar alternativas de procedimento que favo
reçam a utilização preferencial de bens que sejam ou ser produzidos internamente.

Parágrafo único. Os trabalhos a que se refere este artigo deverão ser realizados em ar
ticulação com a Comissão Coordenadora dos Núcleos de Articulação com a Indústria 
CeNAI, instituída nos termos do Decreto n. o 76.409, de 9 de outubro de 1975.

Art. 8.o Os Ministros de Estado encaminharão, até 15 (quinze) dias após o encerramen
to de cada trimestre civil, ao Presidente da República, por intermédio da Secretaria de Pla
nejamento, relatório consolidado da evolução das operações realizadas em sua área.

Art. 9. o Os órgãos e entidades da Administração Federal, ao concederem apoio finan
ceiro aos Estados, levarão em consideração a iniciativa destes em estabelecer normas de
contenção e controle de dispêndios de divisas estrangeiras idênticas às de que trata o
presente Decreto.

Art. 10 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia, 18 de janeiro de 1979; 158.0 da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N.' 83.054. DE 18 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Décimo Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complemen
teçso n. o 18, sobre Produtos da Indústria Fotográfica, concluído entre o Brasil, a
Argentina, o México e o Uruguai.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 1I1

da Constituição, e
Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino Americana

de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê noseu artigo
16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores insdustriais, matéria essa regula
mentada pela Resolução 99 (IV) da Conferência das Partes Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4. o do Ajuste de Complementação n. o 18, so
bre Produtos da Indúetrta Fotográfica, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n." '71.074, de
11 de setembro de 1972, os Governos do Brasil, da Argentina, México e Uruguai, com base
nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 28 de novembro de 1978, o
Décimo Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o 18, sobre Produtos
da Indústria Fotográfica;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em vigor dentro de um
prazo de 30 dias a partir da data de sua assinatura, conforme dispõe o seu artigo 2. 0 ; decreta:

Art. L o A partir de 28 de dezembro de 1978, a importação dos produtos especificados
no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina, do México e do Uru
guai e dos países considerados de menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia,
Equador e Paraguai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no
Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no citado Pro
tocolo.
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Parágrafo único As disposições deste Decreto não se aplicam às importações provenien
tes dos países-membros da ALALC no mencionados neste Artigo.

Art. 2. o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órâos competentes, as medidas
necessárias ao cumprimento do disposto no presetne Decreto.

Art. 3. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087. de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n. o 60.987,. de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, .a execu
ção do anexootocolo, sugerindo as medidas julgadas necessáriasao seu fiel cumprimento.

Art. 4. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 19/1/79.

DECRETO N. o 83.055, DE 18 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Q.itavo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o

20, sobre a Indústria de Matérias Corantes e Pigmentos, concluído entre o Brasil, a Ar
géntina e o México.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constltuícão e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu Arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes
do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4. 0 do Ajuste de Complementação n." 20, so
bre a indústria de Matérias Corantes e Pigmentos, posto em vigor no Brasil, pelo Decreto
n. o 72.056, de 4 de abril de 1973, os Governos do Brasil, da Argentina e do México poderão re
visar anualmente o programa de liberacãocontddo no Anexo do Ajuste mencionado,

Considerando .que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e do México, com base
nos dispositivos acima citados, asssinaram em Montevidéu, no dia 27 de novembro de 1978,
o Oitavo Protocolo Adicional do de Complementação n. o 20, sobre a Indústria de Matérias
Corantes e Pigmentos;

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor a partir de 1.o de ja
neiro de 1979, segundo o seu artigo 2. o; decreta:

Art. 1. o A partir de 1. o de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina e do México e dos países
considerados de menor desenvolvimento econômico relativo, a Bolívia, o Equador e o Para
guai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único
deste Decreto, obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único As disposições deste Decreto não se aplicam às importações prove
nientes dos países membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2.o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 3.° A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n. o 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/Ao, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.
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Art. 4. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Ant6nio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique 8ímonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial. de 19/1/79.

DECRETO N. o 83.056, DE 18 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe eobre e execução do Oitavo Protocolotocolo Adicional do Ajuste de Complementação
n. o21, sobre Produtos da Indústria Química, concluído entre o Brasil, Argentina, Chile,
México e Uruguai.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI
de Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmadopelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso
Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu Artigo
16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa regula
mentada pelas Resoluções 15(I), 16(I} e 99 (IV) da Conferência das Partes Contratantes do
Tratado;

Considerando que, de acordo com os artigos 4. o e 15. o do Ajuste de Complementação n. o
21, sobre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes), posto em vigor, no Brasil,
pelo Decreto n." 77.437, de 14 de abril de 1976, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chi
le, do México e do Uruguai poderão revisaranualmenteo programa de liberação contido no
Anexo do Ajuste mencionado, mediante protocolos adicionais;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do Chile, do México e
do Uruguai, com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu no dia vin
te e sete de novembro de 1978, o Oitavo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação
n. 021, sobre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes);

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor a partir de 1. o de ja
neiro de 1979, segundo dispõe o seu artigo 2. o; decreta:

Art. 1. o A partir de 1. o de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina, do Chile. do México e
do Uruguai e dos países considerados de menor desenvolvimento econômico relativo, a
Bolívia, o Equador e o Paraguai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias esti
puladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas
no citado Protocolo.

Parágrafo único As disposições deste Decreto não se aplicam às importações prove
nientes dos países membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2.o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art.3. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, crida pelo Decreto n."
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A., a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4.o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Aaeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 19/1/79.
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DECRETO N." 83.057, DE 18 DE JANEIRO DE 1979

55

Promulga o Tratado de Amizade e Cooperação entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Venezuela.

o Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n." 48, de 30

de junho de 1978, o Tratado de Amizade e Cooperação entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República da Venezuela, concluído em Brasília a 17 de novem
bro de 1977;

Considerando que o referido Tratado entrou em vigor, por troca de notas, nos termos de
seu Artigo XVII, em 27 de novembro de 1978, decreta:

Art. 1. o O Tratado de Amizade e Cooperação apenso por cópia ao presente Decreto, se
rá executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. ~ da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 19/1/79.

DECRETO N." 83.058, DE 18 DE JANEIRO DE 1979

Promulga o Acordo de Assistência Recíproca para a Reoreeséo do Tráfico Ilícito de Drogas
que Produzem Dependência, concluído entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Venezuela.

O Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n .o 58, de 31

de agosto de 1978, o Acordo de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de
Drogas que Produzem Dependência, concluído em Brasília a 17 de novembro de 1977, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela;

Considerando que o referido Tratado entrou em vigor, por troca" de notas, nos termos de
seu Artigo XIII, em 27 de novembro de 1978, decreta:

Art. 1. o O Acordo de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico de Drogas
que produzem Dependência, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumpri
do tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, IR de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 19/1/79.

DECRETO N." 83.059, DE 19 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão a Rádio Rio das Garças Ltda. para estabelecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de émbíto regional, na cidade de Acaraú, Estado do Ceará.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8. 0

, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n." 234/78 (Edital n." 08178), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à Rádio Rio das Garças Ltda.. nos termos do artigo 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.? 52.795, de 31 de
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outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Acaraú, Estado do Ceará.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 1979; 158.° da Independência e 91 da Repúbl ica.e;

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 22/1/79.

DECRETO N. o 83.060. DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Concede à International Air Transport Association - IA TA, autorização para funcionar no
Brasil.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e de acordo com o parágrafo 1. o do artigo 11 da Lei n .o 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro), decreta:

Art. 1. o E concedida à Internatíonal Air Transport Association - IATA.- Associação
Internacional dos Transportadores Aéreos, sem fins lucrativos, constituída de acordo com
as leis canadenses, com sede emMontreal , Quebec, Canadá, autorização para funcionar no
Brasil com Escritórios Técnicos de ligação e colaboração, no continente sul-americano e no
Caribe, com as Autoridades da Aviação Civil e com empresas de transporte aéreo, na solu
ção de problemas dos transportadores associados e de cooperação com a International Civil
Aviation Organization e outras organizações internacionais.

Art. 2.o A associação é obrigada a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vi
gor, ou que venham a vigorar, sobre o objeto da presente autorização, sobre transportes aé
reos e sobre associações civis, bem como a aplicar no território nacional relativamente a
seus associados somente Regulamentos, Resoluções ou Procedimentos que estejam aprova
dos pelo Governo brasileiro.

Art. 3.o Ficam, ainda, estabelecidas as seguintes condições:
I - A International Air Transport Association - lATA é obrigada a manter permanente

mente Representante Geral no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar e, definiti
vamente, resolver as questões que forem suscitadas, quer com o Governo, quer com particu
lares, podendo ser demandado e receber citação inicial em nome da Sociedade.

II - Todos os atos que a Sociedade praticamo território nacional ficarão sujeitos unica
mente às leis e regulamentos brasileiros e à jurisdição dos seus tribunais e controle de suas
autoridades administrativas, sem que, em tempo algum, possa a referida Sociedade invocar
qualquer exceção, ou imunidade fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão
servir de base a qualquer reclamação.

In - Qualquer alteração que a Sociedade venha a fazer nos seus estatutos, dependerá
de autorização do Governo brasileiro, para produzir efeitos no País.

Art.4. 0 A presente autorização de funcionamento poderá ser cassada a qualquer tem
po, a juízo do Governo e independente de qualquer indenização, quando forem infringidos os
termos desta autorização ou quando o interesse público assim o determine.

Art. 5. o Acompanham este Decreto, em sua publicação, devidamente traduzidos, o ato
Constitutivo da Assocíacãc, seu Estatuto Social, a relação dos seus membros, cópia da Ata
de Assembléia do Comitê Executivo da Associacã autorizando seu funcionamento no Brasil
e a nomeação de Representante Geral da Associação no território brasileiro.

Art. 6. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.revogadaeas disposi
ções em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

J. Araripe Macedo
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 23/1/79.
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DECRETO N.o 83.061, DE 22 DE JANElRO DE 1979

Altera o Decreto n. o 76.063, de 31 de julho de 1975.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. o 1.639, de 18 de outubro de
1978, decreta:

Art. 1. o O artigo 1. o do Decreto n. o 76.063, de 31 de julho de 1975, acrescido de um inci
so e de um parágrafo, passa a vigorar com nova redação, a saber:

«Art. 1. o A isenção do Imposto de Importação nos casos dos incisos I a VIII deste arti
go, somente será reconhecida quando atendidos os termos, limites e condições estipulados
neste Decreto:

I - Instituições científicas, educacionais e de assistência social;
II - Missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e seus inte

grantes;
lU - Representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, de

que o Brasil-seja membro, e-seus funcionários, peritos, técnicos e consultores estrangeiros,
que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático quanto às suas baga
gens, aos seus automóveis, móveis e bens de consumo, enquanto exercerem suas funções de
caráter permanente;

IV - Amostras comerciais e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
V - Materiais de repoeiçõa e conserto, para uso de embarcações ou aeronaves estran

geiras;
VI - Aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo, apare

lhos e materiais de radiocuminícação, equipamentos de terra e equipamentos para treina
mento de pessoal e segurança de vôo, mateiais destinados às oficinas de manutenção e de re
paro de aeronaves nos aeroportos, bases e hangares, importados por empresas nacionais
concessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, por aeroclubes, considerados de
utilidade pública, com funcionamento regular, e por empresas que explorem serviços de
táxis-aéreos:

VII - Aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de aerole
vantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacional que explorem
atividades pertinentes, conforme previstas na legislação específica sobre aerolevantamento;

VIII - Aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves, importados por
estabelecimento com oficina especializada, comprovadamente destinados à manutenção, re
visão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como equipamentos, aparelhos,
instrumentos, máquinas, ferramentoss e materiais específicos, indispensáveis à execução
dos respectivos serviços.

Parágrafo único. Para gozar da isenção, quanto aos bens referidos no inciso VIII, o es
tabelecimento com oficina especializada deve estar previamente homologado pelo órgão
competente do Ministério da Aeronáutica, segundo os critérios estabelecidos pelo referido
Ministérlo.»

Art. 2. o A Secretaria da Receita Federal poderá promover a baixa em termos de res
ponsabilidade existentes para garantia de tributos suspensos relativos aos bens de que trata
o inciso VII do artigo 1. o do Decreto n. o 76.063, de 31 de julho de 1975, na redação dada pelo
artigo anterior, formalizados até a data de vigência deste Decreto.

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.o Fica revogado o Decreto n. o64.044, de 31 de janeiro de 1969.
Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

J. Araripe Macedo

João Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO N." 83.062. DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Revoga o Decreto n. o 75.952, de 8 de julho de 1975, que declarou de utilidade pública e inte
resse eociel, para fins de desapropriação pela Companhia de Desenvolvimento do Vale
do São Francisco (CODEVASFj, área de terra situada no Município de Píreoore, no Es
tado de Mines Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MI n. o 10.456175, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto n. o 75.952, de 8 de julho de 1975, publicado no «Diário
Oficial" da União do dia 9 subsequente, que declarou de utilidade pública e interesse social,
para fins de desapropriação pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco
(CODEVASF), uma gleba de terras e benfeitorias denominada Fazenda Nossa Senhora de
Fátima, no Município de Pirapora, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91.° da República.

ERNESTO GEISEL

Maurício Rangel Reis

DECRETO N." 83.063, DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Altera o Decreto n. o 80.161, de 15 de agosto de 1977, que autorizou a transformação dos CUl"
sos de Desenho e de Educação Musical, em curso de Educaçâo Artística da Universida
de de Passo Fundo, Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, de acordo com ° artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. 01483177, conforme consta do Processo n. o 1483-CFE e 233.452/77
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-ri." 80.161, de 15 de agosto de 1977, passa a vigorar com a
seguinte redação:

«ArL 1. o Fica autorizada a transformação, em regime de reconhecimento, dos cursos
de Desenho, licenciatura, e de Educação Musical, licenciatura. em curso de Educação
Artística, licenciaturas de 1. o grau e plena, com habilitações em Música, em Desenho e em
Artes Plásticas, do Institutode Artes da Universidade de Passo Fundo, com sede na cidade
de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul».

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Bmndõo

DECRETO N." 83.064, DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Pedagogia, ministrado pela Faculdade de Estudos So
ciais Aplicados de Aracaju, com sede na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 8 item lII, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n." 7.218, conforme consta do Processo n." 1.579178 - CFE e 247.722178
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Pedagogia, Licenciatura plena, com
as habilitações em Supervisão Escolar, Administração Escolar e Magistério das Disciplinas
Pedagógicas do 2. o grau, ministrado pela Faculdade de Estudos Sociais Aplicados de Araca
ju, mantida pela Associação de Ensino e Cultura Pio Décimo, com sede na cidade de Araca
ju, Estado de Sergipe.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi
ções em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.O 83.065, DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Letras, minietredo pela Faculdade Padre Manoel da
Nóbrega, com sede na cidade de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81 item IIl,
da de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo
Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 196 e tendo em vista O Parecer do Conselho Federal
de Educação n. o 7.219/78, confor me consta do Processo n. o 1.183/78 - CFE e do Ministério
da Educação e Cultura, decreta

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Letras, com as habtlitacões: bachare
lado em Tradutor e Intérprete e Licenciatura plena em Português-Inglês, ministrado pela
Faculdade Padre Manoel da Nóbrega, mantida pelo Instituto de Cultura e Ensino Padre Ma
noel da Nóbrega, com sede na cidade de São Paulo, Esta de São Paulo.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158. o da Indepedência e 91 o da República.

ER.NESTO GEISEL.

Euro Brandão

DECRETO N.o 83.066, DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Cíênciee ministrado pela Feâc -éo das Faculdades
Celso Lisboa, com sede na cidade do R.io de J eneíro, Estado do Río de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 8 item III, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n.v 7.206/78, conforme consta do Processo n." 6.625/78 - CFE e
247.991/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta.

ArL 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Ciências, licenciatura plena com ha
bilitações em Biologia e em Matemática, ministrado pela Federação das Faculdades Celso
Lisboa, mantida pelo Instituto de Ensino Superior Celso Lisboa, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N." 83.067, DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Medicina Veterinária, ministrado pela Escola de Medi
cina Veterinária do Maranbão, com sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei ri." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.154/78, conforme consta do Processo n." 4.308177-CFE e
247.223/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Medicina Veterinária, ministrado pe
la Escola de Medicina Veterinária do Maranhão, mantida pela Federação das Escolas Supa.
riores do Maranhão, com sede na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.068, DE 22 DE JANEIRO DE 1979

Aprova o «Regulamento para a Representação do Brasil na Junta Interemericéne de Defe
sa" e dá outras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, decreta

Art. 1." Fica aprovado o «Regulamento para a Representação do Brasil na Junta Inte
i-amer-icana de Defesa», assinado pelo Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das For
ças Armadas, que com este baixa.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor lia data de sua publicação, revogados o Decreto
n. 081.637, de 8 de maio de 1978 e demais disposições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

José Maria de Andrada Serpa

REGULAMENTO PARA A REPRESENTAÇÃO DO BRASIL
NA JUNTA INTERAMERICANA DE DEFESA (RBJID)

Capítulo I

Dos Fins e da Subordinação

Art. 1." A Representação do Brasil na Junta Interamericana de Defesa (RBJID) é
constituída pelos militares e civis brasileiros nomeados para o exercício de cargos ou fun
ções na Junta Interarnericana de Defesa (JID).

Art. 2." A RBJID é subordinada ao Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA) e tem
por finalidade assegurar a Coordenação das atividades dos militares e civis brasileiros no
exercício de cargos ou funções na JID.

Capítulo II

Da Competência

Art. 3. o A RBJID tem por competência:
.I - Atuar no Conselho de Delegados, no Estado-Maior da Junta Interamericana de De

fesa (EM/JID), na Secretaria da JID (Sec/JID) e no Colégio Interamericano de Defesa
(CID), de acordo com a política, a estratégia e a doutrina militares brasileiras;

11 - Acompanhar a formulação e o desenvolvimento dos trabalhos no Conselho de Dele-
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gados, no EM/JID, na Sec/JID e no CID, elaborando, para conhecimento do EMFA, pare
ceres sobre as tendências de natureza política, estratégica ou doutrinária identificadas;

III - Assessorar o Chefe da Missão do Brasil junto à Organização dos Estados Ameri-
canos (OEA);

IV - Apresentar ao EMFA subsídios que contribuam para o aprimoramento:
a) Da política e estratégia a serem seguidas pela Representação do Brasil na JID;
b) Das condições para a seleção e preparação dos militares e civis a serem nomeados

para o exercício de cargos ou funções na JID.
V - Proceder a estudos e elaborar pareceres sobre assuntos que lhe forem atribuídos

peloEMFA.

Capítulo II!

Do Pessoal

Art. 4. o A RBJID dispõe, basicamente, do seguinte pessoal:
I - Oficiais-Generais:
a} Chefe da Delegação do Brasil na JID.
b} Vice-Diretor do CID.
c) Chefe do Departamento de Estudos do CID.
II - Capitães-de-Mar-e-Guerra ou equivalentes:
a) Delegados do Brasil na JID.
bt Vice-Diretor do EM/JID.
c) Assessor do Departamento de Estudos do CID.
III - Capitães-de-Mar-e-Guarra, Capitêes-de-Pragata ou equivalentes:
a) Oficial do EM/JID.
b) Vice-Secretário da JID.
c) Aluno do CID.
IV - Funcionários Civis:
a) Assessor do Departamento de Esdudos do CID.
b) Aluno do CID.
§ 1. Os cargos de Vice-Diretor do CID, Chefe do Departamento de Estudos do CID,

Vice-Dire'tor do EM/JID e Vice-Secretário da JID só serão preenchidos quando forem desti
nados ao Brasil, de acordo com o critério de rodízio estabelecido no Regulamento da JID.

§ 2. 0 Os cargos de Vice-Presidente da JID e sub-chefe do Departmento de Estudos do
CID, quando destinados ao Brasil, serão acumulados, respectivamente, pelo Chefe da Dele
gação do Brasil na JID e pelo Assessor do Departamento de Estudos do CID de maior hie
rarquia.

Capítulo IV

Da Organização

Art. 5.o A RBJID compreende:
I - Chefia
II - Delegação
III - Asssessoria
Art. 6. o A Chefia é exercida pelo Oficial-General de mais alta hierarquia dentre os que

integram a RBJID.
Art. 7. o A Delegação é constituída pelo Oficial-General nomeado Chefe da Delegação e

pelos oficiais das três Forças Singulares nomeados Delegados do Brasil do Conselho de De
legados da JID.

Art. 8. o A Assessoria é Constituída por todos os militares e civis brasileiros nomeados
para o exercício de cargos oufuncões na JID, à exceção do Chefe da Delegação e dos Delega
dos.

§ 1. o Os oficiais do EM/JID e o Vice-Secretário da JID serão os assessores para os as
suntos referentes ao Conselho de Delegados, ao EM/JID e à Secretaria da JID.

§2. o Os militares e os civis do CID serão os assessores para os assuntos referentes ao
Colégio Interamericano de Defesa.
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Capítulo V

Da Coordenação

Art. 9.° Ao Ministro Chefe do EMFA compete coordenar, em nível ministerial, os es
tudos sobre as Resoluções da JID.

Art. 10. Ao Chefe da RBJID compete coordenar, por delegação do Ministro Chefe do
EMFA. as atividades de todos os membros da RBJID.

Capítulo VI

Das Atribuições

Art.11. Ao Ministro Chefe do EMFA compete:
I - Propor modificações a serem introduzidas no Regulamento da REJID.
Ir - Aprovar o Regimento Interno da RBJID.
III -- Emitir Diretrizes a serem observadas pelos integrantes da RBJID parti

cularmente versando sobre a política, a estratégia e a doutrina militares brasileiras em vi
gor , ouvidos os Ministérios Militares nos assuntos específicos de suas competências.

IV - Fixar as condições para a seleção e preparação dos militares e civis a serem no
meados para o exercício de cargos ou funções na JID, bem como para o início e término de
sua missão.

Art. 12. Compete ao Chefe da RBJID.
I - Orientar e coordenar as atividades de todos os membros da Representação.
II - Manter o Chefe do EMFA informado sobre todas as atividades e tendências da

JID. .
111 - Proporcionar assessoramento militar ao Chefe da Missão do Brasil junto A üEA.
IV - Convocar e presidir reuniões da RBJID.
V - Atribuir aos membros da RBJID tarefas específicas relacionadas com as finalida-

des da Representação.
VI - Orientar agestão de recursos alocados a RBJID.
VII - Enviar ao Chefe do EMFA relatórios periódicos sobre as atividades da RBJID.
Enviar ao EMFA a documentação difundida pela JID, inclusive as publicações didáti-

cas editadas pelo CID.
Art. 13. Compete ao Chefe da Delegação do Brasil na JID.
I - Representar o Governo Brasileiro no Conselho de Delegados, procedendo de acordo

com instruções específicas ou doutrinas estabelecidas pelo EMFA.
11 - Convocar e presidir reuniões da Delegação, a fim de transmitir diretrizes, ins

truções e coordenar atividades referentes aos Trabalhos do Conselho de Delegados.
IV - Representar o Governo Brasileiro nas Relações com a Presidência e Secretaria da

JID.
V - Substituir o Chefe da RBJID no seu impedimento ou exercer cumulativamente as

funções de Chefe da RBJID, quando for o seu integrante de maior hierarquia ou antiguida
de.

Art. 14. Compete aos Delegados do Brasil na JID:
I - Exercer no Conselho de Delegados, as funções que lhes competem pelo Re

gulamento da JID.
11 - Substituir o Chefe da Delegação no seu impedimento, observada a ordem hierár

quica.
111 - Manter o Chefe da Delegação informado sobre suas atividades na JID:
IV - Preparar estudos, pareceres e elaborar documentos sobre assuntos específicos da

JID.
V - Exercer as funções na RBJID conforme designação feita pelo Chefe da Represen

tação.
VI - Participar, juntamente com os demais membros da RBJID, nos trabalhos de ela

boração de relatórios.
Art. 15. Compete aos Oficiais do EM/JID:
I - Exercer, no EM/JID, as funções que lhe forem atribuídas pelo respectivo Regula

mento.
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II - Executar as tarefas que forem atribuídas pelo Chefe da RBJID, mantendo constante
coordenação com os Delegados.

III - Fornecer ao Chefe da RBJID todos os dados solicitados relativos às atividades do
EM/JID.

IV - Participar, juntamente com os demais membros da RBJID, nos trabalhos de ela-
boração de relatórios.

Art. 16. Compete aos Assessores do Departamento de Estudos do CID:
I - Desempenhar os encargos previstos no Regulamento do CID. .
II - Conhecer as atividades do RBJID e manter seu Chefe informado das atividades do

CID.
III - Conhecer as diretrizes oriundas do EMFA e de interesse para sua atuação no âm

bito do CID.
IV - Participar, juntamente com os demais membros da RBJID, nos trabalhos de ela

boracão de relatórios.
Art. I? Compete aos alunos do CID:
I - Executar no CID as obrigações que lhes forem impostas pelo respectivo Regulamen-

to.
II - Conhecer as atividades da RBJID e manter seu Chefe informado das atividades do

curso no CID.
III - Conhecer as direteizes oriundas do EMFA·e de interesse para sua atuação no âm

bito do CID.
IV - Participar, juntamente com os demais membros da RBJID,nos trabalhos de elabo-

ração de relatórios.
Art. 18. Compete ao:
Vice-Presidente da JID,
Vice-Secretário da ;JID,
Vice-Diretor do Estado-Maior da JID;
Vice-Diretor do CID,
Chefe do Departamento de Estudos e Subchefe do Departamento de Estudos do CID:
I - desempenhar os encargos previstos nos regulamentos dos respectivos órgãos.
II - Manter o Chefe da RBJID informado das atividades do órgãos para o qual tenham

sido nomeados, bem como, das ocorrências havidas nas sessões de qualquer caráter, das
quais tenha participado.

III - Conhecer as atividades da RBJID.
Parágrafo Único. No caso particular do Vice-Diretor do EM/JID e do Subchefe do De

partamento de Estudos do CID, participar com os demais membros da RBJID nos trabalhos
de elaboração de relatórios.

Capítulo VII

Das Disposições Gerais

Art. 19. O Escritório da RBJID, localizado na cidade de Washington DC nos Estados
Unidos da América, será mantido com recursos para tal previstos no orçamento do EMFA.

Art. 20. O pessoal civil julgado indispensável aos serviços administrativos do Escrito
rio da RBJID será contratado em Washington, DC, EUA.

Art. 21. Os militares nomeados para o exercício de cargos ou funções na JID ficaraão
administrativamente subordinados aos respectivos Ministérios.

Art. 22. Os servidores civis nomeados para o exercício de cargos ou funções na JID fi
carão administrativamente subordinados ao EMFA.

Art. 23. Os militares e civis brasileiros destinados ao exercício de cargos ou funções na
JID deverão ser diplomados pela Escola Superior de Guerra.

Parágrafo Único. Poderão ser excluídos desse critério o Chefe da Delegação do Brasil
na JID e o Vice-Secretário da JID.

Art. 24. Para o enquadramento previsto na legislação sobre retribuição e direitos do
pessoal civil e militar em serviço da União no exterior consideram-se:

I - Permanentes e de natureza militar as funções atribuídas aos militares na JID..n - Permanentes ou transitórias, dependendo de sua duração, e de natureza adminis
tt-ativa as funções atribuídas aos civis na JID.
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Capítulo VIII

Das Disposições Transitórias

Art. 25. Dentro de 90 (noventa) dias a partir da data da publicação do presente Regula
mento, o Chefe da RBJID submeterá à apreciação do EMFA para aprovação o Regimento
Interno da Representação do Brasil na JID. - José Maria de Andrade Serpa.

DECRETO N." 83.069, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Prorroga o prazo estabelecido no artigo 8. () do Decreto n. o 82.961, de 29 de dezembro de 1978.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo estabelecido no artigo 3. o do De
creto n. o 82.961, de 29 de dezembro de 1978, que declarou extinta a Comissão Geral de Inves
tigações.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 23 d 2 janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO N.' 83.070, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução dos instrumentos resultantes das negociações para recomposição
da Lista II! (Brasil), do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneira e Comércio (GATT), rea
lizadas em Genebra, Suíça e encerradas em 7 de dezembro de 1978.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e de conformidade com o que determina o artigo 3. o do Decreto-lei n. o 264, de 28'
de fevereiro de 1967, tendo em vista o término dos entendimentos para recomposição da Lis
ta HI (Brasil) do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), a que se refere
o artigo 2.o, do Decreto n. o 75.772, de 26 de maio de 1975, decreta:

Art. 1. o Os Protocolos negociados com o Governo dos Estados Unidos da América e
com as Comunidades Européias. cujas concessões estão na lista consolidada apensa ao pre
sente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como neles se contêm.

Art. 2.o É incluída, na Lista de Concessões tarifárias, apensa ao Decreto 75.772, de
26/05/75, a seguinte concessão: 88.02.03.00 - ex aviões a turbo-jato com peso bruto acima de
20.000kg, com alíquota de 2% (dois por cento) ad vaiarem.

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 24/1/79.
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DECRETO N.o 83.071, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

65

Declere de utilidade publica, pâra fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
rerra destinada à passagem de linÍla de transmissão da Centrais Elécrícee de lv1inas Ge
rais S.A. CEMIG, no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituícão, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. <> 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que conste do Pro
cesso MME n. o 704.238/77, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constítuicão de servidão
adminietratl va. as áreas de terra situadas na faixa de 24 (vinte e quatro) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre as subestações de Avatin
gu ara e 'I'upaciguara, nos Municípios de Centralina e Tupaciguara, no Estado de Minas Ge
rale, cujos projetos e planta de situação n. o 30-LT-475 foram aprovadas por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Âguas e Ener
gia Elétrtca. no Processo MME n." 704.::!381'l7.

Art. 2. Q Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a prorno
ver a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que
trata o artigo anterior.

Art. 3. Q Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor' da Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A.. CEMIG, para O fim indica
do, a qual compreendeo direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos
de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda; o acesso à área da servidão através de prédío serviente, desde
que aão haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüencia, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art.4. 0 A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n. <> 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo"
eícões em contrário. -

Brasília. 23 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISBL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.072, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à.passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina S.A. - CE'LESC, no Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Hl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Aguae, regula
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 703.616/7'7, Decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa variável de 25 (vinte e cinco) a 38 (trinta e
oito) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida Bntre as
subestações Blumenau e Rio do Sul, nos Municípios de Bl umenau e Rio do Sul, respectiva"
mente, no Estado de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n. <> AC Ig-X'07 foram
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approvados por ato do Diretor da Devisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Depnj-,
tamenro Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n. 0703.616/77.

Art. 2. o Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC a pro
mover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, para o fim in
dicado, a qualcompreende o direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseq'tuência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou cau
sem danos, ínclrdos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.' 83.073, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, teixe de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Light - Serviços de Eletricidade
S.A., no Estado do Rio de Jeneíro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Ãguas, regula
mentado pelo Decreto n. Q 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 700.104178, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 20 {vinte) met~os de largura, tendo co
mo eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre a torre n. o 28 da linha de transmissão
Volta Redonda-Saudade, até a Estação Transformadora de Distribuição Barra Mansa, no
Município de Barra Mansa, no Estado do Rio de janeiro, cujos projeto e planta de situação
n. o 86.478 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletrici
dade, do Deparüarnento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n. o
700.104/78.

Art. 2.o Fica autorizada a Light - Serviços de Eletricidade S.A. a promover a constitui
ção de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, naforma da legislação vigente,
onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o artigo
anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Light - Serviços de Eletricidade S.A., para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegráficas
ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe
assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.
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Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão O
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construçõesou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4.° A Light - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promover, em Juizo, as medi
das necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. ° 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n. ° 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. c Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.074, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à implan
tação da subestação de ívaiporã, da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELE
TROSUL, no Estado de Paraná.

QPresidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 1:51, letra «b», do Código de Águas e no
Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n. ° 702.734/77,
Decreta

Art. L ° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 405.034m + (quatrocentos e cinco mil e trinta e qua
tro metros quadrados) necessária à implantação da subestação de Ivaiporã, situada no Mu
nicípio de Ivaiporã, no Estado do Paraná.

Art. 2.° A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n .° DIAC-SEIV-030, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n. o702.734/77, e assim descrita.

Começa no marco F-I, situado na linha divisória, entre as propriedades 15, atribuída a
Saul Antônio Vargas e área a ser adquirida por FURNAS - Centrais Eléticas S.A., conforme
DES-DIAC-SEIV-030; deste ponto segue com rumo de 22°26'SE, numa distância de 336,OOm,
até o marco F-7, confrontando com a propriedade a ser adquirida por FURNAS - Centrais
Elétricas S.A; segue com rumo de 22°26'SE, numa distância de 345,65m, até o marco F-8,
confrontando com a propriedade 8, atribuída a Germano Disner: segue com rumo de
49°30'SW, numa distância de 660,OOm, até o marco F-9, confrontando com a propriedade 8,
atribuída a Germano Disner e 13, atribuída a Odete Antunes da Silva; segue com rumo de
40030'NW,numa distância de 520,OOm, até o marco F-10, confrontando com a propriedade 13,
atribuída a Odete Antunes da Silva; segue com rumo de 48°53'NE numa distância de
600,OOm, até o marco F-n, confrontando com as propr-iedades 13, atribuída a Odete Antunes
da Silva e 14, atribuída a José Tadeu e Antônio Geraldo; segue com rumo de 24°34'NE, numa
distância de 305,29m, até o marco F-I, confrontando com a propriedade 15, atribuída a Saul
Antônio Vargas; onde teve início essa descrição.

Art. 3. ° Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL a
promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os
recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
da área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEiSEL

Shigeaki Uekí



68

DECRETO N.o 83.075, DE 2:::; DE JANEIRO DE 1979

Concede.reconhecimento ao curso de Turismo, da Fecvlâede de Turismo de Belo Horizonu;
com sede na cjdadê~de-Bel0 Horizonte, Estado de Minas Gerais. '

o Presidente da República, usandodas etribuicões que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47-da-Lei}1. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969;-e"tendo em vista o Parecer do Censo.
lho Federal de Educação n." 7.205/78, conforme consta do Processo n.v 1.404/78 - CFE e
249.068/78 de Minis tér!o da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Turismo, da Faculdade de Turismo
de Belo Horizonte, mantida pela Organização Bandeirante de Tecnologia e Cultura, com se.
de na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braeilia, 23 de janeiro de HJ79; 153. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendão

DECRETO N.o 83.076, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento à uebiíiteçeo em Biologia, do curso de Ciênciee. ministrado pelo
Instituto Superior de Cíéncíee, Letres e Artes, com sede na cidade de Três Ccracões,
Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 4.7 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.221/78, conforme consta do Processo n." 783/78 - CFE e
24'1.990/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento à habilitação em Biologia, do curso de Ciências,
ministrado pelo Instituto Superior de Ciências, Letras e Artes, mantido pela Fundação 'I'ri
cordiana de Educação, com sede na cidade de Três Corações, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflta, 23 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.077. DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Professores das Disciplinas Profissiona
lizantes, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Jales, com sede na cidade de
Jales, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.? 7.222/78, conforme consta do Processo n.v 342/78 - CFE e
247.718/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Formação de Professores das Disci·
plinas Profissionalizantes para o Ensino de 2. o grau, para a área econômica terciária, com as
habilitações em Administração, Comercialização e Mercadologia, Contabilidade, Publicida
de, Secretariado e Estatística, Esquemas I e II, ministrado pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Jales, mantida pela Associação Educacional de Jales, com sede na cio
dade de J ales, Estado de São Paulo.
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Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispa.
slcões em contrário.

Brasília, 23 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Buro Bmndãa

DECRETO N. o 83.078, DE 23 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Professores das Diecíplínee Eeoecieliee
das do Ensino do 2. o grsu, ministrado pejo Centro de Ciêncíee Socieie Aolicedes, com
sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grenâe do Norte.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, ítem IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da L2i n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal ele Educação n." 4.459/77, conforme consta do Processo n." '7.172/78-CFE e
247.988/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1." É concedido reconhecimento <"-O curso de Formação de Professores das Disci
plinas Especializadas de Ensino do 2. o grau, Esquema I, na área terciár-ia, ministrado pelo
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, mantido pela Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande. do Norte.

Art. 2. o Este Decreto entrará ern vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braailia , 23 de janeiro de 1979; 158. Q da Independência e 9)." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRBTO N. Q 83.079, DE 23 DE JANE!RO DE 1979

A.prova o Regulemento de Movimenteçeo para Oficiais e Praças do Exército (R-50).

o Presidente da República, usando das atrtbuicôes que lhe confere °artigo 81, item HI,
da Constttuícão, decreta:

Art. 1. 0 Fica aprovado ° Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do
Exército (R-50), que com este baixa.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se os De
cretos n." 75.910, de 26 de junho de 197:5, n." 80.142, de 11 de agosto de 19'17, e n." 81.511, de 3
de abril de 1978, e demais disposições em contrário.

Brasília, ~3 de janeiro de 1979; 158. Q da Independência e 91." da República.

ER~ESTOGEISEL

Fernando Beth.lem

DECRETO N. o 83.080, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

/\.prov9 o Regulamento dos Beneficios da Previdência. Social.

O Prt~~i~e~te da Repúblic~, no uso. das atribuições que lhe confere o item III do artigo 81
d~ Consth1Jl?aO e tendo em VIsta a LeI n.? 6.439, de 1.0 de setembro de 1977, que instituiu o
Sistema Nacional de Previdência e Asststência Social - SINPAS, decreta:

Art. 1. o Pica aprovado o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, que
acompanha este decreto, com seus 9 (novel anexos.
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Art. 2. U A matéria referente a assistência médica, assistência social, custeio, admínís.
tração e gestão econômico-financeira e patrimonial das entidades integrantes do SINPAS
será objeto de regulamentação especifica, aplicável. no que couber, aos benefícos da previ.
dência social.

Art. 3." Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente os dispositivos
regulamentares referentes a benefícios.

Art. 4. o Este decreto entrará em vigor em 1. o de março de 1979.
Brasília, 24, de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

L.G. do Nascimento e Silva
O Regulamento mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de

29/1/79 (Suplemento).

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 29/1/79

DECRETO N.Q 83.081, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Aprova o Regulamento do Custeio da Previdência Social.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o hem lU do art.igo Sj
da Constituição e tendo em vista a Lei n." 6.439, de 1.0 de setembro de 1977, que instituiu o
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, decreta:

Art. 1. o Fica aprovado o Regulamento do Custeio da Previdência Social, que acompa
nha este decreto, com seu anexo.

Art. 2. o A matéria referente a beneficios, assistência médica, assistência social, admi
nistração e gestão econômico-financeira e patrimonial das entidades do SINPAS será objeto
de regulamentação específica, aplicável, no que couber, ao custeio da previdência social.

Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente os dispositivos
regulamentares relativos a custeio.

Art. 4. o Este decreto entrará em vigor em 1. o de março de 1979.
Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. Qda Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

L.G. do Nascimento e Silve
O Regulamento mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de

29/1/79 (Suplemento).

DECRETON.O 83.082, DE 24 DE JANEIRO DE 1979.

Outorga concessão à Rádio Cassino de Rio Grande Ltda. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cídade de Rio Grande, Estado
do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n. o 13.134/77 (Edital n. o 103/77), decreta:

Art. 1.o Fica outorgada concessão à Rádio Cassino de Rio Grande Ltda., nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifuaão, aprovado pelo Decreto n."
52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Rio Grande, Estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas abai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publica
ção deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tomar nulo, de pleno direito, o
ato de outorga.
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Art. 2." Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as díspc
sições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
o anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 24/1/79.

DECRETO N.' 83.083, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Altera o valor do capital da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição e de conformidade com o disposto no artigo 6.", parágrafo 3. o, do Decreto
Lei n. o 509, de 20 de março de 1969, decreta:

Art. l. o Fica alterado para CrS2.995.000.000,OO(dois bilhões, novecentos e noventa e
cinco milhões de cruzeiros) o valor do capital da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos-ECT, estabelecido no artigo 5. o do Estatuto aprovado pelo Decreto n." 72,897, de
9 de outubro de 1973.

Art. 2." As despesas decorrentes da aplicação do disposto no artigo anterior, na im
portância de Crê l.395.000.000,OO (hum bilhão, trezentos e noventa e cinco milhões de cruzei
ros), correrão à conta do saldo de Reservas constantes do Balanço Geral da Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos-ECT, encerrado em 31 de dezembro de 1977, a saber:

a) incorporação de recursos de origem do orçamento da União CrS700.256.000,OO
b) incorporação de reservas provenientes de lucros líquidos CrS694.744.000;OO
Art. 3." Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário.
Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 9l. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO N. o 83.084, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Inclui item no artigo 1. o do Decreto n." 75.539, de 26 de março de 1975. alterado pelo de n.
82.780, de 1." de dezembro de 1978, que regulamenta a concessâo de gratificaçâo pelo
exercício em determinadas zonas ou locais, nos casos que especifica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 7.", § 1. o, e no item VI, do Anexo 11, do
Decreto-lei n." 1.341, de 22 de agosto de 1974, decreta:

Art. L" Fica incluído no artigo L." do Decreto n." 75.539, de 26 de março de 1975, item
com a seguinte redação:

"VI - aos integrantes do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, código TAF
600, a que se refere a Lei n. ~ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que, em virtude de designação
expressa de Autoridade competente, passarem a ter exercício em zonas ou locais inóspitos,
de difícil acesso ou de precárias condições de vida"

Art. 2." Os servidores oc que trata q artigo anterior farão jus aos percentuais de grati
ficação estabelecidos no caput do artigo 2;" do Decreto n." 75.539, de 1975, conforme for esta
belecido pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal" SIPEC.
na forma prevista no artigo.6. o do referido Decreto.

Art. 3." A inclusão prevista neste Decreto vigorará a partir de 1. o de março de 1979.
Art. 4." Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.
Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91 " da República.

ERNESTO GEISEL

Mario Henrique Simonsen
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DECRETO N.'" 83.085, DE 24 DE .JANEIRO DE 1979

Declara de utilidade pública. para fins de constituição de eervíâeo administrativa, faixa de
terra destinada à pessegem de linhas de trenemieeéo de Centrais Elétricas de Sente Ca
tarina S.A. ~ CELESC, no Estedo de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pele Decreto n." 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n.? ?02.071178, decreta:

Art. 1. <> Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de l? (dezessete) metros de largura, tendo
como eixo as linhas de transmissão a serem estabelecidas entre as subestações Criciúma 
Cecrtsa e Cr-iciúma - Icara. respectivamente, nos Muncícfpíos de Crtciúma e Içara, Estado
de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n.? L'1'-.AI-1402177 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Na,
cional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n .0702.071/78.

Art.2. 0 Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. -. CELESC a
promover a conet.ítuição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3." Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenc ão nas mencionadas linhas de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado. ainda, o acesse à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via pratícével.

Parágrafo único, Os propr-ietár-ios das áreas de terra atlngidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem 01.1causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à ccnst.ituícão da servidão administrativa, de caráter Ui

gente, utilizando ° processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de
194J., com as modificações introduzidas pela lei n. o 2.186, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da REpública.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.o 83.086, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza a conversão dos cursos de Ciências, 1. v grau, de Matemática, de Física. de Química
e de Oiénciee Biológicas, em curso de Ciências, licenciaturas de 1. v Grau e Plena. da Fa
culdade de Filosofia, Oiénciee e Letras "Parias Brito".

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Conetituícão de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n." 7.145/78, conforme consta do Processe n.v 5.198/77-CFE e
247244/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências, L" grau, de Matemática,
de Física, de Química e de Ciências Biológicas, em cursc de Ciências, com licenciatura de 1. <'

grau, e licenciatura plena com habilitações em Matemática, em Física, em Química e em Bio-
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logia. em regime de reconhecimento, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras "Farias Brito», mantida pela Associação Paulista de Educação e Cultura, com sede na
cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. '" da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.' 83.087, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Letras, da Faculdade de Ciências Humanas do Sul
Peuliete, com sede na cidade de Lteoeve, Estado de São Paulo.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl ,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. <' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n.v 7.208/78, conforme consta do PrOC'3Ss0n.? 5.575/77-CFE
e 247.723/78 de Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Letras, Licenciatura plena, com habi
litação em Português' Inglês, ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas do Sul Pau
lista, mantida pelo Centro Educacional do Sul Paulista, com sede na cidade de Itapeva, Es
tado de São Paulo.

Art. 2. 'J Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflia. 24 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.' 83.088. DE 24 DE JANEIRO DE 1979.

Reajusta valores da Indenizeçeo de Reoreeenteçeo de que trata o Decreto n. o 77.805, de 10 de
junho de 1976.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item Hl , da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Ficam reajustados em 40% (quarenta por cento), a partir de 1. o de março de
1979, os atuais valores da Indeníaacão de Representação a que se refere o Decreto n. o 77.805,
de 10 de junho de 1976.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Braaílía, 24 de janeiro de 1979: 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

Fernando Bethlem

J. Areripe Macedo

Gustavo Moraes Rego Reis

José Maria de Andrada Seroe
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DECRETO N." 83.089, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Altera dispositivos do Decreto n. o 79.966, de 14 de julho de 1977, que dispõe sobre a conces
são da Ináenízeçõo de Transporte, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 10 do Decreto-lei n." 1.525, de 28 de feve
reiro de 1977, decreta:

Art. 1. o O artigo 3. o do Decreto n." 79.966, de 14 de julho de 1977, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 3." Observadas as normas constantes deste regulamento, poderão perceber a In
denização de Transporte servidores integrantes das seguintes Categorias Funcionais:

I-Fiscal de Tributos Federais, Fiscal de Contribuições Previdenciárias e Fiscal de Tri
butos de Açúcar e Alcool, do Grupo-Trfbutacão, Arrecadação e Eíscalízacão: e

Iê-c Inépetor do Trabalho, Inspetor de Abastecimento; Médico, Engenheiro-Agrônomo e
Químico, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior.

Parágrafo único. A concessão da Indenização de Transporte, a servidores integrantes
das Categorias Funcionais de Médico Veterinário, Engenheiro, Engenheiro-Agrônomo e
Químico, dependerá, em cada caso, de prévia autorização do Departamento Administrativo
do Serviço Público, mediante proposta devidamente justificada pelo chefe imediato do ser
vidor e pelo órgão de pessoal respectivo.

Art. 2. o A Indenização de Transporte passa a corresponder à importância mensal de
Crê 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasíli.a, 24 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL
A "Armando Falcão

DECRETO N." 83.090, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre normas de recionelizeçeo de consumo de combustiveis, estabelecidas para a
Admínietreçeo Federal pelo Decreto n. o 79.133, de 17 de janeiro de 1977, e dá outras pro
videncias.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o Are. 81, item UI, da
Constituição, decreta:

Art. 1.0 Permanecem válidas, por tempo indeterminado, as disposições do Decreto n."
79.133, de 17 de janeiro de 1977, relativas à utilizacão de autoveículos pelos órgãos e entida
des da administração federal direta e indireta e fundações supervisionadas, inclusive o de
terminado no seu artigo 4. o.

Art. 2. o As aquisições de combustíveis pelos órgãos e entidades mencionadas no arti
go anterior estão sujeitas às normas de fiscalização estabelecidas no arüigo 6.o e seus para
grafos do Decreto n. o 83.053, de 18 de ianeírq de 1979.

Art. 3. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 24 de janeirode 1,979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Shigeaki Ueki

João Paulo dos Reis Ve11oso
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DECRETO N. o 83.091, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Reajusta os valores das gratificações que especifica e dá outras providências.
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o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. o 1.341, de 22 de agosto de 1974,
Anexo II, item lI, e no artigo 5. ~ do Decreto-lei n. o 1.400, de 22 de abril de 1975, decreta:

Art. L o Ficam reajustados em 40% (quarenta por cento) os atuais valores das gratifi
cações de que tratam os Decretos n.vs 77.240, de 26 de fevereiro de 1976; 77.242. de 26 de feve
reiro de 1976; 77.806, de 10 de junho de 1976 e 77 .900, de 24 de junho de 1976.

Art. 2. o Fica acrescido ao artigo 1. o do Decreto número 77.242, de 26 de fevereiro de
1976, o seguinte item:

«Art. 1. 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VII - no Gabinete do Procurador-Geral da República.

Art. 3." O reajustamento previsto neste Decreto vigorará a partir de L o de março de
1979.

Art. 4. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

DECRETO N.' 83.092, DE 24 DE JANEIRO DE 1979.

D a nova redeção a dispositivo do Decreto n. o 82.615, de 8/11/78, que cria o Centro de
Mísseis e Armas Submarinas da Marinha.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o O caput do artigo 1. o do Decreto n. o 82.615, de 8 de novembro de 1978, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1. o É criado, dentro da estrutura orgânica do Ministério da Marinha, o Centro de
Mísseis e Armas Submarinas da Marinha (CMASM), estabelecimento de apoio, com sede no
Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade de executar as atividades relacionadas com o
apoio aos mísseis a às armas submarinas da Marinha."

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

DECRETO N.' 83.093, DE 25 DE JANEIRO DE 1979

Altera disposições do Decreto n. o 77.065, de 20 de janeiro de 1976, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 4. 0 do Decreto n." 77.065, de 20 de janeiro de 1976, e seus parágrafos,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4. o Os índices mínimos de nacionalização, a que se refere o artigo 3. o do Decreto
lei n. o 1.428, de 2 de dezembro de 1975, serão fixados pelo Conselho de Desenvolvimento In
dustrial, por prazo determinado e por setores, subsetores ou produtos industriais.

§1. o Serão fixados de forma progressiva os índices mínimos aplicáveis aos produtos
que dependerem de planos de nacionalização, para efeito de concessão, enquanto durarem
os planos, dos benefícios previstos no artigo 3. o deste Decreto.
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§2." No caso de bens fabricados por empresas titulares de programas de exportação
vinculados à Comtseão para Concessão de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de Ex
portação - BEFIEX. a fixação dos índices mínimos de nacíonaltaecão poderá ser feita de for
ma específica.

§3." PO!' motivos técnicos ou econômicos devidamente comprovados, poderá o Minis
tério da Indústria e do Comércio conceder tolerância temporária LOS índices fixados em
qualquer das etapas dos planos de nacionalização.

§4. o Na hipótese prevista no § 3.°, a importação das partes complementares à produ
ção nacional e relativa à diferença entre o índice real alcançado e o índice exigido, não será
objeto de qualquer benefício fiscal.

§5." Os equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios e ferramentas
não enquadrados nos índices de nacionalização serão equiparados 8.0S de origem externa pa
ra os fins de fr-uição de benefícios de natureza fiscal, cambial ou creditícia B, ainda, de aqui
sição por parte dos órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta e Funda
ções Supervisionadas, na forma da legislação pertinente.

Art. 2.o Este Decreto entrará em v-igor na data de sua publicação, revogado o Decreto
n. o 70.983, de 15 de agosto de 1972, e disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símonsen

Ángelo Calmon de Sá

Shigeaki Ueki

João Paulo dos Reis Ve1loso

Mauricio Rangel Reis

DECRETON? 83.094 DE 26 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão á TVS - TV Studíoe Silvio Santos Ltâe. p8TV. estabelecer uma estação de
radiofusão de sons e: imagens (televisão), na cidade de Nova Friburgo, Estado do Rio de
Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
combinado com o artigo 8. 0

, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo Me n. o 60.384/77 (Edital n. o 118/77), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à TVS - TV Studios Silvio Santos Ltda.. nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Hadiofusão, aprovado pelo Decreto n. o 52.795,
de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de ra
díofusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Nova Frfburgo, Estado do Rio de .Ianei
ro.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2.o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 1979; 158.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 29/1/79
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DECRETO N. ~ 83.095, DE 26 DE JANEIRO DE 1979
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Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à.Rádios e Jornais do Ceará S.A. '-para exe
cuter serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Fortaleza, Esta.do
do Ceará.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, .item UI,
combinado com o artigo 8.o, item XV, letra «a», da Constituição, e nos termos do artigo 6. o
da Lei n.v 5.785, de 23 de junho de 1972, tendo em vista o que consta do Processo MC n."
26.378172, decreta:

Art. 1.o Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3. o, da Lei n. o 4.117, de-27 de agos
to de 1962, e artigo ~. ç do Decreto n ,c 71.136, de .'l3 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a
partir de 1.o de maio de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto n. o 42.881, de 26 de dezem
bro de 1957, publicado no Diário Oficial da União de 23 de janeiro de 1958, à Rádios e Jornais
do Ceará S.A., para executar na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tropical.

§ 1. o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n. o 71.825, de 8
de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

S 2. 0 O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as
características técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta reno
vação, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2. o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial de 29.1.79.

DECRETO N." 83.096, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede à empresa Philip Morris Marketing S.A. autorização para funcionar na República
Federativa do Brasil.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e na conformidade do artigo 300, da Lei n. o 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
decreta:

Art. 1. ~ E concedida autorização à empresa Philip Morris Marketing S.A., com sede
no Estado de Delaware, Estados Unidos da América, para funcionar no Brasil, observando
o seguinte:

a) o objetivo social será a promoção, comercialização, venda e distribuição de produ
tos de fumos e derivados.;

b) o capital destinado às suas operações no País é fixado em Crê 50.000.000,00 (cin
qüenta milhões de cruzeiros);

c) fica a empresa obrigada a cumprir todas as cláusulas que acompanham este Decre
to, bem como todas as leis e regulamentos em vigor, ou que venham vigorar a propósito do
objetivo da presente autorização.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Angelo Calmon de Sá
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 30/1/79.
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DECRETO N. o 83.097, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, o imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Benjamim Constante, Estado do Amazonas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2.", item 1, da Lei n. <> 5.972, de 11 de de
zembro de 1973, alterado.pelas Leis n. Os 6.282, de 9 de'dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de ou
tubro de 1978, decreta:

Art. 1. <> Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situado em 'I'abatinga, no
Município de Benjamim Constant, Estado do Amazonas, com as seguintes dimensões e
confrontações: O ponto de partida da presente poligonal é o Marco M-O, distante de 36,00m
(trinta e seis metros) da Estaca O, eixo longitudinal da pista de pouso (ou seja: sobre a Esta
ca 1+16,00m); partindo de M-O, com azimute de 33°20' e distância de 302,60m (trezentos e
dois metros e sessenta centímetros), determina-se o Marco M-l; deste, com azimute de
115°50' e distância de 210,00m (duzentos e dez metros), determina-se o Marco M-2; deste,
com azimute de 64°20' e distância de 500,00m (quinhentos metros), determina-se o Marco M
3; deste, com azimute de 170°50' e de 85,00m (oitenta e cinco metros), determina-se o Marco
M-3a; deste, com azimute de 91°50' e distância de 420,00m (quatrocentos e vinte metros),
determina-se o Marco M-3b; deste, com azimute de 115°50' e distância de 450,OOm (quatro
centos e cinqüenta metros), determina-se o Marco M-4; deste, com azimute de 115°50' e dis
tância de 1.500,OOm (um mil e quinhentos metros), determina-se o Marco-õ: deste, com azi
mute de 115° 50' e distância de 2.060,00m (dois mil e sessenta metros), determina-se o Marco
M-6; deste, com azimute de 205°50' e distância de 800,OOm (oitocentos metros), determina-se
o Marco M-7, estando o mesmo sobre a estaca 248 do eixo longitudinal da pista de pouso;
deste, com azimute de 205°50' e distância de 560,00m (quinhentos e sessenta metros),
determina-se o Marco M-8; deste, com azimute de 295°50' e distância de 1.660,00m (um mil,
seiscentos e sessenta metros), determina-se o Marco M-9; deste, com azimute de 295°50' e
distância de 1.500,00m (um mil e quinhentos metros), determina-se o Marco M-lO; deste, com
azimute de 295°50' e distância de 1.500,00m (um mil e quinhentos metros), determina-se o
Marco M-ll; deste, com azimute de 329°20' e distância de 286,OOm (duzentos e oitenta e seis
metros), determina-se o Marco M-lla; deste, com azimute de 256°55' e distância, aproxima
da, de 142,00m (cento e quarenta e dois metros), determina-se o Marco M-llb deste, descendo
pela margem direita do Rio Solimões, numa distância, aproximada, de 200,00m (duzentos
metros), determina-se o Marco M-l1c; deste, com azimute de 115°50' e distância, aproxima
da, de GO,OOm (sessenta metros), determina-se o Marco M-12; deste, com aaímute de 33°20' e
distância de 302,GOm (trezentos e dois metros e sessenta centímetros}, determina-se o Marco
M-O, ponto inicial da presente poligonal, que, assim, fica fechada, perfazendo a área de
G.503.352,00m2 (seis milhões, quinhentos e três mil, trezentos e cinqüenta e dois metros qua
drados), de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n. ° 0282-00609, de 1978.

Art. 2. ° O imóvel referido no artigo 1. ° deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Benjamim Constant, Estado do Ama
zonas.

Art. 3. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simoneen

J. Araripe Macedo
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DECRETO N." 83.098, DE 29 DE JANEIRO DE 1979
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Autoriza o registro, em nome da Uniõo Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lU, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2.°, item I, da Lei n." 5.972, de 11 de de
zembro de 1973, alterada pelas Leis n. ° 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outu
bro de 1978, decreta:

Art. 1. ° Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situado na Avenida Rio Bran
co n. ° 743, Bairro Cidade Alta, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com as
seguintes dimensões e confrontações: mede, de frente sobre a Avenida Rio Branco, ao rumo
verdadeiro de 28°3TSW, 43,10m (quarenta e três metros e dez centímetros); pela lateral sul,
extremando-se com propriedade de D. Elvira Amélia Machado e de Felinto Manso Maciel,
mede, ao rumo de 63°53'SE, 31,05m (trinta e um metros e cinco centímetros), com 28°0TNE,
5,93 (cinco metros e noventa e três contrmetros), com 63°53'SE, 18,10m (dezoito metros e dez
centímetros) e com 60053'SE, 16,00m (dezesseis metros); de frente sobre a Rua Princesa Isa
bel, com 28°0TNE, mede 36,10m (trinta e seis metros e dez centímetros); finalmente, ao rumo
de 62°13'NW, mede 64,7Sm (sessenta e quatro metros e setenta e cinco centímetros), de fren
te, sobre a Rua Professar Zuza, fechando um polígono com a área de 2.S40,SOm1 (dois mil,
quinhentos e quarenta metros e cinqüenta decímetros quadrados), de acordo com os elemen
tos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. ° 0768-SS.036, de
1972.

Art. 2.° O imóvel referido no artigo 1. ° deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório do 3. ° Ofício de Notas, Privativo do Registro de Imóveis da 1. a Zona, da Co
marca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 3. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N." 83.099, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Admínietreçao, da Faculdade de Admínietreçãde Em
presas de Governador Valadares, com sede na cidade de Governador Valadares, Estado
de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.604178, conforme consta do Processo n." 543178-CFE e
206.677179 do Ministério da Educação e Cul tura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Administração, ministrado pela Fa
culdade de Administração de Empresas de Governador Valadares, mantida pela Sociedade
Civil «Meter et Magtstra», com sede na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas
Gerais .

. Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República

ERNESTO GEISEL

Euro Brendeo
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DECRETO N. <> 83.100, DE 29 DE JANEIRO DE i979

Concede reconhecimento ao curso de Psicologia da Universidade Federal do Paraná, com se
de na cidade de Curitiba, Estado do Psrsná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <> 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. <> 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.? 7.646/78, conforme consta do Processo n. <> 552/78-·CFE e
200.679/79 do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. 1. <> E· concedido reconheêimento ao curso de Psicologia, habilitações em e Forma
ção de Psicólogo, ministrado pela Universidade Federal do Paraná, com sede na cidade de
Curitiba, Estado de Paraná.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispoem contra
rio.
zsde janeiro de 1979; 158. o da e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendõo

DECRETO N.o 83.101, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Biblioteconomia e de Economie Doméstica, minis
trados peles Faculdades Integradas Teresa D'Avila, com sede na cide deâe sente An
dré, Estado de Si10 Paulo.

O Presidente da República; usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com-o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-iei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal.de Educação n. o 7.644/78, conforme consta do Processo n. o 1.246 - 1.247178 _
CFE e 200.996119 do Ministério da Educação e Cultura, decreta: %e

Art. 1. o :E concedido reconhecimento aos cursos de Biblioteconomia e de Economia
Doméstica, ministrados pelas Faculdades Integradas Teresa D'Avila, mantidas pela Inspe
toria Santa Catarina de Sena, com sede na cidade de Santo André, Estado de São Paulo.

Art..2° Este-Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrario.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.102, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconbecímento ao curso de Adminietreceo, da Faculdade de Ciências Administra
tivas e Comércío Exterior do Paraná, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Para
ná.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.652/'18'..Lconforme consta do Processo n.v 5.460/77 - CFE e
200.676179 do Ministério da Educaçã e cultura, decreta:

Art. 1. o :E concedido reconhecimento ao curso de Administração, com habilitação em
Comércio Exterior, ministrado pela Faculdade de Ciências Administrativas e Comércio Ex
terior do Paraná, mantida pelo Centro de Estudos de Comércio Exterior do Paraná, com se
de na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N.o 83.103, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

81

Concede reconhecimento ao curso de Peicologie, da Universidade Federal da Paraíba, com
sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer. do Conse
lho Federal de Educação n." 7.694/78, conforme consta do Processo n." 3.326/77 - CFE e
200.673/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta;

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Psicologia, com as habilitações em
Licenciatura e Formação de Psicólogo ministrado pela Universidade Federal da Paraíba,
com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.104, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Desenho Industrial da Faculdade de Artes Plásticas e
Comunicações Farias Brito, com sede na cidade de Guarulhos, Estado de Silo Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item H I,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.605/78, conforme consta do Processo n," 5.606/77 - CFE e
200.670/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta.

Art. 1. o B concedido reconhecimento ao curso de Desenho Industrial, ministrado pela
Faculdade, de Artes Plásticas e Comunicações Farias Brito, mantida pela Associação Pau
lista de Educação e Cultura, com sede na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.105, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Desenho Industrial, de Comunicação Visual e o\l Co
municação Social da Faculdade de Artes e Comunicação, com sede na cidade de Bauru,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição.de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n .o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vistaParecer do Conselho
Estadual de Educação n.v 1425/78, conforme consta do Processo n." 248.744/78 do Ministé
rio da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o B concedido reconhecimento aos cursos de Desenho Industrial, de Comunica
ção Visual e de Comunicação Social, ministrados pela Faculdade de Artes e Comunicação,
mantida pela Fundação Educacional de Bauru, com sede na cidade de Bauru, Estado de São
Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 9J-. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N." 83.106. DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Tecnologia em Construção Civil, da Faculdade de En
genharia de Limeira, Estado de São Paulo, integrante da Universidade Estadual de
Cemoinee, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atr-ibuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <> 5.540, de 28 de novembro de 1969, alterado
pelo Decreto-lei n. <> 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho Es
tadual de Educação n. <> 1.245178, conforme consta do Processo n. <> 245.308/78 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1.0 E concedido reconhecimento ao curso de Tecnologia em Construção Civil, mo
dalidade Edifícios, da Faculdade de Engenharia de Limeira, Estado de São Paulo, integran
te da Universidade Estadual de Campinas, com sede na cidade de Campinas, Estado de São
Pauto.

ArL 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.107, DE 29 DE JANEIRO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos a conceeeso outorgada à Rádios e Jornais do Ceará S.A. para exe
cutar serviço de radiodifusão Sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará-o

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «a", da Constituição, e nos termos do artigo 6. o
da Lei n.v 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n."
25.323173, decreta:

Art. 1. o Fica renovada, de acordo com o artigo 33, §3. o, da Lei n. o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e artigo 2. o do Decreto n. o 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a par
tir de 1.o de novembro de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto n. o 41.798, de 8 de junho
de 1957, publicado no Diário Oficial da União de 26 de novembro do mesmo ano, à Rádios e
Jornais do Ceará S.A., para executar na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ 1. o A execução do servicó de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n .. 71.825, de 8
de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2. o O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as ca
racterísticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta renova
ção, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2.o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
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DECRETO N." 83.108, DE 30 DE JANEIRO DE 1979

83

Altera a redação do art. 2. o do Decreto n. o 82.659, de 16 de novembro de 1978, que declara de
utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra neceeeerie â implantação
da subestação de Ribeirão Preto, da CESP - Companhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item In, da
Constituição, tendo em vista ri disposto no artigo 151, letra b, do Código de Águas e no
Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n. ° 701.900/78,
decreta:

Art. 1.o O art. 2. o do Decreto n. ° 82.659, de 16 de novembro de 1978, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2. o A área de terra, refer-ida no artigo anterior compreende aquela constante da
planta de situação número SBE-140; aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, i10 Proces
so MME n. o 701.900/78 e assim descrita:

Tem início no ponto 1, segue com o rumo de 02°37'NE, numa distância de 500,00 m, con
frontando com Maria da Conceição Junqueira Gallo até o ponto 2; segue com o rumo de
87°23'8E, numa distância de 400,00 rn, confrontando com Maria da Conceição Junqueira
Gallo até o ponto 3; segue com o rumo de 02°37'SW, numa distância de 500,00 rn , confrontan
do com Maria da Conceição Junqueira Gallo até o ponto 4; segue com o rumo de 87°23'NW,
numa distância de 400,00 m, confrontando com Macia da Conceição Junqueira Gallo até o
marco 1, onde iniciou esta descrição».

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
síçêos em contrario.

Brasília, 30 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shígeaki Ueki

DECRETO N." 83.109, DE 30 DE JANEIRO DE 1979

Inclui na classificação de órgãos de deliberação coletiva, aprovada pelo Decreto n. o 70.154,
de 17 de fevereiro de 1972, a Comissão de Planejamento e Coordenaçiio de Combate ao
Contrabando - COPLANG.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 1I1, da
Constituição e o que consta do processo DASP n .o 925, de 1979, decreta:

Art. 1. o Fica incluída na classificação dos órgãos de deliberação coletiva da área do
Ministério da Fazenda, aprovada pelo Decreto n .o 70.154, de 17 de fevereiro de 1972, como ór
gão de 2. ó grau (letra b do artigo 1. o do Decreto n. o 69.382, de 19 de outubro de 1971), a Comis
são de Planejamento e Coordenação de Combate ao Contrabando - COPLANC.

Parágrafo único. O número de reuniões mensais remuneradas é o fixado no Regimento
Interno e não poderá ultrapassar o limite previsto no artigo 2. o, $ 3. ", do Decreto número
69.382, de 19 de outubro de 197L

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasiha, 30 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen
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DECRETO N," 83.110, DE 30 DE JANEIRO DE 1979

Altera dispositivo do Decreto n, <> 71.533, de 12 de dezembro de 1972, que regulamenta as fé
rias e outros afastamentos totais do serviço previstos no Estatuto dos Militares.

o Presidente da República. usando da atr-ibuição que lhe confere o item 1I1 do Art. 81,
da Constituição, decreta:

Art. 1. <> Fica alterado o Art. 1. <> do Decreto li .. 71.533, de 12 de dezembro de 1972, que
regulamenta as férias e outros afastamentos totais do serviço previstos no Estatuto dos Mi
litares. passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1.0 As férias dos militares têm a duração de Su jtrlnta) dias.
Parágrafo único. O militar que servir em localidade especial, assim definida pelo Po

der Executivo, tem direito a adicional correspondente aos dias de viagem até o local de des
tino e de regresso à sede, até um limite de 15 (quinze) dias, caso vá gozar as férias fora da se
de."

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

Fernando Bethlem

J.Araripe Macedo

José- Maria de Andrada Serpa

DECRETO N." 83.111. DE 31 DE JANEIRO DE 1979

Disp6e sobre moditiceçõee a serem introduzidas na Lista Nacional do Breeil e nas Listas de
VantagensNão-Extensivas outorgadas j Bolivia, ao Equador, ao Paraguai e ao Uruguai
como resultado das negocíeçõee efetuadas por ocasião do XVIII Período de Sessões Oro
dinárias das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, B

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Lar-ino.Amer tcana
de Livre Comércio, firmado em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Nacional
pelo Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, determina o estabelecimento entre
seus membros de uma Zona de Livre Comércio, a ser instituída gradualmente, por meio de
negociações anuais;

Considerando que o Artigo 32, inciso a, do Tratado de Montevidéu prevê concessões em
favor dos países de menor desenvolvimento econômico relativo não-extensivas às demais
Partes Contratantes;

Considerando que os Plenipotenciários dos Estados-Membros firmaram, na cidade de
Montevidéu, a 24 de novembro de 1978, a Ata de Negociações do XVIII Período de Sessões
Ordinárias da Conferência das Partes Contratantes do Tratado de Montevidéu, na qual se
encontram registrados os resultados das negociações realíaadas entre os países membros da
ALALC;

Considerando que na referida Ata de Negociações estão registradas também as modifi
cações de nomenclatura a serem introduzidas na Lista Nacional do Brasil e na Lista de Van
tagens Não-Extensivas em favor do Paraguai, com base em recomendações da Comissão As
sessora de Nomenclatura da ALALC devidamente aprovadas pelos Plenipotenciários das
Partes Contratantes; DECRETA: .

Art. 1. o A partir de 1. o de janeiro de 1979, a importação do produto constante do anexo
I a este Decreto e originário da Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, México, Pa·
ragu ai, Peru, Uruguai e Venezuela, estará sujeita aos gravames nele indicados, passando a
fazer parte integrante da Lista Nacional do Brasil (LNB), que acompanha o Decreto n. o
65.223, de 25 de setembro de 1969, publicado no Diário Oficial de 26 de setembro de 1969.
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§ 1. O tratamento estabelecido no citado anexo 1 é de aplicação exclusiva ao produto
originário dos Est.edos-Membros da Associação Latino-Americana de Livre Comércio men
cionados neste artigo, não sendo extensível a terceiros países por aplicação de cláusula de
nação mais favorecida ou de disposições equivalentes.

§ 2. o As importações realizadas ao amparo de concessão do anexo I estarão sujeitas à
exigência do recolhimento restituível a que se refere a Resolução n." 443 do Banco Central
do Brasil.

Art. 2. o A partir de 1. o de janeiro de 1979, a importação dos produtos oríginários do
Equador e do Uruguai, discriminados nos anexos IH e V deste Decreto, ficará sujeita aos
gravames neles indicados, integrando os mencionados produtos as Listas Especiais de Van
tagens Não-Extensivas outorgadas pelo Brasil a esses países , de comformidade com as
Resoluções 3 (1), 204 (eM-lI/VI-E} e 212 (VII)- da Conferência das Partes Contratantes do
Tratado de Montevidéu.

Art. 3. Ú Ficam incorparadas, respectivamente, à Lista Nacional do Brasil e à Lista Es
pecial de Vantagens Não-Extensivas em favor do Paraguai. as correções de nomenclatura
indicadasnosAnexos II e IV do presente Decreto.

Art. 4. o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 5." O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposíscões em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 1.2.79.

DECRETO N.o 83.112, DE 31 DE JANEIRO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Vigésimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementaçào n.
16, sobre Produtos das Indústrias Quimicas Derivadas do Petróleo, concluído entre o
Brasil, a Argentina, o Chile, o México e a Venezuela.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIX,
da Constdtulcão, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n." 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu arti
go 16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa regu
lamentada pela resolução 99 (IV) da Conferência das Partes Contratantes do Tratado.

Considerando que, de acordo com o disposto no artigo 4. o do Ajuste de Complementação
0. 0 16 , sobre Produtos das Indústrias Químicas derivadas do Petróleo, posto em vigor, no
Brasil, pelo Decreto n." 68.541, de 26 de abril de 1971, os Governos do Brasil. da Argentina.
do Chile, do México e da Venezuela poderão ampliar anualmente o programa de liberação
contido no Anexo I do Ajuste mencionado.

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do Chile, do México e
da Venezuela, com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia
27 de novembro de 1978, o Vigésimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o
16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo.

Considerando que o presente Protocolo Adicional deverá entrar em vigor a partir de 1. o
de janeiro de 1979, conforme dispõe o seu artigo 3.°; decreta:

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina, do Chile, do México e
da Venezuela e dos países considerados de menor desenvolvimento econômico relativo,
Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujeita aos gravames e às restrições não-tarifárias
estipuladas no mencionado Anexo, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas no Ci
tado Protocolo.
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Parágrafo único As disposições deste Decreto não se aplicam às importações prove
nientes dos países-membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2.° Ficam incorporadas ao Ajuste de Complementação n. o 16, sobre Produtos das
Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo. as modificações contidas no artigo 2. {I do Proto
colo Adicional anexo a este Decreto

Art. 3.° O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4. o A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n. {I

53.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Br-asil SI A, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 5.1) O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91.1) da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henricue Simoneen
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 1.2.79.

DECRETO N, o 83,113, DE 31 DE JANEIRO DE 1979

Fixa os efetivos do Exército para 1979.

o Presidente da República, de conformidade com o item III, do Art 81, da Constituição e
o disposto na Lei n.v 6.594, de 21 de novembro de 1978, decreta

Art 1. I) São fixados os efetivos do Exército, de acordo com os Quadros de I a IV a vigo
rar no ano de 1979.

I - Oficiais-Generais

COMBA- SERVIÇOS ENGENHEIROS
POSTO

TENTES M/lo VET rNT MILITARES

GENERAL-DE-EXÉRCITO lO - - ~ -

GENERAL-DE-DIVISÃO 32 1 - 1 3

GENERAL-DE-BRlGADà 65 3 1 4 9
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II - Oficiais

87

OFICIAIS
OFICIAIS DE CARREIRA TEMPOAARIOS

ARMAS E SERVIÇOS ...;
c c TOTAL• c c

o • • ~ • • ;]...; 'n c, O< O< c, O< O<

• C • • o • o
o • '" U o- o- tn o O· o- '"E; ...; N M N

ARMAS E QMB 451 1136 1291 1955 280 675 6788 668 820 617 2105 8893

INTENDENTES 44 112 301 430 120 65 1072 - 200 208 408 1480

Mf:OICOS 30 70 134 300 155 - 689 - 95 - 95 784

DENTISTAS 5 15 107 250 125 - 502 - 36 - 36 538

FARMACJ::UTICOS 4 15 30 50 45 - 144 - - - - 144

VETERINÂRIOS 16 32 74 110 36 - 268 - - - - 268

QOA - - - 300 600 900 1800 - - - - 1800

QOE - - - 200 400 600 1200 - - - - 1200

CAPELÃES - - - 12 - - 12 10 23 - 33 45

SOM A 550 380 1937 3607 2761 240 12475 678 ,1174 825 2677 15152

III - Discriminação do efetivo do QOE por Categorias

POSTOS

CATEGORIA TOTAL

Cap 19 29

Ten Ten

SAÚDE 15 30 45 .0

ARMAMENTO 21 45 70 13'

MOTOMECANIZAÇÃO 51 100 158 30.

SuPRIMENTO 10 30 45 85

MANUTENÇÃO DE COMUNICAÇÕES 21 35 53 10.
I
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111 - Discriminação do efetivo do QOE por categorias

I
POSTOS

CATEGORIA TO'J'AL

19 29
Cap

Ten Ten

RADIOTELEGRAFISTA 25 55 82 162

VETERINÂRIA 5 5 10 20

MÚSICO 10 15 20 45

TOPOGRAFO 5 10 15 30

CONTAOOR 21 52 78 151

MANUTENÇÃO DE ENGENHARIA
5 10 7 22(EM EXTINÇÃO)

earos AUX..LLIARES DE INSTRUÇAQ

(EM EXTINÇÃO) 3 3 O 6

TECNOLOGISTAS (EM EXTINÇÃO) 3 O O 3

DATILOSCOPISTAS (EM EXTINÇÃO) 5 10 17 32

SO M A 200 400 600 1200

IV - Praças

CARREIRA TEMPORl\RIOS SOMA

SUBTENENTES 2100 - 2100

19 S;~RGENTOS 4100 - 4100

29 SARGENTOS 11600 - 11600

39 SARGENTOS 10000 7700 17700

SOM A 27800 7700 35500
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CABOS 10000 21000 31000

SOLDADOS 10000 91000 101000

SOM A 20000 112000 132000
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Art 2. o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem

DECRETO N. o 83.114, DE 31 DE JANEIRO DE 1979

Fixa a distribuição das tunçõee privativas e gerais dos oficiais do Exército para o ano de
1979.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Art. 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o Decreto n." 71.848, de 16 de fevereiro de 1973, alterado pelo
Decreto n. o 81.247, de 23 de janeiro de 1978, decreta:

Art. 1. o A distribuição, por postos, das funções privativas para cada Arma e para o
QMB, e das funções gerais, dos oficiais de carreira do Exército, a vigorar no ano de 1979, é a
seguinte:

FUNÇÕES PRIVATIVAS "' "' i'l :ii
'" H H
'0 :ii ~

~
POSTOS o-

INF CAV ART ENG COM ME SOMA § '" E-<o O,. E-<

CORONEL 25 15 15 10 - - 65 386 451

TENENTE-CORONEL 80 40 60 35 - - 215 921 1136

MAJOR 230 85 120 80 ~O 60 615 676 1291

CAPITÃO 650 240 330 160 80 110 1570 385 1955

19 TENENTE 550 165 185 80 50 70 1100 180 1280

29 TENENTE 270 80 90 40 30 40 550 125 675

SOMA 1805 625 800 405 200 280 4115 2673 6788

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1979, 158. o da Independência e 91. Q da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem
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DECRETO N. o 83.115, DE 31 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão à Sobral - Sociedade Brito de Redioâitueao Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na localidade de Tei
xeira de Freitas, Município de Alcobeçe, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «8", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo Me n. o 1.315/78 (Edital n. o 25/78), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à Sobral - Sociedade Brito de Radiodifusão Ltda.,
nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decre
to n. o 52.795, de 31 de outubro de 1963, pau estabelecêr, sem direito de exclusividade, uma
estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na localidade de Teixeira
de Freitas, Município de Alcobaça, Estado da Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta COncessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pubicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2. o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da blíca.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Dietio Oficial, de 1.2.79.

DECRETO N.' 83.116. DE 31 DE JANEIRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Cidade de Goiás Ltda. para estabelecer uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Goiás, Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item In,
combinado com o arti.go 8. o, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n. o 7.666/78 (Edital n. o 53178), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à Rádio Cidade de Goáis Ltda., nos termos do artigo
28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n. o 52.795, de 31 de
outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade, de Goiás, Estado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 1.2.79.
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DECRETO N." 83.117, DE 31 DE JANEIRO DE 1979

91

Revoga o Decreto que outorgou concessão a Televisão Educativa do Amazonas para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, com fins exclusi
vamente educativos, na Cidade de Benjamin Constant, Estado do Amazonas.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «a", da Constituição, tendo em vista o que consta
do Processo MC n. o 17.846/68, decreta:

Art. 1. o Fica revogado o Decreto n .o 66.046, de 8 de janeiro de 1970, publicado no Diário
Oficial da União de 9 subseqüente, que outorgou concessão à Televisão Educativa do Ama
zonas para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Benjamin Constant, Estado do Amazonas.

Art. 2.o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições encontrarlo.

Brasília, 31 de janeiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO N. o 83.118, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979

Promulga o Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica Brasil-Guatemala.

O Presidente da República,
Co~siderandoque o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n. o 77, de 11

de outubro de 1976, o Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, em
Brasília, a 16 de junho de 1976;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de notas, nos termos de
seu Artigo XII, em 9 de outubro de 1978; decreta:

Art. L o O Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica, apenso por cópia ao pre
sente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 2.2.79.

DECRETO N." 83.119, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979.

Extingue a exigência de certítcedo internacional de vacinação contra a varíola.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item l l I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 15 da Lei n. o 6.259, de 30 de outubro de
1975, decreta:

Art. 1.0 Fica abolida em todo o território nacional a exigência do certificado interna
cional de vacinação contra a varíola.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as pessoas que, nos últimos
quatorze dias precedentes à viagem, tenham estado em país infectado pela doença.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto n. o
78.248, de 16 de agosto de 1976.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Paulo de Almeida Machado
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DECRETO N.o 83.120, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979.

Dá nova redeção a dispositivo do Decreto n. o 82,491, de 27 de outubro de 1978, que entorize c
Ministro da Fazenda a conceder garantia a crédito externo a ser contratado pela Compa
nhia Siderúrgica de Tubereo - CST.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e na forma do Decreto-lei n. o 1.312, de 15 de fevereirode 1974, decreta:

Art. 1. o O artigo 1. o do Decreto n. o 82.491, de 27 de outubro de 1978, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1. o E o Ministro da Fazenda autorizado a conceder, diretamente, a garantia da
República Federativa do Brasil, a crédito a ser contratado pela Companhia Siderúrgica de
Tubarão-Cô'T com empresas japonesas no valor de até 154.074.134.000,00 (cento e cinqüenta
e quatro bilhões, setenta e quatro milhões e cento e trinta e quatro mil ienes), de principal,
respectivamente, com a Kawasaki Steel Corporation, no valor de até Y 81.651.692.000,00 (oi
tenta e um bilhões, seiscentos e cinqüenta e um milhões, seiscentos e noventa e dois mil ie
nes), de principal, com Marubeni Corporation, no valor de até Y 55.074.373.000,00 (cinqüenta
e cinco bilhões, setenta e quatro milhões, trezentos e setenta e três mil ienes), de principal e
comMitsubishi Corporation, no valor de até Y 17.348.069.000,00 (dezessete bilhões, trezentos
e quarenta e oito milhões, e sessenta e nove mil ienes), de principal, e com a empresa italiana
Italimpianti . Societá Italiani Impianti p.Aa., no valor de até US5 706.086.000,00 (setecentos
e seis milhões e oitenta e seis mil dólaresnorte-amerícanosl, de principal, para a aquisição de
equipamentos, materiais e serviços para executar projeto siderúrgico em Tubarão, Espírito
Santo, dispensada a prestação de contragarantias."

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
cõesem contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N." 83.121, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979.

Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à Rádio Chavantes S.A., para que a Funde
cão Padre Pelágio pass~ a executar serviço de redíodituseo sonora em onda média de
âmbitoregionel, na cidade de Ipemerí, Estado de Goiás. -

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item l l l ,
combinado com o àrtig€l 8. o, item XV, letra a, da Constituição, e nos termos do artigo 6." da
Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MIC n."
2.737/74, decreta:

Art. 1." f) Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3.", da Lei n. o 4.117, de 27 de agos
to de 1962, e artjgo 2. U do Decreto n. o 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez} anos, a
partir de 1.0 de-novembro de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto n." 25.838, de 16 de
novembro de 1948, publicado no Diário Oficialda União de 15 de janeiro de 1949, à Rádio
Chavantes S.A., para que a Fundação Padre Pelágio passe a executar, na cidade de Ipemerí,
Estado de Goiás, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda rné
dia de âmbito regional.

§ 1." A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n." 71.825, de 8
de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2. o O Departamento Nacionai de Telecomunicações fixará atráves de portaria, as ca
racterísticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta renova
ção, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.
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Art. 2.o Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO N. o 83.122, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979.

Outorga concessão à Rádio Educadora de Ipiaú Ltde., para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de àmbito regional, na cidade de Ipiaú, Estado da Ba
hia.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
combinado com o artigo 8. o , item XV, letra a, da Constituição, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n. o 10.204/77 (Edital n. o 79/77), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à Rádio Educadora de Ipiaú Ltda., nos termos do
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Rad iodifuâo, aprovado pelo Decreto n. o 52.795, de
31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radio
difusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Lpiaú, Estado da Bahia.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2.o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dís
poiscêos em contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial, de 2.2.79.

DECRETO N.o 83.123, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979

Fixa, para 1979, os efetivos dos Oficiais dos Quadros Complementares de Oficiais da Mari
nha, criados pelo Decreto-lei n. o 610, de 4 de junho de 1969.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e, de acordo com o § 1. o, do artigo 2. o da Lei n. o 5.983, de 12 de dezembro de
1973, decreta:

Art.l. o Ficam fixados para 1979 os efetivos dos Oficiais dos Quadros Complementares
de Oficiais da Marinha, abaixo indicados:

Quadro Complementar do Corpo da Armada - (QC-CA):

Capitães-de-Fragata
Capitães-de-Corveta
Capitães-Tenentes
Primeiros-Tenentes
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva)
Quadro Complementar do Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais (QC-CETN):
Capitães-de- Fragata . . . . . . . . . . . . . .
Capitães-de-Corveta .
Capitães-Tenentes .
Primeiros-Tenentes
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva)

I
13
40

152
209

I
3

22
39
66
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Quadro Complementar do Corpo de Intendentes da Marinha (QC-CIM):
Capitães-de-Fragata
Capitães-de-Corveta
Capitães-Tenentes .
Primeiros-Tenentes .
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) .
Quadro Complementar do Corpo de Fuzileiros Navais - (QC-CFN):
Capitães-de-Fragata . . . . . . . . . . . .
Capitães-de-Corveta .
Capitães-Tenentes
Primeiros-Tenentes .. . .
Segundos-Tenentes (Oficiais da Reserva) .

1
6

34
64
82

1
10
25
72

116

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158. <> da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

DECRETO N. (} 83.124, DE 1 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder garantia da República Federativa do Brasil a
operações externas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. (} 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
decreta:

Art.ü , (} Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder, diretamente, a garantia da
República Federativa do Brasil a empréstimo externo a ser contratado por Companhia
Energética de São Paulo - CESP, por meio de emissão pública de títulos no valor de até KD
12.000.000.00 (doze milhões de dinares do Kuweit), a serem colocados por um grupo de enti
dades financeiras lideradas por Kuwait Foreign Trading Contracting e Investment Co.,
s" .k., Merrfl Lynch International e Co. e Orton Bank Ltd., para o fim de complementar o fi
nanciamento dos projetos da Usina de Agua Vermelha e seu sistema de transmissão.

Art. 2.o Fica, ainda, o Ministro da Fazenda autorizado a conceder, diretamente, a ga
rantia da República Federativa do Brasil a empréstimo externo em moeda, a ser contratado
por Companhia Energética de São Paulo - CESP com o Morgan and Cíe S.A. de até
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos), com a mesma finalidade de
complementar recursos para os projetos referidos no artigo 1. o.

Art. 3. o Fica a Companhia Energética de São Paulo - CESP dispensada de prestar
contragarantia nas operações a que se referem os artigos 1. o e 2. o.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mârio Henrique Simonsen

JOão Paulo dos Reis Velloso
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DECRETO N." 83.125, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979
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Autoriza a cessão, sob o regime de arrendamento, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Salvador, Estado da Bebie.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição e nos termos do disposto no artigo 1. o do Decreto-lei n. o 178, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica o Serviço de Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob o
regime de arrendamento, ao Município de Salvador, de um terreno de acrescidos de marinha
contíguo ao Porto de Salvador, parte denominada Área de Aterro de Água de Meninos, com
aproximadamente sessenta e seis mil metros quadrados (66.DOOm 1

) , dele excluídas a Quadra
21 e outras porções da área de 37.050,65m1

, integrantes do Plano Definitivo de Arruamentos
aprovado pela Prefeitura Municipal de Salvador em 17 de fevereiro de 1967, de acordo com
os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. 00768
43.812, de 1978.

Art. 2. o O prazo de arrendamento será de cinco(5) anos a contar da assinatura do con
trato a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União e o aluguel mensal, fi
xado pelo mesmo Serviço, sofrerá atualização, a cada per-iodo de doze (12) meses, mediante a
aplicação dos índices para as Obrigações Reaiustáveís do Tesouro Nacional - ORTN.

Art. 3. o O terreno objeto do arrendamento destina-se à implantação de estacionamento
periférico para viabilizar a operação de um sitema de transporte integrado, tornando-se nula
a cessão, independentemente de ato especial e sem que ao cessionário assista qualquer direi
to a indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se for desvirtuada essa finalidade ou
se ocorrer inainadimplemento de cláusula do respectivo contrato.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N." 83.126, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979.

Fixa os preços mínimos básicos para financiamento e/ou aquisição de uva e seus derivados.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, do item
III da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. o 79, de 19 de dezembro de
1966,decreta:

Art. 1. o Fica assegurada aos produtos, nas especificações, para a safra e Unidades' da
Federação mencionadas nas tabelas de preços anexas, a garantia de preços mínimos de que
trata o Decreto-lei n. o 79, de 19 de dezembro de 1966, atendidas as condições deste Decreto.

§ 1. o A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a produção quanto a co
mercialização dos citados produtos, podendo a Comissão de Financiamento da Produção,
quando julgar necessário, estender o amparo à comercialização a outras Unidades da Fede·
ração não citadas nas tabelas anexas.

§ 2.o A garantia de preços mínimos da uva será feita indiretamente, através do amparo
aos seus derivados.

Art. 2. o Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em função das diversas
especificações da uva e dos seus derivados - são aqueles que deverão ser efetivamente pa
gos aos produtores ou às Cooperativas de produtores, livres de quaisquer deduções, inclusi
ve do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) e da contribuição ao Instituto de Ad·
ministração Financeira da Previdência e assistência Social - lAPAS.

Parágrafo Único. Os meses de safra para este produto serão estabelecidos pela Comie
são de Financiamento da Produção para as diversas Unidades da Federação, sendo que a
nomenclatura de safra utilizada nas tabelas anexas menciona o ano em que ocorre a colheita.
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Art. 3. o Os preços mínimos constantes das tabelas anexas a este Decreto, aplicáveis às
operações da espécie, referem-se aos produtos classificados de acordo com a Lei n. o 5.823, de
14 de novembro de 1972, o Decreto n." 73.267, de 6 de dezembro de 1973 e Portaria n." 1.012,
de 17 de novembro de 1978, do Ministério da Agricultura.

§ 1." Para efeitos deste Decreto, o vinho comum resultante da vínlficacão das uvas COr

respondentes aos grupos IV e V da Portaria mencionada no «caput» deste artigo somente se
rá amparado quando sua correção alcoólica for realizada com mosto concentrado de uva
e/ou álcool v inico.

§ 2. o Os níveis de preços correspondentes às demais especificações do produto e dos
seus derivados, não mencionados neste Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem
baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção.

3. o A Comissão de Financiamento da Produção poderá, quando circunstâncias especiais
de mercado exigirem, e mediante aprovação do Ministério da Agricultura, utilizar ou estabe
lecer outras especificações de classificação, diversas das vigentes.

ArL 4. o Nos casos em que as condições de infra-estrutura - armazenagem, classifica
ção, transporte e outros serviços essenciais - estiverem impedindo a plena execução da
Política de Garantia de Preços Mínim-os, bem como quando houver necessidade de inter-ven
ção governamental no sentido de proteger e educar pequenos produtores sejeitos a práticas
desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da Produção poderá, me
diante prévia aprovação do Conselho Nacional de Abastecimento - CONAB:

I - realizar operações especiais de financiamento, compra e prestação dos serviços
acima aludidos, casos em que os preços mínimos básicos, aprovados por este Decreto ou nas
instruções a serem baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção, poderão sofrer
descontos de até o valor correspondente aos custos da operação;

II - estabelecer remuneração especial para Cooperativas e Órgãos vinculados aos Go
vernos Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiorizar e disseminar entre
produtores as operações de preços mínimos, mediante prestação de serviços de colheita, pre
paração e outros afins.

Art. 5. o Para extensão a terceiros das operações a que se refere o inciso IX do artigo
2. 0 do Decreto n." 77.092, de 28 de janeiro de 1976, será necessário que esses comprovem ter
pago aos produtores ou às Cooperativas de produtores, preços nunca inferiores aos mínimos
estabelecidos através deste Decreto, bem como satisfaçam às demais condições constantes
das Normas pertinentes e das instruções da Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 6." As demais instruções, necessárias à execução deste Decreto, serão fixadas pe
la Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 7. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Alysson Paulinelli

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D. O. de 6/2179

DECRETO W 83.127, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Reduz aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo, 81, item lII,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4. 0 do Decreto-lei n." 1199, de 27 de
dembro de 1971, decreta:

Art. 1. o Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industriali
zados relativas às mercadorias classificadas no códigos 87.02.04.01, 87.02.04.02, 87.02.04.03 e'
87.02.04.11, da Tabela aprovada pelo Decreto n.v 73.340, de 19 de dezembro de 1973, com suas
alterações posteriores.
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Art. 2. u Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979: 1.58.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N. <.> 83.128, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder garantia da República Federativa do Brasil a
operação externa.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere °artigo 81, item l l I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. o 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
decreta:

Art.!. o Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder, diretamente, a garantia da
República Federativa do Brasil a empréstimo externo a ser contratado por Centrais Elétri
cas Brasileiras S.A. -r- ELETROBRÁS, por meio de emissão de títulos no valor de até DM
200.000.000,00 (duzentosmilhões de marcos alemães), a serem colocados por um grupo de en
tidades financeiras lideradas pelo Dresdner Bank Aktiengesellschaft, de Frankfurt am
Maín. Alemanha, para o fim de obter recursos para os programas de expansão dos sistemas
elétricos em 1979.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições êm contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Merio Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N.o 83.129, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza a conversão, nos termos da Resolução n. o 30/74, dos cursos de Ciências e de Mate
mática, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Ciências e letras "Professor Carlos
Pesouele», com sede na cidade de São Paulo, Estado de Silo Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Const.ituição de acordo com o arti.go 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n .. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de educação n. o 550/76, conforme consta do Processo n. o 12.701175-CFE e 219.133/76
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências, 1. o grau e de matemática,
nos termos da Resolução n. o 30/74, do Conselho Federal de Educação, em curso de Ciências,
licenciatura de 1. o Grau e licenciatura plena, com habilitação em Matemática, em regime de
reconhecimento, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Professor Car
los Pasqual». mentida pela Sociedade Educacional Liceu Acadêmico São Paulo, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158.° da Independência e 91 <.> da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N. Ú 83.130, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza a conversão do curso de Engenharia de Operação, modalídade Eletricidade, na na
oiliteçao Bngenberíe Elétrica, do curso de Engenharia, ministrado pela Faculdade de
Engenharia de Ituíutebe, com sede na cidade de Liuiutebe, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Il l
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Censo
lho Federal de Educação n." 7.650/78, conforme consta do Processo n." 3701/78 - CFE e
200.669/79 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1. <> Fica eutorizada a conversão do curso de Engenharia de Operação, em regime
de autorização, modalidade Eletricidade, na habtlitacãc Engenharia Elétrica, do curso de
Engenharia ministrado pela Faculdade de Engenharia de It.uiut.aba, mantida pela Fundação
Educacional de Ituiutaba, com sede na cidade de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979, 158. ° da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

EUl"O Brandão

DECRETO N.' 83.131, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede à Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A. o direito de lavrar diamante no
Município de Norteléndie, Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÓ'
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1.0 Fica outorgada à Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A. concessão pa
ra lavrar diamante em terrenos de propriedade de Arrossensal Agropecuária e Industrial
S.A., no lugar denominado Barreiro, Distrito e Município de Nortelãndia, Estado de Mato
Grosso, numa área de l.OOOha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 1.399m, no
rumo verdadeiro de 40005'NE, da confluência do Córrego Santana dos Brejos com o Rio San
tana e os lados divergentes desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
4.000m-N,2.500m-W.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
02 de julho de 1968

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM 0.°
816.924170).

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.' 83.132, DE 5 DE FEVERElRO DE 1979

Concede à GRAMA - Granitos e Mármores Ltda. o direito de lavrar granito no Municipio
de Angr~ dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item LlI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÓ'
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. ° 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à GRAMA - Granitos e Mármores Ltda. concessão para la
vrar granito em terrenos de propriedade de Conrado Jacob Níemever e da Fazenda Pedra
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Branca S.A., no lugar denominado Pedreiras, Distrito de Cunhambebe, Município de Angra
dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, numa área de 49,20ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 630m, no rumo verdadeiro de 50oSE, do canto SE do prédio da Escola Jonas
Bahiense e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos E: rumos verdadeiros:
1.200m-E, 410m-S, 1.200m-W, 410m-N.

Art. 2. o A concessão de que trata este decreto é outorgada mediante as condições cons
tantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de 02
de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. {DNPM n. o

812.660/741.
Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.' 83.133, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede â Mineradora Montita Ltde, o direito de lavrar vermicuJita e minério de niquel no
Município de Jussara, Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lIl, da
constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967,decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à Mineradora Montita Ltda.. concessão para lavrar vermiculi
ta e minério de níquel em terrenos de propriedade de Lourival de Oliveira Lobo, Domingos
Antônio Monteiro, Claudino Gomes dos Santos e do Espólio de Antônio Alves de Carvalho,
no lugar denominado Serra do Tira Pressa, Distrito de Santa Fé, Município de .Iussara, Es
tado de Goiás, numa área de 547,34ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
2.100m, no rumo verdadeiro de 47. °30'SW, do marco situado na confluência das duas primei
ras vertentes da cabeceira do Córrego Pouso Alto e os lados a partir desse vértice, os seguin
tes comprimentos e rumos verdadeiros: 482m-S, 3.691m-E, 1.1l8m-S,-2.309m-E, 1.600m-N,
6.000m-W.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de junho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0805.835171)
Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. o da Independ.encia e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.134, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede â Cerâmica Igaçaba S.A. o direito de lavrar argila no Município de Salto, Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
Constituição. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n.e 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à Cerâmica Igacaba S.A. concessão para lavrar argila em ter
renos de propriedade de Eugênio Waldetnarln, Rodolfo Ribeiro Waldermarin, Iracema Ri
beiro Waldemarin, Alberto Anderson. Alberto Maschíette, Hermes Moteira de Souza, Wil
liam Omati. Antônia Waldemarin Rossi e Mário Messenberg, no lugar denominado Fazenda
da Cruz Alta, Distrito e Município de Salto, Estado de São Paulo, numa área de 63,1125ha,
delimitada por um polígono, que tem um vértice a 2.791m, no rumo verdadeiro de 41°25'SE,
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da confluência do Córrego Garcia com o Ribeirão do Buru e os lados a partir desse vértice.
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 90m-W, 437m-N. 253m-E, 44m-S, 224m-E,
98m-N, 164m-E, 72m-N, 113m-E, 24m-N, lü·')m-E, 28m-S, 22m-E, 98m-S, 75m-E, 60m-S. 30m
E, 49m-S, 104m-E, 383m-S, 39m-W, 144m-S, 57m-W. 34m-S, 213m-W, 61m-N, llOm-W, 46m-N,
581m-W,102m-N.

Art. 2. <> A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. () 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. () Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 812.410/70)
Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158." da Independência. e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shíaeeki Velei

DECRETO N.o 83.135, DE 5 DE f'EVEREIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. o 27.566, de 7 de dezembro de 1949, retificado pelo Decrete n."
27.814, de 24 de fevereiro de 1950, que autorizou o cidadão brasileiro José Schwerber a
lavrar acre e associados no Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

O Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item l l l , da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I." Fica declarado sem efeito o Decreto n. o 27.565, de 7 de dezembro de 1949, retifi
cado pelo Decreto n." 27.814, de 21 de fevereiro de 1950, que autorizou o cidadão brasileiro
José Schwerber a lavrar acre e associados no Distrito e Município de Ouro Preto, Estado de
Minas Gerais, cujos direitos estão averbados em nome de Alavde Lopes Ferreira Gomes.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0816/46)
Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DEc'RETO N. o 83.136, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede à PROVIGA - Indústria de Materiais para Construções Ltda. o direito de lavrar
quartzito no Mnnicioío de Guerereme. Estado de São Paulo.

ü Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n." 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineracãol. alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1..0 Fica outorgada à PROVIGA - Indústria de Materiais para Construções Ltda.
concessão para lavrar quartzito em terrenos de propriedade da Serra do Feita) S.A. - Agro
Pastoril, no lugar denominado Fazenda Feital. Distrito e Município de Guarerema. Estado
de São Paulo, numa área de -383,75ha. delimitada por um polígono, que tem um vértice a
1.272,60m, no rumo verdadeiro de 20045'SE, da confluência do Córrego Feital com o Córrego
.Jordão e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
450m'S, 900m-W, 100m-S, 250m-W, 100m-S, 200m-W, 100m-S, 200m-W, 150m-S, 150m-W,
100m-S, 250m-W, 100m-S, 100m-W, 150m-S, 100m-W, 100m'S, 100m-W, 100m-S, 150m-W,
150m-S, 300m-W, 100m-S, 200m-W, 150m'S, 550m-W, 1.000m-N, 700m-E, 1.250m-N, 2.000m-E,
400m-S, 750m-E.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. o S06.797/72)
Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeekí Ueki
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DECRETON.o 83.137, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

101

Altera a redeção do artigo 9. o do Decreto n. U 81.315, de 8 de fevereiro de 1978, com a modific
ceãc feita pelo Decreto n. o 81.806, de 23 de junho de 1978.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item l l l , da
Constiuicão, e tendo em vista o disposto nos artigos 6. o e 13 da Lei n. o 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, decreta:

Art. 1. o O artigo 9. o do Decreto n. o 81.315, de 8 de fevereiro de 1978, com a alteração fei
ta pelo Decreto n. o 81.806, de 23 de junho de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 9. o Será reservada à Ascensão Funcional metade das vagas existentes na classe
inicial das correspondentes Categorias Funcionais.

§ L o Para efeito do disposto neste argigo, considerar-se-ao as vagas ocorridas no Qua
dro e na Tabela Permanentes de cada Ministério, Órgão integrante da Presidência da Repú
blica, Órgão Autônomo ou Autarquia Federal.

§ 2. o Qualquer que seja a natureza da vaga, a Ascensão Funcional efetivar-se-á com a
manutenção do regime jurídico do servidor, ressalvado ° disposto no § 4. U do artigo 3.° do
Decreto n. o 81.315, de 8 de fevereiro de 1978, na redação dada pelo Decreto n. o 81.806, de 23
de junho de 1978.

§ 3. o As vagas reservadas ti Ascensão Funcional, que não forem utilizadas por insufi
ciência de candidatos habilitados, poderão ser preenchidas por pessoal aprovado em concur
so público».

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 5 e fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Felceo

DECRETO N. o 83.138, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de deeeprooríeçõo, pela Siderurgia Brasileira S.A.
SIDERBRAs, em favor de sua controlada, Companhia Ferro e Aço de Vitória - COFA
VI, as áreas de terra situadas no Muníctoio de Ceríecice, Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, no usa das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 3. o da Lei n. o 6.159, de 6 de dezembro de
1974 e de acordo com o Decreto-lei número 3.365, de 21 de junho de 1941, decreta:

Art. L o São declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Siderur
gia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS, em favor da Companhia Ferro e Aço de Vitória ~ CO
FAVI, empresa sob seu controle acionário, os terrenos e as benfeitorias neles existentes, de
propriedade de particulares, situados no Município de Cariacica, Estado do Espírito Santo,
assinalados na planta constante do processo MIC n. o 107.614/78.

Art. 2. 0 As áreas a que se refere este Decreto, totalizam aproximadamente 196.700m l

(cento e noventa e seis mil e setecentos metros quadrados) delimitados nas plantas aerofoto
gramétrícas n. Os FA-10.025-5 e FA-1O.025-8, elaboradas pelo DAF (Departamento de Aerofo
togrametria e Fotointerpretacãol da Secretaria de Agricultura do Estado do Espírito Santo,
o qual adotou como referência o sistema de coordenadas cartográficas de Mercator-U'I'M (U
niversal Transversal Mercatorl , As áreas em questão se acham delimitadas pela poligonal
constituída pelos vértices AI e A12, cujas coordenadas são a seguir indicadas, e pela
margem esquerda do Rio Marinho.
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COORDENADA U TM
VERTICE

Y X

AI ............. 358.140 7.749.047

A2 357.843 7.748.928

A3 357.758 7.749.018

A4 357.802 7.749.060

A5 ......... 357.757 7.749.100

A6 .......... 357.656 7.749.136

A7 ....... - . 357.639 7.749.327

A8 ........... . ...... ,' 357.682 7.749.334

A9 .......... .... ...... '" 357.664 7.749.464

AIO ...... ...... .......... 357.552 7.749.584

All 357.842 7.749.778

Al2 358.252 7.749.677

Art. 3. o As áreas referidas no artigo anterior se destinam à expansão da Usina Side
rúrgica da Companhia Ferro e Aço de Vitória - CüFAVI.

Art. 4. o A siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÂS fica autorizada a promover, com
recursos da Companhia Ferro e Aço de Vitória· COFAVI, amigável ou judicialmente, a de
sapropriação de que trata este Decreto, na forma da legislação vigente.

Art. 5. o A expropriante poderá invocar a urgência, para efeito de imissão provisória
de posse, de parte ou da totalidade das áreas, nos termos do artigo 15 e seus parágrafos do
Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n. o 2.786, de 21 de maio
de ]956.

Art. 6. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Angelo Calmon de Sá.

DECRETO N." 83.139, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza o aforamento dos terrenos que menciona, situados no Município de Salvador, Es
tado da Bahia e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. 01.609. dt" 1. o de marco de 1978. de
creta:
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Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrimônio da Urrião autorizado a promover a constituição
do aforamento dos terrenos integrantes da área de 37.050,65m' (trinta e sete mil e cinqüenta
metros quadrados e sessenta e cinco decímetros quadrados) alienada a terceiros pela Com
panhia Docas da Bahia, após a vigência do Decreto-lei n." 128, de 31 de janeiro de 1967.

Art. 2. o Os adquirentes dos terrenos mencionados no artigo 1. o, recolherão aos cofres
do Tesouro Nacional o preço correspondente ao valor do domínio útil, ficando obrigados ao
pagamento dos respectivos foros a partir da assinatura dos contratos de aforamento.

Parágrafo único. No cálculo dos preços e dos foros, serão observados os valores que
serviram de base à avaliação aceita pelas partes na escritura de ajuste de pagamento e im
plementação final da encampação dos bens, instalações e serviços vinculados ao Porto de
Salvador, lavrada em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União em 16 de junho de
1978.

Art. 3." Ao processamento dos aforamentos de que trata este Decreto será dado cará
ter priorit.ário, dispensando-se as formalidades não essenciais.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91 o da República

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simcneen

DECRETO N." 83.140, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza a cessão, sob 8. forma de utilização gretuite, do terreno que mencione. situado no
Município ·de Gueruie, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 81, item UI,
da Constituição e tendo em vista o disposto no Artigo 1." do Decretolei n. o 178, de 16 de feve
reiro de 1967, decreta:

Art. 1." Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita ao Município de Guaruiá, Estado de São Paulo, de uma área
com, aproximadamente, 97.950,00m~(noventa e sete mil, novecentos e cinqüenta metros qua
drados), constituída de mangues e de acrescidos de marinha, situada entre a margem esquer
da do Rio Santo Amaro, a Rodovia Peacaguera Guaruja (SP-55)e a Avenida Santos Dumont,
naquele Município, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Mi
nistér-io da Fazenda, sob o n. o 0880-01854, de 1978.

Art. 2. o O terreno a que se refere o Artigo anterior destina-se à construção de Estação
Rodoviária, que abrigará terminais de ônibus, barcas, abastecimento e respectivas lojas e
serviços, indispensáveis ao projeto, no prazo de 3 (três) anos, a contar da assinatura do con
trato de CeSSa0, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3." A construção da Estrada Rodoviária deverá ser precedida de estudos e proje
tos elaborados de acordo com normas próprias baixadas pelo DNER e, também, deverá pre
ver a recuperação da área, visando a regularizar a vazão do Rio Santo Amaro.

Art. 4.° Competirá à cessionária responder, judicial ou extrajudicialmente por quais
quer reivindicações, que venham a ser invocadas por terceiros, objetivando o terreno, cedi
do por força deste Decreto.

Art. 5. o A cessão tornar-se-é nula, independentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada ut.ilízacão diversa, da prevista no Artigo 2. o deste Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 6. o Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simoneen
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DECRETO N.Q 83.141, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1979

Promulga o Acordo para Utilização de Estações Costeiras e de Navios na Região Amazóni,
cu. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica do Peru.

o Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n." 57, de

15 de junho de 1977, o Acordo para Utilização de Estações Costeiras e de Navios na Região
Amazônica, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana «Ucayalí», fundeado no Rio
Amazonas, na linha de fronteira brasileiro-peruana, a 5 de novembro de 1976;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de notas nos termos de
seu Artigo 11, a 15 de janeiro de 1979; decreta:

Art. 1.0 Acordo para Utilização de Estações Costeiras e de Navios na Região Amazõ
níca, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente cc.
mo nele se contém.

Art.. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1979; 158.° da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL
Antonio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial de 8.2.79.

DECRETO N." 83".142, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1979

Promulga o Convênio de Assistência Reciproca para a Repressâo do Tráfico Ilícito de Dro
gas que Produzem Dependência, celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da Repúblicado Peru.

o Presidente da República.
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legtslatívc n. o 63, de 22

de junho de 1977, o Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de
Drogas que Produzem Dependência, celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Perú , a bordo do navio da Armada Peruana «Ucavalí»,
fundeado no Rio Amazonas, na linha de fronteira brasileiro-peruana, a 5 de novembro de
1976;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, por troca de notas, nos termos
de seu Artigo 15, em 15 de janeiro de 1979, Decreta; .

Art. 1. o O Convênio de Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de
Drogas que Produzem Dependência, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2. 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Asereâo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Diário Oficial de 8.2.79.
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DECRETO N." 83.143, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1979
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Promulga o Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru.

o Presidente da República, considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo De
creto Legislativo n ,o 62, de 21 de junho de 1977, o Convênio de Abastecimento a Médio Prazo
de Produtos, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República do Peru, a bordo do navio da Armada Peruana «Ucavali», fundeado no Rio Ama
zonas, na linha de fronteira brasileiro-peruana, a 5 de novembro de 1976;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor no dia 15 de janeiro de 1979, por
troca de instrumentos de ratificação, nos termos de sua Décima Terceira Cláusula; decreta:

Artigo 1. o O Convênio de Abastecimento a Médio Prazo de Produtos, apenso por cópia
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Artigo 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Brasília, 6 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 8/2/79

DECRETO N. o 83.144, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1979

Altera a denominação e fixa as finalidades do Centro Médico Naval Marcílío Dias; restabe
lece o Hospital Naval Mercüio Dias, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 4. o, item I, do Decreto n. o 62.860, de 18 de junho de 1968,
alterado pelo Decreto n. o 82.161, de 23 de agosto de 1978, decreta:

Art. 1. o O Centro Médico Naval Marcílio Dias, criado pelo Decreto n. o 71.121, de 18 de
setembro de 1972, passa a denominar-se Centro Médico Naval do Rio de Janeiro. com sede
no Estado do Rio de Janeiro, e terá a finalidade de coordenar a assistência médica na área do
1.o Distrito Naval, de dirigir os programas concernentes à formacso e aprimoramento de re
cursos humanos, assim como os de desenvolvimento tecnológico e, em especial. os de pes
quisa aplicada à medicina clínica e à medicina operativa, do interesse da Marinha.

Parágrafo único. O Centro Médico Naval do Rio de Janeiro, subordinado à Diretoria
de Saúde da Marinha, será dirigido por um Oficial-General do Quadro de Médicos do Corpo
de Saúde da Marinha, da ativa.

Art. 2. 0 Fica restabelecido o Hospital Naval Marcílío Dias, criado pelo Decreto n."
29.486, de 23 de abril de 1951, cujas atividades e acervo, ao ser extinto como organização hos
pitalar, pelo Decreto n. <> 71.121, de 1972, foram transferidos para o Centro Médico Naval
Marcilio Dias.

Art. 3. o O Hospital Naval Marcilio Dias, como estabelecimento de apoio, com sede no
Estado do Rio de Janeiro, terá a finalidade de prestar assistência médica de alto nível de es
pecialização e, em decorrência, servir como último elemento da cadeia de evacuação médica
da Marinha.

Parágrafo único. O Hospital Naval Marcilio Dias, subordinado ao Centro Médico Na
val do Rio de Janeiro, será dirigido por um OficialGeneral do Quadro de Médicos do Corpo
de Saúde da Marinha. da ativa.

Art. 4. 0 Para atender à implantação do Hospital Naval Marcilio Dias, a ser efetivada
de modo progressivo, conforme as disponibilidades orçamentárias e consoante atos baixa
dos pelo Ministro da Marinha, fica criado o Núcleo do referido Hosp ital.

§ 1.0 O Núcleo do Hospital Naval Marcílio Dias, subordinado à Diretoria de Saúde da
Marinha e dirigido por Um Oficial-General do Quadro de Médicos do Corpo de Saúde da Ma
rinha, da ativa, funcionará nas dependências do Centro Médico Naval do Rio de Janeiro.

§ 2. o O Núcleo do Hospital Naval Marcilio Dias terá sua organização e atividades regi
das por instruções a serem_ baixadas pelo Ministro da Marinha.
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§ 3. ~ O Núcleo de que trata o parágrafo anterior sera automaticamente extinto, com a
aprovação do Regulamento do Hospital Naval Marcílio Dias.

Art. 5. o O Ministro da Marinha baixará normas para a transferência de pessoal e d8
acervo do Centro Médico, de que trata o art.igo 1. o , para o Hospital Naval Marcílío Dias.

Parágrafo único. O pessoal e o acervo de que trata este artigo integrarão, inicialmente,
o Núcleo do. Hospital Naval Marcüio Dias.

Art. 6. o A organização do Centro Médico Naval do Rio de .Janeiro e do Hospital Naval
Marcílio Dias e a competência das unidades administrativas que vierem a integrá-los serão
fixadasem Regulamentos aprovados pelo Ministro da Marinha, na forma do disposto no ar
tigo 11, item VI, do Decreto n. o 62.860, de 18 de junho de 1968, alterado pelo Decreto n. o

82.161, de 23 de agosto de 1978.
Art. 7. 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.
Brasília, 6 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

DECRETO N. o 83.145. DE 7 DE FEVER.EIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de deeeoroorieção, áreas de terras, sitúadas em São
José dos Campos, no Estado de São Paulo, necessárias ao Ministério da Aeronáutica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 5. o, letras a e n e 6. o do Decreto-lei n .o

3.365, de 21 de julho de 1941, modificado pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956, decreta:
Art. 1.o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, 3 (três)

glebas, situadas no Município de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, assim des
critas:

la. Gleba - com a área de 3.219,85m', (três mil, duzentos e dezenove metros quadrados e
oitenta e cinco decímetros quadrados), tida como de propriedade da AVIBRAS - Indústria
Aeroespacial S/A, medindo e confrontando: ao Norte, 4,70m (quatro metros e setenta
centímetros}, 'com terrenos tidos como de Aurea Fernandes Rodrigues; a Oeste, 224,Olm (du
zentos e vinte e quatro metros e um centímetro), com terrenos da União (Centro Técnico
Aeroespacial); ao Sul, 59,40m (cinqüenta e nove metros e quarenta centímetros), com terreno
da União (Centro Técnico Aeroespacial) e ao Leste, 230,61m (duzentos e trinta metros e ses
senta e um centímetros), com a antiga Estrada da Brejauveira, atual Avenida Brigadeiro Fa
ria Lima.

2a. Gleba - com a área de 5.?70,50m2
, (cinco mil, duzentos e setenta metros quadrados e

cinqüenta decímetros quadrados}, tida como de propriedade de Aurea Fernandes Rodrigues
e outros, medindo e confrontando: ao Norte, 12,88m (doze metros e oitenta e oito cencíme
tros] , com terreno c1I:l Walter dos Santos; a Oeste, 272,OOm {duzentos e setenta e dois metros},
com terrenos da União (Centro Técníco Aeroespacial); ao Sul, 4,70m (quatro metros e
setenta centímetros). com terrenos tido como da AVIBRAS - Indústria Aeroespacial SI A;
a Leste, 263,96m (duzentos' e sessenta e três metros e noventa e seus centímetros), com a anti
ga Estrada da Brejauveira. atual Avenida Brtgadeíro Faria Lima.

Sa. Gleba - com a área de 220,66m2
, (duzentos e vinte metros quadrados e sessenta e

seis decímetros quadrados), tida como de propriedade de Walter dosSaritos, medindo e con
frontando: ao Norte, 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), com a antiga Estrada da
Breiauveira, atual Avenida Brigadeiro Faria Lima; a Oeste, 26,83m (vinte e seis metros e oi
tenta e três centímetros), com terrenos da União. (Centro Técnico Aeroespacial); ao Sul,
12,88m (doze metros e oitenta e oito centímetros), com terrenos tidos como de Auren Fernan
des Rodrigues e outros e a leste, 30,75m (trinta metros e setenta e cinco centímetros) com a
antiga Estrada da Breiauveíra, atual Avenida Brigadeiro Faria Lima.

Art. 2. o Os terrenos, de que trata o artigo anterior, destinam-se à ampl iaç ao das pistas
de pouso e rolamento do Aeródromo de São José dos Campos, conforme consta do processo
protocolizado no Ministério da Aeronáutica. sob o n. o 40-01/3381/'13.
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Art 3. o Fica o ministério da Aeronáutica autorizado a promover a a efetivação da desa
propriaçaõ, de que trata o presente Decreto, na forma do artigo la, do Decreto-lei n. o 3.3ô5,
de 21 de junho de 1941, correndo as despesas à conta dos rrecursos financeiros disponíveis
do Ministério da Aeronaútica.

Art. 4." De acordo com o artigo 15, do Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de 1941, alte
rado pela Lei n." 2.786, de 21 de maio de 1956, a presente ddesapropriacão é declarada de ur
gência, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 5. 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposl
ções em contrário.

Brasília, 7 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

J. Araripe Macedo

DECRETO N. o 83.146, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1979

Altera dispositivos do Decreto n. o60.521, de 31 de março de 1967, que estabelece a Estrutura
Básica do Ministério da Aeronáutica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens UI e
IV, da Constituição e o"art.igo 46 do Decreto-lei n. o 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1. o Os artigos 78 e 79 do Decreto n. o 60.521, de 31 de março de 1967, passam a vigo
ra com a seguinte redação:

"Art. 78. É da competência do Presidente da República, mediante proposta do Minis
tro da.Acronéutica e dentro dos efetivos fixados pela Lei de Efetivos:

I - a criação e extinção dos Órgãos de Direção-Geral, dos Órgãos de Direcã-Setorlal,
dos Órgãos de Assessoramento, dos Órgãos de Apoio, dos Comandos-Gerais, das Direto
rias, dos Centros e dos Institutos;

II - a criação, extinção, transformação localização e as atribuições dos Comandos Aé
reos, Comandos 'I'crrítortais, Bases Aéreas e Unidades Aéreas da Forças Aérea Brasileira; e

IH - a aprovação dos Regulamentos dos Órgãos de Direção-Geral, de DireçãoSetorial,
dos Comandos-Gerais e dos Comandos Aéreos.

Art. 79. É da competência do Ministro da Aeronáutica, além de outras atribuições pre
vistas em Leis e Regulamentos:

I - a aprovação de Regulamentos dos Órgãos de Assessoramento, dos Órgãos de Apoio
e das demais Organizações Militares, respeitada a competência do Presidente da República
estabelecida no artigo anterior; e

H - a criação, ativação, extinção, desativação, transformaçãomudança de denomina
ção, subordinação e localização de Organizações Militares da Aeronáutica e suas frações,
respeitados os efetivos previstos em Lei, quando esses atos não forem da competência do
Presidente da República, estabelecida no artigo anterior».

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposi
ções em contrérío.

Brasília, 7 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

J. Areripe Macedo

DECRETO N.o 83.147, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à Rádio Clube de Votuporanga Ltde. para
executar serviço de redioditueõo sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de
Yotuporenge, Estado de Sào Paulo.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8. o .item XV" letra a, da Constituição, e nos termos do artigo 6. o da'
Lei n. o 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista ° que consta do Processo MC n, o

112.012/78, decreta:
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Art. 1. U Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3. o da Lei n. o 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e artigo 2. o do Decreto n. o 71.136, de 23 de setembro de 1972, por la {dez) anos, a par
tir de 11 de fevereiro de 1979, a concessão outorgada pelo Decreto n. o 63.709, de 2 de
dezembro de 1968, publicado no Diário Oficial da União de 6 subseqüente, à Rádio Clube de
Votuporanga Ltda. para executar na cidade de Votupcranga. Estado de São Paulo, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ 1. o A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo COm o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n." 7l.825, de 8
de fevereiro de 1973, as quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2. o O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as ca
racterísticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta renova
ção, bem como, se necessário, o prazo para adaptação as que forem estabelecidas.

Art. 2. o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 9l.° da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Qualldt de Oliveira

DECRETO N. o 83.148, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1979

Aprova o Estatuto da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e
V, da Constituição e tendo em vista as disposições da Lei n. o 6.439, de 1. o de setembro de
1977, especialmente os seus artigos 9. 0,26, parágrafo único, e 29, decreta:

Art. l . o Nos termos e para os efeitos do artigo 29 da Lei n." 6.439, de L. o de setembro de
1977, a fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA fica institucionalizada na forma
do Estatuto que a este acompanha, assinado pelo Ministro da Previdência e Assistência So
cial, feitas as conseqüentes alterações no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao de sua
publicação, revogados o Decreto n." 65.174, de 16 de setembro de 1969, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1919; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 9/2/79

DECRETO N. o 83.149, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1979

Aprova o Estatuto da Fundação Nacional do Bem-Ester do Menor - FUNABEM.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens UI e
IV, da Constttuícão e tendo em vista as disposições da Lei n." 6.439, de L." de setembro de
1977, especialmente os seus artigos 10,11,26, parágrafo único, e 29, decreta:

Art. 1. o Nos termos e para os efeitos do artigo 29 da Lei n. o 6.439, de 1." de setembro de
1977, a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor - FUNABEM fica institucionalizada na
forma do Estatuto que a este acompanha, assinado pelo Ministro da Previdência e Assistên
cia Social, feitas as conseqüentes alterações no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao de sua
publicação, revogados os Decretos n.vs 56.575, de 14 de julho de 1965, e 67.324, de 2 de outu
bro de 1970, e demais disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Neecimento e Silva
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 9/2.'79
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DECRETON." 83.150, DE 12 DE FEVEH.EIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Admíníetreçao da Faculdade de Adminíetreçao. Cíén
das Contábeis e Econõmíces. com sede na cidade de Tereeooclíe. Estado do Rio de Ja
neiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lIl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968", alte
rado pelo Decreto-lei n." 842. de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n." 7.666/78, conforme consta do Processo n." 1.817/78-CFE
e 201.434/79 do Ministério da Educação e Cultura.decreta:

Art. 1." g concedido reconhecimento ao curso de Administração, ministrado pela Fa
culdade de Administração, Ciências Contábeis e Econômicas, mantida pela Fundação Edu
cacional Serra dos Órgãos, com sede na cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 " da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.151, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Geografia 2 História. ministrados pela Universidade
Federal do Acre, com sede na cidade do Rio Brencc, Estado do Acre.

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540. de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n." 7.627/78. conforme consta do Processo n.v 2.284/78-CFE
e 201.756/79 do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento aos cursos de Geografia e História, ministrados
pela Universidade Federal do Acre, com sede na cidade do Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispa
sicões em contrário.

Brasília. 12 de fevereiro de 1979: 158." da independência e 91. U da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.152. DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede reconbecímento ao curso de Ciências, ministrado pela Universidade Federal de
Alagoas, com sede na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item UI,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540. de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-Iet n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 6.672178. conforme consta do Processo n." 503/77-CFE e
242.963/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta;

Art. 1. U E concedido reconhecimento ao curso de Ciências, licenciatura de 1. o grau e li
cenciatura plena com habilitação em Biologia. ministrado pela Universidade Federal de
Alagoas, com sede na cidade de Maceió. Estado de Alagoas.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Indpendência e 91 " da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão



110 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N." 83.153. DE 12 DE FEVEREIRO DF 1979.

Concede reconhecimento ao curso de Geografia, ministrado pela Universidade Vale do Rio
dos Sinos, com sede na cidade de Seo Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sujo

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl ,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5540, de 28 de novembro de 1968, altera·
do pelo Decreto-lei n. Q 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação 0,° 7.628/78, conforme consta do Processo 0,° 5.675/76-CFE e
200.678/79 do Ministério da Educação c Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Geografia, licenciatura plena, minis.
trado pela Universidade Vale do Rio dos Sinos, mantida pela Sociedade Antônio Vieira, com
sede na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo.
eícêos em contrário.

Brasília; 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendso

DECRETO N. o 83.154, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede reconhecimento aos cursos de Comunicação Visual e Desenho Industrial, ministra
dos pela Universidade Federal do Paraná, com sede na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, al te
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 7.626/78, conforme consta do Processo n." 553178 e 554178-CFE
e 200.998178 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento aos cursos de Comunicação Visual e Desenho Ir
dustrlal. ministrados pela Universidade Federal do Paraná, com sede na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158. '" da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendeo

DECRETO N. o 83.155, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede reconhecimento ao curso de Engenharia de Operação Mecânica da Escola Naval,
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n .o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.613178, conforme consta do Processo n." 815178-CFE e
201.912/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Engenharia de Operação Mecânica,
ministrado pela Escola Naval, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro, mantido pelo Ministério da Marinha.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendao



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.o 83.156, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Pedagogia, e de Estudos Sociais, ministrados pela
Faculdade de Educação de Joeçebe, com sede na cidade de Joeçebe, Estado de Santa
Catarina.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 7.697/78, conforme consta dos Processos n. Os 6.731/78 - 6.732/78
CFE e 201.915/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1." E concedido reconhecimento aos cursos de Pedagogia, com habilitações em
Magistério das Matérias Pedagógicas do Ensino de 2." grau e em Administração Escolar, e
de Estudos Sociais, licenciatura de 1." Grau, ministrados pela Faculdade de Educação de
Joacaba, mantida pela Fundação Educacional do Oeste Catartnense. com sede na cidade de
Joacaba, com sede na cidade de .Ioaceba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendeo

DECRETO N." 83.157, DE 12 DE FEVEREIRO DE ,Q79

Concede reconhecimento ao curso de Educação Artistica da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de São José do Rio Preto. Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n.'' 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n." 1.424/78, conforme consta do Processo n." 249.431/78 do Minis
tério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1." É concedido reconhecimento ao curso de Educação Artística, licenciatura de
1. o grau e licenciatura plena com habjl itações em Desenho e Artes Pláticas, ministrado pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Preto, mantida pelo Município
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.158, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Engenharia da Faculdade de Engenharia, SIlo Paulo,
com sede na cidade SIlo Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.614/78, conforme consta do Processo n." 5.554/77-CFE e
201.430/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1." E concedido reconhecimento ao curso de Engenharia, com habilitações em En
genharia Civil e em Engenharia Elétrica, ministrado pela Faculdade de Engenharia São
Paulo, mantida pela Sociedade Educacional São Paulo, com sede na cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo.
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Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo_
stcões erro contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de ]979; 158." da Independência e 91. (} da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendso

DECRETO N. o 83.159. DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior. em favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar de Cr$
50.000.000,00, para reforço de dotecão consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7.°, da Lei n." 6.597, de 1.0 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral, o crédito
suplementar no valor de Crs 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), destinado ao
atendimento de despesas de emergência decorrentes de irregularidades climáticas na Região
Sudeste do País, mediante reforço de dotação orçamentária, na forma do anexo I deste De·
ereto.

Art. 2." Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento, na forma do anexo Il deste
Decreto.

Art. 3." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91 " da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

Maurício Rangel Reis

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 13/2/79

DECRETO N." 83.160, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Estudos Sociais da Faculdade "Regina Coeií». com se
de na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo Bjitem l l I ,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n," 7.616/78, conforme consta do Processo n.? 1.336/78-CFF e
201.754/79 do Mnistérío da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Estudos Sociais, licenciaturas de 1. o
grau e Plena na habilitação de Eduaccaão Moral e Cívica, ministrado pela Faculdade «Regi
na Coeli». mantida pela Associação Madre Cabrini, com sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2. o Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicêos em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N." 83.161, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979

113

Regulamenta a Lei n. o 6.540, de 28 de junho de 1978, que dispõe sobre o Ensino na Marinha.

o Presidente da República, usando das atrtbuícões que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição e de conformidade com o disposto no artigo 22 da Lei n. o 6.540, de 28 de ju
nho de 1978, decreta:

CAPÍTULO I

Disposíçõee Preliminares

Art. 1. 0 O Ensino na Marinha obedecerá a um processo, continuo e progressivo, de
educação sistemática constantemente atualizado e aprimorado, que se estende através de
educação sistemática, constantemente atualizado e aprimorado, que se estende através de
uma sucessão peródíca de estudos e práticas, com exigências sempre crescentes, desde a ini
ciação até os padrões mais apurados datécnica. da aptidão cultura profissional e geral.

Parágrafo único. Atendidos os aspectos que lhe são peculiares, o Ensino na Marinha
observará as diretrizes da legislação federal específica.

Art. 2. o Á educação sistemática a que se refere o artigo anterior será realizada de for
ma regular ou supletiva, sob os princípios estabelecidos para a educação nacional, objeti
vando à habilitação e à qualificação profissional compatíveis com as necessidades navais.

Art. 3. o O processo de ensino naval.é caracterizado basicamente por:
1.- Educação - processo de desenvolvimento integral e harmônico das faculdades físi

cas, intelectuais e morais do incivíduo, em todos os seus aspectos;
II -r Instrução - processo de disseminação de conhecimentos e informações, indispen

sáveis à preparação para o exercício profissional;
III - Pesquisa - processo de investigação e estudo, minucioso e sistemático, com o fim

de descobrir ou estabelecer fatos ou princípios relativos a um campo qualquer do conheci
mento.

§ 1. o Para os efeitos deste Regulamento, o adestramento não faz parte do processo do
Ensino Naval, tendo em vista tratar-se de atividade destinada a exercitar o homem, quer in
dividualmente, quer em conjunto, desenvolvendo-lhe, por meiode exercícios progressivos e
continuados, a habilidade para °desempenho eficiente de tarefas, para as quais já recebeu a
adequada instrução sob a forma de cursos ou estágios;

§ 2. o O adestramento, pela sua natureza e propósito, não tem a conotação de curso ou
estágio de instrução ou aplicação, mas de exercício e faina, sendo programado de acordo
com as instruções em vigor na Marinha.

CAPÍTULO 11

Do Sistema de Ensino
Art. 4. o Nos termos da Lei n." 6.540, de 28 de junho de 1978, o Ministério da Marinha

manterá o Sistema de Ensino Naval destinado a proporcionar ao pessoal, militar e civil, a
capacitação para o exercício, na paz e na guerra dos cargos e funções previstos em sua orga
nização.

Parágrafo único. O Ensino Profissional Marítimo, destinado ao preparo técnico
profissional do pessoal a ser empregado pela Marinha Mercante, será de reeponeabilidade
do Ministério da Marinha e objeto de legislação específica.

Art. 5. o O Sistema de Ensino Naval abrangerá diferentes modalidades de cursos, com
estrutura, duração e regime que se ajustarão aos assuntos ministratos, no nível de ensino
adequado, e à execução flexível dos respectivos currículos, em ritmo compatível com o apro
veitamento desejado.

Parágrafo único. Consideram-se, também, atividade de Ensino Naval:
I - Estágios realizados em Organizações Militares, a bordo ou em terra. que, por com

preenderem o ensino sistemático de disciplinas, com estrutura curricular, possam ter equí
valência a cursos, conforme vier a ser estabelecido nos documentos normativos de âmbito
naval.
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11 Estágios realizados nas Organizações Militares, a bordo ou em terra, logo após a
conclusão de cursos que conferem uma profissionalização, visando a aplicação prática dos
conhecimentos recebidos, através da sxecucão de tarefas típicas; e

III - Cursos e Estágios julgados de interesse da Marinha, feitos por militares em orga
nizações estranhas à Marinha, militares ou civis, nacionais ou estrangeiras.

Art. 6." O Ensino na Marinha será constituído das seguintes modalidades de cursos:

A) Pessoal Militar:

I - Formação:
a) de Oficiais - de caráter básico, visando ao preparo para o desempenho dos cargos e o

exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais, de Quadros e Corpos es
pecificos, ou para admissão em curso de graduação; e

b) de Praças - de caráter básico, visando ao preparo para o exercício das funções pecu
liares aos graus hierárquicos iniciais dos círculos a que se destinam;

II - Graduação - de caráter básico, visando ao preparo de Oficiais para o desempenho
dos cargos e o exercício das funções peculiares aos graus hierárquicos iniciais;

III - Especialização - destinados à habilitação para o cumprimento de obrigação que
exija o domínio de técnicas específicas;

IV - Subespecializacãc - destinados à preparação do pessoal para serviços em setores
restritos da Marinha, que exijam adaptação ou habilitações-complementares às que são con
feridas pela especialização;

V - Aperfieçoamentc - destinados a atualização e ampliação de conhecimentos neces
sários ao desempenho de cargos e ao exercício de funções própr-ias de.graus hierárquicos in
termediários e superiores;

VI - Especiais - destinados à preparação do pessoal para serviços que exijam quali
ficações especiais não conferidas pelos Cursos de Especialização, Subespecialíz.acão e
Aperfeiçoamento;

VII - Expeditos - estabelecidos para suplementar a habilitação técnico-profissional
do pessoal, conforme a necessidade ocasional do serviço naval;

VIII - Extraordinários - de natureza transitória destinadus ao aprimoramento
técnico- profissional do pessoal, preenchendo, na época considerada, lacunas deixadas pe
los demais cursos previstos na Lei 6.540, de 28 de junho de 1978;

IX - Pós-Graduação - destinados a desenvolver e aprofundar a formação adquirida
nos cursos de graduação e subseqüentes, com incentivo à pesquisa científica e tecnológica;

X -'- Altos Estudos Militares - destinados à capacitação para o exercício de funções
de Estado-Maior e para o desempenho de Cargos de Comando, Chefia e Direção, normal
mente com o caráter depós-graduação;

B) Pessoal Civil:
I - Formação - de caráter básico, visando ao preparo de pessoal para ° exercício pro

fissional nas diferentes Organizações da Marinha;
II - Treinamento - destinado a ampliar e atualizar os conhecimentos dos servidores,

assim como desenvolver suas aptidões e integrá-los na Organização.
§ 1. o O Curso de Graduação de que trata a alínea A, item Il , deste artigo, poderá ser

diversificado, de modo a permitir o estabelecimento de diferentes habilitações ou modali
dades dentro da mesma carreira.

§ 2°0 Os recursos Especiais, Expedidos e Extraordinários tratados na alínea A, itens
VI, VII e VIII deste artigo poderão atender a todos os níveis de ensino.

§ 3.° Os Cursos de Treinamento tratados na alínea B, item II acima, poderão ser
atendidos pelas diversas modalidades previstas nos itens I1I, IV, V, VI, VII, VIII e IX da
alínea A deste artigo, em 'decorrência das necessidades da Marinha.

Art. 7. ° O Ministro da Marinha, por imposição das necessidades do Serviço Naval,
determinará a realização de cursos com o propósito de qualificar para o exercício de fun
ções técnicas de ensino, pesquisa, desenvolvimento de projetos, ou ainda, de tarefas de
manutenção e reparo nos seus mais altos escalões, dentro das modalidades especificadas
no artigo anterior e nos vários níveis de ensino.

Art. 8. ° As condições para a matrícula, para prestação de exames, para avaliação do
aproveitamento e para conclusão, nas diversas modalidades de cursos, serão disciplinadas
nos regulamentos dos estabelecimentos de ensino, em instruções normatívase nos currícu
los aprovados, referentes aos respectivos cursos.
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Art. 9." Na organização dos cursos deverão ser considerados, entre outros, os seguin-
tes condicionantes:

I - Pré-requisitos exigidos dos alunos;
II - Propósito a ser alcançado;
III - Desenvolvimento da ciência e da tecnologia;
IV - Avaliação do rendimento da aprendizagem e do desempenho dos alunos nos está-

gios a que tiverem sido submetidos;
V - Tipo e nível do ensino a ser ministrado;
VI - Disciplinas e práticas educativas, obrigatórias, facultativas e optativas;
VII - Duração do curso, currículo e programas de ensino;
VIII - Atividades complementares, nelas incluídos os estágios de aplicação.
Art.1Q Os tipos de ensino, atendidos pelas diferentes modalidades de curso, são os

seguintes:
I - Ensino Básico - que tem por finalidades assegurar a base humanística, filosófica e

científica, necessária ao preparo militar e ao desenvolvimento da cultura geral;
II - Ensino Profissional - que tem por finalidade proporcionar a habilitação necessa

ria ao exercício de funções operativas, técnicas e de atividades especializadas; e
III - Ensino Militar-Naval - que tem por finalidade desenvolver as qualidades mo

rais, cívicas e físicas, assim corno transmitir conhecimentos essencialmente militares e na
vais.

§ 1." O Ensino Básico incluirá uma parte de educação geral, na forma regular ou su
pletiva.

§ 2." As habilitações básica e profissional, não obtidas no ensino regular, serão su
pridas pelo ensino supletivo profissionalizante, igualmente proporcionado pelo Sistema.

Art. 11.<> Quanto ao nível, o ensino proporcionado pelas diferentes modalidades de
curso tem, de conformidade com a Iegialaçâo federal qUE- fixa Diretrizes e Bases da Educa
ção Nacional, a seguinte classificação:

I - Ensino de 1. <> Grau;
II - Ensino de 2." Grau; e
III - Ensino Superior.
Art. 12. Os cursos do Sistema de Ensino Naval com equivalência e equiparação a cur

sos civis, cuja conclusão, com aproveitamento, conferem certificados ou diplomas com va
lidade nacional, são dos seguintes níveis:

I - Nível de 1.0 Grau
8) Curso de Formação de Marinheiros para a ativa - confere certificado equivalente e

equiparado ao Ensino do 1. o Grau, na forma supletiva; e
Cursos de Especialização para Praças da Marinha - conferem certificado equivalente

e equiparado ao de Qualificação Profissional, na forma supletiva, com Habilitação Profis
sional de Auxiliar-Técnico, na modalidade técnica compatível a cada especialidade:

II -- Nível de 2. <> Grau
8) Curso de Formação para Admissão em Curso de Graduação "- confere certificado

equivalente e equiparado ao de ensino regular do 2." Grau; e
b) Cursos de Aperfeiçoamento para Praças da Marinha - conferem certificado equiva

lente e equiparado ao de Qualificação Profissional, na forma supletiva, com Habilitação
Profissional de Técnico, na modalidade técnica compatível a cada especialidade;

IH - Nível Superior
8) Cursos de Graduação de Oficiais - conferem diploma, com o grau e o titulo em

Ciências Navais e com diferentes habilitações dentro da mesma carreira, equivalente e
equiparado, em nível, ao dos cursos de graduação civis;

b) Cursos de Aperfeiçoamento para Oficiais - conferem diploma de Aperfeiçoamento
de nível superior, equivalente e equiparado, em nível, ao dos cursos de especialização ou
aperfeiçoamento, conforme regulamentado no sistema de ensino civil; e

c} Cursos de Altos Estudos Militares - conferem diploma de pôs-graduação em Ciên
cias Navais, equivalente e equiparado, em nível, ao dos cursos de pós-graduação civis.

§ 1." Os Cursos de Aperfeiçoamento para Oficiais do Corpo de Saúde da Marinha,
aprovados pelo Ministro da Marinha e realizados no âmbito naval, são equivalentes O equi
parados a Cursos de Especialização ou Aperfeiçoamento, na área de saúde correlata, con
forme previsto no sistema de ensino civil, com seus diplomas registrados em órgão fiscali·
zador do exercício profissional.
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§ 2. o Os Cursos de Subespecialízacão c Especiais poderão ter equivalência e equipa.
ração a Curso de Aperfeiçoamento, quando isto for especificado no Ato de criação respecti_
vo.

§ 3. <> Os cursos, quando realizados em estabelecimentos estranhos à Marinha, terão a
equivalência e a equiparação reconhecidas pela entidade onde forem realizados, ficando,
entretanto, resguardado para a Marinha o direito de estabelecer a equivalência e a equipa
ração compatíveis, em âmbito naval, para fins exclusivos de carreira.

§ 4. o Os cursos e estágios do Sistema de Ensino Naval não especificados neste artigo,
já existentes ou que vierem a ser criados, poderão ter a sua equivalência e equiparação a
cursos civis estabelecidas pelo Diretor de Ensino da Marinha em entrosamento com o ór
gão competente do Ministério da Educação e Cultura, obedecida a legislação federal es·
pecifica.

CAPÍTULO III

Das pecalieriâeâee do Ensino para o Pessoal da Reserva

Art. 13. A progressão do Ensino para o pessoal da Reserva é intermitente.
Art. 14. O pessoal da Reserva estará obrigado, sempre que o Ministério da Marinha

julgar conveniente, à realização de estudos teóricos e práticos. bem como a participar de
exercícios de aplicação, visando ao aperfeiçoamento e atualização de conhecimentos mili
tares.

Parágrafo único. Os estudos teóricos e práticos de que trata este artigo serão realiza
dos sob a forma de cursos e estágios de instrução ou aplicação.

CAPÍTULO IV

Da Política, Direção e Administração do Ensino

Art. 15. O Ministro da Marinha estabelecerá a Política de Ensino da Marinha, bai
xando diretrizes à Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha.

Art. 16. A Diretoria de Ensino da Marinha exercerá as atribuições de Órgão Central
do Sistema de Ensino Naval, nos termos da Estrutura Básica da Organização do Ministé.
rio da Marinha, do seu Regulamento e da legislação pertinente.

Art. 17. Caberá à Diretoria de Ensino da Marinha Órgão Central do Sistema de Ensi
no Naval, conforme definido no artigo anterior, exercer, sem prejuízo da subordinação pre
vista na estrutura da Marinha, a orientação normativa. a supervisão funcional e a fiscali
zação específica das organizações de execução.

Parágrafo único. Os cursos de Altos Estudos Militares, em razão da inter-relação de
suas disciplinas com a disseminação e fixação da Doutrina Naval, poderão ser, a critério
do Ministro da Marinha, diretamente supervisionados pelo Estado-Maior da Armada.

Art. 18. O planejamento dos cursos e das demais atividades de ensino que integram o
Sistema de Ensino Naval será feito, anualmente, através de um Plano Geral de Instrução
(PGI).

Parágrafo único. O Plano Geralde Instrução obedecerá às normas prescritas nos do
cumentos normativos baixados pela Diretoria de Ensino da Marinha.

Art. 19. No nível de execução, as atribuições específicas de ensino competem ao Dire
tor, Comandante ou Encarregado da Organização onde são ministradas as díferentesmoda
lidades de cursos previstos neste Regulamento.

CAPÍTULO V

Dos Esta.belecimentos de Ensino

Art. 20. Os cursos do Sistema de Ensino Naval, em suas diversas modalidades, serão
normalmente, ministrados em Estabelecimentos Navais de Ensino, criados ou reorganiza
dos sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e humanos.

Parágrafo único. Eventualmente, tal incumbência poderá caber a outras Organiza
ções Militares da Marinha. não específicas de ensino, mas estruturadas de modo a possibi
litar a realização de cursos do Eietemav conforme se dispuser nos seus regulamentos ou em
documentos normativos da Diretoria-Geral do Pessoal da Marinha.
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Art. 21. Os estabelecimentos de ensino da Marinha obedecerão às prescrições estabe
lecidas na Lei 6.540, de 28 de junho de 1978, neste Regulamento e documentos normativos
decorrentes, e ainda, às disposições dos respectivos regulamentos, os quais estabelecerão
sua destinação, modalidades, tipos e níveis de cursos.

Art. 22. Quanto ao ensino ministrado, os estabelecimentos de ensino da Marinha são
assim caracterizados:

I - A Escola Naval é o estabelecimento de ensino superior responsável pelos cursos
de graduação, na área das Ciências Navais, e pelo entrosamento com estabelecimentos de
mesmo nível para troca de experiências e acompanhamento dos cursos de graduação extra
Marinha realizados pelo pessoal da Marinha, à exceção daqueles pertencentes às áreas da
saúde e da engenharia naval;

II - A Escola de Guerra Naval é o estabelecimento de ensino superior responsável pe
los cursos de pós-graduação, na área das Ciências Navais, e pelo entrosamento com esta
belecimentos de mesmo nível para troca de experiências e acompanhamento dos cursos de
pós-graduação extra-Marinha realizados pelo pessoal da Marinha, à exceção daqueles per
tencentes às áreas da saúde e da engenharia naval;

III - O Escritório Técnico de Construção Naval é o estabelecimento de ensino supe
rior responsável pelo entrosamento da Marinha com estabelecimentos de mesmo nível para
troca de experiências e acompanhamento dos cursos de graduação e pás-graduação na área
da engenharia naval;

IV - A Escola de Saúde do Centro Médico Naval é o estabelecimento de ensino, orga
nicamente integrado àquele Centro, responsável pelos cursos da área da saúde, em todos
ce níveis, e pelo entrosamento com estabelecimentos da sua área, para trocade experiên
cias e acompanhamento dos curas extra-Marinha realizados pelo pessoal da Marinha;

V - A Escola Técnica do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro é o estabelecimento
de ensino, organicamente integrado àquele Arsenal, responsável pelos cursos de 1. o e 2. o

graus da área industrial e pelo entrosamento com estabelecimentos da sua área, para troca
de experiências;

VI - O Colégio Naval é o estabelecimento de ensino responsável pelos cursos de 2. 0

grau, realizados sob a forma regular, e pelo entrosamento com estabelecimentos de mesmo
nível, para troca de experiências;

VII - As Escolas de Aprendizes-Marinheiros e o Centro de Recrutas são os estabele
cimentos de ensino responsáveis pelos cursos de 1. o e 2. o graus.realizados sob a forma su
pletiva, e pelo entrosamento com estabelecimentos de ensino de mesmo nível, para troca de
experiências; e

VIII - Os Centros de Instrução e Adestramento são os estabelecimentos de ensino
responsáveis pelos cursos e adestramentos da área técnico-profissional, em todos os
níveis, e pelo entrosamento com estabelecimentos da sua área, para troca de experiências e
acompanhamento dos cursos extra-Marinha realizados pelo pessoal da Marinha.

Art.. 23. As organizações militares da Marinha não específicas de ensino mas estrutu
radas de modo a possibilitar a realização de cursos do Sistema, conforme estabelecido no
parágrao único do artigo 20 deste Regulamento, obedecerão às orescrtcêos estabelecidas na
Lei 6.540, de 28 de junho de 1978, neste Regulamento e documentos normativos decorren
tes.

CAPíTULO VI

Dos Currículos

Art. 24. O currículo será o documento básico que definirá o curso e regulará o ensino
em seu âmbito.

Art. 25. Os currículos dos cursos ministrados na Marinha são aprovados pelo Diretor
de Ensino da Marinha.

§ 1. o A Diretoria de Ensino da Marinha baixará instruções regulamentando a coorde
nação e a distribuição das disciplinas nos currículos escolares.

§ 2. o Os currículos dos cursos de Altos Estudos Militares serão aprovados pelo Or
gão competente, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 17 deste Regulamento.

Art. 26. Os currículos dos diferentes cursos ministrados na Marinha deverão ser pe
riodicamente revisados e atualizados.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de Ensino da Marinha, com base nos currícu
los, elaborarão e desenvolverão os seus programas de ensino.
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CAPÍTULO VII

Disposições Finais

ArL 27. O Ensino Supletivo, a que se refere o § 2. o do artigo 10 deste Regulamento,
será ministrado, de conformidade com as normas estabelecidas pela legislação federal es
pecífica. em Organizações da Marinha ou através de convênios com entidades públicas ou
privadas.

Art. 28. Os diplomas e certificados de conclusão das diversas modalidades de Cursos
mantidos pelo Sistema serão expedidos pelos respectivos Estabelecimentos de Ensino, de
acordo com os documentos normativos baixados pel~ Diretoria de Ensino da Marinha.

§ 1. o Os diplomas e certificados de que trata este artigo terão validade nacional, COm

a equivalência ou a equiparação a cursos civis neles inseridos, de acordo com o disposto no
artigo 12 deste Regulamento; seus registros far-se-ãc obede-cendo às normas 'estabelecidas
na legislação federal pertinente.

§ 2. o As disposições deste artigo aplicam-se às Organizações Militares da Marinha
não específicas de ensino, mas estruturadas de modo a possibilitar a realização de cursos
do Sistema, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 20 deste Regulamento.

Art. 29. A organização e as atribuições do Corpo Docente dos Estabelecimentos de
Ensino da Marinha constituem matéria regulada por lei específica.

Art. 30. O Ministro da "Mar-inha baixará as Instrucões necessárias à anlícacão deste
Regulamento e à solução de casos omissos.

Art. 31. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
poaiçêos em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

DECRETO N.o 83.162, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicipio de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n. o 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
no artigo 1. o, item II, da Lei n. o 5.972, de 11 de dezembro de 1973, com as alterações in
troduzidas pelas Leis n, Os 6.282, de 9 de dezembro de 1965, 'e 6.584, de 24 de outubro de
1978, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do Imóvel denominado
«Fazenda Nacional de Casalvasco», com área de, aproximadamente, 605.000,0000 ha (ses i
centos e cinco mil hectares), mantido em sua posse, desde o ano de 1780, sem qualquer con
testação, ou reclamação administrativa, promovida por terceiros, situado no Município de
Mato Grosso, no Estado de Mato Grosso, com os seguintes limites e confrontações: partindo
da nascente do Rio Barbado, na Serra do Aguapeí, descendo por este rio, pela sua margem
direita, até encontrar a sua embocadura no Rio Alegre; daí, subindo pelo Rio Alegre, pela
sua margem esquerda, cruzando a Serra Santa Bárbara, até encontrar sua nascente nas en
costas com a Serra do Baú e Monte Cristo; daí, por esta última, até a Serra do Aguapeí, na
nascente do Rio Barbado, ponto de part.ída da presente descrição.

Art. 2.° O imóvel referido no artigo anterior pertence à circunscrição judiciária da Co·
marca de Céceres, Estado de Mato Grosso, e deverá ser levado a registro pela Procuradoria
Geral do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, através da Procu
radoria Regional de Mato Grosso, ficando a cargo dessa Autarquia a regularização fundiária
das posses nele incidentes, de acordo com a legislação em vigor, especialmente a Lei n. o

4.504, de 30 de novembro de 1964.
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Art. 3. o Este Decreto entratá em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicêos em contrario.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Alysson Peulinellí

DECRETO N. o 83.163, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2. o, item I, da Lei n. o 5.972, de 11 de de
zembro de 1973, alterada pelas Leis n. o 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e n. o 6.584, de 24 de
outubro de 1978, decreta:

Art. 1. Q Fica autorizado o-registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitoria, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situado na Rua do Senado n. o
233, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com as seguintes dimensões e confrontações: me
de, pela frente e fundos, 7,80m (sete metros e oítente centímetros): pelo lado direito, 37,OOm
(trinta e sete metros) e pelo lado esquerdo, 36,50m (trinta e seis metros e cinqüenta centíme
tros). Confronta, pela frente, com a Rua do Senado; pelos fundos, com o n. o 60, da Rua
Carlos de Carvalho; pela direita com o n. o 231 e" pela esquerda, com o n. o 237, ambos da Rua
do Senado, perfazendo a área de 279,30m' (duzentos e setenta e nove metros quadrados e
trinta decímetros quadrados), de acordo com os elementos constantes do processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda, sob o n." 0768-34.547, de 1978.

Art. 2.o O imóvel referido no artigo 1.o deste Decreto pertence a Circunscrição Judiciá
ria do Cartório de Registro de Imóveis do 2.o Ofício da Cidade e Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na 'data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N. o 83.164. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre os terrenos que menciona, situados nos
Municípios do Rio de Janeiro e Niterói, Estado do Rio de Jeneíro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n." 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. 1. o Ficam autorizados:
- a adquirir o domínio útil:

1) Francisco Martinez Caameüo, de nacionalidade espanhola, do terreno de marinha, si
tuado na Rua' Franco Job n. o 16, antiga Rua C, quadra 6, lote 5, Ilha do Governador, na Ci
dade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n. o 0768-34.426, de 1978;

2) Aurelio 'I'oia Oreiro, de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 8/1000 do terreno
acrescido de marinha, situado na Rua Santana n. o 156, correspondente ao apartamento n. o

906, na Cidade e Estado do Rio de ,Ianeíro. conforme processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sob o n. o 0768-27.618, de 1978;

3) Adolfo Perez Barreiro, de nacionalidade espanhola, das. frações ideais de 0,0065 e
0,0008 do terreno de marinha, situado na Praia de Icaraí n. o 99, correspondente ao aparta-
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menta n." 203 - Bloco B e uma vaga na garagem, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. o 0768-38.561, de
1977.

Art. 2. <> Este Decreto entratá em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. <> da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símonsen

DECRETO N.o 83.165, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Altera o Decreto n. o 81.899, de 10 de julho de 1978, que concedeu reconhecimento ao curso de
Psicologia do Centro de Estudos Superiores de Juiz de Fora, com sede em Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 7.197/78, conforme consta do Processo n.:' 6.928/78-CFE e GM
4.3778 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1. o O art. 1.o do Decreto n. o 81.899, de 10 de julho de 1978, que concedeu reconheci
mento ao curso de Psicologia do Centro de Estudos Superiores de Juiz de Fora, com sede na
cidade de Juiz de Fora Estado de Minas Gerais, pasaa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Psicologia, com habilitações
em Licenciatura e Formação de Psicólogo, Ministrado pelo Centro de Ensino Superior
de Juiz de Fora, mantido pela Sociedade Propagadora Esdeva, com sede na cidade de
Juiz de Fora, Est.ado de Minas Gerais". -
Art. 2. o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás dis-

posições em contrário.
Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. <) da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendao

DECRETO N." 83.166, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Dispóe sobre a execução do Nono Protocolo Adicional do Ajuste de Complementeçao n. o 21,
sobre Produtos da Indústria Química, concluído entre G Brasil, a Argentina, o Chile, o
México e o Uruguai.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item l l I,
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu Ar
tigo 16 a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções n. Os 15(1), 16(1) e 99(IV) da Conferência das Partes
Contratantes do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 2. 0 do Ajuste de Complementação n.? 21, so
bre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes), posto em vigor no Brasil pelo
Decreto n. o 77.437, de 14 de abril de 1976, os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do
México e do Uruguai poderão ampliar anualmente o setor industrial abrangido pelo mencio
nado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do Chile, do México e
do Uruguai, com base nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 27
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de novembro de 1978, o Nono Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o 21, so
bre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes);

Considerando que, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Resolução 99(IV), o Co
mitê Executivo Permanente da ALALC, pela Resolução n," 393, de 13 de dezembro de 1978.
declarou as disposições do mencionado Protocolo Adicional compatíveis com os princípios e
objetivos gerais do Tratado;

Considerando que o referido Protocolo Adicional entrará em vigor sessenta dias após a
declaração pelo Comitê Executivo Permanente de sua compatibilidade com os princípios e
objetivos do Tratado. segundo dispõe o seu artígoz. o, Decreta:

Ar.1.° A partir de 11 de fevereiro de 1979 ficam incorporados ao Ajuste de Comple
mentação n. o 21, sobre Produtos da Indústria Química (excedentes e faltantes), os 'Produtos
relacionados no artigo 1." do Anexo único deste Decreto.

Art. 2." A importação dos produtos especificados no Protocolo Adicional anexo a este
Decreto, originários da Argentina, do Chile, do México, do Uruguai e dos países de menor
desenvolvimento relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujeita aos gravames e às res
trições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e
condições estabelecidas no citado Protocolo.

Art. 3." O Ministério da Fazenda tomará. através dos órgãos competentes, as provi
dências eventualmente necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4." A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pele Decreto n. o

52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 5." O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 14/2/79

DECRETO N. o 83.167, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n." 24.462, de 04 de fevereiro de 1948, que autorizou o cidedeo
brasileiro Joiio Paulo de Luca a lavrar jazida de car-vão mineral no Município de Criciú
ma, Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-Lei n." 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, Decreta;

Art. 1. o Fica declarado sem efeito o Decreto n. o 24.462, de 04 de fevereiro de 1948, que
autorizou o cidadão brasileiro João Paulo de Luca a lavrar jazida de carvão mineral no Mu
nicípio de Cricíúma, Estado de Santa Catarina, cujos direitos estão averbados em nome da
Sociedade Carbonífera Boa Vista S.A.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 02.752/41)
Brasília, 13 de fevereiro de 1979;158. o da Independência e 91. o da República.

Ernesto Geisel

Shigeaki Ueki
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DECRETO N." 83.168, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de deeeproprieçeo total 011 parcial 011 inetítuiçec de
eervidso de passagem, em favor de Petróleo Breeileiro S.A. - PETROBRAS, imóveis
constituídos de terras e benfeitorias que menciona.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constítuíção. tendo em vista o disposto no artigc 24 da Lei n. ° 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o que dispõe o Decreto-Ieí n." 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações constantes da Lei .n." 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n." 1.075, de 22
de janeiro de 1970, e, atendendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO·
BRÁS, construir a Estação de Cabiúnas, do Empreendimento do Oleoduto Norte Ftumínen.
se - Duque de Caxias (COLNOR), componente do Sistema de Escoamento da produção da
Bacia de Campos, no Município de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, Decreta:

Art. 1." Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão de passagem em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PE·
TROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade particular, lo
calizados numa área de terras de 1.179.870,00 m- (hum milhão, cento e setenta e nove mil, oi
tocentos e setenta metros quadrados), em Cabiúnas, no Município de Macaé, no Estado do
Rio de Janeiro, assinalados na planta constante do processo MME n. ° 600.242/79.

Parágrafo Único. A área de terras a que se refere este Decreto, assim se descreve e ca
racteriza:

Area de terras com aproximadamente 1.179.870,00 m' (hum milhão, cento e setenta e no
ve mil, oitocentos e setenta metros quadrados), situada na localidade de Cabiúnas, no Mu
nicípio de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, delimitada por uma poligonal que se inicia
no ponto 1, de coordenadas U.T.M. N=7.532.363,867 e E=219.055,542 materializado no terre
no por um marco de concreto. Deste ponto segue em linha reta no rumo 5° 17' 35" NE e
distância de 225,989 metros até encontrar o ponto 2, representado pelas coordenadas N==
7.532.588,892 e E == 219.076,389. Deste ponto 2 segue em linha reta no rumo 5" 17' 34" NE e
distância de 74,954 metros até encontrar o ponto 10, cujas coordenadas UTM são N ==
7.532.663,526 e E == 219.083,303. Do ponto 10 segue em linha reta no rumo 5° 18' 28" NE e dis
tância de 706.914 metros até atingir o ponto 11, com as coordenadas UTM N == 7.533.367,491 e
E == 219.148,701. Deste ponto, segue em linha reta no rumo 88" 23' OS" SE e distância de
467,562 metros até encontrar o ponto 12, com coordenadas UTM N == 7.533.354,316 metros e E
== 219.616,130. Do ponto 12, segue em linha reta no rumo 70° 29' 45" NE e distância de 207,591
metros até o ponto 13, cujas coordenadas UTM são N == 7.533,423,626 e E == 219.811,809. Des·
te ponto, segue em linha reta no rumo 57" 42' 51" NE e distância de 180,981 metros até atingir
o ponto 14, com coordenadas UTM N = 7.533.520,296 e E == 219.964,809. Em seguida, a li
nha segue à margem da rodovia estadual RJ - 106,seguindo uma linha quebrada com 4 sego
mentes, sendo seus vértices indicados pelos pontos 14, já referido, 15, 16, 17 e 18, com os se
guintes rumos e distâncias: P-14 a V·15 R- 32" 14' 12" SE e 713,891 m, V-15 a V-16 R-32° 52'
08" SE e 43,739 m, V-16 a V-17 R-30 u 18' 16" SE e 57 ,395m, v-17 a V-18 R-26" 50' 08" SE e
70,823m. Deste vértice V-18, segue em linha reta no rumo 58° 42' .()4" SW e distância de
7,386 metros até encontrar o ponto P-19, com coordenadas UTM n == 7.532.763,128 e E ==
220.423,971. Deste ponto, segue em linha reta no rumo 45° 06' 04" NW e distância de 77,418
metros até encontrar o ponto 32, com coordenadas UTM N = 7.532.817,774 8 E ==
220.369,132. Do ponto 32, segue em linha reta no rumo 45° 05' 52" NW e distância de 84,995
metros até atingir o ponto 33, cujas coordenadas UTM sito N = 7.532.877,752 e E ==
220.308,949. Deste ponto 33, segue em linha reta, pela vala de divisa, no rumo 81" 06' 48"
SW e distância de 124,568 metros até encontrar o ponto 34, com as coordenadas UTM N ==
7.532.858,507 e E = 220.185,877. Em seguida a linha acompanha a vala de divisa, seguindo
uma linha quebrada com doze segmentos, sendo seus vértices indicados pelos pontos P-34,
já citado, V-35 até V-45 e V-4, com os seguintes rumos e distâncias: P-34 a V-35 R-33° 30' 31"
- SWe30,665m; V-35 a V-36, R-30° 21' 14" SW e 36,225m V-36 a V-37 R-29° 18' 08" SW e
54,070m; V-37 a V-38 R-32" 38' 58" SW e 77,995m; V-38 a V-39 R-32° 29' 00" SW e 94,755; V-39 a
V-40 R-32° 46' 34" SW e 76,200m; V-40 a V-41 R-32" 14' 57" SW e 115,960m; V-41 a V-42 R-29°
42' 19" SW e 50,085m; V-42 a V-43 R-30" 33' 55" SW e73,940m; V-43 a V-44 R-34" 58' 55" SW e
86,970m; V-44 a V-45 R 34 u 53' 01" SW e 61, 710m; e finalmente V-45 a -4, R-34" 54' 36" SW e
26,135. Do vértice V-4, cujas coordenadas UTM são N = 7.532.196,393 e E == 219.765,612,
segue em linha reta no rumo 45" 31' 48"SE e distância de 57.000 metros até encontrar o ponto
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5, cujas coordenadas UTM são N = 7.532.156,449 e E = 219.806,302. Deste ponto, segue em
linha reta no rumo 45° 54' 39" SE e distância de 79,995 metros até encontrar o ponto 6, com as
coordenadas UTM N = 7.532.100,772 e E = 219.863,778. Deste ponto 6, segue em linha reta
no rumo 53° 23' 41" SW e distância de 83,10m até encontrar o ponto 7, com coordenadas UTM
N = 7.532.051,218 e E = 219.797,066. Deste ponto segue em linha reta no rumo 67° OS' 39"
NW e distância de 69,827 metros até encontrar o ponto 8, com coordenadas UTM N =
7.532.078,338 e E = 219.732,726. Deste ponto 8 segue em linha reta no rumo 67" 08' 04" NWe
distância de 288,656 metros até atingir o ponto 9, com coordenadas UTM N = 7.532.190,494 e
E = 219.466,77. Deste ponto, segue em linha reta no rumo 67" 08' 23" NW e distância de
446,310 metros até encontrar o ponto inicial «I» encerrando a área de 1.179.S70,00 m- (hum
milhão, cento e setenta e nove mil e oitocentos e setenta metros quadrados), tudo de confor
midade com a planta DE-S10.01.000.037 TPI-01.

Art. 2. o A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fica autorizada a promover e exe
cutar, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as desapropr-iaçôes ou instituições
de servidão de passagem a que se refere o artigo 1." deste Decreto.

Art. 3. o A expropriante, no exercicio das prerrogat-ivas que lhe são asseguradas por
este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito de prévia imissão na posse, nos
termos do artigo 15 do Decreto-Lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n."
2.786, de ztde maio de 1956; e Decreto-lei n." 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4.o Este Decreto entr-a em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 13 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.' 83.169, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada apassagem de linha de trenemieeeo da Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S.A. - CEMIG, no Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item UI, da
Const.ítuicão. e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Aguas, regula
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n." 704.054/75, decreta:

Art. L" Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 25 (vinte e cinco) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, entre o marco VD da li·
nha de transmissão subestação 'I'aquarfl-subestacão Horto, até a subestação Horto, nos Mu
nicípios de Contagem e Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de
situação n. o 30 358-G-18/74, foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n." 704.054/75.

Art. 2." Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a pro
mover a constítuícão de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3." Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra .atingtdas pelo Ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
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danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.
Art. 4.'" A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG poderá promover, em

JUÍzo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando- o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. <> 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n. <) 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. <> da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Shígea.kí Ueki

DECRETO N." 83.170, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de conetítuiçeo de servidão administrativa, faixa de
terra destinada épeeeegem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S.A. - CEMIG, no Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH, da
,Çonstituição e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regularnen
tado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Processo
MME n. o 701.788178, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 28 (vinte e oito) metros de largura, ten
do como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre a subestação de Juiz de Fora I e
a subestação de propr-iedade da Companhia Paraibuna de Metais, no Município de J~uiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n." JCP-167 foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n. 0701.788178.

Art. 2. 0 Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a pro
mover a constituição de servidão-administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da Ie
gielacão vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos GS

atos de construção. operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo dasmesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. 0 A Centrais Elétrícas-de Minas Gerais S.A. - CEMIG poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shígeakí Ueki
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DECRETO N." 83.171, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979

125

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada a passagem de linha detransmissão da CESP - Companhia Energética
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição quelhe confere o art. 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. Q 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do'Pro
cesso MME n. o 703.392/78, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
adminstrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo a linha de transmissão, em 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a torre n. <)

78 da linha de transmissão subestação Maíríporã-subestação Santo Angelo, até a subestação
da Fábrica Prometal, no Municfpio de Aruiá, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de
situação n. o NC-GI-CAD-1612 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n. <) 703.392/78.

Art. 2. o Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3. <) Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso a área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. Q A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili·
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. Q Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979;158. o da Independência e 91. Q da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.o 83.172, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede autorização ao «RIV Alexander Von Humboldt» para realizar, no mar territorial do
Brasil, os serviços que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 81, item Hl,
da Constituição, e de acordo com o Decreto n. o 63.164, de 26 de agosto de 1968, decreta:

Art.1.° É concedida autorização ao "R/V Alexander Von Humboldt», da República
Democrática Alemã. para realizar trabahos de pesquisa científica no mar territorial do Bra
sil, fixado pelo Decreto-lei n. Q 1.098, de 25 de março de 1970.

Art. 2.o A autorização de que trata este Decreto compreende o estudo do comporta
mento atmosférico equatorial entre as latitudes de 20 Sul e 50 Norte, devendo subordinar-se
aos requisitos previstos pelo Artigo 8. Q do Decreto n. Q 63.164, de 26 de agosto de 1968.
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Art. 3." A autorização a que se refere este Decreto terá validade no período de 11 de
abril a 1." de junho de 1979.

Art. 4." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicões em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. <> d.a Independência e 91 <> da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Hennine

DECRETO N," 83.173, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1979

Fixa. o fator de reajustamento salarial relativo a fevereiro de 1979.

o Presidente da República usando das 'atribuições que lhe confere o artigo 81, item fl I,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3.", da Lei n." 6.147, de 29 de novem
bro de 1974, Decreta:

Art. 1." É fixado em 1,44 (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) o fator de reajus
tamento salarial correspondente ao mês de fevereiro de 1979, aplicável às convenções, acor
dos coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei
n. o 6.147, de 29 de novembro de 1974.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo.
eicões em contrário.

Brasília, 14 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N.o 83.174, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Torna sem efeito enquadramento efetuado pelo Decreto n. o 72.918, de 15 de outubro de 1973,
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando 'da atr-ibuição que lhe confere o art. 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal que deu provimento
ao recurso extraordinário interposto pela União Federal, para julgar improcedente a ação
ordinária, em razão da qual se realizou o citado enquadramento, e o que consta do Processo
DASP n. o 23.570, de 1978, decreta:

Art. 10 0 Fica sem efeito o enquadramento de Antônio Pestana no cargo de Tesoureiro
Auxiliar de 1. a Categoria, padrão 4·C, do antigo Quadro de Pessoal do Ministério da Agri
cultura, efetuado pelo Decreto n. o 72.918, de 15 de outubro de 1973, em virtude do acórdão do
Tribunal Federal de Recursos proferido no julgamento do Recurso de Revista n." 1.242, do
então Estado da Guanabara.

Art. 2. o Em decorrência do artigo antecedente, fica restabelecida a situação anterior
de Antônio Pestana no cargo de Escriturário, AF·202.10.B, do mesmo Quadro de Pessoal.

Art. 3. o Par-se-a na forma do art. 125 da Lei n. o 1.711, de 28 de outubro de 1952, a resti
tuição da diferença recebida indevidamente, em face da execução de sentença, na ação ordi
nária, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 4. o O órgão de pessoal competente encaminhará o processo ao Tribunal de Contas
da União, para as anotações, retificações e cancelamentos necessários, com vistas, princi
palmente, ao disposto na Lei n. o 6.592, de 17 de novembro de 1978.

Art. 5. 0 Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Alyson Pu ulinelli
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DECERTO N." 83.175, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

127

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do imóvel que menciona, situado no
Municipio de Nova. Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl , da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 1. o do Decreto-lei n. (} 178. de lô de feverei
ro de 1967, decreta:

Art. L" Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de ut.il iz ação gratuita, porterreno e benfeitorias, com a área de 2.450,OOm2

, situado na
Rua Manoel Correia, esquina com a Rua D. Maria, no Distrito de Andrade Araújo, Mu
nicípio de Nova Iguaçu, Estado do Rio de J aneíro. conforme elementos constantes do pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. o 0768-36.687, de 1977.

Art. 2. o O imóvel a que se refere o artigo 1. o destina-se à construção, pelo governo do
Estado do Rio de Janeiro, de uma unidade escolar, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da
data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Pat.ri
mônio da União.

Art. 3. o A cessão tornar-se-á nula, indenpendemente de ato especial, sem direito o ces
sionário a qualquer indenizcaão, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo
ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2. o deste Decreto, se
inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simoneen

DECRETO N. o 83.176, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Adminietreçeo, ministrado pela Faculdade de Cjências
Econômicas de Colatina, com sede na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item I1I,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.54.0, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.662/78, conforme consta do processe n." 281/75 - CFE e
201.947/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Administração, ministrado pela Fa
culdade de Ciências Econômicas de Colatina, mantida pela Fundação Educacional Presi
dente Castelo Branco, com sede na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo.

Art. 2. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendeo

DECRETO N. o 83.177, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Pedagogia da Universidade de Taubaté, com sede na
cidade de Taubaté, Estado de Sõo Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de. novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n." 1.381/78, conforme consta do Processo n.v 248.747/78 do Ministé
rio da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1. Q E concedido reconhecimento ao curso de Pedagogia, com habilitações em
Orientação Educacional, em Administração Escolar 1. o e2. o graus, em Supervisão Escolar
1. o e 2.o graus, em Magistério das Disciplinas Especializadas do Ensino de 2.o grau, em Ad
ministração Escolar de 1. (l grau e em Supervisão Escolar de 1. o grau, ministrado pela Uni
versidade de Taubaté, mantida pelo Municip io de Taubaté, com sede na cidade de Taubaté,
Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979.158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETON.O 83.178, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Estudos Sociais da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de São José do Rio Pardo, com sede na cidade de São José do Rio Pardo, Estado
de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo si. item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 1.382/78, conforme consta do Processo n. o 248.746/78 de Ministé
rio da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Estudos Sociais, com habilitação em
Educação Moral e Cívica, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São
José do Rio Pardo, com sede na cidade de São José do Rio Pardo, Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o de República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.' 83.179, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de História, de Geografia e de Estudos Sociais, minis
trado pelo Instituto Superior de Ciências, Letras e Artes de Três Corações, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 7.615/78, conforme consta do Processo n. o 784, 785 e 787/78 
CFE e 201.429/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento aos cursos de Histétía, de Geografia e de Estu
dos Sociais, Licenciatura de 2. o Grau, com habilitação em Educação Moral e Cívica, minis
trados pelo Instituto Superior de Ciências, Letras e Artes de Três Corações, mantido pela
Fundação Tricordiana de Educação, com sede na cidade de Três Corações, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N.u 83.180, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Tecnologia em Obras de Solos da Faculdade de Enge
nharia de Limeira, em Limeira. Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. U 842, de 9 de set.embro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadualde Educação n. o 1.244178, conforme consta do Processo n. o 246.419178 do Ministé
rio da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. 0 E concedido reconhecimento ao curso de Tecnologia em Obras de Solos, mi
nistrado pela Faculdade de Engenharia de Limeira, em Limeira, Estado de São Paulo, inte
grante da Universidade Estadual de Campinas, com sede na cidade de Campinas, no mesmo
Estado.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 83.181, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Administração, e de Ciências Contábeis, ministra
dos pela Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5~540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. 07.203178, conforme consta do Processo n. 04.262-63/77 - CFE e
247.717/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Administração; nas opções Adminis
tração de Empresas e Administração Pública, e habilitação em Administração Hospitalar, e
ao curso de Ciências Contábeis, ministrados pela Faculdade Estadual de Ciências Econômi
cas de Apucarana, mantida pela Fundação Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de
Apucarana., com sede na cidade de Apucarana. Estado do Paraná.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.182, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza a conversão dos cursos de Ciências e de Matemática, em curso de Ciências, minis
trados pela Faculdade de Educação, Oíéncíee e Letras de Cascavel, com sede na cídade
de Cascavel, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n." 7.607/78, conforme consta do Processo n." 6.870178-CFE
e 201.911/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1. o Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências e de Matemática, em regi_
me de reconhecimento, em curso de Ciências . licenciatura-de 1.U grau e licenciatura plena
com habilitação em Matemática, ministrados pela Faculdade de Educação, Ciências eLe:
tras de Cascavel, mantida pela Fundação Faculdade de Educação, Ciências e Letras de
Cascavel, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo.
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendao

DECRETO N. <) 83.183, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Odontologia, da Faculdade de Odontologia da Federe
çso de Escolas Superiores do A.B.C., com sede na cidade de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte·
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n. o 7.629/78, conforme consta do Processo n. 06.032178· CFE
e 201.910/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. 0 E concedido reconhecimento ao curso de Odontologia, ministrado pela Pacul
dade de Odontologia da Federação de Escolas Superiores do A.B.C., mantida pelo Instituto
Metodista de Ensino Superior, com sede na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de
São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.184. DE 15 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza o funcionamento dos cursos de Administração, de Ciências Contábeis e de Cíén
cias Econômicas da Fundação de Ensino Superior do Município de Campo Mourão, com
sede na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alto
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Estadual de Educação do Paraná n." 235/78, conforme consta do Processo n." GM
3.609/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Administração, de Ciências
Contábeis e de Ciências Econômicas, ministrados pela Fundação de Ensino Superior do
Município de Campo Mourão, com sede na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo,
si çôes em contrário:

Brasília, 15 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N." 83.185, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979.

Altera, em caráter temporário, eltquotes do Imposto sobre Produtos Industrializados.
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o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111,da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4. o, item 11, do Decreto-lei n. o 1.199, de 27
de dezembro de 1971, Decreta:

Art. 1. o Ficam elevadas, em caráter temporário, as alíquotas do Imposto sobre Produ
tos Industrializados relativas aos produtos classificados nos códigos da Nomenclatura Bra
sileira de Mercadorias a seguir indicados, as quais vigorarão com os percentuais abaixo
quanto aos fatos geradores que ocorrerem no período de 1. 0 de março a 31 de dezembro de
1979;

---------_._----

CODIGO

87.02.01.00

01.01

01.02

87.0,2.02.00

MERCADORIA

Automóveis de passageiros, inclusive de esporte; Ca
mionetas de passageiros; Camionetas de uso misto ti
pos «sedan», utilitário, veraneio, furgão e outras ca
mionetas de uso misto.

Com motor até 100 CV (cavalos-vapor) de potência
bruta (SAE)

Com motor de mais de 100 CV (cavalos-vapor) de po-
tência bruta (SAE) .

Automóveis especiais para corrida

ALIQUOTA

27 %

31 %

31 %

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique 8imonsen

DECRETON.' 83.186, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979.

Inclui na ordem de precedência estabelecida no artigo 8. o das "Normas do Cerimonial Públi
co" aprovadas pelo Decreto n. o 70.274, de 9 de março de 1972, o Estado de Mato Grosso
doSuI.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica incluído no artigo 8. o das Normas do Cerimonial Público aprovadas pelo
Decreto n. o 70.274, de 9 de março de 1972, após o Estado do Acre, o Estado de Mato Grosso
do SuL

Parágrafo único. Fica suprimida do citado artigo 8. o a referência ao Estado da Guana
bara.

Art. 2.o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979; 158.o da. Independência. e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão



132 ATOS DO PODE1{ EXECUTiVO------_._--

DECRETO N. o 83.187, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública e interesse social, para fins de deseproprieçeo pela Companhia
de Desenvolvimento do Vale do Silo Francisco - CODEVASF, área de terra necessária
il complementação da implantação do Projeto de Irrigação do Vale do Gorutube, nos
municípios de Jeneúbe e Porteirínhe, no Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição e na conformidade do artigo 4.° da Lei n." 4.593, de 29 de dezembro de 1964,
combinado com o disposto no Decreto-lei n. ° 3.365, de 21 de junho de. 1941, tom as alterações
da Lei n. ° 2.786, de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. L e Fica declarada de utilidade pública e interesse social, para fins de deaaprn.
prlacão pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVAS:F'.
uma área de terra com 19.398.65 hecteree, titulada a diversos particulares e localizada nos
municípios de Janaúba e Porteirínha, sendo que, 19,000 hectares situa-se no município de
Janaúba e 398,65 hectares no município de Porteirmha, Estado de Minas Gerais, necessária
à implantação complementar do Projeto de Irrigação do Vale do Rio Gorutuba, descrita nas
plantas constantes do processo n." 10.357/MIíDCA/BSBI79, devidamente rubricadas pelo
Secretário Geral do Ministério do Interior, compreendendo: 1 - área com 19.000 (dezenove
mil) hectares situada no município de J anaúba, à margem esquerda do Rio Gorutube, abran
gida pela poligonal de vértices numeradas de V-O li V-27 e individualizada da seguinte ma
neira: o ponto inicial para locação da poligonal da área é a interseção .do eixo da Barragem
do Bico da Pedra com o eixo do vertedor de segurança da Barragem do Río Gorutuba. A
400m deste ponto, na direção do eixo da Barragem e no sentido sudeste. encontra-se o vértice
V-I; deste com deflexão de 76°00' à direita e a uma distância de 3.S00m, acha-se o vértice V-2;
deste com deflexão de 63°00' à esquerda e a uma distância de 2.800m acha-se o vértice V-3;
deste com deflexão de 90°00' à direita e a uma distância de 2.700m acha-se o vértice V-4; des
te com deflexão de 59°00' à direita e a uma distância de l.630m acha-se o vértice V-5; deste
con deflexão de 44°00' e a uma distância de 3,250m à esquerda acha-se o vértice V-6; deste
com deflexão de 56°00' à direita e a uma distância de 6.050m acha-se o vértice V-7; deste com
deflexão de 12°30' à direita e a uma distância de 4.800m acha-se o vértice VoS; deste com de
flexão de 19°00' à direita e a uma distância de 11.400m acha-se o vértice V-9; deste com defle
':::110 de 12"00' à direita e a uma distância de 8.940m acha-se V·I0; deste com deflexão 65°30' à
direita e a uma distância de 2.300m acha-se o vértice V-ll; deste com deflexão de 79°30' e a
uma distância de 5.600m acha-se o vértice B-12. O vértice V-12 está localizado no Rio Goru
tuba que a partir deste ponto é o limite da área no sentido de jueante para montante numa
extensão de aproximadamente 17.000m, localizando-se neste ponto o vértice 13 que coincide
com o vértice 14 do Perímetro Urbano de Janaúba. Este perímetro passa a ser o limite da
área e o vértice 14 do seu contorno acha-se no sentido oeste e a 336m do vértice 13; deste com
deflexão de 48.00' à esquerda e a umadiatância de 2.189m acha-se o vértice V-15; deste com
deflexão de 41°30' à esquerda e a uma distância de 582m acha-se o vértice V -16; deste com de
flexão de 45°00' à direita e a uma distância de 2.580m acha-se o vértice V-17; deste com defle
xão de 45°00' à esquerda e a uma distância de 1.180m acha-se o vértice V-18; deste com defle
xão de 90°00' à esquerda e a uma distância de 1.493m acha-se o vértice V-19; deste com defle
xão de 64°00' à direita e a uma distância de 1.670m acha-se o vértice V-20; deste com deflexão
de 66°00' à direita e a uma distância de 1.534m acha-se o vértice V-21; deste com deflexão de
80°00' à esquerda e a uma distância de 1.503m acha-se o vértice V-22; deste em deflexão de
100°00' à esquerda e a uma distância de 1.256m acha-se o vértice V·23; deste com deflexão de
91°00' à direita e a uma distância de 1.1l9m acha-se o vértice V-24; deste com deflexão de
48°30' à direita e uma distância de 960 m acha-se o vértice V·25; deste com deflexêo de 51°01'
à esquerda e a uma distância de 1.316m acha-se o vértice V-26; deste com deélexão de 10;;:°44'
à direita e a uma distância de 1.659m acha-se o vértice V-27, que tem seu limite no Rio Goru
tuba no sentido de jusante para montante até a Barragem da Pedra, local onde a poligonal se
fecha. 2 - área com 398,65 ha. situada no município de Porteirinha, à margem direita do
Rio Gorutuba, e individualizada da seguinte maneira: Partindo do ponto comum das divisas
das áreas de Moisés Conceição (l01), com Wilson José da Cunha (001) e Simpliciano P. Lima,
denominado de V-O, tendo como coordenadas x= 114.968 e y= 50.130, com uma Azimute de
212°00' e, seguindo-se a 730,00 m tem-se o V-I; deste vértice, dando uma deflexâo de 45°00' à
direita e percorrendo 70,.00m, tem-se o V-2. Deste vértice, com uma deflexão de 42°09' à es-
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querda e, seguindo-se a 450,00m, encontra-se o V-3. Com uma deflexão de 53"00' aesquerda
e, percorrendo 475,00 m, tem-se o V-4. Deste vértice, dando uma deflexão de 1"00' à direita
e, andando 255,00m, encontra-se o V-5. Do V-fi, com uma deflexão de 115"30' à direita e,
percorrendo 125,00, tem-se o V-6. Com uma deflexão de 68"00' à direita, seguindo-se 85,00
m. tem-se o V-7. Partindo deste vértice, com uma deflexão de 69"00' à esquerda e, percor
rendo l.11i),OOm, tem-se o V-S. Dando uma deflexãc de 4"30' i:tdireita, seguindo-se 645,00m,
tem-se o ~i-9. Deste V-9, percorrendo 'i'50,OOm, com uma deflexão de 19"00' à direita,
encontra-se o V-lO. Com uma deflexão de 8"30' à direita e, seguindo-se a 460,00m, tem-se o
V-ll, que coincide com o Rio Mosquito, sendo também um dos limites da área em ques
tão. Deste V-11, no sentido de iusante para montante do rio, com uma deflexão de 112"OO' à
direita e, percorrendo 430,00m, encontra-se o V-12, situado também às margens do Rio Mos
quito. Do referido ponto, a uma deflexão de 60"00' à direita, percorrendo 310,OOmtem-se o
V-I3. Do V~13 com uma deflexão de 8"00' à direita e, seguindo-se a 440,OOm, tem-se o V
14. Deste último, com 03"00' à esquerda e. seguindo-se a 395,OOm, encontra-se o v
IS. Com uma deflexão de 62"30' à esquerda, seguindo-se a 130,OOm, tem-se o V-16. Dando
uma deflexüo de 17"30' à esquerda e percorrendo 100,OOm, tem-se o V-17. Com 100"00' à es
querda e seguindo-se a 1.150,OOm tem-se o V-18,.telmbém às margens do Rio Mosquito. Des
te último com uma deflexão de 103"00' à direita e, seguindo-se a L975,OOm, de jusante a mcn
tante do Rio Mosquito, tem-se o V-19, que também é um dos pontos que limitam a área de
Moisés Conceição com o Rio Mosquito. Dest.e último com uma de flexão de 84"00' à direita,
percorrendo 690,00m, tem-se o V-20, seguindo-se 905,OOm, com uma deflexão de 10"00' à di
reita, encontra-se o V-21que coincidirá com o v-o ponto de partida do camínhamento.

Art. 2.o A CODEVASF fica autorizada a promover e executar cem recursos próprios a
desapropiacão de que trata este Decreto, nos termos do artigo 11, da Lei n. o 6.088, de 16 de
julho de 1974.

Art. 3. 0 A expropriante no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por es
te Decreto, poderá proceder, se alegar urgência, de conformidade com o artigo 15, do
Decreto-lei n.? 3-.865, de 21 de junho de 1941, com as alterações da Lei n." 2.786, de 21 de maio
de 1956.

Art. 4. ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 19 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Maurício Rangel Reis

DECRETO N. o 83.188, DE 19 DE FEVER.EIRO DE 1979.

Aprova a modificação do Estatuto da Empresa Brasiliera dos Transportes Urbanos - EB
TU.

o Presidente da Repu bhca, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111 da
Constituição, decreta:

Art. 1." Fica modificado o artigo 6." do Estatuto da Empresa Brasileira dos Transpor
tes Urbancs - EBTU, aprovado pelo Decreto n." 77.406, de 12 de abril d.e1976, nos seguintes
termos:

"Art. 6." O capital Social da EB'Í'U é de Crê 4.016.200.000,00 (quatro bilhões, dezesseis
milhões 9 duzentos mil cruzeiros), dividido em 4.016.200.000,00 (quatro bilhões, dezesseis
milhões €' duzentos mil) ações ordinárias nominativas, no valor de Crs 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma".

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
siçêoe em contrario.

Brasília, 19 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Dvrceu Araújo Nogueira
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DECRETO N. o 83.189, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979

Acrescenta parágrafo único ao artigo 6. o do Decreto n. <> 78.042, de 13 de julho de 1976, que
dispõe sobre a estrutura básica do Ministério dos Transportes.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens III e
V da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica acrescentado ao artigo 6.'" do Decreto n ." 78.042, de 13 de julho de 1976, o
seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. As atividades da Operação Mauá-OPEMA, instituída pelo Decreto
n.? 64.918, de 31 de julho de 1969, serão supervisionadas pelo Gabinete do Ministro, até que
sejam efetivadas as providências previstas no artigo 10 e parágrafo único da Lei n , <> 6.310, de
15 de dezembro de 1975.»

Art.2. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3. o Ficam revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 19 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Dvrceu Araújo Nogueira

DECRETO N." 83.190, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979

Fixa o valor do soldo do posto de Coronel PM das Polícias Mílitares dos Territórios Fede
rais do Amapá, de Rondônia e de Roraima.

o Presidente da República, de acordo com o disposto no § 4. 0 do artigo 10 da Lei n."
6.270, de 26 de novembro de 1975, decreta:

Art. 1. o O valor do soldo do posto de Coronel PM das Polícias Militares dos Territó
rios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o artigo lO, § 3.o da Lei n. o
6.270, de 26 de novembro de 1975, é fixado em Cr$ 13.561.00 (treze mil, quinhentos e sessenta
e um cruzeiros), observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical
anexa à mencionada Lei.

Art. 2. o A despesa decorrente da aplicação deste Decreto será atendida à conta dos re
cursos orçamentários dos Territórios referidos no artigo 1. o

Art. 3. o Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir de 1. o de marco de 1979.
Art. 4. o Este Decreto entra em vigor na data de.sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário.
Brasília, 19 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

Ernesto Geisel

Maurício Rangel Reis

DECRETO N." 83.191, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1979.

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder garantia a opereçüo de crédito externo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item In, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n. o 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
decreta:

Art. 1. o Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder, diretamente, a garantia do
Tesouro Nacional a operação de crédito externo, no valor de até FF 80.000.000,00 (oitenta mí
lhões de francos franceses) e US$ 3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil dólares), a ser
celebrada com um consórcio de bancos, liderado pela Société Générale e a Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô, para financiar a aquisição do Sistema de Controle de
Arrecadação e Passageiros - SCAP e de componentes franceses destinados a 25 trens ad
quiridos à COBRASMA s/A para a linha Leste/Oeste do Metrô.
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Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas asdispo
sícões em contrário.

Brasília, 20 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91 o da República.

ERNESTO G EI8EL

Mérío Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N. o 83.192, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1979

Díepôe sobre a destinação, no exercício de 1979, dos recursos para execução do Progreme de
Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e Nordeste (PROTER
RAi.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 11I, da
Constituição, e tendo em vista as disposições do Decreto-lei n. o 1.179, de 6 de julho de 1971,
decreta:

Art. 1. o No exercício de 1979, o Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à
Agroindústria do Norte e Nordeste (PROTERRA) utilizará recursos no valor de Crs
7.04'3.000.000,00 (sete bilhões e quarenta e três milhões de cruzeiros), provenientes do siste
ma de incentivos fiscais, no termos do artigo 6. 0 do Decreto-lei n." 1.179, de 6 de julho de
1971.

Parágrafo Único. Os recursos referidos neste artigo são adicionais aos financiamentos
agrícolas com recursos próprios dos agentes financeiros do PROTERRA, na Amazônia e no
Nordeste.

Art. 2. o A distribuição, em 1979, dos recursos especificados no artigo anterior será a
seguinte:

I - Crs 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), ao Fundo de Redistribuição de
Terras, de que trata o artigo 2. o do Decreto n. o 70.677, de 6 de junho de 1972;

II - Crê 750.000.000,00 (setecentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para projetos de
apoio ao fortalecimento da infra-estrutura agrícola da Amazônia edo Nordeste;

III - Crê 2.110.000,00 (dois bilhões, cento e dez milhões de cruzeiros) para o Programa
de Desenvolvimento de Áreas Integradas do Nordeste - POLONORDESTE, instituido pelo
Decreto n." 74.794, de 30 de outubro de 1974;

IV - Crê 1.960.000.000,00 (hum bilhão, novecentos e sessenta milhões de cruzeiros) para
o Programa de Pólos Agropecuários e Agrominerais da Amazônia - POLAMAZONIA, ins
tituido pelo Decreto n .o 74.607, de 25 de setembro de 1974;

V - Crs 700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros) para o Programa Especial de
Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do Nordeste (Projeto Sertanejo), insti
tuído pelo Decreto n. o 78.299, de 23 de agosto de 1976;

VI - Crs 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) para o Programa de desenvolvi
mento da Agroindústria do Nordeste; e

VII - Cr-S 923.000.000,00 (novecentos e vinte e três milhões de cruzeiros) para apoio fi
nanceiro a projetos de expansão e modernização da agricultura, pecuária e agroindústria.

ArL 3. o Os resultados operacionais e retornos gerados pelos refinanciamentos e repas
ses efetuados com recursos do PROTERRA, serão utilizados em novos refinanciamentos.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 21 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

João Paulo dos Reis Velloso

Maurício Rangel Reis
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DECRETO N.o 83.193, DE23 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede à Indústrias Lucbeineer Madorin S.A. o direito de lavrar minério losfatado no Mu
nicípio de AnitápoJis, Estado de Santa Catarina.

o Presidente da Reoúbl ica. usando da atribuição oue lhe confere o artigo 81, item l Ll, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n." 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1,° Fica outorgada à Indústrias Luchsinger Madorin S.A. concessão para lavrar
minério fosfatado em terrenos de propriedade de José Back. Norberto Níekoter, Rubens AI
vim Caetano, Rodolfo Níekoter, Nilton Francisco da Rosa, Vicente José Coelho, Francisco
Maurício, -Iosé Rodrigues, Lauro da Silva, Celito Coelho, Ramiro Schmidz. José Bonifácio
da Silva, Augusto Fortkamp, Ademilda A. Fortkamp, Verônica Portkamp. Henrique B.
Boing, Vilmor Schmidz, VaImor Schmidz, Altair Paulo Coelho, Alcides Coelho, Argemiro
Manoel Coelho, Ema Boing, Alberto Boing, Paulo Manoel Lock, Hermelinda Boing, Bernar
do Back e Pedro Jacob Stefens, no lugar denominado Anitápolis, Distríto e Município de
Anitápolis , Estado de Santa Catarina, numa área de 363,90ha, delimitada por um polígono,
que tem um vértice a 549m, no rumo verdadeiro de 10029'3W, da confluência do Rio Pinhei
ros com oRio Bragantina e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentose ru
mos verdadeiros: 1.500m-W, 300m-N, 600m-W, 340m·N, 150m-W, 1.000m·N, 750m-E, 100m-N,
750m·E, 100m-N, 750m-E, 1.840m-S..

Art. ,2.o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n." 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publícacão. (DNPM n. 0808.936/69)
Brasília, 23 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Uekí

DECRETO N.o 83.194, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade públíca, para fins de desapropriaçào, área de terra necessária à implan
tação do canal de Pereira Barreto da CESP - Companhia Energética de São Paulo, no
Estado de Séo Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IJI, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra b, do Código de Águas e no
Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n. 0702.976178,
decreta:

Art. 1.o Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular com o total de 7.404.2úO,Om 2 (sete mio Ihões, quatrocentos e quatro
mil e duzentos metros quadrados), necessária à implantação do canal de Pereira Barreto, no
Município de Pereira Barreto, Estado de São Paulo.

Art. 2. o A área de terra, 'referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n. o CAL-PB-CAD-39, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no
Processo MME n. o 702.976178, e assim descrita: Começa no ponto O(zero), situado na lateral
direita da faixa do canal, no encontro com a cerca de divisa da faixa de domínio da Estrada
Estadual - SP. 310, próximo ao km 619 + 120m; segue pela lateral direita da faixa do canal
no sentido da ordem numérica decrescente das estacas, em curva a direita, com o desenvol
vimento de 88ú,09m, até o ponto 1; segue pela curva de nível na cota 345,OOm, por uma distân
cia aproximada de 1.502,OOm, até o ponto 2; segue pela lateral direita da faixa do canal, em
curva a direita, com desenvolvimento de 20,10 m, até o ponto 3, PC da curva n. o 2; segue pela
lateral direita da faixa do canal, com o rumo 21°48'05,06"SW, por uma distância de 394,50m,
até o ponto 4; segue pela curva de nível na cota 340,00m, por uma distância aproximada de
609,00m, até o ponto 5; segue pela lateral direita da faixa do canal, com o rumo de
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21"48'05,06"SW, por uma distância de 633,10m, até o ponto 6, PT da curva n." 1; segue pela
lateral direita da faixa do canal, em curva a direita.com o desenvolvimento de 261,00m, até o
ponto 7; situado no encontro da lateral direita da faixa do canal com uma cerca; segue pela
cerca com o rumo 82"13'58,86"NW, por uma distância de 4l9,60m, confrontando com a pro
priedade do Sr. Guido Cese, até o ponto 8, situado no encontro da cerca com o eixo do córre
go Ponte Pensa; segue pelo eixo do córrego a jusante, por uma distância aproximada de
59,OOm, até o ponto 9, situado no encontro do eixo do córrego com uma cerca; segue com o ru
mo médio de 64"10'39,49"NW, por um distância de 404,40m, confrontando com a propriedade
do Sr. Okuro Seki, até o ponto 10, situado no encontro da cerca com a lat.eral esquerda da fai
xa do canal; segue pela lateral esquerda da faixa do canal, no sentido da ordem numérica
crescente das estacas em curva a esquerda, com o desenvolvimento de 393,70m,. até o ponto
11, PT da curva n.v 1,; segue pela lateral esquerda da faixa do canal, com o rumo de
21"4B'05,06"NE, por uma distância de 1.299,20m, até o ponto 12, PC da curva n." 2; segue pe
la lateral esquerda da faixa do canal, em curva a esquerda da faixa do canal, em curva a es
querda, com o desenvolvimento 89,10m, até o ponto 13; segue pela curva de nível na cota de
347,OOm, por uma distância aproximada de 635,OOm, até o ponto 14; segue pela lateral esquer
da faixa do canal, em curva a esquerda com o desenvolvimento de 444,94m, até o ponto 15, si
tuado no encontro da lateral esquerda da faixa do canal, com a cerca de divisa da faixa de
domínio da Estrada. Estadual- SP. 310; segue pela lateral esquerda da faixa do canal, atra
vessando a faixa de domínio da -Estrada Estadual, em curva a esquerda, com o desenvolvi
mento 59,Olm, até i) ponto 16, situado no encontro da lateral esquerda da faixa do canal, com
a cerca de divisa da faixade domínio da Estrada Estadual; segue pela lateral esquerda da
faixa do canal, no sentido da ordem númertca crescente das estacas, em curva a esquerda,
com o desenvolvimento de 66,10m, até o ponto 17, PT da curva n." 2; segue pela lateral es
querda da faixa do canal, com o rumo 03°34'BO"NW, por uma distância de 544,57m, até o
ponto 18, PC da curva n. ° 3; segue pela latetal esquerda da faixa do canal, em curva a es
querda, com o desenvolvimento de B74,13m, até o ponto 19, PT da curva n.v 3; segue pela la·
tere! esquerda da faixa do canal, com o rumo de 20"33'21,76"NW, por uma distância de
409,76m, até o ponto 20, PC da curva n. ° 4; segue pela lateral esquerda da faixa do canal, em
curva a direita, com o desenvolvimento de 933,14m, até o ponto 21; segue pela curva de nível
na cota 33B,OOm, por uma distância aproximada de 447,OOm, até o ponto 22; segue pela lateral
esquerda da faixa do canal, em curva a direita, com o desenvolvimento 47,BOm, até o ponto
23, PT da curva n. ° 4; segue pela lateral esquerda da faixa do canal, com o rumo de
14°02'10,51"NE, por uma distância de B4,27m, até o ponto 24; segue pela curva de nível na
cota 357,OUm, por uma distância aproximada de 2.223m, até o ponto 25; segue pela lateral es
querda da faixa do canal, em curva a direita, com o desenvolvimento de 144,50m, até o ponto
26; segue pela curva de nível na cota 354,OOm, por uma distancia aproximada de S10,OOm, até
o ponto 27; segue pela lateral esquerda da faixa do canal, em curva a direita, com desenvol
viemto de 363,92m, até o ponto 2B, PT da curva n."5; segue pela lateral esquerda da faixa do
canal, com o rumo de 50"Ü'39,87"NE, por uma distância de 22,2..'>m, até o ponto 29, PC da
curva n." 6; segue pela lateral esquerda da faixa do canal em curva a esquerda, com o
desenvolvimento de 673,10m, até o ponto 30, PT da curva n. ° 6; segue pela lateral esquerda
da faixa do canal, com o rumo de 1B"31'40,lS"NE, por uma distância de 250,26m. até o ponto
31, situado no encontro da lateral esquerda da faixa do canal, com a curva de desapropriação
do Reservatório de Ilha Solteira; segue pela curva de desapropriação na cota de 330,OOm,por
uma distância aproximada de 4.786m, confrontando com o reservatório de Ilha Solteira, da
CESP - Companhia Energética de São Paulo, até o ponto 32, situado no encontro da curva
de desapropriação com a lateral direita da faixa do canal: segue pela lateral direita da faixa
do canal no sentido da ordem numérica decrescente das estacas, em curva a direita, com c
desenvolvimento de 551,OOm, até o ponto 33, PC da curva n.v 7; segue pela lateral direita da
faixa do canal, com o rumo de 1B031'40,15"8W, por uma distância de 152,40m, até o ponto 34;
segue pela curva de nível na cota 33S,OOm, por uma distância aproximada de 269,aOm, até o
ponto 35; segue pela lateral direita da faixa do canal, com o rumo de 18°31'40,15"SW, por
uma distância de l03,B6m, até o ponto 36, PT da curva n. o 6; segue pela lateral direita da fai
xa do canal, em curva a direita, com o desenvolvimento de 600,45m, até o ponto 37; segue pe
la curva de nível na cota 337,OOm, por uma distância aproximada de 2.420m, até o ponto 38;
segue pela lateral direita da faixa do canal, em curva a direita, com o desenvolvimento de
104,60m, até o ponto 39, PC da curva n." 6; segue pela lateral direita da faixa do canal, com o
rumo de 50"1l'39,87"SW, por uma distância de 22,2Sm, até o ponto 40, PT da curva n." 5; se
gue pela lateral direita. da faixa do canal, em curva a esquerda. 'COm o desenvolvimento de
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839,56m, até o ponto 41, PC da curva n." 5; segue pela lateral direita da faixa do canal. com o
rumo de 14"02'10,51 "8W, por uma distância de 562,67m, até o ponto 42, P'I' da curva n. <> 4: se
gue pela lateral direita da faixa do canal, em curva a esquerda, com o desenvolvimento de
727,94m, até o ponto 43, PC da curva n." 4; segue pela lateral direita da faixa do canal, Com o
rumo de 20033'21,76''8E, por uma distância de 409,76m, até o ponto 44, PT da curva n." 3; se
gue pela lateral direita da faixa do canal, em curva a direita, com o desenvolvimento de
1.1l1,21m, até o ponto 45, PC da curva n.v 3; segue pela lateral direita da faixa do canal, COm

o rumo de 03"34'34,80"SE, por uma distância de 209,27m, até o ponto 46; segue pela Curva de
nível na cota 354,00m, por uma distância aproximada de 327,00m, até o ponto 47; segue pela
lateral direita da faixa do canal, com o rumo de 03°34'34,80"SE, por uroa distância de
212,00m, até o ponto 48, PT da curva n. o 2; segue pela lateral direita da faixa do canal, em
curva a direita, com o desenvolvimento de 51 ,30m, até o ponto 49, situado no encontro da la
teral direita da faixa do canal, com a cerca de divisa da faixa de domínio da Estrada Esta
dual SP. 310; segue pela lateral direita da faixa do canal, atravessando a faixa de domínio da
Estrada Estadual SP. 310, em curva a direita, com o desenvolvimento de 50,00m, até o ponto
O(zero), onde teve início essa descrição.

Art. 3. o Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
da área de terra abrangida por este Decreto. ,

At. 4.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1979; 158. ° da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Sb igeeki Ueki

DECRETO N." 83.195. DE 23 DE FEVEREIRO DE 1979.

Declara de utilidade pública, para 'fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissiio da Companhia Força e Luz Cata
guezes - Leopolâinn, nos Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item l l l , da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 701.823178, decreta:

Art. 1. Q Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 28 (vinte e oito) metros de largura, ten
do como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre a Torre 24 (vinte e quatro) da li
nha 47 (quarenta e sete} de propriedade da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. e a su
bestação de Além Paraíba, respectivamente, nos Municípios de Carmo, Estado do Rio de
Janeiro, e Além Paraíba, Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n. o 8-1
150 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade,
do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n. 0701.823178.

Art. 2.° Fica autorizada a Companhia Força e Luz Cataguazes - Leopoldina a promo
ver a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que
trata o artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Força e Luz Cataguazes - Leopoldina. para o fim i ndi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
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telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruçoes,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Companhia Força e Luz Cataguaaes - Leopoldina poderá promover, em
Juizo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Shígeaki Ueki

DECRETO N. o 83.196, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de conetituiçeo de servidiiO administrativa, faixa de
terra destinada apassagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas do Sul do Bra
sil S.A. - ELETROSUL, no Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando da atribuição que confere o art. 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. 035.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 701.896/78, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 50 (cinqüenta) metros de largura, ten
do como eixo um desvio no traçado da linha de trasmissão, em 230 KV, a ser estabelecido en
tre a substacão de Charqueadas, de propriedade da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
- ELETROSUL e a subestação da Cidade Industrial, de propriedade da Companhia Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE, no Município de Triunfo, Estado do Rio Grande do Sul,
cujos projeto e planta de situação n." PFL 7·7840-001 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n. 0701 896/78.

Art. 2. o Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
usa e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.
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Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1979; 158.) da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.197, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1979.

Concede aLavras Santo Amaro S.A. o direito de lavrar àeulim no Município. de Junco do Se
rido, Estado da Paraíba.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o.art.igo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÔ
digo de Mineração}, alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada a Lavras Santo Amaro S.A. concessão para lavrar caulim em
terrenos de propriedade de Bernardino Lima Nóbrega e Estácio Bezerra Nóbrega, no lugar
denominado Riacho do Retiro, Distrito e Município de Junco do Seridó, Estado da Paraíba,
numa área de gOha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 140m, no rumo verda
deiro E, do canto NW da casa do Senhor Bernardino Lima Nóbrega eos lados divergentes
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: GOOm-E, 1.500m-S.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n."
800.271/71).

Brasfha, 23 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Sbigeeki Ueki

DECRETO N. o 83.198, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Fixa os Preços lvIinimos Para Aquisição de Semente de Juta.

O Presidente da República, usando das atrtbuicões que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n. o 79, de 19 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 1. o Fica assegurada à semente de juta, nas esuecificacões, para a safra e Unidade
da Federação mencionada no. tabela de preço anexa, a -garantia de preços mínimos de que
trata o Decreto-Lei n. o 79, de 19 de dezembro de 1966, atendidas as condições deste Decreto.

§ 1. o A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a produção quanto a co
mercialização do citado produto, podendo a Comissão de Financiamento da Produção,
quando julgar necessário, estender o amparo à comercialização a outras Unidades da Fede
ração não citadas na tabela anexa.

Art. 2. 0 Os preços mínimos para o produto. objeto do presente Decreto, são aqueles
que deverão ser efetivamente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres
de quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias neM) e da con
tribuição ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social 
lAPAS.

Parágrafo Único. Os meses de safra serão estabelecidos pela Comissão de Financia
mento da Produção, sendo que a nomenclatura de safra utilizada na tabela anexa menciona
os anos em que, respectivamente, ocorrem os períodos de maior concentração de plantio e
comercialização do produto.

Art. 3. o Os preços mínimos constantes da tabela anexa a este Decreto, aplicáveis uni
camente às operações de aquisição, corresnondem ao produto que comprovar o atendimento
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aos padrões a que se refere; o Art. 28 e a apresentação a que se refere o Art. 35, ambos do De
creto TI,O 81.771, de 7.6.78, nas quantidades previamente contratadas pelo Ministério da
Agricultura através de seus órgãos regionais.

Parágrafo Uníco. A Comissão de Financiamento da Produção poderá, quando circuns
tâncias especiais de mercado exigirem e mediante aprovação do Ministério da Agricultura,
utilizar ou estabelecer outras especificações de classíficacão, diversas das vigentes.

Art. 4. o Nos casos em que as condições de infra-estrutura - armazenagem, classifica
ção, transportes e outros serviços essenciais - estiverem impedindo a plena execução da
Política de Garantia de Preços Mínimos, bem como, quando houver necessidade de inter
venção governamental no sentido de proteger e educar pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da Produção poderá,
mediante prévia aprovação do Conselho Nacional de Abastecimento - CONAB:

I - realizar operações especiais de compra e prestação dos serviços acima aludidos,
sendo que, nesses casos os preços mínimos básicos aprovados por este Decreto ou nas íns
t.ruções a serem baixadas pela Comissão de Financiamento da Produção. poderão sofrer des
contos de até o valor correspondente aos custos da operação:

II - estabelecer remuneração especial para Cooperativas e órgãos vinculados aos Go
vernos Federal, Estadual ou Minicipa l, que se disponham' a interiorizar e disseminar entre
produtores as operações de preços mínimos, mediante prestações de serviços de coleta, pre

. paração e outros afins, bem como na comercialização dos estoques eventualmente formados
pela ação da Pohttca de Garantia de Preços Mínimos.

Art. 5. o Objetivando conceder um apoio mais efetivo às operações de preços mínimos,
poderá a Comissão de Financiamento da Produção adquirir as embalagens necessárias e
adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem
como proceder a sua revenda.

Art. 6. o As demais instruções, necessárias à execução deste Decreto, serão fixadas pe
la Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 7. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simoneen

Alysson Paulinelli

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 1/3179

DECRETO N." 83.199, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre terrenos que menciona, situados nas Ci
dades de Niterói e do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e São Vicente, Estado de
São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n. o 9.760 de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. 1. o Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil:
1) Gustavo Robert Surprenant, de nacionalidade americana, da fração ideal de 1/100

do ter-reno de marinha, situado na Praia de Icaraí n. o 237, correspondente ao apartamento
n. o 603, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n. o 0768-24.795, de 1976;

2) Luzdivina Iglesias Fernandes, de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 1/16
do terreno de marinha, situado na Rua da Gamboa n. 0199, correspondente à casa 3, na Cida
de e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o n. o 768-12.043, de 1977.

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:
Gabrtela Hustya Tessuto, de nacionalidade rumena, da fração ideal de 0,045 do terreno

de marinha, situado na Avenida Antonio Rodrigues n. o 144, correspondente ao apartamento
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n. <> 104, na Cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n. <> 880-23.560, de 1978.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diJPo_
sícões em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158.° da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsem

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no Ir.O, de 113/79

DECRETO N. o 83.200, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979.

Dispõe sobre a execucãc do Vigésimo Segundo Protocolo Adicional do Ajuste de Comple
mentação n. o 16, sobre produtos das indústrias quimicee derivadas do petróleo, con
"cJuído entre o Brasil, a Argentina, o Chile, o México, o Uruguai e a Venezuela.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Ill
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(I}, 16(1), e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes
do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 12.o do Ajuste de Complementação n. o 16, so
bre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo, posto em vigor, no Brasil, pe
lo Decreto n. o 68.541, de 26 de abril de 1971, esse Ajuste está aberto à adesão das Partes Con
tratantes não signatárias do mencionado Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina, do Chile, do México, do
Uruguai e da Venezuela, com base nos dispositivos acima citados, assinaram, em Montevi
déu, no dia 27 de novembro de 1978, o Vigésimo Segundo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n. o 16 sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo, pe
lo qual o Uruguai adere ao mencionado Ajuste;

Considerando que, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Resolução 99(IV), o Co.
mitê Executivo Permanente da ALALC, pela Resolução n. o 391, de 13 de dezembro de 1978,
declarou as disposições do mencionado Protocolo Adicional compatíveis com os principias e
objetivos gerais do Tratado;
_.- -- Considerando que o referido Protocolo Adicional, segundo dispõe seu artigo 4. o, deverá
entrar em vigor dentro de um prazo de trinta dias contados a partir da data em que o Comitê
Executivo Permanente declare sua compatibilidade com os princípios e objetivos gerais do
Tratado de Montevidéu; decreta:

Art. 1. o A partir de 12 de janeiro de 1979, ficam incorporadas ao Ajuste de Complemen
tação n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo, as disposições
contidas no Protocolo Adicional anexo a este Decreto.

Art. 2. o A partir de 12 de janeiro de 1979, estendem-se ao Uruguai as concessões brasi
letras especificadas no Anexo ao Decreto n. o 83.112, de 31 de janeiro de 1979, que colocou em
vigência, a partir de 1. o de janeiro de 1979, o Vigésimo Protocolo Adicional ao Ajuste de
Complementação n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do Petróleo.

Art. 3. o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competente, as providên
cias necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4. o A Comissão Nacional para Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n. o
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônia Francisco Azeredo da Silveira

MárÍo Henrique Simonsem
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 113/79
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DECRETO N.o 83.201, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Decla.ra de utilidade pública, para fins de áeeoroorieceo, área de terra necessária a implan
taçào da subestação Berberense da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Esta
do de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atr-ibu ição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra b , do Código de Águas e no
Decreto-lei 0.° 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME número
702.036178, decreta:

Art. 1. U Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 1l.500,OOm2 (onze mil e quinhentos metros quadra
dos), necessária à implantação da subestação Barbarense, no Município de Santa Bárbara
D'Oeste, Estado de São Paulo.

Art. 2." A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquele constante da
planta de situação n." BX·SK-54.406 - Campinas, aprovada por ato do Diretor da Divisão
de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elé
trica, no Processo MME n. ° 702.036178, e assim descrita:

«Tem início no marco n. ° 1 cravado na divisa "com a futura estrada de rodagem es
tadual para Iracemápolis, num ponto situado a 370,50m(trezentos e setenta metros e cin
qüenta centímetros) do eixo da Rodovia SP-304, trecho Americana-Piracicaba; deste ponto,
segue com o rumo e distância NW 53°27' - 115,00m (cento e quinze metros), confrontando
com terras de propriedade da desaproprianda até o marco n. ° 2; neste ponto, deflete à direi
ta, formando um ângulo interno de 90°00', e segue com o rumo e distância NE 36°33' 
100,00m (cem metros), confrontando, ainda, com terras da desaproprianda até o marco n. ° 3;
neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de 90°00', e segue com rumo e dis
tância SE 53°27' - 115,00m (cento e quinze metros), confrontando, ainda, com terras da
desaproprianda até o marco n. ° 4; neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno
de 90°00', e segue com o rumo e distância SW 36°33' - 100,00m (cem metros), confrontando
com a futura estrada de rodagem estadual para Iracemápolis até o marco n. o 1, onde teve
início esta descrição, formando um ângulo interno de 90°00'".

Art. 3. o Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n.v 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
da área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. ° da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. ° 83.202, de 28 de fevereiro de 1979

Concede à MINERALTO - Mineração Alto Araguaia S.A. o direito de JavrarcauJim no Mu
nícioio de Goienire, Estado de Goiás.

O Presidente da Repúbl ica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. ° 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1.0 Fica outorgada à MINERALTO - Mineração Alto Araguaia S.A. concessão
para lavrar caulim em terrenos de propriedade de Geraldo Cândido da Costa e Jerônimo da
Silva, no lugar denominado Fazenda Boa Vista, Distrito e Município de Goianire, Estado de
Goiás, numa área de 1.000ha. delimitada oor um polígono, que tem um vértice a 980m. no ru-
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mo verdadeiro de 52 ú30'NW, da confluência do Córrego Barreiro com o Córrego do Cedro e
os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 4.000m-N,
2.500m-E, 4.000m-S, 2.5üOm-W.

Art. 2.° A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0806.702/72)
Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shígeaki Ueki

DECRETO N." 83.203, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Retifica a autorização de levre conferida ao ciáedão brasileiro Antônio de Vasconcelos pelo
Decreto n. °25.899, de 2 de dezembro de 1948.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 6€, § 2. 0, do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro
de 1$67 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do processo DNPM n. ° 8.589/42, decreta:

Art. 1." Fica retificada a autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro Antônio
de Vasconcelos pelo Decreto n ." 25.899. de 2 de dezembro de 1948, averbado em nome da
Mannesmann Mineração Ltda., cujo artigo 1. ° passa vigorar com a seguinte redação:

«Art. L ° Fica autorizado o cidadão brasileiro Antônio de Vasconcelos a lavrar minério
de ferro e associados em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Fazenda Vila
Nova, Distrito de Piedade de Paraopeba. Nunicipio de Brumadinho, Estado de Minas Ge
rais, numa area de 156,6644ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 349,30m, no
rumo verdadeiro de 06°57'59"NW, do marco geodésico denominado Alto da Serra e os lados
a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5'74,34m
06.05T59"NW, 361,40m-16°07'59"NW, 729,21m-70052'NW, 300m-60"48'SW, 582m-06"3TSE,
L094m-17°17'SE, 642m-68"OTSE, 8Ei2,42m-08°52'31 "NE".

Art. 2. o A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
lavra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n.v 8.589/42)
Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91..o da República.

ERNESTO GEISEL

Shieeeki Ueki

DECRETO N." 83.204, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede à. Companhia de Mineração Santarém - CQMISA o direito de lavrar bauxita no
Município de Oriximíne, Estado do Pará.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÔ
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. ° Fica outorgada à Companhia de Mineração Santarém - COMISA concessão
para lavrar bauxita em terrenos devolutos, no lugar denominado Serra Três Corações, Dis
trito e Município de Ortximina, Estado do Pará, numa área de 2.468,lOha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a 11.607,90m, no rumo verdadeiro de 17°1O'NE, da confluência
do Igarapé Aramã com o Canal do Saracá e os lados a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 1.800m-N, 1.900m-E, 2.100m-N, 7.000m-W, 3.000m-S, 890m
W, 900m-S, 5.990m-E.
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Art. 2.o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0814.092/71)
Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 8e.205, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede à E.S. Ponso & Cia. Ltda. o direito de lavrar cassiterita no Município de Porto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-Ieí n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração}, alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. ° Fica outorgada à E.S. Ponso & Cia. Ltda. concessão para lavrar cassiterita em
terrenos de propriedade de Moacvr Motta e em terrenos devolutas, no lugar denominado
Olho D'Agua, Distrito e Município de Porto Velho, Território Federal de Rondônia, numa
área de 4.985ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 1.350m, no rumo verda
deiro de 57°10'SW, da confluência do Rio Preto com o Rio Duas Nações e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimento e rumos verdadeiros: 500m-S, 900m-W, 4.850m-N,
1.000m-E, 600m-W, 2.000m-E, 5.000m-N, 5.000m-E, 4.200m-S, 800m·W, 750m-S, 2.000m-W,
5.000m-S 4.300m-W.

Art. 2. ° A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. ° 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. ° 805.831170)
Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. ° da Independência e 9t" da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.206, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Retifica a eutorizeçeo de lavra conferida ao cidadão brasileiro Victor Belfort Arantes Filho
pelo Decreto n." 53.677, de 11 de março de 1964.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl , da
Constdtuicão, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2. 0, do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do Processo DMPM n. o 8.647/56, decreta:

Art. 1." Fica retificada a autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro Victor
Belfort Arantes Filho pelo Decreto n." 53.677, de 11 de março de 1964, averbado em nome da
Mineração Anasteve Ltda., cujo artigo 1. ° passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão brasileiro Victor Belfort Arantes Filho a lavrar
caulim em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Fazenda Caraeal. Distrito e
Município de Pequeri , Estado de Minas Gerais, numa área de 37,31ha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a 40m, no rumo verdadeiro de 32"37'SW, da confluência do
Córrego Grata com o Córrego Pequeri (PA-40 Projeto Mar de Espanha) e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 420m-63°53'SE, 600m
06"07'SW, 200m-85"07'SW, 892,50m-37°03'NW, 432,50m-78°30'NE.»
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Art. 2. <> A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n.? 8.647/56)
Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. <> da Independência e 91.° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.207, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fíns de conetituiçso de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Eletricee do Sul do Bro.
sil S.A. '- ELETROSUL, no Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra "C», do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 702.252178, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 115 (cento e quinze) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre a subestação da Usina Hi
drelétrica de Foz do Areia, de propriedade da Companhia Paranaense de Energia Elétrica e
a subestação de Areia, respectivamente, nos Municípios de Bituruna e Pinhão, Estado do
Paraná, cujos projeto e planta de situação n. o SSLO-786ü-0l7 foram aprovados por ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n. 0702.252178.

Art. 2. 0 Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de l i
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo ún ico. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível .com a existência da servidão; abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Centrais Elétricas do Sul doBrasil S.A. - ELETROSUL poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n." 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independênciae 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Sbieeelci Ueki
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Concede reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
ia Constituição, de acordo com artigo 47 da Lei n. <> 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
lo pelo Decreto-lei n. <> 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
eederal de Educação n." 7695178, conforme consta do Processo n." 657/78 - CFE e
lO1.427/79 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1. <> E concedido reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, ministra"
ia pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, com sede na cidade de Natal, Estado
lo Rio Grande do Norte.

Art. 2. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
deões em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. <> da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.209, DE 28 DE FEVEREIRO DE 979

"oncede reconhecimento ao curso de Artes Práticas, do Centro de Ensino Superior de Sã.o
Carlos, com sede na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
ia Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
'ado pelo Decreto-lei n. <> 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n. <> 7648178, conforme consta do Processo n. <> 525/78 - CFE e
101.428179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. <> E concedido reconhecimento ao curso de Artes Práticas, habilitação em Artes
ndustriais, ministrado pelo Centro de Ensino Superior de São Carlos, mantido pela Asso
dação Brasileira de Educadores Lassalistas, com sede na cidade de São Carlos, Estado de
Iêo Paulo.

Art. 2. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
lições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. <> da Independência e 91 <> da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Bmndso

DECRETO N.o 83.210, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

vutoriee a conversao do curso de Matemática, em curso de Ciências do Centro Pedagógico
de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
la Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <> 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
'ado pelo Decreto-lei n. <> 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
ho Federal de Educação n. <> 7.631178, conforme consta do Processo n. o 455/78 - CFE e
:01.944/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. <> Fica autorizada a conversão do curso de Matemática, em regime de reconheci
nento. em curso de Ciências, licenciatura de 1.0 grau e licenciatura plena, com habilitação
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em Matemática, ministrado pelo Centro Pedagógico de Três Lagoas, mantido, em Três La.
goas , pela Universidade Estadual de Mato Grosso, com sede na cidade de Campo Grande
Estado de Mato Grosso. '

Art. 2. U Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo_
sicões em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.211, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Letras da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Palmas, com sede na cidade de Palmas, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Canse.
lho Federal de Educação n." 7.665/78, conforme consta do Processo n." 5245/77 - CFE e
203.550/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Letras, licenciatura plena, com habi.
Iitação em Português-Inglês, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Palmas, mantida pelo Centro Pastoral, Educacional e Assistencial "Dom Carlos», com sede
na cidade de Palmas, Estado do Paraná.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.212, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciénciee da Universidade Federal Rural do Rio de Jo
neiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item l ll,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.612/78, conforme consta do Processo n." 5.282178 - CFE e
201.753/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Ciências, licenciatura plena, com ha
bilitações em Matemática e em Física, ministrado pela Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro com sede em Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.'0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo'
slcões em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N. o 83.213, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza a conversão dos cursos de Ciências, licenciatura de 1. o grau, de Ciências Biológi
cas e de Matemática em Curso de Ciências, licenciatura de 1. ° grau e licenciatura ple
na, ministrados pela Universidade de Passo Fundo, com sede na cidade de Passo Fun
do. Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atr-ibuições que lhe confere o artigo 81, item III,
ta Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
-ado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
ho Federal de Educação n." 7.651/78, conforme consta do Processo n." 418178 - CFE e
~OO.675/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art.l.° Fica autorizada a conversão, em regime de reconhecimento, dos cursos de
~iências, licenciatura de 1. o grau, de Ciências Biológicas e de Matemática, em curso de
Xências, licenciatura de 1. o grau, e licenciatura plena com habilitações em Biologia e em
\Ilatemática, ministrados pela Universidade de Passo Fundo, mantida pela Fundação Uni
.ereidade de Passo Fundo, com sede na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
deões em contrário. .

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brenáao

DECRETO N.o 83.214, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Admínístreção, da Faculdade de Adminietreçao da
Guanabara, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 7.698/78, conforme consta do Processo n. () 1.852 e 1.853/78-CFE
e 204. 711/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Administração, com habilitações em
Comércio Exterior e em 'I'ecnologo em Processamento de Dados, ministrado pela Faculdade
de Administração da Guanabara, mantida pela Sociedade de Ensino Superior e Assessoria
Técnica, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 19"/9; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendea

DECRETO N. () 83.215, DE 28 DE'FEVEREIRO DE. 1979

Concede reconhecimento ao curso de Psicologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Guarulhos, com sede na cidade de Guarulhos. Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n . () 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. () 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 7.696/78, conforme consta do Processo n. U 6.089/78 - CFE e
201.913/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Psicologia. com habilitação em For.
mação de Psicólogo, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Guaru_
lhos, mantida pela Associação Educacional "Presidente Kennady». com sede na cidade de
Guarulhos. Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo_
síções em contrário.

Brasília. 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brendeo

DECRETO N.o 83.216, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Autoriza a conversao dos cursos de Ciências, de Matemática, de Quimica e de Ciêncías Bio
lógicas, em curso de Ciências, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Blumenau, com sede na cidade de Blumeneu, Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 8.1, item Ill.
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alta.
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Cons«.
lho Federal de Educação n." 7.682178, conforme consta do Processo n." 219178 - CF'E e
201.917/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. 0 Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências, lecenciature de 1. 0 grau,
de Matemática, de Química e de Ciências Biológicas, em regime de reconhecimento, em curo
so de Ciências, licenciatura de 1. o grau e licenciatura plena, com habilitações em Matemãrí.
ca, em Química e em Biologia, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Blumenau, mantida pela Fundação Educacional da Região de Blumenau. com sede na cida
de de Blumenau. Estado de Santa Catarina.

Art.2. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo.
sicões em contrário.

Brasília. 28 de fevereiro de 1979; 158. o da Independênicia e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandã.o

DECRETO N.o 83.217, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Engenharia Cartográfica da Univereidededo Estado
do Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Const.itulcão, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 399178, conforme consta do Processo n. o 205.463/79 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Engenharia Cartográfica da Univer·
sidade do Estado do Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1979; 158. <) da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brenâõo
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DECRETO N.' 83.218, DE 1. 0 DE MARÇO DE 1979

151

Autorize o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro a dar em garantia hipotecária à Caixa
EconômicaFederal terreno cedido pelo Governo Federal.

o Presidente da República, no uso das atríbuicoes que lhe confere o Decreto-lei n. o 178,
de 16 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro a dar em hipote
ca à Caixa Econômica Federal o terreno da Av. Augusto Severo n.? 4 e suas acessões, em ga
rantia de empréstimo com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS.

Art. 2. o Fica também o Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro autorizado a ratifi
car a garantia hipotecária dada à mesma Caixa Econômica Federal, nos termos da escritura
de 12 de agosto de 1971, lavrada no Tabelião do 17.° Ofício de Notas, da Cidade do Rio de Ja
neiro.

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1. 0 de março de 1979; 158. 0 da Independência e 91.° da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.219, DE 1." DE MARÇO DE 1979

Autoriza a conversão dos cursos de Ciências e de Metemetice, em curso de Ciências, minis
trado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penenolíe, com sede na cidade
de Penápolis, Estado de São Paulo.

o Presidente da REpública, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n.v 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. ° 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n. o 1.296178, conforme consta do Processo n. o 218.745178 do Ministé
rio da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências e deMatemática, em regi
me de reconhecimento, em curso de Ciências. com habilitações em Ciências, licenciatura de
1. o grau e licenciatura plena em Matemática, ministrado pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Penápolis, com sede na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo.

Art. 2.° Este Decreto.entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasüia. 1. o de março de 1979; 158. ° da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.220, DE 1. 0 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Comunicação Social da Universidade Federal do
Espírito Santo, com sede na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item l l I,
da constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
dó pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n.? 7.610178, conforme consta do Processo n." 4.357177 - CFE e
203.554/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Comunicação Social, habilitação em
Jornalismo, ministrado pelo centro de Ciências Jurídicas e Econômicas da Universidade
Federal do Espirito Santo, com sede na cidade de Vitória, Estado do Espirito Santo.

Art. 2. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1.° de março de 1979; 158." da Independência e 91 <> da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.221, DE 1." DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Turismo e de Comunicação Social da Faculdade de
Relações Públicas e Turismo do Brooklin, com sede em Seo Paulo, Estado de Seo Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.700/78, conforme consta do Processo 699 e 700/78 - CFE e
201.758/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. <> É concedido reconhecimento aos cursos de Turismo é de Comunicação Social,
com habilitação em Relações Públicas, ministrados pela Faculdade de Relações Públicas e
Turismo do Brooklin, mantida pela Organização Santamarense de Educação e Cultura, com
sede em São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1. 0 de março de 1979; 158. 0 da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.222, DE 1." DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Economia Doméstica, e de Professores para as Disci·
plinas de Formeçeo Especial no Ensino de 2. o Grau, da Universidade de Passo Fundo.
com sede na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, .ítem III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n. o 7.647/78, conforme consta do Processo n. o 5.583 e 5.584/77
- CFE e 204.712/79 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento aos cursos de Economia Doméstica. Licenciatu
ra, e de Professores para as Disciplinas de Formação Especial no Ensino de 2. o Grau, com
habilitações em Técnicas Agropecuárias, em Comércio e em Administração, ministrados pe
la Universidade de Passo Fundo, mantida pela Fundação Universidade de Passo Fundo,
com sede na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1. o de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N.' 83.223, DE L o DE MARCO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Comunicação Social, ministra.do pela Universidade
Federal de Pernambuco. com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lIl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n. o 7.643/78, conforme consta do Processo n. 055177 - CFE e
201.908179 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1. o E concedido reconhecimento ao curso de Comunicação Social, com a habilita
ção Polivalente e habilitação em Publicidade e Propaganda. ministrado pela Universidade
Federal de Pernambuco, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicões em contrario.

Brasília, L o de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO 1"." 83.224, DE 1.' DE MARÇO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior. em favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar de Cr$
250~OOO.OOO.OO, para o fim que especifica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, ítem l Ll , da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7. 0, da Lei n." 6.597, de 1.0 de dezembro de
1978, Decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral, o crédito
suplementar no valor de Crs 250.000.000,00 (duzentos e cinquent.a milhões de cruzeiros), de
acordo com o Anexo I, objetivando atender despesas decorrentes das inundações em mu
nicípios dos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro e Bahia, destinando
se c-s 100.000.000,00 ao primeiro e Crs 50.000.000,00 para cada um dos demais.

Art. 2. u Os recursos necessários à execução deste Decreto, decorrerão de anulação par
cial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento, na forma do Anexo 11.

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1. o de março de 1979: 158. o da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Símoneen

João Paulo dos Reis Velloso

Mauricio Rangel Reis

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.Q. de 2/3/79

DECRETO N. o 83.225, DE 1. o DE MARÇO DE 1979

Aprova a delimitação das áreas de terra necessárias à tormeçâo do reservatório da Usina
Hidrelétrica de ITAIPU, na forma do Tratado celebrado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Paraguai, e as declara de utilidade pública,.para fins de dee
oroorieçeo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item l Il . da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo XVII do Tratado celebrado em 26 de abril
de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, e o que consta do
Processo MME n. o 700.125178, decreta:
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Art. 1. o Fica aprovada a delimitação das áreas de terra efetuada pela entidade binacio.
nal ITAIPU, necessária à formação do reservatório da Usina Hidrelétrica de ITAIPU, na
margem brasileira, na forma do 'I'ratadc celebrade em 26 de abril de 1973, entre a República
Federativa do Brasil e a República do Paraguai, situadas nos Municípios de Foz do Iguaçu,
São Miguel do Iguaçu, Medianeira. Matelância, Santa Helena, Marechal Cândido Rondou,
Terra Roxa e Guaíra, no Estado do Paraná, com aproximadamente 100.029 ha (cem mil e vin
te e nove hectares) e a seguir descritas:

DESCRIÇÃO DA ÁREA I

Superfície aproximada: 31 hectares
Município: Fóz do Iguaçu

Memorial Descritivo:

VERTICES E COORDENADAS

VÉRTICES DA POLIGONAL COORDENADAS

ENVOLVENTE IPE)

BV-129

BV-214-A

E

746.405,6

746.436,0

747.223,8

N

7.182.468,2

7.181.931,0

7.182.478,9

DISTÁNCIAS ENTRE OS VERTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL
DE DESAPROPRIAÇAO (PE)

METROS
VÉRTICES

IM)

BV-129

BV-124-A

BV-124-A

BV-134-A

601

1.025

818

DESCRIÇAO DA ÁREA 2

Superfície aproximada: 95 hectares
Município: Fóz do Iguaçu
Memorial Descritivo:
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VÉRTICES E COORDENADAS

155

COORDENADASVÉRTICES DE POLIGONAL

ENVOLVENTE IPEI

BV-123-A

BV-118

BV-98-A

E

.748.032,8

. . . 748.178,2

... 748.764,4

N

7.182.489,6

7.181.638,1

7.182.499,4

DISTÃNCIAS ENTRE OS VÉRTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL
bE DESAPROPRIAÇÃO IPEI

METROS
VÉRTICES

IMI

BV-123-A

BV-118

BV-98-A

BV-1l8 ...

BV-98-A

BV-123-A

915

2.394

732

DESCRIÇÃO DA AREA 3

Superfície aproximada: 780 hectares
Município: Fóz do Iguaçu
Memorial Descritivo:

VÉRTICES E COORDENADAS

VÉRTICES DA POLIGONAL

ENVOLVENTE IPEI

BV-4-B

BV-40

BV-95-A

V3 1*1

COORDENADA

E N

.749.542,8 7.183.863,5

' . . 752.533,2 7.181.232,4

..... 749.403,0 7.187.594,8

..... 749.496,2 7.187.503,9
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DISTANCIAS ENTRE OS VÉRTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL DE DESAPRO
PRIAÇAO (PE)

VÉRTICES METROS

(M)

BV-4-B BV-40 7.243

BV-4ü BV-95-A .... " ....... 10.040

BV-95-A V3 130 (*i<)

V3 BV-4-B 3.641 {**)

(")
("'*)

1974.

Ponto do Decreto 74.140 de 28 de maio de 1974.
Distância entre vértices seguindo pela linha do Decreto n." 74.140 de 28 de maio de

DESCRIÇAO DA AREA 4

Superfície aproximada: 99.116 hectares
Municípios: Fóz do Iguaçu - São Miguel do Iguaçu - Medianeira - Santa Helena 

Matelândta - Marechal Cândido Rondou - Terra Roxa - Guaíra
Memorial Descritivo:

VÉRTICES E COORDEN ADAS

VÉRTICES DA POLIGONAL

ENVOLVENTE (PEI

VO(*)

VI (*)

V2 (*)

G-250-A

G·184

G-112

COORDENADAS

E N

743.499,9 7.189.925,8

743.759,9 7.189.939,5

746.980,3 7.189.975,2

748.417,5 7.188.555,1

75I.IOO,8 7.187.199,0

756.697,3 7.182.538,4

(*1 Ponto do Decreto n. o 74.140 de 28 de maio de 1974.
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VÉRTICES DA POLIGONAL COORDENADAS

ENVOLVENTE (PEJ

G-44
PC-13
PC-87
PC-163
PC-217
PC-303
PC-347
PC-399
PC-452
PC-502
PC-575
PC-824
PC-691
PC-777
TQ-50
TQ-1l5
0-025
0-68
0-147
0-227
0-268-A
0-286-E
0-360
0-458
0-581
0-686
0-813
0-885
0-984
0-1073
0-1143
0-1267
1-294
1-231
1-157
1-91
1-18
SJ-71
SJ-153
SJ-238
SJ-324
SJ-386
SV-509
SV-595
SV-706
SV·227

SV·113
sv-n
SC-93
M-78
DI-59
DI-151
DI-336

E

754.626,3
753.430,8
755.463,8
757.891,0
760.243,5
763.906,3
764.249,0
768.298,5
771.250,2
770.067,2
761.587,0
766.577,5
761.713,5
756.561,0
760.303,7
758.854,5
758.362,5
762.805,5
766.464,0
769.478,5
772.925,7
772.541,6
767.360,6
768.715,8
773.665,1
779.754,2
783.550,5
782.759,5
779.253,2
775.022,3
772.140,4
765.818,0
763.723,4
767.834,0
765.454,6
764.808,5
760.736,6
761.719,1
767.137,0
773.457,5
770.565,5
768.521,2
764.227,0
772.722,2
776.760,4
775.049,8
768.330,0
762.636.9
765,380,9
766.122,4
763.878,3
766.279,5
770.637,5

N

7.187.971,1
7.191.773;3
"7.193.210,0
7.187.375,9
7.189.888,4
7.184.312,1
7.187.910,7
7.186.886,5
7.188.150,6
7.190.779,0
7.191.808,1
7.194.332,6
7.195.453,4
7.197.258,9
7.198.914,8
7.201.553,1
7.205.164,7
7.198.377,9
7.196.386,0
7.196.671,5
7.195.785,8
7.199.951,1
7.202.291,3
7.204.677,7
7.204.934,9
7.203.377 ,0
7.206.776,1
7.211.679,1
7.208.718,3
7.211.677,9
7.213.891,3
7.210.750,7
7.211.795,9
7.213.667,2
7.216.200,1
7.220.592,7
7.222.656,1
7.223.883,3
7.219.318,1
7.219.017,1
7.223.096,1
7.224.806,3
7.227.433,6
7.224.913,5
7.225.557,1
7.230.460,0
7.232.160,5
7.231.233,7
7.236,054,1
7.238.130,5
7.241.844,6
7.240.938,9
7.242.333,7
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VERTICES DA POLIGONAL COORDENADAS

ENVOLVENTE IPEI E N

DI-397 768.215,8 7.248.396,5
FF-85 770.893,2 7.245.708,3
FF-187 .......... 775.316,5 7.242.611,4
FF-279 778.199,6 7.244.799,2
FF-6517 .............. 782.844,1 7.239.242,0
FF-409 781.999,3 7.244.455,1
FF-A-ll 786.372,5 7.246.883,7
FF-913 778.031,6 7.248.268,5
FF-lü19 775.461,6 7.251.291,1
FF-llOB 774.509,4 7.253.662,8
FF-1312 ............ 772.633,0 7.255.924,3
FF-1547 771.557,4 7.260.061,0
FV-227 779.424,8 7.261.484,9
FV-G12 775.443,6 7.266.108,0
FV-709 780.220,5 7.265.038,4
FV-826 785.354,0 7.264.555,7
FV-932 790.961,5 7.261.021,0
FV-4006 787.329,4 7.265.815,0
FV -5022 790.905,8 7.267.155,8
FV-4082 785_194,9 7.268.383,9
FV-3264 •••••••••• "0 784.190,2 7.272.278,7
FV-3059 ......... 778.865,0 7.272.197,1
FV-3161 ......... 774.377,4 7.272.339,6
B-59 776.804,0 7.275.753,2
B·171 .......... 781.060,7 7.278.065,6
B-242 775.585,4 7.279.519,6
B-347 .... ....... ......... 775.499,1 7.283.971,8
SL-17 772.546,8 7.286.105,5

SL-54 ........... 775.282,7 7.287.299,3
SL-116 ............. 774.028,3 7.290.804,9
SL-181 779.165,7 7.292.681,7
GU-52 778.735,7 7.297.912,3
GU-131 785.688,5 7.299.374,7
GU-181 .............. 789.536,6 7.300.272,6
GU-225 ............ 784.478,8 7.302.374,5
A-S .............. 778.911,9 7.301.536,3
A-36 781.434,8 7.303.888,7
A·94 ......... 779.278,4 7.308.668,4
A-l54 778.582,3 7.312.670,5
A-201 ............ 773.524,0 7.315.681,1
A-280-B .......... 774_295,0 7.321.993,9
T-60-C .......... 772.447,3 7.327.843,4
T-IZ0 776.346,7 7.328.253,0
T-185-A 777 .134,0 7.332.732,3
T-293 .............. 784.124,7 7.335.220,0
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DISTANCIAS ENTRE OS VÉRTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL
DE DESAPROPRIAÇAO IPE)

METROS
VERTICES

IM)

159

VO
VI
V2
G-250-A
G-l84
G-1l2
G-44
PC-13
PC-S7
PC-163
PC·217
PC-303
PC-347

VI
V2
G-250-A
G-184
G-1l2
G-44
PC-13
PC-87
PC-163
PC·217
PC-3Ó3
PC-347
PC-399

260 (*)
3.200 (*)
2.035 (*)

11.810
11.985
11.893
12.065
13.956
15.500

9.922
15.719
8.652

10.541

DISTANCIAS ENTRE OS VÉRTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL
DE DESAPROPRIAÇAO IPE)

METROS
VÉRTICES

IMI

PC-399 PC-452 . . . . . . . . . . 9.331
PC·452 PC·502 . . . . . . . . . 7.558
PC-502 PC~575 12.569
PC-575 PC-624 10.584
PC-B24 PC-691 . . . . . . . . . . . 13.835
PC-691 PC-7?? . . . . . .... 1B.405
PC-777 TQ'50 11.555
TQ-50 TQ-1l5 .. . 13.90S
TQ-1l5 0-025 12.677
0-025 0-68 16.054
0-68 0-147 . . . . . . . .. .. . . . . . . 13.521
0-147 0-227 17.057

(*l Distância entre vértices seguindo pela linha do Decreto n." 74.140 de 28 de Maio de
1974.

0-227 0-268-A ............ 7.834
0-268·A 0-286-E ......... 5.527
0-286-E 0-360 ......... 13.469
0·360 0-458 ......... 15.592
0-458 0-581 ............. 19.336
0-581 0-686 ......... 16.274
0-686 0-813 ......... 17.870
0-813 0-885 ............ 8.591
0-885 0-984 ...... ..... ......... 14.104
0-984 0-1073 .... ..... .......... 11.361
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DISTÀNCIAS ENTRE OS VÉRTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL
DE DESAPROPRIAÇÀO IPE)

METROS
VÉRTICES

IM)

0-1073
0-1143
0-1267
1-294
1-231
1·157
1-91
1-18
SJ-71
SJ-153

SJ-238
SJ-324
SJ-386
SV-5Ú9
SV-595
SV-70G
SV-227
SV'113
SV-ll
SC-93
M-78
DI-59
DI·151
DI-336
DI-397
FF-85
FF-187
FF,279
FF-6517
FF-4ú9
FF-A-ll
FF-913
FF·lú19
FF-llOB
FF-1312
FF-1647
FV-227
FV·612
FV-709
FV·826
FV-932
FV-4ú06
FV-SQ22
FV-4ú82
FV-3264

FV-3059
FV-3161
B-59
B-I71

0-1143
0-1287
1-294

1-231
1-157
1-91
1-18
SJ-716ú
SJ-153
SJ-238

SJ -324
SJ-386
SV-5Ú9
SV-595
SV-7Ú6
SV-227
SV-1l3
svu
SC-93
M-78
DI·59
DI-I51
DI·336
DI-397
FF-85

FF-187
FF-279
FF·6517
FF-409
FF-A-ll
FF-913
FF-I019
FF-llú8
FF-1312
FF-1547
FV-227
FV-612
FV·7ú9
FV-826
FV-932
FV·4ú06
FV-5ú22
FV4082
FV-3264
FV·3ú59

FV-3161
B·59
E-I71
B-242

.. ',".

10.306
21.322
19.201
13.081
15.043
14.800
16.185
16.297
15.720
14.410

15.757
12.922
15.662
14.059
17.692
11.037
17.773
13.306
20.759
20.524
15.123
12.745
15.104
17.189
16.018
15.365
13.696
15.321
8.825

11.445
14.157
9.953

14.066
13.741
14.606
19.63ú
23.264
18.115
17.566
17.183
14.045
9_369
7,631

15.542
20.219

16,166
10.027
17.347
11.86ú
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DISTÃNCIAS ENTRE OS VÉRTICES SEGUINDO PELA POLIGONAL
DE DESAPROPRIAÇÃO {PEI

METROS
VERTICES

IMI

B-242 B-347 16.248
B-347 SL-17 10.392
SL-17 SL-54 ......... 6.573
SL-54 SL-116 .......... 8.959
SL-1l6 SL-181 14.587
SL-181 GU-52 ...... ... o .......... 16.778
GU-52 GU-131 15.911
GU-131 aD-lSI 10.908
GU-181 GU-225 10.338
GU-225 A-3 ....... .. ......... 9.026
A-3 A-36 5.550
A-36 A-94 10.863
A-94 A-1M ...... o •• • 10.821
A-I54 A-201 .............. 9.068
A-20l A-208-B ....... - .. - ........ 12.297
A-280-B T-6()-C ........... 14.705
T-60-C '1'-120 .......... 11.049
'1'-120 T-186-A ........ 0.0.· 11.293
T-185-A T-293 ........... 13.086
T-293 VO 176.000 ('I

(*) Distância aproximada seguindo pela Margem Esquerda do Rio Paraná.

Art. 2. o As áreas de terra referidas no artigo anterior, com exceção das de eventual
propriedade de pessoas jurídicas de direito público, localizadas em Foz do Iguaçu, São Mi
guel do Iguaçu, Medianeira, Matelêndía, Santa Helena, Marechal Cândido Rondon, Terra
Roxa e Guaíra, no Estado do Paraná, ficam declaradas de utilidade pública, para fins de
desapropriação, de acordo com o artigo 5. o, letra «f,> do Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 3. 0 Fica a entidade bínacional ITAIPU, autorizada a promover a desapropriação
das áreas de terra de que trata o art. 1.o de acordo com a legislação vigente, correndo as
respectivas despesas por conta da ITAIPU, na forma do disposto no artigo XVII do Tratado
de 26 de abril de 1973, referido no artigo 1. o deste Decreto.

Art. 4. o A expropriante poderá invocar, para efeito de imissão provisória na posse, de
parte ou da totalidade da área, a urgência a que se refere o artigo 15 e seus §§ do Decreto-lei
n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela Lei n. o 2.786, de21 de maio de 1956.

Art. 5. o As benfeitorias erigidas nas áreas abrangidas no artigo 1.o, após a vigência
deste Decreto, serão objeto do tratamento previsto no parágrafo primeiro do artigo 26, do
Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de julho de 1941.

Art. 6. o As florestas e demais formas de vegetação natural existentes nas áreas de ter
ra ora declaradas de utilidade pública são consideradas de preservação permanente, de
acordo com o artigo 2. o, letra «a", item 3, da Lei n. o 4.771, de 15 de setembro de 1965.

§ 1.o É vedado o desflorestamento nas áreas que estejam situadas entre a cota 225 e a
poligonal de desapropriação.

§ 2. o Nas demais áreas de que trata este Decreto, a supressão total ou parcial de flores
tas dependerá de autorização prévia do Instituto Brasileiro.de Desenvolvimento Florestal 
IBDF, ouvida a ITAIPU Binacional.
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Art. 7.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as d is pos].
cões em contrário.

Brasília, 1. <} de março de 1979; 158. U da Independência e 91. <} da República.

ERNESTO GEISEL

Alyson Paulinelli

Shigeaki Ueki

DECRETO N. <} 83.226, DE 1. U DE MARÇO DE 1979

Regulamenta a Lei 11. o 6.554, de 21 de agosto de 1978, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item l l I, da
Constituição, decreta:

Art. 1,° Independentemente da condição de ativo, inativo ou em disponibilidade, po
derão inscrever-se no Montepio Civil da União, como contribuintes facultativos:

I - os Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do
Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da União;

II - os Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, os Juízes-Presidentes de Juntas de
Conciliação e Julgamento e os Juízes do Trabalho-Substitutos;

In - os Juizes Federais;
IV - os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e os Juízes de Di

reito do Distrito Federal;
V - os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e os

Juízes de Direito, no mesmo Estado, ambos de investidura Federal.
VI - o Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União.
Parágrafo único. A faculdade prevista neste artigo não se estende aos Ministros clas

sistas do Tribunal Superior do Trabalho e aos Juizes classistas dos Tribunais Regionais do
Trabalho, de investidura temporária.

Art. 2. U O pedido de admissão corno contribuinte facultativo será apreciado e decidido
pelo Departamento de Pessoal do Ministério da Fazenda, devendo ser acompanhado de De
claração de Família, com as especificações seguintes:

I - o nome do cônjuge em primeiras e segundas núpcias, data e lugar do casamento;
II - os nomes das filhas e filhos, legítimos, legitimados, naturais, reconhecidos e adoti

vos, com as datas e lugares do nascimento, e registro e indicação do estado civil, se forem
maiores.

§ 1. o Na falta dos parentes mencionados nos incisos I e 11. a declaração compreenderá:
a) Os nomes dos pais do contribuinte, lugar de sua residência e condições de valídez e

subsistência;
b) Os nomes das irmãs, datas e lugares do nascimento, bem como o seu estado civil.
§ 2. o Serão também declarados os nomes dos filhos e irmãos maiores interditos ou in

válidos.
Art. 3. o É o contribuinte obrigado a comunicar por escrito as ocorrências que possam

alterar a declaração anteriormente feita. Se estiver impossibilitado de fazê-lo, caberá esse
encargo à família do segurado ou quem o represente legalmente.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo estende-se aos contribuintes inseri
tos anteriormente à vigência da Lei n. U 6.554, de 21 de agosto de 1978.

Art. 4. U As declarações serão redigidas com clareza, sem emenda, rasuras ou entreli·
nhas, assinadas pelo comtribuinte e por duas testemunhas, devidamente qualificadas e
identificadas.

Art. 5. 0 A contribuição para constituição da pensão corresponde à 25. a parte (4% 
quatro por cento) dos vencimentos e acréscimos percebidos mensalmente pelo servidor, co
brével mediante desconto em folha de pagamento.

§ 1. o A contribuição será automaticamente reajustada sempre que majorados os venci
mentos e acréscimos que serviram de base ao respectivo cálculo.
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§ 2." Em relação aos Desembargadores e Juízes de Direito no Estado do Rio de Janei
ro, de investidura federal, adotar-se-á como base para o cálculo da contribuição os venci
mentos e acréscimos devidos, respectivamente, aos Desembargadores e Juízes de Direito do
Distrito Federal.

Art. 6. <> A admissão ao Montepio Civil da União sujeita o segurado ao pagamento da
jóia equivalente a 12 (doze} vezes o valor originário da contribuição, fixada no ato de inscri
ção.

Parágrafo único - A jóia poderá ser paga em até 12 (dozel prestacões mensais conse
cutivas, juntamente com a contribuição, igualmente mediante desconto em folha.

Art. 7. <> A pensão de montepio civil somente será devida aos beneficiários do segurado
falecido, mediante remissão da jóia.

Parágrafo único. Ocorrendo o óbito do contribuinte antes do pagamento integral da
jóia, a parcela restante será liquidada pelos beneficiários da pensão, proporcionalmente às
respectivas cotas-partes, mediante desconto em folha, mensalmente, não excedente a 10%
(dez por cento).

Art.8. 0 Os beneficiários do Montepio Civil da União, na forma do artigo 2." da Lei n ."
6.554, de 21 de agosto de 1978, requererão habilitação de pensão ao Presidente do Tribunal,
oferecendo, além da certidão de óbito, conforme o caso, a certidão de casamento do contri
buinte falecido ou certidão que demonstre o parentesco do requerente.

§ 1 A habilitação far-se-a perante:
a) o Presidente do Tribunal Federal de Recursos, no caso de beneficiários de Juiz Fe

deral;
b) o Presidente do Superior Tribunal do Trabalho, no caso de beneficiários de Juiz

Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento e Juiz do Trabalho Substituto;
c) os Presidentes dos Tribunais de Justiça do Distrito Federal edo Estado do Rio de

Janeiro, no caso de beneficiários de Juiz de Direito do Distrito Federal ou de Juiz de Direito,
de investidura federal, do Estado do Rio de Janeiro, respectivamente.

§ 2. o o Presidente do Tribunal mandará publicar o edital no «Diário da Justiça», com o
prazo de três dias, a fim de que qualquer interessado inpugne ou retifique o pedido e, findo
esse prazo, abrir-se-á vista do processo, por 48 horas, à Procuradoria da República.

§ 3. ° Após o parecer da Procuradoria da República, o Presidente do Tribunal, apre
ciando o caso, expedirá ato de habilitação a cada um dos beneficiários.

§ 4. ° O processo, em seguida, será enviado ao Departamento de Pessoal do Ministério
da Fazenda, para juntada da 1." via da Declaração de Familia, ali arquivada, e posterior re
messa à Delegacia daquele Ministério sediada na capital da unidade da Federação onde
residir o beneficiário:

§ 5.° A Delegacia respectiva promoverá a averbação em folha de pagamento e subme
terá aconcessão ao exame do Tribunal de Contas da União, para efeito de registro.

Art. 9. o A pensão de montepio civil corresponde a 15 (quinze) vezes o valor da contri
buição mensal e será sempre atualizada pela tabela de vencimentos que estiver em vigor pa
ra o pessoal em atividade.

Art. 10. ° O direito à habilitação da pensão é imprescritível. As prestações não recla
madas em tempo oportuno prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data da entrada do re
querimento no protocolo da repartição.

Art. 11. As pensões já concedidas aos beneficiários de magistrados, contribuintes fa
cultativos do Montepio Civil da União e/ou obrigatórios do antigo IPASE, serão atualiza
das de acordo com o disposto no artigo 9. o deste Decreto.

§ 1. o A pensão será complementada pelo Tesouro Nacional, atr-avés das Delegacias do
Ministério da Fazenda.

§ 2. o A atualização de que trata este artigo será requerida, pelos beneficiários, ao Dele
gado do Ministério da Fazenda.

§ 3. ° O Delegado ouvirá:
I - o INPS ou o setor competente para instruir os processos, quanto ao montante discri

minado das importâncias pagas a título de pensão; e
11 - o Tribunal competente, para indicar o valor dos vencimentos e acréscimos que ser

virão de base à atualização das pensões, observado, se for o caso, o disposto no § 2. o do art.i
go õ.".

§ 4." à vista dos elementos previstos no parágrafo anterior, a Delegacia competente
efetuará o cálculo da complementação mensal da pensão e autorizará o INPS a pagá-Ia à con
ta do Tesouro Nacional.
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§ 5. o Após a inclusão em folha, oINPS restituirá o processo a Delegacia do Ministério
da Fazenda, que submeterá a concessão ao exame e registro do Tribunal de Contas da
União.

Art. 12. A atualização a que se refere o artigo 11, e respectivos parágrafos, vigorara a
partir de 22 de agosto de 1978, data da vigência da Lei n. o 6.554, de 21 de agosto de 1978.

Art. 13. A pens ão de montepio civil poderá ser percebida, cumulativamente, com ven
cimento, salário, remuneração ou provento pagos pelos cofres públicos, bem como com peno
sõee resultantes de contribuicõesobrtgatórias.

Art. 14. Para efeito de habilitação ao Montepio Civil da União, a ordem de vocação, as
sim como os casos de perda da pensão e de reversão do benefício, regulam-se pelas disposi
ções do Decreto n. o 22.414, de 30 de janeiro de 1933, e legislação posterior, à exceção da Lei
n." 4.259, de 12 de setembro de 1963.

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1. o de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Mário Henrique Stmoneen

DECRETO N." 83.227, DE L" DE MARÇO DE 1979

Autoriza o Serviço do Petrimónio da União a promover a aceitação da doação dos terrenos
que menciona, situados em Brasília-DF e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item LlI, da
Constituição, nos termos dos artigos 1.165 e 1.180 do Código Civil e de acordo com o artigo
ô. <> do Decreto-lei n. <> 509, de 20 de março de 1969, decreta:

Art.1. o Fica o Serviço do Patrimônio da União - SPU autorizado a promover a aceita
ção da doação, que, nos termos da decisão n." 3.243 de 06 de dezembro de 1977, aprovada na
25. H Assembléia Geral Extraordinária realizada em 17 de abril de 1978, a Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, quer fazer à União Federal de terrenos localizados
em Brasília-DF, relacionados e caracterizados às folhas 362 e 363 do processo n. o 7.574174·1';
constantes do relatório da Comissão Interministerial que arrolou os bens imóveis localiza
dos em Brasília, para cumprimento do artigo 6. () do Decreto-lei n. o 509, de 20 de marco de
1969, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n. o 168-54.706, de 1978.

Art. 2." Os terrenos a que se refere o artigo 1. o, destinados aos serviços da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, serão incorporados ao seu ativo imobilizado.

Art. 3. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 1." de março de 1979; 158. <> da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N." 83.228, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder a garantia da. União a operações de crédito exter
no a serem contratadas pela Siderurgia Brasileira SIA - SIDERBRÃS.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e na forma do Decreto-lei n. <> 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garantia da União, na for
ma direta, a operações de crédito externo, a serem contratadas pela Siderurgia Brasileira
SIA - SIDERBRAs, com um consórcio bancário liderado pelo The Dai-Ichi Kangyo Bank
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Ltd., no valor de até US3 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-amer.icanos).e com?
Banco do Brasil S.A. Grand Cayman, no valor de até USS 25,000,000.00 (vmte e cinco rm
Ihões de dólares norte-americanos).

Art. 2. o As operações referidas neste Decreto destinam-se a complementar recursos
destinados a investimentos da Siderurgia Brasileira SI A ~ SIDERBRAS, no exercício de
1979 através de subscrição de capital nas empresas coligadas e controladas, e a cobrir ~n
vestimentas realizados em 1978 na subscrição de capital da Companhia Siderúrgica Nacío
nal.

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Freire

Joeo Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N. o 83.229, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a execução do Vigésimo Quarto Protocolo Adicional do Ajuste de Complemen
tação n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Quimicas Derivadas do Petróleo, concluído
entre o Brasil e o Chile.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congresso Na
cional através do Decreto Legislativo n. o 1, de 13 de fevereiro de 1961, prevê, no seu artigo
16, a celebração de Ajustes de complementação por setores industriais, materiaessa regula
mentada pelas Resoluções 15(I), 16(1} e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes do
Tratado;

. Considerando que, de acordo com o artigo 4. o do Ajuste de Complementação n. o 16, so
bre Produtos das Indústrias Quimicas Derivadas do Petróleo, posto em vigor, no Brasil, pe
lo Decreto n." 68.541, de 26 de abril de 1971, os Governos signatários poderão revisar anual
mente o programa de liberação contido no Anexo do mencionado Ajuste, só se beneficiando
da revisão os países que participarem de sua negociação;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Chile, com base nos dispositivos
acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia vinte e sete de novembro de 1978, o Vigési
mo Quarto Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n. o 16, sobre Produtos das In
dústrias Químicas Derivadas do Petróleo;

Considerando que o referido Protocolo Adicional deverá entrar em vigor a partir do dia
1. 0 de janeiro de 1979, segundo dispõe o seu artigo 2. 0

; decreta:
Art. 1. o A partir de 1. o de janeiro de 1979, as importações dos produtos especificados

no Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários do Chile e dos países considerados
de menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujeita aos
gravames e àsrest.rícões não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedeci
das as cláusulas e condições estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às importações prove
nientes dos países membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2. 0 O Ministério da Fazenda tomará através dos órgãos competentes, as providên
cias eventualmente necessárias ao cemprímento do disposto neste Decreto.

Art. 3." A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SIA, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.
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Art. 4. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

José Carlos Soares Freire

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no 0.0. de 7/3/79

DECRETO N.o 83.230. DE 6 DE MARÇO DE 1979.

Dispõe sobre a execução do Sexto Protocolo Adicional do Ajuste de Complementeçeo n. 010,
sobre máquinas de escritório, concluido entre o Brasil, a Argentina e o México.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item li!
da Constituição e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so Nacional através do Decreto Legislativo n. <> 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê no seu Arti·
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(1), 16(1) e 99{IV) da Conferência das Partes.Contratantes
do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 2.<> do Ajuste de Complementação n.v 10, so
bre o setor de máquinas de escritório, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n. o 68.156, de 2
de fevereiro de 1971, os governos do Brasil, da Argentina e do México poderão ampliar o se
tor industrial abrangido pelo Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da Argentina e do México, com base
nos dispositivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 27 de novembro de 1978, o
Sexto Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n." 10, sobre o setor de máquinas
de escritório;

Considerando que, em cumprimento ao disposto na artigo 18 da Resolução 99(1Vj, o Co
mitê Executivo Permanente da ALALC, pela Resolução n. o 388, de 13 de dezembro de 1978,
declarou as disposições do referido Protocolo Adicional compatíveis com os princípios e ob
jetivos gerais do Tratado;

Considerando que aquele Protocolo Adicional deverá entrar em vigor trinta dias após
ter sido declarada a sua compatibilidade, segundo dispõe seu artigo 2. o, decreta:

Art.!. o A partir do dia 12 de janeiro de 1979, fica incorporado ao Ajuste de Comple
mentação n. o 10, sobre o setor de máquinas de escritório, o produto máquinas de escrever,
eletrônicas, classificado no item 84.51.1.99 da MABALALC.

Art. 2. o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dências eventualmente necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3. 0 A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087, de 31 de maio de 1963; e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exte ior do Banco do Brasil SI A, a execução
do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 6 de marco de 1979; 158. o da Independência e 91 . da República.

ERNESTO GEISfL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

José Carlos Soares Freire

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 7/3/79
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DECRETO N.o 83.231, DE 6 DE MARÇO DE 1979.

167

Dispõe sobre a execução do Sétimo Protocolo Adicíonal do Ajuste de Complementação n.
10, sobre máquinas de escritório, concíuida entre o Brasil e a Argentina.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 1I1,
da Constituição e .

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Associação Latino-Americana
de Livre Comércio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Congres
so N acionai através do Decreto Legislativo n. ° I, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti
go 16, a celebração de Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria essa re
gulamentada pelas Resoluções 15(1),16(1), e 99(IV) da Conferência das Partes Contratantes
do Tratado;

Considerando que, de acordo com o artigo 4.° do Ajuste de Complementação n." I O, so
bre o setor de máquinas de escritório posto em vigor, no Brasil pelo Decreto n." 68.156, de 2
de fevereiro de 1971, os governes do Brasil e da Argentina poderão ampliar o programa de li
beração do referido Ajuste;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da Argentina, com base nos disposi
tivos acima citados, assinaram em Montevidéu, no dia 27 de novembro de 1978, o Sétimo
Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n." 10, sobre o setor de máquinas de es
critórios;

Considerando que.aquele Protocolo Adicional, segundo dispõe o seu artigo 2. 0, deverá
entrar em vigor trinta dias após a declaração, pelo Comitê Executivo Permanente da
ALALC, de compatibilidade do Sexto Protocolo Adicional ao Ajuste de Complementação
n. o 10 com os princípios e objetivos do Tratado, o que foi jeito pela Resolução n. ° 388, de 13
de dezembro de 1978, decreta:

Art. 1. ° A partir de 12 de janeiro de 1979, a importação dos produtos especificados no
Protocolo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argentina e dos países considera
dos de menor desenvolvimento econômico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, fica sujei
ta aos gravames e às restrfções náo-ta rifar-ias estipuladas no Anexo único deste Decreto,
obedecidas as cláusulas e condlcões estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto não se aplicam às importações prove
nientes dos países-membros da ALALC não mencionados neste artigo.

Art. 2. o O Ministério da Fazenda tomará, através dos órgãos competentes, as provi
dencias necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3.° A Comissão Nacional para os Assuntos da ALALC, criada pelo Decreto n."
52.087, de 31 de maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n." 60.987, de 11 de julho de 1967,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil SI A, a execu
ção do anexo Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 4. ° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

José Carlos Soares Freire

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a de 7/3/79

DECRETO N." 83.232, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Autoriza a permuta de imóveis que menciona, situados no Distrito Federal.

O .Pr~sidente da República, no uso da at.rib uiçáo que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Conat.it.uiçá o e ~e acordo.com o artigo 1. o, da Lei n. ° 6.531, de 16 de maio de 1978, decreta:

Art. 1. ° F1Ca autonzada a permuta dos imóveis de propriedade da União constituídos
pelas Projeções n.?s 1 a l l , da Super Quadra Norte 212, com a área unitária de 1.054 37m"
Proiecões n. Os 1 a 11, da Super Quadra Norte 213, com as seguintes dimensões; as de n.vs 1,:2
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e 9, com l.050,aOm' cada, as de n. Os 3, 4, 5, 6, 8 e 10, cada uma com 1.125,OOm ' e as de n. Os 7 ~
j l . cada qual com 900,OOm' e Projeções n.v s I a 11, da Super Quadra Norte 214, possuindo, as
seguintes áreas: as de n.vs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9 e 10, cada qual com l.ü62,50m' e as de n.vs 8 e 11
respectivamente, com 1.125,OOm>' pelos terrenos pertencentes à Fundação Universidade d~
Brasília, designados por projeções n.vs 1 a 11, da Super Quadra Norte 108, com a áreaumtg.
ria de l.054,37m'; por Projeções n. Os 1 a 10, da Super Quadra Norte 307, com as seguintes di
mensões: as de n. "s 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 10, com 1.054,37m' cada uma e as de n. Os8 e 9, cada qual
com 1.58Ú,12m' e por Projeções n. Os 1 a 11, da Super Quadra Norte 308, respectivamente, com
a área de 1.054,37m\ todos situados em Brasília, Distrito Federal, de acordo com os
elementos constantes do processo protocolizado no Departamento Administrativo do Servi·
cc Público-DASP, sob o n ." 13.766/75.

Art. 2. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo.
stcões em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979, 158. ° da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Felceo

DECRETO N.' 83.233, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Retifica a eutorieeçao de lavra conferida ao cidadão brasileiro Carlos Henrique de Aragão
pelo Decreto n. o 44.339, de 22 de agosto de 1958.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111. da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2. 0, do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro
de~967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do Processo DNPM n. ° 1.267/57, decreta:

Art. 1. ° Fica retificada a autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro Carlos
Henrique de Aragão pelo Decreto n. o 44.339, de 22 de agosto de 1958, cujo artigo 1. ° passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1. ° Fica autorizado o cidadão brasileiro Carlos Henrique de Aragão a lavrar
água mineral em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Granja Santo Antônio,
Distrito e Município de Teresina, Estado do Piauí, numa área de 2,0176ha, delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 3.623m, no rumo verdadeiro de 20030'SE, da confluência
do Rio Parnaíba com o Rio Poti e os lados a partir desse 'vértice, os seguintes comprimentos
e rumos verdadeiros: 40m-82°40'NE, 30m-07°20'NW, 14m-82°40'NE, 30m-07°2Q'NW, 14m
82°40'NE, 3üm-07°20'NW, 14m-82°40'NE, 38m-ü7°20'NW, 18m-82°40'NE, 122m-ü7°20'NW,
100m-82°40'8W, 250m-07°20'SE."

Art. 2. ° A presente retificação será transcrita no Livro C - Regist Registro dos Decre
tos de Lavra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e
Energia.

Art. 3. ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. ° 1.267/57}
Brasília, 6 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.234, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituiçso de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linhas de trenemiseeo da Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. - ELETROSUL, no Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item UI, de
Constituição, e tendo em vista o disposoto no art. 151, letra c, do Código de Aguas, regula
mentado pelo Decreto n. ° 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. ° 701.834178, decreta:
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Art. L o Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de cons t.itu içâode servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa variável de- 50 a 83 (cinqüenta a oitenta e
três) metros de largura, tendo como eixo os trechos de linhas de transmissão, em 230 kv , a
serem estabelecidos, entre a estrutura n." 77-2, da linha de transmissão, em 230 kv, Salto
Osório.Xanxerê até a subestação de Pato Branco; e da estrutura n. o 79-2, da linha de trans
missão Salto Osórto-Xanxerê até a subestação de Pato Branco, de propriedade da Compa
nhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, no Município de Pato Branco, Estado do
Paraná, cujos pjeto e planta de situação n. o SOL 11-7840-030 foram aprovados por ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Elétricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Process-o MME n. o 701.834/78.

Art. 2. o Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de transmis
são de que trata °artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e munutencão das mencionadas linhas de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, deste que não haja outra via praticável.

Parágrafo único Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência. da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluiídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modífícacêos introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.235, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade pública. para fins de constituição de eervídeo administrativa, teíxe de
terra destinada à passagem de linha de trenemieeeo da Companhia Hidro Elétrica do
Séo Francisco - CI-IE8F, no Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IIl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra "c» do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n." 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do
Processo MME n. o 703.570/78, decreta: .

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 40 (quarenta) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 230 KV, a ser estabelecida entre as subestações de So
bradinho e Juazeiro lI, no Município de Juazeiro. Estado da Bahia, cujos projeto e planta de
situação n. o SEC-LT-2-1438 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Aguas e Eletricidade. do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n. 0703.570/78.

Art. 2. o Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.
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Art. 3. o Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHE8F, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível comcom a existência da servidão, abstendo-se,
em conseqüência da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado
porte.

Art. 4. 0 A Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.236, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à imoíen
teceo da eubeeteçeo de Maricá, da Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE,
no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra "b», do Código de Aguas e no
Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n. 0703;517178,
decreta:

Art. 1. o Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 11.570,0 m ' (onze mil quinhentos e setenta metros
quadrados), necessária à implantação da subestação de Maricá, no Município de Maricá,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2. 0 A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n. o DEN-27-05-78-0403, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Agiras e Energia Elétrica, no
Processo MME n. ° 703.517178, e assim descrita:

área de terra partindo do marco M-1, situado à margem da Estrada Píndobal mede 80,50
m, em linha reta, no AZ 87 0 00' SE, e confrontando COm a estrada acima citada, vai ao marco
M'2; daí segue a.direita num comprimento de arco de 19,30m, caracterizado por um ângulo de
1090 30' e um raio de 10,10m, até o marco M-3; daí segue em linha reta, mede 16,70m, no AZ
22030' SW, vai ao marco M-4; daí segue a esquerda num comprimento de arco de 29,20m, ca
racterizado por um ângulo de 18° e um raio de 93,00, até o marco M-5; daí segue em concor
dância com um arco de 24,40m, caracterizado por um ângulo de 17° e um raio de 80,00m, até o
marco M-6; daí segue em linha reta, mede 52,00m, no AZ 20° 30' SW, vai ao marco M-7; daí
defletindo para a direita, com ângulo interno de 175 0

, mede 12,20m, em linha reta, no AZ 26°
30' SW, vai ao marco M-8, margeando desde o marco M-3 com a Estrada do Caxito;,daí defle
tindo para a direita com ângulo interno de 106 u

, mede 71,50 m, em linha reta, no AZ 79° 30'
NW, confrontando com o imóvel de quem com direito, vai ao marco M-9; daí defletindo para
a direita, com ângulo interno de 90°, mede 134,00m, em linha reta, no AZ 10° 30' NE, confron
tando com a propriedade do Sr. Waldemar Pacheco Figueiredo, vai ao marco M-1, onde teve
início esta descrição.
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Art. 3. o Fica autorizada a Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE a pro
mover a desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os
recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n." 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência do processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
da área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo"
sicões em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. O 83.237, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade iniblice, para fins de conetituíçeo de servidão administrativa, faixa de
terra destinada â p easagem de linha de trenemíesão da Companhia Brasileira de Ener
eíe Eletrice - CBEE, no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item H I, da
Constituição, e tendo em vistao disposto no art. 151, letra "C", do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME número 703.517178, decreta:

Art. 1. U Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 14 (quatorze) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre a subestação de Venda das Pedras
e a subestação de Maricá, nos Municípios de Itaboraí e Maricá, Estado do Rio de Janeiro,
cujos projeto e planta de situação n." DEN-19-03-78-138 foram aprovados por ato do Diretor
da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento" Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n. o 703.517178.

Art. 2. o Fica autorizada a Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE a pro
mover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3. U Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-Iein. '> 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. <> da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N. o 83.238, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Il I. da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra "c", do Código de Águas, regula,
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 703.317178, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa variável de 10 a 30 (dez a trinta) metros de
largura, tendo como eixo a linha de transmissão, de 138 KV, a ser estabelecida entre a subes
tação Arar-aquara e a estrutura 7-4 projetada (atua! 7-5) da linha de transmissão subestação
Araraquara - Usina Gavião Peixoto, no Município de Araraquara, Estado de São Paulo,
cujos projeto e planta de situação n .o BX-D-llllQ foram aprovadospor ato do Diretor da Di
visão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica, no Processo MME n. o 703.317/78.

Art. 2. o Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3. 0 Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado. a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingida pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se. e~ con
seqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causum da
nos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. 0 A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias a constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. {} Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 6 de março de 1979; 158. {} da Independência e 91 {} da República.

ERENE8TO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.239, DE 6 DE MARÇO DE 1979

Altera o Decreto n, {} 79.094, de 5 de janeiro de 1977, que regulamenta a Lei n. o 6.360, de 23 de
setembro de 1976.

°Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da
Constituição e, tendo em vista o disposto no artigo 87, da Lei n. {} 6.360, de 23 de setembro de
1976, decreta:

Art. L o O item VII do artigo 17 e o Parágrafo único do artigo 93, do Decreto n. {} 79.094,
de 5 de janeiro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art.17 .
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VII - Apresentação dos textos datilografados contendo os dizeres dos Rótulos e bulas;
as amostras de embalagens somente serão exigidas, quando forem consideradas necessárias
pelo órgão de vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, na hipótese prevista
no artigo 120, in fine, deste Regulamento.»

«Art. 93 .
Parágrafo único. Não poderão constar da rotulagem ou da publicidade e ~~~~~~'~~d~

dos produtos submetidos ao regime deste Regulamento, designações, nomes geográficos,
símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer indicações que possibilitem interpretação falsa,
erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, composição ou qualidade, ou que
atribuam ao produto, finalidades ou características diferentes daquelas que realmente pcs
sua.»

Art. 2.° Os artigos 94 e 96, do Decreto n." 79.094, de 5 de janeiro de 1977, ficam acres
centados, respectivamente, de § 3. ° e Parágrafo único, com a seguinte redação:

«Art. 94 .
§ 3. o Em casos excepcionais a Câmara Técnica competente do Conselho Nacional de

Saúde poderá dispensar a menção de qualquer elemento constante dos itens I a VIII, do §1. o
deste artigo, desde que não haja prejuízo para as ações correspondentes de vigilância sanitá
ria.".

«Art. 96 . .. . . . . .. . .
parágrafo único. Nos casos em que não haja necessidade da menção de contra-

indicações de uso ou esclarecimentos quanto a reações ou efeitos colaterais dos medicamen
tos, fica dispensada a apresentação de bulas nos medicamentossubmetidos ao regime deste
Regulamento, desde que seja mencionado na rotulagem ou embalagem externa, o modo de
usar ou de aplicar o produto»

Art. 3. ° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário

Brasilia, 6 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91 ° da República

ERNESTO GEISEL

Paulo de Almeida Machado

DECRETO N.o 83.240, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Reserva área de terra, no Estado do Pará, para a instalação do "Campo de Provas das For
ças Armadas," e dá outreeproviâénciee

oPresidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo S1, item lIl, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica reservada para a instalação do "Campo de Provas das Forças Armadas»,
subordinado diretamente ao Estada-Maior das Forças Armadas, a área de terra, constituída
de três glebas contíguas, de propriedade da União, denominadas "Gleba Cachimbo», «Gleba
Curuaés», e "Gleba Gorotire», situadas no Estado do Pará, com aproximadamente 4.407.000
hectares

Parágrafo único. A área referida neste artigo tem a forma de um polígono irregular de
9 (nove) lados (ABCDEFGHIA), assim definido pelas coordenadas geográficas de seus vér
tices: do ponto "A" (054Q-23'W/07°-30'S); em linha reta, até o ponto "B" (54°-22'W/07°-44'S);
deste ponto, em linha reta até o ponto "C» (054°-15'W/OSo-00S); deste ponto, em linha reta,
até o ponto "D" (054°-07'W/Oso-23'S); deste ponto, em linha reta, até o ponto "E" (054°
06'W/Oso-35'S); deste ponto, em linha reta, até ° ponto "F» (054°-03'W/Oso·49'S); deste pon
to, em linha reta, até o ponto "G" (054°-06'W/09-36'S); deste ponto pela linha divisória entre
os Estados do Pará e de Mato Grosso, até °ponto "H» (056°-00'W/09°29'S); deste ponto, em
linha reta, até o ponto "I» (056°-00'W/07°-30'S), daí seguindo em linha reta, até o ponto "A»,
origem da descrição.

Art. 2.o A área de terra de que trata o artigo anterior ficará sob a jurisdição do Estado
Maior das Forças Armadas
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Parágrafo único. OServiço do Patrimônio da União providenciará a entrega, mediante
termo, ao Estado-Maior das Forças Armadas, da área de terra a que se refere este artigo.

Art. 3." Permanecerão sob a jurisdição direta e administração do Ministério da Aero
náutica as instalações militares já existentes na "Gleba Cachimbo», visando ao controle do
Tráfego Aéreo.

Art. 4. Q Até a definição de atribuições regulamentares, caberá ao Ministério da Aero
náutica a administração da área de terra de que trata o artigo 2, "

Art. 5. o O Estado-Maior das Forças Armadas baixará os atos que se fizerem necessá
rios à execução deste Decreto.

Art. 6." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasflia.. 7 de março de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Heruring

Fernando Bethlem

J. Areripe Macedo

José Maria de Andrada Serpa

DECRETO N." 83.241. DE 7 DE MARÇO DE 1979

Promulga o Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos sobre
Transportes Aéreos Regulares.

o Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n ..S6, de 24

de outubro de 1975, o Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Marrecos
sobre Transportes Aéreos Regulares, celebrado em Brasília, a 3D de abril de 1975;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de notas, nos termos de
seu Artigo XIV, em 17 de maio de 1978; decreta:

Art. 1. o O Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 7 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 9/3/79

DECRETO N." 83.242. DE 7 DE MARÇO DE 1979

Autoriza a com{Jrsão dos cursos de Matemática, Ciências Biológicas, Química e Ciências da
Fundeçõo Universídede de Uberlândie, com sede na cidade de Uberlândia, Estado de
Minas Gerais. ~

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. ° 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n . o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.v 7.155/78, conforme consta do Processo n.v 2.057/77 - CFE e
246.999/78 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a conversão dos cursos de Matemática, Ciências Biológicas,
Química e Ciências, licenciatura de 1. o grau, em curso de Ciências, licenciatura de 1. o grau e
licenciatura plena, com habilitações em Matemática e em Biologia, em regime de reconheci
mento, e em Química, em regime de autorização, ministrado pela Fundação Universidade de
Uberlândta. com sede na cidade de Uberlêndia, Estado de Minas Gerais.
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. _Art. 2. <) E~t~ Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
srcoes em contrario.

Brasília, 7 de março de 1979; 158. <) da Independência e 91 <) da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N.o 83.243, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Nutrição, ministrado pela Universidade de Mogi das
Cruzes, com sede na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <) 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-Ieí n. <) 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n. o 1/79, conforme consta do Processo n." 2.423177 - CFE e
206.188179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I." E concedido reconhecimento ao curso de Nutrição, ministrado pela Universi
dade de Mogi das Cruzes, mantida pela Organização Mogiana de Educação e Cultura, com
sede na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 7 de março de 1979; 158." da Independência e 91 " da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brenáeo

DECRETO N." 83.244, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Retifica a eutorizeçso de lavra conferida à Cie. Siderúrgica Cruzeiro do Sul - CRUZUL pe
lo Decreto n. o 62.073, de 5 de janeiro de 1968.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2." , do Decreto-lei n." 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do Processo DNPM n." 2.808/60, decreta:

Art. 1." Fica retificada a autorização de lavra conferida à Cia. Siderúrgica Cruzeiro do
Sul - CRUZUL pelo Decreto n.? 62.07S, de 5 de janeiro de 1968, cujo artigo 1." passa á vigo
rar com a seguinte redação:

«Art. L" Fica autorizada a Cia. Siderúrgica Cruzeiro do Sul- CRUZUL a lavrar mio
nério de ferro, minério de ferro-manganês e minério de manganês em terrenos de proprieda
de do condomínio da Fazenda Bento de Oliveira, no lugar denominado Fazenda Bento de
Oliveira, Distrito de Conceição do Rio Acima, Município de Santa Bárbara, Estado de Mi
nas Gerais, numa área de SOI,2215ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
1.493,99m, no rumo verdadeiro de 21°59'NW, da confluência do Córrego da Bocaína com o
Córrego da Jazida e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: 1.020m-17"50'NW, 568m-08"05'NE, 160m-31 "10'NW, 148m-62"SW, 1.483m
89"35'SW, 52S,51m-30"39'SW, 245m- 41 "50'SE, 115m-54"45'8E, 310m-21 "20'SE, 450m
58"40'SE, 260m-S9"55'SE, 125,206m-46"54'SW, 19,86m-46"SO'SE, 7S,73m-05"SO'8E, 375,08m
66"52'SE, 620m-21 "52'SE, 170m-26"S8'8W, 118,71m-20"52'SE, 78,SSm-15"22'NE, 9,51m
46"05'SE, S05m-45"40'NE, 47,74m'62"45'NE, 276,12m-04"45'NE, 250m-42°NE,
78m.63"05'NE,317m-53"20'NE.»

Art. 2." A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra do Departamento Nacional de Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. S." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 2.80B/60)
Brasília, 7 de março de 1979; 158." da Independência e 91." da da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N.~ 83.245, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede à PALMASA - Azulejos Várzea da Palma S,A. o direito de lavrar cauJim no Mu
nicípio de Lassance, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei TI.

O 318, de 14 de março de 1967, decreta:
Art. 1.0 Fica outorgada à PALMASA - Azulejos Várzea da Palma S.A. concessão pa

ra lavrar caulim em terrenos de propriedade de Vtcsnte Antônio Rabelo, Fernando Geraldo
Rabelo, Maria Gregórta dos Santos, Geraldo Soares dos Santos, Joana dos Santos, José
Viana da Silva, Luciano Soares da Silva, Alexandra Soares da Silva, Dionízia Soares da Sil
va, Miguel João da Silva e Amértco Rodrigues da Costa, no lugar denominado Fazenàa da
Piedade, Distrito e Município de Lassance, Estado de Minas Gerais, numa área de 112ha,
delimitada por um polígono, que tem um vértice na confluência do Córrego do Vinho com o
Córrego das Perdizes e os lados divergentes desse vértice, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: 1.400m-S, 800m-E.

Art. 2. Q A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n." 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 812.179171)
Brasília, 7 de março de 1979; 158. Q da Independência e 91. Q da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.o 83.246, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Declara a caducidade da eutorizeçeo de lavra que menciona.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos dos artigos 63, § 3.", e 65, Ietra a , do Decreto-lei n." 227, de 28 de
feverelrode 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n ." 318, de 14 de março de
1967, decreta:

Art. 1." Fica declarada a caducidade da autorização conferida ao cidadão brasileiro
Gheorghe Popescu para lavrar areia quartaosa em terrenos de propriedade do Círculo Ope
rário do Ip iranga, no lugar denominado Sítio dos Prudentes, Distrito e Município de Pe
ruíbe, Estado de São Paulo, pelo Decreto n." 52.229, de 9 de julho de 1963.

Art. 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 1.739/60)
Brasília, 7 de março de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.o 83.247, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede à PURUNÃ - Minereçso, Indústria e Comércio Ltda. o direito de lavrar dolomito
no Município de Balsa Nova, Estado do Paraná.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1." Fica outorgada à PURUNÃ . Mineração, Indústria e Comércio Ltda. conces
são para lavrar dolomito em terrenos de propriedade de Carlos Manoel Luz, Horácio Luz,
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Ricardo de Almeida Garret, José Apolinário Ferreira, .Iulíeta Nascimento Ramos e Domin
gos Puppi, no lugar denominado Faxina, Distrito de São Luiz do Purunã, Município de Bal
sa Nova, Escedc do Paraná, numa área de 99,74ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a íü".n, no rumo verdadeiro de 56"19'NW, da ponte sobre o Rio Açungui na estrada
São Luiz (;0 Purunã - Taquaral e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 210m-N, 700m-E, 50m-N, 40m-E, 300m-N, 450m-E, 700m-S, 700m-W
350m-S, 700m-W, 140m-S, 350m-W, 280m-N, 210m-E, 350m-N, 350m-E.

Art. 2." A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n.? 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. <> Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n." 805.047/74)
Brasília, 7 de março de 1979; 158. " da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.248, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Declara a ceducidede da eutorieeçeo de lavra que menciona.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos dos artigos 63, § 3.", e 65, letra a, do Decreto-lei n." 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.? 318, de 14 de março de
1967, decreta:

Art. 1. <> Fica declarada a caducidade da autorização conferida ao cidadão brasileiro
Gheorghe POP8.scu para lavrar areia quartzosa em terrenos de propriedade da Companhia
Territorial de Perufbe, no lugar denominado Balneário Stela Marte, Distrito e Município de
Peruíbe, Estado de SãQ Paulo, pelo Decreto n." 51.975, de 26 de abril de 1963.

Art. 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n.? 8.332/59)
Brasília, 7 de março de 1979; 158." da Independência e 91. <> da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.249, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede à Mineração Riodo Norte S.A. o direito de lavrar bauxita e leteríte ferruginosa no
Município de Oriximiná, Estado do Pará.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n." 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1." Fica outorgada à Mineração Rio do Norte S.A. concessão para lavrar bauxita
e laterita ferruginosa em terrenos devolutas, no lugar denominado Serra do A viso, Distrito e
Município de Oriximiná, Estado do Pará, numa área de 1.006,5115ha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a 875m, no rumo verdadeiro de 65. "NE, da confluência do Iga
rapé Tucumã com o Igarapé Araticum e os lados a partir desse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: 88m-N, 815m-E, 2.428m~S, 2.516m-W, 500m-N, 1.050m-W,
1.300m-N, 650m-W, 350m-N, 759m-E, 2.635m-N, 267m-E, 1.475m-S, 1.855m-E, 970m-S,
1.Q2Qm-E.

Art. 2." A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n." 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n.v 812.251/72)
Brasília, 7 de março de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N." 83.250, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Retífica a concessão de lavra outorgada à CALFIBRA S.A. - Mineração, Indústria e Co
mércio pelo Decreto n." 72.762, de 6 de setembro de 1973.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2.", do Decreto-lei n.v 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n." 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista o que consta do processo DNPM n." 803.554/68, decreta:

Art. 1." Fica retificada a concessão de lavra outorgada à CALFIBRA S.A. - Minera
ção, Indústria e Comércio pelo Decreto n.v 72.762, de 6 de setembro de 1973, cujo artigo L"
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1. o Fica outorgada à CALFIBRA S.A. - Mineração, Indústria e Comércio con
cessão para lavrar calcário em terrenos de propriedade dos herdeiros de João Gonçalves Le
nhoso, Jadir Vil ares, Celina Bandeira e herdeiros de Jacinto Straube, no lugar denominado
Adrtanópolis, Distrito e Município de Adrlanópolts, Estado do Paraná, numa área de
210,83ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice coincidente com o pegão esquerdo
da ponte sobre o Rio Ribeira da Estrada Ribeira que liga os Estados do Paraná e São Paulo e
os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 870m-E,
1.282,SOm-S; 2.000m-W, 6S0m-N, 400m-E, 206m-N, 14Sm-E, 8m-N, 31m-E, Sm-N, 10m-E,
17,SOm-N, 39,50m-E, l Im-N, 28m-E, 17m-N, 18m-E, 10,SOrp-N, 20m-E, 8m-N, 10,SOm-E,
8,SOm-N, 20m-E, 13m-N, 17m-E, 10,70m-N, 14m-E, 13m-N, 33,SOm-E, 13,SOm-N, 17,SOm-E,
6,SOm-N, 13,50m-E, 13m-N, lB,SOm-E, l Sm-N, 20m-E, 9,50m-N, lf,40m-E, 6,50m-N, lS,SOm-E,
13,50m-N, 1B,SOm-E, 15,50m-N, 7,50m-E, 7m-N, 7,50m-E, Bm-N, 13m-E, IS,50m-N, 10m-E,
6,SOm-N, 9m-E, 10,50m-N, B,40m-E, 6m-N, 10m-E, 10,SOm-N, 5,SOm-E, 8,SOm-N, 9m-E, 7m-N,
7m-E, 7,SOm-N, IBm-E, 12m-N, 13m-E, 14,50m-N, 12,20m-E, 17m-N, 16m-E, 10m-N, 12m-E,
13m-N, 13m-E, 20m-N, S7,SOm-E, 34,BOm-N."

Art. 2. o A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3. 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. o

B03.SS4/68) .
Brasília, 7 de março de 1979; ISB.o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.251, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede à Companhia de Mineração Santarém - COMISA o direito de lavrar bauxita no
Município de Faro, Estado do Pará.

a Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo Bl, item IH, (la
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fever$iro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. ° Fica outorgada à Companhia de Mineração Santarém - CaMISA concessão
para lavrar bauxita em terrenos devolutos. no lugar denominado Serra da Volta, Distrito e
Município de Faro, Estado do Pará, numa área de4.000ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 3.200m, no rumo verdadeiro de Sso30'NW, da confluência do Igarapé do
Meio com o Igarapé da Volta e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 1.000m-S, 2.000m-W, 1.000m-N, 2.000m-W, 2.00m-N, 1.000m-E, SOOm-S,
2.000m-E, 1.500m-N, 4.000m-E, 1.S00m-S, 2.000m-E, 1.S00m-S, 2.000m-E, 1.000m-N, 1.000m
E, 1.S00m-N, 1.000m-E, SOOm-S, 3.000m-E, SOOm-S, 2.S00m-W, 1.000m-S, 1.000m-E, 1.000m-S,
SOOm-E, SOOm-S, 4.S00m-W, 2.000m-S, 2.000m-W, 1.500m-N, SOOm-W, SOOm-N, 1.000m-W,
2.000m-N, S.OOOm-W, 500m-N, SOOm-W,2.S00m-S, 1.000m-W, 1.000m-N, 1.000m-W.
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Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç "ao. (DNPM n. o

811.5691701
Brasília, 7 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.252, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede á Comércio e Indústria de Concreto Cachoeira Ltda. o direito de lavrar granito no
Município de Cachoeira do Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n.v 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à Comércio e Indústria de Concreto Canhoeiro Ltde. Conces
são para lavrar granito em terrenos de propriedade de Adalberto Martins dos Santos e Nildo
Ultramar, no lugar denominado Bairro Arariguaba, Distro e Município de Cachoeiro do Ita
pemirim, Estado do Espírito Santo, numa área de 34,25ha, delimitada por um polígono, que
tem uma vértice a 185m, no rumo verdadeiro de 51°34'SW, do canto SE da ponte sobre o Rio
Itapemirim situada no Bairro Arariguaba e os lados a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 250m-S, 150m-W, 600m-S, 400m-W, 750m-N, 250m-E, 100m
N,200m-E.

Art. 2..0 A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e ser Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0811.273/74)
Brasília, 7 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO />I. o 83.253,DE 7 DE MARÇO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n. o 33.975, de 80 de setembro de 1958, que autorizou a Compa
nhia Industrial Belo Horizonte a lavrar calcárío no Município de Pedro Leopoldo, Esta
do de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica declarado sem efeito o Decreto n. o 33.975, de 30 de setembro de 1953, que
autorizou a Companhia Industrial Belo Horizonte a lavrar calcário em terrenos de sua pro
priedade, no lugar denominado Fazenda do Quilombo, Distrito e Município de Pedro Leo
poldo, Estado de Minas Gerais, cujos direitos estão averbados em nome da Mineração Lapa
Vermelha Ltda.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 02.081/40)
Brasília, 7 de março de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N. o 83.254, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Declara a caducidade da Autorização de lavra que menciona.

o Presidente da República, usando da atribuição que confere o artigo 81, item IlI, da
Cosntituicão, e nos termos dos artigos 63, § 3. o, e 65, letra 8, do Decreto-lei n. o 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de
1967, decreta:

Art. 1. o Fica declarada a caducidade da Autorização conferida à cidadã brasileira An
gelina Gilardí Fazzini para lavrar areia quartzosa em terrenos de propriedade de Júlia
Cristianini, no lugar denominado Itapirema, Distrito e Município de Peruíbe, Estado de São
Paulo, pelo Decreto n. o 55.726, de 3 de fevereiro de 1965.

Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. ° 3.005/59)
Brasília, 7 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.255, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Retifica a concessão de lavra oútorgada à Mineração Lapa Vermelha Ltda. pelo Decreto n. °
72.002, de 27 de março de 1973

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2. ° , do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n.v 318, de 14 de março de 1967, e
tendo em vista Q que consta dos processos DNPM n. Os809.637/68 e"800.091174, decreta:

Art. 1. ° Fica retificada a concessão de lavra outorgada à Mineração Lapa Vermelha
Ltda. pelo Decreto n. ° 72.002, de 27 de março de 1973, cujo artigo 1. ° passa a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 1. ° Fica outorgada à Mineração Lapa Vermelha Ltda. concessão para lavrar cal
cário e calcita em terrenos de propriedade de Geraldo França Simões, no lugar denominado
Fazenda do Quilombo, Distrito e Município de Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais,
numa área de 262,5092ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 4Q4m, no rumo
verdadeiro de 09°32'NE, do canto W da antiga sede da Fazenda do Quilombo, atual Fazenda
São Judas Tadeu, e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 344m-N, 96m-W, 411m-N, 520m-E, 105m-S, 157m-E; 381m-N, 268m-W, 143m-N,
481m-W, 319m-S, 689m-W, 160m-S, 293m-W, 359m-S, 390m-W, 494m-S, 225m-E, 306m-S,
118m-W, 116m-S, 281m-W, 136m-S, 106m-E, 466m-S, 211m-E, 207m-S, 150,22m-E, 49,12m
26°52'SW, 330m-63°08'SE, 1.520m-26°52'NE, 330m-63°08'NW, 351,10m-26°52'SW, 315,62m-N,
247m-E, 75m-N, 494m-E.»

Art. 2. ° A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra, do Departamento Nacional da Produção Mineral. do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. Os
809.637/68 e 800.091174)

Brasília, 7 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N. o 83.256, DE 7 DE MARÇO DE 1979

Concede à Salomão Mineração Ltda. o direito de lavrar cassiterita no Município de Monte
Alegre de Goiás, Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. ° 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. ° 318, de 14 de março de 1967, decreta:
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Art. 1. o Fica outorgada à Salomão Mineração Ltda. concessão para lavrar cassiterita
em terrenos de propriedade de Jonatas da Silva Rangel, José da Silva Rangel, Albeni Dias
Macedo, Rosalinda Rodrigues da Silva, Marcelino Tostes, Artur Cordeiro Vasco, Joaquim
Gomes de Araújo, Pedro Galvão de Moura Lacerda e Herctlio Tavares, no lugar denominado
Rio Sucuri, Distrito e Município de Monte Alegre de Goiás, Estado de Goiás, numa área de
5.000ha, delimitada por um polígono; que tem um vértice a 1.900m, no rumo verdadeiro de
62.o30'NE, da confluência do Rio Sucuri com o Riacho dos Cavalos e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-N, 5.000m-W, S.OOOm-N,
6.000m-E, 10.000m-S, 1.000m-W.

Art. 2.o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0807.540/73)
Brasília, 7 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shieeeki Ueki

DECRETON.' 83.257, DE 7 DE MARCO J;lE 1979

2."62 Aprova o Regulamento do Almirantado.

OPresidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição e considerando o disposto nos artigos 2.o, 4. o, 12 e 13 do Decreto n. o 62.860, de
18 de junho de 1968, alterado pelo Decreto n. o 82.161, de 23 de agosto de 1978, decreta:

Art. 1. o Fica aprovado o Regulamento do Almirantado (Alto Comando da Marinha),
que a este acompanha.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o
Decreto n. o 67.175, de 11 de setembro de 1970.

Brasília, 7 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Geraldo Azevedo Henning

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 8.3.79.

DECRETO n." 83.258. DE 8 DE MARÇO DE 1979

Concede â Marmindústria Ltda. o direito de lavrar granito ornamental no Município. do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n. o 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Có
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n. o 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1. o Fica outorgada à Marmindústria Ltda. concessão para lavrar granito orna
mental em' terrenos de propriedade de Leonardo Perego, no lugar denominado Morro do
Dendê, Distrito e Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, numa área de
O.6036ha. delimitada por um polígono que tem um vértice a 192m, no rumo verdadeiro de
63°45'NW, do cruzamento da Rua Iguaçu com a RuaFrancisco do Vale e os lados a partir
desse. vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:24m-E, 12m-S, 28m-W, 10m
N, 32m-W, 8m-N, 24m-W, 10m-N, 20m-W, 28m-N, 10m-E, 30m-N, 10m-E, 8m-N, 60m-E, 82m
S.

Art. 2. o A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n. o 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n. 0807.849/75)
Brasília, 8 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Sh igeeki Ueki
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DECRETO N. o 83.259, DE 8 DE MARCO DE 1979

Dispõe sobre a incorporeçõo de bens da União, para integralização do capital social da Em
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista odísposto no artigo 3. o da Lei n. o 5.851, de 7 -de dezembro de
1972, Decreta:

Art. 1. o Para fins de integralização do capital social, súbscrito pela União, da Empre
sa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, nos termos do disposto no artigo 3. o

da Lei 5.851, de 7 de dezembro de 1972, ficam incorporados ao patrimônio da referida
Empresa os imóveis relacionados em anexo, pelo valor de Crê 389.458.792,21 (trezentos e oi
tenta e nove milhões e quatrocentos e cinquenta e oito mil e setecentos e noventa e dois cru
zeiros e vinte e um centavos), conforme levantamento e avaliação realizados pela Comissão
de que trata-o § 1." do mencionado dispositivo legal.

§ 1. o A incorporação a que alude este artigo sub-roga a Empresa Brasileira de Pesqui
sa Agropecuária - EMBRAPA, automaticamente, em todosos direitos inerentes ao domínio
e posse dos imóveis em anexo relacionados, ficando a mesma, em consequêncía, investida
na condição de mandatária em causa própria, para efeito de promover as medidas necessá
rias à regularização da respectiva titulação e sua averbação ou transcrição nos registros pú
blicos competentes, com observância, quando for o caso, dos preceitos contidos no Decreto
Lei n. o 807, de 4 de setembro de 1969.

§ 2." O Serviço do Patrimônio da União prestará à EMBRAPA toda a assistência que
for necessária à regularização dos títulos domíniais dos bens imóveis, objeto da incorpora
ção referida neste artigo.

Art. 2." Os bens móveis a que se refere o artigo 3." da citada Lei n. o 5.851, também ob
jeto de inventário e avaliação pela Comissão aludida no § 1." do mencionado artigo, serão in
corporados ao patrimônio da EMBRAPA, pelo valor de Cr$ 66.593.183.37 (sessenta e seis mi
lhões e quinhentos e.noventa e três mil e cento e oitenta e três cruzeiros e trinta e sete centa
vos), para fins de integralização do respectivo capital social, à vista das competentes Notas
de Transferência, firmadas por representantes do Ministério da Agricultura e da Empresa
expressamente designados para esse fim.

Art. 3. o Por ato próprio do Ministério da Agricultura, uma vez definido o interesse da
EMBRAPA quanto aos demais bens anteriormente sob a jurisdição de qualquer dos órgãos
contemplados no artigo 3;" da Lei n." 5.851, de 7 de dezembro de 1972, e não abrangidos por
este Decreto, serão ditos bens ulteriormente incorporados ao patrimônio da aludida Empre
sa.Iobservado o disposto no § 2." do artigo 1." deste Decreto.

§ 1." Constituirá o ato a que se refere este artigo, no caso de bens imóveis, instrumento
hábil para os novos registros. em nome da EMBRAPA, na forma do artigo 291 da Lei n."
6.015, de 31/12173, com as alterações introduzidas pelas Leis n.?s 6.140, de 28/11/74 e 6.216,
de 30/6/75. .

§ 2. o A 'incorporação dos bens móveis e semoventes, far-se-é mediante emissão de N0

tas de Transferência, como previsto no artigo 2. o deste Decreto.
Art. 4. o O valor dos bens que ultrapassar o do capital inicial da EMBRAPA, fixado na

conformidade do disposto no artigo 9." dos Estatutos aprovados pelo Decreto n.? 75.374, de
14 de fevereiro de 1975, será considerado para oportuna revisão do capital social da
Empresa, na forma prevista no parágrafo único do artigo 9. o dos mesmos Estatutos.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 8 de março de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Alysson Paulinelli
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DECRETO N.' 83.260. DE 8 DE MARÇO DE 1979

183

Autoriza a Fundação Universidade Federal do Mato Grosso a permutar imóveis de sua pro
priedade, situados em Cuiabá, por uma área de terra com 34.4863 ha. confinante com o
campus universitário.

Q Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituição, e com fundamento na Lei n. ° 6.120, de 15 de outubro de 1974, decreta:

Art. 1." Fica a Fundação Universidade Federal do Mato Grosso autorizada a permutar
duas áreas de terra e respectivas benfeitorias, de sua propriedade. por área de terra confi
nante com o campus universitário, de propriedade da firma Orlando Nigro Filho, todas si
tuadas na Cidade de Cuiabá, capital do Estado do Mato Grosso, a seguir discriminadas:

a De domínio da Fundação: I) imóvel situado na Rua Comandante Costa, esquina da
Travessa dos Voluntários da Pátria, composto de um terreno e benfeitorias, sendo o terreno
inclinado com diferença de nível aproximadamente de 3,00 metros no seu limite mais afasta
do da Rua Comandante Costa, fazendo frente para essa rua pela face oeste, por onde mede
40,00 metros em seu alinhamento: pela face norte, com a Travessa dos Voluntários da Pátria,
medindo õõ.õü.métroe, pelo seu alinhamento; pela face sul, com imóvel de propriedade do Sr.
Olinto Neves, medindo 57,50 metros, e, finalmente, pela face leste com imóvel pertencente a
Academia Matogroesênse de Letras e Instituto Histórico de Mato Grosso e outro prédio de
propriedade do Estado de Mato Grosso, medindo por este lado leste 39,80 metros, terreno es
te com uma área de 2.254;35 metros quadrados: II) uma área de terreno e respectivas
benfeitorias, situada na Rua Barão de Melgaço entre o prédio sede da Academia
Matogrossense de Letras e o Instituto Histórico de Mato Grosso (Casa Barão de Melgacol e
o imóvel de propriedade do Sr. Olinto Neves, medindo 14.80 metros a leste; ao sul 25,20 me
tros com área total de 449,82 metrca'quadrados:

b) De domínio da firma Orlando Nigro Filho: área de 34.4863 metros quadrados, com as
seguintes confrontações: Q"M. O» está cravado a 10 metros da margem esquerda do Córrego
Barbado, ao rumo de 36°00 SW e com 362,00 metros até atingir o "M:1»; este cravado na cerca
da Universidade Federal de Mato Grosso e a 32 metros do piquete 69 da planta geral; segue
pela Cerca ao rumo de 63°29'NE e com 985,00 metros até atingir o «M.2», cravado no canto da
cerca também divisa da Universidade, segue pela cerca ao rumo de 28°05'SE e com 111,00
metros até atingir o piquete 73 da planta geral; segue pela cerca ao rumo de 27"55'SE e com
370,00 metros até atingir o piquete 74 da planta geral; segue pela cerca ao rumo de 26°44'SE e
com 150,60 metros até atingir o «M.3» cravado no canto da cerca da Universidade com o
Loteamento Boa Esperança; segue pela cerca divisa com Boa Esperança ao rumo de
55°17'NE e com 266,00 metros até atingir o "MA" cravado na margem da PERIMETRAL
(Variante da BR 364); segue pela margem da Perimetral ao rumo de 45°53/NW e com 972,00
metros até atingir o "M.5», cravado num ponto alto da Perímetral: segue ao rumo de
63°29'SW e com 497,00 metros até atingir o "M.6» cravado a 6,00 metros da margem esquerda
do Córrego Barbado; segue pelo Córrego Barbado ao rumo de 11°10'SW e com 196,00 metros
até atingir o «M.O», ponto de partida deste perímetro.

Art. 2. o A área de terra a ser incorporada ao patrimônio da Fundação, decorrência da
permuta, será destinada exclusivamente à expansão do campus universitário.

Art. 3. ° O saldo resultante da diferença entre o valor atribuido ao imóvel pertencente à
Fundação e o valor do terreno objeto da permuta, será aplicado de conformidade com o dis
posto no art. 4. o, da Lei 6.120, de 15 de outubro de 1974, obedecidas as normas baixadas pelo
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 4. ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 8 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão
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DECRETO N.' 83.261, DE 8 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre retificação de enquadramento de Servidor do Quadro de Pessoal do ex
Departamento dos Correios e Telégrafos.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição, e tendo em vista o que-consta do Processo DASP n. o 2.507, de 1979. decreta:

Art. 1. o Ficam alteradas a tabela e a relação nominal anexas ao Decreto n. o 59.611, de
30 de novembro de 1966, publicadas no Diário Oficial de 12 de dezembro de 1966, que retifi
cou o enquadramento do pessoal do ex-Departamento de Correios e Telégrafos, aprovado
pelo Decreto n. o 51.907, de 19 de abril de 1963, para efeito de ser excluído o.cargo da classe de
Postalista, código CT·202, nível 12-A, ocupado por Maria Luiza de Miranda e Silva.

Art. 2. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi
ções em contrário.

Brasília, 8 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO N.' 83.262, DE 9 DE MARÇO DE'1979

Altera os limites da reserva indígena Pimentel Barbosa, fixados no Decreto n. ° 65.212, de 23
de setembro de 1969, com redações dadas pelos Decretos n. Os65.405, de 13 de outubro de
1969 e 75.426, de 27 de fevereiro de 1975.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, tendo em vista o que dispõem os seus artigos 4. 0

, item IV, e 198, e ainda-o
artigo 25 da Lei n ,° 6.001, de 19 de dezembro de 1973, decreta:

Art. L° - O Decreto n .° 75.426, de 27 de fevereiro de 1975, com seu anexo, passa a vi
gorar com a seguinte redação para definição do limite da Reserva Xavante Pimentel Barbo
sa.

Art. 2. ° - Para os efeitos do Árt. 198 da Constituição, os limites e a localização da
área de terra reservada à Tribo Xavante do Rio das Mortes, no Estado de Mato Grosso são
os seguintes:

Reserva Indígena Pimentel Barbosa

Limite Norte: Partindo da cabeceira do rio Mírapuxí, conhecido como rio Corixão, no
ponto de coordenadas geográficas aproximadas de 13°13' S/051°50'W (ponto 1) e por este rio
abaixo até a sua confluência com o rio das Mortes, no ponto de coordenadas geógraficas
aproximadas de 13°10'S/051 °12'W (ponto 2).

Limite Este: Da confluência retro citado do rio Coríxão com o rio das Mortes, segue-se
por este rio acima até o ponto de coordenadas geógr-áficas aproximadas de 13°37'S/OSP28'W
(ponto 3), onde deságua o rio Mangarura dos Antigos, conhecido como rio Água Suja.

Limite Sul: Da confluência retro citada do rio das Mortes com o rio Mangarura dos Anti
gos, conhecido como rio Água Suja, e por este rio acima até o ponto de coordenadas geográfi
cas aproximadas de 13°46'S/051°54'W onde deságua o córrego Areia (ponto 4); daí, segue-se
o córrego Areia acima até a confluência do córrego Ãgua Boa, no ponto de coordenadas geo
gráficas aproximadas de 13°4S'S/051 °55'W (ponto 5) e daí pelo córrego Agua Boa acima até a
ponte sobre este córrego, na BR-158, no ponto de coordenadas geográficas aproximadas de
13°46'S/OS2°02'W (ponto 6).

Limite Oeste: Da retro citada ponte, acompanhando aproximadamente os divisores d'á
gua da Serra do Roncador, retorna-se ao ponto de origem da descrtcão através de linhas se
cas, com as seguintes distâncias e azimutes verdadeiros: Do ponto 6 com azimute de 19° 00' e
distância de 11.750 m chega-se ao ponto 7 (coordenadas geográficas aproximadas de
13°40'S/052°00'W); daí com azimute de 68° 45' e distância de 5.500 m chega-se ao ponto 8
(coordenadas geográficas aproximadas de 13°39'S/051 °57'W); dai com azimute de 120° 15' e
distância de 5.125 m chega-se ao ponto 9 (coordenadas geográficas' aproximadas de
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13"'40'SI051 "'54'W}; daí com azimute de 30'" 15' e distância de 20.760 m chega-se ao ponto lb
(coordenadas geográficas aproximadas de 13°31 'S/051 "'49'W): daí com azimute de 331 0 00' e
distância de 8.750 m chega-se ao ponto 11 (coordenadas -geogréfícas aproximadas de
13°27'S/051° 51'W) daí com azimute de 170 15' e distância de 16.600 m chega-se ao ponto 12
(coordenadas geográficas aproximadas de 13°18'8/051 °48'W); daí com azimute de 342° 45' e
distância de 9.850 m chega-se ao ponto inicial deste descritivo (n." I) de coordenadas geográ
ficas aproximadas de 13°13'S/051°50'W.

Art. 3. o - Caberá à Fundação Nacional do índio, promover a demarcação administra
tiva da Reserva Indígena Pimentel Barbosa, nos termos do Decreto n. '" 76.999, de 8 de janei
ro de 1976, observados os limites fixados no artigo segundo deste Decreto.

Art. 4. o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, 9 de março de 1979, 158. o da Independência e 91 da República.

ERNESTO GEISEL

Mauricio Rangel Reis

Gustavo Moraes Rego Reis

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a.de 9/3/79

DECRETO N. o 83.263, DE 9 DE MARÇO DE 1979
Aprova o Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere? artigo 81, item IlI, da
Constituição, e tendo em vista o dis-posto no artigo 4. o do Decreto-lei n. o 1.199, de 27 de de-
zembro de 1971, decreta: . .

Art. L." - É aprovado o Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados que
com este baixa;

Art. 2. ° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os ~ec~e
tos n. os. 70.162, de 18 de fevereiro de 1972, e 73.340, de 19 de dezembro de 1973, e demais dIS
posições em contrário.

Brasília, 09 de março de 1979; 158. '" da Independência e 91 ° da República.

ERNESTO GEISEL

José Carlos Soares Freire
--O"a~n-e~x~oC'mencionadono presente decreto foi publicado no D.O. de 13.3.79 (Suplemento).

DECRETO N. o 83.264, lJ}<J 9 DE MARÇO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona, situado no
Município de Benjamim Conetent, Estado do Amazonas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo l.? do Decreto-lei n. o 178, de 16 de fe
vereiro de 1967, Decreta:

Art. 1. ° Fica o Servíço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob
a forma de utilização gratuita, a Servíços Aéreos Cruzeiro do Sul S/A, de um terreno, com
a área de l.143,90m' (um mil, cento e quarenta e três metros quadrados e noventa decíme
tros quadrados), integrante da Colônia Militar de 'I'abatinga, situado na Rua Bahia,
esquina com a Rua Amazonas, no Município de Benjamim Constant, Estado do Amazonas,
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n. ° 0768/20.733, de 1977
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Art. 2.° O terreno a que se refere o artigo 1,° destina-se à instalação dos serviços da
quela empresa, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato de
cessão, a lavrar-se em livro próprio do Servíço do Patrimônio da União.

Art. 3. <> A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2. <> deste Decre
to, se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento ue l:lausula
contratual.

Art. 4. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 9 de março de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem

José Carlos Soares Freire

DECRETO N. o 83.265, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo a março de 1979.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item in.
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3. o, da Lei n. o 6.147, de 29 de novem
bro de 1974, 'decreta:

Art. 1. o É fixado em 1,44 (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) o fator de reajus
tamento salarial correspondente ao mês de março de 1979, aplicável às convenções, acordos
coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei n. o
6.147, de 29 de novembro de 1974.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979, 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL.

Jorge Alberto Jacobus Furtado.

João Paulo dos Reis Yelloeo.

DECRETO N. o 83.266, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Aprova o Regulamento da Gestão Administrativa, Financeira e Patrimonial do SINPAS.

o Presidente da República, no uso das atíbuicões que lhe confere o item III do artigo 81
da Constituição e tendo em vista a Lei n. o 6.439, de 1. o de setembro de 1977, que instituiu o
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social- SINPAS, Decreta:

Art. 1. o Fica aprovado o Regulamento da Gestão Administrativa, Financeira e Patri
monial do SINPAS, que acompanha este Decreto.

Art. 2. o A matéria referente a benefícios, assistência médica, assistência social e cus
teio é objeto de regulamentação específica, aplicável, no que couber, à gestão administrati
va, financeira e patrimonial.

Art. 3.o Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente os dispositivos
regulamentares referentes à gestão administrativa, financeira e patrimonial das entidades
de previdência e assistência social.

Art. 4.o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 12 de março de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 13/3/79
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DECRETO N. o 83.267, DE 12 DE MARÇO DE 1979

187

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (D.N.Q.S.), área de terra localizada nos Municípios de Recife e
Olinde, no Estado de Pernambuco, e dá outras providências.

a Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho' de 1941, alterado pela LeI
número 2.786, de 21 de maio de 1.956, decreta:

Art. 1." Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras de Saneamento (D.N.a.S.), a área de terra, titulada a diversos
particulares, com as culturas e benfeitorias existentes, situada na acia do rio Beberibe e
seus afluentes rio Morno e canal da Malária, nos Municípios de Recife e Olínda, medindo,
aproximadamente, 237,0 ha (duzentos e trinta e sete hectares), necessária à execução de
obras de proteção contra enchentes, compreendendo serviços de dragugem, retificação, alar
gamento, terraplenagem e revestimento, dos leitos dos referidos rios.

Art.2." Aérea a ser desapropriada é dividida em cinco (5) subáreas, conforme as orto
fotocartas anexas ao Processo n." 10.926-MI-79, devidamente rubricadas pelo Secretário Ge
ral do Ministério do Interior e têm as seguintes descrições: A primeira subárea é constituída
de uma faixa da terra, medindo, aproximadamente, 6 ha (seis hectares), com 40 m (quarenta
metros) de largura e 1.500 m (hum mil e quinhentos metros) de comprimento, que vai da esta
ção de captação da Compesa, próxima à Fábrica de Papel Minerva até a Estrada do Caenga.
em Beberíbe, e fica longitudinalmente compreendida entre a Avenida Hildebrando de Vas
concelos, pelos lados norte, noroeste e oeste, e a Estrada da Caixa Dágua, pelos lados leste e
sudoeste, A segunda subárea é constituída de uma faixa de terra, medindo, aproximadamen
te, 12 ha (doze hectares), com 40 m (quarenta metros) de largura e 3.000m (três mil metros) de
comprimento, ao longo do rio Morno, limitada, a montante, pela Rua Antonio da Rosa Bor
ges e, a jusante. pela sua confluência com o rio Bebertbe, ficando longitudinalmente com
preendida, no início, entre a Estrada do Brejo e a Avenida João Chagas Ferreira; posterior
mente, entre a Rua Uriel de Holanda, a Avenida João Chagas Ferreira e a Rua Mamede de
Castro; e, finalmente, entre a Rua Uriel de Holanda e o leito do rio Beberibe. A terceira su
bárea é constituída de uma faixa de terra, medindo, aproximadamente, 25 ha (vinte e cinco
hectares), com 70 m (setenta metros) de largura e 3.600 m (três mil e seiscentos metros) de
comprimento, aproximadamente, nela incluído o atual leito do rio Beberibe, e vai da
Estrada do Caenge, em Beberibe, a montante, até a Avenida Correia de Brito, nos Peixi
nhos, a jusante, ficando longitudinalmente compreendida, no início, entre a Avenida Beberi
be e a Avenida Presidente Kennedy, em seguida, entre a Travessa Manoel Brandão e a Rua
Hercílio de Medeiros, de um lado, e a Avenida Presidente Kennedy, do outro, em prossegui
mento, entre a Rua dos Craveiros e a Estação de Tratamento de Esgotos de Peixinhos, e, fi
nalmente, entre o Matadouro de Peixinhos e o canal Vasco da Gama, afluente da margem di
reita do rio Beberíbe. A quarta subárea, totalmente localizada no Município de Ol inda, me
dindo, aproximadamente 125 ha (cento e vinte e cinco hectares), é delimitada por uma poli
gonal de 24 lados, que, partindo do vértice 1 (hum), localizado à margem esquerda do rio Be
beribe, próximo ao curtume Santa Maria, com um rumo de 289" com o NM, atinge-se o vérti
ce de 2 (dois) a 507 metros de distância e forma-se com o lado 2 - 3 um ângulo interno de 96"
30'; do vértice 2 (dois) atinge-se o vértice 3 (três) a uma distância de 204 metros, e forma-se
com o lado 3 - 4 um ângulo interno de 150030'; do vértice 3 (três) atinge-se o vértice 4 (quatro)
a uma distância de 138 metros e forma-se com o lado 4 - 5 um ângulo interno de 210"; do vérti
ce 4 (quatro) atinge-se o vértice 5 (cinco) a uma distância de 324 metros e forma-se com o lado
5 - 6 um ângulo interno de 211o; do vértice 5 (cinco) atinge-se o vértice 6 (seis) a uma distância
de 40 metros e forma-se com o lado 6 - 7 um ângulo interno de 80" 30'; do vértice 6 (seis)
atinge-se o vértice 7 (sete) a uma distância de 72 metros e forma-se com o lado 7 - 8 um ângulo
interno de 288"; do vértice 7 (sete) atinge-se o vértice 8 (oito) a uma distância de 150 metros e
forma-se com o lado 8 - 9 um ângulo interno de 170 0

; do vértice 8 (oito) atinge-se o vértice 9
(nove) a uma distância de 72 metros e forma-se com o lado 9 - 10 um ângulo interno de 71o; do
vértice 9 (nove) atinge-se o vértice 10 (dez) a uma distância de 212 metros e forma-se com o la
do 10 - 11 um ângulo interno de 201." 30'; do vértice 10 (dez) atinge-se o vértice 11 (onze) a uma
distância de 144 metros e forma-se com o lado 11 - 12 um ângulo ínterno de 2500 30'; do vértice
11 (onze) atinge-se o vértice 12 (doze) a uma distância de 126 metros e forma-se com o lado 12
13 um ângulo interno de 85. "; do vértice 12 (doze) atinge-se o vértice 13 (treze) a uma dístân-
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cia de 290 metros e forma-se com o lado 13-· 14 um ângulo interno de 173°; do vértice 13 (treze)
atinge-se o vértice 14 (quatorze) a uma distância de 171 metros e forma-se com o lado 14 - 15
um ângulo interno de 164 0 30'; do vértice 14 (quatorze) atinge-se o vértice 15 (quinze) a uma
distância de 197 metros e forma-se com o lado 15 -lGum ângulo Interno de 176 0 30'; do vértice
15 (quinze) atinge-se o vértice 16 (dezesseis) auma distância de 202 metros e forma-se com o
lado 16 - 17 um ângulo interno de 149°; do vértice 16 (dezesseis) atinge-se o v;;~~:_- 1'7 L-1:;zes_
sete) a uma distância de 87 metros. e forma-se com o lado 17 - 18 um ângulo interno de 1240

30'; do vértice 17 (dezessete) atinge-se o vértice 18 (dezoito) a uma distância de 492 metros e
forma-se com o lado 18 - 19 um ângulo interno de 196° 30'; do vértice 18 (dezoito) atinge-se o
vértice 19 (dezenove) a uma distância de 538 metros e forma-se com o lado 19 - 20 um ângulo
interno de 114° 30'; do vértice 19 (dezenove) atinge-se o vértice 20 (vinte) a uma distância de
394 metros e forma-se com o lado 20 - 21 um ângulo interno de 51°; do vértice 20 (vinte) atinge.
se o vértice 21 {vinte e um} a uma distância de 65 metros e forma-se com o lado 21 - 22 um ân
gulo interno de 257° 30'; do vértice 21 (vinte e um) atinge-se o vértice 22 (vinte e dois) a uma
distância de 83 metros e forma-se com o lado 22 - 23 um ângulo interno de 90° 30'; do vértice
22 (vinte e dois) atinge-se o vértice 23 (vinte e três) a uma distância de 122 metros e forma-se
com o lado 23 - 24 um ângulo interno de 268° 30'; do vértice 23 (vinte e três) atinge-se o vért.ice
24 (vinte e quatro) a uma distância de 272 metros e forma-se com o lado 24 - 1 um ângulo inter
no de 272°; do vértice 24 (vinte e quatro) atinge-se o vértice 1 (hum) a uma distância de 203
metros c forma-se com o lado 1 - 2 uma ângulo interno de 100° 30'. A quinta subárea, medin
do, aproximadamente, 69 ha (sessenta e nove hectares), .adelimitada por uma poligonal de
19 lados, que, partindo do vértice A, localizado no girador do cruzamento entre a PE-6 e a
Avenida Kennedy, com um rumo de 235° 30' com o NM, atinge-se o vértice B a uma distância
de 80 metros e forma-se com o lado BC um ângulo interno de 141°'30'; do vértice B atinge-se o
vértice C a uma distância de 550 metros e forma-se com o lado CD um ângulo interno de 1410;
do vértice C atinge-se o vértice D a uma distância de 107 metros e forma-se com o lado DE
um ângulo interno de 94°; do vértice D atinge-se O vértice E a uma distância de 1.279 metros e
forma-se com o lado EF um ângulo interno de 125°; do vértice E atinge-se-o vértice F a uma
distância de 410 metros e forma-se com o lado FG um ângulo interno de 223°; do vértice F
atinge-se o vértice G a uma distância de 534 metros e forma-se com o lado GH um ânguloin
terno de 232° 30'; do vértice G atinge-se o vértice H a uma distância-de 70 metros e forma-se
com o lado HI um ângulo interno de 100° 30'; do vértice H atinge-se o vértice I a uma distân
cia de 165 metros e forma-se com o lado IJ um ângulo interno de 89° 30'; do vértice I atinge-se
o vértice J a uma distância de 95 metros e forma-se com o lado JK um ângulo interno de 112°
30'; do vértice J atinge-se o vérticeK a uma distância de 104 metros e forma-se com o lado
KL um ângulo interno de 248°;, do vértice K atinge-se o vértice L a uma distância de 157 me
tros e forma-se com o lado LM um ângulo interno de 89° 30'; do vértice L atinge-se o vértice
M a uma distância de 147 metros e forma-se com o lado MN um ângulo interno de 270°; do
vértice M atinge-se o vértice N a uma distância de 95 metros e forma-se com o lado NO um
ângulo interno de 9P; do vértice N atinge-se o vértice O a uma distância de 173 metros e
forma-se com o lado OP um ângulo interno de 269°; do vértice O atinge-se o vértice P a uma
distância de 98 metros e forma-se com o lado PQ um ângulo interno de 90°; do vértice P atin
ge-se o vértice Q a uma distância de 169 metros e forma-se com o lado QR um ângulo interno
de 269° 30'; do vértice Q atinge-se o vértice R a uma distância de 145 metros e forma-se com o
lado RS um ângulo interno de 90°; do vértice R atinge-se o vértice S a uma distância de 628
metros e forma- se com o lado SA um ângulo interno de 252°; do vértice S atinge-se o vértice
A a uma distância de 592 metros e forma-se com o lado AB um ângulo interno 'de 131° 30'.

Art. 3. ° Fica autorizado o Departamento Nacional de Obras de Saneamento a promo
ver, amigável ou judicialmente, a desapropriação de que trata este Decretro, com os recur
sos que lhe forem alocados para o Programa Especial de Controle de Enchentes e Recupera
ção de Vales.

Art. 4. ° A desapropriação de que trata este Decreto é considerada de urgência, para os
efeitos do artigo 15, do Decreto-lei n. ° 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n. °
2.786, de 21 de maio de 1956. Art. 5. ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Maurício Rangel Reis
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DECRETO N. o 83.268 DE 12 DE MARÇO DE 1979

189

Declara de utilidade pública, para fins de conetituiçeo de eervideo administrativa, faixas de
terra destinadas â passagem de linhas de trenemieeeo da Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, no Estado de Sõo Paulo.

o Presidente da República: usando da atrfbuicão que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n. o 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n. o 702.036/78, decreta:

Art. 1. o Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas nas seguintes faixas: a) variável de 30 a 45 (trinta
a quarenta e cince) metros de largura, tendo como eixç a linha de transmissão, de 138 kV,
circuito duplo.Ia ser estabelecida entre a subestação Santa Bárbara D'Oeste, de propriedade
da CESP - Companhia Energética de São Paulo, até um ponto entre as estruturas n. o 11·1 e
11-2da [inha de transmissão Usina Carioba - Subestação Piracicaba: b) de 3,11 (três metros
e onze centímetros) de largura, tendo como eixo a linha de transmissão, de 138 kV, circuito
duplo, a ser estabelecida entre a estrutura número 11-1 e o entroncamento com a linha de
transmissão subestação Piracicaba - subestação Piracicamirim na estrutura número 11-1
(reconstrução); c} de 30 [tr-inta] metros de largura, tendo como eixo o ramal da linha de trans
missão, de 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecido entre a estrutura 4-5 da linha de trans
missão a ser reconstruída, conforme letra b, acima mencionada, até o local da subestação
Barbarense. nos Municípios de Santa Bárbara D'Oeste e Piracicaba, Estado de São Paulo,
cujos projetos e plantas de situação n. Os BX-D-l1.044 e BX-D-l1.026 foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n. o 702.036/78.

Art. 2. o Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas refer-idas 'áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a paesagerrrdae linhas de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3. o Fica reconhecida a conveniêncía da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruçes,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.
Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso e
gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em con
seqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4. o A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter' urgente, utili·
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n. o 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki
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DECRETO N.o 83 269, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Altera os artigos 136 a 144 do Decreto n. o 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, que regulamenta
os serviços de energia elétrica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição. decreta:

Art. 1. o Os artigos 136 a 144 do Decreto n. o 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, passam a
vigorar com a seguinte redação:

«Art. 136 O concessionário de serviços públicos de eletricidade é obrigado a fornecer
energia elétrica, nos pontos de entrega, pelas tarifas aprovadas, nas condições estipuladas
neste Capítulo e em atos baixados pelo Ministro das Minas e Energia e pelo Departamento
Nacíonal de Águas e Energia Elétrica - DN AEE, aos consumidores de caráter permanente
localizados dentro dos limites das zonas concedidas respectivas, sempre que as instalações
elétricas das unidades de consumo, destinadas ao recebimento e à utilização de energia, sa
tisfaçam condições técnicas de segurança, proteção e operação adequadas.

Parágrafo único. Ficam ressalvadas as condições especiais constantes dos contratos
de fornecimento de energia elétrica aos poderes públicos, aprovados pela Fiscalização.

Art. 137 Os fornecimentos de caráter provisório ou temporário serão condicionados às
disponibilidades de energia existentes, a critério do concessionário.

Art. 138 Ocusteio das extensões do sistema elétrico necessárias ao atendimento de pe
didos de ligação ou mudança de tensão de fornecimentoé de responsabilidade do concessio_
nárlo até limites por ele calculados, obedecendo às normas baixadas pelo Departamento Na
cional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE.

§ 1. o Na determinação do custo da extensão, para os fins do disposto neste artigo, o
concessionário deve levar em conta somente o montante relativo ao segmento do sistema que
atender à unidade de consumo, a partir do ponto de conexão com o ststema existente onde
tem início a extensão, nos seguintes termos:

I - para atendimento em tensão secundária de distribuição, considerar a respectiva ex
tensão da rede de distribuição secundária e primária, se necessária.

H - para atendimento em tensão primária de distribuição, subtransmissão ou trans
missão, considerar a extensão da linha na tensão do fornecimento.

§ 2. 0 Em atendimento em tensão igualou superior a 34,5 kv, o sistema de custeio pre
visto no «caput» deste artigo aplica-se igualmente a obras realizadas antes do ponto de cone
xão, caracterizadas como reforço de linha existente ou acréscimo de novo circuito, ut.ilíaa
das ou não novas estruturas, desde que o reforço ou acréscimo seja estabelecido na tensão
do fornecimento e se justifique face à insuficiência das instalações existentes para o forneci
mento de energia.
§ 3.o Oeístema de custeio previsto no -caput» deste artigo aplica-se às obras a que se refe
rem os incisos I e II do artigo 141, quando estabelecidas na tensão do fornecimento e em sis
tema definido para eletrificação rural.

Art. 139 O Departamento Nacional de Âguas e Energia Elétrica - DNAEE deve elabo
rar as normas referidas no artigo anterior considerando o sistema elétrico do País como um
todo e de forma a garantir que, dentro dos limites a serem calculados, os investimentos de
responsabilidade dos concessionários, realizados nos termos do mesmo artigo, não
acarretem acréscimo ao custo total de serviço do setor elétrico superior ao acréscimo à recei
ta, acréscimos esses previstos e decorrentes dos mesmos investimentos.

Art.140 A execução das extensões ou obras a que se refere o artigo 138 fica condiciona
da ao recebimento pelo concessionário, quando necessárias, de contribuição no valor corres'
pondente à diferença entre o custo da extensão ou obra e o limite de investimento de respon
sabilidade do concessionário.

Parágrafo único A critério do concessionário, a contribuição de que trata este artigo
pode ser parcelada para efeito de pagamento.

Art. 141 É de responsabilidade total do concessionário o custeio de:
I - Obras relativas a acréscrtmos de segunda e/ou terceira fases em redes ou linhas

existentes;
H - Obras relativas a redes ou linhas, em tensão inferior a 34,5 kv, que se caracterizem

como reforço das existentes ou acréscimo de novo circuito, utilizados ou não novas estrutu
ras;

IH - Obras relativas a redes ou linhas que se caracterizem como reforma das ex isten-
tes;
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IV - Obras necessárias para atender aos níveis de continuidade e/ou qualidade de ser
viço fixados pelo Departemento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, bem co
mo aquelas atribuíveis ao concessionário em conformidade com as disposições regulamenta
res vigentes.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II não se aplica quando setratar de obra na
tensão do fornecimento em sistema definido para eletrificação rural. Neste caso deve ser
observado o contido no § 3. <> do artigo 138.

Art. 142 É de responsabilidade total do consumidor o custeio das obras realizadas a
seu pedido e relativas a:

I - Extensão de linha exclusiva ou de reserva;
II - Melhoria dequalídade e/ou de continuidade do fornecimento a níveis superiores

aos fixados pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, ou em
condições especiais não exigidas pelas disposições regulamentares vigente;

IH - Melhoria de aspectos estéticos;
IV - Outras que lhe sejam atribuiíveis, de conformidade com as disposições regulamen-

tares vigente. .
Parágrafo único. Nos casos de que trata est~ artigo devem ser incluídos na determina

ção do custo total da'óbra o montante relativo ao segmento do sistema que atender à unidade
de consumo em questão, bem como o referente à ampliação de capacidade e/ou reforma de
subestações, alimentadores e linhas já existentes, quando necessários ao atendimento do pe
dido do consumidor.

Art. 143 As obras construídas com auxílio dos consumidores, nos termos dos artigos
140 e 142, devem ser incorporadas aos bens e instalações do concessionário quando con
cluídas, creditando-se a contas especiais as importâncias dos auxílios, conforme legislação
em vigor.

Art.144 O disposto nos artigos 136 a 143 não se aplica a suprimentos de energia efetua
dos entre concessionários".

Art. 2." O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE deve bai
xar as normas referidas nos artigos 138 e 139 do Decreto n." 11.019, de 26 de fevereiro de 1.957,
com sua nova redação, até 60 (sessenta) dias após a entrada em vigor deste Decreto.

Art. 3." O disposto no artigo 1. <> deste Decreto aplicar-se-á a partir de 60 (sessenta)
dias após a publicação das normas referidas no artigo anterior.

Art. 4. <> Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158." da Independência e 91 <> da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N.o 83.270, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, dos imóveis que menciona, situados na Ci
dade e Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item HI, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2.", item I, da Lei n. <> 5.972, de 11 de de
zembro de 1973. alterado pelas Leis n. <> 6.282, de 9 de dezembro de 1975'e n. <> 6.584, de 24 de
outubro de 1978, decreta:

Art. 1." Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, dos imóveis, consti
tuídos por terrenos e benfeitorias, mantidos na sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem
qualquer contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situados na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro, com as. seguintes dimensões e confrontações: a) Rua São
Salvador n." 56 - mede, pela frente, 15,30m, confrontando-se com a Rua São Salvador; pela
direita, 32,75m, confrontando-se com o n." 4, da Praça São Salvador, próprio municipal, com
utilização como Corpo de Bombeiros; pela esquerda, 39,95m, em 3 segmentos retos de
26,00m, confrontando-se com o n. <> 52 da Rua São Salvador, 2,00m e 1l,95m, confrontando-se,
por estes dois últimos, com a vila de n. <> 9 da Rua Esteves Júnior e 12,40m, pelos fundos,
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confrontando-se com o n. <> 13, da Rua Esteves Júnior, também terreno da União; b) Rua Es
teves Júnior, n. <> 13 - mede, pela frente, 13,33rn, confrontando-se com a Rua Esteves -I'u
nior; pela direita, 14,lOm, confrontando-se com o n. <> 9 e, pela esquerda, IQ,BOm
confrontando-se com o n. <> 15, ambos da mesma Rua Esteves Júnior e, pelos fundos, 12,40m:
confrontando-se com o n. <> 56 da Rua S. Salvador, também próprio nacional; c) Rua Barão de
Guaratiba n. o 21 - mede, pela frente, 6,70m, confrontando-se com a Rua Barão de Guarati_
ba; pela direita "e pela esquerda, 21,85m, confrontando-se com os n. Os19 e 23, respectivamso.,
te, ambos da Rua Barão de Guaratiba, e, pelos fundos, 6,OOm, confrontando-se com as casas
II e III, da vila existente na Rua Antônio Mendes Campos n. ° 209; d) Ladeira do Castro, n. °
87 - mede, pela frente, 9,00m, confrontando-se com a Ladeira do Castro; pela direita,
15,70m e pela esquerda, 18,10m, confrontando-se com os n.?s 85 e 97, respectivamente, am
bos da Ladeira do Castro e, pelos fundos, 7,70m, confrôntando-se com o 128, da Rua André
Cavalcante, também próprio nacional; e) Rua André Cavalcante, n. ° 128 - mede, pela fren
te, 10,40m, confrontando-se com a Rua André Cavalcante; pela direita, 45,90m, sendo 22,90m
em parte plana e 23,00m morro acima, confrontando-se com o n." 130; pela esquerda, 45,30m,
sendo 22,90m em parte plana e 22,40m morro acima, confrontando-se com o n. ° 126, ambos da
Rua André Cavalcante e, pelos fundos, 7,70m, confrontando-se com o n." 87, da Ladeira do
Castro, também próprio nacional, de acordo com os elementos constantes do processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n. ° 0768-40.870, de 1978.

Art. 2.° Os imóveis referidos no artigo 1. ° deste Decreto pertencem às Circunscrições
Judiciárias dos Cartórios do 9. ° Ofício e do 2.° Ofício do Registro de Imóveis da Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158. ° da Independência e 91.° da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N." 83.271, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre os terrenos que mencione, situados no Es
rado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n. ° 9.760, de 05 de se
tembro de 1946, decreta:

Art. 1. ° Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil: 1) Rosemarie Waegele, de nacionalidade alemã, do ter-

reno de marinha situado na Rua Princesa n.v 364, Ilha do Governador, na Cidade e Estado
do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministér-io da Fazenda, sob o n. °
0768-03.745, de 1977;

2) Antonio Muro, de nacionalidade italiana da fração de 0,716% do terreno acrescido
de marinha situado no lado 'par da Av. Brasil - Loja 54 do Pavilhão 2 - Setor Hortingranieí
ro - Mercado São Sebastião, na Cidade do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado
no Ministério da Fazenda, sob o n. ° 0768-19.866, de 1976;

3) Antonio Lorusso, de nacionalidade italiana, das frações de 0,04095, 0,00209 e 0,00209
do terreno de marinha situado na Praia de Icarai n. ° 491, correspondentes, respectivamente,
ao apartamento n. ° 1.501 e duas vagas na garagem, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. ° 0768-42.320,
de 1977;

b) a adquirir o direito à revigoracão do aforamento:
- Mathilde Miguel Zacharias, de nacionalidade libanesa, da fração de 1/5 do terreno de

marinha situado na Rua Jonas Garcia n. Os 45/47, na Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de
Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. ° 0786-796, de
1941;
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c) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:
1) Gaistave Robert Surprenant e Annita Surprenant, de nacionalidade americana, da

fração de 1/100 do terreno de marinha situado na Praia de Icaraí n. o 237, correspondente ao
apartamento n. o 601 do Bloco B, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. 00768-24.794, de 1976;

2) Marie Doris MC Gregor, de nacionalidade inglesa, do terreno de marinha situado na
Praia do Canto, Armação dos Buaios, na Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. o 0768-07.913, de 1977.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 12 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N. o 83.272, DE \2 DE MARÇO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior em favor da Secretaria Geral o crédito suplementar de c-e
160.000.000,00, para o fim que específica.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 7. o da Lei n. o 6.597, de 1. o de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral. o crédito
suplementar no valor de Crê 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de cruzeiros), de acordo
com o Anexo I, objetivando atender despesas decorrentes das inundações em municípios
dos Estados de Pernambuco..Alagoas e Sergipe, destinando-se Crê 80.000.000,00 ao primeiro
e 40.000.000,00 para cada um dos demais.

Art. 2. o Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial da dotação orçamentária consigr.ada no vigente orçamento, na forma do anexo II deste
Decreto. .

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 12 de março de 1979; 158. o da Independência e ái.o da Repúbl ica.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Stmonsen

João Paulo dos Reis VelIoso

Maurtcjo Rangel Reis
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 13/3/79·

DECRETO N. o 83.273 DE 12 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis da Escola de Ciências Contábeis
de Volta Redonda, na cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl ,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 36179, conforme consta do Processo n. o 800178 - CFE e
205.884179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o E: concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pela
Escola de Ciências Contábeis de Volta Redonda, mantida pela Fundação Oswaldo Aranha,
com sede na cídade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro. .

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
slcêos em contrário.

Brasília. em 12 de março de 1979, 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL
Euro Brandão
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DECRETON." 83.274, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Autoriza a conversão do curso de Metemetíce, em curso de Ciências da Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras Teresa Mertín, com sede na cidadede Sõo Paulo, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 30/79, conforme consta do Processo n.v 4.142/77 - CFE e
205.868/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o Fica autorizada a conversão do curso de matemática, em curso de Ciências, li
cenciatura plena com habilitação em Matemática, em regime de reconhecimento, ministrado
pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Teresa Martin, mantida pelo Instituto Edu
cacional Teresa Martin, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2.o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158. o da Independência e 91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.275, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Nutrição da Universidade Federal do Pará, com
sede na cidade de Belém, Estado do Pará.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <> 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. ° 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.": 34/79, conforme consta do Processo n." 467/78 - CFE e
207.338/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. ° É concedido reconhecimento ao curso de Nutrição da Universidade Federal do
Pará, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará.

Art. 2. <> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 12 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. Q da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N." 83.276 DE 12 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento 80S cursos de Serviço Social e de Estudos Sociais da Faculdade de
Ciências Humanas e Sociais de Curitiba, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. ° 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. Q 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 9/79, conforme consta do Processo n. ° 144 e 145/78-CFE e 205
877/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1.° E concedido reconhecimento aos cursos de Serviço Social e de Estudos So
ciais, licenciatura de 1.o grau e licenciatura plena, com habilitação em Educação Moral e
Cívica, ministrados pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Curitiba, mantida pe
la Fundação de Educação Espírita Paraná - Santa Catarina, com sede na cidade de Curiti
ba, Estado do Paraná.
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Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.277 DE 12 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, da Faculdade de Administração e
Finanças de Machado, com sede em Machado, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5 540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n.? 27179, conforme consta do Processo n." 5 703/76-CFE e 205
891179 do Ministério da Edu-cação e Cultura, decreta

Art. 1." :Ê concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pela
Faculdade de Admfnistração e Finanças de Machado, mantida pela Fundação Educacional
de Machado, com sede na cidade de Machado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158." da Independência e 91. ° da República.

ERNESTO GEISEL

Euro Brandão

DECRETO N. o 83.278, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que menciona, destinado
ao Ministério do Exército.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe COnfere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos L", 2.°. 5." letra «a» e 6.° do
Decreto-lei n." 3.365. de 21 de junho de 1941. decreta:

Art. 1. <t É declarado de utilidade pública para fins de desapropriação. o imóvel sítado
na Rua Buarque de Macedo e/n.", Vila São Roque, Município de Bento Gonçalves, Estado
do Rio Grande do Sul, de propriedade de particulares.

Art. 2." O imóvel de que trata o artigo 1.", anteriormente cedido ao 3." Batalhão í,l,' Co
municações do Exército. em caráter precário, por seus proprietários. destina-se à insta}: "1)

definitva do 6." Batalhão de Comunicações Dívísíonário, que já o ocupa nas mesmas co
cões.

Art. 3." :E autorizada a desapropriação a que se refere este Decreto, na forma do artigo
10, do Decreto-lei n.? 3.365. de 21 de junho de 1941, correndo as despesas à conta de recursos
orçamentários próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n.v 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n.v 2.786. de 21 de maio de 1956, poderá ser invocado o caráter de ur
gência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse.

Art. 4." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158." da Independência e 91." da República.

ERNESTO GEISEL
Fernando Bethlem

Mário Henrique Simonsen
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DECRETO N. o 83.279, DE 12 DE MARÇO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, 'situado no Estado
do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2.°, item I, da Lei TI.o 5.972, de 11 de de
zembro de 1973, alterada pela Lei n. o 6.282, de 9 de dezembro de 1975, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitorias, denominado Fortaleza da Conceição, localizado à Rua Major Dae
mon, número 81. na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob a responsabili
dade administrativa do Centro de Operações Cartográficas, em uso nos últimos vinte anos,
sem interrupção nem oposição, pelo Ministério do Exército, que assim se descreve e
confronta: o ponto 1 é um marco situado na base da guarita sul do Próprio N acíonal ora des
crito, no lugar onde este confronta com outro Próprio Nacional, denominado Palácio da Con
ceição. também a cargo do Centro de Operações Cartográficas e a Rua Major Daemon; par
tindo do ponto 1, com o azimute plano de 68"18', medindo 1,95m, encontra-se o ponto 2, par
tindo do ponto 2, com o azimute plano de 319"19', medindo 36,76m encontra-se o ponto 3; os
alinhamentos compreendidos entre os pontos 1 e 3 confrontam com a Rua Major Daemon;
partindo do ponto 3, com o azimute plano de 316"27', medindo 2,24nr, encontra-se o ponto 4;
partindo do ponto 4, com o azimute plano de 316"07', medindo 37,05m, encontra-se o ponto 5;
os alinhamentos compreendidos entre os pontos 3 e 5 confrontam com a Praça Major Valo;
partindo do ponto 5, com o azimute plano de 218"42', medindo 14,31m., encontra-se o ponto 6;
partindo do ponto 6, com o azimute plano de 229"13', medindo 19,02m, encontra-se o ponto 7;
partindo do ponto 7, com o azimute plano de 223"03', medindo 18,93m, encontra-se o ponto 8;
partindo do ponto 8, com o azimute plano de 247"44', medindo 6,33m, encontra-se o ponto 9;
os alinhamentos compreendidos entre os pontos 5 e 9 confrontam com a Rua Jogo da Bola;
partindo do ponto 9, com o azimute plano de 175"20', medindo 6,52m, encontra-se o ponto 10;
partindo do ponto 10, com o azimute plano de 253"51', medindo 12,77m, encontra-se o ponto
11; os alinhamentos compreendidos ente os pontos 9 e 11 confrontam com terrenos de Manoel
Bastos Ribeiro; partindo do ponto 11, confrontando com terrenos de Ester Monteiro, côm o
azimute plano de 232"37', medindo 7,41m, encontra-se o ponto 12, partindo do ponto 12, con
frontando com terrenos de Domingos Teixeira Camelo (espolio) com o azimute plano de
233"29', medindo 16,19m, encontra-se o ponto 13; partindo do ponto 13, com o azimute plano
de 234"12', medindo 5,44m, encontra-se o ponto 14; partindo do ponto 14, com o azimute pla
no de 226" 54', medindo 13,68m, encontra-se o ponto 15; partindo do ponto 15, com o azimute
plano de 288"57' medindo 3,91m, encontra-se o ponto 16; partindo do ponto 16, com o azimute
plano de 344"30', medindo 7,04m, encontra-se o ponto 17; os alinhamentos compreendidos
entre os pontos 13 e 17 confrontam com terrenos de Manoel Marinho Alves; partindo do pon
to 17, confrontando com terrenos de José Fernandes, Francisco Fernandes Costa e Carlota
Fernandes Costa, com o azimute plano de 274"58', medindo 7,05m, encontra-se o ponto 18;
partindo do ponto 18, confrontando com terrenos de Leandro da Silva Ribeiro, com o azimu
te plano de 281" 02, medindo 5,38m encontra-se o ponto 19; partindo do ponto 19, com o azi
mute plano de 193"14', medindo 15,78m, encontra-se o ponto 20; partindo do ponto 20, com o
azimute plano de 116"27', medindo 10,49m, encontra-se o ponto 21; partindo do ponto 21, com
o azimute plano de 167"09', medindo 15,28m, encontra-se o ponto 22; partindo do ponto 22,
com o azimute plano de 179"13', medindo 7,34m, encontra-se o ponto 23; partindo do ponto
23, com o azimute plano de 110"10', medindo 4,38m, encontra-se o ponto 24; os alinhamentos
compreendidos entre os pontos 19 e 24 confrontam com terrenos de Zulmira Cardoso Ribeiro
(e outros); partindo do ponto 24, com o azimute plano de 26"31', medindo 4,77m, encontra-se
o ponto 25; partindo do ponto 25, com o azimute plano de 128" 50', medindo 8,09m, encontra
se o ponto 26; os alinhamentos compreendidos entre os pontos 24 e 26 confrontam com terre
nos de Osvaldo Proença; partindo do ponto 26, confrontando com terrenos da Igreja Pente:
costal Deus e Amor, com o azimute plano de 111"50', medindo 29,52m, encontra-se o ponto
27; partindo do ponto 27, confrontando com terrenos do Dr. Otavio Braga de Niemeyr (Serra
ria), com o azimute plano de 133"00', medindo 22,49m, encontra-se o ponto 28; partindo do
ponto 28, com o azimute plano de 71"56'. medindo 14,48m. encontra-se o ponto 29; partindo
do ponto 29, com o azimute plano de 89"53', medindo 18,58m, encontra-se o ponto 30; os ali
nhamento compreendidos entre os pontos 28 e 30 confrontam com terrenos do Espolio de
Francisco da Silva Godinho Villar; partindo do ponto 30, confrontando com terras devolutas
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(prédios números 128, 130 e 132 da Rua dos Andradasl com o azimute plano de 105°34', me
dindo 72,04m, encontra-se o ponto 31; partindo do ponto 31, confrontando com terrenos de
Humberto Teixeira Morais, com o azimute plano de 27°25', medindo 3,25m, encontra-se o
ponto 32; partindo do ponto 32, confrontando com terrenos de Arnaldo Mello Gomes, com o
azimute plano de 27°25', medindo 5,50m, encontra-se o ponto 33; partindo do ponto 33, com o
azimute plano de 297°50', medindo 35,75m, encontra-se o ponto 34; partindo do ponto 34, com
o azimute plano de 314° 53', medindo 49,00m encontra-se o ponto 35; partindo do ponto 35,
com o azimute plano de 298°25', medindo 15,00m, encontra-se o ponto 36, sendo que entre es
tes pontos o limite do Próprio Nacional descrito é inicialmente um desenvolvimento circular
com extensão de 1l,50m e a seguir um segmento reto com O'Z,50m;partindo do ponto 36, com o
azimute plano de 54°27', medindo 57,20m, encontra-se o ponto 37; partindo do ponto 37, com
o azimute plano de 144° 59', medindo 10,00m, encontra-se o ponto 38; partindo do ponto 38,
com o azimute plano de 55° 31', medindo 9,20m, encontra-se o ponto 39; partindo do ponto 39,
com o azimute plano de 146°03', medindo 1,50m, encontra-se o ponto 40; partindo do ponto
40, com o azimute plano de 56°35', medindo 2,70m, encontra-se o ponto 41; partindo do ponto
41, com o .aaímute plano de 97°07', medindo 3,OOm, encontra-se o ponto I, início desta
demarcação e confrontação, fechando um polígono de forma irregular, com a superfície de
9.756,07 m- (nove mil, setecentos e cinquenta e seis metros quadrados e sete decímetros qua
drados), os alinhamentos comprendidos entre os pontos 33 e 1 confrontam com o Próprio Na
cional (Paláció da Conceição) a cargo do Centro de Operações Cartográficas, de acordo com
a planta e os documentos que acompanham a Exposição de Motivos n." 158 de, 8 de novem
bro de 1978, do Ministério do Exército.

Art. 2. ° O imóvel referido no artigo 1. ° pertence à Circunscrição Judiciária do Cartório
do 2-.° Ofício de Registro Geral de Imóveis, da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

AI't. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N. o 83.280 DE 12 DE MARÇO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Estado
do Amazonas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2.o, item I, da lei n. o 5.972, de 11 de de
zembro de 1973, alterada pelas Leis n. ° 6.282, de 9 de dezembro de 1975,'e 6.584, de 24 de outu
bro de 1978, decreta:

Art. 1. o Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do terreno utilizado pe
lo 3. 0 Pelotão Especial de Fronteira, como área de instrução, situado no município de Japu
rá e Comarca de Tefé, Estado do Amazonas, em uso nos últimos vinte anos, sem interrupção
nem oposição, pelo Ministério do Exército, que assim se descreve e confronta: o ponto 1 foi
situado a uma distância de 1O,00m e ao norte do canto direito do muro da casa de força das
Centrais Elétricas do Amazonas (CELETRAMAZONl, na confluência das margens esquer
das dos Igarapé da Piscina e Rio Apapóris, no lugar onde o Próprio Nacional ora descrito
confronta com outro Próprio Nacional, também a cargo do 3. o Pelotão Especial de Fronteira;
partindo do ponto I, com o rumo magnético de 80000' NE, medindo 4.000,OOm, encontra-se o
ponto 2; partindo do ponto 2, com o rumo magnético de 10 0 00' SE, medindo 830,00m,
encontra-se o ponto 3; partíndo o ponto 3, com o rumo magnético de 800 00' SW, medindo
3.600,00m, encontra-se o ponto 4; os alinhamentos compreendidos entre os pontos 1 e 4, con
frontam com terras devolutas; partindo do ponto 4, ao longo da margem esquerda do Igarapé
da Piscina, na direção geral noroeste, numa distância de 960,00m, confrontando com Próprio
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Nacional a cargo do 3. o Pelotão Especial de Fronteira, encontra-se o ponto 1, início desta de
marcação e confrontação fechando um polígono de forma irregular, com a superfície de
3.154.00Q,OOm' (três milhões, cento e cinqüenta e quatro mil metros quadrados), de acordo
com a planta e O.S documentos que acompanham a Exposição de Motivos n. o 1 de 2 de janeiro
de 1979, do Ministério do Exército.

Art. 2." O imóvel referido no artigo] ." pertence à Circunscrição Judiciária do Cartório
do 1." Ofício de Registro de Imóveis e Protestos de Letras da Comarca de 'I'efé, Estado do
Amazonas.

Art. 3." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 12 de março de 1979,158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Fernando Bethlem

Mário Henrique Símonsen

DECRETO N. o 83.281, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Autoriza o aumento de capital da Companhia Nacional de Ãlcalis.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4. o do Decreto-Lei n. o 1.678, de 22 de
fevereiro de 1979, decreta:

Art. 1. o Fica a Companhia Nacional de Álcalis autorizada a aumentar o seu capital so
cial, mediante incorporação de reservas existentes no balanço da Empresa, correção mone
tária e por subscrição de ações em dinheiro.

Art. 2. o Em conseqüência do disposto no artigo 1. o, o capital autorizado da Compa
nhia Nacional de Alcalis fica elevado para Crê 2.200.000.000,00 (dois bilhões e duzentos mi-
lhões de cruzeiros).

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de março de 1979,158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Ângelo Calmon de Sá

DECRETO N. o 83.282, DE 13 DE MARCO DE 1979

Promulga o Acordo Comercial Brasil-República Popular da China.

o Presidente da República, Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo De
creto Legislativo n. o 68, de 18 de outubro de 1978, o Acordo Comercial, celebrado entre a Re
pública Federativa do Brasil e a República Popular da China e assinado em Pequim, a 7 de
janeiro de 1978;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de notas, nos termos de
seu artigo 11. o, em 22 de novembro de 1978; decreta:

Artigo 1. o O Acordo Comercial, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado
e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Artigo 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979,158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azerêdo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 13/3/79
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DECRETO N." 83.283, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Promulga o Convênio Cultural Brasil-Grã-Bretanha

O Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n. o 54, de 8

de junho de 1977, o Convênio Cultural celebrado entre a República Federativa do Brasil e o
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, assinado em Londres, a 14 de outubro de
1976;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, por troca de instrumentos de ra
tificação, nos termos de seu Art. XIII, alínea 1, a 8 de fevereiro de 1979; decreta:

Art.1. o O Convênio Cultural, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário:

Brasília, 13 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 13/3179

DECRETO N. o 83.284, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Dá nova regulamentação ao Decreto-Lei n. o 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe sobre o
exercício da profissão de jornalista, em decorrência das alterações introduzidas pela Lei
n. 06.612, de 7 de dezembro de 1978.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, ítem III, da
Constituição, decreta:

Art. 1. o É livre, em todo território nacional, o exercício da profissão de Jornalista, aos
que satisfizerem as condições estabelecidas neste Decreto.

Aart. 2. o A profissão de Jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual e
remunerado de qualquer das seguintes atividades:

I - redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de matéria
a ser divulgada, contenha ou não comentário;

II - cçrnentario ou crônica, por meio de quaisquer veículos de comunicação;
III - entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada;
IV - planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de

Jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser divulga
da;

V - planejamento, organização e administração técnica dos serviços de que trata o
ítem I;

VI - ensino de técnicas de Jornalismo;
VII - coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação;
VIII - revisão de originais de matéria jornalistica, com vistas à correção redacional e à

adequação da linguagem;
IX - organização e conservação de arquivo jornalístico e pesquisa dos respectivos da

dos para elaboração de notícias;
X - execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jor

nalístico, para fins de divulgação;
XI - execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico, para fins de di

vulgação.
Art. 3. o Considera-se empresa jornalística, para os efeitos deste decreto, aquela que

tenha como atividade a edição de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário, com fun
cionamento efetivo, idoneidade financeira e registro legal.

§ 1. o Equipara-se à empresa jornalística a seção ou serviço de empresa de radiodifusão,
televisão ou divulgação cinematográfica, ou de agências de pubicidade ou de notícias, onde
sejam exercidas as atividades previstas no artigo 2.o
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§ 2. o A entidade pública ou privada não jornalística sob cuja responsabilidade se editar
pubicaçâo destinada a circulação externa está obrigada ao cumprimento deste decreto, rela
tivamente aos jornalistas que contratar.

Art. 4. o O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão regional
do Ministério do Trabalho, que se fará mediante a apresentação de:

I - prova de nacionalidade brasileira;
II - prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;
III - diploma de curso de nível superior de Jornalismo ou de Comunicação Social, habi

litação Jornalismo, fornecido por estabelecimento de ensino reconhecido na forma da lei, pa
ra as funções relacionadas nos ítens I a VII do artigo 11;

IV - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
Parágrafo único. Aos profissionais registrados exclusivamente para o exercício das fun

ções relacionadas nos ítens VIII a XI do artigo 2. o, é vedado o exercício das funções constan
tes dos itens I a VII do mesmo artigo.

Art. 5. o O Ministério do Trabalho concedera, desde que satisfeitas asexigências cons
tantes deste decreto, registro especial ao:

I - colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação de
emprego, produz trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a sua
especialização, para ser divulgado com o nome e qualificação do autor;

II - funcionário público titular do cargo cujas atribuições legais coincidam com as men
cionadas no artigo 2. o;

III - provisionado.
Parágrafo único. O registro de que tratam os ítens I e II deste artigo não implica o reco

nhecimento de quaisquer direitos que decorram da condição de empregado, nem, no caso do
item H, ás resultantes do exercício privado e autônomo da profissão.

Art. 6.o Para o registro especial de colaborador é necessário a apresentação de:
I - prova de nacionalidade brasileira;
II - ·prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;
III - declaração de empresa jornalística, ou que a ela seja equiparada, informando do

seu interesse pelo registro de colaborador do candidato, onde conste a sua especialização,
remuneração contratada e pseudônimo, se houver.

Art. 7. o Para o registro especial de funcionário público titular de cargo cujas atribui
ções legais coincidam com as mencionadas no artigo .2.o, é necessário a apresentação de ato
de nomeação ou contratação para cargo ou emprego com aquelas atribuições, além do cum
primento do que estabelece o artigo 4.o.

Art. 8·. o Para o registro especial de provisionado é necessário a apresentação de:
I - prova de nacionalidade brasileira;
II - prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;
III - declaração, fornecida pela empresa jornalística ou que a ela seja equiparada, da

qual conste a função a ser exercida e o salário correspondente;
IV - diploma de curso de nível superior ou certificado de ensino de 2. o grau fornecido

por estabelecimento de ensino reconhecido na forma da lei, para as funções relacionadas nos
itens I a VII do artigo 11. .

V - declaração, fornecida pela entidade sindical representativa da categoria profissio
nal, com base territorial abrangendo o município no qual o provisionado irá desempenhar
suas funções, de que não há jornalista associado do Sindicato, domiciliado naquele mu
nicípio, disponível para contratação;

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
§ 1. o A declaração que trata o item V deveréser fornecida pelo Sindicato, ao interessado,

no prazo de 3 dias úteis.
§ 2.o Caso exista profissional domiciliado no município, disponível para contratação,

o Sindicato comunicará tal fato ao Ministério do Trabalho, no mesmo prazo de 3 dias, a con
tar do pedido de fornecimento da declaração de que trata o item V.

§ 3. o Caso o Sindicato não forneça a declaração de que trata o ítem V, no prazo mencio
nado no § 1. o, o interessado poderá instruir seu pedido de registro com o protocolo de apre
sentação do requerimento ao !;;indicato.

§ 4. o Na hipótese prevista no parágrafo anterior o Ministério do Trabalho concederá ao
Sindicato prazo não superior a 3 dias para se manifestar sobre o fornecimento da declaração,
caso, não tenha ocorrido o fato constante"do § 2. o
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§ 5. o O registro especial de provisionado terá caráter temporário, com duração máxima
de três anos, renovável somente com a apresentação de toda documentação prevista neste
artigo.

Art. 9. o Será efetuado, no Ministério do Trabalho, registro dos diretores de empresas
jornalísticas que, não sendo Jornalista, respondem pelas respectivas publicações, para o
que é necessário a apresentação de:

I - prova de nacionalidade brasileira;
n - prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;
111 - prova de registro civil ou comercial da empresa jornalística, com ointeíro teor do

seu ato constitutivo;
IV - prova de depósito do título da publicação ou da agência de notícias no órgão com

petente do Ministério da Indústria e do Comércio;
V - 30 exemplares do jornal; ou 12 exemplares da revista; ou 30 recortes ou cópias de

noticiário, com datas diferentes de sua divulgação.
§ 1.0 Tratando-se de empresa nova, o Ministério do Trabalho efetuará registro provi

sório, com' validade por 2 anos, tornando-se definitivo após a comprovação constante do
item V deste artigo.

§ 2.o Não será admitida renovação ou prorrogação do prazo de validade do registro
provisório previsto no parágrafo anterior.

Art. 10 Será efetuado no Ministério do Trabalho registro especial do diretor de.empre
sa não jornalística sob cuja responsabilidade se editar publicação destinada à circulação ex
terna ou interna, para o que se exigirá a apresentação de:

I - prova de nacionalidade brasileira;
11- prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;
III - prova de depósito do título da publicação no órgão competente do Ministério da

Indústria e do Comércio. .
Art. '11 As funções desempenhadas pelos jornalistas, como empregados, serão assim

classificadas: .
I - Redator: aquele que, além das incumbências de redação comum, tem o encargo de

redigir editoriais, crônicas ou comentários;
11 - Noticiartsta: aquele que tem o encargo de redigir matérias de caráter informativo,

desprovidas de apreciações ou comentários, preparando-as ou redigindo-as para divulga
ção;

III - Repórter: aquele que cumpre a determinação de colher notícias ou informações,
preparando ou redigindo matéria para divulgação;

IV' - Repórter de Setor: aquele que tem o encargo de colher notícias ou informações so
bre assuntos predeterminados, preparando-as ou redigindo-as para divulgação;

V - Rádio Repórter: aquele' a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou entrevista
pelo rádio ou pela televisão,_no instante ou no local em que ocorram, assim como o comentá
rio ou crônica, pelos mesmos veículos;

VI - Arquivista-Pesquisador: aquele que tem a incumbência de organizar e conservar
cultural e tecnicamente o arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos respectivos dados
para a elaboração de notícias;

VII - Revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas tipográficas de matéria jor
nalística;

VIII - Ilustrador: aquele que tem a seu cargo criar ou executar desenhos artísticos ou
técnicos de caráter jornalístico;

IX - Repórter Fotográfico: aquele a quem cabe registrar fotograficamente quaisquer
fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

X - Repórter Cinematográfico: aquele a quem cabe registrar cinematograficamente
quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

XI - Dtagramador: aquele a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica
de matérias, fotografias ou ilustrações de caráter jornalístico. para fins de publícacão.

Parágrafo U níco. Os Sindicatos serão ouvidos sobre o exato enquadramento' de cada
profissional.

Art. 12. Serão privativas de jornalista as funções pertinentes às atividades descritas
no artigo 2. o, tais como Editor, Secretário, Subsecretário, Chefe de Reportagem e Chefe de
Revisão.
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Art. 13. Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e o
de qualquer outra função remunerada ainda que pública, respeitadas a proibição de acumu.
lar cargos e as demais restrições de lei.

Art. 14A Será passível de trancamento o registro profissional Cio jornalista que, sem
motivo legal, deixar de exercer a profissão por mais de 2 anos.

§ 1. <> Não incide na cominação deste artigo o afastamento decorrente de:
a) suspensão ou interrupção do contrato de trabalho;
b) aposentadoria como jornalista;
c} viagem ou bolsa de estudo, para aperfeiçoamento profissional;
d) desemprego, apurado na forma da Lei n. o 4.923, de 23 de dezembro de 1965.
§ 2. <> O trancamento será da competência do órgão regional do Ministério do Trabalho,

de ofício ou a requerimento da entidade sindical representativa da categoria profissional
cabendo a esta fazer publicar, em órgão oficial, por três vezes consecutivas e dentro de um
interstício de dois anos, a relação dos jornalistas cujos registros pretende trancar.

§ 3. o Os órgãos do Ministério do Trabalho prestarão aos sindicatos representativos da
categoria profissional, as informações que lhes forem solicitadas, especialmente quanto ao
registro de admissões e dispensas nas empresas jornalísticas, realizando as inspeções que se
tornarem necessárias para a verificação do exercício da profissão de jornalista.

Art. 4.o O exercício da atividade em empresa não jornalística, mencionada no artigo
3. o, § 2.o, não constituirá prova suficiente de permanência na profissão se a publicação e seu
responsável não tiverem registro nos termos deste decreto.

§ 5. o O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas pro
fissionais, mas pode ser revalidado mediante apresentação dos documentos mencionados
nos itens II e III do artigo 4. o.

Art. 15. O salário de jornalista não poderá ser ajustado nos contratos individuais de
trabalho, para a jornada normal de 5 horas, em base inferior à do salário estipulado, para a
respectiva função em acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou sentença normativa da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Em negociação ou dissídio coletivo poderão os Sindicatos de Jorna
listas reclamar o estabelecimento de critérios de .remuneracão adicional pela divulgação de
trabalho produzido por jornalista em mais de um veículo de comunicação coletiva. -

Art. 16. A admissão de provisionado, para exercer funções relacionadas nos itens I a
VII do artigo 11, será permitida nos municípios onde não exista curso de jornalismo reconhe
cido na forma da lei e comprovadamente, não haja jornalista domiciliado, associado do sin
dicato representativo da categoria.profissional, disponível para contratação.

Parágrago único. O provisionado nos termos deste artigo poderá exercer suas at.ivi
dades somente no município para a qual foi registrado.

Art. 17. Os atuais portadores de registro especial de provisionado poderão exercer
suas atividades no Estado onde foram contratados.

Art. 18. A fiscalização do cumprimento dos dispositivos deste decreto se fará na forma
do artigo 626 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo aplicável aos infratores multa
variável de 1 a 10 vezes o maior valor de referência fixado de acordo com o artigo 2.o, pará
grafo único, da Lei n. o 6.205, de 29 de abril de 1975.

Parágrafo único. Aos sindicatos representativos da categoria profissional incumbe re
presentar as autoridades competentes acerca do exercício irregular da profissão de jornalis
ta.

Art. 19. Constitui fraude a prestação de serviços profissionais gratuitos, ou com paga
mentos simbólicos, sob pretexto de estágio, bolsa de estudo, bolsa de complementação, con
vênio ou qualquer outra modalidade, em desrespeito à legislação trabalhista e a este regula
mento.

Art. 20. O disposto neste decreto não impede a conclusão dos estágios comprovada
mente iniciados antes da vigência da Lei n. o 6.612, de 7 de dezembro de 1978, os quais, entre
tanto, não conferirão, por si só, direito ao registro profissional.

Art.21. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário, especialmente os Decretos n. os. 65.912, de 19 de dezembro de 1969 e
68.629. de 18 de maio de 1971.

Brasília, 13 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Arnaldo Prieto
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Outorga â. Prefeitura Municipal de Poços de Caldas concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica de um trecho do rio das Antas, no Município de Poços de Caldas, Es
tado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, nos termos dos artigos140, 150 e 164, letra a, do Decreto n. (} 24.643, de 10 de ju
lho de 1934, e tendo em vista o que consta do Processo MME n." 703.497175, decreta:

Art. 1." E outorgada à Prefeitura Municipal de Poços de Caldas concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio das Antas, a jusante da Usina das
Antas, situado no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A energia produzida se destina ao serviço público de energia elétrica
em sua área de atuação e suprimento a outros concessionários, quando autorizado.

Art. 2. (} A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de transmissão ne
cessário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 3." A concessionária concluirá as obras nó prazo que for fixado no despacho de
aprovação do projeto definitivo, executando-as de acordo com o mesmo, com as modifica
ções que forem autorizadas, se necessárias.

Art. 4." A inobservância do prazo fixado no artigo anterior sujeitará a concessionária
às penalidades previstas na legislação de energia elétrica em vigor.

Parágrafo único. O prazo referido poderá ser prorrogado por ato do Diretor de Divisão
de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elé
trica."

Art. 5." A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no Código de Águas, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6." A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 30 (trinta)
anos, findo o qual os bens e instalações que, no momento, existirem em função dos serviços
concedidos, reverterão à União.

Parágrafo único. A concessionária poderá requerer que a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a ser estipuladas, devendo entrar com o respectivo pedido
até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vigência da concessão sob pena de seu silêncio
ser interpretado como desistência da renovação.

Art. 7. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979; 15S." da Independência e 91. (} da República.

ERNESTO GEISEL

Shigeaki Ueki

DECRETO N." 83.286, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de deeeproprieçõo, o imóvel que menciona, situado
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo SI ,item III da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 5.o, alínea «a» e 6. '", do Decreto-lei n. (}
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n. (} 2.786, de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. 1. o Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel, de
propriedade particular, localizado na Rua Joaquim Silveira n.? 1.604, no Bairro São Sebas
tião, na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, assim descrito e
caracterizado: terreno sem benfeitorias, a ser desmembrado de uma gleba de 95.494.00m2

(noventa e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados), distando 365,SOm
(trezentos e sessenta e cinco metros e oitenta centímetros) da Rua Capiberibe - lado par, de
frente para a Rua Joaquim Silveira - lado par - medindo 25,00m (vinte e cinco metros) de
frente, 25,00m (vinte e cinco metros) de fundos e 52,00m (cinqüenta e dois metros) em ambos
os lados; confrontando, pela frente com a Rua Joaquim Silveira e nos fundos e pelos lados
com terreno de propriedade particular - área de 1.300,OOm' (hum mil e trezentos metros qua
drados), conforme consta do processo protocolizado no Ministério da Aeronáutica sob o n. (}
35-25/360178.
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Art. 2. o O terreno de que trata o artigo anterior se destina à instalação de equipamen.
tos de proteção ao vôo do Aeroporto Salgado Filho.

Art. 3. o Fica autorizada a efetivação da desapropriação de que trata o presentç decre
to, na forma do artigo 10, do Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho de 1941, correndo a despesa
à conta dos recursos financeiros disponíveis do Ministério da Aeronáutica.

Art. 4. o De acordo com o artigo 15, do Decreto-lei n. o 3.365, de 21 de junho d., ::'~:, .::.1-:;e
rado pela Lei n. o 2786, de 21 de maio de 1956, a presente desapropriação é declarada de ur
gência, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 5. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi_
ções em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979; 158. '" da Independência e 91 o da República.

ERNESTO GEISEL

J. Araripe Macedo.

DECRETO N. o 83.287, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Dispõe eoore os Cartões de Embarque e Desembarque e dá nova redação a dispositivos das
Normas e Recomendações da sétima edição do Anexo 9 à Convenção de Aviação Civil
Internacional, relativas à facilitação do transporte aéreo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.igo'Bl , item UI, da
Constituição, decreta;

Art. 1.0 Os Cartões de embarque e desembarque a que se referem o artigo 2."', do De
ereto n. o 59.595, de 28 de novembro de 1966, artigo 4:o, do Decreto n. o 60.178, de 2 de íevereíro
de 1967 e artigo 3. o, do Decreto n. '" 66.485, de 24 de abril de 1970, serão substituidos pelo do
modelo anexo a este Decreto, o qual denominar-se-á, também, cartão de entrada e saída.

Art. 2. o O Cartão de embarque e desembarque, ou de entrada e saída, previsto neste
Decreto, será impresso em duas vias em papel copiativo, de acordo com o modelo anexo, e
deverá ser preenchido pelo viajante ou pelo transportador e entregue à Polícia Federal, em
duas vias.

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal imprimirá o cartão de que trata
este artigo, para atender as necessidades decorrentes da aplicação do artigo 3. o, deste Decre
to, na fronteira terrestre.

Art. 3. o O Cartão de embarque e desembarque, ou de entrada e saída, de que trata o ar
tigo 1.", «in fine», deste Decreto, será exigido, também, no trânsito internacional de pessoas
por quaisquer outros meios de locomoção.

Art. 4.'" Os parágrafos 3.9 e 3.10, das Normas e Recomendações da sétima edição do
Anexo 9, mandadas aplicar no Brasil pelo Decreto n. o 76.325, de 23 de setembro de 1975, pas
sarão a ter respectivamente as seguintes «diferenças»;

3.9 - «Diferença-c- O controle de embarque e desembarque, ou de entrada e saída, será
feito através do Cartão de embarque e desembarque, também denominado de entrada e
saída, o qual será preenchido e entregue pelo passageiro à Polícia Federal, em duas vias.

3.10 - «Diferença» - A!3 autoridades Brasileiras exigirão o preenchimento do cartão de
que trata o artigo 1. o, «in fine", deste Decreto, o qual substitui o modelo constante do Apên
dice 4 da sétima edição do Anexo 9 à Convenção da Aviação Civil Internacional.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979; 158. o da Independência e .91.o da República.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão

Antônio Francisco Azeredo da Silveira.

J. Araripe Macedo.

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.a. de 14/3/79
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Cassa a concessão outorgada. á TV Pirengi S.A., para executar serviço de radiodifusào de
sons e imegeneítelevíeõo), na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «a», da Constituição, nos termos do artigo 60, 1e
tra-b». da Lei n.v 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pelo artigo 3. 0 do
Decreto-Lei n. o 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n. o 58.436177, decreta:

Art. L o É cassada a concessão outorgada pelo Decreto n. o 79.193, de 1. o de fevereiro
de 1977, publicado no Diário Oficial da União de 2 subseqüente, à TV Pirangi S.A., para exe
cutar na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, serviço de radiodífusão de sons e
imagens (televisãol, por infrtngência ao artigo 64, letra «f», da Lei n.? 4.117, de 27 de agosto
de 1962, com a redação dada pelo artigo 3. o do Decreto-Lei n. o 236, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 2. o Este decreto entrerá em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira

DECRETO N." 83.289, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Outorga concessão â TV Rio Grande Ltâe, para estabelecer uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
combinado com o artigo 8. o, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que Cons
ta do Processo MC n ,o 11.359/78 (Edital n ,o 72/78), decreta:

Art. 1. o Fica outorgada concessão à TV Rio Grande Ltda., nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n. o 52.795, de 31 de outu
brade 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado' dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2. o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979; 158. o da Independência e 91~o da República.

ERNESTO GEISEL

Euclides Quandt de Oliveira
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado noD.O. de 14/3/79

DECRETO N." 83.290, DE 13 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre 8 Classificação de Produtos Artesanais e Identificação Profissional do Arte
são e dá outras providências.

O Presidente da República no uso das atribuições que lhe são conferidas, decreta:
Art. L o São classificados na categoria de artesanato, para todos os efeitos jurídicos,

os produtos identificados com um número código, que lhes será atribuído, através do Pro
grama Nacional de Desenvolvimento do Artesanato-PNDA, criado pelo Decreto n.v 80.098,
de 8 de agosto de 1977.

Art. 2.o Para cumprimento do que dispõe o artigo antetior, a Comissão Consultiva do
Artesanato proporá:
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I - Critérios básicos para identificação do artesanato.
II - Condições para o credenciamento de órgãos ou entidades públicas ou privadas que

se encarregarão de certificar o artesanato.
IH - O credenciamento de entidades descentralizadas para a execução de ações do

PNDA.
Art. 3. Q Os órgãos credenciados encarregar-se-ão de identificar os produtos artesa_

nais. bem como de cadastrar os respectivos artesãos, com vistas ao seu encaminhamento na
ra identificação profissional, entre outras ações que lhes forem atribuídas.

§ 1. o O número de cadastramento do artesão, concedido de acordo com codificação na
cional, será utilizado no produto, privativamente por seu titular, e servirá de certificado de
sua autenticidade.

§ 2.o Além do número de registro referido no parágrafo anterior os produtos artesanais
poderão receber um selo de qualidade que poderá ser instituído e atribuído pelas entidades
credenciadas, de acordo com critérios a serem estabelecidos pela Comissão Consultiva do
Artesanato.

§ 3. o O registro individual do artesão será garantido mesmo quando se adotem formas
coletivas e/ou associadas de produtos, permitindo-se, neste caso, acrescer ao código do arte
são, o nome ou registro da entidade que o associe.

Art. 4. o Ao artesão, devidamente habilitado através do certificado dos seus produtos,
será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência Social, com as anotações específicas.

§ 1. o A Carteira de Trabalho e Previdência Social a que se refere o «caput» deste artí
go, será emitida pelos órgãos competentes do Ministério do Trabalho.

§ 2.o Na primeira página destinada às Anotações Gerais da Carteira de Trabalho e Pre
vidência Social, será registrada com carimbo a ser aprovado pela Secretaria 'de Emprego e
Salário do Ministério do Trabalho, a condição de artesão concedida ao portador.

§ 3. o O Artesão, identificado nos termos deste Decreto, será enquadrado na Previdên
cia Social, segundo regi tro de filiação e forma de contrlbuicão, consideradas as caracteristi
cas específicas da atividade artesanal.

Art. 5. o Anualmente, e por solicitação dos interessados, os centros de artesanato cre
denciados atestarão o exercício do trabalho artesanal e o volume elou valor médio mensal da
produção do artesão, anotação que servirá de prova do exercício profissional e do volume de
produção.

Parágrafo único. O registro a que se refere este artigo será feito no espaço destinado a
Anotações Gerais da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Art. 6. o A Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida nos termos do artigo 4.o,
deste Decreto, é o documento hábil para identificação profissional e para efeitos tributários,
creditícios e outros que vierem a ser definidos.

Art. 7. o O Conselho Monetário Nacional poderá providenciar a introdução de linhas de
crédito em condições e formas de garantias especiaia.adequadas às características da ativi
dade artesanal, para financiamento do artesão e das entidades de apoio ao artesanato.

Art. 8. o A Comissão Consultiva do Artesanato, submeterá ao Ministro do Trabalho,
as normas complementares que se fizerem necessárias para aplicação deste Decreto.

Art. 9. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Arnaldo Prieto

Angelo Calmon de Sá

L. G. Do Nascimento e Silva
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Define as atribuições do Ministro de Estado Extraordinário para os Assuntos de Com uni
caçao Social do Poder Executivo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
III e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 38 do Decreto-lei n. o 200, de
25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1. o Os assuntos de comunicação social do Poder Executivo, até que venham a
constituir a área de competência de Secretaria a ser criada na Presidência da República, fi
carão a cargo de um Ministro de Estado Extraordinário, nomeado nos termos do artigo 37
do Decreto-lei n. o 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo artigo 1. o do
Decreto-lei n. o 900, de 29 de setembro de 1969.

Art. 2. 0 Incumbe ao Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos de Comunica
ção Social do Poder Executivo.coordenar os assuntos relativos às atividades do sistema de
Comunicação Social do Poder Executivo instituído pelo Decreto n." 67.611, de 19 de no
vembro de 1970.

Parágrafo Único. Os órgãos e entidades do Sistema de Comunicação Social do Poder
Executivo estão sujeitos à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização es
pecífica do Ministro de Estado Extraordinário, sem prejuízo de sua subordinação ao diri
gente do órgão em cuja estrutura se integrem.

Art. 3. o Ficam subordinadas ao Ministro de Estado Extraordinário para os Assuntos
de Comunicação Social do Poder Executivo as Assessorias de Imprensa e de Relações PÚ
blicas da Presidência da República e a Agência Nacional, mantida sua autonomia.

Art. 4. o Para o exercício de suas atribuições o Ministro de Estado Extraordinário po
derá requisitar servidores da Administração Federal Direta e Indireta, e de Fundações ins
tituídas em virtude de lei federal, nos termos do parágrafo único do artigo 13 do Decreto
n." 74.448, de 22 de agosto de 1974, com a redação dada pelo Decreto n." 82.726, de 27 de no
vembro de 1978.

Parágrafo Único. Aos servidores requisitados poderá ser concedida gratificação pela
representação de gabinete com valores idênticos aos fixados para funções equivalentes no
Gabinete Civil da Presidência da República.

Art. 5. o O Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário terá um Chefe de Gabine
te, Assessores, Assistentes, Oficiais de Gabinete e Auxiliares designados pelo Ministro.

Art. 6. o Fica atribuído ao Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário o número
máximo de 20 (vinte) Funções de Assessoramento Superior a que se refere o Decreto n. o
75.627, de 18 de abril de 1975, alterado pelos Decretos n. Os 77.475, de 23 de abril de 1976, e
79.824, de 20 de junho de 1977, com os valores de retribuição mensal estabelecidos nas
normas e legislação em vigor.

Art. 7. 0 As despesas de organização e instalação do Gabinete do Ministro de Estado
Extraordinário, assim como as de funcionamento no corrente exercício, inclusive para pa
gamento de pessoal e de encargos sociais, serão atendidas à conta das dotações constantes
do Orçamento Geral da União.

Art. 8. o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 15 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

Golbery do Couto e Silva.

SaJd Farhat
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DECRETO N. o 83.292, DE 15 DE MARÇO DE 1979

Dá.nova reâeçeo ao artigo 1." do Decreto n. Q 65.683, de 81 de outubro de 1969, que regulemen
ta o Decreto-lei n." 1.066, de 29 de outubro de 1969, que organiza os Serviços Adminietre.
tivos da Vice-Preeidéncie da República.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens In
e V, da Constituição, decreta: .

Art.!. <> O artigo 1." do Decreto n.v 65.683, de 31 de outubro de 1969, alterado pelos De
cretos n. Os66.946, de 23 de julho de 1970 e 74.092, de 22 de maio de 1974, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1." O Gabinete do Vice-Presidente da República é integrado pelos seguintes ele-
mentos básicos:

1 (um) Chefe do Gabinete
2 (dois) Subchefes

10 (dez) Adjuntos
1 (um) Secretário Particular
3 (três) Ajudantes-de-Ordens
2 (dois) Oficiais de Gabinete.

§ 1 A organização e a competência do Gabinete do Vice-Presidente da República,
bem como as atribuições do pessoal, serão fixadas em Regimento Interno a ser aprovado pe
lo Vice-Presidente da República.

§ 2. o A lotação básica do pessoal destinado aos serviços auxiliares será fixada no Regi
mento de que trata o parágrafo anterior.»

Art. 2.o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Braeília-Df".., 15 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Petrónio Portella

DECRETO W 83.293, DE 15 DE MARÇO DE 1979.

Altera a denominação das funções de confiança que indica, do' Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, da Tabela Permanente do Ministério da Educação e Cultura.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,
da Constituição, decreta:

Art. 1.o A denominação das funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, da Tabela Permanente, do Ministério da Educação e Cultura fica alterada, na
forma do Anexo.

Art. 2. 0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário:

Brasília, 15 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

E.Portella
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 15/3/79

DECRETO N. o 83.294, DE 21 DE MARÇO DE 1979
Revoga o Decreto n. o 75.193, de 7 de janeiro de 1975.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III-,
da Constituição, decreta:

Art 1. o Fica revogado o Decreto n. o 75.193, de 7 de janeiro de 1975, que alterou o artigo
22 do Regulamento do Centro Técnico AeroespaciaL

Art. 2. 0 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. 0 da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos
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Abre ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar de Crs
250.000.000,00, para o fim que eepecitice.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e da autoriz.acâo contida no artigo 7." , da Lei n." 6.597, de L" de dezembro de
1978, decreta:

Art. L" Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral, o crédito
suplementar no valor de Crê 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros), de
acordo com o Anexo I, objetivando atender despesas decorrentes das inundações em mu
nicípios dos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo e Bahia, destinando-se Crê
150.000.000,00 ao primeiro e Crê 50.000.000,00 para cada um dos demais.

Art. 2. o Os recursos necessários à execução deste Decreto, decorrerão de anulação par
dal de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento, na forma do Anexo Il .

Art. 3. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicões em contrário.

Brasília, 22 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Mário David Andreazza

Mário Henrique Símonsen

DECRETO N." 83.296, DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Tecnólogo em Saneamento Ambiental da Universidade
Federal de Mato Grosso, com sede na cíâeâe de' Cuiabá, Estadn do Mato Grosso.

o Presidente ua República, usando das atribuições que lpe confere o artigo 1:H, item Ll I,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n ,o 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 153179, conforme consta do Processo n. o 3450177-CFE e
211.006179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Tecnólogo em Saneamento Ambien
tal, ministrado pela Universidade Federal de Mato Grosso, mantida pela Fundacão Univer
sidade Federal de Mato Grosso, com sede na cída de (juiabá.tEstado de Mato Grossa.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Porteile

DECRETO N." 83.297 DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Tecnólogo em Heveiculture da Universidade Federal
do Acre, com sede na cíâeâe do Rio Branco, Estado do Acre.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n. o 5.540, de.28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. o 165179; conforme consta do Processo n. o 2283179·CFE e
211.005179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. 1." E concedido reconhecimento ao curso de Tecnólogo em Heveicultura, minis"
trado pela Universidade Federal do Acre, mantida pela Fundação Universidade Federal do
Acre, com sede na cidade do Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

JOÃO B. DE FIO UEIREDO

E. Portella

DECRETO N. o 83.298 DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Estudos Sociais da Universidade Católica de Pernam
buco, com sede na cidade de Recife. Bstedo de Pernambuco.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n." 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação, decreta:

Art. 1. () E concedido reconhecimento ao curso de Estudos Sociais, licenciatura plena
com habilitação em Educação Moral e Cívica, ministrado pela Universidade Católica de
Pernambuco, mantida pela Sociedade Civil Centro de Educação Técnica e Cultura, da Com
panhia de Jesus, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2. U Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158. () da Independência e 91 o da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N." 83.299 DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Agrimensura na Universidade Federal de Viçosa, Es
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando 'das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Const.ítuição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. () 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. o 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n." 164179, conforme consta do Processo n." 687/78-CFE e
211.007179 do Mínistério da Educação e Cultura, decreta:

Art. LU E concedido reconhecimento ao curso de Agrimensura, ministrado pela Uni
versidade Federal de Viçosa, mantida pela Fundação Universidade Federal de Viçosa, com
sede na cidade de Viçosa, Estado de Minas Gerais.

Art. 2. <} Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158. () da Independência e 91 o da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N. o 83.300, DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Quimica Industrial da Faculdade de Química Jenir de
Carvalho, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <} 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. () 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse-
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lho Federal de Educação n." 23/79, conforme consta do Processo n." 1386/78·CFE e
205.873179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1." E concedido reconhecimento ao curso de Química Industrial, ministrado pela
Faculdade de Química Janir de Carvalho, mantida pela Sociedade Educacional Professor
Nuno Lisboa. com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicões em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158." da Independência e 91 " da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N." 83.301, DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede. reconhecimento ao curso de Farmácia e Bioquímica da Universidade Católica de
Pelotas, com sede na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <) 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n. <) 842. de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n. U 35179, conforme consta do Processo n. U 318178-CFE e
205.895179, do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. o É concedido reconhecimento ao curso de Farmácia e Bioquímica, ministrado
pela Universidade Católica de Pelotas, mantida pela Mitra Diocesana de Pelotas, com sede
na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2. <) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO
E. Portella

DECRETO N. O 83.302, DE 26 DE MARÇO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Serviço Social, da Faculdade de Serviço Social, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n. <) 5.540, de 28 de novembro de 1968, e ten
do em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação n. o 154179, conforme consta do Pro
cesso n. Q 7.335178-CFE e 207.923179, do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1. Q É concedido reconhecimento ao curso de Serviço Social, ministrado pela Fa
culdade de Serviço Social, integrante das Faculdades da Zona Leste de São Paulo, mantida
pela Associação de Ensino Superior Paulistana, com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Art. 2. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo'
etcões em contrário.

Brasília, 26 de março de 1979; 158. o da Independência e 91. o da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N. o 83.303, DE 26 DE MARÇO DE 1979

Altera o Regulamento do Centro Técnico Aeroespacial (eTA), aprovado pejo Decreto n.
68.874, de 5 de julho de 1971. e alterado pelo Decreto n. o 78.293, de 18 de agosto de 1976.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição. e tendo em vista o disposto no artigo 46 do Decreto-lei n. o 200, de 25 de feve
reiro de 1967, decreta:

Art. 1.° O Regulamento do Centro Técnico Aeroespacial, aprovado pelo Decreto 0.°

68.874, de 5 de julho de 1971, passa a vigorar com o seguinte:
"Art. 22 Os Diretores dos Institutos, exceto o Reitor do ITA, são Oficiais-Generais ou

Coronéis do Corpo de Oficiais da Aeronáutica da Ativa, de preferência com o curso de enge
nharia relacionado as atividade do CTA.

Parágrafo único. A função de Reitor é desempenhada por um professor do ITA, des ig
nado pelo Ministro da Aeronáutica por proposta do Diretor do Centro Técnico Aeroespa
cial.»

Art.2.0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, DF, 26 de março de 1979; 158. <> da Independência e 91 o da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N. o 83.304, DE 28 DE MARÇO DE 1979

Institui a Câmara Superior de Recursos Fiscais e dá outras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens III
e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2.° do Decreto-lei n." 822, de 5 de
setembro de 1969, decreta:

Art. 1." Fica instituída, no Ministério da Fazenda, a Câmara Superior de Recursos
Fiscais, cujo funcionamento será disciplinado em Regimento Interno, aprovado mediante
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Compete à Câmara Superior de Recursos Fiscais julgar recurso espe
cial, na forma prescrita no Regimento Interno.

Art. 2. o A Câmara Superior de Recursos fiscais será integrada pelo Presidente e Vice
Presidente do Primeiro Conselho de Contribuintes, na qualidade de Presidente e Vice
Presidente da Câmara, e ainda:

1 - pelo Presidente e Vice-Presidente das demais Câmaras do Primeiro Conselho de
Contribuintes, quando se tratar de recurso interposto de decisão prolatada por qualquer das
Câmaras do mesmo Conselho;

II - pelo Presidente e Vice-Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes e pelo
Presidente e Vice-Presidente da Primeira e segunda Câmaras do Terceiro Conselho de Con
tribuintes, quando se tratar de recurso interposto de decisão proferida pelo Segundo Conse
lho;

III - pelo Presidente e Vice-Presidente das Câmaras do Terceiro Conselho de Contri
buintes, quando se tratar de recurso interposto de decisão prolatada por qualquer das Câ-
maras do mesmo Conselho. ,

§ 1. 0 Na hipótese de vir a ser criada mais uma Câmara no 'Segundo Conselho de Contri
buintes, deixarão de integrar a Câmara Superior de Recursos Fiscais o Presidente e Vice
Presidente da segunda Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes, passando a integrá
la o Presidente e Vice-Presidente da nova Câmara.

§ 2. o Os membros da Câmara Superior de Recursos Fiscais serão substituídos, nas
suas faltas e impedimentos, pelos Conselheiros chamados a votar em primeiro e segundo lu
gares nas Câmaras a que pertencerem os ausentes, observada a representação paritária e o
disposto no § 3.<>.
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§ 3. 0 O Presidente e Vice-Presidente do Primeiro Conselho de Contribuintes serão
substituídos pelo Presidente e Vice-Presidente da Câmara de menor numeração, com compe
tência para apreciar os recursos relativos à tributação da pessoa Jurídica.

§ 4. o Junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais funcionará Procurador da Fuzenda
Nacional designado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

§ 5.'" Funcionará como Secretaria da Câmara Superior de Recursos Fiscais a Secreta
ria do Primeiro Conselho de Contribuintes.

Are. 3. o Caberá recurso especial:
I - de decisão não-unânime de Câmara, quando for contrária à lei ou à evidência da pro-

va:
II - de decisão que der à lei tributária interpretação orvergente da que lhe tenha dado

outra Câmara ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais.
§ L" No caso do item I, o recurso é privativo do Procurador da Fazenda Nacional.
§ 2. <> O recurso especial será interposto no prazo de quinze (l5) dias, contados da

ciência da decisão.
§ 3." Interposto o recurso, o despacho de recebimento será publicado no Diário

Oficial, assegurando-se ao interessado o prazo de quinze (15) dias para oferecer contra
alegações, findo o qual os autos serão remetidos à Secretaria da Câmara Superior de Re
cursos Fiscais.

Art. 4. U Cada Câmara dos Conselhos de Contribuintes será composta de oito (8) Con
selheiros, designados por três (3) anos, permitida a recondução.

§ 1. 0 Se ocorrer vaga antes do término do período de designação, o novo membro será
designado para exercer a função pelo restante do prazo.

§ 2. 0 Na primeira designação, após a vigência deste Decreto, o Ministro de Estado da
Fazenda designará dois (2) Conselheiros por três (3) anos, três (3) Conselheiros por dois (2)
anos e três (3) Conselheiros por um O) ano.

Art. 5. o Os representantes dos contribuintes serão indicados, obrigatoriamente, em
lista tríplice para cada vaga, pelos órgãos representativos de categorias econômicas de
nível nacional.

Art. 6. o Os Presidentes dos Conselhos de Contribuintes e de suas Câmaras serão es
colhidos entre os Conselheiros integrantes da representação da Fazenda e os V ice
Presidentes, entre os Conselheiros da representação dos contribuintes.

Art. 7. 0 O mandato dos atuais membros titulares e suplentes dos Conselhos de Con-
tribuintes terminará:

I -' em 31 de março de 1979, no que se refere aos representantes da Fazenda;
Il - em 31 de julho de 1979, no que se refere aos representantes dos contribuintes.
Art. 8. o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente o § 1. o do artigo 37 do Decreto n. o 70.235, de 6 de
março de 1972.

Brasília, em 28 de marco de 1979; 158.'" da Independência e 91 0 da República.

JOÀO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N." 83.305. DE 29 DE MARÇO DE 1979

Inclui na cleseitíceçao de órgà.os de delibereçao coletiva, aprovada pelo Decreto número
70.087, de2 de fevereiro de 1972, a Comissão Nacional de Arquivo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição e o que consta do processo DASP n." 4007, de 1979, decreta:

Art. 1. o Fica incluída na classificação dos órgãos de deliberação coletiva da área do
Ministério da Justiça, aprovada pelo Decreto n.? 70.087, de 2 de fevereiro de 1972, como ór
gâo de 2. o grau (letra b, do artigo 1. o do Decreto n , o 69.382, de 19 de outubro de 1971), a Co
missão Nacional de Arquivo.

Parágrafo único. O número de reuniões mensais remuneradas é o fixado no Regimento
e não poderá ultrapassar o limite previsto no artigo 2. o, § 3. o, do Decreto n. o 69.382, de 19 de
outubro de 1971.
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Art. 2. U Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo.
sicões em contrário.

Brasília, em 29 de março de 1979; 158. o da Independência e 91 o da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Petrõnío Portella

DECRETO N. o 83.306. DE 29 DE MARÇO DE 1979

Autorize o Ministro da Fezende a conceder a garantia da Unieo a operaçào de crédito exter
no a ser contratada pela VALESUL ALUMINIO SIA.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e na forma do Decreto-lei n . o 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, decreta:

Art. 1.° Fica o Ministro da Fazendo autorizado a conceder a garantia da União, na for
ma direta, a operação de crédito externo, até o valor de USs 80.000.000,00 (oitenta milhões de
dólares), a ser contratada pela V ALESUL ALUMiN 10 SI A, junto a um consórcio bancano
liderado pelo The Chase Manhattan Bank, de Nassau (Bahamas).

Art. 2." A operação referida neste Decreto destina-se a carrear recursos para a execu
ção do projeto de implantação de uma Usina de Alumínio em Santa Cruz, no Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 3. U Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 29 de março de 1979; 158." da Independência e 91 " da República.

JOAO B. DE FlGUEIREDO

Kerloe Rischbieter

Mario Henrique Simonsen



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das
Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em
trimestres anteriores, foram publicados no Diário
Oficial até o último dia útil do trimestre ao qual
corresponder o volume.

II - As retificações e reproduções publica
das durante o trimestre quando referentes a di
plomas legais e xpe d i d o s em trimestres
anteriores.
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DECRETO N. o 82.487, DE 24 DE OUTUBRO DE 1978

217

Abre à Presidência da Repúbica em favor do Conselho de Segurança Nacional e do Estado
Maior das Forças Armadas o crédito suplementar de Cr$ 305.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orçamento.

(Publicado no Diário Oficial, de 25 de outubro de 1978)
Retificação

Republicam-se os Anexos I e II por terem sáidc com iucocceção (página 17.2461 n coluna)

DECRETO N. o 82.855, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1978

Autoriza a cessão, sob o regime de aforamento, do terreno que menciona, situado na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-Ieí n ,o 178, de 16 de fevereiro de 1967, de
creta:

Art. 1.0 Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob o
regime de aforamento, à Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro - RIOTUR
SI A, do terreno de acrescidos de marinha, com a área, aproximada, de 12.l50,00m' {doze mil,
cento e cinqüenta metros quadrados), situado no Parque do Flamengo, fronteiro às Aveni
das Rui Barbosa e Oswaldo Cruz, com 135,00m (cento e trinta e cinco metros) de frente para o
mar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, de acordo com os elementos constantes do
processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n. o 0768-31.283, de 1977.

Art. 2. o Destina-se a área referida no artigo 1. o à construção, no prazo de 2 (dois), anos
a contar da data da assinatura do contrato de cessão, de um restaurante, a ser explorado pe
la cessionária.

Art. 3. o Ficará a cessionária isenta do pagamento do preço correspondente ao valor do
domínio útil do terreno.

Art. 4. o A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2. o deste Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 5. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1978;157. o da Independência e 90. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Republica-se por ter saído com incorreção no Diário Oficial de 19.12.78.

DECRETO N. o 82.856. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1978

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona situado na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 1. o do Decreto-lei n. o 178, de 16 de feve-: :
ro de 1967, decreta:
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Art. 1. <) Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, ao Estado do Rio de .Ianei;o, do terreno, com a área, aproxima.
da, de 2.164m + (Dois mil, cento e sessenta e quatro metros quadrados), situado no largo da
Misericórdia, onde existiu o edifício do Ministério da Agricultura, na Cidade e Estado do
Rio de Janeiro, de acordo com os elementos constantes do Processo protocolizado no Minis.
tério da Fazenda, sob o n. o 0768-41.633, de 1978.

Art. 2.° O terreno a que se refere o artigo 1.0 destina-se à execução, pelo cessionário
de projeto urbanístico, com a subseqüente transformação da área em logradouro público, n~
prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em
livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3. o A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito o
cessionário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2. 0 deste Decreto
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra:
tua!.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1978; 157. o da Independência e 90. o da República.

ERNESTO GEISEL

Mário Henrique Simonsen

Republ ica-se por ter saído com incorreção no Diário Oficial de 19.12.78.

DECRETO N," 82,890 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1978.

Abre aos Ministérios da Educeçeo e Cultura, Saúde e Trabalho, o crédito suplementar de
Crs 126.545.000,00, para reforço de dotoçõee consignadas no vigente orçamento.

(Publicado no Diário Oficial de 20 de dezembro de 1978).
A retificação do anexo I foi publicada noD.O. de 25-1-79.

DECRETO N." 82,948, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1978

Dispõe sobre a execução do Vigésimo Terceiro Protocolo Adicional do Ajuste Complementa
ção n. o 16, sobre Produtos das Indústrias Químicas Derivadas do petróleo, concluído
entre o Brasil e a Argentina.

(Publicado no Diário Oficial de 28 de dezembro de 1978)

Retificação

Na página n." 20.998, 2." coluna, nas assinaturas, onde se lê:

ERNESTO G EI8EL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Leia-se:

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

Mário Henrique Simonsen
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tos e Identificação Profissional do Arte,
são (Decreto n." 83.290, de 13-3-79),

AUMENTO POR MERITO v s«.
Servidor Público.

AUTARQUIAS - Impostação, arrenda
mento mercantil, locação ou aquisição,
no mercado interno, de bens de consu
mo, máquinas e equipamentos e veículos
e demais produtos de origem externa
(Decreto n. <> 83.053, de 1.8-1-79).

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - Ver:
Servidor Público.

B

BENEF1CIOS FISCAIS - Importação. In
díces mínimos de nacionalização (Decre
to n." 83.093, de 25-1-79).

BENS IMÚVEIS - Universidade Federal
de Santa Catarina. Alienação. Autoriza
ção (Decreto n. o 82.985, de 4-1-79).

Universidade Federal da Paraíba. Alie
nação. Autorização (Decreto n. o 82.986,
de 4-1-79).

C
CABOTAGEM - Navios estrangeiros. Au

torização. Prazo (Decreto n. o 82.998, de
9-1-791

CENTRO TECNICO ESPACIAL - Regu
lamento. Alteração (Decreto n. o 83.303,
de 26-3-791_

Revogação do Decreto n. o 75.193, de 7 de
janeiro de 1975 (Decreto n." 83.294, de 21
3-791.

COMBUSTÍVEIS - Racionalização. Nor
mas de consumo para a Administração
Federal (Decreto n." 83.090, de 24·1-79).

COMISSÃO GERAL DE INVESTIGA
ÇOES Prorrogação de prazo 
Alteração do Decreto n. o 82.961, de 29 de
dezembro de 1978 (Decreto n. o 83.069, de
23-1-791_

COMISSÃO NACIONAL DE ARQUIVO 
Órgão de deliberação coletiva da área do
Ministério da Justiça (Decreto n. o

83.305, de 29-3-79).

COMPANHIA NACIONAL DE ÀLCALIS
Aumento do capital social.

Autorização (Decreto n. o 83.281, de 13-3
791_

COMUNICAÇAO SOCIAL - Ministro de
Estado Extraordinário. Definição de
atrfbuícões (Decreto n. o 83.291, de 15-3
79).

COMUNICAÇÚES

* Radiodifusão

- Rádio Cidade de Goiás. Outorga de con
cessão (Decreto n. o 83.116, de 31-1-79).

Rádio Chavantes, Goiás. Henovação de
concessão (Decreto n," 83.121, de 1-2-79).

Rádio Cassino de Rio Grande. Outorga
de concessão (Decreto n. o 83.082, de 24-1
791.

Rádio Clube de Vctuporenga. Renova
ção de concessão (Decreto n." 83.147, de
8-2-791.

Rádio Cultura de Guanambi Ltda. Mu
nicípio de Guanambi - BA (Decreto n. o

83.028, de 11-1-791.
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Rádio Currais Novos Ltda. Município
de Currais Novos - RN (Decreto n."
83.027, de 11-1-79).

Rádio Educadora de Ip iaú , Bahia. Ou
torga de concessão (Decreto n." 83.122,
de 1-2-79).

Rádios e Jornais do Ceará. Renovação
de concessão (Decreto n.v 83.095, de 26-1
79).

Rádios e Jornais do Ceará. Renovação
de concessão (Decreto n.v 83.107, de 29-1
791.

Rádio Jornal de Eunápol is . Município
de Eunapolis - BA (Decreto n ,o 83.029,
de 11-1-79).

Rádio 8 de Agosto Ltda. Município de
Votuporanga - SP (Decreto n." 83.052,
de 17-1-79).

Rádio Rio das Garças Ltda. Município
de Acaraú - CE (Decreto n." 83.059, de
19-1-79).

SOBRAL - Sociedade Brito de Radiodi
fusão, Bahia. Outorga de concessão.
(Decreto n." 83.115, de 31-1-79).

Televisão Educativa do Amazonas. Re
vogação de concessão (Decreto n. °
83.117, de 31-1-79).

TV Stúdios Silvio Santos (Decreto n. °
83.094, de 26-1-79).
* Televisàn
Rádio e Televisão Sudoeste do Paraná
Ltda. Município de Pato Branco - PR
(Decreto n." 83.051, de 17-1-79).

Sociedade Rádio Emissora Paranaense
S.A. Renovação. Município de Curitiba
- PR (Decreto n." 83.049, de 16-1-79}.

TV Pirangt S.A. Concessão (Decreto n. °
83.288, de 13-3-79).

TV Rio Grande Ltda., Rio Grande do
Norte. Concessão (Decreto n. ° 83.289, de
13~3~791.

CONSELHOS REGIONAIS DE QU1MICA
- Anuidades e taxas. Cálculos. Tabelas
(Decreto n." 83.023, de 15-1-79).

CONTAGEM DE INTERST1CIO - Ver:
Servidor Público.

CONVÉNIOS
* Ver: Relações Exteriores.

CORREÇAO MONETÁRIA - Salário.
Reajustamento. Janeiro de 1979 (Decreto
n." 83.046, de 16-1-79).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - MINTER.
Abertura. Calamidade pública em mu
nicípios de Minas Gerais (Decreto n. °
83.295, de 22-3"79).

MINTER. Calamidade pu onca u-ecreu,
n." 83.224, de 1.°-3-79).

MINTER. Reforço de dotação orcarnen.
tária (Decreto n. ° 83.159, de 12-2-79).

MINTER. Secretaria geral. Calamidade
pública (Decreto n." 83.272, de 12-3-79).

CURSOS - Ver: Ensino.

D

DESAPROPRIAÇAO - Ver: Municipio.

E
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - Incorporação de
bens da União. Integralização do capital
social (Decreto n .? 83.259, de 8.3.79).

EMPRESA BRASILEIRA DE TRANS·
PORTES URBANOS - Modificacüo 0.0
Estatuto do órgão (Decreto n. ° 83.188, de
19~2~791.

EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO
- EMBRATUR - Estatutos. Alteração
(Decreto n. ° 83:032, de 15-1-79).

EMPRESA DE ENGENHARIA E CONS~

TRUÇÃO DE OBRAS ESPECIAIS 
ECEX - Estatuto. Alteração (Decreto
n. ° 83.047, de 16-1-79).

EMPRÊSTIMOS - Externo. Companhia
Energética de São Paulo. Garantia do
Governo da União (Decreto n." 83.124,
de 1-2-79).

Externo. Companhia Siderúrgica de Tu
barão. Garantia da União (Decreto n."
83.120, de 1-2-79).

Externo. Dresdner Bank Aktiengesells
chaft. Garantia do Governo do Brasil
(Decreto n.? 83.128, de 5-2-79).

Externo. Emissão de Títulos da Dívida
Externa (Decreto n." 83.050, de 17-1-79).

Externo. Metrô de São Paulo. Garantia
da União (Decreto n." 83.191, de 20-2-79).

Externo. SIDERBRÁS. Garantia do Go
verno da União (Decreto n.? 83.228, de 6
3~79).

Externo. VALESUL ALUMÍNIO S.A.
Garantia do Governo da União (Decreto
n. ° 83.306, de 29-3-79).

Interno. Instituto Histórico e Geográfico
Brasileiro. Garantia Hipotecária (Decre
to n. ° 83.218, de 1. °-3-79).
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ENERGIA ELETRICA - Serviços. Regu
lamentação. Alteração do Decreto n. o

41.019, de 26 de fevereiro de 1957 (Decre
to n." 83.269, de 12-3-79).

ENERGIA HIDRAULICA - Rio das An
tas. Prefeitura de Poços de Caldas. Con
cessão (Decreto n." 83.285, de 13-3-79).

ENSINO

* Centros

Ciências Jurídica e Econômica. Curso
de Biblioteconomia. Reconhecimento.
Município de Vitória - ES (Decreto n. o
83.043, de 15-1-79).

Ciências Sociais Aplicadas de Natal. Re
conhecimento de curso. (Decreto n."
83.078, de 23-1-79).

Ensino Superior de São Carlos, SP. Re
conhecimento do curso de Artes Práticas
(Decreto n. o 83.209, de 28-2-79).

Estudos Superiores de Juiz de Fora. Re
conhecimento do curso de Psicologia
(Decreto n." 83.165, de 13-2-79).

Formação de Professores de Disciplinas
Especializadas de Aracatuba. Curso de
Formação de Professores de Disciplinas
Especializadas - Esquemas I .e 11. Re
conhecimento. Município de Aracatuba
- SP (Decreto n." 83.045, de 15-1-79).

Letras e Artes da Universidade Federal
do Rio de Janeiro. Curso de Desenho In
dustrlal. Reconhecimento. Município do
Rio de Janeiro - RJ. (Decreto n. o

83.041, de 15-1-79).

- Pedagógico de Três Lagoas, Mato Gros
so. Conversão de curso (Decreto n. o
83.210, de 28-2-79).

* Cursos

Educação Artística - Universidade de
Passo Fundo, RS - Alteração do Decre
to n." 80.161, de 15 de agosto de 1977
(Decreto n. o 83.063, de 22-1-1979).

* Escolas

Ciências Contábeis de Volta Redonda,
RJ. Reconhecimento de curso (Decreto
n. ° 83.273, de 12-3-79).

Curso de Medicina Veterinária - Reco
nhecimento - Escola de Medicina Vete
rinária do Maranhão (Decreto n." 83.067,
de 22-1-1979).

Naval, RJ. Reconhecimento do Curso de
Engenharia de Operação Mecânica (De
creto n. o 83.155, de 12-2-79).

* Faculdades

Administração, Ciências Contábeis e
Econômicas de 'I'eresópolis. Reconheci
mento de curso (Decreto n. o 83.150, de
12-2-79}.

Administração de Empresas de Gover
nador Valadares. Reconhecimento de
curso (Decreto n." 83.099, de 29-1-79).
Administração e Finanças de Machado,
MG. Reconhecimento de curso (Decreto
n." 83.277, de 12-3-79).

Administração da Guanabara, RJ. Reco
nhecimento do curso de Administração
(Decreto n." 83:214, de 28-2-79).

Artes e Comunicação de Bauru, São
Paulo. Reconhecimento de cursos (De
creto n." 83.105, de 29-1-79).

Artes Plásticas e Comunicações Farias
Brito. Reconhecimento do Curso de De
senho Industrial (Decreto n. ° 83.104, de
29-1-79).

Artes Plásticas e Comunicação Visual
Cursos de Comunicação Visual e de
Educação Artística. Reconhecimento.
Município de Guarulhos - SP (Decreto
n." 83.023, de 11-1-79).

Ciências Administrativas e Comércio
Exterior do Paraná. Reconhecimento do
Curso de Administração (Decreto n. °
83.102, de 29-1-79).

Ciências Contábeis de Araçatuba. Curso
de Ciências Contábeis. Reconhecimento.
Município de Araçatuba - SP (Decreto
0.° 82.980, de 3-1-79).

Ciências Econômicas de Colatina. ES.
Reconhecimento do curso de administra
ção (Decreto n." 83.176, de 15-2-79).

Ciências Econômicas do Triângulo Mi
neiro. Curso de Administração. Reco
nhecimento. Município de Uberaba 
MG (Decreto n .° 82.983, de 3-1-79).

Ciências Humanas do Sul Paulista. Re
conhecimento do Curso de Letras (De
creto n." 83.087, de 24-1-79).

Ciências Humanas e Sociais de Curiti
ba, Paraná. Reconhecimento de cursos
(Decreto n." 83.276, de 12-3-79).

Curso de Ciências - Reconhecimento 
Federação das Faculdades Celso Lisboa
do Rio de Janeiro (Decreto n." 83.066, de
22-1-1979).

Curso de Letras - Reconhecimento 
Faculdade Padre Manoel da Nóbrega, de
São Paulo (Decreto n. ° 83.065, de 22-1
19791_
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Curso de Pedagogia - Reconhecimento
- Faculdade de Estudos Sociais Aplica
dos de Aracaju (Decreto n. <> 83.064, de
22-1-1979).

Educação, Ciências e Letras de Casca
vel, Paraná. Conversão de cursos (De
creto n.? 83.182, de 15-2-79).

Educação, Filosofia, Ciências Sociais e
de Documentação de MaraílMarília, da
Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho. Cursos de Letras e de
Estudos Sociais. Reconhecimento. Mu
nicípio de São Paulo - SP (Decreto n.?
83.006, de 10-1-79).

Educação de Joaçaba, se. Reconheci
mento dos cursos de Pedagogia e Estu
dos Sociais (Decreto n. Q 83.156, de 1. °_1_
79).

Engenharia Civil de Itajubá. Curso de
Engenharia CiviL Reconhecimento. Mu
nicípio de Itajubá - MG (Decreto n. o

83.008, de 10-1·79).

Educação Hebraica-Brasileira Renas
cença. Curso de Ciências. Reconheci
mento. Município de São Paulo - SP
(Decreto n." 82.979, de 3-1-79).

Engenharia de Ituíutaba, de Minas.
Conversão de cursos (Decreto n .o 83.130,
de 5-2-79).

Engenharia de Limeira, São Paulo. Re
conhecimento de curso (Decreto n. °
83.106, de 29-1-79).

Engenharia de Limeira, SP. Reconheci
mento de curso (Decreto n. o 83.180, de
15·2·79).

Engenharia de São Paulo. Reconheci
mento do curso de Engenharia (Decreto
n." 83.158, de 12-2-79).

Estadual de Ciências Econômicas de
Apucarana, Paraná. Reconhecimento de
curso (Decreto n." 83.181, de 15-2-79).

Filosofia, Ciências e Letras de Blume
nau, SC. Conversão de cursos (Decreto
n. ° 83.216, de 28-2-79).

Filosofia, Ciências e Letras de Guaru
lhos, SP. Reconhecimento do curso de
Psicologia (Decreto n. ° 83.215, de 28-2
79).

Filosofia, Ciências e Letras de Palmas,
Paraná. Reconhecimento do curso de Le
tras (Decreto n." 83.211, de 28-2-79).

Filosofia, Ciências e Letras de Penápo
lis, SP. Conversão de cursos (Decreto
n." 83.219, de 1.°-3-79).

Filosofia, Ciências e Letras de São José
do Rio Pardo, SP. Reconhecimento de
curso (Decreto n." 83.178, de 15-2-79).

Filosofia, Ciências e Letras de São José
do Rio Preto, SP. Reconhecimento do
curso de Educação Artística (Decreto
n. o 83}57, de 12-1-79).

Filosofia, Ciências e Letras «Professor
Carlos Pasquale», de São Paulo. Con
versão de cursos {Decreto n. ° 83.129, de
5·2-791.

Filosofia, Ciências e Letras Teresa Mar
tin, SP. Conversão de curso (Decreto n. o
83.274, de 12-3-79).

Integradas Teresa D'Ávila de Santo An
dré, São Paulo. Reconhecimento de Cur
sos (Decreto n." 83.101, de 29-1-79).

Filosofia, Ciências e Letras de Jales,
SP. Formação de Professores Profissio
nalizantes {Decreto n. ° 83.077, de 23-1
791.

Filosofia, Ciências e Letras «Farias Bri
to". Conversão de Cursos de Ciências
(Decreto n." 83.086, de 24-1-79).

Niteroíense de Educação, Letras e Tu
rismo. Curso de Pedagogia. Reconheci
mento. Niterói - RJ (Decreto n. ° 83.044,
de 15-1-79).

Odontologia da Federação de Escolas
Superiores do ABC. Reconhecimento do
Curso de Odontologia (Decreto n. o
83.183, de 15-2-79).

Química J anir de Carvalho, RJ. Reco
nhecimento do curso de Química Indus
trial (Decreto n." 83.300, de 26-3-79).

Regina Coeli, RJ. Reconhecimento do
curso de Estudos Sociais (Decreto n. o

83.160, de 12-2-79).

Relações Públicas e Turismo do Brook
lin, SP. Reconhecimento de cursos (De
creto n." 83.221, de 1.°-3-79).

Serviço Social, SP. Reconhecimento do
curso de Serviço Social (Decreto n. o

83.302, de 26-3-791.

Tecnologia Senador Flaquer. Curso de
Formação de Tecnólogo em Processos de
Produção e U sinagem. Reconhecimento.
Município de Santo André - SP (Decre
to n:" 83.025, de 11-1-79).

Turismo de Belo Horizonte. Reconheci
mento de curso. (Decreto n. ° 83.075, de
23-1-79).
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Fundação

Ensino Superior do Município de Campo
Mourão, Paraná. Funcionamento de cur
sos (Decreto n." 83.184, de 15·2-79).

>;< Institutos

Biociências, Letras e Ciências Exatas de
São José do Rio Preto, da Universidade
Estadual Júlio de Mesquita Filho. Curo
so de Letras. Reconhecimento. Mu
nicípio de São Paulo ------: SP (Decreto n. ~

83.009, de 10-1-79).

Letras, Ciências Sociais e Educação, de
Araraquara. Cursos de Letras e de Estu
dos Sociais. Reconhecimento. Município
de São Paulo - SP (Decreto n.v 83~005,

de 10-1-79).

Letras, História e Psicologia de Assis.
Cursos de Letras, e de Estudos Sociais.
Reconhecimento. Universidade Estadual
Paulista Júlio de Mesquita Filho. Mu
nicípio de São Paulo - SP (Decreto n. ~

83.024, de 11-1-79).

Química, de «campus» de Araraquara,
da Universidade Estadual Paulista Júlio
de Mesquita Filho. Cursos de Química e
Matemática. Conversão em Curso de
Ciências. Município de São Paulo ~ SP
(Decreto n.v 83,007, de 10-1-79)

Superior de Ciências, Letras e Àrtes.
Três Corações, MG. Reconhecimento do
Curso de Biologia (Decreto n.v 83.076, de
23-1-791_

Superior de Ciências, Letras e Artes de
Três Corações, MG. Reconhecimento de
cursos (Decreto n." 83.179, de 15-2-79).

* Universidades
Católica de Minas Gerais. Curso de
Odontologia. Reconhecimento. Mu
nicípio de Belo Horizonte - MG (Decre
to n." 83.042, de 15-1-79).

Católica de Pelotas RS. Reconhecimento
do curso de Farmácia e Bioquímica (De
creto n." 83.301, de 26-3-79).

Católica de Pernambuco. Reconhecimen
to do curso de Ciências Sociais (Decreto
n.v 83.298, de 26-3-79).

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Fi
lho. Curso de Estudos Sociais. Reconhe
cimento. São Paulo - SP (Decreto n. <>

83.020, de 11-1-79).

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Fi
lho. Curso de Estudos Sociais: Reconhe
cimento. Município de São Paulo -r- SP
(Decreto n.? 83.022, de 11-1-79).

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Fi
lho. Cursos de Letras e de -Estudos So
ciais. Reconhecimento. Município de
São Paulo - SP '(Decreto n." 83.021, de
11-1-791_

Federal da Paraíba. Reconhecimento do
Curso de Psicologia (Decreto n." 83.10S,
de 29-1-79).

Federal de Alagoas. Reconhecimento do
curso' de Ciências (Decreto n. ° 83.152, de
12-2-79).

Federal de Mato Grosso. Reconhecimen
to do curso de Tecnólogo em Saneamen
to Ambiental (Decreto n. U 83.286, do 26·
3-791_

Federal de Pernambuco. Reconhecimen
to do curso de Comunicação Social (De
creto n." 83.223, de 1.°-S-79l.

Federal de Viçosa, MG. Reconhecimento
do curso de Agrimensura {Decreto n. <>

83.299, de 26-3-79}.

Federal do Acre. Reconbecímento dos
cursos de Geografia e Hist.ória fDecreto
n.v 83.151, de 12-2-79}.

Federal do Acre. Reconhecimento ele
curso (Decreto n. o 83.297, de 26-3· 7.9).

Federal do Espírito Santo. Reconheci;
mente do curso de Comurrícacão Social
(Decreto n." 83.220, de 1."-3-79).

Federal do Pará. Reconhecimento do
curso de Nutrição (Decreto n." 83;275, de
12-3-791.

Federal do Paraná. Reconhecimento dos
cursos de Comunicação Visual 'e Dese
nho Industrial (Decreton." 83.154, de 12
2-791_

Federal do Paraná. Reconhecimento do
curso de Psicologia {Decreto n. o 83.100,
de 29·1-79}.

Federal Rural do Rio de Janeiro. Heco
nhecimento do curso de Ciências (Doere
to n." 83.212, de 28-2-79).

Estado do Rio de Janeiro. Reconheci
mento do curso de Engenharia Cartográ
fica (Decreto n." 83.217, de 28-2-79).

Federal do Rio Grande do Norte. Reco
nhecimento de cursos (Decreto n."
83.208, de 28-2-79).

Federal do Rio Grande do Norte. Cursos
de Tecnólogo em Administração Rural e
de Tecnólogo em Cooperativismo.
Reconhecimento. Município de Natal
RN (Decreto n." 82.982, de 3-1-79).
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Fundação Universidade de Uberlándia.
MG. Conversão de cursos (Decreto n."
83.242, de 7·3·79).

Mogi das Cruzes, SP. Reconhecimento
do curso de Nutrição (Decreto n. o 83.243,
de 7·3·79).

Passo Fundo, Rio Grande do Sul. Con
versão de cursos (Decreto n. O) 83.213, de
28·2·791.

Passo Fundo, Rio Grande do Sul. Reco
nhecimento de cursos (Decreto n. O)

83.222, de J,O-3-79).

Pontifícia Universidade Católica de
Campinas, Curso de Arquitetura e Ur
banismo. Reconhecimento. Município de
Campinas - SP (Decreto n. O) 82.981, de
3-1-79)_

Taubaté, SP. Reconhecimento do curso
de Pedagogia (Decreto n.? 83.177, de 15·
2·791_

Vale do Rio dos 'Sinos, RS. Reconheci
mento do curso de Geografia (Decreto
n. <> 83.153, de 12·2·79).

ESTRANGEIROS International Air
Transport Assocíation - lATA - Auto
rização para funcionar no Brasil (Decre
to n." 83.060, de 22-1-1979).

PHILIP MORRIS MARKETING. Auto
rização para funcionar no Brasil (Decre
to n." 83.096, de 29·1-79).

Singer Sewing Machine Company. Arao
rlzacão para funcionar no Brasil. Revo
gação (Decreto n.v 83.010, de 10-1-79).

Singer Sewing Machine (Brazil) Limited.
Autorização para funcionar no Brasil
sob a denominação de Singer Máquinas
Domésticas e Industriais Ltda. (Decreto
n." 83.011, de 10·1-79).

Terrenos. Aquisição de direitos. Mu
nicípio do Rio de Janeiro - RJ (Decreto
n. o 83.000, de 9·1·79)_

EXÉRCITO - Ver: Forcas Armadas

F

FACULDADES - Ver: Ensino.

FORÇAS ARMADAS - Campo de provas.
Instalação. Area de terra. Pará (Decreto
n." 83.240, de 7-3-79).

ESTATUTO DOS MILITARES. Regula
mentação de férias e outros afastamentos
(Decreto n." 83.110, de 30-1-79).

Representação do Brasil na Junta Intera
mericana de Defesa - Aprovação de Re
gulamento (Decreto n.v 83·068, de '22-1
19791.

Tabelas de Etapa, de Complementos da
Ração Comum e de Quantitativos das
Rações Operacionais. Primeiro semestre
de 1979 (Decreto n.> 82.989, de 4-1-79).

'" Aeronáutica
Centro Técnico Espacial. Alteração do
Regulamento (Decreto n." 83.303, de 26·3·
79).

Centro Técnico Espacial. Revogação do
Decreto n." 75.193, de 7 de janeiro de 1975
(Decreto n." 83.294, de 21 de março de
19791_

Estrutura Básica. Alteração do Decreto
n. o fiO.521, de 31 de março de 1967 (Decre
to n." 83.146, de 7-2-79).

Quadros do Corpo de Oficiais da Ativa.
Promoção obrigatóriá. Número de vagas.
Ano-base de 1978 (Decreto n. o 83.012, de
10·1·791.

'" Exército
Fixação dos efetivos para 1979 (Decreco
n. o 83.113, de 31-1-79).

Punções privativas e gerais dos oficiais.
Distribuição (Decreto n.v 83.114, de 31-1
791_

Oficiais dos Quadros <ias Armas e Mate
rial Bélico, dos Serviços, de Administra
ção e de Especialistas. Número mínimo
de vagas para promoção. Ano-base de
1978 (Decreto n. o 83.030, de 12-1·79).

Organizações Militares. Extinção (De
creto n.v 82.995, de 8·1-79).

Organizações Militares. Localização (De
creto n. o 83.048, de 16-1-79).

Regulamento de Movimentação para ofi
ciais e rr~"~l'. Aprova (Decreto n. o

83.079, de 23-1-79) .

... Mari.nha
Centro de Mísseis e Armas Submarinas.
Criação (Decreto n. o 83.092, de 24·1-79).

Centro Médico Marcílio Dias. Finalida
des. Restabelecimento do Hospital Naval
(Decreto n." 83.144, de 6-2-79).

Corpos e Quadros dos Oficiais da Mari
nha. Promoção. Quota compulsória. Va
gas abertas em 1978 (Decreto n. o 83.026,
de 11-1·79).

Quadros complementares de Oficiais. Fi
xação dos efetivos de 1979 (Decreto n. o

83_123, de 1·2·79).
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Regulamentação da Lein. o 6.540, de 28 de
junho de 1978. Ensino (Decreto n. o

83.161, de 12·2·79).

Regulamento do Almirantado.
Aprovação (Decreto n. o 83.257, de 7-3-79).

FUNCIONÁRIO PÚBLICO Ve r:
Servidor Público.

FUNABEM - Aprovação do Estatuto da
Fundação Nacional do Bem-Estar do Me
nor (Decreto n. o 83,149, de 8-2-79),

FUNDAÇÕES - Importação, arrendamen
to mercantil, locação ou aquisição, no
mercado interno, de bens de consumo,
máquinas e equipamentos e veículos e
demais produtos de origem externa (De
creto n .o 83.053, de 18-1-79),

I

IMOVEL - Ver: Municipio.
IMPORTACÃO - Zona Franca de Manaus.

Limite global. Exercício de 1979 (Decre
to n. o 82,984, de 4-1·79).

iMPOSTOS E TAXAS - Ver: Tributos.

INSTITUTOS - Ver: Ensino.
ITAIPU - Reservatório de Usina Hidrelé

trica, Delimitação de áreas de terra, De
sapropriação (Decreto n. o 83,225, de L o

3·79).

J

JORNALISTAS ~ -Exercfcío da profissão.
Nova regulamentação do Decreto-Lei n.v
972, de 17 de outubro de 1969 (Decreto n. o

83,284, de 13·3·79).

JUTA - Preços mínimos para aquisição de
semente (Decreto n. o 83.198, de 28-2-79),

L

LAVRA - Agua Mineral. Carlos Henrique
de Aragão, Retificação de autorização
(Decreto n. o 83,233, de 6-3-79).

Ãgua mineral. Etelvina Gavazza de An
drade, Retificação. Município de Itapari
ca - BA (Decreto n. o 83.014, de 11·1-79),

Agua mineral. Mineradora Cantagalo
Ltda. Município de 1tirapina - SP (De
creto n. o 82.974, de 3-1-79).

Agua mineral radioativa, Empresa de
Mineração Mantovani Ltda. Retificação,
Município de Lindóia - SP (Decreto n."
82.971, de 3·1·79).

Areia quartzosa. Gheorge Popescu. Pe
ruíbe. Caducidade (Decreto n. o 83.246; de
7·3·79).

Areia quartzosa. Mineração Jundu S.A,
Município de Descalvado - SP (Decreto
n." 82.978, de 3-1-79).

Areia quarteosa. Peruibe, SP. Angelina
Gilardi Fazzini. Caducidade, (Decreto
n .o 83.254, de 7-3-79).

Areia quartzosa. Peruíbe, sp . Gheorge
Popescu. Caducidade (Decreto n. o

83,248, de 7'3-79),

Argila, Cerâmica Igaçaba. Salto, São
Paulo (Decreto n . o 83.134, de 5-2-79),

Basalto, Bauer & Cia. Ltda. Município
de Arapongas - PR (Decreto n. o 82,972,
de 3·1·79),

Bauxita. Cia. de Mineração Santarém 
COMISA. Municípios de Oriximiná e Fa
ro - PA (Decreto n. o 82,968, de 3-1-79),

Bauxita. Companhia de Mineração San
terém. Oriximiná, Pará (Decreto n. o
83.204, de 28·2·79).

Bauxita e lateríta ferruginosa. Oriximi·
né. Pará. Mineração Rio do Norte, Con
cessão (Decreto n. o 83.249, de 7-3-79).

Bauxita. Faro, Pará, COMISA. Conces
são (Decreto n. o 83.251, de 7-3-79),

Bauxita e argila. Mineração Curimbaba
Ltda. Município de Poços de Caldas 
MG (Decreto n. o 82,976, de 3-1-79).

Calcário. CALFIBRA - Mineração, In
dústria e Comércio. Retifica concessão
(Decreto n. o 83.250, de 7-3-79),

Calcário, Cia. Vale do Rio Doce, Retifi
cação. Município de Cachoeira do Itape
mirim - ES (Decreto n. o 82.969, de 3-1
79).

- Calcário, Mineração Miranda S.A, Reti
ficação, Município de Santa Rosa da Ser
ra - MG (Decreto n. o 82.970, de 3-1-79),

Calcário, Patrocínio Calcário Agrícola
Ltda. Município de Coromandel - MG
(Decreto n. o 82,999, de 9-1-79).

Calcário. Pedro Leopoldo, MG. Compa
nhia Industrial Belo Horizonte, Decreto
sem efeito (Decreto n.o 83,253, de 7-3-79),

Calcário e Calcita. Pedro Leopoldo, MG,
Mineração Lapa Vermelha. Retifíca.con
cessão (Decreto n. o 83.255, de 7,3-79),
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Calcário dolomítico. Calcareo Bonança
Ltda. Mu nici pin de Rio Claro - SP (De
creto n. <> 82.992. de 8-1-79).

Calcário dolormuco. Cia. de Cimento
Portland Paraná. Município de Rio
Branco do Sul - PR (Decreto n. <> 82.994,
de 8-1-79).

Calcário marinho. Cia. de Cimento Sal
vador. Município de Santo Amaro - BA
(Decreto n." 82.973, de 3-1-79).

Carvão Mineral. Criciuma, se. Autori
zação sem efeito {Decreto n . <> 83.167, de
13·2·79).

Cassiterita. E.S. Ponso. Porto Velho,
Rondônia (Decreto n. <> 83.205, de 28-2
791.

Cassiterita. Monte Alegre de Goiás. Sa
lomão Mineração (Decreto n'' 83.256, de
7-3-79).

Caulim. Lassance, MG PALMASA. Au
torização (Decreto n.v 83.245, de 7-3-79).

Caulim. Lavras Santo Amaro. Junco do
Seridó, Paraíba (Decreto n." 83.197, de
23-2-79).

Caulim. Milton Rodrigues. Município de
São Roque c- SP (Decreto n. o 82.966, de
a.)-791.

Caulim. MINERALTO. Go í an ira ,
Goiás. (Decreto n." 83.202, de 28-2·79).

Caulim. Victor Belfort Arantes Filho.
Pequeri , MG. Retificação de autorização
(Decreto n .o 83.206, de 28-2-79).

Diamante. Construções e Comércio Ca
margo Corrêa. Nortelàndia, Mato Gros
so (Decreto n." 83.131, de 5-2-79).

Dolomita. PURUNA - Mineração, In
dústria e Comércio. Balsa Nova, Para
ná. Concessão (Decreto n . o 83.247, de 7·
3-791.

Dolomito. SUCAL - Sudoeste Calcárec
Dolomítico Ltda. Município de Jataí 
GO (Decreto n." 82.993. de 8-1-79).

FERRO. Antonio de Vasconcelos. Bru
madinho. MG. Retificação de autoriza
cão (Decreto n." 83.203, de 28-2-79).

Ferro. Companhia Siderúrgica Cruzeiro
do Sul. Retifica autoriaecão (Decreto n. o
83.244, de 7-3-79).

Fosfato. Indústrias Luchsinger Mado
rin. Anitápol ia, SC (Decreto n. o 83.193,
de 23-2-79).

Granito. Cachoeiro do Itapemirim, ES.
Comércio e indústria de Cachoeira. Con
cessão (Decreto n. ° 83.252, de 7·3-79).

Granito. GRAMA-Granitos e Mármo.
res Ltda. Angra dos Reis (Decreto n.v
83.132, de 5-2-79).

Granito ornamental. Rio de Janeiro
MARMINDÚSTRIA (Decreto n. ° 83.258'
de 8-3-79). '

Ilmenita e associados. Orquima, Indús
trias Quimicas Reunidas S.A. Anulação
Município de Serra - ES (Decreto n.s
83.015,...de 11-1-79).

Ilmenita e associados. Orquima, Indú-.
tri as Químicas Reunidas S.A. Anulação
Município de Serra - ES (Decreto n. o

83.018, de 11-1-79).

Ilmenita, airconita, monaaita e associa.
dos. Orquíma, Indústrias Químicas Reu
nidas S.A. Anulação. Município de Ser
ra - ES (Decreto n." 83.016, de 11-1-79).

Ilmenita, zirconita, monaaita, rutilo e
associados. Orquíma, Indústrias Ouuní.
cas Reunidas B.A. Anulação . .Municipio
de Vila Velha - ES (Decreto n." 83.017,
de 11-1-79).

Ilmenita, zírconita, monazita e associa
dos. Orquírna. Indústrias Químicas Reu
nidas S.A. Anulação. Município de Ser
ra - ES (Decreto n." 83.019, de 11-1-79).

Mármore e calcita. Célio da Cunha. Mu
nicípio de Cachoeira do It.apernirim 
ES (Decreto n." 82.975, de 3-1-79).

Ocre. José Schwerber. Ouro Preto, Mi
nas. Concessão tornada sem efeito. (De
ereto n." 83.135. de 5-2-79).

Quartzito. PROVIGA - Indústria de
Materiais para Construções. Guarema,
São Paulo (Decreto n. o 83.136, de 5-2-79).

Topázio. Topázio Imperial, Mineração,
Comércio e Indústria Ltda. Município
de Ouro Preto '- MG (Decreto n. o
82.967, de 3-1-791.

Vermiculita e niquel . Mineradora Menti
ta. .Iueeara. Goi~s (Decreto n." ~d.133,
de 5-2-79).

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTEN
CIA - Aprovação de Estatuto (Decreto
n. ° 83.148, c1 P R-?-79).

M

MAGISTRATURA - Montepio Civil da
União. Regulamentação da Lei n." 6.554,
de 21 de agosto de 1978 (Decreto n. o
83.226, de 1.°-3-791.
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MANIFESTO DE MINA - Mina de ouro,
prata! arsênico, manganês e terro. Octá
vio Moreira Penna. Caducidade. Mu
nicípio de Santa Bárbara - MG (Decre
to n." 82.977, de 3-1-79).

MARINHA - Ver: Forças Armadas.

MATO GROSSO DO SUL - Ordem de pre
cedência nas Normas do Cerimonial PÚ
blico (Decreto n." 83.186, de 19-2.79).

MINISTÉRIO DA JUS'I'I'CA - Comissão
Nacional de Arquivo. drgão de Delibe
ração Coletiva (Decreto n. o 83.305, de 29
3-791.

MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
Alteração da estrutura básica. Decreto
n.v 83.189, de 19-2-79).

MILITARES - Ver: Forces Armedee.
MINERAÇAO - Ver: Lavra e Manifesto

de Mina.

MUNICÍPIOS Aceitação de doação.
Brasília (Decreto n.? 83.227, de 1..0-3-79).

Área de terra. C.ti8P. Ribeirão Preto
{Decreto n. o 83.108, de 30-1-79).

Área de terra. CESP. São Paulo (Decre
to n." 83.194, de 23-2-79).

Área de Terra. CODEVAF. Janaúba e
Porteirinha, MG (Decreto n." 83.187, de
19-2-791.

Área de terra. Desapropriação. Compa
nhia Paulista de Força e Luz (Decreto
n. ° 83.201, de 28-2-79).

Área de terra. Desapropriação. DNOCS.
Municípios de Aroeiras, Natuba e Um
buzeiro - PB (Decreto n. o 83.001, de 10
1-79).

Área de terra. Desapropriação. ELE·
TROSUL - PR (Decreto n. o 83.074, de
23-1-791.

Área de terra. Desapropriação. LIGHT
- RJ. (Decreto n." 83.073, de 23-1-79).

Área de terra. Desapropriação. Ministé·
rio da Aeronáutica. São José dos Cam
pos, SP (Decreto n." 83.145, de 7-2-79).

Área de terra. Município de Pirapora 
CODEVASF - Revogação do Decreto
n. o 75.952, de 8 de julho de 1975 (Decreto
n. o 83.062, de 22-1-1979).

Áreas de terra. Desapropriação. SIDER
BRAS. Cariacica, Espírito Santo. (De
creto n.v 83.138, de 5-2-79).

Área de terra. Maricá, RJ. Desapropria
ção. CBEE (Decreto n. o 83.236, de 6-3
79).

Área de terra. Recife e Olinda, PE.
D.N.O.S. Desapropriação (Decreto n."
83.267, de 12-3-79).

Cuiabá, MT. Permuta de imóveis. Fun
dação Universidade Federal de Mato
Grosso (Decreto n." 83.260, de 8-3-79).

Faixa de terra. Companhia Força e Luz
Cataguazes.Leopoldina, MG. Servidão
administrativa (Decreto n. o 83.195, de
,23·2-79)..

Faixa de terra. Desapropriação. CE
LESC (Decreto 0. 0 83.072, de 23·1-79).

Faixa de terra. Desapropriação. CEMIG
(Decreto n." 83.071,de 23-1-79).

Faixa de terra. Desapropriação. CEMIG
(Decreto n." 83.169, de 13-2-79).

Faixa de terra. Desaproe. Lcâo. Cen
trais Elétricas de Santa Catarina (Decre
to n." 83.085, de 24-1-79).

Faixa de terra. ELETROSUL, RS. Ser
vidão administrativa (Decreto n . o
83.196, de 23-2-79).

Faixa de terra. ELETROSUL. Paraná.
Servidão administrativa (Decreto n. °
83.207, de 28-2-79).

Faixa de terra. São p'aulo. Servidão ad
ministrativa. CPFL (Decreto n. o 83.268,
de 12·3-79).

Faixa de terra. Servidão administrativa.
RJ: CBEE (Decreto n." 83.237, de 6-3
791.

Faixa de terra. Servidão administrativa.
CEMIG (Decreto n.? 83.170, de 13-2-79).

Faixa de terra. Servidão administrativa
CESP (Decreto n." 83.171, de 13-2-79).

Faixa de terra. Servidão Administrativa
CHESF. Bahia (Decreto n. ° 83.235, de 6
3-791.

Faixa de terra. Servidão Administrati
va. SP. CPFL (Decreto n." 83.238, de 6
3-791.

Faixa de terra. Servidão Administrativa
ELETROSUL (Decreto n. o 83.234, de 6
3-79).

Imóvel. Amazonas. Registro em nome
da União (Decreto n.? 83.280, de 12-3·79).

Imóvel. Arrendamento. Município de
Foz de Iguaçu - PR (Decreto n. ° 83.031,
de 15-1-79).

Imóvel. Cessão sob regime de arrenda
mento. Salvador, Bahia (Decreto n."
83.125, de 5-2-79).

Imóvel. Mato 'arosso. Registro em nome
da União (Decreto n.v 83.162, de 13-2-79).
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Imóvel. Ministério do Exército.Desapro
prtação (Decreto n." 83.278, de 12-3·79).

ImóveL Município de Benjamin Cons
tant, Amazonas. (Decreto n. <> 83.097, de
29-1-791.

Imóvel. Município de Natal. Rio Grande
do Norte. Registro em nome da União
(Decreto n. <> 83.098, de 29-1-79).

ImóveL Nova Iguaçu, RJ. Cessão gra
tuita (Decreto n.? 83.175, de 15-2-79).

Imóveis. Permuta. DF. Fundação Uni
versidade de Brasília (Decreto n."
83.232, de 6-3-79\.

- Imóvel. Porto Alegre, RS. Desapropr-a
cão (Decreto n." 83.286, de 13-3-79).

imóvel Registro em nome da União Fc
deraL Município do Rio de Janeiro 
RJ (Decreto n." 83.003, de 10-1-79).

Imóvel. Rio de J aneíro. Registro em no
me da União (Decreto n." 83.163, de 13-2
791_

Imóveis. Rio de Janeiro. Registro em no
me da União (Decreto n. o 83.270, de 12-3
791_

Imóvel. Rio de Janeiro. Registro em no
me da União (Decreto n. o 83.279, de 12-3
791_

PETROBRÁS. Imóveis. Desapropriação
(Decreto n. o 13.168, .de 13-2-79).

Terreno. Aforamento. Prorrogação de
prazo. Município de Guaraparí - ES
(Decreto n ,o 82.991, de 8-1-79).

Terreno. Aforamento.. Prorrogação de
prazo. Município de São Luís - MA
(Decreto n." 82.997, de 9-1-79).

Terreno. Benjamin Conetant, Amazo
nas. Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul.
Cessão (Decreto n. o 83.264, de 9·3-79).

Terreno. Cessão gratuita. Município de
Imperatriz - MA (Decreto n. o 83.013, de
11-1-791_

Terreno com edificações. Alienação do
domínio util. Universidade Federal do
Rio Grande do Norte. Natal - RN
(Decreto n." 83.004, de 10-1-79).

Terreno. Doação. Não aceitação. Mu
nicípio de Catanduva - SP (Decreto n. o

82.996, de 9-1-791_

Terreno. Doação. Não aceitação. Mu
nicípio de Dourados - MT (Decreto n. o

83.002, de 10-1-79).

Terrenos. Estrangeiros. Aquisição de di
reitos. Município do Rio de Janeiro
RJ (Decreto n." 83.000, de 9-1-79).

Terrenos. Estrangeiros. Rio ue "a.neira.
Direito de aquisição (Decreto n. o 83.199,
de 28-2-79).

Terreno. Gueruié, São Paulo. Utilização
gratuita (Decreto n. o 83.140, de 6-2-79).

Terrenos. Rio de Janeiro. Aquisição Por
estrangeiros (Decreto n. o 83.271, de 12.3_
791_

Terrenos. Rio de Janeiro. Autorização a
estrangeiros (Decreto n. o 83.164, de 13-2_
791_

Terrenos. Salvador, Bahia, Autorização
de aforamento (Decreto n. o 83.139, de 5
2-791.

NAVEGAÇ.Â.O - Navios estrangeiros. Ca
botagem Nacional. Autorização. Prazo
(Decreto n. o 82.998, de 9-1-79).

P
PETROLEO - Importação através da Zo

na Franca de Manaus. Exclusão do limi
te global para o Exercício de 1979 (De
creto n.? 82.984, de 4-1-79).

Polícias militares - Territórios Federais
do Amapá, Rondônia e Roraima. Fixa
ção do soldo de Coronel (Decreto n. o

83_190, de 19-2-791_

PREVIDENCIA SOCIAL - Regulamento
dos Benefícios. Aprovação (Decreto n. o

83_080, de 24-1-791_

Regulamento de Custeio. Aprovação.
(Decreto n." 83.081, de 24-1-79).

PROGRESSÃO FUNCIONAL Ve"
Servidor Público.

PROMOÇÃO - Militares. Ver. Forças
Armadas.

PROTERRA - Destinação de recursos.
Programa de Redistribuição de terras e
de Estímulo à Agroindústria do Norte e
Nordeste (Decreto n." 83.192, de 21-2-79).

PROTOCOLO - Ver: Relações Exteriores.

R
RADIODIFUSÃU - Ver: Comunicações.
REAJUSTAMENTO SALARIAL - Fator

relativo a fevereiro de 1979. Eixação.Hre
creto n.? 83.173, de 14-2-79).

Março de 79. Fixação de fator (Decreto
n." 83.265, de 12-3-79).
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RECURSOS FISCAIS - Câmara Superior.
Instituição no Ministério da Fazenda
(Decreto n." 83.304, de 28-3-79).

RELAÇOES EXTERIORES - Acordo Bá
sico de Cooperação Científica e Técnica
Brasil-Guatemala (Decreto n. o 83.118, de
1-2-791.

Acordo comercial. Brasil-República Po
pular da China (Decreto n. o 83.282, de
13-3-791.

Acordo de Assistência Recíproca para a
Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas
que Produzem Dependência. Brasil/Ve
nezuela (Decreto n.v 83.058, de 18-1-79).

Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras
e Comércíó - Recomposição da Lista
IH (Brasil) (Decreto n. o 83.070, de 23-1
791.

Acordo. Transportes aéreos regulares.
Marrocos e Brasil (Decreto n. o 83.241, de
7-3-791.

Acordo. Utilização de Estações Costei
ras. Peru (Decreto n.v 83.141, de 6-2-79).

Ajuste de Complementação n. o 10. 6. o

Protocolo Adicional. Brasil, Argentina e
México (Decreto n o 83.230, de 6-3-79).

Ajuste de Complementação n. o 10. 7. o

Protocolo Adicional. Brasil e Argentina
(Decreto n. o 83.231, de 6-3-79).

Ajuste de Complementação n. o 16. 24. o

Protocolo Adicional. Brasil e Chile (De
creto n. o 83.229, de 6·3-79).

Convênio de Cooperação Cultural e
Científica Brasil/Chile. Promulgação
(Decreto n. o 82.988, de 4-1-79).

Convênio. Abastecimento a Médio Prazo
de Produtos. Brasil e Peru (Decreto n. o

83.143, de 6-2-791.

Convênio. Tráfico Ilícito de Drogas. As
sistência recíproca entre Brasil e Peru
(Decreto n. o 83.142, de 6-2-79).

Convênio Cultural. Brasil-Grã-Bretanha
(Decreto n. o 83.283. de 13-3-79).

Oitavo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n. o 20, sobre a Indús
tria de matérias Corantes e Pigmentos.
Brasil/Argentina/México (Decreto n. o
83.055, de 18-1-79).

Oitavo Protocolo Adicional do Ajuste de
Complementação n. o 21, sobre Produtos
da Indústria Química.
Brasil/Argentina/Chile/México/ Uru
guai (Decreto n. o 83.056, de 18-1-79).

Décimo Protocolo Adicional do Ajuste
de Complementação n ,o 21, sobre Produ
tos da Indústria Química. Brasil/Argen
tina (Decreto n. o 83.040. de 15-1-79).

Décimo Primeiro Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o 21, sobre
Produtos da Indústria Química. Bra
ail/Méxíco (Decreto n." 83.039, de 15-1
79).

Décimo Terceiro Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o 15, sobre
Produtos da Indústria Química
Farmacêutica. Argentina/Brasil e Méxi
co (Decreto n." 83.034, de 15-1-79).

Décimo terceiro Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o '18, sobre
Produtos da Indústria Fotográfica. Bra
sil/Argentina/México/Uruguai (Decreto
n.? 83.054, de 18-1-79).

Décimo Quarto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o 15, sobre
a Indústria Químico-Farmacêutica. Bra
sil/Argentina e México (Decreto n. o

83.037, de 15-1-79),

Décimo Quinto Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o 18, sobre
Produtos da Indústria Fotográfica. Bra
sil/Argentina/México e uruguai (Decre
to n. o 83.035. de 15-1-79).

Vigésimo Sétimo Protocolo Adicional do
Ajuste de Complementação n. o 16, sobre
Produtos das Indústrias Químicas Deri
vados do Petróleo. Brasil/México (De
creto n." 83.036, de 15-1-79).

Vigésimo Primeiro Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n. o 16, so
bre Produtos da Indústrias Químicas
Derivados do Petróleo. Brasil/Argenti
na/Chile/México e Venezuela (Decreto
n." 83.038, de 15-1-79).

Vigésimo Protocolo de Ajuste de Com
plementação n. o 16. Argentina, Chile
México. Venezuela eBrasil (Decreto n. o

83.112, de 31-1-79).

Vigésimo Segundo Protocolo Adicional
do Ajuste de Complementação n. o 16.
Derivados de Petróleo (Decreto n. o

83.200, de 28-2-79).

Protocolo adicional do Ajuste de Com
plementação n. o 21. Produtos da Indús
tria Química. Brasil, Argentina, Chile,
México e Uruguai (Decreto n. o 83.166, de
13-2-791,

Tratado de Amizade e Cooperação.
Brasil/Venezuela (Decreto n. o 83.057, de
18-1-791·
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Tratado de Montevidéu. Lista Nacional
do Brasil. Modificações (Decreto n . <>

83.111, de 31-1-79).

RESERVA INDíGENA - Pimentel Barbo
sa. Alteração de limites {Decreto n. <>

83.262, de 9-3-79).

R/V ALEXANDER VON HUMBOLDT 
Pesquisa científica no mar territorial do
Brasil. Autorização (Decreto _n. <> 83.172,
de 13-2-79).

s
SALÁRIO - Reajustamento. Correção mo

netária. Janeiro de 1979 {Decreto n."
83.046, de 16,1-791.

SERVIÇO PUBLICO. -MEÇ.. Funções de
confiança do grupo DAS, Alteração de
denominações (Decreto n. <> 83.293, de 1-5·
3-79!.

Importação, arrendamento mercantil, lo
cação ou aquisição, no mercado interno,
de bens de consumo, máquinas e equipa
mentos e ve-ÍCulos e demais produtos de
or-igem externa (Decreto n. ° 83.053, de
18-1-79!,

CEPLANC. Inclusão na classificação de
órgãos de deliberação coletiva (Decreto
n." 83.109, de 30.1-79).

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS. Aumento de
Capital (Decreto n." 83.083. da24-1-79).

Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos de Comunicação Social. Defi
nição de atribuições (Decreto n. ° 83.291,
de 15-3-79).

Ministério dos Transportes. Alteração
da estrutura básica (Decreto n. ° 83.189.
de 19-2-79).

SINPAS. Gestão Financeira, Adminis
trativa e Patrimonial. Regulamento (De
creto n." 83.266, de'12-3-79).

SERVIDOR PÚBLICO - Afastamento.
Exercício de cargos ou funções de dire
ção superior em entidades da Admínis
tração Pública indireta ou em funda
ções. Avaliação de Desempenho. Conta
gem de interstício, progressão funcional
e aumento por mérito (Decreto n.v
82.987, de 4-1-78).

Ascensão funcional. Alteração do Decre
to n. ° 81.315, de 8 de fevereiro de 1978
(Decreto n.083.137, de 5-2-79).

Departamento dos Correios e Telégra
f-os. -Retificação de enquadramento (De
creto n." 83.261, de 8-3-79).

Distrito Federal. Reajustamento de
salários (Decreto-Lei n." 1.665, de 13-2.
79).

Gratificação pelo exercicio em locais e
zonas inóspitas (Decreto n. ° 83.084, de
24·1-79).

Gratificações. Reajustamento de valores
(Decreto n. ° 83.091, de 24-1-79).

Inclusão de Categoria Funcional de Tra
dutor e Intérprete no Grupo-Outras Ati
vidades de Nível Superior (Decreto n. o

82.990, de 5-1-791.

Indenização de Representação. -Reajus
temente. de valores (Decreto n..v 83.088,
de 24,-1-79).

Indenização de Transportes. Alterados
dispositivos do Decreto n .o 79.966, de 14
de julho de 1977 (Decreto n." 83.089, de
24-1-79).

Justiça de Primeira Instância. DF. 01"
gâos auxlltares. Reajustamento de ven
cimentos, salários e proventos (Decreto
Lei n. o 1.671, de 14-2-79).

Justiça federal de Primeira Instância.
Secretarias. ,Reajustamento de venci
mentos, salários e proventos (Decreto
n," 1.677, de 21-2·79).

Justiça Militar., Secretarias. Reajusta
mento de vencimentos, salários e pro
ventos (Decreto-lei n." 1.674, de 19-2-79).

MA. Enquadramento tornado sem efei
to. cargo de tesoureiro-auxiliar (Decreto
n." 83.174, de 15-2-79).
STF. Reajustamento de salários. Secre
taria (Decreto-Lei n." 1.663, de 13-2-79).

TCU. Secretaria Geral. Reajustamento
de vencimentos e salários (Decreto-Lei
n." 1.669, de 14-2-79).

TJ do Distrito Federal. Secretaria. Rea
justamento de vencimentos, salários e
proventos (Decreto-Lei n. o 1.670, de 14-2
79).

TFR e Conselho da Justiça Federal.
Reajustamento de salários. Secretaria
(Decreto-Lei n." 1.664, de 13-2-79).

Tribunais 40 Trabalho. Secretarias.
Reajustamento de vencimentos, salários
e proventos (Decreto-Lei n." 1.673, de 19
2-79!.

Tribunais Regionais Eleitorais. Secreta
rias. Reajustamento de vencimentos, sa
lários e proventos (Decreto-Lei n. ° 1.676,
de 19-2-79).

TSE~ .Secretarta. Reajustamento de ven
cimentos, salértos e proventos Hiecreto-
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SINGER SW"EWING MACHINE IBRA
ZIL) LIMITED - Autorização para
funcionar no Brasil, sob a denominação
de Singer Máquinas Domésticas e In
dustriais Ltda. (Decreto n.v 83.001, de
10-1-791.

Autoriaecão para funcionar no Brasil.
Revogação {Decreto n. o 83.010, de 10-1
791_

T
TERRENO - Ver: Município.

TÍTULOS DA DÍVIDA EXTERNA - Em
préstimo externo. Emissão (Decreto n. o
83_050, de 17-1-791_

TRANSPORTE AEREO - Cartões de Em
barque e Desembarque. Facilidade do
transporte (Decreto n. o 83.287, de 13-3
791_

TRATADOS - Ver: Relações [Exteriores.
TRIBUTOS

* Imposto de importação

Alteração do Decreto n." 76.063, de 31 de
julho de 1975 (Decreto.n." 83.061, de 22·1
19791_

Imposto sobre Produtos
Industrializados
Alteração de alíquotas, em caráter pro
visório (Decreto n. o 83.185, de 16-2·79).

Redução de alíquotas. (Decreto n. o
83_127, de 5-2-791_

Regulamento. Aprovação (Decreto n. o

83_263, de 9-3-791_

TRIGO - Importação através da Zona
Franca de Manaus. Exclusão do limite
global para o exercício de 1979 (Decreto
n. o 82.984, de 4-1-79).

u
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ

BA - Alienação de bem imóvel. Autori
zação (Decreto n.? 82.986, de 4-1-79).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA Alienação de bens
imóveis. Autorização (Decreto n. o

82.985, de 4-1-79).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Terrenos com
edificações. Alienação do domínio útil.
Município de Natal - RN (Decreto n."
83.004, de 10-1-79).

UNIVERSIDADES - Ver: Ensino.

UVA - Preços minimos básicos para finan
ciamento e/ou aquisição (Decreto n. o

83_126, de 5-2-791_

v
VARÍOLA - Certificado Internacional de

vacinação. Extinção de exigência (De
creto n." 83,119, de 1-2-79).

VICE-PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA
Serviços administrativos. Nova

organização. Alteração do Decreto n. o

65.683, de 31 de outubro de 1969.
(Decreto n. o 83.292, de 15-3-79).

VIGILÃNCIA SANITÂRIA -- Publicidade
e propaganda de produtos farmacêuti
cos. Alteração do Decreto n. o 79.094, de
5 de janeiro de 1977 (Decreto n. o 83.239,
de 6-3-791_

z
ZONA FRANCA DE MANAUS - Impor

tação. Limite global. Exercício de 1979
{Decreto n." 82.984, de 4·1-79).
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83.808 - Decreto de 3 de abril de 1979
- Promulga o Acordo Básico de
Cooperação Itrduat.r i al" Brasil
México. Publicado no D.O. de 4-4-
79 , .

83.309 - Decreto de 4 de abril de 1919
- Promulga o Convênio de Sanida
de Animal em Áreas de Fronteira.
Brasil-Bolívia. Publicado no D.a.
de 5-4-79 '" .

83.310 - Decreto de 4 de abril de 1979
- Outorga concessão à TV Barriga
Verde Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão de sons e
imagens (televisão). na cidade de
Florianópolis. Estado de Santa Ca
tarina. Publicado no D.O. de 6-4-79

83.311 - Decreto de 6 de abril de 1979
- Altera o § 1~ do artigo 3? do De
creto n~ 81.601, de 25 de abril de
1978. Publicado no D.a. de 6-4-79 ..

83.312 - Decreto de 9 de abril de 1979
- Promulga o Convênio de Amizade
e Cooperação Brasíl-Méxíco. Publi-

cado no D.a. de 11-4-79 •..........
83.313 - Decreto de 9 de abril de 1979

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terrc destí
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Brasileira de
Energia Elétrica - CBEE, no Esta
do do Rio de Janeiro. Publicado no
D.O. de 10-4-79 .

83.314 - Decreto de 9 de abril de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de' constituição de servidão
administrativa, faixa de terra destd-
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2

2

3

3
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nada à passagem de linha de trans
missão da Centrais Elétricas de
Goiás SIA. - CELG, no Estado de
Goiás. Publicado no D.Q. de 10-4-
79................................ 4

83.316 - Decreto de 9 de abril de 1979
- Autoriza o Ministro da Fazenda a
conceder a garantia da União a ope
ração de crédito externo a ser con
tratada pela Centrais Elétricas Bra
sileira. SIA. - ELETROBRÁS.
Publicado no D.a. de 10·4-79 6

83.316 - Decreto de 9 de abril de 1979
- Fixa o valor da Bolsa Especial do
aluno monitor, instituída pelo' De
creto n~ 66.316. de 13 de março de
1970. Publicado no n.o, de 10-4-79. 6

83.317 - Decreto de 9 de abril de 1979
- Dispõe sobre o cargo de Vice
Diretor da Diretoria de Engenharia
Naval. Publicado no D.C>. de 10-4-
79................................ 5

83.318 - Decreto de 10 de abril de 1979
- Fixa o fator de reajustamento sa
larial relativo a abril de 1979. Publi-
cado no D.O. de 1O~.-79 •.......•.. 6

83.319 - Decreto de 10 de abril de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de deeapropríecão, área de
terra neceaaâzía à Implantação da
subestação de Bom Jardim da
CESP - Companhia Energética de
SAo Paulo, ,no 'Estado de SAo Paulo.
Publicado no D.O. de 11-4-79· 6

83.320 - Decreto de 10 de abril de 1979
- Promulga o Convênio de Amizade
e Cocpereeão entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o
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83.329 - Decreto de 16 de abril de
1979 - Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências, Matemática,
Ciências Biológicas, Física e Quími-
ca em curso de Ciências, da Facul
dade «Auxilium», de Ciências eLe·
"4_"', de Lins, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 17-4-79 ..

83.330 - Decreto de 16 de abril de
1979· - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências Contábeis, da Fa
culdade de Ciências Administrati
vas, Contábeis e Econômicas, com
sede na cidade de 'I'eresópolis , Esta-
do do Rio de Janeiro. Publicado no
D.O. de 17-4·79 12

83.331 - Decreto de 16 de abril de
1979'- Autoriza a conversão do cur-
so de Desenho e Plástica em curso
de Educação Artística, da Universi
dade de Mackenzie, com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 17-4-79 .

83.332 _- Decreto de 16 de abril de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Química Industrial da Uni
versidade Metodista de Piracicaba,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 17-4-79 .

83.333 - Decreto de 16 de abril de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências da Universidade
Federal do Acre, com sede na cidade
do Rio Branco, Estado do Acre.
Publicado no. D.a. de 17-4-79 .

83.334 - Decreto de 16 de abril de 1979
- Concede reconhecimento aos cur-
sos de Administração e de Ciências
Contábeis do Centro de Ciências So
ciais de Vila Velha, com sede na ci
dade de Vila Velha, Estado do
Espírito Santo. Publicado no D.a.
de17·4·79 , .

83.336 - Decreto de 16 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Pedagogia da Faculdade "Auxi
Hum" de Filosofia, Ciências e Le
tras de Lins, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 17-4-79 .

83.336 - Decreto de 16 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Comunicação Social, ministrado
pela Universidade Federal de Goiás,
com sede na cidade de Goiânia, Es
tado de Goiás. Publicado no D.a. de
17·4·79 .

83.337 - Decreto de 16 de abril de 1979
- Altera o Decreto n? 82.047, de 1 de
agosto de 1978, que regulamenta pa-
ra a Aeronáutica, a Lei n? 6.821, de
10 de novembro de 1972 (Lei de Pro-

9

8

8

7

11

7

11

10

10

PAGS.

Governo da República da Venezue
la. Publicado no D.a. de 11-4·79 ."

83.321 - Decreto de 10 de abril de 1979
- Concede reconhecimento à habili
tação em Comércio Exterior do cur
so de' Administração da Universida
de do Vale do Rio dos Sinos, com se
de em São Leopoldo, Estado do Rio
Grande do Sul. Publicado no D.a.
de 11-4-79 . ' "

83.322 - Decreto de 10 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Educação Física da Universidade
Gama Filho, com sede no Rio de Ja
neiro, Estado do Rio de Janeiro. Pu-
blicado no D.a. de 11·4-79 , .

83.323 - Decreto de 11 de abril de 1979
- Dispõe sobre a composição do
Conselho Monetário Nacional e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 11·4-79 .

83.324 - Decreto de 11 de abril de 1979
- Dispõe sobre a vinculação do
Banco Nacional de Desenvolvimen
to Econômico ao Ministério da
Indústria e do Comércio. Publicado
no D.a. de 11·4·79 .

83.325 - Decreto de 16 de abril de
1979 -- Concede reconhecimento aos
cursos de Administração e de Ciên
cias Contábeis, da Faculdade de
Educação, Ciências e Letras de Cas
cavel, com sede em Cascavel, Esta
do do Paraná. Publicado no D.a. de
17-4-79 e retificado no D.a. de 19·4·
79. . .

83.326 - Decreto de 16 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Ciências, ministrado pelas Facul
dades Integradas Moacyr Sreder
Bastos, em Campo Grande. Estado
do Rio de Jan~ro. Publicado no
D.a. de 17-4-79 e retificado no D.a.
de 19-4-79 .

83.327 - Decreto de 16 de abril-de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Museologia da Universidade Fe
deral da Bahia, com sede na cidade
de Salvador, Estado da Bahia. Pu
blicado no D.a. de 17-4-79 .... " ....

83.328 - Decreto de 16 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Educação Artística do Centro de
Ciências Humanas, Letras e Artes
da Universidade Federal da Pa
raíba, com sede na cidade de João
Pessoa, Estado do Paraíba. Publica-
do no D.a. de 17-4·79 ','
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83.346 - Decreto de 17 de abril de

1979. Autoriza o registro, em nome
da União Federal. do imóvel que
menciona. situado no Município de
Barreiras. Estado da Bahia. Publi-
cado no D.O. de 18-4·79 .

83.347 - Decreto de 17 de abril de
1979. Autoriza o registro. em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona. situado no Municipio de
Florianópolis. no Estado de Santa
Catarina. Publicado no D.O. de 18·4·
79 ..

83.348 - Decreto de 17 de abril de
1979. Autoriza o registro. em nome
da União Federal. do imóvel que
menciona. situado no Municipio de
Bom Jesus da Lapa. Estado da Ba
hia. Publicado no D.O. de 18·4·79 ..

83.349 - Decreto de 18 de abril de
1979. Dispõe sobre a aplicação dos
Regulamentos Disciplinares das
Forças Armadas aos militares da re
serva remunerada ou reformados.
Publicado no D.O. de 18·4·79 .

83.350 - Decreto de 18 de abril de
1979. Declara de utilidade pública.
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP
Companhia Energética de São' Pau-
lo, no Estado de' São Paulo.
Publicado no D.O. de 19-4·'/-9 .

83.351 - Decreto de 18 de abril de
1979. Concede à Valparminas
Mineração Ltda. o direito de lavrar
dolomíto no Município de Taubaté,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 19·4,79 ..

83.352 - Decreto de 18 de abril de
1979. Concede à S.A. d"e Cimento.
Mineração e Cabotagem - CIMI
MAR, o direito de lavrar leucofilito
no Município de Itapeve, Estado de
São Paulo. Publicado no 0.0. de 19·
4-79 .

83.363 - Decreto de 18 de abril de
1979. Declara a caducidade do
Manifesto de Mina que menciona.
Publicado no 0.0. de 19-4-79 .

83.354 - Decreto de 19 de abril de
1979. Renova por 15 (quinze) anos a
concessão outorgada à Rádio 'I'ele
visão Vila Rica S.A.• para executar
serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), na cidade de
Belo Horizonte. Estado de Minas

15

15
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16

16
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moções dos Oficiais da Ativa das
Forças Armadas). Publicado no
D.a. de 17·4·79 .

83.338 - Decreto de 17 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Educação Artística da Universi-
dade Metodista de Piracicaba, em
Piracicaba. Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 18·4·79 .

83.339 - Decreto de 17 de abril de 1979
Concede reconhecimento aos

cursos de Administração e de Cíên
ciae Contábeis do Instituto Superior
de Ciências, Letras e Artes com se
de em Três Corações. Estado de Mi-
nas Gerais. Publicado no' D.O. de
18·4·79 .

83.340 - Decreto de 17 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Matemática, ministrado no Cam-
pus de Campina Grande pela Uni
versidade Federal da Paraíba. Pu-
blicado no D.O. de 18-4'79 .

83.341 - Decreto de 17 de abril de
1979· - Concede reconhecimento ao
curso de Artes Práticas da Universí-
dade Estadual de Ponta Grossa.
Estado do Paraná. Publicado no
D.a. de 18·4·79 .

83.342 - Decreto de 17 de abril de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências Contábeis do Ins
tituto Superior de Ciências Aplica-
das, com sede na cidade de Limeira.
Estado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 18·4·79 .

83.343 - Decreto de 17 de' abril de
1979 - Concede reconhecimento aos
cursos de Economia Doméstica e de
Estudos Sociais da Faculdade de
Ciências Humanas de Francisco
Beltrão, COm sede na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Para
ná. Publicado no D.O. de 18·4·79 '"

83.344. - Decreto de 17 de abril de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Formação de Professores
das Disciplinas Especializadas do
Ensino de 2? Grau da Universidade
Federal de Santa Catarina, com se-
de em Florianópolis, Estado de Sano
ta Catarina. Publicado no D.O. de
18·4·79 .

83.345 .:..-- Decreto de 17 de abril de
1979 - Outorga à Nova Suíça Em
preendimentos Imobiliários Ltda.
concessão para o aproveitamento da
energia hiráulíca. de um trecho do
rio Paca Grande, no Estado de São
Paulo. para uso exclusivo. Publica-
do no D.O. de 18·4·79 .
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Paos.
CESP - Companhia Energética de
São Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 24-4-79 29

83.362 - Decreto de 23 de abril de
1979. Dá nova redação ao artigo I?
do Decreto n? 83.306, de 29 de março
..:..: 1979, que autoriza o Ministro da
Fazenda a conceder a garantia da
União a operação de crédito externo
a ser contratada pela Valesul
Alumínio S.A. Publicado noD.O. de
24-4·79 29

83.363 - Decreto de 23 de abril de
1979. Autoriza estrangeiros a adqui
rirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
de Salvador, Estado da Bahia; Ca
bedelo, Estado da Paraíba; Rio de
Janeiro e Niterói, Estado do Rio de
Janeiro e Matinhos, Estado do Pa-
raná. Publicado noD.O. de 24·4·79. 30

83.364 - Decreto de 23 de abril de
1979. Autoriza estrangeiros a adqui
rirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
do Rio de Janeiro e de Niterói, Esta
do do Rio de Janeiro e do Recife,
Estado de Pernambuco. Publicado
noD.O.de24-4-79 31

83.365 - Decreto de 23 de abril de
1979. Concede reconhecimento à ha
bilitação em Português-Francês, do
curso de Letras, da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Go
vernador Valadares, em Governador
Valadares, Minas Gerais. Publicado
no D.O. de 24-4-79 31

83.366 - Decreto de 23 de abril de
1979. Altera dispositivos do Decreto
n? 71.727, de 17 de janeiro de 1973,
alterado pelos Decretos ns s. 75.635,

de 18 de abril de 1975; 75.6g9, de 2 de
maio de 1975; 78.673, de 5 de novem
bro de 1976; 81.658, de 15 de maio de
1978 e 81.960, de 11 de julho de 1978,
que regulamenta, para a Marinha, a
Lei n? 5.821, de 10 de novembro de
1972, que dispõe sobre as promoções
de Oficiais da ativa das Forças Ar
madas. Publicado no D.a. de 24-4·
H ................................•

83.367 - Decreto de 25 de abril de
1979. Dispõe sobre a composição do
Conselho de Desenvolvimento Eco
nômico (CDE). Publicado no D.O,
de 26+79 32

83.368 - Decreto de 25 de abril de
1979. Concede reconhecimento ao
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28
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26

24

24

83.360 - Decreto de 23 de abril de
1979. Promulga o Convênio entre a
República Federativa do Brasil e a
República do Peru sobre
Transportes Fluviais. Publicado no
D.O. de 24·4·79 .

83.361 - Decreto de 23 de abril de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação de Laranjal Paulista da
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Gerais. Publicado no D.a. de 20·4·
79 .

83.355 - Decreto de 20 de abril de
1979. Cria o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano e dá ou-
tras providências. Publicado no
D.O. de 20+79 .

83.356 - Decreto de 23 de abril de
1979. Concede autorização à fábrica
de Rendas ARP SIA, para funcio-
nar aos domingos e feclados civis e
religiosos, nos setores que mencio-
na, do seu estabelecimento indus
trial situado à Av. Conselheiro Ju-
líus Arp, 80 Nova Prfburgo, Rio de
Janeiro. Publicado no 0.0. de 24·4·
79 ......................•.........

83.357 - Decreto de 23 de abril de
1979. Concede autorização a
CELANESE DO BRASIL FIBRAS
QUíMICAS LTDA, com sede no Es
tado de São Paulo. para o funciona
mento aos domingos e feriados civis
e religiosos nos setores que mencio
na, do seu establecimento fabril si
tuado em Poços de Caldas, Estado
de Minas Gerais. Publicado no D.O.
de 24·4·79 .

83.358 - Decreto de 23 de abril de
1979 - Concede autorização a BA
YER DO BRASIL INDÚSTRIAS
QU1MICAS SIA, com sede no Rio
de Janeiro, para funcionar aos do
mingos e feriados civis e religiosos,
nos setores industriais que mencio
na. Publicado no D.O. de 24-4-79 .,.

83.359 - Decreto de 23 de abril de
1979. Concede autorização a CELA
NESE DO BRASIL FIBRAS QUÍ·
MICAS LTDA, com sede no Estado
de São Paulo, para o funcionamento
aos domingos e feriados civis e reli
giosos nos- setores que menciona, do
seu estabelecimento industrial si
tuado em São Bernardo do Campo
no Estado de São Paulo. Publicado
no D.O. de 24-4~79 , ~ .
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curso de Pedagogia da Universidade
Mackenzie, com sede em São Paulo,
Estado de São Paulo. Publicado no
D.O. de 26·4·79 33

83.369 - Decreto de 25 de abril de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Odontologia, da Faculdade
de Odontologia de Santo Amaro, na
capital do Estado de São Paulo. Pu-
blicado no D.a. de 26·4-79 33

83.370 - Decreto de 25 de abril de
1979. Concede reconhecimento à ha
bilitação Publicidade e Propaganda
do curso de Comunicação Social, da
Universidade Metodista de
Piracicaba, Estado de São Paulo.
Publicado noD.a. de 26-4-79 33

83.371 - Decreto de 25 de abril de
1979. Concede reconhecimento aos
cursos de Secretariado e de Ciên
cias, da Universidade Federal da
Bahia, na cidade de Salvador, Esta
do da Bahia. Publicado no D.a. de
26·4·79 33

83.372 - Decreto de 25 de abril de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Pedagogia, do Centro de
Ensino Superior, em Erexím, Rio
Grande do Sul. Publicado no D.a.
de 26·4·79 34

83.373 - Decreto de 25 de abril de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Administração da Paculda
de de Ciências Administrativas de
Poços de Caldas, em Poços de Cal
das, Minas Gerais. Publicado no
D.a. de 26·4-79 34

83.374 - Decreto de 25 de abril de
1979. Altera o Decreto n? 75.070, de 9
de dezembro de 1974, que dispõe so
bre a construção, manutenção,
operação e exploração de aeroportos
e aeródromos públicos, e dá outras
providências. Publicado no D.a. de
26+79 35

83.375 - Decreto de 30 de abril de
1979. Fixa novos níveis de salário
mínimo para todo o território nacio-
nal. Publicado noD.a. de 30-4-79 .. 35

83.376 - Decreto de 30 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Formação de Tecnólogos em Coo
perativismo do Centro de Formação
de Tecnólogos de Bananeiras, vincu
lado ao Centro de Ciências e Tecno
logia do Campus de Campina Gran
de da Universidade Federal da Pa
raíba, com sede na cidade de João
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Pessoa, Estado da Paraíba.- Publi-
cado no D.a. de 2-5-79 37

83.377- Decreto de 30 de abril de 1979
- Concede reconhecimento à habili
tação em Educação de Deficientes
Mentais do curso de Pedagogia, da
Universidade Metodista de Piracica
ba, Estado de São Paulo. - Publi-
cado no D. a. de 2-5-79 37

83.378 - Decreto de 30 de abril de
1979. - Autoriza a conversão do
curso de Matemática em curso de
Ciências, com habilitação em Mate
mática, da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Cataguases, em
Cataguases, Minas Gerais. - Publi-
cadonoD.a. de 2-5-79 37

83.379 - Decreto de 30 de abril de
1979. - Concede reconhecimento
aos cursos de Ciências, de Letras e
de Estudos Sociais, da Faculdade de
Formação Profissional Integrada,
em Niterói, Estado do Rio de Janei-
ro. - Publicado no D.a. de 2-5-79. 38

83.380 - Decreto de 30 de abril de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Arquitetura e Urbanismo, da
Universidade Federal da Paraíba,
com sede na cidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba. - Publicado no
D.O. de 2·5·79 38

83.381 - Decreto de 30 de abril de
1979. - Concede reconhecimento à
habilitação Formação de Psicólogo
no curso de Psicologia, da
Faculdade Paulistana de Ciências e
Letras, na capital do Estado de São
Paulo. - Publicado no D.a. de 2-5-
N ~

83.382 - Decreto de 30 de abril de
1979. - Concede reconhecimento
aos cursos de Educação Artística,
de História e Geografia, da Univer
sidade do Rio Grande, com sede na
cidade do Rio Grande, Estado do
Rio Grande so Sul. - Publicado no
D.O. de 2·6·79 39

83.383 - Decreto de 30 de abril de
1979. - Autoriza a cessão, sob o re
gime de aforamento, do terreno que
menciona, situado na cidade e Esta
do do Rio de Janeiro. - Publicado
no D.O, de 2-5-79 :..... 39

83.384 - Decreto de 30 de abril de
1979. - Outorga concessão à Rádio
Ríbamar Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão de sons e
imagens (televisão), na cidade de
São Luis, Estado do Maranhão. -
Publicado no D.a. de 2·5-79 40

83.385 - Decreto de 2 de maio de 1979
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Dispõe sobre a estrutura básica

da Superintendência do Desenvolvi
mento da Região Centro-Oeste 
SUDECO. - Publicado no D.a. de
3·5·79 40

83.386 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Altera o artigo 2? do Decreto n?
72.632, de 16 de agosto de 1973, que
trata da estrutura básica do Minis
tério da Indústria e do Comércio e
dá outras providências. - Publica-
do no D.O. de 3-5-79 43

83.387 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Prorroga prazo fixado no artigo
2? do Decreto n? 73.168, de 20 de no
vembro de 1973. - Publicado no
D.a. de 3-5-79 44

83.388 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento à habili
tação em Educação Moral e Cívica
do curso de Estudos Sociais, da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras, em Santa Cruz do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul. - Publicado
noD.O. de 3-5-79 44

83.389 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento ao curso
de Formação de Tecnólogos em
Construção Civil, da Universidade
Estadual de Feira de Santana, Esta
do da Bahia. - Publicado no D.O.
de 3·5·79 45

83.390 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento às habi
litações em Engenharia Mecânica e
em Engenharia Química, do curso
de Engenharia, do Centro de Ciên
cias e Tecnologia, em Campina
Grande, da Universidade Federal da
Paraíba. - Publicado no D.O. de 3-
5·79 45

83.391 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento aos cur
sos de Estudos Sociais, e de Forma
ção de Professores de Disciplinas
Profissionalizantes, da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras "Ca
milo Castelo Branco", de Itaquera,
São Paulo. - Publicado no D.O. de
3·5·79 46

83.392 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Altera o Decreto n? 83.025, de 11
de janeiro de 1979, que concedeu re
conhecimento ao curso de Formação
de Tecnólogos em Processos de Pro
dução e lisinagem da Faculdade de
Tecnologia Senador Fláquer, com
sede na cidade de Santo André, Es
tado de São Paulo. - Publicado no
D.a. de 3·5·79 46

83.393 - Decreto de 2 de maio de 1979.
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- Concede reconhecimento ao curso
de Odontologia, da Faculdade de
Odontologia de Governador
Valadares, em Governador Valada-
res, Minas Gerais. - Publicado no
D.a. de 3·5·79 46

83.394 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento ao curso
de Engenharia Agrícola mantido em
Campina Grande, pela Universidade
Federal da Paraíba. - Publicado no
D. a. de 3·5·79 47

83.395 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Altera a estrutura básica do De
partamento Administrativo do Ser
viço Público, transforma a Secreta
ria de Unidades Residenciais SEU
RI em órgão autônomo, que passa a
denominar-se Superintendência de
Construção e Administração Imobi
liária - SUCAD, e dá outras provi
dências. - Publicado no D. O. de 3-
5·79 47

83.396 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Dispõe sobre a concessão de diá
rias no Serviço Civil da União e nas
autarquias federais, inclusive nos
casos especiais que indica; e dá ou
tras providências. - Publicado no
D.a. de 3·5·79 48

83.397 - Decreto deâ de maio de 1979.
- Altera a redação do artigo 9? do
Decreto n? 78.070, de 15 de julho de
1976, que regula a ocupação de imó
veis resídenciaie da Administração
Federal em Brasília, e dá outras
providências. - Publicado no D.O,
de 3·5·79 50

83.398 - Decreto de 2 de maio de 1979.
- Fixa o coeficiente de atualização
monetária previsto na Lei n? 6.205,
de 29 de abril de 1975, e dá outras
providências. - Publicado no D.O.
de 3·5·79 -. . . .. . . . . . . 51

83.399 - Decreto de 3 de maio de 1979.
- Regulamenta o Capítulo 111 do
Título IV do Código Brasileiro do
Ar (Das Zonas de Protecão de Aeró
dromos, de Helíportos e de Auxílios
à Navegação Aérea). - Publicado
no D.O, de 4-5-79 51

83.400 - Decreto de 3 de maio de 1979.
- Aprova o Estatuto da Fundação
Projeto Rondon. - Publicado no
D.a. de 4·5·79 61

83.401 - Decreto de 3 de maio de 1979_
- Concede reconhecimento aos cur
sos de Administração da Faculdade
de Administração de Dourados e de
Direito da Faculdade de Direito de
Dourados, com sede na cidade de
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Dourados, Estado de Mato Grosso
do Sul. - Publicado no D.O. de 4-5-
N U

83.402 - Decreto de 3 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento ao curso
de Formação de Professores de Dis
ciplinas Especializadas - Esque
mas I e 11, da Faculdade de Forma
ção de Professores de Disciplinas
Especializadas, de Presidente PrU
dente, São Paulo. - Publicado no
D. O. de 4·5·79 ,........ 62

83.403 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina - Pu-
blicado no D.a. de 7-5·79 62

83.404 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina - Pu-
blicado no D.a. de 7-5-79 63

83.405 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação Rio do Sul 11 da Cen
trais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC, no Estado de San
ta Catarina - Publicado no D. a. de
7·5·79 64

83.406 - Decreto de 4 de maio dEn979
_ Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação abaixadora de Penãpo
Iís, da Companhia Paulista de Força
e Luz - CPFL, no Estado de São
Paulo - Publicado no D.a. de 7-5-
N M

83.407 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo - Publicado no D.O, de
7-5-79 65

83.408 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
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para fins de constituição de servi-
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina - Pu-
blicado no D.a. de 7-5-79 66

83.409 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linhas de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado do
Rio de Janeiro - Publicado no D.a.
de 7-5·79 67

83.410 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação de Vargem Grande do
Sul da CESP - Companhia Energé
tica de São Paulo, no Estado de São
Paulo - Publicado no D.O, de 7-5-
N n

83.411 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Companhia Nacional
de Mineração-Granito Tijuca o direi
to de lavrar gabro no Município do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro - Publicado no D.a. de 7-5-
N.............................. U

83.412 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Pedreira Mantiqueira
S.A. o direito de lavrar granito nO
Município de Cubatão, Estado de
São Paulo - Publicado no D.a. de
7·5·79 69

83.413 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Retifica a autorização de lavra
conferida ao cidadão brasileiro
Francisco Duarte pelo Decreto n?
54.901, de 4 de novembro de 1964 -
Publicado no D. a. de 7-5-79 69

83.414 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S.A. - CEMIG, no
Estado de Minas Gerais - Publica-
do no D.a. de 7-5-79 70

83.415 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra e benfeitorias necessária à for
mação do reservatório da Usina Hi-
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83.424 - Decreto de 7 de maio de 1979

- Autoriza o Ministro da Fazenda a
conceder a garantia do Tesouro Na
cíonal a operações de crédito exter
mo da ALUNORTE - Alumínio do
Norte do Brasil SIA e da ALBRÁS
- Alumínio Brasileiro SIA - Pu-
blicado no D.a. de 8-5'79 .

83.425 - Decreto de 8 de maio de 1979
- Altera o Estatuto da Empresa
Pública, Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico (BNDE) e dá
outras providências - Publicado no
D.O. de 9-5-79

83.420 - Decreto de 8 de maio de 1979
- Concede a Bernardino & Cia.
Ltda. o direito de lavrar calcário do
lomítico no Município de
Piracicaba, no Estado de São Paulo
- Publicado no D.a. de 9-5-79 .....

83.427 - Decreto de 8 de maio de 1979
Autoriza a contratação de

operação de crédito externo comple
mentar, para os projetos de Água
Vermelha e Ilha Solteira - Publica-
do no D.a. de 9-5-79 79

83.428 - Decreto de 8 de maio de 1979
- Concede reconhecimento à habili
tação em Biologia, do curso de Ciên
cias, da Faculdade de Ciências, em
Bauru, São Paulo - Publicado no
D.O. de 9-5-79 _ .

83429 - Decreto de 9 de maio de 1979.
- Autoriza a transferência de pro
priedade de imóvel rural e dá outras
providências - Publicado no D.O.
de 10-5-79 .

83430 - Decreto de 9 de maio de 1979.
- Abre ao Ministério do Interior em
favor da Secretaria Geral o crédito
suplementar de Crs 784.192.000,00,
para o fim que especifica - Publica-
do no D. o. de 10-5-79 .... .... . . . . . . . . 80

83 431 - Decreto de 9 de maio de 1979,
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão de
passagem elou administrativa, em
favor de Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, imóveis constituídos
de terras e benfeitorias, que mencío
na - Publicado no D.a. de 10-5-79 .

83 432 - Decreto, de 9 de maio de 1979.
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão de
passagem, em favor de Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
imóvel constituído de terras e ben-
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74
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drelétr ica de Emborcacão , da
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S.A. - CEMIG, nos Estados de
Minas Gerais e Goiás - Publicado
noD.D. de 7·5-79 .

83.416 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Outorga à Companhia Inudstrial
Itaunense concessão para os apro
veitamentos da energia hidráulica
dos trechos da Cachoeira do Enge-
nho e da Cachoeira do Caixão, do
rio São JOão, no Estado de Minas
Gerais, para uso exclusivo - Publi·
cada naD.O. de 7·5-79 .

83.417 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., DO Estado de
SãQ Paulo- Publicado no D.a. de
7-5-79 ....................•.......

83.418 Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Mineração Matheus
Leme Ltda. o direito de lavrar calcá
rio no Município de Barra do Pirai,
Estado do Rio de Janeiro - Publi-
cado no D.a. de 7-5-79 .

83.419 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Certumbrãs S.A. 
Minérios e Metais o direito de lavrar
cassiterita no Município de Porto
Velho, Território Federal de Rondô-
nia - Publicado no D.a. de 7 e reti-
ficado no de 9·5-79 .

83.420 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Ceriumbrás S.A. 
Minérios e Metais o direito de lavrar
cassiterita no Município de Porto
Velho, Território Federal de Rondô-
nia - Publicado no D.a. de 7-5-79. 75

83.421 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Pedreira Mantiqueira
S.A. o direito de lavrar granito no
Município de Cubatão, Estado de
São Paulo - Publicado no D.a. de
7-5·79 .........••....•............

83.422 - Decreto de 4 de maio de 1979
- Concede à Pedreira Mantiqueira
S.A. o direito de lavrar granito no
Município de Cubatão, Estado de
São Paulo - Publicado no D.a. de
7-5-79 .......................•....

83.423 - Decreto de 7 de maio de 1979
- Reduz alíquota do Imposto sobre
Produtos Industrializados - Publi-
cado no D. o. de 8-5-79 77
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Sul, com sede na cidade de Cachoei
ra do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul. - Publicado no D.Q. de 11-5-
79 .

83 441 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Autoriza o registro, em
nome da União Federal, do imóvel
que menciona, situado no Município
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de
Janeiro. - Publicado no D.a. de 11
e republicado no de 15·5-79 .

83 442 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Autoriza o registro, em no-
me da União Federal, do terreno que
menciona, situado no Município de
Aracaju, .Estado de Sergipe. - Pu
blicado no D.a. de 11 e republicado
no de 15-S-79 .

83 443 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Altera o Decreto n? 82 384,
de 5 de outubro de 1978, que autori
zou a COnversão do curso de
Matemática em curso de Ciências da
Faculdade de Educação, Ciências e
Letras de Mogi Mirim, Estado de
São Paulo. - Publicado no D. O. de
11-5-79 .

83 444 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Institui o Grupo de Traba
lho Especial destinado a estudar e
propor medidas para a formulação
de uma política global de Informáti
ca no País, e dá outras
providências. -Publicado no D.a.
de 11-5-79 ..

83 445 - Decreto de 14 de maio de
1979. Concede autorização à
empresa SANBRA - Sociedade de
Algodoeira do Nordeste Brasileiro
S.A., com sede no Estado da Bahia,
para o funcionamento aos domingos
e feriados civis e religiosos nas se-
ções que menciona, do seu estabele
cimento fabril situado em Lobato,
naquele Estado. - Publicado no
D.a. de 15-5-79 .

83 446 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Abre ao Ministério da Agri
cultura em favor de diversas unida
des orçamentárias, o crédito suple
mentar de Crê 119.115.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 15-5-79 .

83 447 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a formalizar a não
aceitação da doação do terreno que
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86

88
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feitorias que menciona - Publicado
no D.a. de 10·S·79 .

83 433 - Decreto de 9 de maio de 1979.
- Outorga a Madeireira Santa Ma
ria S.A. concessão para o aproveita
menta da energia hidráulica de um
trecho do rio Jordão, no local deno
minado Salto Curucaca, no Estado
do Paraná, para uso exclusivo. Pu-
blicado no D.a. de 10-S-79 .

83434 - Decreto de 9 de maio de 1979.
- Concede reconhecimento ao curso
de Ciências, da Faculdade de Filo
sofica, Ciências e Letras, de Ijui,
Rio Grande do Sul - Publicado no
D.a. de 10-5-79 .

83 435 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Altera a composição da Co
missão Nacional do Ano Internacio
nal da Criança, instituída pelo
Decreto n? 82.831, de 11 de dezembro
de 1978. - Publicado no D.a. de 10-
5-79 .

83 436 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Dispõe sobre a administra-
ção e o acompanhamento da execu-
ção dos programas especiais de de
senvolvimento - Publicado no D. a.
de 11-5-79 .

83 437 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Abre a Encargos Gerais da
União o crédito suplementar de Crê
lS0.500.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de 11-5-
79 .

83 438 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Abre ao Subanexo Encargos
Gerais da União O crédito suplemen-
tar de Cr$ 70.000.000,00, para reforço
de dotações consignadas no Vigente
Orçamento. - Publicado no D. a. de
11-5-79 _ .

83 439 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Abre ao Ministério da
Justiça em favor do Ministério PÚ
blico do Distrito Federal e dos
Territórios, o crédito suplementar
de Crê 3.500.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de 11-5-
79 .

83 440 - Decreto de 10 de maio de
1979. - Concede reconhecimento
aos cursos de Ciências Contábeis e
de Administração, da Faculdade de
Ciências Econômicas, Contábeis e
Administrativas de Cachoeira do
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cías. Publicado no D.a. de
17.5.79 """"""""""""'"

83.457· - Decreto de 16 de maio de
1979. - Dispõe sobre o cargo de
Diretor do Pessoal Civil do Ministé-
rio da Marinha. - Publicado no
D.Q. de 17.5.79 """"""""'"

83.458 - Decreto de 17 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciências, da Faculdade
de Formação de Professores de Vité
ria da Conquista, com sede na cida
de de Vitória da Conquista, Estado
da Bahia. Publicado no D.O, de
18.5.79 """"""" __ """" __ ' 99

83.459 - Decreto de 17 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
da Escola Superior de Artes de São
Caetano do Sul, com O curso de
Educação Artística, com sede na ci
dade de São Caetano do Sul, Estado
de São Paulo. - Publicado no D.a.
de 18.5.79 """ __ """""'" __ .

83.460 - Decreto de 17 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Administração e de
Ciências Econômicas da Faculdade
Estadual de Filosofia, Ciências e
Letras de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná. - Publicado no D.a. de
18.5.79 __ "' ""

83.461 - Decreto de 17 de maio de
1979..- Autoriza o funcionamento
do curso de Engenharia Civil da Fa
culdade de Engenharia de J oinville,
Estado de Santa Catarina. - Publi-
cadonoD.a. de 18.5.79 100

83.462 - Decreto de 17 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Administração de Em
presas da Faculdade de Ciências da
Administração do Limoeiro, com se·
de na cidade de Limoeiro, Estado de
Pernambuco. - Publicado no D.a.
de 18.5.79 100

83.463 - Decreto de 17 de maio de
1979. - Altera a redação dos artigos
2?, 5?, 8? e 24 do Decreto n? 77.339,
de 25 de março de 1976. - Publicado
noD.a. de 18.5.79 .. ~ _. 100

83.464 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Pi.ca os preços mínimos
básicos para financiamento e/ou
aquisição de produtos de origem
agrícola - Publicado no D,O. de
22.5.79 101

83.465 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
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menciona, situado no Município de
Teófilo Ottoni, Estado de Minas Ge-
rais. Publicado no D.a. de 15-5-79. 94

83 448 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a formalizar a não
aceitação da doação do terreno, que
menciona, situado no Município de
Birlgüi, Estado de São Paulo. Publi-
cado no D.O. de 15-5-79 .

83 449 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
da Faculdade de Formação de Pro
fessores de Goiana, com os cursos
de Ciências, de Geografia e de His
tória, com sede na cidade de Goiana,
Estado de Pernambuco. Publicado
no D.a. de 15-5-79 .

83 450 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
da Faculdade de Engenharia Mecâ
nica, com sede na cidade de Vargt-
nha, Estado de Minas Gerais. Publi-
cado no D, a. de 15-5-79 .

83 451 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Outorga concessão à Rede
Riograndense de Emissoras Ltda.
para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda curta,
na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul. Publicado no
D.Q. de 15·5-79 ,"""""""""

83 452 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Dispõe sobre nulidade de
exclusão de servidor do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação
e Cultura e dá outras providências.
- Publicado no D.a. de 15-5-79 ....

83 453 - Decreto de 14 de maio de
1979. - Autoriza o registro, em
nome da União Federal, do terreno
que menciona, situado no Município
de Recife, Estado de Pernambuco.
Publicado no D.a. de 15-5-79 .

83 454 - Decreto de 15 de maio de
1979. Fixa o fator de
reajustamento salarial relativo a
maio de 1979. - Publicado no D.a.
de 15-5-79 "",""""""""'" 97

83.455 - Decreto de 16 de maio de
1979. Revoga o Decreto n? 82.240, de
11 de setembro de 1978. - Publicado
no D.a de 17.5.79 .

83.456 - Decreto de 16 de maio de
1979. Suprime cargos nos extintos
Quadros de Pessoal do antigo Insti
tuto Brasileiro de Geografia e
Estatística, e dá outras providên-
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da Faculdade de Ciências da Admi
nistração de Garanhuns, com o cur-
so de Administração, com sede na
cidade de Garanhuns, Estado de
Pernambuco - Publicado no D.O.
de 22.5.79 104

83.466 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
da Faculdade de Formação de Pro
fessores de Araripina, Estado de
Pernambuco. - Publicado no D.O.
de 22.5.79 . . . . . . . . . . . . . . . 104

83.467 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Arquitetura e Urbanis
mo, da Faculdade de Belas Artes de
São Paulo, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. -
Publicado noD.O. de 22.5.79 104

83.468 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
da habilitação em Formação de Psi
cólogo, no curso de Psicologia, da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras Tuiuti, em Curitiba, Paraná.
- PublicadonoD.O. de 22.5.79 .... 105

83.469 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
da habilitação Supervisão Escolar
do curso de Pedagogia, da Paculda
de de Filosofia, Ciências e Letras de
Governador Valadares, com sede na
cidade de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais - Publica-
donoD.O. de 22.5.79 105

83.470 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Concede reconhecimento ao
curso de Arquitetura e Urbanismo,
das Faculdades Integradas do Insti
tuto Ritter dos Reis, em Canoas, Rio
Grande do Sul. - Publicado no
D.O. de 22.5.79 106

83.471 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza a conversão dos
cursos de Ciências e de Ciências
Biológicas em curso de Ciências, da
Pontifícia Universidade Católica,
em Campinas, São Paulo - Publica-
do no D. O. de 22.5.79 106

83.472 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
das habilitações Supervisão Escolar
I? e 2? Graus do curso de Pedagogia,
Português e Literatura da Língua
Portuguesa do curso de Letras da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Palmas, Estado do Para-
ná. - Publicado no D. O. de 22.5.79 106
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8"3.473 - Decreto de 21 de maio de

1979. - Concede reconhecimento ao
curso de Desenho da Escola de Mú
sica e Belas Artes do Paraná, com
sede na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná. - Publicado no D. O. de
22.5.79 107

83.474 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Concede reconhecimento ao
curso de Comunicação Visual, da
Universidade Federal do Rio de Ja
neiro. Publicado no D. O. de
25.5.79 107

83.475 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Enfermagem, da Facul
dade de Enfermagem e Obstetricia
de Guarujá, em Guaruiá, São Paulo.
- Publicado no U.O, de 22.5.79 .... 107

83.476 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Abre a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
do Departamento Administrativo do
Serviço Público o crédito suplemen
tar de Crs 16.000.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. - Publicado no D.O. de
22.5.79. 108

83.477 - Decreto de 21 de maio de
1979. Declara de utilidade
pública, para fins de desapropria
ção, área de terra e benfeitorias ne
cessárias à relocacâo da variante
ferroviária Três Ranchos - Doura
doquara, nos Estados de Goiás e
Minas Gerais. - Publicado no D.O.
de 22.5.79 108

83.478 - Decreto de 21 de maio de
1979 - Dispõe sobre a composição
do Conselho de Desenvolvimento
Social - CDS. Publicado no D.a.
de 22.5.79 113

83.479 - Decreto de 21 "de maio de
1979. - Concede reconhecimento
aos cursos de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, da Faculdade de Rea
bilitação, Rio de Janeiro. - Publi-
cado noD.a. de 22.5.79 113

83.480 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Concede reconhecimento
aos cursos de Letras e de Ciências
da Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Cabo Frio, Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O. de 22-5-79 114

83.481 - Decreto de 21 de maio de
1979. - Cria o Quadro de Oficiais
Músicos no Corpo de Oficiais da
Ativa da Aeronáutica, em tempo de
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paz, e dá outras providências. _.
Publicado no D.O, de 22.5.79 114

83.482 - Decreto de 22 de maio de
1979. Altera o artigo 2?, do Decreto
n? 81.403, de 27 de fevereiro de 1978.
. Publicado noD.O. de 23.5.79 ..... 117

83.483 - Decreto de 22 de maio de 1979
- Dispõe sobre a composição do
Conselho Nacional de Seguros Pri
vados e dá outras providências. -
Publicado noD.O. de 23.5.79 117

83.484 - Decreto de 22 de maio de 1979
- Autoriza o Ministro da Fazenda a
conceder a garantia da União a ope
ração de crédito externo a ser con
tratada pela Siderurgia Brasileira
S/A - SIDERBRÁS. - Publicado
no D.a. de 23-5-79 118

83.485 - Decreto de 22 de maio de
1979. - Autoriza o aumento de
capital da Usiminas Mecânica SIA.
- USIMEC, com subscrição de
ações em dinheiro pelo Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Econômico
- BNDE - Publicado no D.a. de
25-5-79 119

83.486 - Decreto de 22 de maio de
1979. - Suspende, em parte, a
execução da Lei n? 8.111, de 14 de
maio de 1976, do Estado de Goiás. -
Publicado no D.a. de 23-S-79 .. 119

83.487 - Decreto de 22 de maio de
1979. - Suspende, em parte, a
execução da Lei n? 8.111, de 14 de
maio de 1976, do Estado de Goiás. _
Publicado no D.a. de 23-S-79 ... 119

83.488 - Decreto de 22 de maio de 1979
- Dispõe sobre modelo-padrão para
os diplomas e certificados relativos
às habilitações profissionais do en
sino de 2? grau. - Publicado no
D.O. de 23·5·79 120

83 489 - Decreto de 22 de maio de
1979 - Redistribui cargo, com o res
pectivo ocupante, do Quadro de Pes
soal do Ministério dos Transportes
para o do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas, e dá outras
providências. - Publicado no D.a.
de 23-S-79 120

83.490 - Decreto de 22 de maio de
1979. - Concede autorização ao R/V
Fred H. Moere para realizar, no mar
territorial do Brasil, os serviços que
especifica. - Publicado no D.a. de
23·5·79 120

83.491 - Decreto de 22 de maio de
1979. - Dispõe sobre o Regulamento
do Centro de Instrução e Adestra-

PAGS:
menta "Almirante Attila Monteiro
Aché" (Ciama). - Publicado no
D.O. de 23·5·79 121

83.492 - Decreto de 23 de maio de
1979. - Autoriza a alienação de bem
imóvel pertencente ao patrimônio da
Universidade Federal de Santa Ma-
ria - Publicado no D. a. de 24.5.79. 121

83.493 - Decreto de 24 de maio de
1979. - Abre à Presidência da Re
pública em favor do Gabinete da
Presidência da República o crédito
suplementar de Cr$3.000.000,OO, pa
ra reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 25.5.79 122

83.494 - Decreto de 24 de maio de
1979. - Disciplina a função do
acompanhamento, prevista no De
creto n? 71.353, de 9 de novembro de
1972, e dá outras providências. -
Publicado noD.a. de 25.5.79. 122

83.495 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação Pitangueiras da Compa
nhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo. -
Publicado no Da de 29-5-79. 124

83.496 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, no Estado de
São Paulo. - Publicado no Da de
29·5·79 12.5

83.497 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faêxa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S.A. -CEMIG. no
Estado de Minas Gerais. - Publica-
do no D.a. de 29-S~79 125

83.498 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. - Publicado no DO
de 29-5-79. 126

83.499 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pn-
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de Mato Grosso. - Publicado no
DO de 29-5-79.. _......... .... .. ... 134

PAGS.
ra fins de desapropriação, área de - .
terra necessária à implantação da
subestação de Hipódromo, da Com
panhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo. 
Publicado no D.a. de 29-5-79 ..... ,127

83.500 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Aprova o Regimento dos Gabine
tes da Presidência da República.
Publicado no D.O. de 31-5-79 e retifi-
cado no D.O. de 24-7-79. 128

83.501 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, áreas de ter
ra e benfeitorias necessárias à im
plantação dos canteiros de obras
correspondentes às Usinas
Hidrelétricas Porto Primavera, Ro
sana e de Taquaruçu, nos Estados
de Mato Grosso do Sul, São Paulo e
Paraná, da CESP - Companhia
Energética de São Paulo. - Publi-
cado no D.O. de 29-5-79 128

83.502 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo. - Publicado
no DO de 29-5-79 132

83.503 - Decreto de 28 de maio de
. 1979. - Autoriza o funcionamento

da habilitação Engenharia Sanitária
do curso de Engenharia ministrado
pela Escola de Engenharia de Mauá,
com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. - Publicado
naDO de 29-5-79. 133

83.504 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Autoriza o funcionamento do
curso de Pedagogia da Fundação
Educacional de Itaboraí, Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no DO
de 29·5·79. 133

83.505 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Autoriza o funcionamento das ha
bilitações Supervisão Escolar, e
Orientação Educacional, do curso de
Pedagogia da Faculdade de Ciências
da Educação, com sede na cidade de
Chapecó, Estado de Santa Catarina.
- Publicado no DO de 29-5-79 ..... 133

83.506 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Autoriza o funcionamento do
curso de Ciências Jas Faculdades
Unidas Católicas de Mato Grosso,
na cidade de Campo Grande, Estado

83.507 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Autoriza o Funcionamento da ha
bilitação de Psicólogos do curso de
Psicologia das Faculdades Metropo
litanas Unidas - Associação Edu
cacional, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo. - Pu-
blicado no D.O. de 29-5-79 .

83.508 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Agronomia da Faculdade Inte
grada de Ciências Biológicas, com
sede na cidade de Machado, Estado
de Minas Gerais. - Publicado no
DO de 29·5-79. . .

83.509 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Autlriza o funcionamento dos
cursos de Letras e da Estudos Se
CIaIS, ministrados em Telêmaco
Borba, em regime de extensão, pela
Universidade Estadual de Ponta
Grossa, Estado do Paraná. - Publi-
cado no DO 29-5-79 .

83.510 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Autoriza o funcionamento da ha
bilitação em Educação Moral e Cívi
ca no curso de Estudos Sociais da
Faculdade de Educação, Ciências e
Artes Dom Bosco de Monte
Aprazível, Estado de São Paulo. -
Publicado no DO de 29-5-79 .

83.511 - Decreto de 28 de maio de 1979
Concedo reconhecimento aos

cursos de Tecnólogo em Administra
ção Rural e de Tecnólogo em Coope
rativismo da Universidade Estadual
de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
- Publicado no DO 29-5-79. . .

83.512 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Concede reconhecimento ao curso
de Nutrição da Faculdade de Ciên
cias da Saúde São Camilo, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo. - Publicado no DO 29-5-
79 .

83.513 - Decreto de 28 de maio de 1979
- Concede reconhecimento às habi
litações plenas em Artes Plásticas,
Artes Cênicas, Desenho e Música,
do Curso de Educação Artística, das
Faculdades Integradas Tereza
D'Âvila, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo.
Publicado no DO de 29-5-79 .
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83.514 - Decreto de 29 de maio de
1979 - Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação, uma
área de terra, sem benfeitorias, a ser
desmembrada de maior porção. si
tuada no Bairro Terra Preta, Zona
Urbana do Município e Comarca de
Mairiporã, Estado de São Paulo,
destinada a obrigar Estação Telefô-
nica Local, da Telecomunicação de
São Paulo S.A. - TELESP. - Pu-
blicadonoD.O. deSO.5.79 137

83.515 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Rovoga o Decreto n? 75.908,
de 25 de junho de 1975, publicado do
Diário Oficial da União de 26 de ju-
nho de 1975. - Publicado no D.a.
de 30.5.79 139

83.516 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Autoriza a cessão, sob a for-
ma de utilização gratuita, do terreno
que menciona, situado no Município
de Florianópolis, Estado de Santa
Catarina. - Publicado no D.O. de
30.5.79 e retificado no de 1/6179 .... 139

83.517 - Decreto de 29 de maio de
1979 - Autoriza o aterro de área em
mar e a cessão, sob o regime de afo
ramento, dos terrenos que
menciona, situados na Cidade e Es-
tado do Rio de Janeiro.- Publicado
no D.O. de 30.5. e retificado no de
1.6.79. 140

83.518 .,....- Decreto de 29 de maio de
1979. - Institui Grupo de Trabalho
destinado a estudar e propor medi-
das para formulação de uma política
florestal para a Amazônia brasilei-
ra. - Publicado no D.O. de 30.5. e
retificado no D. O. de 28.6.79. 140

83.519 - Decreto de 29 de maio de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Tecnólogo de Produção de
Açúcar e Álcool da Universidade
Metodista, de Piracicaba, S;;'v Paulo
- PublicadonoD.o. de 30.5.79.... 141

83.520 - Decreto de 29 de maio de
1979 - Concede reconhecimento ao
curso de Tecnólogo em Couros e Ta
nantes, do Centro de Ciências e
Tecnologia, no Campus de Campina
Grande, da Universidade Federal da
Paraíba. - Publicado no D.O. de
30.5.79. 142

83.521 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Outorga concessão à Rádio
Angra Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em

PAGs.
onda média de âmbito regional, na

Ie de Angra dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro. - Publicado no
D.a. de 30.5.79. 142

83.522 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Outorga concessão. à Rádio
Visão de Uberlândía Ltda. para es
tabelecer uma estação de radiodifu-
são sonora em onda média de âmbi-
to regional, na cidade de Uberlân-
dia, Estado de Minas Gerais.
Publicado no D.O. de 30-5-79 142

83.523 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Outorga concessão à Rádio
Guaranópolis Ltda. para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Maués, Estado Amazo-
nas. Publicado no D.O. de
30.5.79. 143

83.524 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Outorga concessão à Rádio
Uirapuru Ltda. para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional,
na cidade de Passo Fundo, Estado
do Rio Grande do Sul. - Publicado
no D.O. de 30.5.79. 143

83.525 - Decreto de 29 de maio de
1979. - Fixa o Fator de Custos de
Atendimento Médico-Hospitalar por
militar das Forças Armadas e o Fa-
tor de Custos de Atendimento
Médico-Hospitalar por dependente
de Militares das Forças Armadas.
- Publicado no D. O. de 30.5.79. ... 144

83.526 - Decreto de 29 de maio de
1979. Altera o Anexo do Decreto n?
77.901, de 24 de junho de 1976, que
dispõe sobre a composição da Cate
goria Direção Superior da Tabela
Permanente dos Gabinetes da Presi
dência da República. Publicado no
D.a. de 31-5-79 .... .... . 144

83.527 - Decreto de 30 de maio de
1979. Regulamenta a execução da
Lei n? 6.592, de 17 de novembro de
1978, que concede amparo aos ex
combatentes julgados incapazes de
finitivamente para o serviço militar.
Publicado no D.O, de 31-5-79 145

83.528 - Decreto de 30 de maio de
1979. Concede a renovação do reco
nhecimento do curso de Ciências
Contábeis da Fundação Getúlio Var
gas, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
Publicado ~op.O. de 31-5-79 146
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83.529 ~ Decreto de 30 de maio de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Educação Física da Facul
dade de Educação Física de Santo
Amaro, com sede na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo. Publi-
cado noD.O. de 31-5·79 146

83.530 ~ Decreto de 30 de maio de
1979. Autoriza aumento de potência

diurna da Rádio Bahiana de J equié
Ltda., na cidade de .Iequié, Estado
da Bahia. Publicado no D.a. de 31·
5·79 147

83.531 - Decreto de 30 de maio de
1979. Cassa a concessão outorgada à
Nova Rádio Independência Ltda.,
para estabelecer, na cidade de Mon
teiro, -Estado da Paraíba, uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito regional. Publicado
no D.O. de 31-5-79 147

83.532 ~ Decreto de 30 de maio de
1979. Altera o Decreto n? 82.047, de 1
de agosto de 1978, que regulamenta
para a Aeronáutica, a Lei n? 5.821,
de 10 de novembro de 1972 (Lei de
Promoções dos Oficiais da Ativa
das Forças Armadas). Publicado no
D.O. de 30·5·79 148

83.533 ~ Decreto de 30 de maio de
1979. Outorga concessão à Rádio
Treze de Junho S.A. para estabele
cer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Mantena, Esta
do de Minas Gerais. Publicado no
D.O. de 31-5-79 148

83.534 - Decreto de 30 de maio de
1971:J. Concede honras de Ministro de
Estado ao General de Exército RRm
Orlando Geisel. Publicado no D.a.
de 31-5-79 149

83,535 - Decreto de 4 de junho de
1979. Declara luto oficial por três
dias. Publicado no D.a, de 4-6-79 .. 149

83.536 - Decreto de 4 de junho de
1979. Autoriza aumento do capital
social da Empresa Brasileira de Fil
mes S.A, - EMBRAFILME. Publi-
cado noD.a. de 4-6·79 ,

83.537 - Decreto 04 de junho de 1979.
Concede autorização à empresa "A·
litalia - Linee Aeree Italiane» para
continuar a funcionar no Brasil e al
tera Cláusulas que acompanharam o
Decreto n? 25.602, de 28 de setembro
de 1948. Publicado no D.a. de 5-6-79.
Estatuto publicado no Ir.O, de 29-6
79

149

150
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83.538 - Decreto de 04 de junho de
1979 - Cria, no Ministério da
Aeronãutíca, o I? Esquadrão do Dé
cimo Primeiro Grupo de Aviação e
dá outras providências. Publicado
no D.a. de 5/6/79. . ,. 151

83.539 - Decreto de 04 de junho de
1979. Reorganiza o Sistema de Co
municação Social do Poder Executi-
vo. Publicado noD.O. de 5/6/79. 151

83.540 - Decreto de 04 de junho de
1979. Regulamenta li aplicação da
Convenção Internacional sobre Res
ponsabilidade Civil em Danos Cau
sados por Poluição por Óleo, de
1969, e dá outras providências, Pu
blicado no D.a. de 5 e retificado no
D. O. de 13.6.79. 152

83.541 - Decreto de 04 de junho de
1979. Declara sem efeito a interdição
da área a que se refere o Decreto n"
71 904, de 14 de março de 1973, situa
da no Município de Chapada dos
Guimarães, Estado de Mato Grosso,
e dá outras providências. Publicado
no D.a. de 5.6.79. 153

83.542 - Decreto de 04 de junho de
1979. Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação, uma
área de terreno, sem benfeitorias, a
ser desmembrada de maior porção,
situada no Município de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, pela
Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP. Publicado no
D.O. de 5.6.79. 154

83.543 - Decreto de 04 de junho de
Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação áreas de ter
reno rural situado no Município de
São Sebastião do Passé, no Estado
da Bahia, destinadas à construção e
implantação de uma estação de tele
comunicações pela Empresa Brasi
leira de Telecomunicações S.A. 
EMBRATEL. Publicado no D.a. de
5.6.79. 155

83.544 - Decreto de 04 de junho de
1979. Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Florianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina. Publicado noD.a. de 5.6.79. 156

83.545 ~ Decreto de 04 de junho de
1979. Autoriza estrangeiros a adqui
rirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
do Rio de Janeiro e de Niterói, Esta-
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do do Rio de Janeiro; Matinhos, Es-
tado do Paraná; Recife, Estado do
Pernambuco; Guaruié, Estado de
São Paulo e Salvador, Estado da
Bahia. Publicado no D.O. de 5.6.79. 157

83.546 - Decreto de 04 de junho de
1979. Cria a Embaixada do Brasil na
República de Cingapura com sede
na cidade de Cingapura. Publicado
no D.a. de 5 e retificado no de
20.6.79. 158

83.547 - Decreto de 04 de junho de
1979. Cria a Embaixada do Brasil na
República de Gâmbía. Publicado no
D.a de 5.6.79. 158

83.548 - Decreto de 5 de junho de
1979. Cria, no Estado do Piauí, o
Parque Nacional da Serra da Capi·
vara, com os limites que especifica e
dá outras providências. Publicado
noD.O. de 6.6.79. 158

83.549 - Decreto de 5 de junho de
1979. Cria a Reserva Biológica do
Atol das Rocas e dá outras provi
dências. Publicado no D.O de
6.6.79. 159

83.550 - Decreto de 5 de junho de
1979. Cria, no Estado do Amazonas,
o Parque Nacional do Pico da Nebli
na, com os limites que especifica e
dá outras providências. Publicado
noD.O. de 6.6.79. 160

83.551 - Decreto de 05 de junho de
1979. Autoriza a transferência direta
para a Rádio Marumby Ltda., da
concessão outorgada à emissora
Diário da Manhã Ltda. para execu
tar serviço de radiodifusão sonora
em onda curta, na cidade de Floria·
népolis, Estado de Santa Catarina.
Publica no D.O. de 6.6.79. 160

83.552 - Decreto de 05 de junho de
1979. Autoriza a transferência direta
para a Fundação Cultural Planalto
de Passo Fundo da concessão ouror
gada à Sociedade Radiodifusão Pla
nalto Ltda. para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda média
de âmbito regional, na cidade de
Passo Fundo, Estado do Rio Grande
do Sul. Publicado no D.O. de 6-6-79. 161

83.553 - Decreto de 5 de junho de
1979. - Renova por 15 (quinze) anos
a concessão outorgada à Sociedade
Rádio e Televisão Alterosa Ltda.,
para executar serviço de radiodifu
são de sons e imagens (televisão), na
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cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais. - Publicado no D.O.
de 6.6.79. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161

83.554 - Decreto de 5 de junho de
1979. Aprova alteração
introduzida no Estatuto da Petróleo
Brasileiro SIA. - PETROBRÁS. -
PublicadonoD.O. de 6.6.79 162

83.555 - Decreto de 6 de junho de
1979. - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada à Rádio Difu
sora Três Passos Ltda. para
executar serviço de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Três Passos,
Estado do Rio Grande do Sul - Pu-
blicado no D.O. de 7.6.79. 162

83.556 - Decreto de 7 de junho de
- Dispõe sobre a liberação e aplica
ção dos recursos do Fundo de Parti
cipação dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios, do Fundo de
Participação dos Municípios, do
Fundo Especial e dá outras provi
dências. - Publicado no D.O. de
7.6.79 I..................... 163

83.557 - Decreto de 7 de junho de
1979. - Dispõe sobre a execução or
çamentária e a programação finan
ceira da União, regula a movimenta
ção de cotas e dá outras providên-
cias. - Publicado no D.a. de 8.6.79. 165

83.558 - Decreto de 7 de junho de
1979.. Autoriza o funcionamento
dos cursos de Administração e de
Ciências Contábeis, da Faculdade
de Ciências Sociais Aplicadas de
Foz do Iguaçu, com sede na cidade
de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná.. Publicado noD.O. de 8.6.79. .. 167

83.559 - Decreto de 7 de junho de
1979. - Dispõe sobre a Estrutura
Básica da Secretaria de Comunica
ção Social da Presidência da Repú
blica - SECOM-PR, e dá outras
providências. - Publicado no D.O.
de 8.6.79. 167

83.560 - Decreto de 8 de junho de
1979. Cassa a concessão
outorgada à Televisão Arapuan
S.A., para estabelecer na cidade de
João Pessoa, Estado da Paraíba,
uma estação de radiodifusão de sons
e imagens (televisão). - Publicado no
D.a. de 11.6.79. 169

83.561 - Decreto de 11 de junho de
1979. - Outorga a concessão à Rá
dio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda.,
para estabelecer uma estação de ra-
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díodífusão sonora em onda curta, na
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná. - Publicado no D.O. de
12.6.79. 170

83.562 - Decreto de 11 de junho de
1979. - Outorga concessão à Televi
são Vitória Ltda. para estabelecer
uma estação de radiodifusão de sons
e imagens (televisão), na cidade de
Vitória, Estado do Espírito Santo. -
Publicado no D.O. de 12.6.79. 170

83.563 - Decreto de 11 de junho de
1979. - Concede reconhecimento
aos cursos de Tecnólogo em Admi
nistração Rural e de Tecnólogo em
Cooperativismo do Centro de Ciên
cias Agrárias, com sede na Cidade
de Iiuí, Estado do Rio brande do
Sul. Publicado no D.O. de
12.6.79. 171

83.564 - Decreto de 11 de junho de
1979. - Concede reconhecimento ao
curso de Direito, do Centro de Ciên
cias Sociais de Vila Velha, Espírito
Santo. - Publicado no D.O. de
12.6.79. 171

83.565 - Decreto de 11 de junho de
1979. - Concede reconhecimento ao
curso de Ciências das Faculdades
Integradas Princesa Isabel, com
sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo. :- Publicado no D.O.
de 12.6.79 172

83.566 - Decreto de 11 de junho de
1979. - Concede reconhecimento à
habilitação em Física do Curso de
Ciências, da Faculdade Estadual de
Filosofia, Ciências e Letras de Cor
nélio Procópio, em Cornélio Procó
pio, Paraná. - Publicado no D.O.
de 12.6.79 172

83.567 - Decreto de 12 de junho de
1979. Cria Comissão interministerial
de estudos para controle das en
chentes do rio São Francisco e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 13-6-79 .................•. 172

83.568 - Decreto de 12 de junho de
1979. Acrescenta parágrafos ao
artigo 2?, do Decreto n? 83.287, de 13
de março de 1979, e estabelece novo
prazo para sua vigência. Publicado
.nQ12.0. de 13-6-79 173

83.569 - Decreto de 12 de junho de
1979. Revoga o Decreto que aprova o
Regulamento do Laboratório Farma
cêutico da Marinha. Publicado no
D.O. de 13-6-79 ..... _............. 174
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83.570 - Decreto de 12 de junho de

1979. Cria a Delegacia da Capitania
dos Portos do Estado do Pará e do
Território Federal do Amapá, em
Santarém, Agências de Capitania
dos Portos e suprime Agências de
Capitanias dos Portos. Publicado no
D.O. de 13-6-79 174

83.571 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza o Ministro da Fazen
da a conceder garantia da República
Federativa do Brasil a operação ex-
terna. Publicado noD.O. de 18-6-79 175

83.572 - Decreto de 18 de junho de
1979. Fixa o fator de reajustamento
salarial relativo a junho de 1979. Pu-
blicado noD.O. de 19-6-79 175

83.573 - Decreto de 18 de junho de
1979. Outorga concessão à Rádio To
cantins Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Cametá, Estado do Pará.
Publicado noD.O. de 19-6-79 176

83.574 - Decreto de 18 de junho de
1979. Outorga concessão à Rádio Li
beral Ltda. para estabelecer uma es
tação de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Belém,
Estado do Pará. Publicado no D.O.
de 19·6-79 176

83.575 - Decreto de 18 de junho de
1979. Dispõe sobre a extinção de ór
gãos em Autarquias vinculadas ao
Ministério da Indústria e do Comér-
cio. Publicado noD.O. de 19-6·79 ., 177

83.576 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Caravelas, no Estado da Bahia. Pu-
blicado noD.O. de 19-6-7-8 177

83.577 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Feira de Santana, no Estado da Ba-
hia. Publicado no D.O. de 19-6·79 .' 178

83.578 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Caravelas, no Estado da Bahia. Pu-
blicado no D.O. de 19-6-79 178

83.579 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza o registro, em nome
da União Federal, do terreno que
menciona, situado no Município de



XVIII ATOS DO PODER EXECUTIVO

PÁGS.
cário no Município de Cachoeira do
Itapemerim, Estado do Espírito
Santo. Publicado no D.a. de
19.6.79 184

83.589 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Concede à Mineração Alumil
Ltda. o direito de lavrar argila refra
tária no Município de Uberaba, Es
tado de Minas Gerais. - Publicado
noD.O. de 19.6.79 185

83.590 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A. no Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O. de 19.6.79 .186

83.691 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina. - Pu-
blicado noD.a. de 19.6.79 187

83.592 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. - Publicado no D.a.
de 19.6.79 187

83.593 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem ... de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. - Publicado no D.O.
de 19.06.79 188

83.594 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Concede à Arqueana de
Minérios e Metais Ltda. o direito de
lavrar espodumênio no Município de
Aracuaf, no Estado de Minas Ge
rais. - Publicado no D.a. de
19.6.79 189

83.595 - Decreto de 18 de junho de
1979 Concede à Mineração
Oriente Novo S.A. o direito de la
vrar cassiterita no Município de
Porto Velho, Território Federal de

183

183

184
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Salvador, Estado da Bahia.
Publicado noD.O. de 19-6-79 179

83.580 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza a cessão, sob a forma
de utilização gratuita, do terreno
que menciona, situado na Cidade e
Estado do.Río de Janeiro. Publicado
no D.O. de 19·6·79 180

83.581 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza a cessão, sob o regi
me de aforamento, do terreno que
menciona. situado no Município de
Guaruiá, Estado de São Paulo. Pu-
blicado noD.O. de 19-6-79 180

83.582 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza a cessão, sob a forma
de utilização gratuita, do terreno
que menciona, situado na Cidade de
Brasília, Distrito Federal. Publica-
do noD.O. de 19-6-79 181

83.583 - Decreto de 18 de junho de
1979. Dá nova redação a dispositi
vos do Decreto n? 83.226, de I? de
março de 1979, que regulamenta a
Lei n? 6.554, de 21 de agosto de 1978,
que dispõe sobre novas inscrições
de magistrados federais no Monte
pio Civil da União. Publicado no
D.O. de 19·6·79 182

83.584 - Decreto de 18 de junho de
1979. Autoriza o registrov em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no Município de
Ceres, Estado de Goiás. Publicado
no D.O. de 19·6-79 182

83.585 ,- Decreto de 18 de junho de
1979. Concede à Mineração Oriente
Novo S.A: o direito de lavrar cassi-
terita no Município de Porto Velho,
Território Federal de Rondônia.
Publicado no D.a. de 19 e república-
do no de 22-6-79 .

83.586 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Concede à Mineração e Cal-
cário Vitti S.A. o direito de lavrar
calcário dolomítico no Município de
Rio Claro, Estado de São Paulo. _
Publicado noD.O. de 19.6.79 ... '"

83.587 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Concede à Cerâmica Beraldo
Ltda. o direito de lavrar argila no
Município de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo. - Publicado no D.O.
de 19.6.79 .

83.688 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Concede à Companhia Vale
do Rio Doce o direito de lavrar cal-
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Rondônia. - Publicado no D.a. de
19 e republicado no de 22/6/79 ..... 189

83.596 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica e ao subanexo Encargos Ge
rais da União o crédito suplementar
no valor de Cr$ 350.050.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Publicado no
D. O. de 19.6.79 190

83.597 - Decreto de 18 de junho de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar no valor
de Crê 300.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
19.6.79 190

83.598 - Decreto de 18 de junho de
1979. - Abre à Justiça Eleitoral em
favor do Tribunal Superior Eleito-
ral, o crédito suplementar de Crê
850.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.
-Publicado noD.a. de 19.6.79 .... 191

83.599 - Decreto de 18 de junho de
1979. - Abre ao Ministério da
Indústria e do Comércio o crédito
suplementar no valor de Crê
66.000.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
19.6.79 191

83.600 - Decreto de 18 de junho de
1979. - Dispõe sobre organização e
preparo da Mobilização dos Trans
portes Terrestres de interesse mili
tar para utilização em situações de
emergência ou guerra. - Publicado
noD. a. de 19.6.79. 192

83.601 - Decreto de 18 de junho de
1979. - Cria o Centro de Instrução
"Almirante Cunha Moreira"
(CIACM) e dá outras providências.
- Publicado noD. a. de 19.6.79. " 193

83.602 - Decreto de 18 de junho de
1979. - Abre à Justiça Eleitoral em
favor do Tribunal Regional Eleitoral
do Mato Grosso do Sul, o crédito
suplementar de Crê 300.000,00, para
reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D. o. de 19.6.79 193

83.603 - Decreto de 19 de junho de
1979. - Declara luto oficial por um
dia. Publicado no D.a. de
19.6.79 194

83.604 - Decreto de 19 de junho de
1979. - Abre à Justiça Militar em
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favor do Superior Tribunal Militar e
Auditorias da Justiça Militar, o
crédito suplementar de Cr$
3.590.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
19.6.79 194

83.605 - Decreto de 19 de junho de
1979. - Autoriza a alienação do
dominio útil de terreno com edifica
ções pertencentes ao patrimônio da
Universidade Federal do Rio Gran
de do Norte. - Publicado no D.a.
de 20.6.79 195

83.606 - Decreto de 19 de junho de
1979. Concede à Cimento
Pcrtland Mato Grosso S.A. o direito
de lavrar calcário no Município de
Nobres, Estado de Matro Grosso. -
PublicadonoD.a. de 20.6.79 195

83.607 - Decreto de 19 de junho de
1979. - Altera dispositivos do Re
gulamento do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho e
dá outras providências. - Publica-
do no D. a. de 20.6.79 196

83.608 - Decreto de 20 de junho de
1979. - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser"
vidão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S/A., no Estado do
Rio de- Janeiro. - Publicado no
D.O. de 21·6·79 196

83.609 - Decreto de 20 de junho de
1979. - Dá nova redação a dispositi
vos do Decreto 71.727, de 17 de ja
neiro de 1973, alterado pelos Decre
tos 75.635, de 18 de abril de 1975,
75.689, de 2 de maio de 1975, 78.673,
de 5 de novembro de 1976, 81.658, de
15 de maio de 1978 e 81.96Ó, de 11 de
julho de 1978, que regulamenta, para
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DECRETO N? 83.308, DE 3 DE ABRIL DE 1979

Promulga o Acordo Básico de Cooperação Industrial Brasil-México.

O Presidente da República.

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 54, de 10 de
agosto de 1978, o Acordo Básico de Cooperação Industrial, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, na Cidade do Méxi
co, a18dejaneirode1978;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor, por troca de notas, nos termos de
seu Artigo V, Parágrafo 2, em 28 de fevereiro de 1979;

Decreta:
Art. I? O Acordo Básico de Cooperação Industrial; entre o Brasil e o México, apenso

por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se con
tém.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 3 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro---
o apenso mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 4.4.79

DECRETO N? 83.309, DE 4 DE ABRIL DE 1979.

Promulga o Convênio de Sanidade Animal em Áreas de Fronteira. Brasil-Bolívia.

o Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 115, de 2 de

dezembro de 1977, o Convênio de Sanidade Animal em Ãreas de Fronteira, concluído entre a
República Federativa do Brasil e a República da Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977;

Considerando que os Instrumentos de Ratificação do referido Convênio, pelo Brasil e
pela Bolívia foram trocados em La Paz, a 5 de março de 1979;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, nos termos de seu Artigo VI, a 5
de março de 1979;
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Decreta:
Artigo I? - O Convênio de Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, entre o Brasil e a

Bolívia, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Artigo 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 4 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro
--O apenso mencionado no presente Decreto está publicado no D. O. de 5-4-79.

DECRETO N? 83.310, DE 4 DE ABRIL DE 1979
Outorga conceesâo à TV Barriga Verde Ltda. para estabelecer uma esteçõo de rediodítueeo

de sons e imagens (televisão), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

o. Presidente da !tep~bl.ica, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,
combinado com o artigo 8., Item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo Men':'7.829/78 (Edital n? 60/78),

Decreta:
Art. 1? - Fica outorgada concessão à TV Barriga Verde Ltda., nos termos do artigo 28 do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n':' 52.795, de 31 de outu
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da lnião, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2':' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 4 de abril de 1979; 158':' da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C.Mattos

o apenso mencionado no presente Decreto está publicado no D. O. de 5-4-79.

DECRETO N? 83.311, DE 5 DE ABRIL DE 1979

Altera o § 1? do artigo 3?, do Decreto n? 81.601, de 25 de abril de 1978.

O Presidente da República, usando da atríbuicão que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 48, da Lei Complementar n':'31, de 11 de
outubro de 1977,

Decreta:
Art. I? - O § 1? do artigo 3? do Decreto n? 81.601, de 25 de abril de 1978, passa a vigorar

com a seguinte redação:
«§ I? - As requisições e contratações de pessoal de que trata este artigo, ser-ão feitas pe

lo prazo necessário aos trabalhos da Comissão Especial, de que trata o artigo 38, da Lei
Complementar n? 31, de 11 de outubro de 1977, competindo ao Ministro do Interior a prorro
gação dos contratos e as requisições necessárias".

Art. 2':' ----' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 5 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

Mário David Andreazza



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 83.312, DE 9 DE ABRIL DE 1979

3

Promulga o Convênio de Amizade e Coooemceo Brasil- México
O Presidente da República,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 56 de 17 de
agosto ~e 1978, o Convêni? de Amizade e Cooperação, celebrado entre a República Federativa
do Brasil e os E.stados Unidos Mexicanos, na Cidade do México, a 18 de janeiro de 1978;

Considerando que os Instrumentos de Ratificação do referido Convênio, pelo Brasil e
pelo México, foram trocados em Brasília, a 21 de fevereiro de 1979;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor a 21 de fevereiro de 1979,
Decreta:
Art. 1? O Convênio de Amizade e Cooperação, entre o Brasil e o México, apenso por có

pia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 9 de abril de 1979; 158? da Independência e 9l? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

O apenso mencionado no presente Decreto está publicado no D. O. de 11-4-79

DECRETO N? 83.313, DE 9 DE ABRIL DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituiçao de eervideo administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Brasileira de Ener
gia Elétrica - CEEE, no Estado do Rio de Janeiro.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH, da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regu
lamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do
ProcessoMME n? 704.040/78;

Decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra, situadas na faixa de 22 (vinte e dois) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 kv, a ser estabelecida entre a subestação de
Imbariê e as subestações Petroflex, Orbel e Reduc, de propriedade da PETROBRAS - Pe
tróleo Brasileiro S.A., no Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, cujos
projetos e plantas de situação n? DEN-17-03-78-1065 e DEN-17-03-78-1084 foram aprovados por
ato do Diretor daDivisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 704.040/78.

Art. 2~ - Fica autorizada a Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CEEE a pro
mover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3~ - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não naja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.
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Art. 4? - A Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de c~ráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de Junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diposi
ções em contrário.

Brasília, 9 de abril de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.314,~ DE 9 DE ABRIL DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Goiás S.A.
- CELG, no Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n? 702.774178,

Decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 16 (dezesseis) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre as subestações de Inhumas e Eir
minópolis, nos Municípios de Inhumas e Firminópolis, Estado de Goiás, cujos projeto e
plantas de situação n?s 164.001, 164.018 e 164.051 foram aprovados por ato do Diretor da Di
visão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.774/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art.3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via pratícé vel.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas de Goiás S.A. - CELG poderá promover, em Juízo. as
medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art.5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 9 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.315, DE 9 DE ABRIL DE 1979

5

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder a garantia da União a operação de crédito exter
no a ser contratada pejas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e na forma do Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,

Decreta:
Art. I? - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garantia da República Fe

derativa do Brasil, na forma direta, a operação de crédito externo, até o valor de US$
400,000,000.00 (quatrocentos milhões de dólares), a ser contratada por Centrais Elétricas
Brasileiras Sociedade Anônima - ELETROBRÂS, com um consórcio de bancos liderado
pelo Deutsche Genossenschaftsbank (Frankfurt-Alemanha).

Art. 2? - A operação referida neste Decreto destina-se a carrear recursos para a cober
tura de investimentos, a serem realizados no exercício de 1979, para expansão dos sistemas
elétricos do país.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 09 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen.

DECRETO N? 83.316, DE 09 DE ABRIL DE 1979

Fixa o valor da Bolsa Especial do aluno Monitor, instituida pelo Decreto n:' 66.315, de 13 de
março de 1970.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl ,

da Constituição,

Decreta:
Art. I? - O valor da bolsa especial do aluno monitor, instituída pelo Decreto n:' 66.315,

de 13 de março de 1970, alterado pelo Decreto n? 68.771, de 17 de junho de 1971, passa a ser de
Crê 1.300,00 (um mil e trezentos cruzeiros) a partir de I? de março de 1979.

Art. 2? - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta dos re
cursos orçamentários próprios do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 3? - Este Decreto entr'araem vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 09 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.317, DE 9 DE ABRIL DE 1979

Díepôe sobre o cargo de Vice-Diretor da Diretoria de Engenharia N~val. .
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artrgo 81, Item lII, da

constituição,

Decreta:

Art. I? - O cargo de Vice-Diretor da Diretoria de Engenharia Naval, a que se refere o
Regulamento aprovado pelo Decreto n:' 81.797, de 15 de junho de 1978, poderá, em caráter ex
cepcional e para atender a imperativos de natureza técnica, ser exercido por Contra
Almirante do Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais, da ativa.

Art. 2? - O Ministra de Estado da Marinha baixará novo Regulamento da Diretoria de
Engenharia Naval, na forma do artigo 11, item VI, do Decreto n:' 62.860, de 18 de junho de
1968, alterado pelo Decreto n? 82.161, de 23 de agosto de 1978.
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Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
siões em contrário.

Brasília. em 09 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca.

DECRETO N? 83.318. DE 10 DE ABRIL DE 1979

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo a abril de 1979.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3?, da Lei n:' 6.147, de 29 de novembro
de 1974,

Decreta:
Art. I? - E fixado em 1,44 (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) o fator de reajus

tamento salarial correspondente ao mês de abril de 1979, aplicável às convenções, acordos
coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei n?
6.147, de 29 de novembro de 1974.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 10 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Muríllo Macêdo

Mário Henrique Simonsen.

DECRETO N? 83.319, DE 10 DE ABRIL DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de âeeeproprieçeo, área de terra necessária à im
olenteçeo da eubeeteçeo de Bom Jardim da CESP - Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República: usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b», do Código de Águas e
no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n?
700.128179,

Decreta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de ter
ra de propriedade particular, com o total de 20,000 ha (vinte hectares), necessária à írnplan
taçâo da subestação de Bom Jardim, no Município de Jundiaí. no Estado de São Paulo.

Art. 2?- A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n" SbE 146, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 700.128/79 e assim descrita:

Começa no ponto 1, situado no encontro de duas linhas ideais de divisa; segue pela li
nha ideal de divisa com o rumo de 00?49'42"NW, numa distância de 400,00 rn, confrontando
com Antonieta Chaves Cintra Gordinho, até o ponto 2; segue com o rumo de 89?lü'18"NE,
numa distância de 500,00 m, confrontando com a propriedade anterior, até o ponto 3; segue
co~ o ru~o de 00?49'42"SE, numa distância de 400,00 m, confrontando com a propriedade an
terior ate o ponto 4; segue com o rumo de 89?10'18"SW, numa distância de 500 00 m confron-
tando com a propriedade anterior até o ponto 1, onde teve inicio esta descrição. ' ,

Art. 3? - Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.
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Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
da área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho.

DECRETO N? 83.320, DE 10 DE ABRIL DE 1979
Promulga o Convênio de Amizade e Cooperação entre o Governo da República Federativa

do Brasil e o Governo da República da Venezuela.
O Presidente da República,
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 48, de 30

de junho de 1978, o Convênio de Amizade e Cooperação entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, concluído em Brasília, a 17 de
novembro de 1977;

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, por troca de notas, nos termos
de seu Artigo XVII, em 27 de novembrode 1978;

Decreta:

Artigo I? - O Convênio de Amizade e Cooperação, apenso por cópia ao presente De
creto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Artigo 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

o apenso mencionado no presente Decreto está publicado no D. O. de 11-04·79.

DECRETO N? 83.321, DE 10 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento à habilitação em Comércio Exterior do curso de Administração da
Universidade do Vale do Rio dos Sinos.com sede em São Leopoldo, Estado do Rio Gren
de do Sul.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Il I.

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 45/79, conforme consta do Processo n? 3.229/77 - CFE e 205.894/79
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - E concedido reconhecimento à habilitação em Comércio Exterior, do curso de

Administração da Universidade do Vale do Rio dos Sinos, mantida pela Sociedade Antônio
Vieira, com sede na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art.2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sícões em contrário.

Brasília, em 10 de abril de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.322, DE 10 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Educação Física. da Universidade Gama Filho, com se

de no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n? 167179, conforme consta do Processo n? 7313/78 - CFE e 207.920/79 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Educação Física, com habilitações
em Licenciatura, e Técnico em Desportos, ministrado pela Universidade Gama Filho, man
tida pela Sociedade Universidade Gama Filho, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Esta
do do Rio de Janeiro.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 10 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.323, DE 11 DE ABRIL DE 1979
Dispõe sobre a composição do Conselho Monetário Nacional e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens Hl e V,
da Constituição,

Decreta:
Art. I? O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, como Presidente;

II -r- Ministro de Estado da Fazenda, que será o Vice-Presidente e substituirá o
Presidente em seus impedimentos eventuais;

III - Ministro de Estado da Agricultura;

IV - Ministro de Estado do Interior;

V - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio;

VI - Presidente do Banco Central do Brasil;

VII - Presidente do Banco do Brasil S.A.;

VIII - Presidente da Caixa Econômica Federal;

IX - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento E..conômico:

X - Presidente do Banco Nacional da Habitação;
XI - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil;

XII - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;

XIII - Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A.;

XIV - Oito membros nomeados pelo Presidente da República entre brasilei-
ros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros,
com mandato de cinco anos.

§ I? O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a presença, no
mínimo, de dez membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 2? Os dernais Diretores do Banco Central do Brasil participarão das reuniões do Con
selho Monetário Nacional sem direito a voto.

§ 3? O Presidente do Conselho Monetário Nacional poderá convidar para participar das
reuniões, sem direito a voto, outros Ministros de Estado, assim como representantes de enti
dades públicas ou privadas.
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Art. 2? Ficam extintos o Conselho Nacional de Abastecimento - CONAB, instituído pe
lo Decreto n? 74.158, de 6 de junho de 1974, e a Comissão Coordenadora de Poltica Nacional
de Crédito Rural - COMCRED, criada pelo Decreto n? 74.155, de 06 de junho de 1974.

Art. 3? São transferidas para o Conselho Monetário NacionaI as atribuições da Comis
são Coordenadora da Política Nacional de Crédito Rural- CONCRED.

Parágrafo único. Os recursos e os acervos técnico, físico e humano da CONCRED, fi
cam transferidos para a Secretaria-Geral do Ministério da Agricultura.

Art. 4? O inciso I e o parágrafo único do artigo 2? do Decreto n? 77.120, de 10 de fevereiro
de 1976, que criou a Comissão Especial de Recursos - CER para julgamento dos recursos
interpostos ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.2?
I - um representante do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. A CER será presidida pelo representante do Ministério da Agrlcultu-

Art. 5? A Comissão Especial de Recursos - CER, a que se refere o Decreto n? 77.120, de
10 de fevereiro de 1976, contará com uma Secretaria Executiva, cujos seviços serão providos
pela Secretaria Geral do Ministério da Agricultura.

Art. 6? São transferidas para o Conselho Monetário NacionaI as atribuições do Conse
lho Nacional de Abastecimento - CONAB, especificadas no artigo 4?, alíneas "C" e «e», do
Decreto n? 74.158, de 06 de junho de 1974.

Parágrafo único. As demais atribuições e recursos do Conselho Nacional de Abasteci
mento - CONAB, tais como indicadas no Decreto n? 74.158, de 06 de junho de 1974, são
transferidas para a Secretaria Nacional do Abastecimento, do Ministério da Agricultura, a
quem caberá a utilização dos recursos indicados no artigo 8?, do mesmo Decreto.

Art. 7? As propostas de fixação de preços mínimos, de que trata o Decreto-Lei n? 79, de
19 de dezembro de 1966, apresentadas pelo Ministro da Agricultura, serão apreciadas pelo
Conselho Monetário Nacional, antes de submetidas à aprovação do Presidente da Repúbli
ca.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário, em especial a alínea «a» do item II, do
artigo 2?, do Decreto n? 76.085, de 6 de agosto de 1975 e o artigo 3? do Decreto n? 77.120, de 10
de fevereiro de 1976.

Art. 9? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 11 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

João Camilo Penna

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.324, DE 11 DE ABRIL DE 1979
Dispõe sobre a vinculação do Banco Nacional de Desenvolvimento Ec'onômico ao Ministério

da Indústria e do Comércio.
O Presi?e~t~ da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens Hl e

V, da Constituição,

Decreta:

Art. I? Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade monetária o Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômico (ENDE) vincular-se-á ao Ministério da Indústria e
do Comércio.
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Art. 2? O Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro-Chefe da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República adotarão as providências necessárias ao cumpri
mento do disposto no artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dís
posições em contrário.

Brasília, DF, em 11 de abril de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Ríschbieter

Delfim Netto

João Cemilo Penne

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simoneen

DECRETO N? 83.325, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Contábeis, da Faculda

de de Educação, Ciências e Letras de Cascavel, com sede em Cascavel, Estado do Para
ná.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 07179, conforme consta do Processo n? 820·S21178-CFE e 205 896179
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Con
tábeis, ministrados pela Faculdade de Educação, Ciência e Letras de Cascavel, mantida pe
la Fundação Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Cascavel, com sede na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 16 de abril de 1 979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.326, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Ciências, ministrado pelas Faculdades Integradas
Moacyr Sreder Bastos, em Campo Grande, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o art.rgo SI, item Hl da
Constituição. de acordo com O artigo 47 da Lei n? 5 540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n:' 43179, conforme .consta do processo n? 1 491/78-CFE e 205 883/79 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Clênçias, licenciatura plena com ha

bilitações em Física e em Matemática, ministrado pelas Faculdades Integradas Moacyr
Sreder Bastos, mantidas pela Associação de Ensino de Campo Grande, Estado do Rio de Já·
neiro.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 16 de abril de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.327, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Museologia da Universidade Federal da Bahia, com se

de na cidade de Salvador, Estado da Bahia.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl, da

Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5 540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n:' 313179, conforme consta do Processo n:' 7055178 - CFEE e 211 975179
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Museologia, com habilitações em
Museus de História e em Museus de Arte, ministrado pela Universidade Federal da Bahia,
com sede na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.328, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Educação Artística do Centro de Ciências Humanas,

Letras li! Artes da Universidade Federal da Paraíba, com sede na cidade de João Pessoa,
Estado da Paraíba.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 1I1, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5 540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n? 166179, conforme consta do Processo n? 7063/78-CFE e 208.346179 do Mi
nistério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Educação Artística, licenciatura ple
na, com habilitações em Artes Plásticas, em Artes Cênicas, em Música e em Desenho, minis
trado pelo Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, da Universidade Federal da Pa
raíba, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.329, DE 16 DE ABRIL DE 1979

Autoriza a conversão dos cursos de Ciências, Matemática, Ciências Biológicas, Física e
Química em curso de Ciências, da Faculdade «Auxílium», de Filosofia Ciências e Le

tras, de Lins, Estado de São Paulo.

O Presidente de República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n:' 2548175, conforme consta do Processo n:' 11159174-CFE e 243 211/75 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências, licenciatura de I? grau,
de Matemática, de Ciência Biológicas, de Física e de Química, em curso de Ciências, licen
ciatura de 1? grau e licenciatura plena com habilitações em Matemática e em Biologia, em
regime de reconhecimento e licenciatura plena em Física e em Química, em regime de autori-
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zação, ministrados pela Faculdade «Auxílium», de Filosofia, Ciências e Letras mantida pela
Inspetoria Imaculada Auxiliadora com sede na cidade de Lins, Estado de São Paulo.

Art. 2:" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.330, DE 16 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, da Faculdade de Ciências Admi·
nistrativas, Contábeis e Econômicas, com sede na cidade de Teresápolis, Estado do Rio
de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968, alterado
pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 21/79, conforme consta do Processo n? 1 818/78-CFE e 205 872/79 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pela
Faculdade de Ciências Administrativas, Contábeis e Econômicas, mantida pela Fundação
Educacional Serra do Órgãos, com sede na cidade de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.331, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Autoriza a conversão do curso de Desenho e Plástica em curso de Educação Artística, da

Universidade Mackenzie, com sede em São Peulo. Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IrI,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 150/79, conforme consta do Processo n? 434178-CFE e 207.924/79 do
Ministério da Educação e Cultura, - .

Decreta:
Art. I? _. Fica autorizada a conversão em regime de reconhecimento, do curso de Dese

nho e Plástica em curso de Educação Artística, licenciatura de I? grau e licenciatura plena
com habilitações em Desenho e Plástica. ministrado pela Universidade Mackenaie. mantida
pelo Instituto Mackenaie, com sede na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.332, DE 16 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Química Industrial da Universidade Metodista de Pi
racicaba, Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, Item
UI. da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968.
alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
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Conselho Federal de Educação n:' 333179, conforme consta do Processo n:' 5.457177-CFE e
211.958179 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Química Industrial, ministrado pe

lo Centro de Tecnologia e Ciências Exatas da Universidade Metodista de Piracicaba, man
tido pelo Instituto Educacional Piracicabano. com sede na cidade de Piracicaba, Estado de
São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.333, DE 16 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências da Universidade Federal do Acre, com sede
na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.. ,
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item

UI, da Constituição, de acordo com o artigo .47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 282179. conforme consta do Processo n? 2.282/78-CFE e
211.035179 do Ministério da Educação e Cultura.

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Ciências. licenciatura de I? grau,
ministrado pela Universidade Federal do Acre. mantida pela Fundação Universidade Fe
deral do Acre, com sede na cidade de Rio Branco. Estado do Acre.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.334, DE 16 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Contábeis do Centro de
Ciências Sociais de Vila Velha, com sede na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito
Santo.
O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IrI,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 25/79, conforme consta do Processo n:' 208 e 210178-CFE e 205.870179
do Ministério da Educação e Cultura.

Decreta:
Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Con

tábeis, ministrados pelo Centro de Ciências Sociais de Vila Velha, mantido pela Sociedade
Educacional do Espírito Santo, com sede na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO n:' 83.335, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Pedagogia da Faculdade «Auxilium» de Filosofia,

Ciências e Letras de Lins, Estado de Silo Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 24179, conforme consta do Processo n:' 1.392178-CFE e 205.897/79 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Pedagogia, licenciatura plena com

habilitação em Magistério para Deficientes Mentais, ministrado pela Faculdade «Auxilium»
de Filosofia, Ciências e Letras de Lins, mantida na cidade de Lins, Estado de São Paulo, pe
la Inspetoria Imaculada Auxiliadora, com sede na cidade de Campo Grande, Estado de Ma
to Grosso do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. '

Brasilia, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.336, DE 16 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Comunicação Social, ministrado pela Universidade

Federal de Goiás, com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item

IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968
alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 06/79, conforme consta do Processo n? 4.812/n-CFE e
205.867179 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? -E concedido reconhecimento ao curso de Comunicação Social com habilita

ção em Relações Públicas, ministrado pela Universidade Federal de Goiás com d .
dade de Goiânia, Estado de Goiás. ' se e na CI-

.A_rt. 2? - Este ~ecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posiçoes em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.337, DE 16 DE ABRIL DE 1979 _
Altera o Decreto n? 82.047, de 1 de agosto de 1978, que regulamenta para a Aeronáutica, a

Lei n? 5.821, de 10 de novembro de 1972 (Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das
Forças Armadas).
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição,

Decreta:

Art. I? - As letras b e c do item H do artigo 11 e"o «caput» do artigo 104 do Decreto n?
82.047 de 1 de agosto de 1978, passam a vigorar com seguinte redação:

«Art. 11 - . .

b) as de Tenente-Coronel- uma por antiguidade e duas por merecimento; e

c) as de Coronel- uma por antiguidade e três por merecimento.»
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«Art.lü4 - Aos Oficiais que estiverem matriculados em curso do ITA. do
IME ou da Escola Nacional de Ciências Estatísticas, por ato expresso da Admi
nistração, ou que concluírem - com aproveitamento - os referidos cursos, há
menos de 2 (dois) anos da data prevista para a promoção ao posto de Major não
se aplica, para efeito dessa promoção. a exigência do Curso de Aperfeiçoamento
de Oficiais, desde que os demais Oficiais de igual posto e Quadro, integrantes da
Faixa de Cogitação já a tiverem cumprido.»

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília-DF, em 16 de abril de 1979;,158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.338, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento do curso de Educação Artística da Universidade Metodista de Pi
racicaba, em Piracicaba, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando das "etributcões que lhe confere o artigo 81, item III;

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 22/79, conforme consta do Processo n? 5.458/77-CFE e 205:885179 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento ao curso de Educação Artística, licenciatura de
1? grau, ministrado pela Universidade Metodista de Piracicaba, mantida pelo Instituto
Educacional Piracicabano, com sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de abril de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.339, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Contábeis do Instituto
Superior de Ciências, Letras e Artes com sede em Três Corações, Estado de Minas Ge
rais.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembrc de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 161179, conforme consta do Processo n? 7323 e 7324/19'i8/CFE e
208.343179 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. 1~ - É concedido reconhecimento aos cursos de Admínistracão e de Ciências Con
tábeis, ministrados pelo Instituto Superior de Ciências, Letras e Artes, mantido pela Fun
dação Tricordiana de Educação, com sede na cidade de Três Corações, Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2; - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de abril de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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Art. 2':' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de abril de 1979; 158':' da Independência e 91':' da República,

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

DECRETO N? 83.340,.DE.l7 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Metemetice, ministrado no Campus de Campina Gran

de pela Universidade Federal da Paraíba.
O Pr~si~ente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da L.ei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n'' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 173179, conforme consta do Processo n? 7231178-CFE e 208.345179 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. 1':' - É concedido reconhecimento ao curso de Matemática, bacharelado, ministra

do no 'Campus de Campina Grande, pelo Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade
Federal da Paraíba, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília) em 17 de abril de 1979; 158':' da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
DECRETO N? 83.341, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento 80 curso de Artes Práticas da Universidade Estadual de Ponta
Grossa, Estado do Paraná,
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 1I1,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n':'5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n':' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n':'172/79, conforme consta do Processo n? 4,281/77 - CFE e 208,348/79
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Artes Práticas, licenciatura de I?

grau, ministrado pela Universidade Estadual de Ponta Grossa, mantida pela Fundação Uní
versidade Estadual de Ponta Grossa, com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do Para
ná.

E, Portella

DECRETO N? 83.342, DE 17 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis do Instituto Superior de Ciências

Aplicadas, com sede na cidade de Limeira, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item rII,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 175179, conforme consta do Processo n':' 561178 - CFE e 208.349179
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
I

Art. 1':' - É concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pelo
Instituto Superior de Ciências Aplicadas, mantido pela Associação Límeirense de Educa
ção, com sede na cidade de Limeira, Estado de São Paulo.

Art. 2':' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de abril de 1979; 158':'da Independência e 91? da República,

JOÃO B. DE FIGUElREDO

E, Portella.
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DECRETO N? 83.343, DE 17 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento aos cursos de Economia Doméstica e de Estudos Sociais da Facul

dade de Ciências Humanas de Francisco Beltrão, com sede na cidade de Francisco Bel
trõo, Estado do Paraná.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 285/79, conforme consta do Processo n? 5075 e 5077/79 - CFE e
212.676179 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Economia Doméstica, licenciatura

plena, e de Estudos Sociais, licenciatura de I? grau, ministrados pela Faculdade de Ciências
Humanas de Francisco Beltrão, mantida pela Fundação Faculdade de Ciências Humanas de
Francisco Beltrão, com sede na cidade de Francisco Beltrão. Estado do Paraná.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.344, DE 17 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento ao curso de Formação de Professores das Disciplinas Especializa

das do Ensino de 2.°Grau da Universidade Federal de Santa Catarina, com sede em Flo
rianópolis, Estudo de Santa Catarina.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Il l.

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 20/79, conforme consta do Processo n? 5.197/77 - CFE e 205.878/79
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Formação de Professores das Disci
plinas Especializadas do Ensino de 2? Grau, Esquemas I e Ll, Setores Secundário e Terciá
rio, ministrado nas cidades de Florianópolis, Chapecó e Crtscíúma, pela Universidade Fede
ral de Santa Catarina, com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
E. Portella

DECRETO N? 83.345, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Outorga à Nova Suíça Empreendimentos Imobiliários Ltda. concessão para o aproveitamen
to da energia hidráulica de um trecho do rio Pece Grande, no Estado de São Paulo, para
uso exclusivo.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da

Constituição, e nos termos dos artigos 140, letra a, e 150 do Código de Águas, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MME n? 607.829/78,

Decreta:

Art. I? - É outorgada à Nova Suíça Empreendimentos Imobiliários Ltda. concessão pa
ra o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Paca Grande, situado no Mu
nicípio de Bananal, Estado de São Paulo, não conferindo, o presente título, delegação de Po
der Público à concessionária.
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Art. 2? - O aproveitamento se destina à produção de energia elétrica para uso exclusivo
da concessionária, que não poderá fazer cessão a terceiros, mesmo a título gratuito.

Parágrafo único - Não se compreende na proibição deste artigo o fornecimento de ener
gia aos associados da concessionária e vilas operárias de seus empregados, quando cons
truídas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3? - A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 3D (trinta)
anos.

Art. 4? - Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Federal, nos 6 (seis) úl
timos meses que antecederem ,o término do prazo de vigência da concessão, sua renovação,
mediante as condições que vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, sua
desistência.

§ I? - No caso de desistência, fica a critério do Poder Concedente exigir que a conces
sionária reponha, por sua conta, o curso d'água em seu primitivo estado.

§ 2? - Compete à concessionária provocar que o Estado de São Paulo, titular do
domínio das águas, se manifeste, nos 2 (dois) anos que antecederem o fim do prazo de vigên
cia da concessão, sobre seu interesse ou não pela reversão dos bens e instalações e, encami
nhar, dentro do mesmo prazo, este pronunciamento ao Poder Concedente.

Art. 5? - A concessionária fica obrigada a cumprir Odisposto no Código de Águas, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, 17 de abril de 1979, 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUElREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.346, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Barreiras, Eetedo da Bebie.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n? 5.972, de 11 de dezern
bro de 1973, alterada pelas Leis nes 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978,

Decreta:

Art. 1':' - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
de terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos e ocupado pelo
Ministério da Aeronáutica, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa, feita
por terceiros, quanto ao domínio e a posse do imóvel registrando, situado.na Serrá da Bandei
ra, no Município de Barreiras, no Estado da Bahia, onde está localizado o Campo de Pouso
de Barreiras.

Parágrafo único - O terreno referido neste artigo tem as seguintes dimensões e con
frontações: do marco Dl (um), com o rumo de 68?42'25"NE, toma-se a distância de 415,OSm
(quatrocentos e quinze metros e cinco centímetros) até encostar o marco 02 (dois); deste,
com o rumo de 2S?24'05"NE e a distância de 786,00m (setecentos e oitenta e seis metros) até
encontrar o marco 03 (três); deste, com o rumo de 03?49'OS"NE e a distância de 200,OOm (du
zentos metros) até encontrar o marco 04 (quatro); deste, com o rumo de 14':'15'SS"NW e a dis
tância de 648,00m (seiscentos e quarenta e oito metros) até encontrar o marco OS (cinco); des
te, com o rumo de 40':'30'45"NW e a distância de 150,90m (cento e cinqüenta metros e noventa
centímetros) até encontrar o marco 06 (seis); deste com o rumo de 67?14'35"NW e a distância
de 688,50m (seiscentos e oitenta e oito metros e cinqüenta centímetros) até encontrar o marco
07 (sete); deste, com o rumo de 83?47'25"NW e a distância de 147,45m (cento e quarenta e sete
metros e quarenta e cinco centímetros) até encontrar o marco 08 (oito); deste, com o rumo de
7l?23'55"SWe a dis tância de 659,60.,1 (seiscentos e cinqüenta e nove metros e sessenta
centíme tros) até encontrar o marco 09 (nove); deste, com o rumo de 50?18'35"SW e a distân
cia de 172,DOm (cento e setenta e dois metros) até encontrar o marco 10 (dez); deste, com o ru-
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mo de 30?11'40"SW e a distância de 633,00m (seiscentos e trinta e três metros) até encontrar o
marco 11 (onze); deste, com o rumo de 04?1l'40"SW e ti distância de 200,00m (duzentos
metros) até encontrar o marco 12 (doze); deste, com o rumo de 10?18'20"SE e a distân cia de
669;OOm (seiscentos e sessenta e nove metros) até encontrar o marco 13 (treze); deste, com o
rumo de 37?28'10"SE e a distância de 189,00m (cento e oitenta e nove metros) até encontrar o
marca 14 (quatorze); deste, com o rumo de 70?55'1O"SE e a distância de 708,70m (setecentos e
oito metros e setenta centímetros) até encontrar o marco 15 (quinze); deste, com o rumo de
89?54'.30"SE e a distância de 307,10m (trezentos e sete metros e dez cen tímetros) até encon
trar o marco 16 (dezesseis); deste, com o rumo de 14?28'25"SE e a distância de 295,35m (du
zentos e noventa e cinco metros e trinta e cinco centímetros) até encontrar o marco 17 (dezes
sete); deste, com o rumo de 75?31'35"NE e a distância de 180,00m (cento e oitenta metros) até
encontrar o marco 18 (dezoito); deste, com o rumo de 14?28'25"NW e a distância de 272,60m
(duzentos e setenta e dois metros e sessenta centímetros) até encontrar o marco 01 (um), ini
cial do levantamento, fechando um polígono irregular de 18 (dezoito) lados, com o perímetro
de 7.322,25m (sete mil, trezentos e vinte e dois metros e vinte e cinco centímetros) e a área de
3.562.310,9030m2 (três milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e dez metros qua
drados e nove mil e trinta centí metros quadrados), calculada analiticamente, de acordo com
os elementos constantes do processo protocolizado,no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768·
43.961. de 1978.

Art. 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto, pertence à Circunscrição Judi
ciária do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N' 83.347, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Auzorlae o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu·
nictpio de Florianópolis, no Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111. da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n:' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis n?s 6.282, de 09 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978,

Decreta:
Art. I? - Fica Autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído

de terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administrativa feita por terceiros, quanto ao domínio e posse,
situado na Estrada do Alto Ribeirão da Ilha, Comarca e Município de Florianópolis, Estado
de Santa Catarina, com área de 67.825, 76m2 (sessenta e sete mil, oitocentos e vinte e cinco
metros quadrados e setenta e seis decímetros quadrados); medindo e confrontando: ao Nor
te, com a estrada do Alto Ribeirão da Ilha, onde mede 36,47m (trinta e seis metros e quarenta
e sete centímetros); a Oeste, com terras de Pedro Manoel Martins, onde mede 2.524,52m (dois
mil, quinhentos e vinte e quatro metros e cinqüenta e dois centímetros); ao Sul, com terras
do Governo do Estado de Santa Catarina, onde mede 27,00m (vinte e sete metros); a Leste,
com terras de Amantino Francisco Monteiro e Décio Vitorino da Costa, onde mede 2.500,00m
(dois mil e quinhentos metros), de acordo com os elementos constantes do processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda, sob n? 0768-27.979178.
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Art. 2? - O imóvel descrito no artigo anterior pertence à Circunscrição Judiciária do 2?
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.348, DE 17 DE ABRIL DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu·
nicípio de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da

Constituição. e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n:' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, modificada pelas Leis nss 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
de terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos e ocupado pelo
Ministério da Aeronáutica, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa, feita
por terceiros, quanto ao domínio e a posse do imóvel registrando. situado no Município de
Bom Jesus da Lapa, no Estado da Bahia, onde está localizado o Campo de Pouso e o Desta
camento da Aeronáutica de Bom Jesus da Lapa, com as seguintes dimensões e confronta
ções: do marco 01 (um), situado na extrema direita do muro do aeroporto, com o rumo de 350

38'lS"SW, e a distância de 94,20m (noventa e quatro metros e vinte centímetros) limita-se
com o terreno da Pousada da Lapa até encontrar o marco 02 (dois); deste, com orumo de 050

'17'41" SE ea distância de 179,9Sm (cento e setenta e nove metros e noventa e cinco centíme
tros) limita-se com o terreno do Santuário de Bom Jesus da Lapa até encontrar o marco 03
(três); deste, com o rumo de 36?SS'06"SE e a distância, de 300,34m (trezentos metros e trinta e
quatro centímetros) até encontrar o marco 04 (quatro); deste, com o rumo de 13?17'OO"SE e a
distância de 288,40m (duzentos e oitenta e oito metros e quarenta centímetros) até encontrar
o marco 05 (cinco); do marco 03 (três] ao marco OS (cinco) limita-se com o loteamento denomi
nado «Santa Isabel»: do marco OS (cinco), com Orumo 'de 83?51'S4"SE e a distância de 22,20m
(vinte e dois metros e vinte centímetros) até encontrar o marco 06 (seis); deste, com o rumo
de 02?23'18"SE e a distância de 43,20m (quarenta e três metros e vinte centímetros) até en
contrar o marco 07 (sete); deste, com o rumo de 84?07'12"NE e a distância de 210.S0m (duzen
tos e dez metros e cinqüenta centímetros) até encontrar o marco OS (oito); deste, com o rumo
de 15?41 '36"NE e a distância de 259,80m (duzentos e cinqüenta e nove metros e oitenta
centímetros) até encontrar o marco 09 (nove); deste, com o rumo de 05?3~'12"NW e a distân
cia de 332,50m (trezentos e trinta e dois metros e cinqüenta centímetros) até encontrar o mar
co 10 (dez); do marco OS (cinco) ao marco 10 (dez), limita-se com O Bairro da Lagoa Grande;
do marco 10 (dez), com o rumo de 01?43'06"NW e a distância de 799,00m (setecentos e noven
ta e nove metros) limita-se com o loteamento denominado "São João», no Bairro de Amarali
na, até encontrar o marco 11 (onze); deste, com O rumo de 86?57'48"NW e a distância de
197,60m [cento e noventa e sete metros e cinqüenta centímetros) até encontrar o marco 12 (do
ze); deste, com o rumo de 03?23'30"SW e a distância de 65,90m (sessenta e cinco metros e
noventa centímetros) até encontrar o marco 13 (treze); deste, com o rumo de S4?OS'54"NW e a
distância de 221,75m (duzentos e vinte e um metros e setenta e cinco centímetros) até encon
trar o marco 14 (quatorze); do marco 11 (onze) ao marco 14 (quatorze) limita-se com a Rua
Joaquim Nabuco, do loteamento São Gotardo; partindo-se do marco 14 (quatorze), com o ru
mo de 04?S8'06"SE e a distância de 386,OOm(trezentos e oitenta e seis metros) limita-se com
terrenos do Asilo dos Pobres e do Santuário de Bom Jesus da Lapa até encontrar o marco 15
(quinze); deste, com o rumo de 08?34'18"SE e a distância de 57,45m (cinqüenta e sete metros
e quarenta e cinco centímetros) até encontrar o marco 16 (dezesseis); deste, com o rumo de 350

38'IS"SW e a distância de 27,30m (vinte e sete metros e trinta centímetros) até encontrar o
marco 17 (dezessete); deste, com o rumo de 54?21'42"NW e a distância de 100,00m (cem me-
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tros) até encontrar o marco 18 (dezoito); do marco 15 (quinze) ao marco 18 (dezoito), limita-se
com terreno do Santuário de Bom Jesus da Lapa; do marco 18 (dezoito), com o rumo de3Q.~

38'18"8We a distância delOO,OOm (cem metros) limita-se com travessa da Av. Lauro de
Freitas até encontrar o marco 19 (dezenove); deste, com Orumo de 54?21'42"SE e a distância
de IOO,OOm (cem metros) limita-se com o terreno da Lapa até encontrar o marco 01 (um), ini
cial do levantamento, fechando um polígono irregular de 19 (dezenoveI lados, com o períme
tro de 3.785,99m (três mil, setecentos e oitenta e cinco metros e noventa e nove centímetros) e
área de 574.378.3177m2 (quinhentos e setenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito metros
quadrados e três mil cento e setenta e sete centímetros quadrados), calculada analiticamen
te, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob n:' 0768-43.958/78.

Art. 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto, pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Bom Jesus da Lapa, no Estado da Ba
hia.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.349, DE 18 DE ABRIL DE 1979

Dispõe sobre a aplicação dos Regulamentos Disciplinares das Forças Armadas aos militares
da reserva remunerada ou reformados.

O Presidente da República, usando da atribuição que" lhe confere o Artigo 81, item 111,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Artigo 15 e seus parágrafos e no Artigo 32 da
Lei n" 5.774, de23 de dezembro de 1971 (Estatuto dos Militares),

Decreta:
Art. 1~ - Aos militares da reserva remunerada e aos reformados aplicam-se os regula

mentos disciplinares das Forças Armadas quando, ainda que no meio civil, se conduzam, In
clusive por manifestações através da imprensa, de modo a prejudicar os princípios da hie-:
rarquía, da disciplina, do respeito e do decoro militares.

Parágrafo único - Estão igualmente sujeitos à aplicação dos regulamentos disciplina
res, nas hipóteses indicadas por este artigo, os agregados de acordo com o Parágrafo único,
letra «b», do Artigo 56, combinado com o § 1~, letra «d», item XIV, e § 6~ do Artigo 86 da Lei
n~ 5.774. de 23 de dezembro de 1971 (Estatuto dos Militares).

Art. 2? - Ficam revogados o Decreto n? 54.062, de 29 de julho de 1964 e o § 2? do artigo 8?
do Regulamento Disciplinar do Exército (Decreto n~ 79.985, de 19 de julho de 1977) introduzi
do pelo artigo I? do Decreto n? 82.028, de 24 de julho de 1978.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, DF, 18 de abril de 1979; 1S8? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEiREDO
Maximiano Fonseca

Walter Pires

Délio Jardim de Mettos
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DECRETO N? 83.350, DE 18 DE ABRIL DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de conetituiçeo de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Energética
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O art. 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista O disposto no art. 151, letra «C», do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n?35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n~ 700.127179,

Decreta:
Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão

administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30,O (trinta) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 138 kV «Derivação para Cruzaco» a ser estabelecida en
tre a estrutura número 78 da linha de transmissão Mairiporã-Bragança Paulsita e a subeste
çâo de propriedade da Funcição e Mecânica Ltda. - Crueaço, nos Municípios de Atibaia e J a
rinu, Estado de São Paulo, cujos projetos e planta de situação n? LT 16 B foram aprovados por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 700.127/79.

Art. 2? - Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
constituição de servidão administrativa; nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegráfi
cas ou-telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe
assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não haja
outra via praticável:

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, íncluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A CESP - Companhia Energética-de São Paulo poderá promoVer, em Juizo~,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações íntroduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Oeeer Cals Filho

DECRETO N? 83.351, DE 18 DE ABRIL DE 1979

Concede à Valparminas Mineração Ltda. o direito de lavrar dolornito no Município de Tau-'
beté, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando da atribuícãc que lhe confere o artigo 81, item Il I, da

Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967,

Decreta:
.Art. 1? - Fica outorgada ~ Valparminas Mineraç.ão Ltda.concessão para lavrar do"

lomíto em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Fazenda Sobradinho Distrito
e Município de Taubaté, Estado de São Paulo, numa área de 45,4419ha, delimitada por um
polígono. que tem um vértice a 237 m. no rumo verdadeiro N, da confluência do Ribeirão So
bradinho co~ o Rio Una e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e ru
mos verdadeiros: 525m·E, 237m-S, 261m-E, 459m·S, 615m-W, 180m-N, 171m-W, 516m-N.
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Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2dejulho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 817.502/69)

Brasília, 18 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO Ne 83.352, DE 18 DE ABRIL DE 1979
Concede à S.A. de Cimento, Mineração e Cabotagem - CIMIMAR o direito de lavrar leuco

filito no Município de Itepeve, Estado de São Paulo.
O Presidente daRepúbl ica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da

Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, .

Decreta:

Art. I? - Fica outorgada à S.A. de Cimento, Mineração e Cabotagem - CIMIMAR con
cessão para lavrar leucofilito em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado
'paquart-Mirim, Distrito e Município de [tapeva, Estado de São Paulo, numa área de
3,9473ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 280,63m, no rumo verdadeiro de
15?SO'SW; do centro da ponte da estrada de rodagem Fábrica de Cimento Maríngã 
Campina do Veado sobre o Córrego Caeté e os lados a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 109,31m-W, 17m-N, 120m-W, 65m-S, 33m-W, 98ro-S, 80m-E,
18m-S, 130m-E, 20m-N, 17m-E, 20m-N, 14m-E, 38m-N, 21,31m-E, 86m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de..Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art.3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 801.988/69).

Brasília, 18 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.353, DE 18 DE ABRIL DE 1979

Declara a caducidade do Manifesto de Mina que menciona.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos dos artigos 7?, parágrafo único, 63 § 3?, e 65, letra <,a», do Decreto
lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318,
de 14 de março de 1967,

Decreta:

Art. I? - Fica declarada a caducidade do Manifesto de Mina n? 271, de 28 de janeiro de
1936, referente à mina de gipsita situada no lugar denominado Serra do Mãozinho, Mu
nicípio de Missão Velha, Estado do Ceará, registrado em nome de Gesso Nacional Tapuyo
Ltda.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 3.707/35).

Brasília, 18 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho



24 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 83.354. DE 19 DE ABRIL DE 1979

Renova por 15 (quinze) anos a concessão outorgada li Rádio Televisão Vila Rica S.A., para
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Belo Hori
zonte, Estado deMines Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra "8», da Constituição, e nos termos do artigo 12
do Decreto n? 79.726. de 26 de maio de 1977. e tendo em vista o que consta do Processo Me
n? 96.353/77,

Decreta:
Art. I? - Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27 de agos

to de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 79.726, de 26 de maio de 1977, por 15 (quinze) anos, a
partir de 5 de outubro de 1977, a concessão outorgada pelo Decreto n? 90, de 27 de outubro
de 1961, publicado no Diário Oficial da União da mesma data, à Rádio Televisão Vila Rica
Ltda., posteriormente denominada Rádio Televisão Vila Rica S.A., para executar na cida
de de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, sem direito de exclusividade, serviço de ra
diodifusão de sons e imagens (televisão).

§ 1? - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decre
to, reger-se-é de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e
seus regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 79.726,
de 26 de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2? - O Departamento N acíonal de Telecomunicações fixará, através de portaria, as
características técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta reno

.vaeão, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.355, DE 20 ABRIL DE 1979

Cria o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os itens IH e V do
artigo 81 da Constituição,

Decreta:

Art. I? Fica criado o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU, com a
finalidade de propor a política nacional de desenvolvimento urbano e acompanhar sua exe
cução, de acordo com as diretrizes e prioridades estabelecidas nos planos nacionais de de
senvolvimento.

Art. 2? O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano será integrado:

1- pelo Ministro de Estado do Interior, que o presidirá;
I! - pelos Secretários-Gerais da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli

ca e dos Ministérios da Fazenda, dos Transportes, da Indústria e do Comércio e do Interior;
lI! - pelos Presidentes do Banco Nacional da Habitação - BNH e da Empresa Braei

leira dos Transportes Urbanos - EBTU;
IV - por 3 (três) membros nomeados pelo Presidente da República, com mandato de 2

(dois) anos, prorrogável por igual período.
Parágrafo único. O Secretário-Geral do Ministério do Interior substituirá o Presidente

do CNDU nas suas faltas e nos seus impedimentos.
Art. 3? Compete ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano - CNDU, para os

fins mencionados no artigo 1?:
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I - propor diretrizes, estratégias. prioridades e instrumentos da política nacional de de
senvolvimento urbano;

II - propor os programas anuais e plurianuais de investimentos urbanos e a programa
ção do apoio financeiro oficial ao desenvolvimento urbano;

111 - propor a programação anual do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento
Urbano. criado pela Lei n? 6.256. de 22 de outubro de 1975. e de outros recursos destinados a
programas de desenvolvimento urbano, a serem despendidos diretamente pela União ou
transferidos aos Estados, Distrito Federal e Municípios. especialmente os relativos a habi
tação, saneamento, áreas industriais, transporte urbano e administração metropolitana e
municipal;

IV - propor os instrumentos fiscais, financeiros e creditícios;

V - propor a legislação básica e complementar;

VI - expedir normas e diretrizes.

Art. 4? A execução da política nacional de desenvolvimento urbano será descentraliza
da, de conformidade com o disposto no Título H, Capítulos 111e IV, do Decreto-lei n? 200, de
25 de fevereiro de 1967, inclusive em relação às Superintendências Regionais de Desenvolvi
mento, aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Regiões Metropolitanas e Municípios.

Art. 5? O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano terá um Secretário Executivo,
que partícípará de suas reuniões, sem direito a voto.

§ I? O Secretário Executivo do CNDU será substituído, em suas faltas e impedimentos,
por um Secretário Executivo Adjunto.

§ 2? O Secretário Executivo e o Secretário Executivo Adjunto do CNDU serão designa
dos pelo Ministro de Estado do Interior.

Art. 6? O apoio técnico e administrativo ao CNDU será prestado pela Secretaria Geral
do Ministério do Interior.

Art. 7? Fica extinta a Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urbana
- CNPU, criada pelo Decreto n:' 74.156, de 6 de junho de 1974, passando ao CNDU os encar
gos legais e convencionais anteriormente atribuídos à CNPU e ressalvado o disposto no artí-
~10.- .

Art. 8? A Fundação Instituto de Planejamento Econômico e Social (lPEAI poderá pas
sar à disposição do Ministério do Interior, gelo período máximo de até 1 (um) ano, com todas
as suas atuais vantagens e direitos, os servidores que prestam atualmente apoio técnico e
administrativo à CNPU, nos termos do artigo 4? do Decreto n? 74.156, de 6 de junho de 1974.

Parágrafo único. Os recursos materiais atualmente utilizados pela CNPU, bem como as
dotações orçamentárias do IPEA, para o planejamento e política do desenvolvimento urba
no, relativas ao corrente exercício, poderão ser utilizados no apoio técnico..e administrativo
aoCNDU.

Art. 9? O Ministro de Estado do Interior, ouvidos a Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República e o Departamento Administrativo do Serviço Público - DA8P, pro
porá ao Presidente da República no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publica
ção do presente Decreto, as medidas necessárias à organização do apoio técnico e adminis
trativo ao CNDU, a que se refere o artigo 6?

Art. 10. O artigo 6? do Decreto n? 75.922, de I? de julho de' 1975 passa a vigorar com a se
guinte redação:

«Art, 6? Fica criado Grupo Executivo responsável pela implementação do pro
grama, composto:

I - por um representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da
República, na qualidade de Coordenador;

11 - por representantes dos Ministérios da Educação e Cultura, Saúde, Tra
balho, Previdência e Assistência Social, Interior e do Conselho Nacional de Desen
volvimento Urbano - CNDU».
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Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1979; 158? da Independência e 91::' da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Eliseu Resende

João Cemila Penna

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.356. DE 23 DE ABRIL DE 1979

Concede autorização â Fábrica de Rendas Arp SIA, para funcionar aos domingos e feriados
civis e religiosos, nos setores que menciona, do seu estabelecimento industrial situado à
Av. Conselheiro Julius Ar~, 80 - Nova Friburgo - Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl
da Constituição, de acordo com o artigo 5?, parágrafo único da Lei n? G05,de 5 de janeiro de
1949, combinado com o artigo 7.. 0, § 2~ do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de
12 de agosto de 1949, à vista do que consta do processo MTb-320.720175,":Decreta:

Art. I? - Fica concedida autorização à empresa Fábrica de Rendas Arp SiA, com sede
no Estado do Rio de Janeiro para funcionar, aos domingos e feriados civis e religiosos, no
estabelecimento industrial sito à Av. Conselheiro Julius Arp 80, Nova Friburgo, Rio de Ja
neiro, excetuando-se os serviços de escritório, devendo a requerente organizar escala de re
vezamento, de tal forma que o repouso remunerado de seus empregados, pelo menos de sete
em sete semanas, coincida com o domingo.

Art. 2? - A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabeleci
mento, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? - A empresa, ao fim de cada período de dois anos, a contar da publicação deste
decreto, deverá comprovar que persistem as razões que determinaram a presente autoriza
ção, bem como o integral cumprimento da legislação trabalhista, sob pena de ser cassada a
autorização ora concedida.

Parágrafo úníco - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho no Rio de Janeiro, que após a necessária inspeção, opinará quanto ao prossegui
mento da autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do Trabalho.

Art. 4? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

MurilloMacédo

DECRETO N? 83.357. DE 23 DE ABRIL DE 1979

Concede autorização à Celanese do Brasil Fibras Químicas Ltda., com sede no Estado de
São Paulo, para o funcionamento aos domingos e feriados Civis e religiosos nos setores
que menciona, do seu estabelecimento fabril situado em Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item In
da Constituição e de acordo com o artigo 5?, parágrafo único da Lei n? 605, de 5 de janeiro de
1949, combinado com o artigo 7? § 2? do Regulamento aprovado peloDecreto n? 27.048, de 12
de agosto de 1949, à vista do que consta do processo MTb-331.401176. Decreta:
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Art. I? - Fica concedida autorização à empresa Celanese do Brasil Fibras Químicas
Ltda., com sede no Esta.do de São Paulo para o funcionamento, aos do~ingos e f~riados ci
e religiosos, em sua fábr-ica localizada em Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, nos se
tores de fabricação de resinas e fibras de poliester (de produção pelo processo de batelada,
de produção pelo processo contínuo, parte química e de produção pelo processo contínuo,
parte têxtil, e de utilidade, manutenção, laboratório, vigilância e transportes, como unidade
de apoio daqueles setores) devendo a requerente organizar escala de revezamento, de tal for
ma que o repouso remunerado de seus empregados, pelo menos de sete em sete semanas,
coincida com o domingo.

Art. 2? ~ A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover no citado estabelecimen
to, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? ~ A empresa, ao fim de cada período de dois anos, a contar da publicação deste
Decreto, deverá comprovar que persistem as razões que determinaram a presente autoriza
ção, bem como o integral cumprimento da legislação trabalhista, sob pena de ser cassada a
autorização ora concedida.

Parágrafo único - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho de Minas Gerais que após a necessária inspeção, opinará quanto ao prosseguimen
to da autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do Trabalho.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

DECRETO N? 83.358. DE 23 DE ABRIL DE 1979

Concede autorização à Beyer do Brasil Indústrias Químicas S/A, com sede no Rio de Janei
ro, para funcionar aos domingos e feriados civis e religiosos, nos setores industriais que
menciona.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item In
da Constituição, de acordo com o artigo 5?, parágrafo único da Lei n? 605 de 5 de janeiro de
1949, combinado com o artigo 7?, § 2? do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048 de 12
de agosto de 1949. Decreta:

Art. I? - Fica autorizada a empresa Bayer do Brasil Indústrias Químicas S/A, com se
de no Rio de Janeiro, a funcionar aos domingos e feriados civis e religiosos, nos setores de
fabricação de inseticidas, de dícrornato de sódio e ácido fluorfdicc, de sua Unidade Fabril
Industrial situada na Estrada da Boa Esperança n? 650, Município de Nova Iguaçu, Rio de
Janeiro, devendo a requerente organizar escala de revezamento, de tal forma que o repouso
remunerado de seus empregados, pelo menos de sete em sete semanas, coincida com o do-
mingo. '

Art. 2? - A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabeleci
mento, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? - A empresa, ao fim de cada período de dois anos, a contar da publicação deste
decreto, deverá comprovar que persistem as razões que determinaram a presente autoriza
ção, bem como o integral cumprimento da legislação trabalhista; sob pena de ser cassada a
autorização ora concedida.

'Parágrafo único - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho no Estado do Rio de Janeiro, que, após a necessária inspeção, opinará quanto ao
prosseguimento da autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do Traba
lho.

. -Art. 4? - E,st.e decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sícões em contrano.

Brasília, 23 de abril de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.
JOÃO B. DEFIG UEIREDO

Murillo Macêdo
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DECRETO N? 83.359, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Concede autorização à Celanese do Brasil Fibras Quimicas Ltda., com sede no Estado de
São Paulo, para o funcionamento aos domingos e feriados civis e religiosos nos setores
que menciona, do seu estabelecimento industrial situado em São Bernardo do Campo no
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111
da Constituição e de acordo com o artigo 5?, parágrafo único da Lei n:' 605. de 5 de janeiro de
1949. combinado com o artigo7?, ~ 2? do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12
de 12 de agosto de 1979, à vista do que consta do processo MTB-300.699178, Decreta:

Art. I? - Fica concedida autoriaacão à Empresa Celanese do Brasil Fibras Químicas
Ltda., com sede no Estado de São Paulo para o funcionamento, aos domingos e feriados civis
e religiosos, em sua fábrica localizada em São Bernardo do Campo, no mesmo Estado, nas
seções de Polimerização, 'I'exturízação e Engomagem, devendo a requerente organizar esca
la de revezamento, de tal forma que o repouso remunerado de seus empregados, pelo menos
de sete em sete semanas, coincida com o domingo.

Art. 2? - A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabeleci
mento, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? - A empresa, ao fim de cada perfodo de dois anos, a contar da publicação deste
decreto, deverá comprovar que persistem as razões que determinaram a presente autoriza
ção, bem como o integral cumprimento da legislação trabalhista, sob pena de ser cassada a
autorização ora concedida.

Parágrafo único - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho de São Paulo que após a necessária inspeção, opinará quanto ao prosseguimento
da autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do Trabalho.

Art. 4? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Muríllo Macêdo

DECRETO N? 83.360, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Promulga o Convênio entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru sobre
Transportes Fluviais.

o Presidente da República,

Considerando que o Congresso NacionaI aprovou, pelo Decreto Legralativo n? 56, de 15
de junho de 1977, o Convênio entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru
sobre Transportes Fluviais, assinado a bordo do navio da Armada Peruana ..Ucayal i», fun
deado no Rio Amazonas, na linha de fronteira brasileiro-peruana, a 5 de novembro de 1976.

Considerando que o referido Convênio entrou em vigor, nos termos de seu Artigo
XVIII, a 15 de abril de 1979; Decreta:

Artigo I? - O Convênio sobre Transportes Fluviais, apenso por cópia ao presente De
creto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Artigo 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

o anexo mencionado no presente decreto está no D.O. de 24/04/79.
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DECRETO N~ 83.361, DE 23 DE ABRIL DE 1979

29

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à implan
tação da subestação de Laranjal Paulista da CESP - Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra "b», do Código de Ãguas e no
Df!creto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n~ 703.389178,
Decreta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 9.325,00m2 (nove mil, trezentos e vinte e cinco me
tros quadrados), necessária à implantação da subestação de Laranjal Paulista, no
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2~ - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n~ SbE-142, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Ãguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n~ 703.389178, e assim descrita:

- Começa no ponto 1, situado à lateral da Estrada Municipal Laranjal Paulista
Pereira, no encontro da cerca com uma linha ideal; segue pela linha ideal com o rumo de
16?09'17"SE, por uma distância de 93,00 m até o ponto 2, situado no encontro de duas linhas
ideais; segue pela linha ideal com o rumo de 73?50'43"SW, por uma distância de 100,00 m até
o ponto 3, situado no encontro de duas linhas ideais; segue pela linha ideal com o rumo de
16?09'17"NW, por uma distância de 93,50 m até o ponto 4, confrontando com Martna Jun
queira do ponto 1 até o ponto 4, situado no encontro da linha ideal com uma cerca; segue pela
cerca com o rumo de 74?07'54"NE, por uma distância de 100,00 m, confrontando com a Estra
da Municipal, propriedade da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista até o ponto 1, onde
teve início esta descrição.

Art. 3~ - Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n~ 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da
área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 83.362, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Dá nova redação ao artigo 1? do Decreto n? 83.306, de 29 de março de 1979, que autoriza o Mi
nistro da Fazenda a conceder a garantia da União a operação de crédito externo a ser
contratada pela Valesul Alumínio S.A.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e na forma do Decreto-lei n~ 1.312, de 15 de fevereiro de 197( Decreta:

Art. I? - O artigo I? do Decreto n~ 83.306, de 29 de março de 1979, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. I? - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garantia da União, na
forma direta, a operação de crédito externo, até o valor de US$90.000.000,00 (Noventa mi
lhões de dólares), a ser contratada pela Valesul Alumínio S.A. junto a um consórcio bancá
rio liderado pelo The Chase Manhattan Bank, de Nassau (Baharnas}».
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 23 de abril de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.363, DE 23 DE ABRIL DE 1979
Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre terrenos que mencío~a, sit~ados nos .p.1u

nícipios de Salvador, Estado da Bahia; Cabedelo, Estado da Pemibe; RlO de Jeneiro e
Niterói, Estado do Rio de Janeiro e Matinhos, Estado do Paraná.
O Presidente da República,

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da Constituição e tendo em vista o
disposto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760 de 5 de setembro de 1946, Decreta:

Art. I? - Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1) Maria José Perez Piãeíro, de nacionalidade espanhola, das frações ideais de ln5,3332
e 1/25,3332 do terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Miguel Calmon n? 19 (com
numeração suplementar pela Rua Portugal n? 20), correspondentes, respectivamente, às sa
las ns s 501 e 502, no Município de Salvador, Estado da Bahia, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0580-12.696, de 1978;

2) Miguel Hochrnan, de nacionalidade argentina, da fração ideal de 17/646 do terreno de
marinha, situado na Praia de Icaraí n? 463, correspondente ao apartamento n? 1202, do Bloco
«A», com direito a 1 (uma) vaga na garagem, no Município de Niterói, Estado do Rio de Ja
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-37.711, de
1977;

3) Mercedes Troncoso Ribeiro Pessoa, de nacionalidade argentina, do terreno de mari
nha, integrante do Lote 4 da Quadra 9 do loteamento «Jardim Areia Dourada", na Praia de
Camboinha, Município de Cabedelo, Estado da Paraíba, conforme processo protocolizado
no Ministério da Fazenda, sob o n? 0486-00800, de 1972;

4) Giuseppe Loffredo, de nacionalidade italiana, da fração ideal de 0,0416666 do terreno
de marinha, situado na Avenida Atlântica, esquina com a Rua Visconde do Rio Branco, cor
respondente ao apartamento n? 702, com direito à área de estacionamento n? 20, no Mu
nicípio de Marinhos, Estado do Paraná, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n? 0980-01.778, de 1979;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

1) Kunígunde Fechner, de nacionalidade alemã, da fração ideal de 1/144 do terreno de
marinha, situado na Avenida Atlântica n? 928, correspondente ao apartamento n? 707, na Ci
dade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Mínéstér!o da Fazen
da, sob o n? 0768-36.730, de 1978;

2) Manuel Cal Rodeiro, de nacionalidade espanhola, do terreno de marinha, situado na
Praça Visconde de Cairu n? 1, no Município de Salvador, Estado da Bahia, conforme preces
so protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0580-23.933, de 1978;

3) Carla Gandini, de nacionalidade italiana, da fração ideal de 1/19 do terreno de mari
nha, situado na Rua Francisco Bhering n? 33 (com numeração suplementar pela Rua Fran
cisco Otaviano n? 185) correspondente ao apartamento n? 31, com direito a 1 (uma) vaga na
garagem, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Mínís
tério da Fazenda, sob o n? 0768-42.074, de 1978.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
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DECRETO N? 83.364, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre terrenos que menciona, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro e de Niterói, Estado do Rio de Janeiro e do Recife, Estado de
Pernambuco.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da

Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-Lei n:' 9.760 de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art ..I? - Ficam autorizados:

- a adquirir o domínio útil:

1) Antonio Vaqueiro Perez, de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 855/47.206 do
terreno de marinha, situado na Rua Sacadura Cabral n:' 120, correspondente à sala n? 1001,
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n? 0768-19.647, de 1978;

2) Antonio Pereira Alvarez, de nacionalidade espanhola, de 2 (duas) frações ideais de
0,00330 do terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua do Riachuelo n? 105, correspon
dentes, respectivamente, às Lojas n-s 9 e 10, no Município do Recife, Estado de Pernambu
co, conforme processos protocolizados no Ministério da Fazenda, sob os nrs 0480-03.897, de
1978 e 0480-03.898, de 1978;

3) Martin Molanes Fernandez e sua mulher Remedios Alvarez Lorenzo, ambos de nacio
nalidade espanhola, dos terrenos de marinha, designados por Lotes 17 e 18 da Quadra "A",
com frente para a Rua "A», do loteamento "Parque Costamonte», Ilha da Conceição, Mu
nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sob o n? 0768-18.374, de 1978;

4) Danilo Orlando Malavolti e sua mulher Clara Manfredi Malavolti, ambos de naciona
lidade italiana, da fração ideal de 70/12000 do terreno de marinha, situado na Avenida Pas
teur n:' 214, correspondente ao apartamento n? 1U1, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-18.819, de 1978.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 83.365, DE 23 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento à habilitaçiio em Português-Francês, do curso de Letras, da Facul

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Governador Valadares, em Governador Valada
res, Minas Gerais.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 53179, conforme consta do Processo n? 7139/78 - CFE e 205 882/79
do Mmistério da.Educacão e Cultura, Decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento à habilitação em Português-Francês e respecti-'
vas literaturas do curso de letras, licenciatura plena, ministrado pela Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras de Governador Valadares, mantida pela Fundação Percival Farquhar,
com sede na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.366, DE 23 DE ABRIL DE 1979

Altera dispositivos do Decreto nf' 71 727, de 17 de janeiro de 1973, alterado pelos Decretos nre
75635, de 18 de abril de 1975, 75689, de 2 de maio de 1975, 78673, de 5 de novembro de
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1976,81658, de 15 de maio de 1978, e 81960, de 11 de julho de 1978, que regulamenta, para
a Marinha, 8 Lei n.o5 821, de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre as promoções de
Oficiais da ativa das Forças Armadas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item In da
Constituição e de acordo com o § 2? do artigo 27 da Lei n? 5821, de 10 de novembro de 1972,
Decreta:

Art. I? - O «caput» do artigo 32 do Decreto n? 71 727, de 17 de janeiro de 1973, que regu
lamenta. para a Marinha, a Lei n? 5821, de 10 de novembro de 1972, passa a vigorar com H !':P

guinte redação, aerescentando-se-lhe os §§ 3? e 5? abaixo:
"Art. 32 - A Comissão de Promoções de Oficiais (CPO), diretamente subordinada ao

Ministro da Marinha e presidida pelo Chefe do Estado-Maior da Armada, é constituída por
membros natos, membros efetivos e membros suplentes, e tem caráter permanente.

§ I? - . .

§ 2? - . .

§ 3? - Os membros suplentes são três Oficiais-Generais do Corpo da Armada, nomea
dos pelo Presidente da República pelo prazo de um ano, podendo ser reconduzidos por igual
per-iodo, e substituirão os membros efetivos em seus impedimentos eventuais.

§ 4? - . .

§ 5? - Somente imperiosa necessidade do serviço, ou motivo de saúde, poderá impedir a
presença de qualquer dos membros aos trabalhos da CPO".

Art. 2? _ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, DF., em 23 de abril de 1979; 158? da Independência e 9P da República.

JOÃO B.J;)E FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

DECRETO N? 83.367. DE 25 DE ABRIL DE 1979

Dispõe sobre a compoeiçeo do Conselho de Desenvolvimento Econômico reDE).

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e
V, da Constituição, Decreta:

Art. I? - O Ministro de Estado do Trabalho passa a integrar o Conselho de Desenvolvi
mento Econômico (CDE).

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Murillo Macêdo

João Camilo Penna

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.368. DE 25 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Pedagogia da Universidade Mackenzie, com sede em
São Paulo, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera-
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do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 158/79, conforme consta do Processo n? 2 688/74-CFE e 207 917179
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento ao curso de Pedagogia, com habilitações em li
cenciatura plena em Orientação Educacional e em Magistério de Deficientes Mentais e licen
ciatura de I? grau em Adrnínistracão Escolar e em Supervisão Escolar, ministrado pela Uni
versidade Mackenaíe, mantida pelo Instituto Mackenzíe, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.369, DE 25 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Odontologia, da Faculdade de Odontologia de Santo
Amaro, na capital do Estado de São Paulo,

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 288/79, conforme consta do Processo n? 701178-CFE e 214 172179 do
Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Odontologia, ministrado pela Facul
dade de Odontologia de Santo Amaro, mantida pela Organização Santamarense de Educa
ção e Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E_ Portella

DECRETO N? 83.370, DE 25 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecímento à habilitação Publicidade e Propaganda do curso de Comunicação

Social, da Universidade Metodista de Piracicaba, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 344179, conforme consta do Processo n? 6.899178 - Ç.FE e 214.169/79
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento à habilitação Publicidade e Propaganda do curso
de Comunicação Social, ministrado pela Universidade Metodista de Piracicaba, mantida pe
lo Instituto Educacional Píracicabano, com sede na cidade de Piracicaba, Estado de São
Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.371, DE 25 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Secretariado e de Ciências, da Universidade Federal
da Bahia, na cídade de Salvador, Estado da Bahia.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n'' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera-
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do pelo Decreto-lei n? 842. de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 300/79, conforme consta do Processo n:' 1681 - 1682/77 - CFE e
214.188/79 do Minsitérto da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento aos cursos de Secretariado e de Ciências, licen
ciatura de I? grau, ministrados pela Universidade Federal da Bahia, com sede na cidade de
Salvador. Estado da Bahia.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em25 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.372, DE 25 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Pedagogia, do Centro de Ensino Superior, em Erexim,
Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 332179, conforme consta do Processo n:' 427178 - CFE e 214.189179
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento ao curso de Pedagogia, com as habilitações em
Administração Escolar, de I? e 2? graus, Orientação Educacional e Magistério das Discipli
nas Pedagógicas do 2? grau, ministrado pelo Centro de Ensino Superior de Erexim, mantido
pela Fundação Alto Uruguai Para a Pesquisa e o Ensino Superior, com sede na cidade de
Erexim, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de abril de 1979; 158." da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.373, DE 25 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Administração da Faculdade de Cíénciee Administra-
tívas de Poços de Caldas, em Poços de Caldas, Minas Gerais. '

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Lei n." 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 286179, conforme consta do Processo n? 1.408178 - CFE e 214.166179
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Administração, ministrado pela Fa
culdade de Ciências Administrativas, mantida pela Autarquia Municipal de Poços de Cal
das, com sede na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de abril de 1979; 15C? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.374, DE 25 DE ABRIL DE 1979

Altera o Decreto n? 75.070, de 9 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a construção, manu
tenção, operacec e exploração de aeroportos e aeródromos públicos, e dá outras provi
dénciee.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição! Decreta:

Art. I? - Os artigos 5? e 6? do Decreto n'' 75.070, de 9 de dezembro de 1974, passam a vi
ge-ar com a seguinte redação:

«Art. 5? - Os aeroportos e aeródromos públicos do Grupo II, observado o arti
go I?, poderão ser, mediante concessão do Ministério da Aeronáutica, construídos,
mantidos, operados e explorados pelos Governos Estaduais, Governos Munici
pais, Órgãos Públicos, Entidades da Administração Indireta Federal, Estadual ou
Municipal.

Art. 6? - Os aeroportos e aeródromos não incluídos nos Grupos I e II poderão
ser, mediante autorização do Ministério da Aeronáutica, construídos, mantidos,
operados e explorados pelos Governos Estaduais, Governos Municipais, Órgãos
Públicos, Entidades da Administração Indireta Federal, Estadual ou Municipal.»

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário e, em especial, o Decreto n:' 1.256, de 25 de junho de 1962.

Brasília, 25 de abril de 1979; 158? da Indpendêncía e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Delio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.375, DE 30 DE ABRIL DE 1979

Fixa novos níveis de salário-mínimo para todo o território nacional

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 116 § 2?, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de I? de maio de 1943, Decreta:

Art. I? - A tabela de salário-mínimo aprovada pelo Decreto n:' 81.615, de 28 de abril de
1978, fica alterada na forma da nova tabela que acompanha o presente Decreto e vigorará pe
lo prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe o § I? do artigo 116 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de I? de maio de 1943.

Art. 2? - Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80 e seu parágrafo único da
mencionada Consolidação, o salário-mínimo corresponderá ao valor de meio salário-mínimo
regional durante a primeira metade da duração máxima prevista para o aprendizado do res
pectivo ofício. Durante a segunda metade do aprendizado, o salário-mínimo. será
correspondente a dois terços do valor do salário-mínimo regional. '

Art.3? - Aplicar-se-á o disposto na Lei n:' 5.381, de 9 de fevereiro de 1968, para os Mu
nicípios que vierem a ser criados na vigência deste Decreto.

Art. 4? - Para os trabalhadores que tenham fixado por lei o máximo da jornada diária
em menos de oito horas, o salário-mínimo horário será igual ao da nova tabela multiplicado
por oito e dividido por aquele máximo legal.

Art. 5? - O presente Decreto entra em vigor em I? de maio de 1979, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Muríllo Macêdo

Mário Henrique Simonsen
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TABELA A QUE SE REFERE O DECRETO N? 83.375, DE 30 DE ABRIL DE 1979

UNIDADES DA FEDERAÇÃO

Salário mínimo em
moeda-corrente para
o trabalhador adulto
calculada na base de
30 dias ou 240 horas
de trabalho

Cruzeiros (Cr$)

Porcentagem do Salário para efeito
de desconto até a concorrência de
70%, de que trata o art. 82 da Conso
lidação da Leis do Trabalho

Percentuais (%)

Regiões e Sub-Regiões
Mensal Diérlo Habi·

teceo
Vestu

ário Higiene Trans.

'"'"
l~ RegUlo: Estado do Acre.
2~ Região: Estado do Amezonaa, Território Fe

deral de Rondônia e Território Fe·
deral de Roraima.

3~ Regido; Estado do Parú e Território Federal
do Amapá..

4~ Região: Estado do Mnranhão .
5~ Rcgillo: Estado do Piauí.
6~ Região: Estado do Ceará.
7~ Região: Estado do Rio Grande do Norte .
8~ Região: Estado da Paraiba ..
9~ Regillo: Estado de Pernambuco
e Sub-região: Municípios de Recife, Cabo, Igarassu,

Itamaracli, Jeboatão, Moreno, Olínda,
Paulista e SàO Lourenço da Mata ...

2~ Sub·regiào: Demais Municipios e Território Fede·
ral de Fernando de Noronha.

10~ Região: Estado de Alagoas.
1~ Região: Estndo de Alagoas.,.
12~ fulgião: Estado da Bahia
1~ Sub-região: Municipios de Salvador, Alegoinbue,

Hititjnga, Brumado, Camaçari, Cano
deias, Catu, Feira de Santana, Ilhéus,
ltabuna, Itaiuípe, Itaparica, Lauro de
Freitas, Mata de São João, Pojuca,
Santo Amaro, São Francisco do Con
de, São Sebastião do PassoS, Serrinbu,
Simões Filho, Tucano e Vera Cruz.

2~ Sub-regi1lo: Demais Municípios.
13~ Regiào: Estado de Minas Gerais.
14~ Região: Eatado do Espírito SllIlto .
ló~ Região: Estado do Rio de Janeiro ..
16~ Regiào: Estado de Silo Puulo..
17~ Rcgillo: Eatcdo do Paranâ
1~ Sub·região: Municipios de Curitiba, Almirante Ta·

mandaré, Antonina, Apucauma, Ara'
pongas, Araucária, Assai, Balsa No·
va, Bandeirantes, Bocaiuva do Sul,
Cambé, Campina Grande do Sul,
Campo Largo, Campo Mourão, Casca
vel, Colombo, Contenda, Comélio
Procópio, Foz do Iguaçu, Francisco
Beltrão, Ouerapueva, Irati, .Jacareaí
nho, Londrina, Mandaguari, Mandiri·
tuba, Maringá, Nova Eaperança, Pa·
ranaguá, Paranevai Pato Branco, Pl
requere. Pcntu Grossa, Porecatu,
Quatro Barras, Rio Branco do Sul, Ro·
lAndia, Silo José dos Pinhais, T~\edo e
União da Vitória.

2~ Sub-região- Demais Munidpioa.
18~ fulgillo: Estado de Santa Catarina
e Sub·região: Munidpios de Florianópolis, Bíguaçu,

Biumenau, Bruaque, Caçador, Cam
pos Novos, Chapecó, Concórdia, Cri·
duma, Curitibanos, Gaspar, Herval
d'Oeste, Içara, Ilhota, ltajai, Joaçaba,
Joínvile, Lages, Lauro Muller, Nave
gantes Orleans, Porto União, Sllo Jo'
sé, Síderópotía, Tubarão e Urussanga

2~ Sub-região: Demais Municipios .
19~ Região: Estado do Rio Grunde do Sul. '
20~ Região: Estados de Mato Grosso e Mato Grosso

do Sul .
2e Região: Estado de Goiás.
22~ Região: Distrito Federal.

1.797,60 59,92 7,49

1.797,60 59,92 7,49

1.797,60 59,92 7,49
1.644,00 54,80 6,85
1.644,00 54,80 6,86
1.644,00 54,60 6,85
1.644,00 54,80 6,85
1.644,00 54,80 6,85

1.797,60 59,92 7,49

1.644,00 64,80 6,85
1.644,00 1'>4,80 6,85
1.644,00 54,80 6,85

1.797,60 69,92 7,49
1.644,00 54,80 6,85
2,268,00 76,60 9,45
2.107,20 70,24 8,78
2.268,00 %,60 9,45
2.268,00 75,60 9,45

2.107,20 70,24 8,78
2.107,20 70,24 8,78

2.107,20 70,24 8,78
2.107,20 70,24 8,78
2.107,20 70,24 8,78

1.797,60 59,92 7,49
1.797,60 59,92 7,49
2.268,00 75,60 9,46

50

43

"49
sa
51
50
55

65

65
56
ea

li<
li<
5l
51
50
43

55
50

""<4

49
51
50

"29
26
30
27
27

27

27
27

"

30
30
26
51
25
33

29
22
25

n

23

,6
,6
13
n
u
ia

8
10
8

10
,0
11
ia
13
H

13
13
22

16
21
13

9

5
e
6
e
e
e

,
e
e

,
1
2
3
1
1

1
1
1
1
6,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 37

DECRETO N? 83.376, DE 30 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogos em Cooperativismo do Cen
tro de Formação de Tecnólogos de Bananeiras, vinculado ao Centro de Ciências e Tec
nologia do Çampus de Campina Grande da Universidade Federal da Paraíba, com sede
na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

O Pr~si?e.?te da República, usan.do das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituícâo, de acordo com o artigo 47 da lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968 altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação ns 311179, conforme consta do Processo n? 7233178-CFE e 214.167179 do
Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogos em Coope
rativismo do Centro de Formação de Tecnólogos de Bananeiras, vinculado ao Centro de
Ciências e Tecnologia do Campus de Campina Grande da Universidade Federal da Paraíba
com sede na cidade de .Ioao Pessoa.Estado da Paraíba. '

. _Art. 2? - Est.e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
siçoes em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.377, DE 30 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento à habilitação em Educeçéo de Deficientes Mentais do curso de Pe

dagogia, da Universidade Metodista de Piracicaba, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 284179, conforme consta do Processo n? l.529/79-CFE e 214.335/79

do Ministério da Educação e Cultura.Decreta:
Art. 1':: - É concedido reconhecimento à habilitação em Educação de Deficientes Men

tais, do curso de Pedagogia, da Universidade Metodista de Piracicaba, mantida pelo Inetitu
to Educacional Píracícabano, com sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este 'Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1979, I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
DECRETO N? 83.378, DE 30 DE ABRIL DE 1979

Autoriza a conversão do curso de Matemática em curso de Ciências, com habílitação em Ma
temática, da Faculdade de Filosotie, Ciências e Letras de Cataguases, em Cataguases,
Minas Gerais.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 303179, conforme consta dos Processos n? 3.120177 - CFE e
214.339/79 do Ministério da Educação e Cultura.Decreta:

Art. I? - Fica autorizada a conversão do curso de Matemática em curso de Ciências,
com habilitação em Matemática, em regime de reconhecimento, ministrado pela Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de Cataguases, mantida pela Fundação Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras de Cataguases, com sede na cidade de Cataguases, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.379, DE 30 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento aos cursos de Ciências, de Letras e de Estudos Sociais, da Fecal

dade de Formação Profissional Integrada, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera:
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 08179, conforme consta do Processo n? 1492-93-94178-CFE e
205.893179 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento aos cursos de Ciências, licenciatura plena, com
habilitação em Matemática; de Letras, licenciatura plena, com habilitações em Português e
Literatura da Língua Portuguesa e em Português-Inglês e respectivas Literaturas; de Estu
dos Sociais, licenciatura plena, com habilitação em Educação Moral e Cívica, manístrados
pela Faculdade de Formação Profissional Integrada, em Niterói, mantida pela Fundação
Brasileira de Educação, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.380, DE 30 DE ABRIL DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Federal da
Paraíba, com sede na cídade de João Pessoa, Estado da Paraíba

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 273179, conforme consta do Processo n? 7.060/78 - CFE e 214.168/79
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, ministra
do pela Universidade Federal da Paraíba, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Pa
raíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 30 de abril de 1979.;158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.381, DE 30 DE ABRIL DE 1979
Concede reconhecimento à habilitação Formação de Psicólogo no curso de Psicologia, da

Faculdade Paulistana de Cíênciae e Letras, na capital do Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 348/79, conforme consta do Processo n? 7269/78 - CFE e 214.991/79
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento à habilitação Formação de Psicólogo no curso de
Psicologia, ministrado pela Faculdade Paulistana de Ciências e Letras, mantida pela Orga
nização Paulista de Educação e Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

J0ÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO I>? 83.382. DE 30 DE ABRIL DE 1979

39

Concede reconhecimento aos cursos de Educação Artística, de História e Geografia, da Uni
versidade do Rio Grande, com sede na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Ieí.ns 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 329179, conforme consta do Processo n? 1570, 71, 73178 - CFE e
214.175179 do Ministério da Educação e Cultura: Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Educação Artística, Licenciatura
do I? grau, de História e Geografia, da Universidade do Rio Grande, mantida pela Fundação
Universidade do Rio Grande, com sede na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1979; lS8? da Independência e 91? da República.

JOAo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.383. DE 30 DE ABRIL DE 1979

Autoriza a cessão, sob °regime de aforamento, do terreno que menciona, situado na cidade e
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? 178, de 16 de fevereiro
de 1967,Decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob o
regime de aforamento, à Cooperativa Mista dos Pescadores da Colônia de Caju Ltda., do
terreno de acrescidos de marinha, com a área de 12.300 Ill2 (doze mil trezentos metros qua
drados), situado na Rua Carlos Seidl n? 910, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, de acordo
com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda,sob o n?
0768-12.078, de 1978.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo I? destina-se à instalação da sede da cessio
nária, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão, a
lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3? - Ficará a cessionária isenta do pagamento do preço correspondente ao valor do
domínio útil do terreno e obrigar-se-á ao pagamento do foro, fixado à época da assinatura do
contrato.

Art. 4? - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda. se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAo B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
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DECRETO N? 83.384, DE 30 DE ABRIL DE 1979

Outorga concessão â Rádio Ribamar Ltda. para estabelecer uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com O artigo 8?, item XV, "letra «8», ue c-onstituição, e-tendo em vista o que cone
ta do Processo Me n? 12.946/73 (Edital n? 77174),Decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Ribamar Ltda., nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31 de outu
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão de
sons e imagens (televisão), na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Parágrafo único - °contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 30 de abril de 1979; 158.° da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 83.385, DE 2 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a estrutura básica da Superintendência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste - SUDECO.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens In e
V, da Constituição:Uecreta:

~rt. I? - A Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDE·.
CO, autarquia federal criada pela Lei n? 5.365, de 1? de dezembro de 1967, vinculada ao Mi
nistério do Interior, tem como finalidade promover o desenvolvimento da Região Centro
Oeste, o planejamento integrado e a coordenação de atividades no espaço fisico abrangente
dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, do Território Federal de Rondônia
e do Distrito Federal e sua área geoeconômica, atendidas as diretrizes do Planejamento N a
cíonal.

Parágrafo Único - A área que, em virtude do disposto neste artigo e no artigo 2? da Lei
n? 5.173, de 27 de outubro de 1966, resultar comum à Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste - SUDECO e Superintendência do Desenvolvimentõ da Amazônia
- SUDAM, permanecerá, exclusivamente para efeito de aplicação de estímulos fiscais, su
jeita à legislação e normas que regem a SUDAM, respeitadas as prioridades espaciais e seto
riais estabelecidas nos Planos Diretores elaborados pela SUDECO.

Art. 2? - A Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDE
CO, compõe-se de um Conselho Deliberativo e de uma Secretaria Executiva.

Parágrafo Único - As atribuições do Conselho Deliberativo, de que trata o artigo, estão
definidas na Lei n? 5.365, de 1? de dezembro de 1967.

Art. 3? - A Secretaria Executiva da Superintendência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste - SUDECO, tem a seguinte extrutura básica:

I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Superintendente.

1. Gabinete

2. Procuradoria Geral

3. Auditoria

4. Assessoria de Segurança e Informações
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II - Órgãos de Planejamento, Coordenação e Controle.
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO

1. Departamento de Planejamento Regional;
2. Departamento de Controle Operativo;

3. Departamento de Organização e Sistemas;

4. Coordenadoria de Informática.
lI! - Órgãos de Atividades Específicas
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE OPERAÇOES

1. Departamento de Recursos Naturais;

2. Departamento de Serviços Básicos;
3. Departamento de Recursos Humanos;

4. Departamento de Desenvolvimento Local;

5. Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

6. Departamento de Indústria, Comércio e Serviços;
7. Departamento de Promoções de Investimentos.

IV - Úrgãos de Atividades Auxiliares
SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA ADMINISTRATIVA

1. Departamento Financeiro;
2. Departamento de Administração.

V - Departamento de Pessoal

Art. 4? - Ao Gabinete cabe assistir o Superintendente em sua representação política e
social; prestar assistência aos membros do Conselho Deliberativo; desenvolver atividades
que lhe forem atribuídas pelo Superintendente.

Art. 5? - A Procuradoria Geral propiciará assessoramento jurídico à Superintendência
e demais unidades da Secretaria Executiva e promoverá, por delegação do Superintendente,
a defesa dos interesses da SUDECO, nas esferas judicial e administrativa.

Art. 6? - Caberá à Auditoria assessorar o Superintendente no exercício da supervisão e
do controle do cumprimento das normas contábeis e financeiras, pelos órgãos da Secretaria
Executiva.

Art. 7? - A Assessoria de Segurança e Informações exercerá as atividades próprias de
órgão Setorial de Informação e Contra-Informação e está sujeita à orientação normativa, à
supervisão técnica e à fiscalização específica da Divisão de Segurança e Informações do
Ministério do Interior lDSI/MINTERI.

Art. 8? - À Superintendência Adjunta de Planejamento, como órgão seccional do Síste
ma de Planejamento Federal, compete dirigir as atividades inererites à elaboração, acompa
nhamento e reprogramacão do Planejamento Regional, da Programação Orçamentária, da
Modernização Administrativa e de Informática.

Art. 9? - Ao Departamento de Planejamento Regional compete elaborar e atualizar o
diagnóstico sócio-econômico, analisar o comportamento conjuntural da economia, propor al
ternativas de estratégia para o desenvolvimento regional e elaborar os indicadores para a
programação do desenvolvimento da Região Centro-Oeste, bem como coordenar a
elaboração e execução dos respectivos planos, compatibilizando-os ao planejamento local,
estadual e nacional.

Art. 10 - Ao Departamento de Controle Operativo compete coordenar, elaborar, acom
panhar, controlar e avaliar os planos, programas e orçamentos operativos, assim como o
acompanhamento físico e financeiro dos projetos e atividades.

Art. 11 - Ao Departamento de Organização e Sistemas compete promover estudos e
projetos organizacionais de métodos e processos administrativos, inclusive os integrantes
do Sistema de Informações, assistência técnica nos projetos de modernização administrati
va aos Estados, Territórios e Municípios da área de influência do órgão, analisar contratos e
convênios.propostos na área de modernização administrativa.
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Art. 12 - À Coordenadoria de Informática compete coordenar, supervisionar e desen
volver as atividades de estatística, documentação e processamento de dados integrantes do
sistema de informações.

Art. 13 - A Superintendência Adjunta de Operações compete planejar, coordenar e con
trolar a execução de programas, projetos e atividades específicas e permanentes, bem como
identificar oportunidades de investimentos ao nível setorial e contribuir para o planejamen
to e execução de projetos multissetoriais, promv.. .eaiustes e fornecer informações sobre o
andamento da programação elaborada pela SUCECO.

Art. 14 - Ao Departamento de Recursos Naturais compete promover estudos, pesqui
sas e levantamentos relativos a recursos naturais renováveis e não renováveis da Região
Centro-Oeste e propor com outros órgãos da administração a formulação da política e de
ações que visem a preservação, dísciplínamento e capacidade de uso de recursos dis
poníveis.

Art. 15 - Ao Departamento de Serviços Básicos compete promover estudos. pesquisas
e levantamentos de infra-estrutura física, referentes a energia, transporte e comunicações.

Art. 16 - Ao Departamento de Recursos Humanos compete promover estudos demográ
ficos, de capacitação, de utilização e de preservação dos recursos humanos da Região
Centro-Oeste.

Art. 17 - Ao Departamento de Desenvolvimento Local compete promover estudos e
pesquisas sobre o saneamento, desenvolvimento de comunidades, urbanismo, administra
ção municipal e planejamento plurimunicipa1.

Art. 18 - Ao Departamento de Agricultura, Pecuaría e Abastecimento compete promo
ver estudos, pesquisas e levantamentos sobre agricultura, pecuária e abastecimento da Re
gião Centro-Oeste; diretrizes e áreas prioritárias para a programação das atividades de agri
cultura, pecuária e abastecimento, a partir do diagnóstico sócio-econômico elaborado pelo
Departamento de Planejamento Regional.

Art. 19 - Ao Departamento de Indústria, Comércio e Serviços compete promover o de
senvolvimento de indústria, comércio e serviços da Região Centro-Oeste; diretrizes prioritá
rias para a programação das atividades de indústria, comércio e serviços, a partir do diag
nóstico elaborado pelo Departamento de Planejamento Regional.

Art. 20 - Ao Departamento de Promoções de Investimentos compete analisar cs uroie
tos de investidores - pessoas tísicas ou jurídicas - que queiram se estabelecer na Região
Centro-Oeste, orientando-os quanto a melhor área para aplicação dos seus projetos e quais
as fontes onde noderão ser buscados os recursos necessários à implementação dos mesmos.

Art. 21 - A Superintendência Adjunta Administrativa compete coordenar, dirigir e
controlar as atividades relativas a comunicações administrativas, patrimônio, material, re
prografla, transporte, zeladoria, vigilância, manutenção, portaria e administração financei
ra e contábil.

Art. 22 - Ao Departamento Financeiro compete exercer o controle financeiro-contábil
dos recursos orçamentários e extra-orçamentários, acompanhar os processos relativos e de
interesse da SUDECO junto ao Tribunal de Contas da União, atender as diligências baixa
das pelo mesmo, providenciar a entrega de balancetes mensais, seus desdobramentos, ba
lanços anuais e anexos, e prestação de contas da SUDECO, nos prazos fixados pela
Inspetoria Geral de Finanças - IGF, do Ministério do Interior, fornecer subsídios necessá
rios ao Sistema de Planejamento e Coordenação e assessorar a administração, a Auditoria e
a Inspetoria Geral de Finanças do Ministério do Interior, quando solicitado.

Art. 23 - Ao Departamento de Administração compete identificar e prover as necessi
dades de material de consumo e permanente, equipamentos e instalações, proceder o cadas
tramento, controle, inventário, manutenção e conservação dos bens patrimoniais, ativida
des de transportes, comunicações, arquivo, telecomunicações, zeladoria e reprografia.

Art. 24 - Ao Departamento de Pessoal, como órgão integrante do Sistema de Pessoal
Civil da Administração Federal (SIPEC), compete planejar, coordenar e controlar a execu
ção das atividades de Cadastro, Lotação e Classificação de Cargos e Empregos, de Legisla
ção de Pessoal, de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento e de Assistência Médico
Social, bem como cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo DASP, no sentido de
orientar ou complementar a política de pessoal, no âmbito da SUDECO.
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Art. 25 - Aos Departamentos, que integram as Superintendências Adjuntas cabe, ain
da, o planejamento, coordenação e controle de suas atividades específicas.

Art. 26 - As unidades da Secretaria Executiva da SUDECO estão sujeitas à orientação
normativa e ao controle técnico dos respectivos órgãos setoriais e centrais da Administração
Federal, de acordo com o § I? do Artigo 30, do Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art. 27 - A estrutura operativa das unidades relacionadas no artigo 3? deste Decreto se
rá estabelecida em Regimento Interno aprovado pelo Ministro de Estado do Interior, de
acordo com o disposto no artigo 6? do Decreto n:' 68.885, de 6 de julho de 1971 e o artigo 38 do
Decreto n? 75.444, de 6 de março de 1975.

Art. 28 - A Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste - SUDE
CO será dirigida por um Superintendente, as Superintendências Adjuntas por Superinten
dentes Adjuntos, os Departamentos por Diretores, a Procuradoria Geral por Procurador Ge
ral, o Gabinete, a Auditoria e a Assessoria de Segurança e Informações por Chefes, as Coor
denadorias por Coordenadores, cujos cargos ou funções serão providos na forma da legisla
ção pertinente.

Art. 29 - Os ocupantes dos cargos ou funções das unidades mencionadas no artigo 3?
deste Decreto serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados, previamente designados na forma da legislação específica.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário, especialmente as constantes do Decreto n? 72.777, de 11 de setembro de
1973.

Brasília - DF., 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Mário David Anâreezze

DECRETO N? 83.386, DE 2 DE MAIO DE 1979

Altera o artigo 2.°do Decreto n? 72.632, de 16 de agosto de 1973, que trata da estrutura básica
do Ministério da Indústria e do Comércio e dá outras providências.

o Presidente da. República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens UI
e V da Constituição. Decreta:

Art. 1? - O item I do artigo 2? do Decreto n? 72.632, de 16 de agosto de 1973, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 2? - São órgãos da Administração Direta:
I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado:

1) Gabinete do Ministro

2) Consultoria Jurídica
3) Coordenadoria de Assuntos Econômicos

4) Coordenadoria de Assuntos Internacionais

5) Coordenadoria de Comunicação Social
6) Divisão de Segurança e Informações»

Art. 2? - Ao Gabinete do Ministro compete prestar assistência ao Ministro de Estado
em sua representação política e social e incumbir-se do preparo e despacho do seu expedien
te.

Art. 3? - Ã Consultoria Jurídica compete assessorar o Ministro de Estado em assuntos
jurídicos.

Art. 4? - A Coordenadoria de Assuntos Econômicos compete assessorar o Ministro de
Estado nos assuntos relacionados com a conjuntura econômica, de maneira a proporcionar
os elementos que possibilitem a tomada de decisões em relação a política econômica, finan
ceira e creditícia, voltada para a indústria e o comércio.
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Art. 5? - A Coordenadoria de Assuntos Internacionais compete assessorar o Ministro
de Estado nos assuntos de interesse ou jurisdição do Ministério, pertinentes às relações com
o exterior.

Art. 6? - À Coordenadoria de Comunicação Social compete planejar, coordenar e exe
cutar a política de comunicação social do Ministério e assessorar o Ministro de Estado em
área de sua competência, observadas as diretrizes estabelecidas em legislação específica.

Art. 7? - A Divisão de Segurança e Informações, órgão integrante do Sistema Nacional
de Informações e Contra-Informação, compete assessorar o Ministro de Estado em todos O~

. assuntos pertinentes à Segurança Nacional à Mobilização e às Informações, estando sujeita
à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização do Serviço Nacional de Infor
mações.

Art. 8? - Serão fixados em Regimento Interno, a ser aprovado pelo Ministro de Estado,
nos termos da legislação em vigor, a estruturação dos órgãos a que se refere o artigo I? deste
Decreto, a competência das unidades que os integram e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 9? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. lO? - Revogam-se as disposições em contrário.

Brastlla, 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

João Camilo Penna

DECRETO N? 83.387. DE 2 DE MAIO DE 1979

Prorroga prazo fixado no artigo 2:' do Decreto n:' 73.168, de 20 de novembro de 1973.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição.Decreta:

Art. I? - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1982, o prazo fixado no artigo 2? do De
creto n? 73.168, de 20 de novembro de 1973, mantidas suas demais disposições.

Art. 2:' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

Karlos Rechbieter

DECRETO N? 83.388 DE2 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento à habilitação em Educação Moral e Cívica do curso de Estudos So
cü:!is, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, em Santa Cruz do Sul, Estado do
RIO Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 331179, conforme consta do Processo n:' 7367/78 - CFE e 216.257/79
do Ministério da Educacão e CulturaDecreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento à habilitação em Educação Moral e Cívica do
curso de Estudos Sociais, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de San
ta Cruz do Sul, mantida pela Associação Pró-Ensino Superior, com sede na cidade de Santa
Cruz do Sul, Estado do RlO Grande do Sul.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.,
JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.389, DE 2 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogos em Construção Civil, da Uni
versidade Estadual de Feira de Santana, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 327179, conforme consta do Processo n:' 7.308/78 - CFE e 216.863/79
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogos em Cons
trução Civil, ministrado pela Universidade Estadual de Feira de Santana, mantida pela
Fundação Universidade de Feira de Santana, com sede na cidade de Feira de Santana, Esta
do da Bahia.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979~ 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.390, DE 2 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento às habilitações em Engenharia Mecânica e em Engenharia Quími
ca, do curso de Engenharia, do Centro de Ciências e Tecnologia, em Campina Grande,
da Universidade Federal da Paraíba.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituítcão. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n? 326179, conforme consta do Processo n? 7.061/78 e 7.062/78 . CFE
e 216.255/79 do Ministério da Educação e Cultura.Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento às habilitações em Engenharia Mecânica e em
Engenharia Química, do curso de Engenharia, do Centro de Ciências e Tecnologia do Cam
pus de Campina Grande. mantido pela Universidade Federal da Paraíba, com sede na cida
de de João Pessoa. Estado da Paraíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.391, DE 2 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Estudos Sociais, e de Formeçea de Professores de
Disciplinas Profissionalizantes, da Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras "Camila
Castelo Branco", de Itequere, São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n'' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 287/79, conforme consta do Processo n:' 7304-05/78 . CFE e
216.091179 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? ~ E concedido reconhecimento aos cursos de Estudos Sociais, licenciatura de 1~

grau e licenciatura plena, com habilitação em Educação Moral e Cívica, e de Formação de
Professores de Disciplinas Profissionalizantes - Esquema I, (área terciária) habilitação em
Contabilidade, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras «Camilo Castelo
Branco». mantida pela Associação Itaquerense de Ensino, com sede na cidade de Itaquera,
Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N~ 83.392, DE 2 DE MAIO DE 1979

Altera o Decreto n.O 83.025, de 11 de ieneiro de 1979, que concedeu reconhecimento ao curso
de Formação de Tecnólogos em Processos de Produção e Usinagem da Faculdade de
Tecnologia Senador Fíeauer, .com sede na cidade de Santo André, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 155/79, conforme consta do Processo n~ 7529/78 - CFE e 207.919/79
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - O Artigo I? do Decreto n~ 83.025, de 11 de janeiro de 1979, passa a ter a seguinte
redação:

«É concedido reconhecimento ao curso de Formação de Tecnólogos em Processos de
Produção, ministrado pela Faculdade de Tecnologia Senador Eléquer, mantida pelo Institu
to de Ensino Superior Senador Eléquer, com sede na cidade de Santo André, Estado de São
Paulo" .

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, emâ de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE l'IGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.393, DE 2 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Odontologia, da Faculdade de Odontologia de Gover
nador Valadares, em Governador Valadares, Minas Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo e vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n? 301/79. conforme consta do Processo n? 167178 - CFE e 216.258/79 do
Ministério da Educação e Cultura, Decreta:
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Art. I? ~ É concedido recouhecímento ao curso de Odontologia, ministrado pela Facul
gade de Odontologia de Governador Valadares, mantida pela Fundação Percival Farquhar,
com sede na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N° 83.394, DE 2 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Engenharia Agricole mantido em Campina Grande, pe
la Universidade Federal da Paraíba.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 274179, conforme consta do Processo n:' 7.230178 - CFE e 216.466179
do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Engenharia Agrícola, mantido, no
Campus de Campina Grande, pela Universidade Federal da Paraíba, com sede na cidad-e d-e
João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1979; I58? da independência e 9I? da República.
JOAO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.395, DE 2 DE MAIO DE 1979

Altera a estrutura básíca do Departamento Administrativo do Serviço Público, transforma
a Secretaria de Unidades Residenciais - SEURI em órgâo autônomo, que passa a
denominar-se Superintendência de Conetruçeo e Adminietreçeo Imobiliária - SUCAD,
e dá outrn« nrnvinAnf'ia.<i.

O Presidente-da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. itens lII,
e V, da Constituição, combinado com o artigo 6? da Lei n? 6.228, de 15 de julho de 1975, Decre

ta:
Art. I? - A Secretaria de Unidades Residenciais - SEURI, do Departamento Adminis

trativo do Serviço Público - DASP, passa a denominar-se Superintendência de Construção
e Administração Imobiliária - SUCAD, constituindo-se em Órgão Autônomo nos termos do
artigo 172 do Decreto-Lei n:' 200, de 25 de fereiro de 1967.

Parágrafo único - A organização, a competência e o funcionamento da Superintendên
cia de Construção e Administração Imobiliária - SUCAD, serão fixados no respectivo regi
mento interno, a ser baixado na forma do artigo 7? de Decreto n? 76.276, de 15 de setembro de
1975.

Art. 2? - O Fundo Rotativo Habitacional de Brasília - (FRHB), constituído de acordo
com o artigo 65, parágrafo 4?, da Lei n:' 4.380, de 21 de agosto de 1964, com as alterações pos
teriores, passa a ser administrado pela Superintendência de Construção e Administração
Imobiliária - SUCAD, e sua movimentação se fará de acordo com o Plano de Aplicação
aprovado pelo Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP.

Art. 3? - O artigo 5? do Decreto n:' 76.276, de 15 de setembro de 1975, passa a vigorar
com a seguinte redação:
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«Art. 5? --A estrutura básica do DASP compreende:
I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Diretor-Geral:

1 - Gabinente;

2 - Consultoria Jurídica;

3 - Assessoria Especial de Segurança e Informações;

4 - Coordenadoria de Comunicação Social;
5 - Coordenadoria de Assuntos Legislativos;

II - Órgãos Centrais de Planejamento, Coordenação e Controle Financeiro:
1 - Secretaria-Geral;

2 - Inspetoria-Geral de Finanças;

In - Órgãos Centrais de Sistemas:

1 - Secretaria de Pessoal Civil;
2 - Secretaria de Serviços Gerais;

IV - Órgãos Centrais de Direção Superior:

1 - Departamento de Pessoal;

2 - Departamento de Administração;
V - Órgão Autônomo:

1 - Superintendência de Construção e Administração Imobiliária."

Art. 4? - A despesa decorrente da aplicação do presente Decreto correrá a conta dos
créditos orçamentários consignados ao Departamento Administrativo do Serviço Público.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflia, em 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrônto Portella

DECRETO N? 83.396, DE 2 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a concessão de diárias no Serviço Civil da União e nas autarquias federais, in
clusive nos casos especiais que indica, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Conetítuicão e tendo em vista o disposto no Anexo II, item X, do Decreto-Lei n? 1.341, de 22
de agosto de 1974, na redação dada pelo Decreto-lei n? 1.415, de 20 de agosto de 1975, Decreta:

Art. I? - O servidor civil da União ou de autarquia federal, que se deslocar, eventual
mente e em objeto de serviço, da localidade onde tem exercício para outra também no ter
ritório nacional, fará jus a percepção de diárias, na conformidade deste Decreto.

Art. 2? - As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede de serviço,
destinando-se a indenizar o servidor das despesas extraordinárias de alimentação e pousada
e, em casos especiais, as de natureza correlata.

Art. 3? - Para os efeitos deste Decreto, compreendem-se como casos especiais de afas
tamento, na forma prevista no Anexo II, item X, do Decreto-Lei n? 1.341, de 22 de agosto de
1974, na redação dada pelo Decreto-Lei n? 1.415, de 20 de agosto de 1975, exemplificativa
mente, as designações para trabalho de campo, de campanhas de qualquer espécie; de de
marcação, inspeção, recuperação e manutenção de marcos nas linhas divisórias de fron
teiras com países limítrofes, de topografia, pesquisa e vistoria, fora da zona considerada ur
bana.
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Art. 4? :- Os valores das diárias ccrresponderêo aos percentuais especificados no Ane
xo I deste Decreto, calculados sobre o maior valor de referência fixado pelo Poder Executivo
para efeito do disposto no artigo 2? da Lei n:' 6.205, de 29 de abril de 1975, exceto na hipótese
prevista no § I? deste artigo.

§ I? - Nos casos especiais a que se refere o artigo 3? deste Decreto, os percentuais a se
rem aplicados são os constantes do Anexo H, os quais incidirão sobre o valor de referência
indicado no ceput: deste artigo.

§ 2? - Quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede, o servidor fará jus à me
tade do valor da diária.

§ 3? - Na fixação das diárias a que se refere este artigo serão desprezadas as frações de
cruzeiro.

Art. 5? - Nos casos em que o servidor se afastar da sede de serviço acompanhando, na
qualidade de assessor, dirigente de órgão autônomo ou de autarquia federal, ou, ainda, titu
lar de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores dos níveis DAS-6 e DAS·5, fará
jus às diárias no mesmo valor atribuível à autoridade acompanhada.

Parágrafo único. Se o servidor integrar equipe acompanhante de Ministro de Estado ou
de dirigente de órgão integrante da Presidência da República, as diárias respectivas corres
penderão ao maior valor constante do Anexo r.

Art. 6? - As diárias serão pagas antecipadamente, mediante concessão pelo dirigente
da repartição a que pertence o sevidor.

§ I? - O ato de concessão deverá conter: o nome do servidor; o respectivo cargo, empre
go ou função; a descrição sintética do serviço a ser executado; a duração provável do afasta
menta e a importância total a ser paga.

§ 2? - Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo de afastamento, o servidor
fará jus, também, às diárias correspondentes ao período em excesso.

Art. 7? - Serão restituídas pelo servidor, em 5 (cinco) dias, contados da data do retorno
à sede originária de serviço, as diárias recebidas em excesso.

Parágrafo único. Quando, por qualquer circunstância, não for realizado o serviço objeto
do afastamento, o servidor restituirá as diárias em sua totalidade e no mesmo prazo estabe
lecido neste artigo.

Art. 8? A concessão de diárias aos funcionários da carreira de Diplomata, em serviço
no País, e aos servidores civis em exercício nos Gabinetes Civil e Militãr da Presidência da
República obedecerá, também, às normas constantes deste Decreto.

Art. 9? - A autoridade proponente de diárias em desacordo com as normas estabeleci
das neste Decreto responderá, solidariamente, pela reposição imediata da importância paga,
bem como pelo custo das passagens, sem prejuízo das medidas administrativas próprias.

Art. 10 - Somente serão permitida concessão de diárias nos limites dos recursos orça
mentários do exercício em que se der o afastamento.

Art. 11 - A reposição de importância correspondente às diárias, nos casos previstos
neste Decreto e dentro do mesmo exercício financeiro, ocasionará, após o recolhimento à
conta bancária de origem, a reversão do respectivo crédito à dotação orçamentária própria.

Parágrafo único. A reposição será considerada «Receita da União», quando se efetivar
após o encerramento do exercício financeiro em que se realizou o pagamento.

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os De
cretos n-s 75.969, de 14 de julho de 1975, 78.290, de 18 de agosto de 1976, 80.563, de 17 de outu
bro de 1977,82.048, de I? de agosto de 1978, e demais disposições em contrário.

Brasília, em2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.
JOAO B. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

o anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 3.5.79.
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DECRETO N? 83.397. DE 2 DE MAIO DE 1979

Altera a redação do artigo 9.0 do Decreto D.O 78.070, de 15 de julho de 1976, que regula a ocu
pação de imóveis residenciais da Administraçào Federal em Brasília, e dá outras pro
vidêncías.
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 6? do Decreto-Lei n? 1.390, de 29 de
janeiro de 1975, Decreta.

Art. I? - O artigo 9:" do Decreto n? 78.070, de 15 de julho de 1976, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 9? - O direito de ocupação cessará, automaticamente, nos seguintes casos;

I - exoneração, demissão ou dispensa;

11 - aposentadoria;
III - movimentação ou transferência definitivas para outra unidade da Fede
ração;
IV ~ falecimento;
V ~ licença para tratar de interesses particulares;

VI ~ suspensão do contrato de trabalho para tratar de interesses parti
culares, ingressar em empresa privada ou em entidades da Administração In
direta, com exceção das autarquias federais.

§ I? ~ Cessado o direito de ocupação, os ocupantes de imóveis residenciais funcionais
deverão restituí-los, independentemente de notificação judicial ou extraiudícial, no prazo
de 30 (trinta) dias corridos.

§ 2? ~ O prazo a que se refere o parágrafo anterior passará a ser de 180 (cento e oiten
ta) dias corridos, no caso de ocupante de imóvel tipo "E» ou «F», que se aposentar em vir
tude de doença especificada em lei, de acidente em serviço ou moléstia profissional. Igual
prazo será observado, em caso de óbito, para que a família do servidor falecido desocupe o
imóvel, ressalvada a hipótese prevista no § 6?

§ 3? ~ Tratando-se de servidor da Administração Direta ou autárquica, ocupante de
imóvel tipo «E» ou "F", que esteja cursando ou tenha seu cônjugue ou dependente econômi
co cursando regularmente estabelecimento de ensino no Distrito Federal. o prazo de deso
cupação a que se refere o § I? ~ desde que haja diepon'ibil idade de imóveis ~ passará a ser
de 30 (trinta) dias corridos após a conclusão do semestre ou ano letivo, Conforme o caso.

§ 4? ~ Tratando-se de servidor da Administração Direta ou autárquica, ocupante de
imóvel do tipo «D», que esteja cursando ou tenha seu cônjuge ou dependente econômico
cursando regularmente estabelecimento de ensino no Distrito Federal, poderá ~ desde que
haja disponibilidade de imóveis - ser transferido para unidade funcional tipo "E» ou "F»,
e neste caso o prazo de desocupação a que se refere o § I? passará a ser de 30 (trinta) dias
corridos após a conclusão do semeste ou ano letivo.

§ 5? - Tratando-se de servidores da Administração Direta ou autárquica,
ocupantesdeimóveistipo«B», "C» ou «D», que tenham perdido a condição funcional
que lhes garantia o direito a ocupá-los. mas que se mantenham, ainda, em ativi
dade, serão deslocados para outro imóvel compativel com a nova situação funcio
nal.

§ 6? - Na hipótese de falecimento ou aposentadoria de ocupante de imóvel
funcional, fica assegurado ao cônjuge, à companheira amparada por lei, ao ascen
dente ou descendente que com ele viviam ou vivem. - desde que sejam servido
res da União ou de suas autarquias. - ° direito à assinatura de novo termo de
ocupação, relativamente ao mesmo imóvel ou a outro, de conformidade com a sua
situação funcional.»

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicôes em contrário.

Brasília, . 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrônío Portella
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DECRETO N~ 83.398, DE 2 DE MAIO DE 1979

51

Fixa o coeficiente de atualização monetária previsto na Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, e
dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e nos termos do artigo 2?, parágrafo único, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de
1975, e da Lei n? 6.423, de 17 de junho de 1977, decreta:

Art. I? - O coeficiente de atualização monetária a que se refere o parágrafo único do ar
tigo 2? da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, será de 1,383 (um inteiro e trezentos e oitenta e
três milésimos), aplicável sobre os valores - padrão vigentes em I? de maio de 1978.

Parágrafo único. Os valores de referência a serem adotados em cada região, já atualiza
dos na forma do caput deste artigo, constam do Anexo ao presente Decreto.

Art. 2? - O coeficiente fixado no artigo I? deste Decreto aplica-se, inclusive, às penas
pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos estabelecidos para alçada e recursos pa
ra os Tribunais.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Kerlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen

O anexo mencionado no presente decreto está publicado no D. O. de 3-5-79.

DECRETO N~ 83.399, DE 3 DE MAIO DE 1979

Regulamenta o Capítulo III do Título IV do Código Brasileiro do Ar (Das Zonas de Proteção
de Aeródromos, de Helipontos e de Auxílios à NavegaçiIo Aérea).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item HI da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Capitulo IH do Título IV, do Decreto-lei n? 32,
de 18 de novembro de 1966 (Código Brasileiro do Ar), alterado pela Lei n? 6.298, de 15 de
dezembro de 1975,'.decreta:

CAPÍTULO I

Da Finalidade
Art. I? Este Regulamento estabelece definições e normas para a execução do disposto no

Capítulo IH do Título IV - Das Zonas de Proteção de Aeródromos, de Helipontos e de
Auxílios à Navegação Aérea - do Código Brasileiro do Ar, instituído pelo Decreto-lei n? 32,
de 18 de novembro de 1966, alterado pela Lei n? 6.298, de 15 de dezembro de 1975.

CAPÍTULO H

Dos Princípios e das Definições

Art. 2~ A construção de aeródromos ou helipontos, inclusive helipontos em plataformas
marítimas, e a instalação de auxílios à navegação aérea dependem de prévia autorização do
Ministério da Aeronáutica, bem como a sua utilização necessita do devido registro.

Parágrafo único. Além das normas específicas baixadas pelo Ministério da Aeronáuti
ca, para esse fim e para as consequências do vôo ou do ruído provocado I!ela man0.b~ade aero
naves, é necessário que sejam atendidas as reguladoras do uso das propnedades viaínhas.

Art. 3~ As propriedades vizinhas dos aeródromos, helipontos e auxílios à navegação aé
rea estão sujeitas a restrições especiais, de modo que o seu aproveitamento não gere confli
tos ambientais ou prejudique as atividades e a infra-estrutura aeronáuticas.

Parágrafo único. Para que seja autorizada a construção ou instalação, o registro e a ope
ração de aeródromos, helipontos e auxílios à navegação aérea, as propriedades vizin~as.na.s
áreas delimitadas pelos Planos de Zoneamento deverão obedecer os gabaritos e demais Iimi-
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tacões deles constantes. não podendo, portanto, ter implantações temporárias ou permanen
tes, fixas ou móveis, de objetos, edificações, estruturas ou obstáculos de qualquer natureza,
culturas agrícolas que atraiam pássaros, instalações de vazadouros de lixo, matadouros. re
finarias de petróleo, depósitos ou fábricas de materiais inflamáveis ou explosivos, torres ir
radiantes, redes de alta-tensão, cabos aéreos, postes, anúncios, balões cativos e outros simi
lares que possam, direta ou indiretamente, produzir reflexos, irradiações, fumo, emanações
que atraiam pássaros e outros inconvenientes, bem como provocar restrições às atividades
aeronáuticas, embaraçar a segurança da navegação aérea, causar interferência nos sinais de
radionavegaçâo aérea e dificultar a visibilidade de auxílios visuais.

Art. 4? Para efeito deste Regulamento, os termos abaixo terão os significados que se
lhes seguem:

1- Aeródromo - Toda área de terra, água ou flutuante, destinada a chegadas,
partidas e movimentação de aeronaves.

2 - Aeródromo Civil - Aeródromo destinado, em princípio, ao uso de aerona
ves civis.

3 - Aeródromo Militar - Aeródromo destinado ao uso de aeronaves milita
res.

4 - Aeródromo Privado - Aeródromo Civil que só poderá ser utilizado com
permissão do seu proprietário, vedada sua exploração comercial.

5 - Aeródromo Público - Aeródromo Civil destinado ao tráfego de aeronaves
em geral.

6 - Aeroporto - Todo Aeródromo Público dotado de instalações e facilidades
para apoio de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e
cargas.

7 - Altitude da Pista - Altitude medida, em cada ponto, sobre o eixo da pista
de pouso do aeródromo.

8 - Área de Pouso e Decolagem para Helicópeteros - Área do heliponto ou he
liporto, com dimensões definidas, onde o helicópetero pousa e decola.

9 - Área de Pouso e Decolagem de Emergência para Helicópteros - Área de
Pouso e Decolagem construída sobre edificações, cadastrada no Comando Aéreo
Regional respectivo, que poderá ser utilizada para pousos e decolagens de helicóp
teros, exclusivamente em casos de emergência ou de calamidade.

10 - Auxílios à Navegação Aérea - Equipamentos destinados a proporcionar
apoio às aeronaves para sua navegação em rota, em zonas terminais e em suas ma
nobras de pouso ou decolagem.

11 - Baliza - Artifício visual usado como meio auxiliar na sinalização de obs
táculos. Exemplos: estruturas de madeira, placas pintadas. bandeirolas, esferas e
outros objetos similares.

12 - Desnível da Pista de Pouso do Aeródromo - Diferença entre a elevação
do aeródromo e a altitude da pista.

13 - Elevação do Aeródromo ou do Heliponto - Altitude do ponto mais eleva
do da písta de pouso do aeródromo ou da área de pouso e decolagem do heliponto.

14 - Elevação do Auxílio à Navegação Aérea - Altitude da área ou ponto on
de se encontra a base de instalação do equipamento.

15 - Estrondo Sôníco . Ruído causado pelas aeronaves ao se deslocarem em
velocidade superior a do SOIO.

16 - Gabarito - Conjunto de superfícies imaginárias que delimitam a altura
das construções, instalações, culturas agrícolas ou quaisquer outros objetos de na
tureza temporária ou permanente, situados dentro de uma Zona de Proteção.

17 - Helipento - Toda área utilizada para pousos, decolagens e movimenta
ção de helicópteros.

18 - Heliponto Civil - Heliponto destinado, em princípio, ao uso de helicópte
ros civis.

19 - Heliponto Militar - Heliponto destinado ao uso de helicópteros milita-
res .
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20- Heliponto Privado - Heliponto Civil destinado ao uso de helicópteros de
seu proprietário ou de pessoas por ele autorizadas, sendo vedada sua utilização em
caráter comercial.

21 - Heliponto Público - Heliponto Civil destinado ao uso de helicópteros
em geral.

22 - Heliporto - Heliponto Público dotado de instalações e facilidades para
apoio de helicópteros e de embarque e desembarque de pessoas e cargas.

23 - Implantação de Natureza Perigosa - Implantação que produza ou depo
site material explosivo ou inflamável ou cause perigosos reflexos, irradiações ou
emanações, a exemplo de usinas eíderúgícas e similares, refinarias de com
bustíveis, indústrias químicas, depósitos ou fábricas de gases, combustíveis ou
explosivos, áreas cobertas de material refletivo e outras similares.

24 - Obstáculo - Acidente físico ou objeto de natureza temporária ou perma
nente, fixo ou móvel, situado em Zona de Proteção, que tenha altura superior ao
gabarito fixado pelos diversos Planos definidos neste Regulamento.

25 - Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo - Documento de cará
ter temporário que estabelece as restrições impostas ao aproveitamento das pro
priedades dentro da Zona de Proteção de um aeródromo, até que seja aprovado um
Plano Específico da Zona de Proteção desse aeródromo.

26 - Plano de Zona de Proteção de Auxílio à Navegação Aérea - Documento
de caráter efetivo que estabelece as restrições impostas ao aproveitamento das
propriedades dentro da Zona de Proteção de um auxílio à navegação aérea.

27 - Plano de Zona de Proteção de Heliponto ~ Documento de caráter efetivo
que estabelece as restrições impostas ao aproveitamento das propriedades dentro
da Zona de Proteção de um heliponto.

28 - Plano Específico de Zona de Proteção de Aeródromo - Documento de ca
ráter efetivo que estabelece as restrições impostas ao aproveitamento das proprie
dades dentro da Zona de Proteção de um aeródromo.

29 - Ruído de Aeronaves - Efeito sonoro produzido pelas aeronaves em suas
operações de circulação, aproximação e pouso, decolagem e subida, rolamento e
teste de motores.

30 - Zona de Proteção - Conjunto de áreas dentro das quais o aproveitamento
das propriedades sofre as restrições definidas no Plano Básico de Zona de Proteção
de Aeródromo, no Plano Específico de Zona de Proteção de Aeródromo no Plano de
Zona de Proteção de Auxílio à Navegação Aérea e no Plano de Zona de Proteção de
Heliponto.

31 - Zona de Parada (Stopway) - Área retangular, definida no terreno, situa
da no prolongamento de uma pista, no sentido da decolagem, designada e prepara
da pela autoridade competente como zona adequada à parada de aeronaves em ca
so de decolagem abortiva.

32 - Zoneamento de Ruído - Zoneamento que considera a área situada entre
os limites do aeródromo e as curvas de ruído, segundo a metodologia técnica adota
da ou que venha a ser adotada pelo Ministério da Aeronáutica.

Art., 5? Os aeródromos são enquadrados, segundo a dimensão da pista, em cinco classes,
a saber:
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Classe

A

B

c

D

E

Comprimento da Pista

2.1ÜOm ou mais

De 1.500m a 2.100m
Exc1usive.

De 900m a 1.500m
Exclusive.

De 750m a 900m
Exclusive.

De GOOm a 750m
Exclusive.

Largura Mínima da Pista

45m

45m

30m

23m

18m

Art. 6? Os helipontos terão as dimensões mínimas abaixo, segundo o formato da área de
pouso e decolagem, considerando-se B a dimensão do maior helicóptero que poderá operar no
heliponto, sendo o valor mínimo de B igual a 12m:

1 - De área quadrada - lado igual a 1,5B;

2 - De área retangular -lado menor - 1,5B;
lado maior - 2B;

3 - De área circular - diâmetro Igual a 2 B.

CAPÍTULO III

Do Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo
Art. 7? O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo é aqui estabelecido de acordo

com as classes especificadas no Art. 5? e consta das seguintes áreas: Área de Cota Nula, Âreas
de Aproximação, Áreas de Transição e Ãrea Horizontal.

Art. 8? A Ârea de Cota Nula, onde não são permitidos quaisquer aproveitamentos que ul
trapassem os gabaritos dessa área, tais como construções, instalações e colocação de objetos
de natureza temporária ou permanente, fixos ou móveis, envolve a pista de pouso e tem, em
cada ponto, a altitude do ponto mais próximo situado no eixo da pista ou seu prolongamento.

§ I? Não estão compreendidos na proibição deste artigo os auxilios à navegação aérea que
obrigatoriamente tenham que ser instalados nessas área, bem como culturas agrícolas rastei
ras que não atraiam pássaros, aeronaves e veículos em serviço e equipamentos necessários à
manutenção, sujeitos aos limites de altura e afastamento do eixo da pista estabelecidos pela
autoridade competente.

§ 2? Para efeito de Plano Básico de Zona de Proteção, considera-se a altitude do prolonga
mento do eixo da pista igual a do final da pista.

§ 3? Os parâmetros da Ârea de Cota Nula são especificados na Tabela 1 e sua configuração
consta da Figura 1.

§ 4? O acréscimo de 700m em cada cabeceira de pista, para a Área de Cota Nula nos aeró
dromos de Classe A, tem a finalidade de proteger a área para futura instalação de Sistema de
Pouso por Instrumento.

Art. 9? As Áreas de Aproximação estendem-se no sentido do prolongamento da pista, a
partir da Área de Cota Nula, de acordo com os parâmetros da Tabela 2 e sua configuração
consta das Figuras 2 e 3.

Parágrafo único. Os comprimentos das Áreas de Aproximação variam em função do
desnível da pista de pouso do aeródromo, sendo o seu desnível final de 60m em relação à Ele
vação do Aeródromo.
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Art. 10. As Áreas de Transição estendem-se rio sentido lateral da pista, a partir da Ãrea de
Cota Nula, de acordo com os parâmetros da Tabela 3 e sua configuração consta das Figuras 4 e
5.

Parágrafo único. Os comprimentos das Áreas de Transição variam em função do desnível
da pista de pouso do aeródromo, sendo o seu desnível final de GOm em relação à Elevação do
Aeródromo.

Art. 11. Ao comprimento da pista, para efeito das Tabelas I, 2 e 3, são acrescidas as Zonas
de Parada.

Art. 12. A Área Horizontal estende-se para fora dos limites externos das Áreas de Aproxi
mação e de Transição, de acordo com os parâmetros da Tabela 4 e sua configuração consta da
Eigura B.

Art. 13. Qualquer aproveitamento de propriedades que ultrapasse os gabaritos do Plano
Básico de Zona de Proteção de Aeródromo terá de ser submetido à autorização do Comando
Aéreo Regional respectivo, o qual decidirá, favorável ou contrariamente à sua execução, após
os pareceres dos órgãos técnicos competentes.

§ I? Os procedimentos para efeito deste artigo serão disciplinados por ato do Ministro da
Aeronáutica.

§ 2? São dispensados da autorização de que trata este artigo ou de qualquer consulta a res
peito, as construções, instalações ou culturas agrícolas que venham a ultrapassar o gabarito
do Plano Básico da Zona de Proteção dos Aeródromos, desde que observem as demais dispo
sições deste Decreto e:

1 - Se localizadas na Area Horizontal, até o raio de 5 km com origem no centro
geométrico da pista, elevem-se no máximo até 8 metros acima da superfície do ter
reno em que se situem, qualquer que seja o desnível em relação à Elevação do Ae
ródromo.

2 - Se localizadas na Area Horizontal, além do raio de 5 Km, elevem-se no má
ximo até 30 metros acima da superfície do terreno em que se situem, qualquer que
seja o desnível em relação à Elevação do Aeródromo.

§ 3? O disposto no parágrafo anterior não se aplica a instalações ou constru
ções de torres irradiantes, redes de alta tensão, cabos aéreos, mastros, postes e ou
tros objetos cuja configuração seja pouco visível à distância.

CAPÍTULO IV

Do Plano Específico de Zona de Proteção de Aeródromo

Art. 14. O Plano Específico de Zona de Proteção de Aeródromo, organizado com carac
terísticas especiais e fundamento nos procedimentos de Tráfego Aéreo, nos acidentes natu
rais e artificiais existentes e no desenvolvimento da região, será elaborado pela Diretoria de
Eletrônica e Proteção ao Vôo (DIREPV), submetido à apreciação do Comando-Geral de
Apoio e aprovado por ato baixado pelo Ministro da Aeronáutica, para substituir o
correspondente Plano Básico de Zona de Proteção, devendo conter:

1 - Localização e nome (s) do (s) aeródromo (s);

2 - ato oficial que aprovou o respectivo Plano Específico;

3 - gabaritos;

4 - restrições a serem observadas;

5 - referência aos obstáculos que devem ser sinalizados ou retirados;

6 - referência aos pontos proeminentes localizados na Zona de Proteção e con
siderados como perigosos à navegação aérea para efeito de sinalização; e

7 - outros esclarecimentos e informações julgados necessários.

Art. 15. O Plano Específico de Zona de Proteção de Aeródromo é de caráter definitivo, de
vendo incluir todas as possibilidades de evolução futura.

§ I? Após a aprovação do Plano Específico de um determinado aeródromo, não caberá
consultar sobre qualquer aproveitamento que ultrapasse o gabarito nele fixado.
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§ 2? Um Plano Específico de Zona de Proteção somente poderá se~ substitUí~o.por outro
Plano Específico resultante de determinação do Mit.:tistro da Aeronáutica, «ax-officio», ou por
iniciativa do Diretor de Eletrônicas e Proteção ao Voa.

Art. 16. Não necessita de Plano Específico de Zona de,~roteção o aeródromo ~ue possu,a
a condições que se enquadrem perfeitamente no Plano BaSlCO de Zona de Protecâo de Aero
dr 1 ti . sua classe a que se refb' Capftulo III deste Regulamento. Nesse caso oromos, re a IVO a • . .. _
Plano Específico será o próprio Plano Básico de Zona de Proteção.

Art. 17. Após a aprovação de cada Plano Específico de Zona de Proteção.de um ~e~ódro
mo compete à Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo (DIR~PV) encaml?ha~ co~nas ~o
Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER), ao Comando Aéreo Regional respectivo, a DI~etona
de Engenharia da Aeronáutica, so Serviço Regional de Proteç~o ao Vô~ (SRPVj respect~v,o,.ao
Departamento Nacional de Telecomunicações (D~NT~L), a~ Pref~lturas d~s M?filC!PlOS
abrangidos pelo Plano, à administração em suas disposições, inclusive para fiscalização do
aproveitamento nas áreas atingidas pelo plano.

CAPiTULO V

Do Plano de Zona de Proteção de Heliponto
Art. 18. Os Planos de Zona de Proteção de Helipontos são aqui estabelecidos de acordo

com os formatos das Áreas de Pouso e Decolagem definidos no Art. 6~ e constam das seguintes
áreas: Área de Cota Nula, Áreas de Aproximação e Áreas de Transição.

Art. 19. A Área de Cota Nula tem a mesma definição contida no Art. 8~ deste Regulamen-
to.

Parágrafo único. Os parâmetros de Área de Cota Nula, que para os efeitos deste capítulo
coincidem com as dimensões da Área de Pouso e Decolagem, são os especificados na tabela 5 e
sua configuração consta da Figura 7.

Art. 20. As Áreas de Aproximação estendem-se no sentido de pouso e decolagem, a partir
da Área de Cota Nula, de acordo com os parâmetros da Tabela 6 e sua confirguracão consta da
Figura 8.

Art. 21. As Áreas de Transição estendem-se no sentido lateral de pouso e decolagem, a
partir da Área da Cota Nula, de acordo com os parâmetros da Tabela 7 e sua configuração
consta da Figura 9.

Parágrafo único. Os helipontos com áreas de pouso circulares não possuem Áreas de
Transição.

Art. 22. Não é permitida a implantação de quaisquer obstáculos nas áreas vizinhas dos
helipontos, que ultrapassem os gabaritos fixados no Plano definido neste Capitulo, não ca
bendo, portando, consultas sobre o aproveitamento dessas áreas.

Art. 23. Os helipontos só poderão ser construídos se obedecerem os gabaritos fixados nes
te Regulamento.

Parágrafo único. Os helipontos privados serão interditados se posteriormente à sua cons
trução forem implantados obstáculos que ultrapassem os gabaritos estabelecidos.

Art. 24. É recomendável que as Áreas de Pouso e Decolagem de Emergência para Helicóp
teros observem o prescrito neste Capitulo.

CAPiTULO VI

Dos Planos de Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea

Art. 25. Os Planos de Zona de Proteção de Auxilios à Navegação Aérea preservam os sis
temas de equipamentos previstos neste Regulamento.

Parágrafo único. O Ministério da Aeronáutica adotará os Planos de Zona de Proteção
convenientes à preservação dos auxílios à navegação aérea que, no futuro, venham a ser im
plantados no Pais, em decorrência da evolução tecnológica aeronáutica.
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Seção 1
Sistema de Pouso por Instrumento (ILS)

57

Art. 26. O Plano de Zona de Proteção do Sistema de Pouso por Instrumento (ILS) com-
preende três Áreas de Cota Nula, a saber:

1 - Área de Cota Nula Retangular das Antenas do Localizador (el.ocalizer»):

2 - Área de Cota Nula Circular das Antenas do Localizador;
3 - Área de Cota Nula Retangular da Antena da Rampa de Planeio (<<Glide

Slope»}.

Art. 27. A Área de Cota Nula Retangular das Antenas do Localizador tem início na cabe
ceira da pista à frente da qual se acham as antenas, medindo 680 metros de comprimento por
130 metros de largura, sendo 65 metros para cada lado do prolongamento do eixo da pista,
conforme consta da Figura 10.

Art. 28. A Área de Cota Nula Circular das Antenas do Localizador tem o rio de 80 me
tros, com centro na interseção do prolongamento do eixo da pista com o eixo do conjunto de
antenas, conforme consta da Figura 10.

Art. 29 A Área de Cota Nula Retangular da Antena da Rampa de Planeio tem de largura
a distância da lateral da pista até a antena mais 135 metros, e de comprimento 900 metros no
sentido da cabeceira da pista mais próxima, a partir da antena de planeio, conforme consta
da Figura 11.

Seção2

Sistema Indicador de Planeio de Aproximação Visual (VASIS)
Art. 30. O Plano de Zona de Proteção do Sistema Indicador de Planeio de Aproximação

Visual (VASIS) compreende uma área em forma de setor circular, com raio de 9 Km, tendo
como centro um ponto situado sobre o eixo da pista, a GOm da cabeceira onde se acha instala
do o sistema, com uma abertura de 15? para ambos os lados, no sentido do prolongamento da
pista, em rampa de l/50, cujo início tem a mesma altitude de cabeceira, conforme consta da
Figura 12.

Seção 3

Sistema de Radiofarol Onidirecional em Freqüência Muito Alta (VOR)

Art. 31. O Plano de Zona de Proteção do Sistema de Radiofarol Onidirecional em Freqüên
cia Muito Alta (VOR) compreende úma área circular e uma área em forma de coroa circular de
centro comum; conforme consta da Figura 13, com as seguintes especificações:

1 - Área Circular, Horizontal, com centro no ponto onde se acha instalada a
antena do VOR e raio de 250m, onde não é permitida a implantação de qualquer t.i
po de construção, instalação, cultura agrícola ou a colocação de outros objetos de
natureza permanente ou temporária, fixos ou móveis, que ultrapassem a altitude
da base do equipamento.

2 - Área e~ forma de Coroa Circular, tendo seu bordo interno justaposto ao bor
do externo da Area Circular e o seu bordo externo com raio de 15250m, com centro no
ponto onde se acha instalada a antena do VOR, estendendo-se em rampa de 1/50, cujo
início tem a mesma altitude da base do equipamento, atingindo um desnível máximo
de 300m na sua parte externa.

Seção é

Sistema de Rádio-detecção e Localização (RADAR)

Art. 32. O Plano de Zona de Proteção do Sistema de Rádio-detecção e localização (RA
DAR) compreende uma área circular e uma área em forma de coroa circular de centro co
mum, conforme consta da Figura 14, com as seguintes especificações:
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1 - Área Circular. Horizontal, com centro no ponto onde se acha instalada a
antena do RADAR e raio de 100m onde não é permitida a implantação de qualquer
tipo de construção, instalação, cultura agrícola ou a colocação de outros objetos de
natureza permanente ou temporária, fixos ou móveis, que ultrapassem a altitude
da base do equipamento.

2 - Área em forma de Coroa ("';rcular, tendo seu bordo interno justaposto ao
bordo externo da Área Circular e o seu bordo externo com raio de 5100m, com cen
tro no ponto onde se acha instalada a antena do RADAR. estendendo-se em rampa
de 1120, cujo início tem a mesma altitude da base do equipamento, atingindo um
desnível máximo de 150m na sua parte externa.

Secão ê

Restrições ao aproveitamento de áreas

Art. 33. Qualquer aproveitamento de propriedades que ultrapasse os gabaritos dos Pla
nos de Zona de Proteção dos Sistemas de Radiofarol Onídirecional em Freqüência Muito Al
ta (VOR) e de Rádio-detecção e Localização (RADAR) terá de' ser submetida à autorização do
Comando Aéreo Regional respectivo, o qual decidirá, favorável ou contrariamente à sua
execução, após os pareceres dos órgãos técnicos competentes.

Parágrafo único. Os procedimentos para efeito deste artigo serão disciplinados por ato do
Ministro da Aeronáutica.

CAPiTULO VII

Da Stnelízeçso de Obstáculos

Art. 34. Qualquer obstáculo à navegação aérea, localizado em Zona de Proteção, deve,
possuir sinalização diurna e noturna.

Parágrafo único. Pontos proeminentes, localizados em Zona de Proteção, poderão ser
considerados como obstáculos pelo Comando Aéreo Regional, para efeito de sinalização,
não obstante suas alturas serem inferiores aos gabaritos fixados nos Planos de Zona de Pro
teção estabelecidos neste Regulamento.

Art. 35. A sinalização diurna será feita par meio de pintura em cores, painéis ou balizas;
a sinalização noturna será feita por meio de faróis-de-perigo e luzes-de-obstáculos.

Art. 36. Pode ser dispensada, a critério do Comando Aéreo Regional, a 'sinalização diur
na do obstáculo que, por sua configuração e tamanho, seja bem visível.

Art. 37. Pode ser dispensada, a critério do Comando Aéreo Regional, a sinalização diur
na e noturna do obstáculo que esteja circundado por outros mais altos.

Art. 38. Quando for usada sinalização luminosa do tipo saliente, ela deve oferecer, por
meio adequado, destaque durante o dia, mas sem que cause risco às aeronaves (Pigura 15).

Art. 39. Os Obstáculos constituídos por superfície contínua, cuja projeção em qualquer
plano vertical exceda 1,5m em uma dimensão e tenha menos de 4,5m na outra, bem como
qualquer estrutura alongada, continua ou não, cujas dimensões sejam maiores que 1,5m se
rão pintados com faixas perpendiculares ao seu eixo maior, contrastando entre si pelo em
prego das core:" vermelho e branco ou laranja e branco; caso essas fiquem indistintas do fun
do circunvizinho, outro par de cores deverá ser usado em substituição. As faixas devem ter
largura variando entre O,5m e 6,Om e ser pintadas de forma tal que as extremidades venham
a receber a mais escura das cores empregadas (Figura 16).

Art. 40. Todos os obstáculos que sejam constituídos por superfície contínua, cuja prole
cão em qualquer plano vertical exceda 4,5m em altura e largura, serão pintados em retângu
los em forma de xadrez. Cada retângulo medirá no mínimo 1,5m e no máximo 3m de lado, de
vendo haver contraste entre as cores empregadas, que deverão ser branco e laranja ou ver
melho e branco. Caso essas cores fiquem indistintas do fundo circunvizinho, outro par de
cores deverá ser usado. Os retângulos devem ser pintados de tal forma que os cantos dos
obstáculos venham a receber a mais escura das duas cores empregadas (Figura 17).

Art. 41. Os obstáculos cuia projeção em qualquer plano vertical tenham dimensões me
nores que 1,5m de largura e altura serão pintados em uma só cor, laranja ou vermelho. Quan
do essas cores se confundirem com o fundo circunvizinho, outra cor deverá ser usada.
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Art. 42. As balizas usadas em obstáculos devem ser dispostas de tal maneira que desta
quem a sua configuração, permitindo que eles sejam avistados à distância, na direção de on
de vem a aeronave. Essas balizas terão formas e características próprias, de maneira a não
serem confundidas com a sinalização empregada para outros fins (Figura 18).

Art. 43. As balizas empregadas na sinalização de fios elevados deverão medir no mínimo
20cm de lado ou diâmetro e serão dispostas de 40 em 40 metros, de maneira tal que sua parte
superior não fique abaixo do fio mais alto no conjunto sinalizado (Figura 19).

Art. 44: A luz-de-obstáculos será usada para assinalar a existência de obstáculos que, de
acordo com'o disposto no Art. 34, deve possuir sinalização noturna.

§ I? As luzes serão colocadas no topo do obstáculo e nos níveis intermediários. A dispo
sicão e o número de luzes-de-obstáculo deverão proporcionar, de qualquer ângulo, a indica
ção do perfil do obstáculo, podendo ser dispensadas as luzes que não contribuírem para as
sinalar o seu perfil (Figura 17 e 20).

§ 2? Quando o obstáculo se elevar a mais de 45m do solo, a luz ou luzes-de-obstáculo in
termediárias deverão ser instaladas a intervalos verticais regulares entre o solo e o topo. Os
intervalos verticais entre as luzes não devem ser maiores que 45m.

§ 3? Obstáculos naturais de grandes dimensões, quando não for possível a aplicação
da iluminação prevista, poderão ser sinalizados apenas na parte que maior perigo ofereça ao
tráfego do aeródromo ou no seu contorno, por meio de luzes-de-obstáculo ou por outro tipo
de luz adaptado convenientemente (Figura 21).

Art. 45. A luz-de-obstáculo será fixa, de cor vermelha, com intensidade tal que permita
sua nítida distinção entre as outras luzes adjacentes e o nível da iluminação que lhe servir de
fundo. Em nenhuma hipótese a intensidade poderá ser inferior a 10 velas de luz vermelha.

Art. 46. Quando se fizer necessária advertência especial quanto a obstáculos, serão colo
cados faróis-de-perigo em substituição às luzes-de-obstáculo.

§ I? O farol-de-per-igo será colocado no ponto mais destacado e elevado do obstáculo.

§ 2? Quando o obstáculo se elevar a mais de 45m acima do solo, a luz ou luzes-de
obstáculo intermediários serão instaladas de acordo com o previsto no § 2? do Art. 44.

Art. 47. Os faróis-de-perigo deverão produzir uma sucessão de lampejos vermelhos com
freqüência 'de 20 a 60 lampejos por minuto. A intensidade de pico dos lampejos não deverá
ser inferior a 2000 velas de cor vermelha e a sua duração deverá ser maior do que a dos perío
dos escuros.

Art. 48. Quando, a critério do Comando Aéreo Regional, for necessário assegurar um
grau adequado de proteção, a sinalização elétrica prevista nos artigos 45 e 47 deverá ter in
tensidade superior à indicada e possuir, além da fonte primária de energia, uma fonte de
<>rYla.rapnr:ia nermanentemente instalada e em condições de pronto funcionamento.

CAPÍTULO VIII

Dos Planos de Zonas de Ruído

Art. 49. O Plano de Zona de Ruido compreende três áreas, que se prolongam além dos li
mites dos aeródromos e são delimitadas por curvas de mesmo nível de ruído, nas quais são
estabelecidas restrições ao uso do solo, de acordo com o desenho abaixo e da maneira que se
segue:

ÁREA I - Interior à curva de nível 1.
São prováveis sérios problemas devido ao ir;tpacto do ruído.

Não é recomendável a construção de nenhum edifício sem um estudo detalha
do do problema de insonoriaação. Residências, escolas, igrejas, hospitais, escritó
rios, hotéis, motéis, teatros e auditórios não devem ser construídos nessa área.

ÁREA II - Compreendida entre as curvas de nível 1 e 2.

Novas construções de residências, escolas, igrejas, hospitais, hotéis, motéis,
teatros e auditórios devem ser evitadas. Sendo inevitável a construção de edifica
ções desses tipos, bem como para aquelas já existentes, recomenda-se um estudo
detalhado do problema de ruído e adoção de medidas adequadas para a ínsonorlaa
ção desses edifícios.
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Podem ser construídos edifícios de escritórios, para indústrias e para fins co
merciais, exceto para lojas de atacado e varejo.

Em qualquer caso, entretanto, recomenda-se seja estudado o problema de
ruído e sejam adotadas medidas para inscnorização desses edifícios.

ÁREA lU - Exterior à curva de nível 2. N ão há restrições para a construção de residên
cias e outros edifícios públicos ou privados.

Parágrafo único As curvas de nível de ruído serão traçadas utilizando-se metodologia
específica adotada pelo Ministério da Aeronáutica e as Áreas I, II e Hl por elas delimitadas,
serão fixadas, para cada aeródromo, por Portaria Ministerial.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

Art. 50. Os responsáveis por implantações que se elevem a 150m ou mais sobre o terreno,
fora de Zona de Proteção, informarão os dados correspondentes ao Comando Aéreo Regio
nal respectivo, para fins de cadastro e deliberação quanto à sinalização daquelas que sejam
consideradas obstáculos.

Art. 51. Não é necessária aprovação ou consulta ao Comando Aéreo Regional respectivo
para o aproveitamento de áreas, desde que não contrarie os gabaritos e demais exigências
constantes deste Regulamento, bastando que o interessado declare, sob sua inteira respon
sabilidade, à autoridade competente, que a implantação respeita as restrições impostas pela
legislação vigente.

Parágrafo único. As entidades federais, estaduais e municipais, competentes para o Li
cenciamento de obras, instalações ou implantações de qualquer natureza, são responsáveis
pelo cumprimento das restrições impostas.

Art. 52. A existência de obstáculo dentro da Zona de Proteção, por ocasião da aprovação
deste Regulamento, não é motivo para obrigatoriedade da autorização de implantação de no
vos obstáculos.

Art. 53. Quando as restrições estabelecidas nos Planos de Zonas de Proteção de Aeródro
mos, de Helipontos e de Auxílios à Navegação Aérea, Impuserem demolições ou impedirem
construções ou implantações de qualquer natureza, terão os proprietários direito a indeniza
ção fixada judicialmente, na falta de acordo direto.

§ I? As indenizações de que trata este artigo serão de responsabilidade do Poder Público
ou entidades concessionárias, quando se tratar de aeródromos, helipontos ou auxilios à na
vegação aérea, públicos ou militares.

§ 2? Quando se tratar de aeródromos, hel ipcntos e auxílios à navegação aérea privados,
as indenizações caberão aos seus respectivos proprietários ou possuidores.

Art. 54. O içamento de balões cativos está sujeito a padrões de segurança que serão fixa
dos pelo Ministério da Aeronáutica.

Ar.L 55, Não são permitidas Implantações de Natureza Perigosa nas Áreas de Aproxima
ção e Areas de Transição dos aeródromos e helípontos, públicos e militares, ainda que não
ultrapassem os gabaritos estabelecidos.

Parágrafo único. Para assegurar o cumprimento do disposto neste Artigo, os projetos pa
ra qualquer tipo de implantação ou aproveitamento de propriedades localizadas nessas
Áreas terão de ser submetidos à autorização do Comando Aéreo Regional respectivo, o qual
decidirá, favorável ou contrariamente à sua execução, após os pareceres dos órgãos técnicos
competentes.

Art. 56. A fiscalização quanto ao cumprimento do que estabelece este Regulamento é
atribuição dos Comandos Aéreos Regionais.

Parágrafo único. A Diretoria de Eletrônica e Proteção ao Vôo prestará a necessária as
sistência e orientação técnica, bem como cooperará na fiscalização.

Art. 57. Os casos omissos que venham a suscitar dúvidas quanto à execução deste Regu
lamento serão resolvidos pelo Ministro da Aeronáutica.
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Art. 58. Ficam revogados o Decreto n? 68.920. de 15 de julho de 1971. e demais disposi
ções em contrário, ressalvados os Planos Específicos de Zona de Proteção de Aeródromos
vigentes à data deste Regulamento, os quais permanecem em vigor. podendo, no entanto.
ser substituídos, na forma do disposto no § 2? do Art. 15 deste Decreto.

Art. 59. Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua publicação.

Brasília, 3 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Delio Jardim de Mattos

DECRETON'83.400, DE3DEMAIODE 1979

Aprova o Estatuto da Fundação Projeto Rondon.

o Presidente da Repbulica, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIr,
da Constituição e tendo em vista a Lei n? 6.310. de 15 de dezembro de 1975, Decreta:

Art. I? - Fica aprovado o Estatuto da Fundação Projeto Rondon. que com este baixa.
devidamente assinado pelo Ministro de Estado do Interior.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os Decre
tos n? 77.326 de 22 de março de 1976 e n? 79.612. de 28 de abril de 1977, e demais disposições
em contrário.

Brasília. em 3 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Mário David Andreazza.

o estatuto mencionado no presente decreto está publicado no D.a. de 4.5.79

DECRETO N? 83.401, DE 3 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Administração da Faculdade de Administração de
Dourados e de Direito da Faculdade de Direito de Dourados, com sede na cidade de
Dourados, Estado de Mato Groeeo do Sul.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 310/79, conforme consta do Processo n? 6.436 e 6.437/78
CFE e 214.170/79 do Ministério da Educação e Cultura, Decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento aos cursos de Administração da Faculdade de
Administração de Dourados e de Direito da Faculdade de Direito de Dourados. mantidas
pela Sociedade Civil de Educação do Grande Dourados, com sede na cidade de Dourados,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 3 de maio de 1979; 158? da Independência e91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.402, DE 3 DE ~AIODE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Formeçeo de Professores de Disciplinas Especializa
das - Esquemas 1 e Il, da faculdade de Formação de Professores de Disciplinas Espe
cializadas, de Presidente Prudente, São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 330179, conforme consta do Processo n:' 7.359/78 - CFE e 216.862/79

. do Ministério da Educação e Cultura, decreta;

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Formação de Professores de Discipli
nas Especializadas - Esquema I, habilitações na àrea terciária, e Esquema II, habilitações
em Organização e Técnica Comercial, Contabilidade, Administração, Direito e Legislação,
Técnicas de Secretariado, Economia e Mercados, ministrado pela Faculdade de Formação
de Professores de Disciplinas Especializadas de Presidente Prudente, mantida pela Asso
ciação Prudentina de Educação e Cultura, com sede na cidade de Presidente Prudente, Esta
do de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 03 de maio de 1979, 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.403, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constítuíçso de eervíâso administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de trenemieseo da Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina S.A. - CELESC, no Estado de Santa Catarina.

- O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item In, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regulamen
tado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Processo
MME n? 704.196/77, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão ad
ministrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 20 (vinte) metros de largura, tendo como ei
xo a linha de transmissão de 69 kV, a ser estabelecida entre a subestação de Maracalá e subes
tação Araranguá, localizadas, respectivamente, nos Municípios de Maracaiá e Araranguá,
Estado de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n? AC-ll-X-OS, foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacio
nal de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 704.196/77.

Art. 2? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC a pro
mover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da
legtslacâo vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa ne
cessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catartna S.A. - 'CELESC, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área de servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em conse
qüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem danos,
incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.
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Art. 4? - A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.404, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, teixe de
terra destinada a passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, no Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n? 703.615/77, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 17 (dezessete) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações de Imbi
tuba e Laguna, respectivamente, nos Municípios de Imbituba e Laguna, no Estado de Santa
Catarina, cujos projeto e planta de situação n? CA 13-2A.2·05 foram aprovados por ato d'o
Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME número 703.615/77.

Art. 2? - Pica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC a
promover a constituição de servidão administrativa nas referídas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
trucões, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os propríetários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem C/U causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modífícacôes introduzidas pela Lei n:' 2.786. de 21 de maio de 195~.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N.' 83.405, DE 04 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à implan
tação da subestação Rio do Sul II da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE
LESe, no Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b», do Código de Águas e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n" 700.365/78,
decreta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 15.730m2 (quinze mil, setecentos e trinta metros
quadrados), necessária à implantação da subestação Rio do Sul l l , no Município de Rio do
Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n:' D-77/1716-A, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Águas e Eletricidade, do Departamento Nacíonal de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 700.365178, e assim descrita:

- Partindo do ponto A, com rumo de 13?00' NE, distante do ponto G a 394,00 m (trezen
tos e noventa e quatro metros) ~R-470 km 140 + 463,00 m), localiza-se o ponto B com a dis
tância de 130,00 m (cento e trinta metros); deste ponto com rumo de 77~llO' NO e o ângulo in
terno de 90?OO'e distância de 121,00 m (cento e vinte e um metros) marca-se o ponto C; deste
ponto com rumo de 13?00' SO, ângulo interno de 90?00' e distância de 130,00 m (centro e trinta
metros) marca-se o ponto D; deste ponto com rumo de 77?00' SE, ângulo interno de 90?00' e
distância de 121,00 m (cento e vinte e um metros) até o ponto A, onde teve inicio esta descri
ção.

Art. 3? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC a
promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os
recursos próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da
área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, 4 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.406, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à implan
tação da subestação abaixadora de Penápolis, da Companhia Paulista de Força e Luz
CPFL, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b», do Código de Águas e no
Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n? 703.316/78,
decreta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 10.000m2 (dez mil metros quadrados), necessária à
implantação da subestação abaixadora de Penéjiohs, no Município de mesmo nome, Estado
de São Paulo.

Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n? BX·SK-54.934, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n:' 703.316/78 e assim descrita:
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- tem início no marco n? °cravado na divisa da Avenida Liberdade com terras da desa
proprianda; deste ponto, segue com o rumo e distância NE 67?14' - 100,00 m (cem metros)
margeando a referida Avenida Liberdade até o marco n:' 1; neste ponto, deflete à direita, for
mando um ângulo interno de 93?04', e segue com o rumo e distância SE 25?50' - 100,00m
(cem metros) margeando as terras da desaproprianda até o marco n" 2; neste ponto, deflete à
direita, formando um ângulo interno de 86?56', e segue com rumo e distância SW 67?14' 
100,00 m (cem metros) margeando as terras da desaproprtanda até o marco n? 3; neste ponto,
deflete à direita, formando um, ângulo interno de 93?04', e segue com o rumo e distância NW
25°50' - 100,OOm (cem metros) margeando, ainda, as terras da desaproprianda até o marco
n? °onde teve início esta descrição, formando um ângulo interno de 86?56'.

Art. 3? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
desapropriação, da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único. - Nos termos 9-0 artigo 15 do Decreto-lei n" 3.365, de 21 de junho de
1941 modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956 fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da
área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.407, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de conetituíção de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81. item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra "C", do código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Proces
so MME n? 703.316178, decreta:

Art. 1? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30,0 {trinta metro de largura, tendo
como eixo o ramal de linha de transmissão, de 138 kV, circuito duplo, a ser estabelecido,
partindo de um ponto entre as torres nrs SR-3567 e 8-3568 da linha de transmissão, de 138
kV, Usina Promissão-subestação Valparaiso, de propriedade da CESP - Companhia
Energética de São Paulo até a subestação Penépolis, no Município de Penapol is , Estado de
São Paulo. cujos projeto e planta de situação n:' BX-D-ll100 foram aprovados por ato do Di
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n:' 703.3161 78.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda. o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônu, limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência. da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.
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Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1979; I5S? da Inpendência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.408, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de conetituiçeo de eervíáeo administrativa, faixa de
terra destinada â. passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina S.A - CELESC, no Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra «C», do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
c~sso MME n? 701.876177, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, às áreas de terra situadas na faixa de 17 (dezessete) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 69 kV, a ser estabelecida entre a subestação Forquilhi
nha, de propriedade da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC e a subesta
ção Próspera (Mina A) de propriedade da Companhia Carbonífera Próspera, no Município
de Críciúma.Tsstado de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n'' DVLT 1137 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguase Eletricidade, do De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.876/77.

Art. 2? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de eervídão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, para o fim
indicado, a qual compreende o díreíto atríbuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.409, DE 4 DE MAIO DE 1979

67

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à. passagem de linhas de transmissão da LIGHT - Serviços de Eletrici
dade S.A., no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Hl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra «c», do Código de Águas. regula
mentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Proces
so MME n~ 703.993174, decreta:

Art. 1:' - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão ad
ministrativa, as áreas de terra situadas na faixa variável de 39 a 69 (trinta e nove a sessenta
e nove) metros de largura, destinadas à passagem das linhas de transmissão, em 138 kV, cir
cuito duplo, a serem estabelecidas entre a subestação Grajaú e a subestação Terminal Sul,
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cujos projetos e planta de situa
ção n:' 86.439 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletri
cidade, no Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n:'
703.993/74.

Art. 2:' - Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. a promover a consti
tuíção de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma de legislação vigen
te, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de transmissão de que trata o ar
tigo anterior.

Art. 3:' - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., para o fim indicado. a qual
compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e de linhas telegráfi
cas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções. sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente. desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas. de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4:' - A LIGTH - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promover, em Juízo, as me
didas necessérlas à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 4 de maio de 1979; 158? da Independência e 91:' da República.

JOÃO B, DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.410, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à implan
tação-da subestação de Vargem Grande do Sul da CESP - Companhia Energética de
São Paulo, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituícão, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b», do Código de Águas e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n? 703.988178.
decreta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, ~<J.ra fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 7.087,00 m2 (sete mil e oitenta e sete metros quadra
dos), necessária à implantação da subestação de Vargem Grande do Sul. no Município de
Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo.
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Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n:' SbE 143, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 703.988178, e assim descrita:

- Começa no ponto 1, situado próximo à cerca de uma Estrada Municipal, no encontro de
duas linhas ideais; segue pela linha ideal com o rumo de 69Q27'SE numa distância de 101,35 m,
confrontando com Arley Teixeira Fonton, até o ponto 2; segue com o rumo de 20Q33'SW numa
distância de 70,00 m, confrontando com Arley Teixeira Fonton. atéo ponto 3; segue com o ru
mo de 69°27'NW. numa distância de 101,15 m, confrontando com Arley Teixeira Fonton, até o
ponto 4; segue pela linha ideal com o rumo de 20023'NE, por uma distância de70,OOm, confron
tando com a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, até o ponto 1. onde teve esta des
crição.

Art. 3? - Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da
área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 4 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.411, DE 4 DE MAIO DE 1979

Concede à Companhia Nacional de Mineração-Granito Tíiuce o direito de lavrargabro no Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH. da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Companhia Nacional de Mineração - Granito 'I'iiuca con
cessão para lavrar gabro em terrenos de propriedade de Domingos Cardoso da Matta, no lu
gar denominado Taquara da Tijuca, Distrito e Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, numa área de 15,9680ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 810m.
no rumo verdadeiro de 34°gW, da extremidade SW da Capela Santo Cristo na Praça Martins
Leão e os lados a partir' desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
28,81m-N, lOm-W, 16,49m-N, 7m-W, 32,98m-N, 14m-W, 32,98m-N, 14m-W, Iê.Ll.m-N, 6,84m
W. 56m-N. 6,84m-E. 15m-N, 14m-E, 22m-N. 14m-E, 29,83m-N, 17m-E, 27m-N, 14m-E. 38m-N,
15m-W. 23m-N, 10,74m-E. 18,69m-N, 28,78m·W, 7.34m-S. 28.78m-W, 7,34m·S, 5,19m-W,
14,68m-N, 26.69m-W, 14.68m-S. 6m-W, 8,94m-S. 35.30m-W, 27m-N.15,llm-W, 20m-N, ll,l1m
W. 22m-N, 12,31m-W, 23:r.1·Y, 12.87m-W, 25m·N.13,99m-W, 12,28rn-N, 6.87m-W, 15m-N, 52m
E, 16,64m-N, 49m-E. 15,68m-N. 54,02m-E, 17,29m-N. 22m-E, 21,57m-N, 16,27m-E, 14,19m-S,
41m-E, 17,38m·S, 90,96m-E, n.sse-s. 24,73m-E. 1l.65m-S, 24,73m-E, 1l.65m-S, 24,73m-E,
12.13m-S, 25,76m-E, 12,13m-S. 25,76m-E. 12,13m-S, 25,76m-E, 12.13m-S, 25,76m-E, 184,45m'
S, 14.82m-F;:. 79.92m-S, 31,02m-W, 33m-S, 20,80m-W. 22,12m-S, 81m-W. 10m-S, 31m'W, llm
S, 31m-W, 11m-S. 25m-W, 19,80m-S, 19,94m·W. 15,84m-S. 19.94m-W. 15.84m-S. 19,94m-W,
15,84m-S, 19,94m-W, 15,84m-S, 24.42m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n:' 62.934, de
2 de julho de 1968. .

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 809.001/69l.

Brasília. 4 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.412, DE 4 DE MAIO DE 1979

69

Concede à Pedreira Mantiqueira S.A. o direito de lavrar granito no Município de Cubatão,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo B1, item III. da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 2Bde fevereiro de 1967 (Çódi
go de Mineração), alterado pelo Decreto - lei n:' 31B, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Pedreira Mantiqueira S.A. concessão para lavrar granito em
terrenos de propriedade de Joaquim da Rocha Brites, no lugar denominado Sítio do Morrão,
Distrito e Município de Cubatão, Estado de São Paulo. numa área de 23,BOha. delimitado
por um polígono, que tem um vértice a 1.020m, no rumo verdadeiro N. da extremidade NE da
ponte sobre o Rio das Onças na Rodovia Cubatão - Guaruié e os lados a partir desse vérti
ce, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 50m-N, 760m- W, 250m-N, 920m-E,
300m-S, 160m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decerto é outorgada mediante as condições cons
!antes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de 02 de
Julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? B08.535175).

Brasília, 04 de maio de 1979; 15B? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETON? 83.413, DE 4 DE MAIO DE 1979

Retifica a autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro Francisco Duarte pelo Decreto
n? 54.901, de 04de novembro de 1964.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo B1, item III, da
Constituição. e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2?, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 31B. de 14 de março de 1967, e ten
do em vista o que consta do processo DNPM n? 4.856/60, decreta:

Art. I? - Fica retificada a autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro Francis
co Duarte pelo Decreto n:' 54.901, de 04 de novembro de 1964, averbado em nome da Lamina
ção de Ferro S.A. - LAFERSA, cujo artigo I? passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? - Fica autorizado o cidadão brasileiro Francisco Duarte, na qualidade de Ad
ministrador de Condomínio, a lavrar minérios de ferro e manganês em terrenos de sua pro
priedade, e de Antônio N abor Fernandes, no lugar denominado Retiro do Sapecado, Distrito
e Município de Itabirito, Estado de Minas Gerais, numa área de 5,B50Sha, delimitada por um
polígono, que tem vértice a 1.488,38m. no rumo verdadeiro de 04°56'SE, do vértice de trian
mos verdadeiros: 106,89m-63°31'NW, 81,20m-00053'NE, 60,05m-43°00'NW, 45,86m
28°47'NW, 236,85m-56°03'NE, 237,67m-27°26'SE, 200,22m - 47°53'SW.u

Art. 2? - A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra, do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério da Minas e Energia.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 4.S56/60).

Brasília, 04 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.414, DE 04 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Minas Ge·
reis S.A. - CEMIG, no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n? 702~270178, decreta:

Art. 1~ - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 28,Om (vinte e oito) metros de largura,
tendo como eixo alinha de transmissão, de 138 kv, Três Martas-c-Curvelo, a ser estabelecida
entre o trecho subestação Corinto-subestação Curvelo, nos municípios de Corinto e Curve
lo, no Estado de Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n? PRT-045 foram apro
vados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Agues e Eletricidade, do Departamen
to Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.270178.

Art. 2? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a pro
mover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária, em favor da Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa Concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou Causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas de Minas Gerais SiA - CEMIG poderá promover, em
juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão-administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
síções em contrárío.

Brasília, 04 de maio de 1979; lS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Ceeer Cals Filho

DECRETO N? 83.415, DE 4 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra e benfeitorias neces
sária à formação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Embarcação, da Centrais Elé
tricas de Minas Gerais S.A. - GEMIG, nos Estados de Minas Gerais e Goiás.

O Presidente da República, usando da atribuiçãO que lhe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra "b», do Código de Águas e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n'' -700.288178, de
creta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desaproprlacâo, área de terra
e benfeitorias de propriedade particular, com o total de 500 KKm2 (qüínhentos quilômetros
quadrados), neceesártaà formação do reservatório da Usina Hidrelétrica de Emborcacão, nos
Municípios de Araguarí, Cascalho Rico, Guapiara, Estrela do Sul, Douradoquara, Monte
Carmelo e Abadia dos Dourados, no Estado de Minas Gerais e Catalão, Três Ranchos, Ouvi
dor e Davinópolis, no Estado de Goiás.
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Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n:' Oa04-DPEC-3733, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica. no
Processo MME n?700 ..288178, e assim descrita:

t<_ O marco de concreto n? EBD-ll, cravado à margem esquerda do Córrego da Ressa
ca e no cruzamento da curva de nível de cota 660 metros IBG, com este mesmo córrego, é o
ponto inicial desta descrição perimétrica.

Deste marco de concreto e rumo inicial SO (Sudoeste) aproximado, segue acompanhan
do o Córrego da Ressaca. no sentido de montante, até encontrar a cerca de 20 metros, o mar
co de concreto n:' EBD-32, cravado no cruzamento do referido córrego com a curva de nível
de cota 651 metros - IBG.

Deste último marco de concreto, ínftete para a esquerda e com rumo aproximado NE
(nordeste) segue acompanhando a curva de nível de cota 661 metros, até alcançar o vale do
Ribeirão Pírapetínga, e sempre acompanhando a citada curva de nível, toma neste vale o
rumo aproximado S (sul), contorna vários pequenos afluentes pela margem esquerda até
contornar O vale deste ribeirão, vira outra vez para a esquerda, toma o rumo N (norte), con
torna seus afluentes pela margem direita até encontrar o vale do Córrego do Limoeiro. To
mando neste vale o rumo aproximado SE (sudeste), e sempre acompanhando a curva de
nível de cota 661 metros - IBG contorna o vale do Córrego do Limoeiro, penetrando em ter
ritório do Município de Cascalho Rico. Com a direção N (norte) aproximada, segue pela cita
da curva de nível de cota 661 metros - IBG, contorna todo o vale do Córrego Ponte Alta, indo
encontrar o vale do Rio Paranaíba onde muda ligeiramente seu rumo para L (leste), e sempre
pela mesma curva contorna pequenos afluentes da sua margem esquerda até atingir o vale do
Rio Bagagem, após contornar o vale do Córrego da Mata. Retoma o rumo SE (sudeste), segue
acompanhando a curva de nível de cota 661·metros, ao longo do vale do Rio Bagagem, até en
contrar o vale do Córrego Grande da Ãgua Fria, onde após contorná-lo vai atingir território do
Município de Estrela do Sul; continuando com a mesma dírecâo e pela mesma curva de nível,
contorna o vale do Rio Bagagem, toma o rumo NO (nordeste), atinge terras do Município de
Grupiara, após atingir o ponto frontal à barra do Córrego Grande da Água Fria e sempre se
guindo com o último rumo citado e pela curva nível de cota 661 metros-IBG, no sentido de ju
sante do Rio Bagagem, vai atingir novamente o vale do Rio Paranaíba; volvendo para a direita
e tomando o rujo L (leste) segue acompanhado o vale do Rio Paranaíba, contorna os vales dos
Córregos da Serrinha, dos Fernandes e outros pequenos afluentes existentes pela sua margem
esquerda, indo encontrar o vale do Rio Perdizes. Novamente com a direção SE (sudeste) e
sempre acompanhando a curva de nível de cota 661 metros-IBG, vai pelo vale do Rio Perdizes,
no sentido de montante, até atingir o vale do Córrego dos Troncos; infletindo para a direita,
segue acompanhando a curva de nível de cota 661 metros - IBG, contorna o vale do Córrego
dos Troncos e no ponto frontal a barra do Córrego da Raiz com o Córrego dos Troncos passa a
atingir terras do Município de Monte Carmelo. Voltando para o rumo médio SE (sudeste),
contorna os vales dos Córregos do Barreiro do Manuel Davi ou Gordura, Lagoinha, Gordura e
Macacão, onde após este último contorno atinge a faixa de domínio do trecho ferroviário Esta
ção Douradoquara (MG) e Três Ranchos (GO) da Rede Ferroviária Federal. Continuando
sempre pela curva de nível de cota 661 metros IBG, contorna o vale Rio Perdizes, assume
aproximadamente o rumo O (oeste), atingindo territórios do Município de Douradoquara.
Continuando ainda pela mesma curva de nível de cota 661 metros - IBG e no mesmo vale, no
sento [asante, vai atingir o vale do Rio Paranaíba. onde inflete para a direita, tomando o rumo
médio NE (nordeste), segue pela referida curva de nível, muda seu rumo para SE (sudeste),
contorna o vale dos Córregos Queixada, Confins e outros pequenos afluentes pela margem es
querda do citado rio até encontrar o vale do Rio Dourados; infletindo novamente para a direi
ta, assume o rumo SE (sudeste), acompanha o vale do Rio Dourados pela curva de nível de co
ta 661 metros - IBG, até alcançar o NAdo referido rio nesta cota. Retorne pela margem direi
ta do Rio Dourados, agora com o rumo médio NO 9noroeste) e sempre seguindo pela curva de
nível de cota 661 metros - IBG, atingindo terras do Município de Abadia dos Dourados e indo
alcançar o vale do Rio Paranaíba. Infletindo para a direita, tomando o rumo NE (nordeste) se
gue pelo vale do Rio Paranaíba acompanhando a citada curva de nível de cota 661 metros 
IBG, no sentido de montante, contorna os pequenos Córregos Grande do Outro e gratas aí
existentes até encontrar o vale do Rio Preto. sempre seguindo a curva de nível de cota 661 me
tros - rBG. contorna o vale do Rio Preto, toma aproximadamente o rumo NE (noroeste) e se
gue ao longo do Rio Paranaíba, no sentido de montante, contornando pequenos córregos e gro
tas aí existentes até encontrar o NA natural do Rio Paranaíba na referida cota 661 metros-
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rEG. lnfletindo para a esquerda atravessa o Rio Paranaíba, indo atingir território do Mu
nicípio de Davinópolis, agora no Estado de Goiás. Com o rumo inicial N (norte), segue pela
curva de nível de cota 661 metros - IBG, acompanhando o vale do Rio Paranaíba, no sentido
de iusante, muda seu rumo para 80 (sudeste), e sempre pela mesma curva, vai encontrar o va
le do Rio São Marcos, virando para a direita assume o rumo N (norte) aproximadamente e
sempre pela curva de nível de cota 661 meta ...~ IBQ acompanha o vale do Rio São Marcos até
atingir seu NA natural na referida cota, contor-cendo o Rio São Marcos passa a atingir O terri
tório do Município de Ouvidor, e volvendo para o rumo médio S (sul), acompanha a citada cur
va de nível de cota 661 metros - IBG, no sentido de jusante, até atingir novamente o vale do
Rio Paranaíba. Infletindo para a direita toma outra vez o rumo SO (sudeste) e acompanhando
'a curva de nível de cota 661 metros - IBG, vai pelo vale do Rio Paranaíba, no sentido de íu
sante, contorna pequenos afluentes pela sua margem direita, indo atingir território do Mu
nicípio de Três Ranchos nas proximidades do Porto Mata Padre, no Rio Paranaíba. Conti
nuando sempre pela curva de nível de cota 661 metros - IBG, e acompanhando o Rio Para
naíba no sentido de iusante, contorna seus afluentes e grotas, pela sua margem direita, entre
eles os Córregos do Botafogo, Babacu, Água Limpa e da Cutia. Após este último contorno e
nas proximidades da Cidade de Três Ranchos, corta novamente a faixa de domínio do trecho
ferroviário Estação Douradoquara (MG) e três Ranchos (GO) da Rede Ferroviária Federal.
Seguindo sempre pela citada curva de nível de cota 661 metros - IBG, contorna os vales do
Córregos Barreiro, da Mata e pequenos afluentes e gretas existentes pela margem direita do
Rio Paranaiba, indo encontrar o vale do Córrego Grande, onde após contorná-lo passa a atin
gir territórios do Município de Catalão, com O rumo médio 80 (sudoeste) e sempre pela mesma
curva de nível de cota 661 metros - IBG contorna o vale do Córrego do Retiro indo encontrar o
marco de concreto EBD-33, cravado no encontro da curva de cota 661 metros - IBG, com uma
estrada de acesso rural aí existente. Deste marco de concreto e com o rumo aproximado SE
(sudeste) segue em direção ao marco de concreto EBD-18, cravado no encontro desta estrada
rural com a curva de nível de cota 660 metros - IBG, distante cerca de 70 metros, e nas proxi
midades de uma sede de fazenda ai existente.

Deste último marco de concreto segue pela curva de nível de cota 660 metros ~ IEG,
contorna os vales do Córrego Retiro e o vale de um córrego afluente pela margem direita do
Rio Paranaíba, índo atingir, após percorrer uma distância de 23.200 metros aproximadamen
te, o marco de concreto EBD-17, cravado na cota 660 metros ~ IBG. Deste ponto, com ru
mo 60°30'80 (sudoeste), atravessa o Rio Paranaíba, onde, a uma distância de 3.930 metros,
encontra-se o marco de concreto EBD-16, cravado no encontro da curva de nível de cota 660
metros com uma cerca de arame farpado aí existente, agora em território do Município de
Araguari, do Estado de Minas Gerais. Deste marco, infletindo para a direita, segue acompa
nhando a curva de nível de cota 660 metros IBG, contorna uma greta aí existente e numa dis
tância de cerca de 570 metros vai encontrar uma cerca sob a qual se encontra cravado o mar
co de concreto EBD-15, no cruzamento desta com a curva de nível citada. Deste marco de
concreto infletindo para a direita, segue acompanhando a citada cerca de arame farpado,
com o rumo 80020'SO (sudoeste), numa distância de cerca de 70 metros onde vai encontrar o
marco EBD~14, cravado na interseção da citada cerca com a curva de nível cota 660 metros
- IBG; deste último marco, segue infletindo para a direita, acompanhando a citada curva de
nível de cota 660 metros - IBG, contorna o córrego afluente pela margem esquerda do Ribei
rão Pirapetinga, e, numa distância aproximada de 4.000 metros, vai encontrar o marco de con
creto EBD-13, cravado na interseção da curva de nível de cota 660 metros ~ IBG, com uma
cerca de arame farpado; daí, infletindo para a direita, com o rumo84°S0 (sudoeste), segue por
uma distância de 1.210 metros, até encontrar o marco de concreto EBD-12, cravado à margem
esquerda do Córrego da Ressaca e defronte a uma cerca de arame farpado aí existente; e se
guindo sempre pela margem esqerda do citado córrego, no sentído de montante, vai a uma dis
tância de 380 metros encontrar o marco de concreto EBD-l1, ponto inicial desta descrição.

Art. 3? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. ~ CEMIG a pro
mover a desapropriação da referida área de terra e benfeitorias, na forma da legislação vi
gente, com os recursos próprios.

Parágrafo único ~ Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da
área de terra e benfeitorias abrangidas por este Decreto.
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Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Brasília, 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

César Cals Filho

DECRETO N? 83.416, DE 04 DE MAIO DE 1979

Outorga à Companhia Industrial Iteunense concessão para os aproveitamentos da energia
hidráulica dos trechos da Cachoeira do Engenho e da Cachoeira do Caixão, do rio São
ãoso, no Estado de Minas Gerais, para uso exclusivo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 140, letra a, e 150 do Código de Águas, e tendo em vista
o que consta do Processo MME n? 700:756/77, decreta:

Art. I? - E outorgada à Companhia Industrial Itaunense concessão para os aproveita
mentos da energia hidráulica dos trechos da Cachoeira do Engenho e da Cachoeira do Cai
xão, do rio São João, situados no Município de Itàúna, Estado de Minas Gerais, nos locais
onde se encontram instaladas as Usinas Dr. Augusto Gonçalves e Cel. João de Cerqueira Li
ma, não conferindo, o presente título, delegação de Poder Público à concessionária.

Art. 2? - Os aproveitamentos se destinam à produção de energia elétrica para uso ex
clusivo da concessionária, que não poderá fazer cessão a terceiros, mesmo a título gratuito.

Parágrafo único - Não se compreende na proibição deste artigo o fornecimento de ener
gia aos associados da concessionária e vilas operárias de seus empregados, quando cons
truídas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3? - A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 30 (trinta)
anos.

Art. 4? - Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Federal, nos 6 (seis) úl
timos meses que antecederem o término do prazo de vigência da concessão, sua renovação,
mediante as condições que vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, sua
desistência.

§ I? - No caso de desistência, fica a critério do Poder Concedente exigir que a conces
sionária reponha, por sua conta, o curso d'água em seu primitivo estado.

§ 2? - Compete à concessionária provocar que o Estado de Minas Gerais, titular do
domínio das águas, se manifeste, nos 2 (dois) anos que antecederem o fim do prazo de vigên
cia da concessão, sobre seu interesse ou não pela reversão dos bens e instalações, e, encami
nhar, dentro do mesmo prazo, este pronunciamento ao Poder Concedente.

Art. 5? - A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no Código de Águas, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6? - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Ceeer Cals Filho

DECRETO N? 83.417, DE 04 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da LIGHT - Serviços de Eletrici
dade S.A., no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item II!. da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do
Processo MME n:' 702.556/77, decreta:
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Art. l? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 16 (dezesseis) metros de largura, ten
do como eixo a linha de transmissão, em 138 kv, a ser estabelecida, partindo da linha de
transmissão Acaraú-Mongagué, de propriedade da CESP - Companhia Energética de São
Paulo, para a Estação 'I'ransformadora de Distribuição Praia Grande, no Município de
Praia Grande, Estado de São Paulo, cuioe -vojeto e planta de situação n? 409.685 e 410.183
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Eiecrica. no Processo MME n? 702.556/77.

Art. 2? - Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legisla
ção vigente, onte tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que
trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações. ou reconstru
ções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente,
desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se,
em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado
porte.

Art. 4? - A LIGHT - Serviços de Eletricidade S:A. poderá promover, em Juízo, as
medidas necessárias à constituição da servidão administrativa de caráter urgente, utilizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.36S, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n:' 2"786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.418, DE 04 DE MAIO DE 1979

Conc.ede à Mineração Matheus Leme Ltda. o direito de lavrar calcário no Município de Barra
do Pireí, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Mineração Matheus Leme Ltda. concessão para lavrar calcá
rio em terrenos de propriedade de Altina Déia Gomes -Iunqueira, no lugar denominado Bar
ro Vermelho, Distrito de Dorândía, Município de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro,
numa área de 136,3550ha, delimitado por um polígono, que tem um vértice a l.064,25m, no ru
mo verdadeiro de 72_o30'NW, de confluência do Córrego de Caieira com o Córrego Maravilha
e os lados apartdr desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 115m-E,
150m-S, 150m-E, 170m-S, 150m-E, 61Om-S, 85m-W, 390m-S, 150m-E, 395m-S,
420m-W, 120m-N, lOOm--:W, 110m-N, 100m-W, llOm-N, 100m-W, 135m-N, 100m
W,70m-N.60m-W,70m-N,SOm-W,SOm-N.SOm-W,195m-N.IOOm_W,85Sm-N.
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Art. 2? ~ A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n:' 814.469170)
Brasília, 04 de maio de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N' 83.419, DE 04 DE MAIO DE 1979

Concede à Ceriumbrás S.A. - Minérios e Metais o direito de lavrar cassiterita no Município
de Porto Velho, Território Federal de Rondônia.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111,da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n:' 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? ~ Fica outorgada à Ceriumbrás S.A. ~ Minérios e Metais concessão para lavrar
cassiterita em terrenos devolutas, no lugar denominado Santo Antônio do Abunã, Distrito
de,Abunã, Município de Porto Velho, Território Federal de Rondônia. numa área de 2.500ha,
delimitada por um polígono, que tem um vértice a 800m, no rumo verdadeiro de 36°30'NW,
da confluência do Igarapé da Lua com o Igarapé José Alves e os lados divergentes desse vér
tice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 5.000m-S, 5.000m·E.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n:' 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n:' 815.155/71).

Brasília. 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

César Cals Filho

DECRETO N~ 83.420, DE 04 DE MAIO DE 1979

Concede à Ceriumbrás S.A. ~ Minérios e Metais o direito de lavrar cassiterita no Município
de Porto Velho, Território Federal de Rondônia.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318:de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Ceriumbrás S.A. - Minérios e Metais concessão para lavrar
cassiterita em terrenos devolutos, no lugar denominado Santo Antônio do Abunã, Distrito
de Abunã, Municipio de Porto Velho, Território Federal de Rondônia. numa área de
10.000ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a SOOm, no rumo verdadeiro de
36°30'NW, da confluência do Igarapé da Lua com o Igarapé José Alves e os lados a partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-W. 10.00m-N,
10.000m-W, LOOOm-S. 5.000m-E, 2.000m-S, 5.000m-W. 1.000m-S, 5.000m-E, 5.DOOm-S,
5.000m-W, l.OOOm-S, 5.000m-S, 7.000m-E, 5.000m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições cone
tentes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de 02 de
julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 805.996170)
Brasília, 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.421, DE 04 DE MAIO DE 1979

Concede à Pedreira Mantiqueira S.A. o direito de lavrar granito no Municipio de Cubatão,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item In, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227. de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n:' 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Pedreira Mantiqueira S.A. concessão para lavrar granito em
terrenos de propriedade de Joaquim da Rocha Brites, no lugar denominado Sítio do Morrão,
Distrito e Município de Cubatâc, Estado de São Paulo, numa área de SOha, delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 720m, no rumo verdadeiro N, da extremidade NE da pon
te sobre o Rio das Onças na rodovia Cubatâo-Guaruiá e os lados a partir desse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.040m-W, 50m-N, 10m-W, 50m-N, 210m
W, 300m-N, 220m-E, 200m-N, 280m-E, 250m-S, 750m-E, 50m-S, 10m-E, 300m-S.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicação. (DNPM n? 808.536/75)

Brasília, 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.422, DE 04 DE MAIO DE 1979

Concede à Pedreira Mantiqueira S.A. o direito de lavrar granito no Município de Cuba tão,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111,da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Pedreira Mantiqueira S.A. concessão para lavrar granito em
terrenos de propriedade de Joaquim da Rocha Brttes, no lugar denominado Sitio do Morrão,
Distrito e Municipio de Cubatão, Estado de São Paulo, numa área de õüha, delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 200m, no rumo verdadeiro N, da extremidade NE da pon
te sobre o Rio das Onças na Rodovia Cubatão-c-Guaruié e os lados a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 160m-W, 100m-N, IS0m-W, 70m-N,
190m-W, 20m-N, 10m-W, 50m-N, 900m-W, 350m-N" 150m-E, 30m-N, 210m-E,
50m-S, 10m-E. 50m-S.1.040m-E, 520m-S.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 808.537175)

Brastlia, 04 de maio de 1979; 158? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.423, DE 07 DE MAIO DE 1979

77

Reduz alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4?, item I, do Decreto-lei n:' 1.199, de
27 de dezembro de 1971, decreta:

Art. I? ~ Fica reduzida a O (zero) a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos relativa à seguinte mercadoria da Tabela anexa ao Regulamento aprovado pelo Decreto
n? 83.263, de 9 de março de 1979, desdobrado o respectivo código sob a forma de destaque
(eex»]:

Código

49.11.00.00

99.00

Mercadoria Alíquota %

Estampas, Gravuras, Fotografias e outros impressos, ob
tidos por qualquer processo
Outros
Fichas-cartões, receituários, destacáveis ou não, de fina-
lidade educativa ou ilustrativa, formando coleções. O

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 7 de maio de 1979; lS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 83.424, DE 07 DE MAIO DE 1979

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder a garantia do Tesouro Nacional a operações de
crédito externo de ALUNORTE - Alumina do Norte do Brasil SIA. e da ALBRAs ~

Alumínio Brasileiro SIA.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição. e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n:' 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
decreta:

Art. 1~ - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garantia do Tesouro Na
cional a operações de crédito externo, nos valores de até Y 2.500.000.000,00 (dois bilhões e
quinhentos milhões de ienes) e Y 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões de ienes),
de principal, a serem celebradas, respectivamente, pela ALUNORTE ~ Alumina do Norte
do Brasil SIA .• e pela ALBRÁS - Alumínio Brasileiro 81A com a NALCO - Nippon Ama
zon Aluminium Co. Ltd., do Japão, destinadas a prover recursos para construção de unida
des industriais para fabrtcacão de alumina e de alumínio primário.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 7 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B, DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen
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DECRETO N? 83.425. DE 08 DE MAIO DE 1979

Altera o Estatuto da Empresa Pública, Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE), e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens In e
V, da Constituição Federal, comibado com o disposto no parágrafo único do artigo 2? da Lei
n? 5.662, de 21 de julho de 1971, e tendo em vista o disposto do Decreto n? 83.324, de 11 de
abril de 1979, decreta:

Art. I? - O parágrafo único do artigo I?, o § 2? do artigo 10; o item I do artigo 11; o item
VIII do artigo 16; o parágrafo único do artigo 17, e o parágrafo único do artigo 20, todos do
Estatuto do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE), aprovado pelo Decre
to n? 73.713, de I? de março de 1974, passam a vigorar com seguinte redação:

«Art. I? .

Parágrafo único - Sem prejuízo da observância de normas emanadas do Conselho Mo
netário Nacional, o BNDE, para efeito da Supervisão Ministerial de que tratam os artigos
19,20 e 26 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, está vinculado, nos termos do arti
go 4?, § I?, do referido Decreto-lei n? 200, ao Ministério da Indústria e do Comércio.

«Art. 10 .

§ 2? - Os honorários dos membros do Conselho do BNDE serão fixados pelo Ministro de
Estado da Indústria e do Comércio".

«Art. 11 , .

1- Opinar, quando solicitado pelo Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, so
bre questões relevantes pertinentes ao desenvolvimento econômico do País e que mais dire
tamente se relacionem com a aç-ão do BNDE;

«Art.16 .

VIII - enviar ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério da Indústria e do Comér
cio, nos prazos legais, a prestação de contas dos Administradores do Banco e o balanço geral
relativo ao exercício anterior, acompanhados dos pronunciamentos da Diretoria, do Conse
lho Fiscal e do Conselho do BNDE;

«Art.17 ' .

Parágrafo único - Se a ausência ou impedimento do Presidente houver de prolongar-se
por mais de quinze dias, o Ministro de Estado da Indústria e do Comércio nomeará, dentre
os Diretores, por proposta do Presidente, aquele que exercerá as atribuições a que se refere
este artigo».

«Art.20 .

Parágrafo único - Os honorários dos membros do Conselho Fiscal serão fixados pelo
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio».

Art. 2? - A prestação de Contas dos Administradores do BNDE, referente ao exercício
de 1978, será submetida ao Ministro de Estrado Chefe da Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, que a encaminhará, com o seu pronunciamento e a documentação le
gal, ao Tribunal de Contas da União, até o dia 30 de junho de 1979.

Art. 3? - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em S de maio de 1979; ISS? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

João Camilo Penna
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DECRETO N? 83.426, DE 08 DE MAIO DE 1979

79

Concede à Bernardino & Cia. Ltda. o direito de lavrar calcário dolomitico no Município de
Piracicaba, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n:' 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Bernardino & Cia. Ltda. concessão para lavrar calcário do
lomítico em terrenos de propriedade de Frederico Pazetí e Luiz Pazet.i, no lugar denominado
Bairro Bairrinho, Distrito de Saltinho, Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
numa área de 17,92ha., delimitada por um polígono, que tem um vértice a 896m, no rumo ver
dadeiro de 65°SE, do entroncamento da Rodovia Piracicaba - Tietê com a estrada municipal
para Bairrlnho e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: 180m-E, 100m-N, SOm-E, 100m-S, 20m-E, 120m-S, 20m-E, 100m-S, 20m-E, 100m-S,
20m-E, 100m-S, 20m-E, 160m-S, 350m-W, 220m-N, 20m-E, 360m·N.

Art. 2:' - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Hegulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de 02
de julho de 1968.

Art, 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 817.603/69).
Brasília, 8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91:' da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Fiho

DECRETO N? 83.427, DE 08 DE MAIO DE 1979

Autorize a contratação de operação de crédito externo complementar para os projetos de
Agua Vermelha e Ilha Solteira.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e de acordo com o disposto no Decreto-lei n:' 1.312, de 15 de fevereiro de
1974, resolve:

Art. I? - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garantia da República Fe·
deratíva do Brasil a financiamento adicional em moeda estrangeira, no valor equivalente a
FF 60.000.000,00 (sessenta milhões de francos franceses), a ser celebrado por Companhia
Energética de São Paulo - CESP com um consórcio de Bancos franceses, liderado pelo Cre
dít Commercíal de France, para atender a aquisições adicionais necessárias à construção da
Usina de Água Vermelha e da etapa final da Usina de Ilha Solteira.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 8 de maio de 197~; J.58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.428, DE 08 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento à habilitação em Biologia, do curso de Ciências, da Faculdade de
Ciências, em Bauru. Séo Peulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item HI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n'' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n:' 1.865178, conforme consta do Processo n:' 208.971/79 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:
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Art. I? - É concedido reconhecimento à habilitação em Biologia, do curso de Ciências,
da Faculdade de Ciências, mantida pela Fundação Educacional de Bauru, com sede na cida
de de Bauru, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.429, DE 09 DE MAIO DE 1979

Autoriza a transferência de propriedade de imóvel rural. e dá outras providencies,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, Hl, da
Const.ituíção, e tendo em vista o disposto no artigo 12, § 3? da Lei n? 5.709. de 7 de outubro de
1971, decreta:

Art. I? - Fica a Kíng Ranch do Brasil S.A. Agro Pastoril autorizada a transferir, para
Fazendas King Ranch S.A., ambas empresas brasileiras, de capital majoritário estrangeiro,
o imóvel rural de sua propriedade, denominado «Fazenda Mosquito», com área de
13.949,6344 ha (treze mil, novecentos e quarenta e nove hectares, sessenta e três ares e qua
renta e quatro centiares), situado no Município de Narandíba, Estado de São Paulo.

Art. 2? - A transferência de propriedade, autorizada pelo artigo anterior, implicará em
integralização de aumento de capital de Fazendas King Ranch S.A., a ser procedido pela sua
sócia majoritária, King Ranch do Brasil S.A. Agro Pastortl.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 09 de maio de 1979; 158:' da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Delfim Netto

DECRETO N? 83.430, DE 09 DE MAIO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral o crédito suplementar de Cr$
784.192.000,00, para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl , da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1? de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria-Geral, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 784.192.000,00 (setecentos e oitenta e quatro milhões, cento e no
venta e dois mil cruzeiros), de acordo com o Anexo I, objetivando atender despesas decor
rentes das inundações em munícípíoe dos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo e Bahia,
destinando-se Crg 338.192.000,00 ao primeiro e Ors 176.000.000,00 ao segundo e Cr$
270.000.000,00 ao terceiro.

Art. 2:' - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial da dotação orçamentária consignada no vigente orçamento, na forma do anexo 11.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 09 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário David Andreazza

~_-=-_M=a='rioHenrique Simonsen
Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados:lO D.O. de 10-5-79.
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DECRETO N? 83.431, DE 09 DE MAIO DE 1979

81

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total ou parcial ou instituição de
servidão de passagem e/ou administrativa, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. ~ PE
TROBRÁS, imóveis constituídos de terras e benfeitorias, que menciona.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constítuíção, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei nr 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações constantes da Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22
de janeiro de 1970, e, atendendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, prosseguir nos trabalhos de pesquisa e lavra de petróleo, outros hidrocarbonetos
fluidos e gases raros, inclusive nas obras acessórias e complementares, indispensáveis à in
tegracão das atividades da indústria e petróleo, no Estado da Bahia, decreta:

Art. I? - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão de passagem e/ou administrativa, em favor de Petróleo
Brasileiro S.A. ~ PETROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias de pro
priedade particular, localizados numa área de 6.754 km2, (seis mil, setecentos e cinqüenta e
quatro quilômetros quadrados), nos Municípios de Birítínga, Sátiro Dias, Inhambupe, Água
Fria, Ourícangas, Pedrão, Aramari, Alagoinhas, Esplanada, Cardeal da Silva, Entre Rios,
Teodoro Sampaio, Terra Nova, Catu, Pojuca, Itanagre, Amélia Rodrigues, Santo Amaro,
São Sebastião do Paesé, Mata de São João, Camaçari, Candeias, São Francisco do Conde,
Simões Filho, Salvador, Alcobaça, Caravelas, Nova Viçosa e Mucurt, no Estado da Bahia,
assinalados nas plantas constantes do processo MME n:' 601.261/79.

Parágrafo único - A área a que se refere este Decreto, de 6.754 km2, se subdivide em
quatro, designadas I, 2, 3 e 4, que assim se descrevem e caracterizam: ..

Área 1 - situada na Bacia Sedimentar do Tucano Sul, abrangendo terras dos Mu
nicípios de Biritinga e Sátiro Dias, com 84 km2, circunscrita pela poligonal de vértices:

Vértice Coordenadas UTM (MC 39"1

X y

01 8.718.200,0 530.000,0
02 8.722.000,0 530.000,0
03 8.730.000,0 534.000,0
04 8.730.000,0 538.500,0
05 8.718.200,0 538.500,0

Área 2 - situadas nas Bacias Sedimentares do Tucano Sul e do Recôncavo, abrangendo
terras dos Municípios de Inhambupe, Água Fria, Ourlcangas, Pedrão, Ar-amar-i, Alagoi
nhas, Esplanada, Cardeal da Silva, Entre Rios, Teodoro Sampaio, Terra Nova, Catu, Poiu
ca, Itenagra, Amélia Rodrigues, Santo Amaro, S. Sebastião do Passé, Mata de São João,
Camacarl, Candeias, São Francisco do Conde, Simões Filho e Salvador, com 5.381 km2,
circunscrita pela poligonal de vértices:

Vértice Coordenadas UTM (MC 39")

X y

01 8.603.870,0 535.170,0
02 8.610.272,0 534.625,5
03 8.616.591,0 537.874,5
04 8.621.850,0 538.813,0
05 8.630.446,0 546.366,0
06 8.643.167,0 546.840,0
07 8.652.061,0 550.247,5
08 8.660.033,0 554.996,6
09 8.675.521,0 535.107,0
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8.890.017,0
8.692.130,0
8.699.900,0
8.690.000,0
8.690.000,0
8.678.900,0
8.669.659,0
8.676.760,0
8.672.010,0
8.666.701,3
8.686.743.0
8.692.900,0
8.688.000,0
8.645.213,0
8.628.985,0
8.617.000,0
8.616.206,0
8.602.150,0
8.603.210,0
8.601.000,0
8.602,380,0
8.600.850,0
8.600.250,0
8.597.100,0
8.596.810,0
8.590.550,0
8.586.940,0
8.581.286,0
8.574.930,0
8.570.000,0

534.076,4
544.348,9
553.000,0
556.859,0
564.300,0
564.300,0
561.407,0
578.244.0
582.787,8
587.526,9
610.019,6
626.600,0
629.500.0
601.044,0
595.169,0
596.100,0
589.661,0
584.150.0
581.550,0
576.580,0
571.720,0
570.830,0
572.000,0
572.930,0
597.950,0
567.675,0
563.906,0
558.938,0
557.859,0
555.187,0

pelo contorno da Baía de Todos os Santos do vértice 39 ao vértice 1, resultan
do uma área de 5.381 kmã.

Area 3 - situada no extremo sul da Bacia Sedimentar do Recôncavo, abrangendo par
te da Ilha de Itaparica, com 154 .km2, circunscrita pela poligonal de vértice:

Vértice Coordenadas UTM (MC39°)

X y

01 8.549.496,9 525.010,5
02 8.555.752,0 527.874,8
03 8.557.703,0 529.405,4
04 8.563.951,0 538.197,3
05 8.564.665,0 541.493,4

seguindo do vértice 5. no sentido anti-horário, até retornar à origem, no vértice 1.

Área 4 - situada na Bacia Sedimentar na Bahia-Sul, abrangendo, parcialmente, terras
dos Municípios de Alcobaca, Caravelas, Nova Viçosa e Mucurt, com 1.135 kmz, circunscri
ta pela poligonal de vértice:

Vértice Coordenadas UTM (Me 39?)

01
02
03

X

7.978.200,0
8.015.000,0
8.058,500,0

y

419.500,0
439.000,0
479.520,0

pela linha de costa do vértice 3 até o limite entre os Estados da Bahia e Espírito Santo, e pela
linha divisória dos dois Fstados, rumo noroeste até fechar no vértice 1.
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Art. 2? - A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fica autorizada a promover e exe
cutar, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as desapropriações ou instituições
de servidão a que se refere o artigo I? deste Decreto, necessárias aos seus trabalhos de pes
quisa e lavra de petróleo.

Art. 3? - A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por
este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência da medida, para efeito de prévia imissão na
posse, nos termos do artigo 15 do Decrete-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 09 de maio de 1979; I58? da Indepedência e91? da República.
JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.432, DE 09 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação total ou parcial ou instituição de
servidão de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, imóvel
constituído de terras e benfeitorias que menciona.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o que dispõe o Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de m-aio de 1956, e Decreto-lei n:' 1.075, de 22
de janeiro de 1970, e, atendendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, construir um parque de armazenamento de tubos para o Distrito de Produção do Suo
deste (DISVD), no Município de Macaé, no Estado do Rio de Janeiro, decreta:

Art. I? - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação total ou par
cial ou instituição de servidão de passagem em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, o imóvel constituído de terras e benfeitorias, de propriedade particular. localizado
numa gleba de :223.812.19m l i (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e doze metros quadra
dos e dezenove decímetros quadrados), no Município de Macaé, no Estado do Rio de Janei
ro, assinalado na planta constante do processo MME n? 607.099/78.

Parágrafo único - A gleba de terras a que se refere este Decreto assim se descreve e ca
racteriza:

Gleba com uma área de 223.'812.19 m2, indicada como «Area 1», englobada por uma po
ligonal com vértices definidos por coordenadas V.T.M. em relação ao meridional central de
39°, que se inicia no ponto «I A» de coordenadas N=7.519.323,284m e E=Z05.097,066m; se
gue, confrontrando com a área Z rumo ao ponto <,2A" de coordenadas N=7.519.240,817m e
E = 205.089,331m, deste ponto em linha reta ao ponto «3A" de coordenadas
N=7.518.993,967m e E=205.066,181m; daí rumo ao ponto "4A,, de coordenadas
N=7.518.639,537m e E=205.032,972m; deste vértice seguindo em linha reta, ainda confron
tando com as áreas 1 e 2, até o ponto PP·O, de coordenadas N=7.518.390,427m e
E = Z05.298,236m, junto à cerca de arame e próximo ao Km 163 da rodovia Amaral Peixoto;
daí à esquerda por essa cerca margeando 530m a rodovia e passando pelos pontos «4" de
coordenadas N = 7.518. 519,618m e E = 205.306,073m; «6» de coordenadas N=7.518.614,420m
e E= 205.330,280m até o ponto «7A" de coordenadas N=7.518.897,785m e E= 205.431,382m
à beira da estrada vícinal que liga a rodovia Amaral Peixoto à localidade denominada Im
boacica. Deste ponto, beirando essa estrada, rumo ao ponto «RI» de coordenadas
N=7.519.307,578m e E=Z05.207,847m; daí ainda beirando a estrada vicinal até o ponto
«10>1, de coordenadas N= 7.519.327.252m e E=205.Z06,977m; deste ponto à esquerda, con
frontando com terras do Sr. Eduardo Brenam, por cerca de arame, passando pelos pontos
«Ih de coordenadas N=7.519.326,338m e E=20S.180,176m e «12» de coordenadas
N=7.519.315,422m e E=205.156,380m até atingir o ponto inicial «Lá».

Art. 2? - A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS fica autorizada a promover e
executar, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, a desapropriação ou institui
ção de servidão de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.



84 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art.3? - Aexpropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por este
Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito da prévia imissão na posse, nos termos
do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de
maio de 1956 e Decreto-Iei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

. Art. 4? - E,s~e Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrarto.

Brasília, 09 de maio de 1979, I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 83.433, DE 09 DE MAIO DE 1979
Outorga à Madeireira Santa Maria S.A. concessão para o aproveitamento da energia hidráu

lica de um trecho do rio Jorâéo, DO local denominado Salto Cutucece, no Estado do Pa
raná, para uso exclusivo.

o Presidente da República: usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos dos artigos 140, letra a, e 150 do Código de Águas, e tendo em vis
ta o que consta do Processo MME n? 701.575178, decreta:

Art. 1? - É outorgada à Madeireira Santa Maria S.A. concessão para o aproveitamento
da energia hidráulica de um trecho do rio Jordâo, no local denominadoSaldo Curucaca, si
tuado no Município de Guarapuava, Estado do Paraná, não conferindo, o presente título,
delegação de Poder Público à concessionária.

Art. 2? - O aproveitamento se destina à produção de energia elétrica para uso exclusivo
da concessionária, que não poderá fazer cessão a terceiros, mesmo a título gratuito.

Parágrafo único - Não se compreende na proibição deste artigo o fornecimento de ener
gia aos associados da concessionária e vilas operárias de seus empregados, quando cone
truidas em terrenos de sua propriedade.

Art. 3? - A concessionária concluirá as obras no prazo fixado no despacho de aprova
ção do projeto, executando-as de acordo com o mesmo, com as modificações que forem auto
rizadas, se necessárias.

§ 1? - A concessionária ficará sujeita às penalidades previstas no Código de Águas, leis
subseqüentes e seus regulamentos, pela inobservância do.praac fixado.

§ 2? - O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado por ato do Diretor da Divisão
de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elé
trica, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 4? - A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 15 (quinze)
anos.

Art. 5? - Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Federal, nos 6 (seis) úl
timos meses que antecederem o término do prazo de vigência da concessão, sua renovação,
mediante as condições que vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, sua
desistência.

§ 1? - No caso de desistência, fica a critério do Poder Concedente exigir que a Conces
sionária reponha, por sua conta, o curso d'água em seu primitivo estado.

§ 2? - Compete à concessionária provocar que o Estado do Paraná, titular do domínio
das águas, se manifeste, nos 2 (dois) anos que antecederem o fim do prazo de vigência da
concessão, sobre seu interesse ou não pela reversão dos bens e instalações e, encaminhar,
dentro do mesmo prazo, este pronunciamento ao Poder Concedente.

Art. 6? - A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no Código de Águas, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 7? - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 09 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.434, DE 09 DE MAIO DE 1979

85

Concede reconhecimento ao curso de Ciências, daFaculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras, de Ijuí, Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 328179, conforme consta do Processo n? 5.640177 - CFE e 201.694/79
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Ciências, habilitações em Matemáti
ca, em Física, em Química e em Biologia, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Ij ui, mantida pela Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do
Noroeste do Estado, com sede na cidade de Ijui, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 09 d~ maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.435, DE 10 DE MAIO DE 1979

Altera a composição da Comissão Nacional do Ano Internacional da Criança, instituída pelo
Decreto n" 82.831, de 11 de dezembro de 1978.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, decreta:

Art. I? - A Comissão Nacional do Ano Internacional da Criança, instituída pelo Decre
to n? 82.831, de 11 de dezembro de 1978, passa a ter a seguinte composição:

I - Três representantes do Ministério da Previdência e Assistência Social;

II - Um representante do Ministério da Educação e Cultura;

III - Um representante do Mi~1istérioda Saúde;

IV - Um representante do Ministério das Relações Exteriores;

V - Um representante do Gabinete do Ministro Extraordinário para os Assuntos de Co
municação Social do Poder Executivo;

VI - Um representante da Associação Brasileira de Imprensa (ABI);

VII - Um representante da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão
IABERT);e

VIII - Um representante de entidade não governamental de assistência à infância.

Parágrafo único. Os membros da Comissão serão designados pelo Ministro da Previ
dência e Assistência Social, por indicação dos dirigentes dos respectivos órgãos ou entide
des.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Jair Soares

Saíd Farhat
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DECRETO N? 83.436, DE 10 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a administração e o acompanhamento da execução dos programas especiais de
desenvolvimento.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os itens III e V do
artigo 81 da Constituição. decreta:

Art. I? - A administração e o acompanhamento da execução dos programas especiais
de desenvolvimento regional serão feitos pelo Ministério do Interior, em articulação com a
Secretaria de Planejamento da Presidência da República e os demais Ministérios envolvidos
em sua execução.

Art. 2? - São os seguintes os programas especiais de desenvolvimento regional de que
trata este Decreto:

I - o Programa de Pólos Agropecuários e Agromínerais da Amazônia (POLAMAZO
NIA);

II ~ o Programa de Desenvolvimento de Áreas Integradas do Nordeste (POLONOR-
DESTE);

111~ o Programa de Desenvolvimento dos Cerrados (POLOCENTRO);

IV~ o Programa de Desenvolvimento da Agroindústria do Nordeste;
V ~ o Programa Especial da Região Geoeconômica de Brasília;
VI ~ o Programa Especial de Apoio ao Desenvolvimento da Região Semi-Árida do Nor

deste (Projeto Sertanejo);
VII ~ o Programa Especial do Norte Fluminense;
VIII ~ o Programa Especial de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso (PRO

MAT);
IX ~ o Programa Especial de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso do Sul
IPROSUL);

X ~ o Programa Especial do Oeste do Paraná;

XI ~ o Programa Especial de Controle da Erosão do Solo Urbano no Noroeste do Para-
ná;

XII ~ o Programa de Recuperação Sócio-Econômica do Nordeste Paraense:
-}... XIII ~ o Programa Especial de Desenvolvimento Regional ~ Infra-Estrutura do Com
plexo Alumínio ~ ALBRÁS.

Art. 3? ~ A programação e os planos anuais de aplicação dos programas especiais men
cionados no artigo 2? obedecerão a tetos financeiros globais fixados para o exercício seguin
te pelo Presidente da República, mediante proposta da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República, ouvidos o Ministério do Interior e os demais Ministérios participantes.

§ I? ~ Os recursos de que trata este artigo constarão das propostas orçamentárias da
União e ficarão sob a supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca.

§ 2? ~ A programação e os planos de aplicação de que trata o caput deste artigo serão
submetidos ao Conselho de Desenvolvimento Econômico - CDE ou ao Conselho de Desen
volvimento Social ~ CDS, através da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, cabendo sua elaboração, em articulação com as Secretarias-Gerais dos Ministérios e
demais órgãos e entidades federais e estaduais envolvidos, a:

a) Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), para os programas
de que tratam os itens I (nas áreas compreendidas pelos Estados do Amazonas, Pará, Acre e
pelos Territórios Federais de Roraima e Amapá), XII e XIII do artigo 2?;

b) Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), para os programas
de que tratam os itens 11, IV e VI do artigo 2?;

c) Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste (SUDECO), para os
programas de que tratam os itens I (para as áreas compreendidas pelos Estados de Mato
Grosso, Goiás e o Território Federal de Rondônia), 111 (exceto as áreas compreendidas no
Estado de Minas Gerais), V, VIII e IX do artigo 2?;
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d] Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul (SUDESUL), para os progra
mas de que tratam os itens X e XI do artigo 2?;

e) Secretaria-Geral do Ministério do Interior, em articulação com o Governo do Estado
do Rio de Janeiro, para o programa de que trata o item VII do artigo 2?, e, em articulação
com o Governo do Estado de Minas Gerais, para o programa de que trata o item Hldo artigo
2?, nas áreas compreendidas nesse Estado.

Art. 4? - Os programas de crédito que integram os programas especiais de desenvolvi
mento regional serão submetidos ao Conselho Monetário Nacional.

Art. 5? -O Ministério do Interior estabelecerá mecanismo especial de acompanhamento
da execução dos programas regionais de desenvolvimento e apresentará. trimestralmente e
ao fim de cada exercício, à Secretaria de Planejamento da Presidência da República, relató
rios circunstanciados sobre sua execução.

Art. 6~ - A Secretaria de Planejamento da Presidência da República autorizará a libe
ração dos recursos destinados aos programas especiais de desenvolvimento regional, atra
vés dos Ministérios participantes de sua execução, após aprovados os respectivos cronogra
mas financeiros pela Comissão de Programação Financeira do Ministério da Fazenda.

Parágrafo Único. A autorização para a liberação de recursos mencionados nOlcaput des
te artigo deverá basear-se nos relatórios trimestrais de acompanhamento a que se refere o
artigo anterior e nas efetivas disponibilidades do Tesouro Nacional.

Art. 7? - O Ministro de Estado do Interior proporá ao Presidente da República, ouvidos
a Secretaria de Planejamento da Presidência da República e o Departamento Administrati
vo do Pessoal Civil (DASP). no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publica
ção, as medidas visando à organização técnico-administrativa necessária à execução do
disposto neste Decreto.

Parágrafo Único. Os Grupos Especiais criados em decorrência do estabelecido no artigo
3? do Decreto 75.370, de 13 de fevereiro de 1975, serão extintos no prazo máximo de 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 8? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Delfim Netto

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.437, DE 10 DE MAIO DE 1979

Abre a Encargos Gerais da União o crédito suplementar de Cr$150.5oo.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão do Minis
tério da Fazenda - o crédito suplementar no valor de c-s150.500.000,00 (cento e cinqüenta
milhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária na forma do ane
xo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento na forma do anexo 11.
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Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 10 de maio de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique 8imonsen

Os anexos mencionados no presente dec-rfo estão publicado no D. O. de 11-5-79.

DECRETO N? 83.438, DE 10 DE MAIO DE 1979

Abre ao Subanexo Encargos Gerais da União o crédito suplementar de Cr$ 70.000.000,00,para
reforço de dotações consignadas no Vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União o crédito suplementar no
valor de Crê 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros), em favor do Fundo de Desenvolvi
mento de Áreas Estratégicas, para reforço de dotação orçamentária na forma do anexo I des
te Decreto.

Art.2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento na forma do anexo lI.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 10 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no n. o. de 11-5-79.

DECRETO N? 83.439, DE 10 DE MAIO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça, em favor do Ministério Público do Distrito Federal e dos Terri
tórios, o crédito suplementar de Cr$ 3.500.000,00, para reforço de dotações consignadas no vi
gente orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 5.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor do Ministério Público do Dis
trito Federal e dos Territórios, o crédito suplementar no valor de Crê 3.500.000,00 (três mi
lhões e qüinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias consignadas na
forma do anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotações orçamentárias consignadas na forma do anexo 11.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 10 de maio de 1979; 15S? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrónio Portella

Karlos Ríschbieter

Mário Henrique Simonsen
Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D. 0_ de 11-5-79.
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DECRETO N? 83.440, DE 10 DE MAIO DE 1979

89

Concede reconhecimento aos cursos de Ciências Contábeis e de Administração, da Faculda
de de Ciências Econômicas, Contábeis e Administrativas de Cachoeira do Sul, com sede
na cidade de Cachoeira do Sul. Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII;
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 529179, conforme consta do Processo n? 6.745 e 6.746178 - CFE e 217
346179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Ciências Contábeis e de Adminis
tração, ministrados pela Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Administrativas
de Cachoeira do Sul, mantida pela Fundação Educacional do Vale do J acuí, com sede na ci
dade de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 10 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETON? 83.441, DE 10 DE MAIO DE 1979

Aurorraa o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu·
nicipio de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n? 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis números 6.282, de 9 de dezembro de 1975, e 6.584, de 24 de outu
bro de 1978, decreta:

Art I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitorias, ocupado pelo Aeródromo de Nova Iguaçu, mantido em sua posse,
nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa, feita
por terceiros, quanto ao domínio ou posse, situado no Município de Nova Iguaçu, Estado do
Rio de Janeiro, com as seguintes dimensões e confrontações: a área é limitada pela linha po
ligonal, formada pelas linhas retas, que ligam os 47 marcos divisórios, números de m-l a m
47. com o perímetro de 4.929,119m (quatro mil, novecentos e vinte e nove metros e cento e
dezenove milímetros) abrangendo uma área total de 781.284,8730m2 (setecentos e oitenta e
um mil duzentos e oitenta e quatro metros quadrados e oito mil, setecentos e trinta centíme
tros Quadrados), sendo a seguinte a descrição do caminhamento: partindo-se da Estaca 00 do
levantamento topográfico, localizada em frente ao prédio da Administração do Aeroclube,
junto ao meio-fio da Avenida Governador Roberto da Silveira e recuando 2,SOm do
prolongamento da linha de construcão da Rua Paraná sobre o referido meio-fio. com o AZ
18°27'00", medem-se 309,80m (trezentos e nove metros e oitenta centímetros) seguindo-se o
alinhamento do meio-fio e determinando-se a Estaca I; com o AZ 20s016'00, medem-se 20,OOm
(vinte metros) até o Marco 1; com AZ 13°39'32,1", medem-se 132,916m (cento e trinta e
dois metros e novecentos e dezesseis milímetros) até o Marco 2; daí, com o AZ 292°23'50,1",
medem-se 140,402m (cento e quarenta metros e quatrocentos e dois milímetros) até o Marco 3
(marco de Concreto); daí, com o AZ 289°11'35,3", medem-se 331,303m (trezentos e trinta e um
metros e trezentos e três milímetros) até o Marco 4 (marco de Concreto), esquina da Rua Ba
hia com a Rua Minas Gerais; daí, com AZ 198°28'06,1". medem-se 117.646m(cento e dezesse
te metros e seiscentos e Quarenta e seis milímetros) até o Marco 5 (Poste de Trilho); daí, com
o AZ 292°02'36,8", medem-se 25,879m (vinte e cinco metros e oitocentos e setenta e nove
milímetros) até o Marco 6 (Poste de Trilho); daí, com o AZ 227°35'27,4", medem-se 282.201m
(duzentos e oitenta e dois metros e duzentos e um milímetros) até o Marco 7 (Marco de Con
creto); daí, com o AZ 280°15'09,4", medem-se 50,514m (cinqüenta metros e qüinhentoe e qua
torze milímetros). até o Marco 8 (Marco de Concreto), no alinhamento da Rua dos Coqueiros;
daí, com o AZ 201 °05'40,1", medem-se 7l,354m (setenta e um metros e trezentos e cinqüenta e
Quatro milímetros) até o Marco 9 (Tronco árvore), encontro da Rua dos Coqueiros com a Rua
Paraná; dai, com o AZ 288°52'22,5", medem-se 181,822m (cento e oitenta e um metros oítocen-
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tos e vinte e dois milímetros) até o Marco 10 (Marco de Concreto), junto à Rua Paraná; daí,
com o AZ 199°43'50" .medem-se 98,851m (noventa e oito metros e oitocentos e cinqüenta e um
milímetros) até_o Marco 11 (Marco de Concreto), término do acostamento da pista pouso;
daí, com o AZ 289°41 '26,4". medem-se 588,047m (quinhentos e oitenta e oito metros e quaren
ta e sete milímetros) até o Marco 12 (Marco de Concreto), junto ao valão existente e que serve
de limite entre a «Fazenda da Posse» e : -Pazenda Morro Agudo»; daí, com o AZ
291 °52'23,8". medem-se 89,705m (oitenta e nove metros e setecentos e cinco milímetros), até o
Marco 13 (junto caminho existente); daí, com o A .... <!:86°21'lO", medem-se 151,920m (cento e
cinqüenta e um metros e novecentos e vinte milímetros) até o Marco 14 (Próximo da Rua Ser
vilha); daí, com o AZ 222°23'40"8W medem-se 9B,50m (noventa e oito metros e cinqüenta
centímetros) até o Marco 15 (Margem do Rio Noquetá com a Rua Dublin); daí, segue-se mar
geando o Rio, com o AZ 154°42'19,2", medem-se 45,B70m (Quarenta e cinco metros e oitocen
tos e setenta milímetros) até o Marco 16; daí, com o AZ147°05'31,5" .medem-se 21,191m (vin
te e um metros e cento e noventa e um milímetros) até o Marco 17; daí, com o AZ 124°40'5B,7",
medem-se 31,515m (trinta e um metros e quinhentos e quinze milímetros) até o Marco 1B; daí,
com o AZ 103°17'33" ,medem-se 113,000m (cento e treze metros) até o Marco 19; daí, com o AZ
93°47'26", medem-se 34,000m (trinta e quatro metros) até o Marco 20; daí, com o AZ
107°07'19", medem-se 71,700m (setenta e um metros e setecentos milímetros) até o Marco 21
(Base de um poste de concreto quebrado, próximo da confluência do valâo, existente com o
Rio Noquetá); daí, com o AZ 103°14'12", medem-se 90,BOOm (noventa metros e oitocentos
milímetros) até o Marco 22; daí, com o AZ 114°32'05". medem-se 7B,600m (setenta e oito me
tros e seiscentos milímetros) até o Marco 23; daí, com oAZ 127°18'30"SE,medem-se 39,000m
(trinta e.nove metros) até o Marco 24 (Poste); daí, com o AZ 13_B047'50", medem-se 141,000m
(cento e quarenta e um metros) até o Marco 25; daí, com o AZ131 °27'50", medem-se 30,000m
(trinta metros) até o Marco 26; daí, com o AZ 119°41 '50", medem-se 97.BOOm (noventa e sete
metros e oitocentos milímetros) até o Marco 27; daí, com o AZI23°27'20", medem-se
100,BOOm (cem metros e oitocentos milímetros) até o Marco 28; daí, com o AZ 142°54'20",
medem-se 54,000m (cinqüenta e quatro metros) até o Marco 29; daí, com o AZ 137°26'20",
medem-se 60,200m (sessenta metros e duzentos milímetros) até o Marco 30; daí" com o AZ
142°54'20:', medem-se 23,OOOm (vinte e três metros) até o Marco 31; daí, com o AZ 104°10'20",
medem-se 67,600m (sessenta e sete metros e seiscentos milímetros) até o Marco 32; daí, com o
AZ 115°5S'20", medem-se 43,200m (quarenta e três metros e duzentos milímetros) até o Mar
co 33; daí, com o AZI0s034'20", medem-se 6S,OOOm (sessenta e cinco metros) até o Marco 34;
daí, com o AZ 1160SB'20" .medem-se 31,800m (trinta e um metros e oitocentos milímetros) até
o Marco 35; daí, com o AZ 125°41'20», medem-se 84,600m (oitenta e quatro metros e
seiscentos milímetros) até o Marco 36; daí, com o AZ 127°03'20" .medem-se 7~,600m (setenta
e dois metros e seiscentos milímetros) até o Marco 37; daí, com o AZ 118°S8'20", medem-se
53,800m (cinqüenta e três metros e oitocentos milímetros) até o Marco 38; daí. com o AZ
112°37'00", medem-se 35,400m (trinta e cinco metros e quatrocentos milímetros) até o Marco
39; daí, com o AZ 123°01 '00" , medem-se 20,OOm (vinte metros) até o Março 40; daí, com o AZ
106°07'30" ,medem-se 53,400m (cinqüenta e três metros e quatrocentos milímetros) até o Mar
co 41; daí, com OAZI18°04'OO", medem-se 3S,200m (trinta e cinco metros e duzentos milíme
tros) até o Marco 42; daí, com o AZ106°07'OQ,", medem-se 30,800m (trinta metros e oitocentos
milímetros) até o Marco 43; daí, com o AZ92°4S'30", medem-se 37,400m (trinta e sete metros
e quatrocentos milímetros) até o Marco 44; daí, com OAZ 86°12'00", medem-se SO,OOOm (cín
qüenta metros) até o Marco 45; daí, com o AZ99°SS'57,9", medem-se 49,718m (quarenta e no
ve metros e setecentos e dezoito milímetros) até o Marco 46; daí, com o AZ96°48'58,2",
medem-se 76,093m (setenta e seis metros e noventa e três milímetros) até o Marco 47; daí,
com o AZ 18°28'30", medem-se 728,972m (setecentos e vinte e oito metros e novecentos e se
tenta e dois milímetros) até o Marco 1; ponto de partida, fechando-se assim, o polígono,
sendo confrontantes: entre os Marcos Ml e M2, a Avenida Governador Roberto da Silveira;
entre os Marcos M2, M3 e M4, a Rua Bahia; entre os Marcos M4 e M5, a Rua Minas Gerais;
entre os Marcos MS e M6, a Rua Maranhão; entre os Marcos M6 e M7, ..Lotes» e as Ruas Ma
ranhão, Carnaúba e dos Coqueiros; entre os Marcos M7 e M8, os terrenos e casas com frente
para as Ruas Amazonas e Coqueiros; entre os Marcos M8 e Mll, a Rua dos Coqueiros; entre
os Marcos M9 e MlO, a Rua Paraná; entre os Marcos MIO e MIl, um loteamento com casas
residenciais; entre os Marcos Mll e M12, um loteamento com numerosas construções; entre
os Marcos M12 e M13, um caminho e uma área loteada; entre os Marcos M13 e M14, um cami
nho e a Rua Servilha; entre os Marcos M14 e M15, um loteamento à Rua Dublin; entre os
Marcos M15 e M47, o Rio Noquetá; e entre os Marcos M47 e Ml, e Avenida Governador Ro
berto da Silveira de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda, sob o n? 76B-49.311, de 1977.
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Art. 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Iguaçu, Estado do Rio de .Ianeí
'O.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1979; l58? da Independência e 9l? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos

Republicado no D.a. de 15-5·79, por ter saído com incorreções no D.a. de 11-5-79.

DECRETO N? 83.442, DE 10 DE MAIO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do terreno que menciona, situado no Mu
nícipio de Arecein, Estado de Sergipe.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n'' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis ns s 6.282, de 9 de dezembro de 1975, e 6.584, de 24 de outubro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do terreno, mantido em
sua posse nos últimos 20 (vinte) anos e ocupado pelo Ministério da Aeronáutica, sem qual
quer contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, quanto ao domínio e a
posse do imóvel registrando, situado no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, onde está
localizado o Aeroporto de Santa Maria e o Destacamento da Aeronáutica de Aracaju, com as
seguintes dimensões e confrontações: do vértice "A» com o rumo de35°00'OO"NEe a distân
cia de 45,OOm (quarenta e cinco metros) até encontrar o vértice "B»; deste, com o rumo de
5P55'OO"NWe a distância de 65,OOm (sessenta e cinco metros) até encontrar o vértice "C,,;
deste, com o rumo de 34°50'OO"8W e a distância de 40,25m (quarenta metros e vinte e cinco
centímetros) até encontrar o vértice "D,,; deste, com o rumo de47°50'OO"8E e a distância de
65,18m (sessenta e cinCO metros e dezoito centímetros) até encontrar o vértice "A», iriícial do
levantamento, fechando um polígono irregular de 4 (quatro) lados, com o perímetro de
215,43m (duzentos e quinze metros e quarenta e três centímetros) e área de 2.761,169m2 (dois
mil setecentos e sessenta e um metros quadrados e mil, seiscentos e noventa e dois centíme
tros quadrados), de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n:' 768-43.960, de 1978.

Art 2? - O terreno referido no artigo I? deste Decreto pertence à 2~ Circunscrição Judi
ciária do Cartório do 5? Ofício do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Aracaju, Estado
de Sergipe.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos.
Publ. 11-5-79
Repub. 15-5-79

DECRETO N? 83.443, DE 10 DE MAIO DE 1979
Altera o Decreto nf' 82.384, de 5 de outubro de 1978, que autorizou a conversão do curso de

Matemática em curso de Ciêncías da Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 47 da Lei n?

5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e
tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação n" 304179, conforme consta do
Processo n:' 7.601178-CFE e 212.675179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

O Art. 1? do Decreto n? 82.384, de 5 de outubro de 1978, passa a ter a seguinte redação:
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"Fica autorizada a conversão do curso de Matemática, em regime de reconhecimento, em
curso de licenciatura em Ciências, com habilitação em Matemática, ministrado pela fa
culdade de Educação, Ciências e Letras de Mogi Mirim, mantida pela Sociedade de
Educeçeo Integral e Assistência Social Mogi Mirim, com sede na cidade de Mogi Mirim,
Estado de São Peulo.»
Art. 2;' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário.
Brasília, em 10 de maio de 1979; 158? da Independência e 91 da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.444, DE 10 DE MAIO DE 1979

Instituí o Grupo de Trabalho Especial destinado a estudar e propor medidas para a tormule
ção de uma polltica global de Informática no Pais, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, decreta:

Art. I? - Fica instituído o Grupo de Trabalho Especial, para estudar e propor sugestões
específicas com vistas à reestruturação dos órgãos envolvidos no setor de informática e à
formulação de uma política global de informática.

Art. 2? - O Grupo de Trabalho Especial de que trata o artigo anterior, sob a coordena
ção do representante da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, será consti
tuído dos seguintes membros:

- Representante do Ministério das Relações Exteriores;

- Representante do Estado-Maior das Forças Armadas;

- Representante do Serviço Nacional de Informações;

- Representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Parágrafo I? - Os membros do Grupo de Trabalho serão designados pelos res
pectivos Ministros de Estado.

Parágrafo 2? - Os membros do Grupo de Trabalho desempenharão suas atri
buições sempreiuízo de seus encargos normais nos órgãos em que servem.

Parágrafo 3? - De acordo com a conveniência dos trabalhos e dependente de
indicação dos respectivos Ministros, poderão ser convocados, na qualidade de As
sessores ou Assessores Técnicos, outros elementos pertencentes aos órgãos repre
sentados no Grupo de Trabalho.

Art. 3? - O Grupo- de Trabalho a que se refere este Decreto deverá apresentar
relatório de seus trabalhos, acompanhado de propostas de medidas legais ou regu
lamentares que se fizerem necessárias à adequada disciplina do assunto, no prazo
de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua instalação.

Art. 4? - A Secretaria do Planejamento da Presidência da República provi
denciará o apoio logístico e administrativo necessário ao desenvolvimento dos tra
balhos do Grupo.

Art. 5? - Este Decreto entra em vigor da data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília-DF_,10 de maio de 1979; I58? da Independência e91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Danilo Venturini

Octávio Aguiar de Medeiros

José Maria de Andrada Serpa

Mário Henríaue Simonsen
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DECRETO N? 83.445, DE 14 DE MAIO DE 1979

93

Concede autorização à empresa SANBRA - Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro
SIA, com sede no Estado da Bahia, para o funcionamento aos domingos e feriados civis
e religiosos nas seções que menciona, do seu estabelecimento fabril situado em Lobato,
naquele Estado.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição e de acordo com o artigo 5?, parágrafo único, da Lei n? 605, de 5 de janeiro de
1949, combinado com o artigo 7?, § 2?, do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12
de agosto de 1949, a vista do que consta do processo n'' 322.203176, do Ministério do Trabalho,

Decreta:

Art. I? - Fica concedida autorização a empresa SANBRA - Sociedade Algodoeira do
Nordeste Brasileiro S/A., com sede no Estado da Bahia, para o funcionamento, aos domin
gos e feriados civis e religiosos, em sua fábrica localizada em Lobato, naquele Estado, nas
seções de pré-limpeza, prensas continuas, extração por solvente, detoxicação de farelos, en
saque de farelos e tortas, manutenção mecânica e elétrica, instalação e proteção a incêndio,
laboratório químico e biotério, bicas de alimentação, caldeiras, lavagem de panos para fil
tros, tratamento de águas e limpeza da fábrica, devendo a requerente organizar escala de re
vezamento, de tal forma que o repouso remunerado de seus empregados, pelo menos de sete
em sete semanas, coincida com o domingo.

Art. 2? - A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabeleci
mento, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? - A empresa, ao fim de cada período de dois anos, a contar da publicação deste
Decreto, deverá comprovar que persistem as razões que determinaram a presente autoriza
ção, sob pena de ser cassada a autorização ora concedida.

Parágrafo único - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho da Bahia que após a necessária inspeção, opinará quanto ao prosseguimento da
autorização e encaminhará o processo a decisão do Ministro do Trabalho.

Art. 4? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

DECRETO N? 83.446. DE 14 DE MAIO DE 1979

Abre ao Ministério da Agricultura em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito
suplementar de Cr$ 119.115.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1? de dezembro de 1978,
Decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de diversas unidades orça
mentárias, O crédito suplementar no valor de Crs 119.115.000,00 (cento e dezenove milhões e
cento e quinze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3? - O desdobramento dos elementos de despesa constante dos anexos a este De
creto, sempre que se fizer necessário, poderá ser alterado pela Secretaria de Planejamento
da Presidência da República.
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Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Brasília, em 14 de maio de 1979; I5S? da Independência e 91? da Re·
pública.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 15-5-79.

DECRETO N? 83.447. DE 14 DE MAIO DE 1979

Autoriza o Serviço do Patrimônio da União a formalizar a não aceitação da doação do terre
no que menciona, situado no Município de Teófilo Ottoni, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da
Constituição, '

Decreta:
Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover os atos necessá

rios para formalizar a não aceitação da doação que, nos termos da Lei Municipal n? 429 de 6
de agosto de 1955 e escritura de 16 de novembro de 1955, o Município de Teófilo Ottoní,
Estado de Minas Gerais, fez à União Federal de um terreno, com a área de 2 (dois) hectares,
situado no Bairro de São Jacinto; «Fazenda Parafzo», na estrada de rodagem Nova Genéeta,
naquele Município, conforme elementos constantes do processo protocolizado no
Ministério da Fazenda sob o n? 680.03006, de 1976.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 83.448. DE 14 DE MAIO DE 1979
Autoriza o Serviço do Patrimônio da União a formalizar a não aceitação da doação do terre

no que menciona, situado no Municipio de Birigãi, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição,

Decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover os atos necessá
rios para formalizar a não aceitação da doação que, nos termos da Lei Municipal n? 4 de 6 de
agosto de 1936 e Escritura de 7 de agosto de 1936, o Município de Bírígüi, Estado de São
Paulo, fez à União Federal do terreno, com a área de 28.300 m2 (vinte e oito mil e trezentos
metros quadrados), situado naquele Município, conforme elementos constantes do processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 880 - 40.949, de 1978.

.Art. 2? - O Município de Birigüi indenizará a União Federal pelas benfeitorias, por esta
realizadas no terreno.

. Art. 3? - E.s~e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
eícõee em contrérto.

Brasília, 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

Karlos Rischbieter.
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DECRETO N? 83.449, DE 14 DE MAIO DE 1979

95

Autoriza o funcionamento da Faculdade de Formação de Professores de Goiana, com os
cursos de ciências, de Geografia e de História, com sede na cidade de Goiana, Estado
de Pernambuco.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item

IIl, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Con
selho Estadual de Educação n? 346178, conforme consta do PrOCeSSO n? 204.642179 do Ministé
rio da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da Faculdade de Formação de Professores
de Goiana, com os cursos de Ciências, licenciatura plena, com habilitação em Matemática,
de Geografia e de História, licenciatura, mantida pela Autarquia Municipal de Ensino Su
perior de Goiana. com sede na cidade de Goiana, Estado de Pernambuco.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.450, DE 14 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da Faculdade de Engenharia Mecânica, com sede na cidade de
Varginha, Estado de Minas Gerais.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111.

da Constituíçâo, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n? 55179, conforme consta do Processo n? 208.357/79 do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da Faculdade de Engenharia Mecânica,
mantida pela Fundação de Ensino e Pesquisa do Sul de Minas, com sede na cidade de Vargi
nha, EstadodeMinas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.451, DE 14 DE MAIO DE 1979
Outorga concessão à Rede Rio-grandense de Emissoras Ltda. para estabelecer uma estação

de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,

combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n? 11.569178 (Edital n? 931781.

Decreta:

Art I? Fica outorgada concessão à Rede Rio-grandense Ltda., nos ter-
mos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação
de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.
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Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessâo obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 14de maio de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO.

H. C. Mattos.
As cláusulas mencionadas no presente Decreto estão publicadas no D.Ode 15-5-79.

DECRETO N? 83.452, DE 14 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre nulidade de exclueeo de servidor do Quadro de Pessoal do Ministério da Edu
cecão e Cultura e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo S? § 1?, da Lei n? 4.307, de23 de dezembro de
1963, e o que consta do Processo - DASP n? 21.007176,

Decreta:
Art. 1? - Fica sem efeito a excrusac efetuada pelo Decreto n? 79.680, de 10 de maio de

1977, na tabela e relação nominal anexas ao Decreto n? 57.530, de 28 de dezembro de 1965, que
aprovou o enquadramento do pessoal da Escola Superior de Agricultura de Lavras, do Mi
nistério da Educação e Cultura, de um cargo de Professor de Ensino Superior, código EC·
502.18, e seu respectivo ocupante, Alcebíades Guarita Cartaxo.

Art. 2? - E declarado aposentado, compulsoriamente, de acordo com o art. 176, item I,
combinado com o art. 187, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, a partir de 14 de janeiro
de 1964, Alcebíades Guarita Cartaxo, matrícula n:' 1.115.961, no cargo de Professor de Ensi
no Superior, código EC-502.18, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente, do Ministério da
Educação e Cultura, por lhe ter sido reconhecido direito ao enquadramento de que trata a
Lei n:' 4.307, de 23 de dezembro de 1963, ficando sem efeito a Portaria - MEC n:' 3.460, de I?
de setembro de 1970, publicada no 0.0. de 10/9/70.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

aoxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.453, DE 14 DE MAIO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Recife, Estado de Pernambuco.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n'' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis n? 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e n? 6.584, de 24 de outubro
de 1978,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do terreno designado
por «Area 7-B», mantido em sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer contesta
ção ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situado no bairro do Ibura, Município
de Recife, Estado de Pernambuco, com as seguintes dimensões e confrontações: partindo do
ponto A, situado nos alinhamentos dos marcos XV e XVI, na Avenda Mascarenhas de Mo
raes, com o rumo de OgoOO'32"SW e distância de 73,80 m (setenta e três metros e oitenta
centímetros), encontra-se o ponto B; partindo deste, com o rumo de 80059'28''NW e a distân
cia de 112,80 m (cento e doze metros e oitenta centímetros), encontra-se o ponto C; partindo
deste, com o rumo de OgoOO'32"NE e a distância de 37,80 m (trinta e sete metros e oitenta
centímetros), encontra-se o ponto D; partindo deste, com o rumo de 80°59'28" NW e a dístân-
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cia de 13,40 m (treze metros e quarenta centímetros), encontra-se o ponto E, partindo deste,
com o rumo de 09°00'32"NE e a distância de 36,OOm(trinta e seis metros), encontra-se o pon
to F; partindo deste, com o rumo de So059'2S"SE e a distância de 126,20 m (cento e vinte e
seis metros e vinte centímetros), encontra-se o ponto A, fechando um polígono irregular de 6
(seis) lados, com a área de S.807,04 m2 (oito mil, oitocentos e sete metros quadrados e quatro
decímetros quadrados); do ponto B ao ponto A, limita-se com a área G, de propriedade da
União Federal, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Minis
tério da Fazenda, sob o n? 768-27.982, de 1978.

Art. 2? - O terreno referido no artigo I? deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório do I? Ofício do Registro de Imóveis da Comarca do Recife, Estado de Per
nambuco.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

Karlos Rischbieter.

DECRETO N? 83.454, DE 15 DE MAIO DE 1979

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo a maio de 1979.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3':, da Lei n? 6.147, de 29 de novembro de
1974,

Decreta:

Art. I? - É fixado em 1,44 (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) o fator de reajus
tamento salarial correspondente ao mês de maio de 1979, aplicável às convenções, acordos
coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei n?
6.147, de 29 de novembro de 1974.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 15 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Murillo Macédo

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.455, DE 16 DE MAIO DE 1979

Revoga o Decreto n.o 82.240, de 11 de setembro de 1978.
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e V,

da Constituição,

Decreta:
Art. I? - Fica revogado o Decreto n:' 82.240, de 11 de setembro de 1978, que dispõe sobre

a Assessoria de Segurança e Informações da Central de Medicamentos (CEME), órgão au
tônomo vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Jair Soares
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DECRETO N? 83.456, DE 16 DE MAIO DE 1979

Suprime cargos nos extintos Quadros de Pessoal do entígo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, e dá outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, itens 111e

VIII da Constituição, e tendo em vista o § I? do art. 16 do Decreto-lei n?161, de 13 de feverei
ro de 1967, eo que consta o Processo n? 3.532, de 1979, do Departamento Administrativo do
Serviço Público.

Decreta:
Art. I? - Ficam suprimidos os cargos de provimento efetivo dos extintos Quadros de

Pessoal dos antigos Conselho Nacional de Estatística (CNE), Conselho Nacional de Geogra
fia (CNG) e Escola Nacional de Ciências Estatísticas (ENCE), constantes dos Anexos I a
IV, vagos em virtude da opção pelo regime de legtslacãotrabalhista, de que trata o art. 22 da
Lei n" 5.878. de 11 de maio de 1973, e das formas de vacância prevista, no art. 74 da Lei n:'
1.711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 2? - Os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo V, com os respectivos
ocupantes, passam a constituir Quadro Suplementar.

Parágrafo único. - Ressalvado o disposto no art. 3? da Lei n? 6.184, de 11 de dezembro
de 1974, combinado com o art. 99, § 2?, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, ficam
automaticamente suprimidos, à medida que vagarem os cargos a Que se refere este artigo.

Art. 3? - Este Decretoentraré em vigor na data da sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Mário Henriaue Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.Ode 15-5-79

DECRETO N? 83.457, DE 16 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre o cargo de Diretor do Pessoal Civil do Ministério da Marinha.

O Presidente da República. usando da atribuição Que lhe confere o artigo 81, itens III e V,
da Constituição,

Decreta:

Art. I? - O cargo de Diretor do Pessoal Civil da Marinha, a Que se refere o Regulamento
aprovado pelo Decreto ne 66.251, de 23 de fevereiro de 1970, alterado pelos Decretos n?s
66.873 , de 15 de julho de 1970, e 79.716, de 23 de maio de 1977, poderá ser exercido, em caráter
excepcional por Oficial-General, da Reserva Remunerada da Marinha, de notórios conheci
mentos de Administração de Pessoal Quando, .por absoluta necessidade do serviço, deixar
de ser provido.

§ I? - A nomeação para o cargo de Diretor da DPCvM, na forma deste artigo obedecerá
ao disposto no parágrafo único do artigo 13 da Lei n? 5.774, de 23 de dezembro de 1971.

§ 2? - Não ocorrendo a nomeação de Que trata o parágrafo anterior, aplicar-se-é o dis
posto no § 2? do artigo 5? do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 66.251, de 23 de fevereiro
de 1970, alterado pelo Decreto n:' 79.716, de 23 de maio de 1977.

Art. 2? - O Ministro de Estado da Marinha baixará novo Regulamento para a Diretoria
do Pessoal Civil da Marinha, de conformidade com o artigo 11, item VI, do Decreto n? 62.860,
de 18 de junho de 1968, na redação dada pelo Decreto n? 82.161. de 23 de agosto de 1978.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 16 de maio de 1979; 158? da Independência e 91:' da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca
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DECRETO N? 83.458, DE 17 DE MAIO DE 1979

99

Autoriza o funcionamento do curso de Ciências da Faculdade de Formação de Professores
de Vitória da Conquista, com sede na cidade de Yitórle da Conquista, Estado da Bahia.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n? 266/77, conforme consta do Processo n? 315/77 - CEE e 222.573/78
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências, licenciatura de I? grau,

ministrado pela Faculdade de Formação de Professores de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia, mantida pelo Governo do Estado da Bahia.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.459, DE 17 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da Escola Superior de Artes de São Caetano do Sul, com o curso
de Educação Artística, com sede na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei nr 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n? 3.7151'75, conforme consta do Processo n'.' 217.601/1976 do Ministério
da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da Escola Superior de Artes de São Caetano
do Sul, com o curso de Educação Artística, licenciatura de L? grau e licenciatura plena com
habilitações em Artes Plásticas, em Artes Cênicas, em Música e em Desenho, mantida pela
Fundação de Artes de São Caetano do Sul, com sede na cidade de São Caetano do Sul, Esta
do de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de maio de 1979; ISS? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.460, DE 17 DE MAIO DE 1979
Autoriza o funcionamento dos cursos de Administração e de Ciências Econômicas da Fecut

dade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.
O Presidente da República, usando das atribuicôes que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição, de acordo. com o artigo 47 da Lei n'.' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Pareceres do Conselho
Estadual de Educação do Paraná ns s 385178 e 36179, conforme consta do Processo n'.'
248.794178 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. 1'.' - Fica autorizado o funcionamento, dos cursos de Administração, com habilita
ções em Administração Rural e em Administração de Empresas, e de Ciências Econômicas,
ministrados pela Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio,
mantida pela Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Pro
cópio, com sede na cidade de Camélia Procópio, Estado do Paraná.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de maio de 1979; I58? da Independência e 91?da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.461. DE 17 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento do-curso de Engenharia. Civil da Faculdade de Engenharia de
Joinville, Estado de Santá Catarina.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Ieí n:' 842; de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n? 01/79, conforme consta do Processo n? 203.918/79 do Ministério da
Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Engenharia Civil da Faculdade

de Engenharia de Joinville, mantida pela Fundação Educacional de Santa Catarina, com se
de na cidade de .Ioínvílle. Estado de Santa Catarina.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor n a-data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 17 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.462. DE 17 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Administração de Empresas da Faculdade de Ciên
cias da Administração do Limoeiro. com sede na cidade de Limoeiro, Estado de Per
nambuco.
O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação de Pernambuco, "conforme consta do Processo n? 259.798176 do Minis
tério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Administração de Empresas, da

Faculdade de Ciências da Administração do Limoeiro, com sede na cidade de Limoeiro, Es
tado de Pernambuco.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 17 de maio de 1979; 158 ? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.463, DE 17 DE MAIO DE 1979
Altera a redação dos artigos 2.°,5.°,8.° e 24 do Decreto n:' 77.339. de 25 de marco de 1976.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 81 itens Hí e V
da Constituição, ' ,

Decreta:

Art. I? - Os Artigos 2?, 5?, 8? e 24 do Decreto n:' 77.339, de 25 de março de 1976, passam a
ter a seguinte redação:

"Art.2? .
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v - Órgãos Descentralizados.

4 - Escritórios e Representações no Exterior.

4.1 - Entrepostos.

Art. 5? - Os Escritórios no Exterior têm sede em Beirute, Hamburgo, Lon
dres, Milão, Nova Iorque e Tóquio, e as Representações em Abídjan e Bogotá.

§ I? - Os Escritórios no Exterior manterão Entrepostos em Beirute, Hong
Kong e Trieste.

§.2? - Os Ecritórios e as Representações no Exterior e os Entrepostos mencio
nados no parágrafo anterior são considerados permanentes para os fins do Artigo 4? da Lei n?
5.809, de 10 de outubro de 1972, ficando alterado o inciso I, da alínea «a», do item V, do Artigc
I?, do Decreto n?72.021, de 28 de março de 1973.

Art. 8? - O Gabinete do Presidente será dirigido por um Chefe; a Pro-
curadoria por Procurador-Geral; A Assessoria por Chefe; as Coordenadorias por

Coordenadores; os Departamentos, as Agências Regionais, as Agências Locais, os
Serviços Locais e os Escritórios no Exterior por Chefes; as Representações no Ex
terior por Representantes e os Entrepostos por Encarregados, cujos cargos ou fun
ções serão providos na forma da legislação pertinente.

Art. 24 - Aos Escritórios no exterior compete exercei- as atividades relaciona
das com a expansão do consumo do café no exterior e as Representações o acompa
nhamento e o estudo dos aspectos gerais da produção e comercialização do café,
consoante a política governamental estabelecida e as normas emanadas da Admi
nistração Central da Autarquia.

Parágrafo Único - Aos Entrepostos compete controlar a movimentação e ze
lar pela conservação dos cafés do IBC, nos extertor.»

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 17 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

João Camilo Penna

DECRETO N? 83.464, DE 21 DE MAIO DE 1979
Fixa os preços mínimos béeícos para financiamento e/ou eouieiçeo de produtos de origem

agrícola.

O Presidente da República usando das atribuições que lhe confere o Artigo 81, item III
da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro de 1966,

Decreta:

Art. I? Fica asseguraaa aos produtos, nas especificações, para as safras e Unidades
da Federação mencionadas nas tabelas de preços anexas, a garantia de preços mínimos de
que trata o Decreto-Lei n:' 79, de 19 de dezembro de 1966, atendidas as condições deste Decre
to.

Parágrafo Único - A garantia de que trata o presente Artigo ampara tanto a produção
quanto a comercilizacão dos citados produtos, podendo a Comissão de Financiamento da
Produção, quando julgar necessário. estender o amparo à comercialização a outras Unida'
des da Federação não citadas nas tabelas anexas. .

Art. 2? Os preços mínimos para os produtos - estabelecidos em função de grupos,
classes e tipos, e segundo as zonas geoeconômicas - são aqueles que deverão ser efetiva
mente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores, livres de quaisquer deduções,
inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM) e da contribuição ao Instituto de
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (lAPAS), atendidas as espe
cificações de classificação oficial vigentes.

§ l? Em relação à Semente de Cevada Cervejeira, o preço mínimo estabelecido neste
Decreto será aplicado exclusivamente para operações de financiamento sem opção de venda.
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§ 2? Os meses de safra para cada produto nas Unidades da Federação, serão estabele
cidos pela Comissão de Financiamento da Produção, sendo que a nomenclatura de safra uti
lizada nas tabelas anexas menciona os anos em que, respectivamente, ocorrem os períodos
de maior concentração de plantio e comercialização dos diversos produtos.

Art. 3? Os preços mínimos constantes das tabelas anexas a este Decreto, aplicáveis às
operações de financiamento e aquisição, respeitada a restrição estabelecida no § I? do Artigo
anterior, referem-se aos produtos classificados de acordo com as seguintes Normas: Aveia e
Centeio - Portaria n:' 191 de 14.04.75, Cevada - Portaria n:' 389, de 09.05.79, ambas do Mi
nistério da Agricultura e Semente de Cevada Cervejeira - Decreto 81.771 de 07.06.78.

§ 1? Os níveis de preços correspondentes aos demais grupos, classes e tipos não espe
cificados neste Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pela Comissão
de Financiamento da Produção.

§ 2? A Comissão de Financiamento da Produção poderá, quando circunstâncias espe
ciais de mercado exigirem e mediante aprovação do Ministério da Agricultura, utilizar ou
estabelecer outras especificações de classificação, diversas das vigentes.

Art.4? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - armazenagem, classifica
ção, transporte e outros serviços essenciais - estiverem impedindo a plena execução da
política de Garantia de Preços Mínimos, bem como, quando houver necessidade de interven
ção governamental no sentido de proteger e educar pequenos produtores sujeitos a práticas
desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da Produção poderá,
mediante prévia aurovacâo do Conselho Monetário Nacional (CMN):

I - realizar operações especiais de financiamento, compra e prestação dos servi
ços acima aludidos, sendo que, nesses casos, os preços mínimos básicos aprovados
por este Decreto ou nas instruções a serem baixadas pela CFP, poderão sofrer des
contos de até o valor correspondente aos custos da operação;

II - estabelecer remuneração especial para Cooperativas e Órgãos vinculados aos
Governos Federal, Estadual ou Municipal, que se disponham a interiorizar e dis
seminar entre produtores as operações de preços mínimos, mediante prestação de
serviços de coleta, preparação e outros afins.

Art.5? Para extensão a terceiros das operações a que se refere o Inciso IX do Artigo 2?
do Decreto n? 77.092, de 28.01.76, será necessário que esses·comprovem ter pago aos produto
res ou às cooperativas de produtores, preços nunca inferiores aos mínimos estabelecidos
neste Decreto, bem como satisfaçam às demais condições constantes das Normas
pertinentes e das instruções da Comissão de Financiamento da Produção.

Art.6? Objetivando conceder um apoio mais efetivo às operações de preços mínimos,
poderá a Comissão de Financiamento da Produção adquirir as embalagens necessárias e ade
quadas ao acondicionamento dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como
proceder a sua revenda.

Art. 7? A Comissão de Financiamento da Produção poderá estender aos subprodutos
e aos derivados oriundos do beneficiamento e/ou industrialização dos produtos amparados
no Artigo 3? deste Decreto as operações de compra e de financiamento, estabelecendo os
respectivos preços mínimos mediante prévia aprovação do Conselho Monetário Nacional 
CMN.

Art.8? As demais instruções, necessárias à execução deste Decreto, bem como as alte
rações do zoneamento geoeconômico, serão fixadas pela Comissão de Financiamento da
Produção.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto
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AVEIA

Grupo 2. Classe Branca

Tipo 2

Cr$/Kg a granel

Safra 1979/80

103

Zona Geoeconômica
Unidade da Federação Única

Espírito Santo ,...................................... 3.32
Goiás.. . 3,32
Mato Grosso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,32
Mato Grosso do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.32
Minas Gerais....... . . 3,32
Paraná.. 3.32
Rio Grande do SuL.. . . . .. 3,32
Rio de Janeiro... .. .. .. . 3,32
Santa Catarina , . . 3,32
São Paulo ' , , .. , .. , , ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,32
Distrito Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,32

CENTEIO

Grupo 3

Tipo 2

Cr$/Kg a granel

Safra 1979/80

Unidade da Federação

Espírito Santo .
Goiás .
Mato Grosso .
Mato Grosso do Sul , , , , .
Minas Gerais., " .. , .. , , , " .
Paraná , , ,., .
Rio Grande do SuL , , " " .
Rio de Janeiro , .. ". , , " ,.,.,'"
Santa Catarina , .. ' , .. , , .. , , , , .
São Paulo , " , " , .
Distrito Federal." , , ,',.,", ..

Zona Geoeconômica
Única

3,32
3,32
3,32
3,32
3,32
3,32
3,32
3.32
3,32
3,32
3.32
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DECRETO N? 83.465, DE 21 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da Faculdade de Ciências da Administração de Garanhuns, com o
curso de Administração, com sede na cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco.

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista os Pareceres do Conse
lho Estadual de Educação ns s 20/77 e 288/78, conforme consta do Processo n~ 213.671177 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da Faculdade de Ciências da Administração
de Garanhuns, Autarquia Municipal, com o curso de Administração, habilitação em Admi
nistração de Empresa. com sede na cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. FIGUEIREDO

E, Portella

DECRETO N? 83.466, DE 21 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da Faculdade de Formação de Professores de Araripina. Estado
de Pernambuco.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da lei n? 5.540. de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n? 25/77, conforme consta do Processo n~ 249.22'4/78 do Ministério da
Educação e Cultura,

Decreta:

Art. 1~ - Fica autorizado o funcionamento da Faculdade' de Formação de Professores
de Araripina com os cursos de licenciatura de cur-ta duração em Ciências, Letras e Estudos
Sociais, mantida pela Prefeitura Municipal de Areripina, com sede na cidade de Araripina,
Estado de Pernambuco.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.467, DE 21 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Arquitetura e Urbanismo, da Faculdade de Belas Ar
tes de Silo Paulo. com sede na cidade de Silo Paulo, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro OP. 1968. altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 545/77, conforme consta do Processo n? 954/76 - CFE e 208.885/77 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Arquitetura e Urbanismo, da Fa

culdade de Belas Artes de São Paulo, mantida pela FEBASP - Sociedade Civil, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 105

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979, 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.468. DE 21 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da habilitação em Formaçiio de Psicólogo, no curso de Psicologia,
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras Tuiuti, em Curitiba, Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que.lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 508/79, conforme consta do Processo n? 433/76 - CFE e 217.347/79 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Formação de Psicólogo,
no curso de Psicologia,. ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 'I'uíuti,
mantida pela Sociedade Educacional Tuiuti, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Pa
raná.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETON? 83.469•. DE 21 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da habilitação Supervisão Escolar do curso de Pedagogia, da Fa
culdade de Filosofia, Ciências e Letras de Governador Valadares, com sede na cidade de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 25/77, conforme consta do Processo n? 249.224/78 do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreta:
Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da Faculdade de Formação de Professores

de Araripina com os cursos de licenciatura de curta duração em Ciências, Letras e Estudos
Sociais, mantida pela Prefeitura Municipal de Araripina, com sede na cidade de Ararfpina,
Estado de Pernambuco.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braeüía, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.470, DE 21 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, das Faculdades Integradas
do Instituto Ritter dos Reis, em Csnoee, Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n? 535/79, conforme conste. ~,:, Processo n'.' 7.227/78-CFE e 218.443/79 do
Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Arquitetura e Urbanismo, ministra

do pelas Faculdades Integradas do Instituto Ritter dos Reis, mantidas pela Sociedade de
Educação Ritter dos Reis, com sede na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.471, DE 21 DE MAlO DE 1979

Autoriza a conversão dos cursos de Ciêncías e de Ciências Biológicas em curso de Ciências,
da Pontifícía Universidade Católica, em Campinas, São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 502179, conforme consta do Processo n? 6.885/78 - CFE e 218.441/79
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizada a conversão dos cursos de Ciências e de Ciências Biológicas,
em curso de Ciências, licenciatura de I? grau e licenciatura plena, COID habilitação em Biolo
gia, em regime de reconhecimento, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de
Campinas, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.472, DE 21 DE MAlO DE 1979
Autoriza o funcionamento das habilitações Supervisão Escolar do l~ e 2~ graus do curso de

Pedagogia, Português e Literatura da Língua Portuguesa do curso de Letras da Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Palmas. Estado do Paraná.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, 'item IH,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, "altera
do pelo Decreto-lei n? 842. de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 278/79, conforme consta do Processo n? 4.992 e 4.993/77 - CF"E e
211.039/79 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento das habilitações Supervisão Escolar de I? e 2?
Graus no curso de duração plena de Pedagogia e de Português e Literatura da Língua Portu
guesa !,!Ocurso de Letras em duração plena, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Ciên
cias e Letras de Palmas, mantida pelo Centro Pastoral, Educacional e Assistencial «Dom Car
los), com sede na cidade de Palmas, Estado do Paraná.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.473, de 21 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Desenho, da Escola de Música e Belas Artes do Para
ná, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 496179, conforme consta do Processo n~ 1.400178 - CFE e 218.448179
do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Desenho, licenciatura, ministrado

pela Escola de Música e Belas Artes do Paraná, mantida pelo Governo do Estado do Paraná,
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2: - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91?'da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.474, DE 21 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Comunicação Visual, da Universidade Federal do Rio
de Janeiro.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 551/79, conforme consta do Processo n? 597178 - CFE e 218.451179 do

.Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento ao curso de Comunicação Visual, da Universida
de Federal do Rio de Janeiro.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.475, DE 21 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Enfermagem, da Faculdade de Enfermagem e Obs
tetrícia de Gueruié, em Gueruie, São Paulo.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,

da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei nr 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 544/79, conforme consta do Processo n? 1.875/76 - CFE e 218.442179
do Ministério da Educação e Cultura, .

Decreta:
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Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem e Obstetrícia, com
as habilitações de Enfermeiro, licenciatura em Enfermagem, Enfermagem Médico
Cirúrgica, Enfermagem Obstétrica e Enfermagem de Saúde Pública, ministrado pela Facul
dade de Enfermagem e Obstetrícia de Guaruiá, mantida pela Sociedade de Amparo aos
Praianos de Guaruiá, em Guaruiá, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.476, DE 21 DE MAIO DE 1979
Abre a Encargos Gerais da União -t- Recursos sob Supervisão do Departamento Adminis

trativo do Serviço Público o crédito suplementar de Cr$ 16.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de
1978,

Decreta:

Art. 1? - Fica aberto a Encargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão do De
partamento Administrativo do Serviço Público o crédito suplementar no valor de Crs
16.000.000,00 (dezesseis milhões de cruzeiros). para reforço de dotação orçamentária na for
ma do anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento na forma do anexo 11.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; I58? da Independência e 91?da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen
Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no nOde 22-5-79.

DECRETO N? 83.477, DE 21 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra e benfeitorias neces
sárias à reloceçeo da variante ferroviária Três Ranchos - Douradoquara, nos Estados
de Goiás e Minas Gerais.

o Presidente da Repúbliba, usando da atríbuícão que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra "b", do Código de Ãguas e no
Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n~ 701.967178,

Decreta:
Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra

e benfeitoria de propriedade particular, com o total de 450,1156 ha (quatrocentos e cinqüenta
hectares, onze ares e cinqüenta e seis centiares), necessárias à relocação da variante ferro
viária Três Ranchos - Douradcquara, nos Municípios de Três Ranchos, Estado de Goiás, e
Douradoquara e Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior. compreende aquela constante da
planta de situação n? l1.142·PG/PC-258, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Conces
são de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,' no
Processo MME n? 701.967/78, sendo constituída de uma faixa de 150 (cento e cinqüenta) me
tros de largura, cujo traçado é assim descrito:
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- O ponto de partida da variante, estaca zero, localiza-se no quilômetro hum mil e vinte
e nove e quatrocentos e trinta metros (Km 1029+430m), no eixo da linha atualmente em trá
fego, e nas proximidades da Estação Ferroviária de Douradoquara.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e oitenta e nove me
tros e trezentos e dois milímetros (689,302 ml, com azimute de trezentos e cinqüenta e seis
graus, cinqüenta e dois minutos e dez segundos (356?52'10"), até atingir a estaca 6+89,30,
ponto inicial da curva de concordância de n:' 1. Desse ponto, segue em curva à esquerda, com
raio de quatrocentos e noventa e um metros e dezesseis centímetros) (491,16m), ângulo cen
tral de vinte e cinco graus, quatro minutos e quarenta e oito segundos (25?4'48") e compri
mento de curva de transição de oitenta metros (80m), perfazendo uma distância de duzentos
e noventa e quatro metros e novecentos e noventa e cinco milímetros (294,995m), até atingir o
ponto final da curva, na estaca 9+ 84.30.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de cento e oitenta e cinco metros e
trezentos e setenta milímetros (185,370m), com azimute de trezentos e trinta e oito graus, três
minutos e dois segundos (338?03'02"), até atingir a estaca 11+ 69,97, ponto inicial da curva de
concordância de n? 2. Desse ponto, segue em curva à direita, com raio de trezentos e cin
qüenta metros e oitenta e oito centímetros (350,88m), ângulo central de trinta e dois graus,
cinqüenta e nove minutos e um segundo (32?59'0l "~I, e comprimento de curva de transição de
setenta metros (70m), perfazendo uma distância de duzentos e setenta e um metros e nove
centos e noventa e dois milímetros (271,992m), até atingir o ponto final da curva, na estaca
14+41,66.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extencão de oitocentos e vinte e nove metros
e seiscentos e sessenta milímetros (829,660 m] , com azimute de onze graus, dois minutos e
três segundos (11?02'03' 'I, até atíngir a estaca 22+ 71,32, ponto inicial da curva de concordên
cia de n? 3. Desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de trezentos e cinqüenta me
tros e oitenta e oito centímetros (350,88 m), ângulo central de cinqüenta e quatro graus, cin
qüenta e nove minutos e trinta segundos (54?59'30' ') e comprimento de curva de transição de
setenta metros (70 m), perfazendo uma distância de quatrocentos e seis metros e setecentos e
setenta milímetros (406,770 m), até atingir o ponto final da curva na estaca 26+ 78,09.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de duzentos e vinte e sete metros e
oitocentos e quarenta e um milímetros (227,841 m), com azimute de trezentos e dezesseis
graus, dois minutos e trinta e três segundos (316?02'33"), até atingir a estaca 29+05,93, pon
to inicial da curva de concordância de n:' 4. Desse ponto segue em curva à direita, com raio
de trezentos e noventa e nove metros e sessenta e oito centímetros (399,68m), ângulo central
de cento e quatro graus, seis minutos e sete segundos (104?06'07") e comprimento de curva
de transição de setenta metros (70 m), perfazendo uma distância de setecentos e noventa e
seis metros e cento e oitenta e sete milímetros (796,187 m}, até atingir o ponto final da curva
na estaca 37 + 02,12.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de oitocentos e vinte e sete metros
e quinhentos e oitenta e quatro milímetros (827,584 m] , com azimute de sessenta graus, oito
minutos e quarenta segundos (60?08'40"j, até atingir a estaca 45+29,70, ponto inicial da cur
va de concordância de n? 5. Desse ponto, segue em curva à esquerda, com raio de quatrocen
tos e noventa e um metros e dezesseis centímetros (491,16 m] , ângulo central de quarenta e
seis graus, um minuto e trinta e oito segundos (46?01'38") e comprimento de curva de transi
ção de oitenta metros (80m), perfazendo uma distância de quatrocentos e Setenta e quatro
metros e quinhentos e sessenta e dois milimetros (474,562 m}, até atingir o ponto final da cur
va na estaca 50+04,26.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de quatrocentos e dezessete metros
e novecentos e quarenta e quatro milímetros (417,944 ml, com azimute de quatorze graus, se
te minutos e dois segundos (14?07'02"), até atingir a estaca 54+22,21, ponto inicial da curva
de concordância de n:' 6_ Desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de seiscentos e
treze metros e oitenta e nove centímetros (613,89 m}, ângulo central de noventa e dois graus,
cinqüenta e seis minutos e quarenta e dois segundos (92°56'42"), e comprimento de curva de
transição de noventa metros (90m), perfazendo uma distância de hum mil e oitenta e cinco
metros e oitenta e cinco centímetros (1.085,85m), até atingir o ponto final da curva na estaca
65+08,06.
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Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de trezentos e cinqüenta metros e
trezentos e sessenta e cinco milímetros (350,365 rn], com azimute de duzentos e oitenta e um
graus, dez minutos e vinte segundos (281°10'20"), até atingir a estaca 68+ 58,42, ponto inicial
da curva de concordância de n? 7. Desse ponto segue em curva à direita, com raio de trezen
tos e cinqüenta metros e oitenta e oito centímetros (350,88 m) , ângulo central de cento e doze
graus, trinta e três minutos e três segundos (1l2?33'ü3") e comprimento de curva de transi
ção de setenta metros (70m), perfazendo uma distância de setecentos e cinqüenta e nove me
tros e duzentos e sessenta e três milímetros (759,263m), até atingir o ponto final da curva na
estaca 76+ 17,68.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e quarenta metros e
setecentos e trinta e três milímetros (640,733 m}, com azimute de trinta e três graus, quarenta
e três minutos e vinte e três segundos (33~43'23"), até atingir a estaca 82+58,41, ponto inicial
da curva de concordância de n:' 8. Desse ponto, segue em curva à esquerda, com raio de tre
zentos e cinqüenta metros e oitenta e oito centímetros (350,88 ml, ângulo central de noventa e
oito graus, dois minutos e oito segundos (98?02'08"j, e comprimento de curva de transição de
setenta metros (70 m) , perfazendo uma distância de seiscentos e setenta metros e trezentos e
setenta e um milímetros (670,371 ml, até atingir o ponto final da curva na estaca 89+28,79.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de oitocentos e noventa e nove me
tros e quinhentos e noventa e sete milímetros (899,597 m), com azimute de duzentos e noven
ta e cinco graus, quarenta e um minutos e quinze segundos 295?41'15"), até atingir a estaca
98+28,38, ponto inicial da curva de concordância de n? 9. Desse ponto segue em curva à di
reita, com raio de setecentos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20m), ângulo central
de cinqüenta e seis graus, cinqüenta e sete minutos e quarenta e três segundos (56?57'43") e
comprimento de curva de transição de noventa metros (90 m), perfazendo uma distância de
oitocentos e dois metros e vinte e sete milímetros (802,027m), até atingir o ponto final da curo
va na estaca 106+30,41.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e treze metros e cento
e sessenta e cinco mílímetros (613,165 m), com azímute de trezentos e cinqüenta e
dois graus, trinta e oito minutos e cinqüenta e oito segundos (352?38'58"), até atingir a estaca
112+43,57, ponto inicial da curva de concordância de n? 10. Desse ponto segue em curva à es
querda, com raio de seiscentos e treze metros e oitenta e nove centímetros (613,89 ml, ângulo
central de cinqüenta e um graus, trinta e seis minutos e cinqüenta e seis segundos (51°36'56") e
comprimento de curva de transição de noventa metros (90 m]', perfazendo uma distância de
seiscentos e quarenta e três metros e trinta milímetros (643,030 m), até atingir o ponto final da
curva na estaca 118+86,60.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de cento e noventa e dois metros e
. quinhentos e sessenta e um milímetros (192,561 m}, com azimute de trezentos e um graus,

dois minutos e dois segundos (301?02'02"), até atingir a estaca 120+79,17, ponto inicial da
curva de concordância de n? 11. Desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de setecen
tos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 m] , ângulo central de cinqüenta e sete
graus, quarenta e dois minutos e quarenta e oito segundos (57?42'48") e comprimento de curo
va de transição de noventa metros (90 m] , perfazendo uma distância de oitocentos e onze me
tros e quatrocentos e vinte milímetros (811,420m), até atingir o ponto final da curva na estaca
128+90.59.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de setecentos e setenta e um metros
e setecentos e noventa e quatro milímetros (771,794 m), com azimute de duzentos e quarenta
e três graus, dezenove minutos e quatorze segundos (243?19'14"), até atingir a estaca
136+62,38, ponto inicial da curva de concordância de n? 12. Desse ponto segue em curva à di
reita, com raio de setecentos e dezesseis metros e vínte centímetros (716,20m), ângulo central
de vinte e três graus, trinta e um minutos e cinqüenta e três segundos (23~31'53") e comprt
mento de Curva de transição de noventa metros (90 ml, perfazendo uma distância de trezen
tos e oitenta e quatro metros e cento e quarenta e quatro milímetros (384,144 ml, até atingir o
ponto final da curva na estaca 140+46,52.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e cinco metros e qua
trocentos e nove milímetros (605,409 rn}, com azimute de duzentos e sessenta e seis graus,
cinqüenta e um minuto e sete segundos (266?51'07"j, até atingir a estaca 146+51,93, ponto
inicial da curva de concordância de n? 13. Desse ponto segue em curva à direita, com raio de
quatrocentos e noventa e um metros e dezesseis centímetros (491,16 rnl, ângulo central de
cinqüenta e um graus, vinte e três minutos e dezesseis segundos (51?23'16") e comprimento
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de curva de transição de oitenta metros (80 m] , perfazendo uma distância de quinhentos e
vinte metros e quinhentos e quatorze milímetros (520,514 m}, até atingir o ponto final da cur
va na estaca 151 + 72,44.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de oitocentos e noventa e seis me
tros e duzentos e trinta e dois milímetros (896,232 m), com azimute de trezentos e dezoito
graus, quatorze minutos e vinte e três segundos (318?14'23"), até atingir a estaca 160+68,67,
ponto inicial da curva de concordância de n? 14. Desse ponto segue em curva à direita, com
raio de setecentos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 m), ângulo central de vinte e
cinco graus, vinte e dois minutos e trinta e sete segundos (25?22'37"), e comprimento de cur
va de transição de noventa metros (90 m) , perfazendo uma distância de quatrocentos e sete
metros e duzentos e treze milímetros (407,213 m] , até atingir o ponto final da curva, na estaca
164+75,89.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e trinta e nove metros
e seiscentos e oitenta milímetros (639,680 m) com azimute de trezentos e quarenta e três
graus e trinta e sete minutos (343?37'00"), até atingir a estaca 171+15,57, ponto inicial da
curva de concordância de n:' 15. Desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de sete
centos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 m}, ângulo central de vinte e seis graus,
nove minutos e onze segundos (26?09'1l "I, e comprimento de curva de transição de noventa
metros (90m), perfazendo uma distância de quatrocentos e e dezesseis metros, e novecentos e
quinze milímetros (416,915m), até atingir o ponto final da curva, na estaca 175 + 32,48.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de duaentos e oitenta e um metros
e trinta e dois milímetros (281,032 ml, com azimute de trezentos e dezesete graus, vinte e sete
minutos e quarenta e nove segundos (317°27' 49' ') até atingir a estaca 178+ 13,51, ponto inicial
da curva de concordância de n? 16. Desse ponto segue em curva à direita, com raio de
setecentos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 m), ângulo central de quinze graus e
quarenta minutos (15°40'00) e comprimento de curva de transição de noventa metros (90 m),
perfazendo uma distância de duzentos e oitenta e cinco metros e oitocentos e trinta e quatro
milímetros (285,834 m), até atingir o ponto final da curva, na estaca 180+99,35.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de quatrocentos e cinco metros e
oitenta e sete milímetros (405,087 m] , com azimute de trezentos e trinta e três graus, sete mi
nutos e quarenta e nove segundos (333°07'49"), até atingir a estaca 185+4,43, ponto inicial
da curva de concordância de n:' 17. Desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de qua
trocentos e noventa e um metros e dezesseis centímetros (491,16 m}, ângulo central de qua
renta e quatro graus, oito minutos e quarenta e nove segundos (44?08'49") e comprimento de
curva de transição de oitenta metros (80m), perfazendo uma distância de quatrocentos e cín
coenta e oito metros e quatrocentos e quarenta e três milímetros (458,443m), até atingir o
ponto final da curva na estaca (189+62,88.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e sessenta e oito me
tros e quinhentos e trinta e três milímetros (668,533 m}, com azimute de duzentos e oitenta e
oito graus, cinqüenta e nove minutos (288?59'00"j, até atingir a estaca 196+31,41, ponto ini
cial da curva de concordância de n:' 18. Desse ponto segue em curva à direita, com raio de
seiscentos e treze metros e oitenta e nove centímetros (613,89 m) ângulo central de trinta
graus, trinta e três minutos e vinte e três segundos (30?33'23"), e comprimento de curva de
transição de noventa metros (90 m}, perfazendo uma distância de quatrocentos e dezessete
metros e trezentos e noventa e quatro milímetros (417,394 m), até atingir o ponto final da cur
va, na estaca 200 + 48,80).

Desse ponto O traçado segue em reta, numa extensão de seiscentos e oitenta e seis
metros e oitocentos e vinte e sete milímetros (686,827m), com azimute de trezentos e
dezenove graus, trinta e dois minutos e vinte e três segundos (319?32'23"), até atingir a es
taca 207+35,63, ponto inicial da curva de concordância de n? 19. Desse ponto segue em
curva à direita, com raio de oitocentos e dezoito metros e cinqüenta e dois centímetros
(818,52 m), ângulo central de dezenove graus, cinqüenta e quatro minutos e quinze segun
dos (19?54'15"), e comprimento de curva de transição de noventa metros (90 m] , perfazendo
uma distância de trezentos e setenta e quatro metros e trezentos e quarenta e oito milíme
tros (374,348 ml, até atingir o ponto final da curva, na estaca 211 +09,98.
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Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de oitocentos e oitenta e nove me
tros e oitenta e seis milímetros (889,086 ml, com azimute de trezentos e trinta e nove graus,
vinte e seis minutos e trinta e oito segundos (339~26'38"), até atingir a estaca 219+99,07,
ponto inicial da curva de concordância de n? 20. Desse ponto segue em curva à esquerda,
com raio de novecentos e quatro metros e sessenta e sete centímetros (904,67 m}, ângulo
central de trinta e oito graus, trinta e oito minutos e cinqüenta e seis segundos(38?38'56"),
e comprimento de curva de transição de noventa metros (90 m), perfazendo uma distância
de setecentos metros e duzentos e quarenta e seis milímetros (700,246 m), até atingir o pon
to final da curva, na estaca 226 + 99,31.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de trezentos e oitenta e seis me
tros, seiscentos e sete milímetros (386,607 m}, com azimute de trezentos graus, quarenta e
sete minutos e quarenta e dois segundos (300?47'42"), até atingir a estaca 230+85,92, ponto
inicial da Curva de concordância de n:' 21. Desse ponto segue em curva à esquerda, com
raio de quatrocentos e noventa e um metros e dezesseis centímetros (491,16 ml, ângulo cen
tral de sessenta graus, quarenta e quatro minutos e trinta e três segundos (60?44'33"), e
comprimento de curva de transição de oitenta metros (80 m] , perfazendo uma distância de
seiscentos metros e setecentos e seis milímetros (600,706 m), até atingir o ponto final da
curva, na estaca 236 + 86,62.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de quatrocentos e setenta metros
e setecentos e quarenta e quatro milímetros (470,744 m}, com azimute de duzentos e quaren
ta graus, três minutos e nove segundos (240;'03'09"), até atingir a estaca 241+ 57,37, ponto
inicial da Curva de concordância de n:' 22. Desse ponto segue em curva à direita, com raio
de setecentos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 m}, ângulo central de oitenta e
oito graus, trinta e três minutos e cinqüenta e dois segundos (88;'33'52"), e comprimento de
curva de transição de noventa metros (90 ml, perfazendo uma distância de hum mil, cento e
noventa e sete metros e sessenta milímetros (1.197,060 m), até atingir o ponto final da cur
va, na estaca 253+54,43.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de duzentos e cinqüenta e nove
metros e dez milímetros (259,010 m}, com azimute de trezentos e vinte e oito graus, trinta e
sete minutos e um segundo (328?37'01"), até atingir a estaca 256+ 13,44, ponto inicial da
curva de concordância de n'' 23. Desse ponto segue em curva à esquerda, com raio de qua
trocentos e noventa e um metros e dezesseis centimetros (491,16 ml, ângulo central de quaren
ta e oito graus, doze minutos e trinta e cinco segundos (48°12'35") e comprimento de curva de
transição de oitenta metros (BO m), perfazendo uma distância de quatrocentos e noventa e três
metros e duzentos e setenta e um milímetro (493,271 m), até atingir o ponto final da curva, na
estaca 261 + 06,71.

Desse ponto o traçado segue em reta, uma extensão de setecentos e oitenta e nove me
tros e quatrocentos e vinte e sete milímetros (789,427 m] , com azimute de duzentos e oitenta
graus, vinte e quatro minutos e vinte e seis segundos (280?24'26"), até atingir a estaca
268+96,14, ponto inicial da curva de concordância de n:' 24. Desse ponto segue em curva à
direita, com raio de setecentos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 m), ângulo
central de vinte e um graus, vinte e um minutos e um segundo (21°21 '01 "),e comprimento
de curva de transição de noventa metros (90 m). perfazendo uma distância de trezentos e
cinqüenta e seis metros e oitocentos e oitenta milímetros (356,880 m}, até atingir o ponto fi
nal da curva, na estaca 272+53,02.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de quatrocentos e noventa e qua
tro metros e duzentos e vinte e um milímetros (494,221 m), com azimute de trezentos e um
graus, quarenta e cinco minutos e vinte e sete segundos (301;'45'27"), até atingir a estaca
277+47,24, ponto inicial da curva de concordância de n? 25. Desse ponto segue em curva à
esquerda, Com raio de setecentos e dezesseis metros e vinte centímetros (716,20 ml, ângulo
central de trinta e três graus, trinta e oito minutos e cinqüenta e um segundos (33?38'51 "l, e
comprimento de curva de transição de noventa metros (90 m}, perfazendo uma distância de
quinhentos e dez metros e quinhentos e noventa e seis milímetros (510,596 m), até atingir o
ponto final da curva, na estaca 282+57,83.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de duzentos e noventa metros e
setecentos e oitenta e seis milímetros (290,786 ml, com azimute de duzentos e sessenta e oi
to graus, seis minutos e trinta e seis segundos (286;'06'36"), até atingir a estaca 285+48,62,
ponto inicial da curva de concordância de n? 26. Desse ponto segue em curva à direita, com
raio de quatrocentos e noventa e um metros, e dezesseis centímetros (491,16 m), ângulo cen-
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tral de cinqüenta e cinco graus, vinte oito minutos e cinqüenta e dois segundos (55?28'52"j,
e comprimento de curva de transição de oitenta metros (80 m}, perfazendo uma distância de
quinhentos e cinqüenta e cinco metros e seiscentos e quatro milímetros (555,604 m), até
atingir o ponto final da curva, na estaca 291 +04,22.

Desse ponto o traçado segue em reta, numa extensão de novecentos e três metros e
quatrocentos e oitenta e nove milímetros (903,489m), com azimute de trezentos e vinte e
três graus, trinta e cinco munutos e vinte e oito segundos (323?35'28"), até atingir a estaca
300+07,71, ponto final da variante ferroviária situado sobre o eixo da linha atualmente em
tráfego.

Art. 3? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a pro
mover a desapropriação da referida área de terra e benfeitorias, na forma da legislação vi
gente, com os recursos próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de
1941,.modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse
da área de terra e benfeitorias abrangídas por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1979; 158? da Independêncíae 9l? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.478. DE 21 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a composição do Conselho de Desenvolvimento Social - CDS.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81 itens UI e V
da Constituição, ' ,

Decreta:

Art. I? - O Minsitro da Fazenda passa a integrar o Conselho de Desenvolvimento So
cíal (CDS).

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.479. DE 21 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, da Faculdade
de Reabilitação, Rio de Janeiro. .

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista °Parecer do Conselho
Federal de Educação n'' 498179, conforme consta do Processo n? 6.729 e 6.730/78 - CFE e
218.446/79 do Ministério da Educação e Cultura,

Decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacio
nal, ministrados pela Faculdade de Reabilitação, mantida pela Associação de Solidariedade
àCriança Excepcional, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO Ne 83.480. DE 21 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Letras e de Ciências da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n? 352 e 451178, conforme consta do Processo n? 218.867/79 do Ministé
rio da Educação e Cultura,

Decreta:
Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Letras, licenciatura de I? grau, habi

litações em Português-Literatura e em Português-Inglês, e ao curso de Ciências.Hcenciatura
de I? grau, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Cabo Frio, manti
da pela Fundação Educacional da Região dos Lagos, com sede na cidade de Cabo Frio, Esta
do do Rio de Janeiro.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO Ne 83.481, DE 21 DE MAIO DE 1979

Cria o Quadro de Oficiais Músicos no Corpo de Oficiais da-Ativa da Aeronáutica, em tempo
de paz, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e de conformidade com o artigo 5? da Lei n? 6.516, de 13 de março de 1978,

Decreta:

CAPiTULO I

Disposições Preliminares

Art. l? - É criado no Corpo de Oficiais da Ativa da Aeronáutica, em tempo de paz, o
Quadro de Oficiais Músicos (QOMU), observado o disposto neste Decreto.

Art. 2? - O QOMU destina-se, em tempo de paz, a prover as Bandas de Música da Aero
náutica, de Oficiais para o desempenho das funções específicas de Mestre de Música e de ou
tros encargos julgados necessários pela Administração que, por sua natureza, não requerem
curso regular de formacão.

Art. 3? - O QOMU tem a seguinte constituição:

Capitães 02

Primeiro-Tenentes 10

Segundo-Tenentes . 12

Art. 4? - As vagas destinadas ao posto inicial do QOMU serão provenientes de número
de vagas a ser fixado para a formação de Oficiais de Quadros previstos na Lei n? 6.516, de 13
de março de 1978, na forma que for estabelecida pelo Ministro da Aeronáutica.
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Parágrafo único - Os claros de Primeiros-Tenentes e Capitães Músicos serão preenchi
dos quando, de conformidade com diploma legal, for aumentado o efetivo fixado na Lei n?
6.516, de 13 de março de 1978, ou mediante a reversão de vagas dos diversos Quadros, sem
prejuízo das promoções dos Oficiais existentes nos referidos Quadros.

CAPÍTULO I!
Seleção para Ingresso no QOMU

Art. 5? - O recrutamento para o primeiro posto de QOMU far-se-é entre os suboficíais do
Quadro de Infantaria de Guarda da Especialidade de Música, do Corpo do Pessoal Gradua
do da Aeronáutica, que satisfaçam as condições estabelecidas no presente Decreto.

Art. 6? - Para ingressar no QOMU os 8uboficiais deverão satisfazer as seguintes condi-
ções:

I - ser brasileiro nato;

II - não estar sub judice;

III - estar no exercício efetivo de atividade de sua especialidade;

IV - ter mais de 18 (dezoito) anos de efetivo serviço e, no máximo, 44 (quarenta e qua-
tro) anos de idade até o dia 31 de dezembro do ano em que se realizar o Concurso de Seleção;

V - possuir certificado de conclusão de ensino de segundo grau ou equivalante;

VI - estar classificado, no mínimo, no «Bom Comportamento».

VII - ter conceito favorável emitido pelo seu Comandante;

VIII - ter sido aprovado em Concurso de Seleção; e

IX - ter concluído com aproveitamento o Estágio de Adaptação ao Oficialato (EAOF).

Art. 7? - O Concurso de Seleção a que se refere o item VIII do artigo anterior compreen-
de:

I - exame de escolaridade;
I! - exame de conhecimentos especializados para o exercício das funções de Mestre de

Banda de Música da Aeronáutica;
111 - exame psicotécníco:

IV - exame médico; e

V - Exame de aptidão física.

Art. 8? - Os Suboficiais que satisfizerem as condições estabelecidas nos itens I a VI! do
artigo 6? deste Dec::eto e que forem aprovadas no Concurso de Seleção de que trata o artigo
antertor serão matriculados no Estágio de Adaptação ao Oficialato (E AO F).

,Ar~. 9? - A m.atrícula no Estágio de Adaptação ao Oficialato, far·se-á por ordem de pre
cedêncíe híerãrquica dos candidatos, devendo ser observado o número de vagas existentes
no primeiro posto do QOMU.

§ I? - O Estágio de Adaptação ao Oficialato terá duração não superior a 06 (seis) meses.

§ 2? - A organização e o funcionamento do EAOF serão regulados por instruções baixa
das pelo Ministro da Aeronáutica.

Art. 10 - Durante o Estágio de Adaptação ao Oficialato, os Suboficiais nele matricula
dos Permanecerão no Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, na mesma situação em
que se encontravam por ocasião da realização do Concurso de Seleção, quanto à graduação,
posição hierárquica, remuneração e uso de uniformes, ficando sujeitos ao regulamento do
estabelecimento de ensino em que estiverem realizando o estágio, apenas no que for aplicá
vel.

CAPÍTULO III

Nomeação e Inclusão no QOMU

Art. 11 - Os Suboficiais que concluírem, com aproveitamento, o Estágio de Adaptação
ao Oficialato de que trata o artigo 6? deste Decreto, serão nomeados Segundos-Tenentes, e
neste posto incluídos no Quadro de Oficiais Músicos do Corpo de Oficiais da Ativa da Aero
náutica.
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CAPÍTULO IV

Promoção

Art. 12 - Aos Oficiais do QOMU serão aplicadas as disposições da Lei de Promoções dos
Oficias da Ativa das Forças Armadas e do Regulamento da mencionada lei para a Aeronáu
tica, observado o disposto no artigo 13.

Art. 13 - São condições peculiares de acesso no QOMU:

I - ao posto de Primeiro-Tenente:

- exercício de cargo ou encargo inerente ao posto e Quadro, em Organização Militar da
Aeronáutica, durante 02 (dois) anos como Segundo-Tenente:e

II - ao posto de Capitão:

- exercício de cargo ou encargo inerente ao posto e Quadro, em Organização Militar da
Aeronáutica ou de cargo considerado de natureza militar, durante 02 (dois) anos como
Primeiro-Tenente.

CAPÍTULO V

Desligamento do Serviço Ativo

56 anos

54 anos

52 anosSegundo-Tenente

Art. 14 - O desligamento do Serviço Ativo do Oficial do QOMU será feito de acordo
com o disposto no Estatuto dos Militares.

Art. 15 - A idade-limite de permanência no Serviço Ativo para os Oficiais do QOMU é a
seguinte:

Capitão .

Primeiro-Tenente .

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais

Art. 16 - Os Oficiais do QOMU têm as mesmas obrigações. deveres, direitos e prerroga
tivas previstas em leis e regulamentos para os Oficiais dos' demais Quadros.

Art. 17 - O preenchimento das vagas no QOMU fica condicionado à existência de Ban
das de Música criadas e ativadas. não devendo o efetivo de cada uma delas contar com mais
de um Oficial Músico.

Parágrafo único - As Bandas de Música tipo Extra e Especial poderão ter, em seus res
pectivos efetivos. até 02 (dois) Oficiais Músicos.

Art. 18 - Os Suboficiaíe, aprovados no Concurso de Seleção e não matriculados no
EAOF por falta de vagas, poderão ter assegurada matrícula em estágios subseqüentes, des
de que continuem a satisfazer as demais condições exigidas e tenham precedência hierárqui
ca sobre os demais candidatos.

CAPÍTULO VII

Disposições Transitórias

Art. 19 - Os Suboficiais e Primeiros-Sargentos que, na data da publicação do presente
Decreto já tiverem sido aprovados em Concurso para Mestre de Banda de Música, ficam
isentos de satisfazer as condições previstas nos itens IV e V do artigo 6? e nos itens I e II do
artigo 7? do presente Decreto.

Art. 20 - Enquanto não tiverem sido completados, na forma do disposto no parágrafo
único do artigo 4? deste Decreto. os efetivos fixados de Primeiros-Tenentes e Capitães Músi
cos. o Quadro de Oficiais Músicos poderá ser completado com Segundos-Tenentes Músicos
até o limite total do Quadro fixado no artigo :3? deste Decreto.

§ I? - Na aplicação do disposto neste artigo será observado o estabelecido no «caput»
do artigo 4? deste Decreto.
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§2? - Competados os efetivos de Primeiros-Tenentes e Capitães Músicos, de acordo
com o parágrafo único do artigo 4?, e à proporção que forem promovidos os Segundos
Tenentes serão as vagas decorrentes revertidas aos Quadros de que provieram, até que se fi
xe o efetivo do posto de Segundo-Tenente em 12 (doze) Oficiais, de conformidade com o pre
visto no artigo 3? deste Decreto.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Art. 21 - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto serão atendidas pe
los recursos orçamentários do Ministério da Aeronáutica.

Art. 22 - O Ministro da Aeronáutica baixará os atos que se fizerem necessários à execu
ção deste Decreto.

Art. 23 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, DF, 21 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.482, DE 22 DE MAIO DE 1979

Altera o artigo 2.°, do Decreto n.O 81.403, de 27 de fevereiro de 1978.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição,

Decreta:

Art. I? - O Artigo 2?, do Decreto n? 81.403, de 27 de fevereiro de 1978, passa a vigorar com
a seguinte redação:

«Art. 2? - O presidente da CCCCN será designado pelo Ministro de Estado da Agricul
tura, escolhido entre cidadãos que possuam conhecimentos técnicos que o qualifiquem para
o exercício do cargo.

Parágrafo Único - Recaindo a escolha sobre servidor, aquele que vier a ser designado
na forma deste artigo, exercerá a Presidência da Comissão sem prejuízo de seus encargos
normais no órgão em que serve."

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

DelfínNAt.to

DECRETO N? 83.483, DE 22 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre a composição do Conselho Nacional de Seguros Privados e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e V,
da Constituição,

Decreta:

Art. I? - O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) será integrado pelos se
guintes membros:

I - Ministro de Estado da Fazenda, como Presidente;
II - Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência,

que será o Vice-Presidente e substituirá o Presidente, em seus impedimentos even
tuais;

III - Ministro de Estado dos Transportes;
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IV - Ministro de Estado da Agricultura;

V - Ministro de Estado do Interior;

VI - Ministro de Estado da Indústria e do Comércio;

VII - Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social;

VIII - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil;

IX - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados;

X - cinco representantes, e respectivos suplentes. da iniciativa privada nomeados
pelo Presidente da República, dentre cidadãos brasileiros de ilibada reputação e
notória capacidade em assuntos securitários, com mandato de dois anos, os quais
poderão ser reconduzidos.

Parágrafo único. - Os Ministros de Estado relacionados nos itens I a VIII deste artigo,
o Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil e o Superintendente da Superintendência
de Seguros Privados poderão designar representantes para substitui-los no Conselho N acio
naI de Seguros Privados.

Art. 2? - A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e o Instituto de Resseguros
do Brasil (IRB), criados pelo Decreto-lei n? 73, de 21 de novembro de 1966, passam a integrar
a Estrutura Básica do Ministério da Fazenda, a que se refere o Decreto n? 76.085, de 6 de
agosto de 1975, como entidades vinculadas.

Art. 3? _ As atribuições conferidas ao Ministro de Estado da Indústria e Comér
cio, na legislação que dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados passam à com
petência do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 4? - O Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil será substituído em seus
impedimentos eventuais por um dos Diretores da entidade.

Art. 5? - O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 22 de maio de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Joso Camilo Penna

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.484, DE 22 DE MAIO DE 1979
Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder a garantia da União a operação de crédito exter

no a ser contratada pela Siderurgia Brasileira SIA. - SIDERBRÁS.
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lIi, da

Constituição, e na forma do Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,

Decreta:

Art. I? - Fica o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garantia da União, na for
ma direta, a operações de crédito externo, a serem contratadas pela Siderurgia Brasileira
S/A. - SIDERBRÃS, com o EUROPEAN Brazilian Bank Ltda. e Uníon Bane Of Switzer
Iand, no valor de até US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de doláres), e com o Mitsubishi
Bank Limited, do Japão, no valor de até US$ 25,000,000.00 (vinte e cinto milhões de dólares).

Art. 2? - As operações referidas neste Decreto têm por finalidade complementar recur
sos destinados a investimentos da Siderurgia Brasileira SIA. - SIDERBRÃS nas empresas
coligadas e controladas, nos exercícios de 1978 e 1979.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen



ATOS DO PODER EXECUTIVO 119

DECRETO N? 83.485, DE 22 DE MAIO DE 1979

Autoriza o aumento de capital da Usiminas Mecânica S/A. - USIMEC, com subscrição de
ações em dinheiro pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e tendo em vista odisposto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de feve
reiro de 1979,

Decreta:
Art. I? - Fica a Usiminas Mecânica SIA. - USIMEC autorizada a aumentar o seu ca

pital social de o-s 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) para até Crê
900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzeiros), representado por ações ordinárias e prefe
renciais na proporção de 50% (cinqüenta por cento) para cada espécie.

Art. 2? - O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico fica igualmente autoriza
do, como acionista controlador do capital da USIMEC, a subscrever ações em dinheiro, da
Empresa, até o montante de c-s 230.222.528,00 (duzentos e trinta milhões, duzentos e vinte e
dois mil, quinhentos e vinte e oito cruzeiros), relativo à proporção da sua participação acio
nária.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 22 de maio de 1979; 15S? daIndependência e 91? da República.

JOÃO B. FIGUEIREDO

João Camilo Penna

Mário Henrique Simonsen.

DECRETO N? 83.486, DE 22 DE MAIO DE 1979
Suspende, em parte, a execução da Lei n."8.111, de 14 de maio de 1976, do Estado de Goiás.

O Presidente da República, de acordo com o § 2? do artigo 11 da Constituição, tendo em
vista o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Representação n?
1.003-1, do Estado de Goiás, e atendendo ao Ofício n? 23179-P/MC, de 17.de maio de 1979, da
Presidência do mesmo Tribunal,

Decreta:
Art. I? - Fica suspensa a execução da Lei 8.111, de 14 de maio de 1976, do Estado de

Goiás, na parte que desmembra do Município de Níquelândia. para o fim de anexá-lo ao de
Padre Bernardo, o Distrito de Mimoso.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 83.487, DE 22 DE MAIO DE 1979

Suspende, em parte. a execução da Lei n." 8.111, de 14 de maio de 1976, do Estado de Goiás.

. O Pre~idente da República, de acordo com o § 2? do artigo 11 da Constituição, tendo em
vísta o acórdão proferido. pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Representação n?
1.004-0, do Estado de Goiás, e atendendo ao Ofício n? 24179-P/MC, de 17 de maio de 1979, da
Presidência do mesmo Tribunal,

Decreta:

Art. I? - Fica suspensa a execução da Lei 8.111, de 14 de maio de 1976, do Estado de
Goiás, na parte que desmembra o Distrito de Castrinôpolis do Município de .Iaraguá, para
anexá-lo ao de Rialma.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

p"etrônio Portella
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DECRETO N? 83.488, DE 22 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre modelo-padriio para os diplomas e certificados relativos às habilitações profis
sionais do ensino de 2;' grau.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, decreta:

Art. 1;' - Os diplomas e certificados relatrvos às habilitabões profissionais do ensino de
2;' grau, que vierem a ser expedidos a partir do Oh::" ":.-:10 semestre de 1979, somente mediante
modelo-padrão serão admitidos a registro no Ministério da Educação e Cultura para fins de
validade nacional. conforme dispõe o parágrafo único do artigo 16 da Lei n? 5.692, de 11 de
agosto de 1971.

Parágrafo único. - Para efeito do que dispõe este artigo. o Ministro da Educação e Cul
tura fica autorizado a aprovar o modelo'padrão e baixará instruções para o cumprimento
deste Decreto.

Art. 2? - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispoei
ções em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.489, DE 22 DE MAIO DE 1979

Redietríbui cargo, com o respectivo ocupante, do Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes para o do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 99, § 2?, do Decreto-Ieí n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1? - Fica redíatrfbuído para o Quadro de Pessoal- Parte Permanente - do Depar
tamento Nacional de Obras Contra as Secas, do Ministério do Interior, o cargo de Engenheiro,
TC·602.21.A, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Ministério dos Transportes,
ocupado por Renato Neves da Rocha.

Art. 2? - O disposto neste Decreto não homologa situação que, em virtude de sindicân
cia, inquérito administrativo ou revisão de enquadramento, venha a ser considerada nula,
ilegal ou contrária a normas administrat"ivas vigentes.

Art. 3? - O órgão de pessoal do Ministério dos Transportes remeterá ao do Departa
mento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
vigência deste Decreto, os assentamentos do funcionário ora redistrfbuído.

Art. 4:' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus
efeitos a 12 de março de 1974, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

Eliseu Resende.

DECRETO N? 83.490, DE 22 DE MAIO DE 1979

Concede autorização ao R/V Fred H. Moore para realizar, no mar territorial do Brasil, os
serviços que especifica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e de acordo com o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, decreta:

Art. 1:' - F.: concedida autorização ao R/V Fred H. Moere, de bandeira dos Estados Uni
dos da América, para realizar trabalhos de pesquisa científica no mar territorial do Brasil,
fixado pelo Decreto n? 1.098, de 25 de março de 1970.
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Art. 2? - A autorização de que trata este Decreto compreende a determinação das carac
terísticas geofísicas de locais do fundo oceânico, devendo subordinar-se aos requisitos pre
vistos pelo Artigo 8? do Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? - A autorização a que se refere este Decreto terá validade no período de 18 de ju
nho a 4 de agosto de 1979.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Maxímiano Fonseca

DECRETO N? 83.491, DE 22 DE MAIO DE 1979

Dispõe sobre o Regulamento do Centro de Instrução e Adestramento «Almirante Áttila
Monteiro Accé» (ClAMA).

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens IH e V,
da Constituição, e nos termos do artigo 46 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, de
creta:

Art. I? - O Centro de Instrução e Adestramento "Almirante Âttila Monteiro Aché», a
que se referem os Decretos nrs 72.558, de 31 de julho de 1973, e 81.704, de 22 de maio de 1978,
terá sua organização e a competência das unidades que o integram estabelecidas em regula
mento a ser aprovado pelo Ministro da Marinha, de acordo com o artigo 11, item VI, do De
creto n:' 62.860, de 18 de junho de 1968, alterado pelo Decreto n? 82.161, de 23 de agosto de
1978.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o
artigo 4? do Decreto n? 72.558, de 31 de julho de 1973, e demais disposições em contrário.

Brasília, em 22 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Mexímieno Fonseca

DECRETO N? 83.492. DE 23 DE MAIO DE 1979

Autoriza a alienação de bem imóvel pertencente ao patrimônio da Universidade Federal
de Santa Maria.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III da
Constituição, e nos termos da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974, decreta:

Art. I? - Fica a Universidade Federal de Santa Maria autorizada a alienar o seguinte
bem imóvel de sua propriedade, localizado no perímetro urbano da cidade de Santa Maria,
Estado do Rio Grande do Sul:

- Terreno com área de 4.233,75 m-{quatro mil, duzentos e trinta e três metros quadrados e
setenta e cinco decímetros), medindo setenta e sete metros e cinqüenta centímetros (77m50) de
frente à Rua Floriano Peixoto, lado par, a começar aos noventa metros (90moo), mais ou me
nos, de distância da esquina da antiga Avenida Ipiranga, atualmente Avenida Presidente
Vargas, por cinqüenta e quatro metors e cinqüenta centímetros (54m50) de extensão da frante
ao fundo; limitando-se, ao oeste, com a Rua Floriano Peixoto; ao leste, ao norte e ao sul com
terrenos de propriedade do Hospital de Caridade Doutor Aatrogildo de Azevedo, tendo nele
edificado um prédio composto de 7 (sete) pavimentos e 1 (um) subsolo com área de 5.991,00 m'
(cinco mil, novecentos e noventa e um metros quadrados).

Art. 2? - A alienação de que trata o artigo anterior, será procedida mediante licitação,
obedecidas as disposições contidas no Título XII do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967, e o seu produto será utilizado integralmente no Campus da Unívereidade Federal de
Santa Maria, atendidas as determinações do Art. 4? da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974.
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Art. 3? - A escritura de venda será assinada pelo Reitor da Universidade Federal de
Santa Maria.

Art. 4? - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E.Portella

DECRETO N? 83.493, DE 24 DE MAIO DE 1979

Abre à Presidência da República em favor do Gabinete da Presidência da República o crédi
to suplementar de Cr$3.000.000,OO, para reforço de dotação consignada no vigente Orca
menta.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n:' 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto à Presidência da República em favor do Gabinete da Presidência
da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros),
para reforço de dotação orçamentária na forma do anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento na forma do anexo 11.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 24 de-maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Riecbbieter

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O, de 25/5/79.

DECRETO N? 83.494, DE 24 DE MAIO DE 1979

Disciplina a função do acompanhamento, prevista no Decreto n.o 71.353, de 9 de novembro de
1972, e dá outras providências.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III da
Constituição, decreta:

Art. I? - Fica instituído o Subsistema Gerencial de Acompanhamento Ftsico
Financeiro dos projetos, atividades e programas estratégicos dos órgãos da Administração
Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas pelo Poder Público Federal, de
conformidade com os itens II e V do art. 2? do Decreto n? 71.353, de 9 de novembro de 1972.

Art. 2? - Para efeitos do presente Decreto, entende-se por projetos, atividades e progra
mas estratégicos, aqueles mais diretamente relacionados com as diretrizes e planos do Go
verno, que mobilizem volume importante de recursos e tenham impacto substantivo no de
senvolvimento nacional, setorial e/ou regional.

§ I? - O Subsistema Gerencial de Acompanhamento Físico-Financeiro operará em base
a projetos. atividades e programas estratégicos executivos, entendendo-se como tais:

I - Os que visem a obtenção de um ou vários bens e/ou serviços específicos e quantifi
cáveis;
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U - Possam detalhar-se em fases executivas, quantificáveis física e financeiramente,
possibilitando a elaboração dos cronogramas respectivos.

UI - Tenham definida especificamente a entidade, empresa ou pessoa física responsá
vel pela execução.

Art. 3? - O Órgão Central do Subsistema Gerencial de Acompanhamento Físico
Financeiro será a Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, apoiada pelo Instituto de Programação e Orçamento - INOR do
Instituto de Planejamento Econômico e Social (IPEA).

Art. 4? - O apoio setorial e seccional será propiciado pelos Órgãos Setoriais e Seccio
nais de Planejamento e Orçamento, previstos nos § I? e 2? do art. 3? do Decreto n? 71.353, de 9
de novembro de 1972, os quais criarão unidades Gerenciais de Acompanhamento Físico
Financeiro de projetos, atividades e programas estratégicos operando de forma coordenada
com a Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da Presidência da
República.

Art. 5? - Os projetos, atividades e programas estratégicos de que trata o art. I?, serão
aprovados pelo Presidente da República por proposição do Ministro-Chefe da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República com base em indicação dos Ministros de Estado,
dos Órgãos da Presidência da República e do Órgão Central dos Sistemas de Planejamento e
Orçamento.

§ I? - A indicação, proposição e aprovação verificar-se-á concomitantemente à elabora
ção e aprovação dos orçamentos da União, da Administração Indireta e das Fundações de
que trata o art. I? I

§ 2? - A programação da execução anual dos projetos, atividades e programas estraté
gicos de que trata o § I? do Art. 2? deste Decreto, será aprovada pelo Ministro-Chefe da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República no prazo e forma a serem estabelecidos
por ato normativo baixado pelo mesmo.

Art. 6? - Os órgãos públicos responsáveis pela execução dos projetos, atividades e pro
gramas estratégicos e, mais, os executores públicos ou privados, ficam obrigados ao atendi·
menta das exigências do referido Subsistema nas etapas de programação, execução,
acompanhamento e avaliacão.

§ I? - O atendimento às exigências do citado Subsistema é pré-requisito para aprova
ção da programação da execução anual, respectivos recursos e liberação.

§ 2? - O não atendimento às exigências nas etapas de programação, execução e acompa
nhamento dos projetos, atividades e programas estratégicos, implicará na suspensão auto
mática das liberações de recursos para os referidos níveis programáticos.

Art. 7? - A fim de dar cumprimento ao estabelecido no parágrafo 2? do art. 6?·o Órgão
Central do Subsistema de Acompanhamento Físico-Financeiro emitirá trimestralmente, ou
quando necessário, lista de projetos e/ou atividades omissos, por setor, encaminhando-a
aos órgãos setoriais competentes para as providências necessárias.

Parágrafo único - Os omissos reincidentes ficarão sujeitos à auditoria técnica, financei
ra e legal .

Art. 8? - O Subsistema Gerencial de Acompanhamento Físico-Financeiro será combi
nado com um sistema de auditoria aleatória no sentido de averiguar a correspondência dos
fatos com a ínformacão prestada pelos órgãos executores.

Art. 9? - A Diretoria de Informática (DI), da Fundação Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística (IBGE), terá a seu cargo a execução dos trabalhos de computação eletrônica
requeridos pelo Subsistema Gerencial de Acompanhamento Físico-Financeiro, de acordo
com o art. 6? do Decreto n:' 70.852, de 20 de julho de 1972.

Art. 10 - A regulamentação do presente Decreto se fará por ato do Ministro-Chefe da
Secretaria de Planejamento da Presidência da República no prazo de 30 dias após sua apro
vação.
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Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 24 de maio de 1979; 158? da Independência e 91:' da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Mário Henrique Simonsen

DECRETO N? 83.495, DE 28 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à implan
tação da subestação Pitangueiras da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, no
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b», do Código de Águas e no
Decreto-lei ns 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n? 701.971/78,
decreta:

Art. I!' - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 9.942,20 m "(nove mil, novecentos e quarenta e dois
metros quadrados e vinte decímetros quadrados), necessária à implantação da subestação
Pitangueiras, no Município de Pitangueiras, Estado de São Paulo.

Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n? BX-SK-54.310, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 701.971178, e assim descrita:

- Tem início no marco n? 1 cravado na esquina da Rua Ceará com caminho existente;
deste marco, segue com o rumo e distância SE 56?28' - 87,65 m (oitenta e sete metros e ses
senta e cinco centímetros) margeando o caminho existente até o marco n? 2; neste ponto de
flete à direita, formándo um ângulo interno de 90°32', e segue com o rumo e distância $W
33°00' - 111,25 m (cento e onze metros e vinte e cinco centímetros) margeando as terras de
Landulfo Guimarães Dias até o marco n? 3; neste ponto deflete à direita, formando um ângulo
interno de 82°35', e segue com o rumo e distância NW 49°35' -101,50 fi (cento e um metros e
cinqüenta centímetros) margeando as terras da desaproprianda até o marco n? 4; neste ponto
deflete à direita, formando um ângulo interno de 90°00' e segue com o rumo e distância NE
40°25' - 100,00 m (cem metros) margeando a referida Rua Ceará até o marco n? 1 onde teve
inicio esta descrição, formando um ângulo interno de 96°53' .

Art. 3? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
desapropriação da referida área de terra, na forma da Legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invo
car o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse de área
de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.496, DE 28 DE MAIO DE 1979

125

Declara de utilidade pública, para fins de conetituiçeo de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra cdo Código de Águas, regulamenta
do pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta no Processo
MME n? 701.971178, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo a linha de transmissão a ser estabelecida entre a torre n:' 19-1 da linha de transmis
são subestação Viradouro-eubeetaçâo Humaitá até a subestação Pitangueiras, no Município
de Pitangueiras, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n:' BX-D-11042 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do De
partamento Nacíonal de Aguae e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.971/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

CesarCalsFilho

DECRETO N? 83.497, DE 28 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de line de transmissão da Centrais Elétricas de Minas Gerais
S.A. - CEMIG, no Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n? 702.197/78, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 42,00 (quarenta e dois) metros de lar
gura, tendo como eixo a derivação de linha de transmissão, em 138 Kv, a ser estabelecida entre
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as torres 381 e 382 da linha de transmissão, de 138 Kv, Uberaba 1 - Uberlândia 1 para a
subestação de Uberlândia 6, nos Municípios de Uberaba e Uberlândía, Estado de Minas Ge
rais, cujos projeto e planta de situação nr PRT-052 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica, no Processo MME n? 702.197/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a pro
mover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le
gislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.498, DE 28 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n:' 702.037/78, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constdtuícão de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo o ramal de linha de transmissão, de 138 Kv, circuito duplo, a ser estabelecido, partin
do da torre n? 12-4 da linha de transmissão subestação Terra Branca-subestação Agudos
até a subestação Hipódromo, no Município de Bauru, Estado de São Paulo, cujos projeto e
planta de situação n? BX·D-ll.056 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no
Processo MME n? 702.037178.

Art. 2:' - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegré-
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ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.499, DE 28 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de deseoroprieçeo, área de terra necessária à implan
teção da eubeeteçãc de Hipódromo, da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, no
Estado âeSõo Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra "b», do Código de Águas e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo MME n? 702.037/78,
decreta:

Art. I? - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade particular, com o total de 8.448,00 m2 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oi
to metros quadrados), necessária à implantação da subestação de Hipódromo, no Município
de Bauru, Estado de São Paulo.

Art. 2? - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n? BX·SK-53.800, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão
de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Âguas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 702.037178, e assim descrita:

- «Tem início no marco n? 1, cravado na esquina da Rua Marechal Deodoro com a Rua
Xerxes Ribeiro dos Santos; deste ponto, segue com o rumo e distância SE 66?34' - 96,00 m
(noventa e seis metros) confrontando com a referida Rua Marechal Deodoro até o marco n? 2;
neste ponto deflete à direita, formando um ângulo interno de 90?00', e segue com o rumo e
distância SW 23?26' - 88,00 m (oitenta e oito metros) confrontando, parte com a Rua Otacílio
de Andrade Tourinho e parte com terras de propriedade de Basílio Ferreira, até o marco n?
3; neste ponto deflete à direita, formando um ângulo interno de 90?00', e segue com o rumo e
distância NW 66?34' - 96,00 m (noventa e seis metros) confrontando com terras de proprie
dade de Basílio Ferreira, até o marco n'' 4; neste ponto, deflete à direita, formando um ângu
lo interno de 90°00', e segue com o rumo e distância NE 23.926' - 88,00 (oitenta e oito metros)
confrontando, parte com terras de propriedade de Basílio Ferreira e parte com a Rua
Xerxes Ribeiro dos Santos até o marco n? 1 onde teve início esta descrição, onde forma um
ângulo interno de 90?OO'"

Art. 3? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
desapropriação da referida área de terra, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse da
área de terra abrangida por este Decreto.
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Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.500, DE 28 DE MAIO DE 1979

Aprova o Regimento dos Gabinetes da Presidência da República.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens IrI e V
da Constituição, decreta:

Art. I? - É aprovado o anexo Regimento dos Gabinetes da Presidência da República.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Danilo Venturiní

Golbery do Couto e Silva

o regimento mencionado no presente Decreto está publicado no Ir.O, de 31-5-79.

DECRETO N? 83.501, DE 28 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, áreas de terra e benfeitorias neces
sárias à implantação dos canteiros de obras correspondentes às Usinas Hidrelétricas
Porto Primavera, Rosana e de Taquerucu, nos Estados de Mato Grosso do Sul, São
Paulo e Paraná, da CESP - Companhia Energética de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b,;, do Decreto n:' 24.643, de 10
de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MME n? 704.086178, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as áreas
de terra e benfeitorias de propriedade particular, com o total de 6.162,9911 ha (seis mil, cento
e sessenta e dois hectares, noventa e nove ares e onze cent.iares}, necessárias à implantação
dos canteiros de obras das denominadas Usinas Hidrelétricas de Porto Primavera, Rosana e
Taquaruçu, respectivamente, nos Municípios de Baitaporã e Anaurüândia, Estado de Mato
Grosso do Sul, Teodoro Sampaio e Sendovalina, Estado de São Paulo, Diamante do Norte e
Itaguaié, Estado do Paraná.

Art. 2? - As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreendem aquelas constan
tes das plantas de situação números CESP-PP-CAD-005, NC-GL-CAD-1516, NC-GL-CAD
1517, NC-GL-CAD-1639, NC-GL·CAD-1638, CESP·TA-CAD-001, NC-GL-CAD-1635, CE8p·
RO-CAD-001, aprovadas por atos do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
704.086/78, e assim descritas:

ÁREA DO CANTEIRO DE OBRAS DA USINA DE PORTO PRIMAVERA
MARGEM DIREITA: Começa no ponto 5, situado no encontro da margem direita do

Rio Paraná, divisor dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, com uma linha ideal;
segue pela linha ideal, com o rumo de 15?24'16" NW, por uma distância de 5.932,19 m, até o
ponto 6; segue pela linha ideal, com o rumo de 74?35'44" NE, por uma distância de 350,00 m.
até o ponto 7; segue pela linha ideal, com o rumo de 15?24'16" NW, por uma distância de
3.620,00 m , até o ponto 8; segue pela linha ideal, com o rumo de 74?35'44" NE, por uma dís-
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tância de 50U,00 m, até o ponto 9; segue pela linha ideal, com o rumo de 15?24'16" NW, por
uma distância de 1.000,00 m. até o ponto 10; segue pela linha ideal com o rumo de 74?35'44"
NE, por uma distância de 500,00 m, até o ponto 11; segue pela linha ideal, com o rumo de
15°24'16" NW, por uma distância de SOO,OO m, até o ponto 12; segue pela linha ideal, com o ru
mo de 74?3S'44" NE, por uma distância de 1.732,14 m, até 0- ponto 13; segue por uma cerca de
divisa com o rumo de 06?34'38" SE, por uma distância de 921,80 m, até o ponto 14; segue pela
linha ideal, com o rumo de 46?08'20" SW, por uma distância de 1.638,67 m, até o ponto 15; se
gue pela linha ideal, com o rumo de IS?24'16" SE, por uma distância de 2.947,44 m, até o pon
to 16; segue pela linha ideal, com o rumo de 83?50'01" SE, por uma distância de 537,66 m, até
o ponto 17; segue pela linha ideal com o rumo de 15?24'16" SE, por uma distância de 6.156,60
m, até o ponto 18; segue pela margem direita do Rio Paraná, a iusante, por uma distância
aproximada de 2.000 rn, até o ponto 5, onde teve início esta descrição.

MARGEM ESQUERDA: Começa no ponto O(zero), situado no encontro da margem es
querda do Rio Paraná, divisor dos Estados de Mato Grosso do Sul e São Paulo, com uma li
nha ideal; segue pela linha ideal, com o rumo de 15?24'16" SE, por uma distância de 2.685,50
m, até o ponto 1; segue pela linha ideal, com o rumo de 74?35'44" SW, por uma distância de
2.661,69 m, até o ponto 3; segue pela linha ideal, com o rumo de 29?24'16" NW, por uma dis
tância de 2.107,58 m, até o ponto 4; segue pela margem esquerda do Rio Paraná a montante,
por uma distância aproximada de 4.130,00 m, atéo ponto °(zero), onde teve início esta des
crição.

ÁREA DO AEROPORTO DA USINA DE PORTO PRIMAVERA
- Começa no ponto 1, situado no encontro de duas linhas ideais; segue pela linha ideal

com o rumo de 31?13'50" NW, por uma distância de 290,00 m, até o ponto 2; segue pela linha
ideal, com o rumo de 58?46'10" SW, por uma distância de 1.130,00 m, até o ponto 3; segue pela
linha ideal, com o rumo de 31?13'50" NW, por uma distância de 320,00 m, até o ponto 4; segue
pela linha ideal, com o rumo de 58?46'lO" NE, por uma distância de 2.000,00 m, até o ponto 5;
segue pela linha ideal, com o rumo de 31?13'50" SE, por uma distância de 320,00 m, até o pon
to 6; segue pela linha ideal, com o rumo de 58?46'10" SW, por uma distância de 740,00 fi, até
o ponto 7; segue pela linha ideal, com o rumo de 31°13'50" SE, por uma distância de
290,00 m, até o ponto 8; segue pela linha ideal, com o rumo de 58?46'10" SW, por uma distân
cia de 130,00 m, até o ponto I, onde teve início esta descrição.

ÁREA DA VILA RESIDENCIAL DA USINA DE PORTO PRIMAVERA

- Começa no ponto O(zero), situado no encontro da margem esquerda do Rio Paraná,
divisor dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, com uma cerca de divisa; segue pela
cerca com o rumo de S5?32'45" SE, por uma distância de 529,00 m, até o ponto 1; segue por
uma linha ideal com o rumo de 01?18'OO" SW, por uma distância de 831,78 m,até o ponto 2;
segue pela linha ideal com o rumo de 45?30'00" SW, por uma distância de 1.191,50 m, até o
ponto 3; segue pela linha ideal, com o rumo de 88?11'00" SW, por uma distância de 354,81 m ,
até o ponto 4; segue pela linha ideal, com o rumo de 19?25'OO" NW, por uma distância de
1.645,00 m, até o ponto 5; segue pela margem esquerda do Rio Paraná, a montante, por uma
distância aproximada de 1.440,00 m, até o ponto O(zero), onde teve início esta descrição.

ÁREA DA VILA EMPREITEIRA DA USINA DE PORTO PRIMAVERA
- Começa no ponto 1, situado no encontro de uma cerca com uma linha ideal de divisa;

segue pela linha ideal, com o rumo de 15?24'16" SE, por uma distância de 1.164,28 m, até o
ponto 2; segue por uma cerca, com o rumo de 89?28'1l" SW, por uma distância de 337,34 m,
até o ponto 3; segue por uma cerca com o rumo de 89?51 '37" SW, por uma distância de 470,16
m, até o ponto 4; segue por uma cerca com o rumo de 85?58'25" SW, por uma distância de
604,44 m, até o ponto 5; segue por uma cerca com o rumo de 85?02'13" SW, por uma distância
de 245,27 m, até o ponto 6; segue por uma cerca com o rumo de 83?36'42" SW, por uma distân
cia de 393,lS m, até o ponto 7; segue por uma cerca com o rumo de 83?32'39" SW, por uma dis
tância de 271,09 m, até o ponto 8; segue por uma cerca com o rumo de 86?14'20" SW, por uma
distância de 230,51 m, até o ponto 9; segue por uma cerca com o rumo de 73?17'14" SW, por
uma distância de 294,58 m, até o ponto 10; segue por uma cerca com o rumo de 37?01 '32" NW,
por uma distância de 721,79 m, até o ponto 11; segue por uma cerca com o rumo de 75?03'07"
NE, por uma distância de 610,25 m, até o ponto 12; segue por uma cerca com o rumo de
79°08'15" NE, por uma distância de 70,18 m, até o ponto 13; segue por uma cerca com o rumo de
75°03'07" NE, por uma distância de 125,00 m, até o ponto 14; segue por uma cerca com o rumo
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de 75°57'59" NE, por uma distância de 70,18 m , até o ponto 15; segue por uma cerca com o rumo
de 75°03'07" NE, por uma distância de 112.181,54 rn, até o ponto 1, onde teve início esta descri
ção.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO DA USINA DE PORTO PRIMAVERA
1'.' Área: Começa no ponto 1, situado no encontro de uma linha ideal de divisa com uma

cerca; segue pela cerca com o rumo de 75?03'07" SW, por uma distância de 748,22 m, até o
ponto 2; segue por uma linha ideal, com o rumo de 15?24'16" NW, por uma distância de
1.367,~2 m. até o ponto 3; segue por uma linha ideal, com o rumo de 74?35'44" NE, por uma
distância de 985,24 m, até o ponto 4; segue por uma linha ideal, com o rumo de 15?24'16" SE.
por uma distância de 1.220,97 ro, até o ponto 14; segue por uma linha ideal, com o rumo de
34°11'14" SW, por uma distância de 45,54 m, até o ponto 15; segue por uma linha ideal, com o
rumo de 75°03'07" SW, por uma distância de 77,25m, até o ponto 16; segue por uma linha ideal,
com o rumo de 68°12'34" SW, por uma distância de 125,90 m, até o ponto 1, onde teve inicio esta
descrição.

2~ Area: Começa no ponto 5, situado no encontro de duas linhas ideais de divisa; segue
por uma linha ideal, com o rumo de 74?35'44" NE, por uma distância de 1.626,45 m, até o pon
to 6; segue por uma linha ideal, com o rumo de 15?24'16" SE, por uma distância de 1.389,12
m, até o ponto 7; segue por uma cerca, com o rumo de 75?03'07" SW, por uma distância de
1.311,81 m, até o ponto 8; segue por uma linha ideal, com o rumo de 78?37'43" SW, por uma
distância de 80,15 m, até o ponto 9; segue por uma linha ideal, com o rumo de 75:'03'07" SW.
por uma distância de 58,75 rn, até o ponto 10; segue por uma linha ideal, com o rumo de
82°57'33" SW, por uma distância de 72,69 m, até o ponto 11; segue por uma linha ideal, com o
rumo de 75°03'07" SW, por uma distância de 68,75 m, até o ponto 12; segue por uma linha ideal,
com o rumo de 64°36 '34" NW, por uma distância de 46,65 m, até o ponto 13; segue por uma linha
ideal com o rumo de 15°24'16" NW, por uma distância de 1.330,97 m, até o ponto 5, onde teve
inicio esta descrição.

ÁREA DO CANTEIRO DE OBRAS DA USINA DE ROSANA
MARGEM DIREITA: Começa no ponto O (zero), situado na margem direita do Rio Pa

ranapanema, divisor dos Estados de São Paulo e Paraná, no encontro com uma linha ideal;
segue pela linha ideal, com o rumo de 45?24'00" NE, por uma distância de 1.130,00 m, até o
ponto 1; segue pela linha ideal, com o rumo de 10?17'00" NE, por uma distância de 2.045,63
m, até o ponto 2; segue pela linha ideal, com o rumo de 42?13'00" NE, por uma distância de
750,12 m, até o ponto 3; segue pela linha ideal com o rumo de 48?15'OO" SE, por uma distância
de 3.113,40m, até o ponto 4; segue pela linha ideal, com rumo de 45°15'00" SE, por uma distân
cia de 3.626,00 m, até o ponto 5; segue pela margem direita do Rio Paranapanema, a iusante,
por uma distância aproximada de 1.908,00 m. até o ponto O(zero), onde teve início esta descri
ção.

MARGEM ESQUERDA: Começa no ponto°(zero), situado na margem esquerda do Rio
Paranapanema, divisor dos Estados de Paraná e São Paulo, no encontro com uma linha
ideal; segue pela linha ideal, com rumo de 45?24 '00" SW, por uma distância de 1.075,00 m, até
o ponto 1; segue pela linha ideal, com rumo de 46?46'00" NW, por uma distância de 1.670,12
m, até o ponto 2; segue pela linha ideal, com rumo de 45:'28'33" SW, por uma distância de
420,10 rn, até o ponto 3; segue pela linha ideal, com rumo de 83?49'57" NW, por uma distância
de 753,35 m, até o ponto 4; segue pela linha ideal, com o rumo de 44?43'OO" NW, por uma dis
tância de 247,67 m, até o ponto 5; segue pela linha ideal, com o rumo de 44:'43'00" NW, por
uma distância de 477,33 rn, até o ponto 6; segue pela linha ideal, com o rumo de 66?15'00" NE,
por uma distância de 357,95 m, até o ponto 7; segue pela linha ideal, com o rumo de 66:'15'00"
NE, por uma distância de 442,05 m, até o ponto 8; segue pela linha ideal, com o rumo de
45°15'30" NE, por uma distância de 1.114,00 m, até o ponto 9; segue pela margem esquerda do
Rio Paranapanema, a montante, por uma distância aproximada de 2.700,00 m, até o ponto O
(zero), onde teve início esta descrição.

ÁREA DO CANTEIRO DE OBRAS DA USINA DE TAQUARUÇU
MARGEM DIREITA: Começa no ponto 1, situado na margem direita do Rio Paranapa

nema, divisor dos Estados de São Paulo e Paraná, no encontro com a margem esquerda do
Ribeirão Pírapoainho, segue pela margem esquerda do Ribeirão, a montante, por uma dis
tância aproximada de 97 m, até o ponto 2; segue pela margem esquerda do Ribeirão, a mon-
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tente, por uma distância aproximada de 10,50 m, até o ponto 3; segue pela margem esquerda
do Ribeirão, a montante, por uma distância aproximada de 3.000,00 m, até o ponto 4; segue
pela linha ideal, com o rumo de 90?00'00" E, por uma distância de 1.139,53 m. até o ponto 5;
segue pela linha ideal, com o rumo de 90?00'OO" E, por uma distância de 991,47 m, até o ponto
6; segue pela linha ideal, com O rumo de OO?OO'OO" S, por uma distância de 450,00 m , até o
ponto 7; segue pela linha ideal, com o rumo de 90?00'00" E, por uma distância de 450,46 m,
até o ponto 8; segue pela linha ideal, com o rumo cte 08?59'09" SE, por uma distância de 53,82
m, até o ponto 9; segue pela linha ideal, com o rumo de 81?00'51" SW, por uma distância de
100,00 m, até o ponto 10; segue pela linha ideal, com o rumo de ü8?59'09" SE, por uma distân
cia de 100,00 m, até o ponto 11; segue pela linha ideal, com o rumo de 81?00'51" NE, por uma
distância de 100,00 m, até o ponto 12; segue pela linha ideal, com o rumo de 08?59'09" SE, por
uma distância de 251,15 m, até o ponto 13; segue pela linha ideal, com o rumo de 90°00'00" E
por uma distância de 1.326,01 m, até o ponto 14; segue pela linha ideal, com o rumo de 14020'10'"
SW, por uma distânci de 135,21 m, até o ponto 15; segue pela linha ideal, com o rumo de
14°20'10" SW, por uma distância de 14,42 m, até o ponto 16; segue pela linha ideal com orumo
1~020'10" SW, por uma distância de 2.155,37 m, até o ponto 17; segue pela margem direita do
RIO Paranapa~ema, a [usante, por uma distância aproximada de distância aproximada de
1.920,00 m, ate o ponto 18: segue pela margem direita do Rio Paranauanema. a iusante,
por uma dístâncía: aproximada de 2,300,00 m, ate o ponto 1, onde teve início esta descrição.

MARGEM ESQUERDA: Começa no ponto 1, situado na margem esquerda do Rio Para
napanema, divisor dos Estados do Paraná e São Paulo, no encontro com a margem direita do
Rio Pirapó; segue pela margem esquerda do Rio Peranapanema, a montante, por uma dís
tância aproximada de 250,00 m, até o ponto 2; segue pela margem esquerda do Rio Paranapa
nema, a montante, por uma distância aproximada de 150,00 m, até o ponto 3; segue pela mar
gem esquerda do Rio Paranapanema, a montante, por uma distância aproximada de 66,00 m,
até o ponto 4; segue pela margem esquerda do Rio Paranapanema, a montante, por uma dis
tância aproximada de 191,00 m, até o ponto 5; segue pela margem esquerda do Rio Paranapa
nema, a montante, por uma distância aproximada de 500,00 m, até o ponto 6; segue pela mar
gem esquerda do Rio Paranapanema, a montante, por uma distância aproximada de 2.670,00
m, até o ponto 7; segue pela cerca, com o rumo de 27°21'00" SW, por uma distância de 1.596,94
m, até o ponto 8; segue pela cerca, com Orumo de51 °17'58" NW, por uma distância de937,55m,
até o ponto 9; seuge pela cerca, com o rumo de 49°25'16" NW, por uma distância de 294,33 m,
até o ponto 10; segue pela linha ideal, com Orumo de 14°20'10" NE, por uma distância de 455,50
m, até o ponto 11; segue pela linha ideal, com o rumo de-75°39'5ü" NW, por uma distância de
1.146,75 m, até aponto 12; segue pela linha ideal, com o rumo de04°22'04" NE, por uma distân
cia de 810,00 m, até o ponto 13; segue pela linha ideal, com o rumo de 81°30'00" NW, por uma
distãnciade 142,37 m, até o ponto 14; segue pela linha ideal, com o rumo de 81°30'00" NW, por
uma distância de 276,01 m, até o ponto 15; segue pela linha ideal com o rumo de 81°30'00" NW,
por uma distância de 85,06 m, até o ponto 16; segue pela linha ideal, com o rumo de 81°30'00"
NW, por uma distância de 204,87 m, até o ponto 17; segue pela linha ideal, com o rumo de
81°30'00" NW, por uma distância de 182,69 m, até o ponto 18; segue pela linha ideal, com o ru
mo de 81°30'00" NW. por uma distância de 538,00 m, até o ponto 19; segue pela margem direita
do Rio Pirapó, por uma distância aproximada de 290,00 m, até o ponto I, onde teve início esta
descrição.

ÁREA DA USINA DE TAQUARUÇU - CIDADE DE TEODORO SAMPAlO

LABOA DE OXIDAÇÃO

- Começa no ponto 1, situado no encontro de auas linhas ideais; segue pela linha ideal
com o rumo de 06?35'21" NW, por uma distância de 100,00 fi, até o ponto 2; segue pela linha
ideal com o rumo de 83?24'39" NE, por uma distância de 160,00 m, até o ponto 3; segue pela li
nha ideal com o rumo de 06?35'21" SE, por uma distância de 100,00 rn, até o ponto 4; segue
pela linha ideal, com o rumo de 83?24'39" SW, por uma distância de 160,00 m, até o ponto 1,
onde teve início esta descrição.

Art. 3? - Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
desapropriação das referidas áreas de terra e benfeitorias, na forma da legislação vigente,
com os recursos próprios.



132 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação para fins de imissão de posse das
áreas de terra e benfeitorias abrangidas por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República

JOÃO B. DE FlGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.502, DE 28 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Energética
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ° art. 81, item 111, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n? 703.391/78, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo a linha de transmissão de 138 Kv, circuito duplo, a ser estabelecida entre as subesta
ções de Presidente Prudente e o Canteiro de Obras da Usina Hidrelétrica de Porto Primavera,
nos Municípios de Presidente Prudente e Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, cujos proje
tos e planta de situação n? T-D/GL/CAD-1429 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão
de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétri
ca, no Processo MME n? 703.391178.

Art. 2? - Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
. necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indicado, a

qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acessó à área da servidão através de prédio serviente desde que
não haja outra via praticável. '

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituiçãO da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE F1GUElREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.503, DE 28 DE MAIO DE 1979

133

Autoriza o funcionamento da habilitação Engenharia Sanitária do curso de Engenharia, mi
nistrado pela Escola de Engenharia de Mauá, com sede na cidade de Sã.o Paulo, Estado
de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 7.659178, conforme consta do Processo n'' 5.034/77-CFE, decreta:

Art. 1~ - Fica autorizado o funcionamento da habilitação Engenharia Sanitária do cur
so de Engenharia, ministrado pela Escola de Engenharia de Mauá, mantida pelo Instituto
Mauá de Tecnologia, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158~ da Independência e 91 ~ da República.

JoAo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.504, DE 28 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Pedagogia da Fundação Educacional de Iteborei, Es
tado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Ieí n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n~ 411176, conforme consta do Processo n:' 204.523/77 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. l~ - Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia, com habilitações em
Orientação Educacional, em Administração Escolar e em Magistério das Disciplinas Espe
cializadas do Ensino de 2~ grau, mantido pela Fundação Educacional de Itaboraí, com sede
na cidade de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158~ da Independência e 91:' da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.505, DE 28 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento das habilitações Supervisão Escolar e Orientação Educacional,
do curso de Pedagogia da Faculdade de Ciências da Educação, com sede na cidade de
Chapecó, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl ,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educação n:' 124178, conforme consta do Processo n:' 239.055/78 do Ministério
da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1:' - Fica autorizado o funcionamento das habilitações Supervisão Escolar, 1:' e 2~

Graus, e Orientação Educacional, do Curso de Pedagogia da Faculdade de Ciências da Edu
cação, mantida pelo Centro de Estudo Superior da Fundação de Ensino do Desenvolvimento
do Oeste, com sede na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina.
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Art. 2~ ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. em 28 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETON? 83.506, DE 28 DE MAIO DE 1B79

Autoriza o funcionamento do curso de Ciências das Faculdades Unidas Católicas de Mato
Grosso, na cidade de Campo Grande. Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com O artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 522/79, conforme consta do Processo n? 4.431/76-CFE e 218.944179
do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências, licenciatura plena,
com as habilitações em Física. em Química, em Biologia e em Matemática, ministrado pelas
Faculdades Unidas Católicas de Mato Grosso, mantidas pela Missão Salesiana de Mato
Grosso. com sede na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2? -cEste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.507, DE 28 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da habílítação de Psicólogo do curso de Psicologia das Faculda
des Metropolitanas Unidas - Associação Educacional, com sede na cidade de São Pau
lo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 7.691/78, conforme consta do Processo n:' 4.886176·CFE e 246.930/77
do Ministério da Educação e Cultura, .decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da habilitação de Psicólogo do curso de Psi
cologia, ministrado pelas Faculdades Metropolitanas Unidas - Associação Educacional,
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.508, DE 28 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Agronomia da Faculdade Integrada de Ciências Bioló
gicas, com sede na cidade de Mae,hado, Estado de Minas Geraís.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera-
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do peio Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 528179, conforme consta do Processo n:' 5.582/77-CFE e 219.604/79
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Agronomia, ministrado pela Pacul
dade Integrada de Ciências Biológicas, mantida pela Fundação Educacional de Machado,
com sede na cidade de Machado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.509, DE 28 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento dos cursos de Letras e de Estudos Sociais, ministrados em TeM
maco Borba, em regime de extensão, pela Universidade Estadual de Ponta Grossa, Es
tado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição. de acordo com O artigo 47 da Lei n:' 5.540. de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 1.852/75. conforme consta dos Processos n?s 15.239 e 15.240/75-CFE
e 255.166/75 do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Letras e de Estudos Sociais. li
cenciaturas de I? Grau. a serem ministrados em Telêmaco Borba. em regime de extensão, pe
la Universidade Estadual de Ponta Grossa. com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.510, DE 28 DE MAIO DE 1979

Autoriza o funcionamento da habilitação em Educação Moral e Cívica no curso de Estudos
Sociais da Faculdade de Educação, Ciências e Artes Dom Bosco de Monte Aprazível.
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 50/79. conforme consta do Processo n? 775/76-CFE e 205.880/79 do
Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Educação Moral e Cívica
no curso de Estudos Sociais, a ser ministrada pela Faculdade de Educação, Ciências e Artes
Dom Bosco de Monte Aprazível, mantida pela Sociedade Civil de Ensino Dom Bosco de
Monte Aprazível, com sede na cidade de Monte Aprazível. Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.
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DECRETO N' 83.511. DE 28 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Tecnólogo em Administração Rural e de Tecnólogo
em Cooperativismo da Universidade Estadual de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIl.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro ..:lê 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 530/79, conforme consta do Processo n:' 2.880 e 2.881178·CFE e
219.178/79 do Ministério da Educação e Cultura. uecreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento aos cursos de Tecnólogo em Administração Ru
ral e de Tecnólogo em Cooperativismo, ministrados pela Universidade Estadual de Ponta
Grossa, com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.512, DE 28 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Nutrição da Faculdade de Ciências da Saúde São Ca·
mílo, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei nr 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 485179, conforme consta do Processo n? 5.891/78-CFE e 219.599179
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Nutrição, ministrado pela Faculdade
de Ciências da Saúde São Camilo, mantida pela Sociedade Beneficente São Camilo, com se
de na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.513, DE 28 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento às habilitações plenas em Artes Plásticas, Artes Ciências, Desenho
e Música, do curso de Educação ArÜstica, das Faculdades Integradas Tereza D'Ávila,
com sede na cidade de Silo Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista OParecer do Conselho
Federal de Educação n:' 510/79, conforme consta do Processo n? 7.244/78-CFE e 219.192179
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento às habilitações plenas em Artes Plásticas, Artes
Cênicas, Desenho e Música, do curso de Educação Artística, ministrado pelas Faculdades
Integradas Tereza D'Ávila, mantidas pela Inspetoria Santa Catarina de Sena, com sede na
cidade de São Paulo. Estado de São Paulo.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.514, DE 29 DE MAIO DE 1979

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, uma área de terra, sem benfeito
rias, a ser desmembrada de maior porção, situada no Bairro Terra Preta, Zona Urbana
do Município e Comarca de Mairiporã, Estado de São Paulo, destinada a abrigar Esta
ção Telefônica Local, da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos-artigos 5?, letra «h», e 6? do Decreto-lei
n? 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956. e o Que
consta do Processo MC n:' 1030/79, decreta:

Art. I? - É declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de
terra, sem benfeitorias, a ser desmembrada de maior porção, de domínio da Capela da Terra
Preta, medindo 956,18 m2 (novecentos e cinqüenta e seis metros quadrados e dezoito
decímetros quadrados), localizada no Bairro Terra Preta, zona urbana do Município e Co
marca de Maíriporã, Estado de.São Paulo, destinada a abrigar Estação Telefônica Local, da
Telecomunicações de São Paulo' S.A. - TELESP.

Art. 2? - A área de terra mencionada no artigo I? deste Decreto encontra-se transcrita
sob o n" 1.066, no Livro 3-A de 'I'ranscrtcãc das Transmissões, às fls. 229v/230. em 17-2-72,
no Registro de Imóveis anexo do Primeiro Cartório de Notas e Oficio de Justiça da Comarca
de Maírfporâ, e, de acordo com a Planta de desmembramento aprovada em 18.8.78. retifica
da em 15.12.78, pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, e Planta de levantamento topográfi
co da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, de n? 41266, de 30.11.78. possui a for
ma de um polígono irregular de 6 (seis) lados (A-C-D-E-F-G-A), e compreende (conforme
Planta de desmembramento do loteamento Bom Jesus da Capela da Terra Preta) o lote 2-A e
parte do lote 4-A, situados na Rua Dois, Quadra B, delimitada pelas Ruas Um, Quatro, Oito
e Dois, conforme descrito a seguir:

A área compreendida no polígono (A-C-D-E-F-G-A) possui as seguintes características
e confrontações, considerando os lados, para quem de dentro do terreno olha para a Rua
Dois e adota o sentido horário para orientação: Lado da Frente - (segmento AC): Faz limite
com a Rua Dois, rua esta aberta na gleba de domínio da Capela da Terra Preta, mede 36,00m
tem rumo 16?15'08" SW, deflexão de 90?32'02" para a direita em relação ao segundo segmen
to do lado esquerdo (segmento GA) e forma com este um ângulo interno de 89?27'58". Lado
Direito - (segmento CD): Faz limite com remanescente da área de domínio da Capela da
Terra Preta Ilote-õ-A}, mede 20m, tem rumo 83°32'50" SW deflexão de 67°17'42" para a direita
em relação ao lado da frente (segmento AC) e forma com este um ângulo interno de 11°42'18".
Lado dos Fundos - Faz limite com remanescente da área de domínio da Capela da Terra Pre
ta. (lote-é-A, remanescente, lote 3-A e lote l-A) e é composto de 2 segmentos a saber:

I? segmento DE: mede 14,20m, tem rumo 10°47'12" NE, deflexão de 107°14'22" para a direita
em relação ao lado direito (segmento CD) e forma com este um ângulo interno de 72?45'38" .2?
segmento EF: mede 30,90m tem rumo 5?41'53" NW, deflexão de 16?29'05" para a esquerda
em relação ao I? segmento do lado dos fundos (segmento DE) e forma com este um ângulo in
terno de 196?29'ü5". Lado Esquerdo - Faz limite com remanescente da área do domínio da
Capela da Terra Preta (lotes 15, 16, 17 e 18) e é composto de 2 segmentos a saber: I? segmento
FG: mede 1,50m, tem rumo 80°47'54" NE deflexão de 86°29'47" par a direita em relação ao
2? segmento do lado dos fundos (segmento EF) e forma com este um ângulo interno de
93°30'13". 2? segmento GA: mede30,OOm, tem rumo 74°16'54" SE, deflexão de 24°55'12" para
a direita em relação ao I? segmento do lado esquerdo (segmento FG) e forma com este um
ângulo interno de 155°04'48" .

A área descrita dista 1.090, 74m do ponto A, ponto do polígono, mais próximo ao marco
quilométrico 57 (cinqüenta e sete), da rodovia Fernão Dias (BR 3811. assim distribuídos: na
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Rodovia Fernão Dias, 127,17m com rumo 17:'13'16" SW, deflete 168:'13'00" para a direita,
adentrando na estrada velha de Bragança Paulista com 83,42rn e rumo 5:'26'16" NE, deflete
8°49'40" para a esquerda seguindo com 61.97m e rumo 3°23'24" NW, deflete 28°32'20" para a
esquerda, seguindo com 136,43rn e rumo 31?55'44" NW, deflete 6:'29'40" para a direita, se
guindo com 224,37m e rumo 25:'26'04" NW, deflete 29'00" para a direita, seguindo com
70,GOm e rumo 24?67'ü4" NW, deflete 4?38'OO" para a esquerda, seguindo com 58,20m e rumo
29:'35'04" NW, deflete 108:'36'20" para a esquerda, adentrando na Rua Três, do referido lo
teamento com 118,55m e rumo 41?48'36" SW, deflete 76:'28'20" para a direita, adentrando na
Rua Cinco, do referido loteamento com 56,66m e rumo de 61?43'04" NW deflete 9?52'10" para
a esquerda seguindo 58,58m e rumo 7l?35'14" NW, deflete 93?26'00" para a esquerda, aden
trando na Rua Dois, do referido loteamento como.." ~dl e rumo 14°58'46" SW, deflete9°56'46"
para a direita, seguindo com 32,18m e rumo 24°55'32" SW finalmente atingindo o ponto A,
inicialmente mencionado.

ArL 3? - Os lotes de terreno, 2-A e 4-A (parte), absorvidos pela área descrita no artigo
2? deste Decreto, foram vendidos, respectivamente, ao Sr. Antonio Silveira Bueno, por escri
tura pública definitiva de compra e venda lavrada no Livro 15, fi. 102 e verso em 13.1. 77 e, ao
Sr. Theodoro Schmidt, por escritura pública definitiva de compra e venda larada no Livro 16,
fl. 106 e verso em 13.1.77, ambas lavradas no Segundo Cartório de Notas e Ofício de Justiça da
Comarca de Mairiporã, escrituras essas não registradas, possuindo, ditos lotes de terreno, as
seguintes caracterfstdcas e confrontações:

at O lote de terreno 2-A possui a forma de um polígono irregular de 5 lados (A-B-E-F-G-A),
área de 662,14 1 e lados com as seguintes características (para quem de dentro do terreno olha
para a Rua Dois e adota o sentido horário para orientação dos lados). Lado da Frente - seg
mento AB): Faz limite com a Rua Dois, aberta na gleba de domínio da Capela da Terra Preta
mede 20,00m, tem rumo 16°15'08" SW, deflexão de 90°32'02" para a direita em relação ao 2?
segmento do lado esquerdo (segmento GA), e forma com este um ângulo interno de 89°27'58".
Lado Direito - (Segmento BEl: Faz limite com área de domínio da Capela da Terra Preta,
objeto deste Decreto, (lote 4·A - parte) mede 22,00m, tem rumo 80°25'33" SW, deflexão de
64°10'25" para a direita em relação ao lado da frente (segmento AB) e forma com este ângulo
interno de 115°49'35". Lado dos Fundos - (Segmento EF): Faz limite com remanescente da
área de domínio da Capela da Terra Preta, (lotes 4-A, 3-A e l-A), mede 30,90m tem rumo
05°41 '53" NW, deflexão de 93°52'34" para a direita em relação do lado direito (segmento BE) e
forma com este um ângulo interno de 86°07'26". Lado Esquerdo - Faz limite com remanes
cente da área de domínio da Capela da Terra Preta (lotes 15, 16, 17 e 18), e é composto de 2 seg
mentos a saber: I? segmento (FG): mede 1,50m, tem rumo 80°47'54" NE, deflexão de86°29'47"
para a direita em relação ao lado dos fundos (segmento EF) e forma com este um ângulo inter
no de 93°30'13". 2? segmento (GA); mede 30,aOm, tem rumo 74°16'54" SE, deflexão de
24°55'12" para a direita em relação ao I? segmento do lado esquerdo (segmento FG) e forma
com este um ângulo interno de 155°04'48" .

b) O lote de terreno 4-A (parte), possui a forma de um polígono irregular de 4 lados (B-C·
D- E·B) área de 294,04 1 e os lacos com as seguintes características (para quem de dentro do ter
reno olha para Rua Dois e adota o sentido horário par orientação dos lados). Lado da Frente 
(Segmento BC): Faz limite com a Rua Dois, aberta na gleba de domínio da Capela da Terra
Preta, mede 16,OOm,tem rumo 16°15'08" SW, deflexão de 115°49'35" para a direita-em relação
ao lado esquerdo (segmento EB) e forma com este, um ângulo interno de 64°10'25" . Lado direi
to - (Segmento CD): Faz limite com remanescente da área de domínio da Capela da Terra Pre
ta, (lote 5-A), mede 20,00m, tem rumo 83°32'50" SW, deflex ão de 67°17' 42" para a direita em re
lação ao lado da frente (segmento BC) e forma com este um ângulo interno de 112°42'18". Lado
dos Fundos - (Segmento DE): Faz limite com remanescente da área de domínio da Capela da
Terra Preta, (remanescente do lote 4-Al, mede 14,20m tem rumo 10°47'12" NE, deflexão de
107°14'22" para a direita em relação ao lado direito (segmento CD) e forma com este um ângulo
interno de 72°45'38". Lado Esquerdo - (Segmento EB): Faz limite com área de domínio da
Capela da Terra Preta, objeto deste Decreto, tlote z-A). mede 22,00m, tem rum080025'33" NE,
deflexão de 69°38'21" para a direita, ao lado dos fundos (segmento DE) e forma COm este um
ângulo interno de 110°21 '39".

Art. 4? - Fica a Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP autorizada a promo
ver a desapropriação da área de terra descrita e caracterizada nos artigos 2? e 3? deste Decre
to, na forma da legislação vigente, com seus recursos próprios.
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Art. 5? - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, modifi
cado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação é declarada de caráter
urgente, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 6? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.515, DE 29 DE MAIO DE 1979

Revoga o Decreto n? 75.908, de 25 de junho de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 26
deíunho de 1975.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, decreta:

Art. 1?- Fica revogado o Decreto n:' 75.908, de 25 de junho de 1975, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de junho subseqüente ,que declarou de utilidade pública para fins de
desapropriação. uma área de terreno urbano. com benfeitorias. situada no Bairro da Bela
Vista. na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. destinada à instalação de uma central
telefônica interurbana. pela Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos.

DECRETO N? 83.516, DE 29 DE MAIO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona, situado no
Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item IH. da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n:' 178. de 16 de fevereiro de
1967. decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão. sob
a forma de utilização gratuita. ao Estado de Santa Catarina, do terreno de acrescidos de
marinha e benfeitorias. com a área de 5.241.032 (cinco mil, duzentos e quarenta e um metros
quadrados e três decímetros quadrados). situado na localidade de «Aterro da Prainha». entre
as Avenidas Almirante Tamandaré e Hercíllo Luz. Município de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina. de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Minis
tério da Fazenda. sob o n? 0768.29.315 de 1978.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo I? deste Decreto destina-se à construção do Pa
lácio do Governo do Estado. no prazo de 2 (dois) anos. a contar da data da assinatura do con
trato de cessão a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula. independentemente de ato especial. sem direito o
cessionário a qualquer indenização. inclusive por benfeitorias realizadas. se ao terreno, no to
do ou em parte. vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto. se
inobservado o prazo nele fixado ou. ainda. se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.
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Art.4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu blicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Márcio João de Andrade Fontes.

DECRETO N? 83.517, DE 29 DE MAlO DE 1979

Autoriza o aterro de área em mar e a cessão, sob o regime de aforamento, dos terrenos que
menciona. situados na Cidade e Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? 178, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. I? - Fica Indústrias Reunidas Caneco S.A. autorizada a realizar o aterro de uma
área em mar, com 47.500,OOm2 (quarenta e sete mil e quinhentos metros quadrados), situada
nos fundos do írnovel da Rua Carlos Seidl n? 714, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazen
da, sob o n:' 0768-20503, de 1978.

Art. 2? - O Serviço do Patrimônio da União fica autorizado a ceder, sob o regime de afo
ramento. a Indústrias Reunidas Caneco S.A. o terreno de acrescidos de marinha, resultante
do aterro autorizado no artigo 1? deste Decreto. bem como a área, contígua ao mesmo, com
26.000,00m2 (vinte seis mil metros quadrados).

Art. 3? - Os terrenos a que se refere o artigo 2? deste Decreto, destinam-se à ampliação
das instalações da cessionária, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura do
contrato de cessão. a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art.4? - A cessionária recolherá aos cofres do Tesouro Nacional o preço correspondente
ao valor do domínio útil dos terrenos, fixado à época da assinatura do contrato de cessão e
obrigar-se-á ao pagamento do respectivo foro.

Art. 5? - A cessão tornar-se-é nula, independentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas. se aos terrenos,
no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 3? deste
Decreto, se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de clãusu
la contratual.

Art. 6? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da Repú blíca.

JOÃO B. DE FlGUEIREDO.

Márcio João de Andrade Fontes.

DECRETO N? 83.518, DE 29 DE MAlO DE 1979

Intitui Grupo de Trabalho destinado a estudar e propor medidas para formulação de uma
política florestal para a Amazônia brasileira.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, decreta:

Art. I? - Fica instituído Grupo de Trabalho com a finalidade de:

1- consolidar os estudos já realizados sobre recursos florestais da Amazônia;

11- estudar e propor medidas para a formulação de uma política florestal para a
Amazônia brasileira.
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Art. 2? - O' Grupo de Trabalho de que trata o artigo anterior será integrado por repre-
sentantes dos seguintes órgãos:

1- Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal- IBDF;

II- Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

III- Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM;

IV - Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA;

V- Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

VI- Banco da Amazônia S.A. - BASA;

VII - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER;

VIII- Departamento Nacional de Produção Mineral (Projeto'RADAM-Brasil);

IX- Universidade Federal do Amazonas;

X- Universidade Federal do Pará;

XI- Universidade Federal do Acre;

XII- Faculdade de Ciências Agrárias do Pará;

XIII - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;

XIV - Estado-Maior das Forças Armadas - EMFA;

XV - Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional.

§ I? - O representante do IBDF coordenará os trabalhos do Grupo;
§ 2? - Os membros do Grupo de Trabalho serão designados pelo Ministro de Estado da

Agricultura por Indícacâo dos órgãos representados.

Art. 3? - O Grupo de Trabalho apresentará relatório acompanhado de propostas de me
didas legais e regulamentares que se fizerem necessárias à adequada disciplina do assunto,
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua instalação.

Art. 4? - O Ministério do Interior providenciará o apoio logístico e administrativo ne
cessário ao desenvolvimento dos trabalhos do Grupo.

Art. 5? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUElREDO
Delfim Netto
Mário David Andreazza

DECRETO N? 83.519. DE 29DE MAlO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Tecnólogo de Produção de Açúcar e Álcool da Univer
sidade Metodista, de Piracicaba, São Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n? 532179, conforme consta do Processo número 2.663178-CFE e
219.186179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento ao curso de Tecnólogo de Produção de Açúcar e
Álcool, ministrado pela Universidade Metodista de Piracicaba. mantida pelo Instituto Edu
cacional Píracícabano, com sede na cidade de Piracicaba. Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 29 de maio de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUElREDO

E. Portella
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DE<;RETO N? 83.520, DE 29 DE MAlO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Tecn6logo em Couros e Tanantes, do Centro de Ciên
cias e Tecnologia, no Campus de Campina Grande, da Universidade Federal da Pa
raíba.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação nr 526179, conforme consta do Processo n:' 7232178-CFE e 219.603/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento ao curso de Tecnólogo em Couros e 'I'anantes, mio
nistrado pelo Centro de Ciências e Tecnologia, no Campus de Campina Grande, mantido pe
la Universidade Federal da Paraíba. com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.521, DE 29 DE MAlO DE 1979

Outorga concessão li Rádio Angra Ltda. para estabelecer uma estação de reâioâítueeo sono
ra em onda média de émbito regional, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Ja
neiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itemlII,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 6.128/78 (Edital n? 37178), decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Angra Ltda., nos termos do artigo 28 do Re
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro
de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUElREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.522, DE 29 DE MAlO DE 1979

Outorga concessão à Rádio vfsãc de Uberlândia Ltda. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Uberlêndie, Estado
de Minas Gerais. ...

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
tado Processo Me n? 13.133177 (Edital n? 102/77), decreta:
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Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Visão de Uberlândia Ltda., nos termos do
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de
31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Uberl ând ia, Estado de
Minas-Gerais.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 30-9-79.

DECRETO N? 83.523, DE 29 DE MAIO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Guaranópolis Ltda. para estabelecer uma estação de reâioâitu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Maués, Estado do Amazo
nas.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra <cal), da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 3.779/78 (Edital n? 24/?S), decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Guaranópolís Ltda., nos termos do artigo
28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de
outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de rediodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Maués, Estado do Amazonas.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.524, DE 29 DE MAIO DE 1979.

Outorga concessão à Rádio Uirapuru Ltda. para estabelecer uma esrecãc de radiodifusào 50

sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio-Grenâe
do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 6.131/78 (Edital n? 40/78), decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Uirapuru Ltda., nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n'' 52.795, de 31 de outu
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito regional, na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio Grande
do Sul.
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Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 29 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.525, DE 29 DE MAIO DE 1979

Fixa o Fator de Custos de Atendimento Médico-Hospitalar por militar das Forças Armadas
e o Fatorde Custos de Atendimento Médico-Hospitalar por dependentes deMilítares das
Forças Armadas.

o Presidente da República, usando da atrfbu icâo que lhe confere o artigo 81 item IH da
Constituição, decreta: ' ,

Art. I? - O Fator de Custos de Atendimento Médico-Hospitalar por militar das Forças
Armadas é fixado em Cr$ 578,00 (quinhentos e setenta e oito cruzeiros), de acordo com o § 2:'
do artigo 24 do Decreto n? 73.787, de 11 de março de 1974.,

Art. 2? - O Fator de Custos de Atendimento Médico-Hospital por dependente de milita
res das Forças Singulares é fixado em Crê 200,00 (duzentos cruzeiros), de acordo com o pará
grafo único do artigo 26 do Decreto n? 73.787, de 11 de março de 1974.

Art. 3? - Fica revogado o Decreto n? 74.058, de 14 de maio de 1974.

Art. 4? - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 1979; l58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

José Maria de Andrada Serpa

DECRETO N' 83.526, DE 29 DE MAIO DE 1979

Altera o Anexo do Decreto n.o 77.901, de 24 de junho de 1976, que dispõe sobre a composição
da Categoria Direçso Superior da Tabela Permanente dos Gabinetes da Presidência da
República.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, decreta:

Art. I? - Fica alterada, na forma do Anexo, a Tabela Permanente dos Gabinetes da Pre
sidência da República, a que se refere o Decreto n'' 77 .901, de 24 de junho de 1976.

Art. 2? - A despesa decorrente da aplicação do artigo anterior correrá à conta dos re
cursos orçamentários da Presidência da República.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasilia, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Danilo Venturini

Golbery do Couto e Silva

o anexo mencionado no presente decreto está publicado no D.O de 31-5-79.
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DECRETO N? 83.527, DE 30 DE MAlO DE 1979

145

Regulamenta a execução da Lei n."6.592, de 17 de novembro de 1978, que concede amparo aos
ex-combatentes julgados incapazes definitivamente para o serviço milíter.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Art. 81, item Il.l, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 5?, da Lei n? 6.592, de 17 de novembro de 1978
decreta: '

Art. 1? - O ex-combatente que se encontre ou venha a se encontrar nas condições estabe
lecidas no «caput» do Art. 1? da Lei n? 6.592, de 17 de novembro de 1978, deverá requerer a pen
são especial de que trata esta lei ao Comandante de Distrito Naval, Região Militar ou Coman
do Aéreo Regional.

Art. 2? - Após a apreciação de seu requerimento, o ex-combatente será encaminhado à
Junta Militar de Saúde (JMS) do respectivo Distrito Naval, Região Militar ou Comando Aé
reo Regional para fins de inspeção e, se for o caso, submetido a exames subsidiários por es
pecialistas.

Art. 3? - Julgado, pela Junta Militar de Saúde, incapaz definitivamente para o serviço
militar podendo prover os meios de subsistência, o ex-combatente será submetido a uma co
missão de sindicância, composta de 3 oficiais da ativa da respectiva Força, um dos quais
médico, a qual indicará a sua condição de necessitado.

Parágrafo Único - A comissão de sindicância verificará a situação de ex-combatente
em relação a:

a) situação econômica que comprometa o atendimento às necessidades mínimas de sus
tento próprio e da família;

b) impossibilidade de recuperação financeira, seja por incapacidade, seja por deficiên
cia física;

c) desgaste físico excessivo visível;

dl falta de ajustamento ao ambiente familiar ou social;

e) condições de vida comparadas com um padrão mínimo compatível para sua situação
de ex-combatente.

Art. 4? - A comissão de sindicância, ao final dos trabalhos, deve elaborar relatório con
tendo parecer conclusivo sobre se o candidato satisfaz as condições para concessão do be
nefício, com fundamento nas prescrições contidas no Parágrafo Único do artigo anterior.

Art. 5? - Com base no parecer conclusivo da comíssão, o Comandante de Distrito Na
val, Região Militar ou Comando Aéreo Regional deve remeter o processo, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, ao órgão de pessoal do respectivo Ministério, que submeterá à apreciação
do Ministro o ato da concessão do benefício.

Art. 6? - O ex-combatente que, na data de vigência da Lei n? 6.592/78, tenha requerido
amparo do Estado e esteja com o processo em andamento ou arquivado, deve requerer o seu
reestudo, nos termos da Lei ora regulamentada, ao Comandante de Distrito Naval, Região
Militar ou Comando Aéreo Regional.

Art. 7? - Quando qualquer Organização Militar tomar conhecimento da existência de
ex-combatente nas condições estabelecidas no Art. 1? da Lei n? 6.592, de 17 de novembro de
1978, providenciará o seu encaminhamento ao respectivo Distrito Naval, Região Militar ou
Comando Aéreo Regional, para as providências referidas no Art. 3? da mesma Lei.
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Art. 8? r- Aquele que optar pela pensão especial de que trata a Lei n:' 6.592/78, não pode
rá transferi-la nem acumulá-la com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos ain
da que estes rendimentos sejam oriundos de nensão previdenciária.

Parágrafo Único - A opção de que trata este artigo deve ser feita através de termo anexa
do ao requerimento de pedido de concessão do benefício e homologada através do ato que o
conceder.

Art. 9? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. DF, 30 de maio de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca
Walter Pires
Délio Jardim de Mattos

José Maria de Andrada Serpa

DECRETO N? 83.528, DE 30 DE MAIO DE 1979

Concede a renovação do reconhecimento do curso de Ciências Contábeis da Fundação
Getúlio Vargas, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

UI, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 550/79, conforme consta do Processo n? noI77-CFE e 203 354/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - Ê concedida a renovação do reconhecimento do curso de Ciências Contábeis,
ministrado pela Fundação Getúlio Vargas, com sede na cidade do Rio de Janeiro. Estado do
Rio de Janeiro, ficando prorrogado o funcionamento do referido curso por mais 5 (cinco)
anos.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braeílta, em 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.529. DE 30 DE MAIO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Educação Física da Faculdade de Educação Fieice
de Santo Amaro, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Const.ituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540. de 28 de novembro de 1968, al
terado pelo Decreto-Lei n:' 842, de 9 de cetembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Con
selho Federal de Educação n:' 475179. conforme consta do Processo n- 702178-CFE e 219
177/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. I? - :E concedido reconhecimento ao curso de Educação Física, licenciatura, e Téc
nico em Desportos, da Faculdade de Educação Física de Santo Amaro, mantida pela Orga
nização Santamarense de Educação e Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUElREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.530, DE 30 DE MAlO DE 1979

Autoriza aumento de potência diurna da Rádio Bebiene de Jequié Ltde.,
na cidade de Jequié, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n? 17.921178, decreta:

Art. I? - Fica autorizada, nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, a Rádio Bahiana de
Jequié Ltda., permissionária de serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito lo
cal, na cidade de -Iequié, Estado da Bahia, através da Portaria MC n? 793, de 23 de setembro
de 1975, publicada no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, a aumentar a potência diur
na de sua estação de 0,25/0.25 KW para 1/0,25 KW, utilizando a mesma freqüência de 1.460
KHz.

Art.2? - As obrigações e os díreitosdecorrentes desta autorização reger-se-ão, durante
o restante do prazo da outorga, de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas que acompanharam
a Portaria MC n:' 793/75.

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 30 de maio de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C.Mattos

DECRETO N? 83.531, DE 30 DE MAIO DE 1979

Cassa a concessão outorgada à. Nova Rádio Independência Ltâe. para estabelecer, na cidade
de Monteiro, Estado da Paraíba, uma estação de radiodifusão sonora em onda média de
ãmbíto regional.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item In,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra "a», da Constituição, nos termos do artigo 60. le
tra ((b», da Lei n:' 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a nova redação dada pelo artigo 3? do
Decreto-Lei n:' 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que consta do Processo MC
n? 28.073176, decreta:

Art. 1? - Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n? 79.800, de 8 de junho de
1977, publicado no Diário Oficial da União de 10 subseqüente, à Nova Rádio Independência
Ltda. para estabelecer, na cidade de Monteiro, Estado da Paraíba, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, nos termos do artigo 64. letra «f .., da Lei n?
4.117, de 27 de agosto de 1962, com a nova redação dada pelo artigo 3? do Decreto-Lei n? 236.
de 28 de fevereiro de 1967, por infringência ao artigo 34 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. ao de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.532, DE 30 DE MAIO DE 1979

Altera o Decreto n? 82.047, de 01de agosto de 1978, que regulamenta, para a Aeronáutica,
a Lei n? 5.821, de 10 de novembro de 1972 (Lei de Promoções dos Oficiais da Ativa das Forças
Armadas).

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição, decreta:

Art. I? - O artigo 67 e o item I do artigo 71 do Decreto n? 82.047, de 01 de agosto de 1978,
passam a vigorar com as seguintes redações:

«Art. 67 - O Quadro de Acesso por Escolha (QAE), para promoção ao posto de Briga
deiro, é a relação dos Oficiais possuidores dos Requisitos Essenciais, selecionados pela
CPO dentre os Coronéis integrantes da Faixa de Cogitação, como os de melhores carac
terísticas para o desempenho dos diferentes cargos de Oficial-General e colocados em ordem
de precedência hierárquica.

Art. 71 -

I - para a primeira vaga, para promoção ao posto de Brigadeiro, os 13 (treze) Coronéis
mais votados no CPO e relacionados por ordem de precedência hierárquica».

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, DF, 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.533, DE 30 DE MAIO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Treze de Junho S.A. para estabelecer uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Mantena, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n:' 1.626/78 (Edital n:' 16/78), decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Treze de Junho S.A., nos termos do artigo
28 do Regulamento dos Servlcos de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de
outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Mantena, Estado de Minas Ge
rais.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUElREDO

H. C. Mattos

As Cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 31-5-79.

DECRETO N? 83.534, DE 30 DE MAIO DE 1979

Concede honras de Ministro de Estado ao General de Exército RRm Orlando Geisel.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, e considerando que o General de Exército RRm Orlando Geisel, hoje falecido,
exerceu durante mais de quatro anos o cargo de Ministro de Estado do Exército; e consideran
do que nesse cargo e em outros altos postos da Administração, como o de Chefe do Estado
Maior das Forças Armadas, prestou assinalados serviços ao Exército e à Nação, decreta:

Artigo único - São concedidas ao General de Exército RRm Orlando Geisel, por oca
sião dos seus funerais, as honras e prerrogativas de Ministro de Estado.

Brasília. 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUEIREDO

Walter Pires

DECRETO N? 83.535, DE 4 DE JUNHO DE 1979

DECLARA LUTO OFICIAL POR TRÉS DIAS

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlL, da
Constituição, e

Considerando o falecimento do General-de-Exército José Maria de Andrada Serpa. no
exercicio do cargo de Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;

Considerando que, no desempenho das elevadas missões que lhe foram cometidas, ao lon
go de sua brilhante carreira de Soldado, prestou assinalados serviços ao Exército e à Nação,
decreta:

Art. I? - E declarado luto oficial, em todo o País, por três dias, a partir desta data, em si
nat de pesar pelo falecimento do General-de-Exército José Maria de Andrada Serpa.

Art. 2? - Fica determinado que lhe serão prestadas honras de Ministro de Estado, por
ocasião dos funerais, cujas despesas serão realizadas às expensas da Nação.

Brasília, 4 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 83.536, DE 4 DE JUNHO DE 1979

Autoriza aumento do capital social da Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EMBRAFIL
Me,

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro
de 1979, decreta: '

Art. I? - Fica a Empresa Brasileira de Filmes S.A. - EMBRAFILME autorizada a au
mentar o seu capital social de Crê 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros) para Crê
210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de cruzeiros), da seguinte forma:

a) pela incorporação ao capital, em favor da União, de Crê 55.000.000,00 (cinqüenta e cin
co milhões de cruzeiros), já aplicados pelo Governo Federal na referida Empresa, conforme
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Exposições de Motivos nr s 227 e 625. da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica. aprovadas em 17 de julho e 20 de dezembro de 1978, respectivamente.

b) pela subscrição de novas ações, em dinheiro, no valor total de Cr$ 75.000.000.00 (se
tenta e cinco milhões de cruzeiros).

Art. 2? - A União subscreverá, em dinheiro, ações do capital da EMBRAFILME até a
importância de Cr$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de cruzeiros), consignada no Or
çamento para sua participação no aumento de capital a que se refere a letra b do artigo ante
rior.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de junho de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
Mário Henrique 8imonsen

DECRETO N? 83.537, DE 4 DE JUNHO DE 1979

Concede autorização à empresa «Alitalia - Linee Aeree lteliene» para continuar a funcionar
no Brasil e altera Cláusulas que acompanharam o Decreto n? 25.602

de 28 de setembro de 1948

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição, e nos termos dos artigos 4? e 7? do Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954, decre
ta:

Art. I? - É concedida à «Alitalia - Linee Aeree Ital.iane - Societá Per Aaicni», empresa
de transporte aéreo, com sede em Roma - Itália, autorizada a funcionar no País pelo Decreto
n? 25.602, de 28 de setembro de 1948, e, posteriormente, a prosseguir com suas atividades pelos
Decretos ns s 29.010, de 20 de dezembro de 1950; 34.820, de 17 de dezembro de 1953; 41.206, de 23
de março de 1957; e 43.905, de 16 de junho de 1958, e, por último, pela Portaria Ministerial n?
921GM5, de 28 de setembro de 1973, autorização para continuar a funcionar no Brasil, com as
modificações estatutárias que apresentou, e mediante a substituição das Cláusulas IV, V e VI
que acompanham o citado Decreto n? 25.602, de 1948, e acréscimo da Cláusula VII, na forma
abaixo:

..Cláusula IV - Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteração que a
Sociedade tenha de fazer nos respectivos Estatutos».

«Cláusula V - Ser-lhe-é cassada a autorização para funcionamento no Brasil se infli
gir as cláusulas anteriores, as disposições constantes do Artigo 7? do Acordo sobre trans
porte aéreo firmado entre o Brasil e a Itália, em 25 de janeiro de 1951, ou se, a juizo do Gover
nação especial e a prática de infrações das tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas

"Cláusula VI - A transgressão de qualquer das cláusulas para a qual não exista comi
nação especial. e a prática de infrações das tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas
pela Autoridade brasileira competente serão punidas com as multas estabelecidas pela le
gislação interna. No caso de reincidência, poderá ser cassada a autorização concedida».

"Cláusula VII - Para o efeito do Artigo 6? do Acordo sobre Transportes Aéreos, ser
lhe-âo aplicados as leis e regulamentos brasileiros, relativos à entrada, permanência ou saida
de aeronave, bem como à entrada, permanência ou saída de passageiros, tripulações ou carga
das aeronaves».

Art. 2? - Acompanha este Decreto, em sua publicação, o Estatuto apresentado, devida
mente legalizado.

Art.B? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 4 de junho de 1979; 158? da Independência e91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

o estatuto mencionado no presente decreto está publicado no D. O. de 29/6179
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DECRETO N? 83.538. DE 04 DE JUNHO DE 1979

Cria, no Ministério da Aeronáutica, o 1? Esquadrão do Décimo Primeiro Grupo
de A viação e dá outras providências

151

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 78, do Decreto n? 83.146, de 07 de feverei
ro de 1979, decreta:

Art I? - Fica criado, subordinado à Base Aérea de Santos, o I? Esquadrão do Décimo
Primeiro Grupo de Aviação (I?111? GAV).

Art. 2? - O I? IH? GAV será constituído com O pessoal e material originários da ALA 435.

Art 3? - A desativação da ALA 435, bem como a ativação da Base Aérea de Santos e do
l?/ll? GAV far-se-ão segundo atos internos baixados pelo Ministro da Aeronáutica.

Art 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, DF, em 04 de junho de 1979; 158~ da Independência e91 da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.539. DE 04 DE JUNHO DE 1979

Reorganiza o Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, incisos
Hl e V. da Constituição, decreta:

Art. 1? - O Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo, instituído nos termos
do artigo 30 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de 1967, é integrado pela Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República - SECOM-PR, e pelas unidades de
comunicação social dos Ministérios, dos órgãos diretamente subordinados ao Presidente da
República e das entidades da Administração Indireta

Art. 2? - Os órgãos e entidades do Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo,
sem prejuízo de sua subordinação ao dirigente do órgão em cuja estrutura se integrem, estão
sujeitos à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização específica da Secreta
ria de Comunicacão Social da Presidência da República, órgão central do Sistema.

Art. 3? - Ao Sistema de Comunicação Social do Poder Executivo compete formular e
aplicar Política capaz de promover ampla divulgação dos programas governamentais. vi
sando a informar a população nacional sobre os fundamentos e objetivos da ação de Gover
no; estimular a participação da comunidade nos eventos cívicos, bem como contribuir para a
valorização da cultura nacional e para o maior conhecimento da realidade brasileira, no pró
prio país e no exterior.

Art. 4? - Em cada Ministério, caberá a uma unidade de comunicação social, de assis
tência direta e imediata ao Ministro de Estado, e integrada no Sistema de Comunicação So
cial do Poder Executivo, a coordenação das atividades de comunicação social nos órgãos su
bordinados e nas entidades vinculadas.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados °
Decreto nr 67.611, de 19 de novembro de 1970, e demais disposições em contrário.

Brasília. em 04 de junho de 1979; 158? da Independência é 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Mário Henrique Simonsen

Said Farhat
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DECRETO Ne 83.540, DE 04 DE JUNHO DE 1979

Regulamenta a eolicecüo da Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil
em Danos Causados por Poluição por 01eo, de 1969. e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, decreta:

Art. 1~. São adotadas, para os fins do presente decreto, as definições do artigo I, da Con
venção Internacional sobre Responsabilidade Civiel em Danos Causados por Poluição por
Oleo, de 1969, promulgada pelo Decreto n? 79.437. de 28 de março de 1977.

Art. 2?. O proprietário de um navio, que transporte óleo a granel como carga, é civilmente
responsável pelos danos causados por poluição por óleo no Território Nacional, incluído o
mar territorial, salvo nas hipóteses previstas no § 2'.' , do artigo 111, da Convenção ora regula
mentada.

Art. 3? Em garantia da responsabilidade a que se refere o artigo anterior, todo navio re
gistrado em Estado contratante, e que transporte mais de 2.000 (duas mil) toneladas de óleo
a granel como carga, deverá ter, a bordo, Certificado de Garantia Financeira previsto no § 2'.',
do artigo VII, da Convenção ora regulamentada, para que possa trafegar ou permanecer em
águas territoriais, portos ou terminais brasileiros.

Parágrafo único. Todo navio registrado em um Estado não contratante está obrigado à
apresentação de uma garantia financeira que represente, no mínimo, o total previsto no § 1'.',
do artigo V, da Convenção Internacional.

Art. 4? . A Diretoria de Portos e Costas (DPC), do Ministério da Marinha, exigirá a apre
sentação do Certificado ou da garantia financeira equivalente, referidos no artigo 3?, bem
como emitirá o Certificado para os navios da Bandeira Brasileira.

Art. 5? A Secretaria Especial do Meio Ambiente (gEMA) estabelecerá as normas e os
padrões de controle da poluição por óleo, com o objetivo de prevenir ou reduzir seus efeitos.

Art. 6? Os órgãos estaduais de controle do meio ambiente, que. tenham jurisdição na
área onde ocorrer o incidente, executarão, em articulação com a gEMA, as medidas preven
tivas e corretivas necessárias à redução dos danos causados por poluição por óleo, bem co
mo supervisionarão as medidas adotadas pelo proprietário do navio concernentes a essa re
ducão dos danos.

Parágrafo único. A autoridade, designada pelo órgão estadual de controle do meio am
biente da área atingida, poderá intervir, substituindo o proprietário do navio na execucão
das medidas que, a este, competem para redução dos danos causados por poluição por óleo,
sempre que, a critério do referido órgão estadual, essas medidas não sejam corretamente
adotadas.

Art. 7? A gEMA e, se for o caso, o órgão estadual de controle do meio ambiente poderão
solicitar a colaboração de qualquer órgão público ou privado, para que sejam atingidos os
objetivos previstos no artigo anterior.

Art. 8? A ação preventiva ou corretiva iniciar-se-á imediatamente após o conhecimento
do incidente.

§ I? Qualquer incidente deverá ser comunicado imediatamente à Capitania dos Portos
da área, ou órgão a ela subordinado, por quem tomar conhecimento de fato que possa resultar
ou tenha resultado em poluição por óleo.

§2? A Capitania dos Portos, recebida a comunicação de que trata o parágrafo anterior,
deverá participar o incidente, com urgência, à SEMA e aos órgãos estaduais de controle do
meio ambiente da área atingida.

§3? A DPC apurará os fatos relativos ao incidente, coligirá as provas necessárias, e en
carminhará à SEMA, a documentação resultante da investigação efetuada.

Art. 9? A ação de responsabilidade civil será proposta pelo Ministério Público da
União, ao qual a gEMA encaminhará os documentos necessários ou, como litisconsorte, por
quem quer que tenha sofrido danos decorrentes da poluição por óleo.

§ I? A ação de responsabilidade civil deverá ser proposta contra o proprietário do navio
ou seu segurador, e, igualmente, quando for o caso, contra a entidade ou pessoa prestadora
da garantia financeira.
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§ 2? O proprietário do navio ou seu segurador, bem como a entidade ou pessoa prestado
ra da garantia financeira poderão responder a ação. solidária ou isoladamente.

Art. 10. O ressarcimento poderá ser feito através de composição amigável. arbitragem
ou juizo arbitral. nos termos da legislação brasileira. desde que haja acordo entre as partes.

Art. 11. As pessoas físicas ou jurídicas. que sofrerem perdas ou danos decorrentes do in
cidente, poderão solicitar o ressarcimento amigável através da SEMA, ou ingressar, como
litisconsortes. na ação a que se refere o artigo 9?

Art. 12. A SEMA e os órgãos estaduais de controle do meio ambiente serão responsáveis
pelo levantamento dos custos e despesas efetuadas no combate e controle da poluição por
óleo e pelo levantamento dos danos materiais.

Art. 13. Caso o total das indenizações devidas ultrapasse o limite de responsabilidade es
tabelecido na Convenção ora regulamentada. haverá rateio da importância entre aqueles que
sofreram perdas ou decorrentes da poluição por óleo.

Art. 14. A Diretoria de Portos e Costas. a Secretaria Especial do Meio Ambiente e os ór
gãos estaduais de controle do meio ambiente, nas áreas das respectivas competências. pode
rão expedir portarias e normas internas visando à correta aplicação deste Decreto.

Art. 15. As disposições deste Decreto não se aplicam aos navios de propriedade de um
Estado. ou por este operados. e usados. por ocasião do incidente, somente em serviço gover
namental não comercial.

Art. 16. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi-
ções em contrário. --

Brasília. 04 de junho de 1979; 158? da Indeoendência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

Eliseu Resende

César Cals Filho

Mário David Andreazza

DECRETO N? 83.541, DE 04 DE JUNHO DE 1979

Declara sem efeito a interâiçüo da área a que se refere o Decreto n? 71 904, de 14 de março de
1973, situada no Munícípio de Chapada dos Guimerõee, Estado de Mato Grosso, e dá
outras providências.

o Presidente da República. no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, Inciso IH.
da Constituição. e tendo em vista o disposto no artigo 21. da Lei n? 6.001. de 19 de dezembro de
1973. e no artigo 10. da Lei n? 4.504. de 30 de novembro de 1964. decreta:

Art. I? Fica declarada sem efeito a interdição da área descrita no artigo I? do Decreto
n:' 71.904. de 14 de março de 1973. que tem a seguinte delimitação: - Norte: partindo da inter
seção do Rio Nhandu com a divisa "dos Estados de Mato Grosso e Pará, segue por esta divisa
rumo Leste até encontrar a margem direita do Rio Braço Norte; LESTE: deste ponto desce o
Rio Braço Norte, até a confluência deste rio com o Rio Peixoto de Azevedo; SUL: desta con
fluência, segue em direção Oeste. pela margem direita do Rio Peixoto de Azevedo até sua
confluência com O Rio Teles Pires; OESTE: dessa confluência. pela margem direita do Rio
Teles Pires. segue rumo Norte até a Foz do Rio Nhandu; daí. sobe a montante pela margem
esquerda do Rio Nhandu até a sua interseção com a divisa dos Estados de Mato Grosso e Pa
rá. ponto de partida.

Art. 2? Picam revertidos à União. nos termos do artigo 21. da Lei n? 6.001. de 19 de dezem
bro de 1973. a posse e o domínio pleno da área de Que trata o artigo 1~. deste Decreto, e que
constitui bem da União, nos termos do artigo 4? IV, da Constituição Federal.
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Art. 3? Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA dar,
à área referida no artigo I? deste Decreto, destinação consentânea aos princípios e objetivos
consagrados pela Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964.

Art. 4? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA providencia
rá os registros que se fizerem necessários em decorrência deste Decreto.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Mário Da vid Anâreezee

DECRETO N? 83.542, DE 04 DE JUNHO DE 1979

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação uma área de tetreuo, sem
benfeitorias, a serdesmembrada de maior porção, situada no Municipio de Santana de
Pemeíbe, Estado de São Paulo, pela Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição e, tendo em vista o disposto nos artigos 5?, letra «h», e 6? do Decreto-Lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n'.' 2.786, de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. I? - É declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de
terreno com 1,486,72m2 (hum mil, quatrocentos e oitenta e seis metros e setenta e dois decíme
tros quadrados), sem benfeitorias, a ser desembrada de maior porção do imóvel situado em zo
na urbana do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, de propriedade de Leô
nidas Chaves de Oliveira e sua mulher Maria de Lourdes Branco Chaves de Oliveira, confor
me transcrição no Segundo Cartório do Registro de Imóveis do Município e Comarca de São
Paulo, capital, destinada à construção e instalação da Central Telefônica Local, pela Teleco
municações de São Paulo S.A. - TELESP.

Art. 2? - A área de terreno com 1.486, 72m 2 de que trata o artigo anterior possui as seguin
tes características e confrontações, como consta do Processo n? 2.960/79, do Ministério das
Comunicações, e da planta de levantamento topográfico n'.' 41.251, de julho de 1978 da Teleco
municações de São Paulo S.A. - TELESP: lado da frente - faz limite com a Rua 'Padre Luiz
Alves de Siqueira Castro, mede 31,53m tem rumo 29°32'27"SW deflexâo de 52°29'12" para a
direita em relação ao lado esquerdo e forma com este o ângulo interno de 127°30'48". O lado di
rei~o faz limite com a Rua João Sant'Anna Leite e é composto de dois segmentos a saber: o pri
metro mede 19,82m, tem rumo 36°26'56"NW, deflexão de 114°00'37" para a direita em relação
ao lado da frente e forma com este ângulo interno de 65°59'23"; o segundo mede 44,17m, tem ru
mo 16°55'53"NW, e deflexão de 19°31'03" para a direita em relação ao primeiro segmento do
lado direito e forma com este ângulo interno de 160°28'57". O lado dos fundos faz limite com
remanescentes da propriedade de Leônidas Chaves de Oliveira e sua mulher, mede 25,OOm,
tem rumo 67°03'15"NE, deflexão de 83°59'08" para a direita em relação ao segundo segmento
do lado direito e forma com este ângulo interno de 96°00'52". O lado esquerdo faz limite com
remanescente da propriedade de Leônídas Chaves de Oliveira e sua mulher, mede 44,00m, tem
rumo 22°56'45"SE,deflexão de 90°00'00" para a direita em relação ao lado dos fundos e forma
com este ângulo interno de 90°00'00".

Art. 3'.'- Fica a Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, autorizada a promover
a desapropriação da referida área de terreno, na forma da legislação vigente, com seus recur
sos próprios.

Art. 4? - Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, mo
dificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, a desapropriação é declarada de caráter
urgente para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos
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DECRETO N? 83.543. DE 04 DE JUNHO DE 1979

155

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terreno rural situado no
Município de São Sebastião do Passé, no Estado da Bahia, destinadas à construção e

implantação de uma estação de telecomunicações pela Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRA TEL

o Presidente da República, usando das atrrbuicões Que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 5?, letra "h», e 6? do Decreto-Lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. 1? - E declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, um conjunto de
áreas de terreno rural, medindo ao todo 22.634,80m 2

, a serem desmembradas de área maior
pertencente à Fazenda Nossa Senhora do Carmo, no Município de São Sebastião do Passé,
Estado da Bahia.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este artigo está inscrito no Cadastro Rural do
Instituto NacionaI de Colonização e Reforma Agrária, em nome de Mário Gomes de Souza,
sob o n~ 25.147162 - Código n~ 321222260266-0 e pertence a Carlos Borges Luz, conforme cons
ta da matrícula n? 167 e sob o n? R-L167, fls. 167 do livro 2-A, efetuada em 8 de novembro de
1976, no Registro Geral de Imóveis da Comarca de São Sebastião do Passé - Estado da Bahia.

Art. 2? - Os terrenos a serem desapropriados destinam-se à construção e implantação
de uma Estação de Telecomunicações pela Empresa Brasileira de Telecomunicações S. A. 
EMBRATEL e compõem-se de duas áreas: a primeira, destinada à plataforma da estação,
mede 2.400m2 (60m X 40m) latitude 12°27'40" ,2" S; Longitude 38°11 '7" O, altitude 160,60m e
está situada em lugar de topografia ondulada, notando-se a presença de vários poços pe
trolíferos selados pela PETROBRÃS. A segunda está subdividida em dois segmentos: o pri
meiro mede 14,079,OOm2 (1.407,90m X 10m), e é constituído por uma linha poligonal
irregular aberta cujo início se identifica no Km 13 da antiga BR-324, hoje estrada municipal
que liga Salvador a Alagoinhas, tendo, como sua diretriz, o rumo SW no AZ 96:45'55". se
guindo em linhas quebradas até o início do acesso à estação, com um total de 1.407,90m de
extenção. O segundo segmento mede 6.155,80m2 (615,58m x 10m) e inicia-se na estaca 70 '+
AZ 331?4D'ID" sendo formado por linhas quebradas até a plataforma da estação, com um to
tal de 615,58m de extensão.

Art. 3? - Fica a Telecomunicações Brasileiras S. A. - TELEBRÃS autorizada a pro
mover, na forma da legislação vigente, a desapropriação do imóvel de que trata este Decre
to, em favor da Empresa Brasileira de Telecomunicações S. A. - EMBRATEL, com a uti
lização dos recursos desta.

Art. 4~ - A desapropriação é declarada de caráter urgente, nos termos do artigo 15 do
Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE FIGUElREDO

Mário David Andreazza
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DECRETO N? 83.544. DE 04 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona,
situado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição. etendoem vista o disposto no artigo 2?, item I da Lei n? 5.972, de 11 de dezembro
de 1973, alterada pelas Leis n? 6.282, de 9 de dezembro de 1975, e n? 6.584, de 24 de outubro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestação ou reclamação administratíva., feita por terceiros, situado no lugar denominado
Campeche, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, com as seguintes deimen
sões e confrontações: partindo do ponto PP1 ao ponto I, num segmento reto de 580,OOm
(quinhentos e oitenta metros), rumo de 41°OO'OONW, confrontando com a Estrada de Acesso à
Praia do Campeche; do ponto 1 ao ponto 2, num segmento reto de 57,OOm(cinqüenta e sete me
tros), rumo de 39°08'21"NE, confrontando com Maria Barreto da Rocha; do ponto 2 ao ponto
7,90m do primeiro segmento, tendo, como 35,OOm (trinta e cinco metros), rumo de
03°29'07' 'NW, confrontando com Maria Marta Barreto da Rocha; do ponto 3 ao ponto auxiliar,
num segmento reto de 242,70m (duzentos e quarenta e dois metros e setenta centímetros), ru
mo de 42°00'45"NE, confrontando com Maria Marta Barreto da Rocha e a estrada que segue
para a Lagoa da Conceição; do ponto auxiliar ao ponto 8 A, num segmento reto de 220,00m
(duzentos e vinte metros), rumo de 43°34'52"NE, confrontando com a Estrada que segue para
a Lagoa da Conceição; do ponto 8 A ao ponto 9, num segmento reto de 214,75m (duzentos e qua
torze metros e setenta e cinco centímetros), rumo de 51°34'23"SE, confrontando com sucesso
res de Maria Vicenza de Ramos; do ponto 9 ao ponto 11, num segmento reto de 247,50tn (duzen
tos e quarenta e sete metros e cinqüenta centímetros), no rumo de 46°07'01 "SE, confrontando
com Inácio Braz, Beloni Dionízio Cavalcanti, Ardori Francisco Luz e Edir Meira; do ponto 11
ao ponto 12, num segmento reto de 71,30m (setenta e um metros e trinta centímetros)", rumo de
52°27'27"SW, confrontando com João Francisco; do ponto 12 ao ponto 13, num segmento reto
de 394,40m (trezentos e noventa e quatro metros e quarenta centímetros), rumo de
24°26'23"8W, confrontando com Dionísio Rafael Inácio, Miguel Mateus, Maria Augusta, Ana
Martins, Nicolau 8cheidt; do ponto 13 ao ponto 14, num segmento reto de 184,65m (cento e oi
tenta e quatro metros e sessenta e cinco centímetros), rumo de 50016'57''SE, confrontando
com Nicolau Scheidt: do ponto 14 ao ponto 15, num segmento reto de 46,OOm (quarenta e seis
metros), rumo de 41°02'55"8W, confrontando com Pedro Manoel da Rocha; do ponto 15 ao
ponto 17, num segmento reto de 79,00m (setenta e nove metros), rumo de 18°32'47"SW, con
frontando com Dionísio Rafael Inácio e Elenir Manoel Inácio; do ponto 17 ao ponto 18, num
segmento reto de 92,50m (noventa e dois metros e cinqüenta centímetros), rumo de
38°47'21"8E, confrontando com Elenir Manoel Inácio e Zélio Manoel Inácio; do ponto 18 ao
ponto 19, num segmento reto de81,75m (oitenta e um metros e setenta e cinco centímetros), ru
mo de 51°12'32"8W, confrontando com Bertoldo Rafael Inácio; continuando do ponto 19 ao
ponto de partida PP1, num segmento reto de 268,OOm (duzentos e sessenta e oito metros), rumo
de 40 057'35''NW, confrontando com a Estrada que dá acesso à Praia do Campeche, perfazen
do uma área total de 352.267,9604m2 (trezentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e sessenta e se
te metros quadrados e nove mil seiscentos e quatro centímetros quadrados), de acordo com os
elementos constantes do processo protocolizado ao Ministério da Fazenda, sob o n? 0768
27.980, de 1978.

Art.2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciária
do Ca:tório do 2? Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Florianópolis, Estado de Santa
Catarina.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor _na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 83.545. DE 04 DE JUNHO DE 1979

157

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre terrenos que menciona, situados nos
Municípios do Rio de Janeiro e de Niterói, Estado do Rio de Janeiro; Matinhos, Esta
do do Paraná; Recife, Estado de Pernambuco; Gueruié, Estado de São Paulo e Salva
dor, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760 de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. I? - Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1) Eric Chartes Drvsdale e sua mulher Maria Drvsdale, ambos de nacionalidade britá
níca, da fração ideal de 0,000695 do terreno nacional interior, situado na Rua Senador Dan
tas n':' 117, correspondente ao apartamento n? 226, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-07.736, de 1979;

2) Francesco Antonio Ignelai. de nacionalidade italiana, da fração ideal de 0,0416666 do
terreno de marinha, situado na Avenida Atlântico, esquina com a Rua Visconde do Rio
Branco, correspondente ao apartamento n? 1.102 e à área de estacionamento n? 21, no Balneá
rio de Caiobá, M unicípio de Matinhos, Estado do Paraná, conforme processo protocolizado
no Ministério da Fazenda, sob n? 0980-01.779, de 1979;

3) Primeras Line as Uruguayas de Navegacíon Aerea (p.L.U.N.A.), de nacionalidade
uruguaia, da fração ideal de 0,0039 do terreno de marinha, situado na Rua México n? Ll-A,
correspondente à Loja 1, Bloco "B" do Edifício Civitas, na Cidade e Estado do Rio de Ja
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n:' 0768-43.697, de
1978;

4) Manuel Amigo Blanco: Andrée Rial Suarez e sua mulher Mercedes Rey Rial; Ma
nuel Rey Ferreiro; José Maria Ferrol Blánco e sua mulher Clarisa Parga Blanco; Josefa
BeIlo Castro; Manuel Blanco Novo e sua mulher Josefa BIanco Garcia; José Blanco Pazos
e sua mulher Rosalia Rodrigues Pazos, todos de nacionalidade espanhola, do terreno de
marinha, situado na Avenida Quintino Bocaiúva n? 881, Município de Niterói, Estado do
Rio de Janeiro, na proporção de 25% para Manuel Amigo Blanco: 18,75% para Andrés Rial
Suarez e sua mulher; 6,25% para José Maria Ferrol Blanco e sua mulher e 12,50% para os
demais, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-19.140,
de 1977;

5) Avelino Fernandez Aleiandro e Preciosa Fernandes de Claro, ambos de nacionalida
de espanhola, do terreno de marinha e nacional interior, situado na Rua Barão de Cotegipe
n? 104, Município de Salvador, Estado da Bahia, conforme processo protocolizado no Mi
nistério da Fazenda, sob o n:' 0580-4.981, de 1979.

b) a adquirir o direito preferencial ao foramento:
1) Georg Hutzler, de nacionalidade alemã, do terreno de marinha, situado na Rua

Henrique Dias n:' 271, Município de Recife, Éstado de Pernambuco, conforme processo
protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0480-15.915, de 1977;

2) Gertrud Thau, de nacionalidade austriaca, das frações ideais de 1,15% e 0,11 % do
terreno de marinha, situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca n:' 478, corresponden
tes, respectivamente, ao apartamento n? 2-A e à garagem n? 32, no Município de Guaruié.
Estado de São Paulo, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n?
0880-41.514, de 1977.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 04 de junho de 1979; 158? da Independênçía e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
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DECRETO N? 83.546, DE 04 DE JUNHO DE 1979

Cria 8. Embaixa.da do Brasil na República de Cingapura com sede na cidade de Cingepure,

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 81, itens IH e
IX da Constituição; e tendo em vista o disposto no Artigo 18 do Decreto n? 71.534, de 12 de de
zembro de 1972; e no § 1? do Artigo 28 do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto n?
76.758, de 4 de dezembro de 1975, decreta:

Artigo 1? - Fica criada a Embaixada do Brasil na República de Cingapura, com sede na
cidade de Cingapura.

Artigo 2? - Fica revogado o Decreto n? 61.566, de 19 de outubro de 1967.

Artigo 3':' - Fica extinto o Vice-Consulado do Brasil na cidade de Cingapura (República
de Cingapura).

Brasília, em 04 de junho de 1979; 158? da Independência e 91 da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

DECRETO N? 83.547, DE 04 DE JUNHO DE 1979

Cria a Embaixada do Brasil na República de Gãmbia.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens lUe IX; da
Constituição, decreta:

Art. I? - Fica criada a Embaixada do Brasil na República de Gâmbía.

Art. 2? - A Missão diplomática de que trata o artigo anterior será cumulativa com a
Embaixada do Brasil na República do Senegal.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 04 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

DECRETO N? 83.548, DE 5 DE JUNHO DE 1979

Cria, no Estado do Piauí, o Parque Nacional da Serra da Capivara, com os limites que
especifica e dá outras providências

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e nos termos do artigo 5?, alínea «a", da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de
1965. decreta:

Art. l? - Fica criado, no Estado do Piauí, o Parque Nacional da Serra da Capivara, com
a área de aproximadamente 100.000 h a, subordinado ao Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Florestal - IBDF, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, c?m
preendida dentro do seguinte perímetro: o ponto inicial (ponto 1) é determinado a 1.000 m a
oeste da nascente principal do Riacho Nova Olinda sobre o paralelo 08°50'S, desse ponto se
gue em linha seca de aproximadamente 20.500m coincidente ao paralelo 08°50'S até o ponto
geograficamente determinado pelas coordenadas 42°32'28"W e 08°50'S. Deste ponto segue
por aproximadamente 16.000m no sentido W -L (oeste-leste) acompanhando a cota de 400m até
encontrar a linha telegráfica que liga São João do Piauí a São Raimundo Nonato, Continua em
direção norte, pela esquerda da linha telegráfica até o cruzamento desta com o Riacho Bom Je
sus. Deste ponto segue em uma linha no sentido N-W (norte-oeste) de aproximadamente
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1.500m até encontrar a nascente de um dos afluentes do Riacho Bom Jesus. Sobe o Riacho
Bom Jesus por uma linha distante 1.000m da margem esquerda até sua nascente principal no
encontro do paralelo 08°42'8. Segue este paralelo no sentido L-W (leste-oeste) por uma linha
coincidente de aproximadamente 9.400m até um ponto sobre este paralelo a I.DOOm da margem
direita do Riacho Gruta do Pinga. Desce o Riacho Gruta do Pinga por uma linha distante
l.OOOm da margem direita até encontrara paraleíoüa-aa'st "8, segue por uma linha coinciden
te a este paralelo no sentido L-W (leste-oeste) por 5.?OOm aproximadamente até o ponto
distante 1.000m da margem direita do Riacho Toca da Onça. Desce este Riacho por uma linha
distante 1.000m da margem direita até encontrar um caminho secundário no sentido L-W
(leste-oeste) atravessando a Serra Grande seguindo no encontro do Riacho dos Chagas no een-.
tido S-N (sul-norte) até o paralelo 08°30'S. Segue a linha coincidente deste paralelo até o ponto
distante 1.000m da margem esquerda do Riacho Baixo da Lima. Sobe o Riacho Baixo da Lima
por uma linha distante 1.000m da margem esquerda até o encontro do Riacho Nova Olinda, su
bindo este por uma linha distante 1.000m da margem esquerda até encontrar o ponto inicial so
bre o paralelo 08o50' S, fechando assim o perímetro.

Art. 2~ - O Parque Nacional da Serra da Capivara tem por finalidade precípua proteger
flora e fauna e as belezas naturais, e os monumentos arqueológicos, no local existentes e fica
sujeito ao regime especial do Código Florestal, instituído pela Lei 4.771, de 15 de setembro de
1965.

Art. 3~ - Fica o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal incumbido de em um
prazo máximo de 90 (noventa) dias baixar o regimento dessa unidade de conservação.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUE1REDO

Angelo Amaury Stabile

DECRETO N? 83.549. DE 5 DE JUNHO DE 1979

Cria a Reserva Biológica do Atol das Rocas e dá outras oroviâénciee.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e nos termos do artigo 5?, alínea a da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965,
decreta:

Art. I? - É criada, no litoral brasileiro, a Reserva Biológica do Atol das Rocas, subor
dinada ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, do Ministério da Agricultura.

Art. 2? - A Reserva Biológica do Atol das Rocas, compreendendo todas as águas, reci
fes, ilhas e plataforma continental, localizadas no litoral do Rio Grande do Norte, dentro do
limite do mar territorial brasileiro, contidos dentro da Isóbata 1000, a partir da ilha do Farol,
(Gr. Lp (2) B.6 Sego 18m. 13m. SG) abrangerá um quadrante cujas coordenadas são: Lat. 03°45'
a 03°56'S; Long. 33°37'W a 33°56'W-Gr, com a área aproximada de 36.249 ha (trinta e seis mil,
duzentos e quarenta e nove hectares).

Art. 3? - O Ministério da Agricultura, por intermédio do Instituto Brasileiro de Desen
volvimento Florestal, fica autorizado, em entrosamento com o Ministério da Marinha, a pro
mover as medidas indispensáveis à instalação e à implantação definitiva da Reserva Bioló
gica.

Art. 4? - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a Administração da Reserva Biológica
baixará o respectivo Regimento e as instruções que se fizerem necessárias ao seu cumpri
mento.

Art. 5~ - As águas, as ilhas, a flora, a fauna e as belezas cênicas naturais da região fi
cam sujeitas, no que couber, à legislação referente à poluição dos mares e às Reservas Bioló
gicas e Parques Nacionais em terra.

Parágrafo Único - Pica proibida qualquer alteração do meio ambiente, inclusive a caça
e a pesca na área.
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Art. 6.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIG UEIREDO

Ângelo Amaury Stabile

DECRETO W 83.550, DE 5 DE JUNHO DE 1979

Cria, no Estado do Amazonas, o Parque Nacional do Pico da Neblina, com os limites
que especifica e dá outras providências

o Presidente da República, usando das atríbuicôes que lhe confere o artigo 81, item II!,
da Constituícão. e nos termos do artigo 5? alínea «a", da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de
1965, decreta:

Art. I? - Fica criado, no Estado do Amazonas, fronteira do Brasil com a Venezuela, o
Parque Nacional do Pico da Neblina, com área estimada em 2.200.000 hectares (dois milhões e
duzentos mil hectares), subordinado ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
IBDF, autarquia vinculada ao Ministério da Agricultura, compreendido dentro do seguinte
perímetro: Tem início na confluência do igarapé Eni com o Rio Negro, seguindo pela margem
esquerda deste rio até a confluência do rio Demiti, subindo por este até a foz do igarapé Uare
bo, desse ponto, por uma linha seca com rumo N-S, numa extensão de 72,5 km segue até o para
lelo 0°. Deste paralelo continua ao rumo W -L até a sua interseção com o rio Cauaburi. Desce
este rio até sua foz no rio Negro, e segue a margem esquerda deste último até a confluência com
o rio Marauiá. Sobe o rio Marauié até a confluência com o rio Pukimabuel e por este até sua
nascente principal na linha de fronteira Brasil- Venezuela, por onde continua até o ponto de
coordenadas POO' lato N e 66°36° longo Wgr., seguindo pelo paralelo POO' lato N, por uma
extensão de 2 km até atingir o igarapé Eni, continuando por este até o ponto inicial desta des
crição.

Art. 2~ - O Parque Nacional do Pico da Neblina tem por finalidade precípua proteger flo
ra e fauna e as belezas naturais, no local existentes e fica sujeito ao regime especial do Código
Florestal, instituído pela Lei n? 4.771, de 15 de dezembro de 1965.

Art. 3? - Dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias o Instituto Brasileiro de Desen
volvimento Florestal fará baixar o regimento dessa unidade de conservação.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
-síções em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO
Àngelo Amaury Stabile

DECRETO N? 83.551, DE 5 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a transferência direta para Rádio,Marumby Ltda. da concessão outorgada â
emissora Diário da Manhã Ltde., para executar serviço de ;adiodifusão sonora em onda
curta, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina'.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do ProcessoMtf n? 50.946178, decreta:

Art? -Fica autorizada, nos termos do artigo 94, n? 3, letra «a", do Regulamento dos
Serviços de Radíodífusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a
transferência direta para a Rádio Marumby Ltda. da concessão outorga à emissora Diário da
Manhã Ltda. para executar serviço .le radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, pelo restante do prazo estabelecido no Decreto n?
74.592, de 23 de setembro de 1974, publicado no Diário Oficial da União de 24 subseqüente.
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Art. 2? . - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por este de
creto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes
e seus regulamentos.

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 05 de junho de 1979; lS8? da Independência e 9l? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.552, DE 5 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a transferência direta para a Fundação Cultural Planalto de Passo Fundo
da concessão outorgada à Sociedade Radiodifusão Planalto Ltda., para executar serviço de

radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Passo Fundo, Estado do
Rio Grande doSul

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 46.637177, decreta:

Art. I? - Fica autorizada, nos termos do artigo 94, n? 3, letra «a», do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a
transferência direta para a Fundação Cultural Planalto de Passo Fundo da concessão outor
gada à Sociedade Radiodifusão Planalto Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade'de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul,
pelo restante do prazo estabelecido no Decreto n? 78.489, de 29 de setembro de 1976,
publicado no Diário Oficial da União de 30 subseqüente.

Art. 2? - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por este de
creto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes
e seus regulamentos.

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.553, DE 5 DE JUNHO DE 1979

Renova por 15 (quinze) anos a concessão outorgada à Sociedade Rádio e Televisão Alterosa
Ltda, para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
combinado com o artigo 8?, item XV. letra "a", da Constituição, e nos termos do artigo 12 do
Decreto n? 79.726, de 26 de maio de 1977, e tendo em vista o que consta do Processo MC ri?
96.319/77, decreta:

Art. I? - Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e artigo 2? do Decreto N?79.726, de 26 de maio de 197"(, por 15 (quinze) anos, a partir
de 5 de outubro de 1977, a concessão outorgada pelo Decreto n? 498, de 12 de janeiro de 1962,
publicado no Diário Oficial da União de 15 subseqüente, à Sociedade Rádio e Televisão Alte
rosa Ltda.. para executar na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão).
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§ I? -A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n'? 79.726, de 26
de maio de 1977, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2?- O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portarla.as ca
racterísticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta renova
ção, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor nà data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, fi de junho de I979;.158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO Ne 83.554, DE 5 DE JUNHO DE 1979

Aprova alteração introduzida no Estatuto da Petróleo Brasileiro S.A.~ PETROBRÃS.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, e nos termos do artigo 8~ da Lei n~ 2.004, de 3 de outubro de 1953, decreta:

Art. I? -Ficam aprovadas as alterações introduzidas no artigo 5? do Estatuto da Petró
leo Brasileiro S.A.- PETROBRÁS, conforme deliberação da sua Assembléia Geral Ex
traordinária de Acionistas, realizada em 23 de março de 1979, o qual passa a ter a seguinte
redação:

«Art. 5~ - O capital é de Cr$ 56.607:592,00 (cinqüenta e seis bilhões, seiscentos e
sete milhões, quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e cinqüenta e seis cruzeiros),
dividido em 37.738.394.904 (trinta e sete bilhões, setecentos e trinta e oito milhões, tre
zentas e noventa e quatro mil, novecentas e quatro) ações do valor nominal de Cr$
1,50 (hum cruzeiro e cinqüenta centavos) cada uma, sendo 21.898.883.560 (vinte e um
bilhões, oitocentos e noventa e oito milhões, oitocentas e oitenta e três mil, quinhen
tas e sessenta) ações ordinárias nominativas e 15.839.511.344 (quinze bilhões oitocen
tos e trinta e nove milhões, quinhentas e onze mil, trezentas e quarenta e quatro)
ações preferenciais nominativas ou ao portador».

Art. 2? -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 5 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.555, DE 6 DE JUNHO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à Rádio Difusora Três Passos Ltda.
para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de
Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl ,
combinado com o artig-o 8?, item XV, letra «a". da Constituição, e nos termos do artigo 6? da
Lei n~ 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo Me n~ 48.376177,
decreta:

Art. 1~ - Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3~ da Lei n? 4.117, de 27 de agosto de
1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir de S
de fevereiro de 1978, a concessão outorgada pelo Decreto n~ 61.818, de 4 de dezembro de 1967,
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publicado no Diário Oficial da União de 5 subseqüente, à Rádio Difusora Três Passos Ltda.
para executar na cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ I? -A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n~ 71.825, de 8 de
fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2? -O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as ca
racterísticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta renova
ção, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 6 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

H. C. Matto.s

DECRETO N? 83.556, DE 7 DE JUNHO DE 1979

Dispõe sobre a liberação e aplicação dos recursos do Fundo de Participação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios, do Fundo de Participação dos Municípios, do Fundo
Especial e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o item IH do artigo 81
da Constituição, e de acordo com O disposto na alínea a do § I? do artigo 25 da Constituição,
no parágrafo único do artigo 59 da Lei n:' 5.692, de 11 de agosto de 1971, e no Decretolei n:'
835, de 8 de setembro de 1969, com os acréscimos e alterações introduzidos pelo Decreto-lei n~
1.466, de 10 de maio de 1976, epela Lei n:' 6.536, de 16 de junho de 1978, decreta:
Decreto-lei n? 1.466, de 10 de maio de 1976, e pela Lei n:' 6.536. de 16 de junho dp.1978. decreta:

Art. I? - Na elaboração, a partir do exercício de 1979, inclusive, dos programas de apli
cação dos recursos do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 'I'errttó
rios - FPE, do Fundo de Participação dos Municípios - FFM e do Fundo Especial - FE,
deverão ser observadas as diretrizes e prioridades definidas nos planos e programas do Go
verno Federal, respeitadas as condições regionais e locais e as disposições deste Decreto.

. Art. 2? - Os programas de aplicação dos recursos dos Fundos referidos no artigo I? se
rão elaborados pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios a nível de projetos
e atividades, que deverão integrar os respectivos orçamentos anuais.

Art. 3? - Os recursos do Fundo Especial- FE serão aplicados em despesas de capital.

Parágrafo único - A Secretaria de Planejamento da Presidência da República poderá.
em caráter excepcional, autorizar a aplicação de recursos do Fundo Especial em despesas
correntes.

Art. 4? - Dos recursos do FPE deverá ser destinado o mínimo de 2% (dois por cento) ao
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, nos termos da Lei
Complementar n? 8. de 3 de dezembro de 1970.

Art. 5:' - Dos recursos do FPM deverá ser destinado o mínimo de:
1- 20% (vinte por cento) à função Educação e Cultura, prioritariamente ao Ensino do 1:' e

2:' Graus; e

Il - 2% (dois por cento) ao Programa de Formação do Património do Servidor Público
- PASEP, nos termos da Lei Complementar n? 8, de 3 de dezembro de 1970.

II - ao Governo do respectivo Estado ou Território, os dos Municípios integrantes das
Regiões Metropolitanas estabelecidas por Lei Complementar, bem como os dos demais Mu
nicípios com população superior a 100.000 habitantes, cabendo ao Governo Estadual ou do
Território, com base em critérios a serem fixados pela Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, a análise, aprovação e encaminhamento desses programas à mes
ma Secretaria. até o dia 30 de novembro de cada ano, para efeito de sua ratificação;
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lI! - ao Governo do respectivo Estado ou Território, os dos Municípios com população
igualou infer-ior a 100.000 mil habitantes, exclusíve os que integram as Regiões Metropolita
nas estabelecidas por Lei Complementar, cabendo ao Governo Estadual ou do Território a
análise e aprovação desses programas, 'segundo normas baixadas pela Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República.

Parágrafo único - O Distrito Federal deverá apresentar à Secretaria de Planejamento
da Presidência da República programa de aplicação consolidado para o total de recursos do
FPE edo FPM.

Art. 7? - Os Estados e os Territórios Federais poderão articular-se entre si ou com os
respectivos Municípios, mediante convênio, com vistas a compatibilizar a utilização dos re
cursos dos Fundos de que trata este Decreto com a programação de desenvolvimento inte
grado de regiões metropolitanas ou micro-regiões, ainda que não estabelecidas por Lei.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese a que se refere este artigo, os projetos ou ativi
dades inc1uídos em convênio deverão ser especificados nos programas de aplicação dos Es
tados, dos Territórios e dos Municípios convenentes.

Art. 8? - A liberação das quotas dos Fundos de que trata este Decreto processar-se-á 'da
seguinte forma:

I - para os Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios integrantes das Regiões
Metropolitanas estabelecidas por Lei Complementar, bem como para os demais Municípios
com população superior a 100.000 habitantes..a liberação ficara condicionada à ratificação,
pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República, dos programas de aplicação
apresentados;

11 - para os Municípios com população igualou inferior a 100.000 habitantes, exc1usive
os que integram as Regiões Metropolitanas estabelecidas por Lei Complementar, a liberação
será automática, para posterior comprovação do cumprimento das disposições deste Decre
to e das demais normas legais pertinentes.

§ I? - A Secretaria de Planejamento da Presidência da República comunicará ao Tribu
nal de Contas da União, para efeito de apreciação de 'contas, a aprovação dos programas de
aplicação referidos nos itens I e 11 do artigo 6?

§ 2? - Os Governos dos Estados e Territórios comunicarão ao Tribunal de Contas da
União, para efeito da apreciação de contas, a aprovação dos programas de aplicação referi
dos no item 111 do artigo 6?

Art. 9? - Poderá ser suspensa a liberação das quotas dos Fundos de que trata este De
creto, nos casos de inobservãncia dos prazos de entrega dos programas de aplicação ou de
não aprovação destes, na forma prescrita pelas normas complementares a este Decreto.

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses de que trata este artigo, a iniciativa da
suspensão competirá à Secretaria de Planejamento da Presidência da República, que comu
nicará essa providência ao Ministério da Fazenda e ao Tribunal de Contas da União.

Art. 10 - Os Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios poderão, até 31 de
agosto de cada ano, apresentar propostas de reformulação dos programas aprovados para o
exercício financeiro em curso, nos termos deste Decreto.

Parágrafo único - O encaminhamento das propostas de reformulacão de que trata este
artigo obedecerá à forma prevista no artigo 6?

Art. 11 - A vinculação das quotas dos Fundos de Que trata este Decreto, para amortiza
ção, garantia ou contra-garantia de operações de crédito, dependerá de autorização prévia e
específica da Secretariá de Planejamento da Presidência da República, que examinará o mé
rito do empreendimento, a capacidade de endividamento do solicitante e o nível de compro
metimento das quotas dos fundos referidos, obedecidas, no caso de operações de crédito ex
terno, as normas da legislação específica.

§ I? - As solicitações referidas neste artigo deverão ser encaminhadas da seguinte for
ma:

I - no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, à Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, pelo Poder Executivo, devendo ser instruídas com in
formações sobre os projetos a serem financiados e a capacidade de endividamento do Esta
do, do Distrito Federal ou do Território;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 165

U - no caso dos Municípios, ao Poder Executivo do Estado ou Território Federal cor
respondente, pelo Prefeito Municipal, devendo ser instruídas com informações sobre os pro
jetos a serem financiados e a capacidade de endividamento do Município, para análise e poso
terior encaminhamento à Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

§ 2? - Fica dispensada da autorização referida neste artigo a vinculação a operações de
crédito para antecipação de receita das quotas dos Fundos de que trata este Decreto.

§ 3? - Os casos de inadimplência de obrigações que impliquem utilização de garantia ou
contra-garantia, concedidas na forma deste artigo, serão comunicados pelo Banco do Brasil
S.A. à Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 12 - O Banco do Brasil S.A. somente reconhecerá validade nas vinculações de quo
tas para garantia ou contra-garantia de operações de crédito, nos casos autorizados pela Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, na forma do artigo 11.

Art. 13 - A liberação dos recursos dos Fundos de que trata este Decreto, creditados pe
lo Banco do Brasil S.A. aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, será auto
mática, observado o disposto no item I do artigo 8? e no artigo 9?

Parágrafo único - Os recursos liberados serão mantidos em contas específicas, uma pa
ra cada Fundo, e movimentados de acordo com as normas de administração financeira e or
çamentária.

Art. 14 - A Secretaria de Articulação com os Estados e Municípios - SAREM da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República acompanhará a programação dos re
cursos provenientes dos Fundos aqui considerados e das demais transferências federais aos
Estados, ao Distrito Federal, aos Territórios e aos Municípios.

Art. 15 - A Secretaria de Planejamento da Presidência da República estabelecerá nor
mas e baixará instruções complementares a este Decreto.

Art. 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário e, em especial, os Decretos n? 77.565, de 10 de maio de 1976,·e n? 81.967, de
13 de julho de 1978.

Brasília, 7 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simonsen

DECRETON? 83.557, DE 07 DE JUNHO DE 1979

Dispõe sobre a execução orçamentária e a programação financeira da União,
regula a movimentação de cotas e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IlI, da Constituição e considerando a necessidade de atualizar as normas de execução or
çamentária e programação financeira, ajustando-as a novos dispositivos legais vigentes,
decreta:

Art. I? - As normas de execução orçamentária e de programação financeira serão de
finidas em Decreto, anualmente, até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária.

Art. 2? - A Secretaria de Planejamento da Presidência da República elaborará, no prazo
máximo de 20 dias após a publicação da Lei Orçamentária, os quadros de detalhamento da
despesa, especificando, por projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos des
dobramentos.

§ p - Os quadros de detalhamento da despesa e respectivas alterações obedecerão a
esquema estabelecido pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República para
os orçamentos anuais, e serão publicados no Diário Oficial da União.



166 ATOS no PODER EXECUTIVO

§ 2? - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de Créditos adicionais inte
grarão os quadros de detalhamento da despesa. os quais serão modificados automatica
mente, independente de nova publicação em Diário Oficial.

§ 3? - Respeitados os limites de cada projeto Ou atividade, bem como de cada elemen
to de despesa, consignados no orçamento da União para a Unidade Orçamentária e ajusta
dos às alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais, os quadros
de detalhamento da despesa poderão ser alterados pela Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República mediante solicitação, efetivada até 31 de outubro de cada exercício
financeiro, das autoridades definidas no artigo 71 do Decreto-lei n? 200. de 25 de fevereiro
de 1967.

Art. 3? - As despesas extra-orçamentárias serão atendidas com recursos transferidos
pela Comissão de Programação Financeira aos Órgãos Setoriais do Sistema, com indicação
específica do fim a que se destinam.

Art. 4? - Os Órgãos Setoriais do Sistema de Programação Financeira elaborarão seus
cronogramas de desembolso segundo normas baixadas em conformidade com o artigo 1?
deste Decreto, devendo tais cronogramas serem submetidos à Comissão de Programação Fi
nanceira.

Parágrafo Único - Os Órgãos Setoriais do Sistema de Programação Financeira pode
rão ajustar seus cronogramas internos de desembolso, à vista da execução financeira das
unidades que lhes são afetas.

Art. 5? - Os Órgãos da Administração Indireta e as Fundações Instituídas pelo Poder
Público apresentarão à Secretaria-Geral do Ministério a que estiverem vinculados, ou ór
gão equivalente, o cronograma de desembolso referente às contribuições e transferências
que lhes sejam destinadas no Orçamento Geral da União, inclusive aquelas decorrentes de re
ceitas vinculadas.

Art. 6? - As dotações globais consignadas no Orçamento ou em créditos adicionais
classificados como 4.1.3.0 - Investimentos em Regime de Execução Especial estão sujei
tos, para sua utilização, a plano de aplicação aprovado pelas autoridades definidas no arti
go 71 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 e elaborado segundo modelo da Secre
taria de Planejamento da Presidência da República, sendo obrigatória a publicação do
respectivo plano no Diário Oficial da União.

Art. 7? - As Inspetorias-Gerais de Finanças ou órgãos equivalentes. cientificados das
liberações de cotas e da movimentação de recursos financeiros, farão o acompanhamento
dos dispêndios e organizarão o demonstrativo dessas operações, remetendo-o à Secretaria
Geral, ou órgão equivalente, de acordo com as normas vigentes.

Art. 8? - E vedado sacar recursos de contas originadas de cotas e movimentação de
recursos financeiros do Tesouro NacionaI para depósito em outra conta ou em instituições
financeira que não o Banco do Brasil SIA, ressalvados os casos previstos na legislação em vi
gor.

Parágrafo Único - Caso não exista dependência do Banco do Brasil SIA no Mu
nicípio, o Ministro de Estado ou autoridade equivalente poderá autorizar a abertura de
conta-corrente em outro estabelecimento bancário, submetendo esse procedimento à homo
logação do Ministro da Fazenda.

Art. 9? - Nas contas relativas a cotas e movimentação de recursos financeiros do Te
souro Nacional não poderão ser creditados recursos de outras origens, podendo, todavia, re
tornar àquelas contas, no decorrer do mesmo exercício financeiro, eventuais saldos de recur
sos não utilizados na execução orçamentária corrente.

Art. 10 - O Úrgão Setorial do Sistema de Programação Financeira fará a distribuição
de recursos financeiros às respectivas Unidades Orçamentárias, podendo estas últimas
efetuar a redistribuição desses recursos a outras Unidades Orçamentárias ou Administra
tivas, vinculadas ou não ao mesmo Ministério ou órgão.

Art. 11 - O pagamento de despesa decorrente da execução do Orçamento Geral da
União e de créditos adicionais far-sa-á mediante ordem bancária ou cheque nominativo
com duas assinaturas, na forma prevista no parágrafo 2'.' do artigo 74 do Decreto-lei n? 2ÔO, de
25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo Único - A obrigatoriedade de duas assinaturas não se aplica às repartições
que contem com apenas um funcionário credenciado.
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Art. 12 - As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, aos fundos de qual
quer natureza.

Art. 13 - Os Ogãos incumbidos da execução das disposições deste Decreto poderão
expedir instruções complementares, visando seu fiel cumprimento.

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário e, expressamente, o Decreto n? 77.407, de 12 de abril de 1976.

Brasília, em 07 de junho de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique 8imonsen

DECRETO N? 83.558. DE 07 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o funcionamento dos cursos de Administração e de Ciências Contábeis, da Fecul
dade de Ciências Sociais Aplicadas de Foz do Iguaçu, com sede na cidade de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47, da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, alte
rado pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual de Educacão n? 094179, conforme consta do Processo 326/79-CEE e 223.690/79, do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento dos cursos de Administração e de Ciências
Contábeis, a serem ministrados pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Foz do
Iguaçu, mantida pela Fundação Educacional de Foz do Iguaçu, na cidade de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 07 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.559, DE 07 DE JUNHO DE 1979

Dispõe sobre a Estrutura Básica da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Re
pública - SECOM·PR, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens IH
e V, da Constituição, decreta:

Art. I? - A Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, criada pela
Lei n:' 6.650, de 23 de maio de 1979, órgão central do Sistema de Comunicação Social do Po
der Executivo, nos termos do Decreto n? 83.539, de 4 de junho de 1979, tem a seguinte área de
competência:

I - política de comunicação social;

11 - divulgação de atividades e realizações governamentais;

lU - outras atividades de comunicação social.

Art. 2? - Os órgãos que constituem a estrutura básica da Secretaria de Comunicação
Social da Presidência da República - SECOM-PR, são os seguintes:
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I - órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro:

- Gabinete do Ministro (GM);

- Consultoria Jurídica (CJ);
- Divisão de Segurança e Informações (DSI).

II - Orgâos Centrais de Planejamento, Coordenação e Controle Financeiro:

- Secretaria Geral (SG);

- Inspetoria Geral de Finanças (IG F).

III - Órgãos Centrais de Direção Superior:

- Secretaria de Imprensa (SI);

- Secretaria de Projetos Especiais (SPE);

- Departamento de Administração (DA);

- Departamento de Pessoal (DP).

Art. 3? - A Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República tem como
entidade vinculada à Empresa Brasileira de Radiodifusão SIA - RADIüBRÁS.

Art. 4? - A Agência Nacional, enquanto não concluída a sua transformação em empresa
pública, nos termos do artigo 5? da Lei n? 6.650, de 23 de maio de 1979, continuará executan
do as suas atribuições, na forma estabelecida pelo Decreto n:' 62.989, de 15 de julho de 1968,
subordinada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.

Art. 5? - O Gabinete do Ministro tem por finalidade prestar assistência ao Ministro de
Estado em sua representação política e social e encarregar-se do preparo e despacho de seu ex
pediente.

Art. 6? - A Consultoria Jurídica tem por finalidade assessorar o Ministro de Estado em
assuntos jurídicos.

Art. 7? - A Divisão de Segurança e Informações, órgão central do Sistema Setorial de
Informações e Contra-Informação da Secretaria de Comunicação Social, e integrante do Sis
tema Nacional de Informações e Contra-Informação (SISNI), tem por finalidade assessorar
o Ministro de Estado em todos os assuntos pertinentes à Segurança Nacional, à Mobilização e
às Informações, sem prejuízo da orientação normativa, da supervisão técnica e da fiscaliza
ção específica do Serviço Nacional de Informações (SNI).

Parágrafo único - Fica a Divisão de Segurança e Informações classificada no tipo I,
nos termos do art. 15 do regulamento aprovado pelo Decreto n:' 75.640, de 22 de abril de 1975.

Art. 8? - A Secretaria Geral, órgão setorial dos Sistemas de Planejamento Federal e de
Programação Financeira, tem por finalidade desempenhar as atividades de planejamento,
coordenação, orçamento, modernização administrativa, programação financeira e informá
tica. observando sempre a orientação dos órgãos centrais dos Sistemas aos quais se encon
tra vinculada tecnicamente.

Art. 9? - A Inspetoria Geral de Finanças, órgão setorial dos Sistemas de Administra
ção Financeira, Contabilidade e Auditoria. tem por finalidade desempenhar as funções de
orientação, coordenação, inspeção e controle das atividades dos referidos Sistemas, obser
vando sempre a orientação do órgão central ao Qual se encontra vinculada tecnicamente.

Art. 10 - A Secretaria de Imprensa tem por finalidade promover a divulgação de ativi
dades da Presidência da República; coordenar a área de imprensa do Sistema de Comunica
ção Social; manter relacionamento com os representantes da imprensa nacional e estrangei
ra; fornecer-lhes informações, bem como coordenar o seu credenciamento e acesso a locais
onde ocorram eventos de que participe o Presidente da República.

Art. 11 - A Secretaria de Projetos Especiais tem por finalidade formular projetos de
Comunicação Social do Poder Executivo e coordenar sua execução com o apoio dos órgãos
setoriais do Sistema de Comunicação Social.

Art. 12 - O Departamento de Pessoal, órgão setorial do Sistema de Pessoal Civil da Ad
ministração Federal - SIPEC. tem por finalidade gerir, executar e pesquisar os assuntos
relacionados com a administração de pessoal.
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Art. 13 ~ O Departamento de Administração, órgão setorial do Sistema de Serviços
Gerais-SISG, tem por finalidade gerir e executar as atividades de serviços gerais, obras e
administracão patrimonial, observando sempre a orientação do órgão central, ao qual se en
contra vinculado tecnicamente.

Art. 14 ~ O Gabinete do Ministro será dirigido por chefe; a Consultoria Jurídica por
Consultor Jurídico; a Divisão de Segurança e Informações por Diretor; a Secretaria Geral
por Secretário-Geral; a Inspetoria Geral de Finanças por Inspetor-Geral de Finanças; as Se·
cretarias por Secretário, os Departamentos por Diretor-Geral, cujos cargos serão providos
na forma da legislação pertinente.

Art. 15 - Serão fixados em regimento interno, a ser aprovado pelo Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, nos termos do De
creto n? 68.885, de 6 de julho de 1971, a estruturação dos órgãos a que se refere o artigo 2? des
te Decreto, a competência das unidades que os integram e as atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único - As entidades vinculadas reger-se-ao pelos respectivos estatutos.

Art. 16 - Aplica-se à SECOM/PR, enquanto as respectivas atividades não puderem ser
executadas por pessoal de seu quadro, o disposto no parágrafo único do artigo 13 do Decreto
n? 74.448, de 27 de agosto de 1974, na redação dada pelo Decreto n? 82.726, de 27 de novembro
de 1978.

Parágrafo único - Aos servidores requisitados de entidades da Administração Federal
Indireta, bem como de fundações instituídas pelo Poder Público, aplica-se o disposto no De
creto n? 73.877, de 29 de março de 1974.

Art. 17 - As despesas com a execução deste Decreto correrão, no atual exercício, à con
ta do crédito especial autorizado pela Lei n:' 6.650, de 23 de maio de 1979, e de outros créditos
adicionais.

Art. 18 - Permanecem sob gestão da Agência Nacional os recursos que lhe são consig
nados no vigente orçamento, mesmo após a sua transformação em empresa, mantidas porém
a sua destinação e observância das normas de administração financeira a que estão sujeitos
os órgãos da administração direta.

Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 07 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUEIREDO

Mário Henrique Simonsen
Said Farhat

DECRETO N? 83.560, DE 8 DE JUNHO DE 1979

Cassa a concessão outorgada à Televisão Arapuan S.A., para estabelecer na cidade de João
Pessoa. Estado da Paraíba, uma estação de radiodifusão de sons e imagens (televisão).

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item !II.
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, nos termos do artigo 60, le
tra «b», da Lei n:' 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a nova redação dada pelo artigo 3? do
Decreto-lei n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo-em vista o que consta do Processo Men?
25.126176. decreta:

Art. I? - Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto n? 75.913, de 26 de junho de
1975, publicado no Diário Oficial da União de 27 subseqüente, à Televisão Arapuan S.A., pa
ra estabelecer na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. uma estação de radíodífusão de
sons e imagens (televisão), nos termos do artigo 64, letra «f». da Lei n? 4.117/62 com a reda
cão dada pelo artigo 3? do Decreto-lei n? 236/67, por haver infringido o artigo 36 do Regula
mento dos Serviços de Radíodífusão, aprovado pelo Decreto n? i2.795, de 31 de outubro de
1963.
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Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 08 de junho de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOAOB. DE FlGUElREDO

H. C. Mattos

DECRETON? 83.561, DE 11 DE JUNHO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltde., para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo Me n" 11.570/78 (Edital n:' 94/78), decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda.. nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de
radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de Foz de Iguaçu, Estado do Paraná.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publícacão
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasfha, 11 de junho de 1979, 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FlGUEIREDQ

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 12/6179

DECRETO N? 83.562, DE 11 DE JUNHO DE 1979

Outorga concessão à Televisão Vitória Ltda. para estabelecer uma estação de radiodifusão
de sons e imagens (televisão), na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a", da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 11.969/77 (Edital n? 97177), decreta:

Art. 1? - Fica outorgada concessão à Televisão Vitória Ltda., nos termos do artigo 28
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de ou
tubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão
de sons e imagens (televisão), na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.
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Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 1979; IS8? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O, de 12/6/79

DECRETO N? 83.563, DE 11 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Tecnólogo em Administração Rural e de Tecnólogo
em Cooperativismo do Centro de Ciências Agrárias, com sede na cidade de Iiuí,

Estado do Rio Grande do Sul

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5:540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 534/79, conforme consta do Processo n? 5.088 e 5.089/77-CFE e 219
184/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1? - E concedido reconhecimento aos cursos de Tecnólogo em Administração Ru
ral e de Tecnólogo em Cooperativismo, ministrados pelo Centro de Ciências Agrárias, man
tido pela Fundação de Integração, Desenvolvimento do Noroeste do Estado; com sede na ci
dade de Iiuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 11 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 80.564, DE 11 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Direito, do Centro de Ciências Sociais de Vila Velha,
Espírito Santo.

o Presidente da República, usando das atr-ibuições que lhe confere o artigo 81, item In,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, etendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 523179, conforme consta do Processo n? 209/78·CFE e 219 179/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Direito, ministrado pelo Centro de
Ciências Sociais de Vila Velha, mantido pela Sociedade Educacional do Espírito Santo, com
sede na cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 11 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.565. DE 11 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências das Faculdades Integradas Princesa Isabel,
(com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.)

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 1I1,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5 540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n- 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 497179, conforme consta do Processo n:' 07333178-CFE e 219 601/79
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Ciências, licenciatura de 1:' grau, e li
cenciatura plena, com habilitações em Biologia, em Física, em Química e em Matemática,
ministrado pelas Faculdades Integradas Princesa Isabel, mantida pela Associação Princesa
Isabel de Educação e Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 11 de junho de 1979; 158:' da Independência e 91:' da República.

.roxo B. DE FIG UEIREDO

E. Portella
D.O.12.6.79

DECRETO N? 83.566, DE 11 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento à. habilitação em Física do Curso de Ciências, da Faculdade Esta
dual de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio Procópio, em Comélío Procópio, Para
ná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 533179, conforme consta do Processo n? 6 359178·CFE e 218 444/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1:' - Ê concedido reconhecimento à habilitação em Física do curso de Ciências, mio
nistrado pela Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Camélia Procópio,
mantida pela Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Camélia Pro
copio. com sede na cidade de Camélia Procópio, Estado do Paraná.

Art. 2:' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 11 de junho de 1979; 158:' da Independência e 91? da República.

roxo B. DE fIGUEIREDO

E. Portella
D.O.12.6.79

DECRETO N? 83.567, DE 12 DE JUNHO DE 1979

Cria Comieeâo Interministerial de Estudos para Controle das Enchentes do Rio São Francis
co (e dá outras providências,

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os itens III e V do
artigo 81 da Constituição, Decreta:

Art. 1:' - Fica criada Comíssão intermlnístertal, com a finalidade de realizar estudos
para a prevenção e o controle das enchentes do rio São Francisco.

Art. 2:' - Para os fins estabelecidos no artigo anterior, compete à Comissão:

I - promover estudos básicos das áreas do vale do rio São Francisco sujeitas a inunda
cões e elaborar plano global para controle das enchentes;
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II - definir esquema de medidas, de curto e médio prazo, para implementar o plano a
que se refere o item anterior, inclusive mediante a construção de obras, desapropriação de
áreas, operação de barragens e outras ações necessárias à sua execução;

IH - propor escala de prioridade para as medidas a implementar, objetivando mais rá
pida eficiência no controle das enchentes;

IV - elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, relatório circunstanciado a ser en
viado ao Ministério do Interior e demais Ministérios envolvidos.

Art. 3? - A Comissão de que trara este Decreto será constituída por:

r. - representante do Departamento Nacional de Obras de Saneamento - DNOS, na
qualidade de Coordenador, pelo Ministério do Interior;

11 - representante da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE,
pelo Ministério do Interior;

lI! - representante da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco 
CODEVASF, pelo Ministério do Interior;

IV - representante da Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, pelo Ministério
do Interior;

V - representante do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, pelo Mi
nistério das Minas e Energia;

VI - representante da Companhia Hidrelétrica do São Francisco - CHESF, pelo Mi
nistério das Minas e Energia;

VI! - representante da Empresa de Portos do Brasil - PORTOBRÃS, pelo Ministério
dos Transportes;

VIII - representante da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE,
pelo Ministério da Agricultura;

IX - representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Parágrafo Único - A Comissão poderá ainda contar com representantes indicados pe
los Governos dos E stados de Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 12 de junho de 1979; 158? da Independência e 91?da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Elíseu Resende

Delfim Netto

Cesar Cals Filho

Mário David Andreazza

Mário Henrique Simonsen
ID.O. de 13.6.791

DECRETO N? 83.568, DE 12 DE JUNHO DE 1979

Acrescenta parágrafos ao artigo 2.°, do Decreto n? 83.287, de 13 de março de 1979, e estabelece
novo prazo para sua vigência.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, Decreta:

Art. I? - Fica prorrogado por noventa dias o prazo a que se refere o artigo 5?, do Decre
to n:' 83.287, de 13 de março de 1979.

Art. 2? - O artigo 2?, do Decreto n? 83.287, de 13 de março de 1979, passa a vigorar acres
cido de dois parágrafos, renumerando-se para 3? o parágrafo único:

Art.2? _ .

§ I? Observado o disposto neste artigo, o transportador marítimo, aéreo ou ter
restre, de cur-so internacional, poderá incluir no cartão de embarque ou desembar-
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que ou de entrada e saída, outro idioma de sua escolha, correndo por sua conta as
despesas da impressão.

§ 2? No caso do parágrafo anterior, é permitido ao transportador utilizar o es-
paço à esquerda da linha de picote do cartão para colocação de seu logotipo.

§3? .

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE fIGUEIREDO

Petrõnio Portella

D.a.deI3.6.79

DECRETO N? 83.569. DE 12 DE JUNHO DE 1979

Revoga o Decreto que aprova ORegulamento do Leboretorio Farmacêutico da Marinha.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, Decreta:

Art. 1? - E revogado o Decreto n? 44 898, de 27 de novembro de 1958, que aprova o Regu
lamento do Laboratório Farmacêutico da Marinha.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

D.a. deI3.6.79

DECRETO N? 83.870, DE 12 DE JUNHO DE 1979

Cria a Delegacia da Capitania dos Portos do Estado do Pará e do Território Federal do Ama
pá, em Santarém, Agências de Capitania dos Portos e suprime Agências de Capitanias
dos Portos.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 81, item IH,
da Constituição e nos termos do Artigo 4? do Decreto n:' 62.860, de 18 de junho de 1968, alte
rado pelo Decreto n:' 82.161, de 23 de agosto de 1978; Decreta:

Art. I? - E errada, dentro da estrutura orgãnica do Ministério da Marinha, a Delegacia
da Capitania dos Portos do Estado do Pará e do Território Federal do Amapá, em Santarém,
com a finalidade de integrar a Rede Funcional da Diretoria de Portos e Costas.

Parágrafo único - A organização da Delegacia de Capitania, ora criada, obedecerá ao
Regulamento aprovado pelo Decreto n? 81.105, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 2? - Ficam criadas as seguintes Agências de Capitanias dos Portos:

I - Agência da Capitania dos Portos dos Estados do Amazonas e do Acre e Territórios
Federais de Rondônia e Roraima, em Parintins;

H - Agência da Capitania dos Portos do Estado do Pará e do Território Federal do
Amapá, em Monte Dourado;

IH - Agência da Capitania dos Portos do Estado do Pará e do Território Federal do
Amapá, em Porto Trombetas.

Parágrafo único - A organização das Agências de Capitanias, ora criadas, obedecerá
ao Regulamento aprovado pelo Decreto n? 81.105, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 3? - Ficam suprimidas as seguintes Agências de Capitanias dos Portos:

I - Agência da Capitania dos Portos do Estado do Pará e do Território Federal do Ama
pá, em Santarém;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 175

D.O. de19.6.79

II - Agência da Capitania dos Portos do Estado da Bahia, em Caravelas;

III - Agência da Capitania dos Portos do Estado de Pernambuco e do Territârio Fede
ral de Fernando de Noronha, em Igaraesu.

Art. 4? - O Ministro da Marinha baixará os Atos Complementares que se fizerem ne
cessários à execução deste Decreto.

Art. 5~- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 12 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE fIGUEIREDO

Maximiano Fonseca
D.O. de 13.6.79

DECRETO N? 83.571, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o Ministro da Fazenda a conceder garantia da República Federativa do Brasil a
operação externa.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n:' 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
- Decreta:

Art. I? - Fica o Ministro da Fazenda: autorizado a conceder, diretamente, a garantia da
República Federativa do Brasil a empréstimos externos a serem contratados por Centrais
Elétricas Brasileiras Si A. - ELETROBRÁS um, por meio de emissão pública de títulos, no
valor de até 10.000.000.000,00 (dez bilhões de ienes japoneses), a serem colocados por um gru
po de entidades financeiras lideradas por Nomura Securities Co. Ltda., e outro no valor de
10.000.000.000,00 (dez bilhões de ienes) junto a um consórcio de bancos japoneses liderado
por The Long Term Credít Bank of Japan. Ltda., para o fim de implementar projetos
prioritários no setor de energia elétrica.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e ~1~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio João de Andrade Fortes

Mário Henrique Simonsen

D.a. de 18.6.79

DECRETO N? 83.572, DE 18 DE JUNHO DE 1979
Fixa o fator de reajustamento salarial relativo a junho de 1979.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3?, da Lei n? 6 147, de 29 de novembro
de 1974 - Decreta:

Art. I? - Ê fixado em 1,44 (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) o fator de reajus
tamento salarial correspondente ao mês de junho de 1979, aplicável às convencôes-,acordos
coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a LeI n? 6 a
147, de 29 de novembro de 1974.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Murillo Macêdo.

Mário Henrique Simonsen.
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DECRETO N? 83.573, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Tocantins Ltda. para estabelecer uma eeteçeoâe mâíodítusec
sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Cametá, Estado do Pará.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra "8», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo Me n:' 14.649/76 (edital n:' 115176), Decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Tocantins Ltda., nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro
de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora
em onda média de âmbito regional, na cidade de Cametá, Estado do Pará.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 19.6.79.

DECRETO N? 83.574, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Liberal Ltda. para estabelecer uma estaçãoderadiodifusãoso
nora em onda tropical, na cidade de Belém, Estado do Pará.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Conetítuíçãc, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n:' 75.331/78 (Edital n? 83/78), Decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Liberal Ltda., nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outu
bro de 1963. para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifusão so
nora em onda tropical, na cidade de Belém, Estado do Pará.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com opresente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União. sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIO UEIREDO

H. C. Mattos.

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 19.6.79.
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DECRETO N? 83.575, DE 18 DE JUNHO DE 1979

177

Dispõe sobre a extinção de órgãos em Autarquias vinculadas ao Ministério da Indústria edo
Comércio. '

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e
V, da Constituição, Decreta:

Art. I? ~ Ficam extintas as Assessorias de Segurança e Informações integrantes das es
truturas básicas da Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO), autarquias vinculadas ao
Ministério da Indústria e do Comércio, constantes, respectivamente, dos Decretos n'' 77.386,
de 05 de abril de 1976 e 79.206, de 04 de fevereiro de 1977.

Art. 2? ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? ~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979, 158? da Independência e 9l? da República.

JOAo B. DE FIGUEIREDO

João Camilo Penna

D.a.de 19.6.79

DECRETO N? 83.576, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicipio de Csreveles, no Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n" 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis n?s 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978, Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
de terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos, ocupado pelo
Ministério da Aeronáutica, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa,' feita
por terceiros, quanto ao domínio e posse do imóvel registrando, denominado «ÁREA B», si
tuado nos limites do Aeroporto de Caravelas, no Município de Caravelas no Estado da Ba
hia, e onde funciona o Destacamento da Aeronáutica, com as seguintes dimensões e confron
tações: partindo do vértice n:' 01 (um) situado à margem da Rodovia Caravelaa/Nanuque, na
altura do Km 14 (quilômetro quatorze), e com o rumo de 45?42'25"SW e a distância de
3.883,37m (três mil, oitocentos e oitenta e três metros e trinta e sete centímetros) limita-se
com terrenos de Melchisedech Alves Mascarenhas e Pedro Rosa Sobrinho até o vértice n? 02
(dois); deste com o rumo de 12?37'15"NE e a distância de 6.740,OOm (seis mil, setecentos e
quarenta metros) limita-se com terrenos de Pedro Rosa Sobrinho até o vértice n? 3 (três);
deste, com o rumo de 76?49'57"NE e a distância de 351,31m (trezentos e cinqüenta e um me
tros e trinta e um centimetros) limita-se com terrenos de Pedro Rosa Sobrinho até o vértice
n? 4 (quatro); deste, com o rumo de 13°40'20"SE e a distância de4.062,85m (quatro mil, sessen
ta e dois metros e oitenta e cinco centimetros) limita-se com a Rodovia Ceravelae/Nanuque
até o vértice n? 01 (um), inicial do levantamento topográfico; fechando um polígono irregular
de 04 (quatro) lados com o perímetro de 15.037 ,53m (quinze mil, trinta e sete metros e cinqüenta
e três centímetros) e área de 7 .851.196.2964m2 (sete milhões, oitocentos e cinqüenta e um mil,
cento e noventa e seis metros quadrados e dois mil, novecentos e sessenta e quatro
centímetros quadrados), calculada analiticamente, de acordo com os elementos constantes do
processo protocolizaod no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-45.344/78.

Art 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Caravelas, Estado da Bahia.
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Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio Joeo de Andrade Fortes.

Délio Jardim de Mattos.

D. a. 19.6.79

DECRETO N? 83.577, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicipio de Feira de Santana, no Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando da atrtbuicão que lhe confere o artigo 81, item lIl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n:' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, modificada pelas Leis nrs 6.282, de 09 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outu
bro de 1978, Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
de terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos e ocupado pelo
Ministério da Aeronáutica, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa, feita
por terceiros, quanto ao domínio e a posse do imóvel resgtstrando, onde está localizado o
Campo de Pouso de Feira de Santana. O terreno tem as seguintes dimensões e confronta
ções: do vértice A, com o rumo de 86°30'20"NW e a distância de 994,50m (novecentos e noven
ta e quatro metros e cinqüenta centímetros), limita-se com uma rua projetada até encontrar o
vértice B; deste, com o rumo de 02°29'40"NE e a distância de 780,OSm (setecentos e oitenta
metros e cinco centímetros), limita-se com uma rua projetada até encontrar o vértice C; des
te, com o rumo de 70006'40"NE e a distância de 30,75m (trinta metros e setenta e cinco
centímetros), limita-se com uma rua projetada, até encontrar o vértice D; deste, com o rumo
de 87°30'20"8E e a distância de 966,60m (novecentos e sessenta e seis metros e sessenta
centímetros), limita-se com uma rua projetada, até encantar o vértice E, deste, com o rumo
de 02°29'40"SW e a distância de 810,70m (oitocentos e dez metros e setenta centímetros),
limita-se com uma rua projetada, até encontrar o vértice A, inicial do levantamento topográ
fico, fechando um polígono irregular de OS (cinco) lados com o perímetro de 3.S82,60m (três
mil, quinhentos e oitenta e dois metros e sessenta centímetros) e área de 796.802,1881m2 (se
tecentos e noventa e seis mil, oitocentos e dois metros quadrados e um mil, oitocentos e oi

- tenta e um centímetros quadrados) de acordo com os elementos constantes do processo pro
tocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n:' 0768-45.630, de 1978.

Art. 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto, pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio João de Andrade Fortes

Délio Jardim de Mattos
D.a. 19.6.79

DECRETO N? 83.578, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoríza o registro, em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicipio de Caravelas, no Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n? 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis nys 6.282, de 09 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978, Decreta:
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Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
de terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos, ocupado pelo
Ministério da Aeronáutica, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa, feita
por terceíros, quanto ao domínio e a posse do imóvel registrando. O terreno, onde funcionam
o Aeroporto de Caravelas e o Destacamento da Aeronáutica, está situado no Município de
Caravelas, Estado da Bahia e tem as seguintes dimensões e confrontações: partindo do vér
tice 01 (um), situado à margem da Rodovia Caravelaa/Nanuque, no Km 10 (quilômetro dez),
com o rumo de 64°40'20"NW e a distância de 3.354,00m (três mil, trezentos e cinqüenta e qua
tro metros), limita-se com terrenos de Pedro Rosa Sobrinho até o vértice 02 (dois); deste, com
o rumo de 42°19'40"NE e a díatâncía de 1.935,00m (um mil, novecentos e trinta e cinco me
tros), limita-se com terrenos de Amélio Santana dos Santos até o vérticeOô (três); deste, com
o rumo de 13°40'20"NW e a distância de 1.000,OOm (um mil metros), limita-se com terrenos de
Amélio Santana dos Santos, até o vértice 04 (quatro); deste, com o rumo de 76°19'40"NE e a
distância de l.OOO,OOm (um mil metros) limita-se com terrenos de Antonio Conceição dos
Santos Guida até o vértice 05 (cinco); deste, com o rumo de 13°40'20"SE e a distância de
4.189,45m (quatro mil, cento e oitenta e nove metros e quarenta e cinco centímetros), limita
se com a Rodovia Caravelaa/Nanuque até o vértice 01 (um), inicial do levantamento topográ
fico, fechando um polígono irregular de 05 (cinco) lados, com o perímetro de 11.478,45m (onze
mil, quatrocentos e setenta e oito metros e quarenta e cinco centímetros) e área de
5.698.077,8808m2 (cinco milhões, seiscentos e noventa e oito mil, setenta e sete metros qua
drados e oito mil, oitocentos e oito centímetros quadrados), de acordo com os elementos
constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n:' 0768-45343, de 1978.

Art. 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto, pertence à Circunscrição J udiciá
ria do Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de Caravelas, Estado da Bahia.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. DE FlGUE1REDO

Márcio João de Andrade Fontes

Délio Jardim de Mattos

D.a.l%.79

DECRETO N? 83.579, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União Federal, do terreno que menciona, situado no
Munictpio de Salvador, Estado da Bahia.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item L da Lei n? 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis nrs 6.282, de 09 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978, Decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do terreno, mantido em
sua posse nos últimos 20 (vinte) anos e ocupado pelo Ministério da Aeronáutica, sem qual
quer contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros, quanto ao domínio e a
posse do imóvel registrando, que compõe a área da Base Aérea de Salvador. situado no Mu
nicípio de Salvador, Estado da Bahia, com as seguintes dimensões e confrontacões: do mar
co n? 94 (noventa e quatro), com o rumo de 23°57'34"NW e a distância de 36,OOm (trinta e seis
metros), limita-se com terrenos da União Federal, até encontrar o marco 95 (noventa e cin
co); deste, COmo rumo de 11°41'42"NW e a distância de 47,07m (quarenta e sete metros e sete
centímetros), limita-se com terreno da União Federal até encontrar o marco n? 96 (noventa e
seis); deste, com o rumo de 41°40'49"SW e a distância de 75,OOm (setenta e cinco metros),
limita-se com a Rodovia CIA/AREMBEPEIITAPuA até encontrar o marco 96-A (noventa e
seis-A); deste. com o rumo de 72°42'41"SE e a distância de 77,50m (setenta e sete metros e
cinqüenta centímetros), limita-se com terrenos da União Federal até encontrar o marco n" 94
(noventa e quatro), inicial do levantamento topográfico, fechando um polígono irregular de 5
(cinco) lados, com o perímetro de 235,57m (duzentos e trinta e cinco metros e cinqüenta e sete



180 ATOS DO PODER EXECUTIVO

centímetros) e área de 2.466,3652m2 (dois mil. quatrocentos e sessenta e seis metros quadra
dos e três mil, seiscentos e cinqüenta e dois centímetros quadrados), de acordo com os ele
mentos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768
43.962/78.

Art. 2? - O terreno referido no artigo I? deste Decreto, pertence à Circunscrição J ud i
ciária do Cartório do Registro de Imóveis do 2? Ofício da Comarca de Salvador. Estado da
Bahia.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 18 de junho de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio João de Andrade Fortes

Délio Jardim de Mattos

D.a. de 19.6.79

DECRETO N? 83.580, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona, situado na
Cidade e Estado. do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constitução, e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? 178, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. I? Fica autorizada a cessão, sob a forma de utilização gratuita, à Fundação Esta
dual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, do terreno de acrescidos de marinha,
com a área de 1.434,80m2 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro metros quadrados e oitenta
decímetros quadrados), situado na Praia de Botafogo s/n:' , na Cidade e Estado do Rio de J a
neiro, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n? 0168-02.685, de 1978.

Art. 2? O terreno a que se refere o artigo anterior destina-se à instalação dos equipamen
tos necessários ao controle de qualidade das águas da Baía da Guanabara e a possibilitar o
acesso de pessoal, para a manutenção da comporta e do leito do Rio Berquó, no prazo de 2
(dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro pró
prio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3? A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito a ces
sionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no todo
ou em parte. vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto. se
inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcío João de Andrade Fortes

D.a. de 19.6.79

DECRETO N? 83.581, DE 18 DE JUNHO DE 1979
Autoriza a cessão, sob o regime de aforamento, do terreno que menciona, situado no Mu

nícipio de Guarujá, Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto·lei n? 178 de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão sob o
regime de aforamento, ao Município de Guaruié, Estado de São Paulo, do terreno de acresci-
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dos de marinha, com a área aproximada, de 2.103.500,OOm2 (dois milhões, cento e três mil e
quinhentos metros quadrados) situado entre os Rios Icanhema e do Meio, naquele Mu
nicípio de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n? 0768-33.280, de HI77.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo I? destina-se à implantação pelo cessionário
deum Parque Industrial, para atividades não poluentes, no prazo de 3 (três) anos, a contar
da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio
da União.

Art. 3? - O cessionário obriga-se a conservar 20% da área, se possível, na sua vegetação
natural, ou como áreas a serem implantadas, como um cinturão verde, separando o setor in
dustrial do setor residencial vizinho.

Art. 4? - Ficará o cessionário isento do pagamento do preço correspondente ao valor do
dominio útil do terreno e dos respectivos foros, enquanto lhe estiver o mesmo aforado, bem
como dos Iaudêmioe, nas transferências que vier a efetuar, correndo, todavia, por sua conta'
os ônus relativos às indenizações, que, eventualmente, sejam devidas a terceiros.

Art. 5? - A cessão tornar-se-á nula, indenpentemente de ato especial, sem direito o ces
sionário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no to
do ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto, se
inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 6? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUElREDO

Márcio João deAndrade Fortes

D.O. 19.6.79

DECRETO N? 83.582, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona, situado na
Cidade de Bresilie, Distrito Federal.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto n" 17S, de 16 de fevereiro de
1967, decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Pàtrtmônío da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, à Comissão de Financiamento da Produção - CFP, do terreno
designado por Lote OS, da Quadra 514, do Setor de Edifícios de Utilidades Pública Norte 
SEP/NORTE, com a área de 2.331,OOm2 (dois mil. trezentos e trinta e um metros
quadrados), situado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, de acordo com os elementos
constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 016S- 54.923, de
1978.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo I? destina-se à expansão das atividades da
cessionária, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão,
a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3? - A cessão torna-se-á nula, ii dependentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUEIREDO

Márcio João de Andrade Fortes D.O. 19.6.79
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DECRETO N? 83.583, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Dá nova redação a dispositivos do Decreto n? 83.226, de 1:' de marco de 1979, que regulamenta
a Lei n:' 6.554, de 21 de agosto de 1978, que dispõe sobre novas inscrições demagístrados fede
rais no Montepio Civil da União.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, decreta:

Art. I? - Os §§ 4? e 5? do art. 11 do Decreto n:' 83.226, de I? de março de 1979, passam a
vigorar com a seguinte redação:

,,§ 4? A vista dos elementos previstos no parágrafo anterior. a Delegacia com
petente efetuará o cálculo da complementação mensal da pensão e promoverá a in

clusão em folha dos beneficiários e o pagamento respectivo à conta do Tesouro Nacio
nal.

§ 5? Após a inclusão em folha, a Delegacia comunicará o fato ao INPS e subme
terá a concessão ao exame e registro do Tribunal de Contas."

Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio João de Andrade Fortes

D.O.deI9.6.79

DECRETO N? 83.584, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o registro. em nome da União Federal, do imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Ceree, Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n:' 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis n?s 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978, decreta:

Art. I? - Fica autorlaado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, constituído
por terreno e benfeitorias. designado por lote n? 22 da Quadra 3, com a área de 1.161,94m2
(um mil, cento e gessenta e um metros quadrados e noventa e quatro decímentros quadra
dos. mantidos em sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer contestação ou recla
mação administrativa, feita por terceiros, situado na Rua São Parício s/n", Município de Ce
res, Estado de Goiás, com as seguintes dimensões e confrontações: mede, pela frente, com a
Rua São Patrício, 30,00m (trinta metros}; pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 21, de pro
priedade do Dr. Domingos Mendes da Silva, 44,35m (quarenta e quatro metros e trinta e cinco
centímetros); pelo lado direito, dividindo com o lote n? 1, de propriedade de Joaquim Sflvério,
35,10 (trinta e cinco metros e dez centímetros); de chanfrado, dividindo com o lote n~ 4, depro
priedade do Dr. Emane Martins Moulini, 12,65m (doze metros e sessenta e cinco centímetros);
e, pelos fundos, dividindo com o lote n~ 8, de propriedade do Dr. Silas Fernandes Avelar,
12,10m (doze metros e dez centímetros) e com o lote n? 9, de propriedade do Dr. Domingos Men
des da Silva, também 12,10m (doze metros e dez centímetros), perfazendo a área total de
1.161,94m2 (um mil, cento e sessenta e um metros quadrados e noventa e quatro decímetros
quadrados), de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sobo n? 0179 - 2.259, de 1977.
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Art. 2? - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciá
ria do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Ceres, no Estado de Goiás.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio João de Andrade Fortes

D.a.deI9.6.79
DECRETO N? 63.565,DE 16 DE JUNHO DE 1979

Concede à Mineração Oriente Novo S.A. o direito de lavrar cassiterita no Município de Por
to Velho, Território Federal de Rondônia.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código
de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Mineração Oriente Novo S.A. concessão para lavrar cassite
rita em terrenos devolutos, no lugar denominado Alto Candeias, Distrito e Município de
Porto Velho, Território Federal de Rondônia, numa área de LOOOha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a L112m, no rumo verdadeiro de 13°16'SW, da confluência do
Igarapé Dois Irmãos com o Igarapé Feliz e os lados a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-S, 2.000m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 804.115170)
Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

D.a. deI9.6.79

DECRETO N? 63.566, DE 16 DE JUNHO DE 1979

Concede à Mineracão e Calcário Vitti S.A. do direito de lavrar calcário dolomitico no Mu
nicípio de Rio Claro, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Conetítuíção, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n:' 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Mineração e Calcário Vitti S.A. concessão para lavrar calcá
rio dolomítico em terrenos de propriedade de Luiz Arquímedes Frasson, Odair Buselli.
Gessy Buselfi Dadona, Ada Buselli Nemi, Lúcia Buselli Salgarela e Rubens Buselli, no Iu
gar denominado Bairro da Assistência, Distrito de Assistência, Município de Rio Claro. Es
tado de São Paulo, numa área de 38,16ha, delimitada por um polígono, Que tem um vértice a
55m, no rumo verdadeiro de 44°95'NW, do centro da ponte da estrada Velha Rio Claro - Pi
racicaba sobre o Córrego da Assistência e os lados a partir desse vértice, os seguintes com
primentos e rumos verdadeiros: 31m-W. 18m-N, 64m-W, 42m-N, 46m-W, 27m-N ,66m-W, 26m
N, 70m-W, 26m-N, 104m-W. 309m-S, 254m-W, 45m-N. 50m·W, 25m-N, 25m-W, 35m-N, 40m-W,
40m·N, 40m-W, 50m-N, 50m-W, 50m-N, 50m-W, 25m-N, 35m-W, 55m-N. 75m-E, 20m-N, 75m·
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E, 30m-N, SOm-E. 30m-N. 25m-E. 35m-N, 25m-E; 35m-N, 25m-E, 35m-N, 25m-E, 35m-N, 25m·
35m-N, 25m-E, 35m-N, 25m-E, 35m-N, 375m-E, 150m-S, 25m-E, 75m-S, 40m-E, 50m-S, 30m-E,
SOm-S. 30m-E, SOmoS,20m-E, 150m-S, 20m-W, 25m-S.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na dar- ~<> CU8 publicação. (DNPM n:' 815.548/71)

Brasília, 18 de junho de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

D.a.de 19.6.79

DECRETO N? 83.587, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Concede â Cerâmica Beraldo Ltda. o direito de lavrar argila no Município de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÓ'
digo de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n:' 318, de 14 de março de 1967. decreta:

ArL I? - Fica outorgada à Cerâmica Beraldo Ltda. concessão para lavrar argila em ter
renos de propriedade do espólio de Flamínio Levy, no lugar denominado Fazenda Ibícaba,
Distrito e Município de Cordeíropolis, Estado de São Paulo, numa área de 28,87ha, delimita
da por um polígono, que tem um vértice a L260m, no rumo verdadeiro de 03?52'8E, do
cruzamento da Rodovia Washington Luiz com a estrada que dá acesso à Cerâmica São José
e os lados a partir desse vértice. os seguintes comprimentos e rumos Y.frdadeiros: 175m+-E.
SOmoS, 50m·E, 175m-S, lOOm·E, 125m-S, 100m·E, 125m-S, 150m-E, 27Sm'S, 500m-W, 150m-N,
75m·W,600m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n:' 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n- 811.308/73).

Brasília, 18 de junho de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

D. a. 19.6.79

DECRETO n:' 83 588, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Concede à Compenbíe Vale do Rio Doce o direito de lavrar calcário no Munícipio de Ca
choeiro do Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81 item III da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (CÓdi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Companhia Vale do Rio Doce concessão para lavrar calcário
em terrenos de propriedade de Alcebíades e Aleixo Smaraaro, Guilherme Lonardeli, Domín-
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gos Sechím, Jorge Calegart, Mário Francisco Smarzaro e outros, nos locais denominados
IBC, Trevo, Campo de São Felipe, Monte Cristo e Córrego dos Monos, Distrito e Município
de Cachoeira do Itapemirim, Estado do Espírito Santo, numa área de 916.21ha, resultante da
diferença entre a área delimitada por um polígono, que tem um vértice a 500m, no rumo ver
dadeiro de 77?SE da confluência do Córrego Boa Vista com o Córrego dos Monos e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.100m-N, l.OOOm-E,
l.OOOm-N, 600m-E, 500m-N, 500m-E, 750m-N, 500m-E, 800m-N, l.OOOm-E, 4.150m-S, 3.600m
W, e as seguintes áreas: 1) Ârea de 8.870ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice
a 1.450m, no rumo verdadeiro de 87?2'SW do centro do obelisco colocado no cruzamento das
Estradas Cachoeira do Itapemirim-Castelo-Alegre e Cachoeira do Itapemirim-Muqui
Atílio Vivacqua e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros:53m-S, .53m-W, 28m-S, 48m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70mW, 40m-N,
21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N,
21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N,
21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, 40m-N, 21,70m-W, SOm-N, S4m-E, 30m-N, S3m-E, 40m-S,
21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E,40m-S,
21,70m-E, 40m-S, 21,70mE, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S,
21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 40m-S, 21,70m-E, 2) Area de
23,509ha, delimitada por," um pclfgono, que tem um vértice a 1.840m, no rumo verdadeiro de
77?NW do marco quilométrico 470 Estrada de Ferro Leopoldína, e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 35m-N, 16m-E, 42m-N, 20m-E,
42m-N, 20m·E, 42m-N, 20m-E, 42m-N, 20m-E, 42m-N, 20m-E, 42m-N, 20m-E, 42m-N, 20m-E,
42m-N, 20m-E, 42m-N, 20m-E, 42m-N, 20m-E, 26m-N, llOm-W, 8m-S, 140m-W, 36m-S, 8Sm
W, 20m-S, 90m-W, 20m·S, 90m-W,20m-S, 90m-W, 20m-S, 90m-W, 16m-S, 73m-W, 42m-S, 20m·
E, 48m-S, 20m-E, 48m-S, 20m-E, 48m-S, 20m-E, 48m-S, 20m-E, 48m-S, 20m-E, 48m-S, 220m
E, 8m-S, 193m-E.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 815.702/68).

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

D.O. 19.6.79

DECRETO N? 83.589. DE 18DE JUNHO DE 1979

Concede à Mineração Alumil Ltda. o direito de lavra argila refratária no Município de
Uberaba, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decretolei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Mineração Alumil Ltda. concessão para lavrar argila refra
tária em terrenos de propriedade de José Rezende da Cunha, no lugar denominado Fazenda
Boa Esperança, Distrito e Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, numa área de
6S1,08ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 5.230,6Sm. no rumo verdadeiro

de 81?SW, do marco quilométrico 603 da rodovia Almeida Campos - Uberaba \MG-291 e os
lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: SOOm-E, 200m
N, SOOm-E, 168m-N, 346m-E, 1.000m-S, 800m-E, 700m-S, 700m·E, SOOm-S, 354m-E, 168m·S.
4.500m-W, 1.400m-N, 800m-E. 300m-N, SOOm-E, 300m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
Constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.
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Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n:' 816.414/72).

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUElREDO

Cesar Cals Filho

o.o. 16.9.79

DECRETO N? 83.590, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada â passagem de linha de transmissão da LIGHT - Serviços de Bletrici
dade S.A, no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando da atrfbuicão que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, los-a «c», do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n:' 702.012178, decreta:

Art. 1? - Ficam declaradas de utilidade~pública,_para fins de constituição de servidão
.nírústratlva, as áreas de terra situadas na faixa de Sü (trinta) metros de largura, tendo co
) eixo a linha de transmissão Ramal Barra, em 138 kV, a ser estabelecida entre a torre n? 6

:; linha de transmissão Ramal Porta D'Ãgua e a Estação Transformadora de Distribuição
Barra, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cujos projeto e planta de
situação n:' 103.061 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n:'
702.012/78.

Art. 2? - Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. a promover a cons
tituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação vi
gente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de cons
trução, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegráficas
ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe
assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus.Timitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erquer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4?- A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promover, em Juízo, as me
didas necessárias à constituição da servidão administrativa de caráter urgente, utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modifi
cações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúbblica.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Fílho

D.a. 19.6.79
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DECRETO N? 83.591, DE 18 DE JUNHO DE 1979

187

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinado à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina S.A. - CELESC, no Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n:' 702.797178, decreta:

Art. I? ~ Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 17 (dezessete) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 69 kV, a ser estabelecida entre as subestações Araran
guá e Ermo, nos Municípios de Araranguã e Turvo, Estado de Santa Catarina, cujos projeto
e planta de situação n:' AC 12-X-05 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Águas e Eletricidade, do Departamento N acionai de Águas e Energia Elétrica. no
Processo MME n'' 702.797/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. ~ CELESC a
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra na forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atindas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da pratica, dentro das mesmas, de quaisquer atos que em baracem ou causem
danos, incluídos entre eles, os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

.roxo B. DE FlGUEIREDO

Cesar Cals Filho

o.o. 19.6.79

DECRETO N? 83.592, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administratíva, faixa de
terra destinada â passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, ítem III, da
Constituição. e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851. de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n:' 703.315178, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo a linha de transmíssãc, de 138 kV, circuito duplo. a ser estabelecida entre a subesta-
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ção de Santa Bárbara D'Oeste, de propriedade da CESP - Companhia Energética de São
Paulo e a subestação seccionadora Nova Aparecida, de propriedade da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, localizadas, respectivamente, nos Municípios de Santa Bárbara
D'Oeste e Sumaré, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? BX-D-l1098
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.315/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessária, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações, sendo-lhe assegurado,
ainda, o acesso à área da servidão através de prédio' serviente, desde que não haja outra via
praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. DE FlGUEIREDO

Cesar Cals Filho

o.o. 19.6.79

DECRETO N? 83.593, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
- terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de Força e

Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Il I, da
Conetituícão, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Código de Águas, regula
mentado pelo Decreto n:' 35.851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n:' 701.659/78, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo o ramal de linha de transmissão, de 138 kV, a ser estabelecido entre a estrutura 37-3
da linha de transmissão subestação Agudos-subestação Lençóis Paulista até a subestação
particular OMI-ZILLO-LüRENZETTI S.A. - Indústria Têxtil, no Município de Lençóis
Paulista, no Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n~ BX-D-ll038 - Campi
nas foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.659/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para as passagem de linha de transmissão de que trata
o artigo anterior.
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Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe .assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juizo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n:' 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n" 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braaília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

César Cals Filho

D.a.19.6.79

DECRETO N? 83.594, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Concede â Arquearia de Minérios e Metais Ltda, o direito de lavrar espodumênio no Mu·
nicipic de Araçuaf, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

AI-t. I? - Fica outorgada à Arqueana de Minérios e Metais Ltda, concessão para lavrar
espodumênio em terrenos de propriedade de Clemente Gonçalves dos Santos, Maria dos An
jos dos Santos e Joel Magalhães dos Santos, no lugar denominado Córrego da Samambaia,
Distrito e Município de Araçuaí, Estado de Minas Gerais, numa área de 29ha, delimitada por
um polígono, que tem um vértice a 223m, no rumo verdadeiro de 53°25'SW, da confluência do
Córrego do Corregoainbo com O Córrego da Samambaia e os lados a partir desse vértice, os se
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 500m-E, 100m-S, 100mE, 400m-S, 600m-W, 50Gm
N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 808.869171).

Brasflia, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Cesar Cals Filho

D.a.19.6.79

DECRETO N? 83.595, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Concede à Mineração Oriente Novo S.A. o direito de lavrar cassiterita no Municipio de Por
to Velho, Território Federal de Rondônia.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:
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Art. 1:' - Fica outorgada à Mineração Oriente Novo S.A. concessão para lavrar cassíta.
rita em terrenos devolutas, no lugar denominado Alto Candeias, Distrito e Município de
Porto Velho, Território Federal de Rondônia, numa área de l.OOOha, delimitada por um
polígono, que tem um vértice a 1.1l2m, no rumo verdadeiro de 13?16'SW, da confluência do
Igarapé Dois Irmãos com o Igarapé Feliz e os lados a partir desse vértice, os seguintes COm·

primentos e rumos verdadeiros: 2.000m-W, 5.000m-N, 2.000m-E, 5.000m-S.
Art. 2:' - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições

constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3? ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 804.114170).

Brasília, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUEIREDO

Cesar Cals Filho
---

Publicado em 19.6.79
Hepublícado em 22.6.79

DECRETO N? 83.596. DE 18 DE JUNHO DE 1979

Abre à Presidência da República e ao eubenexo Encargos Gerais da União o crédito suple
mentar no valor de c-e 350.050.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Const.ítuícao, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n:' 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? ~ Fica aberto à Presidência da República e ao subanexo Encargos Gerais da
União em favor do Departamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
no valor de Crê 350.050.000,00, (trezentos e cinqüenta milhões e cinqüenta mil cruzeiros), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? ~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto.

Art. 3? ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Márcio Joiio de Andrade Fortes

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 19-6-79.

DECRETO N? 83.597. DE 18 DE JUNHO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 300.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n:' 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? ~ Fica aberto à Presidência da República em favor do Estado Maior das Forças
Armadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 300.000,00, (trezentos mil cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo H deste Decreto.
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Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

aoxo B. DE FIGUElREDO

Márcio Joso de Andrade Fortes

Samuel Augusto Alves Corrêa

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 19-6-79.

DECRETO N? 83.598. DE 18 DE JUNHO DE 1979

Abre à Justiça Eleitoral em favor do Tribunal Superior Eleitoral, o crédito suplementar de
Crs 850.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e da autorização contida no artigo?", da Lei n:' 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Superior Eleitoral, o cré
dito suplementar no valor de Crê 850.000,00 (oitocentos e cinqüenta mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias, na forma do anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento, na forma do anexo II
deste Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

Petr6nio Portella

Márcio João de Andrade Fortes

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 19-6-79.

DECRETO N? 83.599. DE 18 DE JUNHO DE 1979

Abre ao Ministério da Indústria e do Comércio o crédito suplementar no valor de Cr$
66.000.000,oo para reforço de dotações consignadas no vieente Orcamenco.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 1I1, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n:' 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio em favor do Gabinete do
Ministro, o crédito suplementar no valor de Crê 66.000.000,00 (sessenta e seis milhões de cru
zeiros), para reforço de dotacões orcamentértas indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no mon
tante especificado.
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Art. 3? ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

Márcio João de Andrade Fortes

João Cemílo Penne

Mário Henrique Símonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a.de 19-6-79.

DECRETO N? 83.600, DE 18 DE JUNHO DE 1979

Dispõe sobre organização e preparo da Mobilização dos Transportes Terrestres de interesse
militar para utilização em situações de emergência ou guerra.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 81, item IH, da
Constituição, decreta:

Art. I? - A organização e o preparo da Mobilização dos Transportes Terrestres de inte
resse militar, para utiltzação em situações de emergência ou de guerra, cabem ao Ministério
do Exército.

Art. 2? - Para execução desses encargos o Ministério do Exército contará, complemen
tarmente, com o assessoramento do Ministério dos Transportes e de seus Órgãos modais.

§ 1? - A assessoria mencionada neste artigo será prestada ao Ministério do Exército,
por intermédio de elementos credenciados do Ministério dos Transportes.

§ 2? - O Ministério do Exército credenciará oficiais junto a Órgãos do Ministério dos
Transportes como elementos de informação e ligação, tendo em vista a execução dos encar
gos criados no Art. 1? deste Decreto.

Art. 3? - O Ministério do Exército manterá ligações com os Ministérios da Marinha e
da Aeronáutica visando a obtenção de dados necessários ao planejamento dos Transportes
Terrestres de interesse militar.

Art. 4? - Os estudos relativos a planejamento, normas técnicas e coordenação de trans
portes terrestres, a cargo de comissões ou grupos de trabalho, deverão ter a participação de
representante do Ministério do Exército.

Art. 5? - As necessidades de transportes de interesse militar serão levadas em alta
consideração pelo Ministério dos Transportes como responsável pela execução do Plano N a
cíonal de Viação.

Art. 6? - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogados o Decreto
n? 43.806, de 26 de maio de 1958 e demais disposições em contrário.

Brasília, DF, 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FlGUEIREDO

Maximiano Fonseca

Walter Pires

Eliseu Resende

Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 83.601. DE 18 DE JUNHO DE 1979

193

Cria o Centro de Instrução "Almirante Cunha Moreira» (CIACM) e dá outras providências.

o Presidente da Répúblíca, usando da atríbuíção que lhe confere o artigo 81, itens 1I1 e
V, da Constituição, e nos termos do artigo 4?, item I do Decreto nv 62.860, de 18 de junho de
1968, alterado pelo Decreto n" 82.161. de 23 de agosto de 1978, decreta:

Art. I? - É criado, dentro da estrutura orgânica do Ministério da Marinha, o Centro de
Instrução «Almirante Cunha Moreira» (CIACM), organização componente do Sistema de
Ensino Naval, com a finalidade de propiciar a execução, de forma integrada, dos cursos de
Especialização, de Aperfeiçoamento e de Formação de Sargentos, para militares do Corpo
de Praças da Armada; e de outros cursos julgados do interesse do Ministério da Marinha.

Parágrafo único - O CIACM, subordinado à Diretoria de Ensino da Marinha, terá sede
no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e será dirigido por um Oficial-General, da ati
va.

Art. 2? - As unidades que funcionarem no CIACM ministrarão cursos que incluam En
sino Básico, Profissional e Militar-Naval, em qualquer nível de Ensino, desde que exigido
pelos respectivos currfculos. de modo a propiciar a uniformização da Instrução na Marinha.

§ 1? - Para a execução do disposto neste artigo serão utilizados os recursos humanos e
materiais já existentes.

§ 2? - O Ministro de Estado da Marinha baixará normas estabelecendo critérios para a
transferência de cursos para o CIACM.

Art. 3? - A organização do Centro de Instrução «Almirante Cunha Moreira», e a compe
tência das unidades administrativas que o integrarão. serão estabelecidas em regulamento a
ser aprovado pelo Ministro de Estado da Marinha, na forma do disposto no artigo 11, item
VI, do Decreto n:' 62.860, de 18 de junho de 1968, alterado pelo Decreto n:' 82.16i, de 23 de
agosto de 1978.

Art. 4? - É criado o Núcleo do Centro de Instrução «Almirante Cunha Moreira» (Nu
CIACMJ, destinado a promover os estudos e elaborar os atos necessários à implantação do
CIACM.

§ I? - O NuCIACM, subordinado ao Centro de Instrução «Almirante wandenkolk», se
rá dirigido por um Oficial Superior, da ativa.

§ 2? - A organização, competência e atividades do NuCIACM serão estabelecidas por
instruções baixadas pelo Ministro de Estado da Marinha.

§ 3? - O NuCIACM será automaticamente extinto com a aprovação do Regulamento do
"Centro de Instrução «Almirante Cunha Moreira».

Art. 5? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

DECRETO N? 83.602. DE 18 DE JUNHO DE 1979

Abre à Justiça Eleitoral em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul o
crédito suplementar de Cr$ 300.000,00, para retorço de dotação consignada no vige~te
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e da autorização contida no art. 7:', da Lei n? 6.597, de OI de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do
Mato Grosso do Sul, o crédito suplementar no valor de Crê 300.000,00 (trezentos mil cruzei
ros), para reforço de dotação orçamentár-ia; na forma do anexo I deste Decreto.
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Art. 2? - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
.ial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento, na forma do anexo Il deste
Decreto, e no montante especificado.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
lições em contrário.

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Petrónio Portella

Márcio João de Andrade Fortes

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto est.ão publicados no D. O. de 19-6-79.

DECRETO N? 83.603, DE 19 DE JUNHO DE 1979
Declara luto oficial por um dia.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e

Considerando o falecimento, ontem, no Rio de Janeiro, do Ator Procópio Ferreira;

Considerando os assinalados serviços por ele prestados ao Teatro Brasileiro ao longo de
sua brilhante e inconfundível carreira profissional, decreta:

Art. Único - B declarado luto oficial em todo o País, nesta data, pelo falecimento do
Ator Procópio Ferreira.

Brasília, 19 de junho de 1979; 158:' da Independência e 91:' da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 83.604, DE 19 DE JUNHO DE 1979

Abre à Justiça Militar em favor do Superior Tribunal Militar eAudítoríes da Justiça Mili
tar, o crédito suplementar de Cr$ 3.590.000,00, para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIr, da
Constituição, e da autorização contida no art. 7:', da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto à Justiça Militar, em favor do Superior Tribunal Militar e Audito
rias da Justiça Militar, o crédito suplementar no valor de Crs 3.590.000,00 (três milhões, qui
nhentos e noventa mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias, na forma do ane
xo I deste Decreto.

Art. 2:' - Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento, na forma do anexo II
deste Decreto e no montante especificado.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 19 de junho de 1979; 158? da Independência e 91:' da República.

JoAO B. DE FlGUEIREDO

Petrónio Portella

Márcio João de Andrade Fortes

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 19-6-79.
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DECRETO Ne 83.605, DE 19 DE JUNHO DE 1979

195

Autoriza a alienação do douunío útil de terreno com edificações pertencentes ao patrimõnio
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III da
Constituição, e nos termos da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974, decreta:

Art. I? - Fica a Universidade Federal do Rio Grande do Norte autorizada, observado o
disposto no art. 683 do Código Civil, a alienar o seguinte bem imóvel de sua propriedade, lo
calizado no perímetro urbano da cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Nor
te:

I - Domínio útil do terreno foreiro do patrimônio municipal de Natal, situado à avenida
Salgado Filho, esquina com a avenida Antonio Basílio, no quarteirão 93, do bairro da Lagoa
Nova, com área' de 6.348,OOm2, (seis mil, trezentos e quarenta e oito metros quadrados);
limitando-se, ao norte, com a avenida Antonio Basílio, medindo 92,OOm (noventa e dois me
tros); ao sul e a leste, com terreno de Eloí Caldas, Ninfa Caldas, Manoel Gonçalves Ribeiro e
Almira Freire Ribeiro, medindo pela face sul 92,OOm(noventa e dois metros) e pela face leste
69,OOm (sessenta e nove metros); e a oeste, com a avenida Salgado Filho igualmente com
69,OOm(sessenta e nove metros), beneficiado com 2 prédios com área total de 4.155m2 (quatro
mil, cento e cinqüenta e cinco metros quadrados).

Art. 2? - A alienação de que trata o artigo anterior, será procedida mediante licitação,
obedecidas as disposições contidas no Título XII do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de
1967, e o seu produto será utilizado integralmente no Campus da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte, atendidas as determinações do artigo 4? da Lei n:' 6.120, de 15 de outu
bro de 1974.

Art.3? - A escritura pública de venda será assinada pelo Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte.

ArL 4? - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO Ne 83.606, DE 19 DE JUNHO DE 1979.

Concede à Cimento Portland Mato Grosso S.A. o direito de lavrar calcário no Município de
Nobres, Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Cimento Portland Mato Grosso S.A. concessão para lavrar
calcário em terrenos da sua propriedade, Cid Nogueira e herdeiros de Eva Januária e Morei
ra da Silva, no lugar denominado Salobra I, Distrito ,e Município de Nobres, Estado de Mato
Grosso, numa área de 680ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 2.200m, no
rumo verdadeiro de 05~50'NW, do centro da ponte sobre o Rio Serragem na BR-364 e os lados
a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.300m-E, 800m-S,
SOOm-E,1.600m-S, 3.100m-W, 2.400m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 818.196172).

Brasília, 19 de junho de 1979; 1S8? da Independência e 9l? da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.607. DE 19 DE JUNHO DE 1979

Altera dispositivos do Regulamento do Ministério Público da União junto a. Justiça do.Tra
balho. e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 81, item UI,
da Constituição,decreta:

Art. I? - O Parágrafo único do Artigo 15 do Regulamento do Ministério Público da
União junto à Justiça do Trabalho. aprovado pelo Decreto n? 40.359, de 16 de novembro de
195~. com a redação dada pelo Decreto n" 75.940, de 04 de julho de 1975, e o artigo 17 do mes
mo Regulamento, alterado pelo Decreto n:' 2.030, de 14 de janeiro de 1963, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O número de Substitutos de Procurador do Trabalho Adjun
to não poderá exceder de doze na I? Região, de trinta na 2~ Região, de treze na 3~

Região, de quatorze na 4~ Região, de sete na 5~ Região, de sete na 6~ Região, de
quatro na 7? Região, de sete na 8? Região, de quatro na 9? Região e de três em cada
Região que venha a ser criada».

"Art. 17 - O Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, tendo em vista as ne
cessidades do serviço, poderá designar Procuradores, inclusive substitutos de
Procuradores Adjuntos, até o máximo de vinte, para funcionarem como Assisten
tes de seu Gabinete.

Parágrafo único. - Os Assistentes oficiarão nos processos que lhes forem dis
tribuídos, podendo representar o Procurador-Geral, por designação deste, nas ses
sões das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho».

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 83.608. DE 20 DE JUNHO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linhas de transmissão da LIGHT - Serviços de Eletricide
deS.A., no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuição que lhe confere o art. 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra "c», do Decreto n? 24.643, de 10 de
julho de 1934, regulamentado pelo Decreto ns 35.851, de 16 de julho de 1954, e tendo em vista
o que consta do Processo MME n? 703 667/78, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terras situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 138 KV, circuito duplo, a ser estabelecida entre a
estrutura n? 270 da linha de transmissão Ilha dos Pombos- Meriti e a Estação Transformado
ra de Distribuição Vilar dos Teles, no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro,
cuios projeto e plantas de situação nrs 86.383 e 86.385 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Ãguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 703 667/78.

Art. 2? - Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo ante-rior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituícão de servidão administrativa
necessária em favor da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegré-
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ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possrveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compativel com a existência da servidão. abstendo-se. em conse
qüência. de praticar. dentro delas, quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem danos,
incluídos entre eles os de erguerem construções ou fazerem plantações de elevado porte.

Art. 4? - A LIG HT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promover, em Juízo, as me
d'idas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente. utilizando o
processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 20 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FlGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.609, DE 20 DE JUNHO DE 1979

Dá nova redação a dispositivos do Decreto n:' 71.727. de 17 de janeiro de 1973, alterado pelos
Decretos nrs 75.635, de 18 de abril de 1975, 75.689, de 2 de maio de 1975, 78.673, de 5 de
novembro de 1976,81.658, de 15demaío de 1978 e 81.960. de 11 de Julho de 1978, que regula
menta, para a Marinha, a Lei n? 5.821. de 10 de novembro de 1972, que dispõe sobre as Pro
moções dos Oficiais da Ativa das Forças Armadas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item Il I. da
Constituição. decreta.

Art. I? - A letra a) do § 2?, do artigo 2?; o artigo 18; a letra bl, do item I do artigo 20; o
«caput» do artigo 29; o parágrafo único do artigo 30; o «caput» e o § 4? do artigo 49. todos do
Decreto n:' 71.727, de 17 de janeiro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2? -

§ 2.0 - •••.••..••

a) Sumário de Qualificações Funcionais (SQF) para o exercício de cargos, encargos, ati
vidades, incumbências, serviços ou comissões. por posto. operativos e técnicos da Marinha
e extra-Marinha.

. "

"Art. 18 

li .......
lI) aos Capitães-de-Fragata, exceto os dos Quadros de Oficiais Farmacêuticos, Auxilia

res da Armada e Auxiliares do Corpo de Fuzileiros Navais - aprovação no Curso Básico da
Escola de Guerra' Naval;

III) aos Capitães-de-Corveta dos Quadros de Oficiais cujo último posto da carreira seja
Capitão-de-Pragata, exceto os dos Quadros excluídos no item II deste artigo - aprovação
no Curso Básico da Escola de Guerra Naval;

IV) aos Capitães-Tenentes de todos os Corpos e Quadros - aprovação em curso de aper
feiçoamento ou equivalente, para o qual houverem sido indicados. previsto pelo Plano de
Carreira de Oficiais da Marinha (PCOM}."

"Art. 20 - .
1)- ..

aI .
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............ »

b) Do Corpo de Fuzileiros Navais - um ano de Comando de Organização Militar do
Corpo de Fuzileiros Navais, de Grupamento de Fuzileiros Navais ou de Organização Militar
considerada equivalente por Ato do Ministro da Marinha, como Oficial Superior, além de ter
servido três (3) anos na tropa, como Oficial Superior, sendo no mínimo um ano como
Capitão-de-Mar-e-Guerra; ou exercício de comissões em função técnica por tempo superior a
sete (7) anos, interrompido este tão-somente por períodos relativos a cursos, instrutoría e li
cenças regulamentares, como Oficial Superior;

«Art. 29 - Serviço na Tropa, para fins do disposto neste Regulamento, é a comissão de
sempenhada em Organização Militar do Corpo de Fuzileiros Navais, nos Grupamentos de
Fuzileiros Navais ou em Organização Militar equivalente, assim considerada em Ato do Mi
nistro da Marinha.

Parágrafo único-

«Art.30-........ . .

Parágrafo único - As comissões caracterizadas como comissões em função técnica se
rão as previstas no Plano de Carreira de Oficiais da Marinha (PCOM) e constantes do Sumá
rio de Qualificações Funcionais {SQF).n

«Art. 49 - A Comissão de Promoções de Oficiais organizará semestralmente, em abril e
outubro de cada ano, relações de Oficiais Superiores e Intermediários dos diversos Corpos e
Quadros, separadamente e por posto, denominadas Escalas de Comando e de Direção, que
incluirão os oficiais indicados para exercerem as comissões de Comando de Navio ou de
Unidade Aérea; de Comando de OM do Corpo de Fuzileiros Navais, de Grupamento de Fuzi
leiros Navais ou de OM equivalente, assim considerada em Ato do Ministro da Marinha; e
as de Direção de Serviços.

§ 4~ - As condições mínimas essenciais para o exercício de Comando e de Direção serão
estabelecidas pelo Plano de Carreira de Oficiais da Marinha.
•..........................................•................................•........ »

Art. 2? - As alterações introduzidas por este Decreto nos itens II e Hl do artigo 1B do
Decreto n? 71.727, de 17 de janeiro de 1973, serão exigidas . aos Oficiais pertencentes aos Qua
dros a que elas se referem, a partir da sua entrada em vigor, ressalvadas as situações transi
tórias previstas em disposições baixadas por Ato do Ministro da Marinha.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 20 de junho de 1979: 15B? da Independência e 91? da Repú blíca.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

DECRETO N? 83.610, DE 21 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona, situado no
Municipio de Manaus, Estado do Amazonas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 1? do Decreto-lei n'' 17B, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. 1? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, ao Estado do Amazonas, do Lote n? 87, desmembrado do imó
vel denominado "Professor Frederico Veiga», com a área de 4.1B9.294,QOm2 (quatro milhões,
cento e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro metros quadrados) situado na altura
do km 26,5 da BR-174, Rodovia Manaus-Caracaraí, no Município de Manaus, Estado do
Amazonas, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério
da Fazenda, sob o n? 0768-21.044, de 1976.
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Art. 2? - O imóvel a que se refere o artigo I? destina-se à construção da Penitenciária
Agroindustrial do Estado do Amazonas, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assi
natura do contrato de cessão. a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da
União.

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula. independentemente de ato especial, sem direito o
cessionário a qualquer indenização. inclusive por benfeitorias realizadas. se ao terreno. no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto.
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 21 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

Karlos Biecbbieter

DECRETO Ne 83.611, DE 25 DE JUNHO DE 1979

Regulamenta o artigo 17 e seus parágrafos do Decreto-lei n? 5. de 04 de abril de 1966. com a
nova redação dada pela Lei n? 5.480, de 10 de agosto de 1968. baixando normas para a
execução do serviço de vigilância em navios por vigias portuários. para o exercício da
profissão. e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH. da
Constituição. decreta:

Art. I? - O serviço de vigilância em navios será feito, nos portos organizados, exclusi
vamente por vigias portuários, matriculados nas Delegacias do Trabalho Marítimo, de pre
ferência sindicalizados.

Art. 2? - Entende-se por serviço de vigilância em navios, a fiscalização de entrada e
saída de pessoas a bordo e das mercadorias em movimentação nas operações de carga e
descarga, nos porões, conveses e outros locais da embarcação.

§ I? - A extensão do serviço de vigilância a bordo ficará a critério do Comandante, do
Armador ou de seu Representante Legal.

§ 2? - O serviço de vigilância em navios será executado de acordo com as instruções
do Comandante, do Armador ou de seu Representante Legal, observado o disposto neste

. Decreto.

§ 3? - Os vigias portuários respeitarão as atribuições específicas dos tripulantes, não
podendo nelas interferir.

§ 4? - O serviço de vigilância em navios, na forma prevista neste Decreto, não transfe
re a seus executantes as responsabilidades legais do Comandante.

Art. 3? - O serviço de vigilância em navios por vigias portuários é de natureza exclu
sivamente portuária, não se confundindo com a prevista no Regulamento para o Tráfego
Marítimo (RTM), nem no Código Comercial.

Art. 4? - Entende-se por requisitante dos serviços de Vigilância o Comandante, o Ar
mador ou o seu Representante Legal.

Art. 5? - O serviço de vigilância de que trata este Decreto é obrigatório na navegação
de longo curso durante todo o período de permanência do navio no porto, atracado no cais
ou fundeado ao largo.

Art. 6? - Para cada navio de longo curso, nas condições do artigo anterior, só se re
quisitará, obrigatoriamente, um (1) vigia portuário, o vigia de portaló.

§ I? - O Comandante, o Armador ou o seu Representante Legal, se julgar necessário,
poderá requisitar, a seu critério, quantos vigias portuários desejar, além do de requisição
obrigatória.

§ 2? - O Comandante, o Armador ou o seu Representante Legal poderá requisitar, a
seu critério. um Vigia-Chefe.
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Art. 7? - O serviço de vigilância na cabotagem e na navegação interior é facultativo.

Parágrafo único - Havendo requisição, os serviços de vigilância serão executados de
acordo com as determinações do Comandante, do Armador ou de seu Representante Legal,
às expensas do Armador, observado o disposto neste Decreto.

Art. 8':' - Não é obrigatória a requisição de vigias portuários para embarcações auxi
li ares nem para barcaças «Iash».

Parágrafo único - O Comandante da e.cbarcacão principal, o Armador ou o seu Re
presentante Legal, a seu critério e às expensa:: ~" Armador, poderá requisitá-los.

«d» do art. I? da Lei n':' 4.858, de 26 de novembro de 1965, a serem cumpridos
pelos vigias portuários;

II - ouvido, previamente, o Conselho Nacional de Politica Salarial:

a) - fixar os salários dos vigias portuários, de acordo com a Lei n? 5.480, de
10-08-68;

b) - fixar os percentuais de aumento ou reajustamento dos vigias
portuários, na forma do disposto no item VI do art. 1? do Decreto-lei n" 1.143, de
30-12-70, e da letra «f" do artigo 2? do Decreto n? 73.838, de 13-03-74.

Art. 12 - Caberá à DELEGACIA DO TRABALHO MARÍTIMO, na área de sua juris
dição:

a) - inspecionar, disciplinar e policiar o serviço de vigilância nos portos;

b) - fixar o quadro dos vigias portuários na base territorial de cada porto or
ganizado, determinando a abertura ou o fechamento de novas matrículas na con
formidade do previsto neste Decreto.

Art. 13 - °número de vigias portuários que comporão o quadro da categoria em cada
porto organizado será fixado, anualmente, no mês de junho, pela Delegacia do Trabalho
Marítimo, tomando-se por base para o cálculo, a quantidade de vigias portuãrios emprega
dos nos doze (12) meses antecedentes ao mês citado de modo que cada vigia tenha a possi
bilidade de executar, em média, vinte e cinco (25) jornadas de trabalho por mês.

Art. 14 - °vigia portuário será selecionado em prova de habilitação prestada perante
comissão examinadora, especialmente designada pela Delegacia do Trabalho Marítimo, de
que farão parte um representante indicado pelo Sindicato dos Empregadores, outro pelo
Sindicato de Empregados e os mais que forem necessários. Nessa prova serão exigidos co
nhecimentos básicos de Português e de Aritmética.

Art. 15 - Serão condições para inscrição à prova de habilitação, respeitado o disposto
no artigo 6? da Lei n? 4.858, de 26·11-65: .

a} ser brasileiro, maior de vinte e um (21) anos e menor de quarenta e dois (42)
anos;

b) apresentar atestado de saúde passado por médico de instituição pública,
devendo ter visão igual a um (1) em ambos os olhos, com ou sem correção, e bem
assim audição compatível com a profissão;

c) apresentar atestado de bons antecedentes passado por autoridade policial;

d) estar em dia com as obrigações militares;
e) apresentar título de eleitor devidamente regularizado.

Art. 16 - As Delegacias do Trabalho Marítimo expedirão instruções reguladoras da
prova de habilitação e as farão publicar no Diário Oficial da União e em jornal de grande
circulação na área de sua jurisdição.

§ I? - Pelo menos três (3) dias antes da realização da prova de habilttacão, os candida
tos serão avisados por edital publicado como previsto no «caput» deste artigo.

§ 2? - Do resultado da prova caberá recurso para o Conselho Regional do Trabalho
Marítimo, dentro do prazo de trinta (30) dias a contar da data da publicação de sua homo
logação.

Art. 17 - As Delegacias do Trabalho Marítimo requisitarão ao Instituto Nacional de
Assistência Médica da Previdência Social (INAMPS) que submeta o vigia portuário, em
período não excedente de dois (2) anos, a exame de saúde que comprove a sua habilitação
física para o exercício da profissão.
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Art. 18 - Competirá à Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha promo
ver o ensino profissional dos vigias portuários matriculados nas Delegacias do Trabalho
Marítimo, estabelecendo para esse fim, cursos, currículos, regime de aulas e condições de
freqüência bem como a expedição dos certificados correspondentes.

Art. 19 - Quando o Comandante. o Armador ou o seu Representante Legal requisitar
vigias portuários para outros serviços que não o previsto no artigo 2? deste Decreto, com
petirá ao vigia portuário cumprir as ordens e instruções que receber, por escrito, do requi
sitante, dando conhecimento ao Comandante das ocorrências que tiver notado no cumpri
mento dessas ordens e instruções.

§ I? - Além do previsto no «caput» deste artigo, dar conhecimento ao Comandante do
navio, ao Armador ou ao seu Representante Legal, de irregularidades observadas no que tan
ge à segurança das pessoas, da embarcação ou dos bens.

§ 2? - O vigia portuário contratado para os fins deste artigo deverá observar a assiduida
de e pontualidade no serviço, apresentando-se devidamente uniformizado.

Art. 20 - Constituem infrações passíveis de penalidade, de conformidade com o
Decreto-lei n? 3.346, de 12-06·41:

a) não comparecer ao trabalho nas horas regulamentares;

b) ausentar-se do serviço, embora momentaneamente, sem prévia autoriza-
ção;

c) provocar discórdia de maneira que prejudique o andamento do trabalho;

d) ser desidíoso no cumprimento de suas obrigações;

e) abandonar a função ou trabalho depois de iniciado;

f) apresentar-se alcoolizado para o trabalho;

g) deixar de acatar as ordens recebidas;

h) deixar de observar rigorosamente quaisquer dispositivos deste Decreto;

i) burlar o rodízio. avançando o câmbio;

j) utilizar o cartão de controle de outrem; e

1) ceder o cartão de controle a outrem.

§ I? - Nos casos acima mencionados das alíneas «i», «j» e «I» deverá ser apreendido o
cartão de controle pelo Fiscal do Sindicato e imediatamente remetido à Delegacia do Tra
balho Marítimo.

§ 2? - Será passível de punição o Fiscal do Sindicato que for conivente na prática das
. irregularidades previstas no parágrafo acima.

§ 3? - Todas as penalidades aplicadas serão transcritas no registro de matrícula de ca
da trabalhador.

Art. 21 - Os vigias portuários, de conformidade com o artigo 11 do Decreto-lei n:'
3.346, de 12·06·41, ficarão sujeitos às seguintes sanções por infrações previstas no artigo
antecedente, sem prejuízo das penas capituladas na legislação em vigor:

a) suspensão até 30 (trinta) dias, sem remuneração; e

b) cancelamento da matrícula na Delegacia do Trabalho Marítimo.

§ I? As sanções previstas neste artigo, por sugestão do Delegado do Trabalho Maríti
mo, em processo regular, serão aplicadas pelos Conselhos Regionais do Trabalho Maríti
mo, cabendo recurso das suas decisões para o Conselho Superior do Trabalho Marítimo,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação, que torne público o ato do colegiado
ou da data da efetiva ciência do recorrente, quando inexistir veículo de divulgação local.

§ 2? - Nenhuma penalidade será imposta sem prévia defesa do acusado, podendo, en
tretanto, ser o mesmo, desde logo. suspenso nos casos de flagrante delito:

Art. 22 - É terminantemente proibida a escalação de um mesmo vigia portuário para
serviço em mais de um navio simultaneamente.

Art. 23 - O vigia portuário escalado para o serviço de vigilância previsto neste Decre
to, não poderá ser utilizado para a realização de qualquer serviço de outra natureza.
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Art. 24 - Nos terminais privativos que, mediante autorização legal, disponham de
pessoal de segurança próprio, não será requisitado o serviço de vigilância portuária.

Art. 25 - O vigia portuário será pago unicamente com base no' salário-dia fixado pela
Superintendência Nacional da Marinha Mercante, de acordo com a Lei n? 5.480, de 10-08-68.

Art. 26 - Pela prestação de serviços extraordinários serão pagos ao vigia portuário,
além de seu ganho obtido pelo trabalho efetoado durante as horas ordinárias do período
diurno de um dia útil, os seguintes adicionais:

a) continuação - prorrogação dos turnos de trabalho, máxima de duas (2) ho
ras: vinte por cento (20%) para cada hora prorrogada, tomando-se por base o
salário-hora a ser pago ao vigia portuário;

b) trabalho à noite - vinte e cinco por cento (25%) do salário-dia a que tiver
direito o vigia portuário pela duração do trabalho nas horas ordinárias do perío
do diurno;

c) trebelho aos domingos - cinqüenta por cento (50%) do salãrlo-dia a que ti
ver direito o vigia portuário pela duração do trabalho nas horas ordinárias do
período diurno de um dia útil;

d) trabalho nos fer.íados e nas horas destinadas à refeição - cem por cento
(100%) do salário-dia a que tiver direito o vigia portuário pela duração do traba
lho nas horas ordinárias do período diurno de um dia útil.

§ I? - A incidência dos adicionais é cumulativa sempre que houver concomitância das
hipóteses previstas.

§ 2? - Fica excluído o trabalho realizado em dia de domingo, que coincida com feria
do, caso em que se considera apenas o feriado, cabendo, portanto, a aplicação de um só
adicional: o correspondente ao dia feriado.

§ 3? - Quando requisitado na forma do artigo 6? deste Decreto, o vigia-chefe perceberá
a remuneração fixada pela Superintendência Nacional da Marinha Mercante, acrescida de
50% (cinqüenta por cento), de acordo com a Lei n? 5.480, de 10-08-68.

Art. 27 - Estando a embarcação ao largo, não ligada, portanto, a qualquer cais de lito
ralou de ilhas, a remuneração do vigia portuário, de acordo com a Lei n? 5.480, de 10-08-68,
elevar-se-á em 20% (vinte por cento) do ganho a que tiver direito pela duração do trabalho.

Parágrafo único - A despesa de transporte do vigia portuário, do cais de litoral ou de
ilhas até a embarcação, é de responsabilidade do Armador.

Art. 28 - Os requisitantes dos serviços de que trata este Decreto, somente concederão
aos vigias portuários em exercicio, como equipamento individual e proteção, capacete e ca
pa de chuva.

Art. 29 - Com exceção dos adicionais previstos neste Decreto para remunerar os ser
viços extraordinários, não serão atribuídos aos vigias portuários ganhos superiores ao
salário-dia fixado na forma do disposto na Lei n? 5.480, de 10-08-68, pela Superintendência
Nacional da Marinha Mercante, qualquer que seja o título que lhes seja dado, inclusive de
equipamento individual e proteção.

Art. 30 - Os requisitantes dos serviços estarão sujeitos a multa de uma a dez vezes o
valor de referência da região, elevada ao dobro em caso de reincidência por infrações pre
vistas no presente regulamento ou em legislação especial, aplicada pelo Conselho Regional
do Trabalho Marítimo, por sugestão do Delegado do Trabalho Marítimo, de conformidade
com o prescrito no Decreto-lei n? 3.346, de 12 de junho de 1941, modificado pela Lei n?
5.838, de 05 de dezembro de 1972.

Parágrafo Único - Os requisitantes dos serviços poderão apresentar recursos dentro
de 30 (trinta) dias para o Conselho Superior do Trabalho Marítimo (CSTM).
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Art. 31 - Este D'freto entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91':' na República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Meximieno Fonseca

Eliseu Resende

Murillo Macedo

D.O. de 25-6-79

DECRETO N? 83.612, DE 25 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a cessão. sob a forma de utílizeçeo gratuita, do imóvel que menciona, situado no
Município de Santa Branca, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo I'! do Decreto-lei n? 178, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. I':' - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, ao Município de Santa Branca, Estado de São Paulo, do imó
vel constituído por terreno e benfeitorias, com a área de 13.207,00m2 (treze mil, duzentos e
sete metros quadrados), situado na Rua Coronel Antônio Francisco de Abreu, naquele Mu
nicípio, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob o n? 0880-36.444, de 1978.

Art. 2':' - O imóvel a que se refere o artigo I? destina-se à execução, pelo cessionário, de
plano urbanístico, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da assinatura do contrato de
cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3':' - Responderá o cessionário, judicial ou extrajudicialmente, por quaisquer rei
vindicações, que venham a ser invocadas, objetivando o imóvel constante do artigo I? deste
Decreto, cabendo-lhe, ainda, promover a sua desocupação.

Art. 4';' - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito o
cessionário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2':' deste Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91':' da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 83.613. DE 25 DE JUNHO DE 1979

Regulamenta o resgate dos financiamentos autorizados pelas Leis n?s 2.321, de 11 de setem
bro de 1954, 3.473, de I? de dezembro de 1958, de28dejunhode1965.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Il l ,

da Constituição, decreta:
Art. I? - Os financiamentos concedidos pela União Federal, nos termos das Leis nys

2.321, de 11 de setembro de 1954,3.473, de I':' de dezembro de 1958 e 4.698, de 28 de junho de
1965, serão resgatados no Tesouro Nacional pelo Clube da Aeronáutica pela Associação dos
Suboficiais e Sargentos da Marinha, sucessora da Associação dos Suboficiais da Armada,
nas seguintes condições:

I - prestações semestrais, ~ltuais e sucessivas, vencíveis a 30 de junho e 31 de de
zembro de cada ano, compreendendo amortização e juros;
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II - juros de 3% (três por cento), ao ano de acordo com a Tabela Price;
III - prazo igual ao dos financiamentos concedidos aos respectivos associados.

§ I? Para efeito de cálculo dos juros, levar-se-á em consideração a data do recebimento
pelas entidades neste artigo, de cada parcela dos recursos entregues pela União Federal.

-§2? O prazo para o resgate (item LlI] contar-se-á .. a partir do exercício financeiro subse
qüente àquele em que se verificou a entrega da última parcela.

§ 3? Nos casos previstos no § 2? do artigo 4? da Lei n?-2.321, de 11 de setembro de 1954, e
no § 2? do artigo 3? da Lei n:' 3.473, de I? dezembro de 1958, o prazo para o resgate ao Tesouro
Nacíonal poderá ser prorrogado até 30 (trinta) anos, desde que igual prorrogação-tenha sido
regularmente concedida aos respectivos beneficiários.

§ 4~ Ressalvado o disposto no § 2~ deste artigo,o resgate terá início na primeira das datas
previstas no item I, que ocorrer após a publicação do presente decreto.

§ 5? observadas as demais condições estabelecidas para o resgate, poderá ser antecipado
o recolhimento das prestações.

Art. 2.° As entidades referidas no artigo anterior poderão extinguir a Carteira Hipotecá
ria e Imobiliária ou encerrar suas operacôes imobiliárias, ficando, neste caso, a União sub
rogada, para todos os efeitos, nos direitos de compra e venda decorrentes dos contratos
firmados entre a entidade e seus associados, na forma do artigo 15 da Lei n:' 2.321, de 11 de
setembro de 1954, e artigo 15 da Lei n.o 3.473, de 1? de dezembro de 1958, sem prejuízo das
obrigações do resgate ainda pendentes.

Art. 3~ O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 25 de junho de 1978; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos.

DECRETO N? 83.614. DE 25 DE JUNHO DE 1979

Altera dispositivos do Decreto n:' 81.053 de 19 de dezembro de 1977, que regulamenta a trans·
ferência e a movimentecão dos servidores públicos civis da União e de suas euterauiee.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 13 da Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
decreta:

Art. 1? - Os §§ I? e 2? do artigo 1? e o artigo 2?, ambos do Decreto n? 81.053, de 19 de de
zembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? - .

§ 1:' - Transferência é a passagem horizontal.do funcionário de um cargo para
outro de denominação igualou diferente, sempre na mesma classe integrante do
Quadro Permanente. '

§ 2? - Movlmentacão é a passagem horizontal do empregado de um emprego
para outro de denominação igualou diferente, sempre da mesma classe, integrante da
Tabela Permanente.»

§3? . .

Art. 2? ----'- São requisitos essenciais da transferência e da movimentação:

a) interesse comprovado do serviço, previamente manifestado pelo dirigente
do órgão ou da entidade, para onde pretender transferir-se ou movimentar-se o ser-
vidor; "

b) existênt5a de vaga, limitada a um terço das que ocorrerem em cada classe;

c) contar o servidor, pelo menos, 3 (três) anos de efetivo serviço no cargo ou no
emprego;
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d] habilitação em concurso público, quando a transferência ou a
movimentação ocorrer para cargo ou emprego de denominação diferente.

Parágrafo único. O funcionário não será transferido para vaga de emprego,
ressalvada a hipótese de permuta.»

Art. 2~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrónío Portella

DECRETO N? 83.615, DE 25 DE JUNHO DE 1979

Altera os Decretos nrs 72.823, de 21 de setembro de 1973, e 81.315, de 8 de fevereiro de 1978,
modificado pelo Decreto n.O 81.806, de 23 de junho de 1978.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos.artigos 6? e 13 da Lei n:' 5.645, de lO de dezem
bro de 1970, decreta:

Art. I? O parágrafo único do artigo 15 do Decreto n? 72.823, de 21 de setembro de 1973,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 15

Parágrafo único. Não haverá ascensão funcional para as Categorias Funcio
nais de Procurador da Fazenda Nacional (SJ-1101), de Procurador (SJ-1104) e de
Advogado de Ofício(SJ-1105) do Tribunal Marítimo.»

Art. 2? A alínea c do § I? do artigo 3? do Decreto n" 81.315, de 8 de fevereiro de 1978, alte
rado pelo Decreto n? 81.806, de 23 de junho de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3~ .
§ I? Não haverá ascencão funcional:

c) às Categorias Funcionais de Procurador da Fazenda Nacional, Código SJ
1101; de Procurador, Código SJ-1104, do Tribunal Marítimo, e de Advogado de
Ofício, Código 8J-1105, do mesmo Tribunal;

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se desde lo
go às situações em curso, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃOB. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 83.616. DE 25 DE JUNHO Ul> 1979

Concede à Mineração Nossa Senhora das Dores Ltda. o direito de lavrar fluorita no Mu
nicípio de Jaguaruna, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Mineração Nossa Senhora das Dores Ltda. concessão para
lavrar fluoríta em terrenos de propriedade de José João Silvano, Pedro Militao Gomes, An-
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tônío Júlio Ricardo, Lauro Preccia. Dionísio Silveira. Primo Constante e Manoel Laureano,
no lugar denominado Morro da Ponte, Distrito e Município de .Iaguaruna, Estado de Santa
Catarina, numa área de 99ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 1.965m, no
rumo verdadeiro de 27 DSO'NE, do canto NW na Igreja de Nossa Senhora das Dores e os lados
a partir desse vértice, os seguintes comprimentose rumos verdadeiros: 1.100m-N, 900m-E,
l.IOOm-S,900m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação (DNPM n:' 12.190/671.

Brasília, 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República:

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.617, DE 25 DE JUNHO DE 1979

Suprime a representação do Ministério da Indústria e do Comércio no Conselho de Previ
dência Complementar.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item V, da
Constituição, decreta:

Art. I? - Fica revogado o item V do artigo 16 do Decreto n'' 81.240, de 20 de janeiro de
1978, alterado pelo Decreto n:' 82.325, de 27 de setembro de 1978.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Jair Soares

DECRETO N? 83.618, DE 25 DE JUNHO DE 1979

Declara de utílídade pública, para fins de desapropriação, o domínio pleno da área de terra
situada na A venida Presidente Costa e Silva n.o 538, antiga A venide Silves, na cidade de
Manaus, Estado do Amazonas, destinada à ampliação da área onde está sendo cons
truído o edifício-sede da Diretoria Regional do Departamento Necionel de Telecomuní
cacões, do Ministério das Comunicações.

o Pr~si~ente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição Federal, e o disposto nos artigos 2?, 4? e 5?, alínea «n» do Decreto-lei n?
3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, decreta:

Art. I? - É declarado de utilidade, para fins de desapropriação, o domínio pleno da área
de terra situada na Avenida Presidente Costa e Silva n? 538, antiga Avenida Silves, bairro
da Cachoeírfnha, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, medindo 250,58m2 (duzentos e
cinqüenta metros quadrados e cinqüenta e oito decímetros quadrados), tendo 6, 70m (seis me
tros e setenta centímetros) de frente por 37,40m (trinta e sete metros e quarenta centímetros)
de fundos, limitando-se ao norte com a Avenida Presidente Costa e Silva, ao sul e oeste com
terreno de Isaac Jacob Benzecry e a leste com área da União Federal.

Art. 2? - O imóvel a que se refere o artigo anterior, de propriedade da firma comercial
Três Diamantes Ltda., conforme escritura pública lavrada em 7 de abril de 1973 no Tabelião
do 3? Ofício da Comarca de Manaus, fl . 90 do Livro 2041, transcrita no Cartório de Registro
de Imóveis do I? Ofício, fI. 39 do Livro 3T, em 5 de maio de 1973, destina-se à ampliação do
edifício-sede da Diretoria Regional do Departamento Nacional de Telecomunicações.
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Art. 3? - Fica o Ministério das Comunicações autorizado a promover a efetivação da
desapropriação de que trata este Decreto, correndo as despesas à conta de recursos do FIS
TEL - Fundo Nacional de Fiscalização das Telecomunicações.

Art. 4? - De acordo com o artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365. de 21 de junho de 1941, com
a redação dada pela Lei n:' 2.786, de 21 de maio de 1956, a presente desapropriação é declara-
da de urgência, para efeito de imediata imissão na posse.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.619. DE 26 DE JUNHO DE 1979

Concede entorizeçeo à empresa Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda., com sede no Estado de
Sao Paulo, para o funcionamento aos domingos e feriados civis e religiosos no setor que men
ciona, do seu estabelecimento fabril situado no Município de Peulinie, naquele Estado.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e de acordo com o artigo 5?, parágrafo único da Lei n? 605, de 5 de janeiro de 1949,
combinado com o artigo 7?, § 2?, do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12 de
agosto de 1949, à vista do que consta do processo MTb· 313.796178, decreta:

Art. I? - Fica concedida autorização à empresa Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda.,
com sede no Estado de São Paulo para o funcionamento. aos domingos e feriados civis e reli
giosos, em sua fábrica localizada no Município de Paulínia, naquele Estado, no setor de pro
dução de ácido tereftálico: encarregados, supervisores, operadores de sala de controle, ope
radores de fabricação, operadores de campo de fabricação, ajudantes e líderes de instalação
auxiliar, devendo a requerente organizar escala de revezamento, de tal forma que o repouso
remunerado de seus empregados. pelo menos de sete em sete semanas, coincida com o do
mingo.

Art. 2? - A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabeleci
mento, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? - A empresa, ao fim de cada período de dois anos, a contar da publicação deste
decreto, deverá comprovar que persistem as razões que determinaram a presente autoriza
ção, sob pena de ser cassada a autorização ora concedida.

Parágrafo único - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho de São Paulo, que após a necessária inspeção, opinará quanto ao prosseguimento da
autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do Trabalho.

Art.4? - Este Decreto entrar» em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. -

Brasília, 26 de junho de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

DECRETO N? 83.620. DE 26 DE JUNHO DE 1979

Revoga o Decreto n:' 74.223, de 26 âeiunbo de 1974, que concedeu aFábrica de Celulose e Papel
SiA, do l\IIunicípio de Canela, no Estado do Rio Grande do Sul, permissão para trabalhar inin
terruptamente, aos domingos e dias feriados civis e religiosos.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição Federal, e tendo em vista o Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048,
de 12 de agosto de 1949, à vista de que consta do processo MTb-321. 740176. decreta:
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Art. 1? - Fica revogado o Decreto n? 74.223, de 26 de junho de 1974, que autorizou a Fá
brica de Celulose e Papel SiA. sediada em Canela, no Estado do Rio Grande do Sul, a fun
oionar, ininterruptamente, nos domingos e dias feriados civis e religiosos - por não ter a
mesma empresa cumprido, dentro do prazo previsto, a obrigação contida no art. 3? do mes
mo decreto.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na datade sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 1979; 158 da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

DECRETO N? 83.621, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Retífica a concessão de lavra outorgada â Companhia de Estanho Minas Brasil pelo Decreto
n? 71.906, de 14 de março de 1973.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2?, do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Código de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, e ten
do em vista o que consta do processo DNPM n? 7.084/67, decreta:

Art. I? - Fica retificada a concessão de lavra outorgada à Companhia de Estanho Mi
nas Brasil pelo Decreto n? 71.906, de 14 de março de 1973, cujo artigo I? passa a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. I? - Fica outorgada à Companhia de Estanho São João Del Rei concessão para la
vrar cassiterita, tântalo, columbita e djalma íta em terrenos de propriedade de João Ribeiro,
João Nogueira de-Paíva, Joaquim Bernardino da Silva, Geraldo Batista de Nazaré. Nicanor
Teixeira de Carvalho, José 'I'arcísio Teixeira, Lafaiete Batista de Carvalho, Geraldo Batista
Guimarães, João Batista Alves Lima, Benedito Canaan, Joaquim Ribeiro da Silva, Joaquim
Valéria da Silva, Benedita Maria da Conceição, José Zeferino de Castro e José Reis Palumbo,
no lugar denominado Estação João Pinheiro, Distritos e Municípios de Cassiterita e Ritápo
lis, Estado de Minas Gerais, numa área de 469,64ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a 170m, no rumo verdadeiro de 46?15'NW, do quilômetro 151 da Rede Mineira de Via
ção trecho São João Del Rei - Divinópolis e os lados a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 400m-W, 260m-N, 150m-W, 200m-N, 160m-W, 1.940m-N,
2.000m-E, 2.500m-S, 790m-W, 240m-N, 500m-W, 140m-S.

Art. 2? - A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra. do Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério das Minas e Energia.

Art. 3? - Este, Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n:' 7.084/67)

Brasília, 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Fílho

DECRETO N? 83.622, DE 26 DE 26 DE JUNHO DE 1979

Concede à Pedreiras Aratu S.A. o direito de lavrar gnaisse no Municlpio de Lauro de Frei
tas, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lIl, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n" 227. de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Pedreiras Aratu S.A. concessão para lavrar gnaisse em terre
nos de sua propriedade e de Waldir de Souza Campos, no lugar denominado Parque Rural Se
nhor do Bonfim, Distrito e Município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, numa área de
6,4385ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a 2.919m, no rumo verdadeiro de
76°30'SE, do entroncamento da antiga estrada Salvador - Feira de Santana com a margem di-
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reita da estrada nova Salvador - Feira de Santana (BR-324) e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 53m-S, 15m-W, 40m-S, 190m-W, 46m-N,
200m-E, 40m-N, 20m-E, 40m-N, 25m-E, 50m-N, 35m-E, 36m-N, 30m-E, 31m-N, 25m-E, 26m-N,
20m-E, 20m-N, 15m-W, 16m-N, 20m-E, 21m-N, 25m-E, 25m-N, 105m-E, 39m-S, 35m-W, 219m-S,
100m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n" 801.732/70)

Brasília, 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.623, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Concede a. Quebra Pote - Comércio e Indústria S.A. o direito de lavrar argila no Município
de São Luís, Estado do Merentiõo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Quebra Pote - Comércio e Indústria S.A. concessão para la
vrar argila em terrenos de propriedade da Empresa Agroindustrial Muruhay S.A. - AGRI
MUSA, no lugar denominado Quebra Pote, Distrito de Bacanga, Município de São Luís, Es
tado do Maranhão, numa área de 817,29ha, delimitada por um polígono, que tem um vértice a
4.540m, no rumo verdadeiro de 74~NE, do entroncamento da BR-135 com a Variante Pedrt
nhas - Porto de Itaqui e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.000m-W, 5.000m-S, 1.397m-E, 3.030m-N, 603m-E, 1.970m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n:' 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n" 807.833/76)

Brasília, 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

QECRETO N? 83.624, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Concede à Décio Robertõ Gomes de Moura - Firma Individual, o direito de lavrar água potá
vel no Município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

o Presídente da Repú blíca, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n:' 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Decio Roberto Gomes de Moura - Firma Individual, conces
são para lavrar água potável em terrenos de propriedade de Mariano de Moura, no lugar de
nominado Rancho Santa Rita, Distrito e Município de Presidente Prudente, Estado de São
Paulo, numa área de O,4640ha, delimitada por um po ligno , que tem um vértice a 124m, no
rumo verdadeiro de 55~SE, da torre S-34 da linha de alta tensão da CESP e os lados diver
gentes desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 80m-N, 58m-E.
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Art. 2? A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 800.290/70)
Brasília, 26 dejunho de 1979; 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

Ceser Cals Filho

DECRETO N? 83.625, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Concede à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre o direito de lavrar calcário no Mu'
nicípio de Prainha, Estado do Pará.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre concessão para
lavrar calcário em terrenos devolutos, no lugar denominado Rio Curuatinga, Distrito e Mu
nicípio de Prainha, Estado do Pará. numa área de 1.000ha, delimitada por um polígono, que
tem um vértice a 10.704m, no rumo verdadeiro de 18,°31 'NE. da extremidade NE da ponte no
Rio Curuatinga Rodovia Transamazônica no trecho Itaituba - Altamira e os lados a partir
desse vértice. os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.150m-N, 200m-E, 750m-N.
800m-E. 1.200m-N. 200m-E, 640m-N. 500m-E. 160m-N, 2.400m-E. 1.400m-S, 600m-W, 1.000m
S. 1.000m-W, 750m-S, 800m-W, 750m-S, 1.700m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento. aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 814.859/74)

Brasília. 26 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDü

Ceser Cals Filho

DECRETO N? 83.626, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Concede à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre o direito de lavrar calcário e gipsita
nos Municípios de Nhamundá e Faro. Estados do Amazonas e Pará,

O Presidente da ltepública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227. de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração). alterado pelo Decreto-lei n? 318. de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre concessão para
lavrar calcário e gipsita em terrenos devolutas, no lugar denominado Rio Nhamundá, Distri
tos e Municípios de Nhamundá e Faro, Estados do Amazonas e Pará. numa área de i.oooi,«.
delimitada por um polígono, que tem um vértice a 17.230m, no rumo verdadeiro de 68,o04'SE.
da confluência do Igarapé Grande com o Rio Nhamundá e os lados a partir desse vértice. os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-W, 4.000m-N, 2.500m-E, 4.000m-S.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934. de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 812.528/76)

Brasília. 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDU

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 83.627, DE 26 DE JUNHODE 1979

Reduz alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados e dá outras providências.

211

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4?, item r, do Decreto-lei n? 1.199, de 27 de
dezembro de 1971, decreta:

ArL I? - Ficam reduzidas aos percentuais indicados em anexo a este Decreto as aliquo
.tas do Imposto sobre Produtos Industrializados relativas às mercadorias relacionadas no
referido Anexo, de acordo com a sua classificação na Tabela que acompanha o Regulamento
aprovado pelo Decreto n? 83.263, de 09 de março de 1979.

Art. 2? - O disposto no artigo anterior não implica em redução das alíquotas utilizadas
para cálculo do crédito a que se refere o artigo I? do Decreto-lei n? 491, de 05 de março de
1969, aplicando-se a estas, todavia, as reduções previstas no Decreto-lei n? 1.658, de 24 de ia
neiro de 1979.

Art. 3;' - Este Decreto entrará em vigor em I? de julho de 1979, revogadas as disposi
ções em contrário.

Braeílía, 26 de junho de 1979; 158?,da Independência e 91?da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Henrique 8imonsen

o anexo mencionado no presente decreto está publicado no D.O. de 27/6/79

DECRETO N? 83.628,DE 26 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Ciências Contábeis e da habilitação em Comércio Ex
terior do curso de Aiiminietreçeo da Faculdade de Ciências Administrativas e Contá
beis, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item rII,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5 540, de 28 de novembro de 1968,altera·
do pelo Decreto-lei ny 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 488179, conforme consta do Processo n:' 2757 e 2758176-CFE e 219
600/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências Contábeis e da habilita
ção em Comércio Exterior do curso de Aministração, a serem ministrados pela Faculdade de
Ciências Administrativas e Contábeis, mantida pela União de Negócios e Administração,
com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi
ções em contrário.

Brae.Hia, em 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.629, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Ciências, do Centro de Estudos Superiores do Carmo,
com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5 540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 703/79 conforme consta do Processo n:' 5.281176-CFE e 223.793/79 do
Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências. licenciatura de I? grau
e licenciatura plena com habilitações em Química e Física, ministrado pelo Centro de Estu
dos Superiores do Carmo, mantido pela Associação Santista de Ensino e Pesquisa, com sede
na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 26-de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.630, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o funcionamento da habilitação de Psicólogo do curso de Psicologia da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5 540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 280/79, conforme consta do Processo n? 3 815176-CFE e 211 977/79
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da habilitação de Psicólogo do curso de Psi
cologia, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, mantida pelo Instituto
Cultural Newton Paive Ferreira, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.631, DE 26 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Pedagogia do Centro de Estudos Superiores do Caro
mo, com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 543/79, conforme consta do Processo n? 5 282/76-CFE e 220 449/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento do curso de Pedagogia, licenciatura plena,
com habilitações em educação do Deficiente Mental, em Educação do Deficiente em Audio-
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comunicação e Educação do Deficiente Visual, a ser ministrado pelo Centro de Estudos Su
periores do Carmo, mantido pela Associação Santista de Ensino e Pesquisa, com sede na ci
dade de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECReTO N? 83.632. DE 26 DE JUNHO DE 1979

Autoriza o funcionamento da habilitação em Biologia do curso de Ciências da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras, do Instituto Metodista Isabela Hendrix, com sede na ciâe
de de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n:' 5, 540, de 28 de novembro de 1968,.altera·
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em-vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 489/79, conforme consta do Processo n:' 5183/76 - CFE e 218 946/79
do Ministério da Educação e Ciltura, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Biologia, licenciatura ple
na, do curso de Ciências, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, manti
da pelo Instituto Metodista Isabela Hendrix, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflia, em 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella.

DECRETO N? 83.633. DE 27 DE JUNHO DE 1979.

Cria Grupo de Trabalho para rever a legislação previdenciária e assistencial rural.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, decreta:

Art. I? - E criado Grupo de Trabalho constituído de dois representantes do Ministério
da Previdência e Assistência Social, dois do Ministério da Agricultura e dois do Ministério
do Trabalho, para proceder ao estudo da legislação previdenciária e assistencial rural e pro
por as alterações que se fizerem necessárias na redefinícão dos benefícios e dos beneficiários
do Programa de Asaitêncía ao Trabalhador Rural - PRORURAL (Leis Complementares
ns s 11, de 25 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), do seguro de acidente do trabalho
rural (Lei n~ 6.195, de 19 de dezembro de 1974) e do Sistema Previdenciário e Assistencial dos
Empregadores Rurais e seus Dependentes (Lei n? 6.260, de 6 de novembro de 1975).

Art. 2? - Incumbe ao Grupo de Trabalho, igualmente, identificar fontes alternativas de
custeio dos beneficios a serem redefinidos, podendo, para tanto, articular-se com o Ministé
rio da Fazenda, e a Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 3? - O Grupo de Trabalho funcionará junto ao Ministério da Previdência e Assis
tência Social, será presidido por um de seus representantes e terá o prazo de noventa dias,
contados da instalação, para concluir os trabalhos e apresentar relatório ao Ministro de Es
tado da Previdência e e Assistência Social.
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Art. 4? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 27 de junho de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Delfim Netto

Murilo Macedo

Jair Soares

DECRETO N? 83.634, DE 27 DE JUNHO DE 1979

Torna sem efeito enquadramento de servidor do antigo Quadro de Pessoal - Parte Especial
- do Ministério da Educação e Cultura.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo DASP 8641, de 1978, decreta:

Art. 1? - Fica sem efeito o enquadramento efetuado com base na Lei n? 3.967, de 05 de
outubro de 1961, na parte que enquadrou Luiz da Silva Cosme, no cargo de Produtor Radio
fônico, código EC-304.16.C, e, em consequência, alteradas a tabela e a relação nominal
anexas ao Decreto n? 65.583, de 21 de outubro de 1969, publicado no Diário Oficial de 29 do
mesmo mês.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 27 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.635, DE 27 DE JUNHO DE 1979

Outorga concessão à Rauland Belém Som Ltda. - Rádio Rauland para estabelecer uma es
tação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Casta

nhal, Estado do Pará.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item HI,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o que cons
ta do Processo MC n:' 9.215178 (Edital n:' 65178), decreta:

Art. 1? - Fica outorgada concessão à Rauland Belém Som Ltda. - Rádio Bauland, nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Castanhal, Estado
do Pará.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga:

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 27 de junho de 1979; 158? da Independência e 91 da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H.C.Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 28/6/79.
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DEÇRETO N? 83.636, DE 27 DE JUNHO DE 1979

215

Autoriza troca da frequência e aumento da potência diurna da Rádio.Educação e Cultura de
Sertãozinho Ltda., na cidade de Sertãozinho. Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item HI,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra "a» da Constituição, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n:' 17.370/78, decreta:

Art. I? - Fica autorizada, nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovado pelo Decreto n:' 52.795, de 31 de outubro de 1963, a Rádio Educação e
Cultura de Sertâoaínho Ltda., permissionária de serviço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito local, na cidade de Sertãoainho, Estado de São Paulo, através da Portaria
MC n? 366, de 2 de maio de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 19 subsequente, a
aumentar a potência diurna de sua estação para 5 kW, utilizando a freouêncía de 550 kHz ,

Art. 2? - As obrigações e os direitos decorrentes desta autorização reger-se-ão durante
o restante do prazo da outorga, de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas que acompanharam a
Portaria MC n? 366177.

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na 'data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braeflia, 27 de junho de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.637, DE 27 DE JUNHO DE 1979

Abre ao Ministério das Minas e Energia o crédito suplementar de Cr$ 71.273.000,00, para re
forço de dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo SI, item IH, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da LEd n? 6.597, de I? de dezembro de
1975, decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor da Secretaria Geral
- Entidades Supervisíonais, o crédito suplementar no valor de Cr$ 71.273.000,00 (setenta e
um milhões, duzentos e setenta e três mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflta. em 27 de junho de 1979; 15S? da Independência e 9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Cesar Cals Filho

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 2S-6-79.
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DECRETO N? 83.638. DE 27 DE JUNHO DE 1979

Abre ao Ministério do Trabalho o crédito suplementar no valor de Cr$ 78.500.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição. e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597. de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério do Trabalho, em favor da Secretaria Geral e da Se
cretaria de Mão-de-Obra, o crédito Suplementar no valor de Cr$ 78.500.000,00 (setenta e oito
milhões e quinhentos mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicados no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 27 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Murillo Macêdo

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 28-6-79.

DECRETO N? 83.639. DE 27 DE JUNHO DE 1979

Abre ao Ministério da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar no valor de Cr$
38.888.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da

Constituição, e da autor ízacão contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho, em favor de diversas
unidades, o crédito suplementar no valor de Cr$ 38.888.000,00 (trinta e oito milhões e oitocen
tos e oitenta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no ane
xo I deste Decreto.

.Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 27 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúnlica.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Murillo Macêdo

Mário Augusto Jorge de Castro Lima

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados noD.O. de 28-6-79.
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DECRETO N? 83.640, DE 27 DE JUNHO DE 1979
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Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar no valor de Crê
1.000.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente Oré'amento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
Constituição, e da autorização contida noartigo 7?, da Lei n:' 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária in
dicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 27 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Karlos Rischbieter

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 28-6·79.

DECRETO N? 83.641, DE 27 DE JUNHO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 14.449.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição quê lhe confere o artigo 81, item Hl , da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica aberto à Presidência da República, em favor do Hospital das Forças Ar
madas, o crédito suplementar no valor de Crê 14.449.000,00 (quatorze milhões, quatrocentos
e quarenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo
I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 27 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Riecbbieter

Samuel Augusto Alves Corrêa

Mário Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 28-6-79.
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DECRETO N? 83.642. DE 27 DE JUNHO DE 1979

Aprova o Aditamento ao Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar Inicial nas For
ças Armadas, em 1980 (Decreto n.O 82.643, de 14 de novembro de 1978).

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 26, do Decreto
n? 57.654, de 20 de janeiro de 1966, decreta:

Art. I? - Fica aprovado o Aditamento que introduz alterações no Plano Geral de Con
vocação para o Serviço Militar Inicial nas Forças Armadas no ano de 1980, que com este bai
xa, assinado pelo General-de-Exército Samuel Augusto Alves Corrêa, Ministro de Estado
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 27 de junho de 1979, 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Samuel Augusto Alves Corrêa

o aditamento mencionado no presente decreto está publicado no D.O. de 28/6/79.

DECRETO N? 83.643. DE 28 DE JUNHO DE 1979

Altera o Decreto n? 80.762, de 18.11.77

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, decreta:

Art. I? - O artigo 5?, do Decreto n? 80.762, de 18.11.77, passa a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. 5? - Os investimentos e dispêndios relacionados com o Programa serão financia
dos pelo sistema bancário, especificamente:

a) os destinados à instalação, modernização. e/ou ampliação de destilarias e instalações
de unidades armazenadoras, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
BNDE, pelo Banco do Brasil S/A, pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, pelo Banco da
Amazônia S/A., pelo Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A., pelos Bancos Estaduais
de Desenvolvimento ou pelos Bancos Comerciais Oficiais Estaduais possuidores de
Carteira Industrial, quando nos respectivos estados não existam Bancos de Desenvolvimen
to;

b) os destinados à produção de matérias-primas, pelo Sistema Nacional de Crédito Ru
ral».

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publ.içaçâo, revogadas as dispo
sicões em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Delfim Netto

DECRETO N? 83.644. DE 28 DE JUNHO DE 1979

Aprova as Tabelas de Etapa, dos Complementos da Raçàol Comum e do Quantitativo das
Rações Operacionais das Forças Armadas para o segundo semestre de 1979.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, decreta:
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Art. I? - Ficam aprovados os valores das anexas Tabelas de Etapas, dos Complemen
tos da Ração Comum e do Quantitativo das Rações Operacionais das Forças Armadas, orga
nizadas de conformidade com o que preceitua o artigo 90 da Lei n:' 5.787, de 27 de junho de
1972 (Lei da Remuneração dos Militares) e com vigência de I? de julho a 31 de dezembro de
1979.

Art. 2? ....,... Na execução das referidas tabelas obedecer-se-ão, na Marinha, no Exército,
na Aeronáutica e no Estado-Maior-das-Forças-Armadas, as Instruções aprovadas pelo arti
go 2? do Decreto n:' 65.872, de 15 de dezembro de 1969.

§ I? - Para atender a peculiaridades da administração das atividades de subsistência, é
facultado à Força Singular, para aplicação em seu âmbito, transferir do Quantitativo de
Subsistência para o Quantitativo de Rancho, o Reforço de Rancho, o Quantitativo de Ran
cho Majorado e o Reforço de Rancho Majorado, ou destes para o Quantitativo de Subsistên
cia, bem como transferir da Etapa Comum ~ª_Q__Complemento Regional, ou deste para
aquela, uma parcela dos valores aprovados por este Decreto, respeitando-se sempre o valor
total da Etapa estabelecido para cada uma das doze áreas.

§ 2? - Para uso da faculdade de que trata o § I? são adotadas as designações: Etapa co
mum modificada e complemento regional modificado.

§ 3? - E da competência do Ministro-de-Estado, permitida a delegação, o ato de aprova
ção dos valores resultantes do uso da faculdade de que trata o § I?

Art. 3? - Este Decreto entra em fvigor na data de sua publicac-ao, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, DF., 28 de junho de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUElREDO

8amuel Augusto Alves Corrêa

As tabelas mencionadas no presente decreto estão publicadas no 0.0. de 29/6/79

DECRETO Ne 83.645, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do imóvel que menciona, situado no
Município de Ceiuru, Estado de São Paulo. .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
.Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I?, do Decreto-lei n? 178 de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, ao Município de Caiuru, Estado de São Paulo, do imóvel (terre
no e benfeitorias), situado na Rua Marquês do Paraná n? 356, naquele Município, de acordo
com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n?
0840-52.090, de 1977.

Art. 2? - O imóvel a que se refere o artigo I? destina-se à instalação dos serviços admi
nistrativos da Prefeitura Municipal de Caiuru, no prazo de l(um) ano, a contar da data da
assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da
União.

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito o
cessionário a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto,
se ínobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário,

Brasilia, 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO B, DE FIGUElREDO

Karlos Rischbieter
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DECRETO N? 83.646, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utilização gratuita, do terreno que menciona, situado no
Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? 178, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art:=:'l? - Fica o Serviço do pi,trimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, ao Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, do
domínio útil do terreno situado na,Avenida Couto Magalhães, esquina com a Rua Padre Re
metter, naquela localidade, com a área de 608,93 m2 (seiscentos e oito metros quadrados e
noventa e três decímetros quadrados), de acordo com os elementos constantes do processo
protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-58.106, de 1977.

Art. 2? - U terreno a que se refere o artigo I? destina-se a execução de projeto urbanísti
co, no prazo de dois anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula. independentemente de ato especial, sem direito o
cessionário a qualquer indenização. inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste decreto,
se ínobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 83.647, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Econômicas da Facul
dade de Ciências Humanas-ESUDA. com sede na cidade de Recife, Estado de Pernam
buco.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Leí.n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 499179. conforme consta do Processo n? 4096 e 4097/77-CFE e
2~9.191/79 do Ministério da Educação e Cultura.decreta:

Art. I? - Ê concedido reconhecimento aos cursos de Administração e de Ciências Eco
nômicas. ministrados pela Faculdade de Ciências Humanas-Eô'U'DA, mantida pela Associa
ção Recifense de Educação e Cultura, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de Junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÀO B. de FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 83.648, DE 28 DE JUNHO DE 1979

221

Concede reconhecimento ao curso de gredueçâo de Professores da Parte de Fomxeção Espe·
cíel do Ensino de 2? Grau da Universidade Estadual de Londrina, Paraná

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 283179, conforme consta do Processo 5081178·CFE e 219.185179 do
Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. 1~ - E concedido reconhecimento ao curso de graduação de Professores da Parte de
Formação Especial doEnsine de 2~ grau, Esquema II, área Terciária, ministrado pela Uni
versidade Estadual de Londrina, mantida pela Fundação Universidade Estadual de Londrí
na, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário

Brasília, em 28 de Junho de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República

JOÃO B. de FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.649, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências das Faculdades Integradas Castelo Branco,
com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 500/79, conforme consta do Processo n~ 6777178·CFE e 220.447179 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Ciências, licenciatura de 1? grau, mi
nistrado pelas Faculdades Integradas Castelo Branco, mantidas pelo Centro Educacional
de Realengo, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário

Brasília, em 28 de Junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República

JOÃO B. de FIGUEIREDO

E. PorteJJa

DECRETO N? 83.650, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências habilitação em Química, da Universidade Fe
deral de Alagoas.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 691179, conforme consta do Processo n~ 7.122178 CFE e 225.373179, do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento ao curso de Ciências, com habilitação em Quími
ca, ministrado pela Universidade Federal de Alagoas, com Sede na Cidade de Maceió, Esta
do de Alagoas.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.651, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Cíênciee Biológicas da Faculdade Bandeirante de Filo
sofia, Ciências e Letras, na cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 531179, conforme consta do Processo n? 7.336/78-CFE e 219.073179
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Ciências Biológicas, licenciatura, mi
nistrado pela Faculdade Bandeirante de Filosofia, Ciências e Letras, em Bragança Paulista,
Estado de São Paulo, mantida pela Casa Nossa Senhora da Paz- Ação Social Franciscana.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.652, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Agronomia da Universidade Federal de Mato Grosso,
com Sede na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item In,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 696179, conforme consta do Processo n? 401178-CFE e 225.374179
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Agronomia, ministrado pela Univer
sidade Federal de Mato Grosso. mantida pela Fundação Universidade Federal de Mato
Grosso, com sede na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso.

Art.2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.653, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Agronomia da universidade Federal de Alagoas.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item Hl.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 625179, conforme consta do Processo n? 7. 124178-CFE e 224.522179
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:
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Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Agronomia, ministrado pela Univer
sidade Federal de Alagoas, com sede na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.654, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Psicologia da Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5 540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 527/79, cormforme consta no Processo n? 5602/77·CFE e 220
592179.do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É concedido reconhecimento ao curso de Psicologia da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor .na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.655, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Nutrição da Universidade Federal da Paraiba, com se
de na cidade de Joeo Pessoa, Estado da Paraíba.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842. de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 482179, conforme consta do Processo n:' 7 229178-CFE e 220 594179 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Nutrição, ministrado pela Universi
dade Federal da Paraíba, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO B.DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.656, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento às habilitações em Desenho e em Artes Plásticas do curso de Edu
cação Artística e às habilitações em Jornalismo e em Relações Públicas do curso de Co
municação Social da Universidade Estadual de Londrina, Estado do Paraná.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5 540, de 28 de novembro de 1968, altera-
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do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 483179, conforme consta do Processo n'' 5079 e SOB0/77-CFE e 220
577/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1? - É concedido reconhecimento às habilitações em Desenho e em Artes Plásticas,
licenciaturas plenas do curso de Educação Artística e às habilitações em Jornalismo e em Re

lações Públicas do curso de Comunicação Social, ministrados pela Universidade Esta
dual de Londrina, com sede na cidade de Londrina, Estado do Paraná.
Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.657, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Engenharia Florestal da Universidade Federal de Ma
to Grosso, com sede na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540. de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 698/79, conforme consta do Processo n:' 402/78-CFE e 224 521/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Engenharia Florestal, ministrado pe
la Universidade Federal de Mato Grosso, mantida pela Fundação Unveraidade Federal de
Mato Grosso, com sede na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 28 de junho de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

DECRETO N? 83.658, DE 28 DE JUNHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis da Fundação Universidade do Rio
Grande, com sede na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República usando das atrfbuicões que lhe confere o artigo 81, item IlL,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 552/79, conforme consta do Processo n? 1.572/78-CFE e 223 762/79 do

Ministério da Educação e Cultura, decreta:
Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis da Fundação

Universidade do Rio Grande, com sede na cidade de Rio Grande. Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflta, em 28 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO.

E. Portella.

Decreto Reservado n.04 - De 11 de abril de 1979 Cria, no Ministério da Aeronáutica, o
Grupo de Defesa Aérea e dá outras providências.



APENSO

No «Apenso» dos volumes da "Coleção das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres anteriores, foram publicados no
"Diário Oficial» até o último dia útil do trimestre ao qual corresponde o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas durante o trimestre quando referentes a
diplomas legais expedidos em trimestres anteriores.
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DECRETO N? 83.307, DE 30 DE MARCO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, da Universidade Federal do Mere
nhão, com sede na cidade de Sã.o Luís, Estado do Maranhão.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 174/79, conforme consta do Processo n:' 572178-CFE e 207.673/79 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pela
Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal do Maranhão, mantida pela
Fundação Universidade Federal do Maranhão, com sede na cidade de São Luís, Estado do
Maranhão.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 30 de março de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella



ÍNDICE ALFABÉTICO REMISSIVO





ÍNDICE ALFABÉTICO REMISSIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

VOLUME IV

A

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO
INDUSTRIAL BRASIL - MÉXICO 
(Decreto n? 83.308,. de 3 de abril de Hl791.

AERODROMOS - Construção (Decreto n?
83.374. de 25 de abril de 19791

AERONÁUTICA - Oficiais Músicos (:De
ereto n? 83.481, de 21 de maio de 1979)

AERONÁUTICA - Oficiais - Promoção
(Decreto n? 83.337, de 16 de abril de 1979)

AERONÁUTICA - I? Grupo de Defesa
Aérea - Criação (Decreto Reservado n?
4. de 11 de abril de 1979)

AERONÁUTICA - Promoções - Oficiais
. (Decreto n? 83.532, de ao de maio de 1979)

AEROPORTOS - Construção (Decreto n?
83.374. de 25 de abril de 19791

ALITÁLIA - LINNEE AEREE ITÁLIA·
NE (Decreto n? 83.537. de 4 de junho de
1979)

AMAZONIA BRASILEIRA - Grupo de
Trabalho (Decreto n? 83.518, de 29 de
maio de 1979)

ANIMAIS - Vivissecção (Lei n? 6.638, de 8
de maio de 1979)

ÁREA IND1GENA - Interdição (Decreto
n? 83.541, de 4 de junho de 1979)

ARQUEANA DE MINÉRIO E METAIS
LT?A. - Lavra (Decreto n~ 83.594, de 18
de junho de 1979)

ASSISTÉNCIA JUDICIÁRIA - (Lei n?
6.654, de 30 de maio de 1979)

ATESTADO DE RESIDÉNCIA - (Lei n?
6.629, de 16 de abril de 1979)

ATOS INTERNACIONAIS - Acordo 
Cooperação Industrial - Brasil - Méxi
co - (Decreto n~ 83.308, de 3 de abril de
19791

ATOS INTERNACIONAIS - Convenção
- Aviação Civil Internacional - (Decre
to n_? 83.568, de 12 _de junho de 1.979)

ATOS INTERNACIONAIS - Convenção
- Responsabilidade Civil em danos cau
sados por Poluição por Oleo - (Decreto
n? 83.540, de 4 de junho de 1979)

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio
Brasil - Bolivia - (Decreto n~ 83.309, de
4 de abril de 1979)

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio 
Brasil -: México - (Decreto n~ 83.312, de
9 de abril de 1979)

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio 
Brasil-Venezuela - (Decreto n~ 83.320, de
10 de abril de 1.979)

ATOS INTERNACIONAIS - Convênio
Transportes Fluviais - Brasil - Peru 
(Decreto n~ 83.360, de 23 de abril de 1979)

B

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVI·
MENTO ECONÚMICO - (Decreto n?
83.324, de 11 de abril de 1979)

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVI·
MENTO ECONOMICO - Estatuto 
(Decreto n? 83.425, de 8 de maio de 1979)

BAYER DO BRASIL INDÚSTRIAS QUi
MICAS S/A - (Decreto n? 83.358, de 23
de abril de 1979) I

BERNADINHO & CIA: LTDA. - Lavra
(Decreto n? 83.426, de 8 de maio de 1979)



230 ATOS DO PODER EXECUTIVO

c
CÃMARA DOS DEPUTADOS - Funcio

nários - Vencimentos - Aumento (Lei
n? 6.627. de 2 de abril de 1979)

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO
DO PARA E DO TERRITÚRIO FEDE
RAL DO AMAPÁ - Agência (Monte
Dourado) (Decreto n? 83.570, de 12 de ju
nho de 1979)

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO
DO PARA E DO TERRITÚRIO
FEDERAL DO AMAPÁ - Agências
(Porto Trombetas) (Decreto n? 83.570, de
12 de junho de 1979)

CAPITANIA DOS PORTOS DO ESTADO
DO PARA E DO TERRITÚRIO FEDE
RAL DO AMAPÁ - Delegacia em Santa
rém - Cria (Decreto n? 83.570, de 12 de
junho de 1979)

CARLOS GOMES, ANTONIO - (Lei n?
6.628, de 2 de abril de 1979)

CARTAZ CINEMATOGRAFICO - (Lei n?
6.633, de 28 de abril de 1979)

CELANESE DO BRASIL FIBRAS QUÍ
MICAS LTDA. - (Decreto n? 83.357, de
23 de abril de 1979)

CELANESE DO BRASIL FIBRAS QUÍ
MICAS LTDA. -(Decreto n? 83.359, de
23 de abril de 1979)

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOlAS 
(Decreto n? 83.314, de 9 de abril de 1979)

CENTRAL DE MEDICAMENTOS - As
sessoria de Segurança e Informações 
Revoga (Decreto n? 83.455, de 16 de maio
de 1979)

CENTRO DE CIÉNCIAS AGRARIAS 
Cursos de Tecnólogo em Administração
Rural e de Tecnólogo em Cooperativismo
- (Decreto n? 83.563. de 11 de junho de
1979)

CENTRO DE CIÉNCIAS SOCIAIS DE VI
LA VELHA - Curso de Administração e
de Ciências Contábeis - (Decreto n?
83.334, de 16 de abril de 1979)

CENTRO DE CIÉNCIAS SOCIAIS DE VI
LA VELHA - Curso de Direito - (De
creto n? 83.564, de 11 de junho de 1979)

CENTRO DE CIÉNCIAS E TECNOLO
GIA DE CAMPINA GRANDE - Curso
de Engenharia Química (Decreto n?
83.390, de 2 de maio de 1979)

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
EREXIM - Curso de Pedagogia (Decreto
n? 83.372, de 25 de abril de 1979)

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
DO CARMO - Curso de CIências (Decre
to n? 83.629, de 26 de junho de 1979)

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES
DO CARMO - Curso de Pedagogia (De
creto n? 83.631, de 26 de junho de 1979)

CENTRO DE FORMAÇÃO DE TECNÚ
LOGOS DE BANANEIRAS - Curso de
Formação de Tecnólogos em Cooperati
vismo (Decreto n? 83.376, de 30 de abril de
i9791

CENTRO DE INSTRUÇAO E ADESTRA
MENTO «ALMIRANTE ATTILA MON
TEIRO ACHÉ,) (CI AMA) - Regulamen
to (Decreto n? 83.491, de 22 de maio de
1979)

CENTRO DE INSTRUÇÃO «ALMIRAN
TE CUNHA MOREIRA.. - Criação 
(Decreto n? 83.601, de 18 de junho de 1979)

CERAMICA BERALDO LTDA. - Lavra
(Decreto n? 83.587. de 18 de junho de 1979)

CERIUMBRÃS SI A - Minérios e Metais
_ Lavra (Decreto n?83.419. de 4 de maio
de 1979)

CERIUMBRÀS SI A - Minérios e Metais
_ Lavra (Decreto n? 83.420, de 4 de maio
de 1979)

CIMENTO PORTLAND MATO GROSSO
SI A - Lavra (Decreto n? 83.606, de 19 de
junho de 1979)

CINEMA - Propaganda (Lei n? 6.633, de
28 de abril de 1979)

CLUBE DA AERONÁUTICA - Financia
mentos - Resgate (Decreto n? 83.613. de
25 de junho de 1979)

CÚDIGO BRASILEIRO DO AR - (Decre
to n? 83.399. de 3 de maio de 1979)

COMBUSTÍVEL - Imposto Único - Alte
ração (Decreto-Lei n? 1,681, de 7 de maio
de 1979)

COMISsAo COORDENADORA DA
CRIAÇÃO DO CAVALO NACIONAL
(Decreto n? 83.482, de 22 de maio de 1979)

COMISSAO COORDENADORA DA PO
LíTICA NACIONAL DE CRÉDITO RU
RAL - Extinção (Decreto n? 83.323. de 11
de abril de 1979)

COMISSAO ESPECIAL DE RECURSOS
- (Decreto n? 83.323. de 11 de abril de
1979)
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COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE
ESTUDOS PARA CONTROLE DE EN·
CHENTES DO RIO SÃO FRANCISCO
- Criar (Decreto n~ 83.567, de 12 de junho
de 1979)

COMISSÃO NACIONAL DO ANO IN·
TERNACIONAL DA CRIANÇA - (De
creto n? 83.435, de 10 de maio de 1979)

COMPANHIA AGRO-INDUSTRIAL DE
.MONTE ALEGRE - Lavra (Decreto n?
83.625, de 26 de junho de 1979)

COMPANHIA AGRO·INDUSTRIAL DE
MONTE ALEGRE - Lavra (Decreto n?
83.626, de 26 de junho de 1979)

COMPANHIA BRASILEIRA DE ENER
GIA ELÉTRICA - (Decreto n? 83.313, de
9 de abril de 1979)

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - (Decreto n? 83.319, de 10 de
abril de 1979)

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - (Decreto n~ 83.361, de 23 de
abril de 1979)

COMPANHIA DE ESTANHO MINAS
BRASIL - Lavra - Retificação - (De
creto n? 83.621, de 26 de junho de 1979)

COMPANHIA NACIONAL DE MINERA·
çÃO GRANITO TIJUCA - Lavra IDe
ereto n?_83.411, de 4 de maio de 1979)

COMPANHIA DO RIO DOCE - Lavra
(Decreto n? 83.588,. de 18 de junho de 1979)

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO - (Decreto n? 83.367, de 25
de abril de 1979)

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL - Composição do (Decreto n?
83.478. de 21 de maio de 1979)

CONSELHO MONETÃRIO NACIONAL
- (Decreto n~ 83.323, de 11 de abril de
1979)

CONSELHO NACIONAL DE ABASTECI·
MENTO - Extinção (Decreto n? 83.323,
de 11 de abril de 1979)

CONSELHO NACIONAL DE DESEN·
VOLVIMENTO URBANO - (Decretos
n? 83.355, de 20 de abril de 1979, n~

83.786, de 30.7.79 e n? 84.049, de 4.10_79)
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS

PRIVADOS - Composição do (Decreto
n~ 83.483, de 22 de maio de 1979)

CONSOLIDAÇÃO DA~ LEIS DO TRABA·
LHO. 1943, art. 225 (Lei n? 6.637, de 8 de
maio de 1979)

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA.
LHO, 1943 - art. 353 (Lei n~ 6.651, de 23
de maio de 1979)

CONVÉNIO DE AMIZADE E COOPERA
çÃO BRASIL - MÉXICO - (Decreto n?
83.312.. de 9 de abril de 197~)

CONVENIO DE AMIZADE E COOPERA
çÃO BRASIL - VENEZUELA 
(Decreto. n? 83.320, de 10 de abrtl de 1979)

CONVÊNIO DE SANIDADE ANIMAL
EM ÁREAS DE FRONTEIRAS BRASIL
- BOLÍVIA - (Decreto n? 83.309, de 4 de
abril de 1979)

CORREÇÃO MONETÁRIA - Coeficiente
- Atualização (Decreto n~ 83.398, de 2 de
maio de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n~ 83.437, de 10
de maio 4~ 1~7~)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n? 83.438, de 10
de maio de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n~ 83.476, de 21
de maio de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n? 83.596, de 18
de junho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça
Eleitoral (Decreto n? 83.598, de 18 de ju
nho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça
Eleitoral (Decreto n? 83.602, de 18 de ju
nho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça
Militar (Decreto n~ 83.604, de 19 de junho
de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Agricultura (Decreto n? 83.446, de 14
de maio de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Indústria e do Comércio (Decreto n~

83. 599, de 18 de junho de 1979)
CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério

do Interior (Decreto n~ 83.430, de 9 de
maio de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n? 83.637,
de 27 de junho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
Público do Distrito Federal e dos 'I'erritó
rios (Decreto n? 83.439, de 10 de maio de
1979)



232 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CRÉDITO SUPLEMÀNTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
83.640. de 27 de junho de 1~79)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n? 83.639, de 27 de
junho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n? 83.638, de 27 de
junho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n?' 83.639, de 27
de junho de 1979)

CRBDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 83.597, de 18
de junho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 83.641, de 27
de junho de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República - Gabinete (Decreto n?
83.493, de 24 de maio de 1979)

D

DBCIO ROBERTO GOMES DE MOURA
_ Lavra (Decreto n? 83.624, de 26 de ju
lho de 1979)

DEFESA NACIONAL (Lei n~ 6_634, de 2 de
maio de 1979)

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DO SERVIÇO PÚBLICO - Estrutura
(Decreto n? 83.395, de 2 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - BA
{Decreto n? 83.431, de 9 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - BA
(Decreto n? 83.543, de 4 de junho de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - GO e
MG (Decreto n? 83.415, de 4 de maio de
19791

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - GO e
MG (Decreto n? 83.477, de 21 de maio de
19791

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - MA
(Decreto n? 83.618, de 25 de junho de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis -r-. RJ
(Decreto n? 83.432, de 9 de maio,-de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SC
(Decreto n? 83.405, de 4 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.319, de 10 de abril de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.406, de 4 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.410, de 4 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.495, de 28 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.499, de 28 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.501, de 28 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.514, de 29 de maio de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.542, de 4 de junho de 1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Terrenos - SP
(Decreto n? 83.515, de 29 de maio de 1979)

DIÁRIO DA MANHÃ LTDA, -- Transfe
rência (Decreto n? 83.551, de 5 de junho de
)~?~)

DIREITO DE REPRESENTAÇÃO - Abu
80 de Autoridade (Lei n? 6.657, de 5 de ju
nho de 1979)

DISTRITO FEDERAL - Polícia Militar 
Efetivo (Lei n? 6.646, de 16 de maio de
1979)

DISTRITO FEDERAL - Promoção de Ofi
ciais (Lei n? 6.645, de 14 de maio de 1979)

E
EMBAIXADA DO BRASIL - República

de Cíngapura (Decreto n? 83.546, de 4 de
junho de 1979)

EMBAIXADA DO BRASIL - República
de Gâmbia (Decreto n? 83.547, de 4 de ju
nho de 1979)

EMPRESA BRASILEIRA DE FILMES
S/A - Aumento de capital (Decreto n?
83.536, de 4 de junho de 1979)

ENERGIA HIDRÁULICA - Companhia
Industrial Itaunense (Decreto n? 83.416,
de 4 de maio de 1979)

ENERGIA HIDRÁULICA - Madeireira
Santa Maria S/A (Decreto n? 83.433, de 9
de maio de 1979)

ENERGIA HIDRÁULICA - Nova Suíça
Empreendimentos Imobiliários Ltda (De
creto n? 83.345, de 17 de abril de 1979)

ENSINO - Educação Moral e Cívica (Lei
n? 6.660, de 21 de junho de 1979)

ENSINO DE 2? GRAU - Profissionais
(Decreto n? 83.488, de 22 de maio de 1979)

ESCOLA DE ENGENHARIA DE MAUÁ
- Curso de Engenharia (Decreto n?
83.503, de 28 de maio de 197~)
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ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES
DO PARANA - Curso de Desenho (De
creto n? 83.473, de 21 de maio de 1979)

ESCOLA SUPERIOR DE ARTES DE SÃO
CAETANO DO SUL - Curso de Educa
ção Artística (Decreto n? 83.459, de 17 de
maio de 1979)

ESTRANGEIROS - Aquisição de Imóveis
"- BA, PB, RJ, PR (Decreto n? 83.363, de
23 de abril de. 1979)

ESTRANGEIROS - Aquisição de Imóveis.
- RJ, PE (Decreto n? 83.364, de 23 de
abr-il de 1979~

EX-COMBATENTES - Pensão especial:
Regulamento (Decreto n? 83.527, de 30 de
maio de 1979)

F

FÃBRICA DE CELULOSE E PAPEL S/A
_ (RS) (Decreto n? 83.620, de 26 de junho
de 19791

FÁBRICA DE RENDAS ARP S/A (Decre
to n? 83.356, de 23 de abril de 1979)

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE
DOURADOS - Curso de Administração
(Decreto n? "83.401, de 3 de maio de 1979)

FACULDADE "AUXILIUM" DE FILOSO·
FIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE LINS
_ Curso de Ciências (Decreto n? 83.329,
de 16 de abril de 1979)

FACULDADE "AUXILIUM" DE FILOSO·
FIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE LINS
- Curso de Pedagogia (Decreto n? 83.335,
de 16 de, abril de 1979)

FACULDADE BANDEIRANTE DE FI·
LOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
Curso de Ciências Biológicas (Decreto n?
83.651, de 28 de junho de 1979)

FACULDADE DE BELAS ARTES DE
SÃO PAULO - Curso de Arquitetura
(Decreto n? 83.467, de 21 de maio de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA ADMI·
NISTRAÇÁO DE GARANHUNS
Curso de Administração (Decreto n?
83.465, de 21 de maio de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA ADMI·
NISTRAÇÃO DO LIMOEIRO - Curso
de Administração de Empresas (Decreto
n? 83.462, de 17 de maio de 1979)

FACULDADE DE CIENCIAS ADMINIS·
TRATIVAS E CONTÁBEIS - Curso de
Ciências Contábeis e Comércio Exterior
[Decreto n? 83.628} de 26 de Junho de 197~)

FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINIS·
TRATIVAS, CONTÁBEIS E ECONO·
MICAS - Curso de Ciências (Decreto n?
83.330, de 16 de abril de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMINIS·
TRATIVAS DE POÇOS DE CALDAS
Curso de Administração (Decreto n?
83.373, de 25 de abril de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS DE BAU·
RU - Curso de Ciências - Habilitação
em Biologia (Decreto n? 83.428, de 8 de
maio de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONOMI·
CAS, CONTÁBEIS E ADMINISTRATI·
VAS DE CACHOEIRA DO SUL - Cur
sos de Ciências Econômicas e Adminis
trativas de Cachoeira do Sul (Decreto n?
83.440, de 10 de maio de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMA·
NAS ESUDA Cursos de
Administração e de Ciências Econômicas
'Decreto n? 83.647, de 28 dejunho de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMA·
NAS DE FRANCISCO BELTRÃO 
Curso de Economia Doméstica e de Estu
dos Sociais (Decreto n? 83.343, de 17 de
abril de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚ'
DE SÃO CAMILO - Curso de Nutrição
(Decreto n? 83.512, de 28 de maio de 1979)

FACULDADE DE CIENCIAS SOCIAIS
APLICADAS DE FOZ DO IGUAÇU 
Curso de Administração e de Ciências
Contábeis (Decreto n? 83.558, de 7 de ju
nho de 1979)

FACULDADE DE DIREITO DE DOURA·
DOS - Curso de Direito (Decreto n?
83.401, de 3 de maio de 1979)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊN·
CIAS E ARTES DOM BOSCO DE MON·
TE APRAZIVEL - Curso de Estudos
Sociais (Decreto n? 83.510, de 28 de maio
de 1979)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊN·
CIAS E LETRAS DE CASCAVEL
Curso de Administração e de Ciências
Contábeis (Decreto n? 83.325, de 16 de
abril de 1979)
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO, CIÊN
CIAS E LETRAS DE MOGI MIRIM 
Curso de Matemática e Ciências
Alteração (Decreto n? 83.443, de 10 de
maio de 1979)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE SANTO AMARO - Curso de Educa
ção Física (Decreto n? 83.529, de 30 de
maio de 1979)

FACULDADE DE ENFERMAGEM E
OBSTETRÍCIA DE GUARUJÀ - Curso
de Enfermagem (Decreto n? 83.475, de 21
de maio de 1979)

FACULDADE DE ENGENHARIA DE
JOINVILE - Curso de Engenharia Civil
(Decreto n? 83.461, de 17 de maio de 1979)

FACULDADE DE ENGENHARIA ME
CÁNICA - Funcionamento (Decreto n?
83.450, de 14 de maio de 1979)

FACULDADE ESTADUAL DE FILOSO
FIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE
CORNÊLIO PROCOPIO - Cursos de
Administração e de Ciências Econômicas
(Decreto n? 83.460, de 17 de maio de 1979)

FACULDADE ESTADUAL DE FILOSO
FIA, CIJ':NCIAS E LETRAS DE COR
N~LIO PROCÚPIO - Curso de Ciências
(Decreto n? 83.566, de 11 de junho de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS IBH) - Curso de
Psicologia (Decreto n? 83.630, de 26 de ju
nho de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFiA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE CABO FRIO 
Cursos de Letras e Ciências (Decreto n?
83.480, de 21 de maio de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS "CAMILO CASTELO
BRANCO,) - Cursos de Estudos Sociais
e de Formação de Professores de Discipli
nas Profissionalizantes (Decreto n?
83.391, de 2 de maio de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE CATAGUASES
Curso de Ciências - Habilitação em
Matemática (Decreto n? 83.378, de 30 de
abril de 1979)

FACULD,~DE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE GOVERNADOR
VALADARES - Curso de Pedagogia
Inpc.rpto n? 83.469. de 21 de maio de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE GOVERNADOR
VALADARES- Habilitação em Portu
guês - Francês (Decreto n? 83.365, de 23
de abril de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
""!AS E LETRAS DE IJUf - Curso de
Ciências (Decreto n? 83.434, de 9 de maio
de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE PALMAS - Cur
sos de Pedagogia, Português e Literatura
(Decreto n? 83.472, de 21 de maio de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE SANTA CRUZ DO
SUL - Curso de Estudos Sociais (Decre
to n? 83.388, de 2 de maio de 1979)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊN
CIAS E LETRAS TUIUTI - Curso de
Psicologia (Decreto n? 83.468, de 21 de
maio de 1979)

FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PRO
FESSORES DE ARARIPINA
Funcionamento (Decreto n? 83.466, de 21
de maio de 1979)

FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PRO
FESSORES DE DISCIPLINAS
ESPECIALIZADAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE .- Curso de Formação de
Professores de Disciplinas Especializa
das (Decreto n? 83.402, de 3 de maio de
1979)

FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PRO
FESSORES DE GOIANA - Cursos de
Ciências, de Geografia e de História (De
creto n? 83.449, de 14 de maio de 1979)

FACULDADE DE FORMAÇÃO DE PRO
FESSORES DE VITORIA DA CON
QUISTA - Curso de Ciências (Decreto
n? 83.458, de 17 de maio de 1979)

FACULDADE DE FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL INTEGRADA DE NITEROI 
Curso de Ciências e outros (Decreto n?
83.379, de 30 de abril de 1979)

FACULDADES INTEGRADAS CASTE
LO BRANCO - Curso de Ciências (De
creto n? 83.649, de 28 de junho de 1979)

FACULDADES INTEGRADAS DO INS
TITUTO RETTER DOS REIS - Curso
de Arquitetura e Urbanismo (Decreto n?
83.470, de 21 de maio de 1979)
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FACULDADES INTEGRADAS MOACYR
SREDER BASTOS - Curso de Ciências
(Decreto nt 83.326, de 16 de abril de 1979)

FACULDADES INTEGRADAS PRINCE·
SA ISABEL - Curso de Ciências (Decre
to n? 83.565, de 11 de junho de 1979)

FACULDADES INTEGRADAS TEREZA
D' A VILA Curso de Educação

.Artistica (Decreto n? 83.513, de 28 de
maio de 1979)

FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS - ASSOCIAÇÃO EDUCA·
CIONAL - Curso de Psicologia (Decreto
n? 83.507, de 28 de maio de 1979)

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE
GOVERNADOR VALADARES - Curso
de Odontologia (Decreto n? 83.393, de 2 de
maio de 1979)

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE
SANTO AMARO - Curso de
Odontologia (Decreto n? 83.369, de 25 de
abril de 1979)

FACULDADE PAULISTANA DE CIEN
CIAS E LETRAS - Curso de Psicologia
- Habilitação Formação de Psicólogo
(Decreto n? 83.381, de 30 de abril de 1979)

FACULDADE DE REABILITAÇÃO RIO
DE JANEIRO - Cursos de Fisioterapia
e Terapia Ocupacional (Decreto n? 83.479,
de 21 de maio de 1979)

FACULDADE DE TECNOLOGIA SENA·
DOR FLAQUER DE SANTO ANDRE 
Curso de Formação de Tecnólogos em
Processos de Produção em Uslnagem (De
creto n? 83.392, de 2 de maio de 1979)

FACULDADES UNIDAS CATÚLICAS
DE MATO GROSSO Curso de
Ciências (Decreto n? 83.506, de 28 de maio
de 1979)

FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS FEDE
RAIS ISOLADAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - Transformação (Lei n?
6.655, de 5 de junho de 1979)

FILME - Propaganda (Lei n? 6.633, de 28
de abril de 1979)

FORÇAS ARMADAS Assistência
Médico-Hospitalar, custas (Decreto n?
83.525, de 29 de maio de 1979)

FORÇAS ARMADAS - Ração Comum
(Decreto n? 83.644, de 28 de junho de 1979)

FORÇAS ARMADAS - Transportes Ter
restres de Interesse Militar (Decreto n?
83.600, de 18 de junho de 1979)

FRANCISCO DUARTE - Lavra - Retifi
cação (Decreto Q? 83.413, de 4 de maio de
19791

FUNCIONÁRIOS - Ascencão funcional
(Decreto n? 83.615, de 25 de junho de 1979)

FUNCIONÁRIOS - Diárias (Decreto n?
83.396, de 2 de maio de 1979)

FUNCIONÁRIOS - Requisição - Mato
Grosso do Sul (Estado) - Prazo (Decreto
n? 83.311, de 5 de abril de 1979)

FUNCIONÁRIOS - Transferência (Decre
to n? 83.614, de 25 de junho de 1979)

FUNDAÇÃO CULTURAL PLANALTO
DE PASSO FUNDO - Transferência
(Decreto n? 83.552, de 5 de junho de 1979)

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE !TA-
BORAí - Curso de Pedagogia (Decreto
n? 83.504, de 28 de maio de 1979)

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE MA
CHADO - Curso de Agronomia (Decreto
n? 83.508, de 28 de maio de 1979)

FUNDAÇÃO DE ENSINO DO DESEN
VOLVIMENTO DO OESTE - Curso de
Pedagogia (Decreto n? 83.505, de 28 de
maio de 1979)

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - Cur
so de Ciências Contábeis (Decreto n?
83.528, de 30 de maio de 1979)

FUNDAÇÃO PROJETO RONDON - Es·
tatuto (Decreto n? 83.400, de 3 de maio de
1979)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE Curso de Ciências
Contábeis (Decreto n? 83.658, de 28 de ju- .
nho de 1979)

FUNDO ESPECIAL DE FORMAÇAO DE
PESSOAL - Criação. (Lei n? 6.661, de 21
de junho de 1979)

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO - Estados
- Distrito Federal - Territórios - Mu
nicípios - Fundo Especial - Recursos
(Decreto n? 83.556, de 7 de julho de 1979)

"- - -

G

GABRIEL FRANCISCO DA SILVA
Pensão (Lei n? 6.632, de 28 de abril de
19791

GEÚGRAFO - Exercício da Profissão (Lei
n? 6.664, de 26 de junho de 1979)

GOlAS (Estado) - (Decreto n? 83.486, de 22
de maio de 1979)
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GOIÁS (Estado) - (Decreto n? 83.487, de 22
de maio de 1979)

GRUPO DE TRABALHO ESPECIAL 
Política de Informática no País (Decreto
n? 83.444, de 10 de maio de 1979)

GRUPO DE TRABALHO - Legislaçeo
Previdenciária e Assistencial Rural (De
creto n? 83.633, de 27 de junho de 1979)

GRUPO DE TRABALHO PolÍtica
Florestal (Decreto n? ,83.518, de 29 de
maio de 1979)

H

HIDROVIAS - (Lei n? 6.630, de 16 de abril
de 1979)

I

IMOVEIS - Aluguéis (Lei n? 6.649, de 16
de maio de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Aforamento 
RJ (Decreto n? 83.517, de 29 de maio de
1979)

[MOVEIS DA UNIÃO - Cessão - AM
(Decreto n? 83.610, de 21 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão IDFI
(Decreto n? 83.582, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão - MT
(Decreto n? 83.646, de 28 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão - RJ IDe
-ereto n? 83.383, de 30 de abril de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão - RJ (De
creto n? 83.580, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão - SC
(Decreto n? 83.516, de 29 de maio de 1979)

IMOVEIS da UNIÃO - Cessão - SP (De
creto n? 83.581, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS da UNIÃO - Cessão - SP (De
creto n? 83.612, de 25 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão - SP (De
creto n? 83.645, de 28 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Distrito Federal
- Taxa de Ocupação (Decreto n? 83.397,
de 2 de maio de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - MG
(Teófilo Ottoni) (Decreto n? 83.447, de 14
de maio de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - SP
(Birigüí) (Decreto n? 83.448, de 14 de maio
de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Ocupação (Decre
to n? 83.397, de 2 de maio de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Permuta - MG
- Prazo - Prorrogação (Decreto n?
83.387, de 2 de maio de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Permuta - Repú
blica do Equador (Lei n? 6.663, de 25 de
junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - BA
(Decreto n? 83.346, de 17 de abril de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - BA
(Decreto n? 83.348, de 17 de abril de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - BA
(Decreto n? 83.576, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - BA
(Decreto n? 83.577, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - BA
(Decreto n? 83.578, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - BA
(Decreto n? 83.579, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - GO
(Decreto n? 83.584, de 18 de junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - PE
(Recife) (Decreto n? 83.453, de 14 de maio
de 19791

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - RJ
(Nova Iguaçu) (Decreto n? 83.441, de 10 de
maio de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - SC
(Florianópolis) (Decreto n? 83.347, de 17
de abril de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - SC
(Florianópolis) (Decreto n? 83.544, de 4 de
junho de 1979)

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - SE
IAracaiú) (Decreto n? 83.442, de 10 de
maio de 1979)

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - Alíquo
tas (Decreto·Lei n? 1.685, de 25 de junho
de 19791

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquotas (Decreto n?
83.62-7, de 26 de junho de 1979)

IMPOSTOS SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquota - Redução
(Decreto-Lei n? 1.682, de 7 de maio de
1979)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Alíquota - Redução
(Decreto n? 83.423, de 7 de maio de 1979)
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS·
TRIALIZADOS Regulamento
Alteração (Decreto-Lei n? 1.686, de 26 de
junho de 1979)

IMPRENSA - Liberdade de (Lei n? 6.640,
de 8 de maio de 1979)

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ 
Estrutura - Alteração (Decreto n?
83.463, de 17 de maio de 1979)

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA·
FIA E ESTATÍSTICA - Cargos
Extinção (Decreto n? 83.456, de 16 de
maio de 1979)

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFOR·
MA AGRÁRIA - Imóveis (Decreto-Lei
n? 1.684, de 18 de junho de 1979)

INSTITUTO METODISTA ISABELA
HENDRIX - Curso de Ciências (Decreto
n? 83.632, de 26 de junho de 1979)

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÉNCIAS
APLICADAS - Curso de Ciências
Contábeis (Decreto n? 83.342, de 17 de
abril de 1979)

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÉNCIAS,
LETRAS E ARTES DE TRÉS CORA·
ÇOES - Curso de Administração e de
Ciências Contábeis (Decreto n? 83.339, de
17 de abril de 1979)

J

JUSTIÇA MILITAR - Auditoria - 12~

Circunscrição - Cria (Lei n? 6.653, de 30
de maio de 1979)

K

KING RANCH DO BRASIL S/A AGRO
PASTORIL (Decreto n? 83.429, de 9 de
maio de 1979)

L

LAVRAS - Água Potável - Décio Rober
to Gomes de Moura - Presidente Pru
dente - SP (Decreto n? 83.624, de 26 de
junho de 1979)

LAVRA - Argila - Cerâmica Beraldo
Ltde. - Cordeirópolis - SP (Decreto n?
83,587! de 18 de junho de 1979)

LAVRA - Argila - Mineração Alumil
Ltda.- Uberaba - MG (Decreto n'?
83.589, de 18 de junho de 1979)

LAVRA - Argila - Quebra Pote - Co
mércio e Indústria SI A - São Luiz 
MA (Decreto n? 83.623, de 26 de junho de
1979.1

LAVRA - Calcário - Cimento Portland
Mato Grosso SIA - Nobres - MT (De
ereto n? 83.606, de 19 de [unho de 19791.

LAVRA - Calcário - Companhia Agro
Industrial de Monte Alegre - Prainha 
PA (Decreto n'? 83.625, de 26 de junho de
1979)

LAVRA - Calcário - Companhia do Rio
Doce - Cachoeira do Itapemirim - ES
(Decreto n? 83.588, de 18 de junho de 1979)

LAVRA - Calcário Dolomitíco - Bernadi
no & Cia. Ltda. - Piracicaba - SP (De
creto n'? 83.426, de 8 de maio de 1979)

LAVRA - Calcário Dolomítico - Minera
ção e Calcário Vitti SI A - Rio Claro 
SP (Decreto n? 83.586, de 18 de junho de
1979)

LAVRA - Calcário e Cipsita - Compa
nhia Agro-Industrial de Monte Alegre 
Nhamundá e Faro - AM e PA (Decreto
n~ 83.626. de 26 de junho de 1979)

LAVRA -, Calcário - Mineração Matheus
Leme Ltda. - Barra do Piraí - RJ (De
ereto n? 83.418, de 4 de maio de 1979)

LAVRA - Cassiterita - Ceriumbrás SIA
- Minérios e Metais Porto Velho 
T.F.RO (Decreto n'? 83.419, de 4 de maio
de 1979)

LAVRA - Cassiterita - Ceriumbrás SI A
- Minérios e Metais Porto Velho 
T.F .RO (Decreto n'? 83.420, de 4 de maio
de 1979)

LAVRA - Cassiterita - Mineração Orien
te Novo SIA - Porto Velho - T.F.RO
(Decreto n? 83.585, de 18 de junho de 1979)

LAVRA - Cassiterita - Mineração Orien
te Novo SIA - Porto Velho - T.F.RO
(Decreto n? 83.595, de 18 de junho de 1979)

LA.VRA - Cassiterita, 'I'ántalo, Columbita
e Dialmaita - Companhia de Mineração
Minas Brasil - Retificação (Decreto n'?
83.621, de 26 de junho de 1979)
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LAVRA - Espodumênio - Arqueana de
Minério e Metais Ltda. - Araçuaí - MG
(Decreto n? 83.594, de 18 de junho de 1979)

LAVRA - Fluorita - Mineração Nassa
Senhora das Dores Ltda. - .Jaquaruna 
se (Decreto n? 83.616, de 25 de junho de
19791

LAVRA - Gabro - Companhia Nacional
de Mineração Granito - 'I'ijuoa - Rio de
Janeiro - RJ (Decreto n? 43.411, de 4 de
maio de 1979)

LAVRA - Gnaisse - Pedreiras Aratu S/A
- Lauro de Freitas - BA (Decreto n?
83.622_ ele 26 de junho de 1979)

LAVRA - Granito - Pedreira Mantiquei
ra SIA - Cubatão - SP (Decreto n?
83.412, de 4 de maio de 1979)

LAVRA - Granito - Pedreira Mantiquei
ra SI A - Cubatão SP - (Decreto n?
83.421 1 de 4 de maio de 1979)

LAVRA - Granito - Pedreira Mantiquei
ra SIA - Cubatão - SP (Decreto n?
83.422, de 4 de maio de 1979)

LAVRA - Leucofilito - SI A de Cimento,
Mineração e Cabotagem - CIMIMAR 
ltapeva - SP {Decreto n? 83.352, de 19 de
abril de 19791

LAVRA - Minérios de Ferro e Manganês
- Retificação - Francisco Duarte - Ita·
birito - MG (Decreto n? 83.413, de 4 de
maio de 1979)

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLÍ·
TICOS - Alteração (Lei n? 6.658, de 7 de

.junho de 1979)
LEi ORGANICA DA PREVIDÊNCIA SO

CIAL - Alteração (Lei n? 6.636, de 8 de
maio de 1979}

LUTO OFICIAL - General-de-Exército
José Maria de Andrada Serpa (Decreto n?
83.635, de 4 de junho de 1979)

LUTO OFICIAL - Procópio Ferreira (De
creto n? 83.603, de 19 de junho de 1979)

M

MAGISTRADOS FEDERAIS - Montepio
Civil da União (Decreto n? 83.583, de 18
de junho de 1979)

MANIFESTO DE MINA - Caducidade _
CE (Missão Velha) (Decreto n? 83.353, de
18 de abril de 1979)

MARINHA DE GUERRA - Diretoria de
Engenharia Naval- Vice-Diretor (Decre
to n? 83.317, de 9 de abril de 1979)

MARINHA DE GUERRA - Laboratório
Farmacêutico: Revoga (Decreto n? 83.569,
de 12 de junho de 1979)

MARINHA DE GUERRA - Promoções de
Oficiais (Decreto n? 83.609, de 20 de ju
nho de 1979)

MARINHA - Oficiais - Promoção (Decre
to n? 83.366, de 23 de abril de 1979)

MATO GROSSO DO SUL (Estado) - Fun
cionários (Decreto n? 83.311, de 5 de abril
de 1979)

MILITARES REFORMADOS - Discipli
na (Decreto n? 83.349, de 18 de abril de
1979)

MILITARES DA RESERVA - Disciplina
(Decreto n? 83.349, de 18 de abril de 1979)

MINERAÇAO ALUMIL LTDA. - Lavra
(Decreto n? 83.689, de 18 de junho de 1979)

MINERAÇAo E CALCÁRIO VITTI SIA
- Lavra (Decreto n? 83.568, de 18 de lu
nbo de 1979)

MINERAÇÁO MATHEUS LEME LTDA
- Lavra (Decreto n? 83.418, de 4 de maio
de 19791

MINERAÇAO NOSSA SENHORA DAS
DORES LTDA - Lavra (Decreto n?
83.616, de 25 de junho de 1979)

MINERAÇÃO ORIENTE NOVO SIA ~

Lavra (Decreto n? 83.585, de 18 de junho
de 1979)

MINERAÇAO ORIENTE NOVO SIA 
Lavra (Decreto n? 83.595, de 18 de junho
de 1979)

MINISTERro DA AERONÁUTICA 
Décimo-Primeiro Grupo de Aviação, I?
Esquadrão (Decreto n? 83.538, de 4 de ju
nho de 1979)

MINISTERro DA EDUCAÇÃO E CUL·
TURA - Enquadramento (Decreto n?
83.634, de 27 de junho de 1979)

MINISTERIO DA EDUCAÇAO E CUL·
TURA - Pessoal - Exclusão (Decreto
n? 83.452, de 14 de maio de 1979)

MINISTERro DA INDÚSTRIA E DO CO,
MÉRCIO - Assessoria do Instituto Na
cíonal de Meteorologia - Extinção (De
creto n? 83.675, de 18 de junho de 1979)

MINISTERro DA INDÚSTRIA E DO CO
MÉRCIO - Conselho de Previdência
Complementar (Decreto n? 83.617, de 25
de junho de 1979)
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO-
MÉRCIO Estrutura Básica
Alteração (Decreto n? 83.386, de 2 de maio
de 19791

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO
MÉRCIO - Superintendência da Borra'
cha - Assessoria de Segurança e Infor
mação - Extinção (Decreto n~ 83.575, de
18 de junho de 1979)

MINISTÉRIO DA MARINHA - Diretor
do Pessoal Civil (Decreto n~ 83.457, de 16
de maio de 1979)

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Regulamento (Decreto n? 83.607, de 19 de
junho de 1979)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Pessoal - Redistribuição (Decreto n?
83.489, de 22 de maio de 1979)

MINISTRO DE ESTADO - Honras (De
creto n? 83.534, de 30 de maio de 1979)

MINISTRO DA FAZENDA - Operação
externa (Decreto n? 83.315, de 9 de abril
de 19791

MINISTRO DA FAZENDA - Operação
externa (Decreto n? 83.362, de 23 de abril
de 1979)

MINISTRO DA FAZENDA - Operação
externa (Decreto n? 83.424, de 7 de maio
de 19791

MINISTRO DA FAZENDA - Operação
externa (Decreto n? 83.427, de 8 de maio
de 19791

. MINISTRO DA FAZENDA - Operação
externa (Decreto n? 83.484, de 22 de maio
de 1979.1

MINISTRO DA FAZENDA - Operação
externa (Decreto n? 83.571, de 18 de junho
de 19791

MONITOR - (Decreto n? 83.316, de 9 de
abril de 1979)

MÚSICA - Patrono - Antonio Carlos
Gomes (Lei n? 6.628, de 2 de abril de 1979)

N
NOVA RADIO INDEPENDÉNCIA LTDA

- (Decreto n? 83.531, de 30 de maio de
19791

o
ORÇAMENTO - Normas de execução

financeira (Decreto n? 83.557, de 7 de ju
nho de 1979)

PARQUE NACIONAL DO PICO DA NE
BLINA - Criação (Decreto n? 83.550, de
5 de junho de 1979)

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA
CAPIVARA - Criação (Decreto n?
83.548, de 5 de junho de 1979)

PEDREIRAS ARATU S/A - Lavra (De
creto n? 83.622, de 26 de junho de 1979)

PEDREIRA MANTIQUEIRA S/A - La
vra (Decreto n~ 83.412, de 4 de maio de
19791

PEDREIRA MANTIQUEIRA S/A - La
vra (Decreto n~ 83.421, de 4 de maio de
19791

PEDREIRA MANTIQUEIRA S/A - La
vra (Decreto n? 83.422, de 4 de maio de
1979)

PESCA - Estimulos (Lei n? 6.631, de 19 de
abril de 1979)

PETRÓLEÓ BRASILEIRO S/A - Estatu
to - Alteração (Decreto n? 83.554, de 5 de
junho de 1979)

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO - (Lei
n? 6.630, de 16 de abril de 1979)

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO - Alte
ração (Lei n? 6.648, de 16 de maio de 1979)

POL1TICA NACIONAL DA IRRIGAÇÃO
- (Lei n? 6.662, de 25 de junho de 1979)

PONTIF1CIA UNIVERSIDADE CATÓLI
CA DE CAMPINAS - Cursos de Ciên
cias e de Ciências Bíolõgigae (Decreto n?
83.471, de 21 de maio de 1979)

PORTOS - (Lei n? 6.630, de 16 de abril de
19791

PORTUÁRIOS - Vigias - Profissão [De
creto n? 83.611, de 25 de junho de 1979)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA - Gabi
nete - Direção Superior (Decreto n?
83.626, de 29 de maio de 1979)

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA - Regi
mento dos Gabinetes (Decreto n~ 83.500,
de 28 de maio de 1979)



240 ATOS DO PODER EXECUTIVO

PRESID~NCIA DA REPúBLICA - Se
cretaria de Comunicação Social 
Criação (Lei n? 6.650, de 23 de maio de
1979)

PREVID~NCIA SOCIAL - Alteração (Lei
n? 6.643. de 14 de maio de 1979)

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Dispensa totai
ou parcial de multa (Decreto-Lei n? 1.683,
de 29 de maio de 1979)

PROCESSO DE RJ>SPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA CIVIL E PENAL
- (Lei n? 6.657, de 5 de junho de 1979)

PRODUTOS DE ORIGEM AGRÍCOLA 
Preços (Decreto n? 83.464, de 21 de maio
de 1979)

PROGRAMAS ESPECIAIS DE DESEN·
VOLVIMENTO REGIONAL - (Decreto
n? 83.436, de 10 de maio de 1979)

PROGRAMA NACIONAL DO Á~COOL 
Consolidação (Decreto n? 83.643, de 28 de
junho de 1979)

Q
QUEBRA POTE - COM~RCIO E INDúS

TRIA SIA - Lavra (Decreto n? 83.623, de
26 de junho de 1979)

R

RÁDIO ANGRA DOS REIS LTDA. - (De·
ereto n? 83.1;.21, de 29 de maio de 1979)

RÁDIO BAHlANA JEQUIE LTDA. 
(Decreto n? 83.530, de 30 de maio de 1979)

RÁDIO CULTURA DE FOZ DO IGUAÇU
LTDA. - (Decreto n? 83.561, de 11 de ju
nho de 1979)

RÁDIO DIFUSORA TRES PASSOS
LTDA. - (Decreto n? 83.555, de 6 de ju
nho de 1979)

RÁDIO EDUCAÇÃO E CULTURA DE
SERTÃOZINHO LTDA. - (Decreto n~

83.636. de 27 de junho de 1979)
RÁDIO GUARANÚPOLIS LTDA. ~ (De·

ereto n? n? 83.523, de 29 de maio de 1979)
RÁDIO LIBERAL LTDA. - (Decreto n?

83.574, de 18 de junho de 1979)
RÁDIO MARUMBY LTDA. - Transferên

cia (Decreto n'? 83.551, de 5 de JUDO de
19791

RÁDIO RIBAMAR LTDA. - (Decreto n?
83.384, de 30 de abril de 1979)

RÁDIO TELEVISÃO VILA RICA S/A. 
(Decreto n? 83.354, de 19 de abil de 1979)

RADJO TOCANTINS LTDA. - (Decreto
l?'? 83.573, de 18 de junho de 1979)

RADIO TREZE DE JUNHO S/A. - (De
ereto n? 83.533, de 30 de maio de 1979)

RADJO UIRAPURU LTDA. - (Decreto n~

~3.524. de ~9 de maio de 1979)
RADIO VISAO DE UBERLÃNDIA LTDA.

- (Decreto n? 83.522, de 29 de maio de
1979)

RAULAND BELEM SOM LTDA. - Rádio
Rauland (Decreto n? 83.635, de 27 de julho
de 1979)

REDE RIOGRANDENSE EMISSORAS
LTDA. - (Decreto n? 83.451, de 14 de
maio de 1979)

RESERVA BIOLÚGICA DO ATOL DAS
ROCAS - Criação (Decreto n? 83.549, de
5 de junho de 1979)

RESERVA INDÍGENA - Kreen-Akarore
(Decreto n? 83.541, de 4 de junho de 1979)

RHODIACO INDÚSTRIAS QUÍMICAS
LTDA. - (Decreto n'? 83.619, de 26 de ju
nhode 1979)

RODOVIAS - (Lei n? 6.630, de 16 de abril
de 1979)

R/V FRED H. MOORE - (Decreto n~

83.490, de 22 de maio de 1979)

s
S/A DE CIMENTO, MINERACÃO E CA

BOTAGEM - CIMINAR - Lavra (De
creto n? 83.352, de 19 de abril de 1979)

SALÁRIO MÍNIMO - 1979 (Decreto n~

83.376, de 30 de abril de 1979)
SALÁRIO - Reajuste, abril de 1979 (De

creto n? 83.31S. de 10 de abril de 1979)

SALÁRIO - Reajuste, maio de 1979 (De
creto n? 83.454, de 15 de maio de 1979)

SALARIO - Reajuste, junho de 1979 (De
creto n? 83.572, de 18 de junho de 1979)

SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA
DO NORDESTE BRASILEIRO S/A (De
creto n? ~3.445, de 14 de maio de 1979)

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SO
CIAL - Cria (Lei n? 6.650, de 23 de maio
de 1979)
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SO·
CIAL - Estrutura (Decreto n? 83.559, de
7 de junho de 1979)

SENADO FEDERAL - Funcionários 
Vencimentos - Aumento (Lei n? 6.626, de
2 de abril de 1979)

SERVIÇO MILITAR - Plano de Convoca
ção, 1980 - Aditamento (Decreto n?
83.642, de 27 de junho de 1979)

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO PODER EXECUTIVO - Reorganiza
(Decreto n? 83.539, de 4 de junho de 1979)

SISTEMA DE PLANEJAMENTO FEDE·
RAL - (Decreto n? 83,494, de 24 de maio
de 1979)

SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NOR·
DESTE BRASILEIRO SIA 
Autorização para funcionar aos domingos
e feriados civis e religiosos (Decreto n?
8_3,4~5, de14 de maio..de 1979)

SOCIEDADE RÁDIO E TELEVISÃO AL·
TEROSA LTDA (Decreto n? 83.553, de 5
de junho de 1979)

SUPERINTENDÉNClA DO DESENVOL·
VIMENTO DA REGIÃO CENTRO·
OESTE - SUDECO (Decreto n? 83.385.
de 2 de maio de 1979)

T

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO - Pro
fissão - Alteração (Lei n? 6.642, de 14 de
maio de 1979)

TELEVISÃO ARAPUAN SiA - (Decreto
n? 83.560, de 8 de junho de 1979)

TELEVISÃO VITÚRIA LTDA.- (Decreto
n? 83.562, de 11 de junho de 1979)

TERRAS - Servidão - GO (Decreto n?
83.314, de 9 de abril de 1979)

TERRAS - Servidão - MG (Decreto n?
83.414, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - MG (Decreto n?
83.497, de 28 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - RJ (Decreto n?
83.313, de 9 de abril de 1979)

TERRAS - Servidão - RJ (Decreto n?
83.409, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - RJ (Decreto n?
83.590, de 18 de junho de 1979)

TERRAS - Servidão - RJ (Decreto n?
83.608, de 20 de junho de 1979)

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
83.403, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
83.404, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
83.408, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
83.591, de 18 de junho de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.350, de 18 de abril de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.407, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.417, de 4 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.496, de 28 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.498, de 28 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.502, de 28 de maio de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.592, de 18 de junho de 19791

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.593, de 18 de junho de 1979)

TERRENOS - Estrangeiros - RJ e outros
(Decreto n? 83.545, de 4 de junho de 1979)

TERRENO - PE - (Garanhuns) 
Reversão (Lei n? 6.659, de 18 de junho de
19791

TERRITÚRIOS FEDERAIS - Polícia Mi·
litar - Estatuto (Lei n? 6.652, de 30 de
maio de 1979)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARÁ - Cargos - Criação (Lei n? 6.647,
de Iêde maio de 1979)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO SUL - Cargos 
Criar (Lei n? 6.656, de 5 de junho de 1979)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA·
LHO, 2~ REGIÃO. - Cargos - Criar
(Lei n? 6.635-, de 2 de. maio de 1979)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA·
LHO,9? REGIÃO - Grupo Direção e As
sessoramento Superiores (Lei n? 6.641, de
8 de maio de 1979)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA·
LHO, 9? REGIÃO - Cargos - Criar (Lei
n? 6.644, de 14 de maio de 1979)

TV BARRIGA VERDE LTDA - (Decreto
n? 83.310, de 4 de abril de 1979)
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u
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEl·

RA DE SANTANA - Curso de Forma
ção de Tecnólogos em Construção Civil
(Decreto n~ 83.389. de 2 de maio de 1979)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON·
DRINA - Curso de Educação Artística e
outros (Decreto n? 83.666, de 28 de junho
de 1979)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON·
DRINA - Curso de Graduação de
Professores (Decreto n? 83.648, de 28 de
junho de 1979)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON·
TA GROSSA - Curso de Artes Práticas
(Decreto n? 83.341, de 17 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON·
TA GROSSA - Curso de Letras e de Es
tudos Sociais (Decreto n? 83.509, de 28 de
maio de 1979)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON·
TA GROSSA - Cursos de Tecnólogo em
Administração Rural e de Tecnólogo em
Cooperativismo (Decreto n? 83.511. de 28
de maio de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
- Curso de Ciências (Decreto n? 83.333.
de 16 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA·
GOAS - Curso de Agronomia (Decreto
n? 83.653, de 28 de junho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA·
. GOAS - Curso de Ciências - Habilita

ção em Química (Decreto n? 83.650, de 28
de junho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
- Curso de Museologia (Decreto n?
83.327, de 16 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
- Cursos de Secretariado e de Ciências
(Decreto n? 83.371, de 25 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
- Curso de Comunicação Social (Decreto
n? 83.336, de 16 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO - Curso de Agronomia (Decre
to n? 83.652, de 28 de junho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO - Curso de Engenharia
Florestal (Decreto n? 83.657, de 28 de ju
nho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAí·
BA - Centro de Ciências Humanas, Le
tras e Artes - Curso de Educação
Artística (Decreto n? 83.328, de 16 de abril
de 19791

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAí·
BA - Curso de Arquitetura e Urbanismo
(Decreto n? 83.380, de 30 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAí·
BA - Curso de Engenharia Agricola (De
creto n? 83.394, de 2 de maio de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAí·
BA - Curso de Matemática (Campina
Grande) (Decreto n? 83.340, de 17 de abril
de 19791

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAí·
BA - Curso de Nutrição (Decreto n?
83.655, de 28 de junho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAí·
BA - Curso de Tecnólogo em Couros e
Tanantes (Decreto n? 83.520, de 29 de
maio de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Imóveis (De
creto n? 83.605, de 19 de junho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL Curso de
Psicologia (Decreto n? 83.654, de 28 de ju
nho de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRq - Curso de Comunicação
Visual (Decreto n? 83.474, de 21 de maio
de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - Curso de Formação de
Professores das disciplinas especializa
das do ensino de 2? Grau (Decreto n?
83.344, de 17 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Imóveis (Decreto n? 83.492, de
23 de maio de 1979)

UNIVERSIDADE GAMA FILHO - Curso
de Educação Física (Decreto n? 83.322, de
10 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE MACKENZIE - Curso
de Desenho e Plástica (Decreto n? 83.331,
de 16 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE MACKENZIE - Curso
de Educação Artistica (Decreto n? 83.331,
de 16 de abril de 1979)

UNIVERSIDADE MACKENZIE - Curse
de Pedagogia (Decreto n? 83.368, de 25 de
abril de 1979)



ÍNDICE REMISSIVO 243

UNIVERSIDADE METODISTA DE PI·
RACICABA - Curso de Comunicação
Social - Habilitação Publicidade e Pro
paganda (Decreto n? 83.370, de 25 de abril
de 1979\

UNIVERSIDADE METODISTA DE PI
RACICABA - Curso de Educação
Artística (Decreto n? 83.338, de 17 de abril
de 1979)

UNIVERSIDADE METODISTA DE PIo
RACICABA - Curso de Pedagogia 
Habilitação em Educação de Deficientes
Mentais (Decreto n? 83.377, de 30 de abril
de 1979)

UNIVERSIDADE METODISTA DE PI·
RACICABA Curso de Química
Industrial (Decreto n? 83.332, de 16 de
abril de 1979)

UNIVERSIDADE METODISTA DE PI
RACICABA - Curso de Tecnólogo de
Produção de Açúcar e Álcool (Decreto n?
83.519, de 29 de maio de 1979)

UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE _
Curso de o Educação Artística e outros
(Decreto n. 83.382, de ?º de abril de 1979)

UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO
- Transformação (Lei n? 6.655, de 5 de
junho de 1979)

UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS
SINOS - Curso de Administração - Ha
bilitação em Comércio Exterior (Decreto
n? 83.321, de 10 de abril de 1979)

USIMINAS MECÃNICA S/A - USIMEC
(Decreto n? 83.485, de 22 de maio de 1979)

UTILIDADE PÚBLICA - Alteração (Lei
n? 6.639, de 8 de maio de 1979)

v
VALPARMINAS MINERAÇÃO LTDA.

Lavra (Decreto n? 83.351, de 18-de abril de
1979)
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PAGs.

nío da União a promover 8 aceitllr,;llo
da dosçlo do terreno que menciona,
situado DO Municlpio de Taquari,
Estado do Rio Grande do Sul. Publi-
cado no DO de 3/7/79 ..

83.666 - Decreto de 02 de jyJho do
1979. Autoriza o Serviço da Patrimô
nio da União a formalizlU' a DAo
aceitllç!o da doação do terreno que
menciona, situado no Município de
Blumenau, Estado de Santa Catari
na. Publicado no DO de 317179 ....

83.666 - De~reto de 02 de julho de
1979. Autoriza a cesaAo, sob a forma
de utilizllÇl10 gratuita, do imóvel que
menciona. situado no Município de
Maria da Fé, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no DO de 3/7/79 ' ..

83.667 - Decreto de 02 de julho de
1979. Auroriza o Serviço do Patrimô
nio da União a promover 11 aceiuu;lo
da doaçlo do terreno que menciona
situado em .Janull.ria, no Estado d~
Minas Gerais. Publícado no DO de
3/7/79 .

83.668 - Decreto de 02 de iulbo de
1979. AuwriZll o funcionamento do
curso de Ciências, da Faculdade de
Filosofia, Ciências o Letras Profes
sor Carlos Pasquale, com sede na ci
dade de Slo Paulo, Estado de Sl10
Paulo. Publicado no DO de 3/7/79
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2

3

3

1
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83Ji59 - Decreto de 02 de julho de
1979. Autoriza a cessão, sob' 8 forma
de utili:l:lIçAo gratuita, do terreno
que menciona, situado no Município
de Belém, Estado do Pará. Publíea-
do no DO de 3/7/79 .

83.660 - Decreto de 02 de julho de
1979. Autoriza a ceseão, sob il forma
de utilizaçlo gratuita, do ten'eno
quo menciona, situado na Cidade de
Vitória, Estado do Espírito Santo.
Publicado no DO de317179 ••..•••.

83.663 - Decreto de 02 de julho de
1979. Autoriza a cessão, sob 8 forma
de utíliaecãc gratuita, do terreno
quo menciona, situado no Município
de Recife, Estado de Pernambuco.
Pu blícado no DO de 317/79 .

83.661 - Decreto de 02 de julho de
1979. Autoriza a cessão. sob o regi
me de aforamento, do terreno que
menciona, sutado na Cidade e Esta
do do Rio de Janeiro. Publicado no
DO de 317/79 .

83.662 - Decreto de 02 de julho de
1979. Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União li promover li aceitação
da doacão dos terrenos que mencio
na, eituadoe no Município de BeLo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.
Publicado no DO de 3/7/79 .

83.664 - Decreto de 02 de julho de
1979. Autoriza o Serviço do Patrimô-

83.689' - Decrete de 02 de julho de
1979, Autoriza o funcionamento das
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de Silo Paulo. Estado de Silo Paulo.
Publicado no DO de 417/79 11

83.677 - Decreto de 08 de julho de
1979. Concede reconhecimento às

6 habihtações, licenciatura de 1? grau
em Ciêncies e licenciatura plena em
Matemática do Curso de Ciências da
Universidade Católica de Petrópo
lilJ, Estado do Rio de Janeiro. Publi-
cado no DO de 417179 11

7 83.678 - Dceroto de 03 de julho de
1979. Concede reconhecimento ao
eurso de Forrnaç40 de Professores
para DiscipJlnas Especializadas do
Ensino de 2~ Grau da Uníversidade
do Estado do Rio de Janeiro. com
sede na cidade do Rio de Janeiro.

7 Estado do Rio de Janeiro. Publicado
no 00 de 4/7/79 12

PAGS.

habilitaçc'iee Supervisão Escolar e
Orlentaçlo Educacional do Curso de
Pedagogia da Faculdade de Educa·
çlo de Monte Aprazível, em Monte
Aprasível, Silo Paulo. Publicado no
DO de 3/7/79 .

83.670 - Decreto dê 0.2 de julho de
1979. 'Autoriza o funcionamento do
curso de Turismo, da Faculdade de
Turismo Embaixador PASCHOAL
CARLOS MAGNO. Publicado no
DO de 8/7/79 .

83.671 - Decreto de 03 de julho de
1979. Concede à Companhia Brasí
leira de Aluminío o direito de lavrar
bauxitll no Muoicípio de Queluz. Ee·
tado de sao Paulo. Publicado no DO
de 4/7/79 .

83.672 - Decreto de 03 de Julho de
1979. Declara de utilidade públtea,
para ffns de constítuiçl'lo de
servidllo administrativa. faixa de
terra à p1l9Bagem de linha de trens
miSlllo da CESP -, Companhia
Energética de 840 Paulo. no Estado
de Silo Paulo. Publicado no DO de
4/7/79 ...........•................

83.67S - Decreto de 03 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, áreaB
de terra necessárias à.amplicaçllo da
subestação Ceícare, da Companhia
Paulieta de Força e Luz - CP!,'L,
Eatado de 810 Paulo. Publicado IlO

DO de 4/7/79 .

83.674 - Decreto de 03 de julho de
1979. Autoriza a eeseac, sob o regi
me de aforamentô do imóvêl que
menciona, situado na Cidade e Esta
do do Rio de Janeiro. Publicado no
Djário O/idal de 417179 .

8S.675 - Decreto de 08 de julho de
1979. Autoriza o Serviço do Patrim6·
nio da Unillo a promover a aceitaç(o
da deaeao do terreno que menciona,
Bltuado nó Município de Porto Na
cional. Estado de Goiás. Publicado
no DO de 4/7/79 .

83.876 - Decreto de OS dê julho de
1979. Concede reconhecimento à ha
bilitaç40 licenciatura -de l? grau do
CurA0 de cflncill8 da Faculdude de
Filosofia, Ciêncill.8 e Letras Camilo
Ca.telo Branco. com sede na cídade

8

8

10

10

83.679 - Decreto de 03 da julho de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Zootecnia da Faculdade de
Zootecnia de Uberaba, com sede na
cidade de Uberaba, Estado de Mi·
n6-8 Gerais. Publicado no DO de
4/7/79 ; .

83.680 - Decreto dI'! 03 de juLho de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Educaç40 Artística da FIl.
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tr8e de SAoJosé do IUo Pardo, Esta
do 'de São Paulo. Publicado no DO
de 4/7/79 .

83.681 - Decreto de 04 de julho de
1979. Institui a COMISSAO
NACIONAL DE ENERGIA. Publi·
eado no DO de 4/7/79 .

83.682 - Decreto de 04 de julbo de
]979. Abre ao Ministério do Exército
o crédito supletnentar de Cr'
16.000.000,00 para reforço de dota
çlles eonaígnadas no vigente Orça
mento. Publicado no DO de 617179 •

83.683 - Decreto de 04 de julho de
1979. Abre ao Ministério do Exêrcito
o crédito suplementar de Cri
6.865.000,00 para reforço de dotaçoes
consignu.du no vigente Orçamento.
Publicado no DO de 6/7/79 .

83.684 - Decreto de 04 de julho de
1979. Abre 80 Minist-irio da Aero·
náutica o crédito suplementar de

12

12

13

13
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83699 - Decreto de 5 de julho de 1979.
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desopropriacllo total OU

parcial ou instituiç40 de servidao de

PAGS.

83.692 - Decreto de 4 de julho de 1979,
autorfza o Banco de la Repúblka del
Uruguay a funcionar no País. ..... 19

83696 .:.... Decreto de 5 de julho de 1979.
- Declara de utilidade pública, pa-
ra fins de desaproprtação total ou
parcial ou instituiçl10 de servídão de
paasagem, em favor de Petróleo
Brusíleirc SIA - PETROBRAS
imóveis. constituidos de terras e
benfeitorias, que menciona - Publi
cado no Diário Oficial de 10.7.79 .. , - 21

83697 - Decreto de 6 de julho de 1979.
- Declara de utilidade públjce , pa
ra fins de desanropriacão total OU

parcial ou instituiçAo de servidao,
em favor de Petróleo Brasileiro SIA
- PETROBRÁS, imóveis consti·
tuidos de terras e benfeitorias, que
menciona. Publicado no Dj~rio

Oficial de 10.7.79 2-t

19

83698 - Decreto de 6 de julho de 1979
- Delcara de utüídade pública, pa'
ra fine de desapropriaçlo total OU
parcial ou instituiç40 de servidGo de
passagem, em favor de Petróleo
Brasileiro S/A - PETROBRÁS
imóvel ccnetítufdo de terra e benfei
torias, que menciona. - Publicado
no Diário Oficial de 10.7.']g 26

83.694 - Decreto dIJ 6 de iulho de 1979
- Autorisa o Ministro da Fazenda. a
contratar operação externa e dó. ou'
trae providências - Publicado nO
Diário Oficial de 5.7.79 20

83696 - Decreto de 5 de julho de 1794
- Aprova alteroçllo introduzida no
Estatuto da Centrais Eletríces Bra'
síleíras S/A - ELETROBRÁS 
Publicado no Diário Oficial de
6.7.79 21

83.693 - Decrete de 4 de julho de
197979 - Autoriza o Serviço do PII'
trimônío da União a promover 11

aceitação da doação do terreno que
menciona, situado DO Municipio de
Benjamin Constant, Estado do
Amazonas. - Publicado no Diário
Oficial de 6.7.79 .

PAGS.

era 24.615.000,00, para reforço' de
dotaç08! consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no DO de
6/7/79 15

83.687 - Decreto de 04 de julbo de
1979. Autoriza a cessão sob alarma
de utihaeção gratuita; do terreno
que menciona, situado no Município
de Casimira de Abreu, Estado do
Rio de Janeiro. Publicado no DO de
6/7/79 ....•....................... 16

83.686 - Decreto de 04 de julho de
1979. Declara de utilidade pública
para finll de CODlltituiçl1o de servi
dao administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
tranemiss40 da Centrais Elótricas
de Minu Gerais SIA - CEMIG, no
Estado de Minu Gerais. Publicado
no DO de 6/7/79 11;

83.688 - Decreto de 04 de julho de
1979. Autoriza a cessão, sob a forma
de utilizllçllo gratuita, do im6vel que
menciona, situado no Município Co
rumbá, Estado do Ma.to Grosso do
Sul. Publicado no DO do 5/7/79 .,. 17

88.689 - Decreto de 04 de iulho de
1979. Autoriza o registro em nome
da Uni!o Federal, do im6vel que
menciona, situado no MUl1icfpio de
JoI.o Pessoa, Estado da Paraíba.
Publicado no DO de 6/7/79 ......•. 18

83.690 - Decreto de 04 de julho de
1979. Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da UnLAo a formalizar a nllo
aceitaçlo da doaçl.o do terreno que
menciona, ,"ituado no Município de
Guanh4es, Elltudo de Minas Gerais.
Publicado no DO de 6/7/79 18

83.691 - Decreto de ()4 de julho de
1979. Autoriza o Serviço do PatrImô-
nio da Unilo a formalizar a DGO

aceitaçlo da dcacãe dos terrenos
que menciona. situados no Mu'
nicípio de Itabaiana, Estado da Pa
raíba. Publicado no DO de 6/7/79 ,. 19

83.6A5 - Decreto de O.. de julho de
1979. Abre à JUStiQB do Trabalho em
favor do Tribunal Regional do T:ra'
balho da 9~ RegiAo, o erédíto suple
meIltu de Cri 208.000,00; para refor
ço de dotacao consignada no vigente
Orçamento. Publicado na DO de
5/7/79 15
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38

36
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40
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Geraís. Publicado no Diéria Oiiciuí
de lO.7.79 .

83.709 - Decreto de 9 de julho de
197979 ... Outorga concessão 11 Socie
dade Civil Ra d í o d I f u s c r a
Universitária de Guarulhos Ltda.,
para estabelecer uma estação de r a
díodifusão sonora em onda tropkal,
na cidade de Guarulhos. Estado de
São Paulo. - Publicado no lJiàrio
O[icíal de 10.7.79 .

83.710' - Decreto de 9 de julho de 1979.
- Concede autorização ao HIV Ro
bert n. Conrad para realieur, no
mar territorial do Brasil, os :l~rviç()1l

que especifica. Publicado no
Diário Oficial de 10.7.79 .

83.711 - Decreto de la de julho de
1979. _. Autoriza o registro, em no'
me da União Federal, do imóvel que
menciona. situado no município de
Picos, Estado do Piauí. - Publica
do no Diário Oficial de 11.7.79 .....

83.712 - Decreto de 10 de julho de
1979. - Autorixa o registro. em
nome da Unido Federal, do imóvel
que mencionai. situado. no
município de Palmeira dos IndtoS,
no Estado de Alagoas... Publicado
no 1Jj~rjo Oficial de 11.7.79 .

83.713 - Decreto de II de julh? de
1979. - Concede à Julio, Julio &
Cía, Ltda., o direito de la vrar
granito no Municipio de Sorocaba.
Escado do São Paulo. - Publicado
no Diário OfJ'dsl de 12.7.79 _ 40

83.707 - Decreto de 9 de julho de 1979.
- Renova por 10 (dez] anos a cnces
são outorgada' Rádio Industrial de
Juiz de Fora Ltda., para exp.cutar
serviço de r adiodtfuaão sonora em
onda tropical, na cidade de Juiz de
Fora, Estado de ~inas Gerais. 
Publicado no DiJiriQ Oficial de
10.7.79 e retificado no de 13.7.79 .. ,

83.708 - Decreto de 9 de julho de ls79.
- Renova por 10 (dez] anos a con
cessão outoraade ti Rádio Industrral
de Jui" de Fora Ltda .• para. executar
serviçO de radiodifusao sonora em
onda mêdia de âmbito regional, na
cidade dA Juiz de Fora, Estado de
Minu Gerais. - Publicado no
Diário Oficial de 10.7.79 .
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PAC,S.

passagem, em tavor de Petróleo
Braaileiro SIA - PETROBRÁS.
imóveis constituídos de terras ~

benclfcitorias, que menciona. - Pu
blicado no Diário Oiiciol de 10.7.79

88700 - Decreto de fi de julho de 1979
- Dispõe sobre a execução do !?ro'
grama Nacional do Alcocl, erra o
conselho Nacional do Alcool 
CNAL. fi Comissão Executivo. Na
cional do Álcor.J - CENAL, e dã
outras providências. _. Publicado
no Diário Oticist de 5.7.79 .

83.701 - Decreto de õ de julho de 1979.
- Autoriza o regi8tro, em nome da
União Federal, do imóvel que men
ciona, situado no Município de
Mostardas, Estado do Rio Grande
do Sul. - Publicado no Diárí()
Ofieisl de G.7.79 _. _ _ .

83702 - Decreto de 5 de julho de 1979
- Altera o Regulamento de Promo
ções de Graduados do Exército,
aprovado pelo Decrsto n? 77.920, de
28 de junho de 1976. - Publicado no
Diário Oficiai de 6.7.79 .

83703 - Decreto de D de julho de 1979
- Regulamenta D aplicação do insti
tuto da Progresaão Funcional. em
relaçao às CIa~geB que integram o
Magistério du Aeronáutica e dá ou
trE19 proviullncia8. - Publicado no
Diário Oficial de 6.7.79 .

83.7M - Dscrato de 9 de julho de
1979. - Concede reconhecimento 11.0

cur so de Artes Pr a t ic as da
Faculdade de Artes de Guararapes,
com sede na cidade de Silo Puulo,
Estado de SlI.o Paulo, Publicado no
DíIÍTio Oficial de 10.7.79 .

83.705 - Decreto de 9 de julho de 1979.
- concede reconhecimento ao curso
de Letras da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Le~ras de {jui, com sede
na cidade de Ijuí, Estado do Rio
Grande do Sul. - Publicado no
Diário OficilfJde 10.7.79 .

83.706 - Decreto de 9 de julho de 1979.
- Renova por 15 (quinze) anos 11

ccnceseao outorgada à Rádio Indus
trial de Juiz de Foru Ltda. para
executar serviço de radiodifusão de
sons II imagens (t.elevisão] na cidade
de Juiz de Eora. Estado de Minas
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Mangarntiba, Estudo do Rio de Ja
neiro; Paulista c Recife, Estado de
Parnambueo. - Publicado no Diurio
Oficial de 13.7.79 ........ "....... 45

83.722 - Decreto de 13 de julho de
1979. Declara de utilidade Pública.
para fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão de
pussugem, em favor de Petróleo
Rrasileiro S.A. - PETROBRÁS.
imóvei/\ ~on5tituídolide terras e hsn
faitorias, que menciona. Publicada
no D.U. de 17-07-79 46

PAes.

83.714 - Decreto de 11 de julho de
1979. - Concede • GOIA~CAL SI A
- Mineração c Calcário o direito de
lavrar calcário no Município de Pal
meiral! de Golas, Estado de Goiás.
- Publicado no Diário Oficial de
12.7.79 .

83.715 - Decreto de 11 de julho de
1979 - Declara sem efeito (I Decreto
n~ 70.787, de,4 de julho de retificado
aplo Decreto n~ 81.485. de 29 de mar
ço de 1978, Que concedeu à Cerâmica
Martini S/A o direito lavrar argila
no Município de Mogi-Guaçu,
Estado do Sçao Paulo. - Publicado
mo Diário Oficial de 12.7.79 .

8~.716 - Decreto de 11 de julho de
1979. - Cria, no 'ferítório Federal
de Rondônia, li Reserva Biológica
do Jaru, com cs Iímites que especifi
ca, e da outras providências..- Pu'
blicado nc Diário niicie! de 12·7-79 .

83.717 - Decreto de 11 de julho de
1979. - Autoriza o Sindiclltl1 Nacio
nal das Empresas de Navegação
Marítima li fi! lar-se à "The
Inermutíonal Shipping Federation
Limited». Publicado no Piario
Of/dal de 12.7.79 , .

83.718 - Decreto de 12 de julho de
1979. - Concede à Empresa Comer
cial Industrial Escol SIA o direito
de luvrur água potável de mesa. no
Municípi.o de Guarnrnirungu, Estado
do Ceará - Publicado no Diiirío
Oficial de 13.7.79 , , .

83.7J 9 - Decreto de 12 de julho de
1979. - Cria o Consulado-Geral do
Brasil em Ciudade Pesidcnte
Strnssansr. - Publkado no Dierio
Oficial de 13.7.79 .

83.720 - Decreto de 12 de julho de
1979. Autoriza o registro. em no
me da União Federal. do imóvel que
menciona, situado no Município de
São Jose do Norte, F.stado do Rio
Grande do Sul. - Publicado no
Diário Oficial de 13.7.79 .

83.721 - Decreto de 12 de julho de
1979. - Autoriza estrangeiros li ad
quirirem. direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
de Rio de Janeiro. Niterói e

41

41

42

43

44

44

83.728 -- Decreto de 13 de julho de
1979. Outorga à Cornpunhiu Força"
Luz Catagua7.es Lcopoldina conces
silo para o aproveitamento da ener
gia hidráulica de um trecho do rio
Glória. no Município de Muriaé, Es
lado de Minas Gerais. Publicado no
D.a. de 17·07·79 .

8~.721 - Decreto de 16 de julho de
lM9. Autnriaa o registro. em nome
da União Federal, do imóvel que
menciona, situado no MlInir.ipio de
Goiás. l::stado de Goiás. Publicado
no D.O. de 17-7-79 .

83.725 - Decreto de 1B de julho de
1979. Conceda à empresa Rxpreso
Maipu Sociedad Anonima Comer·
cíaí, Industrial Y Ffnanclera,
autorização para funcionar na
República Federativa do Brasil. Pu-
blicado nu D.O. de 17-07-79 .

11:1.726 - Decreto de 17 de julho de
1979. Aprova o Rstatuto da Rmprosa
Brasileira de Correios P. Telégrafos
- ECT. Publicado no D.a. de 18·(\7-
79 , .

83.727 Decreto de 17 de julho de
1979. Autoriza o funcionamento do
curso de Ciências da Feculdade de
FiloMf[a, Ciôncias e Letras de Hum
biara, com sede na cidade de Tt.um
bíara, Estado de Goiás. Publicado
no D.O. de 18·07-79 ,.

R3.72ii - Decreto de 18 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de constituícão de servi
dão administrat.iva. faixa de terra
destinada ÍI passagem da linha de
distribuição da Centrais Elétricas
de Minas Gerais S.A. - CRMTG, no
F:stado de Minas Gerais. Publicadc
no D.O. de 18-7·79 .
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62

52
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83.729 - Decreto de 18 de julho de
1979. Concede à Pedreira Guaíuba
Ltda, o direito de Iavrar granito no
Município de São Vicente. Estudo
de São Paulo. Publicado no TJ.O. de
19-07'79 53

83.130 - Decreto de 18 de julho de
1979. Deolara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa faixa de terra
destinada il passagem de linha de
transmis~1l10 da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Rstado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 19·07-79 68

83.731 - Decreto de 18 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de desaproprtação. lÍrea de
terra necessáriu à implantação da
subestação do Canteiro de Obras da
Usina de Taquarucu, da CESP 
Companhia Energêtica de São
Paulo, no Estado de Sãn Paulo. Pu-
blicado no D.O. de 19-07·79 54

83.73.2 - Decreto de 18 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa. faixa de terra
destinado À passagem de linha de
transmissão da Espirito Santo Cen
trais Elétri~as S.A. - E8CELSA,
no Estado do Espírito Santo. Publi-
cado no D.a. de 19·7-79 56

83.733 - Decreto de 18 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
pare. fins de coesrituicão de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmisllão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL, no Estado do Paraná. Publica-
do no D.O. de 19-7-79 56

83.734 - Decreto de 18 de julho de
1979. Declara de utilidade pública.
para fins de constituição de ssrvl
dão administrativa, faixas de terra
destinadas à passagem de Iinhas de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e LUl/; - CPFL. no Estado
de Silo Paulo. Publicado no D.O. de
19·7·79 "........ 57

83.735 - Decreto de 18 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra

PAes.
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrllis Elétricas
Matogrcssenses S.A. - CEMA'!',
no estado de Mato Grosso. Publica-
do no D.a. de 19·07·79 . .. 58

83.736 - Dacrato de 18 de julho de
1979. Conceda li Mineração T,e.hoca
S.A. o direito de lavrar cassiterita
no Municlpio de Ariquemes,
Território Federal de Rondônia. Pu-
blicado no D.O. de 19-7-79. 58

83.787 - Decreto de 18 de iulho de
1979. Concede 11 GOIASCAL S.A. 
MineraCão e Calcário o direito de la
vrar dolomito no Município de Gola
nésía, Estado de Goiás. Publicado
no D.a. de 19-7-79 59

83.738 - Decreto de 18 de julho de
1979. Concede 11 Companhia Níquel
'I'ocantíns o direito de lavrar rniné
rios de cobalto, cobre e níquel no
Município de NiquelAndia, Estado
de Goiás. Publicado no D.O. de 19-7-
79 _...... 59

83.739 - Decreto de 18 de julho de
1979. Concede 11 S.A. Indústras Vo
torantim o direito de lavrar calcério
nos Municípios de Guapíare e
Capão Bonito, Estado de São Paulo.
Publlcado no D.O. de 19-07-79 ..... 60

83.740 - Decreto de 18 de julho de
1979. Institui o Programa Nacional
de Desburccratiaacão e dá outras
Providências. Publicado no D. a. de
18·07·79 60

83.741 - Decreto de 18 de julho de
1979. Concede li Companhia Paulis
ta de Mineração o direito de lavrar
talco no Município de Ponta Grossa,
Estado do Para na. Publicado 110

D.O. de 1907-79 62

83.742 - Decreto de 18 de julho de
1979. Concede à Cerâmica Carpi
S.A. o direito de lavrar argila no
Município de Itu, Estado de São
Paulo. Publicado no D.O. de 19·07-
79 62

83.743 - Decreto de 18 de julho de
1979. Conceda A Cimentos do Brasil
S.A. - CIBRASA o direito de la
vrar calcário no Município de Capa
nsma, Estado do Pará. Publicado no
D.O. de 19,07-79 68
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8:1.744 - Decreto de 19 de julho de

1979. Altera o Decreto n~ 82.047, de
l~ de agosto de 1978, que regula
mentou, para a Aeronáutica. a Lei
n? 5.821, de 10 de novembro de 1972_
Publicado no n.o. de 19-07-79 ,.... 63

&'1.745 - Decreto de 19 de [ulho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de Iinha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFT., no Estado
de São Paulo. Publicado no D.O. de
20-07·79 ,......... 64

~3.746 - Decreto de 19 de julho de
1979. Concede à Abílio Pedro S.A.
- Indústria e Comércio o direito de
lavrar dolornito no Município de
Laranjal Paulista, Estado de São
Paulo. Publicado no D.O. de 20·7·
79 65

83.747 - Decreto de 19 de julho de
1979. Concede 11 Companhia Brasi
leira de Alumínio o direito de lavrar
bauxita no Município de Queluz, Es
tado de São Paulo. Publicado no
D.a. de 20-7·79. 66

83.748.- Decreto de 19 de julho de
1979. Concede à Manganês de Goiée
S.A. o direito de lavrar minério de
manganês no Município de Uruacu,
Estado de Goiás. Publicado no D.O.
de 20-7-79 66

83.749 - Decreto de 19 de julho de
1979. Concede 11 Mineraç.êo T'aboca
S.A. o direito de lavrar cassiterita
no Municipio de Artqusmes, Terri
tório Federal de Rondônia. Puhlica-
do no D.O. de 20·7-79. 67

83.750 - Decreto de 19 de julho de
1979. Concede à Copanhia Paulista
de Míneraçãc o direito de lavrar tal
co no Município de Ponta GrMall,
Estado do Parané. Publicado no
D.O. de 2Q-7-79 67

83.751 - Decreto de 19 de julho de
1979. Declara sem efeito o Decreto
n? 43.482. de 02 de abril de ]958, que
autorizou 11 Sociedade de Mineração
Ernesto Zabeu & }'i1hos Ltda, a la
vrar caulim e associados no Mu
nicípio de São Bernardo do Campo,
Estado de Silo Paulo. Publicado no
D.O. de 20·7-79 68

PAús.
83.752 - Decreto de 19 de julho de

1979. Concede à empresa Expreso
General Urquiza S.R.L. autorisacao
para funcionar na Republica Fede'
rativa do Brasil sob a danom inaçao
de Expreso General Urquiza S.R.L.
pera o Brasil. Publicado no D.O. de
26+79 _ 68

83.758 - Decreto de 19 de julho de
1979. Fixa o fator de reaju~tamAnto

salarial relativo li julho de 1979. Pu-
blicado no D.O. de 20·7-79 69

83.754 - Decreto de 23 de julho de
1979. Autor-iaa o funciónamento do
curso de Formação dê Nutrícíonttas
da Faculdade o Sagrado Coração,
com sede na cidade de Bauru, Esta
do de Silo Paulo. Publicado no D.O.
de 24-7-79 .,., .. ,................. 69

83.766 -- Decreto de 23 de julho de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Engenharia Mecânica,
da RecaIa de Engenharia de Piraci
caba, com sede na cidade de
Piracicaba, Estado de São Paulo.
Publicado no D.O. de 24·7-79 70

83.766 - Decreto de 23 de julho de
1979, Dispensa a licitação para a
alienação de terras devolutas da
União que menciona, e dá outras
providências. Publicado no D.a. de
24·7-79 _. . . 70

83.767 - Decreto de 23 de julho de
1979. Autoriza a cessão, sob a forma
de uWizaçilo gratuita, do terreno
que menciona. situado no Município
de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná. Publicado no D.a. de 21-07·79 .. 71

83.768 - Decreto de 23 de julho de
1979. Autoriza a cessac. sob o regi
me de aforamento, dos terrenos que
menciona, situados no Município de
Duque de Caxias, Estudo do Rio de
Janeiro. Publicado no D.O. de 24-7-
79 .. , .... _... _.. '................. 72

83.759 - Decreto de 23 de julho de
W79. Autoriza a cessao, sob a forma
de utilização gratuita, dos terrenos
que mencicnn, situados nos Mu
nicípios de Corumbá e Ludário. Es
tado de Mato Grosso do Sul. Publi-
cado no D.O. de 24-7·79 73

83.760 - Decreto de 23 de julho de
Ul79. Autoriza o funcionamento do
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curso de Engenharia Agrreolu, mi
nistrado pela Fundat,;ilo Faculdade
Municipal de Educação, Ciências C'

Letras de Cascavel, com ~ede na. cio
dade de Cascavel, Estado do Para-
ná. Publicado no D.O.de 24·7-79 ... 73

PAGS.

concessão para o aproveitamento da
anergiu hidráulica de um trecho do
riu Jacuí. nos Municípios de Agudo.
Sobradinho c Nova Palma, F:stlldo
do Rio Grande do Sul. Publicado no
D.O. de 25-7-79 ... _.... ' . _. . . . . . . . 76

83.761 - Decreto de 23 de julho de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Estudos Sociais da F'acul
dude de Estudos Sociais, com sede
na cidade de JarQf{tl<'i do Sul, Estado
de Santa. Catarina. Publicado no
D.n. de 2,f-7·7~ _ .

83.762 - Decretu de 211 de julho de
1979. Concede reconhecimento ao
curso de Educação Art.istica da Uni
versidade Federal de Pernambuco,
com sede na cidade de Recife, Esta
do de Pernambuco. Publicado no
D.a. de 24·7-79 .

83.7611 - Decreto de 23 de julho de
1979. Concede reconhecimento à hu
bititação em Engenharia Elétrica do
curso de Engenharie. da Univeraida
de Catõhca de Pp.lotas, EiIt.ado do
Rio Grande do Sul. Pnbllcado no
D.O. de 24-7-79 .

83.764 - Decreto de 23 de julho de
1979. Autoriza 11 conversão dos cur
sos de Matemática. Biologia, QUirni
ce e Ciências, em curso de Ciências,
ministrado pela Universidade Cato
líca do Paraná, com sede na r.idade
de Curitiba, Estado do Paraná. Pu-
blicado no D.n. de 24·7·79 _..

83.765 - Decreto de 23 de julho de
1979. Autoriza o funcionamento da
Faculdade de Ciências Agrariue ,
com os cursos de Medicina Veteriná
ria, Engenharia Florestal e Enffe'
nharia Anrícole, com sede na cidada
de A lfen fIS, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no V. O. de 24·7·79 .

83.766 - Decreto de 23 de julho de
1979. Concede reconhecimento aos
çursos de Administração e d: Ciê~
das Econômica.s do Centro C,berne
tico Gay·Lussac, com Aede na
cidade de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro. Publicado no D.O. de 24-7-
79 , _ .

83.767 - Decreto de 24 de julho de
1979. Outorga A Companhia Rata
dual de Energia Elétrica - CEEE

74

74

75

75

75
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83.768 - Decreto de 24 de julho de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra' COl1l benfeitorias. necessária il
implantaçlÍv da subestação de Ju
quiá H, da CESP - Companhia
Energética de Silo Pualo, no Estado
de São Paulo. Publicado no D.O. de
25·7·79 , , .

83.7B~ - Decreto de 24 de julho de
1979. Autoriza a cessão. sob li forma
de utilização gratuita, do imóvel que
menr.iona, situado no Município de
Paranagu á, Eshdo do Paraná. Pu-
blicado no D.O. de 25-7-7A .

83.770 - Decreto de 24 de julho de
1979. Autoriza a cessão, sob a forma
de uLilizaçtlu gratuita. do terreno
que menciona, situado no Município
do Iguape, Estado de São Paulo. Pu-
blicado no D.O. de 25-7-79 .

83.771 - Decreto de 24 de julho de
1979. Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a formalizar 11 não
aceitação da doação do terreno que
menciona, situado no Município de
HaÚna. Estado de Minas Gerais.
Publicado no D.O. de 25-7-79 .

83.772 - Decreto de 24 de julho de
1979. Autoriza a cessão, sob a forma
de utílíaação gratuita, do imóvel que
mencionu, situado no Município de
Curitibanos, Estado de Santa Cata
rina. Publicado no D.O. de 25-7·79 .

83.773 - DBCH,ETO DE 25 DE JU
LHO DE 1979. -- Aprova alteração
introduzida no Estatuto da Compa
nhia de Desenvolvimento do Vale 80

São Francisco - CODEVASP. Pu-
blicado no DO de 26-7-79 .

83.774 - DECH,b:TO DE 25 D~ JU·
LHO DE 1979. - Autortza o Serviço
do Patrimônio da União a promover
a accítacão da doação du terreno que
menciona, situado na Município de
Maceió, Estado de Alagoas. - Pu-
blicado no DO de 26·7-79' .
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80

81
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ção ao Departamento de Zoologia,
da Universidade de Cambrídge,
Grã-Bretanha, para realizar. no !:lra·
s il , os serviços que especifica. -
Publicado no DO de 26·7·'19 85

f19

88

87

87

86

86

83.783 - DECRETO DE 26 DE JU·
LHO DE 1979 - Dispõe sobre are·
versão, à Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNBN. do
Instituto de Radioproteção e Dosi
metria - IRD e do Instituto de
En,gcnhllria Nuclear - IEN, e dá
outras providüncias. - Publicado
na DO de 27·7-79 85

83.784 - DECRETO DE 26 DE JU·
LHO DE 1979. Autoriza o
Sindicato Nacionai dos Editores de
Livros a filiar-se fi União
Interaucíenal de Editores. Publi-
cado no DO de 27·1·79 .

8:1.785 - DECRETO DE 30 DE JU
LHO DE 1979 - DiFipóe sobre a ado
ção de medidas Iniciais na execução
do Programa Nacional de Desburo
cratizaçll.o. - Publicado no DO de
31-7-79 " .

83.786 - DECRR'T'O DE 30 DE JU
LHO DE 1979. - Dá. novu redaçao
ao artigo 2? do Decrete n? 83.355, de
20 de abril de 1979. - Publicado no
DOde.30-7·79 , .

83.787 -- DECRF,TO DE 30 DE JU
LHO DE 1979. Autorisa o
registro. em nome da Uniüo Federal,
do imóvel que menciona, situado no
Munciípio de Grajaú. Estado do Ma
ranhão. - Publicadu 110 DO de 31·7·
79 " .

83.788 - DECRwro DE 30 DE JU
LHO DE 1979. - Autoriza o regis
tro. em nome da União Federal, do
imóvel que menciona, sisuado no
Município de Salvador. Estado da
Bahia. - Publicado no DO de 31-7·
79 ..

83.789 - DECRETO DE 30 DE JU
LHO DE 1979 - Autoriza o registro,
em nome da Ilnião Federal, do imo
vel que menciona. siluado no Mu
nicípio de Barra do Corda, Estado
do Maranhão. - Publicado no lJO
de31-7-79 .

83.790 DECRETO DkJ 30 DE JU-
LHO DE J979. - Autoriza. I) UUlUEm-

83.777 - DECRETO DE 25 DE JU·
LHO DE 1979 - Abre ao Ministério
da Educaçlto e Cultura o crédito su
p le m e nt ar no valor de Cr$
37.817.000,00 pare reforço de dota
ÇÕCll consignadas no vigente orça
monto. - Publicado no DO de 26·7·
79 e retificado no de 82

PAGs.
83.770 - DECRETO DE 25 DE JU·
LHO DE 1979 - Abre à Presidência
da República o crédito suplementar
de Cr$ 26.229.000,00. para reforço de
dotaçOe~ consignadas no vigente or
çamentu. -- Publicado no DO de 26-
7-79 81

83.776 - DECH~TO D~ 25 D/:1: JU·
LHO DE 1971J. - Abre li Presídên
da da República o crédito suple
mentar de CrI 4.850.000.00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento. - Publicado no
DO de 2G-7-711 _................ 82

83.778 - DECRETO DE 25 DE .JU
LHO DE 1979 _. Abre li Câmara d08

Deputados o crédito suplementar de
Cr' 18.000.000.00. para reforço de
dotação consignada no vigente Orca
mento. - Publicado no DO de 26-7-
79 83

83.779 - DECRETO DE ze DE JU·
LHO DE 1979. - Abre ao Ministérío
da. Fnzeuda c ao Subancxo Encargos
Gerais d a União o crédito
suplementar de Cr$ 909.950.00Ú,OO.
para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.
- Publicado no DO de 26·7·79 ..... 83

83.780 - DECRETO DF: 25 DE JU·
LHO DB 1979 - Abre a
Transferências a Estados, J)istritos
Federal e Municípíos o crp-dito Su
plementar de Cr' 704.226.000,00, pa
ra reforco de dotações consignadas
no vigente orçamento.• - Publicado
no DO de 26·7-79 84

83.781 - DECRETO DE 25 DE JU·
LHO 1979 - Abre 11 Justica do
Trabalho, '-'1Il favor do Tribunal Re·
gional do Trabalho. da 6~ Região, o
cré dito suplem en ta r de Crs
2.200.000.00, para reforço de dotaçãO
consignada no vigente Orçamento.
- Publicado no DO de 26·7·79 ..... 84

837B~ - DECRETO DE 2ó DE JU
LHO DE 1979 - Concede uutoríaa-
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PAes.
to do capítal da Fertilizantes Vale
do Rio Grande S.A. - VALEFER·
TIL, e dá outras providências. -
Publicado no DO de 31-7-79 90

83.791 - DECRETO DE 80 DE JU·
LHO DE 1979. - D Declara de Utili
dade Pública, para fins de desapro
priação total ou parcial ou In st.itul
ção de servidão de passagem, em fa
vor da Amazônia Mineração S.A., o
domínio útil de terras c benfeitorias
situadas nu Distrito de Itaqui
Bacanga, Município de São Luís, no
Estado do Maranhão. - Publicado
no DO de 31-7·79 91

83.792 DECRETO DE 30 DE JU-
LHO 1979. - Declara de ucilidade
pública, para fins de couerítuicão de
servidão administrativa. faixa de
terra destínsda â passagem de linha
de transmissão da Companhia Hí
dro Elétrica do São Francisco 
CHESf, nos Estados de Alagoas e
Bahia.. - Publicado nu lJO de 31-7·
79 92

83.793 - DECRETO DE 30 DE JU
1.HO DE 1979. Autoriza o
registro, em nome da União Federal,
do imóvel que menciona situado no
Município de Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul. - Publicado no
DO de 31-7-7~ 9:'1

83.794 - DRCRETO DE 30 DE JU
l.HO DE 1979. Concede
reconhecimento ao curso de Tecno
logos em Coopeeat.ivisrno da Univer
sidade Federal dê Santa Maria, Es
tado do Rio Grande do Sul. - Publi-
cado no DO de 31-7-79 ~3

83.796 - DECRETO DE 30 DE JU
LHO DE 1979. - Concede reconhe
cimento ao curso de Ciências Bioló
Ricas da Universidade Federal de
Goiás, com sede nu cidade de Goiã
nía, Estudo de Goiáe. - Publicado
no DO de .~1-7·79 .. _.... _. . . . . .. . . . 94

83.796 - DECRETO DE 30 DE JU
LHO DE 1979. - Autoriza o funcio
narnento do curso de Formação de
'I'ecnólogos em Construções Crvis
do Centro de Ensino Superior Pro
fessor Plínio Mendes dos Santos,
com sede na cidade de Campo Gran
de, Estado do Mato Grosso do Sul.
- Publicado no DO de 31·7-79 ..... 94

PÁGI';

83.797 - DBCRE'l'O DE 30 DE JU'
LHO 1979. - Autoriza a conversão
dos curses de Matemática e de
Ciências Biológicas, em curso de
Ciências, ministrado pela Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras, com
sede na Cidade de Patos de Minas.
Eatado de Minas Gerais. Publicado
DO DO de 31-7-79 95

83.798 - DECRETO DF:: 3D DE JU·
LHO DE 1979. - Concede reconhe
cimento 80 curso de Estudos Sociais
da Faculdade àe Educação, Ciências
e Letras, com sede na cidade de
Brasília, Distrito Federal. Publica-
do no DO de 31-7-79 95

83.799 - DECRETO DE 30 DE JU·
I-HO DF:: 1979. - Concede reconhe
cimento ao curso dê Ciências Contá
heis da Universidade Estadual de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.
Publicado no DO de 81·7-79 95

83.800 DECRETO DE 30 DE JU-
LHO DE 1979. - Autoriza o Minis
tro da Fazenda a conceder a garan
tia da União a operaçâo de crédito
externo a ser contratada pelu Side
rurgia Brasileira SIA 
SEDERBRÁS. Publicado no no de
31·7-79 96

83.801 - DECRETO DE 30 DE JU
LHO DE 1979 - Autoriza o Minis·
tro da Fazenda a conceder a garan
tia da União â operaçãr. de crédito
externo a ser contratada pela Cen
trais Elétricas Brasileiras SIA -'
ELETROBRAs. _.. Publicado no
DO de 31-7-79 96

83.802 - DF.CRETO DF. 3J DE JU·
LHO DE Hl79. - Reduz 81l alíquotas
do Imposto Único sobre Lubrífícan
tes e Combustíveis Líquidos e Gaso-
sos. Publicado no DO de 31-7-79 ... 97

83.803 - DECRETO DE 31 DF:: JU·
LHO DE 1979. - Concede a MIRA·
SA - Mineração Ribeiro de Andra
de S.A. o direito de lavrar diatomita
no Município de Maxaranguape, Es
tado do Rio Grande do Norte. -- Pu-
blicudo no DO de 1·8-79 97

83.8ú4 - DECRETO DE 31 DE JU·
LHO DE 1979. - Autoriaa a cessão,
sob a forma de utilização gratuita,
do terreno que menciona, situado no
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83.818 - Decreto de 07 de agoato de
1979. - Abre ao Supremo T'rihunal

83.813 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Outorga concessão à Rádio
Cultura UQs Inhamuns Ltda. para
estabelecer uma estação de radiodí
fURão sonora em onda média de âm
bito reltional, na cidade de 'I'auá,
Estado do Ceará. - Publicado no
D.O., de 8.8.79 _. .. .. . 106

83.814 - Decreto de 07 de agosto de
1979..- Regulamenta 11 concessão de
Incentivo Funcional aos servidores
pertencentes à Categoria Funcional
de Sanitarista, do Grupo-Saúde Pú
blica, e dá outras providências. Pu
blicado no D.O. de 8.8.79 ..... , .. ,. _ 107

83.815 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Abre Ela Ministério das Mi
nas e Energia o crê dito suplementar
no valor de Cr$ 2.557.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. - Publicado lIO

D.O. de 8.8. e Ratificado no D.O. de
10.8.79 108

83.816 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Abre ao Ministério da Saú
de o crédito suplementar no valor de
Cr$ 30.614.000,00, para reforço de
dotacõcs cenaignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.O. de
8.8.79 , ..... ,..................... 109

83.817 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Abre à JU::ltiÇIl Militar, em
favor do Superior Tribunal Militar e
Auditorias da Justiça Militar, lJ cré-
dito suplementar de Cr~

79.708.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
8.8.79 .

88.812 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Autorizu o registro, em no'
me da União Federal. do imóvel que
menciona, situado no Município de
São Luis, Rstado elo Maranhão. -
Publicado no D.a. de 8.8.79 105

PAGS.

83.811 - Decreto de 06 de agosto de
1979. - Retifica li concessão de la
vra outorgada à Cia _ de Cimento
Itambê pelo Decreto n~ 67.604, de 18
de novembro de 1970, retificado pelo
Decreto n~ 73.507, de 17 de janeiro
de 1974. - Publicado no D.O. de
7.8,79 ,....... 105

99

98

98

100

10L

100

83.809 - ne~retn de 06 de agosto de
1979. - Fixa o preço mínimo bãsíco
para financiamento e/ou aquisição
de alho curado e alho seco no campo
- alho "meia CUIII" - para a safra
1979/60 em lodo (I 'I'ereitórío Naeio
IlUI. - Publicado no D.O. de 7.8.79

83.810 - Decreto de or. de agosto de
H179. - Declara de utilidade públí
ca, para fins de desapropriação pelo
Departamento N acionai de Obras
Contra as Secas (D.:-.I.O.C.S.J, área
de terra abrangida pel!! bacia h i
dráulíca e faixa seca do Açude Pú
blico lIPOCÚESn, no município de
Monteiro, Estado da Peraíbe, e da
outras providências. - Puhlíeado
noD.a.de7.8.79 103

83.808 - Decreto de Q6 de agosto de
1979. - Concede à Empresa «Bcua
toríana de Avtacíén» autorização
para funcionar no Brasil, com Eseri
tério para venda de truns porte aé
reo, na Cidade do Rio de Janeiro. -
Publicado'no D,O. de 8.8.79 .

PAGa.

Município de Manaus, Estado do
Amnzonas. - Publicado no DO de
1-8·79 , .

83.805 - DECRETO DE 01 DE
AGOSTO DE L979. - Cria 11. Meda
lha "Mérito Marinheiro" e da outras
provídêncíall. Publicado no DO de 2·
8-79 .

83.806 - DECRETO DE 01 DE
AGOSTO DE 1979. - Concede
sutortzaçãc 11. Empresa KIBON S/A
(Indústrias Alimentícias), com sede
no Estado de Silo Paulo. para o fun
cionamento aos domingos c feriados
civis e relíginsos, no seu estabeleci
mento fabril situado em Bauru,
naquele Estado. Publicado no DO
de 2·8·79 . ~ , .

83.807 - DECRETO DE 01 DE
AGOSTO DE 1979. - Concede auto
rização a empresa Indústrias Mon
santo Ltda., com sede no Bstado de
São Paulo, para o funcionamento
aoe domingos e feriados civis e reli·
giosos nos setores que menciona, do
seu estabelecímento fabril situado
em São José dos Campos, naquele
Estlldo. - Publícudo no DO de 2-8·
79 "
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Federal o crêdito suplementar de
Cr$ 30.420.000,00, para reforço dI<
dotll~õe~ consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no 1),0. de
8.8.79 lLO

115

83.819 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Abre ao Ministcrio da Saú
de o crédito .';Ilplementar no valor de
Cr$ 250,000.000,00 para reforço de
dotaçõell consignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.O. de
8.8,79 _ . LlO

PÁGS
83.826 - Decreto de 08 de agosto de

1979. - Dispõe sobre execução d~

operação de crédito externo e dá ou
tras providências. Publicado no
D.a, de 9,8.79 . - , '" 114

83.827 - Decreto de OR de agosto de
1979, - Altera dispositivos do Ra
gulamento potra o Corpo de Praça!'>
do Corpo de Fuzileiros Navais,
aprovo do pelo Decreto n~ 79.770, de
;) de junho de 1977. - Publicudo no
D.a. de 9.1\.79 , , .

83.820 - Decreto de 07 de aF,osto de
1979. - Abre il Câmara dos Deputa
dos o crédito suplomentar de Cr$
243,200.000,00, para reforço de dota
ções cons.igriadas no vigente Orça
mento. - Publicado no V.O. de
8.8.79 ." , .

83.821 - Decreto de 07 de agosto de
1979. - Abre ao Senado Federal o
crédito s u p l e m c n t a r de Cr$
27R,985.000,OO, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mente. - Publicado no V.O. de
8.8.79 , .

83.822 - Decreto de 07 de agosto de
1979 - Altera a subordinação de Oro
ganízacõee Militares no Ministério
do Exército. - Publicudo no D.O.
de 8.8.79 _ , _,

83,823 Decreto de 08 de agosbo de
19'79. - Prorroga. a autorização para
afretamento de nllvio~ ASpeciais, no
exterior, destinados' utilização na
cabotagem, - Publicado no D.a. de
9.8.79 .

83.824 - Decreto de 08 de agosto de
1979. - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser·
vídao admíruatratíva, faixa de tcrru
destinada iJ. puseagern de linhll de
transmissão da Centrais F:lêt.ricas
dc Santa Catarinll S.A. - CELESC,
no Estado de Santa Catarina. - Pu
blicado no D.O. de 9.8.79 .. , ... , ...

83.825 - Decreto de 08 de agosto de
1979. - Declara. de utilidade públ i·
ca, para fins de constituição de ser
vidão udminietrattva, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPr'L. no Estad«
de São Paulo. - Publicado no D,O.
de 9.8.79 - , - , .

111

111

112

112

113

11<1

83.828 - Decreto de 08 de agosto de
1979. - Delega competência aos Mí
nistros da Marinha, da Exército e
da Aeronáutica para assinarem
Ca. r t a e -P li ten t e s de O fie iu i s 
Generais promovidos por ocasião de
transferência para a ínat ivídadc. -
Publicado no D,o. de 9.8.79 .

83.829 - Decreto de 09 de agol>to do
1979. - Concede autortzacão ao R/V
EASTWARD puni realizar, no mar
territorial do Brasil, os ser-viços que
especifica. - Publicudo no D.O. de
10.8,79." .. , , .

83.830 - Decreto de 09 de agosto de
1979. - Suspende (l funcionamento
dos Sociedades civis que indica e dá
outras providencias - Públicado no
D.O. de 9.8.79 , , .

83.831 - Decreto de 09 de agosto de
1979. - Abre ao Ministério do EXÓ1'·

cito o crédito suplementar no valor
de Cr$ 97,000.000,00. par-a reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. dI!
lO.8.7~ ............•.•....... '..•..

83.832 - Decreto de 07 U~ agosto de
1979, - Abre ao Ministério das Mi
nas e F.nergia o crédito Suplcrnent.ar
no valor de Cr$ 2.S57.ÚOO,OO para re
forço de dotações consignadaa no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 10.8.79 ... , ..... , .... , ....

il:l.1l3.Q - Decreto de 13 de agosto de
1979. - Declara de utílidude públi
ca, para fins de const.ituicão de ser
vidão adrnln iatrat.iva, faixas de ter
ra destinadas à passagem ele linhas
de transmissão da Companhia Pau
lislo de Força e Luz - Cl'FL, no
Estado de Silo Paulo. - Publicado
no D.O. de 14·8.79 .

116

116

117

117

118

ris
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83.834 - Decreto de 13 de agosto da
1979. - Declara de utilidade públi
ca. para fins de dcsapropraução,
área de t~rra necessária à implanta
ção da subestação dO'> Santo Antonio
da Posse, da CESP - Companhia
Energética de 83,0 Paulo no Estado
de Silo Paulo. - Publicado no D,O.
de 14.879 119

83.83& - Decreto de 18 de agosto de
1979. - Declara de utilidade públi
ca. para fins de. desapropriação,
área de terra necessária à implanlu·
cão da subestação Notre Dama da
Compllnhii\ Pauhsta de Força e Luiz
--- CPF~ • no Estado de São Paulo,
- PubllClldo rIO D.O. de 14.8.79 .... 120

S:l.S36 - Decreto de 13 de agosto de
1979. - Declara de ntilidade públi
ca. pura fins de desaproprtação,
áreas de terra necessárias à imp!(w·
tacao das subestações de Saltinho,
Monte Mór e Capivari, da Compa
nhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de Suo Paulo. -
Públicado no D. O. de 14.8.79 121

83.837 Decreto de 13 de. agosto de
1979. - Retifica a autorização de la
vra conferida ao cidadão brasileiro
José Alvarenga Costa pelo Decreto
n" 24.341, de 15 de janeiro de 1948. -
Publicado no D. O, de 14.8.79 122

83.838 Decreto de 13 de agosto de
1979. - Revoga o Decreto n? 81.753,
de '2 de junho de 1978. que autoriza o
registro, em nome da União Federal,
de imóvel situado no Município de
Natal, Estado do Rio Grande do
Norte. - Publicado no D_O. de
14.8.79 _, , 128

83.839 - Decreto de 13 de agost,n de
1979. - Dispõe sobre a estrutura bâ·
sica do Ministério do interior a dá
outras providências. - Publicado
no D.O. de 14.8.79. 123

33.840 - Dacreto de 14 de agosto de
1979. - Dele.ga competência li Mi
nistros de Estado e a outras autor i
dades, para a. prática dos atos que
específica. e dá outras providências.
- Publicado no D.O. de 14.8.79 .... 127

83.841 - Decreto de 14 de agosto de
1979. - Delega compctóncia 83.841

Decreto dA 14 d~ agosto de 1979.

PAG~

Delega competência ao Ministro das
Minas e Energia para concessão de
lavra ou declaracão de sua caducí
dude. - Puhlicado no D.O. de
14.8.79 _ 128

8.~,B42 - Decreto de 14 dê agosto de
1979. - Delega competência ao :\oli
nistra do Trabalho para autorizar o
funcion!lrncnto de ernpreaas aos
domingos e feriados civis e religio
sos. Puhlica.do no n.O. de
14.8,79 _ 129

83.843 - Decreto de 14 de agosto de
1979. - Dispõe sobre delezacão de
competencia ao Ministro da Fazen
da para autorisar a cessão de imó
veis da União, prevista no Decreto
lei n~ 178, de 1G de fevereiro de 1967.
- Publicado 110 D.O, de 11.8.79. '" 129

83.811 - Decreto de 14 de agosto de
1979. - Altera a redação do artigo
7~ do Decreto n~ 77.336, de 25 de
marco de 1976, que dispõe sobre o
Grupo-Direção e Assessorumen to
Superiores (DAS). - Publicado 110

D.O. de 14.8.79 - ' .. 129

83.845 - Decreto de 14 de agosto de
197~. - Cria u Embaixada do Brasil
na República Unida da 'I'anzânla
com sede na cidade de Dar-Es
Salaam. - Publicado no D.O. de
16.8.79 ,.............. l30

83 846 Decreto de 14 de agosto de 1979_
- Abre ao Ministério da .Iustiça em
favor de diversas Unidlldes
Orçamentárias, o crp-rlitCl sllplemen
tur de Cr$ 24,695.000,00, para reforço
de dotuções consignadas no vigente
orçamento. - Publicado no D.O. de
15/R/79 _ _. . . . . . . . . . . . . . . 130

83 847 Decreto de 14 de agosto de 1979
- Abre à .Tustica F.leitoral, em {u·
vor do Tribunal Superior Eleitoral c
Tribunais Regionais Eleitorais, o
crédito suplementar de Cr$
60.840000,00, para reforço de
dotações con sígnuda s no vigente oro
çarnento. - Publicado DO D.O_ de
15/8/79 131

83848 Decreto ne 14 de agosto de 1979
- Abre ao Ministério da Previdêr.
cia e Assistência Social o crédito su

plementar dó' Cr$ 81.450.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vi-
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134

135

['Ác.s.
gente orçamento. - Publicado no
]).0. de 15/8/79 131

83 849 Decreto de 14 de agosto de 1979
- Abre ao Ministério do Interior, o
crédito suplementar de Cr$
700.000000,00 paru reforço de dot!!"
ÇÕIôS consignadas 110 vigente orca
menta. - Publicado no 1),0. de
15/8/79 " ,. 132

83 850 Decreto de 14 de agosto de 1979
- Abre à Justiça Federal de 1:. Ins
tância, o crédito suplementar de Cr$
165.880.000,00. para reforçu de dota
ç õe s co ns ign ad a s no vif(cnLe
Orçamento. - Publicado no D.O.
lfi/8/79 132

83 851 Decreto de 14 de agosto de 1979
- Abre aos subanexos Encargos
Gerais da União e Fundo Nacional
de Desenvolvimento o crédito
suplcmentur no valor de Cr$
2.748.000.000.00 para reforço de
dotacões cnnsignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
15/8/79 , . , . , . .. 133

83.852 Decreto de H de agosto de 1979
_. Abre ao Ministério da Ju~liça em
favor de diversas Unidades Orca
mentárias, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 32.941.000,00. para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.a. de 15/8/79 1~3

83 853 Decreto de 14 de agosto de 1979
- Abre uo Ministério da Educação e
Cultura o crédito suplementar no
valor de Cr' 413.5Z3.000,OO para re
fnrço de dotações consignadas no
vigente orçamento. - Publicado no
D.V. de 15/8/79. . '. 1<l4

83 854 Decreto de 14 de agosto de 1979
- A bre ao Ministério da E ducacão e
Cultura o crédito suplementar no
valor de CrI 57.460.000.00, para re
forço de dotações consignadas no
vllf,cnte Orçamento. - Publicado no
D.O. de 15/8/79. . -, - .

838:>5 Decreto de 15 de agosto de 1979.
- Altera 03 itens I e 11 do artigo 1 ~,

do Decreto nO 83.323. de 11 dc abril
de 1979. - Publicado no D.O. de
15/8/79 , .

83 856 Decreto de 15 de agosto de 1979.
- Atribui competência ao Ministro

PAGS
da Fazenda para a pTêticli dos atos
Que menciona, - Publicado no D.O.
de 16/8/79 135

83 857 Decreto de 15 de agosto de 1979
- Delega competência ao Ministro
da Educação e Cultura para conce
~er reconhecimento de cursos e pra
trcar outros atos. - Publicado no
D.O, de 16/8/79 136

83858 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Aprova o Regulamento do Servi-
ço Postal e do Serviço de Telegra-
ma. Publicado no D.O. de
16/8/79 ..... ,..................... 136

83859 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Transfere da Madeireira 1\acionai
S.A .• atual MANA8A - Madeireira
Nacional S.A. para ".l<'1IHI.A.H.'l'" 
Embalagen« Ltda. ll. concessão para
o aproveitamento da energia hidrüu
lica, para UIlO exclusivo, lia Mu
nicípio de Guarapua.va, Estado do
Paruna, - Publicado no D.O. ele
17/8/79 . . . . . . . 137

83 860 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Declara de utilidade publica. pa
ra fins de constituição de servidão
administrativa. faixa de terra desti
nada à passagem de linha de trans
missão da Companhia Paulíeta de
Força e Luz - CP1"L, no Estado de
São Paulo. - Publicado no D.O. de
17/8/79 138

83861 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Outorga à Companhia de Fiação e
Tecidos Cedro e Cachoeira conces
são para os aproveitamentos da
energia hidrlÍ ulica dos trechos do rio
Paraunínha, no Estado de Minas
Gerais, para uso exclusivo e dá ou
tras providências .. - Publicado no
D.O. de 17/8/79 : 139

83862 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de conatituição de servidão
adminí.~trativa, faixas de terra des
tinadas .8 passagem de linhas de
transmíssão da Compunhiu Puulista
de Força e Luz - CPFL no Estado
de S'80 Paulo. - Poblícado no n.O.
de 17/8/79 139

83 863 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Supri me 11. fotografia prevísta no
documento «Autorizucüe pura con-



iNDICE xv

PÁGS.

duzir veículo» (Anexo X do Regula
mento do Código Nacional de 'I'ràu
aíto] e dá outras providências. -
Publicado no D,D. de 1?/ilJ79. 140

83864 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Cassa 11 concssaão outorgada à
Nova Rádio Independência Ltda.,
pua estabelecer na cidade de Picui,
Estado da Puraíbu, uma estação de
radíodifusão sonora em onda media
de âmbito local. - Publicado no
D.O. de 17/tI,/79 141

PAGS.

da Superinteudência da Zona Frun-
ca de Manaus - SUFRAMA. - Pu-
blicado 110 D.a. 22/1l/79 \41

- 11:1 871 Decreto de 21 de agosto de
1979. - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada a Rádio Dífu
scra de Fermmdópolis Ltda, para
executar serviço de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito re
gional, nu cidade de Fernandópnlts,
Estado de Silo Paulo. - Publicado
no D.O. de 22/8/79 ." _...... 141

83 865 Decreto de 16 de agosto de 1979.
- Cassa a concessão outorgada a
Rádio Inharé Ltda., para estabele-
cer na cidade de Santa CrU~, Estado
do Rio Grande do Norte, uma eRta-
ção de radiodifusãO sonora em onda
média de âmhito regional.
Publicado no D.a. de 17/8/79..... _ 141

83866 Decreto de 16 de agosto de 1~79.

- Renova por 10 (dez) anos a con
ceSSA0 outorgada à Rádio Educado
ra São JOg~ Ltdu, pura que a socie
dade "Z - Publicidade do Amapá
Ltda.» pusse a executar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropi
cal. na cidade de Macapá, Território
F'edeTalI do Amapá. - Publicado no
o.o. de 17/8/79 , 142

83 867 Decreto de 1.. de agosto de 1979
- Renova por la (dez) anos li. con
cesaâo outorgada à Rádio Educado
ra São .folie Ltda. para que a socie
dade "Z - Publicidade do Amapá
Ltda.» passe a execuuar serviço de
radiodifusão sonora em onde média
de íimbito regional, na cidade de
Macupá, Território Federal do Amu-,
pá. Publicado no D.a. de
17/8/?9 _" 142

83 1168 Decreto de 17 de agosto de 1979
. - Fixa o fator de reajustamento sa
larial relativo u agosto de 1979. 
Publicado no D.a. de 17/8179 _..... 143

83869 De('.reto de 21 de agosto de 1979
- Delega competência ao Ministro
da Fazenda para autorizar o registro
da propriedade dos bens imóvais da
União, na forma da Lei n~ 5.972, de
11 de dezembro de 1973. - Publica-
do no D.O. de 22/8179. . ..... __ .. '. 143

83 87'0 De~,reto de 21 de ag-osto de 1979.
- Dispõe sobre a EBtrUtura básica

83872 Decreto de 21 de agosto de 1979.
- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem direitos "obre terrenos que men
ciona, situados nos Municípios do
Rio de Janeiro e de Niterói, Estado
do Rio de Janeiro; Recife, Estado dE'
Pernambucoi Salvador, Estado da
Bahia e Guarujá, Estado de Silo
Paulo. - Publicado no V.O. de
22/8/79 .

83 873 Decreto de 21 de agosto de 1979
.- AutUrillll a Caixa Geral de Depó
sitos (Agência Financiai de Portu
p,all fi. instalar filial em São Paulo
(SP). - Publicado no D.a. de
22/8/79 .

83 874 Decreto de 21 de agosto de 1979.
- Renova por 10 (des) anos 11 con
cessão outorgada à Rádio Sociedade
EducadoTll Cariri Ltda. para execu
tar serviço de radíodífusão sonora
em onda tropical. na cidade de Cra
to. Estado do Ceará. - Publicado
no V.O. de 22/8/79 .

83875 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Abre ao Ministério do Trabalho o
crédito f\Uplemelltar de Crf
16.HiO.OOO,OO, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
23/8179 , _ .

83 876 Decreto de 22 dé agosto de 1979.
- Abre ao Ministério da Agricultu
ra o crédito suplementar de Cr$
287.069.000,00, para reforço de dotu
çõss consignadas no vigente Orça
mento. - Publicudu no D.O, de
23/8/79 .

83877 Decreto de 22 de agosto de 1979
- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar no
valor de Cr$ 26.229.nnO.OO para re-

147

148

148

149

150
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forço de dotações consiffTIadAB no vi
Kentc Orçamento. - Publicado no
D. O. de 23/11179 e retificado no de
28/il/79 ...............•.....•.. . .• 150

83878 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Abre ao Ministério da Agricultu·
ra o crédito suplementar no valor de
Cr~ 128.619.000.00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publtcado no D.O. de
23/8/79 151

83 879 Decreto de 22 de agosto de 1979,
- Abre ao Ministério dos Transpor
tes o crédito Implementar no valor
de Cr~ l.SOO.OOO.OOO,OO,para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. - Publicado no D.O. de
23/8/79 lú1

83 880 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Abre lIO Ministério do Interior o
cr é d i t o suplementar rio Cr$
8.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
menta. - Publicado no D.O. de
23/8/79 162

83 881 Decreto de 22 de ago~to de 1979.
- Abre BO Ministêrio rio Interior,
em ÍBvor da Secretarie. Geral, o cré
dito suplementar de Cr$
1.876.154.000,00 para o fim que espe
cific.a. - Publicado no V.O. de
23/8179 152

83 882 Decreto de 22 de !lgosto de 1979,
- Abre ao subanexo Encargos Pre
videnciários da União o crédito suo
plernentar de Cr$ 1.8M.OúO.000,OO,
para reforço d~ dotação consignada
no vigante Orçamento. - Publicado
no D.O. de 23/8/79. 163

83.883 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Abre ao Ministêrio da Fazenda o
crédito suplementar no valor de Cr$
739.420.000.00, para reforço de dota·
çõea consignadas no vigente Orça
menta. - Publicado no D.O. de
23/8/79 .. ' , ,.. ies

83884 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Abre ao Ministério das Minas e
Energia o crédito suplementar no
valor de Cr$ 149.614.000,00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Puhlicudo no
D. O. de 23/!!/79 ' , 154

PAOS,

83 886 DecreLotle 22 de agosto de 1979.
- Abre ao Teibunal de Contas da
União o crédito suplsrnentar de
Cr$139.429.1I00,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Oro
camento. - Publicado no V.O. de
23/8/79 154

83 886 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Abre a Encargos Gerai,; da União
o crédito suplementar de Cri
500.000.000,00, para reforço de dota
ções constgnadus no vigente Orça
mento. - Publicado no V.O. de
23/8/79 155

83 887 Decreto de 22 de agosto de 1979.
- Dispõe sobre o Grupo-Transporte
Oficial do Serviço Civil dos territõ
rios Federais do Amapá, de Rondõ
nía e de Roraima. e dá outras provi
dências, - Publicado no D.O. de
23/8179 , .. ' ,. 155

83888 Decreto de 22 dI'! agnato de 1979.
- Dispõe sohre o Grupo-Serviços de
Portaria, Limpeza e Conservação,
do Serviço Civil dos Territõrios Fe
derais do Amapá. de Rondônia c de
Roraima. e dá outras providências.
.- Publicado no D.O. de 23/R/79 ... 159

83 889 Decreto de 22 de ap,;osto rle 1979.
- Declara perempta a concessão ou
torgada à Rádio Difusora Minas Ge
rais Ltda., para executar serviço de
radiodífusão sonora em onde média
de âmbito regione.l, na cidade dc
Juiz de FOfa. Estado de Minas Ge'
rais. - Publicado no D.O. de
23/8/79 ., , , . . . . . . . . . . . . . . . .. 162

83.890 - Decreto de 27 de 6p;osto de
1979. - Renova por 10 (dez) anos li

concessão outoTl':ada. à R.á dio Socie
dade Educadora Cariri Ltda. para
executar ~Arviço de rediodifusüo suo
nora I'!nJ onda média de âmbito re
gional, na cidade de Crato, P:stado
do Ceará. - Publicado no DO de

16228.8.79 , .

83.891 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Declara perempta concessão
outorgada à Rádio Olinda
Pernambuco Ltda. para executar
serviço de ra dio difusão sonora em
onda tropical, na cidade de Olinda,
Estado de Pernainhuco. - Publica-
do no DO de 28.8.79 ,.............. 163
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83.896 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Outorga conccesão il S. M.
Radiodifusao Lsda. para estabelecer
uma estação de radiodifusão sonora
em onda m'edía de âmbito regional,
na cidade de Codó, Estado do Mara
nhão. - Publicado no D.O. de
28.8.79 ,16á

PAes,

83.892 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Outorga concessão à R.â.dio
GUlIjujara de Barra do Corda Ltda,
parll esta.beleCêr uma estação de rã·
diodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Barra
do Corda, Estudo do Maranhão. -
Pu blicado no DO de 28.8.79 .

83.593 - Decreto de 27 de agosto de
W79. - Outorga concessão à Rádio
Itatiaia Ltda. para estabelecer uma
esta.ção de radiodifusão sonora em
onda curta, na cidade de Belo Hori
zonte, Estudo de Mirias Gerais. -
Publicndo no DO de 28.8.79 .

83.894 - Dazrato dA 27 de agosto de
1979. - Outorga concessão à Rádio
Litoral de Cascavel Ltda. para esta
belecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Cascavel, Esta
do do Ceará. - Publicado 110 D.O,
de 28.8.79 ,., ,-

83.895 - Dl\crAto de 27 de agosto de
1979. - Renova por 10 (dez) anos a
concessão outorgada 'fi R' adio
Emissora de Educação Rural Santa
rém Ltda., paru executar serviço de
redicdífusão sonora em onda troni
cal, na cidade de Santarém, Estado
dn Par'a, - Publicado no D.O. de
2B.B.79 .

83.897 - Decreto de 27 de agosto de
1979.. Outorga concessão à Rádio
.Tornal Ilustradr, Ltda. para estabs
lecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda m'edia de âmbito
regional, na cidade de Uruguaiana,
Estado do Rio Grande do Sul.
Publicado no D. O. de 28.8.79 .

83.898 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Outorga concessão fi Rádio
de Bom Jesus da Lapa Ltda. para
estabelecer uma estação de radiodí
fusão sonora em onda m'edia de ám
bíto regional, na ('.idade de Bom Je-

163

164

164

165

166
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sus da Lapa, Estado da Bahia.. Pu'
blicado no D. O. de 28.8.79 166

83.899 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Abre 'a Presidência da Repü
blíca o cr'edito suplementar no va
lor de Cr$ 1.040.000.000.00 para re
forço de dotações consignadas no vi
Rente Orçamento.. Publicado no
D.a. de 28.8.79 .. , , ,167

83.900 - Decreto dfl 27 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Ciéncias da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras NMa-
dre Gertrudes de Silo José», com se-
de na cidade de Cuchoeiro de Itupe
merim, F.stftdo do Espírito Santo. 
Publicado no D,Q. de 28.8.79 ..... , ·167

53.9(H - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
das habilitações Adminístrecao Es
colar e Supervisão Escolar do curso
de Pedagogia, da Fueuldade de Edu·
cação de Sant.'Ana do Livramento,
Estado do Rio Grande do Sul. - Pu
blicado no D.O. de 28.8.79 .,....... 168

83.902 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de Engenharia Civil da Fa-:
culdade de Engenharia Conselheiro
Algacyr Munhoz Maeder, com sede
na cidade de Presidente Prudente,
Estado de Silo Paulo. - Publicado
no D.O. de 28.8.79 168

83.903 - Decreto de 27 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
do curso de rquitetura e Urbanlsmo
das F'aculdadas Integradas Isabala
Hendrix, coro sede na cidade de Be
lo Horizonte, Estado de Minas Ge
rais. Publicado no D.O. de
28.8.79 188

83,904 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Altera a estrutura do Conse
lho Nacional do Comércio Exterior
(CONCEX) e dá outras provi·
dêncías. - Publicado no .v. O. de
29.8.79 ... _.... _. , . . . . . . . . . . . . . . . . 169

83.906 -- Decreto de 28 de agosto de
1979. - Declara de utilidade publi·
CIl, para fin!! de coneeieuíção dê ser
vidão administrativa, faixas de ter·
ra destinadas à passagem de linhas
de transmiss!lo da Centrais Elétri·
cas do Norte do Brasil S. A .. ELE·
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TRONORTl!;, nos Estados do Mara
nhão e Par'a. - Publicado no lJ.O.
de 29.8.79 170

PAGS,
Ciências e Letras de Palmas. F.l\tado
do Parané , -- Publicado no V.O. de
29.9.79 , 174

83.906 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Altera a denominação e a
constituição da Categoria Funcional
de Agente de Patrulha Rodo viária,
do Grupo-Outras Atividades de N 'i
vel Médio. de que trata a Lei n~

5.645, de 10 de dezsm bro de 1970, e
dá outras providências. - Publica-
do no D.O. de 29.8.79 .

83.S07 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
da habilitação Educação Moral e
Cívica do curso de Estudos Sociais.
ministrado pelas Faculdades Inte
gradas Santo Antônio. com sede nu
cidade de São Paulo, F.stlldo de São
Paulo. - Pu blicado no D.O. de
29.8.79 .

88.908 - Decreto de 28 de agosto de
1979. -- Autoriza o funcionamento
do curso de Odontologia do In stítuto
Superior de Ciôncias, Letras e Artes
de Três Corações, Estado de Minas
Gerais. -. Publicado no D.O. de
29.8.79 .

83.909 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionumen to
do curso de Enfermagem e Obstetr 'í
da. da Faculdade de Enfermagem e
Obstetrtcia de GUll.rulhos, São Pau
lo. - Publicado no D.O. de 298.79

83.910 - Decreto de 28 de agosto de
1979. -- Altera o Decreto n~ 83.669,
de 2 de julho de 1979. - Publicado
no D.O. de 29.8.79 .

83.911 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
da habilitação em Português e Lite
ruturas da Língua Portuguesa do
curso de Letras da Faculdade de
Ci~ncia6 Humanas de Olinda, com
sede na cidade de Olinda, Estado de
Pernambuco. - Puhlicado no D.O.
de 29.8.79 .

83.912 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
das habilitações Supervisão Escolar
de l~ e 2~ graus, do curso de Pedago
gia, e de Português e Literatura da
Língua Portuguesa, do curso de Le
tras. da Faculdade de Filosofia,

171

171

172

172

173

173

83.913 - Decreto de 28 de agosto de
1979. - Autoriza o funcionamento
dos cursos de Desenho Industrial e
de Comunicação Visual da F'aculda
de de Desenho Industrial Brasileiro
de Almeida, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja
neiro. - Publicado no D.O. de
29.8.79 .

83.914 - Decreto de 29 de agosto dA
1979. - Dá nova redação a dispositi
vos do Decreto n~ 66.6l:l9,de 11 de iu
nho de 1970 - Regulamento do
Decreto-lei ll~ 941, de 13 de outubro
de 1969, que define a 8 ituacão j urídí
ta do estrangeiro no Brasil. 
Publicado no D.O. de 30.8.79..... ,.

83.915 - Decreto de 29 de agosto de
1979...- Abre ao Ministério da Justi
Ça, em favor d~ diversas Unidades
Orçamentárias, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 48.043.000,00, pa
ra reforço de dotacoes consignadas
no vigente Orçamento. • Publicado
DO D.O. de 30.8.79 .

83.916 - Decreto de 29 de agosto de
1979. - Abr~ ao Ministério da Edu
cação c Cultura o cr'edito suplemen
tar no valor de Cr$ 3.513.908.000.00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. - Publi-
cado no D.O. de 30.8.79 .

83.917 - Decreto de 2'-J de agosto de
1979. - Abre à Presidência da Re·
publica o crédito suplementar no va
lor de Cra 29.100.000,00 paro reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.O. de
30.8.79 .

83.9] 8 - Decreto de 29 de agosto de
1979. - Abre 80 Ministério do Bdu
cação e Cultura o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 5.876.000,00, pa
ra reforço de dotações consiRDadas
no vigente Orçamento. - Publicado
no D.O. de 30.8.79 .

83.9] 9 - Decreto de 29 de agosto de
1979. - Abre ao Minist'erio da Agri
cultura o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 85.191.000,00 para reforço
de dotacllo consignada no vigente

174
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83.928 - Decreto de 3 de setembro de

1979. - Inclui os nutricio nistas en·
tre us profissionais aptos a integra
rem u Categoria Funcional de !:>aní·
rarísta do Grupo-Saúde Pública. -
Puhlkado no D.O. de 4,9.79 '1&2

88.930 - Decreto de 3 de setembro de
1979. - Declara de utilidade públi·
ca, para fins de constituição de ser
vidão administrativa. faixas de ter
ra destinadas a passagem de linhas
de transmissão da Companhia Puu
lista de Força e Lu? - CPFL, no
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.a. de 4.9.79 183

83.929 - Decreto de 3 de setembro de
1979.. Declara de utilidade pública,
pura fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada' a passagem de linha
de transmissão da Companhia Pau
lista de Força e Lu" -- CPFL. no
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.O. de 4.9.79 .". 1l!2

PAG~,

Orçamento. - Publicado no D.O. de
30.8.19 177

83.920 - Decreto de 29 de agosto de
1979. - Abre ao Minist.'er!o da Jus
tiça, em favor do Departamento de
Policia Federal, I) cr'edito suple
mentar no valor de Cr$
40.000.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - - Publicado no D.a. de
30.8.79 , , ' .. , 178

83.921 - DE!creto de 29 de agosto de
1979. - Autoriza a trransferéncia,
para o patrimônio da 'I'elecomunica
ções Brasileiras S.A. - TELE·
BRÁS, das ações e créditos da
União nas empresas de serviços pú'
blicos de telecomunicações e d'u ou
tras providências. - Publicado no
D.O. de 30.8.79 178

83.922 - Decreto de 30 de agosto de
1979. - Regula os valores da Grati·
ficaçãc de Serviço Ativo. - Publi·
cada no Il.O, de 30.8.79 179

88.923 - Decreto de 80 de agosto de
1979. - Redu?: o interstf sio de per
manência [la graduação de subte
nente das QM 42·285 e 42-286. - Pu-
blicado no D.a. de 31.8.79 179

83.924 - Decreto de 30 de agosto de
1979. - Altera o Refflllamento do
Regime Previdenciário e AI\Aitencial
dos Empregadores Rurais e MUS De
pendentes e dá outras providências.
-- Publicado no D.a. de3.9.79 e retí-
ficado no de 5.9.79 180

83.925 - Decreto de 3.1 de agosto de
1979. - Promulga as F.mendas aos
Artigos 34 e 55 da COnAtitui.;ào da
Organízação Mundial de Saúde. -
Publicado no D.a. de 3.9.79 t81

88.926 -- Decreto de 31 de agosto de
1979. - Promulga o Acordo Consti
tutivo do Fundo Internacional para
o Desenvolvimento Ay,r'icola. - Pu-
blicado no D.O. de 3.9.79 , 181

83,927 - Decreto de 3 de setembro de
1979. - Promulga o Acordo de Co
mércio entre o Governo da Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Governo
da Repúbltca da Guin'c-Bissau. 
Publícado no D.a. de 4.9.79 .,..... 182

83.931 - Decreto de 3 de setembro de
1979. - Renova por 10 [dez} anos a
outorga deferida 'a Rádio Difusora
Matôgrossense, cuja denominação
social foi, posteriormente, alterada
para R'udio Drfusora Matrogrossen
~e S.A., para executar serviço de ra
diodifusão sonora em onda média de
âmbito regional, na cidade de Co
rumb'a, Estado dE! Mato Grosso. -
Publicado no D.O. de 4.9.79 .

83.932 - Decreto de 04 de setembro de
1979. - Abre ao Minístér io do Inte·
ríor o crédito suplementar no valor
de Cr$ 80.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de 5.9.79

83.933 - Decreto de 04 de setembro de
1979. - Altera li subordinaçllo de
Organizações Militares no Ministé·
rio du Exército. Publicado no Da de'
0,9.79 .

83.934 - Decreto de 04 de setembro de
1979. - Dá nova redação a dispositi
vos do Decreto n~ 83.161, de 12 de {e·
vereiro de 1979, que regulamenta a
Lei D~ 6.540, de 28 de junho de 1978,
Que dispõe sobre o Ensino na Mari·
nha. Publicado no VOde 5.9.79 ....
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185

185

186
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83.936 - Decreto de 04 de setembro de

1979. - Altera :li denominação dOR
estabelecimentos da ensino que
indica. Publicado no D.O. de 5.9.79 186

83.936 - Decreto de 06 de setembro de
1979 -- Simplifica ex igôncias de do
curnentos e dá outras providp.ncias.
Publicado no D.O. de 10.9.79 187

83.937 - Decreto de 06 de setembro de
1979 - Dlspõe sobre 11 Regulnrnent.a
ção do Cajntulo IV, do Titulo Ir, do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967, referente a delegecão de
competência. Publicado no D.a. de
10.9.1979 L89

83.938 - Decreto de 06 de .setembro de
1979. - Exclui cargo de Professor
Catedrático do Quadro único de Peso
soal da Escola Federal de Minas de
Ouro Preto e dá outras
providências. Publicado no D.O. de
10.9.1979 ,....... 189

83.939 - Decreto de 06 de setembro de
1979. - Alteru uliquotas do Imposto
sobre Produtos Indu",trializlldos
incidente sobre os produtos que
indica. Publicado no D.a. de
10.9.1979 190

83.940 - Decreto de 10 de setembro de
1979. - Dispõe sobre 11 transferên
cia do Conselho Interrninisterfal de
Preços (CIP) para li Secretaria de
Planejamento da Presidência da Re
pública, e dá out.r as providànnias.
Publicado no D.a. de Hl.9.1979 e re-
tificado no de 20.9.79 190

83.941 - Decreto de 11 de setembro de
1979. Declara luto oficiai. Publ icudo
nn D.O. de 11.9.79 ..... , ..... , 191

83.942 - Decreto de 11 de setembro de
1979. . Abre ElO Ministério da Aero
náutica o crédito suplementar no
valor de Cr$ 40.4111.000,00, para re
forço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 12.9.79 ,........... 191

83.913 - Decreto de 11 de setembro de
1979. - Abre à Presidência da Rc
públka o c.rédito suplementar no va
lor de CrI 20.385.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
12.9.79 , , ,.. 192

PÁGS.
83.944 - D"r.reto de 11 de setembro de

1979. - Abre ao Ministério da Agri
cultura o crédito suplementar de Cr$
303.700.000,00, para reforço de dota
ções conaignudus no vigente Orça
mento. Publicado no D.O. de
12.9.79 , 192

83.945 - Decreto de 11 de I\etembro de
1979. - Abre à Justiça do Trabalho,
em favor do Tribunal Superior do
Trabalho e Tribunais Regionais do
Trabulho da 4~ e 8: Regiões, o
r r é d i t o suplementar de CrI
2.234.100,00, para reforço de dotu
cões consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
12.9.79 193

88.946 - Decreto de 11 de setembro de
1979. .. Abre ao Ministério da Saú
de o crédito suplementar no valor de
Cr$ 529.040.500, ao, pura reforço de
dotações r.onsignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
12.9.79 193

83.947 - Decreto de 11 de setembro de
1979. -- Abre il Justiça Federal de 1~

Instância o crédito suplementar de
Cr$ 7.500.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orça
menta. Publicado no D.a. de
12.9.7~ 194

83.948 - Decreto de 11 de setembro de
] 979. - Abre u Justiça do Dístrito
Federal e dos Territórios, em favor
do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, o crêdito 8L1plementllt de
Cr$ 30.203.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no JJ.O. de
12.9.79 194

83.949 - Oecreto de 11 de setembro de
1979. - Ahre à. Presidência da Re
pública o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 46.419.000,01) para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
12.9.79 195

A3.950 . - Decreto de 11 de setembro de
1979. - Abre ao subanexo Encargos
PrevidenciâriOA da União o crédito
suplementar no v alnr de Cr$
3.277.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente
Orçamento. Publicado no Ir.O. de
12.9.79 .. , , ,............ 195



lNDICE

201

202

203

201

PÁGS.

nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA a dour o imóvel que
menciona. Publicado 110 D.O. dê'
13.9.79 , _ , _ ,

83.960 - Decreto de 13 de setembro de
1979. - Autoriza o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA a dour o imóvel que
menciona. Publicado no D.a. de
13.9.79 _ .

83.\)61 - Decreto de 1;5da setembro de
1979. - Autoriza o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agrá
rio - INCRA a doar o ímóvsl que
menciona. Publicudo no V.V. de
13.9.79 .

83.962 - Decreto dE' 13 de setembro de
1979. Autoriza o Instituto Nacional
de Coloniaação e Reforma Agrária
- INCRA ti doar o imóvel que
menciona. Publicado no Il.D. de
18.9.79 .

83.966 - Decreto de 13 de set,;mbro de
1979. - Autoriza o Instituto N acio
nai de Colonizacão e Reforma Agrá.
ria - INCRA a doar o imóvel que
menciona. Publicado no D.O. de
13.9.79 _ , _. . . . . . . . .. 20õ

83.963 - Decreto de 13 de setembro de
1979. - Autorrxe o Instituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agr
ria - INCRA a doar o imôvel que
menciona. Publicado no D.a. de
13.9.79 203

83.954 - Decreto àe 13 de setembro de
1979 - Autoriza o IllAtituto Nacio
nal de Colonização e Reforma Agr-á
ria - INCRA a doar o imóvel que
menciona. Publicado no D.a. de
13.9.79 _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 204

3.967 - Decreto de 13 d" setembro de
1979. - Autoriza o Instituto dNacio
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA u doar o imóvel que
menciona. Publicado no D.O. de
13.9.79 , " _ 206

83.966 - Decreto de 13 de setembro de
1979. - Autorízu o Instituto Nacío
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA a doar o im'ove\ que
menciona. Publicado no D.O. de
13.9.79 ,.... 205

83.953 - Decreto de 11 de setembro de
1979. - Abre ao Ministério das Cc
municaçõee o crédito suplementar
lIO valor de Cr$ 105.554.000,00 para
reforço de dotaçr;e~ consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 12.9.79 197

PAGS

83.951 - D/\creta de 11 de setembro de
1979. - Abre à Justiça Eleitoral em
favor dos Tribunais Regionais Eleí
eoraís de Goiás. Paraíba, Paraná e
Acre, o' erédíto suplementar de Cr$
778.000,00. para reforço de d ctações
cOrlsif:nadas no vigente Orçamento.
Publicado no D.a. de 12.9.79 .,.... 196

83.952 - Decreto de 11 de setembro de
1979. - Abre ao Ministério dos
'I'ransportos o crédito suplementar
no valor de Cr$ J.000.000.000,00 para
reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 12.9.79 ,.... 196

83.954 - Decreto de 11 de setembro de
1979. - Abre 110 Ministrio das Rela
ç õ e s Ex:teriores o crédito
suplementar no valor de CcJ
120.000.000.0Cl para reforço de dota
ções consignad as no vigente
Orçamento. Publicado no D.O. de
12.9.79 , 197

83.955 - Decreto de 12 de setembro de
1979. - Cria a SecrdarillEx:ecutiva
do CONCEX e d á outras
providências. Publicado no D.O. de
12.9.79 198

83.956 - Decreto de 12 de setembro
de 1979. - Fixa o fator de reajusta
mente salarial relutívo a setembro
de 1979. Publicado lia D.O. de
12.9.79 198

83.967 - Decreto de 12 de setembro de
1979. - Cria a Comissão Permanen
te de Catalogação de .Material de
uso comum das Forças Armadas e
d'a outras providências. Publicado
no D.a. de 13.9.79 199

83.958 - Decreto de 13 de setembro de
1979. - Autoriza o Instituto Nado
n.al de Coloniaação e Reforma Agrá
na - INCRA a doar o [móvel que
menciona. Publicado no D. O. de
13.9.79 , 200

83.969 - Der.reto de 13 de setembro de
1979. - Autoriza o Instituto N acío-



XXII Aros DO PODER J<~XECU'I'lVO

PAGS,
83.%8 - Decreto dA 1.'ide setembro de

1979 - Autoriza o Instituto Nacin
nal de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, 11 doar imóvel que
menciona. Publicado no D.O. de
13.9,79 ' ', ,...... 206

PAos.
83.976 - Decreto de 17 de setembro da

1979. Promulga a Convenção que
Instítuí 11 Organização Internacional
de 'I'elccornunicacões Marítimas por
Satélite (INMAItSAT) e seu Acordo
Operacional. Publicado no D.O. de
18'9-79 .. ,........................ 212

83.969 - Decreto de 13 de setembro de
1979. - Autoriza o Instituto Naclo
na] de Colonização e Reforma Agrá
riu - INCRA fi doar o imóvel que
menciona. Publicado no D.O. de
13.9.79 ' , , , .

83.970 - Decreto de 13 de setembro de
1979. Autoriza o Instituto
1\acionai de Colonização e Reforma
Agrárill - INCRA a doar o imóvel
que menciona. Publicado no D.O, de
13.9.79 .

83.971 - Decreto da UI de setembro de
1979. - Autoriza o Instituto Naeín
nal de Coloníeação e Reforma Agrá·
ria _. INCHA a doar o im6vel que
menciona. Publicado no D.O. de
13.9.79 ' , .

1l3.972 - Decreto de 13 de setembro de
1979. - Abre a Encargos Gerai!! da
União - Recursos sob Supervisão
do Departamento Administrativo dI}
Serv iço P'ublico o crédito suplernen
tar de Cr$ 16.000.000,00, para reforço
de dotaçao consignada no vigente
Orçamento. Publicado no ]),0. de
14.9.79 , , ,

83.973 - Decreto de 13 de setembro de
1979. .- Regulamenta o artigo 15, e
seguintes, da Lei n~ 5.536, de 21 de
novembro de 1968. que criou o Con
selho Superior de Censura. Publica
do no D.O. de 14.9.79 .... , ... ; .... ,

83.974 - Decreto de 13 de setembro de
1979 - Dispõe sobre o resgate dos
titulas da dívida pública federul ao
portador, nos casos de destruição
perda ou extravio Publicado no
D.O. de 14.9.79 , .

83.975 - Decreto de 14 de setembro de
1979. Outorga à Centrais F.lêeric!ls
do Norte do Brasil S.A. - ELE
TRONOR'fE concessão para o apro
veitamento de. ener-gia hidráulica de
um trecho do rio Jamari, no Mu
nicipio de Porto Velho, Território
Federal de Rondônia. Publicado no
D.O. de 18-9·79 , .

207

208

208

209

209

211

212

83.977 - Decreto de 17 de setembro de
1979. Autorizu aumento da. potência.
diurna da Rádio Progresso Ltda.. nu
cidade de Sl10 Leopoldo, Estado do
Rio Grande do Sul. Publicado no
D.O. da 18·9·79 , , .. , .

83.97B - Decreto de 17 de setembro de
1979. Cassa a concessão outorgada à
Rádio Cultura de Rio Verde Ltda,
para estabelecer. na cidade de Rio
Verde de Mato Grosso, Estlldo de
Mato GrOI'J8Q do Sul, uma estação de
radiodifu8il.O sonora em onde. tropi
cal. Publicado no D,O. de 18-9·79 ..

83.979 - Decreto de 17 de setembro de
1979. Reajusta os valores da Gratifl
cação por Serviços Especiais. regu
lamentada pelo Decreto n~ 77.240, de
26 de fevereiro de 1976. Publicado no
D.O. de 1El-9·79 " .

83.980 - Decreto de 17 de setembro de
1979. Abre à Presidência da Repu
blíca o crédito suplementar no valor
de Cr$ 68.001.000,00 para reforço de
dotacões consignadas no vigente
Orçamento. Publicado n<l D.O. de
18·9·79 , .

B:3.981 - Decreto de 17 de setembro de
1979. Abre a Presidência da Repu
bEca o crédito suplementar no valor
de Cr$ 31.000.000,00 pura reforço de
dotacõcs consignadas no vigente Or
çamcnto. Publicado no no. de 1R-9·
79 , , , .

83.982 - Decreto de 17 de selembro de
1979. Abre 11. Câmara dos Deputa
dos, o crédito suplementar de CrZ
38.700.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamen
to. Publicado no D.a. de 18·9·79 ' ..

83.983 - Decreto dc 18 de setembro de
1979. Dá nova redação a dispositivo
do Decreto n~ 77.919, de 25 de junho
de 1976. que regulamenta a Lei n~
6.265, de 19 de novembro de 19'5 
Lei do Ensino do Exército, Publica-
do no D.O. de 19-9-79 .

213

213

214

214

216

215

216



lNmc~: XXIII

222

PAGs.
das no Elltatuto da Companhia Au
xiliar de EmpreMl5 ElétricaR Flras,
leiras - CAEED. Publicado nó
D.a. de 19·9·79 241

B::I.996 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Ministério da Educa
<;40 e Cultura o crédito suplementar
no valor de Cr$ 465.007.000.00, peru
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 20·9·79 , , .. 244

83.995 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Mini9tério da Educa
ção e Cultura o crédito suplementar
no valor de Crs 21.623.000,00, para
reforço dc dotações coneiznadas no
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 20·9·79 "... 211

243

243

242

242

83.994 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre à Preaídência da Repú'
blica o crédito suplementar no valor
de Cr$ 11.887.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente
OrçElmento. Publicado no D.a. de
20-9-79 , .

83.993 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Constitui li Empresa Brnsilei
ra de Noticias, aprova seu Estatuto
e dá nutrB.il providências. Publicado
no D.a. de 20·9·79 .

83.997 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Senado Federal, o cré
dito suplementar de Cr$
26.650.000.00. pura reforço de
dotações consianadas no vigente Or
çamento. Puhlicadn no D,O. de 2D·e-
79 ... , ... ,........................ 245

83.992 - Decreto de 18 de setembro de
1979. Dispõe sobre a revisão de pre
cos em contratos de obras ou servi
COs a cargo do Governo Federal, de
que trata, o Decreto-lei n? 185, de 23
de fevereiro de 1967, e dá outras pro'
vídências. Publicado no D.O. de 19-
9·79 .

83.991 - Decreto de 18 de setembro de
1979. Renova por 10 (dcz) anos fi

ccncessao outorgada à Râdio Difu
sora de Serrinha S.A:. para executar
serviço de ra.diodifuSllO sonora em
onda média de âmhito regional, na
cidade de Serrinha, Estado da Ba
nhía. Publicado no D.O. de 19·9·79 .

83.990 - Decreto de 18 dF. setembro de
1979. Aprova alterações introduai-

83.985 - Decreto de 18 de setembro de
197~. Outorga á Companhia de Ele
tricidade do .l!:stado da Banhía 
COELBA concessão para o aproveí
tarnento do. energia hidráulica de um
trecho do rio Corrente. no Município
de Correntinll, Estado da Bahia.
Publicado no D.O. de 19-9-79 217

83.986 - Decreto de 18 de setembro de
1979. Dá nova redação ao parágrafo
único do artigo l~ do Decreto n~

83.699, de 5 de julho de 1979, que de
clara de utilidade pública. no inte
resse da PRTROBRÁS, as áreas que
eApeeifica. Publicado no D.O. de 19-
9.79 , ,., ,... 218

83.987 - Decreto de 18 de setembro de
1979. Declara de utilidade pública,
para fina de desapropriação total ou
parcial ou instit.uiçâo de servidão
administrativa elou de paseugem,
em favor da Petróleo Brasileiro S.A.

PETROBRÁS, imóveiR
constituídos de terras e benfeitorias,
Que menciona. Publicado no D.O. de
19-9-79 218

83.988 - Decreto de 18 de setembro de
1979. Declara de utilidade pública,
para fina de desapropriação total ou
parcial ou inlltituição de servidão
administrativa elou de passagem,
em favor da Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, imóveis constí
tuídos de terras e benfeitorias, que
menciona. Publicado no D.O. de 1~'

9-79 , .

83.989 - Decreto de 18 de setembro de
1979. Dispõe sobre os Grup05 Ou·
trus Atividades de Nível Superior,
Scrvlcos Auxiliares, Outras Ativi
dades de Nível Médio e Artesanato,
s que se refere o artigo 2~ da Lei n~

6.550, de 5 de julho de 1978. e dó ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 19-9'79 , .

PAes.
83,984 - Decreto de 18 de setembro de

1979. Declara de utilidade plíh!ir.a.
para fins de desaprcpziacão, área de
terra necessária à implantação da
subestação Nova Odessu da Compu-
nhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo. Pu'
blicado no D,O. de 19-9-79 """'.' 216



XXIV ATOS DO PODER EXECUTIVO

PAG!l.
83.998 - Decreto de 19 de setembro de

1979. Abre ao Tribunal Federal de
Recursos o crédito suplementar de
Cr$ 15.129.000,00, para reforço de
dotaç.óes consignadas no vigente
Orc;a.mento. Publicado no D.a. de
20-9·79 ..... ,..................... 245

83.999 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre 8Q Tribunal Federal de
Recursos o crédito suplementar de
CrJ 12.200.000.00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. Publkado no D.O. de 20-9-
79 ,............................... 246

84.000 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre à Presidência da Repá
bliclI o crédito suplementar no valor
de Cr$ 2.946.000,00. para reforço de
dotações consignadas no vigente Oro
çamento. Publicado no Ts.O. de 20-9-
79 , .. ,............. 216

84.001 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Ministério da Marinha
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 970.800.000.00, para reforço de
dotações consignadas no vigente
Orcamento. Publicado no D.O. de
2ll.9-79 .. , ,............. 247

84.002 - Decreto de 19 de !etembro de
1979. Abre ao Ministério da Aero
náutica o crédito suplementar no
valor de Cr$ 821.800.000.00, para re
forço de dotações consjgnadas no vi
gente Orçamento. Publicado no D.O.
de 20·9-79 , _. . . . . . . •. 247

84.003 - Decreto de 19 dfl setembro de
1979. Abre ao Ministério do Exército
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 9UO.000.OOO,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. Publicado no D.a. de 20·9·
79 ......•................ _...... .. 248

84.004 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Ministério do Traba
lho o crédito suplementar no valor
de Cr$ 279.600.000.00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orcarncnto. Publicado no D.O. de
20.9.79 ., , , 248

84.005 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Ministêrio da Educa
ção e Cultura o crédito suplementar
no valor de Cr$ 98.700.000.00, para
reforço de dotações consignadas no

PAGS.
vigente Orçamento. Publicado no
D.O. de 20·9-79 :149

84.llD6 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abrs, ao subanexo Flncargos
Gerais da União o crédito euplemen
tal' no valor de Crs 544.441.000,00,
para reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. Publicado no
D.a. de 20·9-79 249

84.007 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Ministério do Rx€rcit.o
o crédito suplemerrtar no valor de
Cr$ 15.000.000,00, para reforço de
dotação consignada no vigente Orça
iuento. Publicado no /J.O. de 20-9-
79 .......................•........ 250

81,008 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre fia Ministério do Interior
o credito suplementar de Cr$
6.372.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orca
menta. Publicado no D.a. de 20-9·
79 260

84,009 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Ministério da Indús
tria e do Comércio o credito
suplementar no ve.lor de Cr$
154.944.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Oro
camsnto, Publicado no V.O. de 20-9·
79 ...••.............. :lS1

81.010 - Decreto de ] 9 de setembro de
1979. Abre ao Miníatéric da Justiça
em favor de divereas Unidades Oro
çamentárias, o crédito auplarnantar
no valor de Cr$ 72.378.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. Publicado no
no. de ~0·9·79 .,................. 251

1\4.011 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Abre ao Minístêrio do F,xêrdto
em favor do Território Federal de
Fernando de Noronha, o crédito su
plementar no valor de Cr$
8.625.000,00, para reforce de dota
ções consignadas no vigente Orça
menta. Publicado no D.O. de 20'9-
79 , , ' .. , . , , . . . . . 252

B4.012 - 81.012 - Decreto de 19 de se
tembro de 1979. Abre ao Ministério
da Saúde e a Encargos Gerais da
União - Recursos sob Supervisão
do Departamento Administrativo do
Serviço Público o crédito suplernen-



lNDlCE xxv

267

266

266

264

264

84.025 - Decreto de 2~ de setembro de
1979. Cria, na Secretaria de Planeia
mento da Presidência da República,
u Secretarias Especíais de Abu~tc

cimento e Preços e de Assuntos Eco
nômicos, e da outras pro vidências.
Publicado no D.a. de 25·9-7!l .

84.026 - Decreto de 25 de setembro dl\
1979. Outorga conccssâo à Rádio
Hurnaitá Lt-da. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em
onda mádia dl\ âmbito regional, nu
cidad~ de Campo Mourão, Estado
do Paraná. Publicado no DO de'
26/9/79 . _. , .

M .024 - Decreto de 24 de setembro de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins dê desaproprlação. área de
terra necessária à impluritução da
subestação Serra Negra, da Ccmpa
nhia Paulista de Força e Luz 
CPl"L, no Estado de São Paulo: pu
blicado no D.a. de 25-9-79 , .. _... ' .

84.023 - Decreto de 24 de setembro de
1979. Declara de utilidade pública,
para fin s de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha
de transmissão da Companhia PaU
lista de Força e Luz - CPFL, no E,;·
tudo de Silo Pa ulo . Publicado no
D. O. de 25-9-79 _ .

84.022 - Decreto de ?A de setembro de
1979. Concede uutorização à ernpre
sa Marathon Pctroleum Norte Bra
zil, Ltd. para operar no mar territo
rial do Ih-aail, fixado pelo Decreto
lei n ~ l.Ú9A, de 25 d4Õ março de 1970,
a serviço da Petróleo Brasileiro S. A .

PETROHttAS. Publicado no
D.O. de 25,9-79 _ .

PAGs.
8··•.021 - Decreto de 24 de setembro de

1979. Aprova o F.statuto da Compa
nhia de Desenvolvimento de Barca
rena e dá outras providencias. pu-
blicado no lJ.O. de 2õ-9-79 , 26.'\

2M

262

2M

253

253

261

255

84.017 - Decreto de 21 de setembro de
1979. Aprova o Regulamento doa
Parques Nuciouuis Braailciros, Pu-
blicado no D.O. de 21-9·79 .

84.019 - Decreto de 21 de setembro de
1979. Cria, no Território Federal de
Rondônia, o Parque Nacional de Pa
caás NOV08, çom os limites que as
pecifir.a, e dá outras providências.
Publicado no D.U. de 21-9-79 .

84.018 - Decreto de 21 de setembro d"
1979. Cria /I Rl\~erV8 Diológica do
Rio Tromhetas e dá outras
providências. Publicado no D, U. de
21-9·79 , .

84.016 -- Decreto de 20 de setembro de
1979. Convoca a VTT Conferencia
Nacional de Saúde l\ dá outras
providências. Publíeado no D.n. de
21·9·79 ., .

84.015 - Decreto de 19 de setembro de
1979. Fixa a categoria e a precsdên
cia da Medalha «Mérito Marinhei
ro». Publicado no lJ.O. de 20'!)-79 ..

PAG!I.
t~r no valor de Cr$ 41.157.000,00,
para reforço de dotações consígnu
das no vigente Orçamento.
Publicado no Ir.O. de 20-9-79 252

84.013 - Decreto de 19 do; setarnhro de
1979. Abre à .JU8tiça do Trabalho em
favor do Tribunal Superior do Tra
balho e Tribunais Regionais do Tra
balho da 1~ 11 9~ Regiões, o crédito
suplementar de Cri 230.450.000,00,
para reforço de dotações consigna·
das 110 vigente Orçamento. Publ ica-
do no D. O. ele 20-9-79 .

84.0] 4 - Decreto de 19 de S etem bro de
1979. Abre ao Ministério da gdUCll

çil:o e Cultura o crédito suplementar
no valor de Cr$ 31.300.000.00. para
reforço de dotução consignada no vi
gente Orçamento. Publicado no D.O.
de 20-9-79 .

84.020 - Decreto de 24 de setem bro de
197U. Autoriza o funcionamento du
habi litução Formação de Psicólogo
do curso de Psicologia das Faculda
des Unidal'l Catr.licas de Mato Gros·
SO, com sads na cidade de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso do
Sul. Publicado no D.O. de 25-9·7!1 .. 2G3

84.027 - Decreto de 25 de setembro de
1979. Revoga o Decreto n? 72.827, de
24 de setembro de 1973, " dá outras
providencias. Publicado no /JO de
26/9179 ..•..........•.............

84.028 - Decreto de 25 de setembro de
1979. Altera o artigo 61 do regula-

l!67
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PÁGS.

monto do custeio da Previdência So
cial, aprovado pelo Decrete n~

83.0~1, de 24 de janeiro de J9'l9 e dá
outras pruvidências. Publicado no
DO de 26/9/19 268

84.029 - Decreto de 26 de setembro de
1979. Altera díspositivo do Rcp,uIQ
mento do Custeio du Previdência
Sociul, aprovado pelo Decreto n~

88.081, de 24 de janeiro de 1979. Pu
blicado no DO dp. 27/9179 .........• 269

84.030 - Decreto de 2& de setembro de
1979. Suspende, par ínconstituciona
lidade, fi. execução do art.ígo I? c seu
parágrafo único do Decreto n~ 4.995,
de 25 de março de J970, do E Btado
da Paraíba. Publicado no DO de
27/09/79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 269

84.031 - Decreto de 26 de setembro de
1979. Declara de utilidade pública,
para fins de ccnstítuicão de servi
dão administrativa permanente, fai
xa de terra destinada à passagem de
aqueduto da In du stria de Material
Bélico do Brastl - IMHEL, no ~s

tado de São Paulo. Publicado no DO
de 27/0!J179 270

81,032 - Decreto de 26 de setembro de
1979. Autoriza a permuta de torre
nos que menciona, I\ituados nos Mu
nicípios de Vitória e de Vila Velha,
no Estado do Espírito Santo. Publi·
cada no DO de 27/09179 270

l-'AGS

1!4.03a - Decreto de 26 de setembro de
1979. Dispõe sobre o afastamento de
servidores civis das respectivas re
partições e dá outras providências.
Publicado no DO de 27/09/79 271

84.034 - Decreto de 27 de setembro de
1979. Autoriza o Iuncionumcnto do
curso de Agronomia. com sede na cio
dade de Lages, Estado de Santa CIl.-
tarina. Publicado no DO da 28/9/79 272

I> - Decreto Reservado de 12 de julho
de 1979. Cria Fundo Especial de na
tureza Contábil na forma do artigo
172 do Decreto-lei ll~ 200, de 25 de fe·
veralro de 1967. Publicado no DO de
1217179. 272

83.500 - Decreto de 28 de maia de
1979. Aprova o Regimento dos gahí
netes da Presidência da República.
Publicado lIO no de 31/5/79 e retifi-
cado no DO rle 24/7/79 , 273

83.526 - Decreto de 29 de moio de
1979. Altera o Anexo do Decreto n~

77.901, de 24 de íunho de 1976, Que
dispõe sobre u cornposição da Cate
goria Direção Superior da Ta bela
Permanente dos ga hi nct.es da
Presidência da. Repu hlica. Publica
do no DO de 31/5/79 e retificado no
lJO de 20/8179 273



Figuram neste volume os decretos que, ex
pedidos no terceiro trimestre de 1979, foram pu
blicados no Diário Oficial até o último dia útil do
trimestre.

As datas de publicação, retificação e repro
dução figuram no índice.
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DECRETO N~ 83.659, DE :l DE JULHO DL In!)

Autorizll E1 cessão, sob a Iormu de IItiIizlIÇl10 grnLuita, do terreno que llJCllciona, situado no
MUlJicipio de Lselet»; Estado do ",m;.

o Presidente da República, VI;(mdo da atribuicãc que lhe confere o artigo IH, item IH, da
Constituição e tendo ern vista o disposto no urti~o 1? do Decreto-Ici n? 17R, ne 16 de fevereiro
de 1967, dccreta:

Art. I? ... Eicu o Serviço do Patrímõnic da União autorizado 11 promover II cessão. sob a
forma de utilizacão J',ratuita, ao Município de Be lern , Estado do Pará. do terreriu, com u áre<l
de 232,411m2 (duzentos e tr inta f' doi,; melros Quadrados e quu runka 'decímetros quadrudos},
5itua.dfl na Tr<lVei\M Padra Eutiquio, esquina com a Rua Senador Manoel Barata, naquele
Município, dp. acordo com os elementos con~t<lntM do processo pl"otocoli7.:ldo no Minist,f,rio
da Faaenda, sob o n? 0280'3.933, de 1978.

Art. 2? - O terreno a que ~e rfJfel'e o art.igo I? neste Decreto destina-se à execução de pIa·
no urbaníst.ico, no prazo de 2 (doís) anos, n contar da data da assinatura do cuntrato cle ces
são, a ~avrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da Unido.

Art..~~ - A cessão tornar-se-á nula. Imlependcntcm ente de ato especial, sem díraito o
ce~,;íon:irin li qualquer indenização, inclusive por bEmfeitorill.s realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier :I ser dada destinacão diversa da prevista no :lrtigo 2? deste Decreto,
S8 inobservado o prazo ne le fixado ou, nineL1, se ocorrer ína dímplemento de cláusula contra
tua!.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publiceçào, revogadas U~ dispo
sições em contrário,

Brasília, 2 de julho de 1979; 158~ da Independêncía e 91~ ela República.

JOÃO n. DE l"IGUEIREDO

[(MIo!> Ilischbieter
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nRCRF.'I'O N? 8~.660, DE 2 DE JULHO DE 1979

Autoriza a cessão, sob a forma de utili"açào p,ratuitll, do terreno que menciona, situado na
Cidade de VitôrjEl, Estado do Espirito Sento.

o Presidente da República, usando da ntribuicão que lhe confere" artigo RI, item TTI, da
Constiiuiçilu e tendo em vista o disposto no artigo l~ do Decreto-lei n~ 17B, de 16 de fevereiro
de.1967, decreta:

Art. 1? - Fica o Serviço do Putrimõnin da Uníão autorizado a promover a cessão, sob a
forma di\ utili7.ação grasuita. ao Estado do Espírito Santo, do terreno acrescido de marinha,
com a área de 2.900,OOm2 (dois mil e novecentos metros quadrados}. situado nu avenida Lei
tão da Silva, bairro de Andor-inhas, na Cidade de Vitória, naquele Es/..auo, de acordo com os
elementos constantes do processo protocolizado no M,ni$tério do Fazenda, sob o n~ 0783-
331. de 1978.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo I ': destina -~e à construção do Centro Sncial
Urbano de Andorinhas, no prazo de 2 (dois] anos, a contar da data da assinatura cio contrato
de cessão, a luv rur-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3~ - A ccssüo tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito o
cel'>sionãrio il qualquer indcnizuçâu, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada dcst.inacão d iversa da prevista no artigo 2? deste Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inudimplernento de cláusula contra'
tual,

Art. 4~ - Ao Governo do Estado do TI:~pirito S:lnto competirá rosponsabifizar-se judi
cial. ou extrajudicialmente, por quaisquer reivindicações que ~ventllalmentevenham a se'r
invocadas por terceiros objetivando o terreno de que trata este Decreto.

Art. 5~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, 2 de julho de 1979; 16g~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Kerlos Rischbieter

DECRETO W B3.(j(\1. DE2DE JULHO DE 1979

Autoriz13 a cessso, sob o regime de eioremento, do terreno que menciona, situado na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o arcigo 81, item ITT, da
Const.it.n ição e tendo em vista o disposto nos arbigos 1? e 2? do Decretn-Iai n? 178, d~ lf, <I", fe
vereiro de 1967, decreta:

Art. l~ - Fica o Serviço do Patrlmónio da União autorizado a promover a cessão, sob o
regime de aforamento, ao Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, do terreno
de acrescidos de marinha, cor» a área de 105.890,OOm2 (cento e cinco r.\il, oitocentos e noven
ta metros Quadrados), situado no Parque do Flamengo. naquele Município, de acorde com os
elementos constantes do processo protocolizado no Mini~tério da Fazenda, sob o n? 0768·
H1.l22, de 1977.

Art.2? - O Terreno a que se refere o art.igo 1? df'!5tina-se à construção, pelo cessionário,
do complexo Marina-Rio, no prazo de 2 (dois) anos, a contll" da data da assinatura do contra
to de cessão, a Iavrar-ss em Iivro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art.3? - Ficará o cessionário isento do pagamento do preço correspondente ao valor do
domlnio útil do terreno e dos respectivos foros, enquanto lhe estiver o mesmo aforado, bem
corno dos laudêmícs, nas transferências que vier a efetuar.



_----------ATOS DO PODER EXECUTIVO 3

Art. 4? - A ceMão tornar-se-a nula, independentemente de ato espedaJ, sem direito o
cession:irio a qualquer indeniaação, ind\l~ive por henfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2~ deste Decreto,
s€ inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 6~ - Este Decrete entrará ern vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
síçõe s em (·onl.nlrio.

Brasrlia, 2 de julho de 1979; 158? da Independência E' in? da Repllblica.

JOAO B. DF. FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

DECRETO N? 83.662, DE 2 DE JULHO DE 1979

Autoriza o Serviço do Putrimôniu dll União LI promover (J Bceitlll"iio dll douçtiu dos terrenos
quI' m"nciOI1,~,siiauulos no I'v1llnicipio de Belo Horizonte, Estado de Mines Gemie.

o Presidente da Repüblica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição" dA acordo com os artigos].l U" e 1.180 do Côdigo Civil, decreta:

Art. l? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a aceitação da
doação que a Companhia de Desenvolvimento Urbano dó Estado de Minas Gerais - CO,
DEURB quer fazer à União l"ederal, dos terrenos que constituem os lotes n?s 11) e 26, da
Quadra n? 9, com as área s, respectivamente, de 488,OOm2 [quatrocentos e uitentu e oito me
tros quadrados), e de 697,OOm2 (seiscentos e noventa e sete metros quadrados), situados no
Bairro dus Mu ngabciras , Município de lIelo Horizonte, Estado de Minas Gera is, de acordo
com os elementos constantes do processo protoco'lizudo no Ministério da Pazenda, sob o n?
076&·04899, de 1972.

Art. 2~ - Os terrenos a que se refere o artigo I? destinam-se à construcão da residência
do Comandante do Núcleo da Base Aérea de Balo Horizonte.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcacao, revogadas as dispo
aições em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1979; 11)g? da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUI<;lJ:UWO
Karlos Iilschbleter

Délio Jardim de Mllttos

DECRI<;TO N? aa.sos. DE2DE JULHO UI<; 1979

AutorilOU 11 cessifo, sob a forma de UtilizllÇifo Kmtrlita, do terreno que menciona, sitlwdo no
Mimiciuio de Recife, Ef:ttJt/o de PornllmblJCo.

o Presidente da República, usando da atr ibuição que lhe confere o urlip,o 81, item In, dn
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? 178, de li) de fevE'reiro
de 1967, decreta:

Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União auLori?adn a promover a cessão, sob li
forma dc u til izaçao :o;ratll ita, ~o I';sl.,.,do de l'erll[Jmhu(.(). do terreno de acrescidos de marí
nha, eom a área de R.154,15m2 (oito mil, cento e cinqüenta c Quatro metros quadrados e
quinze dedmetr;)s quadrados), situado na Rua da Aurora n~ 885, Município de Recife, F,~k'l'

do de Pernambuco, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizadr, no
Ministério da Fazenda, sob o n~ 0480-04148, de 1976.
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Art. 2? - O terreno a qUE! se refere o f1rtigo I? dest.ina-so 11 construção de sedes de órp;ilos
do serviço público estadual, no prazo de ~ (três) anos, a contar ela dat:l da Msinatura do con
trato de cessão. a lavrar-se em livro prõprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3~ - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, sem direito o
ce ssionário " qualquer indeniz ação. inclusive por benteítor ías realizadas. se ao terreno. no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa du prevista no art.igo 2? deste Decreto,
se incbservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4? - EstA Dacrato entrllr;; em vigor na data de sua publicação, revogados os Decre
tos n?s 73.646, de 13 de fevereiro de 1974 e 74.2M, de 11 de julho de 1974 e as demais dispcsi
ceesem contrário.

Brasília, 2 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

U~CR~TON~ 83.664, DR 2 DE JULHO DE 1979

Autol'il:a o Serviço do Patrimônio da Urnüo 11promover u uceiteção da âonção do terreno que
menciona, sitlMdo no Município de Tal)ll.1ri, Estado do Rio Grontle do Sul.

o Presidente da República, Uf>llnnO da atr lbuiçà« "He lhe. confere () artigo 81, item TIT, da
Conseituicão e de acordo com artigos 1.165 e LISO do Código Civil, decreta:

Art. I? - i"ica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a aceitação ela
doacão que, nos termos das Leis fo;staduais nss 4.543 de 4 de setembro de 1963 e 4.962 de 22 de
junho de 19155. o Estado do Rio Grande do Sul quer fazer il. União Federal de um terreno, com
11 área de 10.487 ,50m2 (de7. mil, quatrocentos ~ oitenta e sete metros quadrados e cinqüenta
decimetros quadrados), situado na Estncão Experimeatul de Pornicultura de Tuquari, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Agriculbura, no Município de Tuquari, naquele Estudo,
de acordo com os elementos constantes do processo protocoliaado no Miriixtério dA Fa7.end",
sob o n? 1080-11.177, de 1977. .

Art.:J~ - O terreno a que se refere o artigo I? destina-se à instalação de equipamento de
radro-Iarol (N DU), ,1 cargo do MinistérIO da Aeronáutlca,

Art.3? - Esw Decreto entrará em vigor na data de sua publícacão, revogadas as dispo
siçi"Jes em consr ário.

Bras íli a, 2 de julho de 1979; 158~ da Independência e ~l? da Repúhlica.

JOÃO FI. DF. FTGUF.TRF.DO
KerlosRischbieter

Délio Jnrrlim de Mettos

DECRETO N? 83.665, DE 2 DE .JULHO DF. 1979

Autoriza o Serviço do Patrimônio dr. Llttino a formalizar a nL10 ecciseçso da doncüo do terno
no que mellcion.a. sttuedo no Municipio de Illumenen, T;;,;tado de Santa ClltarilJll.

o Presidente da }{epública, usando da atribuição que lhe confere o art.igo 81, item rII, da
Constituição, decreta:

Are. l? - Fica o S",rviç.o do Patrimônio da União autorizado a promover os atos necessa
rios para fOlTIl a liz a r a não aceit.açâ« da doucão que, nos termos dn Lei Municipal n? 1.081, de
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30 de abril de lG6~ e du Escritura de 31 de março de 1964, o Município de Blumenau, no Esta
do de Santa çatll.rina. fez i> União Federal, de um terreno, com li área de 62.l:l00,OOm2
(cinqÜenta ~ dois mil e oitocentos metros quadradosl, situado à margem esquerda do Ribei
rão Itoupa va, na loc!llidaoe dI'. Jt.ollp~va Nnr ta, naq1.1ele Munictpio, conforme elementos
constllntcs do processo protocolizado no Ministério dz. F'azenda, sob o n? 07611-10.312, de
1979.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

BrasHia, 2 de julho de W79; ISS? da Independência e OI? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Ríschbíeter

D1'.:CRETO N? R.~.666. DE 2 DE JULHO DE 1979

Autoriza a ceseeo, sob II forma de ntilieoçeo Hl'atnita, do imóvel que lIJCIJÓOnn. situado no
Município de Maria da Fé, Estadn de ,"vlinD5 r;E!rl1Ís.

o Presidente da República, usando da atrihuição que lhe confere o artigo 81, itl\m nl, da
Constituição e tendo em vista o disposto noartígo 1? do Decreto-lei 11~ 178. de 16 de feverE!iro de
1967, decreta:

Art. 1~ -- Fica o Serviço do Pateimônio da União autorizado u promover a cessão, sob a
forma de ul.il iz.ação grntLlita, à Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPA·
MIG, do imóvel, constituído por terreno e benfeitorias. denominado ..Campo de Sementes
Arthur Her narde s», no Município de Maria da Fé, F.~tado de Minas Gera is., de acordo com
os elementos constantes do processo prnu>r.olizado no Ministêrio da Fazenda, sob o n~ OlMo
1.1M, de 1978.

Art. 2~ - O imóvel a que se refere o artigo l? deste Decreto destina-se ao desenvolvi
mento da pesquisa agropecuário., no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assínatura do
contrato de cessão. a la vrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula. independcní.cmcntc de ato especial. sem direito a
cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias reaH7.adas, se 0<0 imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser ded!l utilização divarsa da prevista no artigo 2~ deste Decreto, se
ínohsarvado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na dato de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brastlía, 2 de julho de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO R DE FIGU~laEDO

Karlos Rlschbieter

DEC.ttETON? 83.M7. nE2DEJULHO DE 1979

Autoriza (I Serviço do Património da UniAo 11 promover llau!itaçáo da doaçiJo do terreno que
mencionll, situs âo em Januiria, no Estado de }I,i[jnasGerais.

O Presidente da República, usando da utribuicão Que lhe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição, e de acordo com 06 artigos 1.165 e 1.180 do Código Civil, decreta:

Art. 1~ - F'ieu o Serviço do Putrimônio da União - SPU eutorizado li promover 8 acei
tação da doação, que, nos termos da Lei Municipal n~ 651, de 29 de outubro de 1968, alterada
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peja de n? (,84, de 30 de outubro de 1959. o lviunicipio de .Ianuriria, no E~tado riA Minas Ge
rais, Quer fazer à União Federal de terreno com a áraa de 952,OOm2 [novecentos e cinqüenta e
doi,; metros quadradosl, situados naquela Cidade, aAvenida Marechal Deodoro da Fonseca,
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o Il~ 0680-21 .02~, de 1977.

Art. 2? - O terreno a que se refere o art.igo 1~ dcst.ina-se à eonslrucão do prédio onde
Iune.ionurá a Superintendência de Campanhas de Saúde Pública - SUCAM, do Ministério
da Saúde, na '1ual se "d'<l int.egr<ld<l a ex-C"mp;mh<l de Rrradic<lç;jo da 1\11 "I"ri;> - CEM.

Art. li" - Este De~reto entrarâ em vigor na data de sna publicação, revogadas as dispo
si ções em co ntrári o.

Ilrasflia, 2 de julho de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE !,'lGUEIREDO

Kar]o.~Rischbieter

DECRETO N? 8:1.61}8, DE 2 DE .TULHO DE 1979

Autoriza o funcional1J1mto do curso de Ciéncios, da Faculdade de Filosofia, CiÔlJCias e Le
tl"/lS Profet;f;ür Carlos Pes.qnele, Gom sede na cidade de São Paulo, EModo dI'!Sao Pau/o.

o Presidente da República, usando das atribuições 'que lhe confere o artigo 81. item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540. de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 4S0/7!J, conforme consta do Processo n? 1.48a/76-CFE e :!:!1.8€5/79
do Minislério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1~ - Fica autor-izado o funcionamento dó Curso de Cíênclas.Hcencíatura plena, com
habilitaçoes em Biologta e em Quimica, da Faculdade de Ftlosofia, Ciências e Letras Profes
sor CerlM Pasquals, mantido pela Sociedade Educacional Liceu Acadêmico de São Paulo,
tom sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2~ - J!;ste Decreto entrará em vigor na data de sua publícacão, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 2 de julho de 1979; 158~ da Indepandãncia e 91! da República.

JOÃO B. DE FIGUEIJ:l.EDO

H. Portella

DECRETO N~ 83.6B9, DE 2 DE JULHO DE 1979

Autmhu o fUHcionamcnto dl1" habilitaçõe« SlIp"l-vistlo Escolar e Oritmtuçiiu Educllc;jonlll do
curso de Pedagogia da Faculdade de Educllçso de Monte Aprazível, em Monte Aprazivel,
SiJoPtlu/o.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art.igo 81, item IIT,
da Const.ituíção, de acordo com o IHtíp;o 47 da Lei n" :'L~)40. de 28 de novembro de lS68, alte
rado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conse
lho Federal de Educação n? 279/~, conforme consta do PrOCMso n? .'1.821/76C'fi'E e 214/71 do
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. l~ - Fica autorizado o funcionamento das habilitações Supervisão ~scoltlr, liceu
ciuturu plena, e Orientação Educacional do curso de Pedagogia da Faeuldade de Educação
de Monte Aprazível, mantida pela Sociedade Civil de Ensino Dom Bosco de Monte
Apr-az íve l, com sede na cidade de Monte Apruz ível, Estudo de São Paulo.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 7

Art. 2~ - Este Decreto entrarâ ",m vigor na data de sua publ.ieueão, revogadas as dispo.
siç6es em contrário.

Brastlia, em 2 de julho de 1979; lS8? da In dependência e 91? de. República.

JOÃO B, DE FTGUEIREDO
E. Portella

DECRETO N? 83.670, DE 2 DE JULHO DF. 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Turismo, da Faculdade de 'I'nrisrno P-mbllix8àor Pes
cbos] Carlos Magno,

o Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o artigo 81, item IH.
da Consutuicão, de acordo com o urtigo 47 da Lei n~ ó.640, de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
l"ederal de Educ.ilÇão n? 3.296/76, conforme consta do Processo n? 3.843/76 - CFE e 235679/76
do Ministério da Educação e Cultura, decreta.: '

Art. I? - Fica autorizado o func ionamentn do C\lr~o de Turismo da Fnculdadedc Turis
mo Embaixador Paschoal Carlos Magno, mantida pela Sociadada Educacional Nogueira Lo
pes, com sede na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janéiro.

Art.2? --'. Iz:ste Decreto entrará em vigor na data de SUII puhlicação, revogadas as dispo'
síções em contrário.

Brusflíu, em ~ de julho de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO

E. Portal1e.

DECRETO N? 83,671, DF.::Ime JULHO DE 1979

Concede il Companhia Brasileira de Aluminio o direito de lavrar hliUKits na MunicipÍo de
Quell/7:, fi:!;tado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item In, do
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227. de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração}, alterado pelo Decreto-lei n? 318. de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1? Fica outorgada iI Compunhia Brasileira de Alumínio conce,,~ào para lavrar
bauxita em terrenos de propriedade de Getúlio Ferreira Leite, Gilson da Stlva Reis, Jere·
mias da Silva Reis, Marina Revilfl'l\1!l, NélMn Noguaira, Louis Mikhall Louis, Donald WiI
fred St.rang e Thiago Humberto Ferreira Bcvilaqna, nos lugares denomínados Rio das Cru
MS e Itio Entupido, Distrito e Municipio de Queluz, Estado de São Paulo, numa área de
712ha, delimitada por um polígono, Que tem um vértice 11 5.214m, no rumo verdadeiro de
18~41'NJ!j, da ponte sobre o Rio Entupido na Rodovia Presidente Dutra e os lados R partir
desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 3.100m·W, 2.000m-N, l,aOOrn·
E,l.SOOm-S,1.800m·E. 2.600m·N. 1.300m-E. 2.90Gm-S, UJOOm·W. SOOm·S.

Art. 2? - A eoncassüo de que t.rata este Decreto é outorgada madiante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Rel;uléllnento, aprovndo pelo Decreto n~ 62.934, de
2 de julho de Hl68.

Art. 3~ - F.ste Dl\ccetl'l entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n? 814.714/71).

Brasrlia. 3 de julho de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

.roxo B. DE FIGUEIREDO

Casar Ca~l'\" Filho
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DECRETO N~ 83.672, DE 3 m~ JULHO DE 1979

Declara. de utilidade públicn, par« iins de constituição de servidão administmtiva, Iuixu de
teu" destiruidu U pi!SS<lgem de linhu de tnwsmissiiu di' CESP -- CU]'J[-'''lJ1Jill EIJcr"ética
de São P« !llo, no Estado de:Silo Pe '1/0.

o Pre,;irl!'!nte da Rapúblie», usando da atribuição que Ih!'! confere o art. 81, item UI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c. do Decreto n? 24.643, de Iü de
julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954, e tendo em vista
o que consta do Processo MME n! 703.390/78, decreta:

Art. I? - F'icam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
adrninietrativu, as àreus de terra situadas na faixa de ao (trintllf metros de largura. Lendo
como ei,,-o n linha de transmissão, em 1:38 kV, circuito duplo. «Darivação Limeira Ill», estil.·
bclccida, uartíndo do vértice V7 da linha de transmissão Santa Bárbara D'Oasta- Lirnaira I
até iI suhestação Limeira IlI, no Mnnidpio de Limeira, Estado de São Paulo, cujos projetos
e planta de situação n~ LT - 134 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão dê Conces
são de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no
Processo MM.I!l n~ 703.390/78.

Art. 2~ - Io'ica autorizada a CE81' - Companhia Energética de São Paulo fi promover u
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na formu du leg.i.duçiio
vigente, onde tal se fizer necessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveuiência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indicado, a
'luaI compreende o direito atrihuido à empresa concessionária de praticar todos os atos de
'construção, operação e manutenção da mancionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado. ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente. desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo õnus limHurilo o
uso e g07.0 das mesmas ao aue iov compatível com a existência da servidão, ahstenrio-sa, em
cnnseqüànc'ia, de praticar, dentro delas, quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazerem plantacôes de elevado
'pl"Irte.

Art.4? - A 'CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em Juízo,
as medidas necessaríus it. const.it.uicão da servidão admínistratíva de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no f)e~retn·lei n~ 3,365, de 2] de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Laí n~ 2.780, de 21 de maio de 19õ6.

Art.5? - F.ste Decreto I\ntrará em vigor na data de SUlI publicaçãc, revogadas M dispo
sições em contrár!o.

Braaíha, :3 dê julho de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOAo B. DE FlGUETRF.DO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 83.673, DE 3 DE JULHO DE 1979

Declara de utilidade pIJbJir.a, para fins de desaproprjuçlio, IÍreils de terra necessárj,ts li am
plju~'àoda subeRtaçao Caiçara, da Companhia Pauljsta de 1i'flT/;a <l Luz - Cl'Pl», Estado
tkSáoPau]fJ_

O Presidente da República, usando da at.r-ihtrição que lhe confere o artigo 81. item lU, da
Constítuícão, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra ub.., do Código de Águas e no
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Decreto-lei n? 3.3fif>, de 21 de ío nho dI! 1911• e o que consta do Pl'OCCt.Eú M ME n ~ 70l!_034/18,
decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para rins de dcsauropriaçâo, áraas de
terra de propriedade particular, com o total dI! 2A()(),OOm2 (dois mil e quatrocentos metros
ql1adnldot.1. necessárias li ampliação da subestação Caiçara, no Município de Bebedouro,
F.StlLUO de Silo Paulo.

Art. 2~ - As áre.ll~ de terra, referidas no artigo anterior, compreendem aquelas constan
tes das plantas de situação n? IlX·SK·53512 e BX-SK-G3514 São Paulo, aprovadas por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Águas e F:letriddade, dó Departamento N,ldonlll de
Ap;ut.s e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.034/78, e assim dcscr itus:

- Área A tem início no marco cravado na cerca divll>a de propriedade da Companhia
1'aulista de Força e Luz - Cl'1:"L com a de Carlos, Domingos: deste marco, segue com o rumo
e distância Nb; 13?58' - 20,11m [vinte metros e setenta e um centímetros) confrontando com
11 propriedade de Carlos Domingos até encontrar outro marco, neste ponto, deflete à direita,
formando um ângulo interno de 105"03', e segue com O rumo e distância N~ 88°55' - 53,47m
(cinqüentll e três metros L' qunrcntu e sew centímet.ros) margeando as terras de propríedade
da dcsaurojir ianda até encontrar outro marco; neste ponto, deflcte iI direita. formando um
anP:11lo interno de 90?OO', e segue com o rumo e distância SE 01?05' - 20,OOm (vinte metros)
mlln:;eando, ainda, as tarr-as de propriedade d<l desaproprianda :lté encontrar outro marco:
neste ponto, daflete à direita, formando um ângulo interno de 110~ÚO', e sege com o rumo e dil>
tância SW 88~55' - 58,85m (cinqüenta c oito metros e oitenta e cinco centímetros) confron·
tando com a propriedade da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL até encontrar o
marco onde leve inicio esta dcscrtcão.

Areu B tem inicio no marco cravado na cerca divisa de propriedade da Companhia.
Paulista de Força c Luz - CPFL com a Estruda de Rodagem bistadual SP·326, trecho Jubo
ticabnl - narretos; deste marco, segue com o rumo e distàncía NW 01?05' - 20.00rn (vinte
metros) confrontando com a referida rodovia estadual SP-326 até encontrar outro marco;
neste ponto, deflete à diraita, formando um ôlngulo interno de 90~OO', e segue com o rumo e
distância NE 88?55' - 66,55m (sessenta e seis metros e cinqüenta e cinco centfmetros] mar
geando as terras da desaproprianda até encontrar outro marco; neste ponto deflets à direita,
formando um ângulo interno de 74~5T, e segue com o rumo ~ distância SW 13~58' - 20.71m
(vinle melros e sctent.a e um centímetros) confrontando com li propriedade de Conceição Fer
nandes até encontrar outro marco; neste ponto, deflet.e ú direita, formando um üngulo inter·
no de 105?03', e segue com o rumo c distância SW 88?55' - 61.15m (sessenta e um metros c
quin7.A centímetros) confrontando com a propriedade da Companhia Paulista de Força e Luz

-CPFI, até encontrar o marco onte leve início estu descrição.

Art. 3? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Forca e Luz - CPFL a promover a
desapropriação das referidas áreas de terra, na forma da legislacüo vigenta, com os recursos
própr.ios.

Parágrafo único - Nos termos no artigo 15 cio Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada" in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão de posse elas
(Ireas de terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? --- Este Decreto entrará em vi~or!'.lI data de suu publicação, revop;adas as dispo
SiÇi\AI> em contrario.

Dr:ll>,lia, 3 dA julho de 1979; lG8? du I ndependência e 91? da Repúbliea.

JOÃO H. l)E FIGUIo;lH.b;DO

CesarCnls Filho
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DECRETO N? 83_074, DE 3 D~ JULHO DE 1979

A utOri~iI ,li Ce6sâQ, sob o regime de aforamento do imóvel que mlmcíona, ,~iiuadQnu Cidade e
Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, us ando da atribuição que lhe c"nfAre o art.ign RI, item In, da
Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 1~ e 2? do Decreto-lei n? 178, de 16 de
fevereiro de 1967, decreta:

Art; 1? - F'ica o Serviço do Patrimônio du União autorizado a promover a cessão, sob °
regime de afurarnentc, 11 Fundação Brasileira de Educacão .!<'UHH,AE, do imóvel, consti
tuído por terreno c benfeitorias. situado nu Rua do Senado n? 233, na Cidade e Estado do Rio
r1e Janeiro, de anorrlo com os e1pmAnto,~ constantes do processo protocolizudo na Minist.érro
da Fazenda, sob o n~ 0768·08.088, c1f! 1979_

Art. 2~ - O imóvel a que se refere o artigo 1~ destina-se à Instalação de serviços educa
cionais da cessionária, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato
de cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União.

Art. S? - Ficará u cessionária isenta do pagflmento do preço correspondente ao valor do
domínio útil do ;,nóvel, bem como dos laudêmios, nas transferências que vier D efetuar,
sendo-lhe facultado, ainda, nlienar, hipotecar ou loeur partes do mesmo. com a finulidade de
obter recursos para a exeeução dos objetivos da cessão. .

Art. 4~ - A cessão tornar-,;e-:i nula, independentemente de ato especial, sem direito a
cessionária a qualquer indenização, indnsivA por benfeitorias realiaadas, se ao imóvo}, no
todo I}U 11m parte, vier a ser dada destinação divsrsa da previst.;! no artigo 2? de~te Decreto,
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento dA cláusula contra
tual.

Art. 5? - Este Decreto entrurá em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo'
sicoes em contrúrio.

Brasflia, 3 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FTOUEIRF.DO

KIiITloE> Ilischbieier

DRCRETO N? 83.675, DF. 3 DF:JULHO DE 1979

Autori.za o Serviço do Pntrim6nio da Uniõo D promover a aceitação da dOilÇ{iO do terreno LJUC

mencíons, situado no Municipio de Porto Nucionnl, Estado de Goiús.

O Presidente da Repú hlica, usando da atribu 'cão que lhe confere o artif:o RI, item I Il, da
Const.ituição e ele acordo com os artigos n?s \'1(,5 e 1.180 do C6digo Civil, decreta:

ArL. I? - Fica o Serviço do Pat.rjmônio da UnIão autorizado a promover a aceitação da
doa<;ilt'l que, nOS termos das Leis Municipais n~ s 518 de 2()de janeiro de l(l67 e 526 de \1 de ju
nho de 1967, o MuniCÍpio de Porto Nacional, Estudo de Goiás, fez il União Federal do torre
no, constirutdo pelos lotes de n?s 1 ti 6; 11 e 12: 15 e 16; 19 e 20, da QUlldra ..M», do loteamento
Setor Aeroporto, com u área de 6.800,OOm2 (seis mil e oitocentos mccros quadrados), situado
entre as Ruas Deocleciano Ayrcs da Silva c Avenida Gllhriel José da Almeida, naquele Mu
nicípio, de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, "oh o n? 0179-02258, dA 1977.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo l~ destina-se it. sede local da Superintendên
cia de Campunhas de Saúde Pública - SUCAM, do Ministério da Saúde.
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Art.3? - Est.e Decreto entrará em vigor na data d~ sua p ubhcncao , r~vogadfts as dispo
siçõe~ er» contrarío.

Bra~Hia, 3 d", julho de 1979; 15íl? da Independênda e !lI? da República.

JOÃO B. DE l"WUEI1\EDO

KarloE Riecbbictcr

DECRETO N? 83.676. DE 3 DF, JULHO DE 1979

Concede reconhecimento iJ hubilituçõo licenciutura de 1 ~ grau do curso de eiencias do Fucul
dude de Filosofia, Ciências i' Letras Camllo Custelo Brum:o, com sede na cidade de Siio
Paulo, Estado de São Paulo.

o Presidente da ltepÜblic.:l, us anrlo das atribuiçt>es que lhe confere o unip;o 81, ítem In,
da Constítuição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 196B, altera
do pelo Decreto-Iei n~ 842, de !l de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de ~dUCllC!lO n! 660/79, conforme consta do Processo n~ S03/78-CFE e 225.077170 do
Ministério lia Educacüo e Culturu, decreta:

Art. 1? - E concedido reconhecimento à habilitução licenciatura de I? grau do curso de
Ciências, ministrado pela Faculdade de F'ilosufiu. Ciências e Letras Camilo Custeio Branco,
mantida pela Associação Itauuerensa de Ensino, com sede nu cidade de São Paulo. Estado
de Sào Paulo,

Art. 2~ - Este Decreto entrar'; em vip;or na data de ~ll:l lluhlieaç;;o, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brastlía, em 3 de julho de 1979; 158~ da Independência e !lI? da Republica.

JOAO B. DE I"IGUEIREDO

E, Portella

DECRETON~83.677, DE 3DE JULHO DE 1!J79

Concede rcconlJCcimcJl ia à.s hobilitoçõos, licclleiu tllrll di' J ~ gru II ~m 'Ciêncíue e liceaciature
plena em Metomâtice do CllrsO de Ciéncias da Universidade Catálice de Petrópolis, Es
todo do Rio de Janeiro.

o Presídente da Hspública, usando das atríbuições que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 627179, conforme consta do Processo n? 6.476/77-C}'l!; e 224.802/79
do Ministério da Educação!? Cultura, decreta;

Art. 1? - E concedido reconhecimento às habilitul,:Õcs, licenciatura de 1~ grau em Ciên
cias e licenciatura plena crn Matemritica do Curso de Ci~ncias, ministrado pela
Univaraidada Católica de Petrópolis. com sede na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de .Ia
nelro ,

Art. 2~ - Este Decreto entrará "nl vigor na data de sua publfcação, rf'vogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em <3 de julho de 1979; 158~ da Independência e 9I? da República.

.rOÁO R. DF. FIG UEIREDO

E. Portel1a
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DECRETO N~ 83.67&,DE 03 nR JULHO DE 1979

12

Concede reconhecimento ao curso de Formação de Pr{)fe,~,~o"es para Disciplinas Espccinli
LJadas do Ensino de 2? Grau da. Universiâede do P-stad() do Rio de: Jenelro, com sede na
cidade do Rio de Juneiro, Estado do lUo de Jeneiro.

o Presidente da República, usando das atribuicóes que lhe confere o artigo 81;item lU,
da ConstituiçáO. de acordo com o urtiga 47 du Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto·lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadulll de Educação n~ 23179, conforme consta do PrOC8fif\O n~ 03Jl02 413178-cEF: e
225.420/79 do Ministér!« de. Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - É ~oncedido reconhecimento ao curso de Formilçl1o de Professores para as
Disciplinas blspecializadas do Ensino de 2~ Grau, F:squl\mas I c IJ, rnin istrado pela Univer·
sidade do Estado do Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2~ - ~ste Decreto entrará em vigor na data de sua puhlicação, revogadas as di»[}o·
sícões em contrário.

Brasília, em.~ de julho de 1979: 1Síl~ da Independência e ~1? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
E. Portella

DECRETO 1'? 83.679, DE 03 DE .TULHO DE 1979

Concede reconhecimento 8.tl curso de Zllntllcn ia dll Faculdade de 7.ootccnia, com sedc na cida
de de Uberaba, fi:fJtB.do de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuíções que lhe confere o artigo 81, item II I. da
Constituição, de acordo com o artigo 47 du Lei n~ Ô. 540, de 28 de novembro de 1968, alterado pe
lo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal
de' Educaçâo n? 628/79, conforme consta do Procel>so n~ 5.533178-CEE e 225.075/79 do
Mínistério da Educução e Cultura, decreta;

Art. 1? - E concedido reconhecimento ao curso de Zocteenía, ministrado pela Faculda
de de Zootecnia de Uberaba, mantida pela Fundação Educadonalllara o De senvolvirnerito
das Ciências Agráría~, com .sede na cidade de Uberaba, I!:stado de ::v.Iinas Gerais,

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de MUI nuhlícaçao. revogadas as dísposi
ções em contrário.

Brusílru, em 3 de iulho de 1979; 158? da Independência eílI? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. l'orteJ1.~

D~CRETON~ A3.680. DE 03DE,JULHODI!: 1979

Concede reconhecimellto no curso de Educaçtio Ariisticn da Fecttldrule âe Filosofia, Ciên
cins e L/!WllS de Silo José do Rio Pardo, Estudo de Sá'o Paula.

O Presidente da República, usando das atribuições c;.UB lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constítuícao. elc acordo com arti~o 17 dõ'l Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968. altera dI)
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pelo Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo arn vista Parecer do Conselho F,F;.
tadual de Educação n? 1.424178, conforme consta do Processo n? 249.431/78 do Ministério da
Educação e Cultura. decreta;

Art. I? E concedido reconhecimento no curso de Educação Artístícu, licenciatura de
I? grau e licenciatura plena corri hnbifituções em Desenho e Artes Plésticas, ministrado pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo. com s~de na cidade de
São .JoF;e do Rio Pardo, Estado de São Paulo.

Art. 2? - Este Decreto 8ntrilrâ em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto
n? 83.157, de 12 de fevereiro de 1979, e dama'is disj)o~içi\Asem contrário.

TIrasilia, em ade julho de 1979; 15fl? da Independência e 9]? da Repúb Hca ,

JOÃO B. DE FIGU~IH.BDO

E. Pnrt.elle,

DECRETO N? 83.61\1, DE 04 OE JULHO DE ]979

Institui e Comíseão Neeionel de Energia.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constítutcão, decreta:

Art. 1? - li; instituída a Comissão Nacional de Energia, órgão de natureza transitória,
com II finaiidade de estabelecer diretrizes visando à racíonelizacão do consumo e ao incre
mento da produção nacional de petróleo, bem como à substituição dessa por outras fontes de
energia.

Art. 2~ - A Comiseão Nacional de Energia, diretamente subordinada ao Presidente da
República, serri integrada pelo~ Ministros de Estudo da Fuaenda. Agrieult.ura, Transportes,
Indústr ia e do Comércio, Minas C' Energia, Chefe do Gabinete Mílítar e Secretário-Geral do
ConMlho de Segurança Nacional, Chefe da Secretaria de Planejamento e Chefe da Secreta
ria de Comunicação Social da Presírlência da Reptíblica,

§,l?- Integramo ainda a Cnmissão Nacional de F.nerp;ia os Presidentes do ConMlho Na
cional do Petróleo, da Petróleo Brasflaíro S.A. (PF.TRODRÁS) e da Clêlntrais F.lêtricas Bra
sileiras S.A. l,b;L~TROBHAS), além de três cidadãos de reputação ilibada f; notõrio saber
no campo da energia, nomeados pelo Presidente da República.

§ 2~ - O Presidente da República contará com o auxilio do Víca-I'residente da Repübli
ca na direção superior dos trabalhos da Comissão.

Art. 3? - O Ministro de Estado das Minas e Energia terá as atribuições de Seeretãrío
Executivo da Comissão.

Art. 4? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
<;Oc& or.i co ntrário.

Bra sfl ia, ,4 de julho de 1979; 158~ da Independência e nl~ da República.

,TOAon. DE FlUUEIREDO
Ceser Cals Filho

DECRETO N? 83.682, DE 04 DE JULHO DE 1979

Abre ao Ministerio do Exército u crrJdito supleraenter de Cr$ 16.000.000,00, paril reforço de
dntllç6efi consip,nadafi no ViF,CIJt!J Orçumento,

O Presidente da República, usando da a trihuição que lhe confere o artigo 81, item lU, da
Constituição, e da autorlzacão contida no artigo 7~, da Lei n? (,,5!)7, de OI de de7.emhro de
1978, decreta:
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Art. I? - Fica aberto ao Ministério do Exêrcilo. o crédito suplementar no valor de Cri
16.000.000.00 (dezesseis milhões de cruzeiros}, para reforço de dotações orcarnentarias indi
cadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursns necessáríos iJ. éXeCUç;1.0 do díspostn no artigo <:Interior decorrerão
de unu laçãn parcial de dotação orçamentária indicada no Anexo II deste Decreto, e no mon
tante espedfi~ado.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
SiÇÕA5 em contrário.

Brastlia, em'! de julho de 1979; 158? da lndepennênciae91? da Repúhlica .

.JOAO H. DR FIGUEIREDO

Wolter Pires

Knrlos Rischbieter

Mario Henrique Simollscll

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados noV.O. de 5.7.79.

DECRETO N? f\3. 6!l3, DR 04 DE JULHO DE 1979

Abre 80 Ministério do Exército I) crédito suplementar de Cr$ 6.366.000,00, par« retorço de
dotnçoes coneignodtrs no vigent» Ur<;nmento.

U L'rusirlent.e da ItcPLd.\lH:f', US,111t1" du drihlJlçlio {IUC lhe confere o ~rLjf':O 81, it.em IIJ, da
Constítuição e da autorização contida no artigo 7~, da Lei n~ 6.597, ot'< 01 de dt'<l."mbro de.
19";8,de'creta':

Art. I? - Fica aherto ao Ministério do Exp.rcito, o crêdito suplementar no valor de Cr$
6.365.000,00 (seis milhões. trezentos e sessenta e r.inco mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parclat das dotações orcamentárias indicadas no anexo LI deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Bste Decreto entr~râ em vigor nl'l data de suu publicução. revogadas us dispo
sições em contrario.

Brusflia•. em 4. de iulho de 1~79; 158? da Independência c (.lI? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

WaherPires

Karlo~Riscbbieter

Mário Henrique Sinumsen

Os anexos mencionados no presente decreto estilo public.ad,.,,,; no D.O. de 5.7.79.
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DF,CRF.TO N~ 83.1>1\4, DE 04 DE JULHO DE 1979

]5

Abre ao Ministério da Aemnal1tica o crédito 511IJlemeritarde Cr$ 24.615.000,00, para reforço
de dQt,~ções consignedes no vigente Orçamento.

o Presidente da JtepúblicR, usando da atribuiçiio que lhe confere o artigo 81, item IIJ, da
Constitl1içâ:o, e da uutorizaçüo contida no art.igo 7?, da Lei n? 6.5~7, de OI de dezembro de
1978, decreta:

Art. l~ - Picu aberto ao MiJli~tério da Aeronáutica. o crédito sunlementar no valor de
Cr$ 24.615.000,00 (vinte e quutro milhões, seiscentos e quinze mil cruzeiroe}, pura reforço de
dotaç6es orcamcnnartas indicadas no anexo r deste Decreto.

Art. 2~ - O~ n~CUl'SOS nece ssarins à execução do dispnstn no artigo anterior dccorrnrào
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo [I deste Decreto, e nos
muntantes especificados.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícaçao, revogadas as dispo'
sições em contrário.

Brasília, em 4 de julho de 1979; 158? da Independência e 9I? da Repúblícu,

.roxo B. DE FIGUEIRRDO

[{arlos Itischbieier

Délio J urdira de Mattos

Miirio Henrique 8iIn011Sen

Os anexos mencionados no presente decreto e!>tão publicados no D.Q. ne 5.7.79

DECRETO N? 83.6&5, DE 01 DF'..HJLIJO DE 1979

Abre li Juetiça do Trabalho em j;1VOl' do Tribunal RcgiOJ1.1! do T'rs belh o da Ir. Região, o cré
dito suplt'mentl'l1" de Crs 308.000,00, para re/orç.., de dotação consignada no vigente
Orçamento.

o Presidente da ReJ'lública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 1I1, da
Consfituícão, e d2. autorlz ação contida no artigo 7?, da Lei n~ 6.697, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1~ - Eica aberto à Justiça do Trabalho; em favor do Tribunal Regional do 'Trahal ho
da 9: Região, o credito supfernentar no valor de Cr~ 308.000,00 (tre:LCnto8 c oito mil cruzei
ros). parn reforço de dotação orçnment.áríu indícada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos neceasários 11 execução do disposto no ar(.Íp;o anterior necorrl"rão
de anulação parciul das dotações orçnmcntázias indicadas no anexo II deste Decreto e nOS
montantes eSlJcdficados.

Art. 3? - EI>tc Decreto entr:1rá em vigor na data de sua publ lcação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 1 de julho de 1979; I58~ da Independência e 91~ da República.

JDAO B. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

I(arlos Rlschbieter

Mario Henrique Simonscn

Os anexos rnancionadns no prest'!nt,c necr"to estã<l publicados no D, O. de 5.7.79.
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DECRETO N? 83.686, DE 01 DE JULHO DE 1979

Declnru di' utilidadE! pública, para iins de constituição de servldüo tuitninistrntivo, f!lixa de
terra destinada. à passagem de linha de transmissiio du Centruis Elétrieu« de: Minu» G,'·
ra15S.A. - CKMIG, no Estsuio de J~inlls Geruis.

O Presidente da Repúblrca, usando da atriburcão que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituicão, e tendo em vista o d isposto no art. 151, Iatr-a c, do Código de ÁgUlIS, regula
mentado pelo Decreto n~ 35.851, rlp. 16 dp. julho dp. 1954, e de acordo com o que consta do Pro
ce.sso MME n? 701.<125/75, decreta:

Art. 10 - Fica m declaradas de utilidade públíca, para fins de constituiçüo de servidão ad
rnin istrattva, as áreas de terra situadas nataixa variavel àe 26 (vinte e cinco) a 45 (quarenta e
cinc.o) metros de largura, tendo como eixo li linha de transmiesão, em 138 kV, estubclccidu en
tes as subestações 'I'aquuril e Muracanã, localizadas, ruspcct.ivarnentc, n06 Municípios de Sa
barú c Belo Hor-izonte, Estado de Minas Gerais, cujos projeto P. planta de situaçao JI~ 30.356.
G-17173 foram aprovados por ato do Diretor da Di visão de Concessão de Águas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Aguas e Ener,,'a F:lÁtrica, no Processo MME n~ 701.42á/75.

Art. 2~ - Fica uutorizuda li Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A, - CEMIG 11 pro
mover a coust.it.uicüo de servidão admirust.ranivu nas referidas áreas de terra, na forro" da
legislação vigente, onde tal se fizer necessario, para passagem da linha de trunsmissao de quo
truta o art.igo a ntar iur.

Art. 3~ - Fica reconhecida a conveniência ela corist.ituição de servidão adrnin is trnt.iva
necessária em favor da Centrais Elétricas rle Minas Gerais S.A. - CEMIG, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à ampresa concessionária de praticar todos os
atos de construcüo, operacão e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegrrificas ou t€lefônicns auxiliares, bem como suas posstveís nlterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não hUJ" outra viu p rat.icável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingida~pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for comuutível com a existência da servidão, abstendo·se, em conse
qüência, da pl'âticu, dentro das mcsrnus, de Quaisquer atos que embaracem ou causem danos,
inclu ídus entre eles os de erguer con~lrucõcsou fazer plantações de elevado porte.

An. 4? - A Centrais Elécricas c1C Mirins Gerais S.A. - CI~MIG porlerri promover, em
Juizo, AS medidas necessârius à I':ollstituiç;}o rio. s~_rvirlão vdministrut.iva, de ~_arátllr urgente,
ut.iliz.ando o procasso judicial estabel"ddo no Dacreto-Is! n? 3.3(,5, de 21 de julho de lMl,
com as modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5': - Esto Decreto 13ütrilrá em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário,

Bruaília, em 4 de julho do 1979; lSS? ria Indepepd~nciêlI191~ da República.

JOÃOB. DE FIGUEIRF,DO

Cesar Cals Pilbo

DECRETO N? 83.6il7, DF,04DE .TULHODE 1979

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 1? do Decreto-lei n? 178, de 16 de fevereiro de
1967, decreta:

Art. 1~ - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado li promover u cessán,

sob a forma de ut.ilizacãn gratuita, ]0 Centro Juvcnil de Orientação e Pesquisa, do terrc
no de marinha, com a ârell de 648,[JOm.2 (seiscentos f! quarenta e oito metros quadrados),
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situado na Ruu T'orcsópol is, na localidade de Rio das Ostras, Município de Casimira de

Abreu, Estado do Rio de Janeiro, de acordo com os elementos constantes do prOC"f!SSO prato'
coljzado no Mi Histeria tb\ }"L~end!1, sob o n? 0786-01.277, de 1970.

Art. 2~ - O terreno 11 que se refere o artigu l? dcst.inu-se il instalação, pelo cessionnrio,
dAuma Colônia di' Fêrias, no praao de 2 (dois) anos, a contar da data du assinatura <locon
trato de cessão, a Iavrar-s« sm livro próprio de Serviço do Patrimônio da União.

Art, 3? - A cessão tnrna·se·á nula, Independentamento de ato espccial, sem direito o
cesslnnário a qualquer indenizacâo, inc.lusive por benfaitorias realiz<ldas, se ao tar reno , no
todo ou em parte, ViH a ser dada deatinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decre
to. se inobsarvado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula
contratual.

Art. 4? - E~tf; Decreto entrará L'TIl vip,or na data de sua publicaçüo, revogudas as dispo
sições em con trário.

Brasília, em 4 de julho de 1979; 1G8? d" Independência e OI? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Kerlos Ri.~chb;eter

DECRETON? &3,688,DR04 DE JULHO DE 1979

Autoriza a cessüo, SQb 8 Iorme de utilização gratlJilu, do imóvel que menciona, situedo no
Município de Corumbá. E,stadu de 1'.1,)/0 Grosso do Sul.

o Presidente da. República, usando da etribuicüo que lhe confere o artigo RI, item TTT,
da Constituiçao e tendo em vista o disposto no al't.ilZo l~ do Decreto-lei n? 178, de 16 de feve·
reiro de 1967, decreta:

Art. 1? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, soh a
forma de utilização gratuita, à Associação de Pais P. Ami~C\s dos J<:xcepcíonais de Corumbá.
do imóvel, coni'>tituído por terreno, com li área de 1,03R,9f.m2 (um mil e trinta A oito metros
quadrados e noventa e Mis decimatros quadrados) ~ das benfeitorias no mesmo p.xístentes.
situado na Rua Domingos Sahib sI n?, no Munir.ipio de Corumbá, Estado de Mato Grosso do
Sul, de acordo com os elementos constantes do processo protocolixado no Ministério da Fa
zenda, sob o n~ 0768-30.141, de 1970.

Art. 2~ - O imóvel a que se refere o i;lrtigo 1~ destina-se ao Centro de Recuperacao de
Excepcionais da cess iunária.

Arl. 3? A cessão tornar-se-á nula, independentemente dt' ato especial. sem direito a ces
sionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realiz.adas. se ao imóvel. 110 todo
ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artip,o 2? oeste Decreto ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento 'de cláusula do contrato de cessão, a lavrar-se em livro
próprio do Serviço do Patrimônio da União,

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brusüia, em 4 de julho de 1979; 158~ da Independência € 91? da República.

JOÃO n. DE FIG UEIREDO

Ksrlos Riscbbieter
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DRCRE1'O N~ 83.689, DE 04DE JULHO DE 1979

Autoriza o registro em nome da Uniêo Federal, do imove! que menciona, situado nll Mu.
nicipio de João PCI;;~'OIl, Estudo da Puruibn

o Presidente da República, usando da atr ibuicao que lhe confere u artigo 81, item II I, da
Constituicão e tendo em vista o disposto no artigo 2", item [ da Lei n~ 5.972 de 11 de dezern.
bro dA 1973, alterada pelas Leis na 6.282 de 9 de dezembro de 1975 e n~ 6.584 de 24 de outubr{\
de 1978, decreta:

Art. 1~ - Ftca autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel tombado ue
lo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístir.o Nacional, ronstituído por terreno e beníeito.
rias, mantido em sua posse. nos últimos 20 ivinte) anos, sem qualquer contestação ou
reclamação administrativa, feita por terceiros, situado na Praça Barão do Rio Branco, Mu
nicípio de João Pessoa, Estado da Paraíba, com as seguintes dimensões e confrontações.
mede, pela frente, 17,50 rn (de7.e~F<etlJ metros e cinqüenta centímatros]: pelo lado direito' 8,15rn
[oito metros e quinze centlmetros); pelo lado esquerdo, B,15m (oito metros e quinze centímetros)
e, pelos fundos, 17,50 m (dezessete metros e Cillq.~enla centimêtros ~; confrontando-se, pel a
frente, com a Praça Barão do Rio BrllnCO; pelo ladodirelto.comterreno alodial, na posse de Ma

ria A. de Albuquerque Muraes; pelo lado'esquerdo, com terreno aludiul, do prédio n~ 2&3 da Rua
Duque de Caxias e, pelos fundos, cum terreno alodiul, constituído por quintais das casas n~s

261 e 134 das Ruas Duque de Caxias e Visconde de Pelotus, respectivamente. perfazendo (I área
de 142,6250 m2 (cento e quarenta C dois metros quadrados e seis mil. duzentos e cinqüenta
centímetros quadrados), de acordo com os elementos constantes do processo prnto~(llizadono
Minisl..érioda Fazenda, sob o n~ 076R-~7 .664, de 197fi.

Art. 2~ - O imóvel referido no artigo 1~ deste Decreto pertence à Circunscrição Judicia
ria do Cartório de Registro de Imóveis da ccrnurcu de J oão Pessoa, Estado da Paruíba.

Art. 8~ -- Este Decreto entrara em vigor nu data de sua publicação, revogadas as dispo
sicões em contráric.

Brasília. em 4de julho de 1979; 158?da Independência e 91~ da Repúhlka.

JOÃO B. m: 'fIGUEIREDO

K8rlDS Rischbictcr

DECRETO N~ 83.690, DE 04 DE JU LHO DE 1979

A otoriz» O Storviço do Pntrimônio dn União LI (Ol'maliUlr a não aceitação da d()8Çào do terre
no que menciona, situado no Muniôpio de Guanhiics, Elitadn de Minas Gerais.

O Presidente da República. usando da atribuição Que lhe confere o artigo 81, item Il l, da
Constituição, decreta:

Art. 1~ - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover os atos nece~sú'

rios para formalizar a não aceitação da doação que, nos termos du Lei Municipal n" 899 de 6
de março de 1957 e Escritura de (\ OA novembro de 1959, o Município de G uanhacs. Estado dI'
Minas Gerais, fez à União Federal, do tarreno, com 11área aproximadu de 2,42 ha (dois lrecta
res e quarenta e dois ares), situado à margem direita do Ribeirão Bom Sucesso, na RUE! Gf>I.Ú
lio dA Carvalho s/n~, naquele Município, conforme elementos constantes do processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n: 0680-01553, de 1977.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhl icac.áo, n'.V()~adas as dispo
sições ern contrário.

Brusiha, em 4 de julho de 1979; 158d",Independéndae 91?da República.

JOÃO R. DE FI GtJE IRI<.;DO
Kerlos Risch bjeter
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DECRE'1'O N? 83.ü91, DE 04DE JULHO DE 1979

19

Alltorizil o Serviço do Paf.rimõnío da Uní§1l a formalizar a ná(J flceitaçjj() da doaç.ll() dos terre
nos qUil mencíona, situados n{) Munícípi{) de HBnsíana. J;;stBtlOda Paraíba.

o Presidente da llepühlica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constit.uição, decreta:

Art. 1~ - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover os atos ner.essa
rios para formalizar ti. não aceitação da doacão que, nos termos da Lei Municipal n? 152, de 11
de março de 1954e ESI:IÍluIas Públicas de 28 de maio de 19Me de 11 de novembro de 1954,0 Mu
nicípio da Itabaiana, Estado da Paraíba. fez à União Federal de duas porções de terrenos - a
primeira medindo 156 (cento e cinqüenta e seis) braças de frente porllnO seiseantns) de fundos,
a segunda, medindo. <'lproximadamentl', 10 {de?} hectares, ambas situados naquele Mu
nicípio, conforme elemento" constantes do processo protocólizado no Ministério da Fazl'nda,
90b o n? 0486-074, de 1977.

Art. 2~ - O Município de Itabaiana obriga-se a indenizar a União Fedl'T<'l1 pelas henfeíto·
rias, por esta erigidas nos terrenos a que se refere o artigo I?

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacãc, revogadas as dlsnosí
.ções em contrário.

Rr;lsília, 4, dajulho de 1979; 15A? da Independência e9I? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rjscllbieter

DF.CRE'1'O N~ 83.692. DE 04 DE JULHO DE 1979

A utorizll o Danco de L3. Repú bl iCll Oriental Del Uruguay u funcionar no País.

o Presidente ria República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111. da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos lO, § 2? e 18 da Lei n~ 4.595, de 31 de de
7.l'mbro de 1964, decrete:

Art. l~ - Fica o Banco de La República Oriental dei Uruguay, instituição financeira se·
diada em Montevidéu. Uruguai, airtoriz.ado a funcionar no Brasil. por prazo indeterminado,
para 11 realizução de operações bancarias, inclusive câmbio mediante re~u\amentoprópri/'l, a
ser aprovado pelo Conselho Monetário Nacional, respeitada 11legislação especifica.

Arl. ~ - Este Decreto entra em vigor na dilta de sua publicacã«, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasíliu, 4 dejulho de 1979; 158~ da Independência e91~ da Hepúblíca.

JOÃO H_ DE FIGUEIREDO

Ksrlos Rischbieier

DECRETON~83.693, DE04 DE JULHO DE 1979

Autorize o Serviço do Património da fTnitw.1 p1'Omovcr u acótur,;fio de doação do terreno que
manciona, situado no Município de Benjamim Constant, EstudQ do Amazonas,

O Presidente da H.~púhlica, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item 111, da
Constituição e ele acordo com os art.i~()S 1.165 e I 180 do Código Civil, decreta-
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Art. I? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a pTOmOVf\T a ac.f\ítação da
doação que, nos lermos da Lei Municipal n~ 120, de 19 de agosto de 1968, o Muructpio de

Be-njamim Constant, no Estado do Amazonas, quer fa7.P.r à União Ff\deral, de um l.errcno ,
situado no Bairro de Santo Antônio. a 4 Km daquela Cidade, com área de 49.400.00m2 (quarenta
c nove mil e quatrocentos metros quadrados), de acordo com os elementos constantes do procas
so protocolizado no Ministério da Fazenda. sob o n~ 0282-00572,de 1978.

Art. 2? - O terreno (I que se refere o artigo 1~ destina-se à serraria da Colônia Militar de
Tabatinga, do Ministério do Exército.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sicõas em contrário.

Brasília, 4 de i ulho de 1979; 158~ da Tndependõncia e 91~ da República.

JoAO B. DE FIGUEIREDO
Walter Pires
KarJ05 Rischbieter

DECRETO W 83.694, DE 05 Dl!J JULHO Dl!J 197~

A utoriz8 o Ministro da Fezerulu 11contreter operação externa e dá outras providencias,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item III. da
Constituição, e de acordo com a autorização do Decreto- Lei n~ 1.312, de Hi de fevereiro de
1974. decreta:

Art. 1~ Fica o Ministro da Fazenda autorizado a contratar, em nome da República Fede
rativa do Brasil. empréstimo externo, através de emissão de 'I'itulos da Divida Externa, no
valor de até DM 200.000.000,90 Iduzentos milhões de marcos ulemâes] , li serem colocados pu
blicBmente por 11m grupo de entidades financeiras lideradas pelo Dertsche Bank
Aktiengesellschaít. nos termos do Decreto-lei n? 1.312. de Hi de fevereiro de 1974.

§ l? A autorização concedida. por este artigo abrange a negociacüo e cclabraçao de convê
nios, ajustes e contratos, bem como o estabelecimento de termos e condições para a emissão.
resgate e serviço dos títulos representativos do empréstimo contratado.

§ 20 Os Títulos da Divida Externa que forem emitidos em decorrência de contratação au
torizada por este artigo serão controlados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2? Os valores dos juros e do principal dos títulos da Divida Externa que forem erni
tidos para a formalização da operação de credito li que se refere este.decreto serão pagos ou
remf!tidos livremente, sem quaisquer descontos, inclusive de natureza tributaria ou cam
bial, na forma do artigo 9? do Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1971

Art. 3? Este decreto entrará em vigor TIa datu de sua publicação. revogadas as disposi
cóes em contrário.

Brasília, 5 de julho de 1979; 158' da Idenpendênda '"91~ da H.epúbllca,

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Kerlos Ríschbietcr

Mário " enriq ue Simonsen
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DECRETO NO 83.696, D~ 05 DE JULHO DE 1979

Aprova alteração introduzida no Estatuto da Centreis Elétricas Brilsílejras S.A. - ELE;
- TROBRAS.

o Presidente da Repúulica, usando das utribuicões Que lhe confere o artigo 81. ítem l II
da Constituição, e nos termos do a rtigo r,~ da lei n? 3.890- A, de 25 de a hril da 1961, modificad~
pela Lei n~ 4.400, de .11 de agosto de 1964. decreta:

Art. 1~ - Fica aprovada a a [te ração Introduz ida no a rtigo 6? do Estatuto da Centrais
Eletrkas Br aailairas S.A. - RLF,1'ROBRAS, sociedade de economia mista com sedl! p.m
Brasifia e constituída na forma da Lei n?:\ 890-A, de 25 de abril de 1961, de acordo com dali
beração de sua Assembléia Geral Extraordinária, reali7.ada em 13 de novembro de 1978, que
passa a ter a seguinte redação:

«Art. 6~ - O capital social é de CrS 35.847.886.536,00 (t.rint.a c cinco bilhões oitocentos e
quarenta e sete milhões, oi tocentos e oitenta e sei s mil, quinhentos e trinta e seis cruzeiros] .
dividido em 35.344.423.918 (trinta e cinco bilhões, trezentos e quarenta e quatro milhões.
quatrocentos c vinte e três mil, novecentos e dezoito) ações ordinárias, 27.007.967 (vinte c
sete bilhões, sete milhões. novecentos e sessenta e sete) ações preferenciais classe ..A.. e
476.454.651 (quatrocentos e setenta e sp.is milhões, QUIlt.rocent.os e cinqüenta e quatro mil, seis
ce~tos e cinqüenta e uma) ações preferenciais elassp."B», no valor nominal de CrS 1,00{hum cru
7.elros) cada uma".

Art. 2~ - ~ste der.rp.to antra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Rrafiílla, Gde julho de 1979; 158~ da Indep.endência e 91~ da República.

l .JOÃO n. DE FIGUEIREDO
Cesnr Cals Filho

DECRETO N~ 83.696, DE 05 DE JULHO DE 1979

Declara de utilidade pública, pura Iins de de~'upruprJllçilo LotaI ou parcial ou instituição de
scrvidào de paSSllF.Cln, em favor de Petroloo Brasileiro S.A. - PETRORRAS ;m';vei.~

tonstituido5 de ter"/ts e benfeit.ori8"', que menciona.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item IH.
da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n~ 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o Que dispõe o Decreto-Lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações constantes da Lc i n? 2.786, de 21 de p1aio de 1955, e Decreto- Lei n? 1.075, de 22
de janeiro de 1970, e, acendendo il. necesfiidade dê li Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, construir a Nova Linha de Óleo Combustível Santos-São Paulo, compreendida entre
Alemoa e UUnga, integrante da Obra de Construção do Oleoduto São Sebastião/Vale do Pa
ruíba/UtingaICOSVAT). no Estado de São Paulo. decreta:

Art, l~ - Ficam declarados de ut.il idade pública, para fins de desapropr iacão total ou
parcial ou íusritulcao de servidão de passagem, em favor ele PetrAleo Brasilair» S.A. - PE
TROBRÁS, os imóveis constituidos dE! cerras e benfeitorias, de propriedade particular. lo
calizados em 2 (duas) faixas e 17 (dezessete) áreas de terras com 25.533,35m2 (vinte c cinco
mil, quinhentos e trinta e três metros quadrados e trinta e cinco decimetros quadrados). nos
Municípios de Santos. S1Io Bernardo do Campo, Sunto André c Silo Caetano do Sul, no Esta
do dê São Paulo, assinalados nas plantas constantes do processo MME. n~ 602.470/79.

Par8gyafn único - A!'> faixas e as áreas de terras 11. que se refere este artigo, com
25.533, 35m2, assim se descrevem e caraterlaam.
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Faixas

1~ FU;Xll - localjaada no Município de Suntos, no Estado de São Paulo, com B.ree. de
5.048,70m2, de largura constante c iguu] 11 5m, paralela e adjacente à faixa dos Oleodutos
Suntos-Bãn Paulo, em sua lateral Norte; referida faixa i nici a-se no segmento definido pelos
pontos V e W, de coordenadas UTM respectivamente E= 359.446,500 D 1\'=7.353.737,000 e
E =3fi9.447,OOOc N =-7.853.742,000, tomando inicialmente rumo aproximadamente Oeste. nu
ma extensão de lS7,50m; depois, deflete (,'39" à direita. e segue por uma extensão de 279,40m
deflete 11"18'29" à esquerda e segue por uma extensão de 4fi6,84m; deflete 25~04'51" à es'.
querda e segue por uma extensão de 76m até atingir seu extremo, caracterizado pelo segmen
to XY, cujos pontos X C Y têm coordenadas UTM respectivamente E=3li8.4li8,UOO e
N==7.353,8õ5,SDO, e E=368.468,IJOO e N=7.353.861,OOO.rcpresentuda nas plantas DE
849..13-361.037-PEO-ll a 14.

~ Faixa - localizado no Município de Santos. no Estado de Silo Paulo, com área de
2.347,70m2 de largura variável, que inicia no segmento definido pelos pontos O e L de coor
denadas U'l'M rcspect.ivumente. E = 361.816,500, N = 7.:153.410.650; F, = 361. t90,000,
N = 7 ,3iia.422,500, segue inicia lmente com rumo aproximado Este, por uma extensão de cerca
de 120m; a partir daí tomll.ndo rumo aproximado Norte, segue por uma extensão de cerca de
70m até atingir o seu extremo, caracterizado pelo segmento definido pelos pontos R e Z de
coordenadas V't'M respectivamente, E =361 ,325,100, N - 7_353.469,000 E =361,309, 250,
N = 7.358.482,000. representada na planta. DE -849 .1;j·3Gt .O.'\7-PEO-25.

Areas

l~ Area - rle 3_22f.,32m2. de forma triangular. localizada no Município de Santos, 110

Estado de São PAulo, confrontando no lado Norte com propriedade da Cía. Docas de Santos
e ao Sul e E~ta.com o remanescente do expropriando, definidos pelos pontos A, R,U e A CUjoA
vêrtices A, H e U tem coordenadas UTM resnectivamente =3S0.992.261. N==7.353.451.4112;
1':=360.990,383. N=7,353.43fi,731; E-;:360.456,OOO, ;'1/=7.353.529,000, representada na planta
D.&;-349,13-361.037·P,&;O·25 e09.

2~ Area - de 13.2ÜO.OOm2, de forma retangular, situada no Parque Industrial de Ale
moa, no Município de Santo«, no Estado de São Paulo, medindo 20a,DOm em seus IA.doB
maiores, por 66m em seus lados menores, confrontando no lado Sul com os lotes li e 9, li Leste
e Oeste com o remanescente do expropriando e a Norte com propriedade da Cía, Docas de
Santos. representada na planta DE-849.13-S61.037-PEO-25 pelo quudrilétero A M Q L A, cu
jos vértices A,M,Q e L têm coordenadas UTM respectivamente, E----' 360.992,261 e
N = 7_3fi3.451 ,482, E= 360.981,958 e N =7.353.885,209, R= 361.179,100 e N =7 .~5.~.354,721 e
E = 361.190,000 e N =7.353.422,500.

3~ Area - de 30,A7m2, de fr.rma triangular, constituindo parte do lote n~ 7 ~sete) da
quadra 56 (cinqüentu e geí8)0.0 loteamento Vila Nova Cubatão, Município de Cubatãc, Esta
do de Silo Paulo, enconcru-se representada nu planta DE-849,t3-361.037-PEO-21! e tem, de la
d06, 10,OOm sobre fi divisa de fundo do lote, 6,17m sobre a divisa com o IOUl n~ 6 lseis) e
tl,75m o terceiro lado.

4~ Ârea - de 241,70m2, de forma retangular, constituindo a totalidude do lote n~ 6
(seis) da quadra 56 (cinquentã e seis] do loteamento Vila Nova Cubatão, Município de Cuba
tllo. Estado de São Paulo, encontra-se representada na planta DE-849.13-361.037·PEO-26 e
tem, de lados, 1O.OOm de frente pura u Avenida Cruzeiro do Sul, 24,17m sobre as djvisas com
os lotes n?s.5 e 7 da mesma quadra c 10,80m n08 fundos, onde confronta com 3 faixa dos Oleo
dutos Santns-Sào Paulo.

5~ Area - de 300,OOm2, de forma retangular, constituindo a totalidade do lote n? 5
(cinco) da quadra 56 kinqüentaellAis) do loteamento Vila Nova Cubatão, Municípío de Cu
batão, Estado de Silo Paulo. encontra-se representada na planta DJo.:-B4.9.13-361.037·PEO-26 e
tem, de lados, 12.50m de frente pura 11 Avenida Cruzeiro do SuL igual medida nos fundos.
confrontando com a faixa dos Oleodutos Santos-Sâo Paulo, e 24,OOm sobre as divisas com os
lotes n~s 4 e 6. da mesma quadra.

(j~ Area - 22.50m2, de forma triangular, constituindo parte do lote n? 1 (Quatro) ou
quadra 56 (cinqüenta e seis) do loteamento Vila NQVIlCubatiio, Município de Cubatão. F.sta
do de Silo Paulo, encontra-se representada na planta DE-!l49.l3-361.037-PEO-~6c tem, de la-
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dos, 6,25rn sabre a divisa do lote, 7,20m sobr,; a divisa com O lote n:' [) (cinco] da mesmo.
quadra e 9,53m o terceiro lado.

7~ Areu - de 14'j,:<4m~, de forma trapeaoidal, constituindo parte do lote corrcspondente
ao n~ 201 [duzentcs e hum) da Rua Francisco Aclamo, localidade de Jurubatuba. Jardirn Ma,
ria Marcílía, Munidplo de São Bernardo do Campo, Estado de São Puulo, inclusive beníeí
tori'tlS e culturas ne las eXistentes, representada na plant.a OF.·849.13-361 ,037·PEO·17 e tem,
de lados, 14,50m de frente para a Rua Francisco Adamo, 25,OOm sobre ti divisa com a faixa
dos Oleodutos Santos- São Paulo, 6,OOm sobre a divisa com a corrego ali existente li. 19,OOm
confrontando com remanescente do lote.

S." Areo - de 41,OOm2,de forma triangular, constituindo parte do lote situado na Rua
das Flores, a cerca de 80~ de esquina com a Rua Continental, contados no sentido Sul. na
Vila. Silo .Inào, Município de São Bernardo cioCampo, Estado de São Paulo, representada na
planta DE·M9. 13-361.D37·PEO·18 e tem, de lados, 29,OOm sobre 11 divisa do lote com a faixa
dos Oleodutoa Santos·S ão Paulo, 27.S0m confrontando com li remanescente dú lote e 3,OOm o
tArceiro lado.

9~ Aré!t1 - de 120,OOm2.de forma trapezoidal, constituindo parte do lote situado na
Rua das Flores, fi. cerca de 47m de esquina com II Rua Continental, contados no sentido Sul.
na Vila São João, Município de São Bernurdo do Campo, Estudo de São Paulo, encontra-se
indicada na planta DF,·819.13·3fi1.037·PEO·1B e tem, de lados, 34,30m sobre a divisa do lote
com li faixa do,; Oleodutos Santos-São PAulo. :J4,OOm confrontando com o remanescente do
lote, 4,OOm e 3.OClm sobre as divisas laterais do lote.

10.' Areu - de 42,OOm2, de forma trapezoidal, constituindo parte do lote corresponden
te ao n~ 666 (seiscentos sessenta e cinco) da Rua Continentul, na Vila São João, Município de
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, encontra-se representuda na planta DE·
849,13-361.037·PF.O-18 e tem, de lad()f>, 21,08m sobre ti dívisa do lote com a faixa dos Oleodu
tos Santos-São Paulo, I,OOm sobre li diví59. da frente para a Rua Continent.al, 3,DOm sobre B

divisa dos fundos e 91,OOrn confrontando com o remanescente do lote,

11.' Areu - de 297,OOm2, constituindo li totalidade do lote n~ ô (seis) da quadra 36lt.in
ta e seis) da Vila Vivaídi. Buirro Rudge Ramos, Município de São Bernardo do Campo, Esta
do de São Paulo, representada pelo qU!ldrilúlcro de vértices A,B,C e D na planta DE-849.13·
36LD37·PEO·19 e tem, de ladoA, lO,OOm de frente para a Avenida Senador Vergueiro, 30,50m
na divisa com a fail.:a dos Oleodutos Santos-São Paulo, 33,OOm sobre a divisa com o lote cor
respondente 110 n? 31110 (três mil. cento e oitenta) da Avenida Senador Vergueiro e 1I.70mde
frente para li Rua Paraguai.

12~ Arell -- de l[i,20m2, de forma retangular, constituindo parte do lote n~ 4 (quatro)
da quadra 2!l·R, da Vila Vlvaldi, Hflirro de Rudzc Ramos, Município de São Bernardo do
Campo, Estado de São Paulo, represerrtada na plante DE·B49.13·.16LO,~7·PEO·20e tem, la
dos de 3, 70m um dos quais sobre a divisa de fundo do lote 8 2 (dois) de 4,llm, sendo um dele,;
sobre a divisa com 11faixa dos Oleodutos Santos-São Paulo.

lS~ Areu - de 12,9fim2, de formato irregular, constituindo parte do lote n? 11 (onzel da
quadril H, na Vila Saeudura Cabral, Município de Santo André, ~!l.tadode São Paulo, faz dí
vise com as Ruas Fernando Koronha e Curnilo Castelo Branco e encontra-se representada nu
planta DE-B49.13·361.037·PEO·21.

14~ Ãrea - de 150,OOm2, de formato irregular, correspondendo ao n? 206 (duzentos e
seis) da Rua Villa Lobos, Virá Ida. Bairro de Santa Maria, Municipio de SAo Caetano do Sul,
Estado de Süo Paulo, faz divisa com a Rua Villa Lobos. com a Avenida Tereza Campunella e
com 11 faixa dos Oleodutos Santos-São Paulo e se aneuntra representada nu plllntu DE·
849.13·361.D37·PEO-23 pela figur a de vert.ice A.B cC.

15~ Ârea - de 2.~,75m2, constituindo perte do lote correspondente ao n? 19C1 (cento e
noventa] da Rua Villa Lobos, Bairro d.., Santa Maria. Município de São Caetano do Sul, EA
tudo de Silo Paulo, representadllna planta DE·849.13-361.037-PEO-23, tem forma de quadrl
látero, cujos lados medem 4,20m e 3,OOm sobre as divisas laterais do lote. 13,OOm sobre a
divisa de fundo do lote c 13,50m confrontundo com o remanescente do mesmo.

16" ÁrcEI - de 183,12m2. constituindo parte do lote 10 (dez) da quanra 1 (um) do lotea
mento Jardim Ma.ria, nn Município de Santo André, no Estado de São Paulo, inserida num
polígono de lados: 23,60M sobre a divisa. com a faixa dos Oleodutos Santos-São Paulo. dobra
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à direita e ainda sobre 11referida dívlse segue uma extensão de 4,60m; deflete à direita e so·
bre EI divisa do fundo do lote segue uma exteusão de 6.50m; dobra à dircitu e segue urna ex
tcn ....lo de 12,OOm onde COnfronta com o remanescente do lote; dobra à esquerda c segue uma
extensão de 21,OOm, onde confronta com o remanescente do lote, até encontrar a divisa da
frente do lote para a Avenida D. Pedro Ií, antiga Avenida Souza Ramos; dettere à direita e
sobre 11divisa da frente do lote segue uma extensão de 7.õOm uté encontrar a divisa da faixa
dos Oleodutos Suntos-São Paulo. estando representada na plarn.a DE-849.1S-361.037·PEO
24.

17.'_ A res - de &2,30m2, forma trapazoidal, con~tituindo parte do lote 21 (vinte e hum],
da quadra 1 (hum) do loteámento Jardim Marta, Municipio de Santo André, Estado de São
Paulo, encontra-se representada na planta DE-849.13-361.037-PEU·24 e tem, de lados, 19,20m
sobre a divisa com a faixa dos Oleodutos Santos-Sãe Paulo, 6,50m sobre 11 divisa com O lote
n~ 10 (dez) da mesma quadra, 18.50m sobre li divisa com o rernuncscente do Inte c 2,5Qm o
quarto lado.

Art. 2? A Petróleo Brasileiro S.A.. PETROBRÁS, fica autorizada a promover e execu
tar, com recursos próprios. amigável ou judicialmente, us desapropriações ou instituições
de servidíl.o de passagem fi. que se refere o artigo 1~ deste Decreto.

Art. S? - A expropriante, no exeroicio das prerrogat.ivas que lhe ~áo aSMftllradas por
este Decreto. poderá, inclusive, alegar urgência para efeito de previa imissão na posse, nos
termos do artigo 15 do Decreto Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.186,
de 21 demaio de 1956, e Decreto Lei n ~ 1.075, de 22 de i aneíro de 1970.

Art. 4~ . Este Decreto entra em vigor na data de sua publícucão.revogudasus disposições
em contrário.

Brastlia, 05 de julho de 1979; 158~ da Independência e 91 ~ da Repúblicu.

JOÃO B. D~ FIGUEIREDO
Cesar Cals Filho

DRCRETO W 83.697, DE ÓD~ JUI,HO DE 1979

Declara de utíJjdade púbJicll, para fins de desapropriação totlll ou parcial 01.1 instituição clt'
serviâso, em fs.vor de Petráleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, imóveis constituídos
de terras e benfeitorias, que meneio1Jl'.

o Pr~si~ente da República, usando das atribuições que lhe confere o arbign 81, item !Ir,
da Constituíçãn, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n~ 2.004, de 03 de outubro de
19ó3, de conformidade com o Que dispõe o Decreto-Lai n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as ~ltcr.ações constantes da Lei n? 2.786. de 21 de maio de 19fi6, c Decreto-Lei n? 1.075, de 22
de ianeiro de 1970. e atendendo fi necessidade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
proce~er ao desdobramento do projeto potássio, em 'I'aquart-Vassouras, no Município de
Rosárío do Catete, no Esttldo de Sergipe. decreta

:'-rt. 1~ - .Fi~am declarll~os de utilidade púhlica, para fins de desapropriação total ou
parcíul ou IIlstltU1Ç!O de servidão em favor de Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRÁS os
imóveis constituídos de terras e benfeitorias, de propriedade particular, localizados numa
área de terras de 997· 198,30m2 (noveçentos c nov"nta e sete mil, cento e noventa e oito me
tros _q~adrad()s c trinta decímetros quadrados), em 'I'aquarí- Vassouras, no M11nicípio de
Rosár io do Catete, no Estado de Serxipe, assinalados na planta constante do processoMME
n~ 602.024/79.

Parágrafo único - A área de terras a que se refere e~te artigo assim se descreve e carac
teriza:

Área com 997.198,30".2,. que se inic ia no ponto "O" de coordcnad as U. T. M.
N = 8.821.172,266 e E = 715.179,I>8J , seguindo em linha ate o ponto 01 de coordenadas lf,T,M.
N =-o&.821 ,22~.121 e ~ =715.138,510, seguindo em linha reta até o ponto 02 de coordenadas
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V.T .M. :-J -=8.821.318.585 e E =714.(,01,879, ~eguindo em linha reta alê o oonto 08 de coordena
das u:r. M. N =8.821.501,011 e E =-714.402,552, segumdo em linha reta até o ponto 04 de coorde
nadas U.'I'.M, N =8.822.252,1l12 e E =714.744,064, seguindo em linha reta até o ponto 05 de
coordenadas U. T.M. N ==8.822.499,893 e E =714.689,673, seguindo em linha reta at.ê o ponto 06
de coordenudas U. T, M. N == 8,822.499.893 e E == 715.149,994, seguindo i\m linha reta at), o ponto
07 de coordena das U. T. M. N --= 8.821.863.702 c E::: 715.426,245, seguindo em linha reta até o
ponto OB de coordenadas U.T .M. N =8.82U\50,1[j·1 e E =715.491.483. Deste ponto segue em li
[lha reta ate o ponto de origem desta descrição "O~, encerrando uma área útil de 997 .198,aOm2.

Art. 2? - A Petr6leo Rraflileiro S.A, - PETROBRÁS fica autorizad a fi promover e axe
eut.ar. com rocursos próprjos, amigável ou [udicialrnsnte, li desaprojn-iação ou instituição de
s€rvidão a que se refere o artigo 1~ deste Decreto.

Art. 3? - A'expropriante. no exercicio d as prerrogat í vas que lhe são asseguradas por este
Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito de prévia imissão na posse, nos termos
do artigo 16 do Decreto-Lei n~ 3.366, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n~ 2.786, de 21 de
maio de 1956, e Decreto-Lei n~ 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? .- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as díspoaí- ,
ções em contrário.

Brasf lia, 05 de julho de 1979; 1.''>8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. D~ FIGUEIREDO

CcslJr Cals Filho

DECH.ETON~83.698, DE5 DE JULHODE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriaç4.o total ou purcie! ou jnstituiçiJo de
servidão de passllgem. em Invor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS imóvel
consrituído de terras e ben feitoria s, que mcm:iOnll.

o Presidente da Repüiíce.' usando das atri buíções que lhe contere o artigo 81, item III,
da Constatuição, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o que dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1~41, com
as alterações constantes da T,ei n~ 2.7A6, de 21 de maio de 1956. e Decreto·Lei n? 1.075, de 22
de janeiro de 1970, e, atendendo a nccesstdade de a Petróleo Braslleírp S.A. - PETROBRÁS
oonstruír uma base de apoio ao Distrito de Produção do Sudeste jDISUD), IlO Município de
S40 Mateus, no !':stado do Espírito Santo, decreta:

Art. 1~ - Fica declarado de utilidade publica. para fins de desapropriação lotaI ou pur
cial ou instituição de servidão de passagem em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PF:l'RO
RRÁS, o imóvel constituido de terras € benfeitorias, de propriedade particular, loc.alizado
numa gleba de t.erras di\ 145.510,30m2, (centro e quarenta e cinco mil, quinhentos e dez me
tros quadrados e trinta decímetros'quadrados), no Municfpio de São Mateus, no Estado do
Espírito Santo, asaínalado na planta constante do processo MME n? 6(11.666/79.

Parágrafo único _. A gleba de terras a que se refere este artigo assim se descreve c cu
recteri7.ll:

Gleba com urriu arca de 45.510.0,30m2 (cento e quarenta e cinco mil, quinhcntos e dez
metros quadrados e trinta decímetros quadrados), situada a 500m ao sul da periferia do Mu
nicípio de São Mat.eus, no Estado do Espfríto Santo, à margem esquerda da HR·101, no seno
tido de Sito Mateus-V ítor-íe, englobada por uma poligonal com vértices definidos por
coordenadas UTM. em relação ao rnerid iano central de 3e?, que se inícia no poní.o "I", de
cnnrdanadas N =7.928.984,07m e E == 409.214,76m; segue paralelamente il. BR-lOl e em linha
reta, em direção ao ponto "5", de coordenadas N~7.928.592.10me E==4D9.l76,99m: prOSSEl
xue, em linha reta e ainda paralela à BR-lOl, até o ponto QMD, de coordenadas
:'01' =7.928.555,28m e E = 40~.173,33m fi partir daÍ, segue a esquerda pelo córrep,o dos cavalos
tendo como limite oAterrenos da Associação Atlética Ranco do Hr asf l, passando pelos pon
tos "8" "U" "B-!" "W" "X" "rI·l" "I-I" e "J·l'· raspectdvamente de coordenadas
N=7.928.566,78m e E ';"409.2'22,75~; N=7.928.580,84m e E'=409.239,3Bm; N=7.92B.542.43m e
E =409.307,67rn; N = 7.928.514.45m e B =409.374,07m; N = 7.928.479,81m e B == 409.382,lSm;
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N==7.928.463,19m e E=409,405.69m; N=7.928A60.U3m e E=40!l.425,66m; N =7.928.454,64m ~

F:'-"409.431,B2m; deste ponto ("J-l") seguindo EI esquerdu , por cerca de arame. divisa com
terrenos do Sr. Gelson Zon, rumo ao ponto "9" de cnordcnadus N-=1.928.461.88m e
E=409.432,51m; deste, ainda limitando com terrenos do Sr. Gelson Zon, por cerca de arame,
em direcão norte, e em linha reta até alcançar uma estrada vicínal. que serve de limite norte,
IlO ponto "15", cujus coordenadas são N =7.~28.91õ,44m e E = 409.551,16m; a partir daí, à es
querdo rnargcando a estrada vicinal, acima referida. sentido oeste, passa pelos pontos "16"
, "17" e "lB" de coordenadas respectivamente No-=7.9Z8,926,ii8m e E=-'40'J.51O,92rn;
N=7.928.999,89m A E=409.::l95,18m; Nc=7.929_057,'2.l1m e R=409.303,54m; do ponto "!fI", u
margem da estrada que vai para o matadouro municipal. segue rumo ao ponto ·'P·l", de
coordenedas N == 7.929.058,13m e E =409.297,50m; ao longo dessa estrada, rumo noroeste,
passa pelos pontos "Q-1~ e "PP-O.. respectivamente de coordenadas N= 7.929.054,68m e
E = 40'J.291,42m; N =7.929.01'7.2-0m e E =409.257,39m até atingir o ponto inicial ("ln~. tudo de
conformidade com fi planta DJSUD·04-94.

Art. 2? - A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, fica nutorizadn 3 promover e ex e
cutar, com I recursos próprios, amigável 011 judidalmente, li desapropriação ou instituição
de servidão de passagem a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3~ - A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por
este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência pau efeito da prévia imissão na posse, nos
termos do arlip,o 15 do Decreto- Lei n? 3.365. de 21 de i linho de 1941. alterado peja Lei n~ 2.786.
de 21 de maio de 1956 c Decreto-Lei n:' 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publieaçao, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 05 de Julho de 1979; 158~ da Independéncia e 91." da República.

JOÃO R. DE FIGUEIREDO

Ceser Cals l"iJho

DECRETO N? 83.1i!'l9, DF:5 DE .TULHO DE 1979

Declura de utiJidlJde públicLI. pura fins de Je:;upropriação total ou parciul ou instituição de
acrvid/tQ de passugem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PF,TRORRAs. imóveis
constituidos de terras c benicit()rias, que mencione..

O Presidente da República, usando das atrfbuicões que lhe contere o artigo 81, item IH,
de. Oonstítuíção, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n? 2.004. de 03 de outubro de
1953, de con Iorrnídade com o que dispõe o Decreto'Lei n? S.365, de 21 dê' ju nho de 1911, com
as alterações constautcs da Lei n~ 2,786, de '2.J de maio de 11156, e Decreto-Lei n? 1. 075, dp 2:2
de ja.neiro de 1970, e, atendendo â neceSSidade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO·
BRÁS. Construir um Centro de G aseíficacão de Carvão, no Conde. Município de São J er6ni
mo. no b;stado do Rio Grande do Sul, decreta:

Art. I? - Ficam declarados de utilidade públice. paru fins de desapropriação total ou
parcial ou instituição de servidão de puesugern, e/ou administrativa em favor de Petróleo
Brllsileiro S.A. - PETROBRÁS, 05 imóveis constitllídns de terras e benfaitorlaa , de
proprtadade particular, localizados em áreas de terras com 2.239.06ó,OOm2 (dois milhões
duzentos e trinta e nove mil, sessenta e cinco metros quadeadosl, no Conde, Município de'
São Jerônimo, no Estado do Rio Grande do Sul, assinalados na planta constante do preces
so MME n~ 602.469/79.

Pnrágrafo úníco -- As áreas de ter ras li Que se refere este artigo, denom i nadas X e Y, as·
Rim se descrevem c caracteriaam:

Área X - Com 1.159.931 ,OOm2,inicia·/;c no Marco MS-31, junto a estrada da Via,iio
Férrea de coordenadas UTM E =424.003,596 e N =6,6~3. 984,746; deste ponto segue ao Marco
MS-"2 de coordenadas U'fM E =423.226,018 e N ==6,683.732,567; deste ponto, fletindo 11 es·
querda, segue em linha reta ao Marco MS-SB de coordenadus UTM E == 423.'184,743 e
N=6.682.394,63l; daí. fletindo a esquerda segue em linha reto. ao Marco MS-50 de coordena-
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das UTM E=424.S46.010 e N = 6.682.713,954; deste ponto. fletind o ii esquerda, segue em linha
reta, acnrnpa nhando a estrada de rodagem até encontrar- o Marco do origem M S-31.

Arall Y - Com l.079.1a4,OOm2. inicia-se no Marco MS-n. junto II margem do Rio .Iu
cuí, de coordenadas UTM E =424.072,517 e N = 6.685.193,921; deste ponto segue em linha reta
até o Marco :vIS-OG junto a cerca da estrada de Rodagem da Viação Férrea. de coordenadas
UTM E=423.859,969 e N =6.MI4A23,631; daí segue margeando a referidn estrada em linha re
ta até o ponto PA·Ol de coordenadas UTM E =424.585.000 e K = 6.tiA2.731,OOO; dai, fletindo à

esquerda, segue em linha reta até o Marco MS-52 de coordenadas UTM F:= 424.988,155 e
N=6.682.B92,529; deste Marco segue em linha reta ao Mareu MS·56 de coordenadas UTM
E = 424 .256,125 e N 0= 6.684.605,213; dai fIetindo à direita, segue até o ponto de origem MS.l1.

Art. 2~ - À Petrôleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, ficu autorizada a promover e
executar, com recursos prôprios, amigável ou judicialmente, as desapropriações ou institui:
ções de scrvidllo de passagem e/ou adm inietrutiva a que se refere o II rtigo 1? deste Decreto.

Art. 3? - A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe silo asseguradas por
este Decreto, poderá. inclusive. alegar urgência para eleito da prévia imissão na !J;J5SC, nos
termos do artigo 1[; do Decreto -Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n? 2.7810,
de 21 de maio de 1956, e Decreto-Lei n:' 1.075, de 22 de ílllleiro de 1970.

Art. 4~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as dísposí
cõcs em contrlÍrio.

Bral\ilia, 05 de Julho de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO n, DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filh o

DECRETO N? 83.700. DE 05 DE J(JLIIO DE 1979

Dispõe sobre ti execução do Programa Nscione! do Alcool, crüJ o Conselho Nacional do A~
cool -- CNAL, a Comissüo Executiva Nacional do Àlcool - CENAL, e dá ou tres prOVI
dêncins,

O Presidente da Repilblica no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens I, 111
e V, da Constituição, decreta:

Art. l~ Fica criado o Conselho Nacional do Álcool - CNAL com a finalidade de formu
lar 11 política e fixar as diretrizes do Programa Nacional do Álcool - PROALCOOL.

Art. 2~ Compete ao Conselho Nacional do Álcool:

I - compntíbílíaar as participações programáticas dos órgãos, direta ou indiretamente,
vinculados ao PROA LCOOL, objetJvando a expansão da prcducão e da utiliaução do álcool:

11 - apreciar, acompunhur e homologar a ação dos órgãos e entidades da administração
pública, relacionadu com a execução do PRoALCOOL;

IH .- definir a nroducao anual dos diversos tipos de álcool, especificando o ,;eu uso;

IV - definir os critérios gerais, que deverão ser ohsarvados pela Cnrni ssão Executiva
Nacional do Álcool, para enquadramento dos projetos de modernizllção, ampliaçã« e imo
plantação de de stílarias, obssrvados, especialmente, os seguintes aspectos:

aI módulos econômicos de produção;

b) níveis, global e unitário, de investimentos;

c) disponibilidade e adequaeao de fatores de produção para as atividades agr ícolu e in-
dustriul:

d) centros de consumo;

o] custos de transporte c de tancagem:

f} infra-estrutura viária, de armazenagem e de distribuição;

g) redução das disuaridadce r.cr;it;mais de renda:
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v - definir os critérros gerais de localização, a serem observados na implantação de
unidades Ilrmazenadl'lras;

VI - propor ou deferir. quando for o CElSO, <! concessão de incentivos para o desenvolvi·
me.nto do PROÁLCOOL;

VIl propor ao COllselho Monetário Nacional bases e condições de finuncinnicntos a
serem concedidos,

VIII - acompanhar e avaliar o desenvolvirnanto dn PROÁLCOOL. adotando nu pro-
pondo medidas para a correção de deavlos eventualmente detectados:

IX - fixar critérios gerais para a deterrninaeão dos preços de cornercialixação do álcool;

X - homologar especificações do álcool.

Art. :oi? O Conselho Nacional do Alcoo I será integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro da Indúatr ia c do Comercio. que será o Presidente;

H - Secretario-Geral do Ministérie da Indústriu l' do Comércio:

IH - Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento da Presidência da República;

IV - Secretário·Geral do Mini!>t€rio da Fflzendn;

V - Secratãrto-Geral do Mini!>oorio da Agricultura;

VI - Secretário-Geral do Ministério das Minas e Energia;

VII - Secretótio-Geral do Ministério do Interim;

VIII - Secretário-Geral do Ministério dos 'I'ransportes:
IX - Secretário-Geral do Ministério do Trabalho;

X - Subchefe de Assuntos Tecnológicos do Estado-Maior das Forças Armadas;

XI - Representante da Confederação Nacional da Agricultura;

Xli - ltepresentante da Confederação Nacional do Comércio:
XIll - Representante da Coníedcraeüc Nacional da Indústria.

§ l~ - O Ministro da Indústria e do Comércio será substituído. em seus impedimentos,
pelo Secretário-Geral do Ministério da Indústria e do Comércio.

§ 2~ - Em seus impedimentos eventuaía. os membros do Conselho poderilo indicar
substitutos, sem direito a voto.

Art. 4? Fica extinta a Comissão Nacional do Alcool, c criada. como órgão executivo do
Con~l\lh(\ Naeiollal dCl Álcool, no âmbito do Ministério da Indústria e do Comércio, 11 Conus
sá o Executiv2J. Nacional dCl Álc.l1ol - CENAL.

Art. 5~ Compete à Comissão Executiva Nacional do Alccol:

I - propiciar suporte técnico e udrninistrutívo ao Conselho Nacional do Álcool:
11 - analisar os projetos de modernização, ampliação ou implantação de destilarias de

álcool e decidir sobre seu enquudrumento no PR.OALCOOL;
!II - manifestar-se sobre proposições, de órgãos e entidades públicas e privadas, rela

cronudas com a exccucao do PROALCOOT.,,, .';er~rn snbrnet.idas à decisão do Conselho Na
cional do Álcool:

IV - acompanhar as atividades, deSAnvolvidas pelos órgãos e entidades públicas, relu
cíonadas com o PROALCOOL;

V - promover e coordenar a realíaação de estudos e pesquisas de interesse do PRoAL·
COOL;

V1 - executar as decisões do Conselho Nacional do Alcool.

Art. 6~ A Comissão ~xecutivu Nacionai do Alecol será integrada pelos seguintes mem-
bros. permitida o.mdícncão de suplente:

I - Secretár-io-Gera] do Ministér ío da Indúst.ria c do Comércio, que será o Presidente;

II - Presidente do Conselho Nacional do Petróleo - CNP;

III - Presidente do Instituto do Açúcar e do Álconl - IAA;
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rv - Secretário da Secretaria d", Tecnologia Industrial - STI, do 1Iinistérío da rndu~

tria A do Comércio;

V - Secretário Executivo da Secretaria Bxecutiva do Conselho de Desenvolvimento In
dustrial - CU!.

Purâgrafo único - O Presidente da Comissão ~xe~uti\'aNacional do Álcool exercerá as
funções de secretário eKocutivo do Conselho Nacional do Álcool.

Art. 7~ Ficam sujeitas à inscriçuo no Instituto do Acúcar e do Álcool todas as destiler ias
de álcool, anexas ou autônomas, qualquer que seja o tipo de matéria-pzirna utilizada.

Art. fi? O Instituto do Açúcar e do Ãlcool estabelecerá as especificações técnicas para o
mel residual e para o álcool não de~tinado a fins carbm-antas.

Art. 9? O Instituto do Açúcar e do Álcool astahalacerá preço h~"ico par" o mel residual,
em função do valor do álcool adquirido nas condições de paridade vigente, consídararla a re
lação de 550 (quinhentos e cinqüenta) quilogramas de açúcares redutores totais (ARn por
1.000 (um mil) quilogramas na condição Posto Veiculo na Usina (PVU) ou Posto Veículo na
Destihlr:a rr-vr».

Parágrufo único - O preço-base asscgurudo neste artigo vuriaré segundo as quantida
des de açúcares redutores totais (ARTl do mel res idual:

Art. 10. Os estoques de álcool, para fins carburantes ou para sujrrirncnto ú indústria
química, serão financiados aos produtores conforme estahp.lecer o Conselho Monetário Na
cional. tendo por ba se os preços o{it.íais de paric1:1.de, exclusiva tr-ibutos. na '~onc1içao l'VU
ou PVD

Art. 11. O Conselho Nacional do Petróleo uasegurarn aos produtores de álcool. pura fins
curburantes c para a indústria qu ímica, preços de paridarle entre o álct"lt"ll e o açúcar cristal
«standord-, baseados no peso liquido do MCI) de ;lçÜCtlr, na condição PVU ou PVD.

§ I? - A paridbde entre álcool e açúcar "",r!i el\t".b~lecida mediante portaria do Minis
tro da Indústrja fi do Comércio, nuvido o Ministro das Minas e Energia.

§ 2? - Os preços decorrentes da paridade ficarão sujeitos li ágios e deságios, em função
das especificações técnicas do tipo de álcool adquirido,

§ 3~ - Para fins do disposto no «caput» deste artigo, o Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias - leM, incidente sobre 11 matéria-prima ubilizuda na produção do álcool para fins
carburantes, ~erá adicionado ao valor du puridude.

§ 4? - Pura o álcool destinudo a outros fins industriais ou comerciais, o Instiuuto do
Açúcar c do Álcool estabclcccní, pura os produtores, preços de paridade, na forma deste ar
ligo.

Art. 12. Os investimentos e dispêndios relacionados com o PROÁLCOOL serão finan·
ciados:

I -- no caso de instalação, moderniaacão ou ampliacâo de destilarias e instalações de
unidades armnaenadorae, pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, pelo Banco
do Brasil 8/A, pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A, pelo Bunco da Amazônia S/A, pelo
Banco Nacional de Crédito Cooperativo 8/A, pelos bancos estaduais de desenvolvimento ou
pelos bancos comerciais oficiais estaduais pos suidores de carteira indusbrial , quando nos
respeeti vos Estlldt"l~ não existirmo, bancos di! dMenvolvimento.

li - no caso de produção de matérias-prim as. p"lo Sistema Kadnnal de Créditn Rural.

Parágrafo único - O Conselho Monetário Nacional definirá as fontes de recursos a se
rem utilizadas e estabelecerá as condições dos financiamentos,

Art. 13. As exportações de mel residual ou de álcool de qualquer tipo ou graduação, pura
os merendes externos, dependerüo de prévia autcríxacão do Conselho Nacional do Álcool.

Parágrafo único - Ficam ressalvados os contratos de venda para exportação. já Iirma
dos e horno.logndos pelo Inslitt.lto do Açúcar e do Alcool untes da data de vigência deste De
creto, cujas quantidades ainda estejam pendentes de embarque.

Art. 11. Para p;arantia de comcrcializaçao do álcool destinado a fins carburantes, o Con
selho Nacional do Pctról"o estabe lecerri programas de distribuiçao ás empresas consumido
ras e às distribuidoras de petrilll'>O_
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Art. 15. Os preços do álcool dest.inad... 11 fine carburantes, a nível de distribuidor e de
consumidor, serão propo stcs paln Conselho Nacional do Petróleo e fixados pelo Conselho
Nacional do Álcool, após homologacão do Ministro de Fuzendu,

Parágrafo único - As indústrias quím icas, quando utilrsurcm o álcool em subst.ituição
fi insumos ímportadcs, terão seus supr-imentos assegurados polo Conselho Nacional do Pe
tróleo e ao preço do litro do álcool a 100% (cem por cento] em peso a 20~ C (vinte graus
centígrados). na base de 35% (trinta e cinco por cento) do preço do quilograma do eteno, fixa
do pelos órgãos do Governo.

Art. 16. Os recursos gerados na comercíalízucão do álcool carburante serão administra
dos pelo Conselho Nacional do Petróleo e escriturados riu alínea "I .., item II, do artigo 13 da
Lei Il~ 4.452, dcõ de novembro de 1964, acrescida pelo artigc 3~ do Decreto-lei ll~ 1.420, de 9
de outubro de 1975, e deetínar-se-êo, prioritariamente, a atender ao disposto no parágrafo
único do artigo 15 deste Decreto e, no forma definida pelo Conselho Naciona! do Alcool, aos
financiamentos de que trata o item I do artigo 12, bem como a projetos visando ao aprimora
mento da tecnologia de produção e utilização do álcool carburante, à pesquisa e à assistência
técnica ã produção de matérias-primas.

Art. 17. Os Ministros da Indústria e do Comercio e das Minas e gnergill submeterão ao
Presidente da República. no prazo de tiO (sessenta) dias, proposta para u nccess árja adequa
1,:110 de reCUrsos humanos e materiais dos reapectivos Ministérios 11 execução do PRoA L·
COOL.

Art. li\. E ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogado" Decreto n?
80.762. de 18 de novembro de 1977, 8 demais disposições em contrário.

Brasília. 05 de julho de 1979. 1G8? da Independência e!l1? do nt'!pública.

JOÃO B. DE FIO UEIRIWO

Joéo Camilo Penna

Cesar Cals Filho

Mrlrío Henrique Simonsen

DECRETO N~ 83.701. DE 06 ns JULHO DE 1979

AutorizlI o registro. em nome da Uni.ãn Federal, do imóvel que menciona, situado no Mil
nicipio de Mosterdss, Estsdo do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n? 5.972, de 11 de dezem
bro de 1973, alt.erada pelas Leis II~ 6.282, de 9 de dezembro de Hl75, e n? 6.584, de 24 de outu
bro de 197fl, dcc rota,

Art. 1~ - Fica autorizado o registro, eru nome da União Federal, do imóvel, r:clnstituído
por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem c,ualquer
contestação ou reclamação administrativa, feita por terceiros) situado na Pontn de Cristo
vão Pereiru, Município de Mostardas, Estado do ltio Grande do Sul, com as seguintes di
mensões e confrontações: terreno de forrou quadrangular com 32,00 m (trinta e dois l1'letro3)
de lado, com o azimute verdadeiro de 181:' 36', perfazendo a área de 1.024,00 1112lum mil e vin
te o quatro metros quadrados): confronto-se ao norte com a Lago" dos Palas; ao sul o a oeste
com terrenos de Alccbíadcs da Silvu Te rru o sucessores c a leste com o Arroio tio Sumidouro,
de acordo com os elementos constantes do processo protocolixado no Ministério da Faaenda,
sob o n:' 1080·1.527, de 1977.

Art. 2? - O terreno referido no artigo I? deste Decreto pertence à Círcunscrícão Judiciá·
riu do Cartório de Registro de Imóvnis da Comarca de Mostardas. l!;stndo do Rio Grande
do Sul.
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Art. 3~ ---Esle Decreto entrará em vigor na data de sua pnblicação, revogadas IlS dlspo
sícõcs em contrário.

Brasília, 05 de julho de 1979; 158? da Independência' e 91? da República.

JOÃO li. DE FIGUEIREDO

Kurlos Rischbíeter

DF.CRETO N? 83.702, DE 05 DE JULHO DE 1979

A/terll o Ilegnlemento de Promoções de Grsdusdos do Exército, aproy:.do pelo Decreto n~
77.920, de 28 de junho de 1976.

o Presidente da República, usando da atribuiçà() que lhe confere o item II I. do Art. 81,
da Constituição, decreta:

Art. ]? - O Ca]lUL do Art, 31, do Regulamento de Promoçoes r1~ Graduados do Exército,
aprovado pelo Decreto n? 77.920, de:J8 de junho de 1076, passa fi vígorar com a sl'guinte reda
ção:

«Art. 31 - OS QAA e QAM serão Orf(anizlldos com numero de graduados igual a duas
vezes o numero total de vagas na QMG ou QMP, recrutados dentre os mais antigos em cada
QM. numerados, e relacionados:

U , , , .
2\ .

-······.······ •• 4 •• ••• ••• 4" ~. & •••• &.~ ~4" ~'~' •••••••• ""'" •••••••••• 4 •••••••• li

ArL 2~ Esl,' Decreto entrará em vigor na d:lta de sua publicacão, revogadas us r.ll~]lo·
sicões em contrário.

Brasília. DF, OS de julho de 1979; 158?da Lndependéucia e 91? da República.

JOÃO B. DE FTGUEIRRDO

Walter Pires

DJ<;Cl'lJ:<:TO N? 83.703, DE 5 DE JULHO Dl!; 1979

Regula.menta 11 aplicação do instituto da Progressão Funcional, em relação ás Clssses que
integram o MlJgistério da A eronlÍuUca e dá ouLrlJ!; providêncíus.

o Presidente da República, usundo da atribuição que lhe confere u artigo 81, item 111, da
Constituicão, c tendo em vista o disposto no artigo 68 do Regulamento aprovado pelo Decre
to n? 77 .740, de 2 de junho de 1976. decreta:

CAPiTULOJ

Das Disposições PreJiminBre.<;

Art. l? - O instituto da Progressão Fu nc ional aplicar- ~e-a aos docentes da Categoria de
Professor Permanente, incluídos nus Classes que integram o Magistério da Aeronáutica,
instituído pela Lei n? 6.249, de 8 de outubro de 1975. na forma disciplinada neste Regulamcn
to.

Art. 2? A Progressão Funcional, no Ensino Superior do Magistério da Aeronáutica.
consiste na elevação do docente, possuidor do titulo de Doutor, da classe de Professor A~·

sístente para a de Professor Adjunto,

Pararrrafo únko - A critp.rio do Minif;tro da Aeronáutica, poderá concorrer à primaira
Progressão Funcional, que ocorrer por forca deste Regulamento, o Professor Assistente
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que. não dispondo do titulo dI' Doutor, conte, em 9 de outubro de 1975, pelo menos ::I (três)
anos de efeti vo ex ercício em ativ idade de ens ino do rnvel 5U perior , desen v01 vida em Organi
zacocs do Ministerio da Aeronáutica.

A rt. 3? - E ntende-se por Progressao F uncional, no E nsino de 1° c 2" G raU~, a elev acão
do ocupante da Classe de Professor do Ensino de 1~ Grau, para a Classe de Professor do En
s ino de 2~ Grau

Art. 4~ - Concorrem 1-1 Progressão Func ional , no Quadro e Ta bela Permanentes do Ma
gistério da Aaronáut.ica, tndo s or. Protessoras Perma nant.as que ~e pnc.onrxem na situação
mencionada nos artigos 2? e 3? destf~ Decreto.

Parágrafo único - A Progressão Funcional far-se-á sem alteração do regime jurídico do
servidor

Art. 5? - Concorrem à Progressão Funcional no Órgão de origem os professoras requisi
tados pelos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repú blica, pelo Serviço 1\' acionaI d..
Informações, pel a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pela Secretaria de
Planejamento da Presidência da República e por Orgão da área do Ministério da Aeronáuti
ca.

Art. 6? - Nos casos em que a Progressão FUIlCioIllI1 recair em docente requisitado pelos
Órgãos indicados no artigo 5° deste Decreto, ficará ele na condição de extra-classe.

§ 10 O docente permanecerá na condicao de extra-classe ate- que, CCSS(ldu u reouiaicao
com o conseqüente retorno ao Órgáo de origcm, o cargo ou emprego de Que for ocupante pos
sa ser absorvido pelo nümero de fixos prf'vistos na lotacào da classe correspoudcntc.

§ 2? - O dispost.o neste artigo se aplica inclusive aos docentes que, nos Órgãos requisi
tados sejam ocupantes dp cargos, ou funções dos Grupos- Direçfin e As~es~oramento Supe
riores, e d.. Direção e Assistência Interrned lárias.

Art. 7~ - N a hipótese do artip;o anterior, «capur», a vaga ou vago prav ist.o na lotação Pro
que seria incluído o servidor extra-classe, dt~stinar'sp.-á!l Progressão Funcional do servidor
que, estando em exercício no Orgáo de origem, imediatamente o suceder na ordem da
classificacâo correspondente.

CAPITULO li

De Avoliocoo

Art. 8ó - A avaliação dos concorrentes à P'-op;ressão Funcionul terá por base os seguin
tes elementos:

T- titulação Acadêmica:
" _ t...mpo de efetivo desempenho de auvidad..s cl!' magistério, na Classe de Professor

Assistante , ou na Clusse de Professor d.. F:n~inj) de l~' Grau:

11I - exercício ern admin istt acao esrolar: ..

IV - protiucáo intelectual.
Parágrafo único - Os critcsios para a valoração dos elellHmtos enunciados [leste artigo

serão astabelecidos em ato a ser expedido pelo Min istro da Aeronáutica.

Art. 9? fi. classificaçao dos cOn('OI'rentes obedecerá à ordem decre~Cl'ntt' da soma de
pontos obtidos lia ficha de avaliação e será feita g'lobalrnentc, abrangendo todos os docentes
da instituicüo.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, terá preferencra $ucessivami\nt,r.

I - Q de titulação acadêmicll mais elevada:
Ir o de mairtr tempa dE' ssrvico na Classe de Professor Assist.i\nte ou de Professor de

Ensino de l° Grau;
UI - o que ingressou há mais te.npc. como docente, nu instituição:
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IV - o que ingressou há mais tempo. na instituição. como docente, no regime de 40 (qua

renta) horas, se no ensino superior ou no regime de 24 (vinte e quatro] horas se no ensino de
1~ Grau; e

V - o mais idoso.
ArL 10 - Os resultados do processo classificatór io serão homologados pelo

Comandante-Geral tio Pessoal.
Art. 11 - A execução do processo de Progressão Funcional será disciplinada através do

ato previsto no parágraío único do artigo 8? deste Decreto que indic<lrâ inclusive fi Unidade
.ou Órgão a que caberá processar a avaliação e classifícacão referidas nos art.ígos 8? e 9? des
te Decreto.

Parágrafo único - Após a primeira Progressão Funcional, o Mmil'>têrioda Aeronáutica,
atendendo as necessidades de aperfeiçoamento do processo, poderá estabalacar novos crité
rios de avaliação do pessoal docente.

CAPITULO IJ[

Da Piogrcsséo Funcional

Art. 12 - O provimento de cargos e empregos por Pl'új:';resl'âo Funcional far-sc-á em, pe
lo menos, 50% ícmqüenta por cento] do total das vagas axistantes, em 30 de junho de cada
ano, na Classe de Professor Adjunto e na de Professor de Ensino de 2? Grau. deduxidas as
vagas decorrentes de aposentadoria. na forma prevista no «caput» da artigo 22 do Decrete
lei n~ 1.445, de 13 de fevereiro de 1')76. Os outros 50% Icinqüenta por cento) são destinados
aos concursados.

~ l~ - O percentual referido neste lI.rtigllll",rá aplicado sobre o número de cargos ou em
pregos previstos na lotacao da Organizueão de Ensii\o_

§ 2~ - - Nas Organiz acôes de Ensino em que apenas for ministrado o Ensino de 2~ Grau,
ou de nível equivalente, as vagas existentes ou que vierem a ocorrer na Classe de Professor
de Ensino de 2? Grau serão preenchidas. na sua totalidade. através de concurso público, nu
forma da legislação pertinente.

§ 3~ - Para fins da primeira. Progrcssao Funcional podcrao ser utilizadas até 90% (no
venta por cento) do total da~ vagas de Professor Adjunto c Professor de 2? Grau, observado
o disposto no § 1~ deste artig(>o

§ 1~ - O levantamento das vagas será efetuado pela Suhdiretrrria do Pessoal Civil. de
vendo estar ultimado ate-31 de [ul ho dp. cad a ano.

§ fi" - Só poderá concorrer à l'rogre~sã() Funcional para a Classe de Professor de Ensi
no de 2~ Grau o docente Que possuir registro definitivo, no Ministério da Educaçào e Cultu
ra, ou nas Secretarias Estaduais de Educacão, para o exercício do magistério no niv ..1 CM'

respondente.
§ 6~ - A classificação referida no artigo 9~' deste Decreto {ar-se-á por Organiaação de

Ensino.
Art. 13 - No levantamento do total de vagas pura de\errninaçtlo dos percentuais a Que

se refere o artigo anterior, poderão ser computados os cargos e empregos de Professor Adjun
lu c de Professor de Ensino de 2~ Grau. enumerados a seguir:

I - vagos lIU lotação, após a inclusão de todos os docentes habilitados no processo sele
tivo especifico. ou cuja vacância tenha ocurrido posteriormente a essa inclusão e ate à data
limite fixada; e

II -- providos mediante concurso, no per iodo. em vaga cujo preenchimento. na forma
deste Decreto, devesse ser processado através de Progressão Funcional.

ArL H - As vagas para Progressao Funcional serão destinadas ao conjunto dp Prof'es
seres concorrentes à progressão, nas Organizações de Ensino

Parágrafo único - Após li primeira Progressáo Funcional, qualquer alteração na lota
ção f!:lohal das Categorias Funcionals, somente poderá s~r considerada no e xerc ír io subs!'·



34 ATOS DO PODER I<~XEC-=U....:T-=-IV.:...-O-=--__----------
quente aquele ern que ocorrer, observada em qualquer caso, a existência de recursos orça
men tários.

Art. 15 - O interstício minimo para a Progressão Funcional será de 24 (vinte e quatro)
meses de exercício, na Classe.

Art. 16 - O interstício será computado em períodos corridos, sendo interrompido nos
casos em que o docente se afaste do exercício do cargo ou emprego, em dacorrência de:

I - licença com perda do vencimento:
II - suspensão disciplinar uu preventiva:
nr - prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial:
IV - suspensão do contrato de trabalho, salvo se em gozo de auxílio-doença;
V - viagem ao exterior. sem ônus para a IMtituição, salv<? se em gozo .de ferias ou J.icer;·

ça para tratamento de saúde e, ainda, para estudos P. outras atividades do interesse da insti
tuicão;

VI - requis içâo por Sociedade de Economia Mista, Empresas Públicas, Fundações, Es
tados, Municípios, Distrito Federal, Territórios P.Órgão~ dos Poderes Legislativo c Judie ia
rio, sem ônus para o Órgão de origem; e

VII - prestacão de serviços a Organi7.ações internacionais.
§ I? - Consideram-se períodos corridos. para os efeitos deste art.ign, aqueles contados

de data a data, sem qualquer dedução na respectiva contagem.

§ 2~ - Será reestabelecida a contagem do intersttclo. com os eleitos daí decorrentes, :'l

partir da data em que se verificou o afastamento do professor para o cumprimento de sus
pensão disciplinar ou preventiva, nos casos em que ficar apurada a improcedência da pena
lidade aplicada, na primeira hipótese, e, no segundo caso, se não resultar pena mais gra ve
que a da repreensão.

§ 3? - A interrupção, prevista neste artigo, não se aplica aos professores nomeados ou
designados, mediante livre escolha e ato expresso do Presidente da República. para o
exercido eventual de cargo ou função de direção superior, em Órgãos ou Entidades da Adrni
nistração Federal e Fundações instituídas pelo Poder Publico, ou para missão !lU exterior,
observado, ainda, no que couber, o disposto no necrcto n~ 82.987, de 4 de janeiro de 1979.

§ 4~ - Em caso de transferência, o professor levará para a instituição de destino, o
período de interstício já computado na Entidade de origem.

Art 17 - A Pro~reRl;ão Funcional será efetivada por ato do dirigente do Órgão de Pés
soal do Ministério da Aeronáutica, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês
dp. outubro de cada Ano.

Art. 18 - Será declarada a nulidade do ato que houver concedido indevidamente a Pro
gressão Funcional.

Parágrafo único - O professor atingido pal a Progressão Furicional indp.vida ficarâ obri
gado a restituir o que mais houver recebido, devendo ser indenizado da correspondente dife
rença de vencimento ou salário aquele a quem cabia, de direito, a Progressão Funcional.

Art. 19 - Deverá ser considerada. para todos os efeitos, a Progressão Funcional a que
tinha direito o professor que se aposentar ou falecer antes que seja publicado o correspon
dente ato concessório.

CAPiTULO IV

Disposições Tran>,;itórias

Art. 20 - Os efeitos financeiros da prlmeira Progressão Funcional, realizada no âmbito
de cada instituição, Vigoram a partir di\ 1~ de outubro de 1977.

ArL 21 - Os cargos de Professor ASSistente, que vagare:m em decorrência UU Progres
são Funcional de seus ocupantes, serão considerados, a partir de então, como empregos da
Tahela Permanente.
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Art. 22 - OR profes sorcs que, à data, da publicação deste Decreto, ainda não tiverem si.
do incluídos nas Classes de Professor Assistente e Professor de Ensino deI? Grau serão nor
malmente avaliados, como se j é.tJvesse ocorrido a respectiva inclusão nas Classe s do Magis
tério da Aeronáutica.

Parágrafo único - Na hipnt.ese dp.ste artigo, o alo que conceder a Progressão Funcional
somente poderá ser baixado após li publ icação do Decreto que íncluir nas classes li que se refe
re este artigo o cargo ou emprego ocupado pelo professor.

Art. 2S - Este Decreto entrara p.mvigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
siçocs em contrário.

Brasília, DF, [, de julho de 1979; 158~ da Jndp.pendência e 91~ da República:

JOÃO H. DE I"IG1;F;IREDO

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N~ 83,704. DE 9 DE .JULHO DE 197~

Concede reconhecimento ao curso de Artes Prúticss da Faculdade de Artes de Guerarepcs,
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O Presidente da Replíblica, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituicãc, de acordo com o artigo 47 da. Lei n~ 5.540. de 21\ de novembro de 196B,
alterado pelo Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista u Parecer do
Conselho Federal de Educação n? 654179, conforme consta do Processo n? 7,303/78-CFE e
224.800/79 do Minist.ário da Educação e Cultura. decreta:

Art. l~ -.E conce~ido reconhecimento ao curso de Artes Prüticas, com habil itação em
Artes Iudustriuis, ministrado pela Faculdade de Artes de Guararapes, mant.ida pela Asso
cíução Itaquerense de Ensino, com sede na cidade de S i1u Paulo, Estado de S Ao Paulo.

. Art.2? - E.st.c Decreto entrará em vigor na data ela sua publicação, revogadas as dispo
stções em contrario.

Hrasilía. em 9 de julho de 1979; 15P," da Independência P. 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portelle

DECRETO N? 83.705, DE 9 DE JULHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Letras da Faculdade de Filosoli», Ciêncies e Letras de
Ijui, com sede lUl cidade de Iiu], Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando das ats ibuicocs que lhe confere o artigo Sl , item IH,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~' 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-Lei n~ R42, de 9 de setemhro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Con~elho

Federal ri., Educação n? 6851'79, conforme consta do Processo n? 3.J47177·CFF. e 225,078179
do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso dp. Letras, com habil itacões em
Português- Li terutura, em Português-I nglês e em Português -F ra n cês, m inistrado pela Facu\
dade de Filosofia. Ciências e Letras de Ijui, mantida pela Fundacão de Integracão, Desen
volvimento e Educação do Noroeste do Estado, com sede na cidade de Ijui, Estado do RIO

Grande do Sul.
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Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua nublicucão. revogadas as di~po
sições em contrário,

Brasília. em 9 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúbl ica

JOÃO B.DE 1"lGl!EIREDO

E. Portella

DECRETO N~ 83.706, DE 9 DE JULHO DE 1979

RIlnova por 15lql1inze) anos a concessêo outorgada à Rádio Industrial de JUJZ de Forn Ltda.
para executar serviços de r<ldiodifusiio de sons e imugens ttetevisõo), nu cidade de Juiz
de Foru, Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuicoes que lhe confere o artigo 81, item UI.
wmbioado com o artigo 8?, item XV, letra "(I". da Constituição, e nos termos do artlgo 6° da
Lei o~ 5.iA5, de 23 de junho de 1972. c tendo em vist.a o que consta do Procef',~o MC n~

i:lS.D71178, df>creta:
Art. I? - Fica renovada, de acordo com o artigo 3.1, § 3~. da Lei n? ~.11 i, de 27 de agosto

de 1962, e arti~o 26 do Der.reto n~ 79.726. de 26 de maio de 1977, por 15 (quinze] anos, a partir
de 26 de março de 1978, a concessão outorgada pelo Decreto n? 2.236. de 22 de janeiro de 19f13,
publicado no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro do mesmo ano, à Rádio Industrial de
Juiz de Fora LUla. para executar na cidade de Juiz de Pora, Estado de Minas Gerais, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens ltelevisão).

§ l? -- A execução do serviço de radiodifusão, cuia outorga é renovada por este decreto.
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e. cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n~ 71.825, de g
de fevereiro de 1973. às quais a cntidade aderiu, mediante termo.

§ 2~ - O Departamento Nacional de T'elecomunicacocs fixará, através de portaria, as
características têcnic.(ls spgundo as quais deverá ser P.xp.c.utado o serviçn ohjeto desta rene
vação. bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que f()rI~m pstabelecidas.

Art.2? - Est~ decretn entrará p.m vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, fi de julho de 1979; 158~ da 1ndepenrlp.nda e 91~ da Replíhlir.3.

JOÃO B. DE FIGliEIREDO

H. C. Mattos

nF.CRF.TO N~ B3.70?, DF. 9 DE .TULHO DF. 1979

Renova por lO (dez) anos li concessão OlltorgadlJ á I-Udio industrial de Juiz de Fora Ltd«.
para executar serviço de rsdiodiíuss« sonora em onda tropical, na cídade de Juiz di! Fo
ra, Estudo de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o urtigo Si, item UI,
combinado COm o artigo 8°. item XV. letra "u"; U!I Constituicão, e nos termos do artigo 6? da
Lei n? :; ?R\ de 23 de junho de 1972. tendo em vista o que consta do Prccessn }1C n? 4.531173.
decreta; ,

Art. 1~ - Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3", di! Lei n° 4.117. de 27 de agosto
de 1962,e artigo 2~ do Derret.o n? 71.\36. de 23 de setembro de 1972, por \0 (dez) anos, a partir
de l~ de maio de 1973, a concessão úuter~llda pelo Decreto n~ 3.1.284, de 14 de julho dE' \95:"\.
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puhlic.ado no Vjário ()fjr.ial da Uniào de ~ de agosto do mesmo ano, a Rádio Industrial de
Juiz de Fora Ltda .. para executar na cidade de Juiz de _Fora; Estado de Minas Gerais, sem
direito de exclusividade, serviço de radi()difllSào sonora em onda tropical.

§ t~ - A axecuç ão do Mrviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
rcger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulativament.e, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n~ 71.825, de 8
de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2? - O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará. através de portaria. as
caracteristicas tecn icas segu ndo li s quais deverá ser executado () serviço obicto desta reno
v!leaO, bem como. se necessário, o prazo para adaptação às que f<lrem estabelecidas.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasrlia, 9 de Julho de 1979: l58? da Independência e 91~ da Rspúhlica

JOÀO H.DE FIGUEIREDO

H, C. Mattos

DECRETO W 83,708, DE 0(1 nF. JULHO DE 1979

Renova nor 10 (dez) anos a concessão out,or~adaâ Rfldio TndustriaJ de Juiz de Fors Ltde. pa
ra executar serviço de reâiodiiuse« sonora em onda média de âmbito regionn}, na cidade
de Juiz de FMtJ, Estssio de MinaI'; Gersis.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item I lI,
combinado com o artigo 8? item X V, letra «a», da Constituição. ~ nos termos do artigô 6? da
Lei n~ 5.785, de 23 de junho de 1972, tendo em vista o que consta do Processo Me n?
11.731/73, decreta;

Art. I? - Fica renovada, de acordo corn o artigo 33, § a?, da Lei n" 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e arti,(!;o 2? do Decreto n~ 71.136, d@ 23 de setembro de 1972, pôr 10 (dez) snos, li partir
de t~ de novembro de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto n? 48.089, de 8 de abril de
lAliO. publicado no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, ÍI Rádio Industrial de .Juiz de
Fora Ltda., para executar na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de iimbito regional,

§ In - A execução do serviço de r adiodifcsão, cuja outorga erenovada pôr este decreto.
reger,sf\-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, comlllativamente. com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n~ 71.825, de 8
de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2? - O Departamento Nacional de Telecomunicaçôes fixaru. através de portaria. as
caracterlst.lcas técnicas segundo as quais deverá ser executado o servlço objeto desta
renovação, bem como. se necessário, o prazo para adaptacão às que forem estabelecidas.

Art. 2' - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Bras ília, 09 de julho de 1979; 158~ da Independência e 91 ~ da República.

JOAo B. DE FIGUEIREDO
H. C. Mattos
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DECRETO N~ 83.709 DI::9 DE JULHO DE 1979

Outora:!!. concessúo ã Sociedade Civil Radiodifusora Universitaria de OuaruJhos Ltde. para
estabelecer uma estação de radiodifusão 501101'8 em onda tropical. na cidade de Oual'u
lhos, Estado de São Peulo,

O Presídente da República, usando das atribuições Que lhe confere o artigo 81, item lU,
com binado com o artigo 8?, item X V, letra "a". da Constítuicão. e lendo em vista o que cons
ta do Processo MC n? 75.586176 (Edital n? 1321761. decreta:

Art. 1~ - F'íCiI outorgada concessão à Sociedade Civil Radiodifusora Universitária de
Guarulhos Ltda.. nos termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radlodlfusüo,
aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963. para estabelecer, sem direito de
exclusividade, uma estação de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Guaru
lhos, Estado de São Paulo.

Peragrafo trníco - O contrato decorrente desta concessão obedecerá à~ cláusulas baixa
das com o presente f' deverá ser assinado dentro de 60 [sssaantaj dias, a contar da publicação
deste' decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publ icacão, revogadas as dispo.
sições em contrário.

Brasília. 09 de julho de 1979: lfl8~ da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

H. C. MattDs

A~ clausulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.n. ri., 1l/7/79.

DECRETO N~ 83.710,l)~09l}1:!: JULHO DE 1979

Concede autorização ao R/V Robert D. Conrud paru realizar. no mar territorial do Brasil. os
serviços que especiiicu.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ()artigo 111, item 11I, da
Constituiçao, e de acordo com o Decreto n~ G:~.1(j4, de 26 de agost« de 1968, decreta:

Art. 1~ - É concedida autorização ao R/V Robert D. Conrad, de bandeira dos Estados
Unidos da América, para raal izar trabalhos de pf'squisa científica no mar territorial do Bra
sil. fixado pelo Decreto n? 1.098, ne 25 de março de 1910.

Art. 2~ - A autorização de que trata este Decreto compreende a coleta de dados oceano
gráficos e meteorológicos. devendo subordinar-se aos requisitos previstos pelo artigo 8? do
Decreto n~ 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? - A autorização a que se refere este Decreto terá validade no periodo de 22 de se·
tembro a 25 de outubro de 1979.

Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua oublicacao, revogadas as dispo
sições em contrur io.

I1rasília. em 09 de julho de 1979; IS8? da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca
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Autoriza o regisuD, em norne dI! União Ti'edllt81, da imóvp.1 Que menciona, ,;itulldo nl1 Mu
nicípio de PiClM, F:;"'tado do Piauí.

o Presidente da R~públiClI,usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIr, da
Constimicâc, i'. t.endo em vista o disposto no artigo 2?, item I, da Lei n° 5.972, de 11 de dezem
bro de 197:1, alterada pelas Leis n?3. 6.282, de09 de dezembro de 1976 e 6.584, d€' 24 de outubro
de 1971\, decreta:

Art. I? - Fica autorizado o registre, em nome da União Federal. do imóvel. constituído
por terreno e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos, ocupado pelo
Ministério du Aeronáutica sem qualquer contestacâo ou reclamação administrativa, feita
por terceiros, quanto ao domínio e li posse, onde está locafizud o o campo de pouso da Cidade
de Picos, no Município de Picos, Estado do Piauí. com as seguintes dimensões e
ccnírontacões. do marco 01 (um]. situada a 35,40m (trinta e cinco metros e quarenta centíme
trosl do alinhamento dos marcos 02 [dois] - 01 [um] até encontrar a linha do eixo da BR ·316
na ponto situado a 170,OOm [cento e setlmta metros] do Km 304 (trezentos p quatro); partindo
desse marco, com o rumo dp. 48°07'20"8W e a distância de :.!80,OOm (duzentos e oitenta me
tros) llmita-se com terrenos dp. Antônio ds Souza Macedo até o marco 02 (dois): destE!, com o
rumo de 41°52'40"NW e a distância de 74,OOm (setenta e quatro metros) limita-se com terre
nos de Antônio de Souza Macedo até o marco 03 Itrêsl: deste, com o rumo de 48°07'20"N E e a
distância de 48,OOm (quarenta e oito metros) limita-se com terrenos de Antônio de Souza Ma
cedo até o marco 04 (quatro): deste, com o rumo de 43°08'OO"NW e a distância de 1.462,50m
(hum mil e quatrocentos c sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros) limita-se com ter
renos de Antônio de Souza Macedo, Francisco Assis de Deus c Agamenon Martins de Deus.
até o marco 05 (cinco); deste, com o rumo de 47'4S'35"NE c a distância de 46.80m (quarenta e
seis metros e oitenta ccntlmetros) limita-se com terrenos de Agamenon Martins de Deus até
o marco 06 (seis): deste com o rumo de 42"11'25" NW e a distância de L 163,50m (hum mil ccn
to e sessenta e três metros e c:inqüpnta cp.ntímetr(1s~ lhnita-se com t~rrenos de Agamenon
Martins de Di'.IIS e Edvar Martins de Deus até (I marco 07 [setel: deste, com o rumo de
47°48'3S"NF, e a distância de 217,70m {duzentos e dszessete metros e setenta centímetros]
limita-se com terrenos de Edvar Martins de Deus até o marco Oli (alto): deste. com o rumo de
42°11'25"SE e a distância de 1.I63,50m {hum mil cento e sessenta e três metros e cinqüenta
centímetros) limita-se com terrenos de J oali Joaquim de Holanda e outros até o marco 09 Ino
ve); deste, com o rumo de 47°48'3S"NE e a distància de 44,0001 (quarenta e quatro metros]
limita-se com terrenos de José Joaquim de Holanda até o marco 10 (dez): deste, com o rumo
de 40G55'40"SE e a distância de 1.372,60m (hum mil trezentos e setenta e dois metros c ses
senta centirnetrosl Iimita-se com terrenos de Helvidio Nunes de Barros P outros ate"marco
11 (onze); deste, com o rumo de 35"32'OO"SE e li djst.ãncia de lM,OOm [cento e sessenta e oito
metros) limita-se com ao faixll de dominio da I1R·3Hi at@ I) marco 01 (um), inicial no levanta
mento, fp.cnandn 11m 1'()ligono irregular ti~ 11 (onze) lados cem o perímetro de 6.040,60m (seis
mil e quarenta metros ê sessenta centímetros) p área de 679.965,8363m2 lseissentos e setenta
e nove mil novecentos e sessenta e cinco metros quadrados e oito mil trezentos e sessenta e
três centímetros quadrados), de acordo com os elementos constantes do processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda sou o Il~ 0387-00711, de 1978.

ArL 2~ O imóvel referido no artigo l? deste Decreto, pertence 11 Circunscrição Judiciá-
ria do Cartório de Registro dos Imóveis da Zona Norte, da Comarca de Picos, no Estado do
Piauí. '

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas B.~ dispo
s içoes em contrário.

Brasília, 10 de julhl'l dp. 1979: 15!l~ da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbietcr

Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N~ 83.712, DE 10 DE ,TULHO DI<: 1979

Autoriza o registro, em nome dJJ União Federal, do imóvel que niencionu, situado no Mu·
nicipio de Pulmciru dos Índios. no Estado de A/ag-OilS-

O Prcsidentc da República, usando da atribuição Que lha confere o art.i~o 81, item li I, da
Constituição. e tp.ndo em viM.a o disposto no arti~o 2?, item I, rla Lei n? 5_972, de 11 de dezcrn.
bro de 1973, alterada pelas Leis n?~ f).282, de 09 de dezemhro de 1975, e /),584. de 24 de outubro
de 197R, decreta:

Art. 1~ Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel constituído Por
terreno P. benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 tvintel anos, ocupado pelo Mi·
nistério da Aeronáutica sem qualquer contestação ou reclamação administrativa. feita flor
terceiros, quanto ao dorninio e a posse do imóvel registrando, onde se localiza o campo de
pouso UlI cidade, situado no Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas. com as
seguintes dirnensocs e confrontações: o ponto de partida da presente poligonal é o vértice n~

01 [um}, encontro das cercas limites do terreno de propriedade de Noé Simplicio do Nasci
mento, situado a 11,BOm (onze metros e sessenta centímetros) do eixo da rodovia nR-316:
partindo deste ponto, com o rumo de 21",11'OO"NWe a distância de -131 ,50m (quatroc<mt05 e
trinta e um metrOs e cinqll..:mta cantlmstros) limita-se com a HH-31/)·Maceió, Palmeira dos In
díos ate o vért.ice 02 {dois); deste, com o rumo de 71"49'40"NW mede 211,50m [duaentos e de
zessete metros e cinqüenta cenumetros] até o vértice 03 (três); deste, com o rumo de
18°10'20"SW mede õ::,OOm (cinqüenta e dois metros) ate o vértice 04 (quatro]: deste. com o
rumo de 71"49'40' 'NW mede 70S,SOm (setecentos e seis metros e cinuüentu centímetros) até o
vértice 05 (cinco); do vért.ice 02 (doís) 110 vértice 05 (cinco) a área Iímta-se com terrenos de
propriedad" de GervlÍ.~io Raimundo dos Santos; da vértice Oi) (cinco), com o rumo de
18°10'20"SW medp. 280,OOm (duzentos c oiteut.a metros), l imitundc-se com terrenos dos h€r
de iras de Manoel Laurindo at.l o vértice 06 (seis); deste, COm O r-umo 71"4S'40"SF. mede
1.199,60m (hum mil cento e noventa e nove metros " ciriqü enta r.p.ntímp.tros), Iirnit.ando-se
com terrenos de propriedade de José F8rr"ira da Rocha e Nné Simplidn do Nascimento até
O vértice 01 (um) inicial do levantamento, fechando um polígono irregular dE'06 (s"is) lados,
com o perímetro de 2.887,OOm. (dois mil oitocentos e oitenta e sete matros) e área ele
315.790,4000m2 I(trezentos l\ quinze mil setecentos e noventa mstros quadrados e quatro mil
centímetros quadr-adns], de acordo com os elementos eonst.antes do processo protocolizado
no Ministério da F'azenda sob o llutnero0768-07506, el,;1979.

Art. 2: O imóvel referido no artigo 1? deste Oer.reto pertence à Circunscrição J udiciaria
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Palmeira dos Índios, F.stado de Alagoas.

Art. S? Este Decreto entrará em vigor na dar.a de sua puhllcacão, revof::ada~ as disposi
ções em contrario.

Brasília, 10 de julho de 1979; 15tl" da Independência e 91~ da Repúbl ica.

JOÃO B, Dl!: FIGUEIREDO

Kerlos Rischbieter

Délio Jardim de Mlltws

DECRf!:TO N? 83.713, DE 11 DF. ,JULHO DE 1979

Concede li Julio, Julio & Cie. Ltti». I) direito de lavrar granito llU Municioio de Sorocebe.
Estado de Silo Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artlao 81, item IIl, da
Constituição, c nos termos do artigo 1,1 do Decreto-lei n? 227, de 21\ de fevereiro de 1967lCódi·
go de Mineração), alt,erado pelo Oecret.o-lei n~ 318, de 11 de março lie 1967, decrpta:

Art. I? - Fica outorgada a Julio, Julio & eia. Ltda, concaasão para lavrar ~ranito em
terreno,; de sua propriedade, no llll"!:ar denominado Pedreira São Domingos, Distrito c Mu-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 41

mcrpio de Sorocaba, Estado de São Paulo, numa área de 20,72hu, delimitada por um
polirrono, que tem um vértice a 1.135m. no rurno verdadeiro de 21"02'SE, do centro do entron
camento da Estrada da Caputera com a Rodovia Raposo Tavares c os lados a partir des se
várt.ice, os seguintes cornnrirnentos e rumos verdadeiros: 290m-E. 680m-S. 90m-W. 50m-S.
200m·W, 730m·N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é out.orgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu H.egulamento. aprovado pelo Decreto n" 62 93~, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação. (DN PM n? 806,470/77)

Brasília, 11 de julho de 1979; 158? da Independência P. 91~' da República.

JOÃO R. D~ FIGU~IRF.DO

Cessr Cals Filho

DECRETO N? R3.714, DE 11 DE JULHO DE 1979

Concede il GOIASCAL S.A. - Mineraçáo e Calcário o direito de luvrer calcário nO Mu·
rncipio de Pelmeires de Goiás, Esiedo de Goiás.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il l. da
Constituição, c nos termos do artigo 48 do Decreto-lei n? 227, de 28 dp.fevereiro de 1961 (Códi
go de Mineracao) , alterado pel o Decreto-lei n~ 318. de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1~ - Fica outorgada D. GOIASCAL S.A. - Mineraçãe e Çaleúrio conce ssão para la
vrar calcérío em terreno:; de propriedade de Agenor Ferreira de Oliveira c Maria de L. Gonçal
ves de Oliveira, no lugar denominado Cesarina, Distrito o Municipio de Palmeiras de Goiã",
Estado de Goiás. numa área de 21,3Oha, delimitada por um po1i~ono, quo tom um vértice a
2.151,!),Jm. no rumo verdadeiro rll'\ "0°21 'SW, da ponte sobre o Córregn Bora na RR-060 e os la.dos
diverg,mtes dcsse vért.ice, os seguintefi comprimentos e rumos verdadeiros: GOOmoS, 35f-im'W,

Art. 2~ - A concessão de que trata este Decreto c outorgada mediante as condições
constantes do Cõdigo de Mineração e seu Regulament.o, aprovado pelo Decreto 11~ 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação mNPM n'.' 813.056/74).
Brasília, 11de julho de 1979: 158~ da Independência e 91~ da. República.

JOÃO TI. DE FIGUEIREDO

Ceser Cals Filho

D!:!;CRbiTON~ 83.715, DE n ns JULHO DE 1979

Declara sem efeito o Decreto n? 70.787, de 04 de julho de 1972, retiiiced« pelo Derreu» fi."

81.485. de 29 de marco de 1978. que concede-u B Cerâmica Martini S. A. o direito di! lavrar
argila no Município de- Mogi-Gusçu, Esf.!Ido de ."'80 Paulo,

O Presidente da República. usando da atrrbuicão que lhe confere o art igo 81, item 111, da
Constituição, e nos termos do artigo 58 do Decreto-lei n? 227,de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967. decreta:

Art. 1~ - Fica declarado sem efeito o Decreto n~ 10.787, de 04 de Julho de 1972, rctificado
pelo Decreto n? 81.485, de 29 de março de 1978, que concedeu à Cerâmica Mart.ini S, A, 11direi
to de lavrar argila em terrenos de sua propriedade. no lugar denominado VarjíiO, Distrito e
Município de MogiGuacu, Estado de São Paulo.
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Art. 2~ - Este Decreto entra em vizor na data de sua publicação. (DN PM n? 1.228/62)
Brasília, 11 de julho de 1979; 158" da Independência e 91'.' da República.

JOÃO H. DE. l'lGUElttlmO

Cessr Cals Filho

DECRETO N~ 83.716, DE 11 DE JULHO DE 1979

Cria, nO Territ6rio Federnl de Rondimia, Il Rl1serva Bio16gica do .Tam, com os limites QtJe es
pecifica, e dá outras prnviâsncis».

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do artigo 5~, alínea "a", da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965,
combinado com o que dispõe o artigo ó? alínea <llI", du Lei n? 6.197, de <I de Janeiro de 1967.
decreta:

Art. 1? - Fica criada, no Território Federul de Rondônia, a Reserva Biológica dn Jaru,
Subordinada ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Plorestal - IBDF, Autarquia Fe
deral vinculada ao Ministério da Agricultnra.

§ l~ - A Reserva Biológica do J aTUtem por finalidade a proteção da flora, fauna e das
belezas naturais existentes nó loca I. podendo ser utilizada para fins científicos, observadas
as normas em vigor.

§ 2? - Ê vedada, na Reserva Bíolégíca dó Jaru, utíli~açãodo solo, perseguição, caça,
apanha ou introdução de espécimes da fauna e flora silvestres ou domésticas, bem corno II

modificação do meio ambiente,
Art, 2? A Reserva Biológica do Juru cornpreeuderé 11 Gleba Turamã, locnlizada no

Município de Jy-Paranã. objeto da Matrícula n:' 4.134, Registro n? 1-4134, fls. 52, do Livro n?
2-P, do Cartório de Rcf';istro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, com a superfície de
268,150 ha (duzentos e sessenta e oito mil, cento e cinqil.entf\ hectares], compreendendo as
áreas situadas dentro do seguinte perimetro: - "Partindo do ponto M·l, situado na foz do
Igarapé Água Azul, com o Rio Jy-Paraná ou Machado, de coordenadas geográficas, latitude
10?1l' 46"S e longitude 61~ 52'48·'WGR; segue pelo cítado rio, no sentido da jUSD.Dte, em sua
margem direita, na distância aproximada de 18.000 metros, até o ponto,M-2, de coordenadas
geográficas, latitude 10~ 04' 36"8 e longitude 61~ 57' 04"WGR; sezue em linha reta no sentido
nordeste pelo limite do imóvel «Bala Vista», uma distância aproximada de 82.000 me
tros, até a di visa do Estado de Mato Grosso com o 'l'crritório FederaI de Rondônia, onde está.
situado o ponto M·:), de coordenadas geográficas, latitude 09~ 19' 52"S e longitude 61? 3~'

OO"WGR; segue pelo limite dessas duas unidades federativas numa distância aproximada
de 162.000 metros, até a nascente do Igarapé sem denominacão, afluente da margem direita
do Igllrape Lourdes, onde está situado o ponto M-4, de coordenadas geográficas, latitude lO?
15' 03"S e longitude 61? 35' 40"WGR; segue por este Igarapé, no sentido da iusante. por sua
margem direita, numa distüncia apruxirnada de 6.000 metros, até sua fo'/. do Igarapé Lour
des, onde está l\ituado o ponto M-f" de coordenadas geográficas, latitude 10~ 15' 2<1"S e
longitude 61? 38' 24"WGRj segue em linha reta, no sentido sudoeste, numa distlinda aproxi
mada de 6.500 metros, até a nascente de um Igarapé sem denominação formador do Igarapé
Água Azul, onde está situado o ponto M-6, de coordenadas geográficas, latitude lO? 15' 29"8
e longitude 6l~ 42' OO"WGR; segue por este Igarapé, no sentido da iusante, até desllguar no
Igarapé Agua Azul, seguindo por este último, por sua margem direita, numa distância apro
ximada de 33.000 metros, até o ponto M-I, início da descriçüo deste perfmetro. A área conti
da nos limites acima descritos é de aproximadamente 268.150 ha (duzentos e sessenta e oito
mil, canto e cinqüenta hectares) e um perfmctro de 297.650 metros, tornando-se como referp.n
cia a Carta Planimétrtca da LASA, folhas SC-2Q-X·C-l11,C-VI e Z-A·UT, na escala de
1:100.000, publicada pelo Departamento Nacional de Produção Mineral·DNPM·MME, em
1964/1965" .
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Art. 3? A implantação da Reserva Biológica do Jeru obedecerá li projeto elaborado
pelo Instituto Ilrasíleíro de Desenvolvimento Florestel - lBDF, com recursos próprios, po
dendo ser complementados com créditos provenientes de outras fonl€s, inclusive da União
Federal.

Art. 4~ O presente Decreto entra em vigor na data de sua pnblicação, ficando revoga-
do o Decreto n~ 61,024, de 25 de julho de 1961 e demais .-ii,o;posiçóes em contrário.

Brasflia, 11 de julho de 1979; 15B~ da Independência e 91? da Repúblíca.

JOÃO B. DE !,'IGUEIR~DO

lJelfím Netto

DECR.ETO N~ 83.717, DF. 11 DE JULHO DE 1979

Autoriza o Sindicato Nucionel dm, Empresas de lI.'avBgaçifn MarftimlJ 11 filiar-se à tr The In
ternetionul Shipping Fcderution Limited»,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, iternlII, da
Constitui ção e nos termos do § 2° tio artigo 4? do Decreto n~ 88.465, de 2 de Abr 71, que regula
incní.a o disposto no Dacrato-Ial n~ 1.149, de 28 Jan 71, decreta:

Art. I? - Fica outorgada ao Sindicato Nacional das Empresas de Navegação Maríeima
autorização para filiar-se à «The Int.ernational Shipping Federatíon Límited» com sede em
Londres. Inglaterra.

Art. 2~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua Iluhlicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brusfliu.T; de julho de 1979; 158~ da Independência e 91? da República,

JOÃO B. DE FIG UEIREDO

Murillo MCJ cédo

DECRETO N? 83.711$, DE 12 DE JULHO DE ]979

Concede à Empresa Comercial Inâustriel Escol S. A. o direito de lIJ vrar .41Jl11l potável de zne
sa no M uniclpio de Guaramirangll. Estado do Ceará.

o Presidente d a Repú bl ieu , usando da iltribuição (\ue lhe confere o artigo 81, item lI!, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mincraçáo), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de marco de 1967, decreta:

Art. 1~ - Fica outorgada iJ. Empresa Comercial Induatrfal Escol S.A. concessão paro.lll·
vrar água potável de mesa em terrenos de sua prnpriedade , no lugar denominado Sítio E~

condidc, Distrito e Municipio de Guaramiranga, Estado do Ceará, numa área de 1l,45ha, de
limitada por um pollgono, que tem um vértice a 755rn. no rumo verdadeiro de 88?40'SW. do
encontro du rodovia estadual Guararnlrnngn-Paeot! com o ramal (IUe, partindo desta, nu l(l
calidade de Brejo, dá acesso ao Sitio Escondido e os lados fi partir desse vértice. os seguin
tes comprimentos c rumos verdadeiros: 660m-W, 200m-N, 400m-E, 30m-N: 150m-E. 230m-S_

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
02 de julho de 1968.

Art.3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. !DNPM n~ 801'>-362/75).

Brasílla. 12 de julho de lli79; lõ8~ dEI. Independência e 91~ da República.

•JOÃO n. DF. FrGUEIR.EDO

Cesar Cals Fill: o
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nECR~TON~ 83.719. DE 12 DF, JUT ,HO DB 1979

Cria o Consullldo·Gerul do Bru~·iJ"m Ciudud Presidente Stroessner.

o Pre~idcnte da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III da
Const.iruíção, e tando em vista () disposto no artigo 28, § I? du Decreto n~ 71.534, de 12 de df'.
7.l1mbrode 1972, com a rodação d;;d!'l pelo n..ereto n? 76.758, de 1 de.dezembro de 1975, decreta:

Art. I? }o'icaextinto o COnf\ulanodo Rral'>i1 em Porto Presidente Strnessner.

Art. 2~ Fka criado o Con~ulltdo-(J eraI do Bras il em Ciudad Presidente Stroessner,

Art. 3~ EfiU< Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas lIS dísposi
cões em contrário.

Brusfl.ia, elll12 de julho de 1979~ 168~ da Independência c 91~ da Repúb'lica,

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. GU8T1"e;ro

DECRETO N? 83.720, DE 12 DE ,JULHO DE 1979

Autoriza o registro, em nome da União "Federal, do imóvel que menciona, situlldo no Mu
nleipia de St10 José do Norte, Estedo dn Rio Grande dn Sul.

o Presidente da Hepública, usando da. atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição e tendo em vistu o disposto no urtigo 2~, item I, da Lei n~ ;;.972 de 11 de
dezembro de 1973, alterada pelas Leis n~s 6.282 de 9 de dezembro de 1975 c 6.584 de 2~ de ou
tuhro de 1978, decreta:

Art. 1? - Fk.a autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel, t.onstituido
por terreno e benfeitorias, mantido em sua po sse, nos últimos 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestação ou reclamacão administrativa, feita por terceiros, situado na zona rural, distan
do, aproximadamente, 7.500,OOm (sete mil e l).uinhentos metros) da localidade Bojuru, no
Municfpio de São José do Norte, Esbado do Rio Grande do Sul, com as seguintes dimensões
e confrontações: terreno de forma quadrangular, com 260,OOra (dusentos e cinqüenta metros)
de lado, tendo sua frente volt.adn para o mar, com o azimute verdadeiro de O&??4()', perfuzcn
do a área de 62,5úO,OOm2 (eesscnta e dois mil e quinhentos metros quadrados); confronta-se,
ao norte e ao sul, com terrenos de propriedade de F.liziário FenniAno do Amaral; li leste, com
o Oceano Atlântico e a oeste, com terrenos de propriedade de Turibio Silveira Filho, de acor
do com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n~ 1080-12.828, de 1977.

Art. 2? - O imóvel referido no artigo l! deste Decreto pertence li Circcnscrtcão Judiciâ'
riu do Curt6rio de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Norte, Estudo do Rio
Grande do Sul.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação. revogadas as dispo-
,;içõas em r.ontr<irio. .

Br li sflla, 12 de julho de 1979; 158? da Inrlependêuoia e 91~ da República.

JOAo B. DI!; FIGU~IRBlJO

Kflrlos Risr.hbicteJ·
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DJ:<:CRETO N~ 83.721. DE 12 DE JULHO DE 1979

45

Â lltor;z;> estrangeiros fi adquiril'úm dj,.e;tns ~nb,.e terrenos que mandona, situados !lOS Mu
nidpios de Rio de .Janeiro, Niterói e A1ang8ratiba. Estado do Rio de Janeiro: Paulista e
Recife, Estado de Pernambuco.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe Mnfere o artigo 8], item nf da

Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n~ 9.760 ele 5 ele setern
bro de 1946, decrete:

Art. 1~ Ficam uutorizudos:

u) II adquirir o domínio útil:

1) Willi Weber, de nucíonalidude alemã, da Fração ideal de 387/53000 do terreno de rnllri
nhu, situado nu Praia de Icaraí n~ 113, correspondente ao apartamento n? 2.602, do Bloco 3,
com direito a L vaga na p;arap,em, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme
processo protocolixado no M in istêrio da Pazanrla so h o n? 07.>8·,')].]fl5, de 1978;

2) ,fase Paraz Lopez, de nacionalidade espanhola, da fração ideal de O,Ml4% do terreno
de acrescidos de marinha, situado na Avenida Brasil n? 12.69B, correspondente aLoja n? 26
da Rua 1, Quadra AI, Pavilhão 1 do Setor H ortigranjeiro do Centro de Abastecimento São
Sebastião, na Cidade e Estado do J:l.io de Janeiro, conforme processo protocolizadc no Mi
nistério da Fazenda, sob o n? 0768-34.737. de 1974;

8) Luiza Ferrar; de Menezes, de nucionalidude ítaliuna, du fração ideal de 27/90 do terre
no de acrescidos de marinha, situado na Rua Oct.avio Correu n? 238, na Cidade e Estado do
Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0'/68
a3.229, de 1977;

4) Francesco Lata e sua mulher Rosetta Lanaillota Leta; Mario Lata e sua mulher Anna
Aieta Leta, todos de nacionalidade italiana, do terreno de acrescidos de marinha, designado
por Lote 20, Quadril BB, da Rua «B", do P.A. 23.756, situado no lado par da Avenida Brasil,
na Cidade e Estado do Rio de J aneiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n? 0768'42.668, de 1!J78;

5JSulvutore Cum.liu Lecne, de nucionalidade italiana. riu fração ideal de 3/6 dos terrenos
de marinha, situados na Rua 8anto Cristo n?s 167 e 169. nu Cidude ~ Est.ado do Rio de Janei·
ro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n° U768-30.725, de 197'1;

6) West,h av en S. A., de nacionalidade panamenha, da fração idea1 de 247/5808 do terreno
de marinha, sitWldo na Avenida Atlântica n? 416, correspondente ao apartamento n? 201, com
direito a 1 vaga na garagem, na C idade e Rstado do Rio de ,Janairo, c.onforme processo proto
colizado no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0768·51.043, de 1978;

7) Antonio Pereira Alvarez, de nacionalidade espanhola, da Iracão ideal de 0,00330 do
terreno de acrescidos de rnurinhu, situado na Rua Riuchuelo n~ 105. eor'respondentc à Loja
n? 8, no Município de Recife, Estado de Pernambuco, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0480-03,896, de 1978;

b) a adquirir (I direito preferencial ao aforamento:

1) WolIgang Wilhelm Eickmann, de nacionalidade alemã, do terreno de marinha, desi~

nado por Lote 14 da Quadra Z do loteamento a,Jardim N. S. Aparecida», situado na Avenida
Beira Mar, Municfpio de Paulista, Estado de Pernambuco, conforme processo protocolizado
no Ministério dar'azenda, sob o n~ 0480-17.410, de 1978;

2) Peters Vollcrs, de nacionalidade alemã, do terreno de mariuha e acrescidos, situado
nu Parada FIlgueirus, Krn '1.7, no Distrito de Ibicuí, Município de Mangarutibn, Estado do
Rio de Janciro, conforme processo protocolizado no Minist.ério da Fnzend«, sob o n? 07M
35.121, de 1977.

Art, '2? - E~re Decrato ent.rará em vigor na data de sua pu blica ção, ravogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 12 de julho de 1979; !!iR?da Tndep.mdêncill tJ 91? da República,

JOÃO B. DE FIGUF.TR.F.DO

Korlos Riscbbieter
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DECRETO N? 83.722, DE 13 D~ JULHO DE 1979

Declaru de utilida.de púhli.:a, paJ"8 fins de desapropriação totaJ ou parcial ou instituição de
servidtJ() de passagem, em favor de Petrôleo Brssileiro S.A. - PETROBRAs, imóveis
constituídos de terras e benfeitorias, que menciona.

o Presidente da República, usando da'" atribuiç~e5que lhe cnnferp! O artigo 81, item TlI,
da Constituição, tendn em vil>ta o disposto rio art.ígo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o que dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações constantes da Lei n? 2.786. de 21 de maio de 1956, e Decreto-Lei n? 1.07;', de 22
de janeiro de 1970, e. atendendo li nccessidude de li Petróleo Brasileiro S.A. - P~TRO
BRÁS, construir o Gasoduto Itupuríca-Aratu, inccrlígando o Sil<temft de Produção do Cam
po de Ituparica li Elltação de Aratu, no Estado da Bahia, 1ecreta:

Art. 1 ~ - Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropríaçao total ou par
cial ou instituição de servidão de passagem, em favor de Petróleo Brasileiro S.A. - PI';
TRQBRÁS, os imóveis constltuídos de terras e benfeitorias, de propriedade particular, 10
calizudos numa faixa de terras de 70.884.35rn2(setenta mil, oitocentos e o it eutu e quatro
metros quadrado/\ e trinta e cinco decímetro", quadrados), nos MunicipiM de It.apar ica, Sal
vador e Simões Filho, no Elltado da Rahia, assinalados na planta n~ 146,242·]31-34, cnnstan
te do processo MME n? 603.267179.

Parágrato Único - A faixa de terras a que se refere este urtiga assim se descreve e ca
ructeriza:

Faixa com 70.884,35m" cuja diretri~ tem como ponto inicial o vértice O (ZRRO), de coor
densdas UTM :\1=1\_574.174,90 E=-fJ34.969,70, localizado na área destinada à construção da
EstacA0, no Município de Itaparica. Deste ponto, a diretriz segue com os azimutes verdadei
ros e distâncias horizontais, abaixo descritos, ate o vértice n? 82, localizado na orla maríti
ma da ilha de Ituparíca.

DE PARA AZ. VRRI). ms-r. HORIZ.
V -o V-I 75~16' 79,SOM
'11-1 '11-2 54"36' 40,OOM
'11-2 '11-- 3 85?54' 79,70M
'11-3 '11-<\ fl:'l?29' 90.00M
V -1 V-f> 163?OO' 1l0,07M
V-S '11-6 161?41 ' 99,9ô:vl
V -6 '11-7 154?43' 223,60),1
'11-7 '11-8 14ll?O6' 15õ,91M
V -8 V 9 142?OO' 269,BOM
v-e V-la 126?11' 73,20M
V -]0 V-ll 133?12' 45,47:v1
V-ll '11-12 128?33' 272,04:v1
'11-12 '11-13 135?O7' 87,80),1
V-I:\ V - 14 155?32' 20õ,OOM
'11-14 '11-15 129?39' 100.6BM
'11-15 '11-16 140?45' 45,81M
'11-16 '11-17 136?5T 47,OOM
'11-17 V -18 122?38' 45,58M
V -IR v- 19 139?55' 46,92\11
V-19 V - 20 144?03' 2fl,oúM
V -20 v- 21 14G?40' lal,61M
v- 21 '11-22 14B?05' 90,09M
V-22 V -23 149?27' 79,9ôM
V-23 '11-24 145?14' 57,42M
V -24 V - 25 IO??IZ' :><I,30M
'11-25 V - 26 107~12' 2l9,76M
v- 26 '11-27 94~44' 59,99M
'11-27 '11-28 93?40' 69.97M
V -- 28 '11-29 92?58' 119,54M
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DE PARA AZ. VERD. DIST. IlORIZ.

V-29 V- 30 92?32' 119,88M
V-3D V -31 92?'OO' 179.9gM
V -<.11 V-32 97?OS' 39,90M
V-:l2 V- 33 101?39' M,99M
V-.~3 V - 34 108~49' 27,98M
V -34 V -35 114?29' 20,99M
V- 35 V-36 117?IS' 69,98M
V-S6 V -37 I06?41:\' 32,OOM
V-37 V- 38 lO2?55' IOO,97M
V-88 V -:J9 íl9?43' R4,09M
V-39 V-40 96"48' 39,99M
V-40 V - 41 117?52' 79.86M
V-41 V -42 1l0?46' 45,88M
V-42 V -43 104?45' ll3,12M
V-43 V - 44 101?3ü' 84,81M
V-44 V -45 73°44' 174,99M
V-45 V -46 66Q12' 47,llOM
V-46 V -47 56?53' 26,92M
V-47 V -48 46°05' 7l,86M
V-48 V -49 40?10' 41,87M
V-49 V-50 27?46' 12,OOM
V-50 V-51 20?51 ' 20,ODM
V-51 V-52 19?44' 143,73M
V-52 V-53 25?O4' 239,46M
V-53 V-54 24?40' 131,73M
V-54 V-55 22?13' ,65,9"M
V-55 V-56 28?13' 86,81M
V-56 V-57 26?52' 89,92M
V-57 V- 58 25?41 ' 57,53M
V-58 V-59 22?44' 15,DOM
V-59 V - 60 70?O5' 25,OOM
V-60 V - 61 74?25' 27,()()M
V-61 V -62 32?SO' 3S,OOM
V-62 V -63 14?3ü' ao.ooM
V-63 V -64 11"10' IOO,OOM
V -64 V - 65 8?35' 9l,98M
V -65 V -6~ 10"52' 47,95M
V-66 V -67 39?43' IO,OOM
V-fi7 V-58 62~17' 6,OOM
V-68 V -69 100~17' 24,ÚOM
V -69 V -70 106~16' 19,()oM
V -·70 V-71 I02?53' 31,OOM
V-71 V-72 102?47' 64,83M
V-72 V -73 105?53' 75,OOM
V -73 V -74 102?23' 99,S7M
V -74 V -75 106?36' 19,OOM
V-75 V -76 126?57' 10l,OOM
V -76 V -77 125?47' 57,OOM
V-77 V -7f1 28?41' 35,99M
V -78 V -79 llQ03' 44,91M
V-79 V -80 13Q19' Rfi,67M
V-SO V - 81 36?19' 25,OOM
V -81 V -82 84D56' lO,ÚOM

Do vértice n? 82. de coordenadas UTM N =8.573.464.586 e 1::= 539.483.217, li diretriz
atravessa fi. Haia de Todos os Santos. com a extensão de 18.091,00 metros em direção ao ver
tice n:' 83, de coordenadas UTM N =8.582.273.000 c E =565.285,000, situado no continente, na
área do lerminal marítimo da USIBA, no Município de Salvador. Oaí. a diretriz prossegue
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com 08 aeguintas azimutas verdtldeiro", e d;stân~.ias horizontais, até o vértice n? L56, localí
zado na área da Estação de Compressores de Aratu, que é o seu ponto final.

DE
V -83
V -84
V - 85
V 86
V -87
V -88
V-89
V -90
V -- 91
V-92
V-93
V -94
V -95
V --- 96
V -97
V -98
V -99
V -100
V - 101
V - 102
V -103
V-I04
V-lOS
V -106
V -107
V -108
V -109
V-110
V -111
V-1l2
V -113
V -114
V -1l5
V 116
V -117
V -118
V-119
V -120
V -- 121
V - 122
V -123
V -124
V -126
V - 126
V -127
V -128
V -129
V -130
V -131
V -132
V -1:13
V -134
V -136
V ---136
V- 137
V -138

PARA
V-fl1
V-85
V-86
V -87
V-88
V-81l
V-90
V -91
V - 92
V - 93
V- 94
V - 95
V -96
V-97
V -98
V -99

V -100
V -101
V --- 102
V - 103
V-Hl4
V-lOS
V -106
V lO?
V-I08
V -109
V -110
V -111
V -- 112
V -113
V -114
V -115
V -116
V -117
V - IlB
V -119
V -120
V -121
V 122
V - 123
V -124
V -125
V-121l
V 127
V- 128
V -129
V-130
V -131
V -132
V- J33
V -134
V -135
V -136
V -- 137
V - 138
V -139

AZ.VERD.
93?51'
93~48'

65?57'
l:l5~õT

82?56'
94?45'
94?4S'
85?23'
39~26'

35?49'
91?3{J'
69?42'
12?24'
45?02'
98?53'
75?06'
46?14'
46?5J'
45?27'
67·56'
53?44'
36?33'
60?23'
40?07'
3!l?57'
29?lS'
37?26'
82~52'

82°08'
82?38'
87?48'
94~32'

112?32'
127?57'
142~42'

146?27'
154?OI'
L65?L5'
169?2B'
169?29'
B4~25'

46~06'

45~58'

47?33
44~36'

47?27'
40?05'
B5~48'

5(J?53'
2f1?59'

349"07'
348?IJ'
336~04'

13?57'
::W20'
59~50'

DIST.H0RIZ,
29,&lM
J9,45M
57,80M

I09,60M
47,96M
46,05M
32,71M
36,03M
25,73M
61,27M
46,04M
59,58M
22,:l2M
57,35M

162,23M
224,43M

37,10M
5I,fl9M
85,05M

122,48M
3a,ôlM

14S,44M
loa,70M
31,97M
79,58M
39,90M
9f>,83M

120,OOM
lli2,70M
225,85M
39,45M

l07,B5M
124,lfiM
120,OOM
74, BOM
40,30M
54,10M
69,40M

141,40M
186,40M
430,OOM
331,79M
240,96M
175,li3M
302,67M
115,98M
146.56M
196,42M
93,93M

138,16M
6,OZM

78,94M
35,06M
25,09M
45,14M

Lá3,70M
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DE PARA AZ.VERD. Dr8T.HORIZ.

V - 139 V - 140 58?49' 32,7flM
V - 140 V - 141 58?49' 40,14M
V - 141 V - 142 SI? 10' 46.16:\t.l
V - 142 V--- 143 55? .'}6' 44,02M
V - 143 V - 144 57? 06' li4,90M
V - 144 V - 145 75? 37' 148.41M
V -14" V - 146 ~8? 01' 164,81M
V -146 V - 147 27~ 37' 46,18M
V - 147 V - 148 33~ 16' 2A,97M
V -- 148 V - 149 32? 34' 40,B8M
V - 149 V-ISO 32? 34' 29.79M
V - 150 V -151 32? 07' 59,11M
V - 151 V - 15~ 32?07' !lO,40M
V - 152 V - 163 lB?48' 170, 19M
V -153 V - 154 57?25' lClO,17M
V - 154 V - 155 53?47' 138,2ClM
V - 15S V - 156 40~47' 1. 478,89M

Art. 2~ - A Petróleo Bruaileíro S.A. - PETRO RRÃ S, fica autorlaade a promover e exe
cutar, c.om recursos próprios, amigãvel ou judicialmente, as des apropriações ou in~tituições
de servidão de paasagem fi que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 3? - A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe silo asseguradas por
este Decreto. poderá, inclusive, alagar urgência para efeito da prp.vie imissão na posse, nos
termos do artigu 15 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n" 2.786.
de 21 de maio de 1956. e Decreto-Lei n? 1.075, de22 de i!!.neirode 1970.

Art. 4~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
cões em contrário.

Brasíliu ,.13 de julho de 1979; 158~ da Independência e 91? d 11 R.epúhlic!l.

JOÃO H. DE FIGUEIREDO

Ceser Culs Filho

DECRETO N? 83.723, DE 13 DE JULHO DE 1979

OuLvrgll â Companhia For!,:/I e Luz-Oeteguesee-Leopotâine concessão parlJ {} aproveitamento
da energia hidráulica de um trecho do rio (Hi>ria. nlJ Municipio de Murisé, Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República. usando du atrfbuicão que lhe confere o artigo 81, item III. da
ConRtituição e nos termos dos artigos 140 150 e 164 letra 11., do Decreto nO 24.643. de 10 de ju
lho de 1934, e tendo em vista o que conste. do Processo MM E n? 701.523/78, decreta:

Art. 1? - É outorgada à Companhia Forca e Luz Cataguazes-Leopoldina concessão pa
ra o aproveitamento da energia hidrá.ulica de um trecho do Rio Glória, na localidade denomí
nnda "Fazenda Cachoeira", no Município de Mueiaé, Estado de Minas Gerais.

§ I? - A energia produzida se dest.inu no serviço público de energia elétrics em sua áreu
de atuação e suprimento a outros concessionários, quando autorizado,

§ 2~ - A conce ssíonéría fica autorizada a êStabelecer o sistema de, transmissão necessa
rio. mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. ~~ No despacho de aprovação dos estudos de viabilidade téc!lico-económica será
fixado o prazo para apresentação do projeto definitivo.

Art. 3' - A concessionária concluirá EIS obrus no prazo Que fur fixudo no despacho de
aprovação do projeto definitivo, executando-as de acordo com o mesmo, com as modifica
ções que forem autorizadas se necessárias.
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Art. 4? - A inobservância dos pruaos fixados nos urt.igo s 2~ e 3~ sujeitará a concessioná
ria às penalidades previst.as na l"gislllç~ode energia elétrica em vigor.

Parágrafo único - Os prazos refar idos poderão ser prorrogados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Águas e !:':Ietricidade, do Departamento Nacional Ile Águas e Ener
gia Rlétricu.

Art. fi? - A concessão de QUC trata o presente Decreto vigorurú pelo prazo de 30 (trinta)
anos, find» o qual na bens e inst.alaçoes que, no momento, ex isj.irem, em função dos servícos
concedidos. reverterão à União.

Art. 6~ - A concessionária poderá requerer que a conce s são seja rs-no vada, mediante as
condições que vierem 11ser estipuladas.

Parágrafo único - A concessionária deverá entrar com o pedido a que se refere este arti
go até f. (seis) meses antes de findar o pruao de vigê ncja du concessão, sob pena de seu s ilên
cio ser interpretado Como deú!\tênda da renovaçao.

Art. 7~ - b;ste Decreto entrará em vigor da data d~ sua publicação, revogadas as d ispo
sieões em contrário.

Rrllsíliã, 13 de julho de 1979; ló8~ da Independência e 91? ela República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Ceser Cals Filho

DECRETO W 83 724, DE 16 DF. JULHO DE 1979

Autoriza o registro. em nome du UniSo Federul. do imóvel que menciona. SiLUlldo 110Mu
nieipio de Goiás, Estudo de Goios.

o Presidente da Repúhlica, usando da atribuicão que lhe confere o artigo 81. item In, da
Constituição e tendo em v istu o disposto no artigo 2?. item L, de Lei n~ li. 972. de 11 de dezembro
de 1973, alterada pelas Leis nOs 6.282, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro de
1978.pecreta:

Art:l? - Fica autorizadc o registro, em nome da Uniao FAderal. do imóvel, constituído
por-terreno e benfeitorias. mantido em sua POSM, nos ult.imes 20 (vinte) anos, sem qualquer
contestacãc ou reclamação administrativa, feita por terceiros, situado na Praça Dr. Brasil
Caiado e/n~, Município de Goías, Estado de Goiás, corn as segujn~s dimensões ~ confronta
ções' inicio·se no ponto A, locul i zado na Ruu Félix de Bulhões, divisu com propriedade do
Descmbaegador Emílio F. Póvoa; dai, com o rumo mal':neti~ode 71 ~;)o·oo' 'SW e distância de
35,60m. ~trinta 'e cinco matros e sessenta centímetros) até o ponto I, confrontando com_
proprietlnde do Desembargador Emílio F. Póvoa; daí, com o rumo magnético de 16"
30'Q{)"SE e distância de 7,30m lsete metros e trinta centímetros). até o ponto J, segue
Iimitando-se com a suprucituda propriedade; dm, com o rumo lllllF.l1ético de 71?SO'OO·,SW e
distAncie de 20, 10m (vinte metros e quarenta c.cntimetrosl, até o pont() H, Incal ixado na Pra
ça Dr. Brasil Caiado (antiga Praça 24 de Outubro], divisa, ainda. com propriedade do
Desembargador J<.:milio F. Póvoa: dai, com o rumo magnético de 21~OO'OO"S!:': e distância de
39,30m [trinta e nove metros e trinta centímetros). uté o ponto G, confrontando com a Praça
Dr. Caiado; daí, com o rumo magnético de ?l "3Q'OO"NE e distüneia de f>2,6Qm (cinqüenta e
dois metros e aessent.a cellt.imetro~),ate o ponto B, dividindo r om área. ceoida pala União Fe
deral 11. Empresa Brae.ileira de Correio& e Telégrafos (ECT\; dai, com o rumo magnétic:o de
16"30'OO"NW e distância de 46,SOrn [quarenta e seis metros e trinta centímetros), ate v.:ponto
A. conhontando com u Rua Félix dc Bulhões, ponto inicia.l desta descrição, perfazendo Illirca
de 2. 38f>.2?30m'l (dois mil, trezentos e oitenta e c.inc.ometros quadrados e dois mil. setecentos f'

trinta centirnetrOIl quadrados), de acordo r.orn os elementos constantes do nrocesso
protocolizado no Minist,ério da Fa7.enda.l';ob o n~ 0180·Q0781, de 1978.

Art. 2~ - O imóvel referido no artigo I? deste Decreto pertence à C ircunscrícao J udicíá
rio do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Goiás, Estado de Goiás.
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Art, :'l0 - Rste Decreto entrara em vigor na rlat.a d~ sua puhl icaçao, revogadas as dispo
s ições em contrârio.

Braaüía, 16 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO n. DE FTGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DRCRETO N? 83.725, DE 16 DE ,TULHO DF. 1979

Concede i; cmpresa Expreso Mnipu 8()(;i",r1ar1 A "anima Comercial, Induetriol Y Finallc.ie-
Ta, Bl1tori7.i1çáo para f(1nr.iollar na República Federativa do Brasil. .

o Presidente da República, usando da atriburçâo que lhe confere o Artigo 81, item Hl ,
da Conscituição, e na Conformidade do Art.igo 300, da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de
1976, decreta:

Art; I? - É concedida a cmprcs a Expraso Maipu Sociadad Anonirna Comercial, In
dustrial Y Financiera, com sadfl na cidade de Córdoba, Argentina, autorização para funcio
nar na República Federativa do Brasil, com o objetivo social de transporte rodoviário inter
nacional de cargas de natureza comercial, cujo capital destacado para as attvídades da filial
no Brasil é de Cr$ 243.UOO.00 (duzentos e quarenta e três mil cr uzerros] consoante daliberucão
de ~IHI Diretoria cm reunião rcal izud a em 12 de junho de 19711, mediante as claueulus que
li este acompanham, a~",inadas pelo Ministro dA Estado da Indústria e do Comércio,
obrigando-se a mesma sociedade a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor,
ou que venham vigorar, 11 propósito do objetivo da presente autorização.

Art. 2~ - Este Decreto entrnrá em vigor nn data de sua publicação, revogudus as dispo
sições em contr-ario.

Brasília, 16 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO R. DR FIGUEIREDO

âoso Camilo Penna

As cluusulas mencionadas no pre...ente decreto e~l~o publ icudas nQ D.O Ui! 1717/79

DF:CRETO N? B.~_726, DJ1: 17 DE JULHO DE E17!)

Aprova o Eetsüuto du Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

o Presiderite da República. usundo da atribu ic ãn que lhe confere o artigo 81, item UI. da
Constltuíção, e tendo em visra o dispostn no art.igo 4°, do Decreto-Lei n? 509, de 20 de março
de 1969, decmta:

ArL. 1 ~ - Pica aprovado o Estatuto da Empresa Brasileira de Correins P. Tp.légrllfos 
ECT que li este ucompunhu, assinado pelo Mírustro de ~stado das Comunicações.

Art. 2~ - F:ste decreto erurará em vigor nu d atu de sua publicação. revogados o Decreto
n? 72.897, de 9 df> ont.u bi-o de J973, e demais disposições em co':'tnirio.

Brasília, 17 de julho dp.1979; lN\? da IndppPnd"nôa e 91 0 da República.

JOÃO n. DE FIGUEIREDO

H. C. MClttos

o est.atuto ruencion ado no presente decreto, está pllhlicado TIl) D.O. de 18/()7179
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DECRETO N? 83.727, DE 17 DE JULHO 1)1<.; 1979

Autoriza o funcionamentl1 do curso de Ciências da Eeculdude de Filosofia, Ciéncias e J"etras
de Itombisrs, com sede na cidede de ItumbÍlJra, E steâo de Goiás.

O Presidente du República, usando das atrfhuições que lhe confere o nrtigo ~l, item ITr,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da. Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 19611, altera
do pelo Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendI) em vísta o Parerer do Conselho
Fllderal de Educação n~ 841179, conforme constu do PrOCeSBtl n? 4.856176-CFE e 229 834179
do Ministério da Educaçãoe Cultura. decreta:

Art. 1~ - Fica autorizado o funcionamento do curso de Ciências, Iicenciacuru de t? grau,
da Faculdade de Filosofia, Ciênciae e Letras de Itumbiara, mantida pela Fundll.cêo Educa
ciónal do Sul de Goíãs, com sede na cidade de ltumbiara, Estado de Gniás.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de SUB puhlicaçâc, revogadas as dispo
alcões em contrário.

Br-asflaa, em 17 de julho de 1979; 168? da Independência e 91~ du República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N~ 83.728, D~ 18 DE JULHO DE 1979

Declsrs de utilidade publica. parB fins de constituição de servidso administrat.ivlI, tsix« de
terra d.estinada à passagem da linha de distritniiçso da Celltrais Elétricas de Minas O€"
raisS.A. - CEMIG, lloEstadadIJMinllsGeraís.

O Presidente da RepúbliCfI, usando da atribuicào que lhe confere o art. 81, item IlI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra C;, do Decreto n~ 24.643, de 10 de
julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n° 35.851. de 16 de julho de 1954, e tendo em vista
o que consta do Processo M ME n? 701.142179, decreta:

Art. l? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa. as áreas de terra situadas na faixa de 15 {Cjuinze) metros de largura, tendo
como eixo a linha de distribuição, em 13,8 kV. a ser estabelecida entre a estrutura n~ 12 da li
nha de distribuição Sabará· Cal!té e as propriedades rurais de J ORe Rodrigups dos Santos e
Edsr Antônio Bettína de Almeida, no Municipio dA Sabará. Estado de Minas Gerais, cujos
projeto e planta de situação n? 6010·40751 foram aprovados por ato do Diretor da Divislio dl!
Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica.
no Processo MME numero 701.142179.

Art. 2~ - Fie'li autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - C«;MIG a pro
mover a constituicâo de servidão adminiatrutiva nas referidas áreas de terra, na forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de distribuicão de
que trata o artigo anterior.

An, 36
- Fica reconhecida a conveniência da consrit.uicao dc servidão administrativa

necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas Gerais S,A .. CEMIG. para I) fim indica
do , a qual compreende o direito atribuido à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de distribuição e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíves alteracões ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso uárea da servidão através de prédio serviente, desde
Que não haja outra via pratícável.

Parágrafo único- Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gOlO das mesmas ao Que for compatível êom a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência. da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou Fazer plantações de elevado
porte.
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Art. 4~ A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CE~IG poderé promover, em
Juízo, as medidas neceasárias à constltuiçâo da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n~ 3.365. de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzjdas pela Lei n~ 2.786. de 21 de maio de 1956.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
siçõel\ em contrário.

Brusília. 18de julho de 1979; lSB~ da Indspendêncla e 91?da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Oets VÍflllO 1'411:>98

DECRETO N~ 83.729, DE 18 DE JULHO DE 1979

Concede à Pedreira Gueiube Ltde, (j direito de lavrar granito no MlllIicípio de Silo Vicente,
Estado de SilO Paulo.

o Presidente da República, usando da atrihuição que lhe confere o artigo 81. item UI. do
Constituição, e nos termos do artigo 43 no Dacreto-lai n~ 227, de 28 de f~ver~íro de 1967 (Co
digo de Mineração}, alterado pelo Decreto-Lei n~ 318. de 14de rnurço de 1967,decreta:

Art. 1~ - Fica outorgada à Pedreir a Guaiuba Ltda, concessão para lavrar granito em
terrenos de propriedade da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos. no lugar
denominado Vila da Misericórdia. Distrito e Município de Sãu Vicente, Estado de São Pau.
lo, numa área de 26,41hEl. delimitada por um pohgno, que tem um vért.ice 11 154,60m, no rumo
verdadeiro de 68?17'SE, da confluência do canal da Avenida Juiz de Fora com li Avenida
Monteiro Lobat.o no local denominado Vila da Misericôrdia e os lados o partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: .~8m-E, 12m-N. 57m-F" 18.SOm-N. 79m-E,
25,50m-N, BOm-E, 20m-N, 115,70m-E. 33m-S, 100m-E, 150m-S, 120m-E, 250m-S, 300m-W. SOm
S, 250m-W, 80m·N, 50lTl'W, 60m-N, 50m-W, 34m-N, 40m-W, 49m-N, 26,60m·E, 88,70m.N,
21,20m-E, 30m-N, 20m-E, 27m-N. 16,50m-E, 32m-N, 16m-E, fi6m-N.

Art. 2~ - A concessão de que truta este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Minerat;'ão e seu Regulamento. aprovado pelo Decreto n~ 62.934, de
02 de julho de 196B.

Art. 3~ - Este Decreto entra em vigor na dato de sua publ icação. (DN PM n? 809_996/74).
Brasília, lB de julho de 19711: ISS? da Independência e 91? da Republic!I.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

OetBviBno Ma"s8

DECRF;TO N~ 1l3.730, DE 18DE JULHO DE 1979

Declara de uiilidede pública. para Iin« de constituição di' servidão administrativa. faixa de
terra destinada iJ. passltgcm de linha de transmisdo da CESP - Companhia Energética
de São Paulo. 110 Estedo de Sào Peulo.

O Presidente tia República. usando da atribuição que lhe confere o art. !lI, item III. da
Constituição e tendo em vista o disposto no art. 151. letra c. do Decreto n~ 24.643, de la de ju
lho de 1934, regulamentado pelo Decreto n~ 35.85], de 16 de julho de 1954, e o que consta do
Processo MME n? 701.719179. decreta:

Art. 1~ - FicBm declaradas de utilidade públice, para fins de constitu ição de servidão
administrativa. as áreas de terra situadas na faixa de 30 (tr inta] metros de largura. tendo r o
mo eixo a linha de transmiss/iO, em 138 kV. circuito duplo, a ser estabelecida entre a estrutu-
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r a n~ 197 da linha de transrnissãc Presidente Prudente-Porto Primaveril e u subestação do
Canteiro de Obras da Usina Hidrcelétrica de Tuquarucu, nos Municípios de Mirante do Pa
ranapanern a e Sandoval ina. Estado de Sao Paulo, cujo~ projeto e planta de situacüo n:' LT
132 A foram aprovados por ate do Diretor da Divisao de Concessao de Aguas e Eletricidude.
do Departamento N acinnal de Aguas e Energia E létrica , no Processo MM R n? 701 719/79.

Are. 2? - Fica autorizada a CESP - Companhia EnergMka de São Paulo a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da le~islaçao

vigente, onde tal se fizer necessário, para I.! puasagern da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniêncru da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da..c.ESp - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indicado. a
qual compreende o direito atribuído. Íl empresa concessionária de praticar todos 08 atos de
construção, operação e manutencão du mencionada linha de transmissão e de linhas telegráfi
cns ou tclefôn icas aux iliares, bem como SU!lS posaiveis alterações ou reconstruções, sendo
lhes assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que não
haja outra viII.praticável .

Parágrafo único· Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas uo que for compatível com a existência da servidão. abstendo-se. em
conseqüência, da prática. dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construcocs ou fazer plantacões de elevado
porte.

Art. 4? - A CESP - Companhia Energética de Sào Paulo poderá promover, em Juizo,
as medidas necessárias à constituição da scrviriao administrativa, de caráter urgente, ut.ili
zando o processo judicial estabelecido no nec.reto,lei n? :1.365, dp- 21 de junho de lfl4 l , corn as
modifkações introduzidas pala Lai n~ 2.786, dp.21 dI'; maio de 1956

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na dat.a de sua publicação. rovogadas as dispo
siçôp-s em contrário,

Brasília, 18 de julho de 1979: 1511~ da Independência e 91~ da Hspúbl ica ,

.roxo B. DF, FIGUEIREDO

DF:CRE1'O N~ 1\:1.731, DE 18 DE ,] (J LHO D~ 1979

Declsru de utilidade pública, pnr« fins de deMprflpriaçao, area de terra necessária à im·
plantaç§o da subestaçào do Csnteiro de Gbrus du Usina de Taquaruçu, da CESP 
Companhia Energética de Silo Paulo, no Estado de Suo Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuicào Que Ihe confere o artigo RI, item !lI _da
Constiwiçil:n. tendo em vista o disposto no artigo 151, letra b, do Decreto n~ 24.643, de 10
de julho de 1934 e 110 Decreto ·lei n? 3.:165, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo
MME n~ 70S. 459/71\, decret,a:

Art 1~ - Fica deel ar ad a de utilidade pública, para fins de desapropria cão a área de ter
ra de propripdade particular, eorn o total de 1.000 ha (Hum hectare), n~ce~;;âria à implanta
ção da subestação do Canteiro de Obras da Usina de 'I'aquaruçu, em 138 kV, no Município
de Sandovalina. Estado de São Paulo.

Art. 2? - A área de terra, referida 1\0 art.igo anterior. compreende aquela constante da
planta de situação n~ SbE·144. aprovada por alo do Diretor da Divisao de Concesl;ão de
AKuas c Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo
MM E n? 703.469/78 e assim descrita:

Começa no ponto 1, segue com o rumo de 08"59'09" NW, numa distância de 100,OOm, con
frontando com Osvaldo Fsmandes Paes até o ponto 2', segue com o rumo de 81?OO'&l" I\E,
numa distância de 100,OOm,confrontando com Osvaldo Fernandes Paes até o ponto 3, segue
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com o rumo de OB?59'O!t"S~, numa distância de lCO,OOm, confrontando com Osvaldo Fernan
des Paes até o ponto 4; segue com o rumo ele M?OO'Sl"SW, numa distância de 100,60m, con
frontando com Osvaldo Fernandes Paes até o ponto 1, onde tevp. inicio esta descrição.

Art. 3~ - Fica autorizada a C~SP - Companhia Energética de São Paulo li promover a
desapropriação da referida área de terra na forma da legislação v igente. com 09 recursos
próprios.

Parágrafo único -- Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.36,\ de 21 de ,junho de
1941, modificado pela lei na 2786, de 21 de maio de 1956, fica li expropriante auton7.8da a ln
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriacão, para fins de imissão na· ll)<lsse da
área de terra abrengida por este Decreto.

Art. ~? - Este Decreto entrara em vir.ol' lia data de sua publicação, revogadas as dispo
sicões em contrario

Bras ília, 18 de ju lho de 1979; 1.')8? da Tndepcndên ci li e 91? d a Republiea

JOAo B. DE FiGUEIREDO

DECRETO N? 83.732, DE 18 DE JULHO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servid8() IIdministnltivlI. Isix« de
terra destinada à passagem de linha dI" transmissão di! Espírito 51lnto Clmtrais Elétri
r:as5. A - E!')CELSA. no Estado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, Item IIl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra e, do Decreto n~ 24.643, de 10 de
julho de 1!.l34, regulumentado pelo Decrelo n~ 35.8~l, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o
que co nsta do Processo MM E n° 700.518/77, decreta:

Art, 1~ - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituiçào de servidao
adrninistrat.iva, <,\S áreas de terra situadas na faixa ,de ~O (trintal metros de largura. tendo co
mo eixo o ramal da linha de transmissão, em 138 kV, fi ser estabeledrlo, partindo da estrutu
ra 15-2 da linha de transrnissão Carapina -Altn T.age até a subestação Vitória II, nos Mu
nicípios de Cariacrca e Vitória, Estado do Espírito Santo cujos projeto e planta de situacãc
n~ DEPL-G-FP·OaOforam aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MMF.
n? 700.518177.

ArL 2? Fica autorizada a Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Jo;SCELSA a pro-
mover a const.ítuícão de servidão administrativa nas referidas área de terra, na forma da
kgil>lação vip,entA, onde tal se fizer nf!cessário, para a passagem da linha de transmissão de
Que trata o artlgo anterior.

ArL 3" Fi1'8 reconhecida a conveuiência da c.onstituiçãO de servidão administrativa
nccessaria em favor da Espírito Santo Centrais Elétrir as S.A. - r.SCELSA, para o fim in
dkado , a Qual compreende o direito atribuído à empresa concessionliria de praticar todos os
atos d@ construção, operação lê manutenção da mencionada linha de transmissão e ele linhas
telegráíicas ou telefônicas auxiliares. bem como suas possíveis alterações ou reconstruções.
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso aárea da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - O" proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com II existência do servidão. abstendo-se, em con
scqüênc ia. da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos QUE' embaracem ou lhe causem
danos, inclUld()~entre eles os ele er~uer construções ali fM.er plant"-<;ães de elevado porte.

Art. 4" - A r:~pírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA POdêrB promover, em
Juízo, as medid.as nece~R.liriasà constituição ela servidão administrativa, de caráter urgente,
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utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 ri" junho de 1941,
COIII as modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786. de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contráriu.

Brasília, 18 de julho de 1979, 15R~ da Tndependência e 91~ da Repúblicu.

JOÃO n. DE FIGUEIREDO

Octaviano Massa

DECRETO N~ 83.733, DE 18 DE JULHO DE 1979

Declara de utilidade Publica. para fins de constitiuição de servidão administrativa faixa de
terra destinada IÍ passagem de linha de transmissão du Centrais Elétricas do Sul do Hra·
si! S. A. - ELETROSUL, no Estedo do Parané,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Il I, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c do Decreto n? 24.643. de 10 de ju
lho de 19.14, regulamentado pelo Decreto n? 35.851. de 16 de julho de 1951, e tendo em vista o
que consta do Processo MME n? 702.251178, ci"r.reta:

Art. 1~ - Ficam declaradas de ut\lidarle pública, para fins de const.ituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo co
mo eixo o trecho de linha de, transmi~",iio, em 69 kV, 8. ser estabelecido, partindo, da subes
tação da Usina Hidrelétrica de Salto Osório até o marco A-l6, onde se interligará a um tre
cho já existente da antiga linha de transrnissâo, em 69 kV. Salto Osório-Salto Santiago, res
pectivamente, nos Municípios de São Jurae D'Oeste e Chopinzinho, Estado do Parana, cu
jos projeto e planta de situação n? SSL·9·7820-015 foram aprovlldos por ato do Diretor da Di
visão de Concessão de Águas e E letricidade, do Departamento Nacionai de Águas e Energia
Elêtrica, no PrOCCf;SO MM F.n? 702.251178.

Art. 2~ - F'íca autorizada a Centrais l1:1étricllsdo Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL a
promover LLconstituícâo de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, nu forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, PIIl"lI a passagem da linha de transmissão de
Que trata o artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da consntuicão de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL para o fim
indicado, a Qual compreende o direito atribuído uempresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem como suas possíveis alteracões ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
servilmte, dMde que não haja outra via praticáv"l.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus Iimitarao o
uso e gozo das mesmas ao que for cornpativel com a sxistência da servidão, ahstencin·se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer aros que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado
porte.

Art. 4~ - A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S A - ELETROSUL poderá promover,
em Juízo, as medidas neccssarias 11 constituição da servidão administrativa de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-Iei n? 3.:165, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzidas pela Lei nó 2.71\6, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
slcões em contrário.

Brasília, 18 de julho de 1979: 1~8~ da Independência e \H? da República.

JOÃO R. DE FIG UF.1REDO

Octsvieno M.assa
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DECRETO N? 83. 7.'H, DF: 18 DF. JULHO DE 1979
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Declare de utilidade publica. para Iins do constit.ui"ào de servidão edministrstive, faixas de
terrs dehtinad.~sá ll.1ssaaem de linhas de transmissào da Companhia Paulista de P'orça
e Luz - CPFL, no Estudo de SAo Pall/o.

O Presidente da Repúblic:l.. usando da atribuição que lhe' confere o art. 81, item Hl, du
Constituição. e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c do Código de Aguas, regularnen
tado pelo Decreto n~ 35,851, de 16 de julho de 1954, e de acordo com o que consta do Preces
so'MME n~ 701 660/78. decreta:

Art. l~ - Ficam declaradas de ur.ilidade pública, paro fins de constituição de servidão
administrativa, as áreus de terra situadas nas seguintes faixas: a) variável de 16.0 a 41.0
tcuinze a quarenta e um) metros de largura, tendo corno eixo as linhas de transmissão a se
rem estabelecidas. em 138 kV, subestação São Jose do Rio Preto, de propriedade du CE8P.
- Companhia EnergM.ica de São Paulo até a torre n~ 12-4 da linha de transmissão subestação
São Jose do Rio Preto-subestacao Congonhas, e o trecho de linha de transmjssao de 138 kV 2?
circuito trifãsico. entre a torra n? 12-4 e a subestação Congonhas, da linha cll'l transmissão su
bestação São José do Rio Preto-subestação Congonhas: b) - de 30,0 (trinta) metros de largura,
tendo corno eixo o ramal de linha de transmissão a ser estabelecida, em 138 kV derivando da
torre n~ 6'1 da linha de transmissão. de 138 kV, subcstacão Suo José do Rio Preto-suhastação
Congnnhas até u subestação Primavera, no Municipio de São José do Rio Preto Estado de
São Paulo. cujos projetos e p.lantas de situação n~ RX·D·\ 0995/BX- D-1100B SP fo~am aprova.
dos por ato do Diretor da DIV1~ão de Concessão de Águas e Rletricidade. do Departamento
Nacional de Águas e Rnergia Elétrica, no Processo MME n? 701.6(\0/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Lu>: - CPFL a promover li

constituicão de servidão administrativa nus referidas arcas de terra, na forma da lcgislacào
vigente, onde tal se fizer necessario. para passagem d~~ linhas de transmissão de que trata o
artif!:o anterior

Art. 3? - Fica reconhecida a con vcniênc.i a da consticuicào de servidão administrativa
necASsária em favor da Companhia Paulista de Força c Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compreende o direito atribuido à empresa ronCMsionária de praticar todos QS atos de
construção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissãíJ e de linhas tele
gráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações íJU mcon~truçóes.

sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de predio serviente, cle...de
Que niío huj U outra via praticávelo

Parágrafo único- Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão. abstendo-se, em
conseqüência, da prútica dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou lhe cau
sem danos, incluídos entre eles os de erguer construcocs ou fazer plantações de elevado por
te.

Art; 4~ - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Jul7.0 as
medidas nece,;sârias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-Lei n~ 3..%f>.de 21 de junho de 1941, com
as mndificacões introduzidas pela Le i n~ 2.768, de 2] de maio de lfl56.

Art. 5~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicucão, revogadas 113 dispo
sições em contrário.

Hras íl ia, 18 de julho de 1979; 158' da Independência e 91~ da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Octa vrano Massa
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DECHETO N'.' 83.735. DE 18 DE J lJ LHO DE 1~79

Declara de utslidiuie pública, paril iins de COlJstituiçao dE' servidão ;:ldminiMró3ti~·a. faixa de
terra destinud« à passaRem de linha de tran5n1i5stio da Centrais EJi!lrir."'R Milto{iros.sen
ses S.A - CEMA 1'. nn P:st.ado di! Mato GroRsn.
O Presidente n:'! Repliblir.a, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item 111, d~

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151. letra c, do Código de Águas, regula
mentado pejo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1854, e de acordo com o Que consta do Pro
CeSSO MME n~ 701.986/78, decreta:

Art. I? - Ficam declarudus de ut.ilidade publica, pura fim; de constituicüo de servidão
administratrva. as áreas de terra situadas nu Iaix a de 30,0 (trinta} metros de largura. tendo
como eixo a Iinhu de transmissão, 138 kV, a seI' Mtabelecida entre a subestação Varzea
Grande e subcstacao Nobres. rc spcct.ivarncntc, nos Municípios de Várzea Grande e Nobres,
Estudo de Mato Grosso, cuios projeto e pl;;nta de situacão n" Olfi7/00Q.1·n·A2 foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Conce~.são de Agu as e Eletricidade, do Departamento
Nacional de Á~llas e Energia Elétrica, no Processô MME n~ 701.986/78.

Art 2' - rica autorizada a Centrais r:lp.tricas Matogrossenses S. A.. C~MAT a premo
ver a const.ituição de servidão administrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da le
~i~lação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
qUE'! trata o artigo anterior,

Art. 3~ - Fica reconhecida li conveniência de const.ituicüo de servidão udministrutiva
necessária em favor da Centrais Elétricas Matogrossense s S.A. CEMAT, para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído aernurcsa concessionária de praticar todos os
atos de constr ucao. operação e rnanutcncào da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou tel"fõnicas auxiliares, hem como suas po~slveis alterações ou reconstmçi\e~.

sendo-lhe assegurado, ainda, o ac.es~o!l iÍrea da servirião através de prédio serviente. desde
Que não haja nutra via praticável.

Par~grafoúnico. Os.nroprictarícs das áreas de terra atingidas pelo ônus lirnitarão o uso
e g07,O das mesmas ao que lor compativel com a existência da servidão, abstendo-se, em con
seqüência, da pratica, dentro das mesmas, de quaisquer atos que embaracem ou causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte,

Art. 4~ .- A Centrais Elétricas Matogrossanses S.A. - CEMAT poderá promover, em
Juízo, as medidas ncccssárias à constituicé o da servidào adrninistr ativa. de. caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto·lei n" :1 .lilS, de 21 de junho de 1941,
com as modíflcacões introd\l~ida~pela Lei n" 2 71\6. de 21 de maio de 1&56.

Art. 5" - P:ste Df\c,reto entrará em vigor na data de sua publicacão. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasíha, 18 de julho de 1979: 158~ da independência, e 91? da República,

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Octaviano Ma.s/;,1

D~CRb:TO N~ 83.736, DE 18 DE JULHO DF: 1979

Concede 11 Mineruçüo Tuboce S.A. o direito de Iavrur cussiteritu n() Munieipio de AriQue
rncs, Território Federal de Rondõnin,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 2B de fevereiro de 1967 (Códi
go de Minerllc!lo). alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. 1? - l<'iclI outorgada à Míneração Taboca S.A. concessão para lavrar cassiterita em
terrenos de propriedade dos herdeiros de F'Iodouldo Pontes Pinto. no lugar denominado Se-



ATOS DO PODER EXECUTIVO

ringal Mass.angana. Di strito e Município de Ar iquemcs, Tl'rritórin Federal de Rondônia,
numa árc:'! de l.OOOha, delimitada por um pnlíp;onn, que tarn um vért ice li 2.~70m, no rumo
vcrdadeiro dA J2~30'NW, da confluência do Igarapé Cafezal com o Igarapé Lima e os lados a
part-ir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 6.25(\m-~, J ,ilOOm-E,
n.250rn·N,1.600m-W.

Art. 2? - A concs ssüo de que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
constantes do Código de Mineração c seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 de julho de 1968,

Art.3? - Este' Decreto entra em vigor na data de sua publicução. (DNPM n? 812.9l13/68).

Brasílla, IS de julho dt1 J979; 158~ da Independência A 91? <:W. Repúbl ica.

JOÃü H. D~ FIGU~LH.EDO

Octe víano IlfIlssa

DECRETO N? 83.737. DF. 18 DE JULHO DF. 1979

Concede li GOIASCAL S.A. - Min eraç[fo e Celcário o direito de Javzar dolomito no Mu
nictpio de Goiilnésill, Es~(ldo de Goirís_

o Presidf't:'ta da Republka, tlMndó de. atr ibu içao que lhe confere o mtigo In, item Il l, da
Constituição, e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n~ 227. de 2Bde fevereiro de 1957 (Códi·
go de Mineração}, alterado pelo Decreto-lei n~ 318, de 14 de março de 1!l67, decreta:

Art.l? - fica outorgada ÍI GOLASCAL S.A. - Mineração e Calcário concessão para la
vrar dolomito em terrenos de propriedade de J 09é ~vundro de Pádua Vilela e Gláucía Vaz
Vilela, no lugur denominado Fazenda São Gonçalo, Distrito e Município de Gcianésíu, Esta
do de Goiás, numa área ele 75,21801->0, delimitada por um poltgouo. que tem 11m vértice n
2.968m, no rumo verdadeiro de 51?22'NW, da confluência do Córrego São Gonça.lo com O

Córrego dos Pintos e os lado,; a part.ir desse vhtkA, os segllint€~ crrmpr'imaatns e Turnos ver
dadeiros: 172m-N, 200m-E, 100m-S, 280m-E, 90m-S, 210m·E, 40m-S, 150m-E, 1052m-S, 180m
W, 220m-N, 280m-W, 150m-N, 190m-W, UiOm-N, 190m·W.

Art. 2~ - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante us condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.9<\4, de
2 de julho de 1968.

Arf..B" Esw Decreto entra em vigor nu data de sua publicacüo. (DNPM n? 813.064/74).

Bras ília, 18 de julho de 1979; 158? da Independência e 91~ da Rcpública.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Octevieno 1lI1as~ll

l)~CRb;TON~ 83.738, DR18 DE ,JULHO DE 1$179

Concede à. Companhia Niqnel Tocsntins n direito de lavrar minérios de cobtlI~o, cobre e
niqlleI nn Municfpio de Niaueléndis, Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando da atríbuição que lhe confere o ;lTLigo 81, item IH, da
Constituição, e nos termos do art igo 43 do Decreto-lei n? 227, de 2flde fAverAiro de 1967 [Códi
go de Mineração). alterado pelo Decreto-lei n? 318, de \ .. de março df.1967, decreta'.

Art. 1? - Fica outorgada à Companhia Níquel 'I'ocant.ins concassão para lavrar miné
rios de cohalto, cobro e niCJ.uel"ln terrenos dI'! SU:l. propriedade, herdeiros de Belmiro Botelho
Pimental e Miguel Botalho Pímantel, no lugar denominado Fazenda Ribeirão do Engenho,
Distrito e Município de Niquelândia, Estado de Goiás, numa lÍrea de 253.66hu, del imu.adu
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por um polígono. que tem um vértice a 132m, no rumo verdadeiro de 8?02'8W, da confluência
do Ribeirão TVÁgua nom o Ribeirilo do Flngenho e os lados a partir desse vértice, os seguin
te~ comprimentos e rumos verdadeiros: 91Om-N, -lOOm-R, 1250m-N, 260m-W, 70m-S, 230m-W,
190m-S, 90m-W, DOm-t), 20m-W, 100m-S, 20m-W, 100m·S, 30nl'W, 100m-S. 40m-W, 100m-S,
40m-W, 150m'S, 2óOm'W, SOmoS, 290m-W. 170m-N, lOOm-W, 30m-N, 140m·W, 120m-N, 130m
W, 150m-S, 90m-W, 100m-S, 20m'W, 300m-S, 6Om-E, BOm!;;, 30m-E, 410m-S, 210m-R, 10m-S,
150m·E, 350m-S, 90m-W, 100m-S, SOm-W, 100m-S, 140m-W, 100m-S, 50m-W, 90m-S, JOm·W,
90m-S, 370m-E, GOm-S, t,!iOm-E, 2GOm-N, 150m-F., 160m-N, 170m·E.

Art. 2~ - A concessão de que trata este Decreto é outorguda mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n~ 62.934, de
2 de julho de 1958.

Art.3? - .l!;ste Decreto entra em vigor na data de sua pubtlcação. (DNPM n~ ilOfdlil5/71j .

Braaília, 18 de julho de 1979; ISS? da Independência e 91': da Rapúhlíca.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Octe vfano Mess».

L>ECRl!JTO N~ 83.739.D~ 18DE JULHO DE 1979

Concede li S.A. Indústrias Votorantim o direito de lavrar calcário nos Municfpios de Cus
piuru t! Gapifo Bonito, Estlldo de Siro J1a uIo.

o Presidente da Rr-públicn, usandu di> atribuiçuo que Ih c' confere o artigo 81, item lII, da
Conf>titniçâo, e nos termos do artip;o 43 do Decreto-lei n~ 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go de Mineração), altararlo pelo Decreto-lei n? aIS, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à S.A. Indristrias Votorantim concessão para lavrar calcário
em terrenos de sua propriedade, Edmund Jordam Tomé, José Barros Neto, espólio de Joa
quim Paes, Banco do Estado de São Paulo S.A. e Joaquim Ezequiel da Costa, nos lugares
denominados Jubaquara e Casa de Pedra, Distritos e Municípios de Guupíara e Capão Boni
to, Escado de São Paulo, numa área de 253,83ha, delimitada por um polígono, que tem um
vértice a l.077,12m, no rumo verdadeiro de B~2.'}'NW, da entrada da caverna .Jahaqllara no
Córrego .Iabaquara e os lados [t partir desse vêrtice, os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.670m-W, l.OOOm-S, 1930ro-E, 240m-N. 590m-E. 50m-N,140m-E, 250m-N, 80m
E, 370m-N, 70m-W. 90m·N.

Art. :l~ A concessão de Que trata este Decreto é outorgada mediante as condições
coust.antes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n~ 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art..~? - Este Decreto entra em vigor na data de SUIl puhlicacão. (DNPM n? 805.586/681.

Drasllia, 18 de jnlho de 1979; 158? da Independência e 91? da Rcpública.

JOÃO.l:l. L>.I!; j<'lGU.I!;lREDü

Octaviano /Ha.55B.

DECRETO N? 83.740, DE 18 DE JULHO DE 1979

Institui o Progrurau Nucionul de Desburocratizocõo c d:i outras providências.

o Presidente da República, no UM da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI. da.
Con~tituiçao, decreta:

Art, 1~ - Fica institufdo o Programa Nacional de Desburocratização, destinado a diuu
mizar e simplificar o funcionamento da Administração Pública Federal.
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Art. 2? - O Programa Nacional de Desburocratízação tícara sob a direção do Presidente
da República com !l assistência de um Ministro l'.:xtrllordinlÍrio, que terá a incumbência de
orientar e courdcnur fi execução do Programa, uhser vade o disposto no presente Decreto.

Art. 3? - O Programa t~rá por objetivo:

a) contribuir pare. a malhe-ia do atendimento dos usuários do serviço púulico;

b) reduzir a interferencia do Governo na atividade do cidadão e do empresário c abre
viar a solução dos casos em que essa interferência é necessária, mediante a descentralizacão
das decisões. a simplificacão do trabalho administrativo e a eliminação de formalidades e
exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao ris co:

d ugilizur II exscuc ão dos programas federais para assegurar o cumprimento dos objeti
vos prioritários do Governo;

d) substituir, sempre que pratácável, o controle prévio pelo eficiente acompanhamento
da execução e pelo reforço da fiscalizaçãn dirigidu, paru ~ ident.Ifícação e correção dos even
tuais dasvios, fraudes e abusoa;

e) intensificar a exacução dos trabalho... dft RAforma Administrativa de que trata o
Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, especialmente os referidOl\ no 'Pitulo XIII;

{) fortalecer o sistema de livre empresa, favorecendo a empre8a pequena e média, que
constituem 11 matriz do sistema, e consolidando li grande empresa privada nacional, pllra
Que ela se capucite, quando for o caso, a receber encargos e atribuições que se encontram ho
je sob a responsabil itlade de empresas do Estndo~

g} impedir o crescimento desnecessário da máquiua adrr.inistrlltivll federal, mediante Q

estímulo 1l execução indireta, utilisendo-ee. sempre que praticável, o contrato com empresas
privade~ capacitadas B O convênio com 6rgão~ astaduais e munic.lpais ;

h) velar pelo cumprimento da polJtica de contenção da criação indi~criminadade empre
sas pl1hlicll.s, promovendo o equacionamento dos casos em que for poasfval e recomendável a
transferência do controle para o setor privado, respeitada 11 oríentacãc do Governo na maté
ria.

Art. 4? - Para o bom desempenho de suas atribuições, o Ministro Extraordinário para li
Desburocrntiaacão deverá:

a) integrar u estrutura du Presidãnciu da República, funcionando em estreita articula
ção com o Gabinete Civil e com n,; Secretarias de Planejamento e de Comunicacão Social,
que lhe prcpiciarão o apoio nccess ár io;

b] oromover, junto nos Ministérios Civis, mediante cooperação com OI; respectivos titu
lares, li adocao, em caráter prioritário, das medidas necessárias â rcalizel;ão dos objet.ivos
do Programa, procedendo-se, com esse p ropó sjto, à revisão e eventual ajustamento das lei~,

regulamentos e normas eIT. vigor, raspeitarla, quando for o caso, a competênrda do Poder
Legislativo;

c) entender-se diretamente com as autoridades estaduais e municipais no caso de medi
das que, compreendidas DOS objetivos do Programa, escapem ã competência federal:

d) quando expressamente snlicitado, cooperar com 09 Poderes Judiciário e Legislativo,
inclusive reee lhendo e estudando, para exame da Presidêncíu du Repúhliea, sugestões que
envolvam li. iniciativa do Poder Execut.ivo; e

e) sugerir ao Presidente da República as providências necessárias i:t fiel execução do
presente Decreto.

Art. 5? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicucão. revogadas as dísposí
cües em contrário.

Brasflia, 18 de julho do 1979; 158~ rla Indcpendência e 91? da República,

JOAO B. DE FIGUEIREDO

H61iu Bc!trifo
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DRCRETO~?83'141, DE 18 Dl<: .TULHO DE 1979

Concede é Companhia Pe IlJiSt.1 de Minerecêo o direito de la vre r talco l1U Município de Ponta
Grossa, Estedo do Panln8.

o Presidente da ltepClblica. usando da atribuição Ç.uelne confere o artigo 81, item lII, da
Constituição. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n~ 227, de 28 de fevereiro de 19fi7
(Código de Mineracãol, alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de laS7, decreta:

Art. l? - Fica outorgada à Companhia Paulista de Mineração concessão para lavrar tal
co erro terrenOi\ de propriedade .-Ie Antônio Barsxcz no IUKar denominado Risc:'iía, Distrito
da Itaiacoca, Município de Ponta Grossa, Estado dú Paraná, numa área de 1B,62ha, delirni
tada por um polígono, que tem um vértice a 1.235m, no rumo verdadeiro de 10~14'SW, do can
to f,W da Escola Municipal de Biscaia e os lados a partir desse vértice, os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: 520m-,S, 210m-E. 30m-S, 140m-b;, 550m-N, 350m-W.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condíções
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62.~34, de
2 de julho de 1968.

Art. 3~ - Este Decreto cní.ra em vigor na data de sua publieaçilo. (D_\lPM n? 816.534/71).

Brasília, 18 de julho de 1979~ 158~ da Independência e n? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Octavi.1no MasE;[J

DECRETO N? 8:3.742, DE 18 DE JULHO DE 1979

Concede à Cerâmica Calpi S.A. ()direito de 1:1 vrar' argiJa 'no Muriicipio de Itn, Rstado de São
PllU]O_

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item IH, d"
Constituição, e nos termos do urt.igo 43 do Decreto-lei n~ 227, de 't8 de fevereiro de 11167
(Código de Mincração}, alterado pelo Decreto-lei n~ 3H!, de 14 elemarço de 196'1. decreta:

Art. I? - Fica outorgada á Cerâmica Carpi S .A. conceas ão pura la vra r argila em tprre
nos de sua propriedude, nu lur:ar denominadu Bairro Socorro ou Invernada, Distritú e Mu
nicípio de Itu, E stad o de São Pa ulo, numa área ri" 7, l âha, delimitada por um polígono, que
tem um vért.ice fi 1,fi24m, no rumo verdadeim de 17?04'NW, do canto NW da galeria do Ribaí
rão Caiacatinga ~ob a Rodovia Marechal Itondon trecho Itu - Porto ~·eli~ e os lados a purtir
desse vértice, os segu intas comprimedoB e rumos verdadeiros: 85m-f" 20m-E, BOm-S, 20m·E,
100m·S, 20m-E, 70fl'.-S, 20m-E, 80m-S, 80m-W, SOm-N, 50m-W, 100m-N. 40m-W, 50m-N, 110m
W, SOm-N, 20m-W, SOm-N, 20m-W, õOm-::J', 40m-l<:, 20m-N, '10m-E, 16m-!\' , 1:10m-E.

Art. 2~ - A concessão de que truta este Decreto li outorgada mediante as condiçóes
constantes do Código de Mineração c seu Regulurncnto, aprovado pelo Deaet.o n? (,2.934, de
2 de julho de 1965.

Art. 3~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 1111ulicação. (ONPM n? 821.123/72).

Bras ília, l~ de julho de 1979; IS8~ da Independência e 91~ da Hepúblícu.

JOÃO n. DE FTG URIIl.RDO

OctilviElno Mess«,
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DECRETO W 83.743. DE 18 DE JULHO DE 1979

63

Concede it Cimentos do Brasil S.A. - CIDRASA () direito ri", lavrnr Celcerio no Municlpio
de Capilllelllll, l!:sclIdo do ]'tlrá.

o Pres.idcnte du República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituição, e n05 termos do urt.ígo 43 do Decreto-lei n~ 227, de 28 de fevereiro de HI67 (Códi
:":0 dt'; Mlnaração] , ,,\tendo pelo Decreto-lei n~ 318. de 14 àe março de 1:l67. decreta:

Art. I? - F'ica outorgada à Cimentos do Brasil S. A. - C IBRASA concessão paru Iavrar
calcúrio em terrenos de propr-iedade de Pedro Serafim, Francisco Brilhante. Ovávio Cl ar in
do. Zito 'I'orouato, Maria Turouato, Osmar Rodrill"ucs da COSL3. Espolio de José Rodrigues
da Costa, Orlando Rodrigues da Cost-a, Minervino Froires de SOU7.U, José Galdino de Olivei
ra, Frand~c() Looranco, Antônr, Bargosa Virlal , José Fermira da Silva, Porfiro Paiva
Custódio, Vicente Paulo Amorim, Raimundo l'aiva Filho, Antônio Vieira da Silva, José Su
lino da Silva, Cândido Alves Barbosa, Benedito Lourenço da Silva, Benedito Frandisco de
Lima, Arcelino Arruda, Miguel Sarnico da Silva, Raimundo Júlio do Nascimento, Antônio
Pereira Smith, Ruimundo Bento ,1<\ Silva, Cícero André de Oliveira, l"raneisco Ricardino de
Assis, JOSf Brubosa, Antônio Pcruiru Silva. Nair de Souza Ribeiro, Francisco Chagas PRS3
rinho, Anlônio Araújo de Oliveira. Maria Àr,ní [o de Oliveira. Benedito Gonçalves da Silva,
José Cândido de Andrad.. , Raimundo Felix Ribeiro, Mameleu Pinheiro Casí.rc, Cecília Fcr
nandcs da Silva, Companhia de Cimenr.ns Portland Poty, .loão Paulino da Silva, Jo"'''; Alve~
Barbosa, Casemiro Paulino da Silva, Antônio Martins da Cruz, Julieta Ferreira ,;e Andra
de, 'I'orquato Feraira de Andrade, Antônio Gomes da Silva, Jorge Gomes da Silva, .Iosé
Alves Lima, João Alves Lima, Maria Raimunda de Souza, Antônio Ferreira da Silva e Ola
vo Rodrigues da Costa, no lugar denominado Colônia Agr íeolu Capanernu. Distrito € Mu
nicípio de Capunema, Est.adn do Pará, numa área de l..QOOha. delimitada por um polígono,
que tem um VÚUC02 li 9.773m, no rumo vcrdadeiro de 77D4S'NE, do ení.rocarnanto das Rodo
vias BR-316 com a PA-25 (Capancrna - Bragança] e ()f. lados a partir desse vértice, os se
guintes comprimcntos e rumos verdadeiros: 2.10(}m·W, L340m·N, :i.OOOm-F., 7.340m-W,
t 160m-:;;, 500m-W. 7.160m-N.

Art. 2? - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as Nmdições
constantss do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n:' 62.~31, de
2 de julho de 1968.

Art.3? - l';ste Decreto entra em vigur na data de sua publicação. ~DNPM n~ 812.5A7/701.

Brasüía, lB de julho de 1979, ló8? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIRF,DO

Octllviano Mnssa

DECRI<;TO N? 83.744, DE 1'.) DE JUU;lO DF. 1979

Altera o Decreto n" 82.047, de J de agouo de 197R, que mgulamentoll, para a Aemnállüc8, a
lei n" 6.821, dA JOdI'! novembm de 1972.

o Presidente da República, usando da atrtbulção que lhe confere o artigo 81, item Ifl , da
Constituição. e de acordo com o parágrafo único do artigo 15, combínudo com o artigo 44,
ambos da Lei n~ 5.821, de 10 de novembro de 1972, decreta:

Arí., 1~ O artigo 105 do Decrete n? 82.04'1, de 1 de agosto de Hm:l. passa li vigorar com a
seguinte redação:
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..Art. 106 - O Ofi~ial que doixar de ser promovido, em virtude d~ não haver sido in
clu ído em QAM nu QAA, por não sadsfa7.P.r qualquer d;"ls condições de acesso mas que
vanha a satisfazê-las até a data da promoção, serâ promovido aru Ressarcirnento de Preteri
<;llo, a contar dessa data, cabendo à CPO as necessárias providências.

§ 1~ - Excetuam-se do caput do presente artigo as condições de acesso mfêr,;ntes à
aptidão física e il realiaacão do total de horas de vôo.

§ 2? - O Oficial que deixar de ser incluído em Quadro de Acesso por não satisfazer às
condições peculiares de acesso. puni Capií.ães , relativas u Curso de Aperfeiçoamento ~ para
Oficiais Supertores, relativas ao excrr ícío de cargo ou encargo inerente ao posto e quadro,
em Organizações Militares da Aeronáut.ica, 011 de cargo considerado de natureza militar, du
rante 1 lum) ano apés diplomação nos Cursos de Rstlldo-Maior, de Direçâo de Serviços ou
Superior de Comando da blCEMAR, por Inativo independente dê aua vontade, poderá ter
SUIl promOCl10 considerada pela CPO, ao concluir o referido curso ou estágio, com aproveita
mento, em data anterior li primeira datu de promoção a ser realizada.

§ .1? - O Oficial de ouc trutu o pa rá grafo anterior, se indicado para promoção, terá a
mesma, em ressarcimento de preter-ição, ret.rcugida à data em que deveria ser promovido,
(.;"ISO lhe tivesse "ido proporcionada pela Admin isí.ração, cport.un idu dc nara atender às con
dições peculiares de acesso supracitadas,"

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dispoaições em contrário.

Brasília, DF, 19 de julho de 1979; 168~ da Independência e 91~ da Repúbliea.

JOÃO B. DE F'lGUEUI.BDO

Délio Jardim de Mnttos

DECRETO N? 83.745, DE 19 DE JULHO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituiçifo de servidso administrativa, faixa de
terra destinada iJpElSSEJgem de linhu de transmisstfo dlJ Compunbiu Puulista de Forcu e
LUl< CPFL, no Estado de Siio Paulo,

o Presidente da República, usnndo da atribuição que lhe. confere o art. fll, item UI, d~
Constitdçno, e tendo em vis ta o di spristo no art. 151, letra c, do Código de ÁgU:lS, regula
mantado pelo Dacrato n? 35.851, de 16 de julho dê 1954, e de acordo com o que consta do Pro
cesso MME n~ 7D2.0:HI78, decreta:

Art. 1~ - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constíruícão de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de aO,OOm (trinta) metros de largura. ten
do éomo eixo o ramal n~ 2, circuito duplo, de linha de transmissão, em 138 kV, 11ser estabele
cido, derivando dn Iínha de tran~rníssão subeetação Laralljcirn~-subestaçãoBarretos. entre
as estruturas n? 49-1 e 49-2 e os novos pórticos da subestação Caiçara, no Municipio de Beha
douro, Estadn de São Paulo, r.llj05 projAtoÍl e pla nta de situação no' FlX-SK - 54.758 - Cam
pinas foram aprovados por ato do Diretor da Dlvisao de Concessão de Águas e Eletriddade,
do Departamento I\'"acíonal de Águas e Energia Elét.rica, no Processo MM~ n? 702.034/78.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover 11
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislaçílo
vigente, onde tal se fi:oer necessário, para a passagem da Iinha de transmissílo de que trutu o
urtigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida a conveniência da constituiCã(} de servidão administrativa
ncccssár ia em favor da Cornpanhia Paul ist.n de Forca e Luz - CPFL, para o fim indicado, a
qual compraands o direito atribuído _ empresa conccseionária de praticar todos os atos de
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eonstrucão, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas uux iliares. bem como suas possíveis alterações ou reconstruções. sendo
lhe usscp;urado. "inda, o acesso" ,irei' de scrvidão atruvés de prédio serviente, desde que
não haja outra via p ra tic á vel .

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo nnus lirnit.arào o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existênda da servidão. ahstcndo-sc, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a emharacem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer COllStruCÕ85 OI! fazer elantueões de elevado
porte.

Art. 4? - A Compahia Paulista de Força e Luz - CPl"L poderá promover, em Juí~o. as
medidas necessárias ã constituição de servidão administrativa, d" r.arâtcr urgente, utll izan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de Hl41. com as mo
difícações introduaidus pela Lei n~ 2,786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ - Este Decreto entrará em vigor na data <1<: sua pub'licuçãu, revogadas as dispo
si<;ries em contrãrâo.

Brasflia, 1ft de julho dI'< Hl79; l,.,S? da Independência e 91? da República.

JOÃOB.DE FIGUEIRE:DO

Ocw'Víano Mel;srJ.

l)l'.;CRETO N? ss 716, DF. 19 DF. ,JULHO DE J979

Concede li Abilio Pedro S.A. - Indústriu e Comércio o direito de luvrúr dvIomho no
Municipio de LIlrrllJjul Prlu1hdll, Est<>do de São PilUlo.

o Presidente da República, usando da atrfbuição que lhe confere o urtiga SI, item lI! da
Ccn stituicão. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 [Co ui
gude Mineraçâo), alterudo pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

ArL 1~ - Fica outol"p;ad" aA bilto Pedro S .A. - Indústria e Coméríco concessão parllla
vrar dolomito em terrenos de suapror.riedade e de Otávio Luvisotto, no luaar denominado
Bairro Barro Preto, Distrito e Município de Laranjal Paulista, Estudo de São Paulo, numa
área de 79,4750ha, delimítada por um polígono. que tem um vértice a 540m, no rumo
verdadeiro de 63~NW, da confluência do Ribeirão du Onça com o Rio Tietê e os lados 2. partir
desse vértice. os seguintes compr-imentos o rumos verdadeiros: 120m-W, ôOro-N. 120m-W.
40m-N, H10rn-W, 1.160m-N, nOm-E, 165m-S, 30m-E, 300m-S, 40m-W, 125m-S. 40ro·W, lOOm
D, 40m-W. 100m-S. BOm-W, 136m-S,lliOm-W, 100m-S, 50m-W. 100m-S. Wm-W, 135m-S.

Art. 2? - A concess ão de que trata este Decrato, é outorgada mediante as r.ondiç<'ies
constantes do Código de Mineração e seu Regulamonto, i\provado pelo Decreto n~ 62.934, de
2 de julho de 1!J68.

Art. 3~ - Foste Decreto entra em vigor na data da sua puhlicação. (DNPM n! 816. 625/6!J).

Brastl ia, 19 d~ julho dI'< 1979; lSi\~ ela Tndcpcnrlência e 9] o da Republka.

JOAOB. D~ FIGUEIREDO

Oda via no]l,1aesu
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DF.CRETO NO 83.747, D~ 19 DE JULHO DE 1979

Concede à Cotapanhie Brasilelre de AlmniJJio () direito de lavrar beuxitn no Municfpío de
Que1uz, Esiadli de 8#0 Paulo.

O Presidente da República, usando da atríbufçào que lhe confere o artigo 81, item Il I, da
COMtituiC.llo, e nos termos do artigo 43 do Dscreto-Ieí n? 227, de 28 de fevereiro de 1967, (Co
digo de Mineração), alterado pp.lo Dacreto-Iai n~ 318, de 14 d" maio <le 1967, decreta;

Art. 1? - fica outorgada à Cornpanhí a Brasileira de Alumínio concessão para lavrar
bauxita em terrenos de propriedade de Nélson Nogueira. herdeiros de José Rebouças Men
des, Ari Varajão, Ivun Jurdim Monteiro, Lair Ferreira Campo, Josc' Biondi, 'I'hiago Hum
berto Ferreira Be r iláqua, Gilson Reis e Jeremias Reis. nos lugares denominados Rio Errtu
pido e Riú Claro, Distrito c Municipio de QUülm:, F.stado de são Paulo, numa .área de 741ha,
delimitada por um polígono, que tem um vártice 113.450m, no rumo verdadeiro de 24?29'NW,
da ponte sobre o Rio Entupido na Rodovia Presidente Dutra e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.200m.-W, 600m-N, 1.200m-W, l.OODm-N,
400m-W, 1.1OOm-N, 1.70Dm-E, 1.IODm·N, l.lOOrn-E. 3.BOOm-S.

Art. 2~ - A concessão de Que trata este Decreto ê outorp,ada mediante as condições
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Oecreto n~ 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3~ - Este Decreto cnt.ra em vip'or nu data de sua pubticacêo. (DNPM n~ 1l11.715/71)

Brasília, 19 de julho de] 979; 158~ da Independ(,n~ill e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIG UEUtf!:UO

Octavíano Massa

DECRETO N? 83.748, DE 19DE JULHODE 1979

Concede à Man~ané.~ de Goiás S.A. o direito de la vrar minério de mengenes no MUllíeipio de
UruBCu, Estndo de Goilis.

o Presidente da República, usando da atr ibuição que lhe confere o artigo 81, item Lll, da
Constituição. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineracão], alterudo pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de H167, decreta:

Art. I? - Fica outorgada à Manganês de Goiás SoA. u eoncessão pura Iavrur minério de
manganês em terrenos de propriedade de Alcidcs José Gomes, no luv,nr denominado Fazen
da Mar-acos, Distrito e Município de Uruaçu, F..~tado de Goiás, numa área de fi.~ha, dclimitil
da por um polígono, que tem um vértke a 1.fiSOm, no rumo verdadeiro de ~R?NW, da barra do
Córrego Buriti no Rio Maranhão e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimen
tos e rumos verdadeiros: 800m-N. 500m-~. 200m-S, 200m-E, 200m-S, 200m-E, 100m-S, llJOm-E,
300m-S,l.OOOm-W.

Art. 2~ - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante EIS condíeões
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, uprovndo pelo Decreto n? 62_934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3~ - Este Decreto entra em vip'or na data de sua publ icução. (DNPM n? 81S.457/?I).

Ilrasflia, 19 de [ulho de 1979; 15?? da Independência B 91': da Reptiblica.

JOÃO 8. DF. FIGUF:IREDO

Oct» vinno !vlr.L~.q



A '\'08 no PODER _E_X_E_C_U_T_IV_O _

DJ!;CRJ!;TO N? 83.749, D~ 19 DE JULHO OE 1979

67

Concc-de à MinerDt;{]() TllhoCfl S,A. o direito de lavrar cassiterita no Municipio de AriCJl1c
na,,;, 'l'erritorir. Feders! ri" Rondônia,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf~reo artigo 81, item III, da
Constituição. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei fi? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
go Ih-Mincrucãoj , a lterudo pelo Decreto-lei n? <118, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgadn à Mi ncruçüo 'I'ubocu S .A. coneessão para lavrar cassiterita em
terrenos de' propriedade dos herdeiros de Plodouldo Pontes Pinto. no lugar denominado Se
ringal Massangana, DiAtrito ~ M\Jnic.i]Jio rio Ar íquemes, Território Federal de Roridôniu, nu
ma área de l.OOOha, delimitada por Um polígono, que tem Um verti('.(> a 2.000m, no rumo ver
dadeiro de 32~30'NE, da confluência do Igarapé Cafezal com o Igarapé Lima e os lados a par
tir de~~e vértice. os seguintes comprimentos e rumos verdudeiros: 1.600m-W, 6.250m-S.
1.6ÜOm-E,6.250m-N,

Art. 2? - A concessão de que trata este Decrete é ou~orf(lId<l mediante as condições
constantes do Código de Míneraçno P. seu Rep,ulamento, aprovado pelo Decreto n~ 62.934, de
2 de julho de 1968.

Art. 3~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM ll? 812.902/68).

Brasília, 19 de julho dI'! 1979; 158? di'! Independência e 91? da Hepúhlica.

JOAO B. DF. FIGl~EIREDO

DECRETO N~ 83.7[>0, DF. 19 DE JULHO DE 1979

Concede ..i Comp;lnhi,' Paulista de Mi:leraçiio o direito de lllvrUT tnlc:o no Munidpio d" Ponta
Grassn, Estado do Paraná.

o Presidente da Repúblir.a, usarrdo ria atribui~ão que lhe confere o artigo 81, item lII, da
Conseítuicão, e nns termos do artigo 43 do Decreto-Iai n? 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Códi
-~ de Mineração), alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967, decreta:

Art. I? - Fica outorgarla à Cornpanh.ia P;lI1li~ta de Mineração concessão para lavrar tal
co em terrenos de propriedade de Abílío Ferreira Quarlros e Dinart Ferreira Quadros, no lu
gar denominado Sítio Abílio Ferreira Quadros, Distrito de Itaíacoca, Município de Ponta
Grossa, Escudo do Parnnà, numa área de 17,738Dha. delir.litada por urn polígono, que tem um
vértice a 1.029m, no rumo verdadeiro de S(i~I&'SE, do canto SF. da F.scol" Municipal do Bair
1'0 de Campinas e os lados B partir c1esse vértice, os ser;uintes comp rimentos A rumos vsrda
deiros: 20m-W, 174m·S, 70m-l!:, 20m-S, r.Orn-E, 10m-S, 70m-F:, 2()m-S, 80m-E, 4Üm·S, 120m·E,
30m-N, 30m-}!;, 30m-N, 90:::n-E, 20m-l\'", 10m-E, 20m·N, 10m-E, 30m-N, 10m-}!;, 90m-N. 70r.1-W,
180m-N. 460m-W. 136m-S_

Art. 2? - A conce~"'ão OI'! que trata estP. Decreto é outorgada rr.edu.nte as condições
constantes do Código de Mi ncruçüo e seu Regulurnentu, aprovado pelo Decreto n? 62.934, de
2 d~ julho ut' 1968.
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Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publícacão. (DII.'J'M n~ 816.533/71~.

Brasília, 19 de julho de 1!)79; 158? da independência e 91~ da República,

JOÀOB. D~ FIGUEIREDO

OctllviEll1U MassEI

DECRETO N? 83.75i, DE 19 DE JULHO DE 1979

Declsre sem Meito o Decreto n." 48.482, de 02 de abril de 1958, que iluton-zou Il Socieâsâe de
Mineraç!1o Ernesto Zabeu & Filhos Ltda. Il lavrar ce uliza e eseociadoe no M unictpio de
880 Bernardo do Campo, Estado de sso Pn ufo.

O Prasidante da República, usundo da lltribuíçiiu que lhe confere o ar~igo 81, item UI, da
Constituição, e nos termos do arriao 68 do Decreto-lei li? 227, de 21:1 de fsvereiro de 1967 (Códi
go de Mineraç~o), alt€rada pelo Decreto-lei n~ 318, do 1<1 de l11MÇO de 1967, decreta:

Art. I? - Pica declarado sem efeito o Decreto n" 43A82, de 02 de ahril de 1958, que auto
rizou fi Sociedade de Mineração Ernesto Zabcu & Filhus Ltda. u lavrar caulim €' associados
em terrenos de sua propriedade, no lugar denominado Bairro da Pedra Branca, Distrito e
Município de SAo Bernardo do Campo, Estado ele Silo Paulo.

Art. 2? - Este Decreto entra em viy,Gr na dutu de suu publicuçno. (DNPM n? 7.018/631.

Brnsrlia, 19 de julho de 1979; 158? da Independência e 91~ da Repúbllea.

JOAo B_ DE FIGUEIRF.DO

O~t8vi8110Msse»

DECRETON~83.752, DE 19DEJULHOlJ~1979

Concede iJ empresa EXP,'cSSQ Gonerel Urouize S.R.L. autori:wçao uuru fUnClO1J1Jr IHI Repú
blica Fcderativ« do Bresil sob a denornintlçao dA Rxpreso General Urquies S.R.L. ueru
o Brasil,

o Presidente da Repúblíca, usando da atríbuicão que lhe c.onfere o artigo 81. item
Il I, da Constituição, e na conformidade do artigo 300, da Lei n~ 6.404, de 15 df\ rlp7.emhro de
1976. decreta:

Art. 1~ - E concedida à empresa ~xpr~~oGeneral Urquiaa S.R.L" Com ~ed>8 na Itepú
blica Argentina, autorização para funcionar nu Brasil, até janeiro de 19S1, sob a denomina
cão de Expreso General Urquiz a S.R,L., pura o Brasil, com o objetivo social de transporte
rodoviáriu internacional de passageiros c encomendas, cujo capital destacado para as utivi
dades da filial no Brasil é de Cl"~ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros], consoante alteruçüo contra
tual de 28 de novembro de 1976, mediante as cláusulas que a este acompanham, ussrnadas
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pelo Ministro de ~stado da Indústria e do Comércio, obrigando-se a mesma sociedade a
curnprir inte gralmente 115 le is e regulamentos em vigor ou que venham a vigorar a propóaito
do objeto do. presente autoriaacão.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados lI'3 dispo
sições em contrário.

Brnsüia, 19 de julho de 1979; 158? da I'ndependêncla 91sda República.

JOÃO B. DE FlGUBIREDO
J()5.oCnmilo Pennn

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no V.O_ de 2fL7.79.

nECRETO ~~ 83.753, DE 19 DE Jl""LHO DE 1979

Fixa v fator de reaju.~tamcnto $ullJrial relativo a iutbo de 1979.

o Presidente da Reptiblica, usando dar, atrihuiÇÓel\ que lhe confere o arligo 81, item [lI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3~, da Lei n? 6,147, de 29 de novembro
de 1974, decreta:

Art. l~ - E fixado em 1,44 (um inteiro e quarenta e quatro centésimos) o fator de raíe s
lamento salarial corrcsnondcntc ao mós de julho de 1979, aplicável às convenções, acordos
coletivos de trabalho e decisões da Ju~tíc:,a do Trabalho, nOS termos do que dispõe li. Lei n~

(;_147, ne 211 de novembro de 1971.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ali. dispô
sições em contrário.

Drasüia, em 19 de julho de 1979: I58? da Independência e 91? da Rspúblfca.

JOAOB. DE FIGUEIREDO

Um-iJ1oMacedo

Merio Henrique Simonsen

DECRETO N~ 83.754, DI<: 23J)E JULHOD81979

Autoriza o Iúrurionnrnení.o do curso de Formuçifo de Nutricionistas ali Feculdade do Sagrado
Coraci/o, com sede na cidade de BlJuru. Estado de Sl10 Puulo.

o Presidente da ReplÍ hlica, usando das atribuições que lhe confere o IIrLigo 81, il.em UI.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novambrn de 19G8, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de ~ de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 840/79, conforme consta do Processo n~ 1.8ü8176·CFE e 230.068/79
du Ministério da Educacão e Cultura, decreta:

ArL l~ - Fica autorizado o funcionamento do curso de Fonnaç!o de Nutricionistlls, a
SOl' ministrado pele Faculdudc do Sagrado Coração. mantida pelo Instituto das Apóstolas
do Sagr'adn Coracao de Jesus, com sede na cidade de Bauru. Estado de SlIo Paulo.
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Art. 2~ - Este Decreto entrarâ em vigor na dat, de sua publicação, revop;adas as dispo·
síções em contrário.

Brasília, em 23 de julho de 1979; ló8? da Independência e 91? da República .

.JOÃO TI. DE FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N~ 83.765, DJo.: 23 DE JULHO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Engenharia Ml9cânica, da Escola d", F.ngenh:;ria do
Pirecicsbu, com sede na cidade de PIracicaba, Estado de StIo Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o artigo gl, item lU,
da Const.ituição, de acordo cem o artip;o 47 da Lei n~ ó.540, de 28 de novembro de 1961S, altera
do pelo Decreto-lei n? B42, 09 de setcrn bro dI! 1969, e tendo em vista Parecer do Conselho Es
tadual de Erlucaçãr, de São Paulo, ,",onfClfme COll~tCl do Processo número 2\2.;)81\/75 eloMinis
térfo da Educação e Cultura, <;lecrcla:

Art. 1~ - Fica autorizado o Iuncioriamanto dn curso de Engp.nharia Me~ânica da Escola
de Engenharia de Piracicaba. mantida pela Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba,
Estado de São Paulo.

Art, 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Hras ília, em 23 de julho de 19'/9; 158~ da Independênciu e 91~ da República.

roxo u. DE FIGUElREDO

E. Portelln

DECRETO N? 83.756, DE 23 DE JULHO DE 1979

Dí5[lenSa a liciuç/Io para a IlJienaçiin de terras devolutas da União que mencionEI, e Já ou
tras pNJVjd~ncil1s.

O Preaidente da Repúbltca, usando da atrihuição que lhe confere o artigo gl. ítem IH, da
constituicão e tendo em vista 03 artigos 126, § 'l:'.. letra b, ] -t3 e 195 do Decreto-lei n" :200, de
25 de fevereiro de 1!J67. decreta:

Art. l~ - Fica o Ministério da Agricultura, por intermédio do Instituto ~aci.o~alde Co
lonização e Reforma AgráF.ría - JNCRA, autorizado a dispensar o prncess o de licitacão pa
ra a ulienuçao dos lotes rurais abaixo mencionados:

I - Processo INCRA·CDTP/MT n? 088173, lote de 150,000 ha, dp- interesse de Ose.ar Or
tega, CPF n° 156188381·68:

TI - Processo INCRA/PF Imperatriz n~ 212/73. lote de 512, 785üha, de interesse de Ama
rarue André Cardoso, CPF n~ 001190\383·20;

111 - Processo TNCRA·CDTD/AM·RR n? 003/74, lot~ de 2.0(}O,OOOOha, de in~res6e dp
J08~ Ferro Dittencourt, CPF n~ 0032115452-87;

IV - Processo INCRA·PFA n~ 1015175, lote dA 1.067,4467ha, de interesse de Jos.J Antô
nio Monteiro, CJ'F n? 136774971-91;

V -Processo INCRA·PFA n? 908176, lote de 207,8049ha, de interesse de Manoel Costa,
CPF n? 09õ097201-0Q;

VI - Processo JNCRA-PFA n? 926176. lote de 131,1549hu, de interesse de Francisco Pe
reira dp- Araujo, CPF n~ 071773211-87.

VII - Procasan INCRA·PFA n? 94.V76, Inl;e de 117,8517ha, de interesse de Est.evan\ Go
mes Tavares, CPF n~ 017936911-34;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 71

VIU - Processo ll';CRA-l'l"G ti: 0323177 lote de 1l0,OOOOha, de interesse ue Laura Pe
reira da Silva, CPF n~ 099831651-68;

IX - Processo Il';CRJ\-PFG n? 764/77, lote de 208,6000ha. de interesse de Artur Bezerra
Neves, CPF n? 052126341-'12;

X - Processo INCRA-PF/RR n~ \ 116/77, lote de 510,OOOOhu, de interesse de Luiz Gon
çalves de Oliveira, CPF n? 074720562-00;

Xl - Processo INCRA-PF/RR n? 11511/77, lote de 1.200,OOOOha, de interesse de Zagloba
de Alencar Macedo, CPF n? 012893302-04;

XII - Processo INCn.A-Cn·04 n? 2295/78. lote de 993,1292ba, de intêresse de Lui" Cou
tinho Campos, CP!" ti? IJ31052881;

XIII - Processo INCRA-PF/RR n? 1164/77, lote de 1.100.0000ha, de interesse de Antô
nio Tatai!"u, CPF n? 017949572-00;

XIV - Processo INCRA·PF/RR n" 005/78, lote de 65Q,0000hu, de ínteresse de GeIJlinos
Leite Pereira, CPF n? 00947[iR02;

XV - Processo Il\"CRA-PF/RR n? 006/78, lote de 330,OOOOha, de interesse de Adolfo Es
hp.l1, CPF n? 031082602-00:

XVI - PrOCP.8so INCrtA·PF/RR n~ 007/78, lote de 620,OOOOha, d" interesM de José Es
bel!. CPF n? 078261842-15;

XVIl- Processo INCRA-CEAT n~ 030/78, lote de 347,0769hll, de interesse de Pedro As
sis de Míranda, CP}' n~ 074376331-91;

XVIII - Processo INCRA-C~ATn~ 047/78, lote de 2.512,1042ha. de interesse de Tobias
Victor Ribeiro. CPF n~ 01406434Ell:

XIX - Processo INCRA-C~ATn~ 050/78. lote de 1:l67.()468hc, de interesse de José Fer
reira da Srlvu, CPF n~ 013772131-53;

XX - Processo I;-JCRA-CEAT n~ 094/18, lote de 148.7636hu, de interesse de -Iosé Luiz
de Oliveira. CPF n~ 092&13401-53;

XXI - Processo IKCRA-CEA1' n? 095/78, lotr de :H9,7175ha, de interesse de R.airnundo
Gomes Ferrp.ira, CPF n? 187742371-B7:

XXII - Processo INCRA·CF.AT n? 09R/78, lote de 679,9060ha, df> inter<>sSf! de Antônio
Pedro de 'Faria, CPF n? 187738931·53;

XXIII - Processo INCRA-CEAT n? 670/78, lote de 752,2826ha, de interesse de ~rasmo

Correia da Silva, CPF n~ 187764261-49;

Art. 2? - A alienação de que trata o artigo anterior. será feita mediante ti expedição de
título definitivo de domínio. pelo preço da terra nua, de acordo com os valores estabelecidos
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - e'l"CRA.

Art. 3? ~ste Decreto entrará em vigor nu data de sua publicucão, rl?vogadus as dispo-
sic ões em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO fi. DE FIGUEIREDO

Delfim Netto

DECR~TON? 83.757. DE 23 DE .JULHO DE \979

Autorizu a cessão, sob a forma de utiUzacA() grlltuitll, d{) terreno que menciona, situlldo no
Município de Foz do Igu8 çu. Estado do Paraná.
O Pref;identé da Repú hl ica, usando da utribuic;ilo que lhe confere o art.igo 81, item H I, da

Constituição e tendo em vista o disposto no artigo l? do Decreto-lei n? 178 de 16 de fevereiro
de 1967. decreta:
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Art. I? - Fica OServiço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, à 'l'elecomunicações do Paraná S.A. TELEPAR. do terreno,
com a área de 15.180,OOn\2 (quinze mil, cento e oitenta metros quadrudos}, situado nn Aveni
da Primeira Arterial a' 455, óOm (q li atroceri tos e cirrqü cota c cinco metros e cinqüenta centüne·
tros) do eixo da Avenida Paraná, ).1unieipiu dI.' Foz do Iguaçu, Est.ndo rio Paraná, de acorde
com os elementos constantes do pl'o'~esso protor oliz a do no Mini~t@rl() da Fazenda, ROh o n"
0980'06.002, de 1978.

Art. 2? - O tp.rreno a Que se rAfere o artigo I? dBAte Decreto destina-se à instalação de
Uma eBtaç!o repetidora da central-rádio da cessionária, no prazo de '2 (dois) anos, a contar da
data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do
Patrimônio da União.

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato sspecinl , sem direito ti.

cessionária a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias reulizud"s, se 110 terreno, no
todo ou em parte. vier" ser dadu de~Lioaçuo d iversa dil prevista no artigo 2? op.ste Decreto,
se ioobservado o prnz.o nele fixado ou, ainda, S~ ocorrer inarlimplempnto de cláusula contra
tuul,

Art.4? - F.ste Dp,crcto entrad em vigor na chta dp. SU.A puhflc açào, revogadas as dispo
f>içõp.f> em contrário.

nrasilia, 23 de julho de 1979; 15S? da Inrlepandência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Karl05 Rischbieter

D~CRETON~ 1l:J 751\, DE 23 DL JULHO DE Hl79

Autorize a cessão. sob o regime eleniornmento, dos terrenos que meIJÓOllil. siuuuloe no Mu
niciuio de Duque de Cexius, Estado do Rio de Janeiro.

O Prcaidentc da República. usando da atribuição que lhe confere o art.ip'O 81. item II!. da
Constitu iÇão P. tendo p.m vista o disposto no artigo In dn ,npCl'Pt,o·jei n~ 178, de 16 de feverpiro
de 1967, decreta:

Art. 1? - !"ica o Serviço do Patrimônio ria União aut.ori1ado a promover a cessán, soh o
ragime de aforamento, à. Companhia Estadual de Habitacão do Rio de .Janeiro - CErlAB 
lU. dos terrenos designados pelos números OI turn) a 06 (seis) com as áreas de 267.169,OOm2
[d uzentos e sessenta e sete mil, cento e sessenta e nove metros quadradosl: 19.513,20m2 (de
zenove mil, quinhentos c treze metros quadrados e vinte decimetros quadrados): 3,O(}~,75m2
(três mil e nove metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadradosl: 2.361,74m2 (dois
mil, trezantos P. sess anta e um melros Quadrados 11 setenta e quatro decímetros quudru
dos): IZ,623.49m2 (doze mil, seiscentos e vinte c três metros quadrados e quarenta c nove
dcr írnetros qlladr~dos) e 986.4.17,.''>Qm2 1110VfOcentos e oit,entll e seis mil, quatrocentos e trint.a
e sete metros quadrados e cinqüenta detimp.!.ros quadrados), rp.sper.t1vamente, situados jun
to ao Distrito Industrial de Duque de Caxias, Drstr itr: dp. Xerém, Municipio de Duque de Ca
xias, Estado do Rio de Janeiro. de acordo com os elementos constantes do processo protoco
lizado no Ministério da Fazenda. sob o n~ 016!l-07.269, de 1')78,

Art. 2? - Os terrenos a que se refere o artigo l~ destinam-se à implantação pela cessio
nár ia de um progruma habit acional e de desenvol vimento comunitário, no prazo de 5 (cinco)
unos, a contar da data da assinatura do contrata de cesséo, a lavrar-se em livro proprio do
Serviço do Patrimônio da Uniao.

Art. 3~ - F'icará a cess ionár ia isenta do pagamento do prece correspondente ao valor do
dom inio útil dos terrenos e dos respectivos foros, enquanto lhe estiverem os mesmos
aforados, harn como dos Iaudêmios, nas tran~ferênC'iasQUP. vier a efet,l]al', correndo, todavia,
por sua conta IlS ônus relativos ás indenizacoas que , p.ventualmente, sajarn devirl<ls a tp.rcei·
ros.
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Art. 4? - A cessão tornar-se- li nula, indf\pfmdp.ntemente de ato espp.dal, sem direito a
cessionária a Qualquer Indenização, inclusive por bem!eitorias realizadas. se aos terrp.nos.
no todo ou em parte. vier a ser dudu destinucão diversa da prev ista no artigo 2? deste Decre
to, se inobservado o oruzo nele Iixudo ou, ainda, se ocorrer inad implemento de cláusula con
trutual.

Art. 5" - Este Decreto cntrnr a em vigor na datu de sua publicação, revogadas as dispo
siçocs em contrai io.

Brasil ia. 2,1 de ju lho de 1979; 158" da lu dcpcndéncia e 91'" da Repúbl ica,

roxo H. DE r'lGUE1REDO

Kurlo« Rj~'c1JlJie!f,r

DECRETO N? 83.759, DE 23 DE JULHO DE 1979

Autoriza a cessão. sob a forma de ut.ilizuceo gratuit,1. dos tCJ"/'C/lOS que me.ncionu. :>;tuado5
nos Municipios de Corumbti e Ledârio. Estado dc Mato Gro5.~(1 da Sul.

o Presidente da Repúbl ica, usando da at.ri hniç!io que lbe confere fi artigo fll, it-flm [11, da
Const.ituiçào e tendo em vista o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? 178, de 16 dp f(lv~reiro

de 1967, decret.a'
Art. 1n - Fica o Sprviçn do Patrimi'min da União autorizado a promover a cessão, sob a

forma de utilixacã... gratuita. ao Serviço de Navegação da Bacia do Prata S/A, de 2 Idoisl
terrenos marginais. com, respectivamente, as áreas de 1.200.00m2 lum mil e duzentos metros
quadrados) e de 1.460,OOm2 [um mil Quatrocentos e sessenta metros quadradosl, s ituados a
margem direita do Rio Puruguui, nos M unir ípius de Corumbá c de Ladár io, Estado de Mato
Grosso do Sul. de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Minis
tério da Fazenda. sob o li' 0187-00267. de 1978.

Arl. 2? Os terrenos a que se refere o artigo 1~ destinam-se à construção d~ insta lacões
de apoio de 2 (duas} carreiras de reparos navais, no prazo rJ~ 2 (dois) anos, a contar da data
da assinal.ura do contrato de cessão. a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Património
da Uniáo.

Art. 39 - A cessão VJrnar·se·i nula, independentemente de ato especial. sem direito o
c.~ssionário a qualquer indenü:ac;ào, inclusive por benfeitorias reuiiz adas. se aos terrenos.
no todo ou em parte, vier a ser dada destinucão diversa da prevista no artigo 2' deste Dccrc
to, se inobservado o prazo nele Iixudo ou, uinda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con
tratual.

Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua public acão, revor;ada<; as d ispr»
sições em contrário.

Brasrlia, 23 de Julho de 197~; 158" da Tndependpnç,ia R 91;' da Rt~púhlica.

,JOÃO H, Dl:>; FIGUEIREDO

Kurlos Rischbieter

DECRETO N~ 83.760, DE 23 DE JIlLHO DE lMS

Autoriza o funcionamento do curso de Engcnh sria Agricolo. miJlist.!'fldo pela FUIJdocjo Fa
culdade Municipal de Educaçao. CIências c Lctres de Cascavel. com sede na cidade de
Ca!;C8ve/, E.~tado do P!lrJMí.

o Presidente da Hepública. usando das at,ríl)\Jic;õ[\~que Ihp. c:onfilre o utigo 81. it.em 111,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n'! 5.540, de 2B de novembro d~ 1968,
alterado pelo Decreto-lei' n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista Parecer do Conse-
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lho Estadual de Educação n~ 17l!7l:l, conforme, consta do Processo n~ 217,78517R do
Mínisténo da Educação e Cultura, decret.a:

Art. 1~ - Fica autorizado u íuncionarnento do curso de Engenharia Agrícola, rmntstra
do pela Fundação Faculdade Municipal de Educaeão. Ciências e Letras de Cascavel, rnanti
da pela Prefeitura Municipal de- Cascuvel. com sede na cidade de Cascavel, Estado do Para
na.

Art. 2? - Este Decreto entr ar á em vigor na data de sua publicacao, revogadas as dispu
sicões em contrário.

Brasília, em 23 de julho de 1979. \ 58? da lndepcndência P-91" da Renública.

JOAO H. DE FIGUEIREDO

E. PortellA

DECRETO N~ 83.761. DI:': 23DE JULHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Estudos Socims da Euculdude de Estudos SoclIlis, com
sede na cidade de Jorugusi do Sul, Esuulo de Sent.u Ceterine.

O Presidente da República, usando das at.ribuiçocs que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constltuicao. de acordo com o artigo 47 da Lei n° 5,54(). de 28 de novem bro de 1958, altera
do pelo Derreto-lei n~ f\42, de 9 de sp-t.embro de 1959. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Edur.acão n~ 640/79. conforme consta do processo n" ;'1S/7f\·CFE e 225 975/79 do
Ministério da Educacão e Cultura, decreta:'

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Estudos Sociais, ]ic.encialura de l?
grau, ministrado pela Faculdade de Estudos Sociais, mantida pela Fundação Educacional
Regional Juruguaense, com sede na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo'
sicões em contrário,

Brasilia. em 23 de julho de 1979: 158~ d~ Independer- _ .'1': (lu República,

JOÃO B. DF. FIGUEIREDO

E, Portella

DECRETO N~' 83,762, DE 23 DE JULHO DE 1979

Concedi! reconher.imento tiO curso de EduUJç",o A rtieuce da Universidade Federal de Per
narnbuco. t:Dm sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco.

O Presidente da Reuúblicu, usundo das atribuicões que lhe confere o artigo 81, item 111.
da Cuns~iLuição.de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n" 84?, de 9 de setembro de 1969, c tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educacáo nh r,49/79. conforme consta do Pr oresso n" 5 GÜlI78-CFF. E' 225.074/79
Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - 1': concedido reconhecimento ao curso de Educação Artística, licenciatura de
1~ Grau, ministrado pela Universidade federal de Pernambuco, com sede na cidade de Re
cife, Estado de Pernambuco.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão. revogadas us dispu
sicões em contrário.

Brasília, em 23 de julho de 1979; 158~ da I ndepandência e 91': da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO ~~ 83.763, DE. 23 DE JULHO DE 197\l

75

Concede recoJl!Jedwcllto à he bíJita(ão em Engcniuuie E!ét.riei! ilo curso de ElJgcnh;lri~ da
Univcrsidede Católica de Pelotils, Estado do Rio G ranâE' do Sul.

o Presid~nte d;] Repúhlica. usando das atribulções que Ih", confere o art.igo RI, item lI!,
da COnAtituiçAo, de acordo com o artigo 47 da Lei n" 5.1)40, de 28 de novembro dI< 196B, allA1ra
do pelo Decreto-lei n~ 842, de \) de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 635179. conforme consta do Processo n': 7,090178 - CF'E e 225.395179

'do Ministério da Educação e Culturu, dccrp.ta:

Art. I? - E concedido reconhecimento uhnbilitucão em Engenhar ia Elétrica do curso de
Engenhllria da Universidade Católica de Pelotas, com sede na cidade de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacao. revogadas as
disposicocs em contrario.

Brasília, e1ll23 de iulho de \979: ISSO da lndcpcndênc!a p. 91:' da Rcpúbiica.

JOÃO n. DE FIG lJEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.764, DE 23 DE JULHO DE 1979

AuLuriza 11 CO)] versao dos Cl1l'SOS de Matemática, Bioioate, Quimica e Ciências. em curso de
Ciências, ministrado pela Universidade Católica âo Paraná, com sede na cidade de
Curitih.l, Eet.sdo do P~raná.

(J Prestdente da H.epública. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item 111.
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Decrete-lei n~ 842, de 9 de setembro de L91>9, e tendo P.n1 vista o Parecer do Conselho
Federal de Educacao n~ 813/79. conforme consta do Proc.i\ss() n'.' 359179-CFF. e '227A78179 do
Ministério da Educação i\ Cultura, decreta:

Art. 1~ - l"ica autorizada a conversão dos cursos de MaLcmúlicu, Biologia, Químka e Li
cenciatura em Ci('on<':ias 1~ Ciclo, em curso de Ciências, licenciatura de I? grau e hcenciatura
plena, com habilitacões em Matemática, Biologia e Química, em regime de reconhecimento,
ministrado pela Univer sidade Católica do Paraná, mantida pela Sociedade Paranaense de
Cultura, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Puraná.

Art. 'l.~ - Este Decreto entrurú em vigor na data de sua publicação. revogadas lIS dispo
sições em contrario.

Brastliu, em 23 de julho de 1979: 158? dt! Independência e 9t? da República

JOÃO B. OF. FlGUElREDO

E. PorleJ!a

DECRETO N" 8:1.765, DE 23 DE JULHO DE t979

Autoriza o {unóonamento da FacuJdadp de Cil1ndo'is Agrárias, corn os cursos de Medicina
Veterinária, Engenharia Florestal e engenharia Agrícola. com sede na cidade de Alie·
n!lS, Estado de Mine» Gernis.

O Presidente da República usando das atribuicocs que lh~ confere o artigo 31. item UI,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.510, de 28 de novembro de 1968, alteru-
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do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de ~f't.cmbro de 1969. e tendo em vista Parecer do Conselho
Estadual dli gducação n~ :11\9/78. conformE' COp',,;r.a do PrOCel'>50 n" 221.764/79 do MllJislério
da Educação P. Cultura, qeacl.;\:

Art.. 1~ - Fica autorizado o Iuncionarnento da I,'aculdade de Ciênc.iaR Agrárias, com os
cursos de Medicina Veterinária, Engenharia \"\nrestal e Engenharia Agríco la, mantida pela
Fundação de Ensino e Tecnologia de Alfenas, com sede nu cidade de Alfenas. Estado de Mi
nas Gerais.

Art. 2? Este Decreto entrara em vigor na data de SUl! publicação. revogadas as dispo
sições em contr arro.

Brasília, em 23 de julho de 1979: 1f>8? da Independência e 91? da República .

.JOÃO B. DE FIGIJETIlBDO

E. Portelle

DECRETO N? 83.766, DE 23 DE JULHO DE HJ79

Concede reconl'11,cimerlto aos cursos de Administrllçuo (' de Ciêneius ECOlIÔmic[)s do C~'11iro

Ciberneticc Gay-Lllssac, com sede na cidade de NitCl'ói, F:6tudodo Rio de Jalle;m.

o Presidente da H.epública, usando das atribuições que lhp. canfilre o artigo IH, item III,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei 5.540. de 28 i1e novembro de 1968, altsradr,
pelo Decreto-lei n~ l)4'2, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho 1"(\,
deral de Edueacão n~ 705179, conforme consta do Processo n~ 7.296 e '/.297178-C FE e
225.713/79 do Mirrister io da Educacao e Cultura, decreta:

Art. 10 - E concedido reconhecimento <lUS cursos de Adrninistracüo e de Ciências Eco
nômicas, ministrados pelo Centro Oiuernético Gay-Lus sac, mantido pelo Gav-Lussac
Instituto de Ensino Superior, com sede na cidade de Niterói. Estado do Rio de Janeiru.

Ai t. 2~ - F:st,e OR('[etn entrará em vi~or na data de sua publicação. ravogarlas a!'; dispo
sições em contrário.

Brasília, p-m 23 de julho de 1979: 15R'~ da Independência e !lI'.' d~ Repúhlica.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

E. POl'te1Ja.

D~CI-tj:;TO N~ ~3. 767, Dl<;24 DI1: JULHO DE 1979

Outorgu iJ Conspanhiu Estilduill de Energi« ElétriCiJ -- CEEE "oDces!iiio para aproveitamen
to de energiu hidníulica de um tTec:1JO do rio Jecui, no/; Municípios de AgIldo. Sohradi
nho e Novn Palma, Rstedo do Rin Grendo do S"J.

o Presidente da Hepública, usando da atrfbuição que lhe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição c nos termos dos artigos 140, 150 e 164, letra a. do Decreto n~ 24.643, de 10 de ju
lho de. J9:'11, e tendo em vista o que consta do Processo MME n? 700.142/71. -- decretu:

Art. I? - É outorgada a Companhia Estadual de EllI:rgia Elétricu CEEE concess ão
para o aproveitamento da energia bidrá ulica de um trecho do rio Jacuí, situado nos Mu
nicípios de Agildo, Sobradinbo e Nova Palma, F.~tad(l do Rio Grande do 8uL

§ 1? - A energia prodll7.ida ~e deseina ao serviço publko de energia elétrica em sun área
de atuação e suprimento a outras conce~i>ion:lrios,quando autor íxado.

§ 2~ - A concessionária fica autor lzada a p.stabelecer o sistema de transmissão necaasã
rio, mediante a previa aprovação do projeto;
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Art. 2? - No despacho de aprovação dos estudos de víabüídade técnico-econômica
financeira será fixado o prazo parn apresentaçüo do projeto definitivo.

Art. 3~ - A concessionária concluirá 115 obras no prazo fixado no despacho de aprova'
cão do projeto definitivo, executundo-as de acordo com O rrieemo, com us modifira\'óe~ que
forem uut.or iz adas, se ncccss ár ias ,

Art., 4? - A inobscrváneia dos prazos fixados nos art.ip;os 2~ e 3~ sujeií.urá a conccsaloná
ria às penultdudcs previstas na ICRisll'ção 11" "n"rgia l'!létrica em vigor.

Paráarafo úrrico - Os prazos reff'ridos pndarâo MI" prorrogados por ato do Diretor
da Di visão de Conccssüo de Águas e Eletrictdade do Departamento Nacional de Áy,uas e
Energia El6tricn.

Art. 5? - A Concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 30 (trinta)
anos.

Parágrafo único - Findo o prazo dn concessão, os bens e instalações que. no momento,
existirem, em função dos serviços concedidos, rever-terão ü Un ião.

Art. 6~ A concessionária poderá requerer que a conccssão seja renovada, mediante as
condições que vierem li ser esUpulad"s.

Parágrafo único - A concessionária deverá entrar eorn o pedido a que se refere este art.i
go até 6 (scisjrncscs antes de findar o prazo de vigência da r.nn(.esi;~o, fiob pena de 'eu silên
cio ser interpretado como desi~tênda da renovação.

Art. 7? - E"te Decreto entr<lrá em vigor na dada de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflia, 24 de julho de H)79; 15B~ da Independência e 91~ da Itepúblíca.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Ceser Cals Fi.lho

DECRETO N ~ 83.768. DE 24 DE JULH O DE 1979

Declara de ntilidnde públice, PfJr<J fins de desepropri..ç.ir1, área di! terra com benieitorius,
necessérie à jmpl1lntaçiio d» ~ub~$lilCão de Juqllfá TI, da.CESl' - Companhia J;;nergé-
tic li de Sáo Pe ulo, no Estu do de Sõo Pau lo. .

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o arLip;o 81, item IIl, da
Const.ítuição, tendo em vista o dil\pnsto no artigo 151, letra "b", do Código d~ Águas e no
Decreto-lei n? 3.365, de 21 d~ junho de 1941, e o que consta do Processo MME n~ 700.126179.
decreta:

Art. l~ - Fica declarada de utilidade püblícu, pura fins de dasapropr lação, área de terra.
com benfeitorias, de propriedade particular, com O total de l.Bllfl ha (Hum hectare. oito mil
cento e dC7.enove centíares}, necessária 11 implantação da subast.ação de Juquiã LI. no
Município de Juquui, Estado de SM Paulo.

Art. 2? - A área de terra com bcnfeitorlas, referida no artigo anterior, compreende
aquela constante da plant.~ clt'; situação n~ SbE 149, aprovada por ato do Diretor da Divisãc
de Concessão de Águas c F.letricidade, do Departamento Nacional de Ap;u~s'e Rnergia Elé

trica, no Processo MME n? 700.126/79, eMsim descrita:
Começa no ponto I, situado no encontro de duas linhas ideuis de divisas; segue com o ruo

mo de 22?40'42"NW, numa distância de 41,21:\m, ll~é o ponto 2; Mgue com o rumo de
Oi?16'16"NE, numa distância de 20,29m, até o ponto 3; segue com o rumo de 10~31'5!!"NE,

Duma distânda de 42.28m, até o ponto 4; segue com o rumo de 18ôó9'28"NE, numa dist,ânda
de 23,71m, até o ponto 5; segue com o rumo de 53"12'53"NF., numa distância de 1~,72m, até o
ponto 6, tendo confrontado do ponto 1 ao ponto Gcom Abdias Francisco F'lorêncio c outros.
segue com o rumo de 53"12'53' 'NE, numa distância de 3.Q2m, até o ponto 'I; segue com O ru
mo de 71 ·OS'44"NE, numa di"'tânc.ia de 20,34m. "Lê o ponto B; segue com o rumo de
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82~34 'lS"NE, numa distância de 20,<lOm, até o ponto 9; segue com o rumo dê 78~'()5'37"SF:,

numa distância de 21,:J2r.1, até o ponto 10; segue com o rumo de 51?05'33"5E, numa distância
de 29,48m, até o ponto ll: segue com o rumo de 49°53'54"SE, numa distância dê 35,OOmat" o
ponto 12; scp;ue com o rumo de 33~'32':Jg"SE, numu distüncia de 22,lOm, até o ponto 13; segue
CO"'O rumo de 11 "14'2.~"S F., numa distância de 2D,02m, utê o ponto 14; segue com o rumo de
21?ll'16"SF:, numa distãnc.ia de 20,51m, até o ponto 11>; segue CO'" o rumo de 01?5,s'O:J"SW,
numa distância de 20,33 m. até o ponto 16, tanrio c.onfrontado do prmto r, ao nonto 16 com Gc
rônimo Coimbra Bueno: segue com o rumo de 81?37'35"SW, numa distânda de 64,80m, até o
ponto 17; segue com o rumo de 81?37'3S"tlW, numa distância de 87,50m. até o ponto 1, tendo
confrontado com o Dcpurt.arnento Nacional de Estradas de Rodagem (DNF;R) Rodovia Regis
TIittencourt i BR -116f do pon to UI ao pon Lo 1, onde teve inicio esta descrição.

ArL 3Q
- Fica autur i zuda lo: Cl<.:SP - Companhia ljnergétiClI de São Paulo a promover a

dcsapropr-iaçâo dó referida áre.. de terra com benfeitorias, na Iorrnu du legislação vigente,
COo' os recursos prriprins ,

Parágr-afo ú n ico - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ S.36b, de 21 de junho de
1941, moelif,cndo pela J,,,i n? 2.786, ele 21 de maio de J956, fica 11 expropriante a utcr izuda a in
vocar o caráter de urgência no processo de d/1sapropria';ilo, para fins de imissáO do POSS/1 ela
área de terra com benteítorias abrangida por este Decreto.

Art. 4~ - ./!;ste Decreto entrará em vigor na data de sua pnblíeaçào, re vogadas as
disposições em contrário.

Bras ília, 24 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUETRF.DO

Casar Cals run»

DECRETom 83,769, DE21 DE JlILHO DE l!m

Autoriza Il cessl1o, sob a forma de utiJi4'IlCiio grutuiL!t, do imóvel que menciona, situado no
- Municipio de Pel'fmaguli, Estudo do ParalJá.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lU, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo l? do Decreto-lei n~ 178, de 16 de feverei ro
de 1967, decreta:

Art. l~ - F'icu o Serviço do Património da Umão autortsadc u promover u cessão, sob a
forma de utilização gratuitn, uo Clube de Natação e Regatas Comandante Suntu Ritta, do
terreno de Marinha o acrescidos, com a área de 746,241112 (.~,etcC'entos e quarenta sois metros
quadrados e vinta e qU<ltro decimetros <'Jlladrados) e das benfeitorias, no mesmo Axistentes,
situado na Rua Benjamim Constante s/n?, Munictp io nê Paranaguá, Estado do Paraná, de
acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no :v1ilJistério da razendll,
sob o n? 0768·249.601, de 1963,

Art. 2? - O imóvel li Que se refere o artigo 1~ destlna-se à ampliação das instalações do
~p.Rl>ion:írio, no prazo elê 2 [dois) anos, a contar da data da assinatura do contrato de cessão,
a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patr-imônio da União

Art. 3? - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de alo especial. sem direito o
ccssionárlo a qualquer indcnizução, inclusive por hcnfciturias rcal izarias , se ao imóvel, no
todo ou em part.s, vier a ser dada utili",,,,çuo diver&" da prevista no artigo 2? deste Decre
to, se inobscrvado o praxo nêl", fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cJ<1l1sula
contratual,

Art. 4? Este Decreto entrara em vigor na data de sua púbhcação, revogadas as dis.po
sícões em contrário,

Brasília, 24 de julho de 1979; 15.8?da Independência e 91? da República,

JOÃO H. V~ FIO UEIREDO

KtJr]os lúschbieter
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DECRETO N~ 83.77Ú, DF: 21 DE .JULHO DF. 19'19

79

Alltorüa a. cessa0, sob 8 Iorm« dA utilização y,ratllita, do terreno q[le ",,,,,dona, situ.ado no
Mnnictpio de Igus p«, Estado de São Ps nla.

o Presidente da República. IIsando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Itl , dn
Constituição e tendo em vista o disposto no "rUgo 1~ do Decrero-Iaí n~ 178, de 16 de Ievereiro
de 1967. decreta:

Art; l~ - Fica o Serviço do Patrimônio UII União autorizadr, a promover ~l cessão, sob fi

forma de ut.il ização p;ratuita. "O ~I;t.:ldo de Silo Paulo, do terreno de marinha, com n ir"" dp.
750,OOlr.2 (setecentos e cinqüenta metros quadrados). situado na Ilha Comprida, Município
de Iguape, naquele Estado, de acordo com os elementos corrstnntes do processo protocoliza
do no Ministério da Fazenda, sob o n? 0880-41.022. de 1978.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo 1~ destina-se à construção de embarcadouro
para balsas, do Departamento Hídroviãrío da Secretcríe de Estado dos Negccíos dos Trans
portes do ~sta<.io de São Paulo, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura do
contrato de cessão. a lavrar- se em livro próprio do Serviço do Pntrirnõmo da União.

Art. ll~ A cessão tornar-se-á nula. independentemente de ato especial, s ern dirait.o o
cess ionáríc li qualquer indenização, inclusive por benfeitorias reulízud<Js, se ao terreno, no
todo ou em parte, vier a ser dada dest.inacão diversa da. prevista no Rl'tigo 2? deste Decreto,
se incbservado o prazo nele fixado ou, ainda, Fie ocorrer inadimplement.o d" cláusula contra
tual.

Art. 4~ - Este OeCl'etD entrará em vigor na data de sua publfcaçân, revogadas as dispo
i\iÇOêS em contrár!o.

RrA~ília. 24 de julho de 1979; 15B? da Independênda e 91? da República.

JOÃO B._D~ FIGUb:UUmO
Kurlos R.i~chbi(!'(!r

DECRETO N? 83.n r. DE :l4 DE JU LHO DE 1979

Autoriza o Serviço do Patrimônio da União [I Iormeliear e IU10 uceitnção da doeção do terre
no que menciona, situado no Município de Itlllí.nll, Fistedo de Min;,~· Geruis.

o Prl!sidcnte da República, usando da atribuição que lbe confere o art igo 81, item Tn, da
Constituição, decreta:

Art. J? - Fieu o Serviço do Patrimônío da Uuião autorizado a promover os atos nE\cessá
rios para. forrnali"ar II não accita ção da doação que, nos termos da Lei Municipal n? 2i)$de 28
de outubro de J955 e Escritura de 25 ele janeiro de 1~60, o Municipio de Itaüna, Estado de Mi
nas Gerais fez à União Federal de um terreno, com a area <1P. 2 ha (dois hectares). situado na
localidade de Vargern, naquele MuniCÍpio, conforme elementos constantes do processe pro
tocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n~ 0680-07.300, de 1975.

Are 2?· Este Decreto entrará em vigor na data de Sll~ pl,l;lil'uçãu, revogadas as dispo
s icões em contrário.

Brasflia, 24 de julho de 1979; IS8? d~ TndepEmd"'nda" 91? d" Repúhlir:a.

JOÃO B. DE FIGUEIrrEDO

Ksrlos Riubbieter
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DECHF.TO N° 83,772. DE iH DF. ,fULHO DE 1979

Autoriztl [! ces~liu, sob I1 [ormu de utilienção gr.. tuitu, do imóvel que meneioml, situ/ldo no
Municiiiio de Curitibn nos, Esuulo de Sll11/'il Caturinu,

o Presidente da Repüblíca, usando da atribuição qus Ihe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição e tendo em vista o disposto no artigo l~ do Decreto-Iei n" 178, de 16 de fevereiro
de 1967. decreta

Art. 1~ - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover a cessão, sob a
forma de ut.ilizucão gratuila, ao Município de CuritÜJllnO~, Estado de Santa Catar-ina, do
imóvel, constituido por terrenos e benfeit.orias. com a área de 9.57Q,OOm2(nove mil, quinhen
tos e setenta metros quadrados), situado na Avenida Lions , no Loteamento da Balaneu,
Bairro Nossa Senhora da Aparecida. Zona D, Setor 4, naquele Município, de acordo COlI} O~

elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, !;Oh n? 0986-8.f;94,
dd977,

Art. 2~ -- O imóvel a que Se ref"rp. O artigo I? destina-se à instalação de scrvrcus a c.argu
do çess;onárlO, nu pra7.0 de 2 (dots] anos, a contar da data da aasmuí.nra elo contratú de
cessão. a lavrar-se em livro próprio do Servico do Putrimómo du U"i;;o_

Art, J~ - A cessão tornar-se-a nula, independentemente de ato especial, sem direito o
cessionário 11 qualquer indenizaçào, inclusive por benfeitorias realizadas, se 110 imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto,
se inobservado o praao nele fixado ou, ainda, se ocorrer ínadimplimento de cláusula contra
tual.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubjicução, revogadas as dispo
~içóe6 em c.nntrário.

Rrasili:;, :H de julho de 1979; 158? da Indcpendêncin ~ 9]? da República.

JOÃO B. DE .Jo'lGU~lREDO

Ksrlos Rischcbieter

DECIl.ETON° 83.773, DE 2:' nEJULHODE 197()

AprOVIl nlterecõo introduzida !lO Est« tudo da Companhia de Desen volvimento do Vaie do
São Ertmeisco - GODEV11.810'.

o Presidente da Rcpüblíca. usundo da ntríbuicãc que lhe confere o Artip;o 81, item lII,
da Constituiçllo, e tendo em viM<I o disposto no :;rtip;o 6~ d~ Lei n? 11_088, de 16 de julho de
1974, decreta:

Art. I? - O art.igo 10 do Decreto n? 74.711, de 22 de outubro de 1974 - flue aprovou os
Estatutos da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CüDEVAS~' 
IJllSSU a vigorar com li s~guintc rudaçâo:

"Art.. 10 O capit.al li" CODEVASF, pe tcnccnt,c intp.l;l"almcnte à União, é de Crê
31>1,002.478,00 (treu!lltns c cinqüenta e um rnilhoes , dois mil, quatrocentos e setenta e oito
cruzeiros), dividido em 35.002.478 "ções nominativas dI! valor unitário de Cr$ 1,00 (um cru
zeiros}».

Art. 2? - Este Decreto untrara em vigor na data de sua pu!Jlicuçáo, revogadus as dispo
siçóes em contr ár io,

Bras: Ilia, em 25 de julho dê 1979; 15R? da Indcpendénc ia e 91? da lt",publica.

JOÃO B, DE FIUUELttEDO

M6l'Ío Da vid Andreuzz«
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DECRETO N? Sa.774, UI'; 25DEJl:LHO DE 1979

81

Autori,,,, o St'rviçtl do Pat,";mÔllio d« rIniao a promover il "t'eituçiio du ào"çl1o do terreno que
nwnciona, situado /10 JUIJnicipio de Meceiá, F:stado de A.Iaf!O"~_

O Presidente da Rer>úhlka, uaando da atribui~áoque lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição e de acordo com os artigos 1.165 e 1.180 do C6digo Civil, decreta:

Art. I? - F'ica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a promover ;1 aceitação da
doação Que, nos termos do Decreto-lei Estadual n? 1.734, de 13 de outubro de 1953. o Estado
de Alagoas, fez à União Federal do terreno, com a áreu de 133.928,4667m2 (cento e trinta e
três mil, novecentos c VInte e oito metros quadrados c Quatro mil, seiscentos e sessentn e se
te ce!lwmetros qundrudoe] , conhecido como "Campus T'amnudaré", nu Município de Ma
ceió, Estado de Alagoas, de acordo com os elementos constantes de processo protocolizado
no MiniM.ério da Fazenda, soh o n~ 0485-00502, de 1972,

Art. 2? - O tcrreno a que se refere o artigo I? dastina-sa ás instalações da Escola d<"
Apn,ndizes Marinheiros de Alagoas.

Art. 3~ - Este Decreto Entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

TIra s ilia, 25 de julho de 1979: 158? da Independência c 91? da República.

JOÀQ H.Dt; FIGUEIREDO

Ktlrlos Risehbieter

DECRETO N~ 83.775, DE 25 DE JULHO DE 1979

Ahre â Presidência rIa República () crédito suplementar de Cr$ 26. 22.'J. 000,lJO, para retorço de
dottu;ües consígnudu s no vizen te Orçamento.

o Presidente da República, usando da ucribuiçüo que lhe confere o arcígo S1, item IlI, du
Constituícão. e da uutorizaçüu contida no urt.igo 7?, da Lei li? 6.597; de 1 de dezembrl> de 1978,
decreta:

Art. 1? - Fica abl\rtl'l ~ Presídént:Íõ'l da República, "'01 fllvor da i'l~~n'taria de Planeja
monto, o cl'hJíLl'> s uplemeritar no valor de Cr~ 2C,.22fl.OOú,OO (vinte e ~eis milhiles. duzentos I!

vinte e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orcamenrartas indicadas no anexo I
dp.~te Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários li execução do disposto no anigo anterior deCé>rrerno
de anulaeão parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. I; nos
montantes especificados.

ArL 3~· Este Decrete en!..r'lrá em vigor' nu datu de sua p ub licução, r cvogadas lIS dispo·
siçõcs em co nt.rur-io.

Br asflia, em 25 de julho de 1979: 1ó8~ da Independénci<> e 91? da República.

JOAO B. DF. Io'rmlEIRrmO

J(arIos Risabbteter

Murio Henrianc Siiuouscn

Os anexos ll1endonados no presenre decreto estilo puhlicados no n.O, de 26-7-79.
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DECRETO N~ !l3.776.lJE 26 DE JULHO DE 1979

Abre it Presidência da Repúhlica o crédito 5tlplernBntar de Cr$ 4.850.000,00, pllr.1 reforço de
doteções consignadas no vigente Orçamento.

O Presidante da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, [tem III, da
Con scituição, e du autorização co nUda no urt.igo 7~, da Lei n" 6.697, de 1 de dezernbro de 1978,
decreta:

Art. I? - Fica li herto A Presidênda da Ilepúblir.a, em favor do Gabinf!te da Vice
Presidância da República, o crédito suplementar no valor de CrS 4.850.000,Oü (quatro mio
lhões, oitocentos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disjiosto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotações orcamentérias consignndus no anexo 11 deste Decreto,

Art.3? - Este Decreto entrurá em vigor na duta de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de julho de 1979; 158? da Independência e 91~ da Repúblicn.

JOÃO B. DE j<'WUBIRBDO

Knrlos Rischbieter

M8.ril1 Henrique Simarisen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D. a. de 26-7·79.

DECRETO N? 8:3.777, DE 26 DE JULHO DE 1979

Abre ao Ministério dn EducaçKo e Cultura o crédito suplementar no valor de Cr$
37.817.000,00. para reforço de dotaç6es consignadas no vigente Orçamento,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o urlip;o 81, item In, da
Constituição. e da a utor izaeão contida no art.igo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de?,embro de
1978. decreta:

Art. 1~ - Fica aberto ao Ministério da Educllção e Cultura em favor de diversas unida
des o crádito suplementar no valor de Cr$ 37.817.000,00 (trinta e sete mifhões, oitocentos e
dezes sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I de ste
Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulacão parcial das dotações orcamentarias indicadas 1'.0 anexo II deste Decreto, e nOS

montantes espccifícados.

Art. 3? - Este Decreto ení.rar á ern vigor nu data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 25 de julho de 1979; 15i\? da Independen~a e 91? da Repliblica.

JoAO 1>. D~ 1,'lGU~lHt;l)ü

Kllrlos Rischbicter

E.JJortelIa

Mario Henrique Simonscn

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D. O. de 26-7·79.
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DECRETO N? 83.77~, DE 25 DE JULHO DE 1979

83

Abre ú Ciimara dos Deputados, o crédito suplementar de Cr$115.000.0lJO,OO, pari! refol'ç<l de
dotação eonsigned» no vigente Orçamento.

O Presidente da Repúbl ica, usando da atribuicào que lhe ennfere o arbígo 81, item 1I1, da
Constjtuição, e da aut.orixação contida no artigo 7~, da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 197il,
decreta:

ArL. : ~ - Fica abl\rto à Câmara dos Deputados. o crédito suplementar no valor de Cr$
18.000.0ClO,QO (dezoito milhões de cruzeiros). pllru reforço de dotacão orçamentária indicada
no anexo I dl'!ste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários ú cxeeução do dispM:to no artigo anterior decorrerão
de anulacao pardal de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3~ - EsL.cDecreto f!lltranl em vigor na data de sua publícacao. revogadas as dispo'
sicões em contrário.

Hrusília, em 25 de julho de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUt:.:IREDO

Kurlos Rischbicter

Msrio IIentique Simcnsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 26-7-79-

DECRETO N~ 83.779, DE 25 DE JULHO DE 1979

Abre ao Ministério da FLl:.:endll e ao Subuneso Encergos Gerais da UniDo o crédito suple
mentllr de Cr$ 909. 950.OOU, 00. pur« reforço de dotações consignndas no vigente Orçanlen
to.

o Presidente da IU>.públicil, usando da atr ibu içâo C),lIelheconfere o artigo 81, item TIl, da
Constituição, e da autor ização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 dê dezembro de
1978, decreta:

Art. l~ - F'íca aberto ao Ministér'1o da Fazenda, em favor de diversas unidades, e ao Su
banexo Encargos Garais da União Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o
crédito suplementar no valor de Cr$ 9()9.950.(JOO.OO (llovect.'nto~ e nove milhões, novecentos c
cinq(ltmta mil cruzeiros), paru reforço de dotuçucs oreamontá rins indicadas nu anexo I deste
Decreto.

Art. 2? - Os recursos nccossá rios it execuçao do disposto no "rtip;o anterior dfJcorrerrto
de anulação parcial da", dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art.3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Br asflía, em 25 dl' julho de 1979; lfi8~ du Independência e 91~ da República .

•JOÃO n. DF. FIGUETRlmO

1(Zlrl05 Riscbbieter

;\-1ar;o Henrique 8imon6Rn

Os nnexos mencionados no presente decreto est ão publicados no lJ.O. de 26-7-79.
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DEC1{ETO W 83.780, DE 25 DB JULHO D~ 1979

Abre a Trrlllsferfmciss 11 Estedos, Distrito Federal P. Municipios o r.r/idito suplementar de
Cr$ 704.226.000,00, psrs reforço de dot« Cães cansignodss no vigente Orçamento.

o Prasidence da República, usando da atrlbuícão que lhe confere o artigo 81, item lU, da
Con~tituiçã(), e da alltorhação contida no artigo 7?, de LE'i n~ 6.597, de 01 de dczernbro de
197il, decreta:

Art. I? - 1"icliIaberto 11'I'ransferências a E~t.sldos, Di~trito Fp.der:lj c Municípios o crédi
to suplementar no valor de Crs 704.226.000,00 (setecentos e quatro rnilhõas, duzp.nt/1~ e vinte
e seis mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decre·
to.

Art. 2~ - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior decorrera de
anulação narcíal de dotação orçamentarin indicada no anexo n deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 3? - Este Decreto entrará em \lip;or na data de sua publieaçâo, revogadas [I~ dispo
si(;õe~ em contrário.

Brasflía, em 25 de julhú da 1979, 15M da Tnde]l~ndênciae 91? da Repúhlica .

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Kurlos Risch bieter

Mario Henrique SjmOJ,~eJJ

Oh anexos mencionados 110 present.e decreto est.ilo publicad<>:; no D. U. de 26-7·79.

DECKETO N? 83.781, DE 25 DE JULHO DE 1979

Abre à Jnstiçs do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do 'J'rabillho da I:J~ RegiDo, o cré
dito suplementlJr de Cr$ 2.200.000, 00, pera reforço de. dotecão consignudu no vigente Or
çamento.

O Pre siduntc da República, usando da atribuiçao que lhe confere o art.ig() 81 , itl!m In, da
Constituição, e da 3utnri~açáo c()ntida no artigo 7~, da Lei n~ 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta;

Art. I? - Fica aberto à Judica do Trabalho em favor do Tribunal Regional do Trabalho
da 6~ Região. o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil
cruzeiros), para reforço de dotacão oreamentárta indicada no anexo I deste Decrete.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial dus dota(ol\1\ orçamentárias indicadas no anexo II deste Dp.u"eo e no,;
montantes especificados.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vip,or na data de sua puhlicaçâo , ravogadas as dispo
siCCleB em contrário.

Brasflía, em 25 de julho d" 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUF.IREDO
Petrõnio Porieln
Kurlos Rischbietei
Mario HenriqueSimonsen

Os anexes mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 26-7-79.
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DF.CRF.TO N~ 83.7"2, DF. 25 DF. JULHO DF, 1979

85

Concede eutorizeção ao Deportnmento de ZoologiEJ, da Universidade de Cembride», Gril
Bretunhll, p,lra rcelizor, no Brnsil, os serviços que especifica.

O Presidente da República. usa ndo da atrtbuição oue lhe confere o artigo 81 item III da
Constituição, A de acordo com o Decreto n? 63.164, de 26 de ago st.o de Hl68, decretll: .

Art. 1? - E ccncsd ída autortzaçao ao Departarnento dê Zoologia da Universidade da
Camhridge. Grã-Bretanha, para realixar trabalho de pesquisa cientlflca 00 mar territorial
do Brasil, fixado pelÇl Decreto-lei n? 1.098. de 25 de março de 1970, empregando a embarcação
•• ANDANDO.., de bandeira inglesa.

Art.2? - A autorização de que trata este Decreto compreende o estudo da vida marinha
da região dos Penedos de São Pedro e São Paulo.

Art. 3~ - A autorização u que S,- refere este Decreto terá vul idade no segundo semestre
de 1979, por umperíodo de 60 (scssentu] dias a partir da data de início dos trubulhcs.

Parégrafo únir.o - A data de in ícíu dos trabalhos li que se refere este artigo deverá ser
previamente estabelecida pelo interessado junto ao MiniMério da Marinha_ -

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor' na data de sua. publicação rr-vogadas as dispo-
sições em contrário. •

Brasflia, em 2õ de julho de 1979; ISS? da Independência e 91? da Republica.

JOAO B. DE FIG UEIREDO

MsximisJlO Fonsp.r.a

DECRETO N? 83.783, Vi'.:26 DE JULHO DE 1979

Dispõe sob...~ a reversão, iI Comissüo NlJçJOlJa! de Energia Nucleur - CNE7'i, do Instl'tuto de
Radinproteçilo e Dosimetríll - TRD c d ... Instituto de Engenharia Nuclear - IEN, e da
outras providencias.

O Presidente da República. usando da atrjbuicão Que lhe confere o artigo si. item HI, da
Constituição. de.cr",ca:

Art. I? - São revertidos à Comissão Nacional de Energia Nuclear -- CNF.N o Instituto
de Radioprt'lteçilO e Dosimetriu. ant.igo Lnobr.e.tório de Dosimetriu, c o Instituto de Engenha
ria Nlldp.!lT, integrados. pelo Decreto n? 70.855. de 21 de julho de 1972, 8l'1 Centro de Desen
volvimento da 'I'ecnclogiu Nuclear, mantido e admirustrado pelas Empresas Nucleares Bra
sileiras S.A. - NGCLEBRÁS.

Art. 2~ - A CÚmiS6â() Nacional de Energia Nuclear providel'lculrlÍ 11 extinção cio corno
dato a que se referp. l'I artigo 2? in fine, do Decreto n~ 70.A55, de 21 de julho de 1972.

Parligrafo único - ContinUlITl'o u disposição dos institutos de que tratA. o artigo ante
rior os bens cadldos. em comoduto, á NGCl.EBRÁS. a ser extinto na forma deste artigo.

Art. 3? - A CN EN. de conformidade com o disposto no urtip,o 18 da Lei n? 4.118. de 27 de
agosto de 1962, proporá fi. ulienllçãl'l de bens de sua propriednde Que forem julgados necessu
rios ao funcionamenw do Instituto de Radíoprotecüo e Dosimetria. do Instituto de Engenha
ria Nuclear e do Centro de De~envolvimentodn Tecnologia Nuclear.

Art. 4? - f:ste Dacreto entra em vigor 0<1 data de sua publicação. revogada~as disposi
cões elll contrÂrie.

Braliili13.,26 de julho de 1979; l58? da Independência e 91; da Rcnública.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

CeBar Cals l"jlh o
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DECRETO N? 83.781, DE 26 DE JULHO DE 1979

Autoriza o Sindicato Nacional dos Editores de Livros /I Iiiisr- se à Uniso Internaci"nal de
Bditores.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, ítem Ill , da
Consnicuicão e nos termal'! do § 2? do art.igo 4? dn Dacrr-to n? 68.465, de 2 Ahr 7), QUI! regula
menta o dispoeco no Decreto-Lei n:' 1.149, de 28 Jan 71, decreta:

Art. l? - Fica outorgada ao Sindicato Nacional dos Editores de Livros autorizaçao para
filiur-se Ú Uni ão Internacional de Editores, com sede em Gene bra/Suíça.

Art, 2? - Este Decreto entra em vigor na data de SUl> publicação. revogadas as dtspost
ções em contrário.

Brasílill, 26 de julho de 1979; 15B~ da independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIR1'.:J..)O

MurilJo Mlicêdo

D~CRETON? 83.785, DE 30 DE JULHO DE 1979

Dispô« sobre a adocso de medidas iniciais n4 execucão do Programa N acionlll de lJesouro
eratizeçilO,

O Pree idcnte da R.cpública, no uso da atrihuição Que lhe confere (\ artigo 81, item lI!, da
Const.ituiçào. tendo em vista o disposto no Decreto-La! n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e
dando início à.execução do Programa Nacionalde Des burocratização, instituído pelo Decre
to n~ 83.740, de 18 de julho de 1979, para dinamizar e simplificar o funcionamento da Admi
nistração Pública Federal, decreta:

Art. J? - Os órgilos e entidades da Administ.ração Civil Direta e Indireta "as fundações
instituídas pelo Poder Público Federal procederão de forma a:

i - intensificar as atividades de desccntralizaç<l.o admmísr.raríva. mediante r sdef'mição
ou dlllegaçlio de competência, a fim de que:

8) 8. estrutura central de direção do órgão ou entidade fique liberada das tarefas de mera
formaliaação de atos administrativos, tais como os despachos sistemáticos em documentos
ou processos com parecer favorável dos órgãos incumbidos de examinÚ·los (art. lO, § 2?, do
DL·200/67);

b) a competência paro. a dccis ão dos casos individuais seja, em principio, atr ibutda às
unidades de natureza local Ou às autoridades ou servidores integrantes do nível de execu
ção, axcetuados os casoe expre$samente reservados iJ. dedMo central (art. lO, §§ 3? e 4? do
DL·200/67).

II - eliminar a audiência sistemática de órgâos técnicos, em geral. em processos refe
rentes a assuntos sobre os quais não haja controvérsía li esclarecer ou já exista dccisao de
cfinlter normutivo:

!II ,... Ilvitar 11 r..measa ror.inaira ele processos aos órgàns jurídicos, ancaminhando-se
apenas ou que envolvam questão jurídica nova, assim considerada dúvida de direito ainda
não dirimida am pronunciamentos anteriores dos referidos õrgãos:

IV - suprimir 1\ obrigatoriedade da tramitação de documentos e processos por protoco
los geraiu ou órgãos centrais de simples registro ou distribuição. Os assuntos serão, sempre
que nosnívcl. drret.amcnte encaminhudos ao setor ~.OnJpctent.epara estuda·los ou resolve·los,
o qual fornecerá, se for O caso, retibo de protocolo.

V - a utorl xar íl comunicação direta e o livre tr âns ito de inform ações e solicitações entre
órgãos ou unidades da Admlnieeraeao, dispensada a exigência de trânsito intermediãrio pe
los órgllos superiores.
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ArL. 2? -- Ao Ministre Extraordinário paru li Desburocrut.izacão caberá acompanhar e
coordenar a execução do díspot.to neste Decreto, assim corno dirimir as duvidM suscitadas
na sua aplicação.

Art. 3~ - Este Decreto entra em vigor na date de sua pllhlicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1979; 1M? da Independência e 91? da Republica.

JOAO B. DF. FIGUEIREDO

Hélio Heltr40

DECRF.TO N~ 83.786, DE 30 DE JULHO DE 1979

Dá nova rcdilçã() ao 8,·tig() 2~ do Decreto n? 83.355. de 20 de abríl de 1979.

o Prcaidente da Repúbl iea, no UM das stribtliçóps que lhe conferem os itens III e V do
artigo 81 da Constituição, decreta:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 83.J55, de 2() de abril de 1979, passa a vigorar com Il. se-
guinte redação:

«Art. 2? O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano será integrado:

1- pelo Miniatro de Estado do Interior, Que o préBidirli;

Il - pelos Secretários-Gerais da Secreturia de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca e dos Ministérios da Pazenda, dos 'T'runt.llortes, da Indústria e 00 Comercio, dus Comuni
cações e do Interior;

nr - pelos Presidentes do Banco Nacional da Habitação fi da Empresa Rrllsileira dos
T'rarrspor tas Urbanos;

IV - flor 5 (cinco] membros nomeados pelo Presidente da República, com mandato de 2
(dois) anoe, prorrogável por igual período.

Paragrafo único. () Secretário-Geral do Ministério do Interior subst.it.uir á o Presidente
do CNDU nas SU1l9 faltas e nos seus impedimentos".

Art. 2~ Este Decreto entraru em vigor na dat.a de sua publlr-açâo.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário

Rrasilia. 30 de julho de 1979; Uifl? da Jndppendênda e 91? da República.

JüÃO H. DE nGUEIR~DO

Mario f).evid Andrezz8

H. C. Mattos

DECRETüN~83.787. DE 30DE JULHO DE 1979

Autoriza () registro, C,m nome d« União Federni. do imóvel que menciona, situado D() Mu
nicípio de Grajali, Estado do Maranháo.

o Pres ident.e da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item UI. da
Con3tituiçllo, e tendo em vista o disposto no urtigo 2~. it.em L da Lei n~ 5.972. de 11 de dezem
bro de 1973, alterada pelas Leis n?s (i.2B2, de 9 de dezembro de 1975 e 6.584, de 24 de outubro
de 1978, decreta:

Art. I~ Fica autorizado o registro, em nome da União Federal. do imóv",l, constituído
por terrenos e benfeitorias mantido em sua possa nos últimos 20 (vinte) anos. ocupadn pelo
Ministério du Aeronáutica sem qualquer contestação ou rectamacãc administrativa feita por
terCp.iroA, quanto ao domínio e a posse, onde se localiza o Campo de Pouso da Cidade de
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GrU]IIU, denominado Aeroporto Eduardo Goml;~, s ituado no Município de Grujaú, Estado
do Mnranhão, com as 6egl1;ntcs dimcnsoe« e confrontações: do vértice n:' I (um), no rumo de
35?OO'OO"NE, e a distância dA 3B5,('7m (trezentos e nítenta e cinco rr."tros e sessenta e sete
centímetros), margeando a estrada velha para Barra do Corda, encontra-se o vértice n? 2
(dois): deste, com o rumo de 40?OO'OO"~E e 11 distáneíu de 4!J,43m (Quarenta e nove metros e
quarenta e lrês centímct.ros}, margeando a est.rudu vel ha para Barru do Ccrrlu , encontra -se o
vértice n? :I (três); deste, com o rumo de 52°20'OO"NE c a distância de 411.50m {quatrocentos
e onze metros e cinqilenta centimet.l"Os), margaand« ainda a estrada velha para Barra do Cor
da, encontra-se o vértice n? 4 [quatrol ; deste, com o rumo de 49?27'OO"NE e a distância de
735,40m (setecentos e trinta e cinco metros e Quarenta centímetros) continuando a margear 11
estrada paru Barr-a do Corda, encontra-&e o vertice n" 5 tcincoj: deste, com o rumo de
65°12'00' 'NE c a dist.ãncia de 76,'!Om (setenta C seis metro" e setenta centímetros]. encontra-se
o vértice n~ 6 (sois); deste, com o rumo de 36? Ml'OO "8E ~ a distância de 121,OOrn (cento c vinte
e um metros) enC()nt.l"B·se o v~rtir.e nO 7 (sete); dE'lIt.e, com o rumo de 15?22'OO"SW e a d istân
cia de 213,90rn (duzentos e treze metros e noventa centímetros), encontra-se o vértice n? 8 (oi
to); deste, com o rumo de 41?IO'OO' 'SW e a distância de 225,<lOm (duzentos e vinte e cinco me
tros e trinta centímetros), encontra-s e o vêrti co no' 9 (novp.i;; deste, corri o rumo de
44Q40'OO' 'SW e a di ..t.âricia de 78,OOm (..etenta e oito met.ros}, encontra o vértice n~ 10 Id<;7.); des
te, com o rumo de 45"15'OO"SW e a distância de 1.111,80 (hum mil cento e onze metros e
oitenta centfmetros] , sncontra-ee o vértice n? 11 (nnze); deste, com n rumo de 43?45'OO"NW e
li. distância de 189,SOm (cento e oitenta e nove metros e oitenta centímetros). encontra-se o
vértice n? 1 (um), inicial deste levantamento rechando-se, assim, um polígono irregular de 11
tonze) lados, encravado em terrenos de propriedade do Município, com O perímetro de
3.59B,50m (três mil, quinhentos e noventa e oito met.ros C cinqüentu centimetros) e com uma
extensão de ,338.006,9325m2 (trezentos e trinta e oito mil e Reis metros quadrados c nove mil
trezentos e vinte e cinco centímetros quadrados], de acordo com os elementos constantes do
processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-12.42ú/79.

Art 2? O imóvel reterido no artigo l? deste Decreto pertence à Circunscrtção Judiciária
do Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Grajaú , Estado do Mura
nhão,

Art 3? ERte Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dísposí-
çóe!'l em contrlÍrio. .

Brusal.iu, 30 de julho de 1979; 158 ~ da I ndapandência e 91? da Repubhca.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Ksrlos Rlscbbieter

Délio Jardim de MattDs

DJ:o;CRB;TON~ 83.788, D~ 30 D~ JULHO DE 1979
Autoriza o registro, em nome da União Federal, do imóvel Que mencicna, siiuudo no Mu

nicipio de SlJlvl1dor, EMa da da Bahia,
O Prusident.e du Reoública. usando da atr ibuíeão que lhe confere o art igo 81, item IIl, da

CnnstituiçãO, e t.endo em vista o dispo6tO no artigo 2~ > Hem!. da Lei n° 5_972, de I1 de dl'lIem·
bro de 1973, alterada pelas Laís nOs 6.282, de n9 de deMmbrn dê 1975 e 1).584, de 24 d" outubro
de 1978, decreta:

Art. L' Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel constituído por
Lerrenos l' benfeitorias. mantidos em sua posse nos últimos 20 (vinte) anos, ocupado pelo Mi
n istérlo da Aeronáutíca sem qualquer corrtustaçâ o ou reclamação administrativa, feita por
terceiros, quanto ao domínio e fi posse, ondA ~e localiza part.e de Rase Aérea de Salvador, si
tuada no Município de Salvador, Estado da Bahia, com as seguintes características: tornou
se como ponto de partida o vértice denominado MAO = f'AB7, situado a 488,36rn (quatro
centos e oítentu e oito metros e trinta e seis centímetros) da interseção dos eixos das duas
pistas de pouso existentes COm O uz i m ute de 82~ I O'; a partir des te ponto {MAO = P AH7 J, suo
as tleguintes medidas lineares e angulares do perímetro da presente polrgonal: - MAO '--
PAB7 para a estaca 6 - AZ 32°,Q4' e distãncia de 92,l1m; <Ia el'taca (j·4, AZ de 70~51' e
distância de 142,13m; da estaca 4-2, AZ de 47?41' e distância de 208,40m; da estaca 2·1, AZ de
43?38' e distância de 706,65rn; da estaca }·49, AZ de l09~13' e distância de 967,66m; da estaca
49·MA-XVI/58, AZ de 3:!õ'13' e distância de 1.224,SOm; do MARCO MA-XV1I58·59, AZ de
218?OB' e distância de 86.00m; esta~as 59·60, A:6 de 186~40' e distância de 4fi.OOm; "stacas 60-
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61, A'L. de 238932' e d istã ncia de 81 ,OOm; da est.acu 61-62, AZ de 267~12' (' d ist.ánc.ia de 54,OOm;
da estucu 62-63, I\.Z de 2G6~22' e distância de ,1:'l,OOm; est~c~s 63-64, AZ dt'; 214?1 T e distância
de 42,OOm; estacas 61-65, AZ de 184?OO' e distância de 80,COm; est;).r.a~ 65·56, AZ 204?40' e dis
llincia de 33,OOm; Mtacas 66-67, AZ 232?40' e distância de 50,OOm; estacas 67-68, AZ :.J0691Z' e
distância de 5;),OOm; estacas 68-69, AZ de 179?54' e distância de 95,OOm; estacas 69-70, AZ de
231?OT e distância de -lO,OOm: estacas 70-71. AZ de 20'/~15' c distância rie 41,00111; estacas 7\
72, AZ de :.J51?Ol' e d istüncja dc "O,ül}m: estacas n-1Z, AZ de 1'15'26' e di sí.üucia de 15,OOm;es
tucas \2-13, AZ de 203?;,S' e d ist.âncis, de ,H,t10m; estacas 13-11, AZ de 237°,3A' e d lst.ânr-ia de
22,OOm; estacas 14-15, AZ de 217?41' e distância de 22.00rn: estacas 15,16, AZ de 174?46' e dis
tãncia de 61,OOm; estacas 16-17, AZ de 198" Ell , e diaí.ãncur de 50,00m; estacas 17-18, A7. de
221 "56' e dist ãnciu de .39,00",; estaClls1!l-~O,AZ de 229"Ol' e distância de 61,90m; estacas 20-21
AZ de 17°0E;' e di~lil!lcia de 17,OOm; estucus 21-22, (MA XXVII, AZ de 262°08' e distância d~
'18,60m; estaca", 22 (M A XXVI) - 23, AZ de 200°10' e di"tâl1~.ia de 41,OOm; estacas 23-24, AZ
de 159?12' e distância de 19,OOm, pstar~~ 24-25, AZ de 136?37' e distância de 40,40m; estacas
25-26, AZ de 2(jfi~47' e distância de 27.00m; estacas 26-27. AZ de 291 ?12' e distância de 92,OOm;
estacas 27-28, AZ de 231 ~'22' e distância de 29,70m: estucus 28-29, A~ de 19S?24' e distância de
40,OOm: estacas 29-MA XXXI, AZ de 249?59' e distância de 54.00m; MA XXX! - MA
XXXII A, AZ de 237~OI' e distância de 59,OOm: MA XXXII A - e"t~c.a ai, AZ de 166~38' c
distância <le 23,SOm, est.acai: ,11-:12, Aí': de 255?05' e distância de 39.10m; estacas 32·34, AZ d",
Z19?38' e distância 08 52,33m; estacas 34-35, AZ de 273?14' e distância de 54,OOm; estacas 35·
36, AZ de 232?02 e distância de 40,OOm; estacas 36-37. AZ de 262?49' e distância de 70,OOm; es
tacas 37-MA-XXXV, AZ de 219"28' e distância de Gl.OOm; MAXXXV-el>ta~a 38, AZ ele
250"15' e distância de 24,OOm; estacas 31\-39, AZ d~ 167"3:;' e distância de 2fH,üOm; estacas
39-127, A:L. de 249"15' e distância de 214,BBm; estacas 127-122, AZ de 271'18' e di~t,àncja de
li07,47m; estacas 122-121, A~ de 255"51 e distância de 1I3,75m; estacas 121-116, AZ de
281°56' e distãneia de 667,35m; estacas 116-115, AZ de 265"O~' e distância de 104,SOm; esta
cas 115-MA-LVI, 1\.Z de 179°32' e diatáncia de 15.77rn; Ml\.-LVI-MA·LVU, A'L de 85"14' e
distância IOI,14m; ~A-LVII'estaca124, l\.Z de 102'09' c distância de 675.ü4rn; estacas 124
lZ3, AZ (le 72°,12' e distância dE' I04,70m; estacas 123-128, l\.Z de 91°45' c distãncia de
508,78m; estacas 121\-129. AZ d", 69"50' e dist.ãndil. de 217,OOm: estacas 129-129A, 1\.Z de
58°55' e distância de 47,OOrn; estaca 129A-PATI7, AZ de 8Z"10' e di~tânda de 5f"Rflm, onde
fechamos este caminhamento que forma um polígono irregular de 71 lados e um perimet.ro
de 8.976,64 (oito mil novecentos e setenta l' seismetros e sessenta e quatro centímetros) e
uma área de 767 .471,49113m2 (setecentos l' sessenta e sete mil quatrocentos e setenta e um
metros quadrados e Quatro mil novecentos e treze cent.imctro s quadrados), Confronta
ções; Do ponto MAO (PAD7~ atti o marco MA-XV, com terras da Uniáú (Rase Aérea de
Salvador); do marco MA-XV até MA-XVI (58), çom terras da Prefeitura de Lauro Freita,;;
do marco ),1A-XVI (&8) até 11. estaca 129A, com terras da Lnião (Base Aérea de Salvador),
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda sob o n? 0768·14142/79.

Art. 2~ O imóvel reierido no artigo I? deste Decreto pertence à Cu-cunscrrção Judiciária
do Cartório do Registro de Imóveis do 2~ Oficio da Comarca de Salvador, Estado da Bahia,

Art. 8? E",te Decreto ent.rará em vigor na data de s'ua puul,cação, rcvogadas as d.is.posi
çõcs em contrario,

Drasília, 30 de julho de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOAO 8, FIQlJJ:;II{EDO

K" rlo~ RisdJ b ieter

Délio Jardim de Mattos

DF.CRF.TO N~ 83.78!J, DE30 DE JULHO DE 1979
Autoriza o "egistm, ~m nome da Uniáo F'ed/1,-al, do imóvel que menciontl. sitr.wdQ no Mu

nidpio de Barra do Corda, Estado do Maranhão.
O Presidente da Repúbl rca, usundo da atrib uiçao que lhe con fere o artigo 81, item III, da

Const.ituiçao, e lendo em vista o disposto no artigo 2?, item L da Lei n~ 5,972, de 11 de desern-
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bro de 1973, alterada pelas Lei>; n " 6.2R2, de 09 de dezembro de 197" ~ 6.5l$4, de 24 de outubro
de 1978. decreta:

Art. l~ F'íca autorizado o registro, em nome da União Federal, do imóvel. constituído
por terrenos e benfeitorias, mantido em sua posse nos últimos 20 (vinte] anos, ocupado pelo
Mlnistérío du Aeronautíca sem qualquer cortt.est.uçáo ou rcc lamação administrativu, feita
por tercciros, Quanto 110 domínio c 1\ posse, do imóvel onde se localiza o cumpo de pouso da
cidade de Barra dn Coroa, no Municipio de Barra do Corda, Estado do Maranhão, com as se.
guintes dimensões e confrontações: tomou-se como ponto de partida o vértice M-I, encontro
das linhas limites dos terrenos da Prefeitura com terras do Sr. Raimundo Pacheco: deste
vértice, com o rumo verdadeiro de 72~29'NE e a distância de 10', ,24m (quatrocentos e sete
metros e vinte e quatro ccntrrnctros] até o vertice MIA; deste. com o rumo d" ;;1?3f1·NF. e fi

distânda. de 316,5í1m ~trczentos e dl\ze"l\l\is metros e cinqüenta e nito centímet.ros] até () várti
ce M/ B; deste, com o rumo de 51?39'NE e a distância de 300,OOm (trezentos metros) até o vér
tice M/C; deste, com o rumo de 51?43'N E e a díst ãncía de 35D,OOm (trezentos e cinqüenta me
tros) até o vértice M/D; deste, com o rumo de 51°49'N E e a distância de 1.105,65m (hum mil.
cento c cinco metros c cinqüenta e cinco ccnt.ímct.ros) até o vértice M/E; de5t~, COm o rumo
de 51?·:!ll'NF: e a.distáncia de 596,OOm (quinhentos e M,vfmta" seis metros] até o vi\rcice M-II:
de"t", COm O rumo de 21?S2'SF. e a distância de 1.199,07m {hum mil cento e noventa e nove
metros e sete centímetros) atr. o vértice M·lH; do vértice M·l até o vértice M-Ill a área
limita-se com terrenos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda: do vértice M-III, com o
rumo de 54~~9'SW e a distünc ia de 3.051,lOm [tr ê s mil e ciriqüentu e um met.ros e dez cent.ímc
tros] limita-se corn a cst.rada que ligu c campo de pouso a cidade até ... vértk" M-IV; deste,
com o rumo d" 24? fi7'::-l'W e a di stância rle 1.199 ,67m Ihum m il, cento e noventa e nove metros
e ~,,~senta e sete centímatrcs) limita-se com terrenos de Raimundo Pacheco até o vértice :-.f-I,
inicial Jeste levantamento, fechando um polígono irregular de \1 (nove) lados com o
perímetro de 8.ó25,21rn (oito mil. quinhentos e vinte e cinco metros e vinte e um cenLimeLr()s)
c área. de 3.407 .W2,5096m' (três mrlhões, quatrocentos c sete mil, quinhentos e noventa e doi",
metros Quadrarias e cinco mil c noventa e i<f;is centimet.ros quadrados). rle acordo com n~ Ale
msntos const.ant.as do processo proi.ocohxadn no Ministério da Fazenda sob o n? 0768
12.418179.

Art. 2~ O imóvel referido no art.igo I? deste Decreto pertence aCircunscriçüo Judiciárla
do Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Barra do Corda, no Estado
do Murunhão.

ArL 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçàn, revogadas as di.sposr
cõss em contrário,

Brasília, 30 de julho de 1979: IS8? da. Indep"ndencia ~ 91? ela República.
JOÃO H. DE FIGUF.IR.r.DO

Kurlos Riscbbicter

Délio Jardim de Mattos

DECRETO N? 83.190, DE 30 DE JULHO DE 1979

Autoriza o aumento do capital di! FertiJiJ:ante.~ Vales do Rio GrandeS.A. -' VALJo;FERTIL,
e dlÍ outras providências,
O Presidente da República, no uso da atribuiçãO que Ihe ~.onfcrc o art.igo 81, iterr; lU, du

Co""tit.uiçao c, tendo em vista o disposto no artigo 4? do Dacratn-Iaí n? L~7i\, àe 22 de fevc,
reiro de 197~, decreta:

Art. 1~ - Fic" aU~ori1.adoo aumento do capital social da Fertilizantes Vale do Rio G ran
de S.A - VALEFERTIL para Cr$ 2.250.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros].

Parágrafo único - A subscrição de ações, ate o limite do capital ora autorizado, ser á

efetuada nu fcrmn estubelecída pelo Conselho de Administração da Companhia,

Art. 2? - Este Decrct.o cntrnr á em vigor na data de SUl' pubf icação, revogadas us dispo
siçõas em contr ár-io.

Brasília, 30 dp- julho de 1979: IS8? da Iridepandênc ia e 9I? da República,

JOAO B. DE FIGl:F.IREDO

Ce~!lrCals Filho



ATOS DO PODER EXECUTIVO

U~CRETON?sa.vsr. DE 30DR .HJLllODE 1979
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Declara de nUlidadE' plibliclI. pal'a fins dE' dC.5propl'jllçào total ou parcial Oll ;nRt.itlliçiio de
servidéo de pafõsagem. em favor da Amazônia Mineração S.A .. o ril1mínio útil de terras e
benfeitorias situede« no Distrito de Itaql1i-Bacanga. Municipio de São Luis, no ~stBdo

do Maranhão.

O Presidente da República, usando d a ar.ribuicão que lhe confere o art.igo ~l, item LlI, da
Constituicão, e tendo em vista o que det.ermina o Decrato-Lr-i n? 3.365, de 21 de Junho de
1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1955, e de conformidade com o disposto no
Decreto n:' 77,608, de 13 de maio de 1976, Que outorgou à Amazônia Mineraçào S.A. a conces
silo para construção. uso e gozo de uma estrada de ferro entre u Serra dos Carajás, no Estado
do ParlÍ, e o Terminal Marílimo a ser construido nu Baía de São Marcos, no Estado do Mara
nhão. nos termos do Cont.rato de Concessão celebrado entre o Ministério dos Trunspcrtes e
aquela Companhia, no dia 15 de março rle 1977, e do que const.a cio processo número MT
025869/78,decreta:

Artigo I? - Fica declarada de utilidade pública para f;n~ clp. de~~propriaç(io total ou
parcial ou instituição de servidão de passagem em favor da Amazônia Mineração S.A., o
domínio út.il das terras aforadas ou detidas por força de títulos hábeis, bem como as bonfeí
torias do propríeuade pu r l icula r , exclui dos os bens de domínio público. necessários à cons
trução daA instalações forrcviar ias e de "POlO logístico do T'errninul M",ritimo da Ponta da
Madeira, na Haia de ~i\o Marcos, situados no Distl'it.o ri", Itaqui-Bacanga, Município eleSão
Luis, Estado do Maranhão, terras essas representando uma área dp.2.083,25 ha (rlois mil, oi
tenta e três hectares e vin te e cinco ares).

Artigo ~? - A área de terra compreendida no presente Decreto tem as seguintes del irni
taçõcs, em coordenadas UTM:

---- -- - ---- -- --

Tuuela de Coordenudas

------

Estação E N Estacãc E E

1 573.694,00 9.711 520.00 2& ';'72.239,00 11.720.128,00
2 573_340,00 971".020.00 26 572.41 \ ,00 9.120.231,00
3 572.485.00 9.715.020,00 27 572 4(\7,0() 9.720.336.00
1 571 9,14,00 9.715.õOá,OO 28 572.352.00 9.720.~30,O()

5 f>71.A;;O,OO 9.716.5M,110 29 572. 381,00 9.720,672.00
li 571.000.00 9.716.600,00 30 [>72.659,00 ~.720.70!\,OO

7 570.654.00 ~.717.053,OO 31 572.675,00 9.720.489.00
s 57L247,OO 9.717.468,00 32 572.788,00 9.720_365.00
9 571.471,00 9.717 719.00 33 573.l56,OO IL720.225,OO

10 571.739.00 9.718.113.00 34 Sn.669.00 \1.720 220,00
11 57l.805.00 9.718.304.00 35 573.928.00 9.720.245.00
12 571.719,00 9.718_351,00 ,1" 574.735,00 9.720.039.00
13 ~m .701,00 9.71B.4SR,00 37 574.736,00 9.717.604.00
14 :'71.759,00 9.718.632,00 38 573.365.00 9.717 .;~:<:<,OO

15 571715.00 9.718.784,00 39 573.370,00 9.716.902.00
16 571.619.00 9.718.8~9,OO 40 573.748.00 9.716.501,00
17 571.5:<0.00 9_719.141,00 41 574.072.00 9.716.472,00
18 571.522.00 9.719.309,00 42 ,')74_065.00 9.7H;_,~!n,OO

19 571.732.00 9.7\9.129.00 43 575.855,00 9.7141.248,00
20 571.790,00 9_719.530,00 44 576.7G,l,82 9.711.900,95
21 571.732 ,00 9.7\.9.615,00 49 575.32B.9l 9.711,472.89
22 571.(\1\1,00 9.719.819,00 50 574.750,00 9,7l2.911 ,00
23 571.641,00 9,720.009,00 51 574.439.00 9.7,3.049.00
24 571.640,00 9.720.071,00 52 574.245,1)0 9713.635,00

------ ---- ------ ----
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Parágrafo único") - A "r~<.l de terreno a que se refere o «caput» deste artigo consta da
pl!lnta número 4.080.0 0019, inclusa no Processo MT número 025.869/78 e que também será
arqu.ivada no Serviço do Patrfmúnio du Urrião.

Artigo 3~ - A Amazônia Minel'3çiio S.A. fica autorizada a promover em seu nome e II

~'"ecutur com recursos próprios, amigável OLl jud'cü,lmente, as deaapropriaçoes ou institul
coes de servidão u que se refere o art,ig(l 10 dest.e De c.reto ,

Artigo 4~ _. F'ic a excluída dos efeitos do artigo I" a área destinada ao Banco NlIcionill de
Habit.açao pelo Decreto Federa! n~ 78,512, de:'lO de setembro de 1976.

Artigo fi? - A Amazônia Mineração S.A., no exercício das prerr'ogat.ivas que lhe são as
seg,uradas ~m e.s"': Decreto. poderá alegar, a qualquer tempo, ti urgimda rl:l medida, para
efeito de previa nmssão na posse de parte (11] da tot.i!lidude da faixa de terreno compreendida
neste Dec.reto. rios termos do artigo 15 do Dscretn-ls! n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alt.eru
do pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

.Artigo 6? - Este Decret.o entrará em vigor na dat.:! de sua llubhC<lcilo. revogadas as digo
P(lAIÇões em contrário.

Brasília, 30 de julho de 1979; 15fl." du Independência e 91? da Rsp úbl ieu.

JOÃO B. FIGUEIREDO
Elíseu Resende

DECRETO N? El3. 792, DE 30 DE JU LHO DE 1979

Declnre de utilidade pública, pan. fins de constítuição de se"virian administrativa, faixa de
tllrra dilstinada à passagem de lina de transmissão d3 Com pl!nhill Hidro-eJêtrica do São
Franrisco - CHESF. nos Estados de Alagoas e Bahia.

o Presidente du República, usando da atribuicüo que lhe confere o art. 81, item UI. da
Constituição. e tendo em v ista o dis posto no urt., J51, letra e. do Decreto n? 24 .61~, de 10 de
ju lho de 1934, regulamenta do pel o Decreto Il? 3[>. 8,,1, de 16 d e julho de 19,,1, e tpndo em vi sta
o que const.B do Processo MME n:' 703.325/7il, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 70 (setenta) metros de largura. tendo
como eixo a linha de transmissão, em SOO K V. a ser estabelecidu entre as subestações de
Paulo Afonso e Sobradinho, passando pela subestucão de It aparica, nos Municípios de D~I

miro Gouveia c .Iuaxeiro, respectivamente nos Estados de A\tlgO<lR e Bahia, enjoe projeto e
planta de situação n? CHF-02-5A.j-34.1 00·88 foram aprovadoe por ato do Diretor da Divisão
de Concessão de Aguas e EletricidadA, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elé·
trica, no Processo MME n? 703.325178.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhio Hidro ElétricA do São Franr isoo - CHESF a
promover 11 constituicão de servidüo administrativa nas referidas áreas de wrra, na forrou
de legislação vigente, onde tal se fizer riecess ário, para a passagem da linha de tr:l.n~míssiio

de que trata o artigo anterior.

Art. :j? - Fica reconhecida li conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, para o rim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção. operação e manutenção da mencionada linha de transmi.<.são e de li·
rihas telegráficas ou telefônicus a uxil iares , bem como suu s pos sívois alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso 11 á rea da servidilo atravri s de prédio servian
te, desde que não haja outra via praticavel.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência. du prútíca. dentro das mesmas, de quaisquer atos que a ernburucem ou lhe
causem d~tno", mcluídos entre eles os de erguer construções ou fazer pluntaçõcs de elevudo
porte.

Art.4? - A Companhia Hidro Elétrfca do São Francíaco - CHESIo' poderá promover, em
Juízo, as medidas nec8Bsária.s.à constit.uiçao da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941.
com as modificações introduzrdas pela Lei n? 2.786, de maio de J95tL
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Art. 6? - Este Decreto entrará em vigor na da'ta de sua publicaçan, revogadas as d ispo
sições em contrário.

Brll.silia.,:lO de julho de 1979; 158? da Independência c 91? d a Rcpúblit.a.

JOÃO B. DF: FIGUEIREDO

Ce5aT ca« Filho

DECRETO N? 83.793, DE ao D~ JULHO DE 1979

Autoriz~ o regietro, em nome da Unieo Federal. do im6veJ que mendOTlU. situado no Mu.
nicípio de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Conat.icuicão e tendo em visto o disnosto no artigo 2~, itarn I, da Lei u? 1),972. de 11 de dezem
bro de 1973, Alterada pelas Leis n? 1i.282, de 9 de dezembro de 1975 o n:' fj,f,f\4, de 24 de outubro
de 1978, decreta:

Art. 1? - Fica autorizado o registro, em nome da União Federal, do imoval , constituído
por terreno e benfeitorias. mantido em sua posse. nos últimos 20 (vinte} anos, sem qualquer
ecntestução ou rec!umaçào administrat.ivn, feita por terceiros, situado próximo à margem
oeste do canal de acesso 110 Porto do Rio Grande, no local denominado 4~ Seção Nova da
Barra (Vila Siqueira), Muni~.ipio de Rio Grande, Rstado do Rio Grande do RuI, com 35

seguintes dimensões e confrontações: tsrreno com a forma de um polígono irregular, com
cinco lados, delimitado por cerca de moiróes de concreto, medindo de frente 151,OOm (cento e
cinqüenta e um metros), no aalrnute verdadeiro de 45~22'; pelo lado esquerdo, 102.0001 kento
e dois metros}, fazendo um ângulo de 91?O7' com u frente: seu lado direito, representado por
uma Iinha qucbruda, com ângulo interno de 149°58', medindo a 1 ~ seção 39,70m (tr inta e nove
metros c setenta ccntirnetrcs}, f87.endo ângulo de íH?OO' com a frente e a outra seção 81,OOm
(oitenta e um metros); a Ilnha d.. fundos mede 96,20m (noventa e ,~l'\i5 metros" vintA centime
tros), fazendo ângulos de 8B?43' e 12~~12', respectivamente, com as laterais direita e esquer
da do terreno, perfazendo a área de 13.438,48rn2 (treze mil, quatrocentos e trinta e oito me
tros quadrados e quarenta e oito decímetros quadrados), confrontando. em todos os seus la
dos, com terrenos ocupados pelo Departamento de Portos, Rios e Canais (DEPRCl, de acor
do com os elementos constantes do processo prntocoli7.arlo no Minist.érin da Fa7.<enrla, sob fi

n ~ 1080-01.528, de 1977.
AI't. 2~ - O terreno referido no art.igo 10 dp.ste D<enp.to pcrt.p_nr_e à CinllnscriçAo Ju

dicíaria do Cartório de Registro de Imóveis da Comurca de Rio Grande, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 3? - EM.e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

lliasilia, 30 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúblieu.

JOÃO B. DE FIGUEIRF:DO

Karlos Ríschbieter

DECRETON? 83,794, DE 30 DE JULHO D~ 1979

Concede rcconl11.'címclJto >lO curso d(! TcclJôlogos em Cnoperativ;f>nlo da Universidade FAde
rel de Ssnt« Maria, Estado do Rio Grenâe do Sul.

O Presidente da Repúbl icu. usando das atribuicõcs Que lhe confere o ar t.igo 81. item IH,
da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lai n~ 5_510, de 2f\ de novembro d" 1958, altera
do pelo Decretolci n? B42, de 9 dp. setemb'-fl ele 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 8.10/79, conforme consta do Processo n~ 6.618J78-CFE e 229.201/79
do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? - E concedido reconhecimento ao curso de T'ccnólogos em Cooperativismo, mi
nistrlldo pelo Centro de Ciências Rurais, da Universidade Federal de Santa Maria, com sede
na cidade de Santa Maria, E stado do Rio Grande do Sul.
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Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as d ispo
siçõi\S em contrário.

Brasflía, em ::W de julho de 1919; 1,,1\°da rndP.p"ndéncia e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUI:;lltJ:o;VO

E. Portellu

DECR~TON~ 83.795. DE 30 DE JULHO DE 1979

Concede reconhecimcJlto!lo curso de Ciências BioJógicas da Universidade Federal de Goías,
com ~ede nu cidiulc de Goiânia, E.~tlldode Goiás.
O President.p. da República, usando das atribuições que lhe confere ú artigo 8l, itcm Hl. da

Constituição, de acordo com o artigo 47 du Lei n~ I) 540, de:>'8de novembro dp Hl6R, alterado P'"
lo Dacrato-Iei n~ 842, de 9 de setembro de 19!>9. e lendo em vista o Pal'p.r;er d() Conselhú Federal
ele Educação n~ 484/79, conforme cun st.a do Processo nO 1.Rll/17-CFE e 224519/79 do Ministé
rio da b:ducação e Cultu ru , decreta:

Art. 1? - B concedido reconhecimento "'0 cur-so eleCiéncias Biológicas, licenciatura e ba
charelado modulidadc Médica, mínif;tl'!ldo pela Universidade Federal de Goiás, com sede na
cidade de G<.l iánia , Estad o dI' Goi:i s.

ArL 2" Este Dccrf\t,(Hmt.r:uiÍ em vigor na data de sua pubhcação, revogudas as disposi-
c,õ..s em contnirio.

Brasília, em ::lOdejulho de 1979; 156? de Indepandência e 91? de Repúhlica .

.JOÁO R. DF. FIGUEIREDO
E. POJ'ttlJJa

DECRETON? !!3.796, Db:30 DE JULHO DE 1979

AulfJriz!I o funciOllumentfJ UfJ curso de FfJrmuçlTv dó' Tecnólogos /em Conetruçôes. Civis do
Centro de' I':llsi110 Superior Proicssor Plínio Mendes do« Santos, com eeâc na cidadc dc
Campo Grllnde, p;"'tac/o do Mato Gro,,"'o do S"J.

o Presidente da Repliblica. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item TIL
da Constituição, de acordo com" artigo 47 da Lei n? b.54U. de 21$ de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n" 842, de 9 de se~embro de 1969, c lendo eIH vista o Parecer r.Iv Conselho
F"derill de Educaçao n:' 6659179, conforme consta do Pro"'e~so n? (;..Q19I7fl·CFE c 22fl.,~96179

do Ministêrio da Educação" Cultura, decreta.

Art. I? - Fica autorizada o funcionamento do curso de Formação de Tecnologos em
Construções Civis, modalidade Edificações, ministrado pelo Centro de Ensino Superior
Professor Plíruo Mendes dos Santos, mantido pelo Centro de I:;n3ino Superior de Campo
Grande, com sede nu cidade de Campo Grande. Estado do Mula Grosso do Sul.

Art. 2~ - Este Decreto cnt.r ará em vigor na data de sua publicação, n-vozadas as dispo
sições em c<lnt.rál'io.

Brasília, em jO de julho de 1979; 158? da Indepandênc ia a 91? da República.

JOÃOB. DE F'IGUEIREDO
E. POltel18
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DF.CRETO N~ 83.797. DE ao Dl!: JULHO DE 19'79
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Autoriza 8. convez..~ào dos cznsos d« MatmrJatic8 e de C,ência.' Riológit:tls, em curso de Ciên·
ciss, ministrado pela l'"aculdade de Fllosoiie, Ciênr.1i16 e Let.re«, com sede na cidade de
Petos de Afinas, Estado de MinDs Gerais,

o Presidente da Rcpúbl ieu, usa ndo dus atribuições que lhe confere o art igo 81, iter» IlI,
da. Constituição, de acordo com o art.igo 47 da Lei n? 5.ú40, ele 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? 842, de 9 d." ~p.temhro ele1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho Fe
deral de Educação n~ 844/79, conforme consta do Processo n.' 1l/79CFE e 2.~O.064J79 do Mi·
nístério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? - Ftca autoriaada a conversüo dos cursos de Mutemáttca e de Ciências Blológi·
cas, Iicenciatura plena, em regime de reconhccim~nto, em curso de Ciências. licenciatura J",
1~ I':rau e licenciatura plena, com habilitllO;ól';s em Matemâtíca e em Biologia. ministrado pela
Faculdade de Filosofia, Cilmc.ias e Letras, mantida pela Fundação Educacion:;.1 de Patos de
Minas, com sede na cidade de Patos de Minas, E~lado de Min as Gerais.

Art. 2~ -- Este Decreto entrara em vigor na data de sua oublicução. revogadas as dispo
sicões em contrário.

Brasília, em 30 de jn lh o de 1979; 158? da Tnd",pendêllda '" 91? da Repúbl icu

JOÃO B, DE nGUEIR~DO

E. PorteI111

DECR~'l'O N? 83.798, DE 80 DE JULHO DE 1~79

Concede I'econl,ccímento ao curso de Estudos Sociais da Faculdude de Educaçilo, Ciências e
Letree, com sede na cidade de Rr:JbÍ1Í<1, J)it<trito FC'deral.

o Pres idents da República, usando das atrfbuiçóes que lhe c,onfare o artigo 81. item TfT,
du Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n:' 842. de 09 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federul de Educação n" 835/79. conforme COIlsLu do Processo n:' l.054/78-C1"~ e 229.832/79
do Ministério da Educaçao l' Cultura, decreta.

Art. l? - Ê concedido raconhecfrnento ao curso d", Estudos Socia ís. licenciatll!'a plena,
com habilitação eM Educação Moral e Cívica, ministrado pf!la Faculdadf! ria Educaçao,
Ciências e Letras, mantida pela União Pioneira de Integração Social, com sede na cidade de
Brusíha, Distrito FederaL

Art. 2~ - E~te Decreto entrar':' em vigor nu data de sua oublícccãc. revogadas as dispo
sições em cont.rurro.

Brasília. em:lO de ju lb o de 1979: 158? da Indeneudôncia e 91? da Repühlica.

JOÃO B. D~ l"1GUEIRb:DO

E, Portella

DF.CRETO W' B3_799, DE 30 DE JULHO DE 1979

Concede reconhecimento ao curso de Ci~1lcia5 Contúbeis da Univereids de r;:t;t.1drJliJ de Pon
ta Grossa. Estado do Paraná.

o Presidente da Rcpublica. usando das atribuições que lhe confere o urtigo BI. item IH.
da Const.ituicão, de a~CJrdo com o artigo 47 da Lei n? 5,540. de 28 de novembro de ] 968, altaru-
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do pelo Decreto-lei n~ 842, ue 9 de "et~rn!.>ro d", 1"69, e tando em vista !J Parecer do Conselho
Federal de Educação n:' 8.11/79, conforme consta <10 Processo n o L~f,;,/78-CF'E e 2:19 450/79,
do Ministério ria F:dUC3Ção e Culttrra , der.l'eta:

Art.. I? - E concedido reconhecimento ao curso de Ciências Contábeis, ministrado pela
Univ"Tsidace Estadual de Ponta Grossa. com sede na cidade de Ponta Grossa, Estado do
Paraná.

Art. 2" E"le Decreto cntrarú em vigor na data de sua publicação, revogadus <15 d ispo-
s içôes em contrário.

Rl'HSiJi<'l., em 30 de jul ho de 1979; 158? ria Independência e 91 ~ da Repúbl íca.

JOÃO B. DE l"lGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83,800, DE 30 DE JULHO DE 1979

Autoriz/! o I·.fini~tro da Pazendil 8. conceder El garantia da Uniiio à opel'açilll de crédito ex ter
J!I) 8 ser contrúted» pela .Çiderurgia Brasileira S/A - SIDERHIlA.6'.

O Pres ldanta da R"pliblka, usando d<'l. atr ibuição qUI! lha conf..r" o art igo 81. item III, da
Constituição. e na forma do Decreto·lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, decreta:

Art. I? - l"ira o Ministro da Fazenda autorizado a conceder a garant ía da União, na for
mu direta. a operações de crédito externas, a serem contratadus ne1!\ Siderurgia Br asile ira
S/A - SIDERBRAS. com O Banco do Brusíl SI A - Gntnd Cayrnan, no valor de USS
10,000,000.00 [dez milhões de dólares nor ta-arnertcanus] L' com 'l'h", MitS\l bish i T'rust, anel
Ranking COrpO) ~tion e Thp. Miti\u hi~hi Rank. Ltrl., no valor de nss 5J,OOO,OOO.OO kinqüpnta
e três milhões de dólares norte-americanos) ,

Art. 2? - As operações referidas neste Decreto de~tinam-~e a complementar recursos
com vistas a investimentos da Siderurgia Brasileira SIA - SI DERBRAS nus empresas con
troladus , no exercício de 1979.

Art. :"l? - Estc Decreto cn í.rará em vigor na dat.a de sna pu hl ir açáo , revogadas as dispo
!';içõ..s em contrãrío.

nrasili:l, em 30 de julho de 1979; 1,,8? ela lncleper.dência e 91? da Repúhlica.

JÃO n. DE F!GUElltEDO

Kar/otl Rischbieter

Mario l!l'mriqI1A Simol1sen

DECRETO N ~ 83.801, DE so DE JULHO DE 1979

A I1t(JJ'iz:J o Minietro âu Fa"'enda II cOflL'eder" gur"nUa an UIlHio iJ operação de crddlto exzer
no a ser"Ol1/,rlltadu pel« Centrais Elétricas Rl'a~iJ~i,.asS/Ã - ELETROnnAs.

O Presidente da República, usando da atrihuiçáo que lh~ r onf..re n arr.igo 81, item TI!, da
Constituição. e na forma do Dacreto-Iel n:' 1.312, de 15 de fevereiro cie 1974, decreta:

Art. I? Fica o Minístro da I"azenda autorizado a conceder a garantia da União, na for
ma rlirct.a, iJ operução de crédito externo, a ser contratada pela Centrais ElétriClls Brasilei·
ras S/A - F:LF:'T'ROBRAS, com o consórcio de bancos liderados pelo Bunk Of Amertca N a
tional Trust And Savinp;s Aseociatiun. 1\'-'vaio r de US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólu
res norte americanos).

Art. 2~ - O produto da operacãr- referida naste d~crest<l será repassado, pela Cpntrai.~

EJétIlcas Bras ileiras ::;1A - ELETROBRÁS, à sua subsidiária Furnas Centrais EI"tricas
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SIA, para apl icaçâo , em 1979, no complexo das usinas termenucleares de Angra dos Reis e
no sistema de transmissão de extra-alta tensão.

Art. 3? - ~ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 30 de julho de 1~79; 158? da Indcpcudêncin e 91" da República.

JOÃO B. DE FIGUEI}{~DO

Kerlos Rischhieter

Mario Henrique Simonsen

DECRETO N? Sa.802, DE 31 de JULHO DF: ]979

Reduz as alíquotas do Imposto Único sobre Lubrificantes c COmbtlstivds Liquidos e Gaso·
sos.

O Presidente da Rspúbüca, usando da atribuição que lhe confel'e o artigo 81, item IH, da
Constituicüo e de acordo com o § 3?, do artigo 1?, do Decreto-lei n:' 61, de 21 de novembro de
1966, COma nova redaçâo dadu pelo Decreto-lei n:' 1.195, de 09 de dezembro de 1971, d"creta;

Art. I? - Ficam reduxidas de 30% {trinta por cento) as alíquotas. li Que se refere o artigo
1~ do Dscrato-Iei n? 61, de 21 de novembro de 1966, com a redução dada pelo Decreto-lei n:'
1.420. de 09 de outubro de 1975.

Art. 2? - Flste Decreto entrará em vigor no dia I? de agosto de 1979, revogadas as disposi
çõee em contrário.

Brasfl ia, 31 de julho de 197~: 158~ d" Independência e 91~ da República.

JOÃO n. DE F'TGL"EIREDO

Karlos Rischbieter

Ccsar Cals Fil1JO

DECRETO N~ 83.803, DE 31 DE JULHO DE 19'19

Concede li MIRASA - Mineraç,io Ribeiro de Andrade S.A. o direito d" lavrar dj~lomita "O

Município de MIIXIITlInglJilpe, Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item UI, du
Constítuicão. e nos termos do artigo 43 do Decreto-lei n? 227. de 28 de fevereiro de t 967
(Código de M inerução), alterado pelo Decreto-lei n" 318, de 14 do março de 1967, dec reta:

Arl. 1~ .. Fici! outorgada à MIRASA - Mineraçao Ribeiro de Andrada S.A. concessão
para lavrar diatomita em terrenos de sua propriedade, Geraldo José de Melo P. Colônia
Agr icola de Punau, nos lugares denominados Fonse~a e Curicaca, Distrito e Município de
Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, numa área de 443,7511a, delimitada por um
polígono que tem um vértice 11 BOm, no rumo verdadeiro de 45°SW. do cruzamento da rodovia
estadual RN -3 com o Rio Curicacu e 03 lados a partir desse vértice, O~ seguinte,;
comprimentos e rumos verdadeiros: 750m·N, 250m·E, ZflOm-N, l.;,OOm·F., 5DOm-l\". 250m·W,
750m-N, l.OOOm-W, 250m-S, 500m·W. 250m·N, 2f>Om·F.. 250m·N, 250m·W, 500m·N, 2,450m·E,
2.500m·g, ] .700m-W, 250m-S, 250m'W, 250m·S, 500m·W .

Art. 2~ - A concessão de que trata este Decreto é outorgada mediante as condicões
constantes do Código de Mineração e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n? 62,934, de
02 de jul110 de 1968.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor nu duta de s.uu publicaçao, (nNPM n? 823 7:)3/7[) ,

Brasil; ... , .~l de julho de 1979: lõ~? da Independência e 91 ~ da n'"r1Íhli~;'l.

.roxo B. DE FIG UEIREDO

CeSElT Cals Filho
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DECRETO N'?83.804, DE 31 DF, JULHO DF. 1979

Autoriza a cessão, sob a. forma de uti!jtaç/io gratuita, do terreno Que msncrona. situado no
Município de Manaus, .t:stado do Amazonas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhp. confere o artigo in, it"m In, da
Constituição c Lendo em vista o disposto no artigo 1 ~ do Decreto-lei n" 178, de 16 de fevereiro
de 1967, decreta:

Art. 1? - Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado 11promover a cessão, sob a
forma de utilização gratuita, à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado
do Amazonas - EMATI:':R/AM. de um terreno, medindo 20,880aha (vinte hectures . oitenta e
oito ares e três centiares), const.ituído pelo Lote n? 15 [quinxe}, da Gleba n? 10 (dez), do imó
vel denominado «Epriigênio Ferroiru de Saltes», localizann 11 margem direit.:l da Rodovia
A M-OIO, no sentido Manaus- Iracoatiara, Mnrrícípio de Manaus, 8~t:ldn do Amazonas, de
acordo com os element.ns eonseantes do processo protocolizado no Minísterio da Fazenda,
90b o n~ 0768·05.224, de 1979.

Art. 2? - O terreno a que se refere o artigo I? destine-se à instalação de um Centro de
Treinamento, objetivando o aprimoramento de pessoal da área de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural, no prazo de 2 (dois) unos, 11contar da data da ass inut.ura do contrato de cessão,
a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Património da União.

Art. 3~ - A cessão tornar-~e-:i nula, independentemente de ato aspecial, sem direito a
cessinnária a qualquer indeni7.açaCl, inclusive por benfeitorias realizadas, se ao terreno, no
todo ou em p9rt.e, vier a ser dada destin:lçao diversa da prevista no artigo 2? deste Decreto.
se inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contra
tual.

ArL 4~ - I:':ste Decreto entrará em vigor na datu de sua pubtícucão, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1979; 15fl~ da Indenpendência e 9l-? d 11 Rspuhlíca.

JOÃO B. DE FIG V~JR~DO

Karlos Ri6chhieL8I-

DECRETO N~ 83.805, DE 01 D~ AGOSTO DI:': 1979

Cria 11Medalha "Mêl"ito MlIrinheiro» edá OlltrBsprOVIdências.

O Presidente da República, usando da atrtbuição que lhe confere o artigo 81, item JlI. da
Const.it.uição, decreta:

Art. I? - E instituído, no MilllsLério da Murinhu, II Medalha «Mérito Mar-inheiro.. , a ser
conferida ao militar du utiva du Mur.mh a, como reconhecimento àquele que, em operações no
mar. se distinf':uir peta cxern plar ded icução a sua p rofist;;j o e invulgar illt,eres~e no aprrmora
mente de seus misteres a bordo.

Art. 2~ - A Medalha "Mérito Marinheiro". confeccionada d.e bronze, terá forma d" pen
tágono, com 2,6crn de la.do, cinlmdado por cllbo~ de bronze, sendo encimada pela Coroa
N avul, e pendente de um a fita de gcrgorãc de seda charnalotada, com 3,4cm de largura por
1,i1cm de altura. de cor azul ultr-amar, tendo DO centro ires palas. sendo uma verde com 1cm
de largura ladeudu por d ua s brancas com O,lcm de largura cada uma. tendo pass arlor tam
hám de hron7,~; no eampo do pcntagono, em seu anverso, as silhuetas, em alto relevo. da pri
meira e da atual Frugat.a «Nit.aró i», navegando em rumos paralelos, proas para :I sinistra c,
em seu reverso, entre palmas em arco, :l inscrição, de suave relevo, em quatro linhas, harmo
nicarnente disposta - A Marinha do Brasil a um Marinheiro.

Parágrafo único - Sobre a barrara e o passador da Medalha «Mérito Marinheiro". con
feccionados de bronze. serão aplicadas 1,2, 3 ou 4 âncoras com dimensões de O.7cm de altura
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pOI' O,6cm de largura, do mesmo metal, harmonicamsnta dispostas, para distinguir, respecti
vamanta, faixas crescentes de tempo de embarque e de dias de mar completados pelo agra
ciando.

Art. 3~ - A eoncessão da Medalha «Mérito Marinheiro" far-se-ú nu íormu que dispuse·
rem as instruções u que se -refere o art.ígo 1? dest.e Decreto.

Art., 4~ - O Ministro da Marinha baixará instruções regulando o critl1rio e demais nor
mas para EC co nceseao da Medalha «Mêrito Marinheiro»,

Art. 5? - r, permitido, nos uniformes militares, o uso da Medalha "Mérito :\tlarinheiro".

Art. fi? - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correr ão à conta dos
recursos próprios do Ministér ío da Marinha.

Art. 7? - .l!;ste Decreto entra em vigor nu data de sua puhlicação, rcvogadus us dísposi
ções em contrário.

Brusrlfa, 01 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 9I? da República.

roxo B. DE .fIGU.l:aREDO

M.u:imiBno Fnnseca

DECRETO N? 83.806, DE 01 DE AGOSTO DE 1979

Concede alltorizB(:!Io iJ. Empresa KIRQN S/A (Indústrias Alimenttciest, com sede no Efótado
de S&o Paulo, para o funcionamento aos domingos e feriados civis e religiosos, no seu
estabelecimento {abril situado em Bauru, naquele Esteâo.

O Pre~jdentc da RCIIÚhlil'.u, usando das atr ibuiçõns que lhe confere o artigo IH, itern III
da Constituição e de acordo com o artigo 5?, parágrafo unico da Lei n~ 605, de 5 de janeiro de
1949, combinado com o artigo 7? .§2? do Regulamento aprovado pelo Decreto número 27.048,
de 12 de agosto de 1949, à vista do que consta do Processo M'I'b 313.701/79. decreta:

ArL 1 ~ -- Fica concedidu autorização (I ernpre sa KIBQN SIA. (Indústrias Alimentícias),
com sede no Estado de Silo Paulo para o Iuncionurnento aos domingos c fl;>rillUOS civis e
religiosos, no seu estabelecimento fabril a ser instalado, a partir de doxombro deste a no, na
quele Estado, na fabri~açàl) de ffomas de mascar, devendo a requerent" organizar escala de
revezamento, de tal forma que o repouso remunerado de seus empregados, pelo menos de se
te em sete semanas, coincida com o domingo.

Art. 2~ - A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabeleci
mento. novos empregos para pessoal não especializado,

Art. 3~ - A empresa, U(J fim de cada período de dois unos, a cnnt.ar d" publieueão deste
dcc ret.o, deverá comprovar que persistem UI> ruzões que determinaram a presenLc l'uloriza
çao, sob pena de ser cassada ti autorizeção ora concedida.

Parágrafo único. - Essa comprovação deverÁ. s er feit.a perante I) Delegado Raginnal do
Trabalho de São Paulo que após 11 necessária inspeçán, ...pínará quanto ao prosseguimento
da autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do 'I'ra batho.

Art. 4~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrurío.

Brasília, em OI de agosto de \ 979; 15B~ ela Iridependància ,,91? da República.

JOÃO H, U~ l"IGUEIREDO

MuriIhoMac&:lo
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DECRETO N~ 83.807, DE 0\ DE AGOSTO DE 1979

Concede entoriseçüo a empre.ia Inriút'.trias Monsanto Ltdn., com sede no Estado de Séu» PaD
10, para o funcionamento 8.1l.i dllminiros e feri.ados civis e religiosos nú1\ setores qvc
menciona, do :>eu estabelecimento fabril /Õituauo em Suo JQ~'e dos CllnlPOS, naquele Es
tudo.

O Presidente da Republica usando das atribuições que lhe con fere o artigo 81, item UI
da Constituiç!lo e de acordo com o artigo 5? parágrafo único da Lei n? 605 de 05 de janeiro de
1949, combinado com o artigo 7? § 2? do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 27.048, de 12
de agosto de 1949, 11 vista do que consta do processo MTb - 332.085/"1!>,decreÜt:

Art. I? - Fica concedida autor-iaaçao 11 empresa Indústrias Monsanto Ltda., COlll sede
no Estado de Silo Paulo pura o funcionamento aos domingos e feriados civis c religiosos, em
sua fábrica localizaria em São José dos Campos, naquele Estado, nos setores dr. produção de
ácido fosfôrfco, fosfato rnonocâ1cico mono hidratado, laboratório, cozinha, manutenção e
vigilância, devendo a requerente organizar escala de revezamento, de tal forma que o repouso
remunerado de seu~ empregados. pelo menos de sete semanas. coincida com o domingo,

Art. 2? - A emprasu em referência obrigar-so-á a críar c prover, no citado estubeleci
monto, novos empregos pera pessoal não especializado.

Art. 3~ - A empresa, ao fim de cada par íodo de doii\ anos, a contar ria puhlicaçáo deste
decreto. devera comprovar que pcrststem as r azóes qne det.erminaram a present.€ autnriza
cão, sob pena de ser cassada a aur.or iz.açãc ora concedida.

Parágrafo único. - Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional do
Trabalho de Silo Paulo, que após a necessaria inspeção. opinará quanto ao prosseguimento
da autorizacüo e encaminhará o proceseo à decisão do Ministro do 'I'rabulho.

Art. 1° - Este Decreto entrará em v,/{or na data do sua publicação, revogadas as di~pl'l'

sições em contrario.

l3rasília, Dl de agosto de Ul79, 158? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

MurilIo Me.cêdn

DECRETO N~ 8<1.808, OE 6 DE AGOSTO DE 1979

Concede à Empresa uEcuutorilma de AvillciÚn.. autorlzacão para funcionar nll Brasil. com
Escritório para venda de transporte aéreo. na Cidade do Rio de Janeiro.

O Pr~sid~nte da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item 111. da
Constituição, e de acordo com o artigo 11. ~ l?, do Dccrctole i n? 4.557 de 4 de setembro de
1942 ILel d~ Introdução ao Código Civil) combinado com o Decreto n" 35.514, de 18 de maio
de 1954, decreta:

Art. l~ E concedida à. Empresa Estatal «Ecuatoriana de Aviación», entidade de direito
público, com sede em Quito, Equador, aütoriz açáo para funcionar no Brasil, com Escritório
pura venda de transporte aéreo, com os Estatutos Snciais- qUE' apresentou E' com ° capit<l \
destinado às ~U!lS operações estimado em Cr!l6.000,OO (d~7,eBseiR mil r rnzeiros}, obrigada II

sociedade u cumpr-ir integralmente as leis e regulamentos em vigor, <1U qua venham a vígo
rar .sobre o objeto da presente autorizacão. incluídos os referentes às sociedades comerciaIS.

Art 2° A autoriz acão contida no artigo IU permite il empresa a venda de transporte aéreo
próprio, prn conexão com 05 transportadores que operam 110 território nacional.

Art. :I~ Ficam, ainda, est.abclec id as as seguintes cláusulas:

[ - A Empresa «Ecuatoriana de A viación» eobr igarla u rnunter permanentemente Re
presentante ti ara] no Bras il , com plcnov e iI imitados poderes para tratar e. definitivamente.
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resolver as qup.,<;t.ões que se SllM'.itMem, quer com part.iculares, podendo ser demandado e re
cebcr citação inicial p.m nome da Sociedade.

11 - 'I'odos os ~t.os que a Sociedade praticar no território nacional ficarão sujeitos uni
camente às leis e regulamentos brastleiros e à jurisdição dos seus tribunais judiciários e de
suas autoridades administrativas, sem que, em tempo algum, possa a referida Sociedade in
vocar qualquer exceção ou imunidade fundada em seus estatutos. cujas disposições não po
derão servir de base a qualquer reclamacáo.

Hl - Qualquer alteraçãC'> que a Sociedade venha a fazer nos SI:US est.atutos dependerá de
autorização do Governo Brasileiro, para produzir efeitos no Brasil.

IV - A infraçào de qualquer das cláusulas. para a qual nào exista cominação especial,
será punida com a multa de Crno.ooo.OO [dez mil cruzeiros) li Cr$\OO.OOO,QO (cem mil cruzei
ros), podendo ser-Ih~cassada a uutorizacão, em caso de reincidência.

Art. 4~ A presente autorizacüo de Iuncionament.o poderá ser cassada a qualquer tempo,
a juízo do Governo e independerytempntp. ele qualquer indeniza<;~(I. se forem infringidos os
termos desta autoriz.acao ou se (} interesse publico assrm o determinar.

Art. 5~ Acompanham este Decreto. em sua publieacâo. os estatutos sociais apresenta
dos, devidamente trLlduzidos, e demais atos mencionados no artigo 2° do Decreto n° ,15.514.
de 18 de maio de 1954.

Art. 6~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacào, revogadas :\5 disposi
ções em cont.nirio.

Hrasilia, 6 de agosto de 1979, 15R~ da Independência e!!1~ da Ré'publica.

JOÃO R. DE FIGUEIREDO

l)JJw Jardim de Matt.(Js

Os estatutos sociais mencionados no presente decreto estão publ irados no D.O. de 8-8-19

DECRETO 1\"0 8:\.809, DE 6 DE AGOSTO DE 1979

Fixa o preço minimo b:í.~ico para financiamento c/ou squieicso de alho curado c ulbo seco no
citmpo - alho «meill cura" - para il sa fra 1979/80 em ~odo o Territorio Nacional.

o Presidente d~ República, mando das atribuicões que lhe confere o Artigo 81_item [I l ,
da Constituição e de acordo com 11 disposto no Decreto-Lei n? 79. de 19 de dezembro de 1966,
ç'ecreta:

Art. l? - fira assegurada aos produtos alho curado e alho seco no campo - alho "meia
cura .. - para todas as Unidades da Federação, conforme tabelas de preces anexas. a garan
tia de preços mínimos de que trata o Decreto-Lei n~' 79. de 19 de dezembro de 1966, atendidas
as condições deste Decreto.

§ l~ A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a produção quanto li. co-
mercialização dos citados produtos, em todo o Território Nacional.

§ 2? - Os preços mínimos para os produtos estabelecidos em íuncuo de classes e tipos e
segundo as zonas geoeconômicas são aqueles Que scrao efetivamente garantidos aOS pro
dutores ou às cooperativas de produtores. livres de quaisquer deduções, inclusive do Impos
to de Circulação de Mércadorias IleM) e da contribuição ao Instituto de Administraçâo Fi
nanceira rla Previdência e Assist.ência Social (lAPAS). atendidas as especificações de
cIassificação ofic.iai v ige ntes.

Art. 2~ - Os preços mínimos constante.. das tabelas anexas a este Uecreto, aplicáveis as
operações de financiamento e aquisição, referem-se aos produtos classificados ne acordo
com as seguintes normas: alho curado - Portaria n? 529. de 29-7-76, do Ministério da Agri
cultura; alho seco no campo - alho «meia cur a» - também de acordo com a Portaria men
cionada, exceto com relação ÍI cura completa,



102 ATOS DO PODER EXECUTIVO
-- - --- - -----

§ I? - 05 níveis dp. preços correspondentes às demais classes e tipos nua especificados
neste Decreto, serão estabelecidos em instruções a serem baixadas pela Comissão de Pinan
ciumento da Produção - CFP.

§ 2" - A Comissão de F'inunciamento da Producao poderá, quando circunstâncias espc
dais de mercado exigirem e mediante aprovação do Ministério da A~ri~ultur~. ut,ilizar ou
estabelecer outras especificações de c!as siflcacâo diversas das vigenteli.

Art.3? - Nos casos em que as condições de infra-estrutura armazenagem, classifica
ç ão, transp ortes e outros serviços essenciais - esti verem inipcd ind u a plenu ex ecucão da
Política de Garantia de Preços Mínimos, hem como, quando houver necesaidude de inter
venção governamental no sentido de proteger e educar pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da Produçào poderá,
mediante prévia aprovacüo do Conselho Monstario Nacional - CMN:

I - conceder adiantamentos a/ou Ilstahel>lcer remuneração especial para cooperativas.
órgãos vinculados aos Governos Federal. Estadual ou Municipal e empresas privadas de
comprovada idoneidade que se disponham a interior izar e disseminar entre produtores as
operações de preços mínimos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e outros
afins:

II - descontar dos preços mínimos básicos aprovados por este Decreto ou nas instru
ções li serem baixadas pela CFP. até o valor correspondente aos custos das operações espe
ciais de financiamento, compra e prestação dos serviços alud idos neste artigo.

Art. 4~ - Para extensão a terceiros das operações a que se refere o inciso IX do artigo 2~

do Decreto n~ 77.092, de 28 de janeiro de 1976, será necessário que esses comprovem ter pago
aos produtores ou às cooperativas de produtores preços nunca inferiores aos mínimos esta
belecidos neste Decreto, bem como satisfaçam às demais cond içôes constantes das normas
pertinentcs e das instruções da Comissã-o de Financiamento da Produção-

Art. 5~ - Objetivando conceder um apoio mais efetivo às operações de preços mínimos,
poderá a Comissão de Financiamento da Produçàc adquirir as embalagens necessárias e
adequadas ao acondicionamento dos produtos, segundo 05 tipos e padrões específicús, bem
como proceder à sua revenda.

Árt. 6? - A Comissão de Financiamento da Produção poderá estender as matérias
primas, aos subprodutos e aos derivados oriundos do beneficiamento e/ou industrializacão
dos produtos amparados no artigo 2~ deste Decreto, as operações de compra e de financia
mento estabelecendo os respeetivos preços mínimos, mediante previa aprovacão do Conse
lho Monetário Nacional.

Art. 7? - As demais instruções necessárias à execução deste Decreto, bem como as alte
ruções do zoneamento geoeconômico, serão fixadas pela Comissão de Financiamento de Prn
ducào.

Art. 8? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo·
sicües em contrário.

Brasília. 6 de agosto de 1979; 15S~ da Independência e 91? dll República.

JOÃO R. DF. FIGUEIREDO

Ksrlos Hischbieter
Delfim Netto

As t-a-helas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 7-8-79
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IJl!;CRETON~83JllO. DE 6DE AGOSTO Dl!; 1979

DI::c1anJ de ut.ilidede publica. par<J fins de desuprooriucüo pelo Deperuunento Nacional de
Obras Contra as Secas (D. N. O.C.S.). rirCII de terra abrangida peJIJ. blWilj hidráulica e fai
xa seca do Açurie Publico "Poções". no Municioio de Monteiro. Estado da Paraíbu. e dú
outras providências.

o Presidente da Hepública, usando das atr ihuições qUI) lhe confere o artigo 81. item III.
da Constituição, e nos termos do Decreto-lei n? 3.365, de 21. de junho de 1941, modificado pela
lei número 2,7!l6. de 21 de ma ia de 1956, decreta:

Art. 1~ Fica declarada de utilidade pública, para efeito de desapropriação pelo Daparta
mente Nacional de Obras Contra as Secas lONGeS), autarquia vinculada ao Ministério do
Interior, uma área de tlOrra, com aproximadamente 2.190,0821 (dois mil, cento e noventa hec
tares e oitocentos e vinte e um ccntiaresl, com benfeitorias. abrangida pela bacia hidráulica
e [uix a seca do Açude Público «Poçõcs », na jurisdicao do Municipio de Munteiros, no Esta
do da Paraíba, a:s~im descrita na planta constante do Processo Ml n? 13.887179. devidamente
rubricada pslo Sp-cmtário Geral do Ministério do Interior: a área, a ser desapropriada. tem o
seu inicio no marco 111-0, implantado no campo 'assinalado na planta anexa. Neste marco,
toma o azimuth de 212 e segue a distância de 1.360 metros at.é encontrar o marco 108; neste,
faz um ângulo interno de 90? e segue a distância de 500 metros até encontrar o marco lOS; nes
te, faz um ànguln interno de 106~ e segue a distância ds 425 metros até encontrar o marco 102:
neste, faz um ãnzulo interno de 273~ 30' e segue 11 distância de 900 metros até encontrar o
marco 99, neste, faz um ângulo interno de ~65? e segue a distância de 1.200 metros até en
contrar o marco 96: neste, faz um ângulo interno de 95~ e segue a distância de 530 metros até
encontrar o marco 93: neste. íaz um ângulo interno de 103~ e segue a distância de 1.360 me
tros até encontrar o marco 90; neste, faz um ângulo interno de 288' e segue-a distância de 620
metros até encontrar o marco fl,7; neste. íaz um ângulo interno de 229? e segue a distância de
1.300 metros até encontrar o marco 81; neste, faz um ângulo interno de 197? 30' e segue a dis
tãnc ia de 200 metros atp encontrar o marco RI: neste. la z. 11m ânzu lo intprno de 173? e segue II

distância de 1.0BO metros ate encontrar o marco 75; neste, faz um !Ingulo interno de 116? e se
gue a dtstãncia de 520 metros até encontrar o marco 72: neste, faz um ângulo interno de lOl? e
segue (;l distância de 600 metros ate encontrar o marco 69; neste. faz um ângulo interno de
1500 e segue a distância de 1.120 metros ate encontrar o marco 66; neste. Iaz um ângulo inter
no de 63? 30' e segue a distância de 880 metros ate encontrar o marco 63: neste. faz um ângulo
interno de 2~6~ e segue a distância de 930 metros ate. encontrar o marco 60: neste, faz um àn
Rujo int,erno de 13f\~ e sp-glle a distância de 500 metros et.é pncontr~r o marco ,57: neste, faz um
ângulo interno de 274~ e spgue a distância de, 600 metros .até encontrar o marco 54; neste. fa7.
um ângulo interno de 118? e segue a distância de 640 metros atl\ encontrar o marco 51: neste,
fal: um ângulo interno de 96? e segue a distância de 1.200 metros ate encontrar o marco 48;
neste, faz um ângulo interno de 298? e segue a distância de 1.280 metros ate encontrar o mar
co 45; neste, faz um ângulo interno de 265~ e segue a distância de 400 metros até encontrar o
marco 42; neste, faz um ângulo interno de 116? e segue a distância de 1.240 metros ate encon
trar o marco 39: neste, faz um ângulo interno de 110? e segue a distância de 900 melros ate en
contrar o marco 36; neste, faz um ângulo interno de 263? 30' e segue e distância de 1.400 me
tros até encontrar o marco 33; neste. faz um ângulo interno de 73" e segue fi distância de 1,500
met.rofl atl\ encont.rar o marco .10; neste, faz um ângulo interno de 82? R segue a distê nr ia de
1,340 metros até encontrar o marco 17; neste, faz um ângu!o interno de 262~ E' segue li di~tàn'
cia de 1.4~0 metros até encontra r o marco 24; negte, faz 11m ãngu lo intsrno de 64? 30' e seguE' a
dlstãnc ia de 1.050 metros até encontrar o marco 21: neste, faz um ãngul o ints rno de 270~ e SE"

gue a distância de 300 metros ate encontrar o marco 18; neste. faz um ângulo interno de 90? e
segue 11 distância de 740 metros até encontrar o marco 15: neste, faz um ângulo interno de
251? e segue u distância de 1.200 metros até encontrar o marco 10: neste. {lIZ um ângulo inter·
no de 69? e segue a distânciu de 480 metros até encontrar o murco 9; neste, fuz um ângulo in
terno de 219? e segue 11 distância de 480 metros até encontrar o marco 6; neste, faz um ângulo
interno de 2iO? e segue a distância de 1,740 metros até encontrar o marco 3; neste, faz um ân
gulo interno de 111n 30' e segue a distância de 1.880 metro!'. até encontrar o marco 111-0, ponto
inicial do pCllí~ono.
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Art. 2? A área de terras, descrita no artrgo anterior, pertence aos seguintes proprietá
rios: Lote 41 - Abílio Bezerra de Miranda - 47,6679 ha: Lote 57 - Abíl io Lino da Silva 
32663 ha: Lote 25 Adalbcrto Batista - 11,7233 hu: Lote 6 Aluisio Ferreira de Lima 
5:8236 ha: Lote 12 - Antenor Alcixo da Silva - 7,5201 ha: Lote 95 -- Antenor Clemente de
Souza 2,1519 ha; Lote 108 - Antonio Batista de aliveir a - 11,6573 ha: Lote 110 - Antonio
Marques da Silva - 4,6842 ha; Lotcs 47 e 78 - Apolônio Anastácio da Silva - 98,6983 ha e
9,7230 ha, respectivamente; Lote 5 - Au~ust.o Pereira da Silva - R,1025 na; Lote 45 - Brasi
liano Caldeira dos Santos - 39,:-1547 ha; Lote 48 - Carlos Farias nraga - 59,9381 na: Lote ,19
- Cícero Alves Caldeira - HI,5597 ha: Lote 53 - Cícero Palmeira - 0,71149 ha; Lote 96 
Cícero Rodrigues de Souza - 5.5958 ha: Lote 32 - Efigênio Caldeira - 26,5731 ha: Lote 02
Esperidião Aleixo da Silva - 0,3625 ha; Lote 59 - Espólio de Amâncio José da Silva 
3,6532 ha; Lote 15 Espólio de An fi AIvcs dos Sa ntos 68,64t7 ha: Lote 15 - Espól io de
Antônio Bento Alves - 66.2377 ha: Lote 60 - Espólio de Antônio Frota de Oliveira
36,6384 he: Lote 20 - Espólio de Antônio Teixeira Neto - 43,3482ha: Lote 11 - Espólio de
Ar istidcs Bezerra - 31,8883 na; ! .ote 97 - Espólio de Ba 611 io de Souza - 3,3068 ha; Lote 70
- Espólio de Cecílio l1e7.f~rra do Carmo - 4,3!l04 ha; Lote 44 - r:f;pólio d4! Cícero Ferreira
Lima - 1R,1445 ha: Lotes 89 e 94 - [i;spólio de Clem4!nte José de S<l1l7.a - 9,9.108 ha e 12,2558
ha, respectivamente; Lotes 91 e 99 - Espólio de Francisca Bezerra do Nascímanto - O,7R49
ha e 1,2922 ha, respectivamente; Lote 102 - Espólio de Francisco Eduardo de Melo 
16,3324 ha, Lote 49 - Espólio de Francisco Pereira Lima - 27,3459 ha: Lotes 14 e 87 - Espó
lio de Heleno Marques do Nascimento - 2,5644 ha e 1,4686 ha, respectivamente; Lote 113 
Espólio de João Baixo - 0,0982 ha; Lote 81 - Espólio de João Batista Evangelista - 1,2761
hu; Lote 54 - Espólio de João Oliveira Chaves - 24,0289hu: Lote 07 - Espólio de Joao Ro
drigues - 77,2014 ha: Lotes 37,46 e 77 - Espólio de Joaquim Barbosa Ferreira dos Santos 
92,6468 ha, 42,5957 ha e 2,7852 ha. respectivamente; Lote 62 - Espólio de Jose Francisco do
Nascimento - 5,911\11 na; Lote 9 - Espólio de José Francisco de Paula - 120,0180ha; Lote 63
- Espólio de Jose Oliveira Chaves - 12,4322 ha; Lote 24 - Espólio de ,José Valêrio da Silva
- 17,9774 ha: Lote 92 - Espólio de Ma noel Marques - 4,3044 ha: Lot.e55 - Espól ia dE! Ma-
noel Tomás Aquino - 12,1537 ha: Lote 8 - Espólio de Napoleão Severino Barbosa - 10,0911
ha: Lote 50 - Espólio de Otaviano Arnorim - 55,3247 ha; Lotes 90 e 109 - Espólio de Pauli
no José de Souza - 3,4689 ha e 36,4721 ha, respectivamente: Lote 93 - Espólio de Pedro
Aleixo - 25,2177 ha: Lotes 42, 43 e 76 - Espólio de Pedro Ferreira Barbosa - 48,2928 ha,
49,32S8h a e 10,S053ha. respectivamente; Lote 21 - Espólio de Pedro Pergcntino Mendes de
Andrade - 64,7945 na; Lote 67 - Espólio de Salustiano do Carmo 1,5179 hu: Lote 105 -
Espólio de Sérp,io Finor da Si! va - 6,4566 ha; Lote 26 - Espólio de Zacarias Uno da Silva 
12,1031 na; Lotes RO e 98 - F'irrni no Lourenço Pltorn beira - 55,8n,'í8 na e 3,!H87 ha, respecti
vamente; Lote 1 - Inádo Gonçalves l1ezerra - 0.1774 ha; Lote 3 - Ivo He~erra da Silva 
2,4459 ha; Lote 79 - .Ioão Bezerra do Nascimento - 6,9023 ha: Lotes R2e!l3 - João Louren
ço Pitombelra - 9,3432 ha e 1,2154 na, respectivamente; Lote 19 - .Joaquim Pereira da Silva
- 43,9559 na: Lote 34 - José Aleixo - 8,4569 ha: Lote 14 - José Antonio de Oliveira 
24,813!l ha: Lote 8-A - J03é Barbosa da Silva - 7,0000 na; Lote 65 - Jose Bezerra do Carmo
- 3,4689 ha: Lotes 66 e 68 - José Bispo da Silva - 16,3569 ha e 1,2154ha, respectivamente;
Lote 112 José Cícero Batista - 10,5584 ha; Lote 30 - José Daniel Marques -- 15,3947 na;
Lote 4 - José Emidio de Figueiredo - 15,8758 ha: Lote 73 - José Marques 1,7977 nu: Lo
tes 64 e 69 - JOSE' Rodrigues de Freitas - 9,0646 ha e 0,7596 ha, respectivamente; Lote 56 
José Soares - 4,5576 ha; Lote 100 - Juvlno Bezerra do Nascimento - 9,6976 ha: Lote 22 
Laurindo Rodrir,ues - 5,B996 ha; Lote 61 - Luiza Oliveira Chaves - 1,7977 ha; Lote 10'7 
Mli noel Eduardo - 7,3275 ha; Lotes 104 e 106 - Manoel rnorênr.io de Matos - 2,27M na e
0,5164 ha, respectivamente; Lote 33 - Manoel Maurício - 14,4:\25 ha: Lotes 115 e BB - Ma
noel Pitombeira - 16,6101 ha e 2,4307 ha, respectivamente; Lotes 51 e 52 - Maria da Glória
de SOUZIl - O,9S75 na e 0,6583 ha, respectivamente: Lote S6 - Mariano Lourenço I'itombeira
- 4,3044 ha: Lote 38 - Neide de Fátima Feitosa - 4,1525 ha; Lotes 23 e 72 - Nelson Rodri
gues Bezerra -- 1,7977 ha e 92,2923 ha, respectivamente: Lotes 29 e 31 - Olinco Bezerra da
Silva - 1,0027 ha c 6.2794 ha, respectivamente: Lotes 16, 17 e 18 - Pedro Batista E vungelis
ta - 57,8061 ha, 26,0292 ha e 2,9818 na, respectivamente: Lote 111 - Pedro Clemente 
7,1656 ha: T.ot.e 3li - Pedro Pereira Panta - 56.0337 na; Lote 58 - Petrônio Alves Cordeiro
- 4.1:-143 ha: Lote 71 - Raimundo Torres da Silva"':" 5,4692 ha; Lote 27 - Rosa Bezerra da
Silva - 20,3828 ha: Lote 28 - Sebastião Batista - :-I6,43,',B ha; Lotes 101 e 103 - Sebastião
Cezar de Melo - 18,121S ha e 15,5566 ha. respectivamente; Lote 13 - Sérgio Aernardo Coe-
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lho - 22,8642 ha; Lote 84 - Teodoro Aleixo - 3,1689 ha: Lotes ,1.', I' 10 - Térclo Caldeira dos
Santos 6,2288 ha E' 13,0801 ha, respp-dívamente; Lote 10 - Vi('enLp- Fprrl'ira da Silva 
35,5496 lia.

Art. 3° O Depart.amento Nacional de Obras Contra as Secas fica autorizado a promover
e executar, com recursos que lhe sejam destinados para realixacáo do Programa dp Irrigação
do Norrlestp-, a desapropriação de que trata este Decreto.

Art. 4:' O expropriante, no exercido das prerrogativas que lhe são asseguradas por este
J)p-creto, poderá proceder, se alegar urgência, de conformidade com o artigo 15, do Decreto
lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações di! Lei n:' 2.786. de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publícacao, revogadas as disposi
ções em contrário.

Bra stlia, 6 de agosto de 1979; 158~ d a I ndependênc ia e 91': da Rcpúb1ica.

JOÃO A, DE FIGUEIREDO

Mario Davíd Andreazza

D.I:!lCRETON? 83.811, DE 6 DE AGOS'l'O DE 1979

Retifica 8. conceseéo de lavra outorgada à Cie, de Clmento liembé p/!l0 Decreto n.o67.6l)4, de
18 de no.-tmbrQ de 1970. retificado pelo Decreto n" 78.507, de 17 de janeiro de 1974.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIT. da
Con5trituiçl\o, e nos termos dos artigos 43 e 66, § 2?, do Decreto-lei n? 227, de 28 de fevereiro
de 1967 (Códirro de Mineração] , alterado pelo Decreto-lei n? 318 de 14 de março de 1967, e ten
do em vista o que corista do processo DN PM n? 15.893/67. decreta,

Art. I? - Fica retíficada a concessão de luvru outorgada 11 Cia. de Cimento Iturnbé pelo
Decreto n? 67.604, de 18 de novembro de 1970. reLificudo pelo Decreto n? 73,507, de 17 de ja
neiro de 1974, cujo artigo I? passou v igorar com a seguinte redação:

«Art. I? - Fice. outorgada à Cia, de Cimento Itambé conccssào para lavrar calcário em
terrenos de sua propriedade. Casemíro Karrnann e Durvaldo Cecatto, no lugar denominado
Rio Bonito, Distrito e Muncípio de Campo Largo, Estudo do Paruná, numu área de 61.82ho.,
delimitada por um polígono. que tem Um vértice u L013,nm. no rumo verdadeiro de
80"49'NW, da confillênci<l do Rio Jacu com O Ribeirão Retiro Pedro Alvares (PA-ll do Pro
jet:q Campo Largo) e os lados a partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros, 125m-S. 46Bm-W, SOm·S, 155m-W, 115m-S, 95m·W, 610m-S. 450m·W, SOOro·N.
U6Bm-E,"

Art. 2? - A presente retificação será transcrita no Livro C - Registro dos Decretos de
Lavra. do Departllmento fio-acionai da Produção Mineral. do Ministério dus Minas e Energín.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (DNPM n:' 15.893/671

BrMilill, 06 de agosto de] 979; ISS? da Independénc.ia e 91? da Rapúhl ica.

JOÃOB. DE FIGUF:IRfmo

CeRa,.Cals Filh()

DECRETO N~ 83.812. DE 7 DE AGOSTO DE 1979

Alltorj"'lI o registro, em nome da Uniüo Pederal, do imóvel qu~ menciona, situado no Mu
nicípio de Silo Luiz, EM8do do Maranhão.

O Presidente da República, usando da atribuiclo Que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituicãc, e tendo em vista o disposto no Il.rtigo 2~, item I, da Lei n? 5.972. de 11 de dezem-
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hro de 1973. alter..du pelas Leis n~s 6.2'12, de 09 de de7.emhro rle 1975 e (Ui84 , de. 24 de outubro
de 1978. ~ecreta:

Art. 1? Fica autorizado o registro. em nome da União Federal, do imóvel constituído por
terrenos e benfeitorias, mantido em sua posse nOS últimos 20 (vinte] anos, ocupados pelo Mi
nistério du Aeronáuticu sem qualquer contestaçào ou rec lamação admintst.rutrva feita por
terceiros, Quanto ao domínio e li posse, onde se localiza o Aeroporto do Tirirical, situado no
Município de São Luis, Estado do Maranhão, com as sagulntas d irnen soas e confrontações:
Partindo da estaca «O»situada no vértice formado pelas glebas de propriedade da Un iao Fe
deral, foram efetivadas as medidas angulares e lineares; do ponto "O" (zero), com o rumo dA
81°55'SWe a distünciu de 67S,OOm (seiscentos e setenta e oito metros}, encontra-s» o ponto
10 (dez}, Iimitando-sc este trecho com nart.e da Estrada de Rodagem São Luís-Est ívu: nl\
ponto 10 (dez) com 09 rumos de 49°5S'SW - 30025'SW - 14"10"SW e 7"30'SWe respectivas dis
tâncias de 290.00m (duzentos e noventa matros}, 166.00m (cento e sessenta e s/\í~ metros),
l.452,OOm (hum mil quatrocentos e cinqüenta e dois metros) e 1.455.00m (hum mil quatrocen
tos e cinqüenta a cinco rnatroe), encontram-se os pontos 11 (onze). 12 (doze). 131 treze) e 14
(quatoreel, Iimitandose este trecho com 11Estrada de Rodagem ,são Luis-Estiva. Do ponto
14 [quatovxe] com o rumo 84"40'SE e com urna distância de 25,OOm (vinte e cinco metros)
encontra-se o ponto B (oito); do ponto 8 (oito) com os rumos de 36°15'NE - 60025'SE A as res
pectivas distâncias d/\ 2.999,OOm (dois mil" novecentos e nnventa e nove ml\tro.~) e ?l,OOm
(setenta e um metros), encontre-se os pontos 9 Inove] e 4 (quatro), limieando-se este trecho
com terrlls da União }'ederaL~ do ponto 4 (quatro) com o rumo de 25°55'NW e a distância ele
Bó] .OOm (novecentos e cinqüenta e um metros), Iirnítandc-se com terrenos da União 1:"ederal.
encontra-se o ponto NO» (zero]. inicial do levantamento topográfico, fechando-se assim o
polígono com o perímetro de 8.m!7.rn ( oito mil e oitenta e sete metros) e área de
2.659.782,7B83m' (dúi~ milhões, seiscento~ e cinqüenta e nove mil, setecentos e oitenta e dois
metros quadrados e sete mil oitocentos e oitenta e três cencímetros quadrados}, de acordo com
os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n?
07.1i8/12.419179.

Art. 2? O imóvel referido no artigo I? deste Decreto pertence à Circunscrição Judiciária
do C<lrtório <lo~? Oficio de Registro de Imóveis e Hipotecas du Comarcu de São Luís, Estudo
do Maranhao.

Art. 3? Este Decreto entrarA em vigor na data de sua publicação, "evoffada~as disposi
ções em contrário.

Brasília, 07 de agosto de 1979; 158? da Independêncía e 91? da República .

.JOÃO B. DE FIGURIREDO

KarJos Rischibieler

Délio Jardim de Mlltiv<;

DECRETO N? sa.srs. DE 7 DE AGOSTO DE 1979

Ouiorgu concessêo a Rádio Cultura dos Inhamuns Ltâs, para estabelecer uma p.nação de "8'

diodiiiisüo sonora. em onda mt!dill de Ambito regional. na cidade de TaulÍ. Estedo d()
Ce.1r8.

o Presidente do Rep,',blica, usando das atribuicões que lhe confere o artigo lH, item IH,
combinado com o artigo 8? ítem XV, letra uil". da C0116tituiçao, e tendo cin vista o que COnsta
do Processo Me n~ 6.133/78 (F:ditlll n" 1A/7R~, decret3:

Art. I? - Fica outorgada concessão Íl Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda.• nos termos do
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de
31 de outubro de 1963, para e/ltabeler.er, sem direito de exclusividade. uma estação de
radícdífusão sonora em onda mêdia d/\ âmbito reffiotlal, na cidade de Tuuá, El.tudo do Ceu
rú,
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Parngrufo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cl ãusulas baixa
das com o presente c deverá ser assinado dentro de 60 [sessenta) dias, a contar da pu bl'ir ação
deste decreto no Diário Oficial da Uriiao, soh pena de se tornar nulo. de pleno direito. o ato
de outorga.

Art. 2~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revnglldas as dispo
sições em contrário.

Brasília. 7 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO H. DE FIGUEIREUO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 8/A/79

DF.CRF.TO N~ 83.814, DE 7 DF:AGOSTO DF:1979

Regulamenta li concessão de Inc.entivo Funcional aos servidores pertencentes .ã Categoria
Funcional de Saníturista, do Grupo-Saúde PúbHcu, e dá outras providencias.

o Presidente du República. no uso das !ltribuições que lhe confere o artigo 81. Item III.
da Ccnstituicão e tendo em vista o disposto no artigo 2?, Item n, da Lei n? (,.433, de 15 de iu
Ihode \977, df'cr~ta:

Art. I? - Será concedido aos servidores pertencentes 11 Oategorta Funcional de Sanita
rista. c6digo: SP·1701 ou LT-SP·1701, do Grupo-Saúde Pública, de acordo com as normas
constantes deste regulamento e ressalvado o disposto no § 2? deste artigo. Incentivo Funcíe
nal pela integral e exclusiva dedicação às uí.ivídudes de snüde pública, nu forma estab~leci

da no artigo 2°, item II, da Lei n~ 6,433, de 15 de julho de 1977, c no artigo 10 do Decreto n?
79.456, dp. 30 de março dA 1977,

§ 1 ~ - O Incentivo Funcional de Que trata este artigo corresponde 1.\0 percentual de 20%
(vinte por cento), incidente sobre o vencimento ou saluric percebido pelo servidor eID razüo
de seu cargo cfe tsvo ou emprego permanente.

§ 2? - Não fará jus ElO Incentivo Funcional o servidor que dasernpenhar , em regime de
acumulacãc licita, atividades de magistério em horário compatível com a jornada de oito
horas, estabelecida para a Categoria Funcional de Sanitarista pelo artigo 10 do Dacratn n~

79.456 de 30 de março de 1977.

Art. 2~ - A concessão do lncentivo Funcional terá inicio:

I - a partir da data de publicaçüo du ato Que incluir o servidor nu Categoria Funcional
de Saniturista. mediante transposição ou transformação do cargo ou emprego respectivo; ou

11 - a partir da data de exercício na Categoria de Sanitarista no caso de adrnissüo em
virtude de hahilit.e.ção em concurso públir:o,

Art. 3? - Para os efeitos deste decreto, o servido! assumirá o compromisso, mediante
assinatura de termo próprio, de não exercer outra atividade remunerada de caráter empre
~llticio ou não, pública uu particular. ressalvado. exclusivumente. após uprcvação do Minis
trD da Saúde, o exercício em órgão de deliberacão coletiva, desde que relaciunado com as ati
vidades de saúde publica,

Parágrafo único - O Termo de Cornpromiaso de que trata este artigo serA visado, obri
getortamente, pelo chefe imediato do servidor.

Art. 4? - A fiscalização das atividades inerentes à Categoria Funcional de Sanitarista
em integral e exclusiva dedicação cabere aos dirigentes dos orgüos do Ministério da Saúde e
da Superintendência de Campanhas de S.âudp. Pública - SUCAM, sem prejuízo do disposto
nos parágrafos deste artigo.

§ 1.0 -- Os dirigentes dos órgãos de pessoal do Ministério da Saúde e da SUCAM, tendo
ciência do descumprimento do disposto no artigo 3~ deste Decreto, proporão à autoridade
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competente a imediata instauração d" processo administrativo para apurar a violação do
comprnmi sso assumido pelo servidor.

§ 2? - Veritícada, no processo administrativo, 11 violução UO compromisso de integral e
exclusiva dedicação ao cargo ou emprego, será o servidor excluído do referido regime, sem
prejuízo da aplicação da pena disciplinur cub.ivel, extensiva ao chefe imediato que se omitiu
na apur-ação ou repressão da irregularidade havirla.

~ 3? - As autoridades indicadas neste artigo, quando tiverem notícia de qualquer irre
gularidade Quanto ao desempenho das attvídadss em integral e exclusiva dedicação, pode
nio promover diligências para li sua apuracão.

A~t, 5? - O Incentivo Funcional somente será pago ao Sanitarista que se encontrar no
efetivo exercício do respectivo cargo ou emprego, considerados, puru esse deito, exclusiva
mente. os afastamentos em virtude de:

férias;

JI - casamento;

III -luto;

IV - licença para tratamento de saúde, licença à gestante ou em decorrência de acidente
em serviço;

V - serviços obrigatórios por lei:

VI - deslocamento em objeto de serviço;

VII - exercício de função integrante do Grupo-Direçãc e Ass ist.éncia Intermediárias,
código VAI-llO, correlacionadacom a Categoria Funcional de Sanitarista. .

Arl. 6~ - Os servidores a que se refere este decreto, quando designados para função de
confiança ou nomeados para cargo em comíssao intetegrantes do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, delxilrào de peu.eher o Incentivo Funcional durante o periodo em que
/)8 exercerem.

Parágrafo único - Na hipótese de optar o servidor, 'na forma nutorizada pelo § 2? do art.
3? do Decreto-lei n? 1,445, de 13 de fevereiro de 1976, pela retríbuição do respectivo cargo ou
emprego acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou salário fixado para a função de
confiança nu cargo em comissão, continuara a fazer jus à percepçào do Incentivo Funcional

Art. 7? - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposí
ÇIlM em contrário.

Brasilia, em 07 de agosto de 1979; 158~ da Independência e !ll? da República.

JOÃO R. DF. FTGUETREDO

Mário A ugusto de Castro Lima

DECRETO N~ 83.815, VE 7 DE AGOSTO DE 1979

A ore 110 Ministério das Minas e EnP.J'gia o cnidito suplementllr no valor de Cr'2. 557.000.00
para retorça de dotsç6es consigneâs« no vigente Orçamento.

O Presidente da Rcpúblicu, usando da atríbuíção que lhe confere o artip,o 81, item IlI. da
Constituição, e da autOl'i7.ação cont.idu no art igo 7? da Lei n~ 6,597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. l~ - Fica aberto ao Ministério das Minas e Energia, em favor do Gabinete do Mi
nist.ro, o crédito suplementar no valor de Cr$2.5G7,OOO,OO (dois milhões, quinhentos e cin
quanta e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçarncntárras indicadas no anexo 1
deste Decreto.

Art. 2~ - Os recur-sos nccessúr ins il execução do disposto no artigo a nter ior decorrerão
de anulação parcial de dotação orcamentúria indicada no anexo l I deste Det.reto, e no mon
tante especi ficado,
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Art. ~? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua puh!i("açao, revogadas as dispo
giçóes em contrar-io.

Brasília, em 07 de agosto de 1979; 1S8? da Independência e 91? da Republíca.

•JOÃO B. DR FIGUF.TREDO

Karlos Rischibieter

Ce~·t1rCals Filho

Mári() Henrique Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicudos no 1>.0. de l:\/8/79 e o anexo II
n:tificado no D.O. de 10/8/79.

DECRETO N? 83.816, DE 7 DE AGOSTO U~ 1979

Abre /10 Ministrjrio da Suúdc o crédito suplementar 110 v,'/Ol" de Cr$SO.{j/4.000,OO. para refor
ço de dotações consienedes no vigente orçamento

o Presidente da Rspúhlica, usando da atribuição que lhe confere o art.igo 81, item UI, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.5'J7, de (lI de deaembro de
1978, ~ecrda:

Art. l? - Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor de
Cr$30.514.000,OO (trinta milhões e quinhentos e Quatorze mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentária>' indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - 06 recursos necessár-ios fi oxecucâo do disposto nó artigo anffiric>r decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo n deRte Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? . Este Decreto entrará em vigor na data de SU<I publicacãc, revogadus as dispo
siçôes em contrário.

Rrasilia, em 07 de agosto de 1979; 158~ du Indellclldtin'cia e 9l? da República.

JOÀQ B. DL 1"1GU~IREDO

Karlos Riscbbieter

Mário Augusto de Cilstro Lima

Mário Henrique Simotisen

Os anexos mancíonados no presente decreto csta() publicado" no 1).0. de UfI/79.

DECRETO N? 83.817, DE 7 Dh; ACOSTO DE 1!J79

Abre fi Justiça Militar, em tevor du Superior TribunuJ Militur e Auditurlls de Justiça Mili
tar, o crédito Implementar de Cr$79. 708. OOO,OlJ para reforço de dotllt;'Õ('" consignudas no
vigente Orçamento.

O Prcs iderite du República, usando da atriburcão que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Consti,tuiçllo, c dn autorrzucão contida no artigo 7~ da Lei n~ 6.597. de 01 de dezembro de
1Sl7A, decreta:

Art. I? - Fica absrto à Justiç:; Militar, em [evav do Superior Trihunal M;lit.~r e Audit... ·
rias da Justiça Militar, o crédito suplementar no valo}' de Cr~79.708.()OO,OO {setenta e nove
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rnilhõf'~, 5f'tecentns ~ oito mil cruzoiros], para reforço de dotaçõ~s orçamentárias Indicadas
no anexo I deste Decreto.

Art. 2? --- Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação purcíul das dotacões orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e nos
montantes especificados

Art., .1' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua ptrbl ioaçao, revogadas IlS dispo
sições ern contrário.

Braaílía, em 07 de agosto de 1979; 158? da Indepandància e 91? da República

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrónio Portella

Karlos RÜ;"hbieter

Mtirio Henrique Sitnonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.U. de 8/8/79

DECRETON~ 83.818, DE 7 DE AGOSTO DE l!.m

Abre /JO Supremo Tribunal Federal o crédito suplementar de CrS30.420,OOO,OO, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente du República, usando da utribuiçiio que lhe confere o urt.igo 81. item IH, da
ConsLiluir,:iio, e da autor i;';Jçüo contida no artigo 7? da Lei n~ 6.597. de I de dczcrn bro de 197$,
rll'\c:reta:

Art. I? - F ica aberto ao Supramo Tribunal Federal o crédito suplementar no valor de
CriJ0.420.000,OO (trinta milhões, quatrocentos e vinte mil cruzeiros}, para reforço de dota
cões orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2 U
- Os recursos nccesearios Íl execução do disposto no artigo anterior decorrerão

de anulação parcial das dotações orçamelltária~ índicadEts' no anexo II deste Decreto., nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publtcação, revogadas EIS dispo
sições em contrãrio.

Br asüía, em 7 de agosto de 1979; lé8? da Independência e 91 ~ da República,

JoAo B. DI': FIGUEIREDO

Petrãnio 1'ortella

Kurlos Riscltbicter

Mário Henrique Simonsen

Os unexo s mencionados no presente decreto estão publicados nu D_O_ de g.g.7~

DECRETO N° 83.819, DE 7 DE AGOSTO DE 1979

A bre !lO Ministério da Slllíde o credito suplementar no valor de Cr$250. 000.000,00. PIl)'8 reior
co de dotações cotislgn adali no vigente Orçamento.

O Presidente da H.epública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e du uutorizução contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dez em bro de 1978,
decreta:
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Art. I ~ - Fica aberto ao Ministério da Saúde, em favor da Superintendência de Campa
nhas de Saúde Pública - SUCAM, o crédito suplementar no valor de Cr!>260.000.000.00 (du
zentos e cinqüentu milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orcamentárias indacadus
no anexo] deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial rias dotações orçamentár-ias indicadas no anexo Ir deste Decreto, e nos
montantes especificados,

Art. 3~ - l':ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 7 de agosto de 1979; 158~ da ] ndependêncía e 91~ du Repúbl ira .

•JOÃon. DE FIGUEIREDO

Kurl()~ Rischbieter

Mário A ugusto de Cestrr: Lírnll

Márjo Henrique Símonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no no. de 8.8.79

DECRETO N? 83.820, DE 7 DE AGOSTO D1':1979

Abre.i Câmara dos Deputados () créditn suplementar de C'·$218.200.000,00, par!! reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presiderite UIJ Repuhlicu, usando da ntribuicão oue lhe confere o arti,;o IIl, da Consti
tuição, lê da autol'17.açilO contida no artigo7? da Lei n? 6.597, rle 1? de dezembro de t978, decreta:

Art. 1~ - Fica aberto à Câmara dos Deputados o credito suplementar no valor de
Cr$243.200,OO (duzentos e quarenta e três milhões e duzentos mil cruzeiros}, para reforço de
dotações orcumentárias indicadas no anexo] deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários it execução do disposto no artigo anterior deccrrerão
de anulaçãr; parcíal das dotações orçament.ár-ius indícudas no anexo Il deste Decreto e nos
montantes espedfk:ldos.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhltcaçan, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 7 de agosto de 1979: 158~ da Independência e 91? da Repú blica,

JOÃO D. DE FIGUEmEDO

Kurlos 1iischbieter

Mlirio HenriQucSimOlJSCIl

Os anexos mencionados no presente dec.reto estão publicados no D.O. d", 8.8.79

DECRETO N~ 83.1\21, DE 7 DE AGOSTO DE 1979

Abre 80 Senado Federei o credito suplementar de CrS278. 985. 000,00, para reforços de dota
ções consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da Bepúblíca, usando da atr ibuição que lhe confere o artigo 81, item ITI, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei 6.597, de 1 de dezemhro de 1978,
decreta:
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Art. I? - Fica aberto ao Senado Federal o crédito suplementar no valor de
CrI278.985.000,OO (dueentos e setenta e oito milhões, novecentos e oitenta e cinco mil cruzei
ros). para reforço de dotações orcumentarias indieudus no anexo I desí.e Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto e nos mcntan
tes e"pecifica<los.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 7 de agosto de 1S79; 168? da Independênci a e 91 ~ da Repú blica.

JOÃO B. DE FrGUEIREDO

Karlos Riscbbíeter

M/iria Henôque Simonsen

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 8.8.79.

DRGR.F:1'O N? 83.822, DE 7 DE AGOS1'O DE 1979

Altera a su bordina<;<lO de Organizações Militares no Ministério do Exércilu

O Presidente da RepúbliL·.u, no uso das atribuições que Jhe confe're o Art. 81, item In, da
Constituição, de conformidade com O di~p()st() no Art. 46, do Decreto·Lei n~ 200, de 25 de fe'
vereiro de 1967, e no Art. 32 do Decreto n~ 79.531, de 13 dI' abril de 1977, modificado pelo De'
ereto n~ 81.639, de9 de maio de 1978, decreta:

r
Art. I? - Ficam diretamente subordinadas à Diretoria de Adminisf.racão Financeira a

Pagadoria Central do Pessoal e as Pagador-ias de Inativos e Pensionistas.

Art. Z? - Este Decreto entruru em vigor na data de sua publicação, revogi\da~as di~po'

sições em contrário.

Brasília, DF., 7 de agosto de 1979; l.'iR~ <Ia Indapendência e 91? da Repliblica.

roxo B. DE FIGUEIREDO

Walter Pires

DECRETO N~ 83.823, DF. li DF: AGOSTO DE Hl79

Prorroga 11 llutorizaçAo para alretamento de navios especiuis, nl,} exterior, dcsLinadm.< á u(jJj·

zaçAo na cabotagem.

o Presidente da República, no uso da at.r íbu içâo que lhe confere o artigo 81, item IIl,
combinado com o artigo 173 lia Con stituição, decreta:

Art. 1~ - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1979. o prazo a que se refere °Decreto
n? 74.481, de 30 de agosto de 1974, que permite o aíretamento, no exterior de navios especiais
para o transporte de veículos, tipo roJi'Ollroll-ofi, para emprego nu cabotagem nacional.

Art. 2~ - Este Decreto entra em vigor nu dutu de sua nubl icação, revogadas as d i sposi
ções em contrário.

Brasília, 8 de agosto de 1979; IfJ8? da Independênr.i:l e 91~ da República.

JOÃO B, DE FIGUI<;HU;VO

Wando Pereira Bornee
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nRCRETO N° 113.824, nF.8DE AGOSTO DE 1979

113

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão :tdminístrativa, fllixa de
terra destinada iJ DII:;:;i1zem de Iínha de trBnsnl isstlo da Centrais Elétricas dI'! Santa C" ta·
rina SIA - CEJJESC, no F.stado de Santu CarariTJil.

o Pre sidente da República. usando da utr ibuieão que lhe confere o url . 81, item 11.1, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art., 151, letra "c", do DCCl'Cton~ 24.643, de la de
julh() de 19:14, regulamentado pelo DAcl'et() n~ 3[, R~l, de 16 de julho de 1954, e o que norrst.a do
Processo MME n? 700.183/79. ~ecreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública. para fins de constituição de servidão
administrativa. as áreas de terra situadas na faixa de 15 (quinze) metros de largura. tendo
como eixo a linha de transmissão. em 138 KV, li ser estabelecida entre as subestações Tran
sição e Trindade. no Munictpio de Florianópolis: Estado de Santa Catarina, cujos projeto e
planta de uit.uaçao n? DVLT-2ü67 foram aprovados por ato do Dir<'<toJ' da Divisão de Conces
s án de Águas e Eletriddade, do Departamento Nacional de Águils e Energia Eltitrica, no
Processo MME n? 700.183/79,

Art. 2~ - Fica autorizada a Centraís Elétricas de Santa Catarina S.A. - CEL~SC a
promover li constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra. na forma
da legislação vigente. onde tal se fizer necessário. pura a passagem da linha de trunsrrus sào
de que trata o artigo unt.er ior .

Are. .~? - Fica reconhecida il conveniência da conat.ituiçào de servidilo administrativa
necessári(l em favor da Cantrals Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELRSC, para o fim
indicado. a qual compreende o direito atribuid" à empresa concesalonaría de praticar todos
os atos de construção. operação e manutenção da mencionada linha de transmissão, e de
linhas telegráfícas ou telefônicas auxiliares. bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado. ainda. o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, desde que não haja nutra via prut.icável.

Parágr;;.fo ünico - Os nropr ietár-ios das áreas de terra ;;.tingidas pr-Io ônus lim it.ar an o
uso e gozo d as mesmas ao que for ~ompatívelcom a exist.ência da servidão, abstendo-se, em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos. incluidos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado
port.c.

Art. 4? - A Centrais Elélncas de Sunt.a Catar-ina S.A. - CELESC poderá prurnuvcr ,
em .lllízo. as medidas necessárias á corrst.il.ui çâo da servidão administrativa, ele car.átcr UI"

gente, utilizando o proces sn judiciAl estabelecido no Decreto·Lei n° .~.365. de 21 de junho de
1941, com as modif'irações intrnduz,idils pela Lei n? 2.786. de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as dispo
sições em conrrárlo.

Brasília. oS de agosto de 1979; 15ll~ da In dependênciu e 91.' da República.

JOÃO n. DE FIGUETllEDO

Ceser ca, Filho

D~CRETON~ 83.825, J)~ 8 DE AGOSTO DE L979

Dcclere de utilidllde pública. para fins de const.ituiçéo de .~"'rvidjo adlllin;.'Lr"L1Vll, fmxa de
t.el·ra de:;iinada !l puesugem de linha de uansmiss.1o d3 Comp,~nh;:J Paulista dI' Porça e
Luz - CPFT., no Estado de Süo Paulo,

O Presidente da ReplÍhlica, usando da atrrbuição que lhe confere o art. 81. item 111. da
Constituição, ~ tendo em vista (') disposto no urt., 1[,1, let.ru c, do Código de Águas. regula
menlado pelo Decreto n? 35.851. de 16 d" julho ele 19~1. e de acordo com O Que constu do Pro
cesso M ME nO7{J 1.9 7Dl7ll. decreta,
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Art. 1? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadlls na faixa de ~O (trintal metrOs de largura, tendo co
mo eixo o ramal de linha de transmissao , em 138 I<V. a ser estabeler.ido, partindo da estrutu
ra 11~ 43·1, da linha de transmissão subestação 'I'anquinho-subestação Trevo atê o local de
subestação particular da Mercedes Banz do Brasil SIA" no Município de Campinas. Estado
de Silo Paulo. cujos projeto e planta de s ituação n? BX-D·l1058·Süo Paulo foram aprovados
/lor ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas c Eletricidade, do Departamento
Nacional de Aguas c Energia F:létrica, no Processo MME n? 101.97017f1.

Art. 2? - Fica Autorihada a Companhi a Paulista de Forç;, e Lm: - CPFL li prnmover a
constituição de servidão admínistrativa nas referidas áreas ciro terra, na forma da legi!llaçãl"l
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? -. Fic~ reconhecida a conveníênciu da constituieüo de servidão administrativa
necessária em favor da Compunhia Paulista de Força t! Luz CPFL, puru o fim Indicado. a
qual compreende o direito atribuído Íl empresa ccnccssíonaria de praticur todos os ates de
construção, operaçac e manut.ençáo da mencionada linha .de transrnis sán c de linhas
telegráficas ou telefônlcas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções.
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
Que não haja outra vi a praticável.

Parugrafo ÚIllCO - Os proprretárros das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarüo O

uso e ~OLO das mesmas ao Que for cornjiutrvel com a existência da servidão, absrendo-se. em
conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, inc lurdos entr~ elel\ os de erguer construções 011 f'17,er pl aritaçóas de "levado
porte.

Art. 4~ - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juizo.
as medidas necessárias à constítuiçã« da servidão administrativa, de caráter urgente, utili·
aando o processo judicial estabelecido no Decreto-Lei n? 3.:365. de 21 de junho de 1941, com as
modificações introduzidas pela Lei n~ 2.785. de 21 de maio de L95G.

Art. 5? - Est~ Decreto entrará em vigor na data de sua publi~ação. ravogadns as diapo
sícões em contrário.

Brasíha, 8 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91 ~ da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO

Cesar Cals Filh"

DF:CRF.TO N~ 83.826, DE 08 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre tlXACUÇl10 de opcraçeo de cl'(~düo externo (' dá outra!'. providênciee.

O .Pr~sidente da Repüblíca, lIsando da atribuicão que lhe coníere o artigo 81, Item nr, da
ConstltulÇáo. e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fe verairo de 1971
dec reta. .

Art. I? - ~·ica.o Banco Nacional de Desunvcl virnento Econõrr.ico - liNDE autorizado,
como agente da União, a representa-Ia em todos O~ ato.,; relacionados com li execução do con
tr~to de empréstimo em moeda <'!fitranp;ciru, no valor de até U~$ llO,OOO,OOO.O() (cento edez
milhões de dólares norte-americanos), de principal, firmado com o Banco Internacional de
Reconstrução e Desfmvnlvimento - BIIUJ, para financiar o Programa de Rodovias Rurais,
cabendo-lhe receber os recursos provenientes da operação de c.rédito, para aplicação no pro
grama, bem como encarregar-se do serviço da correspondente divida.

. .vrt.. 2'· .- E.st.e Decreto entrnrri Cl,j viuor roadata de sua publicaeao, revog~das as dispo-
síções em contr-ár ío ,

Orasilia, em 08 de agosto de 1979; l51l? da Indejicndêncin e 91? da República.

JOÃO u, DE l"IG L" EIREDO

Karlos Rischbieter
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DECRETO N? 83.827, DE 08 DE AGOSTO DE 1979.
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Alt~ra dispositivos do Regulamentn p,1riJ o Corpo de PrllClIs do Corpo de Fueileiros Na VlÚS,

uprovndo pelo Decreto n~ 79.770, de 1J de junho de 1977.

O Presidente do RIOPúblic13., usando da atr ibuiçao que lhe cÚl1fem o artigo IH. inciso TIl,
d~ Constituição. decrt;Lu:

Art. 1~ -- Os arí.igos 10, 108, 109, 110 e lU do Regulamento para o Corpo de Praças do
Corpo de Fusileíros Navais, aprovado pelo Decreto n? 79.770, d~:1 de junho de 1977, passam
11 vip,orar com a Mguinte redação-

"Art. 10 O fluxo de carreira dns Praças do CPCFN será ragularlxadr, :ltravé~ da apli-
caçao da Quota Compnfsória a que sa refere o Estatuto dos Militares, garantindú um número
mínimo de vagas anuais."

..Art . 1M - A indica çao dos Cll-FN e SD·J<'N pa ra integri1rem a Quota Compulsória a
que se refere o art. 10, obedecerá fJ~ ~er,:uintesprescríções:

I - Inicialmente serão apreciados os requerimentos dos CE-FN e SlJ-lo'N que, não tendo
compromisso relativo a Curso e contando mais de quinze (15) anos de efetivo serviço. requcí·
ram inclusão nu Quotu fixada para a graduação respectiva, dando-se atendimento. por prio·
ridude, aos mais idosos; e

II Caso o número de CB-l"N e SD·FN compulsados nu forma do inciso anterior não
atingir" loLE.1 de vagas fixadas, esse número será completude «ex offício», obedecendo-se à
ordem de priorirl:Jr:l/\ aba ixo , pelos CB-FN e SD-FN com mais de 1.'; [quirrze) anos de ef"tivo
serviço riue

a) estiverem imperlidos, definitivamente, de acesso por estarem incursos no inciso II do
,nrt.93;

h) tiverem sido condenados, por sontença passada em julgado, à pena restritiva de libero
dade individual inferior a três (3) meses ou ti multa equivalente porcrime culposo ou contra
venção penal:

c) possutrem mais de três (3) notas de Aptidão para n Carreira «Deficiente»:

d) tiverem mais de Lrint,a (SOl pontos pcrd.idos de comport.nmentc:

e) possuírem mais de cinco (61 notas de Aptiduo pari! a Carreira "Aceitável»; e

fJ íorem os mais idosos.

Paragrufo único - A indicução dos CB-FN c SD-FN para integrarem a Quot:l respeita
rá, em seqüência, a ordem dccrcsccnto das peri as , d;1~ not;ll; de Aptidão para a Carreira "De
fir.iente», dos pontos p/\rdidM de comportamento, das notas de Aptidão para a Carreira «A
c.eitáve1>, e ria idade."

..Art. 109 - Aos SO-FN, SG·FN, CB·FN e SD-l"N agregados apl icarn-se as dispo siçücs
dos arts. 10G,10? e 108, respectivamente, e os que [orem relacionados pura integrarem a
Quota Compulsória serão transferidos para a Reserva Hemuncrada juntamente com os de·
mais componentes da Quotll, não sendo ccmputudos, entretanto. no total das W\f'~as fix.acl:'jf;.

Parágrafo único Os SO-l"N, SG-FN, CB·FN e SD·FN agrer;ados por Lerem sido declara-
dos extruviadcs ou coriaiderndos desertores, uno ser-ão atingrdos pela Quota Compulsória ...

«Art. 110 - Ao CGC,"'N competirá orf;anizur, fixar c incluir no Plano de Rerrutamento e
Liccnc.iame.nto, a que se refere o nrt., 98 deste Uep,ulamento, a Quota Compulsrir ia dos 50·
I"N, Se,·l"N, CU·FN" 8n·}'N adequada, vlsandn a renovar f)~ diferentes QUildros de Espe
ci!l!istM, esta belecer o squilfbri» entre os mesmos, regular iz ar O acesso de Praças e regular 11

Parcala E!\p"r.iaL»

~Art.ll1 - Os SO·FN, SG·l~N, Cft-F'N e SD·FN, atingidos pela Quotll Compulsórín. se
rio avisados e poderão apresentar recurso ao Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Na
vais no prazo d.. quinze (15~ dias, a contar da data do recebimento do respectivo aviso.

Parágrafo único -- O pr<l?o de quinze 115) dias, n que se reCen' c~t<: >lrt;:,o, corrcspon d..
também ao prazo paru II entrada do recurso no CGC1"N. podendo ser ut.ilizadu a vir: rridio ou
te lcgrufien pura LaI fim ,»
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Art 2? - F.~t" Decreto entrará em vigClr na data de sua publfcaçáo, ficando rêvop;adas
as demais disposições em contrário.

Brasilia, em 08 de agosto de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOAo fi. DE FIGUEIREDO

i'v/aximirmo FOnS8C:l

UJ::CRETO N? 83.828, DE Oll DE AGOSTO Df!;1979

Delegt: competênciu aos Ministros da M"rinlJa, do Exercito e da Aeromilltica par:J assill.~·

rem Cal'tus-Patcntes de Õticinis-Üoncreis promovidos por oca.~iil(J de tr'11I.~ftm3ncia par"
n inatividade.

o Presidente da República, usando da atr-ibuição que lhe confere o urt.igo 81, ítem IrI, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no urtiga 12 do Decreto-lei n~ 200, de 25 de feverei
ro de 1!)67.decreta:

Art. I? -- f: deleguda competência aos Ministros de Estado du Marinha, do F,xercíto e
da Aeronáutica para essínarem as Cartas-Patentes dos Oficiaie-Gencrais da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica, respectivamente, promovidos por ocasião de suas transferências
para o iniltiviclade, de :H~Clrdo com a lep;islaçilo em vigor :ltê 09 de ontubro d" 1966.

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubtlcação, revogadas as disposí- .
ções em contrário.

Bras ília, DF, 08 de agosto de 1979; 1.'í8~ da Indapandência e 91? da República,

JOÃO TI. DE FIGUEIRF.DO

Nlaximiano Foneecs

Wa/ter Pires

Délio J nrdim de Ma tios

DECRE1'ON? 83,829, DE09 DE AGOSTO DF, 1979

Concede HutoriulI,:iio uo R/V b'astwCJrd para realiZilr, no mar terrltorial do Brasil, os servi
ços que especifica.

o Presidi\llte da República. usando 1.1,1 ut.ribuição que lhe confere o artigo 81, item Il l, da
Constituição, e de !l~_ordo com o Deaeto n? 63,161, de 26 de agosto de 1Sl68, decreta:

Alj.. I? - Ê corscsdid» autori7.,ação ao R/V Eascward, de bandeira dos F.~tndos Unidos
da América, para realizar trabalhos dR p"squisa científica no mar territori ... l do Br asrl, fixa·
do pelo Decreto n~ 1,098, de 25 de março de 1970.

Art. 2? - A autorização de que trata este Dec.reto compreende a pesquisa geológica da
nlatnforrou concinentul sob influência do rio Amazonas, incluindo a coleta de material, de
vendo subordinur-se (LOS requisitos previstos pelo Artigo 8? do Decreto n? 63.164, de 21::\ de
agosto de 1961\.

Art. 3~ - A autorização !l que se refere e~tl'! Decreto ter:i val idada no segundo semestre
de 1979. por um periodo de vinte 120) dia s a partir da data de inicio dos trebalhos,

Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data <I" sua pnhlicação, revogadas as dispo
sicões em contrário.

Brastha, em 09 de agosto de 1979; 158? da Indepandência e 91? da República.

JOAO ll. DE FIGUF.HtP:DO

.I!IIaximiano Fonseca
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Susocndc o funcionamento das sociedades d vis QU," indica e dá outras providências.
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o Prcsidenre da R.cpública, no uso di! atribuicJo Que lhe confere o "rtív,o 81, item In, da
Constitui~à(), t",nelo crn viM.a o disposto no i\rtip;o 6~ do Decreto-lei /l~ 9.085, de 25 de março
de 1946, alterado pelo neaeto-Iei n? 8, de l6 ele junho de 1\)66, e atendendo a requerimento do
Governador do Estado do Rio de .Ianeiro, decreta:

Art. I? - Fica suspenso o funcionamento da Sociedad;: Estadual dos Professores do Rio
de Janeiro, da Associacão dos Professores do Rio de Janeiro e da União dos Professores do
mo de Janeiro, todas sediadas no Estado do ktio de Janeiro, por promoverem atividades que
contrariam o disposto no artigo 111~ da Constituicüo Federal e no Decreto-lei 1.632, de 4 de
"gosto de 1978.

Art. 2~ - O Mirristér-io Público Federal promoverá a ação de dissolução judicial das en·
Lidadas referidas no artigo anterior,

Art.3? - F,,;te Decreto entra em vip;or nfl data de sua publicação.

Brasíliu, 09 de agosto de 1~7!>: 1689 da Independência e 91~ da Rspúhlica,

JoAO D. DR FIGUF,TRRDO

Petrônio Portella

DECRETO N~ 83.831, DE O!> DE AGOSTO DF'.1979

AbrI' an J1ITini5.tério dn EX8Tcitn () credito stlplementar no valor de Cr$ !J7. 000.000,00. par« re-
forço de dotuções consigruultus no vigente Orçamento. . .

ü Presidente da República, usando da atribulcão que lhe confere o "rtip;o 81, item IH, da
Constituição. e da autor izução contida no art igo 7~. da Lei n~ 6.597, de 01 de clezembro dI'>
1!>78, decreta:

Art. I? F'icn aberto ao Minl~t~rio do Exércilo, o c réd ito suplementar no valor d~ Crs
97.000.000,00 (no venta c seta milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentarías
indicadas no anexo I deste Decreto.

Are. 2~ - Os recurso» necessários i1 execução do díspnsto no artigo anterior decorrerão
eleannlaçJo parcial da notaç;\o orçamentriria indicada no anexo II deste Decreto.

Art..~~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacáo revogadas as disposi
çõas em contrário.

f1rilsilia, em 09 de Ilgosto de 1979; J5a~ dll Independência e !ll? da República.

Jü.\O 1J. Vb: FlGUI:;IlU~DO

Wulier Pire s

[(tidos Ilischbieier

1\11lÍrio H enriq ue Simonsen

Os anexos menc ionados no presente decreto estão publicados no V.O. de 10·8-79.
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DECRETO N? 83.8.'i2, DE 13 DE AGOSTO DE l!J79

Declnru de I.1lilid;,dApúbllcn, p,1/"f1 fins de C{)j16tif,uiçiJo de 5erv;dllo edministrative, ffJix:~ de
tC1"1'[I clÜF1t;nadlJ à passagem de linhs: de trensmissüc da Centrais Elétricas do Sul do Bra·
si18.A. - BLETR06'UI" /lO Estado do Paraná.

o Presídeate da Repúbtícn, usando da atribuição que lhe confere o art. ~1, item IU. da
Constituição, c tendo em vista o disposlo [10 art. 161. letra c, do Código de Aguas,
regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de \6 de julho de 1954, c de acorda com o que consta do
Processo :\11 ME n? 702 2!lO/7A, decreta:

Art, 1': - }o'k,arn declarado ~ de utilidade pública, para fins de celn6tituiçào de servidão
administrativa, ,,6 ârellR de terra situadas na faixa de 50 (cinqüenta) metrns dl'; largura.
tendo corno eixo o trecho de linha de transmissão, em 230 kV, a ser estabelecido entre a torre
n? 46·1 da linha de transmissão, em 230 kV, Salto Osório-Salto Santiago e um ponto entre as
torres nss 5·2 e 5-3 da línha de transmissão, em 500 kV, Salto Santiago-Areia, no Município
de Chopinzinho. Estado do Paraná, cujos projeto e plantas de situação nrs SOL 13-7840-011 e
SOL-13-7840-012 foram uprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessüo de Aguas c
Eletricidade, do Dcpart.amcnlo Nacional de Águas e Energia E!étricll, no Processo MMJi: n?
702250/78.

Art. 2~ - Fica autorizada a Ccntrilí5 Elétricas cio Sul do Brasil S,A. - EJ.ETROStTI. a
promover a constituição de 6ervidao admtnlst.rativn na'" referidas ámaf> de terr:!, na forma
da legil'>la~iio vigente, onde tal se fi?"r necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3? - ,lo'ica reconhecida a conveniência da constituição de servidão adminístrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.I.. - BLb:TltOSU L, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído ÍI empresa cencessicnái-ia de praticar todos
os atos eonstrucãc, operação e manutsneüo da mencionada linha de trunsmissão e de linhas
telegrúficus ou telefônicas auxiliares, bem como suus possíveis alterações ou rcconstnJçóes,
sendo-lhe assegurado, ainda. o acesso iJárea da scrvidüo atruvés de prédio serviente. de~d,.

Que mio haja outra vi" praticável.

Paragrafo línico - Os proprietários das arcas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e goz.o das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseQOência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que fi embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantaeões de elevado
porte.

Art. 4? - A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL poderá promover,
em Juizo, as medidas necessárias uconstituição da sezvid ão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial e!;ta helecido no Decreto-ler n? L9115, de 21 de junho de
1941, com as mndificaçõaa introcluúdas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de1956.

Art. fi? - Este Decreto p.ntrnrá em vigor na data de sua pu hlicação, revogadas as díspo
sicões em contrário.

Brasília, 13 de agosto de 1979; 15B?da Independência e 91~ da República,

JOÃO B. DE FIGUgmEDO

Ccsal' Cals Fílno

DECRETO N? 83.833, DE 13 DE AGOSTO DE 1979

Dccler« de- lltilírl.'Jde pública. para fins úe conl;tituiçuo de srrvidj() administrativa. isixes de
t.erre dl'~tmadas li passagem de linhas de transmissão da Companhia Paulista de Força
I' Lu? - Cl'FL. no Estado de São .paulo.

O Presidente da Rcptiblica, usando da atribuição que lhe confere o art. IH, item TH, da
Conatituiçâo, e tendo em vista o disposto no art. 151, letra c do Código dI'! Águas, regulamen-
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tudo pelo Decreto n? 35,fl!il. de 16 de julho de 1954... de acordo com o que consta do Processo
MM E n~ 702.03317R, decreta:

Art. 1" - F'ícam dct.larada~ de utilidade Pll hlica , para fins de constit.uicão de servidão
admínist.rativa, as áreas de t€-rra .;itllariah nas MRuinr,es faixas: a) - 15 (quinze] metros de
largura, tendo como eixo o ramal de linha de trunamiss ão a ser estabelecido, em 69 kW, cir
cuito duplo, partindo de um ponto entre as estruturas n?s 4·2 e 4-3 ria linha de transmissão
subestação Ollmpia-suuestacâo Barretos até u subestação Jardim Paulista. no Município de
Olímpia; 'o) - 30 (trinta) metros de largura. tendo corno eixo li linha de transmissão a ser es
tabelecida. em 691,W. subestação Jardim Paulis ta - suhestação Cajobi, nos Municípios de

, Olimpia e Caiabi:Eslado de Sao Paulo, cujus projetos e plantas de situação números BX-C
11062 e BX-D-ll064 foram aprovado" por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e
Elerricidadc. do Departamento Nacional de Aauas e Energia Elétrica. no Processo MME n?
7020J3/78

Art. 2" - Fica autcrixada a Companhia Paulista de Força. e Luz - CPFL a promover a
const.ituição da sl1rvidão adrnlni st.rat.iv a nas fI1fe1"id.a~ áreas de terra, na forma da legisl acão
vip;ente, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de trans;misRão de Que trata
o artigo anterior,

Art. 3? - Fics. reconhecida B. conveniência da con,;tituiçllO de servidão administra
tiva necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - Cl'FL. para o fim indica
do, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos

.de construção. operução e manutenção dus mencionadas linhas de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxil iares, bem como suas posstveis alterações ou reconstruções,
~endo-lhe assegurado, ainda, o acesso aárea da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praricável.

Parági afo único - 05 proprictários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com il existência da servidão, ab st cndo-s c, em
conl'eQÜênr.ia, da prática, dentrn d as mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou Ih!'
causem dano!'>. inclui DOS ent.rp. eles os de I'lrguer construções ou fazer pl.anta,óes de elevado
porte,

Art. 4~ - A Companhia Paulista de Força I'l Luz - CP!"L poderá promover. em .JUilO.
as medidas necessárias li constituição da servidão administrativa. de caráter urgente, utili
zando o processo judicial estabelecido no Decretolei n~ 3.3,65. de 21 de junho de 1941, com as
modificações introd uz id as pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956

Art. ~': - Este Decreto entrará em vigor IH\ data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

flrilsília. 13 de agosto de 1979; 158~ da Independênc ia.e 91" da República

JOAQ B, DE FIGUEIREDO
Coser Cals Filho

DECRETO N~ 83.&34. DE 13 DE AGOSTO DF. 1979

Declara de utilidade pública, para fiM de dl'!sapm[Jriaçfjo, ares de terra necess3ria à implan
tecão da subestaçào de Snnto Antonio da Posse. da CESl' - Companhia Enl'rgética de
São Paulo no Estado de Silo Psulo.

O Presidente da RIOPública. usando da utribuicao que lhe confere o artigo SI, item 111, da
Cnnst.ituiçào, lendo em vista o disposto no artigo 151. leu a "h", do Dscret o n" 24 643, de 10
de julho de 1934 e no Der.reto·lei n~ 3.365, de 21 de junho de 1941, e li que consta do Processo
MME n? 70n,72~/79, dacrata:

Art. 1? - Fka dedarada de util idade pública, para fins de desapropriação. a área de tor
ra de prnptied3de part.icular. com o total dE' 1.1444 ha [hum hectare. quatorze ares p quarenta
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c QlMt.ro centtares], necessária 11 impl antação da subcstacao de Santo Antonio da Pcssc, no
Município de Santo Antonio da Posse, Estado de S<io Paulo.

Art. \!~ - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situacao n? SbE'152, aprovada por ato do Diretor da J)ivisão di1 Concessão de
AgUllS c Eletricidade. do Dapartarnanto Nar.ional rip. Aguas e Energia Elétrica, no Processo
MME n? 700.724/79 P. assim ciestrita:

- Começa no ponto 1, situado no encontro de duas linhas ideais, segue por uma linha
ideal com o rumo de 69°20'SW, numa distância de 100,00 m, até o ponto 2; segue por uma li
nha ideal com o rumo de 20Q40'NW, numa distância de l\!\J,QO m, até o ponto 3_tendo confron
tadodo ponto 1 ao ponto 3 com Peàro Assad Baracat: segue por uma linha ideal com o rumo
da 84°34'NE. numa distãnciu UI'98,12 m, até o ponto 4; segue em curva it direita com o descri
volvimento de 10,26 m, até o ponto 5, tendo confrontado do ponto 3 ao ponto li com uma Rua
sem denominação; segue por uma linha ideal de divisa com o Turno de 20040'S E , numa dís
tãnciu de 94,00 m, confrontando com a Rua João Dalmolin, até o ponto I, onda t,eve inicio es
ta descricao.

i\rt 3° - Fica autorizada a CESP - Companhia EnergM.ica de São Paulo a promover a
desapropriaçào da refp.rida ,hea de t.~rra na forma da lagis laçâo vigente, com os rer.UTSOS
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n~ 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela LeI n~ 2.786, de 21 de maio de 1956. fica a expropriante autorizada li in
vocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão nu posse da
área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sicôes em contrario.

Brasília, 13 de agosto de 1979; 158~' da Independência e 91" da República.

JOÃO B. !1F, F1Gur.:mEJ)Q

Cesar Cals Filho

DECRETO N° 113.A35. DE 1~ DI<: AGOSTO DE 1979

Declara de I1tilidade púbJica, para fins de desupronriuçeo. área de I-erra necessária à implan
taçao da .mbeuaçáo Notre Darne dlJ Companhia Paulíl'ôta de Fllrça e Luz - CPFL, no
Esl-ad() de fJj(j Paulo.

O Presidente da República, usando da atrihui~.'io que lhe confere o artigo 81, item H l , da
Constituição, tendo em vista o disposto no art.igo 151, letra "b", do Decreto n" 24.643, de 1O
de Julho de 1934 e no Decreto-lei n? ,1.:\65, de 21 de junho de 1941, e o que consta do Pro'cP.~so

MM E n~ 701.058!79, qecrcta:
Art. l~ .- Fica declarada de utilidade pública. para fins de desapropriação, a area ele ter

ra de propriedade partkuJar, com o total de 9,691.00 m + (nove mil, seiscentos e noventa e
um metros quadrados}, necessária à implantação da subcstacào Notre Dams, no Município
de Campinas, R~tadode São Paulo,

Art. 2" - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n~ HX-SK-55,368. aprovada por ato do Diretor na Divisão de Concessão
dl1 Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional dp. Aguas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 701.058/79 e as s im descrito:

- tem início no marco n~ l cravado na margem direita da Rodovia Heitor Penteado, tre
cho Carnprnas-Souzas. próximo ao Colégio Notre Dame: deste ponto, segue com rumo e dis
tâncra NE 85~'25' - 90,OOm (novent<l metros} margeando II referida Rodovia Heitor Pantaado
ate o marco nO 2. neste ponto, di1flf\tp. à direita, formando um ângulo interno de 90"00' e sp.gue
com O rumo e distãnc.i.ll SE 04°35' - 92,6f>m [noventu e dois metros e sessenta P. cinco centi
met ro s] margeando as terras da desaproprianda até o marco n? 3; neste ponto, def'lete á direi-
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ta, formando um ângu!o interno de] 16"<!4',e segue com o rumo e distância SW 59"01' - 25,87
m (vinte e cinco metros e oitenta e sete centimetros) margeando a faixa de servidão da SA
NASA - Sociedade de Abastecunento de Agua e Saneamento S.A .. que por sua vez
confronta com terras de propriedade dos herdeiros de J oaquina Cardoso de Camargo {Fa
zend a Sant;lna} aT,Ê' °marco n" 4; neste ponto, dcílctc adireita, íormundo um ângulo interno
de 1f15"O(\', f\ segue com o rumo e distância SW 74"01' - 68,20 m (sessenta e oito melros e vin
I.I! r.entimetros) margr-ando, ainda, a referida faixa de servidão da SAN ASA - Sociedade de
Abastecimento de Agua e Sane3mento S.A , até o marco n" 5; neste ponto, deflctc à direita,
formando um ângulo interno de 7R"3()', e sf\gue com o rumo e disr.ánc].. NW 01635' - \ \ 7.6f'>

. (cento e dezessete metros e sessenta e cinco csnttmetros] margeanrlo as torras da desapro
prianda até o marco n? 1 onde teve inicIo esta descrição, formando um ângulo intarno cle
90°00' .

Art. 3? - Fica autorizada a Companhia Paulista de força e Luz - Cl'~'L a promover a
desapropriução da referida área de terra na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Paráarafo único - Nos tcrmps do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
19~1. modificado !'leia Lp.in" 2 786.~de 21 de maio de 19&6, fica a expropriante uutorizadu a in
vocar o caráter de urgência no nrocesso de desapropriacào. para fins de imissao na posse da
área de terra abrangida por este Decreto,

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na nata ne sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia. 13 de agosto de H179: 158~ da Independência e 91~ da República .

.JOÃO n. DE ['1(; UEIRI'DO

Ceser Cal" Filho

DECRETO N~ 83.836, DE 13 DE AGOSTO DE 1979

Declara de utllldade pública, para Uns de dl!,~!ipropl'iaç,io, áreas de terra necessárias á im
plantação das subesracões de Saltinho. Monte Mór e Capivari, di! CompilOhia Paulista
de Força e Luz _. CPFL, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República. usando da atriburcão que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constituicão. tendo em vista o disposto no artigo 151, lelru "b", do Decreto n? ~4 .643, de 10
de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.36[;. de 21 de junho de 1941, e o Que consta do Processo
MME n? '7()~ ()~.1/7f\, decreta:

Art. 1? - Ficam danlaradas de utilidade pública, para fins de dcsaurooriacão. as áreas
de terra de prnprledada part.icular. com o total de 38.809,60m (trinta. e oito mil, oitocentos
e nove metros Quadrados e sessenta decímetros quadrados). ner,esdrias à implantacào das
subestações de Saltinho, Monte M6r e Capivari, raspactiv arnante, nos Municípios de Piraci
caba, Monte Mór e Capivari. Estado de São Paulo.

Art. 2? - As áreas de terra. referrdas no artigo anterior, cornpreenriern aquelas constan
tes das plantas de situação n~s BX-SK-54,8HI, HX-SK-54.842 e HX-SK-55.190, aprovadas por
ato do Diretor da Divisao de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Águase Energia Elétrica, no Processo MM E n? 74.053178 e assim descritas:

Área a}: tem inicio no marco n" 1 cravado nu cerca divisa da Estrada de Rodagem Esta
dual Piracicaba - Tietê (SP'127), no Km 47+457 m da referida rodovia: deste ponto. segue
com o rumo e rli~t.~ncia SE ;'0"08' - 120 ,CO In (cento e vinte metros) margcando as terras da
desaproprianda até li marco n~ 2; nest,e ponto, def1cte à direita, formando um ângulo interno
de 90~OO'. e segue com o rumo e distAncia SW 39"52' - 119,60m (cento e dezenove metros e ses
senta centimetrosl margeando, ainda, as terras da de~aproprianda até o marco nO 3~ neste
ponlu, deíletc à direita, formando um ângulo interno de 120°24', e se~ue corri o rumo e nistân·
cia NW 80"32' - 13~,14 m (cento e trinta e nove metros e quatorze centímetros) margaando as
terras de propriedade da Usina Santa Helena até o marco n~ 4; neste ponto, deflete à direita.
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formando um ângulo interno de 59°36', e segue com o rumo c distância 39"32"190,00 m (cento
e noventa metros) margeando a referida Estrada de Rodagem Estadual Piracicaba Tielé
(SP·' :'.7) até o marco n? 1, onde teve início p.sta dcscricáo. formando um ~nRul0 interno de
9Q"rlO''',

Área b]: tem início no marco n~ 1 cravado na cerca divisa da Estrada de Rodagem Eata
dual Campinas-Monte Mór, a 160,On metros de Riheirãn do Aterrado; df!ste ponto, M~ue com
o rumo e distância N~ 02°41' - 110,OU m (cento e dez metros) margeando as terras da desa
proprianda ate o marco n? 2; neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de
90"00', e segue com o rumo e distância SE 87"19' - IOO,74m (cem metros e setenta e quatro
cení.írnetros] margeando as terras da desapropriunda até o marco n~ S; neste ponto, deflele à
direita formando um ângulo interno de 90°0(1', e segue com o rumo e distãncía SW 02"41' 
110,00 m (cento e dez metros f margcando, ainda, as terras da dcsaproprianda ate o marco li~

4; neste ponto, descreve um arco de círculo de 101,07 m {c:ento e um metros e sete ccntímo
t-os}, COI1] raio de curvatura de 424,77 m (quatrocen!.(ls e vinte e Quatro mpl,ros e 6etenta e se
te centímetros}, até o marco n? I onde tevp init.in esta de~crição"_

Á rea c): tem inicio no marco n? 1 cravado na divisa com a Rua 8, próximo ao entronca
mento da Rua Artur C de T'olcdo (antiga Rua 4); deste ponto, segue com o rumo e distância
NW 34'42' - RO,DO m (oitenta metros) margeundo a referida Rua Aaté o marco n~ 2; neste
ponto, deflete fi direita, formando um ângulo interno de 9n"OO',e segue com o rumo e distân
cia NE 55"18' - 105,3B m (cento e cinco metros e trinta e nove centímetros] margeando as ter
ras da desaproprianda até o marco li" 3; neste ponto, deflete à direita, formando um .ãn~ulo
interno de 96"32', e segue com o rumo e distância SE 41u l -4 ' - 50,92 m ícinqüenta metro", e
noventa e dois ceutímetrcsl rnargaando as terras de propriedade de Antonio Rossi atê o mar.
co n? 4, neste ponto, deflete à direita. formando um ângulo interno de 160"28', e segue com o
rumo c distância SE 21'42' - 26,23m Ivinte e seis metros e vinte c três centímetros) margean
do, ainda, as terras de Antonio Rossi até o marco n? 5; neste ponto, dcflete à direita, forrnan
do um ângulo interno de 109°56', e segue com o rumo e distância SW 48°22' - 106,38 rn icento
e seis metros c trinta e oito centímetros) rnargeando as terras da desaproprianda até o marco
n? 1, onde teve Início esta descrição, formando um ãngulo interno cie/!:'!°04'".

Art. 3~ - Fka autorizada a Companhia Paulista de Força e Lu7. - CPFL a promover li
desapropriação das referidas áreas dc terra na forma da legislação vigenw, com os recur scs
próprios.

Parágrafo único - Nos termos cio artigo li) do Decreto-lei n? 3.365. de 21 de junho de
1911, rnod i ficado pe] a Le i n? 2.786. de 21 de maia de 1956, fica a expropriante autorizad a a in
vocar o caráter de urgóncia no processo de dl1Silpropriaçâo, para fins de imissão na posse
das li reas de terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcacao. revogadas as dispo.
siçõe~ em eontr ário.

Brasília, \ 3 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÁO B, Df<: 1"IGUEIREno

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 83.837, DE 13 DE AGOSTO DE 1979

Retiticu !l autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro José Alvaullga Coete peJo
Decreto 11~ 2·1.8'l1, dA 1.5 de }.1rleíro de 1948.

O Presidente da Itepúhlka, usando da atrihuição que lhe confere o artigo AI, item III, da
Constituição, e nos termos elos artigos 43 e 66, § 2', do Decreto-lei n~ 227, de 28 de fe\'ereirn
de 1967 {Código de Mineração), alterado pelo Dsereto-lai n? 318, de 14 de março de 1967. e ten
do em vista o que consta do processo DNPM ri? 7.730/44, decreta:

Art. 1? - Fica retificada li autorização de lavra conferida ao cidadão brasileiro José Al
varenga Costa pelo Decreto nQ 24.341, de 15 de janeiro de 1948, averbado em nume da SOEI.
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COM S,A, - Sociedade de Empreendimentos Industriais, Comerciais p Mi11PTaçao, cujo ar
tigo 1~ passa a vigorar com a seguinte redação:

..Art. l? - Frca autorizado o cidadão brasileiro José Alvarenga Costa a lavrar calcário e
associados em terrenos de propriedade da SOErCOM S.A. - Sociedade de l':mprflendimen
tos Ind ustriais, Comerei ai s e Mineração, no Iuga r denominado Vista Ch ine sa - Pom na 1,
Distritos e Municípios de Lugoa Sunta e Vcspasiano, Estudo de Minas Gerais, numa área de
12,100l ha, delimitada por um polígono, Q UP tem II m v érbicc a 7Q'l,33m, 110 rumo verd adeiro de
17",'ll'NF" da torre da h,rej<l de Nossa Senhora de Lourdes de Vespasiano e os lados ti partrr
desse vértice, 01'> scgu intes com pr i mentos e rum os vsrdadairos 120m-54o 59' NE. 177.26m
O(;059'NE, 135,73m·57 °47'NW, 57,97m-83·46' N W, 203,71m-37' 31'NW, 156,94m-57°29'SW,
321,29m-07°01'St:, 136,66m·B4"5!1'N E, 103,64m-61 "31'SE, 61, 14m-43°44'Sl':,»

Art. 2~ - A pre5ente retificação sprá transcrita no Livro C - Registro d05 Decretos de
La vra, do Departamento N'ar.lonaI da Producão Mineral. do Ministério das Minas" F.ncrgia.

Art. 3? - t<;ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. IDNPÀ>1 n~ 7.?'lO/~~l

Brastlie. 13 de agosto de 1979: l5!l': da Independência e ';ll? da República.

JOÃO R. DE F1GUEIREDO
Cessr C,1JS Filho

DECRt<;TO N" 83.8:i1l" DF. 13 DE AGOSTO DE 1979

Revoga () Vecrew!l? 81, '153, de 2 de junho de 1978, que autoriza o registro, em nome da Unilio
Federal, de imóvel situlldo no MUI1Jdpio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando da arribuicüo que lhe confere o artigo 81. item IlI. da
Constituição, decreta:

Art. 1° - Fica revogado o Decreto n~ 81.%3, de 2 de junho de \.978, que autorizou o rczis
teu, em nome da Uniào Federal, do im6vel, ccnsf.ituido por t"rrcno e benfeitorias, com a área
27.837,54m' - (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e sete metros quadrados e cinqüenta e qua
tro d~dmel,ros quadrados), SItuado à margem dimita do Rio Potengi, Bairro dos Santos
Reis, Municipio de Natai, Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com os elementos cons
tantes do processo protocolizado no Minístérto da Fazenda, sob o n~ 016B-00069.de 197'3.

Art. 2? - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 13 de agosto de 1\)79: lf>8:' da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Karlos Rischbieler

DECRETO N? 83.839, DE 13 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a cl1t1"P1ture bisic.7 do Ministério do Interior e dá outras provid~nciEls,

o Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III e
V da Constituícão, decreta:

Art. 1~ O Ministério do Interior (MINTErt}, criado nos termos do iterD. II do artigo 199 do
Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967. têm na SUl! área de competência, de acordo com
o disposto no artigo 39 do mesmo Decreto-lei, na Lei n~ 6,310, de 15 de dezembro de 1975e nos
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Decretos n? 73.030. de 30 de outubro de 197.3e n? 83.355, d~. 20 de abril fie Hl7g os sCl':uint~s as
suntos:

I - Desenvolvimento Hegional e Urbano;

II - Radicacuo dê populações, ocupação do território, migrações internas;

lI! - Territórios Federais;

IV - Suneumento basico:

V - Heneficiamenw de áreas de proteção contra as secas e inundações, irrigaç:lo;

VI -- Assistêncíu üs populaçõas atingidas pelas calamidades públicas;

VII - Asaistêncíu 1\0 indio;
VIII - Assistêncíu aos Municlpios:

IX Programa Nacional del l ahitacão:

X Defesa e preservação do meio ambiente.

.'\rl. 2~ Os óq~iio~ que eonstítuem ~ estrutura básica do Ministério do Interior sãn ClS se
KuiuLcs:

I _. Orgüos de Assistênda Direta e Imediata ao Ministro:

<» U"binelc do Mi!)i~tro IGl'.J):

bt Consultoria Jurídica rCJl:
c) Divisão de Segurança e Informações (D81);

d] Coordenadoria de Comunícucão Social (CeS);

e) Courdcnadoriu de Assuntos Parlamentares (CAP).

II - Órgãos Centrais de Planejamento, Cocrdenação e Controle Financeiro:

a) Secretaria Geral rSGI:
b] I napetorra Geral de Finanças (IG F).

III - Órgãos Centrais de Direção Superior:

a) Dspartamento de Admínlstração (DA);

b) Depurtamento de Pessoal (D1'1-

IV - Úrgllo Autônomo de Admíníst.mção Direta:

a] Secreuarin Especial do Meio Ambiente (SEMAI.
Pnrriarnf'o ú nico: A Secretaria Geral, pa ru desempenho de s ua s funções, conta com os

sagu intes órgãos:

11) Secretaria fie Planejamento (SPL);

h] Secretarill d~ Organizacão e Sistemas (SOS);

.::1 Secretaria de Prngramação e Instrumentos Financeiros rSPF);

(H S,,,:ret~rill Espflcinl de Defesa Civil (SEDE C);

fl) ~eaetaria Espfldal rla !tcp,i;'ln Sudeste ISERSEJ.
Art. 3? Integra ta m hérn li Est.rtit.uea l1ásica do Miuiatér ic o Conselho Nacional de Dcsen

volvimento Urbano (C::-TD1:), órgao Cnlégiado Interministcrial, pre.~idido pelo Ministro de
Estado dn Interior.

Art. 4? As entidades vinculadus ao Ministkrio do Interior são as sczuintcs ;

Autarquias:

a) Superinteudõncia do Desenvolvimento da HegiUo SullSUDESl:L):

b] Superintendência do Desanvolvímcnto do Nordeste (SUDENE~;

o) Superintendência do Desenvolvimento da Arnazôn iu (SUDAM);

dISuperintendência do Desenvolvimento da Rogiüo Cantro-Oestc (SUDECO);

e) Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMAI;

f] Departamento Nacional de Gbr'a s Contra as Secas (DNOCS);
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g)DelJartllmento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS~.

11 - Lmpresns I'üblicas:

a) Companhia de Desenvclvimento do Vale do São Francisco lCODBVASF);

b) Banco Nacional da Habítacão (BNH);

c) Convpanh ia de Desenvolvimento de Barcurena (CODB13;\H).

lU - Sociedades de Economia :'v!ista:

a) Banco da Amazônia I:) ,A (lJASA):

b) Banco do Nordeste do Brasil S.A (ilN 81:

c) Banco de Roraima S.A.

Art. 5~ As Fundações supervisionadas pelo Ministér-io do Interior são as seguintes:

a) 1"unduçiio Nacional do Índio !j;'UN AH:

b) Funducão Projeto Rondou (PR()KO)lDONI.

Art. 6? Os 'I'ereitór.ios Federais do Amapá, lUmdõnill e Hornima são vinculados ao Mi
nistério do Interior, paru efell.o de supervisão Ministcrial.

ArL 'i? O Ga binete do Ministro têm por Iinal id ade prestar nssistêncía ao Ministro de Es
tado em sua repre~rmtaçilo politic~ e social c incumbir-se do jircparo e despacho do cxpe
diante peRf;/)al do :'v!iniRtro.

Art. fi? 1\ Consu lto r ía JurÍdit.a têm por finalidade assessorar o Ministro de Estado nos
assuntos de sua especialidade li promover a nece~~iria coordenaçao da~ atividarles jurfdicas
dos órg.iios e entidades do Ministério.

Art. 9~ A Divísão de Segurança e rnformaç(if!~. órp.;ão5 integrantes do 8i&tema Nacional
de Informações e Contra-Informação têm por finalidade assessorar o Ministro de Estado em
todos os assuntos pertinentes à Seguranca Nacional, à mobilização e às informações, estan
do sujeita !Í oríentueãc normativa, à supervisão técnica e à fiscaliaacão específica do Serviço
N acional de Informações (SNI).

Art. 10. A Coordenadoria de Comunicação Social têm por íínalídad« planejar, promover
e coordenar as atividades de comunicação social. no ârn bito do Ministério do Interior. inclusi
ve entidades vinculadas e supcrvisíonadas, estundu sujeita il orrent.ncão norrnut.iva, à super
viaão técnica e a fiscalizacão específica da Secretaria de Comunicação Social da Presidência
ria Repúbli",~.

Art. 11. A Coordenadoria de Assuntos Parlamentares têm PO)' finalidade idE'ntiíicar e
acompanhar os projetos de interesse do Ministério do Interior em tramitnçào nn Congresso
Nacional, bem como coordfonar a elabor2çáo d" pareceres sobra matéria legislativa e o aten
dirnento das sollcltaçõas oriundas do Pndar Legislativo.

Art. 12. A Secretaria Geral, órgilo satoria l dos Sistemas de Planejamento Federal e de
Prcgramacão Financeira, têm por finalidade desempenhar, observando sempre a orientação
dos órgãos centrais dos referidos sistemas, aos quais se encontra vinculada tecnicumente,
as ntividades de plunejamento, orçamento, mcdernizacão ndmínistrutíva, progrumuçào fi
nanceira, informática e defesa civil. bem como supervisionar e cornpatihilizur us demais
ações , programas e projetos a cargo dos órgãos e cntir.i<tdes do Min istério, inclusive os
progrnm as especiais de desenvolvimento rep;ional e urbano.

Art., 13. A Secrer.aria de Planejamento têm por finalidade exercera coordcnaçào rias ati
vidades de pl:ln"jamento geral, regional e urbano, em apoio ,i snpervisão m in ister inl. ex er
csndo ainda as funções de orientação, conrrlennçân e !lcomp:mhamento dos ôrgãos e entida
des co Mlnístér!o, bem corno as relativas !J. cnoperação externa, técnka e financeira, e aos
programas especiais de dsssnvolvímeneo regional e urbano.

Art. 14, A Secretaria de Orgrmização e Sistemas têm par finalidade exercer a coordena
ção das atividades de modernização administrativa e íníormética, especialmente no que se
refere à adequacão de estruturas e procedimentos, ao fornecirr.ento de íntormações, iJ. identi
Iicuçâo e proposição de medidas visundo II melhor implementncão de planos e progrurnas e u
rae ionul izuç ão das atividades acurg o dei Ministério.
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Art. 15. A Secretaria de Programação e Instrumsntos Financeiros têm por fin!llidade
exercer a coordenacãc, oriencação, execução e acompanhamento das atividades de orçamen
to e pregrurnação financeira, bem como das relativas aos programas especiais de desenvol
vimento regional e urbano. dus inscituições finunceiras vinculadas e dos incentivos fiscais
rcgionuis ,

ArL. 16, A Seerecaria Especial de Defesa Civil têm por finalidade exercer, em todo o Ter
ritório Nacional, a coordcnacão das atividades rclat.ivus às medidas preventivas, assistcn
cia is e de rêcllperacã() elos efêitos oroduaídos por fenômenos adversos ele quaisquer origens,
bem corno aquelas destin:ldas a preservar o m,or;:).1 d;1 população e o rf!5tabeledmento da nor
malidade da vida comunitâria.

Art. 17. A Secretaria Especial d;1 Regià() Sudeste t.êm por finalidade coordennr :'15 ativi·
dades do Ministério do Interior na Região Sudede. acompanhando as ações governamentais
naquela região.

Art. 18. A Inspetoria Geral de Finanças, órgão setorial dos Sistemas de Administração
Financeira, Contabilidade e Auditoria, têm por finalidade desempenhar as funções de orien·
tação, coordenação. inspeção e controle das atividades dos referidos sistemas, observando
sempre li oricnt~lçãodo respectivo órgão central. uo qual se encontra vinculada tecnicamen
te.

Art. 19. O Departamento de Administração. órgüo setoriul do Sísterna de Serviços Ge·
ra is (SISa), têm por finnl idado coordenar, dirigir o executar as atividades relativas a comu
nieaçóes ad~;illistratlvils, natr'iruónio. material, reprogrufin, transporte, zeladoria. vigilân
da, manutenção, portllrla e administra~;jo financeira, observando sempre a orienta~ão elo
Órgiio Central à o SISG, ao qual se snconera vi ncula do tecnicamente.

Art. 20. O Dapartamanto de Pessoal, nrg-ao setorial do ~ist.ema de Pessoal Civil (Sr·
1'EC), tkm por finalidade coordenar, dirigir e executar as atividades de cadastramento, Iota
cão, classificação de cargos e empregas, orientação e aplicação da legislação de pessoal, re
crutamento, seleção, treinamento e aperfeiçoamento, pagamento e assistência médico
social. observando sempre a orrentaçao do órg:io central do SIPEC, ao qual se encontra vin
culado tecnicumerrtc.

Art. 2!. A Secretarin Especial do Meio Ambiente (S./!;MAl. órgão autônomo da Adminis
traç.10 Direta, tem por f inufidude assegurar II conservação do meio ambiente e o uso racional
dos recursos naturais, conforme defin ido 10m legislaçüo eSPccÍíieu, sem prejuízo das atribui
çi'es de nutrns Ministérios.

Art. 22. As entidades vinculndns ou supervisionadas, especificadas nos artip;os 4~, 5? e
6? de~te Decreto, hem como O Conselho Naninnnl ele Desenvolviment<l Hrh<lno, t~m suas fi·
nalidados e competências dsfinidas arn lag'ls laçao própria.

Art. 23. O Gabinete do Ministro $erá dirigido por um Chefe; a Consultorja .Iurfdica, por
Consultor Jurtdico: li Divisão de Segurança e Informações, por Diretor: a Secretaria Geral,
por Secretário C;eral; as Secretarias, por Secretários; a Inspetoria Geral de Finanças, por
Inspetor-Geral de Finanças; os Departamentos, por Diretor-Geral; as Coordenadorias. por
Coordenador. cujos cargos serão providos na forma da legislação pertinente.

Art. 24 A Inspvtorie Gernl de F'inanç as , observada a legielacão aphcável, terá represen
tante nos Conselh os Curudores tI,IS entidudes vinculadas ao Ministério.

Art. 25. A coordenação geral das atividades dos órgãos e entidades do Ministérto do In
terior serri realíznda pelo Mmist.ro de Estudo. asscssorudo pela Secretaria Geral.

Art. 2... Como instrumento auxiliar de coordcnucüc das atividades do Ministério, íun
ci()nará uma Comissão de Coordenação do Ministério do Interior ~CCMI) que será presidida
pelo Ministro de F.stad...e constit.llida pi\los dirigentes dos (,rgiios e ontirlndes constantes dos
a rt il!.os2?, 4?, 5? e f)~ deste \)ec;,reu..

Art. 27. As normas de funcionamento da Comissão de Coordenação elo Ministério do In
terior (CCMIj, serão aprovadas por atos do Minrstro de Estado do Interior.

Art. 28. A Coordenação, ao nível rcgionul das nt.ividndes dos órgãos e entidades do Mi
nistério ~erá exercida, OlIl cada re~iiio, pela respectiva entidade de desenvolvimento ref':io
nal.
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ArL 29. O Minis túr io do Interior, pura u dc~empenhu dc suas atr ibuiçôns, conta uindu
COl.1 i:h scglJ in t...c~ LLn i dudcs , de n at.i: l"P-7.(J cs pecia l ou t.ra 1.1sitória:

I - Seçilo Brasileira da Comissõ'lo Mista Brnsiloiro-Uruguuju pura o Desenvolvimento
da B<J ela da Lar;oa Mirim (i;D/CLM), conforme 'l'r~ ta do prom ulgado pelo D€crt"oo n~ 81.:1"} ,
de 17 de fevereiro de 1978;

II - Grupo Especial para Assuntos de Calarnidadas Púhliens (GEACAP), criado pelo
Decreto n~ 67.317, de 5 de outubro de 197().

Art. 30. A Secret.uia Especial de Dt"fesa Civil dará o apoio técnicn e admirristrativo no
GEACAP.

Art. 31. A organlz.ação. a competência, o funcionamento e as atribuiçóas do pessoal dos
órgãos e entidades integrante s da ~strutura Bãstca, a que se referem os arts. 2?, 3~, 4~, icem.
1, 5? e 6? deste Decreto, bem como das unidades mencionadas no artigo 29, serão fixados em
Regimento Interno a ser aprovado pelo Ministro de Est.ado do Interior. nos termos da legls
1::(':10 ('~.l v uror ,

Art. 32. A Secretaria Especial da Região Sudeste aasumirú as atividades atualmente de
senvulvida s pela Rcproscntação do Miniatér.io do Interior 110 Rio de JiLneiro (REMI].

Art. 33. F'ie am criadas nas Superintendências do Desenvolvimento Regionul, Coordena
dorias Regionais de Defesa Civil, vinculadas tec.nic.ament-p. i: Secretaria Esuccial de Defesa
Civil da Secretarifl Ger"l, com a finalidade de axer.utar em âmbito l'eginnal atividadt"s de De
fesa Civil.

Art. 34. FiM extinto n Grupo Execlltivo de Irrigação para o Dasenvnl vimento Agrícola
(GEIDAl. criado pelo Decreto n~ 63.775, de 11 til' dezembro de 1968.

Art. 35. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 36. b'ica revogado o Decreto n~ 75.444, de 6 de março de 1975 e demais disposíçóas
em contrário.

Brasflia, 13 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91? da Repúbliea .

•TOAo B. DR FIG URTRRDO

Mário Da vid I1ndreilzza

DECRETO N? 83.840, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Deles» cOlllJlet~rJ/:irl n Ministros de E~·tlldo e " outras m/tol'idudes, para n prática do~ 'I tos
que especiiies, e de outras providências.

o Presidente da Rapública, no uso di! faculdade que lhe outorga o parágrafo único do ar
tigo 81 da Constituição, de acordo com () :Htigo 12 do Decreto-Ia! n? 200, de 25 de fevereiro de
1967, e tendo em vista as diretrizes estabelecidas no Decreto n~ 83.785, de 30 de julho de 1979,
decreta:

Art. l? - E delegada competência aos Ministros de ~9tado para, observadas as disposi-
ções legais e reg'ulamentnres, pruticur, relativamente aos servidores civis du União, utos de:

a] provimento de cargo ou emprego;

b] nomeação por acesso;

d prornoção:

uiaproveiturnento no ârn'bito do Ministério;

c) exoneração ou dispensa, li pedido;

f) aposentaduria.

Art., 2~ - Ao Ministro de E~t"do Chefe do Gabinete Civil da Presidênciu du Repúbl iea é
dclczada competência purn , observadas as disposições lep;ais e regulamentares, praticar os
sep'\linte~ atos,
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a) autorização de dispensa de ponto de servidores públicos federais da Administra
ção Direta e das autarquias:

b) autor iz acão de ufustument.o, em caráter excapcíonal, de servidores públicos fede
rais da Adnünistraçõu DIH'ta c das autarquius. quuiscuer que sejam os órgãos ou entidades
req uis ituntcs,

c) nu toriz.açáo para as vi agen s ao cxtcrior, de liuc trata o artigo 3~ do Decreto n?
74.113, de "- de junho de 1971, 11<l redação dada pelo a rt.igo 6~ deste Denet.o.

Art. 3~ - Ao Conaultnr-Garal da Rcpúhlica é dplegada competência para. observadas as
dispodçães legais e regul ameritares, prilticar, no que couher, 01; atos mencionados no artigo
1? relativamente aos servidores da Con~ult()riaGeral da Rapública.

Art. 4~ - Ao Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público
(ÜASI') é delegada competência para, observadas as disposições legais e regulamentares,
praticar os atos mencjonados no artigo E, relativamente aos servidores dos Quadros e 'I'abe
Ia-. daquele Depurtumento e da Superintendência de Construção e Adrninistração Imobiliá
ria (S UCAD). as s im como os adiante indicados, referentes aos servidores civis dos Ministé
rios e autarquias, quando por estes propostos:

H) al',rl'p;ação:

bl rcdistribu iÇa0: l'

c) nproveitamento ern outro Ministério ou autarquia.

Art,5? - O Dirctor-Gerul do DASP expedirá instruções paru a execução uniforme deste
De ereto, sem nrei 11 17.0 do dispo sto no artigo ~? do Decreto n? 83.785. de 30 de julho de 1979.

Art; 6? - O cs put do arLigo 3~ do Decreto 74.143. de 4 de junho de 1974, mantido O re spec
tivo parágrafo ú nico, passa a vigorar com <.l seguinte redação:

«Art. 3° - A~ viagens ao exterior do pessoal civil da Administ.raçao Direta
e das aur.arquias, bam corno c.<lS fllnd;1çõe,; criadas por lei federal e que receh<lm
subvenção ou transferênr-ia de re~IIr5OS fi conta cio Orçamentrl da União, quan
do teítas com ônus (item Tdo artigo 1?~, dependem de prol.via e axpressa autori
zação do Presidente da Repúbl ic a,»

Art. 7? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário, especialmente o Decreto n~ 73,987, de 24 de abril de 1974.

Brasfliu, 14 de <tgOsto de i !.I79: 158? da In dependênc ia e 91~ da Repu bli ca.

JOÃO B. DE 1!'l(.iUlmtl~UU

llélio tseltreo

DRcnETO N~ 83.Ml, DE 14 DE AGOSTüDE 1979

Delega competRl1cia .~o IHill;stro d,,~ Miues c Energia paTa concesi1.1o de [avrn ou declaração
de sua ceducidnde.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81 da Constitui
ção, tendo em vista o dis posto no artigo 12 d o De ereto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967. e
no Decreto n? 83. 7~5. de 30 de julho de 1D79, decreta:

Art. 1? E delegada competêncf a ao Ministro das Minas e Energia parn, de conformidade
com os artigos 43. 63, § 3~, e 65, letra "a", do Decreto-lei n~ 227. de ~8 de fevereiro de \967 (Cú
digo de Mineraçãol, alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de 1967. outorgar a con
l:P.5são de lavra ou declurur sun caducíduda.. obscrvadus as cxif':ências lcga is ilplid.veis.

Art. 2? Este Decreto enlrará em vigor nu d"L<l de sua ]lU bhcacac, rc vnga da S :1S dispos;
rp,\~ I\l., ('unt.r:lrio

Bras ília , H de agosto de 1979; 158? du Indepeudênciu e 91? da Rapú hl ica .

JoAon. DE FIGU1~IREDO

JUlio lJeitrflo
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DRCRETON~83.842, DE 11 DE AGOSTO DE 1979

129

Dc!ep;f1 compCtr"ndll 110 Mintstro do Trabalhl1 para evtorrsor o iuncionnmento de empresas
aos domj"go~ ~. feriados civis e religiosos.

o I'm~idêntc da República, no uso da atribuição que Ihp. confere o art.igo 81 du Constitui
ção, tendo em vi~tn o disposto no artigo 12 do Decreto-lei n? 200, dê 25 de fevereiro de 1967, c
no Decreto n? 8.~.71l5. de 30 de julho de 1979, decreta:

Art. 1~ E de legada compet~ncia lIU Ministro do Tra na lho para, de r nn forr» i (l;lde com o
artigo 5?, parágrafo único, di) Lei ll? 605, de õ de janeiro de 1049, combinado com o artigo 7?, §
2~, do Regulamento aprovado pelo Decreto ll~ 2'1.048, de 12 de agosto de 1~49, observadas as
exigências legais aplicavaís, eonreder autor ízação para o funcionamento de empresas aos
dU'l\ini':~s e fe riado s civis e rel igiosos ,

ArL 2: Esta Decreto entrara em viRor na data de sua publicação, revogadas as dispost
çoes em contrario.

Brasrlia, 14 de ugosto de 1979; 158? da Independência e [li: da República.

JoAo n. DE FIG UF.lREDO

Hélio Beltrõo

DECRETO N? 83,843, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre delegeçüo de competencia ao Ministro da Fazendu parEI <tutori:tar II cessão de
jmoveis da Uni/Io, previstu no Decreto·lei n!' 178. de 16 de fevereiro de 1967.

o PreBident.~ da ReflÚblícri, no uso da atribuição que lhe cnn fere o artigo 81 da Constitui·
cão, tendo em vista o dlsposto no artigo 12 do Decreto-lei n? 200, de ZEi de fevereiro de 1967, e
no Decreto n~ 83.785, de 30 de julho de 1979, decreta:

Art. I? E dclegada competôncia ao Ministro dn Fazenda para autorrzar a cessão dI" ímo
veia da União, na forma do Decrato-Isi n? 178, de 16 de fevereiro de 1967, observadas as exi·
gêncías legais aplicáveis.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogudas us dispusl
ções com contrarie.

Rrll~ílifl. 14 dcagosf,o de 1979; 158? da Indcpendência e 91? da República.

JOÃO H. DE FIGUEIREDO

Hélio Beltrão

DECRETO N? 83.844, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Altera a redaçb.o do artigo 7.Q do Decreto n P77.336, de 25 de março de 1976, que dIspõe sobre o
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores IDAS,-

O Presidente da República, nO uso dri atrihu içáo que lhe confere o artigo 81. item Il l , da
Constituição. e tendo em vista as diretrizes estabelecidas no Decreto n? 83.781'>. de 3(J de Julho
de 1979. decreta:

Art. I? -- O CElput do urt.igo 7? do Decreto n? 77.336. de 25 de rnurço de 1976, pass a a vigo
rar com a sep;llinLe redução, rna nt.idus os respectivos paragrafos .
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«Art. 7~ - As funçõf\S de confiança e os cargos em cornisaãe integrantes do
Grupo - Direção e Aesesssoramento Superiores serão providos:

I - por ato do Presidente da Repúblicu, O~ classificados nos níveis 6 e I; e os de di·
rigente má" imo de Aut.arqu ia;

rI - os demais, por ato do Ministro de Estado ou de Dirigent.e de Orguo in
tegrllnte da Presidência da República ou de Autarquia fecipral, conforme o CR

so».

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubucação, revogadas as disposi
ções em contrario.

Brasília, 14 de agosto de 1979;'158~da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Hêlio Bcltrifo

DECRETO N~ 83.845, DE 14 DE AGOSTO DE 197!J

Cria li Embaixada do Brasil na Repl1blicfl Unida da Tanz~l2ia com sede na ddBdA dA Dar-Bs
SaIBam.

o Presidente da República. no uso das atríbuíções que lhe confere o artigo 81, item 111e
IX da Constituiçi\o; c tendo em vista o disposto no artigo 18 do Decreto 71.534 de 12 de de
zembro de 1972; e no § 1~ do artigo 28 do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto n?
76.758 de 4 de dezembro de 1975, decreta:

Art. l~ - Fica criada 11 Embaixada do Braail na República Unida da 'I'anz.ânia, com ssde
na cidade de Dar-Es-Salaum.

Art. 2? - Pica revogado o Decreto n? 66.206 de 16 de fevereiro de 1970.

Brasília, em 14 de agosto de 1979; 158? da Independencia ê 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

DECR~TON? 83.846, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Abre an Ministério da Jl.ll'tiçl' em favor de diver&1l5 Unideâee Orçamhnt/irias, {} crédito suo
plementer de CrI 24.696.000,00, para reiorço de dotações consignadas no vigente Orca
mento.

o Presidente da República usando de atribuição que lhe confere o artigo 81, item IrI, da
Consti.tuição, e da autorização contida no artigo 7~, da Lei n:' 6.597, de 01 de dezembro de
1978. der:reta:

Art. I? - Fica aberta ao Ministério da Justiça. em (uvar de divars as Unidades Orça
mentárias, o crédito suplementar no valor de Cr' 24.696.000,00 [vinte e Quatro rnilhões, seis
centos e noventa e seis mil er uzeiros) , puni reforço de dotações or,.amenttirias indicarias no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? - O~ recursos necessários li execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo li deste Decreto e nos
montantes especificados.
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Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sícões em contrário.

Brasüia, em 14 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Petrônio Portella

T(arlos Risch bieter

Golbery do Couto e Silvu

Os anexos mencionados no presente decreto estilo publicados no D.O. de 15-8-79.

DECRETO N? 83.847, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Abre 8. Justiça Eleitoral, em Iuvor do TribunaJ Superior Eleitoral e Tribunais Rer,ionllis
EJeitorais, o crédito 5uplemen tar de Cr$ (,0.840,00, para reforço de dotllçnelt consjgnilda.~
no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da tribuição que lhe confere o artigo 81, item IrI, da
Constituição, e da autorÍr,açao contida no artigo 7~, da Lei n? 6,597, de OJ de de7.embro de
1978, decreta:

Art. 1~ - Fica aberto 11 Justiça Eleitnral, em fa.vor do Tribunal Superior Eleitoral e Tri
bunais Regionais Eleitorais, o crédito suplementar no valor de GO.840.00(),OO (sessenta mi
lhões, oitocentos e quarenta mil crusaíros}, para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo 1 deste Decreto.

Art. 2? - O~ recursos nece~5lÍ.ri()S il execução do disposto no artigo anterior der.orrenio
de anulação parcial das dotações orçamentárias indínadas no anexo Ir deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrario.

Braaíf ia, em 11 de agosto de 1979; 168? da Independência e 91~ da República,

JOAO B. DE FIG UEIREElO

Petrônio Portella

Kurlos Rischbieter

Gol bery do Couto e Silva

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de J5-lj-79.

DECRETO N? 83.848, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Abre ao MÍnÍsiéria da Previdêllcia e Assistência Social o Cl'edit() 511pJeml'!néar de Cr$
81.150.000,00 para reforço de dot8.çóe~ amsignaàas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o urt.igo ~l, it ern III. du
Constituição: e da autorização contida no arcigo 7? da Lei n~ 6.597, de UI de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministêrio da Previdência e Assistência Social o credito suple
mentar no valor de Cr$ 81.460.000,00 (oitenta e um milhões e quatrocentos e e inqüenta mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentártas indicad as no anexo I deste D~ç reto,
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Art. 2? - Os recursos necesaaríos à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação purciul das dotações crcarnenté rias indicudus no anexo Ir deste Decreto, e nos
montllnws especificados.

Art. :'\~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícação, revogadas as dil;po
siçóes em contrário.

Brastlfa, em 14 de agosto de 1979; IS8? da Independência e 91? da Republica,

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Kar10s Rischbieter

Jair Soares

Golbery do Couto e Silva

Os anexos mencionados no presente dacrem estão publicados no D.O. de 15·8-7!l.

nECRETO N? 83.849, DE J 4 DE AGOSTO DE l!179

Abre ao Ministério do Interior, o crédito suplemeiltB.r de c-« 700.000.000,00, para reforço de
dotaç"es consignadas no yjgente Orçamento.

O Pre sidente da Rep ública, usando da atrihu ição que lhe confere o art.igo 81, item III, da
Crmatituição, e da aurnr izaçãn contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1? de d~7.f!mbro de
1978. decreta:,

Art. 1~ - Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diversas unidades orçamen
tár ias o crédito suplementar no valor de Cri 700.000.0(10,00 (setecentos milhões de cruzeiros),
para reforço de dotações orcamentaraas Indieudus no anexo I deste Decreto.

Art, 2~ - Os recursos necessários á execução do disposto no lIrtigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotsÇáO orçamentária indicada no anexo II desta Decreto, e no mono
tante especificado. .

Art. S? - Esle Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação, revor;ud!ls as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 14 de agosto de 1979; 1IlA? da. Tndependência e 91' da Reptiblic1\.

JOAo B. DE FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mario David Andreasza

Golbery do Coutn e SiJvB

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no lJ.O. de 15-8-79.

DECRETO N? 83.8[;0, DE 14 DE AGüt;TO DE 1979

Abre a Justiça F'edera.l de I.' Instânda, o credito suplementar de' C," 155.880.000.00, para re
forço de dotações con5iglllldas no vigente Orçamento.

O .Pr?sidcnte da República, usando da atribuição Que lhe confere o artígo 81, item III, da
Constl.tmç.e.o, e da IIutoeização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de
1978. decreta:

Art l~ - Fíca aberto à Justiça Federal da 1~ Instância, o crédito suplementar no valer
de- Cr' J55.880.000,00 [canto e cinqüenta e cinco milhões. oitocentos e oitenta mil cruzeiros].
para reforço de dotações orçamentar ia s indicadas no anexo I deste Decreto.
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ArL 2° - O~ recursce neeeasurjo s á execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no unexo II deste Decreto e nos
monbentes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 85 dispo
sições em contrário.

Rrllsilia, em 11 de agosto de 1979; 153? da Independência c 91 ~ du Repúb lica .

JOÀO H. DE FIGUEIREDO

Pet,·Ônio PorU1JJs

Kar!os Riscbbieter

GolbúJ'Y do Couto e Silva

Os anexos mencionados no presente decreto estio publicados no V.O. de 15-8·79.

DRCRF:TO N? 133.851,DE 14 DF, AGOSTO DE 1979

Abre aos subanexos Encargos Gereis da União e Fundo Nacional de Desen vO!l'imento o cré
dito suplementar no valor de Crs 2. 748.000.000, 00 parI! retorço de dot!lçõe~ eonsignndos
no vigente OrçClnlento.

o Presidente da República, usando da atr ibuiçüo que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituicão. e da riutorizacão conti da no arcigo 7?, da Lei n ~ 6.597, de 01 da del.embro de
1978. dccrut,a:

Art, 1~ - Fica aberto aos suhanexos Bncnrgos Gerais da União. arn favor do Fundo de
Desenvolvimento de Áreas Estratégicas, e Fundo Nacional de Desenvolvimento --- Recur
sos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da República. o crédito
suplementar no valor de Cr$ 2.741:\.000.000,00 (dois bilhões. setecentos e quarent.a c oito mio
lhões de cruzeíros). PUT<l reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
crelu_

Art., 2? - Os recu rSOS neces szirios i> excc u,.(10 do disposto no a ..tigo a ntar io r decorrerá o
de anulação pilrc.ial da dotncão orçamentár-ia indicada no anexo II deAta Dl\neto, e nos mono
tantes e~pBdfic:ldos.

Art.. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
~içnBs em contrario.

Brasüia, em 14 de agosto de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO
J(al"ios Rischbictcr
Colberv do Couto e Silv«

05" nexos mencionados no presente decreto estilo pubjicados no D. O. de 15·8·79~

D~CHETO N? 83.852, DE 14 DE AGOSTO DE 1979

Abre 110 MinÍf,tério da Justiçs: em f.1vor de' diversos Uniânrie« ()rç.1mentlÍrills. o credito suo
plementer no valor de CrS 32. 041. IJn(J,llO. pnr« r..tarço de doteções consisruuins n[l '·il-"t'n
te OrçZlmento.

O Presidente da República. usando da atríbuíção que lhe confere o artigo 81, item UI. da
Consciruicão, e da autortzacão contida no art.igo 7?• da Lei n ~ 6.li97, de Lde dczcmbro de 1978.
decreta:
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Art. 1~ Fic.. abarto ao Ministé riu da Ju~tit,:a, em favor tl~ d ivursas Un idades Orça·
mentúzias. o crédito &uplcldcntar no valor de Cr3 32.!l4l.000,OO (trint.a c oni~ rnil hóe s , nove
cento~ e quarenta e um mil cru7.eiros), para reforço oe dotações orçarueritérias indicadas no
u ncvo 1 dp.st.e J)ccrM,o.

Art. 2~ - Os recursos n<1cessi,.io5 à execuçao do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados .

Art. ·3? - Este Decreto entrará em vigor na data de SUl\ publicução, revogadas US dispo
sições em contrário.

Braaília, em 14 de agosto de 197!); 168? da Independência e 91? da Repüblicu.

JOAOB. DE FTGUEIREDO
Petrõnio Portcllll

Knrlos Iliscbbieter

Golbery do Coutu e Silvu

Os anexos menr ion.adol'> no prel'>ente decret() estão publicad05 no D, o. dA15·8-'79

DECltE'l'O N~ 83.853, D~ 14 D~ AGOSTO DE 197\l

Abre ao Ministério da Educeçêo e Cultura o crédito suplementar no valor de CrI
413.52B. 000,00 para retorço de dotnções consignadas no vigente orcamento.

O Presidente da Rcpúbljea, usandc de. atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, c da autorizacão contida no arbigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezambro de 1978,
decreta,

Art. I? - Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor de diversas unida
des, o crédito suplerncnt.ar no valor de Cr$ 413.523.000,QO (quatrocentos e treze milhões, qui
nhent...,; e vinte e trê6 mil cruxeíros), narn reforço d~ dotueões orcamentarias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do di~]lost.o no a,·tip;o i1ntcrior decorrerão
de anulação pardal das dotações orcamentãrias indicarias no Anexo II deM.!" Decreto, e nos
mont.arites especificados.

Art.3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rras/lia, em 14 de up;osto de 1979; Ui8? da Independêncill e 91? da República.

JOÃO B. DF. FIGUEIIUmo

Kerlo« llischbieter

e. Portella

Golbery do Coutll e Silvn

-----o; anexos mencionados no presente decreto estilo publicados no 1).0. de 15·~-7!)

DF:CRETO N? 8:1.854, Dl~ 14 DF. AGORTO DF~ Hl79

A.bre ao Ministério da Educeçõo e Cnltur» o crédito suplementar no valor de Cr$
57.450.000,00, para reforço de dotecões consigneâos no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuicüo que lhe confere o arligo 81, ítem III, da
Conetituicão, c da autor iaacão contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de OI de de:<emhro de
1978, decreta:
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Art. 1? - Fica aberto ao Ministério da Educacão e Cultura em favor de diversas unida
de~, o crédito suplementar no valor de Cr$ 57.4úO.OOO,OO (cill'lilenta e 1';etem ilhoes , quatro
centos e etriqüente mil cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no ane
xo 1 desta Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulução parcial das dotações orçamentárias índicadas no anexo 11 deste Decreto, e nos
mont.ante s especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de SUD publicação, revogadas us dispo-
sições em cuntrúr io.

Brasília. em 14 de agosto de 1979; 158~ da Independência e ()1~ da Repúblicu.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Knrlos Rischbieter

E. Portella

Golbery do Couto e Sil va

Os anexos rncneronndos no presente decreto esti10 publicados no Ir.I), de 15·8·79

DECltETO N? 83.855, DE 15 DE AGOSTO DE 1979

Altera QS itens I e IJ do artigo I?, do Decreto n~ 83.323, de 11 de abril de 1979.

() Presidente da Repúblieil, usando da atr ibuição Que lhe confere o Artigo 81, itens IH e
V. da Con:;liLuiçã o, decreta:

Arl. 1~ - O~ it.errs I e TI do artigo l~ do Decreto n~ 83.32.1, de 11 de abril de 1979, passam a
vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1~ O Conselho Monetário Nadonal será integrado pelos seguinte:; mem
hros:
I - Ministro de Estado da Fil,;enda, como Presidente;
II - Ministro de Estado Chefe da Secreturra de Planejamento da Presidência
da República, que será o Vice-Presidente e suust.ituirá o Presidente em seus imo
pedimentos eventuais:»

Art.2? - Revogam-se us disposições em contrário.

Brastlia , 15.-l0 ap;osto de 1979; 1[,f1~ da Independência e 'Jl~ da República,

JoAü u. 01'; flGUElItEDO

Karlos Riscbbieter

Delfim Netto

DECRETO N? 83.856, DE 15DE AGOSTO DE 19751

Atribui comtsetência ao Ministro d.1 Fsizenâ« para a pnítica dos atos que I1J"ncl()n8.

o Prasldente da neptibli~iI. lI~:lndo das atr ibuíçoes que lhe confere o arl.y.o 81. item V,
combinado com o artigo 85, itém IV, di! Constituição e tendo arn vista o disposto no Decreto
n~ 83.785, de 30 de julho de 1979, decreta:

Art. 1~ Compete ao Ministro da Fazenda aprovar as operações € autorfxar as contratn·
ções u que se referem os artigos 1? e 8? do Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1974.
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Art. 2? EE;t" Decreto entrarâ em vigor na data de sua puhlicação, revogadas as disposi
ões em contrario

Bras ília. c111 15 de agosto de 1979; 15S? da Independência e 91? da Repúhlica,

JOÃO B. DE rtotmmnno
Hélio Beltrüo

DECRETO N? 831\57, DE 15 DE AGOSTO DI'; 1979

)elegEl comoetêncin ao Ministro da. Educação e Cultu1",~ p,1J\1 conceder reconhecimento VI:
cursos C pn! iicur outros atos.

o Pre~irlente da Republic<l, de acordo com o parágrafo único do artigo B1 da Constltui
ão, tendo am vista I) disposto no artigo 12 do Decreto-lei n? 200, de 20 de fevereiro de 1967, e
.s diretrizes consbant.ea do De~,reto n? 83.785, de 30 de julho de 1979, decreta:

Art. I? É delegada c.ompet.ência "o ll"linisLro da Educacão e Cultura para, nos termos do
rtlgo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, após parecer fuvorável do Conselho 1>'e·
leral de Educação. ou do Conselho Estadual de Educaçao competente. quando Ior O Cl\SO, e
.bservudas as disposiçõas legais e regulamentaras aplicáveis, praticar os sczuintcs alas:

li) conceder reconhecimento e autorizar a conversão de cursos de nível supcr iur; ~

ui "provar estatutos de universidades e de estabalecimentos federais isolados de ensino
uperior.

Art. 2~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto Jl~

9.977, de 11\ de julho de 1979, e demais dlsposlcões em contrário.

Brn stlía, 15 de ago sto de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO n. DE FlmmIRF.DO

Hélio Beltrão

D ECRETO N~ 83.858, DE 15DE AGOSTO DE 1979

Aprova () Regulamento do Serviço Postal e do Serviço de Telegrumu,

o Presidente da República, no uso das atrfbuiçõas que lhe confere o artigo 81, item lU,
.ombinado com o urtigo ê". ítem XVII. ulíneu "i". da Constituição, e tendo em vista as disposi
cões d 11 Lei n? 6.538. de 22 de junho de 1978, decreta:

Art. 1~ - Fica aprovado o Regulamento do Serviço Postal e do Serviço de Telegrama,
lue 11este acomnanhu.

Art-,2? Deverá ser encerruda no PCllW de 6 Iseis) meses, u contar da duta du publica-
;<10 deste Decreto, a exploração fcií,a por krcciros, de serviço de tr-ansporte ou de entrega de
iornunicaçao escrita definido no Regulamento como monopólio da União.

Pn rágrafo único - Fica vedada a celebração ou a prorrogação de contratos 0\1 ~onv,;nios

oara prestação de serviços referidol'l nest.e art.igo, fi part.ir da <lata d:! publicação deste Dscre
:0, fi. quem não tenha competência legal para explorá-los .

.vrt . :)',' -- o.~ serviços a cargo do Correio Aéreo Naciona! - CAN não são abrangidos por
.ste Regulamente.
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ArL. 4~ - EM.e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revov.ndos o Oecrp.to
n? 29.]51, dp.17 dp.[aneiro de 1951, e demais disposições em cuntrário.

Braaíll», 15 de agosto de 1979; 158? ela Independência e 91? da Rcpúhl ie».

JüAo 13. DE FIG1~rmtEDO

II.G. Mattos

_. Oregu1ltn:ento mencionado uo presente decr..t ...está publicado no D. O. de 16·!l·7~.

DRCRETO N? 83.859, DE 16D~AGOSTO DE 1979

Trnnsicrc da Madeireira Necionel S.A., awal MANASA - ManAirAira Nadonal S.A. para
..FIBRART.. - Embala~en,~ l..tda., a t()nci1.~sj() par.!! (J 1l/JmVl"itBn,.,nto da energie hi
nráulica, /Jara uso exclusivo, no Município ti",Guarapua va, E.,tado rin Paraná

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81. item !I[, da
Constituícâo, nos termos dos artigos 140 e 150 do Decreto n" 24.643. de 10 de julho de [934 e
Decreto n? 61.581, de 20 de outubro de 1967, e tendo em vista o que consta do Processo MME
n~ 704.645/77, decretu:

Art. l~ - Fica trunsfcridu para a «FInRARTu Embalagens Ltdu, 11 conccssno para o
aprcveitamento d u encraía hidráulica de um trecho do rio Pí quirr, srtuudo no Município de
Guurupuava, Estado do Paraná, de Que ê titular 11 Madeireiro !'racional S.A., atual MANA·
SA - Madeireira Nacional S .A., em virt.ude do Decreto n? 54.681, de 29 rle outubro de 191>4,
não conferindo, o presente titulo, ~elegaçíiode Poder Público iI concssaionãria.

Art. 2~ - O aproveitamento se destina à prod ucào d c rnergia elétrica para uso exclusivo
da concessionária, que nao poderá íazer cessão a terceiros, mesmo a titulo gratuito.

Parágrafo linico - Não se compreende na proibir ão deM.e art.igo o fornec.imento de ener·
gia a vilas operári!lS de seus empregados, quando conl>truida~em terrenos cf" sua propriada
lie.

Art. 3? - A concessão d~ que trata este Decrp.to. vigorará pelo prazo de 30 (trmtal anos.

Art. 4? - Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Federal. nos 6 (seis) úl
timos meses que antecederem o termino do prazo de vigência da concessão, sua r<ln<lvação,
mediante ua condições que vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar, no mesmo prazo, flua
desistência.

§ l~ - No C<lSO de deslstênciu, fica li critério do Poder Concedente exigir que u conces
sroné riu reponha. por sua conta, o curso d' água em seu prirn iti \10 estado.

§ 2? - Compele a couccssiouaria urovocur que o Estado do Paraná, titular do domínio
das águ as, se manifeste. nos 2 Idois) anos que antecederem o fim do prazo de vll;ência da
concessão. sobre seu int,eresse ou não pela reversão dos bpns E' instalações e encaminhar,
dentro do mesmo prazo, este pronunciamento ao Poder Concedente

Art. 5? - A concessionária fica obrigada a cumprir (] disposto no Código de Àguas, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6~ - Este Decreto entrará em vigor na datu de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1979; 1.58? da Independência e 91? da República

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Cp.sar ca» Filho
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DECRETQ N? 83.860. DE 16DE AGOSTODE 1979

Declara de utilidade pública, pura fins de constituição de servidil() 3dministrativa, isix» de
terra destinada li passagem de Jinha df' tr8n.~missão da CompanhlB Paullsia de Força e
[,uz - CPFL, no Estado de Seo Pau/I>,

o Presidente da República. usando da atrihuiç!l.l1 que lhe c.onfere o art. 81, item 111, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 151. letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de
julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n~ 35.851, de 16 de julho de 1954. e tendo em vista
o que consta do Processo MME n? 701.058179, decreta:

Art. 1? -- Ficam declaradas de utilidade pública. para fins de const.ituiçao de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 [trinta] metros de largura. tendo co
mo eixo o ramal de linha de transmiss ãr, a ser estabelecido entre as estruturas n~5 30·1 e 30·2
da linha de transrnisaão SE Viracopofl·SE Tanquinho, e a suhestação de Notre Dama, no
Munitipio de Campinas. Estado de São Paulo. cujos projeto e planta de situação n? BX-D·
11.140 - Campinas, foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas
e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME
n? 701.058/79.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
constituicáo de scrvidao administrativa nas referidas áreas de terra. na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmiss~o de que trata o
artigo anterior. .

Art. 3? - Fica reconhecida li conveniência da constituição de sarvidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força e 1.U7. - CPFL, para o fim indicado. a
Qual compreende o direito atrihuído il. empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegrá
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alteracõcs ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas dê terra atinl[idas pelo ônus limitarão o
uso e g07.0 das mesmas ao que for'cornpatível com li existência da serví'dão, abstendo-se , em
conseqüência. da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre elPos os de erguer construções ou fazer plantações de elevado
porte.

Arl. 4~ -- A Cornpunhia Paulista de Força e Lu? - CPFL poderá promover, em juizo, as
medidas necessárias à constituicão de servidão administrativa, de caráter urgente, utilizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,com as mo
dificações introduaidas pela Lei n° 2.786. de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO

Ceser Cals Filho



ATOS DO PODER EXECUTIVO__________~c..::..:::__=.c'__=___=_

DECRETO)l~tl3.B61, DE 16VE AGOSTO DE 1979

139

Outorga a Companhia de Fiação 8 Tecidos Cedro te Cachoeira concessão pilra os BproveÜa
mentos da energJa biâreulice dos trechos do Rio I'arauninha, no Estedo de Minas (Ti!'

reis, para uso !JXcfUS1VO e dá outras orovidéncies.

o Presidente da Repúbliea, usando da atribuição que lhe confere o art.igo 81, item I1I, da
Constituição, e nus termos dos artigos 140, letra a, c 150 do Decreto n~ 24.643. de 10 de julho
de 1934, e tendo em vista o que consta do Processo' MM F:n? 700.083177, decreta:

Art. l? - E outorgada à Companhia de Fiação e Tecido", Cedro e Cachoeira concessão
para os aproveitamentos da energia hidráulica dos trechos do Rio Parauninha, nas localida
des onde existem as Usinas Pacífico M:lscarenhas P. Vau da Lagoa, situados no Município dp.
Santana do Riacho, F:starlo de Minas Gerais. não conferindo, a presentl\ titulo, delef{ação de
Poder I'úbiico à c.oncessionária.

Art. 2? - OI; aprnvaitamantos SP desti riam à producão de energia l\létrica para uso ex
clusivo da concessionária, que não poderá. fazer cessão a terceiros, mesmo a titulo gratuito.

Paragrafo único - Não se compreende na proibição deste artigo o fornecimento de ener
gia a vilas operárias de seus empregados, quando construidas em terrenos de sua proprieda
de.

Art. 3~ - A coneessão de Que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 30 ltrintal
anos,

Art. 4~ - Fica li conccssionãria obrigada a requerer ao Governo Federal. lias fi (seis) úl
timos mcses quo antecederem o término do pruzo de vigência da concess ào, sua renovação,
mediante as condições que vierem a ser estabelecidas, ou II comunicar, 110 mesmo prazo. sua
desistência.

§ 1? - No caso de desistência. fita a critério do Poder Concedente exiç;ir que li COnCN\'

sionéria reponha, por sua conta, o curso d'iÍp;ua em seu primitivo estado.

S 2? - Compete à con~p.ssionári!l provocar que o F.stado de Minas Gerais, titular do
domínio das águas, se manifeste, nos 2 Idoisl anos que ant,ecérlp.rem o rim do prazo de vip;ên·
ria da concessão, sobre seu interesse ou não pal a rpvp.rsAo dos bp.ns e instalações P., encami
nhar, dentro do mesmo prazo, este pronunciamsnto ao Poder Concedente.

Art.5? - A concessionária fica obrigada a cumprir o disposto no Código de Águas. leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Arl. 6? - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacão, revogados os Decre
tos números 29.874, de 10 de agosto de 1951 e 35,789, de 8 de julho de 1954, e demais disposi
coes em contrario.

Br asrliu. 16 de agosto de 1979', 158~ da Independência e!H o du República.

JOÃO B. DE FIGU8lREDO

Cessr Cals Filho

DECRETO K? 83.862. DF. 16DE AGOSTO DE 197~

Declara de utjJjdade pública, pare fins de consútlJicii~ d<: scrvi~âo admiI!isLrlJtiYiI, fai}(~$ de
ieJTa destinadas à passagem de Unhas de trunsttnsseo da Compsnhi» Pouiist« de Force
e ',IIZ - Cl'FL no Estado de São l'auJo.

O Presidente da Replib\ ica, usando da atribuição que lhe confere o ar~. 81, it.em IIl, da
Constituição e tendo em vist.a o disposto no art. 1.~1, letra c, do Decreto n. 24,643, de 10 de
j~lho de 1934: regulamentado pelo Decreto n? 35.851. de 16 de julho de 1954, e o que consta do
Processo MME n? 704.053/78, decreta:

Art. l~ - Ficam declaradus de utilidade pública: pura fi,ns de c.onstitui.C,ào de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas nas segumtes faixas: a) ~ var iável de 15 a 30
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(quinze fi trinta) metros dp. largura, tendo como eixo a linha de transm issüo, em 138 KV, II ser
estabelecida entrp. a SE seccionadora Nova Aparecida e a SE Saltinho: b) - de 30 (trinla)
metros de largura. tendo como eixo o Ramal. em 138 KV, circuito duplo, a sei estabelecido.
purtindo da estrutura número 16-1 da hnhu de transmissao. mencionada na letra a até a su
!:>estllçãó Monte Mór: c) U'" 30 (trinta) metros de lai f(llra, t,p.ndocorno eixo ó Ramal, em 13R
kV, circuito duplo, u ser estabelecido. partindo da estrntllra número 36·3 da linha de trans
missilo, mencionada, tarnbérn, nu letra ,,~., até a 5llhf\stação Capivan, respectivamente, nos
Municipios de Suma r';'. Piracicaba. Montp. Mór P. Capivari, Estado de São Paulo, cujos pro
jetos e plantas de situação n~R nX·D 11.114, HX·l) 11.116 e BX-D 11.118. Curnpinus foram
aprovados por ato do Diratnr oa Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade. do Depart a
mente Nacional de Aguas i! Energia Elétrica, no Processo MME n~ 104.053178_

Art. 2~ - FIca uutor izadu a Companlua Paulista de Forca e Luz - CPFL a promover a
eonsl.ituiçüo de servidão administrativa nus referidas áreas de terra. na forma da legislação
vigente. onde tal se fizer necessário, para a passagem dus linhas de trunsmissão de que trata
{I artigo anterior.

Art. 3~ - Fica reconhecida a conveniência da constitulcüo de servidüo udrrunlstrutrva
necessária em favor da Companhia Paulista de Força c Luz - CPI"L. para o fim ind icudo, EI

qual comnrsende o dirp.ito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
cocst.rucão, operação i! manutenção das mencionadas linhas de transmissão c de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem corno Ruas possíVf'is li Iterações ou reconst.rucóes,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão atravá» do prédif) Bervip.I'ltE'. desde
que não haja outra via praticável,

P~.r~grllío único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus Iimitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
conseqüêucia, da prútica, dentro d as mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construcões ou íuzer pluntacões de elevado
porte,

Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz- CPFL poderá promover. em Juízo, lIS

medidas necessárias à const.ituicao da servidão administrativa. de caráter urgente, utilizun
do () processo [udieial estahp.letido no Decreto-lei n~ 3.365. de 21 de junho de 1941. com as
modificações introduzidas pela Lei nO 2.786, lie 21 de maio de 1956.

Art. i)~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brustlia, 16 de agosto de 1979: 15!:1~ da Independência e 91~ da República.

JOÀO B. DE FIGUEIREDO

Ceser Cals Filho

nECRETO N? 83.863, DE 16 Dl-.: AGOSTO DE 1979

Soprime 11 iotogruiiu prevista no documento «Autorização PUT<I cOllduzir vp.ícu/{)u IAnexo X
do Regulamentu do Códj~o NMional de Trflnsito) e dli uutras pl'ovjdência.~.

O Presidente da Repüblica. usando da atribuicão que lhe confP.rp. o artrgo l:Il. item IH. da
Const.ituiçao. decreta:

Art. 1~ - Fica suprimida a exigência de fotografia no documento «Autorizacüo para
conduzir veiculo". cujo modelo constitui o Anexo X do Regulamento do Código Nacional de
Trànsito, aprovado pelo Decreto n~ 62.127. de L6 de janeiro de 1\)68. e alterado pelo Decreto
n~ 72.752, de 6 fie setembro de 1913.

Art. 2° - O artigo 236 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito. aprovado p~lo
Decreto n~ 62.127, de 16 de janeiro de 1968. e alterado pelo Decreto n~ 72_152, de 6 de .~etp.mbro

de 1913 passa a ter li seguinte redação:
, ..Art. 236 - Os modelos de documentos previstos neste Regulamento poderão

ser alterados mediant.e proposta do Conselho Nacional do Trãnsito aprovada
pelo Ministro da .Iustiça .»
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Art.. :J? - F.~tP. Dp.rreto p.ntra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposi
ções em contrárlo.

Brasília. 16 de agosto de 1979; 15B" da Independência c 9\ ': da República.

JOÃO B. DE FIGUEIH.EDO

Petrónio Portella

DECRETO N? 83.864. U~ 16 DB AGOSTO U~ 1979

G<lssa a conccssao ouiorgedu ã Nova Rúdio lndcocndéncie Ltd« . paI a estabcleccl' na cidade
dc Picui, Estado da PamibiJ. uma csracao de radiodifl1.si1O sonora em onda media de âm'
bito loce],

o Presidente da República. usando daI> atribuições que lhe contere o artigo 111, item 11 I.
combinado com o artigo B", item XV, letra a da Consntuicão, nos termos do artigo 60, letra b,
da Lei n? 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pelo artigo 3~ de Decreto-Lei n'.'
236, de 28 de fevereiro de 1967.e tendo em vista o que consta do Processo Me n" 28.035/76, de
crela:

Arl. I? Fica cassada a concessão outorgada pelo Decreto 11:' 7<).833, de 21 de junho de
1977, publicado no Diário Oficial da União de 22 subseqüente, aNova Rádio Independência
Ltda .. para estabelecer na cidade de Picui, Estado da Paraíba, serviço de radiod ifusao sono
ra em onda média de âmbito local. nos termos do artigo 61. letra f, da I.ei n' 1.\17. de 27 de
aposto de 19h2, com a redação dada pelo art.igo 3? do Deoet.o-Lp.i Oh 2:-16, dp.2Rde fevereiro de
19G7, por infringllnda do artigo 34 do Rp.(';ulamento dos Sarvicos d/\ Radiodifusão aprovado
pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1$163.

Art. 2~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
slções em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1979: 158~ da Independência e 91~ da Republicu,

JOÃO TI. DE FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.865, DE 16 DE AGOSTO UB 1979

Cassa a concessão outorJrada a Rádio lnhor» Lule , PMU estabelecer IHl cidsule de Sunt.u
Crr17., F.st,1do do Rio Grande do Norte. uma esteçno de redioditusno sonora em otulu rné
di3 de ~mbito regionsl,

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe mnfp.re o arti~o 8\, item 111,
combinado com o artrgo 8~. item X V, letra a, da Constttuicão. nos termos do artigo 6(\. letra
b. da Lei n? 4.117, de 27 de agosto de 1'362. com a redação dada pelo artig-o 3~ do Oecreto- Lei
n? 236, de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o que consta do Processo Me n~'
25.339177, decreta:

Art. l ? - Eica cassada a concessao outorgudu pelo Decreto n? 80.268. de 31 de agosto de
1977, publicado no Disr!o Oficial da U niáo de 1~ de setembro do mesmo ano, Íl Rádio lnhure
Ltda., para est,<loelecer na cidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, uma esta
ção de radiodifusão sonora em onda rnédia de âmbito regional, nos termos do arligo 64. letra
f. da Lei n? 4.117, de 27 do agMt.o de 1!1fi2, com a redacào dada pelo artigo 3': do Dr-crctn- Lei
n~ 236, de 28 de fevereiro de 1967, por infrin~êncin no artil;o .11 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n'~ 52.795, de 31 de outubro de 191\3.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua public acao, revogudas as dispo.
s ições em contrár io .

Brasília. 16 de agosto de 1979; Hí~'.' da lndE'pendênria e 9\ i , da República.

.JOÃO 8, DE ~'IGUEIKEDO

H. C. Mattos

DECRETO W 83,866, DE 16 DE AGOSTO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à Rádio Educadora Silo José Ltdfl., ptlTB

que 8 sociedede "Z - Pubílciâede do Amapá ],ula." passe a executor serv.co de reduuli
fusão sonora em onda tropical, IM cidade dr> Macapá, Território Federe! do Amapá,

O Presidente da República, usando das atribuicões que lhe confere o artigo !ll, item Il l ,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da Constituição, e nos tP.rmos do artigo (i0 da
Lei n? f>,71l5, de 23 de junho de 1~72. e tendo em vista o que consta do Processo Me n?
42,989/76, decreta:

Art. 1~ - Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3',', da Lei n" 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e artigo 2? do Decreto n:' 71,136. de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos, li partir
de 2 de setembro de 1976, a concessao outorgada pelo Decreto UO 58938, de 29 de julho de
1956, publicado no Diário Oiiciu! da União de 22 de agosto do mesmo ano, 11 Rádio Educa
(lo ri! Sao José Ltd a.. para Que a socied ade « Z - Pu bl icidade do Ama pá Ltda.» passe a exe
cutar na cidade de Macapá. Território Federal do Amapá, sem d íreito de exclusividade, ser
vico de radiod if'usão sonora em onda tropkal

§ 1? - A ex:(\cllçiin do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á .-l~ acordo cnrn o Código Brasileiro de Telecomunicações. leis sllbspqüp.ntps e seus
regulamentos e, cumulativamente. com as cláusulas aprovadas pelo np.~reto n~ 71.825, de P,
de fevereiro de 1973. às quais a entidade aderiu, mediante termo,

§ 2~ - O Departamento Nacional de 'l'elecomunir.acões fixará, através de portaria, as
caracteristlcas técnicns segundo as Quais deverá ser executado o servico objeto desta reno
vacão, bem como, se uecessário. o prazo para adaptação às que (orem estabelecidas.

Art. :l? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrúrio.

Brasiliu, 16 de agosto de 1979; 158~ da lndependência e ~l',' du República.

JOÃO n. DE: FIGIJEmrmo

H. C. Mattos

OECRETON? 83,867, DE 16 DE AGOSTO DF. 1979

Renov<J porIt) (dez) anOl, a concessão 0Ilr.m-g"d.1 aRádill Ed!Jcildor~SI!O José Ltde. pnru que
a sociedade "Z - Publicidade do -1map.i Ltâe. " passe a executar serviço de radiodifusão
sonora em onde média de ilmbito regiontll, Di! ciduâe de MacElpEÍ, Território Federal do
Amapá,

o Presidente da Repüblíca , usando das atribuições que lhe confel'p. o artigo til, ittlm TTl,
cornb inudo com o art.igo B~, item XV. letra ", do Const.ituicüo, e nClS termos do artigo 6? da
Lei n? 5.785, de 23 de junho de H)72, lendo em vista o que consta do Processo Me n?
42.988/'76, de~reta,

Art. 1? - l,'ica renovo da, d~ acordo com O artigo 33, § 3~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto
de 1962, e artigo 2? do DP.~I·~to n? 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos, ti p artír
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de 2 de setembro dE' U176, [l ccriccuaâo I)l]torw,dô pelo Dcerctn n? ;'8. fl'H , da ,~O ci" maio de
1966, publicado no Disirio Oficial da Uniao d" 17 de j un ho do mesmo !IlHI, à Rádio Educadora
Sáo .Ios'; Ltd a , I)~ll'~ (]ll!' ;) soc iuda rlr- ,,2 - l'ublk ici:H!" fi" J\n",p;\ Ltda.» passe a executar na
cidada de Macapá, Territr',rio l~",dp.I',,1 do Amapá, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média de âmbíto regional.

§ 1~ - A execucao do serviço de radíoditusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-a de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes c seus
regulamentos e. cumulativamente, com as cláusulus aprovadas pelo Decreto n:' 71.S2El, de 8
de fevereiro de 1973, DS quais a entrdade aderiu. rnediunte termo.

§ 2? - O Depurcamento Nncíonal de 'I'c lccomunicacões f ix arú , a truvús de pcrt.ar ia, a s
caructerísticas técnicas segundo as <)Llitis deverá ser cxecuí.ndn o serviço objeto desta rene
vnçãu, bem con.o , se 11~ccs~C1rio.o pruzo para adnpt.acao DF. que fnn~ILl est.~ hclcc idas

ArL 2? -- F.$tc decreto entrara em vigor na data de sua publicaçào , revogadas as dispo
siçoes em contnirio.

Brasília, 16 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO B. DE FIGU~IREDO

n. C. 1v/aUos

DECRETO N? 83.868, DE 17 DE AGOSTO DE 1979

Fixa o fator de reajustamenta salarial relativo a agosto de 1979.

o Pres ident.e du Repúhlicu. usando da s acribuições que lhe confere o artigo 81, ite'" UI,
da Conatítuírüo. c tendo em vistu o disp/)~to no artlgo 3~, da Lei n? 6.147, de 2~ de 30veLlbro
de 1974, decreta:

Art. 1U E fixado em 1,44 (um inteiro l' quarenta e quatro ccnt.és imos} o fator di! r-eajus
t.amnuto saluria l corresnondcnte ao 111"$ de :J.?,osLo de 1979. aplicável às ccnvcncõcs, acordos
coletivos de trabalho e decisões da Justiça ào Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei n?
6.147, de 29 de novembro de 1974.

Art. 2? - Bste Decreto entrará em vigor na data de sua publtcacão, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brastlia, em 17 de agosto de 1G7.9: 151:\~ da Independência e 9I? du Repúbhca.

JOÃO u. l)~ t'lG l:EIREDO

l\.:lllrilJo Mncõdo

De/fim Netto

DECRETO N~ 1l3.869, DE 21 DE AGOSTO DI:; 1979

Delegr competen('Í8 ao Ministro da Füzende pnr« EJutoriZllr o regisl-ru du propriedllc/c d08
bens im6veis du União, na forma d,) Lei n" 5. 972, de 11 de dezembro de 1973.

o Presidente da República, IH) uso das atribuições que Ih" confara o artigo 81, itf>nS IH e
V, cornbmado corn o artip;o 8ú, item IV, d:! Constltllição, e tendo em vista o disposto no art.
12 do Decreto-lei n:' ZOrl, d" 2!i de fevereiro de 19íi7,,, 110 Decreto n? 83.785, de 30 de julho de
1979, decl'et~;

Art. l' - E delegada competência ao Ministro da Fazenda para autorizar o reglstrc da
propriedade dós bens imóveis da União. na forma prevista pela Lei n~ 5.~72. de 11 de d~.lCm

bro de 197.'l, alterada pelas Leis n?s 6.282, de 9 de dezembro de 1\.176. e 6.584, de ~4 de outubro
de 1978.
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Paráp;rafo único, Para efeito do registro, a portaria expedida p~.lo Minisl;r() da Faxenda,
contendo :18 indicações exigidas pela leglslacão em vigor, suprirá o decr~,to ,-",ferido no s art.i
gos 2~ e 3? da Lei n? 5,972, de 11 de dezemaro de 1973.

Art. 2? - () presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Brasflin, em 21 de agosto de 1979: ló8? du Indspendêncja e 9I? da Repú blíca.

JoAol"WUEIltEOO

Hélio Beltrüo

DECRETO N? 83.870, DE ai DE AGOSTO DE 1979

Dispõe MJb.>'''' a lJstIuttlnJ b.1sjc<~ da Superintendêncie da Z011a FraJlca de Msn8UA - SUPlLA·
Ar/L

o Prasidente da República, no uso das atrfbuições que lhe confere o artigo 81, itens IH e
V, da Conscttuíção, decreta:

Art. l? - A Superintendência da Zona Franca de Manaus - SU~'RAMA. autarquia fe
deral criada pelo Decreto-lei 11? 288. de 28 de Ievereíro de 1967, com personalídade jurídica e
patrimônio próprio, vinculada ao Ministério do Interior. com sede e foro na cidade de 1'1u
naus, capital do Estado do Amazonus, tem par finalidade administrar a Zona Pranca dc
Manuus, ass irn CUJIlO, na área da Ama~óni!l Ocidental, os benefícios fiscais previstos no
Decreto-lei n~ 3;,6, de 1{, de ap;osLo de 1968, c outros cuja aduiinistracão lhe saja atr ibu ídn.

Art. 2? - A Superintendência du Zona Franca de Manaus - SUFRAMA r,ompÕ~.-E8de
un; COl1.~clh() de Ad,.,.,inist.raÇ<lo t: de Unidades F.xccutiVil!\.

Parágrafo único - As atr ibuícões dn Conselho de Administração, de que trata o artigo,
e,;~r1(, definídns no Decreto n~' 72.423. tle;) de Julho de 1973.

Art. 3? - As Unidades Executivas sa o as F8guinte~:

I - Órgãos de Assistência Diret.,., e Imarl iata ao SuperintBndente

1 - Gabinete

2 - Procuradoria

3 - Auditoria

4 - Assessoria de Segurança € Informaçóes

5 - Coordenadorra de Comunicação Social

II - Órgàos de Planejamento, Coordenação e Controle - Superintendência Adjunta de
Planejamento

1 - Departamento de Planejamento e Orçamento

2 - Uepurtnmento de Promoções de Investimento

<I - - Depurtamento de Organizucào e Sistemas

III - Orp;ilos de Atividades Especificas - Supertntendéncía Adjunta de Operuções

1 - Depa rturnento de Controle de Import.açüo de Mercadorias

2 - Dcparturnent.n de Acempunhumento de Projetos

IV - Órgãos de Atfvidudes Auxiliares - Superintendência Adjunta de Administrucüo

1 - Departamento de Ac1miniF;tl'llçilo

2 - DeparLIJ.lnento Financeiro

.'1 - Dona rt.ament.o do Pessoal
V - Unidades Descentralizadas' - Escritórios de Representação,
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Art. 4~ - O~ Eacritórius de Representacão serão em número de 4lquatrol, com sede em
Porto Velho, capital do TcrriWrio Federal de Rondônia: Boa Vista, Capital do T'err itru-lo Fe
derul de Roraima: Rio Branco, capital do F.~tado do Acre, e Bra~ilia, Diatrito Fadara!.

Parár;rafo único - Por proposta do Superintendente, justificada a convaniáncia e me
diante portaria do Ministro de Estado dó Interior, poderão ser criadas novas unidades de
ReprElsentação ou extintas outras.

Art. 5~ - O Gabinete tem por finalidade assistir o Superintendente em sua representa
cão política e social, prestar assistência aos membros do Conselho de Administração, super
visionar os Escritórios de Representacão e desenvolver ntividades Que lhe forem atribuídas
pelo Superintendente.

Art. 6~ - A Procuradoria tem por finalidnde prestar assessoramento jurídico .à Sune
rintendência e demais unidades executivas e promover a ddcsa dos interesses da SrFRA-
MA, nas esferas judicial e administrativa. -

Art, 1? - A Auditoria tem por finalidad", aMe~~oraro Superintendente no exercício da
supervisão c do controle do cumpi-imento das normas contábeis e financeiras p alos órgãos
das Unidade~ Executivas.

Art. 8? - A Assessoria de Segurança e Informações tem por finalidade exercer as ativi
dades própria s de órgao setorial do Sistema de Informação e Contra-Iníormacao e está sujei
ta à orientaçãc normativa, à supervisão técnica e à fiscahzação especifica da Divisão de Se
gurança e Inforrnacões do Ministério do Interior (DSIIMIN'I'BR).

Art. 9~ - A Coordenadoria de Comunicação Social tem por Iinalídade promover, coor
denar e avaliar o desenvolvimento da pol íticu de Comunicação Social, no â m'hlto dll SU
FRAMA, em urticuhu;uo com u Coordenadoria de ComUllícucilo Social do MINTER.

Art. lQ - A Superintendência Adjunta de Planejamento, como órp,ilo seccional do Siste
ma de Plunajnmcnto Fedcrul, tem por finalidade dirigir as "tivid;\(18~ de Pl anejarnerrto , 01'
camcnto, :'vIodernização Administ.rativa e Inforrnatica, bem como ana lis ar projetos de ter
ceiros -- pnsanas fú;ico.s ou juridicas.

Art. 11 - O Deparüamantn de PlanejAmento e Orç3mento tem por finalidade elaborar e
atualizar o diagnóstico sócin-sconómico. analisar o comportamento conjuntural da econo
mia. propor alternativas de estratégia pura C> desenvolvimento regional e elllbonlr os indka
deres para 11 programucão do desenvolvimento du Zona Franca de Manaus, bem como coor
deriar a elaboração e execução do orçamento, compatibilieando-o ao plllnejomento local, es
tad ual e na c ional.

Art., 12 -- O Departa rncnto de Promoções de Invest.imento tem por finaliti~rleanalisar os
projetos de investidores - pessoas fisicas ou jl1ridkas - que Queiram se estabelecer na ,",0

na Pranca de Manaus, com vj~tas :. concessão de incentivos pela SUFltAMA, bem como
orientar os investidores quanto 11 melhor área para aplicação dos seus projetos e quais as
fontes onde poderão ser buscados os demais recursos necessários iJ. implernentucão dos mos
mos.

Art. 13 - O Departamento de Orgunizacão e Sistemas tem 1'01' Iinu iidadc promover ps
tudos e projetos orgunizucíonais de métodos e processos udrnirristrativos, anal is a r contratos
e convênios propostos na área de modernização administrativa. coordp.nar,MliJervisionare
desenvolver IlS arividarles de documcntacao e processamento de dados integrantes do siste
ma de inforrnaçoes.

Art. 14 - A t:111p"rint.endencíll Adjunta de Operaçop..,> tem por finalidade nrientar, Iiscu
Iizar (, P"~(·Dt.~r as atividt,des ral at.iva s à entrada, mov imentacão é sa ída de mereudorms nu
cionais e estrangeir~s na Zona Franca de Manaus, bem como acompanhar e eoncrolar n ~XP

cucão de todos os projetos, apoiados e .ncentrvados pela t>UFltAMA_

Art. 15 - O Líepartnmento de Controle de importação de Mercn dor ine tem por finalida
de executar as turefns pert.inentes ao clllllr()I~ de iE'lJorlilÇ(10. ~nt.\'i1d". r,'ovír,,,'nt,''':'',, " S,\ ída
de mercadorias de origem nacional e catru ngcirn sujcit.ns ao regim~ da Zona F'rar.c a de Ma
naus.

Art., 16 -- O Departamento de Acornp.anh arnerit.o de Projetos tem por finalidade acorup a
nhar, fiscalizar p controlar a execução de projetol; püblic:o~ e privados, localizados na Ama
zõni" Ocidental, apoiadns 8 inc.ent.lvados pala SUFRAMA.



146 ATOS DO PODER. EXt;ÇUTIVO

Art. 17 - A Superintendência Adjunta de Administração tem por t'inlllidade coordenar,
dirigir e ccntrolur as attv idudas relativas lJ. comunicações edrniniscrutivas, patrimônio, ma
terial, reprografia, transporte, zeladoria. ~'ip;j1E1ncia, manutenção, portaria c adm imst.ração
Ii nanccira e ulfitáhiL

Art.. J fi - O nep:'..l'tamento F'inancciro tem por finalidade exercer o controle finance iro
cont,à;Jil dns rer-n rsos orçamentári()~e ext,1"a·()rç.am~l1tá1"io~, acnmpauhar os processn s de in
""resse da SUFRAMA junto ao 'I'ribunal de Contas d:l União, atender as diligências baixa
das pelo mesmo, providenciar a entrega de balancetes mensais, seus desdobramentos, ba
lanços anUU1S e anexos e prest.ação de contas da BUFRAMA. nos prazos fixados pela Inspe
toria G~ncl (;c F'inuncus - lGF do wIINTER, fornecer s"b~ídiu~ ncccsaárros ao SisLcm<l de
Planejament« c Coordenação c nSSC.5S0rar U adrn i ni st.ruçâo. a Auditoria C' a TGF do Mínistó
rio dI"> Irit.er ior', qua ndo solicitado.

Art. 1~ - O nep:lrtamento de Administracão tem por fínaliclflde ldentifi~aro prover ,,~

néc~s~id:1.desd" rnat.ar ia l dI! consumo e permanent.E!, úquipamento~ e in~talaçóe~, proc.~dp.r

ao cadastramsnto. controle, invantário, manutenção e conservaçâo dl">~ bens patrimoniais,
auvída des de tran sportes, cornunica çnes, aroulvo, telscomunic acõee, zeladorta e reprcgra
fia.

Art. 20 O Departamento de Pessoal, como órgão integrante do Sistema de Pessoal Ci-
vil da Administração Federal (SIP ~C), tem por finalidade planejar, coordenar e controlar a
execução das atividades de Cudastro, Lotação e Classificação de Cargos e Empregos. de Le
gis lação de Pessoal, de Recrutamenl,o, Seleção e Aperfeiçoamento I; de As aistênc ia Médico
Social, bom ramo cumprir e fazer cumprir as norma-s ex pcdidas pelo Depart.arncnto Admi·
n:strativo cio Serviço PÚblico - DASP, no sentido de orientar DLI complementar a pul it'ica de
pes so al , no âmbito da SUFllAM A.

Art. 21 - Aos Denartamentos que integram as t>upl"rintenclências Adjuntas cabe, ain
da, o p lanejameuto , coordennçao e controle ele suas atividades I'8pecíficas.

Art. 22 - Os Escrrtõrios de Represe ntaçao têm, por finalidade rcpre.scntur a StiPRA·
MA, nus respectivas áreas UI; jurisdição, nos limites e com{;ções fixadas p",l(] Sllp"tinten·
dente.

Art. 23 - As Unldadas Execut.ivas ria SUFRAMA f;stão sujeitas ~. orlsntacão normativa
e " suporvisào técnica dos respectivos órgãos setoriais e centrais da Admlni:""ocllo Federal,
de acordo corr: o § l~ do Artigo 30, do Decreto-Lei r.? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

Art,24 - A estrnturn oucrativa das unidades relucionndus no urtiga 3~ deste Decreto se
rá estabslscíd» ern TI.í'p,i"'ento Interno aprovado pelo ~inistro de Estudo do Interior, de
acordo com o disposto no :;rtip;o 6? do Decreto n~ 68.886, de 6 de Julho de lIl7! e o art.igo 31l rio
Decreto n~ 75.444, de6 dê marco de 1975.

Art. 2~ - A Superintendência. da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA ser á dirip;Jo"
por Superintendente; as Superintendências Adjuntas, por Super-intcndcute Adjunto; a Pro
curadoria, por Procurador-Geral: os Departumentos, por Dir"tor; {J Gabinete, a Auditor la, a
Assessoria de Segnrança e Informaçõ<'ls e os Escritórios de Representação, por Chefe, e a
Conr dsnudorin, por Cuurdel1ador, cujus cargos ou funções serão providos na forma da legis
la ção pert.inerite.

Art. 2€ - Os ocupantes d<'l~ cargos 0\1 f:mçoes, prr-vistos no artigo anterior, serão subs
t.ituídos. em suas faltas ou Impediniento s, por f\f!rvidoras por eles indicados, previamente
de",;nucio~. na torro H da \eglsla(ão específica.

Art, 27 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacão, revogado o Decreto
r.? 70-99;, de 7 de janeiro de 1976, e demais disposições em contrario.

Brasília, em 21 de agosto de 1970: l5B~ da Independência e 91~ da República,

JOAO FIGUEIREDO

Mário l).1víd Andreaz""
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DECRETO N? 83.871, D:E 21 DE AGOSTO DE 1979

147

RenOVll por 10 (de") uno" II c:once:;"liu outorgada iJ Rtídio Ditusore de 1"ernandõpolis LtdLl.,
parfl executar serviço de radiodifusão sonore em ondu média de limbíto regionul, nu ci
dade de Femllndópo!is, Estado de S;ió Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere CI artigo 81, item ITr.
com binado com o artigo 8?, item X V, letra a. da Constituição, e nos termos do artigo 6? da
Lei n~ 5.785. de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo MC n?
111.620/78, decreta:

Art. I? - Fica renovada, de acordo com o artigo 33, §3?, da Lei n? 4.117, de z? de ugostu
de 1962, e a rt,igo 2.?do Decreto n? 71 .136, de 23 de set.embro de 1972., por IO~dez~ anos, a partir
de 8 de abril de 1978, a concsssár, outorgada pela Portaria CONTEI. n~ 101, de 21 de mai ço
de 1968, publicada no Diário Oficial da União de 8 de abril do mesmo ano, à Rádio Difusora
de Fernandópolis Ltda., para executar na cidade de !,'ernll.ndÕpolis, Estado de São Paulo,
sem diruito de exclusívidude. serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito re
gional.

§ 1? - A axecucao do serviço de radiodifusão, cuja outorga li renovada por este decreto,
reger-se-é de acordo com o Código Brasileíro de Telecomunicações, leis subseqüentes c seus
regulamentos a, c.urnulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decret<'l n? 71 R25, de R
de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu. mediante termo,

§ 2~ - O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as
características técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta reno
vacão, bem corno, se necessário, o prazo para adaptação às Que forem estabelecidas.

Art. 2? - Este decr-eto ent.rar á em vigor nu data de sua publicação, revogadas as dispo
siçl'>e~ em contr.ario.

Brasília, 21 de agoMo de 1979; 158? da Tndependenda e 91? da Reptihliea.

.roxo FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N? 83.812. DE:lI DJ:;AGO~TO DE 1979

Autoriz./l est.rallgeíro!lll ildquirirem' direitos sobre terrenos Que mencionll, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro e de Niterói, Estado do nió de Janeiro; Recife, Estado de Per
nambuco; Sslveânr, Est.edo dn Buhíll e GuarujlÍ. Estado de S;itl PavIo.

O Pres idents da Hepúbhca. usando da atribuicão Que lhe confere o artigo 81, itf>m ITI, da
Cnnst.ituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de ~etem
bro de 1946, decretu:

Art. I? - F'icum uutoriaados:

a) a adquirir o dormrnc útil:

11 Pauline Gaísa, de nacionulidade alemã, da fração idaal de 7;,/12000 do terreno de mari
nha. situado na Avenida Pastcur n" ~14. correspondente ao apartamento n? .305, na Cidade e
F.slado do RIO de Janairo, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0768,14,149, de 1978;

2) Sonia Churifke r , de nacionalidade ru ss a , da fraçuCJ ideal de 0,21795 do terreno de ma
rinha, situad o na R ua Sete de Setembro n:' 365, corresp011dente ao apartamento n ~ 1.401, no
Município de Recife, Estudo de Pernambuco. cClnforme processo protocolizado no Ministé
rio da Fazenda, sob o n? 048ú·1 798. de 1979:

3) Lino PiI'l.eiro BOUM~ e Maria Del Carmen Pineiro Bouzas: ambos de nar ionalidadj, es
panholu, da fracão ideal de 1/121,91 avos 00 terreno de acrescidos de marin ha. sitnndn na
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RUR Crmselheiro Dantas n? 22124, correspondente à sala n? 701, no Município de Salvador,
Estadl"l da Bahia, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0580·
02.421, de 1979;

4) Jesus Brcnllu Romar; Manuel José Rios Brenlla; Jesus Gllrda Rio e sua mulher Ma
ria Digna Novo Garoia: José Solla Vazuuez: RaffiOI1 Ria] Iglnsias e JOf>ê Rivas Rial , todos de
nacionalidade espanhola, do terreno da marinha; situado na Rua Visconde do Rio Branco
nss 329/331, Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na proporção de: 16,67% para Je
sus Brenlla Romar e pura Manuel José Rios Brenlla: 15,66% para .Iesus Garda Rio c sua
mulher; 24% para José Sollu Vazquez: 14% para Burnon Riul Iglesías e 12% para José Rivas
Rial, conforme processo protocolizado no Mirrist.erio da Fazendu, sob o n? 0758·29.701, de
1978;

b} a adquírfr o direito preferencial ao aforamento:

1) Bernhard Eland e sua mulher Anna Eland, ambos de nacionalidade alemã, das fra
ções ideais de 1,3272% e de 0,3130% do terreno de marinha, situado na Avenida Marechal
Deodoro da Fonseca n~ 1.034, correspondentes, respectivamente, ao apurt.amento n~ 62 e U
garagem n? 23, no Município de Guarujá, Estudo de Suo Paulo, conforme processo protocoli
zado no Ministério da F'aacnda, sob o n~ 0880-30.006, de 1979;

21 Anne Marie Wcry Vincenti, de nacionahdad.. belga, do terreno de marinha, aituado na
Praia da Bica n? 1.359, [Iha do Governador, na Cidade e Estado do RlOde .Ianaíro, conforme
processo protocl"Ilizado no Ministério da Fazenda, sob o Il~ 0768·51.049, de 1972.

Art. 2~ - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Kurlos Rischbíeter

DECRETO N? fl:J.B7::l, DE 21 D[ 4..GOSTO DE 1979

Autoriza 11 CilixII Gerel de Depósitos (Agêncjp Finencie! de Portugal} a insusler fi/iul em Süo
Paulo (SPj.

o Presidente da Republica, usando das atrihuiçiies que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituiç/io e tendo em vista o d'5postO nos artigos 10, § 2?, e 18 da Lei n? 4,595, de 31 de
dezembro de 1964, decreta;

Art. I? - Elca a Caixa Geral de Depósitos [Agência FInancinl de Portugal), instituição
financeira s adiada em Lisboa, Portugal, autorizada a instalar filiul em São r ~"':~ :QP).

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na datu de sua publicação. revogadas 85 dispo
sições em contrário.

BTlJsília, 21 de agosto de 1979; 15B~ da Independência e 91? da República .

.JOÃO FIGUETREno

Karlos Riscnbiete:

DECRETO N? 83.871, DE 21 DE AGOSTO DE 1979

RenOVB por 10 (dez) tinos 11concessão outorgBda iJRtuli» Societleâc Educadorll Cariri Lule.,
fJElrfl executar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Crato, Es
tadtJ do Ceará.

o Presidente da República, usando das atribuiCOes que lhe confere o urLigo !H. item III,
combinado com o urtigo 8?, item XV, letra a, da Oonstitv.cco. e nos termos do ltrtigo 6~ da
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Lei n? 6.785, de 23 de junho de 1972. e tende em vista o que consta do PrOCPSBO Me n~

26.379/72, decreta:

Art. I? - Ficu renovada. de ucordn com o art.igo 33, § 3?, de Lei n? 4.11'1, de '27de 0Roato
de 1962. e urt.igo 2? do Decreto n? 7] ,136, de 23 de setembro de J 972, por la (dez) anos, a partir
de l? de março de 1973, fi concessão outorgada pelo Decreto n? 4fi.113, de [, dE' junho de 1959,
publicado no Diá.rio Oficial da União de 24 subseqüente il. Rádio Sociedade Educadora Cariri
Ltda., para executar na cidade de Crato, Estado do Ceará, sem direito de exclusívldade. ser
viço de radiodífusão sonora. em onda tropical.

§ 1? - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, cumulatívumente, com us cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.1\25, de 8
de fevereiro de 1973, às quais fi entidade aderiu. madianr.s termo.

§ 2? - O Departamento Nacional de Telecomunir.,aç6es fixará, através de portaria, lIS

caracteristicas têcnicas segundo 8.S quais deverá ser executado o serviço objeto desta reno
vação, bem como, se ner.Msârin, o prazo para adaptaeão às Que forem estabelecídas.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrárto ,

Brasília, 2] de agosto de 1979; ISS? da Independência e 91~ da RepúhlicB.

JOÃO nGV~IREDO

H. C.1'.!attos

DECRETO N? 83.875, U~ 22 U~ AGOSTO DE 1979

Abre ao Ministério do Trabalho o credito suplementar de Crs 16.150.000,00, puru reiorço de
dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item l!l, da
Constitulçiloo. e da autor-ização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fica aberto ao Minil'>têrio do Tmbalho o crédito suplementar no valor de Cr$
16.150.000,00 (dezesseis milhões e cento e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço d~ dolllções
oreamentarias indicadas no anexo I deste Decreto.

Árl. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo antar ior decorrerão
de anulação parcial das dotações oreamentáríae indicadas no anexo 11 deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de suu pubficação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rrasilill, 22 de ap,oslo de 1979; 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO nGUEIREDO

Kurlos Rischbieter

Murillo Macedo

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 23·8-79.
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DF.CRETO:'-l'? 8.~.S76, DE 22 DE AGOSTO DE 1979

Abre ao Ministério da AgrkultUl"lJ o crédito suplemcnti,r de Cr$ 287.069.000,00, para reforço
de dot!lç~e8 consignadas no vigente Orçwm'nto.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Constituição, e da autoríz açào contida no artigo 7~ da Lei n ~ 6.597, de 1? de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1~ - r'lca aberto ao Ministério da Agricultura. ern ia ver das drvcrsas unidades oro
çamentarias. o crédito suplementur no valor de Crê 287.()69.000,OO (duzentos e oitenta e seLe
milhões e sessenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotaçile~ orçarnerrtarias indicadas
no anexo [deste Decreto.

Artigo 2? - Os r acursos nec.essários a execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação pardal elas dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto, e .
nos montantes especificados.

Art. 3? - J<.:ste Decreto entrará em vigor na duta de sua pu nl icuçâo , revop;udas as dispo
sições em contrário.

Brus íli a, em 22 de ngosto de 1979; 158~ da rndcpendência e 91? da Reptibl ica ,

,JOAO FIGCEIREDO

Karlos Xischbiet8r

Angelo Amaury Stebile

Delfim Nettn

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.U. de 23·8·79.

DECRETO N? 83.877, DF: 22 DF: AGOSTO DE 1979

Abre ao Ministério das Releçôes Exteriores o crédito slJpJementRr no valor de GrS
2ti.229.000. 00 parlJ reforço de dotações CO!lsignadlls !lO vigente OrçlJmento.

O Presidente de Repúhlica, usando da atrihlliçÁ.o que lhe confere o artigo SI, item IH, da
Const.ituiçao, c da autor-ização contido. no artigo 7? do. Lei n? 6.597, de I de dezembro de
1978, decreta:

ArL 1~ - Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar no
valor de Cr$ 26.229.000,00 (vinte e seis milhões. duzentos e vinte e nove mil cruzeiros], para
reforço de dotaç6e~ orcamentérius indicadas no anexo I deste Decreto,

Art. 2~ - O~ recursos neccssario s a execução do disp ost.o no .uti>,:o untcr'inr decorrerão
de anulação pardal das dotações orçamentárias in dícadas no anexo li deste Decreto, e nos
montantes eapeciflc adoa.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data. de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brusf lia, em n de agosto de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO F[GUEIRF:DO

R. S. Guerreiro

Kertos RiBchbjeter

Delfim Netto

08 anexos mencionados no pre»~nle decreto estilo pu bhcados no D. O. de 23·8-79.
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DECRETO N~ 8.1.878, DE 22 DE AGOSTO DE 1979

Abl'C <10 Mjnj.~t;'rio d,1 Agricu!tlll'i1 o t:reriíto ,çuplenll'mtar no valor riA (;r,128.519.000,OO para
mforço de dotações consign,1r1a,ç no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usa ndo da atr ibuíção que lhe confere o artigo 81. item IIl, da
Constituicâo. e da autor iaacão contida no artigo 7~ da Lei n~ 6.597, de 1? de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de díversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$ 128.519.000,00 (cento e vinte e oilo milhões.
qu inhantos e dezenove mil cruzciros}, para reforço de dotacoes orçamentárias in d icad as no
anexo I deste Decreto,

Art. 2? - Os recursos necessârios à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.

ArL. 3~ E~Le Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo-
sições em contrarío.

Brasf Iia , em 22 de agosto de 1979: 1i)8~ da Independência e91? da R.epública.

JOÃO FIO UEIREDO

KarJos RisclJ bieter

Angelo Ama ury Sta bile

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estilo pu bl lcados no D. O. de 23-8·79

nF.CRF.1'O N? 83.879. DE 22 DE AGOSTO DE 1979

A hn'l ao i\,1JnístérÍo dos Transportes o crédito suplementar no valor de Cr$ J .600.000.000,00 pa'
rEI retorço de dotação consiI~lJadnno \I igerite Orçamento.

O Presidente da .l{e.pública. usando da at.r'ibu ição que ihe confere o artigo 81, item IlI, da
Constituição, e da autorização contida no artigo ?~ da Lei n? 6.591, de I? de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fica aberto ao Ministério elos T'runspurtes, em favor da Secrer.aria-Gsral _
Entidades Supervisionadas. o aérlito suplcmcntar no vulor de erS 1.50(),OOO.OOO,OO [hum bi
lhão e quinhentos milhões de cruzeiros}, para reforço de dotac,ão orçarnentarra indicada no
anexo r deste Decreto.

Art. 2~ - Os rcc urso s necessartos á execucao do disposto no artigo anterior decorrerãO
de anulaçao pare.ia] da QOLIU':ÜO orcamentarta indicada no anexo II d"stp. De"l'eto. e no mon
tante especificado.

Art. 3? - ~ste Decreto P'ltrará em vigor na data de 6UU publicação, revogadas as dispo.
s ições em contrário.

Brn srl ia , em ~~ de "gosto de 1979; 158. ~ da Independência e 91.? da Rapubl ice .

JoAo FiGUEIREDO
KI1r1os Risc},bieLE:'l"
EJíseu Rl'sende
DeJfjm Nettn

Os anex os mencionados no p"e~ente DeS reto estilo p LIblicarlos 110 D _O. r.le ~3.l:>. 7~.
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DECRETO N~ 83.8RÜ, DE 22 DE AGOSTO DE 1979

Abre ao Ministério do interior o crédito suplementur de Cr$ 8.000.000,00 para reforço de do'
teções cQnsignadlls no YigeIltc Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 8), item III, da

Constituição e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de l? de dezernbro de 1971\,
decreta;

Art, 1? - F ica ahf!rto ao Mi nistério do Interior, em favor do Gabinete do Mínist.rn c da
Secretar-ia Geral, o crédito suplementar no valor de Cr~ 8,OOO.UOO,OO (oito milhões de
cruzeiros}, para reforço de dotacõcs orcumcntérres, indícudus no anexo I deste Decreto,

Art. Z? Os recursos necessários ü execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
unulaçüe parcial de dotações orçamcntárius indicadas no Anexo II deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacao revogadas as díspoai
ç,ões em contrária

Brasíha, em 22 de agosto de 1979: 15S~ da lndependência e91 ~ da República.

JOÃO FlGIR IRE DO

Karlos Rischbieter

Múrio David ADdrea~;<D

Dr,]fim NeUo

Os anexos ;~:mcionad()sno presente Decreto estão publicados no D.O. de 23.8.79

DECRETO N? 83.881, DE 22 DE AGOSTO DE 1979

Abre ao Mini~tério do Interior, em favor da Secretaria Geral, o crédito suplementar de Gr~

1.876.154.000, (]O peru o fim que especiiice,

O Presidente da Repúbl ica, usando da atribul<;an que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e da atrtor iz ação contida no artigo 7? da Lei n~ 5.697, de 1? de dezembro de
1978. decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral, o credito
suplementar no valor de Cr$ l.S76.154.000.00 (hum bilhão, oitocentos e sewnta e seis mio
lhõce, cento c cinqüenta e quatro mil cruzeiros}, para reforço de dotação orçamentária indi
cada no anexo I deste Decreto.

Art. 2" - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Df!creto e no montante
especificado.

Art. 3? - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicução, revogadas as dispo
síeões em contrário.

Brnaílra, em 22 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da Republica..

JOÃO FIG UEIREDO

K.IIrlos Rischbieter

Mário David Alldreau.ll

Delfim Netto

Os anexos mencionados nn presente Decreto estilo publicados no D. O. de 23.fl.79.
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DECR~TON? ~3.882. DE 22 DE AGOSTO DE 1979

153

Abre UQ sub/mexo EllC8rgo6 Previdtmciá.ri()5 da União () crédito suplementar de Cr$
1.800.000.000.00, para reforço de dotação consignada no vigenre Orçamento.

o Presidente da República. usando da atr-ihuicão que lhe confere o art.igo 81, item I1I. da
Constituição. e da aut.oríz aç ão contida no art,igo 7? da Lei n? 6.597, de I? de de7.emb ro de
197!l, decreta:

Art. l ? - Fica aberto ao subanexo Encargos Prevídanciárlos da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fuzenda o crédito suplementar no valor de Crê
1.800.000.000.00 [um bilhão e oitocentos milhões de cruzeiros), para reforço de dotação
orçamentãria indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2" - Os rccursus necessários Uexecucão do disposto no art.igo anterior decorrerão
de anulução parcial de dotação orçamentária indicada 110 anexo II deste Decreto e no rnotan
te especificado.

Art. 3? - Este Dacrato antrará em vigor na data de sua publicação, l'evogarlal\ as dispo
síções em contrário.

Brastlia, em 22 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúbl iea,

JOÃO FIGUEIRJmo

Kt:~!;;.s Hiscbbieter

Delfim Neilo

Os ansxos, mencionados no prnsente Decretn astão puhlícados no D.O. dA 23.8.79_

DECRETO N~ 88.883, DE ~~ DE AGOSTO DE 1979

Abre /10 Ministério da /i'azenda o créditr, .~l1plementlJ.rno valor de Cr$ 7J9.420.000,OO, para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o art.igo 81. itcm III, da
Constituição, e da autorhação contida no ar tigo 7? da Lei n.' (,..~97. de l? de r1ezmnhro de
1978, decret.a:

Art_ I? - Fica aberto ao Ministério da Fazenda em favor de diversas unidades o crêdito
suplementar no valor de Cr$ 739.420.0DO,00 tsetecentos e trinta e nove milhões. quatrocentos
e vinte mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo 1 deste De
creto.

Art. ~~ -- Os recursos necassérios iJ ~x~cução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulução parcial das dotações orçamantárias indicadas no anexo TI deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto encrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Bra~ília, em 22 de agosto de 1979: 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO 1"lGU~IREDO

Ka"lol< Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 23,8.79.
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DECHl;TO N? .!l~.884, D~ 22 DE AGOSTO Dl: 1979

Abre ao M'il1istôrio d<l.'; Minas e Energia o crédito suplementar nl) valor de Cr$ 149.614.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente Orç/lmento.

o Presidente da República. U sundo da atribu ição IIUI! lhe co nfere o ar-tigo 1;\1, item 111. da
Const.it.uicão , e du uut.or iaação contidu no arl.igo 7? da Lei n~ 6,597, de J' de dezembro de
1978. decreta'

Art. I? - Pina aharto ao MínisteriCl daI'> Minas e Energia. em favor de diversas unida
des, o crédito snplem;,ntar no valor de CrS 149.614.000,00 (cento e quarenta e nove milhõas,
seiscentos e quatorze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - - Os recursos necessários à execução do disposí.o no artigo ant.crior decorrerão
de anul ação uarctal das dotações orcumentúrias indicadas no a nexo II deste Decreto, e nos
montant,es específicados.

Art. 3? - F:ste Decreto pntl'",rá em vigor na data de sua puhli~ação, revogadas as d ispo
síções em contrário.

Brasília, em 22 de agosto de 1979; ISB? da Independência e 91? da República,

JOAO FIGUEIREDO

Kerloe 11if;t:hhieter

Cás",. Cals Filho

Delfim Netto

Os anexes mencionados no presente Decreto estão publícados no D.O. de 23.8.79.

DECRETO;-.]? lj:'l.885, DE 22 DF. AGO,c;TO DE 1979

Abre !lO Triounel de Contas d« União o crédito suplem~nt!lrde Cr$ 139.429,000.00, pura re
forço de dotações con~'ígnudusno vigente Orr,:umenio.

o Presidente da Repúbl ica, usando da atribuição que lhe confere o artigo til, item IH, dil
Constituição, e da autorização contida no artigo 7." da Lei n.' 6.597, de 1? de dezembro de
1978. decreta:

ArL. I? - F'ica aberto ao 'I'ribunal de Contas da União o crédito suplementar no valor de
Cr~ 139.429.000.00 (cento e trinta e nove milhões, quatrocentos e vinte e nove mil cruzeirosl.
para reforço de dotueô es o,..;amI!Jlllirias indicadus no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursris ner:eM.ârit'll\ acxccuçao {lo dil\pt'lsto no artigo a nt.erior decorrerão
d", anulação p arei:!1 de dotação orçamentária indiead:'l no anex o Il deste Decreto, e no montan
te especificado,

Art. 3~' -- ~ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 22 de agosto de 1979; 158? da Independênciu I! 91? da Repúbl icu.

JOÃO FIGUEIREDO

Pe[rônio Portella

KarJas Riscbbietcr

Delfim Netto

08 anexo", mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 23.8.79.
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DECRF:TO W 83 8%, DE 22 DE AGOSTO DE 1979

155

Abre a Encargos Gerais da Uni30 (1 crédito 5upiementar de CI$ áOIJ. 000.000,00. para reforço
de dotações cll11signadas 110 vigente Or(:ilmento.

o Presidente da Repúblicu, usando da atribuição que ih~ COnfI1H' o artigo 81, item I [I, da
Conscituicao. e da autoriaacüo contida no artigo 7',' da Lei n': (l.597, de 01 Oi" dezembro de
1978, decreta:

ArL. 10 Fir.a aberto a J<;ncargo~ Gerais da União - Recursos, sob Sllpel'visilo do MiniM,,,-
rio da Fazenda o crédito suplementar nu vulor de Crs !>OO.OUO,OO[),OO (quinhentos mi lh ôes de
cruzeiros). para reforço de dotacões orcumentárias na forma do anexo [ del;t,e Decreto,

Art. 2° - Os recursos neccssur ios Uexecueão do disposto no artrgo anterior dec.onerão de
anulacao parcial das dctacocs orcumentarias indicadas 110 anexo II deste LJeueto, e nos
montantes f'specificados.

Art. .1' - 1':M,e Decreto entrará em vigor llll data de sua publicacüo. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasilía. em 22 de agosto de 1979; 15B"da I ndcpcndúuc!a e 91~' da República .

JOAo F'IGUEIREDO

Kados Rischbioter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto eRt.~o publicados no [} O de 23,8,79.

DECRETO N? 8S.887, DE 22 DE AGOSTO OE 1979

Dispõe sobre ()Grupo-Transporte Oficial do Serviço Civil' dOI; Terriiorios Federais do Ama
pá, de Rondtlnia e Horeime, e dá outras providênciue.

o Presidente da República, usando ria atriblliç~o qup.lhe confere o artigo 81, item l II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos~? e !l'.' da Lei n~ (),5S0, de fi de julho de
1978, decreta:

CAPITULO I

Da EsLruturEJ do Grupo-Tn}[l~porte Oficiai

Art.1?· - Fica criado, ucacon!ucomodispústo no artigo i? da Lei n~6.!)!)O, ri8!)d~.julhode

W78, o Grupo-Transporte Oficial, ident.ificado palos códigos LT-'TO·900 ou TO-900, desmem
brado dos Grupos Serviços df\ Transporte Oficial A Porr.aria e Outras Atividades de Nível Mé
dio, de que trata o art.igo 2° da mesma Iei, compreendendo categorias funcionais a que silo ine
rentes atividades de tranf.[\ortel' tar restre e fluvial, de passageiros e cargas, envolvendo co
nhedmentos do ensino de 1~ grau, conforme for estabelecido nas respectivas especificações
de classe.

Art. 2? - As classes integrantes dus cate gurias funcionais do gl'llpo criado por ~!ite rle·
ereto distribuir-seâo, na forma do disuosto no artigo 5~ da Lei n" 6 550, de 197&, em fi (ci nco]
níveis hier árquicos. corn as seguintes caracl~rístlcas:

NivEL õ - Atividades de coordeuaçüo e supervisão dos serviç()~ de transporte fluvial,
envolvendo, principahnentc. trabalhos de chefia de equipes incumbidas do comando e dire
cão de barcos fJuv iais de pequeno e médio oortes.
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NÍVEL 4 - Atividades de coordenação e s,upe~visàC1 d~ execução. envolvendo, prind
palmcnte, a Chefia de cquip~s incumbidas UU direção de vefculos de transporte terrestre de
passageiros e carga,

NÍVEL::I - Atividades de co-direcüo de barcos fluviais de porte media e direcâo de bar-
cos de pequeno porte.

N iVEL 2 - Alividad~/\, a nível de execução. envolvendo trabalhos:
T _ de direção de veículos terrestres. de pa/\!'>ageiros e de carga, sob supervisão;
TI _ relativos ao funcionamento e conservação das máquinas das emharcaçóes, abuste

r imanto e serviços auxiliares de manobras.
Ni VEL 1 Atividades, em grau auxiliar, das indicadas no item 11 do Nível z. bem COI_no

envolvendo trabalhos de carga e descarga de barcos, limpeza e conservação de embarcaçao,
seus motores e mâquinas, alirnentucâo de fornalhas e outros serviços auxiliares da mesma
natureza.

Art. 3" - O Grupo-Transporte Oficial e wnstituído pelas Categorias Funcionais a se-
guir indicadas:

Cédiao 1.1'-1'0-901 ou TO-901-Agente de Transporte Fluvia I
Código L1'-1'O-902 ou TO-902-Motorísta de Veículos Terrestres.
Parágrafo único - As classes das categorias funcionais previstas neste artigo são dis

tribuídas pel;! escala de níveis do grupo, na forma do Anexo,

CAPjTULOIl

Da Composição des Ceteaories Funcionais

Art. 4n
- As c,ategorias funcionais do Grupo-Transporte Oficiah1ever.ilo at.ender às ne

cessidades dp. recursos humanos dos 'l'err ltórios !,'edp.rais para o desempenho das atividades
da área.

Art. 5? - Poderão integrar as categorias funcionais do grupo a que se refere este decre
to, mediante transposição, os cargos efetivos e empregos permanentes ocupados e vagos cu
jas atividades se identifiquem com as indicadas no artigo 1~ observado o seguinte critério:

I - Na Categoria Funcional de Agente de Transporte Fluvial, os cargos de Condutor
Maquinista e Condutor-Motorista e os cargos e empregos de Mestre Arrais e, nas classes
"B .. e «A », os cargos de Marinheiro, os cargos c empregos do Foguista e os empregos de Tra
balhador de Convés, Prático Fluvial e Embarcadiço.

II Na Categoria Funcional de Motorista de Veículos Terrestres, os cargos c empregos
de Motorista e os empregos de Condutor de Viaturas, cujos ocupantes possuam habllitacão
para o exercício da atividade.

Parágrafo único - Poderão concorrer, também, à inclusão nas cat,egol'ias funcionais de
que t.rata o artigo 3?, deste decreto, ocupantes de outros cargos ou empregos. cujas atribui
ções se identifiquem com as indicadas no artigo 2~, desde que possuam a habilitação exigi
da,Quandoforocaso,

Art. 6~ - Os cargos e empregos serão transpostos mediante a inclusão dos respectivos
ocupantes nas correspondentes categorias funcionais, a partir da classe mais elevada, em
ordem descendente, e nos lim ites da lotação estabelecida , observada, rigorosamente. a
clussificacao dos habilitados no processo seletivo a que se refere o Capítulo IH deste doere
to.

Parágrafo único - Se o numero de servidores habilitados no processo seletivo for infe
rior à lotaçào aprovada para a categoria funcional. o restante da lotação poderá ser preen
chido de acordo com norma balxada pelo Minist.ro de Estado do Interior, ouvido ()
Departament.o Administrativo rio Serviço Público.

Art. 7? - A transposição de cargos e empregos a que se referA o artigo 5~ deste nAcreto so
mente será processada, em cada Território, após o cumprimento das seguintes exigências.
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I - aplicação, na respectiva urea, da Reforma Admini st.rativn prevista no Dccrcto-Iai n~
200, de 25 de fevereiro de 19M, com as alterações posteriores:

JT - aJ=. ••ovacão, mediante ato do Presidente da República, da lotacão do Território:

11J - comprovação d a ex istência de recu rsos orçamsntá rios suficientes ao aten d imento
da despesa decorrente

CAPITULO 111

Dos Critérios Seletivos

Art.8? - Os critérícs seletivos para efeito de transposição d/\ cargos e empregos para as
eutcgor ias funcionais do Grupo-Transporte Oficial, objetivando comprovar a capacidade po
tencial da sarvfdor para o desempenho das atividades inerentes às rMper.tivas classes, serao,
basicamente, as seguintes:

I - ter ingressado em vírtude de concurso publico ou de prova publica de ha hilitação, de
caráter competitivo, na série de classes ou classe singular a que pertencer o cargo ou emprego
a ser transposto ou, ainda, na carreira, função ou série funcional que a estas legalmente ante
cederam;

II -- verificação de desempenho, segundo critérios práticos e objetivos, compatíveis com
a natureza e a especialidade das atividades da respectiva categoria funcional, sstabeleetdos
pelo Ministério do Interior, em articulação com os Territórios e sob a supervisãn do Departa
mento Administrat.ivo do Serviço Público, para os que não satidizl\rem os ,·equisitos indica
dos no itf~m fi ntarior,

§ 1? - Para efeito do disposto no lll-tigo 6~ deste decreto, a classificação dos ocupantes de
cargos e empregas a Berem transpostos, habilitados de acordo com este artigo, far-se·A, das~p.
por classe, a começar pela mais elevada, observada a seguinte ordem de preferência,

a) quanto à habilitação:

1~ - o habilitado na forma do item I deste artigo;

2? - o habilitado na forma da item lI;
bl em igualdade de condições de habilitação.

1~ - o de maior tempo de serviço na classe;
2~ - o de maior tempo de serviço na série de classes ou classe singular a que pertencer o

cargo ou a emprego a ser transposto;

3~ - o de maior tempo de serviço no respectivo Território;

4~ - o de maior tempo de serviço público federal;

5~ o de maior tempo de serviço publico,

§ 2~ - Na upuração dos elementos indicados neste artigo tomar-se-á por base u data de 5
de julho de 1978,

§ 3~ - Para feito da disposto no item I e na alínea b, 2~, do § 1~ deste artigo, do que se refere
a empregos, série de cla~~eRÔo conjunto de emprCp;O.5 da mesma denominação, com diferentes
níveis ~alariai~, A classe singular é o emprego 011 o conjunto de Amprego~, da mesma
denominação, com 11m só níval salarial.

CAPITULO IV

Do Ingresso

Art. 9~ - O ingresso nas categorias funcionais do Grupo-Transporte Oficial. exceto na
de Ar-:entc de Transport/\ Fluv ia 1, em que poderá ocorrer, t.arnbém, na classe C. ate o limite
de .~O% das vagas, será feito semrm~ na n~spectiva classe inicial e ressalvados O~ Casos de
progressão e ascenção funcionais, mediante concurso púhlico de provas, em que serão veri
ficadas as aptidões dos candidatos para o exercício das atividades correspondentes,
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Parágrafo único - O rest.unte das vagas existentes ou que venham a ocorrer na classe (;
da Categoria Funcional de Agente de Transporte Fluviul será reservado para provimento
mediante progressáo funcional de ocupantes de cargos e empregos da classe B de Auxiliar
de Transuorte Fluvial QUI:' possuam os rcquis it os il\dicado~ no arLigo 10. item Il , deste decre
to.

Art. 10 - Somente poderá inscrever-se em concurso público. para provimento de empre
gos compreendidos nas categorias funr ionais do grupo de que trata este decreto. o candidato
que possuir 05 scgu i nte!'. r e'l u is i te! S·

J - Na (:'1 r,er;oria r un 11 lo na I de Ag.mt,e di! Tra n5porl,p FI uv ia I. co nhacim« ntos Pqu ivai en
tes ao ensino di' t? grau, a serem esta helccidos nas r or rusponrien tes especificaçoeRrle daRse,
além da carta de habiutacão de Canil utor-Maquirusta ali Condutor-Motorista expedida pl\Io
órgão competente do Ministério da Marinha:

II Nu Cu texo r ia F uncion ui de A ux il i li r de T ran s porte s FI u v i ul, formacão especi ui iza-
da com eonhecimcntos eurnprecntl idos no ensino de 1~ grau, a ser estabelecida nus
correspondentes espccificaçócs de classe:

IH - Na Categoria Funcional de Motorista de Veículos Terrestres. conhecimentos cor
respondcntes à 4~ série do ensino de I? p,ra li;

IV - Reaistro no Ô\'p,ãocomnctcnte, quando for o caso.

CAPITUI,OV

Da Progrcssso c da 1\ st:(')jS~O Funcio1lais
e do Aumento par Mérito

Art. II - A prop;ressiio e a asc'ensão fun(:iona is, bem corno o aumento por rnérit.o, de ser
vidorps ocupantes dr cargos nu ompregos cOff.pmenriirios nas C:ltegorias funciona is do
Grupo-Transporte Oficial: obedecerão a critérios S41]etiv()í'> espsclflcos. aplicando-ss a rt'/;u
lamentação e as normas estabelecidas para os servidores civis da Umà« e de sU:J!-> aut.ar
quias,

CAPITULO VI

Da.'; nIspos!('ões Gerais

Art. 12 - Etessalvudas dispoaicõas de leis em contr ário, os servidores, mclu ídos nas cate
gorias funcionais li que se refere o <lrllF.O 3" deste decrclo, são sujeitos ao regime de. no mini
4{) (quarenta] horas semanais de trabalho. -

Art. 13 - Podcrú ser reservado até lJ3 (um t~rçol rb" vagas i\xist{\nt"" 0\1 que vier"'m a
ocorrer. na classe inicial da~ categorias funcionais do grupo de que trata este decreto, rios
Quadros e Ti' belas PermilnentM (los Territórios, a cuj o provimento concorrerão os ocupantes
de cargos, e empregos relacionados no artigo 5~ deste decreto, inabilitados no processo seleti
vo previsto no artigo 8'?,

Parágrafo único - Os funcionários Que não con seguirem hahilitação no novo processo se
letivo a que forem eubmendos, para efeitos deste artigo, continuarüo em quadro suplementar
"os empregados em tabela extinta, podendo, no entanto, concorrer, mais uma vez , ao proces
so seletivo.

Art. 14 - A inclusao, no novo sistema, de cargos A empregos reladonados no arr.igo f)~

desLt' decreto, far-seá m(,diante at.o.~ do M\niM.rn ri" F.dac!n do Interior, ouvido, em earla caso,
o OC]l3rt,mnent.o Administrativo do Serviço Público.

Art. 15 - F.ste dacreto entra "m vigor na data da sua publicação, revogadas as disposi
ções "m contrario.

Brasrlía, 22 de agostode 1979~ 158'~ da Independência e 91? da Hepública.

JOAO FIO UEIREDO

Múrio D~Vld Andrui/;:;:i/
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DECRETO N~ 83.888, DE 22 DE AGOSTO rm 1979

Dispõ« sobre o Grupo-Serviços de Porta6u, Limpey,8 e CDnservação, ri() Serviço Civil dos
Territórios Federai,.; ri() A. mapá. de Rondônia ~ de Roraima. e dá outras nrovidóncios.

O Presidente da República, usando da atr ibuiçáo que lhe confere o artigo Rl, item li l, da
Constituição. e tendo em vista o disposto nos a rtigos 4~' e 8:' ou Lei n? 6.550. d/1 f, de julho de
1918, decreta:

CAPITUl.O 1

Da Estrutura do Grupo-Servicos de POft,'J,-,'a, Limpeza e Conservncé«

Art. 1': - -Fica criado, de acordo o disposto no artigo 4'.' da Lai n? 6.550, dfl 5 ri",julho di'.
l~7B, o Grupo-Serviços de Portaria, Limpeza e Conservação, identificado pelo código LT-PL·
1100, ou PL-lIOO, desmembrado do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria, de que
trata o artigo 2? da mesma lei, compreendendo categorias funcionais a que são inerentes ativi
dades de controle de eut.rata e suída de materiais e pessoas em órgãos da Administração dos
'I'arritórios Federais do Amapá, de Rondõniu e de Rorairnu, estabelecimento dos primeiros
contatos com O públ ico, para prestaçao de infornHiçÕc'''. recebimento, circulaçfto e expedição
de COl"rel';('I()ndi\nda e mensagens of ici ais, hem como de limpeza c conservação das instulacocs
do", rE\f",ridos órgãos,

Art. 2? - As classes das categorias funcionais compreendidas no grupo criado por este
d<'<c.reto distribuir-se-ão, na forma do artigo 5~ da Lei n? G.SSO, .-le 5 ne julho OI' 197R, P.n1 -1
(quatro) níveis hierárquicos, com as seguintes características:

NÍVEL 4 - Atividades administrativas de coordenação e supervisão dos tra balhos d«
equipes a que sei am cometidos serviços de portaria em repartições pú bl icas.

N iv b;L:) - Atividades operacionais, sob supervisão, relacionadas com trabalhos de por
taria em órgãos oficiais.

NIVEL 2 - Atividades auxihures das indicadas nos Níveis 4 e:l, bem como de supervisão
e execucão em grau de maior respon,,(tbiLi.dade de serviços de ccnservacão '" limpeza de insta
laçoes d1\ r",parr,içnes públicas.

N1vRL 1 - Ar.iviclades di\ lirnpexa em salas, gablnetas, sanitariClE>, Ate!!!'> de eil culaçao,
pát.ins e outras dependências de órgãos publicas dos Territ6rios.

Art. 3~ - O Grupo-Servicos de Portaria, Limpeza e Conservação é constituído pelas Ca-
tegorias funcionais a seguir indicadas:

Código LT·l'L·llOl ou PL·nOl - Agente de Portaria:

Código Vl'·I'L·ll02 ou l'L·1102 - Agente de Limpeza e Conservação.

Paragrato único. As classes das categorias funcionais previstas neste artigo são distri·
buídas pela escala de níveis do Grupo, na forma do Anexo.

cxrrrur.o n

Da Composição das C.1t,'gorias Funcioneis

Art 4' - As categorias funcionais do grupo de que trata este derreto dcvcran atender,
na respectiva área de atividades. às necessidades de recursos h urnanos dos Tcrr itórios Fe
derais

Art. .S" - Podar âo int.el':r:Ir as categorlas funciOl1"is a (j1lP- Si' refere o artigo .1" deste de
neto, rned iante t.ransposicão, os cargos clpt.ivof> 1\ ilrr.prngos pprm~lwnles, cujas arivid ades
se iclentifiqllf\m com as indicadas no artigo 10, observado o ~"'g\linto€ erítério:

1 - Na Categoria Funcional de Agente de Portaria, os os cargos de Guarda: os cargos e
empregos de Porteiro, Auxiliar de Portaria. Zelador. Servente, Mensatreiro e Trabalhador
[não compreendidos em outr as categor ius funciona isl: e os empregos de Encurreaado de Por-
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tariu, Continuo, Vigilante, Vida, Auxiliar de Serviços, Operário de Serviços de Manutencão
e Trabalhador Braçal (não compreendidos em outras categorias funcionais).

Ir - Na Categoria Funcional de Agente de Limpeza e Conservação, os empregos de
Chefe de Lirnpr-za e Aux ili ar (\e Limpeza.

Art. i\~ - OS cargos e empregos serão t.ranspostOh mediante a Inclusão dos respectivos
ocupantes nas correspondentes categorias tuncirmais, a começar pela cl:lf>se mais elevada,
em ordem descendente, no limite da lotação aprovada, observada, rigorns arnenta, a classifi
cação dos habilitados no processo seletivo a que se relere o Capitulo III deste decreto.

Parágrafo ünlco.Se o número de servidores habilitados no processo seletivo for inferior
à lotação fixada pará li categoria funcional, a lotação será completada de acordo com norma
estabelecida em ato do Ministro de Estado do lnterior.ouvido o Departamento Administrati
vo do Seviço Público.

Arl. 7° - A trunsposiçao de cargos e empregos a que se refere o artigo l)? deste decreto
somente poderá ser processada, em cada Território Federal, após o cumprimento das se
guintes exigências:

I - apllcacao, na respectiva área, da Reforma Adrninistruti va prevista no Decreto-lei n"
200. de 25 de fevereiro de 1967, e :llt.eraçoes posteriores;

" - aprovação, median!.!' ato do Presidente da Repúbl íca, da lotacao do Território;
IH - comprovação di! exi~tÊ'nci:l de recursos orcamentários para fazerem face à despe

sa decOfrlmte da mpdida.

CAPITULO III

Dos Critérios Seletivos

Art. 8? - Os critórios seletivos para efeito de transposição de cargos e empregos para as
categorias funcionais do Grupo-Serviços dI' Portaria, LimpP.7.a c Conservação, objetivando
comprovar a capacidade potencial do servidor para o desempenho 'das atividades inerentes
ãl> respectivas classes, serão, basicamente. os seguintes:

I - ter ingressado em virtude de concurso público de provas ou prova pública de habili
tação, de caráter competitivo, na série de classe. ou classe singular li que pHtencer o cargo
ou emprego li ser transposto, ou ainda na carreira, série funcional ou funçuo que 11estas legal
mente antecederam.

Il comprovação de aptidào física, para os que não satisfizerem os requisitos do item
anterior.

§ l~ - Parn efeito do disposto no artigo 6? deste decreto, a cl assif'ic acão dos ocupantes de
cargos e empregos a serem transpostos, habihtados dI' acordo com este arrigo, i ar-se-a, elas
se por classe, li começar prli! mais A1P.vada, ob~P.rvad:l 3 se~uintP. ordem de preferência

a} Quanto à habilitação'
I? - o habilit.ado na forma do item l ,

2" - o ha bilitado li" forma do item II;
b) em íp;ualdadc de eonrliçÕfH" de habíl itacão:

l? - o de maior tempo de serviço lia classe;
2~ - o de maior t.empo de servico na !\ériP. classes ou classe singular a que pertencer

o cargo ou empl'f\~ a ser transposto;
3~ - o de rna ior t ..rnpo de serviço no raspectivo Território;
4? - o de rnaior tempo de serviço público lederal:
5? - o de maior tempo de serviço público.

§ 2~ - Na apuração dos elementos di' que trata este artiao, tomar-se-a por base a data de
5 de julho de 1978,



ATOS DO PODER EXECl:TIVO 161

§ 3~ - Para efeito do disposto no item I e nu alínea b, 2;, do § 1~' deste artigo, no que '38
refere a empregos, série de classes é o conjunto de empregos da mesma denominação, com
diferentes níveis salariais, e classe singular é I'> emprego ou conjunto de empregos da mesma
denominação, a que correspnnda um único nível salarial.

CAPITULO IV

Do Ingresso

Art. !)? - O ingresso nas categorias funcioneis do Grupo-Serviços de Portaria, Limpeza
e Conservação Iar-se-ji na classe inicial de caud catcgovia c, ressalvado o disposto no artlgo
10, mediante concurso público, em que serao verificadas :!s qualificações essenciais exigiu as
nas respectivas es peeificaçces , para o desempenhe das atividades inerentes ÍI classe.

Par ágrafo único. Somente poderá inscrever-se em concurso público, destinado ao provi
mente de empregos da Categoria Funcional de Agente ri>! Portaria, o candidato que compro
var com documento hábil , haver conluído a 4' seri/< de ensino de 1~ p,rall.

Art. 10 - Metade das vaga s e xistentes ou que v ierem a ocorre r. na classe inicial da Ca
tef(oria I"uncional c1p. Agente de Pnrt.ar ia , seriÍ reservada para serem providas. mediante pro
gre8Mio funcional, pôr ocupantes de cargos ClU empregos da classe" fi" da Categoria Fundo
na! de Agente de Limpeza e Conservação, que satisfaçam o requisito indicado no parágrafo
unico do artigo 9?

CAP1TULOV

lJa Progressão PlJnónn"i ~ do A I1mpnfo por Mérito

Art. 11 - A progressão funcional e o aumento por m~rito dI! servidores ocupantes de
cargos uu ernpregoa compreendidos nas categorias tuncionais de que trata o art.ip;o 3? deste
decreto obedecerão a critérios seletivos especif.cos. aplicando-se a tp.gulamp.ntação e as nor
mas estabelecidas para o Serviço Civil da União e suas autarquias.

CAPiTULO VI

Das Disposiçôes Gerais

Arl. 12 - Os ocupantes de cargos e empregos compreendidos nas categorias funcionais
do grupo de que trata este decreto são sujeitos lia regime de, nu mínimo, 40 (quarenta I horas
semanais de trabalho.

Art. 18 - Poderá ser reservado até 1/3 das vagas existentes uu que vierern a ocorrer, na
classe inicial das catef(orias funcionais do Grupo-Serviços de Portaria. Limpeza e COllMrva
çao, destinados li concurso publico, para serem providas por ocupantes de curgos ou
empregos relacionados nos itens I c 1l do artigo 5? deste decreto, que não tiverem conseguido
habilitar ão no processo ~p.letivo provlsto no art.i~o 8?,

Parágrafo único - ()~ funcionários que não logr arern habilitacão no novo processo sele
t.ivo a que forem submetidos, para efeito de~te art.igo, continuarão em Quadro Suplementar e
os empregados, em Tabela Extinta, podendo, porám, concorrer, mais uma VP.Z, ao processo
seletivo,

Art. 14 - A inclusão, no novo sistema, dos cargos e empregos relacionados no artigo 5~

deste decreto, será feita mediante ato do Ministro de Estado do 1nterior, ouvido, em ceda ca
so, o Departaruento Administrativo do Serviço Público.

Art. 15 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicaçào. revogadas as ..hspo
sições em contrúrio.

Brasília, em 22 de agosto de 1979; ~58~ da Independência c 91? da República.

JOÃO FiGUEIREDO

Múrio Devid Andreazzll
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DECRETO W 83.~89, DE 2? DE AG OSTO D8 Ul79.

Dcc1:1r.1 pl1Tempt3 iJ c.once~s50 ()[ltorgfJda à Rádio Diiusore .JI,Iinas Gerais Ltâe., par;) Axecu·
ear serviço de radioditnsõo sonora em onda média de ,lmbito regional, na cidade de Juiz
de Fora, Estado de Mi1ws Gerais.

o Presidente da Re púbhcu, usando das atribuiçôcs que lhe confere o urlip;o 81, item IH,
combrnadc com o artigo 8~, iLcID XV, let.r a "U", da Constituição, nos Lermos dos artigos ti? d~

Lei n? i).'i85 , de 23 de junho de 1972, e 11, itens J e lI, do Decreto n? 7J 136, de 23 de ~ete",hro

de 1972, tendo ern vista o qu e C-Ollstil rio Proces MI MC n? 12,327/73, dec-reta,

Art. l ? - Fic,a dedaróda perempta a corices vao outorgada pelo Dacrr-tn n~ 38.083, de 12
de outubro de H155, publicado no Diário Oticiel da União de 1~ de dezembro do mesmo ano, à
R:idio Difusora :Vlinas Gerais Ltda. para executar na cidade de JU1Z de Fora. Estado de Mi
nas Gerais, serviço de rad iodifu silo sonora em onda média de âmbito regional.

Parágrnfo único - O Departamento Nacional de Telecomunicações adoturá providên
cias no sentido de interromper, ímediatamente, ()~ serviços objeto da eoncessão outorgada.

Art.2? - Este decreto entrará em vigor nu dutu de SUl! puhlicação. r evugadu s as dispo
sições em contra rio.

Brasília, ~2 de agosto de 197~; li>i>? da Indepcndênciu c 91? da República,

JOÃO B. FIG UF'.InEDO
H. C. Mlltto~

UECRETON~ 83.890, DE ,')7 DE AGOSTO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos [1 conce.,"são ovt()rgaria .~ Ridio SIJ;"IRIJ •• -I~ F:ducadora Cnriri Ltda.,
para executu 6p.rviç() de radiodifusão sonora em onda mém", :feAmQito regional, na cide
de de Cru to, Estudo do Ce<lrá.

O Presidente da República, usando das atrjbuiç;;:'~ ~_ue lhe confere ... ::rligo 81, item IlI,
combinado com o urtigo 8?, item XV. letru NII", da CO:-'StiLu' __ ":O, e JlOS lermos 00 artigo 6? da
Lei n? 5.'/85, ..1<' 23 UI! junho de 1972, e tendo em vista o Q\.-_ consta do Processo Me n?
25.328/'i3, decreta

ArL l? - Fic!l renovado, de acordo com o arLip;o 33, § 3", da Lf'i n° 'l.~; r, ' ~~ rie agosto
de 1962, e artigo 2? do De crato n? 71.1.%, do; 2.3 d" setp.mbro rie 1972, pnr 10 (dez) anos, a partlr
d" 1? d" novembro de 1973, a conce ssáo outorgaria pelo Decreto n~ 43.931, de l? de rulno de
1958, publicado no Viário Oficial da União da mesma data, a R:idio Sociedade Educadora
Cariri Ltda. para executar na cidade de Crato, ~stado do Ceará. sem direito de axclusivídu
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média de ãmbito regional.

§ l? A execução do serviço de rndiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de aeordo <:0111 o Código Bras iluiro de 'felecomudcuçães, leis subseqüentes e seus
rep,ul<lmentos c, curnu lat.ivamentc, com as cláu su las aprovadas pelo DP<':lI'tc, n~ 7\ 1\25, d(l8
de fevereii o de] 973, 35 qua is a entidade aderiu, ,,,,,diante tPTmo.

§ 2Q
- O Departarnanto N a cion a l d" Tele<:oll1\ll1lcaçneS fixará, através de portaria, as

(,aracteristiC:ls técnicas segundo as quais dpverá ser exacutado o serviço objeto desta rene
vação, bem como, se necsssar ío. o prazo para adaptação às Que forem estabelecidas.

Art. 2~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispu
slcõe s em contrário.

llrnslliu. 27 de agost.o de 1\.179; 158? da Independêncín e '.)1! da Repüblic!l .

.JOÀ() FIGUEIRr-;DO
FI. C. AIatcos
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OECRETO N? 83.891, DE 27DEAGOSTO DE 1979

163

Declara pel'empf,,~ cú"ces';;i() ontorged» .-6 1I,'idin ()linda·Pemamhllco Ltr!», 11.11'.1 executar
sArviço di' radioe/if!Js50 sonora em onda tropical, na cidad« de Olind:•. Estado de Per
nambuco.

o Presidente do ltenübll{'ll, usnndo dn s l\trib\li,r.~s que lhe confere o nrtigo 81, item III,
combinado com o artigo-8? item X V. letra «a», da Const.ituiçâo. e tendo em vistu o que consta
do Processo n~ 75.925/79, dccrct,a:

Art. 1? F'ica dcclnruda perempta, nos termo~ do s arti[;o~ 11 e 16 do Decreto nO 71.13fi, de
23 dc setembro ele 1972, a concesseo outMgad:l '" n,.idin Ol inda-Parnambnco Ltda: palo De'
ereto n? :~9.2S6, de 2fi de rna ío de 19Sfi, p- rsnovada pelo Decreto n? 74.869, de 12 de novembro
da t974, para executar na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco, sem direito de excluslvi
dade, serviço de radiodifusão sonora ern onda tropical.

Art. 2~ Este Decreto entra em vig(w na data de sua publicação.

Brasüia, 27 de agosto de 1979: 158? da Independênda e 91~ da Repúhl ir a .

.rOAO FIGlIElRBDO

H. C. Matcos

DECRETO N~ 83.892, DF:27n~ AGOSTO DE 1979

Ouiorgu concessão iJ Rádio Guaislar« de Dar; a D() Cord: Ltsl«. para AMahelecel' 11ma 8sf,,'Ç.io
de rediodiiusüo 1iUTJOTlI em onda medi" ',"c. J171bito region!lI, na cidade de Dana do Corda,
Esto do do tvli1J"tlJJljf'u.

o Presidente da Hepública. usanrro das atr ibuícoes Que lhe confere o a rí.igo 81, il.crn IH,
combi nudo com o artigo 8~, item XV, letra «a» da Constituiç ão, e tendo em V ista o Que consta
UU Processo 1IC n~ 11.029/78 jEdital n? 73/78), decreta:

ArL. 1~ FiCE:outorgada concessão fi Rádio Guajajara de narra do CordlJ Ltda., nos ter-
mOS do art.igo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
S2.7%, cle :'\1 de out.ubro ele 1963. para estabelecer, sem direito de exclusividade, urna estcção
da radiodifu8ao sonor8 em onda Ille'dl<l de ambito regional. na cidade de Barra do Corda, ~s

tado do Maranhão.

Parágrafo único - O ~ont.r;'\to decorrente desta COIlCCSSÜO obedecera às clúusulus baixa
das com o presente e devará ser a8~in:ld()dent.ro de (,0 (sessenta) dias, a contar ela uubl icncão
deste decreto no Ditirio Oficial da União, sob pena c1p- ';8 t.ornar nulo, de pleno direit,o, (\ at.o
de cutorgu.

Art.. 2~ - E"le decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo·
aiçoes em contrário.

Brnstlia, 27 de agosto de 1Gj9; 158~ da Independência e 91~ da República .

.rOÃO l"WUP.lItRDO

l-I, C. Mnttos

As cláusu las mcnc icnuda s no presente decreto ~"lii.o puhlito:ldas no D. U. de 28·S·7!.!



164 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DF.CRF.TO N? fl.Q.893, DE 27 DE AGOSTO DE 197\!

Outorga concessso à Rádio Itatiaia Ltâ«. parR estnhelecer urna e/;taçao de rediodiiusüo so
nora cm onda curts», nu cidade de Belo Horizonte, lolstado de Mína.s Gerais.

o Pr~sidAnte d<'l Repuh1ica, usando das atribuições que Ih'! confere o urt. I:ll. item IH,
combinado com o art.igo 8?, item XV, letra "Ul>. da Constituição, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n~ 11.563178 {Edital n? 92/78), de~ret:l:

Art. l~ - Inca outorgada concessão à Rârlio Itatiaia Ltda.; nos termos do artigo 2R do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, ria 31 rie outu
bro de 1!J6a, puni estabelecer. sem direito de exclusividade, urna estação de radiodifusão so
ncra em onda curta, nu cidade de Belo Ilortzonte, l!jstado de Minas Gerais.

Par-ágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baixa
das com o prusr-ntc c deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta] dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob p>onll de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2? - Estl\ der.rato entrará em vip;or na data de sua publicução, revogadas as d ispo
sições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1979; lf>B? d~ Independência e \)1? da República.

JOAO FIO UEIREDO

lI. C. Mattnfi

As clausulas mencionadas no presente decret,o estão publicadas no D. (). d., 28·8-79.

DECRETO N~ 83Jj94, DE 21 DE AGOS'~:: os 19í9

Outorga concessão à Rádio Litoral de CJMcilvel Ltds, plilril estilbeli!cer urna -<h>r.RO de rlidio
difu~lio ~onOl"1l em onda média de âmbito regional, na. cidade de Cascavel, Estedo do
Cco ni.

o Presidante da República, usando das a~ribuiço.:~ clUC lhe cunfere o art.igo 81, item UI.
combinado com o .artigo B?, item XV, letra «a", da Constituiçàn, e t~"do ei., vista o que consta
do Processo Me n~ 7,197/78 (Edital n? 47/711), decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à ltiídio Litoral d" Cascavel Ltda ., nos ten"o~ 00
artigo 28 do 1\.egulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo DA<:rAtn n? 52.195, de
31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de
radiodifusão scnoru em onda média de âmbito regional, na cidade de Cascavel, Estado do
Ceará.

Parágrafo único - O COII~ru~u decorrente desta concessão obedecerá as cláusulas baixa
da s corri o presente e deverá ser assinado dcnt.ro de nO [sessent.u] dias, li contar da publicaçâo
deste decreto no Di:i.riri OfiriaJ da União, sob pena de se tornar rrul o, cle plcno direIto, o alo
de outorga.

Art.2? - Este decreto entrará em vigor na data dA ""~ p"hli r.;1Ç;;O, revo[';;1d<l" as dispo
sições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de I97!); 158~ da Independência e!ll? da República,

JOÃO FIGUEIREDO

H. C;. Mettos

As cláusulas rnenc ionudus no presente decreto estão pubhcadas :10 D.U. de 28·8 -',
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DECR~TON~ AS,S9:>, DE 27 DE AGOSTO Vg 1979

Renovil por 10 (dez) anos li conceesüo C!utoFg"dn ú Rtidio Emrssoru de Hducnçáo Rural Sen
t,1rém I.tdu., ;W1'11 ex.eClI[ill· serviço de rndIUdiúlS,10 8()lJOTil em ondE! tropical, [W culudc
'de Santa ,rim, E~·tadu do PllFÚ.

o Presidente d., ReptibliC:l. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item IIr,
combinado com o uztigo 8? item XV. letra na". da Constituição. e nos termo~ do e.rtif:o 6? ela
Lei n? 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o que consta do Processo ''"'te n~

76.033/78, decreta:

Art. I? - l"iCll renovada, de acordo com o artigo SS, S S? da Lei n? 4.117, de 27 de agosto
de 19152, e artigo ~? do Decreto n" 71,138, de 23 de setembro de 1Un, por 10 (dez) anos fi. partir
de 24 de julho de 1978, a concessão oul.orgarln pelo Decreto n~ 62.754, de 2~ de mn io de 1968,
publicado no Diário Oficial da Unlao d~ 21 subseqüente, à Rádio Emissora de Educação Itu
ral Santarém Ltda., para executar na cidade de Santarém. Estado do Para, sem direito de
exclusí vidade, serviço de rndiodlfusão sonora em ondu tropical.

§ 1? - A execução do serviço de radioditusão, cuja outorga é renovada por este decreto.
reger-se-á de acordo c-om o Código Brusrlairo de Telecomul1ic<lçôcs. leis subs eqüentes e seus
rc:,:ulamcTltos c, cuiuulat.ivamente. com as cláusulas aprovadas :Jclo Decreto n? 71.825. de 8
rle fe.,ereiro de 1973, às quais a entid'ldc aderiu, mediante trlrmo.

§ 2? - O Departanrento I\acional de Tclecornunicaçoes fixará, atravcs de portaria, as
carc1cteristicas técnicas segundo :Js quais deverá ser axscutado o serviço objeto desta reno
vação, bem como, se necessário, o p raxo para óldaptação às que ferem esta he lacirlas.

Art. 2? - Este decreto entrará am vigor na data de sua publicaçao. revogadas as dispo
sições em contrário,

Brasília, 27 de agosto de 1979; ISS? da Independência e ~lO du República .

.JOÃO P'IOT:EInEDO

u. C, Mattos

lJ~CI~E']'ON? 83.~~6, DE 27 DE AGOSTO D~ 1979

Outorga NllH:t!ss.io .1 S.A/. Radiodifusão Ltilo., par;! A.~tabL:p.cer uma estseso de rtuiusdiiu
W1101'.:I em onda média de ãmbito regional, da ctdúde do Coaó, E!;tildo do r...Iaranhãll.

o Presidente da H.ep\Íblica, usando d.IS utrrbuicõcs que lhe confera ú artígo 81, item Ill,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra <lU", da Ccnst.ituiçâo, e tsndo em viste. o Que consta
do Processo .Me n~ 13.~47J'/8 IEdll'l11l~ 10/79), d-crcta.

Art.1? - Fica outurgadu conc~ssão iL 8,1\II. Radiodifllsão Ltda., nos termos do art.igo 28
do Regulamento dos Serviços de Radil)dif'l~aCl, aprovado pelo Decreto n? 5:.l.795.de 31 de ou
tubro de 1963, 11"r[[ ""st" belt';cer, sem direito r1e exclusividade, uma astacão de radiodifusão
Sonora em onda média rle âmbito r""gic;:~,i.na cidade de Codó, ~~tudo uo Marnnh ào,

Pa ragrafo único - O contrato decorrente desta concessão obcd,"cerü às cláusuias baixa
das com o presente e deverá ser a-stnado dentro de (i0 (sessentu) dias, 11contar ria publicação
deste decreto no Diário ()ficial da União; sob puna de se tornar nulo. de pleno direito, o ato
de outorga,

Art., 2? - ~scc necreco entrar;i em vigor na data de sua publicacão. revogudas 1'5 dispo
_,>il,'iil"~-' cru cOl1tr:irio.

ntasílii1, 27 ti" agosto de1fl79; 158? da Independência e 91~ du República.

JOAO FIGUr::lREDO

n. C.l\;!/lttos

As clausulas mencionadas no pl'C S'-'l1 te decreto estão publit.i1das no Fr.I}. de 28-11-79.
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DBCRETO N? 1\3.89'1. DF. 27 DE AG()~TODF, 1979

Outorga concessão à Rlidio Jornul Ilustrado Ltda. para estabelecer uma estação de rediodi
fusão sunora em onda medi;, de' umbi/.o rcnionul, nB cidade de Ul"l1guaj,~n_~, Estado do
Rio Gronde do Sul.

o Presidente da n"rniblic~, ris ando das atrih\1içClfls que lhe confere o artigo 81, item IlI,
combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a". da Constituição. e lendo em vista o que constil
do Processo Me n? 16.450/7B IEdital'n? l08178j, decreta:

Art. I? - Fica outorgada concessão à Rádio Jornal llustrado Ltda.. nos termos do arei
go 28 do Regulamento dos Serviços de Radíodííusao. aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31
de outubro de 1~63. para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma csLuçiio de rndiodi
fusão sonora em onda média de 5mbito rel';ional, nu cidade de Urugua iaua, Estado do Rio
Grande do Sul,

P[(régl'<>fo único .- () contrilt.o dacorrentl'! dest~ ~ont.~ssã()o!'>"rleceriJ. às cláusulas baixa
das com I) prllsente P. devera ser assinado dllntro dt'.(,0 (sessenta) dias, a contar da publicação
dest.e decreto no Diário Oficial da União. sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato
d~ outorga,

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publícacão, revogadu s [I;' d is po
sições em contrário.

Brasüia, 27 de agosto de 1970; 158? da Indpendênc ia e 91~ da Repúbl rca.

JO/iO FIGUf,Tn.EDO

H. C. Mattos

DECKETO N~ 83.8~o. DE 2'1DE AGOSTO DE 1979

Outorga concessüo it Rúdio de Bvm Jesus dll Lapa Ltdll. pura estubdcccr umu estuçàD de ru
diodiinsiio sonora em onda llJédiu J,' âmbito rcgiotuil, na cidade de n(mJ Jl'SIJS d.1 1,11/)8,

P..~t_1do da n"hi;').

o Presfdsnte da Hepii blica, us an do das atribuições que Ih" cnnfere o artigo 81, item IIl,
combinado com o artigo 8?, item XV. letra "a", da Constituiçll.o, e tendo em vista o que consta
do Processo MC n~ 9.213/78 (Edital n? 63178). decreta:

Art.l? r'icn outorgada concessão à Radio de Bom Jesus da Lapa Ltda., nos termos do
artigo 21:1 do Regularnento dos Serviços de Radiodífusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795. de
31 de ou tubro de 1963, para estabelecer. sem direito de excluslvidade, uma e~tucào de radjo
d ilueão sonora em onda média de âmbito regional. nu cidade de Born JCSll:; da Lapa, Rstado
da Ibhia.

P:I.1"ágrafo ú n ico - O eOlltrato decorrente desta conr.,,~~ãoobedecer;) às cláusulas ha íx a
rias com o presents e deverá ser assinad» c1~.ntro de tiO (sesssnra] dias, a contar da publicação
deste Decreto no l>i.1rio Oiicin! da Un iào, sob pena de se tomar nulo, de pleno direito. o ato
de outorga.

Art. 2? - E~te Decreto enleará em vigor na data de sua pub'lieueão, revogadas as dispo'
~d<"'I}L'!' e)ll ro nt.rar iu.

IIr~.<;ili!l. 27 de agos to de [979; ]M\~ da Independência e 91? da Repúhli~a.

JOAO flGUEInF.DO

lI. C. Mattos

As clâusulas menciouadus no urcscnu; Decreto estão [)lIblicad~~noD.O. ';1' 28·8·79,
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DECllETO N? 11~.899, DE 27 DE AGOSTO DE 1\\79

Abre à Presidência dtllleptlbliclJ o crédito suplementar no '''''11M de Cr$ 1.040.000.000,00 pnra
reforço de dotuçôes eonsigruuitis no vigente Orçl1/llento.

O Pr",~ident'" da nepliblica, usrmdo da ~tribliiç~oque lhe confere o art.igo 81, item !II, ela
Conatituíça«, e da autorizacão r.ontida no :'lrtigo 7? da Lei n~ 6.597, de 01 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. 1~ - Fica aberto à Presidência da Hepública, em favor da Secretaria de Planeia
mento - Entidades Supervisionadas, o credito suplementar no valor de CrS 1.040.000.000.00
{hum bilhão e quarenta milhões de cruzeiros). pura reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os reCLlr30S necessários ú execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulac ão parc ral d'a~ dolu('.üe~ or('nL~eJllúri.(\!; md ir arlas no auc xo 11 deste Decreto l' nus
1110 11l:u'. tcs csper i ficad o»,

Art. 3? - R~te Decreto entrara em vi,o;or ua data ele sua puhlicucão, revogadas <13 dispo
~iç(jes ern contrário.

Brusüia, em 27 de agosto de 1979; 15B?da Iridepandêncla p 91~ da República

JOÃO FIGUF.TREDO

Knrlos Riscbbieter

Deliun Netto

Os anexos mencionados no presente decreto sstão publicados no D.O. de 2B·8-79

DF:CRETO N?83. 9rJO, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

A[ltori7.<1 o funci01wmcnto do curso de Ciêncis» dn Facultinde de Filosofia, Ciências e Letras
"M,1rl"e Gertrnrlr« de Siio José". com sede llll citlude ae Cnchoeiro de ltnpetnirim, ,b'sta·
do do Rsplrit() S.1nt().

o Pres idunte da Repúbhca. usando das alr:b'lic;6es ~ue lhe confere o artigo 81. item III,
da Const.u.uiçüo. de acordo com lJ urti~,l\ 47 GU Lei n" 5.fJ40. de 28 de novembro de 196::1. altcru
cio pelo Dncruto-Iui n? f\~2, de 9 de Se~l'll\:JI'O de 1961i, e tendo em vrsí.u o Parecer do CUN"I)'"
Federal tiP. Rtiuc.açilo n? 964/79, conforma c.""sta rin Procasso n? 2691/77·CFE e 2:13 737/79 do
Min istério ri a Educação e Cultura, dacreta:

Art. 1~ - Fica .'1utor ixado () ~u ncfonamanto rio CIiTSn de Ciên~ias, H,~ancia tura plena,
com habilitações em Matemáti-... e em Il iologia, ministr<lcin pela Faculdade de F'llosotia,
Ciências e Letras "Madre Genrudes de São José». mantida pela Associação Feminina Bra
sileira de Educação e AS~l~.E.'n<:Ía, com sede na cidade de Cachceiro de Itaparnirím, Estado
cio Esuíruo Saulo.

Art, 2" E~Ll! Decreto €lllrnl"t\ e'" vigor nu cinta tie sua uub lícucão. revogudns as (ilsl--'O
siçõas em cnntrario.

Brasília, em 27 de agosto de 1f)79, 151l? da Independênci~c 91? da Repúhlica.

JOÃO FlG UEIREDO

F:. Partells
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OECREl'ON~83.901,DE 27DE AGOSTO,DE t979

Autoriza v Iuncionumento dus hebiliuições Adminú;uuçao ESl,vlur c Supervisüo Escolur do

Curso de Peâeeoçi«, da Faculdade de Educaçtio de S'ant 'Ana do Livramento, Estado do Rio
(;rande doSul,

°Presidente da República, usundo das atrrbuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituiçâo. de acordo com o arLip,o 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Der.reto-lei n? R12, de 9 de setembro de ] 969, e tendo em vista o Parecer do Curiselho
F"d.,ral de Eriur.açâo n? 68ü/7f), conforme consta do Processo n? ]2,710/75 - CFR e
218,233/77 do Ministério da Educação e Cultura, o.ec1".,ta: '

Art. I? - Fica autor-izado o funcionamanto das habilitações Administração Flscolar .,
Supervisão Escolar, licenciaturas plenas, do curso de Pedagogia, minf strado pela Faculda
de de Educação de Sant"Anna do Livramento, mantida pela Associação Santanense Pró
Ensino Superior, com sede nu cidade de SantAna do Livramento, J.<;stado do Hio Grande do
Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições l~n1 cnnt.rrirm.

Bras ilia, em 27 ele agoato ele 1979; IS8? du Independência e 91? du República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 83.902, DE 27 DF: AGOSTO OE 1979

Autoriza u Iuncionnmento do curso de EngerJharilJ Civil di' Faculdade de Engcnhurin Conse
lheiro Algucyr Munhoz Mueder, cum sede na cidtule de Presidente Prudente, Estudo de
Silo Paula.

o Prf\F;id.,n\.e da llepü blic.~, usando das atlihlliçoes que Ih" wnfere o art.igo 81, item IH,
da ConM,ituiç,ão, d e acordn com o art.igo 470<'1 Lei n? 5..';40, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo ern vista o Parecer do Conselho
Federal de Educacâo n? 1.121179, conforme conssa do Processo n~ 12,645115 - eFE e
236.315179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? -- Fica uut orizado o funcionamento do curso de Engenharia Civil, du Fuculdnde
de Engenhariu Conselheiro Algacyr Munhoz Maeder, mantida pclu Associação Pruderiti
na de Educação e Cultura, com sede na cid/Ide de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

ArL. 2~ - Est.e Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação, revogadas as dispo
,;iÇ,iÍL'S em contrario.

Hrasílb, em 27 df; agosto oe 1979; 15fl? da Independôncla e 91? da R.,púhlica.

JO;\O 1"jGUl<;I1U:WO

t: Poriclln

DEC RETO N~ 83.903, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Autoriza o fum:ionD/llenlu do curso de ArQuit(,tm'il e UrbanÍ.~mo das Faculdades Integrades
Isnbelu Hendrix, com sAde /la cidade de Relo Llorisonte, Estedo de !\IIinas Gerais.

°Prcsidcnte lia Repüblica, usando das atribuições que lhe confere o artigo !:lI, ítem III,
da COllstitulçao, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1961l.altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro d,e 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educaçilo n? 976/79, conforme consta do Processo n? 384/77 CFE e 234.614/79
do Ministério ela Educ.açilo c Cultura, decreta:
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Art.l~ - Fica autorizado o funcionamento do curso de Arquitetura e Urbanismo, minis
trado pejas Fnculdudes Integradas Isabela Hendrix, mantidas pelo Instituto Metodist" T5a
bela Hendrix. com sede na c idade de Belo Hozizunte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - I!:iitc Decreto untrarri em vigor na data de Mal p ub licução. revop;ad:l~as dispo
sições em contrário.

Hrasü ia, em 27 de ap;osto de 1979; 15B? dél Indl'\pendimcia ~ 91? da n.cpuhJi~:l,

JOÃO FIG UEIRlmo

1':. Portei}"

DECRETO N? B3.904, DE 28 DE AGOSTO DE 1979

Alt.,,!',l .1 estnlturn do Con selhr: Necional rio Comércio E'!>:t"rlor (CONC}!,X) c dú (1l1tnls p rr»
vidêncins,

o Presidente da Repúbticn, usando di). atr ibnieão que lhe confere o art igo 81, itens III e
V, da Constituição, decreta:

Art. l? O Conselho Nacionn l do Comércio Exterior {CONCBX). criado pela Lei nO 6.025,
di' l Dele jl~"ho de 10(,(" ser" intc:,yal1(J pdlJ~ ~eF.LljllLe~ UC1,1l1l'O~'

I - ]\;Jini"'tro d~ Rstado da F'azcnda, COl'lO Pn..s idcnt.c:

II - vlinl~tro de F:6tado da Indústria e do ComÃrcio e Mini"tro ele Estado d as Relacões
I,:xt.erio re s. corno Vk~·P res idcntI';

In - Min ist.ro ((1'\ F.staci()·Chofe ria Secret.aria d" P!anf'j,'ment.o ela Prosidénciu da Rcpú·
blic:l;

IV -- Ministro de Estado da AgrknJtura;

V - Ministro de Estado dos Transportes,

VI - Ministro de Bstado das Minas e Energia;

VII - Presidcnte do Banco Central do Brasil;

VIII - Presidente do Banco do Braail SI A.;

IX - Diretor da Carteira de Comercio Exterior - CACEX. do Banco do Brasil SIA.; c

X - três rcuresent.antcs do setor privado. escolh ido s dentre cidadãos de reputação il i
h;,d;l f> noto rio sa b"r do ca rripo rio cOI,,';"cio ex terror, nOlllc"do,; p~.lo Prus idcntc da 1,cptíblJ
ca.

Art. 2? Fica n Conselho 1\"élcionaJ do COlll!'!rcío ExtArior (COI\-CBX) inr.luíelo Antre oS ór
gãos colegiados 11 que se refere o inciso H, rio art.igo 2? do Der.ret.o n~ 76.085, de Get" agosto
de 1\lí5.

Art. 3~ Revogadas as dlsposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor na
data de SUl! publícueão.

Brusfl]u , em 28 de agosto de 1~7~: lóS? da Independência e ~l! du H.eptiblico ,

.JOÃO FTGVF:In.EDO

R. S. Guerreiro
J{ur!os Risclibietcr

Eliseu Resende

Ãngelo Am /l ury Sta bile

J otio C"mílo Pennu

Cpsar c»ls Filho

Dellun Netto
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DRCR.F',TO N~ 83.905. DF, 28 OE AGOS-rO DF: L97!l

Dedal'" de uLllidude p úblic», p',I/1 tins de conó>iitrlll;lio de servidão <Jdministr<J/.iva, f"ixas de
t~1T,7 âestinnd.:» iI fJn.~S,7!-icm de linb u« de trU1ISl!JÍssâo iln Ccnt.rei« F:létrj",ls do Norte do
rJra.~,'18. rI. - EJ.E'I'nONOR 1'1;', '1115 J';star!o.~ âo il1;1rnnh,;,o e Pará.

O Presldellte dn [l.epúl)!ic:I, \l~"nd(\ da Jt.rihd~·'-lo 'lue lhe confere o art. SI, item H l , dI!
Consr.ítu ição, tendn em visua () disposto '1<1 nrt.. 151, letra c, <io Decreto n? 21.643, <iA 10 de [u
lho de 1934, regularaentauo :;Jelo De c reto n~' 35.851, de 16 de julho de 1~54, e o que consta do
I 'recesso MME n" von. 766/77. decrela:

Art. \? _. Ficam rlcclar "dil'; de ut.ilid ade püblic:c. para :'in5 d<'l r-rmst.ituiçã» d" servidão
administrativa, as áreas de terra situadas nas seguint.es faixas: a) de 150 (cento e cinqüenta;
metros di! largura, destinada i, p ass agem das linhas d.e transmissão, ero 500 !(V, com 2 (dois)
circuitos simples. J. seram estabelecidas entre a subestação lrnperatr iz, de propriedade da
C0l11panhia Hidroelétr ic a do São Francisen - CHE8F e a subeg1.;.çào Marubá,
resnectívnrnente. nos Municípios de mesmo nome. Estudes co Muranhâo c Pará; h] var-iável
de 150 ,\ 30D [cento e c inqúentu ti tr~zellLosl mut.ros de lurguru, d~$ti,,,)(~,, lIlJassagcrn das li·
nhus de trunsmrssao, em 50C kV, de:3 (doi s} n G [cinco) c irr-uit os s iro p les, 11 serem ost:lb",leci·
dns elltr<'l o SUb~S~;lÇ:l(} Maraba "[l s\1h"st:tç.[io seccionadora TL.Cl1rui. rcspet.tiv"m~nt,e, nOS
Municipios dp. nl~""n() norne, P:stildo c1n Pará: ~J variável dp. 200 o :\00 (d\l1.ento~ a trezentos)
matrns df\ largura. destin<lda à passagero dos linhas de transmis s.ão, em 500 kV, de 3 a 5 {três
a cinco} circuitos simples, a serem esta balecid as entre a subestação seccionadora de 'í'ucuruí
e a subestação Vila do Conde, respectivamente. nos Municípios de Tucuruf e Barcarena.
Estado do Parti; d) vartâvet de!)4 a 140 (noventa e riuatro ~\ cento e quarenta) metros de Iargu
ra, descinuda Ú p assugern du::- Imhus de trunsro is sãn, em 230 kV, de 2 a 4 (dois <I quatro] cir
cuitos duplr.s. a ser~m estabp.lecida~ entre a subcstucüo Vila do Conde c 6 subest.acân Gua
má. rcspecÜVilmente, nos Municípios de Barcarcnu c Belém. Estado do Pará; e) variável de
flO 394 (cinqüent.a a noventa e quatro) metros de lnrgura, destinadu ~ passagem das linhas de
tT!l us m is s !io , em 230 kV, de 2 ~ 4 {dois a (lulltrol circuitos duplos, u serem esta. bclecí dai\ entre
a subestação Guamá e subestação l:tinga, no Munitipin de Belém, Estado do Pará: f) de 30
(trinta) metros de larguru, tendo como eixo a linha dp. tre.n"mi~sil.o, em 2:10 kV, drcuito duo
plo, a ser estabelecida entre li subestação Utingll e a subestação Miramar, no Município de
Belem, B:stlldo do Pará.

Art. Z? - l,'icil autor iza d» a r,el1tr~i~ F,]~tr,cil6 do »ort" dn Brasi! S .A. - ELETltO'
NOltTE a promover a constituicso de servidão adrmnis.trativa nas referidas áreas de terrc,
na iorrnu da Iegfslação vigente, onde tll~ se fizer necessário, para a passagem das linhas de
Lrnn~mis5áo de que truta o llr,;i,~~1 r.nLeríor.

AI"t,. 3~ - F'icâ reconbccidn U co nve niónc iu rla con:still\il..·.i~o de scrv i dao (l tlrnirrist.rativa
ne(.esdri.'l em [flllor da Cp.ntrai<; F,l<\trkas elo Nart.e do IJrnRil S .}\. - ET.WrRONOUTf,:, pa
r a l) fim indicado, a qual cnrapreenrie (I d iraito atrihuído iI empresa -nncass.ionária de prat.i
car todos os atos de construção, operação e manutenção das rnanckmadas linhas de trans
missüo e de linhas t€ legráficM ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações
[lU reconstnlções, sendo· lhe llssegurado, ainda. o acesso Í\ area ê.a servidão através de prÉ'
dio servienlc, de~J<; que nfio ,,-aju outra via praticv.vel.

Pal':i?,rafo ún;/'.o - O~ llT01Hiet,ár;ns rk~ iÍre:l5 de t.erril ild:l.::lid::ls pelo ônus limitar!IO o
Ll50e p;M.O do~ mp.sr:1as :lO <"jue fm c.ompatível cnm a existância da servici<1o, nbHendo·se, em
conseqüência, da prat:ca, dentro das l~esmas. de {'Juaisquer atos que a err'.bnl'ucem 011 lhe
causem danos, ínclu;dos entre eles os de erguer construções ou tl1z,"r planlflcões de elevado
porte.

i\rl. 4~ - A Centrais Eletrccas do Norte do Brasil S.A.· ~LGT1~Ql\OI'.TEpoderá pro·
ll1ovp.r. em ,Juízo, a~ mediê.as :-.ecessárias Í\ consti~Ul(;iio d1\ serv;dãa aUmin:"trat.iv:I, de cará·
~.er IirgentB, utilizando o processo Judiciaí e~tl\belecitionO DC'crct.o·I<'l1 n; ;'1.3(,5, de 21 de junho
de lf}41. com as modi:ícações <ntrodu7.irJus peln Ll,j n? 2.786. de 21 r\e rr:ain de 1856.

Art,. ú' - E~t.e Decreto Emtra,-á em vigor na da:~ de S'Ja publicaç~o, rcVog!ldaR [ts dispQ'
Ríç.i"ies "m contrário.

Bru5ílía. ~8 rle a,.;osLo de 18'19; );;8" dei T"d"p,;ndêncin e 81? da IWpúblieu.

Jú/\O [.'lG\! El H.EDO

Cés"r Cal~ Filho
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DECRETO N° 83.906. D~ 28 DE AGU,sTO DE ]979

171

Ahrr;, a ,yPll(Jmill.1çao A a constítuíç;l() da Catceorio Fl!lldollnJ de Ag""I,1' rie Patmlh» JI(J(Jo
vinris, do Grupo-Outras Atividade« ri" Niv»l ,Hédio, dEi '1"" t.rnti« a Lei n:' 5,645, de 10 de
âc;w},lvro de 1!17iJ, e dá outrns providencias.

o Presidente da l(t>públiclt, us arid o da atrtbuícão que lhe confere o lIrt:go 81, item UI, da
Cunstit.uicão (' tendo em viM,a o di~p<'lsLo no art.lf';O 'I~ "" Lei nO 5.645, de 10 de elozem hro de
~D70, decreta:

Art.. l~ - A Catcgoria F'rmcional de Af;ente de Patrulha Rorlo viár in. códi~o )iM-ID31 ou
LT·KM-103I, llel'ten~ent'" ao GruPO-Out,I<lS I\tivinnc1p.s de Níval Mcdio, código )JM-IOOO,
PflS;;;] ;] denon,inar-se Patrulheiro Hodnviãr ío Federal.

Pa rágrafo único - As classes in tegrar.tes da referida categoria funcinnal são distr'i
buídas, na forma do Anexo, pela escala de níveis de que trata o artigo 2? do Decreto n~

72.950, de 17 de outubro de 1073, que estruturou o Grupo-Outras i\tiviC:ades de Nível Médio.

Art. 2? - U Nível 7 da escala li que se refere o puágrato único do ilrtigo anterior fica
acrescido de item com n redação abaixo:

"XXI - a trabalhos. de inspeção e Iiscaliaacão de pa Lrulhulll cnto nas cstrnrlas federais l' nú
cleos de unidades de pat.rulhumcnto , com Vl~l.tiS ao r-urupr irne nt.o do Código )i,,('innal de
'I'rünsito e legl~l<Lçiio complementar, bem como a sc"ur3nça cl"s us u ários ,»

Art. .3° -- AO prirnairo provirnentn dos eargos 01' pmprl\gos da d;;sse "D .. da Categm-ia
Fnnrio na] de Patrulheiro Rodoviário Feder"l concorrerão os então Inspetores de Polícia Ito
dovirir!a, er,\ exercício até 31 de outubrn <!e 1974.

Parágrafo único - A movimentação tios servidores, de uma para outra classe, será feita
na forma da legislação em vigor de acordo com a lotação que vier a ser aprovada paro u cate
goría tuncion nl de que truta este arcigo.

Art. 4: - Nn nnlícnção do disposto neste Decreto serão observadas, no (;\le couber. as
dcrnn is normas con;;t,,,ntes do Der.rato Jl~ '12_9,,0, de 197:'\, ~ \egis\;,çiJ" p">õtprior.

Art. ,," - P:ste Deereto entr;] em vil';or na data coe ~\1;] pnhl icaçào, rt'vú{;n.<Ias 2.S dispos;·
ÇÕL<S Ctn eontrâl'1(j.

Brasília. em 28 de agosto de 1~7~; 158? da Independência e !lI ~ d a Repúb'lieu,

JOAO FIGUEIREDO

Eliseu Resende

O anexo mendar.zclo no presente decreto cst.ú publicado no D, o. de 29·!\-79

1)J;;ClOnO n? 83.907, DE 28 DE AGOSTO DE 1978.

A lJtol'iz,' o fllnci(JlMmento eb h,d,ilit,1ç,Ta EduclIç'l1o Morul " Civicn elo "" r;;a dto E~'l.udus So
ciais, ministre do pelas Faculdo'ldcs Lntogrndtis Santo A ntônio, com seda 1l;J cid;Jd~ ue
São Paulo, Estado de São Pnulo,

O Prcs idcntc dn República, \Isi\ndo das atribuições Que lhe confere o artigo 81. item III,
da Const.ituição, do acordo com o nrUgo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,
a lterad o pelo Derret.o-Iei n? R~2, de 9 ele setembro de 1~69, e lendo WlI visou OParcccr do Con
~p.lbo Fedl\ral dl\ Eci\lc.;;çiJo n? 702/'[9, con ío rmc co nst.a do Processo li? 6090/78 CFE e
226.811/70 do Ministério da Educação c Cultura; df'creta:
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Art. 1~ - Fica autor iaado o Funcionamento da habilitação Educação Moral e Cívica do
curso rle Esturl()~ Sociais, ministrado pelas Faculdades Integradas Santo Antônio, COlIl sede
na cidade de São Paulo, mantidas pela Casa Nossa Senhora da Paz-Ação Social Francisca
na.

Art. 2?· Este lJecreto entrara em vigor nu duta de sua publicação, revogadas as di~po·

stções em contrario.

Brnsfl iu. em 28 de agosto de HJ19, Hi8~ da Indcucndência e 9\ ~ da ILepliblica,

.roxo FTGUl~mEDO

J3. Portella

DECRETO W 83.908, DE 28 DE AGOSTO DE 1979.

A"tr'lriza o fU1IclOIli1mentn do curso de Odont.ologia do Instituto Sllperit}l' de Ciências, Letras
B Artes de '1'nj5 Corações, Estado de Mines Gerais.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhe cem fere o artigo 81, ítem lU,

da Constítuíção, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, al
terado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1!J6!J, e tendo em vista Parecer do Conse
lho Estuduul de J~dUCf\çfío n? \!02179, conforme corista do Processo n? 233421179 do Ministé
rio da Ed ucnção e Culturu, decreta:

A!"(.. I, - F'ica uutor izudo o funcionamento do curso de Odontologia, de Inst.ituto Supe
r icr de Cionc-iu~, Let.ra s e Artes de Três Corucõcs. mantido pelu Fundação Tricordiana de
Educação, COm sede na cidade de 'rn§,; Coraçúos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2? - Este Decreto Clltr"r~ em vigor 1((1 data de sua publicaçüo. revog-:ld:l.f; 115 dísno
~ içàe~ em c.ontrlil'i o.

Hrasrlia, em 21\ de ag()~t() clt; 197fl; 1&8? da lndepenciênci:l e 91~ da Reptihlic,a.

JoAo Flli L:mnEIJO

E, Portalln

DECRETO N~ 83.909, IJE 28 DE AGOSTO DE 1979

/Iu~orizt'l o iuncionsunouto do curso dó' Entermugem c ObstctJ"fclU Ju Feculdede de F:nferIJJ.1 

gero e Obstctricis de Guanrlho~, Silo Pnulo,

o Presidente da lliIpública, usando d as atribuições que lhe c.emfere o artigo 81, item IIl,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 954179, conforme consta do Processo 5780/76 Cl"1'.: e 233.728/79 do
Ministériu da 1'.:ducfu;iio e Cultura, decreta:

AI'L. : ~ - [,'ica nutor izudo o Iuncronamento do curso de Enfermagem ~ Obstut r ícin, com
,,~ habiliLaçõe~ de En íermciro, de Enfermagem Médico-Cirúrgicu ~ licenciat.ura ore. EnCcr
tuagcm, minist.eado pela Fnculdade de Enf",rmnp;em o Obste.lrícia de Guarulhos., mantida
pela A~l\ndação F.dUC<Jcional «Presidente Kcnnedy», com sede em Gu arulhns, Estado de
São Pau]o,

Art. 2? - El\te Decreto entrará em vigor na Oilt.3 de sua publ icaçno, revogadas as d ispo
sições em contrário.

Brasília. em 28 de agosto de 1979; 158? da Independência e fll? da República.

JOAO FIGUEIREDO
E. POJ'tAlIll
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DECRETO W 83.910, DE 28 DE AGOSTO DR 1979

/vlteru o Decreto n." 83.669, de 2 de julho de 1979.

173

o Presidente da Rep Ública, usundo das at.ri buiçõcs q ue lhe cu nferc o art.igo 81. iletn Ir I,
da Constitnição, de acord o cor» o artigo 47 da Lui n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968, n!t"ra·
do pelo Decreto-lei n? 842, di\ 9 de setembr() de 1969, e t,p.ncio em vista o Parecer do Consnlh«
Federal de Educação n? 279179, conforma consta do Procasao n? ,3,821/7ú·Cl'f: p. 214.171179
doM ínistérlo da Ed ucação e Cultura, decreta:

Art. 1~ - O art igo I? do Dacrato n~ 83.669, de 2 dI'! julho de 1979, passa a vigorar com a se
guinte redacüo:

«Art. I? - Fica autori7.:l.do o funcionamento das habilttacões Supsrvis ão Esco
lar, licenciatura Plena e M~gistério das Matérias I'edagogicas do Ensino do Se
gundo Grnu, do curso de Pedagogia, ministrado pela Faculdade de Educação.
Ciências e Artes Dom Bosco de Monte Apruzível, mantida pela Sociedade de
E:n~ino Dom Bosco, com sede nu cidade de Mont.e Aprazível. Estado de Silo
Paulo.»

Art. 2? - Este Decret.o entrar;' em vigor na data de SU:l puhlicaçao , revogadas as dispo
~lçóes em contrário.

Br:i~ill:l. em 2fl de agosto de 1979; i~fl? tia !ncl"l1.mdêr.cia e!li? da Hepública.

JOÃO ~'rGUEIRBDO

E. Poriellu

DECRETO N? 83.911, Dl!: 28 DE AGOSTO DE 1979

Autoriza o funcionamento d» bobiliteçeo em Portu{;'wi,; " Literatures da J.ingll" Portugl1l'1sa
tio curso de Letrns da Feculdnd« de Cí';nó,1S r-Tum.1nas ri", Olind.." com sede nn cidade de
Ulinda, Estado de I'ern<Jmbllco.

O Presidente da República, usando das acríbuícões que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Cunst.ituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.640. de 28 de novembro de 1!J68, alteru
do pelo Decreto-lei n~ 842. de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n~ 679/79, conformc constu do Processo nO 354/77 - CFE e 22fl,372179
elo Mini~têrio da Educa çao e Cultu-a, decreta:

Art. I? - Fica allt()rl7.:ldo o funcionamento da habilitação eIT. Português e l,iteraturas
di> Língua Portuguesa do curso d" Letras, em regime de reconhecimento, rn in istr-ario pela
l"aculdad", d", C'ências I!ur••anas de Olínda, mantídn pela i\ssocíllÇàO Instrutora Missioná
ria. coro ssd« na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco.

Art.2? - b'ste Decreto entrará em vigor na duta do sua publicacão, revogadas :l~ dispo'
sicões em contrário.

Bras ília, em 28 de agosto de 1~79: lú8~ da Independência e 91 0 di> República.

JOÃO j<'TGT.:EIREDO

u: Portella
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DECRF.'J'O N? 83.912. de 28 de agosto de 1979

Aut{)ri.<a () funcionamento das betntiteções Sl.lpcrvisao F;,;co]ar d/11 ," e 2." graus, do curso dI'!
Pedagogia. e de Português e Literatura da [,ingutl Portuguesa, do curso de Letras, da
Fuculdude de Filoeoiia, Ciências /1 Letres de Palmas. Estado do Pal"llniÍ.

o Pres idente da Rapúb.lic a, usando das atribuições que lhe confere o art.ign Bl, item TIT,
da Constituição, de acordo com o artigo 47 U<L Lei n? 5.5~O, de 21\ dI'! novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n? !!42. de " de setembro de Igr,9, e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de ~ducll.~l1o nO 909/79, conforme corista do Processo n? 49!J2 e 4993/77·CFE e
~32.673/79 do Mirnst.ór io du 8du<>",;,10 l' Cultura. decreta.

Art. ]; - F'i ca autorizado o funcionamento da hubihtuçâo SLJpCrVi5~0 F,~~,()l:lr da I? 62?
grau", Ii~,enciaturaplena, do curso de Pedagogia e da hauil itacão em Português f; Literatura
da Língua Portuguesa do curso de Letrus, ministrados pela Faculdade de Filosofia, Cíén
cias (\ Letras de Palmas. mantida pelo Centro Pastoral, Educacional e Assistencial "Dom
Carlos". com ~~de na cidade de Palm i'! s, Estado do P <naná.

ArL 2~ - Este Decreto antrará em vigor na data de sua publicucão, revogadas as d ispo
sit;Õt,S em conT,rârio,

Ilras.Hla, em 28 de agosto de 1979; 158~ da In depcndône ia c 91° di'! Rt'<pliblica.

JOAO FIGUEIREDO

E. Portella

DECR'F:'l'O N" 1l.~,913, DE 28 DE AGOSTO Dl:: 1979

Autoriza () Inncirmanrenta d()s cureos dA Desenho Industrial e de Comunicação Visual da
Faculdade de Desenho Industrial Bresileiro de Almeida; com sede na cidade do Rio de
Janeiro, ~:s!adodo Rio de Janeiro.

o Pi esidente da Repúblic<l, usando elas atribuições que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, altera
do pelo Decreto-lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vistu o Parecer uo Conselho
Federal de Educação n? 947/79. conforme consta do Processo n? 3.813/76 e 7.218/78·CFE c
233.185179 doM in istério da Educação c C ul tura, decreta:

A rt.. 1:' - F'ica autorizado o funciona manto dos cursos de Desenho Indu str ial e de Co'
municação Visual, da Faculdade de Desenho Industrial Brasileiro de Almeida, mantida pela
Fundação Educacional Brasileiro de Almeida. com gede na cidade do Rio de Janeiro. Estudo
do Rio de Janeiro.

ArL 2? - E6Le Decreto cnt.rará em vigor na data de sua pllhli~aç"CI, revogadas:!s d ispo
"içnes em cont.rar io ,

Drasilia, em 28 de agosto dp.1979, lS8? da Independência e 91? da República,

JOÀO nGumH.EI)O

E POl'tella

JJl::CRETO N° 8::1.914. DL 29 Dl;:; AGOSTO DE 1979

ná nova J'odaç,io a dieoositivoe do ncacto )lO 66.(iR9, de 11 de jlJnhn dp uno - Rpgul.1mento
do Decreto-lei n,Ô IM1, dl113 rle nlltubro dl11969, que define 11 situação iuriâic« do estran'
geiro no Brasil,

o Presidante ou República. U~lln("J d a atr ibuicão uuc lhe confere li art.igo 81, item 111, <Í<l
Constituição, dp.~reta:
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Art. 10
- Os §§ I ~ e:J? do artigo 68 e o parágrafo único do artigo 2C3do D"cret.o n° 66.689,

de 11 de junho de 197(J, pussum li vigorar com li seguinte redação:
Art. 68 .,.,., _ _ , , , . , .
§ I? O estrangeiro cônj uge d e brus ileiro e ti prole do casal ficam dis pensad os das ex igên cias
)}l"evista.s no § I ? do artíp;o 22;

§ 2." Para a concessão d" p"rmant'inr.ia ao menor de dezoito anos, class ificado nos lermQs do
ceput. deste artigo, que tenha viajado na ou para a. Cl'lmp~nhia dos pais ou respous ávcis le
ge.is. possuindo estes a condição de permanentes no Brasil, será apenas e"Xir;ido que satisfa·
ça U~ condições de saúde.
Art. 203 . __ . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ._

Parágrafo único. Ao estrungeíro que ingresso u no BH1Sil até 20 de agosto de 1938, data da en
trada em vigor do Decreto n~ 3.0\0, comprovada a res idêuciu contínuo no Pais. poderá ser
autorizado o seu regiM-ro como permanente, desde que o requeira ao DcparL..mento Federal
de Justiç».

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rrasilia, 21} de agost.o de 1979; 158? da Indcpcndênoia c 91 0 da Rcpúbl ica

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônío Port.etl«

DECRETO N~ 8<1.915, DE 29 DE AGOSTO DR 197[1.

Abrl1 ao Ministério da .Justiça; 11m favor de diversas Unidades Orçamentárias. o créâito SUo

plementill' no valor de CrS48. 043.000,00. para reforço de dotações consignildu5 no vigente
Orçamento.

O Prel';iclente da Rapúhl ica, usando da atribuicão que lhe confere o artigo 81. item IH, da
Constituição, e da autoriaação contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de OI de dezembro de
1978. dt>.cmta:

Art. I? Fiel! aberto ao Ministéric da Justiça, em bvor de diversas Unidade.~ Orça-
mentur.ias. O créd.ito suplementar no valor de CrS11U113.000,OO (quarenta e oito milhiles B

quarenta e três mil cru zoirosj . para reforço de G<'ItlIÇÕBS orçamentârias indicad as no anexo I
deste dacrato.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do drscosto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo Il deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art., S? - Este Decreto entrara em vip.;or na data d" sua publfcaçán. revogadas as dispo
~icões em contrário

Brasília, em 29 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91 ~ da República.

JOAO FIGUEIR.RDO

Petrõnio Portelle

Knrlos Rischbietcr

Delfim N stto

Os anexos mannion ados no presente decret.o eM.ao puhlic;1dos no D. O. de 30/B179
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DECRETO N? 83.916, DB 29 DE AGOSTO Dl'.: 1979

Abre 8() Minísuério da Educaçao c C"Jtul'a o cl'érJito suplementer ?lO vnlor de
Cr$.9,iil 3..908. OOrl, 00 para reforço rJe doteções consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República. usando da acribuícão que lhe confere o artigo 81, item IIl. da
Constituição e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? ti. :>9'1, de 01 de dezembro de
1978, Decreta,

Art. I? - Fie.a aberto ao Ministério da Educaçân e Cultura em favor da Secretaria de
Enaíno Superior - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de
CrS3.513.908.000,OO (Três bilhões, Quinhentos e treze milhões, novecentos e oito mil cruzei
ros}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessârio~ iJexecução elo disposto no artigo antorior decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no Anexo Il de~te Decreto, e no mon
tante MjJccifiCll.dn.

ArL 3? - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasüía. em 29 de agosto de 1979, 158? da Independência e !H': da Repúblic a.

JOÃO FIGUF.TREDO

KarJos Rlschbíeter

E. Portcllu

Delfim Netto

Os an~xo3mencionados no presente decreto estão publicados no D O. de 30/8/79.

DECRETO N? 83.917, DE 29 DE AGOSTO DE 1979

Abre à Presidéndll du Reptlblícll o credito suplementar na valor de CrS29. 100.000,00 para re
f()rço de dotações consignadas no vigL'ntc Orç·amento.

o Presidente da Republica, usando da atrihuição que lhe confere (') artigo iH, item Il I, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7.". da Lei n? 6.597, de 01 de dezemhrn de
197B, decreta:

Art. l ? - F'icu aberto li Prcsiriôneiu da República, em fa vor da Secretaria de Planeja
mento da Presidê ncia da República, o crúdrto suplcrncut.ar no valor de Cr$ 29.100.000,00 (vin·
te e nove milhões e cem mil c ruzeiros), p a ra reforço de dot.açóes orçament.árias indicadas no
anexo 1 deste Decreto.

Art; 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárras indicadas no anexo 11 deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este ]')ecl"et,() entrará em vigor nu data de sua publicução, revogadas U~ dispo
sições em contrário.

Brllsflia. em 29 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91? da República .

.TOÁO FIGUETREDO

Karlos Rischbjeter

Delfim Nettn

Os anexos mencionados no presente ....iecretoestao publicados no D.O. de 30/8/79.
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DECRETO N? 83.918, Dl'; 29 DI!: AGOSTO DE 1979

177

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o crêdito supJernilntar IlO valor de
CrffJ.876. 000,00, parI! reforço de dotações consignadas no vigente Orçllmento.

o Pm~Jdente da Rp.pliblicll, usando da atl'ibuiçlio que lhe confere o urtiga !H, item lII, U~\

Constltuição e da autorização contid a no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de»embro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fícu aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor de Diversas Uni
dades, o crédito suplementar no valor de Cr~5.876.000,OO (cinco milhões, oitocentos P. setenta
e seis mil cruxcirosj, paru reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I deste De
creto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo TI deste Deurel.o , e nas
montantes especificados.

Art. 3.' - Est~ Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário,

Brasília, em :.!!J de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91.' da n",pública.

JOÃO FIGUEIREDO

Rerlo» Rischbieter

r: POl'te!la

DeUim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 3Q/8179.

DECRETO N? 83.919, DE 29 DE AGOSTO DE 1979

Abre ao Mirlis'éric; da Agricultura o aédif,o suplementar no valo!' de CrS85.191.000,OO para
reforço de dotação cOIJ8iJ;Jwd[l no vigente Õrçernenio,

o Presidente da República, usando da atrlbuícão que lhe confere o arl.Jr;u n, item IH, da
Constitulcao , e da autorização contida no artigo 7? da Lei n~ 1:1.597, de Dl de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fica aberto ao Ministério da Agriculturu, em favor da Secretaria ~acionlll de
Produçll0 Agropecuária, o crédito suplementar no valor de Cr$8êi,191.ÚOO,OO (oitenta c cinco
milhões, cento e noventa c um mil eruzeiro~),para reforço de dotação orçamentária indicada
no anexo J deste Decrato ,

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerRO
de anulacão parcial de dotação orçarnentliria indicada no anexo II deste Decreto, e no rnon
tunte especificado

Art. 3~ F:stc Decrete entrurá em vigor na data de sua publf caçào, revogacllts as dispo-
s.icõcs em contrãdn.

Ilrasrlia, em 29 de agosto d" 1979; 158? da Iridepandência e 9; ~ da Repüblica.

JOAO F'lGUEIREDO
Ãngelo Am,1U1'y Siabilc

Delfim Netto

Kerlos Risctibieter
-:-;----
Os anexo s menc tonados no presente decreto estão publicados no D. O. de su/81'19
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D'RCRETO N~ 83.920, ns 29 DE AGOSTO DE 1979

Abre ao Ministério da Jvuiça, em fRV(Jr do Departamento de Policia Federal, o cr~djto suo
plementar no vlllor de Cr$ 10.000.000,00, paTa reforço de dotaçoes conlliF,lHl.1BS nu vigen.
te Oreamento.

O Presidente da. ttepública, usando da atribuição Que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorização contida. no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - F'ir a aberto ao Mínístérfo l'ia Justiça, em favor do Departamento de Policia F~

dere.l, o credito suplementar no valor de, Cr$ 40.000.0ClO.00 (quarenta milhões de cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto

Art. 2." - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anter-ior decorrerão
de anulação parcial da dotaçãc orçamentário indicuda no anexo II deste Decreto;

Art. 3~ - Este Decreto en tr arú em vigor nu dat.a de sua publicação, revogadas as di s I'0
aicões em contrário.

Brusílíu. em 2!J de agosto de 1979; 1511.' da Indepandéncía f; 91~ da República.

JOÃO 1"lGUEIREDO

Petrõnio Portella

Ksr]()s RischbietBr

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 30-8-79.

DECRETO N~ 83,921, DE 29 D~ AGOSTO DE 1979

Autoriza e trllnEfierimcis, para ()património da TcIer.mn1Jnicsç6es 1Jrllidleiras S.A. - TRLE
BRAs, das .Deões e creditos da Unil10 nas empresas de serviços públic".~ de telec()muni·
caç(les e dá outras providéncills.

O Presidente da Repúblieu. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item I1I,
da Const'it.uiçãc, e tendo em vistu o disposto nu Lei n? 5.792, de 11 de julho de 1972. decreta:

Art. I? Fica o Procurador-Geral de. F'azenda Nacinnal auturizado na {"rma do disposto
no art. 10, inciao V, atines "b". do Decreto-l~i n? 117, de 03 de fevereiro de 1967. a transfer.ir,
para o patrimônio da Telecnmunicaçl\es Brasileiras S.A. - TELEDRÁS. a totalidacl'" daI;
ações e crédítos Que a União tenha em empresas de serviços pú bliccs de telecomunicaç I\es do
Pais, em virtude de partícípação financeira de órgãos da administração direta ou dos Pode'
res Judiciário e Legislutivo Federais.

Art. 2.' Os créditos que a União venha li ter, junto às empres!ts referídas no artigo ante
rior, considerur-ee-ão uutornatiuamantc tran íer idos para o natrirnõnio da 'J'ELEBRAS, em
cujo nome eerao emitidas as ações correspondentes.

Art. 3? A 'J'ELEDRÁS emitirá ações ordinaria!'>, em nome da União, no valer corrnapnn
dente às ações e créditos transferidos.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo si
eões em contrário.

Brnsfl iu. 29 de agosto de 1979: 158.' da Independência e 91~ da Repúblicu.

JOÃO nGUElREDO

KEJTlos Rischbieter

H. C. Mattos
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DECRETO W 83.922, DE:lO DE AGOSTO DE 1979

Regul» os vlllorcs da GratJb"lJçuo de Serviço Ativo.

o Presidente da Repúbl ica, no uso lias atribuíçi'JM que lhe confeT~ o artigo 81. item UI
da ConstituiçSo, .decreta:

Art. l~ - A Gratificação de Serviço Ativo, de acordo com o artigo 27 da Lei n? 5.787, de
27 de junho de 1972 - Lei de Hemuneracão dos Militares - é calculada sobre o soldo do pos
to ou graduação, com os seguintes valores.

Tipo 1- 40% (quarentu por ccntul

Tipo II - 50% (cinqüenL,t por cento)

Tipo TIl - 35% (trintu e cinco por conto).

Art. 2? - Nos cálculos decor rentes da aplicilçãú deste Decreto serão desprezadas as
frações de cruzei ros.

Art.3? ),;sLe Decreto cnt.rn em vigor li contur de I? de outubro de 1979.
Art. 4? - Hevogarn-se o artigo 1~ do Decreto n~ 75.873, de 17 de junho da 1975, e demais

disposieões em contrário.

Brasília, DF, 30 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ma.xjmiano Fonsecll

Walter Pires

Délio Jardim de Mattos

8lJmuel AUF,ul)toAlve.~ Corrêa

DECRETO N ~ 83.923. DE 30 DE AGOSTO DE 1979

Reduz o interstício de permllnência nR p;raduaçiiOde subf.elll'!ntü des QM 42·285 e 12-286.

o Presidente da RepubHt.i1. no uso das atribuições que lhe confere o Art. 81, item Hl, da
Const.ituicüo e de conformidade com o disposto no artigo I? do Decreto-lei n? :82, de 20 de fe
vereiro de 1967 ljUe alterou a Lei n? 3.222, de 21 de julho de 1957, modificada pela Lei n? õ.I 75,
d~. I ~ de dezembro de 1956, decreta:

Art. 1~ - Fica reduzido para 6 (seis) meses, na cutegoria Veterinâria, para o Quadro de
Oficiais Especialistas. nas promoções de 26 de dezembro de 1979 e nas do ano de 19110, o in
terstício mínimo de permanência ou gr<.dultção de subtenente, das Qualificações Militares
42-285 e 42-286, de que trata o item nT, rio artigo 16, do Regulamento aprovado pelo Decreto
n? 12.251, de fo de 5Btembro dI'> 1957.

Art. 2~ - E6te Dec.reto 8ntrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispu
sições em cnntrário.

Brasília, DF, :lOd" "Rosto de HJ79; lSB? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires



180 ATOS DO PODER EXECUTIVO

OECRETO K? R.~.924. DF.:'\O DE AGOSTO DE 1979

-- ---------

Altera o Regulamento do Regime Prevldencisrio e Assistencial dos Empregutlores Rurais e
seus Dependentes e dá outras provÍd~ncías.

o Presidente de República. no uso dn atribuição que lhe ~onfP.re o artigo 1\1, item UI, da
Conatituicãc, decreta;

Art. l~ - O artigo 2~ do Regulamento do Sistema Prcvidendário e A~~istenci!ll dOR Em·
pregadores Rurais e seus Dapendcntos, aprovado pelo Decreto n:' 77.514. de 29 de abril de
1976, e alterado pelo Decreto n? 79.575, de 26 de Abril de 1977. passa a vigorar com ti redacao
adiante indicada suprimidas as alínaa» a e b e os parágrafos I? e 2~:

«Art. 2? - Considera-se empregador rural a peR soa física, propricraria ou nâo , que, em esta
belecimento rural ou prédio rustico e com o concurso de flmprflgado5 uritizados li qualquer
título, ainda que eventulllmente, explore em caráter permanente, diretamente ou através <lP.
prepostos. atividade 8p,roeconõmica, assim entendida a atividade agcícola, pestorrit, horti
granjeira. ou a indústria rural, bem como u ex\.ruçllo de produtos prímãríos, vegetais ou ani
mais»

Art. 2? - O item V do arti~o 6? do Regulamento do Sistema Previdenciário f; Assisten
cíal dos Empregadores Rurais e seus Dependentes, aprovado pelo Decreto n~ 77.514, de 29 de
abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação.

«Art, 6? - Excluem-se do sistema deste Regulamento,

V - quem, proprietarto ou não, trabalhe na atividade rural. individual
mente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos mem
bros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de
mútua dependência e colabnração.»

Art. 3~ - Poderão continuar filiados uo Rcp,üne Prcvidenciário e Assistencial instituído
pela J"ei n~ 6.260, de 6 de novembro de 1975, aqueles que, vinculados ant.eriorrnente ao regime
do Programa de Assistência ao Trabalhador Rurul - PRO·RuTal, foram classtücedos como
empregadores rurais. nos termos da alínea b do artigo 2? do Regulamento aprovado pelo De
creto n~ 77.614, de 1976, em sua redação primitiva, e tenham recolhldo suas contrlblllCóCS ou
venham a reeclhê-Ius até 31 de dezembro de 1979.

Art. 4? - Os excluídos do Regime Previdenciário e Aesi stcncial instituído pela l.ei n?
6.260, d", Gde nnvembro de 1975, em decorrência da nova rcdacào dada ao item V <loartip;o 6?
do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 77.514, de 29 de ahríl de 1976, poderão parcelar
seus débitos em 60 (sessenta] prestacões, a partir de 1 ~ de janeiro de 1980.

Paragrefo único - O parcelamento deverá ser requerido e o débito consolidado até 31 de
dezembro de 1979.

Art. 5? -As dúvidas nu execução do ltegulumento do Hegirne Previdenciário e Assisten
cial dos Empregadores Rurais e seus Dependentes serão dirimidus pelo Ministério da Previ
dência e Assistência Social.

Art. 6~ - Est.e Decreto entre em vigor lia data da sua nubticaçao, revogadas IIS dispusi
ções em contr!irio.

Brasília, JO de agost.o de 1979; 15B? da In dependênci a e 91 ~ da Repú blíca.

JOÃO FIGUEIREDO

,Jsir Soeres
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DECRF.'I'O N~ 83.926, D~ 31 DE AGOSTO D~ 1979

181

Promulga as Emendas aos Artigos;]4 e 55 da Constituição da O"/JIlIJizeçBt1 Mundial de Saú'
de.

o Pre~idente da Republi~.a, nc: uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item ILI, da
Constttuíção, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Der.reto Legislutivo n? 49, de 28
de junho de 1974, as Emendas aos Artigos 34 e 55 da Constituição da Organizucão Mundial
de Saúde, anotadas pela Rasoluçáo 26.37 da VígÁsirMl Nona Assembléia Mundial de Saúde;

Considerando que o Instrumento de Aceitação das referidas Emendas pela República
Federativa do Brasil foi depositado junto ao Seerctár io-Geru) da Organização das Nações
Unidas em 7 de ago..to de 1974:

COll.~iderando que as referidas Emendas entraram em vigor para a Renública Federati
va do Drasi1 em 3 de fevereiro de 1977; decreta:

Artigo 1? As Emendas aos Artigos 34 e 55 da Conatituicão de. ürganização Mundial de
Saúde apensas por cópia ao presente Decreto, seràc executadas e cumpridas tão inteiramen
te como nelas se contém.

Artigo 2~ Este Decreto entra em vigor na data de suu publicação. revogudus as disposi
ções em contravio.

Bra~ilill.. em 31 de agosto de 1979; 158~ da Independência c 91? da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO

R.S. Guerreiro

As emendas mencionadas no prcscní.e decreto estão publicadas no D.a. de 3·9·79.

DECR~:rO :-:I? 83.926, DE 31 DE AGOSTO DE 1979

Promulga o Acordo Constitutivo do Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrfcola.

o Presidente da República, no uso dn utribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
ConstíLuiçilo, e

Cons iderando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Lagls lat.ivn n~ fi~, de 29
de setembro de 1978, o Acordo Cnnst.irutlvo do Fundo Internacional para o Desenvolvimento
Agrícola, concluído em Roma. a 13 de junho de 1976. e aberto à assinatura na sede das Na
cões Unidas, a partir de 20 de dezembro de 1976:

Considerando que o Instrumento de Ratificação do referido Acordo pela República. Fe
derutiva do Brasil foi depositado em 2 de novembro de 1978;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor para 11 República Federativa do
Brasil em 2 de novernbrn de 1978; decreta:

Artígo l?: O A~ordo Constitutivo dt"l Fundo Intarnacional para (> Desenvolvimento
Agrícola, apeneo por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramen
te corno nele ó1C Contém.

Artigo 2?: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em cantrãrio.

Brustlia, em 31 de agosto de 1979: 158~ da Independência e 91 ~ du Repúblicu.

JOÃO FIG UEInEDO

R. S. Guerreiro

O acordo mencionado no presente decreto está publicado no D.O. de 3·9.79.
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DECRETO N~ 83.927, DE 03 DE SETEMBRO DE 1979

PromuIgll () Acordo de Comércio entre o Governo ilu Repúblíca F~d~ratÍv!ldo Brasil e o Go
verno dll.J!,epúblicll da Guiné·Bissllu,

O Prcsidente da RflPÚbl ica, no uso da atr ibuição qua Ihe confere o artigo 81, it ..rn I rr. ri"
Constituição,

ConRiderando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n~ 48, de 25
de junho de 1979, o Acordo de Comércio entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Governo da República da Guíné-Bíseau,

Considerando que OI;; Instrumentos de Rat.irícação do referido Acordo Iorarn trocados
em Bisauu, a 7 de agosto de 1979;

Considerando que o referido Acordo, nos t.ermos rle ~eu Arr.igo X, entrem em vigor na da
ta da troca dos Instruruentos de Ratificação; decreta;

Artigo 1~: () Acordo de Comércio entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Guinó-Bissau, apenso po cópia ao pm~cnte Decreto, sflrâ execu
tado e cumprido tão inteiramente como nele se contem.

Artigo 2~: Este Decreto entra em vigor nu data de sua publicação. revogadas as dispcsí
çóes em contrário.

Brusilía, em <3 de setembro de l.979; 158? da Independência c 9I? da República.

JOÃO FIGUBIRBDO

R. S. Guerreiro

O acordo mencionado no presente decreto está publicarl<"l no D.O. de 4.9:/9.

D~CRF.TON? 83.92R, DE 03 DE $F-TEMBH.O DE 1979,

Incluí os nutricionistas entre os prnfjssitmais aptos a integrarem II Categoria Fllncíonill de
Senituristc do GrUPo-S!lúde Públice.

o Presidente da República, usando da a trib urçao que lhe confere o ,n'tir;o 81, item [lI, da
Constituição e tendo erro vi,;ta o díspo~to no 31'tip;o 7? da Lei n? fi. (,·15, de ] O de dpzem hl"o de
l!J7), decreta:

Art. I? Fi carn ineluídos entre os proffssionais que por! erilo integrar a Categor'la Punclonal
de Sanítarísta, !l que se retere o art. 5? do Decreto n? 79.455, de 30 de março de 1977, que
dísnõe sobre O Grupo-Saúde Pública, os possuidores de curso superior de nutricionlsta, ou
habrl itaçüo legal equivalente.

Art. 2:' Este decreto entra em vigor na data de sua puhlicaçãc, revogudas as disposições
em COnLr<1 rio.

Rrasilia. em oa de setembro de 1979; 1~8? da Indcpendúncin e 9l? da República.

Jolio Figueiredo

Mario AUR"llsto de Caetro Lirnu

DECRETO N~ 8.).9~9. DE 03 DE SETEMDRO DF: 1979,

Decluru de utilidiule público, plJJ'iJ. fins de constituição de servidão adminíst,·"tiva, Faixa de
tcrrn dcstinnda iJ passngen: de linha de transnlissáo do Companhia Paulista de Porçn

e LtJ<: - CPFL, no Estado de Sõo Paulo,

o Presidente da Hepúhlica, usando du atribuiç;1lJ que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constltuicão, e tendo em vistn o disp()Mo 110 art. }[,I, letra c, do Decreto r.~ 24.640, de 11} de
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julho de 19.~1, regnl<'tmentaoo pelo Decreto n" 35.851, de 16 de julho de 1951, e o que consta do
Pmct3SSO MME n~ 701027/79, decreta:

Art_ I? - Ficum deeluradas de utilidade pública. para fins de constituição de servidão
adrrtinistrlltivll, as áreas de terra situadas na faixa dA 30 (trinta) metros de largura, tendo co
rno eixo o ramal de linha de transmissào, em 138 kV, circ.nito duplo, a ser estabelecidc.
parLindo da cst.rut.ura n? 13-4 da Iirrhu de transmissão subestação Santa Bárbara D'Oeste, de
IlI'OTJl'iodade ela CESP -- Compunh ia Encn;dicu de São Pnulo-substaeão Nova Apurecrda
até a substacão Nova Odessa, no Município de Nova Odessu, Estado de São Paulo cujos pro'
jP.t() e p lanna de ~it.\l;'lçáo n? RX-D-l1.1ii1 - Campinas foram aprovudos por ato do Diretor da
Divisão de Concessiw Ô~ Âgll:lS ~ EI~triddad", r\n I)Pll~l'tamL'nto Nac ionn) de Aguas e l':n~r

!li" Elétrica, no Processo MME n? 701 02717~.

Art. 2? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Ferça P. 1,117, - CPF L :l promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente. onde tal se fizer necessário, para li passagem da linha de transmissão de que nata o
artigo anterior.

Art. 3~ - Fica reconhecida a conveniência Ui> constituicão de servidão administrativa
necessária em favor da Cunipu nhla PL\uIiÜ<I de Força o Luz _. CPFL. para o fim indicado. a
qual nompreande o direito atribuído ú empresa concessionária de prnt.icar todos os atos de
construção, operação e manllt.ellçiio da mencionada li nha de transmissãn I' de linhas tclcgré
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possivei,; alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda. o acesso a área da servicão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticlÍvel.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso ~ gozo das mesmas uo que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se. em
consuqücnc ia, da prática, dentro das mesmas, de uuuisquer utos que a embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer con"lrui;ues ou la:.<er plantações de elevado
porte.

Art.4? - A Companhia Paul ista de Força 1'. Lu? CPFL poderá promover, em Jurso, as
medidas necessárias à constituição da servidão administrativu, de caráter urgente. utilizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.355, de 21 de junho de 1941, corno as
modificações introduaidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? - Este Decreto entr-ará em vigor nu data de sua publicação, revogadas IlS dispo
sicões em COTl trárío:

Hra s ília , (l.) de setembro de 1[179; 158~ da independência c 91? da República.

.Ioão Figueiredo

César Cals Filhl.!

DECltE'I'O W 83.f)30, DF. 03 DF, SETEMBRO DI': ] 979

Decluru de utiliasâe pública, para fitM de constituirão de scrvldüo udministrlJtíva. faixas de
terra destinndus li pnssilgem de linhas de tnn,~miE>Silo dn Companhia Paulista de FQ,r;1J
e Luz - CPFL, no EstlJdo de Silo Psnlo.

O Presidente da República, usundo du atribuição que lhe confere o art. 81, item IH. de
Constituição, tendo em vi~t'" o disposto no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10 de íu
lho de 1~34. re gulame ntado pelo De..:ret.o 11? 3:>.851, de l6 de julho de 1~54. e o que consta do
Processo MME n? 700286/'79, decreta:

Art., l? - Ficam declaradas de utilidade publ ic», [lara fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas nas seguintf's faixa,;: fi) variávcl de 151145 (Quinze
a quarenta e cinco)mclros de largura, destinada à passagem da linha de t.rnnsru is são , em 138
kV. circuito duplo. 11 ser estabelecida entre a subastaçào Santa Bárbara D'Oeste, de proprie
dade da CESP - Companhia Energética de São Paulo f> a estrutura n~ 129-4 da linha de
transmissão Poços de Culdus-Usina Carioba: b) uma faixa adicional de '1,50 m (sete metrns e
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cinqüenta cp.ntímetros) para C8.cl<'l lado d., atualfaixa de servidão administrativa cx is te nte
do r arrial ele Iinh:l de transmissão, em 138 kV. para a suhestação Fibra, no trecho
do, entre as estruturas nss. 1:1 CP 1-2, nos Municípios de Santa Bárbara D'Oeste e
Arnericuna, Estudo de São Pa ulo, cujos projetos e plantas de s ituação n~ JJX·D-ll.134, Cam
p in as foram upro vu do s PQr ato UQ Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletridciade,
do Departamento Nacional de Áp;uas I; Energia Elétrica, 110 Processo MME n? 70U 285/79

Art. 2? - Fica autorizada 11 Cornnanhia Paulista de Força e Luz - CPl<'L '" promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da lpgi~laçAo

vigente. onde tal se nzer necessário. para a passagem das linhas de transmissão de que trata
o artigo anterior.

Art. 3~ F'ica reconhecida u conveniêncin da constituícão de servidão administrativa
ncce ssaria em favor da Companhi" Pnulrstn de Fcrca e Luz - CPFL. pura o fim indicado, fi

qual cnrnp recrrde o direito atr ihmdo " empresa concessionárra de pruticar todos os ates de
construção, op eracao e manutençiío das mencionadas lin has de transmissão e de linhas tele
graficas ou telefônicAs auxiliares, hem como F;1I;}~ po ssivs-is alt.eraçõ!ls ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através d" préidio serviente, desde
que nüo haja outra via praticável.

Puni grafo un ico - Os projiríetãrios das áreas de terra at.ingidas pelo ônus limitarão o
uso e F,(JZLl das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em
Conseqüencia, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atol, que li embaracem ou lhe
~a\lsem n'lnos, inr-Iu idos entre eles O~ de cr gue r construcõe s ou fazer pluntnções de elevado
porte.

Art. 4~ - A C...mpanh i a Patrli stn dE" Força c Luz - CPFL, poderá prcmovcr , em Juízo,
2.S msdidas necessarias il c.()nstítlli~ão de scrvídao administrativa, de caráter urgente, ut il i
zando o processo judicial estabelecido no DecrM,()·lei n~ .1.365, de 21 ele ju nh o de 1941, com as
mcdíficacóes introduzidas pela Lei n~ 2.786, ele 21 d,; rna io ele 1956.

Art. fJ? - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
s icões e", contrario.

Bras ilia, 03 de sete",bro de 1979; Hi8~ du Inrlependência e 91~ da ReI' ública ,

Jollo Figueiredo

Cr'Sllr Cals FillJO

DECRBTO W !J3.9S1. DE 03 DE SETEMBRO DE 1979.

Rt'flOVO por to (dez) anos a outn,-gl1 dcteride á R ..í.dio Dífusora Msiogrossense, cnjn d(mom.i·
ne ção social Ini, posterinrrnente, s lternd» para Rádio Ditusors ,Muf.ogrossollse SiA.,
para exer.utiJr serviço de radiodifusão sonor<l em onda média de fjl!Joito regional, na
cidade de Commbli, Estado de Mato Grosso.

o Presidente dn República. usando das nt r ibu ições que lhe wnfere o artigo 81. item UI.
combinado com (I artigo 8? it em XV; letra .. a", da COllstítuiçãCl, e nos termns do :l.rtip,o6° du
LeI n? li .785, (te 23 de junho de 1972, tendo em vista o que consta do Proce sso Me n?
20456/7:1. decreta:

Art. 10 - Fk a rr-ncv ada , de acordo com n art.igo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27 de llf':ü.-:;to
ele 1962, e nrr.igo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de setembro de 1G72, por 10 (dez) anos, <I partir
de I? de novem bro de 1973, a outorga deferida pelo Decreto n? 2.310, de 4 de fevereiro de 1938,
publlcadc no Diário Oficial da União de 6 de outubro do mesmo ano, revigorado pelo Decreto
ll~ 4 903, de 20 de novembro de 1939, publicado no Disrio Olir.ial da União de 8 de dezembro
do 1L1L'Sn10 ano, ~ lt1idi() I lifusora 1\-1 ê1top;ro~sense, cujn denominação socíal foi, posteriormen-
1.... "lt<'lr<ld:J para lt~dio Difusora ivlM.ogr()s~"'nseS .A., para executar na cidade de Corumbá,
E~L;']dll d~ Mato (j rosso, sem direito de exclusividade serviço de rndioch íusão snuoru crn 0;1

da r.>édia de âm bito regional.
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§ i? - A sxecucão do serviço de rn diodifusão, cuja outorgo. é rcno vadu por este decreto,
reger-se-á de acordo com O Código Brasrleiro de Tf;lecomunicações, leis subseqüentes e seus
reg'ulurueut.ns e, curnn lat.i varneuüe, com as c1ciu!'mlas aprovadas 1Jf;lo Deereto n? 71.825, da 8
rlp. fevereiro cle 197:3, as qua iEi a entid ade aderiu. meu iantc termo.

§ 2? - O Depart.arnanto Nacional de Te,!f;cornUnlc.:lções fix:lrá, atr: v':s de portaria, as
caractHisticas técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta rene
vação, bem como, se necessário, o prazo para adaptacão às que forem estabelecidas.

Art. 2~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadlls as dispo
sições em contrário.

Brasíliu. 03 de setembro de 1979; 1fiR? d:l. Independência e !H? da República.

JOÃO FIGUF.JREDO
H. C. Metios

DECRl!:'fO N? 83.!J32, DE 04 DB SETEMBRO DE 1979.

AJ>rc ao Ministério do Interior o crédito sll[J1<:mentar 110 vnlor de Cr$ RO,OOO, noo, 00 fJa"," re
Forçt: de dotnçilo co"sjRnlJ(l.~no vigent» Orçamento.

O Presidente da Hepúblíca, usando da atribuição que lhe confere o artígo 81, item UI, da
Constituíção, e da autorízucão contida no artigo 7~, da Lei n~ 6.597, de 01 de dezembro de
1978, dec reta:

Art. 1~' - Fiei! aburto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral - Entida
des Supurvís ionadas. o crédito suplementar no valor de Crs 80.000.000,00 (oitenta milhões de
cr'uzeiro.s) , para reforço de dotaçãu orçnmuntária indicado no anexo Tdeste Decreto,

Art. 2~ - O:; rccurs os nccessár-ios iJ cxe,l'ução do disposto no artigo anterior decorrera o
de a nulaçâo parcial de dotacao orçamentária indici!da no anexo TI de~te Decreto, P. no mon
tante especifica do,

Art. 3? - Este Decrsto Antr:J,.j em VibM na data rle sua publicação, revogadas as dispo
si ções em contrârio.

Brastlía, em 04 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAOFTGUEIREDO

Ksrlos Bischbieter

Mlfrio Duvid Andreazza

Delfim Netto

Os anuxos rncncicnados no lll'Cs<:nle decreto estão publicndos no D. o. de 5/9/79

DECltETO N~ 83,933. DE 04 DE SE'I'EMDItO DE 1979

Altera a subordinação de Or/J.11Jizuçilcs Militnres no i'vIinistério do Exército,

O Presidente da República, no uso dns atrihu içóes que lhe conft'lre o Art. 81, item III, da
Constituição, de conformidade com o disposto no Art.. ~6, do Decreto-Lei n? 200, de 25 de fe
vereiro de 1967, e no Art. 32 do Decreto n~ 79.531, de 13 de abril de 1977, modificado pelo De
creto n~ lS1.63!J, de 0,1 de maio de 1978, decreta:

Art. I ~ Ficu alteradu subordlnacão das seguintes Organizações Militares'no Ministé-
rio do Exército:
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- I? Grupo de Artilharia Antiaérea, da Artilharia Divislonãrla da 1~ Div isào de F,xP.r~i

to para li ! ~ Região Milita.r;
- 2? Grupo U~ Art.i lhuria Anciaéreu, da Art.ilhar ia Diviaionáría da 2~ Divisão de Exérci

to para a 2~ Rev.iüo Militar:

- 3" Grupo de Art.ilharin .Aut.iuurcn, da Artalhurra Drvrsinnáriu li" 6~ Divisão de Exér
cito pa r li. ;} 3~ RegL)(j Mil it,ar.

Art. 2~ - Este DP-Cff;t/'l f;ntr;}r;í em vir;or na data de sua publicação, revogadas us dispo
sições em contrário,

Brasflia. Dl" .. 04 de setembro de 1979; I5S? da Independência e 91? da Hepública,

.roxo FIO UEIREDO

W,1lt<'!r Pires

DECRETO N? 83.934, DE 04 DE SE'l'EMHHO DE 1979.

Dá nova reziacão a dispnsitivo« do Decreto nO 88.161 r!p.12 de fevereiro de 1979, que regule
menta fi 1.E'; n.o6.510, de 28 de jl1111JO de 19'18, que dispue sobre (I Ensino nu lU"rinlw,

o Presidente da Il.epliblic!I, l1~:lndo da at.ribuiç<io que lhe confere o artigo 81, item TIT, da
Constituição, decreta:

Art. I? - O «cap ut» do artigo 17 e os incisos I A II do artigo 22 rio Df;creto n~ 83.161, de 12
de fevereiro de 1079, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17 - Cabsr á à Diretor;!!. de Flnsino da Marinha. Orgão Central do Sistema de Ensi
no Naval. conforme definido no artigo anterior, exercer, sem prejuízo da subordrnução pre
vista na estrutura da Marinha. a orientação normativa, a suparvlsâo funcional, a fiscaliza
ção específica das organizações de execução e acompanhamento dos cursos dp- graduaçáo e
pós-graduação ext.ru-Marinhu, realizados pelo pessoal da Marinha. à exceção daqueles per
tf;ncl\nt,es às âreas de "alide e de engcnha ria naval.»

"Art.22 .,""",.,',.".,.,", " , .

I - A Escola Naval é o estabelecimento de ensino superior responsável pelos cursos de
gruduacão, na áreu dEIS Ciências Navais, e pelo entrosamento com estabelecimentos de
mesmo nível para troca de experiencÍllS;

T1 - A Escola de Gucrru Naval (> Q estabelecimento de ensino superior respon sú vel pe
los cursos de pós-graduação. na área das ciências Navais, e pelo entrosamento com estabe
lecímantos de mesmo nível pa ra troca de cxpcriôucias ;»

Art. 2? - Este Dec.retC'l entrariÍ em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 4 de setembro de 1979; 158~ na Tnelp-pl\ndt'mda e 91? ela Rp-púhlka.

JOÃO FIGUEIREDO

Meximismo FOJ1seca

np:CRETO N? 83.935, DE 04 DE SETEMBRO DE 1979.

Alter« a denominaçào dos est/;!belecimento$ de ensino que indica.

O Presidente da Recública, no uso da atr ihu ição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Constjturçâo e lendo em vista o Que dispõe a Lei n? 5.692, de II de agosto de 1971, ,decret,a:
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Art. 1" - Os Bstabelê<':imentos de ensino subordinados à COOrdCIli.lção Nacional de Ensi
no Agrope<':Uário - COAGRI, órgão vinculado ~ Set.retaria ele Ensino de l? e '2? Graus do
Ministério da Educação e Cultura. terão a denominação uniforme de Escola AgrotéeniCll Fe
dera\. seguida do nome du cidade em que se localiza o estabelecimento, conforme relacão
anexa

Parágrafo único E facultada li manutenção do nome de personalidade com a qual já se
identifique oficialmente a escola, como (Olr.plcmento à denominucáo estn belecida por est.e
Decreto,

Art, 2? - Est,e Decreto entrara em vigor na data de sua publicacüo, revogadas as dispo
SÍ<;.Õ(\5 em contrârio.

Braslli», em 04 rle setemhro de 11179. \ 513'.' da In(\epcllcicllciu e 91~ da República.

,JOÃO nGCE1REDO
E. Portell.'l

A relação mencionada no presente decreto está publicada no D.O. de fl-U-79.

DF.CRETO N~ 83 936. DE OG m: SF:r 1'. MBRO o\<: '979

Súnplifica exigências de dOClllnclltos e dri outras p!'ovjdcncias,

o Presidente da República. no uso das atribuiçÕ..s que lhp ronFerc o artigo 8t, itens 111 c
V, da Constituiçào, tendo em v ist.a o disposto no artigo 14 do Oet-retn·lei n? 200. de 25 de (c
"ereiro de 1967, e no Dscreto n~ 83.740, .-Ifl 18 de julho de 1979, que instituiu o Pr ogr arna N<I'
clonal de Desburocratiaacão, e, considerando:

a) que, no relacionamento da Administração com seus servidores e com o público df!ve
prevalecer o pr-incipio da presunção da veracidude, Que consiste em acreditar-se, ate prova
em contrário. Que U~ pessoas estão dizendo a verdade;

b) que II excessiva exigência de prova documental constitui um dos entraves à pronta so
lução dos assuntos que tramitam nos órgãos e entidades da Administração Federal:

d que as despesas com a obtençao de documentos oneram mais pesadamente as classes
de menor relida;

d) que, em troca da simplificação processual c da ugihzução das ~oluções, cumpre
accit.ar-se, conscientemente, o risco calculado da confiança, uma vez que os casos de Fraude
nao representam regra, mas exceção, c nao são impedidos pela prévia e sistemática exigên
cia de documentacâo:

e) que a fals idarle documental e o estelionato, p.m toda~ as SU<lS modal idadr-s r.onst.ituem
,;rime de ação pública punível na forma Código Penal: pelo que se torna dispensável qual
quer precaução administrativa que, a seu turno, não f!lide a ação penal; decreta:

Art. 1~ Fica aboliria, nos órgãos e entidades da Administracão Federal. Direta e lndire
ta, a exigência de apresentação dos seguintes atestados, aceitando-se em substituição a de
claração do interessado ou procurador bastante:

r atestado de vida;
11 atestado de residência;

III atestado de pobreza;
I V atestado de dependência econõmic a;
V atestado de idon"ielade moral;

VI at.e~tado de bons antecedentes.

ArL 2~ As dcclaraçocs feitas perante os órgãos ou entidades da Adnoinist.raçãô F'E'deral
Direta e Indireta serao suficientes, salvo quando 11 exigência de prova documental constar
expressamente de IRi, e r eput.ar-se-ão verdadeirus até prova em rontrario.
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Art. 3? H avcndo fundadas razões de dúvida Quanto à identidade do declarante ou ave
racidade dus decluracões, serão desde logo solicitadas ao interessado providências para
que a dúvida seja dirimida, anotando-so a t:ircullsUincia no processo.

Art. 4? Ql1:mdo a aprMamlação de dnr urnnnto decorrer de dispostt.lvo legal expresso ou
do disposto no artigo anterior, o servidor anotará os elementos f;ssf;nc.iais do documento,
rest.ituindo-o em seguida ao Interessado.

Art. 5~ A juntada de documento, quando decorrente de disposiuvo legal expresso, pode
rá ser feita por cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento oti~inal

Parágrafo único. A autenticação poderá ser feita, mediante cotejo da cópia com o origi
nal, pelo próprio servidor a quem o documento deva ser apresentado, se não houver sido ano
leriormenle feIta por tabelião.

Art. 6~ As exigências necessánns à instrucão do requerido serão feitas desde logo e de
uma só vez (Ia interessado, justificando-se exigência posterior apenas em caso de dúvida su
perveniente.

Art 7" N ão será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de outro doeu
mente válido, seja por dele constar expressamente, seja por necessário a sua obtancâo.

Art. 80 Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a comnnicação an
trc o órrrão e o int.erf'ssado poderá ser feit.a por qualquer meio: comllnicaçiin oral, dirl~ta nu
telefônica, correspondência, telegrama nu telex, registrando-se a circunstância no processo,
caso narassár i«.

Art. 9~ Nenhum assunto deixará lIe ter andamento por ter sido dirigido ou apresentado li

setor incompetente para apreciá-lo. cabendo a este promover de imediato o seu correto enca
minhamento.

Art. 10 Para controle e correção de eventuais abusos decorrentes d!! sim()lificaçãn de
exigências de que trata este Decr~Lo. os órguos e entidades inlensificarão as ativ idades de
Iiscaliz.acao "li postcriori". por amostragem e outros meios estatísticos de controle de de
sempenho, concentrando-se especialmente na idcntificacào dos casos de irregularidade.

Parágrafo único, Verificada em qualquar tempo a ocorrência de fraude ou Ialsidade em
prova documental ou declaração do interessado, a exi~ênr.ia será considerada como nao sa
tisfeita e sem efeito o alo praticado em conseqüência de sua aprp.slmtaç~oou juntada, deveu
do o órgão ou entidade dar conhecimento do iato 11 autoridade competente, dentro de 5 (cin·
co) dias, para inst.auracao de processo criminal.

Art. 11 Dentro de 60 {sessenta f dias, contados da pubhcacão deste decreto, os órgãos lJ
entidades da Administração l"eàernl Direta e Indireta identificarão na legislação, na regula
mentaçao c em normas internas, relativas a sua área de competência, as disposições de que
resulte exigência de prova documental excessiva ou redundante e proporão, ao respectivo
Ministro de Estado as alterações ncces sárias para adaptá-Ias à orientação fixada neste De
creto e no Programa Nacional de De sburocrat.iz.acáo inst.ituído pelo Decreto n? 83.710, de 18
de iulho da corrente ano,

Art. 12 Os órgãos e entidades darão I!xecucão imediata ao disposto no presente decreto.
independentemente das medidas previstas no artigo anterior.

ArL. 13 A() Ministre Extraordináno para a Desburocrat iaacão caberá:
I - receber, exulIlinar e coordunar as propostas de "lt.erações encaminhadas pelo Minis'

tro em conseqüência Que determina o artigo 11;

I] - submeter à ccns idcracào do Presidente da República os projetos de decretos e ante
projetes de lei que consubstanciem as aludidas altcracóes, inclusive os de sua própria inicia
tiva;

III - orientar e acornpan har a execução das medidas constantes dE'st.e decr~t(), as~im

como dirimir as dúvidas a propósito suscitadas.
Art. 14 Fiste decreto revoga quaisquer disposições em contrário constantes de decretos,

re~\,lamentol;ou normas internas em vigor no ãmhito da Administração Federal Direta e In
direta.
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Art 15 Este úecrct.o entrará em vigor na data de sua publicação
nrasiJ'~. 06 de setembro dp.1979; 158~ da Independência e 91'.' da República.

JOÃO F1Glll;;IREDO

HéliD Betu üo

DECRETO N~ 83937, DE 06 DE SETEMBRO DE 1979

189

Disooc sobre <1 Re/,:ulament,llção do ('iJplwlo TV, do Tiusío lI, do Decreto-lei n:' 200, de 2[j dc
ioveteb'o de 1967, referentt! a rlt!ll!r,".1i;ão de Cllm]Jet.ência.

o Presidente da República. usando das atribuicões que lhe ('onfere o artigo 81 da Cnr.sti
tuicão, tendo em vista o disposto nos arr iaos 11 e 12 do Decreto-lei n" 20a, de 25 de fevereiro
de 1967, e no Decreto n? R,~.7R;'. d" 30 de julho de 1979. decreta:

Art, l° A dclcgaçao de comuctõneiu prevista nos art.)go~ 11 e 12 do np.~ret.()-\ei n: 200, de
25 de fevereiro de 1967, terá por objetivo acelerar II decisüo dos assuntos de interesse público
ou da própria udrninistrucào.

Art. 2? O ato de delegação, que será expediào a critério da autoridade delegante, indica
rá a autoridade delegada. as atribuições objeto da delegação e, quando for o caso. o praz o de
vigência, que, na omissão, ter-se-á por incieLermillado.

Art, 3? A delegação poderá ser feita à autoridade não diretamente subordinada ao del~

gante.
Art. 4~ A mudança do titular do cargo não acarreta a cessacao da dclcgacao
Art. li" Quando conveniente ao intere sse da Administr ac áo. as competências objeto de

delegacao podcrào ser incorporadas, em caráter permanente, aos rev.imentos ou normas in
ternas dos órgaos P. entidades interessados.

Art. 6? () ato de delegar pressupõe ~ ;lllt.nriciade para subdelegar. ficando revogadas as
disposlções em contrário constantes dI; d~(retos. regulamentos ou atos normativos em vigor
no Arobito da Administracão Direta e Indireta.

Art. 7~ Cabe ao Ministro Extraordinário para a Desburocrutizucüo orientar e ucornpa
nh ar as medidas conatuntes deste Decreto, assim como dirimir as duvidas suscitadas em sua
execução.

Art. 8~ Revcgurn se o Decreto o:' 02.460, de 25 de marco de 1968, e demais dispos icées em
contrário.

Brus íliu, 06 de setembro de 1979, 158~ du Independência e 91" da República.

JOÀO FI( , U EIREDO

Helw Beltrüo

DECRETO N" 8:1.938, DE 06 DE SETEMRllO m: 1!l?Ç)

ExclrJl C{lrp;o de Protessor CatedráLico do quadro Únicr, de l'essoai da Escola Federut de M i
nes d« Ouro Preto e dá outras providi!rlt'ia.~.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artiJ;o Bl. iU'TIl Il l, ou
Const.ítuicao, c tendo em v ista o disposto na Lei n: 4 881- A, de I; de d(:zem!1rn dI; 19115, e o Que
consta do Processo DASP n" H."~O, de 1979, decreta

Art. 1" - Fica excluído dê! t.auel a c rclacao nominal anexa" ao J1!'neto n'.' t1<1.()21\, de 211 d~

abril de 1967, Que aprovou o QU.1dro Ú nico de Pessoal da ant.ig~ autarquia Escola 1"edf>r~1 d('



190 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Minas de Ouro Preto, um cargo de Professor Catedratico, código EC-501, com o respectivo
ocupante, José Barbosa du Silvu, Ialecido em 21 de setembro de Hl62,

Art. 2? - Este decreto entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em centrar ia.

Bruaíliu, 06 de setembro de 1979: lG8u da Incicpelldcnci<l c 91',' da República.

JOÃO FJGl;ElHEOO

E. Portella

DECRETO N:' 83.939. DE ()6 DE SETEMBRO DE 1979,

Ahcru a1Hltwtlls do Imposto sobre Produtos Illdustriali/.ados incidente sobre os produtos
que indica.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art.igo 81, item J11, da
Const.ituiç.ão, ~ trnclo em vista o (li~PORto no artíg-o 4" do n!1Crt~to- lei n? 1 111'9, de 27 de dez!1tn
h ro de 1971, rlecrr!.<l.:

Art. \ ~ - [<'jeam re(\uzida~, a O (zero) as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industr ia
lixados incidente sobre as mercadorias a seguir indicadas, mediante a criacão de destaques
{"ex") nos respectivos códigos de classificação na Tabela anexa ao Regulamento aprovado
pelo Decreto n~ 03,263, de 09 de rnarço de 1979:

Art. 2~ - Será de 12% (doze por centu) a alíquota ou Imposto sobre Produtos Industrra
liz ados incidente sobre os formulur ios contínuos. impressos ou naco

Art. 3? Este Decreto cntruru em vigor na dutu de sua oublicacao, revogadas as dispo-
s ições em contrário

Brasília, 06 de setembro de 1979: lG8" da Indcpendúnc ia e 91" da Rcuúulica.

JOÃO fIGUEIREDO

KilrJOS Rischbicter

A t.abela mencionada no prE'sp.nte dE'r:reto Mtá puhlk ada no J) (), de 10·9-79.

DECRETO~? 83.940, DE 10 DE SETEMBRO DE 1979,

Dispõe "obre a t.l"an5fl'!rê"ci~ do Consolno lntcrrninistcrui! di.' Preços (C1P) para a Sccreturu:
d(' J-'latl('j.1lnent,(J da Presidênci.1 di! 1I"públJ'C8, c dj outras pl'ovidêndas.

O Prasidente da República, no uso das atribuições que lhe são confer idas pelo art, 81,
II I e V, da Constituição, di'.c,reta:

Art. 1~ Presidira o Conselho Interrnin isterial ele Preços IC [1'), criado palo Decret.o n"
63,196, de 29 de agosto de 1968, o Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República. que será substituído em suas faltas e impedimentos, pelo Mi
nistro de Estado da F'azenda.

Art 2? A Secretaria Ex ccutivu da CIP é transfer idu. com seu pessoa 1, material. instala
coes c recursos orcamcntários. paru a Secretaria de Planejamento da Presidência da Repu
bl ica ,

~ 1~ O Secretário E ,'Cecu t.iv o do CIP sera designado pelo Ministru de Estudo. Chefe da
Secretaria de Planejamento da Presidónc ia da República
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§ 2~ O Secrelâri~ Executivo do CIP tomará as providencias necessárias para exccucão
do disposto neste artigo.

Art. 3? O art. 1? do Decreto n~ 79.706, de 18 de maio de 1\171. passa li vigorar com li se-
guinte redação, revogado o § 20

: .

"Art. 1~ O ato de fixaç~o ou reajustamento de qualquer prece ou tarifu por órgãos ou en
tidades àA Admintstração Federal, Direta ou Indireta, mesmo nos casos em que o poder para
tal fiJ<ação seja decorrente de lei, dependerá, para sua publicação <". ",fetlva aulicacüo, de pré
via aprovação do Ministro de Estado, Chefe da Secretar ia de Planeiamento ,»

Art. 4? ERte Dscrato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos;·
çõcs em contrário.

Brusífia, em 10 de setemhro de 1979; 15/1~ da Independência e 91° d:l República.

JOÃO FIG ur.uucuo
Ksrlas Hischbieter

Ã1JI<c1o AmuuTY Stabile

Delfim Netto

DECRETO N? 83941. J)E 11 DE SET~MBRODE 1979,

Declara luto oiicisl.

o Presidente da República, no uso da atribuição QU" lhl~ conferI': (I artigo In, itf:n1 111, da
Constituição, decretu:

Art. único. É declarado luto oficial em todo o pais, pôr três dias, a partir desta data. pe
lo falecimento de Sua Excelência o Senhor Presidente da República Popular d" Angola,
Doutor Agostinho Neto.

Braaíliu, 11 de setembro de 1979; 15/1'.' ria Inrlep"ndência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DJ::CRE'T'O W 83.942, DE 11DE SETEMBRO DE 1979

A />,-e 80 Ministério da Aeronautfca o crédiLo SlIjlJementtll" no valor de CrS .J().418. 000,00, pal'a

reforço de dotaçãO consjgnlldll no vigentv O,·çamento.

O Preliirl"nte da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 1Il, da
Consr.it.uiçâo, e da autorização contida no artigo 7~' da Lei n? 6.597. de 1 de dezembro de 1078,
de~.reta:

Art. I? - Fica aberto 110 Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar no valor de
Cr~ 40.418.000,00 (Quarenta milhões, quutroce ntos e dezoito mil cruzeiros}, para reforço de
dotação orcumentaria indicada no anexo 1 deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessar ios il cxccucão do disposto no art.igo anterior dccorrerào
de anulucão parcial da dotocao orcaincnt.ár ia indicada no anexo" deste l1.;rret.o

ArL 3? Este Decreto entrará em vigol na data de sua puhlicacáo. r<"v()~ada~as d ispr»
sicões em contrario.

Brasília. em 11 de setembro de 1979: 158~' da Independência e 91? da República,

JOÃO FIGlJEIR.lWO

Karlosllischbll::ier

Délio J,lTliil1l de Matto/i

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presf:nte decreto estão publicado, 110 D. O. de 12/9/79
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nECRETO N~ 83.943, Dl: II DE SETEMBRO DE 1979

Abre j Pn'Jsíriência da Repúb!icll o crédito suplement.!Jr no valor de Cr$ 20.,')8.';. 000,00. ooru
reforço de dotllções consigruulus no vígente Orçamenw,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item! 11,0:1
Consf.ituiçao, e da autoriz ação contida 110 artigo 7° da Lei n° 6.G97, de I de dezembro de 1978,
decreta.

Art.. 1? - F'ie:\ ahcrto à Presidência da República, em favor do Gabinete da Presidência
di! ReplíhJk:l, o l:reclito Fiuplementar no va lor dp Cr$ 20 385.000,00. {vinte milhões, trezentos
e oitent.a P. cincn mil cr nze.irns}, para reforço de dolaçoc5 orçament.árias indicadas no anexo I
doste Decreto.

ArL 2~ - Os recursos necessarios il execnçã.-. do dispo~,t.o no ut.igo anterior decorrerão
de anulação parcial da dotação orcamentár ia consignada no anexo 11 deste Decreto.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pnblicação, revogadas as dispo
sições em contráno.

Braaília. em a de setembro de 1979: 15il~' da Independência e 91',' da Hepública.

JOAO FIGUEIREDO

KiJ.Flos Risc!JbieteF

Df/fim lliptt(J

Os anexos mencionados no presente decreto estão publ icados no IJ.O. dê 12/9/79

DECRETO N? ~3,944. DE 11DE SJ::TJ::.:vIBI{Ü DJ:: 1979

Abre ao Ministcl'io da Agricultura o credito suplementar de Cr$ :10.1. 700000,00. paJ'a retorço
de dutnçócs consigJJadas llO viner.tc Orçamento

o Presidente da Repüblica, nsando da atribuição CJ\J~ lhe confere o arti~o 81, item Il J, dil
Constituição, e tia autor iz uç ão contida no artigo 7? da Lei n~' 6.597, de E de dezembro de
1978, decreta:

, Art.. 1'.' - Fit~a aberto <In :'vIinlstério da Agricultura. em favor da Secretaria Geral - En
r.idades Supnrv isionadas, o credito suplementar no valor de Cr$ 303.700.000,00 urezsntos e
t.ri!s milhões e setecentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orcarnentúrias indicadas
no anexo 1deste Decreto.

A rt , 2~ - Os rec urs os necessarios a ex ec uc ã o do d 15po sto rio !irti~o anterior decorrerão
de anula <;110 parcial de dotucão or carnentaria indiraria no anexo I! deste Decreto. e no
montante especificado.

Art. 3? _. 'EsLe Decreto entrará em vig or IW data de sua publicacúo, revogadas as dispo
sições em cont.rár io

Brasília. em 1 ~ dE' sctcmbr o de ! 979. 158" da Indcpcndôncia 10'91" da Rcpúbl ica

JOAO FIGUEIREDO

Kerlos J1js~hbjeWr

Ãngelo Am8 ur.v Scebüe

Delfim Netto

Os anexos mE'ncionad()~no pn1s(mLe dprrf'to estão puuhcadcs no V.O, de 12.9,79,
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DECRJ:;TO N~ 83.945, DE 11DR SR'rEMBRO DF. 1979,
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A bre à Justiça ,do Trebalbo, çm favor do Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais Regio
1laÍS do Trab!lJ1JO da 4~ e 8~ _RegÍões, o crédito suplementar de Cr$ 2.234.100,00, para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, ueundo da atribuição que lhe confr-rc o art.igo 81, item lI!, da
Con sl.it.uicão, c da fiutor iznção contida no a rtiRO 'I?, da Lei n? 6.597, de 1 de dezsm bro de 1978,
decreta'

Art. I? - Fica aberto à .Iust.iça do Trahalho, em favor do Tribunal Superior do Trabalho
e Tribunais Regionais do Trabalho da 4~ e 8~ Regiões. o crédido suplementar no valor de Cr$
2.234.100,00 {dois milhões, duzentos e trinta e quatro mil e cem cruzeiros). pura reforço de do
tações orçamentárias indicadas no anexo 1 deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos nccess áríos à exceucllo do disposto no artigo anterior d"cúrreráo
de anulação parc rul dus dotnções urcamcntarias indicadas no anexo II dHste Decreto e nos
montantes cspecificados .

Art.3? - Este Decn::to éntrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasrlia, em 11de setembro de ]979; lb8? da Independência e 9t? du República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petn'ilío Portella
Karlos }1jsl'hbieter

Delfim Ni!tto
-----

Os anexos mencionados no presente decreto estão nubl icados no D,D. d~ 12/9/79.

DECRETO N','83.946, DE II DE SETEMBRO DF. 1979.

Abre ao Ministp.rio da SaÚdE! o crédito .~uplementarno valor de Cr$ 529040,500.00. para. re
forço de dotações conúgnadas no vigE!nteOrçamento,

o Presidente da República. usando da atrlbuicão que lhe confere o artigo RI, item [[ I. da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7~. da Lei n~ 6.597. de I de dezemhro de 197f!,
decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor de Cr$
529.040.500,00 {quinhentos e vinte e nove milhões, Quarenta mil e quinhentos cruzeiros}, para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotaçoes orçamentárias indicadas no anexo li deste Decreto. e nos
montantes especificados.

-Art 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispu
sícóes em contrário,

Hrasilia, em 11 c1p. ~etemhr(1 de , 979; 158',' da Independência l' 91',' da Rp.púhI íca.

JoAo FIGUEIREDO

Kar/os Riechbietcr

Már;rJ Augnst.o de C.astro Um.1

Delfim Netto

Os anexos mencionados nu presenle decreto estão publ icados no D.O- de 12/9/79,
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DECRETO N~ 83.947, DE II DF. 8 R'T'RMBRO DE 1979.

Abre li Justiça Federul de 1~ Instância o crédito supJemellLLlr de CrI 7.5OU. VOO. 00, para reior
co de dotEJçõesconsignadas no VígCllt~' Orçamento.

O Presidente da ReplÍhlica, usando da atribuição que lhe confere o arti~o 1\1, item lll, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597..de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. l~ - Fica aberto à Justiça Federal de 1: Instância o crédito suplementar no valor
de Crs 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadlls no anexo I deste Decreto.

Art.2? - Os recursos necessários it execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo n deste Decreto e nos
montantes especificados.

ArL 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua uublicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 11 de setembro de 1979; 158? da Independência e 910 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrõnic Portellu

Ksrlos Iiischbieusr

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no I) O. de 12/9/79

DECRETO N~ 83.948, DE II DF. SETEMBRO DE 1979.

A bre à Justlç» do Distrito Federal e dos Terrltorios, em favor do Tribunsl de .hisüçe do Dis
tritn Federal, o credito suplementar de Cr$ JO.203.000,(J(J, pats reforço de dotaçiie.~

consignsdes no vigente Orçamento,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item IlI, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7~, da Lei n~ 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art.. l° - Fica abert.o à J'usí.iça do Distrito Federal e dos Territórios, em favor do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal, o crédito suplementar no valor de Cr~ 3ü.203.0QO,OO {trin
ta milhoes, duzentos e três mil cruzeiros), para reforço de dotacoes orçamentárias indicadas
no anexo J deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários aexecução do disposto no artiao anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo n deste Decreto e nos
montantas espec i fir.ados.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrá rio.

Brasrlia, em 11 de setembro de 1979. 158? da Independência e 910 da República.

JOÃO FIGUEIRF.DO

Petrõnio Portella

KarlQs Riscllbieter
J)plfim Np.lto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de l:ll9179
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DECRETO N~ 83.949, DF: 11 DE SETF:MnRO DE 1979,
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Abré' iJPresidência da República o crédito suplementar no valor de Cri 46.419.000,00 per« re
[orço de dotaç6ps consignadas no vigente Orçamento,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111. da
Coni>tituiçA<l, e da autcrizacüo contida no artigo 7? da Lei n~ 6,597, de 1 de dezembro de 19711.
dcc:reta:

Art. 1~ - Fica aberto à Presidência da República, em favor do Hospital das Forças
Armadas, o credito suplementar no valor de c-s 46.419.000,00 lquarenta e seis milhões, qua
trocentos e dezenove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo (Interior dccorrp.rão
de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo 11 deste Decreto, e nos mon
tantes especificados.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na. data d.. sua. publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, em 11 de setembro de 1979~ 158? da Independência c 91~ da República,

JOAO FIGUEIREDO
Kar/o.~ Iiiscbbicier

Sam uel A ugusto Alves Corrê»

DdfimNetto

Oi> anexos mencionados no presente decreto estão publicados M D.O. de 12/\l179.

DECRr-:TO N" B,l.95ü DE 11 DE SETBMHRO DE 197\l

A ore ao subenexo Enaergo« Prevtdenciurios da Un;ijo o t'Tédito suplementur no valor de CrS
3.277,000.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Or~·amenlo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da
Const.ituicão, e da autorização contida no arti go 7~', da Lei n? 6,1)97. de 1 de dezernbro de 1978,
decreta:

Art. I? - l"ic.<l aberto ao subancxo Encargos Previdenciários da União· Recursos sob
Supervisão do Ministério da l"azt"nda, o crédito suplementar no valor de Cr$ :1.277,OOD 000,00
[três bilhões, duzentos e setenta e ser.e milhões de cruzairos}, para refor('o de dotaçõeS orca
mentárias Indicadas no anexo I deste Decreto,

Art. 2~' - Os recursos necessános à eXf!c,ução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial da dotação orçaruentár!a indicada no anexo [1 deste Decreto. e no
montante especificado.
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Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasüia, em 11 de setembro de 1979; 1580 da Independência e 91~ da Hepública.

JOÃO FIGUEIREDO

Kerlos Rischbicter

Delfim Netto.

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicado» no n.O. de \ 2/9/79,

DECRETO N? B3.951, DE 11 DE SETEMBRO DR 1979.

Abre Í:J Justiça Eleitoral em favor dos Tribunais Regionais Eleitorais de Goiás, Psreib«, Pa
rami e Acre, o crédito suplementar de Cr' 778,000,00, para reforço de dot/;lçõesconsigne
das 110 vigente Orçamento.

o Presidente da República. usando da atribuicão que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n~ 6,597, de 1 de dezembro de 1978.
decreta:

Art. 1~ - Fica aberto à J ustica Eleitoral em favor dos Tribunais Regionais Eleitorais de
Goiás, Paraíba, Paraná e Acre, o crédito suplementar no valor de Cr$ 778.000,00 (setecentos
e setenta e oito mil cruzeiros}. para reforço de dotações orçamentarias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior dp.c.orrer!lo
de anulação parcial das dotações on;amentárias indicadas no anexo II deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua. publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Hrasilia, em 11 de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUETREDO

Petrõnio Portella

Kerlos Rischbieier

Detiim .7\ietto

Os anexos mencionados no presente decreto estilo publicados no J).O. de 12.9.79_

DECRETO N~ 83.952. DE li DE SETEMBRO DE 1979

Abre ao Ministcrio dos Transportes o crp.rlito suplementar no valor de Cr$ 1.000.000.000,00
pere reforço de dotação consignada no VJgen~e Orçamento.

() Preúdente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III. da
Constituição. e da autorização contida no artigo 7':', da Lei n~ 6,597, de I de dezembro de 1978,
decreta:

Art. l~ - fi4l:u «b9~to 11.0 'Mini/llério dos Transportes, em favor da Secretaria Geral ---:
Ellti.daàel! SUp_~r,vi5iol\~Os.o crédito s~plemE\n~ar~.valor de Cr$ 1.0M.OOO.OOO,OO (Hum bi
IhAo de erpae;rol), galll. r~foreo de dotl'l(llo ol'çamentliril'l jfldit:ada no anexo I deste Decreto.
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Art. 2? -- Os recursos necessários à execução do dispoato no artigo anterior decorrerão
de anulaçüo parcial da dotação orçament ériu indicada no anexo II c1este Decreto. c no mono
tante especificado.

Art.3? - f~~I.e Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sicóes em contrárin.

Hrasflia, em 11 de setembro de 1979; Hí8? da Independência e 91? da República.

JOAo FIGUEIREDO.
Karlos Rischbieter

Eliseu Resende
Delfim Netto.

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no V.O. de 12/9/79

DECRETO N~ 113.953, D~ 11 DF:SETEMBRO DE 1979.

Abre ao Minist.ério das Comunicllções o crédito suplementar no valor de CrI Wi5.ii.'i4.00a.OO
para retorço dI!dotaçtles r.onsil;nildas no vigente Orçamento,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI, da
Con~titllição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n~ 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
rlet.reta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério das Cornunicacôes, em favor de diversas Unidades,
I') crédito suplementar no valor de CrS 105.554.000,00[cento e cinco milhões. quinhentos e cin
quenta e e quatro mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamení.árias indicadas no anexo
[ deste Decreto-

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no urt.igo anterior decorrerão
de anulação pardal das dotações orçamentárlas indicadas no anexo 11 deste Decreto, e nos
montantes cspecificarios.

Art. 3~ - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
~iç6es p.mcnntrãrio,

Brasília, em 11 de setembro de 1979: 158? da Independência e 91~ du República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ksrlos Eiscbbieter

H. C. Mattos

Delfim Netto.

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no V.O. de 12/9179.

DECRETONQ 83.954, DE 11 DE SETEMBRO DF. 1979.

Abre HO Ministério dús Relações Exteriores o crédito suplementar nQ valDr de CrI
120.000.000,00 para reforço de dotIII;ões consignadas no vigente Orçamento,

O Presidentp da República. usando da atribuiceo que lhe confere o artigo 81. item 111, da
Cnnst.ituicão, e da autorixaçào contida no artigo 7? da Lei n~ 6-597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. 1~ - F'ica aberto ao Ministf\rio das Rl\laçõ~~ Exteriores. o créditn suplementar no
valor de Cr$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros). para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no anexo J deste Decreto.
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Art. 2~ . - Os recursos necessários à execução do disposto no arti~o anterior decorrerão
de anulaçao parcial da dotaçao orcamentária indicada no anexo II destp. Dp.cmto, e nos mon
tantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as dispo.
sições em contrário.

Brasília., em 11 de setembrn de 1979; 15B? da Independência c 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R, S, Guerreiro,
Ksrtos Rischhip.tp.t

Delfim Netto.
~----

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 12/~/7~_

DECRETO N~ 8:\.955, DE 12 DE SETEMBRO DE 1979

Cris e Secretarill·Executivll do CONCEX e'dá outras providências.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item V, da
Constituição, decreta:

Art. 1? o Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX) disporá de uma
Secretaria-Executiva, com organização e competência estabelecidas em Regimento Interno,
oxpedido na forma de Legislacão própria'.

Parágrafo único. O órgão de que trata este artigo será dirigido por um Secretário
Executivo, designado pelo Presidente do CONCEX.

Art. 2? - Fícam extintas li Secretaria-Geral e D. Comissão Executiva do Conselho Nacio
nal do Comércio EXl€rior ICONCEX).

Art. 3~ - Ficu extinto o Conselho de Política Aduaneira (CPAI. cuja competência. ore
vista no artigo l~ do Decreto-Lei n? 730, de S de agO'5to de'1969, Atransferida para a CON
CEX. § 1~ A Comissào Executiva do Conselho cio Política Aduaneira passa a

denominar-se Comissão de Política Aduaneira (CPAl. subordinada ao Conselho Nacional
.do Comércio Exterior (CO~CEXI.

§ 2~ A competência da Comissão F.xeo:',utiva do CP A prevista na legi...Iação em vigor pas
sa a ser exercido pAla ComíllS ão de Política Aduaneira.

Art. 4? Este Decreto cnt,rará em vigor na data de sua publicação, revogadas as di~p()si·

coes em contrário. .
Brasília, em \ 2 de setembr<1 de 1979; 15B~ da Indppendênrja ~ 91~ da República.

JOÀO FIGUEIREDO

KarJos Riscn brcter.

DECR.ETO N? 83.9fi6, DE 12 DE SETEMBRO D~ 1979

Fix.ll o fator de rClljllstamento ~'u18ri81relativo fi IlAtembr() de 1979.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o urtiga 81, item 111,
da Constituição, e tendo em vista Q disposto no artigo 3~, da Lei ll~ 6,147, de 29 de novembro
de 1974, decreta:

Art. 1~ E: fixado em 1.46 (um inteiro e quarenta e seis ccntcsirncs) o fator de reaiusta-
mento salarial c()rr~spoJ\denteao mês de setembro de 1979, aplicável às convençõcs. acor-
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dos coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe li. Lei
n? 6.147. de 29 de novembro de 1974

ArL 2? - ['~ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia. em 12 de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO

Murilto Macedo.
])f!1fjm Netto.

DECRETO N? 8.1.957, DE; 12 DE SF:'l'EMBRO DE 1979

Cria. a. Comissão Permanente de Catalogação de Material de uso comum das ForÇIM Arma'
das e dá outras providências.

o Presidente da República. usando dus atribuições que lhe conferem os itens IH e V do
artigo 81 da Constituicao, decreta:

Art, 1? - Fica criada a Comissão Permanente de Catalogacão de Material de uso co
mum das Forças Armadas (CPCMl, com a finalidade de:

I - Definir, des en '101 ver c implantar o si sterna de catalogação do material de uso co
mum das Forças Armadas, de modo a facilitar o intercâmbio de informações logisticas rela
tivas a sUprim~mto.~ e possibilitar o apoio logístico mutilo entre as Forças Singulares.

IT - Elaborar, publicar e distribuir 05 r atélogos de material de uso comum das Forças
Armadas, mantendo-os atualixados.

III - Realizar estudos em conjunto com os Org ãos Centrais dM. sistemas de cataloga
ção das Forças Singulares, visando à padronização dos métodos de identificacãn I' de
simbol ização d o material.

IV - Manter ligação com os diversos setores da indú.stria nacional. visando ao sstabele
cimento de medidas para a instituição de nomenclatura esimbologra nacionais para todos os
seus produtos.

V - Manter ligação com organizações civis. governamentais ou privadas, que possam
contribuir para u implantação e o desenvolvimento de um sistema de catalogação nacional.

Art. 2~ - A CPCM subordinada à Chefia do EMFA. tem um Presidente. um Secretário
Executivo, e um Representante de cada Força Singular. além de outros auxiliares neccssá
rios ao seu funcionamento,

§ I" _ A CPCM ê presidida pelll Subchefe de Logística e Mobiliza<;ão
. do Estado-Maior das Forças Armadas.

§ 2? o Sccretário-ExecuLivo é um oficial superior, pertenc~lltc ao
EMFA, e designado pelo Ministro Chefe do Estado-Maior das
Forcas Armadas.

§ 3~ _ Os Reprcsent.antf!s das Forcas Slngu\ar€'s são oficiais superio
res, indicados pelos respectivos Ministros.

§ 4? - Os auxiliarP-!\ s ão designados pelo Ministro Chefe do EMF A,
de acordo com a necessidade dos trabalhos.



§ 6~ - Os integrantes de Comil!lsiio Permanense de Cetalogação de
Matedál sAo'rlé9iKn8d6s por Portattll. do Ministro Chefe do
EMFA. .

§ 6" _ 09 Rep~&eAtante9 das Forçl1s,Singulares exerceeao SUBS ~tiyi·
. dades sem' prejuízo das funções normais nas reapectívas. For

ças.

Art.. 39 - O Presidente da CPCM submeterá ao Ministro Chefe do EMT·'A, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias a contar da vigência deste Decreto, o Regimento Interno da Comis
são. regulando seu funcionamento.

Art. 4~ - ~·ir.a incluída na relação constante do item 11 do artrgo 15 do Decreto n? 79.031,
de 23 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o Regulamento do Estado-Maior das Forcas Ar
madas, a comissão permanente de que trata este decreto.

Art. 5~ - Este Decreto ent.rllrá em vigor na data de sua publicaeüo. revogadas as dispo
sições em contrário.

nrasília, 12 de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIG lJEIREDO

Stunuel Augusto Alves Correa

DECRETO N~ 83.958. DE 13 DE SETEMBRO DE 1979

AuLDr;7,8 o Instituto Necionel de Colonizeçeo e Reiormu Agniria - INCHA 8. dtMr Il imóvel
quemenÔons.

O Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere o artigo 81, item J! I, da
Constituicào. c tendo em vista o disposto no Lei n? 6.431 de 11 de julho de 1977, regulamenta
da pelo Decreto ll~ M.511, de 7 de ou tu bro de 1977.:decreta:'

Art. l~ - Fica Q Instituto Nacional de Colonízacao e Reforma Agrária - INCRA, auto
rizado a doar, ao Municipio de Ar iquernes, no Território Federal de Rondônia, urna área de
terras. medindo 4.127,5451tia (quatro mil cento € vinte e sete hectares, cinqüenta e quatro
ares e cinqClent.n e um centlaresl, situada naquele Município, cujos limites e confrontações
Cl'll'lStll.m do Memorial Descritivo existente no Processo INCRA n? 1.781179, da Coordena
doria: ESf.lecial do Território de Rondônia.

Parágrafo Único - O imóvel, a Que se refere este artigo, nao abrangido na ársa de terras
delimitadas pelo Deereeo n? 7&.281, de 23 de janeiro de 197.'J, está matriculado, em nome da
União Federal, 1\0 Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, sob o n?
6.074, Lv.2·V, IIs. 225, em ago8t6 de 1979.

Art. 2? - O imóvel doado dalltiD8"ge à 1I.ll!)anslodB área urbana do Município de Arique
Ines. no Território Federal de R'ond~nill.

Art. 3~ - O imóvel doado. com SUBI benfeitorias e ace5sóri05. revertera, de pleno direito,
ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indenização, se nao for utilizado
de acordo com & finalidade e prazo constantes do instrumento de doação.
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Art; 4~ - A d oaeãe será formalizada mediante a expedicão. pelo Inst.ituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do titulo de domínio, observado o disposto no
art. 3?, parágrafo único, da Lei n? 6.131, de 11 de julho de 1977.

Art. 5? - Este decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Br asil ia. em 13 de setembro de 1979: 15S?da Independência e 91? da Rcpúhlica.

JOÃO FIGUEIREDO

ÂriieJo Amu ury Sce bilc

DECRETO N? 83.959. DE 13DF. 8ETI';MRRD DF: 1979.

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lNCRA a doar o imoveil
que menciona.

.O Prestdsn te da Repúbl ica, usando da atribuição qua lhe confsra o artigo B1, itam li r, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n? 6,431, de 11 de julho de 1977, ragulamen
tad a pelo Decreto n~ SO.fill, de 7 de ou tubro de 1977, decreta:

Art. I? . Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA li utori
aado a doar. ao Município de Cacoal, no Território Federal de Rondônia, uma área de terras,
medindo 1.600,3609hu turn mil e seiscentos hectares, lrinla e seis ares e nove centiares}, si
tuada no Distrito de Rolim de Moura, naquele Muuicíplo, cujos limites e confrontacões
constam do Memorial Descritivo existente no Processo INCRA n~ 1 080179, da Coordenado
ria Especial do 'I'cru.ório de Rondônia.

Par áerafo Único - A área de terras, a que se refere este artigo, esta matriculada. em no'
me da União Federal, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de. Porto Velho, sob o
n? 1.062. Lv. 2,0, fls. 173/173v e 247, de 20 de outubro de 1976.

Art. 2? - O imóvel doa do dMti na-se à expa nsilo da V i1a de Rol im de Mcura, no Muniel pio
dp.Cacoal, Território Federal de Rondônia.

Art. 3? - O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios reverterâ, de pleno direito.
ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indenização, se não for ut ilizado
de acordo com a final idade p- prazo constantes do in~tru.:nento de doacão.

Art. 4~ - A doacão será Formalizuda mediante II expedição, pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA. do título de domínio, observado o disposto no ar

tigo .1?, pm'ágrafo únicu. da. Lei li? 6.481, de 11 de julho de 1977.
Arl. 5? . Este decreto entrará em vigor na data de SLJa publicacào. revogadas as disposi

çoes em contrário.
Brasrlia. em \.~ de setembro de 1979; 158? da Independência e 91n da da Republicll.

JOÃO nGU~IREDO

Ângelo Amllury Stebile

DECRETO W 83.960. nE 13 DE SETEMBRO nE 1979.

Autorizli o Instituto NBt:iQnlJl de ColonizaçtJo e Reforma Agrária - INCRA, lt doar o imóvel
que menciona. .

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihp- confere o art. 81, item IlI. da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n" 6.431, de ti de Julho de 1977, regulamen
tada pelo Decreto n? 80.511, rle 7 de outubro de 19'17.. decreta:
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Art. I? - Fica ó Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA autori
zado u doar, ao Município de Cacoal, no Território Federu! de Rondônia, uma área de terras
medindo 1.236,6889hll (um mil duzentos P. trinta e seis hectares, sessenta e oito ares e oitenta
e nove ccntiaresl , situada naquele Município, cujos limites e confrontações constam do M('_
mol'Íal Descritivo ex ist.ente no Processo lNCRA n? 1.077/79. da Coordenadoria Especial do
Território de Rondônia.

Parágrafo Único· A arca de terras, a que se refere este artigo. está matriculada, em no
me da União Federal, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho sob o
n~ 1.062. LV.2·D, fk 1n/173v c 247, em 20 de outubro de 1976. '

. Art. 2? ' O Imóvel doado destina-se li expansão da arp.a urbana do MUllicipio de Cacoal
Território Federal de Rondônia. .

Art. 3~ - O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios, revertera, de pleno direi
to, ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indenização, se não for utiliza.
do de acordo com a finalidade P. prazo constante~do instrumento de doação.

Art. 4~ - A doação será formali zada mediante li ex pedicão, pelo !n;;tir.u to Nacionai de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA. do título de domínio, observado o drspoato no

artigo 3~, parágrafo \lnico, da Lei n~ 6.431, de 11 de jul ho de 1977.

Art 5? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas 3"1 disposi
coes em contrario.

Brasília, em 13 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91" da República.

JOÃO FIGUF.mRno

Ãngelo Amaury Stebiie

DECRETO N~ 83.961. DE 13DE SETEMBRO DE 1979.

Autoriza o Instituto Nacional de Coloniznçõo (! Reform.1I Agrária - INCRA, a doar o im6veJ
que menciona.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo til. item 111, da
Constituicão, e tendo em vista o disposto na Lei n~ 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamsn
tada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de 1977, decreta:

Art. I? - Fica o Instituto Nacional de Colonízacão e Reforma Agrária - INCHA auto
rizado a doar. ao Município de Cacoal, no Território Federal de Rondônia. uma área de ter
ras, medindo 262,8303ha [duzentos e sessenta e dois hectares, oitenta e três ares e três centia
res) situada no Distrito de Rioainho, naquele Município, cujos lim ites e con frontaeões cons
tam' do Memorial Descritivo existente no Processo INCRA n~ 1.078/79, do Coordenudoria
Especial do 'Turritór i» d.. Rondônia.

Parágrafo Ünir.o - - A área de tarras , a que se rAferp.i\stP.artigo, e~tá matrieulada, em no
me na União Federal, no Cartório do Registro np. Imóveis da Comarca np. Porto Velho..~oh·o
n~ 1.062, Lv. 2-0, fls. 173/173v, e 247. em 20 de outubro de 1976.

Art. 2~ - O imóvel doado destina-se à expansão da Vila de Rioz inho, no Munioipio de
Cacoal, Território Federal de Rondônia.

Art. 3? - O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios. reverterá, de pleno direi,
to, ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indenização, se não for utiliza
do de acordo com a finalidade e prazo constantes do instrumento de doacão.

Arl. 4? - A doação serú formalizada mediante a expedição, pelo Instituto Nacional de
Colonizaçao c Reforma Agrária - INCRA, do título de domínio. observado u disposto no arti
go 3?, parágrafo úni co da Lci-n? i3. 431, de 11 de iu lho de 1977 .
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Art. 5" - Este Decreto entrará em vigor na data de SUl! publicaeão, revogadas as disposi
ções em contrário,

Bras ilia. 1:1 de sotern bro de 1979; 158? da Independência e 91" da República,

JüAO FIGUEIREDO

Angelo Amaury Stebl!«

DRCRRTO N? 8~.962. DE 13 DF. 8ETF.MBRO DJ:; 1979.

AutorhB o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 11dOllr D imóvel
Q lJemenciona.

() Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il l, da
Constituição, e tendo em vista Q disposto na Lei n~ 6.431. dj! 11 de julho de 1977, regulamen
tada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de 1977" decreta:

Art.!?· Fica o Insfituto Nacional de Colonização e lteformaAgrária - DJ'CRA, autoriza
do a doar, ao Município de Cacoal, no Território Federal de Rondônia, uma ársa de terras, me
dindo 1.631 ,5696ha (hum mil seiscentos e trinta e um hectares, cinqüenta e seis ares e noventa
e seis centíaras], situada naquele Município, cujos limites e eonfrontacões constam do Memo
rial Descritivo exístente no Processo rNCRA n? 1.079/79, da Coordenadoria Especial do Ter
ritório de Rondônia.

Parágrafo lÍnico - A área de terras, a QU" se refere ..ste artigo, estil matriculada. em no
me da União Federal, no Cartório do Rel1:istro de Irnév..is da Comarca de Porto Velho, sob o
n? 1.062, Lv. 2·D, fls 173/17:1'1 e 247. em 20 de outuhro de 1976,

Art. 2? - O imóvel doado dest.ina-se à expansão da Vila Bambu, no Munidpin rie Cacoal,
Território Federal de Rondônia.

Art. 3~ - O imóvel doado, com lIUIlS benfeitorias e acsssórlos, reverterá., dp. pleno direi
to. ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indeniaacão, se não for utiliZA
do de acordo com a finalidade e prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? . A doacao será formalizada rned iante 11 ex pcdícão. pelo In stituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do titulo de domínio, observado o disposto no

artigo.3? . parágrafo único da Lei n~ 6.481. de II de iul ho de 1977.
Art.6? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

sições cm contrárto.

Brasüia , 13 de ssternbro de 1979; 15B? da Independência p. 91?da República.

JOAO FIGüEIREDO

Ãngelo Amaury Steblle

DECRETO N? 83.963. DE 13DE SETEMBRO DE Um!.

Autoriza () Instituto Nacional de Colonização e Retorme Agrária - lNCRA, (;I doar o imóvel
ql1e menciona.

o Presidente da República, usandu da atribuição que lhe confere o artigo 81. item lI!, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regularnen
tadu pelo Decreto n? !\O.51 1, de 7 de outubro de 1977. Decreta:

Art. l? - Fica o Instituto Nacional de Coloniaacào e Reforma Agraria - II\"CRA, autori
zado a doar. ao Munícípio de .li-Paraná. no Territorio redpral de Rondônia, uma área de ter
ras, medindo 97.1i676ha {noventa e sete hect.ares, oitenta e seis ate" e setenta e sei" centia-
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res), SItuada nu Distrito de Presidente Médici, naquele Município, cujos limites e cunfronta
ções constam de Memorial Descritivo existente no Processo INCRA n" 1.076/79, da Coorde
nadoría Especial do Território de Roudônia.

Parágrafo único - A área de terra~, a que se refere este arti~o, est.á matriculada, em no
me da União Federal, no Cartório eloRegistro e1p. Imó vais ela Comarca de Porto Velho, sob o
n? 3.306, Lv. 2·M. fls. ao, em :3 de ahri! de 1978.

Art. 2? - () imóvel doado destina-se à expansão da Víla Presidente Medici, no Mu
nidpio de Jt-Paraná, Território Federal de Rondônia.

Art. 3? - O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios. revertera, de pleno direito.
au patrimônio da União, independente de qualquer indenização, F.e não for lltili7.ado de acordo
com a finalidade e prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? - A doacão será Iormaiizadu mediante a expedicüo. pelo Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agr ar ia - INCRA, do titulo de domínio observado o disposto no arti
gu 3? parágrafo único, da Lei n? 6.431. de 11 de julho de 1977,

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de SUi! publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 13 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury SLabile

DECRETO N? 83.964, DE 13 DF. swrEMRRO DF; 1979

Autoriza o Instituto Nacional de Coloni7.ação e Reforma Agrária - INCRA, a doar () irn6vp]
Que menciona.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n? 6.431. de 11 de iulho de 1977, regulamen
tada pelo Decreto n? 80.511, de7 de outubro de 1977. decreta:

Art. I? - Fica o Instituto NadOMI de Colonização e Reforma Agraria.- INCRA, autoriza
do a doar, ao Município de Ji-Paranâ. no Territôrio Federal de Rondônia. uma área de ter
ras. medindo S 600 ha (três mil e seiscentos hectares), F.ituaoa naquele Mllnidpio, cuios lirni
tes e confrontaçõp.l' constam do Mamnrial Descritivo existente no Processo INCitA n~

.\ _075179, da Coordenadoria Especial do Território de Rondônia.

, Parágrafo único - A área de terras, a que se retere este artigo, está matriculada, em no
me da União Federal, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, sob o
n? 1.458, Lv. 2·E. fls. 274, elll2 de fevereiro de 1977.

Art. 2~ - O imóvel doado destina-se à expansão da área urbana do Municipio de Ji
Paraná, Território Federal de Rondônia.

Art. 3~ - O Imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios, reverterú, de pleno direito,
ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indenização, SI: nao for utilizado
de acordo com a {inalidado e prazo constantes do instrumento de doacao.

Arl. 4? - A doacào será fomalizada mediante i! expedição. pelo Instituto NaClonal de Co
lonização e Reforma A~rária - INCRA, do titulo de domínio, observado o disposto no arr.ign
3?, parágrafo único, da Lei n~ 6.431, de 11 de iulho de 1977.

Art. 5~ - F.ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
coes em contrário.

Braaifia, em 13 de setembro de 1979; 15!\~ da Iridapandência e \lI? da República.

JOAO FIGUEIREDO

Angelo Amaury Stobi!c
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DECRETO N? 83.965, DE J3DE SETEMBRO DE 1979
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Aulol'izn O Instituto Nadonal de Coloni/.M;ão e Reforma Agnil'ia - INCRA. a doeu o itnovel
que menciona.

o Presidente da República, usando da atribuição qne lhe confere o art.igo 8l. item 11 I, da
Constituição. e tendo em vista o disposto na Lei n~ 6.431, de 11 r1p. jnlho de 1~77, regularnen
tada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de 1977. der.reta,

Art. I? - Fica o Instituto Nacional de Colonização e Heforrna Agrária - I NCRA, autori
zado a doar ao Munidpio de Ji-Paralla. no Território Federal de Rondônia, uma área de ter
ras, medindo 2.331,072ha (dois mil tre7.p.nt.os e trinta C' um hectures, sete ares e vinte e um
centiares). situada no Distrito de Ouro Preto, n<l.quele Municlpio, CUJOS limites e confronta
cões constam do Memorial Descritivo existente no Prncef;6ü lNCRA n? 1.485/79. du Coorde
nadoria Especial do Território de Rondônia.

Parágrafo único - A área de tcrras, a que se refere este artigo, está reaist.rada, em nome
da União Federal. no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho. sob u n?
Av·1·2.5BB, na matrícula n~ 2..'iRR, Lv. 2, fls. 166, em 22de outubro de 1971.

Art. 2" - O imóvel doado destina-se à implantacào da Vila Ouro Prelo no Municíuio de
J i-Paraná, Território Federal rie Rondên ia

Art. 3? - () imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios. reverterá. de pleno direi
to, ao patrimônio da União, independent,emente de Qualquer lndenizacao. se nào for utiliza
do de acordo com a finalidade e prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? - A doação será forma lixada mediant,e a expedição, pelo Inst.it.uto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - IN CRA, do titulo ril! domínio, observado o disp0f;!.O no ar
tigo 3?, parágrafo único, <la Lei n~ 6.431, de 11 de julho de 1977,

Art. 5? . Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposr
ções em contrário.

Br asíliu, 13 de setembro de 1979: 158~ da Independência e 91~' da República.

JOÃO FIGUEIH.~DO

Angelo Arnaury Biubile

DECRETO N? 83.966, DE 13 DE ~~'l'.I.;MBRO DE UI79

AutorÍ7.a o Instituto Nacional de CoJonizilçl.i> e Reforma Agrária - INCRA. 11doar o imóvel
que menciona.

O Pre,;ídellLe da República, usando d,,- "-trihuição que lhe confere o art. 81, item Hl , ua
Const.it.uiçâo, c tendo em vista o dispost« na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977. regulnmr-n
tada pelo Decreto n? BO.511, de 7 de outubro de 1977; decreta:

Art. I? - Fit.;} o Instituto Nacional de Colonização e Reformu Agr ária - INCn.A, auto
rizado a doar, ao Município de Pimenta Bueno, no Território Feueral de Rondônia. lima área
de tarr'as , medindo 1.148.80 ha (um míl, cento e quarentu e oito hectares e oitflnta ares), situa
da naquele Município, cujos limites e confrontações constam do Mamorial Descritivo exís
tente no Processo INCR/\ n? l.086/7S, da Coordcnador!a E~ped:ll do Território de Rondô
nia.

Parágrafo único ---A área de terras, a Que se referp. p.ste artigo, está matriculada. em no
me da União Feder-al, 110 Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, sob o
n~ 1.062, Lv. 2-D, fls. 17.'1!173ve 247, em 20 de outubro de 1976.

Art. 2~ - O imóvel doado destina-~e à ex pans ão da Vila Abaitara, no Município de
Piurcnt.n ltucno no T~ni1.orio l,'"derl\l dr Ilondônia.
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Art. 3~ - O imóvel doado, com suas hanfeltorias e acessórios, reverCéra, dA pleno direi
to, ao patrimônio da União, independentemente de qualquer indenizacão, se não for utili7.;I
do de acordo com a f inalid ade ~ prazo conscantes do instrumento de doação .

.t\rt. 4~ A doação será formalizada mediante a expedíção, pelo lnstituto Nacional de
Co.lon iz acão c Reforma A~r<Íri;l - INCH.A. do titulo de domínio, observado o disposto no
art. 3~, par~l':r.,fo un ico, da Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977.

Art.. S~ - EM,,, dpcn;to <'l1t.rará em vigor TI<\ data de sua publjcnção, re vo gutlus as
disposições em contrario.

Brasília, 13 de setembro de 1979, 158~ rla Tndp.pendt'\nda P. 91? da Republic.a .

.JOÃO n. DE FIGUElRBVO

Ângelo Am.1I)j'ySt:>hile

DECRETO N? 83.967, DE 13 DE SETF.M'RRO DE 1979

Autorizll o Instituto Nacional de ColonizaCáo e Reforma Agrãria - INCHA, a doar o im6vel
que menciona.

o Presirlcnte di: RE'pl1bli~", ll~"'nd() da arribuicão que lhe confpre (') artigo 81, item IIJ, da
Constítuicao, e tendo am vista o disposto na Lei n? 6.431, de 11 de julho de 1977, regulamsn
ta da pelo Dpcreto n~ 80.511, de 7 de outubro de 1977, decreta:

Art. 1? - Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INC RA. uutort
z:ldo a doar, ao :vIunicipio de Pimenta Bueno, no Territ6rio Federal de Rondônia, uma área
de terras, medindo 2.797,3450 ha (dois mil. setecentos e noventa e sete hectares, trinlu e qua
tro ares e cinqüenta cent.iares). situada naquele Município, cujos [imites e confrontações
constam do Memorial Descritivo existente no Processo INCRA n~ 1.081/79, da Coordenado
ria Especiul da 'I'errií.urio de Rcridôniu.

Parrigrufo ünico - A (,r~a do terras, u que ~e ~efCf(~ este artigo, está matriculada, em no
rue da Unl;'i(}F"df!rill, no Cartório do Reg;,;tro de Imóvaís da Comarca de Porto Velho, sob o
n~ 1.062, Lv , 2·0, fls. 173/173v e 247. em 20 de outubro de 1976.

Art. 2? - O imóvel doado destine-se à expansão da área urbana do Município de Pimen·
ta Bueno, Território Federal de Rondõnia.

Art. 3? - O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios, revertera. de plena direi
to, ao patrimônio da União, independenternente de qualquer indenização, se não for l\~iliza

QO <1<' acordo tom li Iinal idude e pruzo constantas cio instrumento de dOI\ç,\O

Art. 4? - A doação será formalizada mediante a expedição, pelo Institutu Nacional de
Colcnização e Reformu Agrúriu INCRA. do titulo de domínio. cbservudo o disposto no ar-
tigo 3~' . p urágrufo único, da Lei li? 6.431, de 11 de julho de 19'17,

ArL 5" -- Este decreto cní.r ará em vigor na dut.a de sua pubficação, ravogadas as
dlSPQ"i~ul>s cui contrririo

Brasflia , em 1:1de setembri'l dp. 197fl; 15g~ da Indcncndõncia P. 91? da Repüblica.

JOÀOB. DE FIGUEIREDO

À ngelo Ama ury Stabile

V1'.:CRETO N? 83.968, DE 13 DE SETEMRRO DF. 1979

Autorízll o Instituto Nucionul de Colonizeçso e Reiormn A.grária - iNCH.A. fi dOlJr o imóvel
que menciona.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere (J "rtigo 81, item IIl. Co«

Constituicão, c tendo em vista o disposto nu Lei n~ 6.431, de 11 de julho de \!l77,
reglll"mêntada p"lo Dpcreto n ~ 80.511, dc 7 de outub ro de 1977. decreta:
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Art. l~ - Fica o Instituto Nacional de Colonízacão e Reforma Agrária - INCRA, autorí
aado a doar, ao Mu n iripio rio Pimenta Uucno , no Território j,'edel'al de Rondônia, urna área
de LCl"ra~, med inrlo I .622,810,~ ha (um m il, seiscentos e vinte e dois hectares. oitenta e um ares
e três csntíarss), situada naljll"le Município, cujos limites e confront.acões constam do Me
m nrIal Descritivo existente no Prnr.ssso IN CRA n" 1.OB,V79, da Coordenador1<, Espacia I do
'rerritõrio de Rondônia.

Parágrafo único -:- A área de terras, a q ue S<1 nlfere este :lrt,ir;o, cst<i matriculada, em no
me da Uníão Federalv n» Cartório do Registro de Imóveis da ComarCa de Porto V!"lho, sob
o n~ 1.062, Lv, 2-D, fls. 173/173v e 247, em 2() d~ outubro de 1976.

Art., 2~::: O imóvel doudo desüína-se iJ expansão ela Vila Prirna vara, no Município de I'j
menta Bueno, Território Federal de Rondônia.

Art. 3~ - O imóvel doado, corro SU,l~ benefeitorlas e acessõríos, reverterá, de pleno direi
to, <la patrimônio da União, indenendcnternente de quulcuer indenização, se não for utiliza
do de acordo com a finalid"de c prazo cons'tantes do inst.rurnento de doação.

Art. 4~ - A dOfiÇào Rerá forrnulizada rncdiunte a cx ped içâo, pelo Instituto Nacíonul de
Colonização e Reforma Af,;rlÍ.r;a -- INCRA. de títulos de domínio, observado o disposto no ar
tigo 3?, parágra fo ún ico da Lei n? fi .131, d~ 11 de julho ele 1977.

Art. ó? - b:ste Decreto antrará em vigor na d:lta de sua pu bl icuçâo, revogadas as
disposicões em contrúrio,

Bras ília, 13 de setembro de 1979: 158? da Independtmda e 910 da República.

JOÃO B. DE .l"lGUf!;lREDO

Angelo Amilury Stubile

DECRETO N~ 83.969, DE 13 DE SETEMARO DE 1979

Autoriza o lnstitutf) Nacional de CoJonlz8.cãf) 8 Reforma Agrária - INURA, a doar f) imóvel
que n}cnciolJ li .

o Prcaidenta da Rcpúbl ica, usando da at.ribuição que lhe confere o artip,-o 81, item I rr,
da Constituição, f> tendo em yi~tB o di~po"to na Lei n~ 6.431, de 11 de [ulho dl'lIB77, regula
mentada pelo Decreto n? ao. 511, el", 7 de outubro de 1977, decreta:

ArL.1? - Fica o Instituto Nacional de Colonixaçao e Rp.forma Agrária -INCRA, autori·
zado a doar, ao Município de Pimenta Bueno, no Territõrio Federal de Rondônia, uma áreu
de terras, medindo 2.293.8717 ha (dois mil, duzentos e noventa e três hectares, oitenta e sete
ares e dezessete centiareal, situada no Distrito de E spigíio d 'Oeste, naquele Munícípío, cujos
limites e confrontaeões constam do Memorial Descrilivo existente no Processo INGRA n?
1.082/79, da Coordenadoria Especial do Território de Rondônia. .

Paráp;rafo únieo - A área de terras, >l que se refere este artigo. e~t;i rnatriculada, em no
me da União Federal, no Cartório do Rop;iSLtO de Imóveis da Comaren de Porto Velho. sob o
1\~ 1.052, l.v, 2-D, fls. 173/17:1v e 247, ~m 20 de outubro rle 197f1,

Art.. 2? - O imóvel doado destina-se il expansão da Vila do Espigão dOaxte, no Mu
nieípio dl\ Piment.il Bueno, Tp.rritório Fed~r:tl c1e H.ondõniJ. .

.Art.:J? - O imóvel rloado, tom suas h~nfeit,Ol"iose acessório«, reverterá, de pleno direi
to, ao patrimônio da União, índspendentemanta rie qualquer indenização, se não for utiliza
do de acordo com a finalidade e prazo constantes do Instrumento de doação.

Art. 4? - A doação será formalizada mediante a expedição, pelo Instituto !'iacional de
Colonização e Iieforma Agrária - INCHA, do titulo de domínio, observudo o disposto 110 ar
tigo 3~, parágrafo üniec. da Lei r.~ 6.431, de 11 de julho de 1977.

Art. õ~ Este decreto entrará em vigor na data d.e suu publicação, revogarias ;,s
disposições em conLrário.

Brasflin, 13 de s etcrnbro de 1979; 158? da Irrdepandência c 91? d>l República.

JOÃO R. DE FIG Ub:1REDO

Ángalo Amaury Btsbile
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DF.CRETO N? 83.970, DE 13 Dl:'.: SJ<.:TEMBRO DE 1979

Autoriza o IlJsUtlJ~O Nacional de C{)!{)n'izaçAo li Reforma Agniriu -- INCRA, a doar o imóvel
que menCiOJH1.

o Pl'esident" da República, usando da atríbuicão que lhe confere (J arli?,o 81, ítem In, da
Constitarição, e tendo em vista o disposto na Lei n? 6.431. de 11 de julho de ] 977, regulamen
tada pelo D,,~reton? 80.511, de 7 de outubro de 1977, decreta:

Art. I? - Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. autori
zado a doar, ao Município de Vilhena, no 'I'err'itório Federal d" Ilonrlúnia, uma área de ter
ras, medindo 7.687,1321 h" (sete mil, seiscentos e o;(,enta e sete hectares, treze ares e vinte e
um centiures), situada naquele Municipio, cujM liro ítes e confrontações constam do Merno-.
rial Descrit.ivo existente no Procesr,o INCItA n? 1.085170, da Coordenadorra Especial 00
Terrrí.ório de ROllclóniiL
Parágrafo único - A .:irea de terras, a que se refere este artigo, está matriculada, em nome
da Un iao Pederlll, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, Mb o n?
J.()()2, Lv. 2-D, íls. 173/l73v e 247, em 20 de outubro de 1976.

Art. 2? - A presente doação destina-se il axpnnsão ela área Ul'biln~ do Municipio de
Vllhena, Território Federal de Rondõnia.

Art. 3? - O imóvel doado, com suas ben íeitcrius c acassôrros, reverterã, de pleno direi
to, ao património da União, independentemente de qualquer indenízaçãn, se não for uttliaa
do de acordo com II finulidade e pruzo constantes do instrumento de doação.

Art. 4~ - A doucão sera formalizada, mediante a expedição, pelo Instituto Nacional de
Colonizucão e Reforma Ap,rária - INCRi\, il<l titulo de domínio, observado o disposto no ar
ligo 3~. paráF,rafo único, d" Lei n'" (>.131, ele 11 de julho de 1977.

Arí., 5: - Este decreto pntl"~r:i em vigor na data de SUl! publ.icucão, !"evo"adas as dispo
siçõcs em concrrir-io.

Bras ília, 13 dI'; "etembro 1919; lS8? da Indepenclp.ncia e \)l~ da República.

JOÃO R. DE FIO UEIREDO

Angelo Amaury Stebile

DECRETO W 83.971, DE 13DE SETEMBRO DE 1979

Autoriza o Instituto Nacional de ColonizlIl;lio e Reiormu Agrária - [NCRA, a doar o imóvel
q ut: I111~lJClona.

O President,e da República, usando da atr ibuíçao Que lhe confere o art.igo 81, item III, da
Constitn içno, e t"ncio em vist;'] o c1i~p()st.o na Lei n" ('.131, rle 11 de julho de 1~11, regulamen
tada pelo Decreto n? 80.511, de 7 de outubro de 1977, decreta:

Art. 1? - Fica o Instituto Nacional d" Coloniaação e Reforma Agrária - [NCRA, autori
zado li doar, ao MunicJpio de Vllhena, no Território Federal de Rondônia, uma área' de ter
ras, medindo 1.514,0247 ha [um mil, quinhentos e setenta e Quatro hectares, dois ares e qua
renta e sete centiares}, situada no Distrito de Colorado, naquele Município, cujos limites ~

confronL,lcõe:; coristam do Mernorial Descri.tivo ex istcnte 110 Processo INCRA n:' 1.084/79,
da Coordcuadoria Espccinl do '1\:rriLúrio de Ronuünia.

Parágrafo único - A área de lerrus. u que se refere cst.c arLigo. arrecadada nos termos
do art.igo 2R da I.ei n~ 6.383, ele 1 de dezembro de 1976, esta matriculada, em nome da União
Federal, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Guuiura Mirim. sob o n~ 20. Lv,
2·i\., fls. 20, em 13 de janeiro de 1978.

Art. 2? - O imóvel doado àestin4·se à axpans ào da Vila de Colorado, no Município de
Vilhena, Território Federal de Rondônia.



ATOS 110 PODER EXECU_T_1V_0c-- _ 209

Art. 3~ - O imóvel doado, com suas bcníeilorias e acessórios, reverterá, de pleno dirp.i
to, ao patrimônio da União, independentemente de qualquer índeniaacão, se não for utiliz!1
do de acordo com 1\ finalidnde e prazo constantes do instrumento de doação.

Art. 4? - A doação será formalizada mediante ti. expedíção, pelo Instituto Nacional de
Colonianção e Reforma Agr ár.iu INCRA, do lilulo de domínio, observado o disposto no ar-
tigu 3~, p urúgra fo único, da Lei li? 6.431, de 11 de julho de 1977.

Art. 5~ - F,I'; te decreto entrar" em vigor na data de sua nublieação, revogadas as
disposicões em ~()ntr:iri<"l.

Brasília, 13 di! "l1oomhr<"l de 1979; 158? da Ind"pi!ndência c 91~ rlõ'l República.

JOAO B. DE FIGUEIREDO
Ánp,elo Amaury Stabilc

DECRETON~83.972, DE 13 DE SETEMRRODE 1979

Abre il Encereos Gerais da União .- Recursos sob Supervisáo do LJeptlrtllmeJlto Adminis
trativo do Serviço Público, o crédito suplementar de Cr$ 16.000.000,00, para reforço de
dotação CQlJsigllLldu no vigente Orçnrrieriio,

O Pre~id~nte da República, usnrido da acribuição Que lhe confere o art.igo 81, item IIl, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7~ dA. J,ei n~ 6.597, de 1 de dezembro de
197&, decreta:

Art. 1? - Fica aberto a BnP.ilrgos Gerais da União - Itp.cursos sob Supervisão do De
partamonto Administratívo cio Serviço Público, o crédito suplementar no valor de Cr$
16.000.0(>0,00 (dezesseis milhões de cruaeíros}, para o reforço de dotacao crcameneãria nu
formado anexo I deste decreto.

Art. 2~ - O~ r~CUrSQS necessários ir. execução deste decreto decorrerão de anulação par
cial de dotação orçumentúriu consignada no vigente Orçamento na forma do (lIlIOXO lI.

Art. 3~ - Este decreto entrará em vigor na data de sua. publicação, revogadas as dispo
~i~õe~ em contrário.

Brasília, em 13 de .settlmhro de 197915B? da Independência e 9] ~ da República.

JOÃOB. DE FIGUEIH..Imo
Kurlos Rischbicicr

Delfim Netto

Dl'! anexos mencionadoB no pré5t'!ntp. decreto estão publicados no Diário Oficial de 14-9-79.

DECltETü W 83.9i3, DE 1.~ J)J~ SETE i\l nRO DE 1979

Rcp,ulamcllta o arbigo 15 c seguintes da Lei n~ 5.536 de 21 de novembro de 1968, que criou o
Conselho Superior de Censura. '

_O Presidente da República, usando das utribuições que lhe confere o ~l'tigo l\1, itens III
e V. da Constituição, decreta:

Art., 1? -- O Conselho Superior de Censura, inst.itnído pelo artigo 15 da Lei n? 5.536, de
21 de novembro di! 19f1f\, com sede em Br"silia, cornpoe-se de um representante:

r - do Minist?rio 0'" .Iu st iça ;

TI - 00 Ministp.l"io riil~ Rplaçoes Extariores:
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III - do Ministério das Comunicações;

IV - do Conselho Federal de Cultura;

V - do Conselho Federal de Educação;

VI -- do Serviço Nacional do Teatro;

VIi - da Empresa Brasileira de Filmes;

VIII da Fundação Nacional do nem-Estar do Menor:

IX -- da Academia Brasileira de Letras:

X - da Associação Brasileira de Imprensa:

XI - dos Autores Teatrais;

XII - dos Autores de I/ilmes;

XIlI - dos Produtores Cinematográt'icos;

XIV - doa Artistas e Técnicos em E spetáculos de J)iverMes PÚblicas: e
XV - dos Autores dc Radiodifusão.

Paragrafc único - Cada rnsmbro do Conselho terá um suplente.

Art.2? - Os membros do Conselho e seus suplentes, todos residentes em Brasília. serão
indicados pelos órgãos mencionados no artigo anterior, e designados pelo Ministro da Justi
ça, dentre portadores de diploma de nível universitário, devidamente registrado, preferente
mente dos cursos de Ciências Sociais, Direito, Eilosof'ia, Jornalismo, Pedagogia ou Psicolo
gia.

§ l? - A entidade Ievará em conta, nu in.d icaçâo do seu representante. os requisitos de
representatí vidade e de experiêneia c specífica.

§ 2? - Quando as entidades rclacio nadas no artigo anterior não estiverem legalrnente 01'·

ganizadas, com jurisdição em todo o terrítõrlo nacional, o Ministro da .Iustica poderâ desig
nar os respectivos representantes e suplentes, independentemente de índ'icação.

§ 3? - O Conselho seri presidido por um dos seus membros, escolhido é designado pelo
Ministro da Justiça e, nas faltas ou impedimentos deste, pelo representante do Mínlstérío
d ti s lleJ ações Ex teríores.

§ 4~ - O Presidente do Conselho designará um Secretário Executivo, cujas atribuições
serão fixadas no Regimento do Órgão.

Art. 3~ - Os membros do Conselho e respectivos suplentes terão mandató de três anos,
podendo ser reconduaidos, acritério do Ministro da Justiç«.

Parágrafo único - Perdera o mandato o membro do Conselho que. no semestre. deixllr
de comparecer. '~em ruoí.ivo just.ificado, li três reuniões sucessívas, ou il cinco intercaladus,
independentemente de just.ific ação , '

Art. 1? - O Conselheiro poderá licenciar-se por prazo não superior a noventa dias.

Parágrafo único - A licença de que truta este urt.igo dependerá de autorização do cole
giado.

Art. 5? - Ao Conselho Superior de Censura compete:

I - rever, em grau de recur-so, as decisões finais relativas à censura ile espetáculos e di·
versões públicas, proferidas pelo Diratnr-Geral do Dep;m-,arnento de Políci» F'ederal.

II - elaborar normas e critérios que orientem o exercício da censura, submetendo-os à
uprovacão do Ministro da Justiça:

Arl 6" - O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e. extraordrnaría
rne nl.c , mediante ccnvccacão do Presidente ou de um terço de seus membros, com a indica
ção da relevância da matéria a ser ínelutda na ordem do die,

~ 1" - As sessões do Conselho somente serão reulizudas pre~ente a maioria de seus
membros, mas as decisões poderão ser tomadas pela maiuria dos presentes.

§ 2? - As sessões do Conselho serão públicas, tornando-se. porem, por decisão justifi
cada da maioria dos Conselheiros, sigilosas.
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Art. 7? - Poderão ser autorizados 11 comparecer às sessões representantes de entidades
interessadas, os quais. sem direito a voto. purticiparão dos debates.

Art. ~? - As decisões reitsradns do Conselho Superior de Censura poderão ser reunidas
em súmulas. para aplicação em casos análogos.

Art. 9? - Das decisões profcridus nos recursos será dada 'ciênciu aos interessados, peso
soahncntc ou mPrlí:lnt.f publicação no Ditirío Oficial da Uniãu.

Art. 10 - De decisão não unânime do Conselho caberá recurso IHIl'a o Ministro da Justi·
p, no pvaxo de quinze dias, contados, da data do conhecimento da decisão.

Art. 11 - B assegurada ao interessado cert.idao do inteiro teor de decisão referente à
censura de obra teatral ou cinematográfica.

Art. 12 - Qualquer recurso regularmente interposto ser:i aprecíado e decidido no prazo
de trinta dias.

Art. 13 - Pare. efeito de concessão de pagamento da gratil'icac;;ão de presença a seus
membros, nos termos da Lei n~ 5.7ú8, de 4 de outubro de 1971 e do Decreto n? 69.382. de 19 de
outubro de 1971 . o Conselho Superior de Censura e classificado como õrgão de deliberaçiio
coletiva de \l~ p;rau.

Art. 14 - No prazo de 120 [cento e vinta] dias a contar da publicacão do presente Decre
to, o Conselho proporá projeto de seu Rep;imento Interno ''0 Ministro duo Justiça. que o
expedirá, nos termos do artigo li? do Decreto n? úR.88!i, de 6 dcjulho de 1971.

Art. 15 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ÇÓM em c.ontrãrio,

Brasüta, 13 de setembro de 1979; 158? da Independência e !lI? da República.

JOÃOB. DE FIGURIREDO
I'etrõnio Portella

DECRETO N? 83.974, DE 13 D~ SETEMBRO DF. 1979

lJisprJ~ sobre o rcsf{lltc dos Utulos Ji! divida pública Icdcrnl 8() Jll1l'tadol', 1108 casos de des·
trnição, perda ou extravio.

o Presidente da República, usando da utribuição que lhe confere o art. S\, item IJI, da
Constituição. e nos termos da Lei n~ 4.728, de l4 de julho de i965, decreta:

. Art. 1~ Ocredor por titulo da divida pública federal ao portador, provando a proprieda·
de e a sua perd .. ou extruvio, poderá rcularnar, llPÓS seu vencimento, junto ao Banco Central
do Brusil, o pagamento do principal, acrescido dos juros relu l.ivos à última cxigib ilidacle.

§ I? O pagamento será autorizado pelo Banco C","lrul do Bra sil que o condicionará ao
oferecimento de caucao, cm títulos da dívida pública federal, de valor equ iva lent,.. à quantia
reclamada. na s segu intes hipóteses:

a) quando nao forem apresentadas p rnvas 5uficiente5 da destruição ou inut.iliaacão do
título:

h) nos demais casos de perna ou extravio.

§ 2? Se o interessado não puder ou não quiser prestar cauçào, serão mantidos em depô~ito

os valores correspondentes ao principal e aos juros relativos á últ.irna exigtbil idade ,

Art. 2? A caução ou depósito poderão ser levantados ap6s o decurso do prazo de cinco {51
unos, previsto em lei, para 11 prescrição dos titulos da dívida pública € se o pagamento nnn
houver sido efetuado a outrem,

Art. 3? ~:;k decreto entrará em vigor na data de sua publicaçilo.

Brns il ia, 13 de setembro de I!J7D: 158~ du Independência e 91~ da Rcnúulic a.

JOÃO FIGUEIREDO

K"r)ol1 Ril1chbiAtAr
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DECRETO N~ 83.975, DE 14 DE SETEMBRO DE 1979

Ourorga li Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELE'l'RONORTE, concessão para o
aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Jnmori, na Município de p(),..
to Velho. Territôrio Federsl de Rondãni»,
O Presidente da Itepübltca, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da

Constituiç!o, n08 termos dos artigos 140, 150 e 1641etra "li", do Decreto n? 24.643. de la de iu
lho de 1934, c tendo em v:~l<\ o que corista do Processo .MMB n" 701.449-AJ7~. decreta:

Art. I? 11: outorgada à Centrais Elétrieus do Norte do Braail S.A. - ELETRONORTI<;,
concessão para o ap roveit.amcnto da energia hidráulica de um trecho do rio J,llnilri, no local
denominado Cachoeira de Samucl. no Município de Porto Velho, 'I'erritór io Federal ell) Ron
dõnia.

§ l~ A enerp;ia produ?,id<1 ~e destina 110 serviço público de ellerr;ia elétrica em "\1<1 área de
atuação e s up rimen to ~ nutrn s rrlnc.essionnrios, qUi'lndo a nt.orizarlo

§ 2? A COncel'.t.innária fic..ll autorizad<1 a esta hele~er o i>istema de t,r~nsmisl\:'io np.cess~rio.

mediante a prr.via aprovação do projeto.

Art. 2~ A cm"ICessionária deverá renli7.ar as obras de acordo com o projeto definitivo
aprovado e concluí-Ias em prazo fixado no ato de aprovacão do mesmo projeto.

§ I? QualQuer modífícação no projeto definitivo dependerá de prévia e expressa autori
zação, comprovada sua necesaldade.

§ 2? A inobservância do PrElZO fixado para conclusão das obras, salvo sventual prorroga
ção por ato do Diretor da Divisão de Águas e l!jletricídade, do Departamento Nacional de
Áp,uas c Energia Elétricn. suje itar á " concessionária às penalídades previstas nu lcgislução
específica em vigor.

Art. 3~ A concessão de que trata o presente decreto vigorará pelo prazo de 30 (trinta)
anos, findo o qual os bens e instaleções que. no momento, exist irurn, em função cios serviços
concedidos, reverterão à União.

Parágrafo único. A (,.OnceMiion:íria poderá requerer que;') concessão seja renovada, me·
diante as conclições que viarar» a ser estipuladas, devendo entrar com (I respectivo pedido
até 6 lseis) meses antes de findar o prazo de vigência da concessão, sob pena de seu silêncio
ser interpretado como desistência da renovação.

Art. 4° Este decreto entrare em vigor na data de sua publieução, revogadas as dispoF>i
çõcs em contrário:

Brasília, 14 de setembro de 1n9: 158~ da Independência e 91~ da H.epúblic~l.

JOÃO FIGUF.TRF.DO

Césnr Cals Filho

DEC}{I<;TO N~ 83.976, DE 17 DE SETEMnRO DE 1979

J>WJlJlIlr,,, " CunvcIJI;fio (JU(' rnstitui n Orp,nniuiçao Internacionel de Telecomunicilções
Meritirne« por Setelite IlNj'vlARSAT) e .~e" Acordo Operaci()nal.

o Pre sidenee da República, no uso da atribuição que Iht! confere o artigo 81, item Ir], da
Consbit.uição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou. pelo Decreto Legislativo n~' 27, de 20
de maio de 1979. a Convencão que Institui a Organiza<;iio In tcrnacionul eleTele"omllnic"çoe~
Marit.irnus por Satélie UN::vtARSi\T) e o Acordo Oper;Lcional sobre a referida Organização,
concluídos em Londres em 3 de setembro de 1976;

Consirlcrundo que u Instrumento de Raltficação dos referidos Atos pela República Fe
derativa do B'1I9il foi depusitudo em 10 de julho de 1919;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 213

Considerando que os referidos Atos entraram em vigor para a Repüblica Federativa do
Brasil em 16 de julho de l!179, decreta:

Artigo I? - A Convenção que Institui u Organização Internacional de Telecomunicações
Marítimas por Satdil", (IN1'lAR8ATl e o Acordo Operacional sobre a referida Organização,
apensos por cópia ao presente decreto, serão executados e cn mpridos Mo inteiramente corno
I1el,,~ SP. cnntém.

Artigo 2~ - Este decreto entra em vigor na data de sua puhlkação, re-vogadas as dísposi
ções em contrário.

Brasília, em 17 de setembro de Hl79; 1:iR? da Independcncia c 91? da República.

JOÃO FIGUEIn.EDO

R.S. Guerreiro

Os aperisos mencionados no presente decreto estão puhlicados no D. O. de 1B/9/79.

DECRETO N~ 83.977, DE 17 DE SETEMBRO DF, 197f1

Autoriza aumento da poténci.1 diurna da Rádio Progresso Ltda.. nn cidade de São Leopll1dll,
Bsuuio do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, llMlndo das atr-ibuições que lhe confere o artigo 81, item [lI,
combinado com o artigo 8?, item XV, let.ra «~", da Const.it.uição, e tendo em vista o que cons
la do Processo MC n? 16.589/78, decreta:

Arl. 1? _. Ficu autorizada, nos termos do arcigo IOf> do Regulamenlo dos Serviços de Ra
diodifusão, aprovuuo pelo Decreto n? 52,7D5, de 31 de out.nbro de 1963, a Rádio Progresso
Ltda., perrn iss ionrir-ia de serviço de radiodifusão sonora em onda mt'\dia de âmbito local, na
cidade de ~áo Leopoldo, Estudo do Rio Grande do Sul, cujo prazo de outorgn foi renovado
através da Portaria Me n~ 147, de 18 de fevereiro de 1977, publicada no Diário ()fit:.ia/ da
União de 2 de março do mesmo ano, a aumentar fi potência diurna de sua estação de 0,25 KW
para 1/0,25 KW, permanecendo na freqüência de 1.!.i3[) Kl-íz ,

Art, 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publ.icação , revogadas as dispo-
sições em contrér!o.

Bras ília, 17 de setembro de 1979; I58? da Indepenclimd:l e 91? da Rep ú blica

JOÃO FIGUEIREDO

Il árn ulo Villnr Furt..do

m';CRETO N~ 83.978, DE 17DF:SF:1'F:MBRO DE 1979

GIlSSll fi concess ão ovtorseâe .li R;ldio Cultura de Rio Verde Ltd», pam estobelecer, "11 cide
de de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de 1vIllto Grosso do Sul. 11m:; e,~tll".iln de radio
difusão SQlIOr/J em onda tropical.

o Presidente d 11 Republ ica, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item lU.
combinado com o arr.igr, R~, i tem XV. let.ra "li", da Constituição, nos termos do artigo €O, le·
tra "b~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, com li redação dada pelo IIrtigú ~? do
Decreto-lei n~ 236, de 28 de fevereiro de 151ti7, e tendo em vista o que consta do Processo I\IC
n? '.lL430/75, decreta:

Art. I? .- j"ica cassada a concessão outorgnrla pelo Decreto nO 7);.202, de ~ de <l1':ostode
197B, publicudo no Diário Oõcisl da União de 5 5ub,;eqilênte, à RádiO Cultnra dI' Rio Verde
LLUa. para estabelecer, no cidade de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de i\lato Grosso do
Sul, urna est~Ç;}O d", r:ld'Cldifllsiio sonnra em onda tropical, nos t.errnns do artigo 6--1, It'trll "f"
da Lei n? -1.117. de 27 de agosto de 1962, com li redação dada pelo artigo 3? do Decreto· lei n?
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23/3, de 28 de fevereiro de 1967, por infringênr.ia dos artigos 34 E; 35 do Hegulam ento do s Servi.
ços de Rndjoo.ifu~üo. aprovado pelo Decrato n~ 52. 795, d~:'l1 de outubro de 1963.

ArL. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sita uublicacão, revogadas u~ dispo
síçi\p-s em contrário.

Brasilia, 17 de setembro de 1~79; lSS? da Independência P-91? da Repúhlica.

.JOÃO FIGlmmEDO

R6muJo ViJlnr Furtado.

DECRETO N? 83.979, DE J7 DE 8ETEM BRO DE 1979

Relljll~·tv O~ vulores d,l Gratiiicaçüo por Serviços Bspeciuis, regUl;lmelliaôa pelo Decreto lJ~

77.240. do 26 de fevereiro de: 19'16.

O Presidente da República, no ueo da atrrbuieão que lho confere o artigo iH, item IH, da

Constituição. e tendo em vista o disposto no artigo 6?, item Hl, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de

agosto de 1974, decreta:

Art, I? - Na concessào da Gratificação por Servi';09 Ef\peciaís, regulamentada pelo De

creto n~ 77.240, de 26 de fevereiro de 1976. serão aplicados os mesmos valores vigentes para as

funções de Auxiliar B e Auxiliar A, constantes do Decreto n? 77.242. de 26 de fevereiro de 1976.

e reajustados pelo Decreto n~ 83.091, de 24de janeiro de 1979.

Art, 2? - Este doe re to entrará em vigor na data de sua pu blicacao, revogadas as dispo si·

ções em contrário.

Brasília, 17 de setembro de 1979; 15B~ da Independência e 91~ da República,

JOÃO FIO UEIREDO
Octávio AgllillT de Medeiros

DECRETO N~ 83.980. D~ 17 DE SETEMBRO DR 1979

Abre 8 Presiâéncia da República o crédittl Buplement8.r no valor de Cr$ 68.001.000,00. per« re
forço de dOtElI;i5~S consigtuulue no vigente Urçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere o artigo!ll, item III, du
Const.ituiça«, e ela autorização contida no artigo 7?, da Lei n~ 6.597, de rn de dszembro de
1978, decreta:

Art. l? - Fica aberto à Presidência da Rcpúulica, em favor do Serviço NacIona] de In
Iormacões, o crédito suplementar no valor de Cr$ 6R.001.00(),OO (sessenta e oito milhões e um
mil cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentárias indir-adas no anexo I deste Decreto,

Art. 2? - Os recursos necessários fi execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parciul das dotações orçamentárias indicadas no anexo JJ deste Decreto e nos
mont.antcs especificados.

Art. S~' --- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
siçõ es em contrnrio.

Hraail ia, em J7 de setcrnbro de H179; l5!!? da Independência e '.lI? da Renública.

JOAO FIGUEIREDO

Knrlos Rischbieter

Octti vio IlgUúlr de Medeiros

Delfim Nettr:

Os anexes mencionados no presente decrAto estão publicados no D.O. de 18/9/79.
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DECRETO W 83.981, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979

215

Abre à Presiâêncis da liepública o crédito suplementar no valor de Cr$ 31.000.000,00, 'p.!Ir.ll

reforço de dotoções consignndes no vigente Orçamento.

o Presidente da Hepúhlica, usando da atribuição que lhe confere o :lrtigo 81, item lU, da
Constituição, e da autorização contida no arcigo 7~. da Lei n? 6.507, de OI de dezembro de
E,178', decreta:

Art. 1~ - Fica aberto à Prcerdóncia da Repúhlica em favor do Departamento Adrninis
traLivo do Serviço Público, o crédito suplementar no valor de Cr$ 31.000.00[),Oú (trinta c um
mi\hóe~ de cnl7.eiro~l. parn rpforr.o de dota.;ões orçamantárias indicadas no anexo T de~t"

ne(.f~t().

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior dl'~()rrerão

de anulação parcial d8.l\ dotações orçamentárias indicadas no anexo IT destdDecreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? - BsterDecreto cntrarã em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasrlia, em 17 de setembro de 1079: 158~ da Independência e !li ~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Kerlos Rischbieter

Delfim Neto.

Os anexos mencionados no presente decreto estilo publicados no T>. O. de 18/9/79.

Df:!;CRETO N~ 83.982, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979

Abre IÍ CAmarli dos Deputado,; o eréditf') suplementar de CrS 38.100.000,00, para. reforço de
dotação consignada no vigente Orç.mIlJlto.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o urtígo 81. item lU, da
Conetituição, e da uutor izucão contidu no urt.igo 7?, da Lei n:' 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. 1? - Ftca aberto à Câmara dos Deputados o crédito suplementar no valor de Cr138.
100.000,00 (trinta e oito milhõ~!l é aetecentos mil cruzeiros), para reiorça de dotacao orce
mentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
unulação parcial da dotacac or<;e.mentária indicada no anexo II deste decreto e no montante
especificado. -

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publtcação. revogadas as dispo
sições em contrrir io.

Brasflia,I7 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGURIRF:DO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a de 18-9'79
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DECRETO N:' 83,983, DE 18 DE SETEMBRO Dt; 1979

Dá nova redllçEfo u disPO.5itivo de> Decreto n." 77.919. de 2/i de jllnhD da 1976, que reguJumentu
u LO'i n~ 6.285, de 19 de novembro de 1975 - Lei do Ensino do Exército.

O Presidente da Hepúb lica, usand() das ntrfbuicões que lhe confere o item lU do Art. 81
da Constituição, decreta:

Art. 1~ -- A letra c) do item II, do Art. 19 do Decreto n? 77,919. de 25 de junho de t976. na
redação dada pelo Decreto n? 82.724. de 23 de novembro df\ 1978, passa a vigorar com a se
gu intc redação:

«Art. 19 , " - . , , .. - . " ", .
• OI •••••• & ••••••••••••••••••••••••••• , •••• , _." •••••••••••• 0 ••••

J[ - ., ...• , , ,., .. , .. ' , •.. , ,', , , •.....

•••• , ••••••••••••••••••••••• '.I ••.• ~ •••• ~ •••••••• ·"··· •• ~." ••..•••••• ~ •••• , ••••••••• ~.

c) - Altos Estudos Mil it13.reB, constituída de curso dcsninado à habilitação dos enge
nheiros militares uo exercido dos cargos e funções prcvistns no Qua.dro de Oficiais- Generais
Engenheiros Militares.»

Art. 2~ - Foste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revog!tdas as disuo
sições em contrário.

Brasília, Dl'· .• 18 de setembro de 1979; ISS? da Independência e 91? da República.

.JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

DECRETO N~ 83.984. DE 18 DE SETEMBRO DE 1979

Declara de utilidade públíctl, para fins de aeseproortecso, IÍrea de terra necesslÍríll i; ímplan
iuçAo da subestuçiIo Nova Oâesse dI! CompanlJi8 PalJliMIl de Força D Lu? - CPFL, no
Estado de Silo Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 1lI, da
Constrtuição. tendo em vista o disposto no artigo 151, letra "b", do Decreto n~ :l4.64::', de 10
de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 8.366. de ~l de junho de 1941, e (J que consta do Proceaso
MME n? 701.027/79. decreta:

Art. I? - Eice declarada de utilidade públira, para fina de deaaproprtação, a área de ter
ra de propriedade particular, com o total de 11.086,50 m2 (onze mil, oitenta e seis metros qua
drados e cinqüenta decímetros quadrados], necessária à implantação da subestação Nova
Odesaa. no Municfpio de mesmo nome, Estado de São Paulo.

Art. 2? - A área de terru, referida no artigo unl.erior, compreende aquela constante da
planta de situação II~ BX-SK-55.170 - Curnpinas , aprovada pnr ato do Diretor da Divisiio de
ConcessAo de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional dí< Águas e Energia Elêtrlca,
no Processo MM E n? 701.027179 e assim descrita:

Tem inicio no marco n~ 1 cravado na cerca divisa da estrada de rodagem estadual. no
Km 3 t 79.60m da via de acesso da via Anhal'lguel's pa]'s a cidade de Nova Odcss a: deste
ponto, segue como o rumo e dístâncía NE 79'32' - 90,oom (novent.a met.ros) margr-anrlo fi re
ferida via de acesso à cidade de Nova Odessa até o marco n? 2. cravado no Km 2 + 989,60m
da referida vi a de ucesso: neste ponto faz urna deflexão à dtretta, formando um ângulo inter
no de 90"00', e segue como o rumo c distância oS]:; 10'28' - 95.00m [noventa e cinco metros)
margeando as terras da deaapronriandu uté O marco o~ 3; neste ponto faz uma deflexão à di
reita. formando um ângulo interno de 90"00', c sep;uc com o rumo t: distância SW 79"32' 
143,40m {cento e quarenta e tres metros e quaranta cp.ntímet.ros) marp;cando, ainda, ar. terras
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da dcaapropr ia ndu até O rnueco n? 4; neste ponto, deflete à direita. formando um angulo in
terno de 60",11', e segue com fumo c dist.ância NE 18°51' - 108,86m (cento e oito m..tl'O" e oi
tenta e seis centímetro") margeaudo as terras de propriedade da família Santa Rosa ate n
marco n? 1 onde teve inicio esta dasc rição, forma lido um ãngu lo interno de 119°19'.

Art. 3~ - Picu uutorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL. a promover li

desupropriaçiio da referida área de terra na forma da legtslação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artip;o 15 cio Dccretc-Ieí n? 3.361). de 2L de junho de
1941, modificado pela Lal n? 2.786, de 21 de maio de L9M;, fica a cxpropriunte uutor iz ada li in'
vocar o carátar de urgência no proce,,"o de deBaflrnpri/l~à().para fins de imissão na posse da
área de terra abrangida por este decreto.

Art. 1? - Este decreto entrará em vigor na data de sua pubficação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 18 de setemhro de 1979; L58? da Independência c 91? da Reoublícu.

.roxo FIGUEIREDO

C8Bin Ca15 Filho

DECRETO N? 83.986, DE 18DE SETEMBRO DE L979

Outorga à Companhia de Eletricidade di) E5tlidn da Dilhia - COELBA, concessão pllrll o
aproveitamento da energia. hídráulica. dt! um trecho dll ri" ClllTente, 110 Município de
Correntina, Estado da BahJ'a.

o Presidente da Repúblíca. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituicãc, nos termos dos artigos 140. 150 e 1641etra a, do Decreto n~ 24.643. de 10 de julho
de 1934, etendoem visto o que consta do Processo DNAE n? 5.464/66, decreta:

Art. 1? - F, outorgada à Companhia de Elet.ricidade do Estado da Bahia - COI<;LHA.
concessão para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Corrente, situa
do no Município de Correntina, Estado da Bahia.

Parágrafo único - A energia produzida se destina aos <erviços públicos de energia elé·
trica em sua área de atuaçâo e suprimento a outras concessionária~,quando autorrznda.

Art, 2? - A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de transmissão, cons
tante do pmjeto aprovado.

Art. 3? - A concessão de Que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 30 (trinta)
anos, findo o qual os bens e instalaçõas que, no momento, existirem. em função dos serviços
concadídos, reverterão uUnião.

Pflráf(rafo único - A concessionária poderá requerer que fi concessão seja renovada,
mediante 118 condições que vierem a ser astipulada», devendo cnt.rar com o respectivo pedido
até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vigência. sob pena de seu s dêncio ser interpreta·
do como desistência da renovação,

Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário,

Rrasília, 18 de setembro de 1979; 158? da Indspendància f! 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals Filho
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DECRETO N~ 83.986, DE 18 D~ Sl"Tb:CJ13RO DE 1979

Dá 1IOVIl1"l~di'lç#Jo 110 pllrâgrafo lÍnico do artigo I." do Decreto Jl? 83,69~. de.~ dejl11ho d.e.197H, que
dedara de utilidilde pública. 110 interes(;c dn PETROBRÁS, as araas que especiiica.

O Presidente de República, usa.ndo das atribuições que lhe COD fcre o artigo 111, item lII, da

Constituiç~o,decreta:

Art. 1~ - Ó parágrafo único do artigo l? do Decreto n? 83.699. dI'; 5 dAjulho de 1979, passa a
vigorar com a seguinte redaç,ão:

Área X - Com 1.159.931 ,OOm ..2. inicia-se no Man~oMS-31, junto li estrada da Viaçüo Fér
rea de coordenadas UT~ E=424.003,596 e N =6.683.984.746. Deste ponto segue ao Marco MS·
42 de coordenadas UTM E::;:: 423.226.018 e N = 6.683.732,567. Deste ponto, fletinto a esquerda,
segue em linha reta ao Marco MS-58 de coordenadas U'fM E =423.784,743 e N = 6.682.394.631.
Daí, fletindo a E'sQI1Arda segue em l inha reta ao Marco MS·50 de coordenadas UTM
E =424.546,010 e N =6.682.713,954. Deste ponto, fletindo à esquerda. segue em linha reta,
acompanhando a estrada de rodagem até encontrar o marco do origem MS-31 envolvendo uma
área de 1.159.931,OOm ..2.

Area Y - Com L079.131,OOm ..2, inicia-se no Murco MS-17, junto a margem do Rio Jacuí,
de coordenadas U'I' M I:;= 424.072,517 e N - (\,685.193,921 deste ponto segue em linha reta aw o
marco MS·()6 junto a cerca da l!>strada de Rodagem da Viação Férrea, de coordenadas U'T'M
E ~ 423.859.969 e N = 6.684 .423, 637 daí segue margeando a referida estrada em linha reta até o
ponto P A-01 de coordenadas UTM E = 424.585,000 e N =6.682.731,000 daí. f1etindo à esquerda,
segue em linha reta até o Marco MS-fi2 de coordenadas UTM E=:424.988,155 e
N=6.6B2.B92,529, Deste marco segue em linha reta ao Marco MS-56 de cocrdcnadus UTM
TI: = 424.256,125 e N = 6-';81.60G, 213 dai, Oetindo à direita segue ao Marco M 8·63 de coordenadas
U'l'M li:= 424. 544, 727 B N = 6. 685_ 313, 284 deste ponto, margeando o Rio ,1 acuf, segue até o ponto
de urigem MS-17 ,encerrando uma área de J .079.1M,OOm..2.

Art. 2? - Este Decreto entra em vif':or na dala de sua publicação, revogadas se; dísposi
çõcs em contrário.

Brasília. lade setembro de 1979; 158? da TndependêM.ia e 91? du República.

JOÃO F1GU~IRF.DO

CeSllrClas Filho.

DECR~'I'ON~ 83.987, DE 18 DE SE'T'EMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de deBapropl-ia.çiio total ou purcial ou instituiçl.o de
servidão administruUVfl e/ou de passagem, em ievor da Petróleo Brasileiro S.A. - PE.
TROBRÁS, imáveis conetit.uidos de terras e benfeitorias, que rnendon8.

o Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o artigo 81, item IIl.
da Constítuiçé.o, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de
1953, de eonformidade com o que dispõe o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as alterações constantes da Lei n? 2.786. de 21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22
de janeiro de J970, e atendendo à necc~",idade de a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS.
construir Variante~ e Leitos de Anodos do Sistema de Proteção Catódica para a
complementação da construção da 2? Linha do Oleoduto Río-Belo Hnriz ante {AMBELI, que
interliga os Terminais e Oleodutos do Rio de Janeiro e Minas Gerais ~T()RGUAJ, loculiza
dos DO Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de .Janeiro, à Jl,efinaria Gabriel
PMlSOS (RRGAP), localizada em Betim, no Estado de Minas Gerais, e da Adutora Cuan
du/REDUC, que irâ reforçar o Abastecimento de água à Refinaria Duque de Caxias (RE
DUC ~ . localizada no Município de DUQ.ue de Caxias. no Estudo do Rio de Janciro, decreta:
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Art. I? - Fíc am declarados de utilidade pú blica, para fins de desaprcpriacão total ou
parcial ou instituição de servidão administrativa e/ou de passagem, os imóveis constituídos
de terras e benfeitorius de propriedade particular, localizados em faixas e áreas de terras
com 37.6l5,25m' (trinta e sete mil, sci~cent.o~ e Quinze metros quadrados e vinte e cinco
decímetro,; quadrados). nos Municípios de Duque de Caxias, Nova Iguaçu, Vassouras e Rio
das Flores, no ~gtado do Rio de Janeiro, e Belmiro Braga, Juiz de Fora e Ewbank da Câma
ra. no ~stado de Minas Gerais, assínalados nas plantas constantes do processo M.M.K n~

605.248/79.

Parágrafo único - As faix as e áreas de terras li Que se r"fere este artigo, com
37 .G15,25m', ass im se dascrevem e caracterizam:

Faixas e Áreas para a Adutora Guandu·REDUC:

Faixa do Leito de Anodo 01 - No Município de Nova Iguacu/Rd, se inicia no ponto A,
de coordenadas UTM N = 7.479.812,07 e E =644.0fl2,09, situado no limite da faixa do domínio
da Adutora Guandu-REDUC (PETROBRASl. próximo Ú margem do Rio Cabucu.
desenvolvendo-se atê o ponto B, de coordenadas U'I'M N =7.479.586,'17 e E ~ 643.846,84, com
largura de ~,OOm em toda a sua extensão de 305,OOm, num total de 1.525,OOm' thum mil, qui
nhentos e vinte cinco metros quadrados}, conforme indicado no desenho DE-852.6-609.780
PEO-02.

Fuixa do LeiLO Anodu 02 - No Município de Duque de Cuxias/RJ. se inicia no ponto A,
de cocrdenadue U'1'M N ~7A50.487,OO e F.=670.071 ,80, situado no limite da faixa de domínio
do Olenrluto Angra dos Rl'lis·Caxias (pETROBRÁS), próximo ao canal col..tor do Rio Capi
vari, desenvolvendo ·se ate o ponto D, de coordenadas UTM N = 7.450.543,00 e E = 670.131,80,
dai segue até o ponto C, de coordenadas U 'l"M N = 7.450.656,40 e E = 670.079,00, com uma lar
gura de õ,OO:n e toda a SUII extensão de 207,OOm, num total de 1.035.00m' (hum mil e trinta e
cinco metros quadrados], conforme ind 'cado no desenho D E-852.6· 6()9. 7AO· PF.O-O1.

Área da Variantt'l dn Rio Clllombe - Abrange parte do lote 16, da quadra 06 do 3~ lotea
mento Chácaras Rio-Petrópolis, no Município de Duque de Caxias. com uma área de
70S,20m' [setecentos e seis metros quadrados e vinte decímetros quadrados) definida pelos
pontos:

"A" de coordenadas UTM N = 7.489.1121,60 e F:=675 ..17:1,00 junto à rlivi';ll do lote 15 de"ta
mesma quadra;

«B» de coordenadas L"I'M N ~7.489.!n2.00 e E= 675.427,70:

"C» de coordenadas CTM N = 7.489.817,00 e E =675.439,20:
"D" de coorde-iadus UTM l'.'=7.489.832,20 e E=675.442,40, conforme indicado no dese

nho DE-852.6·:;] 3.lJ87 -CTM -01.

AreI! da Variante do Rio Igueçu - Formada de duas áreas, sendo a primeira lncalizada
no Núcleo Colonial São Dento, 5a. GIl'lba, no Municipio de Nova Iguacu à margem direita do
Rio Iguaçu, com cerca de 5.235,96m' (cinco mil, duzentos e trinta e cinco metros quadrados e
noventa e seis decímetros quadrados), limitada pela faixa de servidão do Oleoduto Amrra
dos Reis·Caxias, pelo préprío Rio Iguaçu e pont.os A de coordenadas UTM N~ 7,491.269,00 «
E=667.543,30; D de cnordenad!ll'i U'1'M N=7.49L246,SO e E=667.S96.50; C de coordenadas
UTM N=7.491.249,80 e E=667.773,OO: D de coordenadas UTM N=7.491.279,50 e
~=6S7.733,90. conforme indicado no desenho DE-852.6-513.037-CTM-03, e a segunda à rnur
gem esquerda do Rio Iguaçu. no Núcleo Colonial São Bento -- 6a. Gleba, 110 Município de
Duque de CUXiIlS, com cerca do 1.075.70m' (hum mil, setenta e cinco met.rns quadrados e se
tenta decimetros quadrados), limitada pela faixa de servidão do Oleoduto Angra dos Reis
Caxias, e p..los pontos:

nA .. de coordenadas UTM N == 7.491.286, 10 e J:;= 667.848.40;

"BJ> de coordenudus U'1'M N = 7.491.252.00 e E = 667 .899,50;

«C» de coordenadas UTM N = 7.491.2[,2,20 c F.=667.909,OO;

n D.. de coordenadas L''1'M l\T -7.49L2.~2,50 e R ---, 667 .969,O(), conforme indicado no dese
nho DE-S52.6-513.037·CTM-03.

Area du Vat'ÍaJJtc do Rio CupivBri - Composta de duas áreas. sendo li primeira localiza
da no Núcleo Colonial São Bento - 6u. Gleba, 110 Município de Duque de Caxias, fi.margem
direite. do Rio Capivarl, com cerca de L45B,Q.'1m' (hum mil, quatrocentos c einqüantu e oito
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metros quadrados e três dedmetros quadrados}, limitada pela faixa de servidão do Oleoduto
Angra dos Reis-Caxias. pelo próprio Rio Cap ivur í e pelos pontos «A» de eoordenadas UTM
N = 7,490.526,00 e E = 669.949,00;

"o.. d~ cnordenadas lITM N -7.490.480,99 e E - 669.~91,80;

"E" de coordsnadas UTM N = 7,490.161,498 E -670.038,11;

«F» de coordenadas UTM N = 7,49Ú.485,49 e E = 670,033,81, conforme indicado no dese
nho D~-862.6-513.037-CTM-02,e fi segunda à margem esquerda do Rio Capivari, no Mu
nicípio de Duque de Cux ias, com cerca de UH 7,SOm' (hum mil, oitocentos L' dezessete metros
quadrados e cinqüenta decimetros quadrados). limitada pela faixa de servidão do Oleodutu
Angra dos Reis-Caxias, pelo prôprio Rio Capivar i e p.,]ns pontos:

..A» de coordenadas UTM N =7.490.404,50 e E =670.200.00:

"SI' de coordenadas UTM N = 7.4!JO.381 ,49 e r; =670.204,89;

"C" de coordenudas UTM N = 7.490.360.26 e E = 670_251,93;

"DI' de coordenadas UTM N --=7,190,357,76 e E=670.:n3,16, conforme indicado no dcse
n ho OE-852.6-513.037-CTM-OZ_

fi'aixas e Ãrcas para o Oleoduto Rio-Belo Horizonte {AMBEL~;

Feix» do Leito de Anodo No" 01 - Município de Duque de Caxias/Hd, se inicia no ponto
A. de coordenadas UTM N = 7.500.263,00 e E = 665,856,00. situado no limite da faixa do
Oleoduto Rio-Belo Horizonte (ORBEL). próximo à Estrada do Tabuleiro, desenvolvendo-se
atô encontrar ú ponto R, de coordenadas UTM N - 7.500.:107,99 c E - 66:>.905,32. Da i segue ató
encontrar o ponto C de cl)(II'd.,nadas UTM N = 7.500.404,06 e E = 655.905,:12 a ponto O, d.,
cocrdensdas UTM N = 7.500.498,16 e E = 665.901,48 com uma largura de 3,Ofim em toda a sua
extensão de 257,OOm, num total de 71l,OOm' Isetecentos e setenta e hum metros quadrados).
conforme indicado no desenho DE-852.5-01O. 7!!O·P~O-01.

Feixe do Leito de Anouo N." 07 - Na localidade ue Hurnaitá -- Município de Juiz de Fo
ra/MO, se inicia no ponto A, de t()cwdenacls'" UTM N =7.591.94[.,35 e E =655.616,11, situado
no limite da faixa do Oleoduto Rio-Belo Horizonte (ORDEL), próximo ao Rio Sabão (BR
267), desenvolvendo-se até encontrar o ponto A3 de coordenada s UTM N = 7.591,897,80 e
E = 666.716,68. daí segue até o ponto A8, de Coordenadas UTM N = 7_59U:m3,14 e
E-655.766,1n. Seguindo a inda alé o ponto A18, de coordcnudas U'l'M N=7.591.809.63 e
E = 655.827,47 r-orr. uma faixa de :l,OOm de Iargura em toda li ';\1 a extensão d., 23B.5()m, nu m to
tal de 715.S0m' (setecentos e quinze metros quadrados e cinqüenta decímet,ros quadrados},
conforme indicado no desenho DE·852.5-010.780-PEO-03.

Fa.ixa do Leito deAnudon? 09 No Municjp;o de Ewbllnckda Câmau/MG, inicia-seno
ponto de coordenadas UTM N"7. 614.645, 780 e E"r.52JI81,080, situado ~o limiie da fa;'\:a do
Oleoduto Rio-Belo Horizonte (ORBEI.), Siti() das Peineires, dcsellvolvendo-~eMe o ponLo de
coordeneâes UTM N"7.614.6()B,60r. e E"'6,51.965.J72, daí segue atê encontrar o Ilontodc coorde
nadas UTM N"7.614.685,OOS e E*6b1.879.331 e o ponto de coordenadas UTM
N =7.614.637,674 e E =651 ,777,366, com largura de 3,OOm em toda il. sua extensão de 267,50m,
num totul de 802,50m' (oitocentos e dois metros quadrados e cinqüenta decímetros quadra
dos), conforme indicado no desenho DE·!!52.5-DIÜ,7!!O-PEO-04.

Faixa do R.etifi~ador N." 06 - No Município d", Belmiro Arap;a/MG,locali7.ada na Pazcn
da das Palmeiras, junto à. faixa limite e"'lu.,rda do Oleoduto Rio-Balo Horizonte (ORDF.L) ,
com uma largura de IO,OOm em toda a sua extensão de 302,47m, num total de 3.024,70m' {três
mil e vinte e quadro metros quadrados e setenta decímetros quadredosl, iniciando no Km 94~

de conrdenadas UTM N -7.566, :126, 235 e E=651i.05J ,015, tia! I.eguindu al.,; encontrur a linha
de transmiasão da CEMIG dA coordenadas UTM N = 7.566.409,100 e E =651.760,200, confnr
me indicado no desenho DE-852.S-010.7BO· PEO-07.

Areu dI! 1~ Variante - No Municipio de Vassouras/RJ, dividida em duas áreas, a pri
meira à margem direitu do Rio Paraíba do Sul com 514.33m ' (quinhentos e quatorze metros
quadrados e trinta e t.rês decímetros q uadrados], caractcr izada pur urna poligonal fechada,
definida pela faixa de servidão do Oleoduto nio·Re!n Horlzonte (ORDEL) e M pontos E-DO
de coordenadas UTM N = 7.542.320,310 e E = 658.291,368;

E·Ol de coordenadas UTM N =7_542.335,3LOe E=658.306.280:

F:-02de COUrdl;nadas UTM N = 7.542_37g,~90 e ~ = 658.323,950;
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E·OS de coordenadas UTM N = 7.542.383,392 e F. --c 658.316,22), conforme indicado no de
senho DE-852.5-0]O.037-PEO-1.~, c a segunda área [nr.a li zada n a Ilha Grande, com
.~OO,tl2m'{tre7.entos metros quadrados e oitenta e três decímatros quadrados), caracterizada
por uma poligonal .techada e definid a pelos pontos:

E-OI de coordenad as UTM N = 7.542.498,080 e E - 658.375,121 ;

E·02 de coordenudas UTM N = 7.542.:>13,473 e E: - 6fIR.379,129;

E-OSde coordenadas UTM N=7 .542.501,72R e E=658.361.R78:

E-04decOQrdenadasUTMN = 7.542.48ti,122 e E = 658.358,687:

E·OO de coordenadas UTM N = 7.542.476,634 e Jo.: =658,366,229. conforme indicado no
desenho DE-852 .5-01O.037·PBO-13.

Area da 2.' Variante - No Município de Rio das Flol'es/RJ e Belmiro Rrap,a/MG, com
posta de duas áreas, localizadas na divisa dos Estados do Rio de Janeiro B Minas Gerai",
sendo a primeira à margem direita do Rio Preto com 5.624.94m' (cinco mil, seiscentos e vinte
e quatro metros quadrados c noventa e quatro decímetros quudraclos) , que se caracteriza por
uma polip,onal fechada. iniciando o camin!1amcnto no ponto 1<:-0\ d,,· coordenadas UTM
N = 7.558.239,1\30 e E= f>56.201,437, e daí seguindo ate o ponto E-02 de coordenadus UTM
N= 7.558.235,369 e E =656.181,250, junto iI cerca da ~strada que liga Tr,;s Rins a Manoel
Duarte, dai segue pelos pontos;

E-03 de coordenadas UTM N= 7.558.164,352 e E ~656.177 .482;

E-04 de coordenadas UTM N =7.558.007,986 e E =656.078.tiOl, at8 tmcontrar °ponto R-Or;
de coordenadas U'I'M N =7.557.968,446 e Jo.: = 656.077,181, limite da faixa de servidao, onde t.e
encontra o Oleoduto Rio-Belo Horizonte (ORHBLJ - PETROBRÁS. dai segue pela limite da
faixa do ORBRL at.e encontrar o ponto E-OO de coordenadas UTM N=7.558.653,080 B
E = 656.197,100. DeS>1e ponto, segue ate ",ncontrar o ponto inicial R-OI, fechando a poligonal
conforme indicado na planta DE·852.,';-010.OJ7·PEO-14, B a segunda área l...calizada il mar
gem esquerda do Rio Preto no Município de Belmiro Braga, Estado dE' Minas <1erais COm

13.008,aGm' (treze mil e oito metros quadrados e seis decímetros quadrados). Que se caracte
riza por uma pnliaonal fechada, iniciando o encaminhamento no cento ~-Ol de coordenadas
UTM N=7.51i8.447,300 e E=656.220,IIO, dai segue pelos pontos 1':-02 e coorrlenauus UTM
N= 7.558.490,982 e E =656.205,244;

~-03 de coordenadas UTM N = 7.558.601,453 e E =656.119,458;

E-04 de coordenadas UTM N = 7.558.906.139 e E = 655.864,971. divisa da faixa li ser desa
propriuda e a ÍlüXlI de servidão do Oleoduto Rio-Belo Horizonte (ORBE L) - P~TROBRÁS,
seguindo ainda pelos pontos;

~-05 de coordenadas UTM N = 7.558.828.744 e E = 655.903.835;

E-06 de coordenadas UTM N = 7.558.591J.188 e ~ = 656.103.700;

E-O? de coordenadas UTM N = 7.558.488:/08 e E =656.186,90;';

F,-08 de coordenadas UTM N -7.551l.116.912 c E =6~6.1S9,6\4;

E-OS de coordenadas UTM N --c 7.558.329,706 e E = 656.190,084, situado à margem esquer
da do Rio Preto, daí seguindo pela margem até encontrar o ponto E·OOde coordenadas UTM
N = 7.558.333,327 e Jo.: = 656,210,148, seguindo desse ponto, até o ponto inicial E-OI, fechando ,j

poligonal, conforme indicado no desenho D.F.-852.5·01O.0.W, PEO-l'l.

Art. 2" A Petróleo Brasileim S.A. - PETRüBRAS. fica autor izudu a promover C ex e-
cutar , com recursos próprios, amigável ou judictalmente, as de,;apropl'iaçües OH inst.ituições
de servidão adrninistrutiv fi e/ou de pa ssagern li que se refere o artigo 1~ deste decreto.

Art. :J? - A expropriante, no exercicio das prerrogativas que lhe são asseguradas por
este Decreto, poderá, inclusive, aleA'ar urgênc ia para efeito da prévia imissão na posse, !lOS

termos do artigo 1,';do Decreto·lei n~ :1.365. de 21 de junho d" 1941, alterado pela Lei n~ 2.786,
de2l de maio de 1956, e Decreto·lei n~ 1.075, de 22 de janeiro de 1970.
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Art. 4? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as U.iS]lOsi
ções em contrario.

Brasilia, 18 de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da H-epública.

JOÃOFIGUEIREDO

DECRETO N? 83.988, DE 18 DF, SE1'EMARO DE 1979

Decler« de utilidade pública, para fins de desaprQPriBI;!Io total ou purcial ou in~tituição de
servidiio EllimÍnÍstruUva e/ou de passllgem, em iuvor de Pe~róle(J Brw,ile;ro S.A . . - PE·
TROBRAS, imóveÍs conetituidoe de terras e bcn!cjtorias, que menciona.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe coníere o artigo 81. item lII,
da Constituição, tendo em vista o dlsoosto no artíao 24 da Lei n? 2.004, de 03 de outubro de
1953, de conformidade com o quo dispõe o Derxeto·lei n? 3.J65, de 21 dp. junho dA1941, com
as alterações constantes da Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956, p. Decreto-lei n~ 1.075, dc 22
de janeiro de 1970, e, atendendo à neCCSFiidade de ti Petróleo Drasileiro S. A. - PETRO
ORAs, construir a Usin:l Industrial de Xisto, no Município de São Mateus do Sul, no
Estado do Paraná, decreta:

Art. i? - Ficam declarados de utilidade publica, para fins de desuproprinçõo total ou
parcia] ou instltuiçuo de servidão administrnt ivu e/ou de passagem, em favor de Petróleo
Brasileiro S.A. - PF:TROBRAS, os imóveis const.ituídos de terras P. hp.nfeitnríll/\, de uro
priedade particular, lncalixados numa área de 8.925.887,77m'{."\ito milhões, novecentos e vín
te e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete metros quadrados e setenta li sete decímetros qua
drados), no ~unicipio de São Mateus do Sul. no Estado do Paraná. assinalados na planta
DE-O-Ol 0'037-AEV-01, constante do Processo MME n? 604.247179.

Parligrafo único - A área de terras a que se r..fere este Artigo assim se descreve e ca
. ractBl"iza'

Area com 8.925.887,77m' circunscrií,a pela poligonal de vértices:

VERTICF.

379
380
880
220
219
218
()60

059
0~8

057
056
OÓ5
054
OáÚ
049
016
014
013
012
011
010
009
008
007

COORDENADAS
E

553.932,82
554.180,02
554.236,28
553.960,41
553.881,79
553.637,22
553.44!l,20
553.:\90,79
[,53.3:11.00
553.252.04
553.285.46
553.13?-.64
553.091,2"
552.959,58
552.882,44
552.283,J8
552.128)18
5.'i1.9fl7,77
551.933,40
551.596,39
551.345,79
551.077,60
550.827.58
550.739,18

u:r.M.
N

7.144.532,26
7.143,836,19
7.143.666.70
7.143.7\5.41
7.143.734,43
7.113.519,25
7.143.328,71
7,143.244,70
7.143.135,78
7.143.027,85
7.142.898,00
7.142.878,54
7.142.799,87
7 .142.A26, UI
7.112.742,03
7.142.270,17
7,142.139,64
7.142.104,6()
7.142.01\4,80
7.111.801.40
7.141.626,58
7. J41. 282.67
7.141.26fi,67
7.141.297,39
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VERTrCE

006
005
004
ooa
002
001
109
140
144
14&
150
151
152
153
21-D
154
303·D
301
226
225
223
028-1)
182
J63
161
(),~2-D

O.11-D
170
202
204
208
411·D
20~

210
199
198
200
334
128
096
095
091
092
203
300
299
872
405
379

CüORDE:-lADAS
E

650.719.40
550.5110,IO
550.620,79
550.11i'l,12
550.253,02
550.188.60
550.103,72
550.042,69
549.996,12
549.876,79
549.870,34
549.659,96
549.609,32
549.635,37
549.546,48
649.605.10
549.444,99
549.266,56
549.283,16
549.230,24
549.334.59
549.291,67
519.245,29
549.272,99
549.431,90
549.504,00
549.567,53
550.]50,62
550.115,96
560.910,32
551.121,02
551.120,OB
551.275,70
551.300,27
651.559.67
551.614,50
552.098,48
552.191.82
552.400.70
552.471,44
552.607,35
552.907,27
552.flíl9.50
553.197,21
552.973,EiO
553.292,39
553.610,12
553.712,42
553.932,82

U.T.=-.1.
N

7.141.2~8,OO

7.141.256.19
7.14l.437,87
7.141.379,60
7.141..299 ,21
7.141.272.06
7.14l.363 .D6
7.141.466,31
7.141 .548,4:1
7.141.719,10
7.141.732.66
7.141.944.5S
7.141.930.40
7.142.040,99
7.142,0[,3,91
7.142 .069 ,.~8

7.142.073.38
7.I 42.117 .45
7.142.223.60
7.1~2.240,92

7.142.823,93
7.142.885.68
7.142.921.91
7.142.961.48
7.143.187,79
7.143.2,35,15
7.143.275,11
7.143.558,35
7. 143.927,25
7.144.090.89
7.144.134,24
7.144.142.06
7.144,241,50
7.144.1.'í6,28
7.144.354.25
7.144.301,30
7.144.680.91
7.144.523.50
7.144.166,72
7,144.0~~,90

7.143.813.76
7.143.964.59
7.14<1.008,84
7.144.268,7]
7.144.500,55
7.144.789,38
7.144.397,37
7.144 .4~4, 78
7,141.532,26

Art. 2? - A Petróleo Brasileiro S ,A. - PEl'RORRÁS, fica autorizada a promover e ex e
cutar. com recursos uróprios, llmir;ável 011 judicialmente, as desapropriações ou i.nst ituiçôes
de servidão adminiscraeíva e/ou de passagem u que se refere o lfrtigo 1~ deste decreto.

Art. 3? - A }<;xpropriante. no axcrc ício das prerro,l;.ativas que lhe são asseguradas por
este decreto, poderá. inclusive. alev,ar urgência para efeito da prévia imissão na posse, nos
termos do artizo 15 do Decreto-lei n~ 3.865, de 21 de junho de ] 941, alterado pela Lei IJ?2.786.
de21 de maio de 1956, e Decreto-lei n? 1.075, de 22 de janeirn de 1970.
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Art. 4~ - Este decreto entra em vigor na data de SUII publicação. revogadas as dísposi
ções em contrário.

Brasil ia, 18 de ~ctembrn de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Clisar Cals Filho

DECRETO N~ 83.989. DE 18 DE 8ETEMDRO DE 1979

DiS[Jõ(' sobre os Grupos-Outras Atividades de Nivel Superior, Sel'viços Auxiliares, Outnls
Atividades de Ntvel Médio e Artesanato, a que se refere o artigo 2.0 da Lei no" 6.550, de 5
âeiulbo de 1978, e dLÍ ourzas providênciee.

o Presidente da Repúbl ica, usando da atr ibuição que lhe confere o artigo 81, item IH. da
Cun st.it.uiçâo, e tendo em vi sta o disposto no artigo I:\~ da Lei n~ 6.550, de 5 de julho de Hl78,
decreta:

TITUT.O I

Vil Estrutura dos Grupos

Art. 1~ - Fjcam criados os Grupos-Outras Atividades de Nível Superior, Serviços Au
xiliares, Outras Atívidodcs de Nivel Médio e Artesanato, do Serviço Civil dos Territórios
Fcdeeais do Amapá, de Rondônia, tando em vista o disposto no artigo 2~ da Lei n~ 6.550, de 5
de Julho de 1971l,na forma deste decreto.

CAP/Tl.'LO [

Do Grupo-Outras Atividades de Ntve! Superior

ArL '2" - O Gru.po-Ou lrus At.i vidudas de ~iVl.OI Superior, identificado pelo código L1'·
NS-flOO OU NS-500, abrange caLegorins funcioriais intearudas de cargos efetivos c empregos
permanentes, a '1Uf\s60 inerentes at.iviriadcs compreendidas nas áreas biológica. de ciência e
tacnnlogta f\ de denci:l.5 humarias, s or in i s , letras e arte~, para cujo deRempenho é exip;id:l for·
mação profissional de nível snp ar ior . a ser comprovada mediante dip loma de curso de gr a
duação correspondente ou habilitação leglll equivalente.

Art. 3? - As classes integrantes das categorias funcionais do Grupo-Outras Atívidadas
de Nível Superior distrtbuir-se-ão, na forma do disposto no artigo 5~ da Lei n.? 6.550. de 5 de
julho de 1978, em 7 [sete) níveis hierárquicos. com as seguintes caracter ísticas, dentro de ca
da espee.iulidade:

NlvEL 7 - Atividades de planejamento, programação, supervisão, coordenação e exe
cução especializada, em grau de maior complexidade referentes:

I - a traba \hos de defe~a c proteçi:Lo ctn sa úde humana, individual e coleti 'Ia, incluindo
medidas ne prnfila xia, terapêut.ir.a e ~:llle;Jmento do meio;

11 --- a estudos e trabalhos relativos 11assistência buco-dentâria:

ll! - II trabalnos de defesa sanitãrja animal e vegetal, proteção, aprírnoramento e de
senvolvimento da agronomia e da pecuária, bem como de fiscalíz açãc da indústria local de
produtos de origem animal e vegetal, em art.iculucão com os demais órgãos;

IV a projetos rclabivo s à construção civil e Iisculixa çJo de obras do Território, bem
COmO Delaboração de normas pura u conservação c reconstituíção de prédios do patrimônio
do Territórill;

V - !l projetos, em geral, de desenvolvtmcuto lia 'T'erritc:irio, 7.t">na~ e cid:>dc". bem assim
de obras, estruturas, transportes, des, nvolvimento iriduatr ial, praservaçao dos recur-sos na-
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tura is do TerrItório, sanea rr.cnto básico e mulhorarncnto U<lS condiçocs de navegação flu viu l,
em roonperaç;io com os rll\lY'.:Ji.; 6rp,ao",;

VI - a projetos de pesqui sas e :Jn;ilise ec()nômic.::Is locais, ~l'\hl'e comércio, indú.s~ri" e fi
nanças:

VII - a estudos, pesquisas, análise e projetos sobre arlmin isrraçáo de pessoal, IT.[,terial,
organtzacão e métodos e orçamento:

VIII - a trabulhos de pesquisas e estudos pedagógicos, com vistas à solução d.. p ro ble
rnus da educação, ir or ientução e à técnica educacionais e à admíníetração escolar, no âmbito
do 'I'errrtóric, bem como trabalhos de pcsq uisa e nsststêncie técriico-pedagógjea e análise do
desempenho cscolnr;

TX - n tmh.~lhos de a drni ListrrH;ilo financeira c pakimonial, bem como contabüídade e
:llldi~orii\, compreendencio ana lisc, rCf6~t.roe perícia cOlltábci~;

X - a trabalhos de a~~i~t~ncia jurídic:l, em nível de supeTviMo o r nnrrlcna çâo , aos ór
gãos do Território, envolvendo, também, a l\mis.~;l(l de pareceres sClhre a ssuntos relaciona
cios com a aplicação de leis e regulamentos a situação não rotineiras, para fixaç,1O de orienta
cão normativa:

Xl - a trabalhos de planejamento geral, orçamento e reforma administrativa, fi nível de
supervisão e coordenueão, envolvendo a compatthílízação de planos, programas e projetos
sctoriais e globais, com vistas no desenvolvimento econômico e social do 'I'errttórto;

XII - "trabalhos de unillbe de sistemas. abrangendo as at.ividudes de unalise ao lavun
tamcnto dc survicos c il cl aboru çâo de projetos e planos de nrgumzuçüo , a nível de supcrvi
MCl, coordenação a controle , para cujo desempenho é ex ig idu íorroacão supcr ior ern uma das
seguintes ~l"eas: enganharia, est.at.rstica, ciimcias contébcis, :natAlllâti~a,economia ou admi
nistração;

XIII - a estudos. pes quisas , prnjp.tos. análise Il controle estatistico dos fenômeNl~cole
tivos nos campos econômico, social, financeiro, agrícola. industrial. científico e aducaclo
nal:

XIV - a escudos e projetos, visando ao aperfeiçonrnento da técnica e da indústria local.
no campo ~a qUÍ!lJiCI~ e du físico-químíca. bem como na parte relacionada com novos produ'
tos c Lécnicas de extrncão:

XV - a trabalhos de pAsquiM) e prospacção de jazidas minerais a eM.\ldos "enéticos dos
depósitos e da geologia econômica.

Ni V b;L 6 - A - Atividades de supervisão, coordenação e execução especinlrzada, em
grau de maior complexidade, referentes:

I 1\ trabalhos de elnborucão e imnlautacão U'" progrnmus rclnc ionados CO'I\ OG fenõmc-
nos suciais. inclusi v(' rllif','catórill~;

II - a trabalhos de comunicação social, abrangendo as é rcas de rclaçoc s públicas. rp.lh
ç.::io, rc visüo , colf-'trl t'+ p reparo ele iuforrnacoes pa ra divulf'.:nçõo of icia l , ;)b-ê)vP'S ri os }l":,(':(lf:' n{)r
rn a i s d~ comunicação;

TIl - a ~studos e r acicnal izaçáo dos problemas relativos à exploração e conservação
dos recursos florestais do Território, aro colaboração com os demais órgãos;

IV -- a tra balhos relacioriado s com a pesquisa biológica. nos caropos animal e vegNal:

V - a trabnlhos e estudos rel at.ivo s li métodos e técnicas de producao, controle e anúl ise
clinlca c :o:dco1ogjCll de i.ieclicamentos:

V1 - a trubulho s de programação. supervisão, Coorde:1acão e execução espec iulivo da,
em grau de maior complexidade. re lacíonados com estudo, pesqlJisll e el"barLcilo de p rojetos
na áreu do tur isrno no 'I'crnitór ío.

lJ - At.:vidades de coor dnnac ão, orientação e execução especlll:izaç.ll, em grau de CO!!,

p le xirladr; n~Nli;,na, relacionadas aos trabalhos. estudos e projetos indicr.dos no Nó,'('1 7

NivI~L ') - At.ividade s de super visão. coordena cão, pro~~ar.",ç<1o e cxeç·ll(,'.O (·s))'.'(·udi/.\·
da, em grau de rc aior complexidade, referentes:
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I - a t.rabal hos relativos à observação, ao cuidado, 11 educacão sanitária dos doentes,
ge st.uutc s e acidentndos, ao cumprimento das prescrições médicas e up licação de medidas
dest.inadas à prevenção de doenças:

11 - " astudos sobre o comportamento humano e a d ínãrnica da perMn"lidade, anvol
vanrio diagnóstico psicológico, orientaeão p~lco-pedal':ógicac 501uC;jo de problemas de ajus
tamento do ser humano:

HI - a trabalhos, estudos e projetos relati vos a reconhecimentos, levantamentos, estu
dos e pesquisas de caráter f ís ico-zcogrúfico, hiop;cogrâfico, antropogeográfico e geoeconórni
co nece ssários ao eo nhccimento da" difel'entes áreas geográficas do Território, destinados "
servir de apoio à política social e :1dmini;;trativa do Governo Territorial:

TV - a tr~ balhos de difusão e aprimoramento de assuntos culturais, n~;; arcas ele letras.
m\Í;;!r.Il, artes plást.ica,:;, teatro e cons~rvaçao p restauração de ohras históricas c <lrt.Í,:;tieas.

N!VEL 4 - A - Atividades de supervisão, coorr!enaç;jo, programaçào e execução espe·
cial izada, em grau de maior complex idad», referente,:;:

I - a trabalhos de levantamentos topográficos e geodásfcos, vistorias, arbitramentos,
perícias e avaliações concernentes à agrimensura;

11 - a trabalhos relacionados com a aplicação dos processos de fabricação e manut.en
cão da qualidade da produção, nos diversos ramos da engenharia:

III - a trabalhos de pesquisa, estudos e regístro bibliográfkos de documentos e infor
mações c ulturulmente importantes.

B - ALiv idades de orientação f; execucüo especíuhz ada, em grau de complexidade
mcdifllH', rcfcrcnt.es <LOS l.rabulho s , estudos L' projetes i nd icado.s nu ul ínea 11, itf;fls fI, JIl, IV
e VI, do Nivel ••.

C - Atividades de execução qnalificada. sob supervisão superior, referente;; aos trn
halhos, est1ldr.s e prOj"toR indie:'ldos no Nivf<17, e nos itAlls Te V da alínea.'! do Nival ô.

NtVEI. 3 - A - At.ivid adas de supervisão, coordena çào, progrnrnação e execuçãO espe
cializada. refe rents-s.

I - a trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da co
munídade, em seus aspectos sociais:

II -- 11 trabalhos re labi vos à educação alimentar, nutrição e dietética, par.. ir.ó1ividuos ou
coletividade.

B - Atividades de orisntacão e execução especíalizndu, em grau de mediana comple
J<id"dc, refen'"Les aos trabalhos. projetos e estudos, indiC<ldos nos it.ens I, n. IIl, c IV do
Nível :J.

NiVEL 2 - At iv id ades tle execução oualificada, soh supcrvis ao superior, ,ti", ,~nt('~ "O,;

trabalhos e p.stl1do~ inrlicado_s na .,!inca A, i te ns H, IH, IV c VI, do Nível Il, nos itens l l , IH e
I V. do Nível 5 e na A do N Jvel1.

Niv.t:L 1 - Atividades de execu çáo qualificada, sob supervisão superior, referentes aos
trabalhos indicados na "linea a do Nível 3.

Art. 4? - O Grupo-Outras Attvidades de Nível Superior é constituído pelas Categorias
1-'\1 ncioriais H se~;uir indicadas:

Código LT-N 8-501 ou NoS-50I - Anulis ta de 8ist,emas
Código LT-NS-50~ou NS-502 - Arquiteto
Código LT-NS-503 ou NS-5ú3 - Assi"tente .Turídico
Código LT-NS-G04 ou NS-[l04 - Asr.istente Social
Códi~o l.'l'-NS-riO:l ou NS-505 - Auditor
Códip,o LT·NS·,'}f)6 ou NS-50.6 - Biblíotecurio
C6digo LT-NS·507 - lJi6logo
Código LT-NS-S08 ou NS-50!! Contador
CódIgo LT-NS-50!J ou NS-SU8 - 8conowist,i\
Codigo LT-NS-510 ou NS-iilü - RIlfcrmeiro
Código LT-NS-511 ou NS-5Il - Engenheíro
Código LT·NS-5t2 ou NS·:,12 - Engenheiro Agrimensor
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Código LT-NS-fl13 ou NS-ó13 Engenheiro Agrõnomo
Córiigo LT-NS-514 ou NS-514 - Erigenhe.iro Florestal
C6digo LT-NS-515!'1u NS-51 5 - Enp;cnheiro de Opernçôes
Código LT-NS-S16 ou NS·51iJ - F.sta.ti~tico

Código LT-N~-S17ou NS-517 - Farrnacàur.ico
Código L'l'-NS-SIB ou NS-518 - Geógrafo
Código LT-NS-51~ou NS-51!)- Geólogo
Códif;O L'l'-NS-fl20 OLl NS 5'.lO - Médico
Código L'I'-NS-[j21 ou NS-521 - Médico Veterinário
Código LT-NS·S22 ou NS·u22 - Nut.ricionist.a
Código LT-NS·523 ou NS-52;1 - Odontólogo
Código LT-NS·524 ou NS-524 - Psicólogo
Código LT-NS-525 ou NS-525 - Quimico
Código LT-NS-526 ou NS-526 - Sociólogo
Código LT-NS-527 ou NS-52? - Técnico de Admlnistraçao
Código LT-NS-528 ou NS-é2~ Técnico em Assuntos Culturais
Código r:r-NS-529 ou NS-529 - Técnico em Assuntos Educacíonals
Código L'l'-NS-5:10 ou NS-53ü - T~ClliCU ezn Cornunicaçüo Social
Código LT-NS·531 - Tét.nito de Planejamento
Código LT-NS-532 - Té.c.nico .-I", Turismo
Código LT-NS-533 ou NS-533 - Têcnicô em Rn~ino e Orientação Educacionul.

Parúgrufo único - As classes das categorias funcional« prp.vista~ rie ste artip,o s ão dis
tribuídas pela escala de níveis do G fUPO, na forma do Anexo I.

SEÇÃOO'NTCA

Da Composição das Catf>gorilJs YunciQnuis

Art. 5: - As categor-ias Iuncionais compreendidas no Grupo-Out.ras At.ivi dades de
Nível Supel'ior dcvcrno atender às neccssidnrlcs de recursos humanos dos Turr itorins Fede
r ais , rias r~f)rH~r.tiv{}f)rire:ls.

Art. 6' - Poderão integrar as categorias funcionais previstas no artigo 4? deste decreto,
medrante tr ansposrção ou trans torroacão, os cargos e empregos, cujas llti vídadss se identi fi
quem COm ,1E indicadus no arrigo 2:, tendo em vista as respectivas especialidades, observa
do o ~cp;uinte cr itério:

, - N.:t CntL'f:'orin Funcional de Analista de Sistcnras por transposiçãn ou trunsIoruia
eco. os ca rgo s e ernp regos de F.ngenheil'o, Estatístico, Contador, Economista e T'ecn ico ele
Adminiatração, c.ajos ncupantss venhélm r1PM'mpt'lnh,~nrl('), compro vadamente. :ttivid~ri/\~

compreendidas no artigo 3?, nivel7, ítem XIT;

II - Na Categoria Funcional de Arquiteto, por transposição, os cargos e empregos de
Arquiteto e, por transformação, os de Desenhista, cujos ocupantes sejam portadores de di"
plom a de curso superior de Arquiteto:

111 Na Categorin r'unc ionnl de Assistente Jurídico, por trun sposicão. o" cargos e em
pregos de' As si sí.ente Jurídico e os empregos de Advogado:

IV - Na Categor-ia F'uncionul de Assisterite Social, por transpcs ícão. os cargos c cmprc
gO& de Ass istcnt« Social;

V - N~ C.:ttegOl'iil Puncional de Auditor, por transposicão, os cargos e empreg{lS <1F
Contador, cujos ncupa nües venh,nn rles ernperrhaudo, comprovadamente, ativi(bd",~de aud i
tagem a, por transformação, os cargos e empregos r1e '1't'icnkCl de Contabilidade, cujos ocu
pantes, sendo portadores de diploma de Bacharel em Ciências Contábeis, desempenhem,
também, atividades de auditagem:

VI Nu Categorin Funciona! de Bibliotecário, por transpostcão. os empregos de Ui
b liotecári o;

VII - - Na Cutegoriu Funcionul de Biólogo, por transoosicão. os empregos de UJólogu;
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VIU Na Catcaoria Funcional de Contador, por tranepostcno, 0<> cargos e ernpregos de
Coní.udur e, por transforro açao, os de 'I',§r-nic.a de C()nt.~hili(b.rlf',cujos ocupantes sejam por
tadorcs de d iplom a dê Contador;

IX - Na Categoria Funcional de Economista, por transposição, os empregos de Econo
m ist.a:

X - Na Categoria Funcional de Enrermeíro. por transposição, os cargos e empregos de
Enfermeiro e os empregos de Enferrneíro Especializado, cujos ocupantes sejam portadores
de diploma de curso superior de Enfermeiro;

Xl - Na Categoria Funcionei de Engenheiro, pur Lra.n spo.si çãu, os cargos c empregos de
Lngenheiro e os empregos de Engenheiru Civil, Engenheiro de Estrada c Sanit,8ri~ta, cujos
OCUP,lllW':' sejarn port.adurcs de diploma de E;lp;enhciro; ,

XII - Na CaCep,oria Funcional ele Engenheiro Agr-imensor, por transposição, os cargos
de Ap,rilllen SOl';

XTn - Na C"'t"goria F\ln~ionald~ F.ngenh~iroAgrônomo, por transposição, os cargos e
empregos rle Eng~nh"iro Agrônomo;

XIV - Na Categoria Funcional de Engenheiro Florestal, por transpostcão, os empregos
de Engenheiro Florestal e de Engenheiro Operacional de Madeira:

XV - Na Categoria Funcional de Engenheiro de.Operações, por transposíeüo. os em
pregos de Engenheiro de Operações e ~ng:enlleiro Opere cionul:

X V1 - N a Categoria' Funcion 0.1 de Estattst.íco, por transposicãc, os cargos e em prc){os
de Esta tis tico:

XVII Nu Catego rra Puncronul de Furmncêut.i.co, por transposição. os cargos de F'arma-
cêutico c os crnprcaos de Furmaêutico-Biouunuico c Bioqtnmic.o;

XVIII - Na Categoria Funcional de Geógrafo, por tr:msposíçiio, os empregos de Ge6·
p;rafo;

X IX - Na Categoria Funcional da Ge6logo, por transposição, os empregos de Geólogo;

XX - Na Categoria Funcional de Médico, por transposição, os cargos e empregos de
Médico e os empregos de Médico Ortopedista e Sanitarista, cujos ocupantes sejam portado
res de diploma de Médico;

XXI - Na Catcgoriu Funcionul de M.:dicu Vderinário, per transposição, '-'S cnmrcgos
de Médico Veterinário e Vctcrinario:

XXII - Na.Catagorin Funcional de Nutricionista, por tr<>nspos;çao, os empregos de Nn
tric ion ista:

XXIII - Na Categoria Fundonal dA Oclont.c\lClgo, por tran~poF;iç~n,os cargos A empre
gos de Cirurgião Dentista e os empregos de Dentista s Odontólogo:

XXIV - Na Categoria Funcional de Psícólogo, por transposição, os empregos de Psicó
logo;

XXV - Na Categoria Funcional de Químico, por transposição. os empregos de Quimi-
co:

XXVI _. Nu Categoríu Funcional de Sociólogo, por transposição, os empregos de Socio-
lor,o:' ,

XXVTI - Na Catcgcria Funcional de Técnico de Administração, por transposição, os
r.8rgns " "mprp.g!Js de 1'ér-nieo de Admini-u.racão c, nor transforrnaco o, os C8qW~ de Of ir ia I
de Administração, de Assistp.nt.~ Cnmerci~l, o.~ cargos e empregos ri", Assistentp. de Admi
nlstracão .e os empregos de Diretor Admin istrativo , AssistentE! Administrativo, Assessor
Administrativo e Assessor de Adminlstracao, cujos ocupantes sejam portadores de diploma
de curso superror de Técnico de Administração, devidamente registrado, ou habilitação le
gal equivalente;

XXVIII - Na Cutegurtu Funcional de Técnico em Assuntos Culturais. por trarisposrção
os empregos de Técnico de Artes:

XXIX - Ka Catczortu Funcional de 'I'ócuico ero As-suntos Erluencionn is, pOl t.ransposi
çàn, Os cargos dA Ter.n ico em Educação, c os empregos de Técnico 000 Educação, 'I'écnico em
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Ass.nntos Educ acionaís, 'I'écníco em Pedagogia. Ass.assor de Educaçáo, os cargos ou empre
gos de Assistente Tecnico, Supervisor. Inspetor de Ensino, Administrador Escolar, Orien
tador Pedagógico e d e A ssistente de Ed ucaçâo , cujos ocupantes possuam hnb ilrtação para o
exercício ~lu atividade:

XXX - Nu Cuie.p;oria Fuucio nul de 'I'écnico ern Cnrn unicuçâo Social. por trunspos.icão.
os cargos C crnprczus de Redator e os err.prugus de Técnico err; Comunicação Social':

XXXI - N" Categoria Funcional n", T~('nico da Planejamento, por transposição 0\1

transformnçilo, os empregos ti", Técnico ri" Pla nejamerrto:

XXXII - Na Categoria Funcional de Técnim de Turismo, nor transposi cãu. os empre
gos de Técnico de Turismo;

XXXIII - Na Categoria Funcional de Técnico erro Ensino e Orientação F.duc"donaL
por transposição ou transformacão. os cargos ou empregos de Orientador Educacional. Téc
nico em Assuntos Educacionais, Assistente Técnico e Assessor,

Parágrafo único Poderão, também, concorrer originariamente, à inclusão no Grupo-
Outras Atividades de Nível Superior: .

u] os funcion<irio~ que tenlwm sido agregados. nu forma do disposto no artigo 60
, da Lei n~ 3.780, de 12 de julho de H160, e CIJ(jlUlUr<eUOS em sírnbolns de cargo em
coruissúo ou funcüo ,gru~ificada,de Htribujçõc:~ corrcl ata« com 4L~ atrviriudcs in
dlcadas no artigo 2? deste dN:n"to;

IJ) n :1gregado, cujú C::Lrgo efetivn, oeupndo imediata e anteriormente il agrega
ção , neva ser incluído em uma das (;"'tegorias Funcionais de que trata o artigo
4~ deste decreto, desde que possua diploma do correspondente curso superior
ou habilitacão legal squivalente:
c) os ocupantes efetivos de cargos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do
Tesouro, que POSSUDfi diploma de curso superior ou habihtnção legal e(luivu
lente, para o exercício dll~ atividades do Grupo.

Art. 7? - Os carnes e cmarego s s crão trnnspostos ou transformados mediante a inclu
suo, na Categorin Func-ional própr-ia, do.'. rc spccti vos ocupantes L;ue possuam diploma do
correspondente curso ~1\pE"Tiorou hnhilitacao lef,al eqlliv"lente, e far-~e-it a começar da das
se superior de ~::ld~ Catogoria Funcional, er" ordem rles~e"dent,e, nos limits-s àv lotação
estabelecida para a respectiva ârM de especialidade, por ordem rigorosa de class ífícação
dos habilitados no processo seletivo a que se refere o Título II é.este decreto.

§ I? - Os cargos e empregos que, observada a ordem de classíficacao dos respectivos
ocupantes. excederem à lotação fixada para !I classe superior da Categoria Funcional. serão
transpust.os ou transformados para a classe imediatarcente inferior, ou, se uínda ocorrer li

hipótese, puru a classe inferior seguinte.

§ 2~ - A trnusforrnacão de cargos C czupregos. prevista no ar ligo 11 do Decreto J1~ 82.270,
do 18 de setembro de 1Mil, nos caso" indicados no "rtif:o 6? deste decreto, f'ar- se-a somente
para 11 class» inicia I Lia (;M,egoria FUl1cion~\ ccrrcspondente, e no limite de Gil % {sessenta
por cento) da lntaçào dessa cla.ss», devendo re~1i~ ar-se em atap a po sterio r à da transpos icão
de cargos e empregai> de nivel superior e i\ntec~ci"r :1 transformação de cargos e empregos"
cujas atributçõas não apresentem afinidade corro as da Categoria Funcional em Que devam
ser incluídos,

CAl'! ru LO li

Do Grupo-Serviços Aus ilieros

Art.8? - O Grupo-Serviços Auxiliares. identificado pelo Cciàigo LT·SA-700 nu SA·700,
abrange categorias funcionais integradas de cargos efetivos e empregos permanentes. a Que
suo iuercní.es atividades administrativas de nível médio, compreendendo encargos relacío
nados com a aplicução de Íeís , regulamentos e normus relat.ivas à adrairusu-acno geral e es
pecificil, enC<lI'p,oS de secrntnriado e de cscritério, inclusive serviços de arquivo, taquigrafia
i! dat.ilografia geral e esp"'ci"lizada, b emr omo ...neurgus relacionados com fi dclunç<1o de pa-
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garncnto s, rcccbirnentos , venda , ~uan.la, ma nipulação c conferência de dinheiro, valores e
bens públicos e ainda COm 8 aqrris içào, armazenarnentc, di~trihuiçao ~ controle de' maLefla[
destinado ao serviço dos Territórios Federais.

Art. 9~ - As classes Integrantes das categorias funcionais compreendidas no Grupo
Serviços Auxl1illres distribuir-se-fio, na forma do disposto no artigo 5? da Lei n~ 6.550, de [)
de julho de 1978, ern 4 (quatro] níveis hien\I'C1Uicos, com as seguintes caracrerrsticas:

NiVl<:L.; ALiviJal1er. de uívul médi..., de natureza P(Jl.l".O repr.til.ivu, re!at'V(IS a "r.tudos
c pesquisas preliminares e pl anejarne'nto, em P;J'illl auxiliar. I'~fe"ent.es" tr"balho~ de:

1 - aplicação das leis, regulamentos e normas ralat.ivas à administra.;ão dos Territririos
Federais;

Il - cheiia de secretarias d.. unidades da mais elevada linha divisional da organização;

III - supervisão da aplicação das técnicas de pessoal, orçamento e material;

IV - supervisão de atividades administrativas desenvolvídas por equipes auxiliares.

Nívsr, S - Atividades de nivel médio, de natureaa pouco repetitívn, envolvendo estu
dos e pesquisas preliminares, em grau auxiliar, sob supervisão superior, referentes a traba
lhos de;

I - aphcneão das leis, regululllento~e normas concernentes à a6rr.inisl.rução dos Terri.
túr ios Federais;

II - chefia de secretnrias de uníd adcs du segunda linha organ iaccior,a \ cios T'erritórios
Federais:

TIl - coorderraçao, oricnta~iio. revill<io e .1plir.açao espAcia1i~ada das tecnicas de pes
soaI, orçamento, n,.aterial e organização e mo\torlos, desenvolvidas pelas equipes auxiliares;

IV - coordenação e oríantação de atividades administrativas desenvolvidas por equi
pes auxiliares;

N i VJ::L 2 - Atividades de nível médio. de naturez li pouco r epet.ibiva, envolvendo li exe
,'ução, sou supervisão e orientação, de trabalhos;

I - em que S~ apliquem as técnicas de pessoal, orçamento mater ial, crgariiaação e ruéto
dos:

II - relacionados C.Om processos c n'ét.odo~ de arquivarnento de documentos e sua con
servaç!io;

III - em unidades hospitalares, ambulatórios, r.entros e postos de saúde de atendimen
to de pessoas, marcação de consultas. recebimento e quitação de requisições de exames arn
bularortais, inclusive da taxa de registro, e escrtturnção e recolhimento da receita apurada:

IV - executar trabalhos datilográficos simples;

V - supervisão e coordenfu;ão de tl"abalhns dat.ilográficos, bem como r avisao e execu
ção de trabalhos especia líza doe de dat.ilografia, anrangando, inclusive, textos em idioma es
trangeiro.

NtVF,L 1 - A tividade~ de nível médio, de natureza pouco r~petitivrt, do exeeuçtl.O, sob
S\l pe rvi são, de tra ba Ih os ria t.i\of';l':ifícos_

Art. 10 - O Grupo-Serviços Au x il iaras é constit.uído pAl<ls categorias funcionais a SIl

guir indicadas:
Código LT-SA-701 ou SA-701 - Agente Admínístxatívo
Código L'f'SA-7(J2 ou SA·702 - Datilógrafo

Pnrúgtafo único - As clusses dus categorias funcionais pre vist.as neste art.igo são dis
tr ibutd as pela escale de níveis do Grupo, nu forma do Anexo IJ.

SEÇÃOÚNICA

Ar t , 1L As Categor-ias Funcionais do Grupn-Serviço« An xilj a res devora0 ~tc)lrlor as
(l('('cssit!ac1es de recursos humanos dos Territórios Faderaís, na resp ect.ivn árs-a,
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Art. 12 Poderão illL\lg,.ur as categorias funcionais de que trata o artigo 10 deste decre-
Lo. meilim,Le trH"-s"o~içüoou í.run sf o rt.i ar âo , os cf\rgo~ " empregos, cujas nt ivídades guar
dein correia Ç[lO COm as i nrl ir nrla s !lO art,ip;o 8~, ubserva do o seguinte crrtério:

1 - ~a Cat.egori» F'uncion al de Ap"mt" Arlnnnistr-ativo. por t.ransform açào, os cargos de
Almoxarife, Assi~Lente Comovctnl, 'I'esourairo, Tesou r eir o Auxiliar. Auxiliar dc Esl<ltisti·
ca, Correntista e Escrevente de Bordo: os cargos P empregos de Ofici.... \ de Administraçao,
Assistente de Administração, Escriturário, Armazenista, Arquivist», Chfdf\ df\ Di"ciplinil.
Inspetor de Alunos, Inspetor do Ensino Primário, Escrevente Datilógrafo e Ateridanta; e os
empregos de Diretor Técnico, Diretor Administrativo, Assistente Técnico, Administrador,
Administrador da Casa do Estudante, Assessor de Administração, Agente Administrativo,
As scssor Arhniu ist.ruti vo , E6L"pÍLrio. Prugramndor Ecluc..e innaI, AUXiliar Técnico de
Adlnini~tr<'lçilO, Auxiliar c1e Administ.ração, Aux ihur Adrniniatrutívo, Chefe de Secrelaríu,
Set.retário de Unirl:tde de Ens íno, Secret:irio de F:n~i))o M?dio, Secretário para o Eri sino Pri
mário, Secretário do Ensino Prim:\riú, Auxiliar d" S"cretáriú de l..:nídade dI' Ensino, A~~i~·

tente Administrativo, Ajudante Administrativo, Auxiliar de Discúte~:lrio, Est,atisti~o Auxi
!inr, Inspetor de Disciplina, Despachante. Auxiliar de ~scrit6rio e Auxiliar de Bíblior.eca:

l I : nu Categoria Funcional de Datilógrafo. por transposição, os cargos e empregos de
Datilózrufc e os empregos de Auxilinr de Datilógrafo e Mecanógrafo,

§ J~ - Podr;rJo. igualmente, concorrer i>. inclusão na categoria funcional a Que se refere o
item I deste art.igo, ",r;dian~c tru nsforrnacão, ()~ Iuncionürios que tenham sitio agregados. na
forma do disposto no ilrtip;o 60 da Lei n? 3.'180, de 12 de Julho de la60, e enquadrados em
sim bolos de cnrgn em com i ~~ oio o li f unção p;ratificaU<l de atribuiç;:;~::; hás ic us correlatas com
as ativida das inrlicar.!:l s no artigo fiO deste decreto.

§ 2? - Outros empregos, cujos ocupantes desempenhem, prenondcranterncntc c COH'Pro·
vadamente, atividades compreendidas no artígo !l? deste decreto, pod er áo, t.am bem. ser in
cluídos no Grupo-Serviços Auxiliares, mediante transpo sicâo ou transformaçào.

Art. 13 - Os cargos e empregos serão transpostos ou transformados mediante a inclu
silo dos respectivos ocupantes nas correspondentes categorias funcionais, observado o dis
posto no mUgo 7? e seus purtigrafos daste decreto.

CAPITULO JT1

Do Grupo Ontree-Atividedes de Nível Medio

Art. 14 - O G rupo-Outras Atividades de Nível Médio, idcnt.if icudo pelo c6digo I.T·Nl'I!·
800 ou NM-SOO, abrange categorias fu nc ionui s integrudas ele r a rgos efetivos e empregos per
manentes. a que são incrent.es at.ividndcs técnico-uroflssíonals compreendidas nos campos
da saude, da ugropecuaria, da tecnologia, da educação, da comunicação social, da arte: de
serviços p;eraís, para r.ujo desempenho {, ax igida esc,olaridade de 1~ ou 2? grau s de ensino,
comprovada através de certific:l.dn de conclusão do curso correspondente, ou hubi lit.ação
IC;';D.l cC}uivalfmte. a hrnrigendo. z inda, atlvidades auxllíure s de a poro operacional it~ primei·
T~S, com vistas ao df\senvolvimento do tra balho integrado de eadu areu.

Art. 15 - As classes integrantes das categorins f'uncio nais do Grupo·Out.r"" Atívi<lades
dI' Nívet Médio distribuir-se-do. na forrn" do disposto no art\f;O 5? da L.."i n? 6.550, d~ 5 de ju
lho de lG78, em 7 (sete) r.ív'!'~ hiel"l\f(~uicos, CUII'''~ ~cg\linr,<,s r:-.rilrtE'l'is:icas. dentro de cnda
espcciulidude:

NIVEL 7 At.ivrdadn» dr- nível nlpdin. envolvl"nclo coordenação. orientncâo e execurtio
especializada, sob sup"'rvi~ilo, referentBs a trabalhos:

I - ern grau nuxilíar, dfl euirlados e trato de doentes, de educacãc sanit.tir-ia, de ranio·
diagnóstico. ,.~c1;ote,.~pia e radiologia, de laboratório parn fins chnico s e. bem us sun . a ser
viços médicos cnmplement.ares de âm bíto clínico corretivo e preventivo:

II - em grau' auxihar. relativos t. agropecuária, à orgunizuçãc rural. ao cooperativismo
f\de~"nvolvimento de comunidarles rurnis:

lI! - de apoio à engenharia e arquiteturu. inclusive rur-rlição, demarcaçiio ~ mapMmer.
to de terras;
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I V -- de desenho técnico e artistico, bem coruo de desanho carcogrrifico l' to pORráfico;

V - rclac ion adns com o assistênei::t e or-ient.ação educacional, apJieriç.<1o ele recursos au
(linvic.:I(llC-, r':..r'l A(lH(',:l~,;lO, co m ri intfLgl'llção pf..(:()l:t -ampresn Ar'OlYL a In spe cao tio ens:no;

VI - ern grau auxiliar, de conservação e difusão de artes A obras culturais;

VII - de partícípação, em grau auxiliar, em projetos d" telecornunlcações, de instala
ções de energia elétrfca e eletrônica. bem. assim a trabalhos de operação, montagem. conser
vacã o e manutenção de aparelhos de telecomunlcaç~o:

VIII - ern gr au uuxiliar, de prepurneão de material pura divulgação e difusão de
noticias e comentários. de interesse do Governo do 'I'errítcrio. bem como, também em grau
a L1X ili"r. de ertt.rosazn cn to do órgão co'" a com uníeução:

IX - de conte bilidadc, csurituração e verificação du regularidade do faw contábil:

X - de supervis ào, coordenação. orientação e controle, para cujo desempenho ~ t'xir;ido
~ert.ific;]do de c,ondll~iio de curso do 2~ gr au de ensino ou cqui val"nt.e, hem assim habilitaçan
ern curso de programaçào ti", SiRtema de Computador.

N rVE L fi - A - A tividadp.~ tie n i vel mád lo, en vol vend o eoorrlenaçào, o rip.llta ç~ o e ~x,,·

cução espec ial ixada.. sob supervisão, referentes a trabalhos:

I - ern grau auxiliai" de proteção e defesa dos recursos naturais renováveis do Territ6·
rio:

II -- de Iisculiz açã o do exercício da pc ~:.: .•-:3 rios e lagos existentes no 'I'errltôrío, com
vistas Ú protecüo J,,~ espécies e ao estímulo da pesca, em termos regulares, em artlculação
COIIl QS órgãos federais;

B ALividflrle~ de orientação, controle e execução e"pceiali7.arla, referentes nos trubu-
lhos indie ados no Nív..l 7. it."m X.

N TVF.r, [, - A - 1\t.iv ida d cs de ruve1médio, ('!I vol vendo:

I - orientação P. ~xeruçao qua li ficada, referente a trab;1lho ~ opera cinnai ~ de ir.fra
flStrutnra, relacionados com a manutenção preventiva e corretiva d~ ~;;Jo~ira~;

II - trabalhos, em grau n., coordenação, ori"'nt.açiio e controle, Iígadns à ârea de opera
ção de computadores. para cujo d<1Mmpenho é exigido cl\rtificildo de conclusão de curso do
2? grau de ensino ou equivalente, bem assim habilitação em curso de operações com equipa
ment.o elet.rõ nico dr- ccrnput.ação ;

R - At: viclarl"s de nível médio, env()lvendo ex"cuçáo qualificada, referentes aos traba
lhos i nri icarlo s nos it ..ns IT. IH, TV, V, VI, VIr, VIII, IX e X, do Nível 7,

:-JtVE L -1 - A - Ati vid:ldeF' de nival médio, en volve ntlo execução qll:llifir",d." err, grau
auxiliar, rafarentes aos trabalhos:

I - ds vigilância, prevenção e arlucaçâo sanitárias, com vistas à proteção da saúde das
coletividades;

11 - de Iaboratório. para fins clínicos;

111 - indicados nus itens I, du Níwl~, e n, do Nível 5.

B - Atividades de nrval múdio, envolvendo cx ec uçãu, sob su per-vis ão u coorrlcuaçao de
trabalhos, em grau auxiliar, d" cuidados .. trato rle doe nt.es , de r adiodi agnóatacos, radiotera
pia e radiologia e a serviços médicos complementares da âmbito clinico corretivo e preventi·
vo.

:'-l rVEL J - A - Atividade!; de apoio operacio nal , M)b aupervis ão B orianta çao, referen'
tes aos traba lhos:

I - indicados nos itens V, VI e VII do Nivel7;

11 - ind ic ados na alínea ,1, item II, do Nivel 6;
R - Atividades de aTJOlO operacional, "ob or ie nt.açâo , rcfemnt..s a t rabalhos de atendi

m,mt.o simplcs a paciant.ea, hnrn assim a s..r viços de infra-estrutura hospitalar, escolar e de
outras unidades,

C - At.iv id ad..s de nivel m,;rlio, envolvendo or iant.açào e axecucáo qualif'ir-nrla de tl'aba
lhoa rle:
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I - operação de mesa ou equioaroenco telefônico e de transmissão e recebimento de
mensagens pelo telefone:

11 - perfura cão-digitucão. par" cujo des,=mpl,nh<J ~ exiaido certificado de conclusüo ,le
curso d~ ]? p,r.;:~ll de t' ns i no ~ co nhcciu.cuí,u dr thd..i lus.r a l iu .

NÍVEL 2 - A - Ani vidarics do cxecucao (, apoio o)1l'rnóolcd, em ~n!LI auxil iar, sob suo
pr-rvisao e OIicnt'''ç.~o, reff'rent,es aos tri) hJ IllOs ind i("~d()s:

I - nos itens lI, TTI. VI e VII, dCll\·íw·l?;

TI - n a alrnea a, item I, do Níval 6;

ITr - no iL~m I ri;, al ínaa ,1 e na alínea b, do Nível-l;

IV - na al ínea e, itens I e Ll, do Nível J.

n - Atividades em serviços de inf'ra-astrurura hospitalar, ascolar e ele> outros ôrgãn~,

bem ass im de t.rn oalhos comnlemcntnrcs na área anàtomo -pntotogic.a.

N IVBL 1 - Atividades de execucão rot.ineiru, sob supervisão. coordeuacão i: oricnt.a-
("~o. err, nível cxel us ivru.i cntc de ~p(Jio OIJ~IT,çioJlal, n'feren!.c.';:

I - a trabalhos n ux il iurcs , nao csp ccializ adus, crn Ir,boratórics. para fins clínicos;

II - aos tra ba lhos indicados )\0& itens li C' IH do Nível 7;

lI! - aos trabalhos indicados nu ulínen n do Nivel2.

Art. 16 - O Grupo-Outras Ativirl"dcs do Nível M<idio '" r,OJlE.Lítuíno pl\J"s Cnteg-ori:ll;
Fim cionais a ~eF.\lir i nrlie;J da~:

Côcligo r:r·NM·801 ou N;"[·8C>l - Arrede de Atividades Ag-ropecuãrias
Código LT·NM -802 oi; N:'1·802 - Agente de Comunícução Social
Código LT-NM-S03 ou l'."M-803 - Agente de Defesu Flcrestal
Código LT-NM·ó\04 ou N:\IHW4 - Ag~nk de Insuecüo da Pes cu
Código LT-NM-S05 ou 1':M-80ó - Agunt.e San itári o
Cótlip;o LT-NM'S06 ou N:\{-806 - Agente de Scrv iço s Cornnlerncntarcs
Código LT·NM·1107 ou NM·il07 - Af':~nt,e de ~erviç<"lS c!11 F,ng~nharia

Código LT·NM·80R olll\""M·gOR - Alientl\ de 'rp.lecomunicações e Eletricidade
Côdigo LT·NM·80\l ou N1iI·809 - Aux il iar em Assuntos Culturais
Código LT·NM·810 ou l\"M·810 - Auxiliar em Assuntos Educacionais
Código LT-NM-8~1ou 1':1'1'1-811 - Auxiliar de Enfermagem
Código LT·N M -812 ou NM-812 Aux ilmr Operecronal de Serviços Diversos
Código L1'-NM-81~ou J\™-813 - De sc nhist.a
Código LT·N1I..r·8: 4 - Operador de Com uutn çâo
Códign LT-N M ·81f, - Perfurador Digitildoc
Código LT·NM·81G - Prograrnadnr
Código LT-:.1M-817 ou NM·817 - Técnico de Contabilícade
Código LT-NM-818 ou NM-818 - Técnico de Laboratório
Códig'o LT-NM-818 ou NM-819 - Técnico erro Hadiolorru.
Código I:I'-::J"M-82U OU NM-8~O -- Te2donista

Parugrnfo único - As classes dus c"L~f.orius funcionais previstas llCSLe :lrtigo süo clis·
tr iburdas pela escnla de níveis do Grupo, na forma do A"exo I1L

SECAOONICA

lJa Composição d,18 Catesoriee F!Jndonnis

Art. 17 - As Categorias Funcionuis do Grupo-Outras Atividades de Níve! Médio deve
r~o atender às ne~e%irl;>d('~de recursos humanos dos T'err itórios 1"edAr:'lis. nas resper tivas
,irp.;>s,

Art. 18 - Podarão intagrar as c.M.egori;>s fllncion;,is a que se refere o artigo 16, mediante
transposiçao, os cargos e empregos, cujas atividades se identif'iquerr, com as indicadas no
~I'tif\'o 14, observadas as respectivas esnec ia lidadas. de acordo com o seJ';uinte CI'ÜerlO:
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I - Na Categorin l"uncionul de Agente de Atividades Agropscuária s, os cargos de T'éc
nico Rural, os Cargos c Empregos de Cla ss ificndor de Produtos de Origem Animal e Vegetal
e os empregos de TÓCIllCO Agr ícolu, nas classes D e C: os cargos de Auxiliar de lnspeçào Sa
riitárru e' Rurul, Mestre Rurul e Oporri ri o Rural c os empregos de Administrador de Colônia e
Vne inarl or, nas c.I~~M~S C c H; oS cargos e' empregos de Tratorista (lotados nus Secretarias de
Agr lcultural, os cargos d", F"itor, Cnpataz Rural e Auxiliar Rural, ". os empregos de
Capataz, Tratorista Agrícola e Trator isra Industria 1, nas c1a~se~ B '" A; e os cargos rle 'I'ru
balhador [lotados nas Secretarias de Agricultura) e de Carreiro e os empregos ele Auxiliar
Agrícola, Opsrárro de Campo, Lnxertador, Campeiro, 'I'rabalhador Braçal (lotados nas ~e

cretnrius de Agriculturn}, Ajudante de Eníermagem Veterinária, Vaqueiro e Retire lro , na
classe A;

II - Na Categorie Funcionai de Agente de Comunicação Social, os cargos e empregos
de Locutor e os empregos de Técnico em Comunicação, Técnico em Comunicacão Social e
N oticinri stu:

TIl - Na Caregmin Func íonal de AKcnte de Defesa F'lorestul, os crnpregos cujos ocu
p antM desempen h"'tn ativi da de'" qlle se idon ti fi quem com os a t.ribuiçõcs d" Calep;ori a ;

IV - Na Categoria FllndClnal de Ar;ente de Inspeçao da Pesca, os em pregos de i\,~;enk

de Pesca;

V - Na Categoria Funcional de Agent.~SanibriCl, <'15cargos e empregos dp Guarda S~ni

tário e os empregos de Vis itador Sanitário:

V1 - N a C~ tegoria Funcional de Agente de Sp.rviços Complementares, os cargos ds Prá·
üco de Furmacia e 05 empregos de Prático de Massagem;

VH Na Categoria Funcional de Agente de Serviços de Engenharia, os cargos de Con-
dutor de 'I'opogrufru, Mestre de Obras e Auxiliar de Engenheiro: os empregos de Agrimen
sor, 'I'écnico em Edificações. Técnico em Estradas. Auxiliar de Serviços de Engenharia e
Oller~dor de TO]JORraflil c, lias clas scs B e A, 0,0, cargos de Trutorisla (lotados n(1S Secreta
r ias dI! Obras Pú hlícas} e os carrro s e E'mprcp;ot. elo A ux il iar de Med.içüo ;

VIII - Na. Categoria Puncíonal de Ágante de Telecomunicações e Eletricidade, os
c.arp;05 de Inspctor de Telccornu u ica çõas , Elet.roté_cnic.o, Tl\cnico em Telecomnnicaçõe!;','1'e.
le.":rafi~t:l. e Ma nipuladnr de 'I'elégrafo e o~ MI1pre"O~ ne Ii.adioparador e, nas classes B e A,
os cargos e empregos de Operador Radiofônico;

IX - Na Categoria Funcional de Auxiliar em Assuntos Culturais, os empregos de Pre
partidor de Museu e Músico;

X - Na Categoria Funcional de Au xüiar em Assuntos Ed ucacionn is, os cargos e ernpre
gOS de Assistente de Educacão e os empregos de Orientador Educacional e O~ cargos de Ins
petor do Ensino Prirnúr.io;

XI Na Cutegoria Funcionul de Auxiliar de Bnferrnaf;em, o~ ç.ar~os de Auxil iar de En-
ferm(\gem e os empregos de Auxil inr de Enfermagem c Técnico de Enfermagem, cnjns OC\\

p.mtcs possuam certificado de conclusão do CtH"O de Au x il iar de F.nfermap;em;

XTT - Na Categor-ia Funcion:ll rlc Aux iliar Operacional do Serviços Diversos, os cargos
de Cnrraalro e R:>.pateiro, Hnrracheiro, Lnhrificador, Rp.rviçal. Auxiliar (A·501.51 e Moldador
dR Refratário: os cargos P. empregos rle Parteira, Copeiro, Cozinheiro, Costureiro, Alfaiate,
Pedreiro, Bombeiro Hidráulico e Pintor; os empregos de I:lombeiro, I:lombeiro Auxiliar. En
can li der. Atendente Hosp ítalar, Auxiliar de Serviços Médico s, Bercnristn, Supervisor de
Nutrição, Ouersirio 1.1" Obras. Aux il rar de Serviços, Operador de Múquinus, Gar ção, Aju
dante de Enfermap;elll. Ob~~driL, Aclm in ist.rndor de Hotel, Chefe ele Cozinha e 1'8cnico de
Enfe rm agem (não compreendidos no item XI); e, na s classes B e A, os cargos de Tra balh a
dor (lotados em estabelecimentos bospitalaresi e os empregos de Lavadeira, Trabalhador
Braçal (lotados em estabelecimentos hospitulares), Arrumadeira, Auxiliar de Copa e Coz i
nha. l~ngOllladeiru . Mcrcndeiru e Auxiliur de COPll;

XIIl - Nu Calep;oriu F'u ncruual de Desenhista, os t;arf';os ue Dcscnh ista c Aux iliar de
Desenhista e os cururcgos de Desunh ista ;

XlV - N LI. Cêltegnyi:t FUllcion;).1 fie j-lrop:rtlrn.;}dOl, (lS er,1prcp;os de Progrnrnador ;

XV - Na C~t."r;()ria Fu nr inna 1 de' Túcníco de Conta bilidade, os carf':()~ R "'mpre~n~ rle
'Té~ni~o de, Cont:lbilídade e Cl~ emnYl\f':OS de As~istont"dl\ Conta hilidade, Auxiliar de Conta·
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bilidade e 'I'écnico de Contnbilidade Pública, CUJOS ocupnnres sejam portadores de cel'tificR
do de cone.lusâo J~ curso de Técnico de Contabilidade;

XVI - Na Categoria F'unc icnul d ... Técnico de Laboratorin, Il<l classe C, O~ cargos de
Tócnico rio Laho ratorio, hem como os de L" bom í.oristu o os CHlIJI'Of':OS do 'I'écnico de Lubora
tÔI';O L' La horato ri,;t'l, CU]"'; ocupantes sejam portadores de certificado de conch: sao dc cu rso
de Tp.cnico d~ Laboratorlc; 11;] cI:l~.~c n, os cargo s e empregos de Laboratm-ista ~ os ompre
gos de 'I'écmco de Lnborntorro não compreendidos r.~ classe C; e na classe A, os empregos de
Auxiliar de Laboratório e Pratico de Laboratório;

XVII Na Cateaoriu Funcional de Técnico ern Ruuiologia, os cargos e empregos de
Opcrador de Raio X c os ellllJref:U~ de Técnico em Ruio X c ManirJUh,dor d~ Raio X.

XVIII - ~" Categoria Func io nal de Telefolli~Lu. os cn"go", e ell\lJref;o~ de Telefonista,

P:.trtigrafo único - Poder-ao concorrer. tarnbérn, f.)rir:i:nari,nn)('ntc, ;1 inclusüo nas catego
rias Iuncionaj s nn Grupn-Outr<lS Aí.iv idndns de Nível Médio, ()wpante~ de OUt."08 c.argM e
empregos, cujas a-crihuiç()e~ se identifiquem com as a.tivid~dl's indir.ad<15 no artign 1-1 d,,~t'"

decreto e é.escie que pnssu arr., qua ndo for () I:~so. a habiJital;ào nec assrir ia ao exercício rir. ati
vidade correspondente. " ser comprovadr, rnad iarite apresentação de certificado de conclu
süo de curso especifico ou habilitação legal equivalente,

ArL 19 - OI; curgus e empregos serüo transpostos medinnte l\ inclusão. na categoria Iun
cionul própria, dos respectivos ocupantes e far-se-á a começar pela classe mais elevada de
cada catcf';oria funcional, em ordem descendente, observada. quundo for o C<lSO, a di serimi
nação por classes indicada no arLlgo aut, e rior, nos lirn itc s da lotacãc est.a bclecidn para r.<lC'<\

árMl de esp~0;"lida de, ~ em l'i.'!;orosa urdem de r.bssificaçao dos h~ hilit,ad"s no pmr,88S0 st'llp.
tivo de que trata o Titulo II destt'ldecreto.

Parágrafo único - RASS~ Iva dos os casos em que a transposição for diretamente indica'
da e deva ocorrer em determinada 011 determinadas claeses, será observado, na inclusão dos
cargos e empregos em cada categcria funcional. o disposto no § I? do artlg-o 7? deste decreto.

C;\ I'TT(J/,();V

Do Gl'Upo-A.I'tesflnato

Art. 20 - O Grupo-Artesan<tto. identificado pelo código LT-AIiT-1000 ou AIiT-IQOO,
compreende categorias Iuncionuis integradas de cargos cldivos c cmprcaos permanentes a
que são inerentes atívidndes de n ível médio e de JWLUrCZa pcrmo nontc, principni~ I' ~uxili:l'

res. re lacionudas cem trabalhos de art.íf icc, cm suas diversas mndal irladas , ~ branganrio en
Ci' r~',n<; de fD br:c()ç;jo) r on scrva Ç:-10, t.rnn sforn ,nç:in e oper:t"H1 de peC;1.'1, lilt\!;)Jinn~'L aparelhos
di ver~M, ,,",>vflis, motores, sistl"mas elétricos e artes gráficas.

Are. 21 - Os car-gos A empregos integrantes do Grupo a que se refere o artigo anterior'
àist,ribt1h·~,,·ão.r.a forma do disposto no artigo 5? da Lei n? 6.550, de 5 de julho de 1978, em 5
(cinco) níveis hierárquicos, com as seguintes características, dentro de cada especialidade
de artesanato:

NIV GL 5 Ativldades técnico-profiss ionais de n ive l médio, de naturcz.a complexa. r-xi-
gindo orgunizucüo e controle p'crai~ de produção e cor_~pn'endendo sunervisüo. ulOrdeuaçao
eu vuliaç<1o do Lrabu lhu de cqu iuc de pessoal qualíficudo

NjVEL 4 - Atividades tccnico-urcff ssiuna is de Hiv,,] médio, ele nomp laxidade mediana,
exigindo crganixaçao e ~ontrol", setoriai~ de prorlnç<io e compreendendo supervlsão. coorde
naçao e orientação rle equipe setor'ial de passoal qualificado.

NIVEL 3 - I\.tividades t~cnico'profissionaisde nivel médio, de complexídede medillull,
compreendendo execução qualífícada, de elevado grau de precisl!o. bem como or ientacão e
treinamento de grupos auxihare s.

NlvEL ~ - Atividades pro[,ssiollai~ de nivd rc.ódio, de menor cOnlplel(jd~de, wm
prel,ncJendo cx",~ução qualificada, sob 611pervísão ~ oripnt~çiio.

!,,:iVF:L 1 - Atividades prim:iria~ ou [JlU.ili~n's. de n:'lt\1re~.'l simples, sob perm:'lnentes
Sll pervisiio e oriilnt.:'lçã o sllperior~s.
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Art.:.o2 - O Grupo-Artesuuato (j constitutdo pelas cuí.cgorn«, fune iunuis a seguir indica-
das:

Código 1.'I'-/\RT·]OOI 0" AIlT-100I - Artífice ile_ Ji:~tl'ut1ll'a 6" Obras e
M"till \Jr~i!\, ~ rmmp;enrlo as ahiv id ad as de Iurrdiçóas, tratamento térmico, galva
nop lnst ia, f;1 hrÍca<;;io. recuparaçao EI montagem de obras metalúrgicas, prepara
ç~o de chapas para caldeiras e embarcações. tratamento e pintura de chapas
metálicas. revestimento d.efornos e caldeiras, e outras de igual naturezu,
Código L'L'-AH'l'-l002 ou AIlT-1002 - Artífice de Mecúnica, nbrunge.ndo U~

acividade s de f nbr icação, l\j\lstll~~m, montagem, recuperu cão e m an utencflo de
rnriuuinus, motores, instrumentos mecànicos • e out.ras de ip;ul\!nnt'Jreza.

Código LT-.t\RT-l()Oi:\ ou ART-IOü3 - Art.íficc de: EleLricidade:, nbrnugcn do ati
v id arles rulacionarlu s corri o controle da produção e d istaibuiçao ne energia "l';
tt'ica l' eot':) u iunciuJlanõen!.o dr- n s in a s , cusas de força e subestaçees, in st.alaçãn
rll\ Hnha s <'l cirr-uitos , mo'ntagarn, recuperaçáo e manutenção ele motores, máqui
nas, in st.alaçó as e mllteriilj,; <'llétrícos, e nutras de igual natureza,

Código LT·AR'l'·l004 011 AR1'·l004 - Artlfice de Carpintaria e Marcenar-ia.
11 brangendo atividades de confecção, montagem, recuperação, conserto e
manutencão de obras de madeira e guarnições especiais, ern serviços de:
construcões ci vis e na vais, serviços de docugem ~ encalhe. c outras de i,,,:uttl na
turez a.

Código L'l'-ART-100õ OLI AR.'1'-lO05 - Art.ífice de ArLcs Gruficas. abrang~\lrln

at.i vi dadcs de: core pouicau, impressão, de tr~ ba Ihos r;ni ficos e anc ~ "':t';rn ~ ção,
bon-, como rcproducü o dA docui.ientos, A O\lt,r.1sde i[jualnat\lt'~"a.

C(\ilip;o L'I'·A n:r-]006 ou A RT·]D06 - Auxiliar dI' Artifice, abrangendo atívida
lI<'lS de naturazn au x il iar e pl'im;iria, relar.ion~rias com os serviços de artífice,
em SIl:lS diferentes modalidades,

Parágrafo único - As classas das categorias funcionais de QUe trata este artigo suo dís
triburdas pela escala de níveis do Grupo, na forma do Anexo IV.

SEcA0 nNICA

De (Jomposição dcs Ciltegorin$ Z.·unci01wis

i\rt 23 - /\~~ CL1Lo/,;üria.c,. fUnCIO}l(11S do Grupo-ArLc'sr,llllLo duvurãn nt.cndc r ft~ nnre ss irla
d<'l~ de recursns humanos dos 'I'crr itorios 'F'erlcl'[Iis onde ~e dcsen vnlvnm, em Cal'át~l' p errna
nente, lltivirladBs d", artífic~, co", M; c.nt'nr:t.p.ri5ticns de~crita.s no artigo 20 dM;te d"c_l'Ato.

Art. 24 - Poderão iritegrar IlS categorias íuncionaís pravistas no artigo 22 deste decreto,
mediante transposição, os cargos e empregos, cujas atividades se Identíríquem com ns indi
cadas no artigo 20, observadas as respectivas especialidades, de acordo com o seguiute crité
rio:

I Na Cucegoriu Funcional de Artífice de g~truturu de Obras e Metalurgia, os cargos
de Mestre, na cl asse ele Mestre e. nas dCI:Clllis chlsses. os cargos de F'u n ile iro , Serralheiro c
Artífice de Manutcuçao e 0& cargos e empregos de Ferreiro. Soldador e Caldeireiro;

JT - Na Cntep;ori",- F~mdonal de Artifkp. de Mec ân ica, os cargos de Y!cstrp., na dnsse clt';
_Me.~t.re e, na,; demni~ claases. os cargos dA Mecânico dI' Mórl'lina~, Mecá nico de Motoras a
Combustão. Ferrarnenteiro e Artífice de Manutenção: os cargos l\ empregos de Mecãníco
Operador e os empregos de Mecânico, Mecânico de Aeronave, Artífice de Mecânica e
'I'écnic o ~l eclini co,

III - Na Categoria Funcional de Artífice de Eletrícidude, os cargo s de Mestre, nu classe
de Mestre e, nus demais classes, os cargos de 8letricistl.!. Instulador, Eletricista Enroludur,
Eletr ícisco Operador e Artífice de Mnnutenc ão e os cmp rczos de Elet.r icista.

IV - Na Catep;oriil F'uncional de Artífice de Carpinlar ia e Marcencria. os cargos de
Mestre, na r lasse de Mestre 1', na s demnis classes, rIS cargos ele Rntelarlor C' Rhtofadnr, !V[;W'

cenP.im, Lnstrador ti Art.ifke de Mnnut~nção: os cargos e err.prego5 ria Carpinteiro, Cmpin
teiro Naval e Calafate e os e:upregos dp Mestrp. de C:lrpintaria e Estofador.
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V Na Categoria Fu.ncicnul de Artínce de Artes Gráf;cllS, na s classes de Contramas-
trc, ArLiH~e Especi"llzcuu c J\rlifice, os curgos de Art ífice de Ma nutencüo: os ct:l'gos c er»
prcgus de Impressor, COl1lPO~itOl Mccân ieo (' T'i po grufo c os empregos de Operador de Ofí

Sat, Auxiliar d", Operaàor tle Fotolito, i\uxiliilT d~ Oucrador de F'cto-Cumpcsrcão, Operador
de Fnto-Compoaíção, Operador de rotolit,D e :V!imBografíM.il,

VI - Na Categoria Funclonal de Auxiliar de Artff'ice, os cargos 2e Couser'vadnr de Fer
ramentas e Aprendiz: os cargos e empregos de Auxiliar de Artífici\ e Auxiliz.r d" Artes Gráfi
cas e os empregos de Carpinteiro Auxihar. Mecânico Auxiliar, Auxiliar de Oficina. A uxiliar
de Compositor Mecãnico e Aux il iur de Enc..dernador, observada tl respectiva especialidade.

Parúgrafo único Poderão concorrer, turn bém, orrgina-iumente. à incrusão nas catego-
rias funcionais do Grupo-Art esaruuo, ocupantes de outros cargos e ernprego s, cujus atribui
çocs se idcn li fiq uem com as a li vidud es ind icada s no [lrtip;o 20 c1""le decreto e desde que JJOS
suarn, qu a nrio Io r () ca so, a "abilit,aç'~o r,cep.ssi,];;'l ;10 C""I'Cll-io (LI, a t.ividadc COl') es pundcutc.
a ser eomprova rla nedi<1nte aprp.sp.ntaçf,o de t.ertificado (lp coriclu sáo (:e: CUI'SO específico ou
habilttacão legal equivalente,

Are. 25 - Os cargos e empregos serão transpostos mediante a inclusão dos respectivos
ocupantes nas correspondentes categorias funcionais, por orcem rigorosa ele classificação
dos habilitados no processo seletivo ti que se refere o Titulo LI deste decreto e nos limites dn
lotação estabelecida para cudn area de arívidude, observado '-' seguinte critério:

I - Na Classe de Mestre, os ocupantes dos cargos de Mestre, considerada a respectiva
cs pcejal idaüe;

II - A partir da Classe de Contrll''lestre. em urdem desccndell~e, os ocupantes dos de
rn a is C'-lff~05 p. crnprei~OS;

rII - Na Classp. de Au xil ia» de i\rtífi~l', os ocupautes di1s cargos c empregos indicados
no item VI do Ilrtigo an te rior , ob~ erva ria a r~s pediva :)r,,<\ de at,ividada.

TI'l'l..; LO li

Dos Critérios Seletivos

Art. 26 - Os t.ritériCls scler.ivos para a r.ranspo sir.ão f' a tr'ansformnçâo c1P cargos e ern
prep,os, Clhjetiv,1ndo corrprovar a capar irinde potencial do servidor, com vistas ao dasempe
nho d., s ativ idade,~ inerentes às ca tegorias funcionais compreendidas nos Grupos de que tra
ta este decreto, s srão, basicamente, os seguír, tes:

I - ter Ingresaodo, em virtude de concurso público, IHl sér ie de classes ou classe s ingu
lar" que pertencer o carxo ou emprego II ser transposto uu transformado:

II .- ter ingressado em virtude de concurso público ou prcvu púb l ie« de hllbJ1i~~çiiu, de
caráter competicívo. na carreira ou série iLmciOlllLl que lenha Il'g,dlllell~e anteceriido ;, série
de classes ou clussc singular u qUI; pcrt.enccr o carzo ou erupre ao a ~el' tr~nspo,;t.o ou trans
formudo ;

IlT - ter inp;resR"clo "In virt.n dr; <I" concurso púhl ico , (lu prova de hnbil itação de carater
compct.it.ivc. em sériA de c.!::SS8S, class~ s íngu lar , carreira ou slÍri" funcional de atril-uiçôes
cClrrelata~ ou aflris com as da Categnr;a Funcional para a qual deva o cargo a ser transposto
ou transformado:

IV - verificação de desempenho, segundo critérios prúticos e objetivos, compalÍveis
com a natureza e especia.ídade das atividades da categoria funcional. estabelecidus pelo Mi
nistério do Interior, em art.iculução com os 'I'er ritórros Federai,;, sob lL supcrvisao do Depar
turnerito Administrurivo do Serv ico PúbJicu, Pl\IfIUS quc mio o,atlsfi,.el'el1l n~ rCCJ.\lisit,o~ indi
C~l dos no~ itens no teriurcs.

Art, 'l/I - Nos casos ele trn"~for"'ação dc cargos Ol! p''''JJregos, a vAl'ificaçã(l de desempc>
nho scd prcc:edida cie c\lr.~o int,fmsivn e esp"dfit.() de trp.inamentn, a ser planf2jado pejo De
p;ntar.:'lp.nto d" Pesso.nl do .1'!illistér;0 à(l Interlnr, em :lrticulação co:"J\ as ól'gãos próprios do~

Tp.rrit,órios Federais. e por ~st.es mir.istrados, sob a supervisi\o do Departamento Adminis'
trativo do Serviço l'üblico,



238 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parrigrnfo único O aproveitamento obtido pelo servidor no curso de treinamento de
que trutu ~sle llfUbO constituirá Iutor preponuerunte a ser considerado na verificação de de
sempenho.

Ar t: 2R - A class ificacão dos ocupantes de cargos ou empregos n serem trunspostns ou
t.ransformadoR, h" hilitados n a fnrm<"l elo disposto no artigo 26 duste decreto, far-se·á clu s se
por c.lasse, a começar pela mais elevada ri", cada catego,-ia funcionill, obscrvada a seguinte
ordem de preferência:

I - Quanto ahabllit.açao:

1?1 o habilitado na forma dos itens, I e II do art igo 26;

2?) o habil ítado na forma do item In do artigo 26;

3~) o habilitado na forma do item IV do artigo 26;

11 - Em igualdnde de condições de habilitação:

L''] o ele maior tempo de serv iço na classe;

?~) o de maior tempo de serviço nu série de classes ou clusse s ingularn q ue pertencer o
r.a]'/,:o ou emprego a ser t.'·:lnsposto ou Lrun.sío rrnado:

,~") o ci" m aior temp() de scrvico no rcsnccuivo Território;

4'.') o d" ruaio r t"'mpo de sevviço público fede""l;

f>~1 o de maior tempo de serviçn público;

§ l? - o tem P() ele servi ço r.()rresponc1entB 11 a p;roP;<1 çao Rerá Roma do ao da ela «t;« a que
pertencia o cargo efetivo ocupado pelo fllllcinnârio, im"diata e ant.arinrmen te ~ agregaç<io,
para efeito do disposto no itl<m II dest» .~rtigo,

§ 2? - Na apuração dos elementos de que trata este artigo, tomar-se-a por base a situa'
cão t'unclonnl existente ero 5 de julho de 1978,

Art. :m Puro. efeito do disposto nos itens 1, II e IH do nrtigo 26 e ne item li do lIrtigo
28. no que S,' refere u empregos a serem transpostos ou transformados. compreende-se como
i.nteg:nlnL~sde:

.aJ sC:rll:' de classes os em urcaos da rn(:SlIHI denomine cão, cs calonados em dif~

rent"f>llív"is s a laria is ; e .

b) classe s ingular, os ornpregris <la mos.ma r1e-nominaçilo, a que ennasponda um
s6 nível salarial.

TITOI ,0 III

])0 Ingresso

Art.. 30 - F:xcetll.1<1 o o disposto no § 4~ deste ilrllf(O, O ing'resso n~,; r.atcp;ol'jas funciunais
compreendidas nos grupos dR que trata este nec,rcto 50m"nte será feito na '·e~pet.tiva claRse
inicial e, ressalvados os ca sns ele prog,-eôsilfl e ascRnsilo funcionais, será obrigatoriamente
precedido de concurso público de provas, em que serâo verificadas as qualificações exigidas
nas respectivas especificações. pura o desempenho das atividades inerentes à classe.

S1" No plunejurnunto e llll exec ução dos concursos a que se refere e ste artigo ser ão ob-
servadas, no que ccubcr , 1\S norm"~ vigentes sobre a maréria. no Serviço Público Federal.

§ 2.~' - SonH::mt,p poder(.l insrn:V~l -'3(' crn cour ur-,o. quero 11()5&U1r:

I - quanto às categor ías flln~,i(mai~do GrupoOutras Atividade~da Nivel Superior:

a) diploma do curso superior r.o1TI'spondent..., ou ha hil itação legn I p.C}nlvalent.e,
em relação às categorias funcionais a que ssjam inerentes atividades privativas
de pro írs sões regulamentadas:

b} diploma de conclue ão de curso superior de Geógrafo ou equivalente, Goolo
f,il1. Ciêncius Sociais, Ciências lllolôl1;icas ou de Ciências Naturais, Ciências
Con~úbci~ c Técnico de Turismo, para as Categorras Funcionais de Geógrafo,
GeÓlOf',o. So,íôllJgo, lliók :;0, Audrtur e Técnico de 'I'urisrno. respecliv"m~nle;
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c) diploma de curso supcrior ou hahilitp,çao lop;al P,'1\1ivalênf,p, de Enganharia,
Estati~tiea, Ci,õ,ndas Contábf>is, Matamrit.ica, Adruin lst.raçâo 0\1 g~onomia, pa
ra a Cac<'goria Funcional de Analista de Srstemas ;

d} diploma de conclusão de um dos cursos superiores de 'I'eatro, Música, Artes
Plásticas, Letras, História. Comunícacão Social e Museologia, para a Catego
ria Funcional de Técnico ern Assuntos Culturais, observada 11 respectiva e~p~

c ínlidnde:

c) diploma de curso superior de Co muu i on çà o Sodal, nara a Catep,<"lria Funcio
nai dI' 1"'CIO ir.o em Corrnlll icaçà o Socia I;

f) diploma dt! CUl"M superior, para a Categoria Funcional fie Técnico em Assun
tos Educacionais, e também de habllitacão especifica para Supervisão de Ensí
no, Administração Escolar ou Orientação Educacional para o Técnico em ~nsl

no e Oriencacão Educe cío aal.

II - Quar.to ás categorias Juncionaís do GrupcServicos Aux í liures:

- certifíeudo de conclusão de curso de ensino médio do I? grnu cu hubi litução
:egd equivalente.

111 QllunLo às eutcgorins fUIleior.a:s do Gruuo-Oucrae At.ividndcs ele Nível Médio:

n] certificado de conc lusão elc curso de cns ino ele nível médio do 2~ grau ou h~ hi
litncão legal cqu i va lcn...te, com fOf,n;tçào csppei(i liz.ad a , para as Cat.egorias Fun
c rona is de ,!,pcnico rI" COlíl.;' hiliclad~, ,/,PCllir.o Hn U"cliolo[,i:'o, Ager.te ci~ Servi
ços Complurueritares, Té~r..ico ele Laboratório (classe C), Agente de Atividades
Agropecuárias (dasse C), AgentA de Serviços de Engenharia (classe CI, Dese
nhista, Auxiliar em Assuntos Culturais (classe B), Auxiliar em Assuntos Edu
cacionais (classe UI. Agsute de 'I'elecomi.nicaçõcs e Elet.rícidade Idusse C),
Agente de Comunicuçüo Social, Progrurcador e Operador de Cumputuçâo;

b} cer tificado de conclusão de curso de ensíllo médio do I? p;rau ou llJ.biliL~çjo

le&~~t euuivulente, com forrnação eS1Jcciü1I7.ndn. para as Cat.egorias lj't1ncion~.i~

de Auxihur de Enfcrrnnnem , Túcnico de Lnhnratorlo (da 5S!' B), Ag~nt",.--I", Defn
8:1 Florestal, Agente de- Inspeçao da Pesca. Auxiliar Operaclonal de Serviços
Diversos (classe C), Auxiliar em Assuntos Culturuis (classe 1\), Auxiliar em
Assuntos Educacionais (classe AI e Agente de 'I'elecor.iunicacões e Elctr leidadc
lclusse A) e Perfurudor-Digitador:

c) formação especiul ízuda cqu ivulunte iL 4~ série do I ~ V,rau de ensino médio, pa
no. as C'ltc~ori"s F'unc ionais de Auxil rur Opcrar.iona l do< Sel'viçn~ Diversos
(elasse 1\). I\p;cnle de Atividades AgrO]lCCllcíri<ls {das~" A). Agente de Ser viços
de Bngonharia (cl8~~" A), Tel"foni~tae Agente Sanitárlo,

d} regiM.ro no órp;ao c.()mpetente, r.OS casos pravisr.os em lei.

IV - Q,',a nto :1S catego,-j~s funcionais do Grupo-Art.esarrato:

- certifít.ado de conclus ào da 4~ serie do I? grau do ensino médio, exigida para
o Mestre, Técnico de Art~s Gráficas e Contramestre a [ornH\ç~o especiali eada
em r.íve! equivalente ao er.sino de 1 ~ grau (8~ sérial.

§ 3~ - O planejamento e <l execução do Um•.uno pu blico para mgrcsso na Cat(!p;oria
J,'uocionnl de 't'écníco de I'Ianejrunento, elo Gl'llP()-()II'.r~,s i\r,ivid"iles de NLVC'l ~llPCl'i01-, S('

rão feitos em articulação, também, com a Secretaria ele I'Janejamsnto da Presidência da Re
pública.

§ l' - Nus caLcgurln~ funcionu is do Grupo-Outrns At.ividades de Nivel Médio que, <1e
acordo com a s respectivas cspceificuçõcs , POSSU<l::il, nas classes Iniciais. atividades exclusi
vamente ele a po.io opcracíonul, a ingresso de l,UC truta c8L~ arl.ígo poderá ocorrer. também,
em classe intermediária. no limite de 50% (cinqúent.n por "entn) das vagas, observando o
seguinte critério:

n) nu classe "C" da Categoria Funcional de Auxíliar Operac ional de S"rvicns
Di versos, puru IlS atividades ciue não sejaro exclusivamente das classes u/\." e
uH)}
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b] na classa "C" (\.1 C<'ltF'goria F'unciruial de Ap;e"LC' de Atividades Agro
pecuárias, observada a rp.~pe~t,iva I)sp~,r.i[\lid;}rlc;

c) na classe "(J>- da Categoria Funcional d" A[ient~ de Sp.rviçOl> de F.ngp.nl1"ria,
observadn a r espectlva especíalldade:

di Ilii clusse "C" dn Ccteeori» Funcional de i\geDcé de l'elecomunic<1íiies "
Eleiricidiule, ob;;"rv~dl' Il respectivil especiahâtuie;

e) na clussc ..I.h do Ca~eguril.'. Funcional de Auxiliar em Assuntos Culturais;

f) na clu ssc ..B', da Cutegor ia F'uncional de Auxiliar em Assuntos ~ducacion<1is;

g) na clussc ..B" da C" tegoriu Func ío nal de Técnico de La boratório, o bservada
fi rospucl.iva c6pccÜ,lidade.

§ ú~ - Metade das vaaas ex rs tcrrtes , ou que ocorrerem n.a dusse de Artüice de qualquer
d:1S ré\t1:,;g()ri~s Fur.c io n ai s dn Orl\p(1-I\rt.cL~HIlLlLO, scrú reservada pun\ surern p rovitlas , me
diante progress áo fu nc ional, dc, OC\lp<\nte~ do cargos e crnprego s da Catcgoriu Funcinnal de
Auxiliar de Art.ífics. obsarv ada a resper.tiva espl\cinlidaCl€.

§ 6~ - Os 50/% (ciriquenta flor CPl'toj re~t,:1ntes nas vagas indicada" ..o § 1~ "erao provi
dos mediante progress(lo funcional. observados M re c;. \1isitos exig;do" em carla caso.

TITULO rv

Da Progressão e da i\.scensiTo Funcionais e do Aun;ellto por Mérito

Art. 31 " A uscen,;ilo e u progressão f'Jncionai~, bem como o aumento por mérito, nus
cutcgorias funciunui s comprcendidns no s grupus estruturados por este decreto, obedecerão
a critérios seletivos esp~c'fico~. aplíC;Jndo-~c ri regLllanH~!ltaç,iu c as normas fixa das pura os
scrvidorp.B c ivis (lo. llni;io c <;U<\S Ant,arq;,ias.

TITULO V

Das l)isposiçoes Cer:Jis

Art. 32 A inclusão de servidores, nas caregorius funcionais integrantes dos grupos de
«ue tn.lf"r, este de('~·t..'t.o. ru: :"Ol"ll;;'l urcvis t,a H(\ prLiu·o 14 do Decreto ll~ 8?,.~~70 l1L' i 8 c..l~ ~:;('LeI.abro

cie H178, eo ns ti tu i ra etapa'poste;io> à da indu~;o C\O~ servidores que r.OJl'COrt"P.lll Ol'igínflría
mp.l1tll e será f"ita exdusiv;'n"lcntp. n~ ,·:,,~S(' in ir ;<)1 rla rü~p~ctiva Cnt,,,grH'ia Funcinn.tl e no \i
mite de 60% (scs.scnt,a por cento) da lot;Jção fixada para es.sa classe.

ArL 33 - Nos C:1S0s em que o numero de servidores habilitados r.o processo sr-letivo,
previsto no 'l'(tulo Il deste decreto, for interior à lotacão aprovada para a Categoria Funcío
nal a que concorreram, a lotação será completada na forma estllbelecidll em Dto do Ministro
de Estado do In terror. o u v ido o Del' artarnsnto Administrntivo do Serviço Públ ico ,

Art. 34 A t.runsposícão ou u transformucão de cargos e e"'pregos pura as cutegorías
Iu.ncienu is dus p,1"'.lPOS comprcerul idos ne~te decrete S()nll'"Ge será proccssudu, ern cadu To]'
riUírío Fc,c1~ra1. ap ó» o Curnprir.ren to do& &eguinte~ rcquis.itos:

I - apltcacão , n.~ resp~ctivrl ;\"~a, ri" Reforma Admi"i~trl1.tivaprevist,a no Dcneto·l"i n'
200, de 25 de fevereiro de H)G7;

II - apro vaçáo, pelo Presidonte (lil Ilepühlie:t, da raspect.iva lntnção qualitativa f< quan
t.itat.iva:

lU - a comprovacao da existência de recursos orcamentãríos suficientes para o atendi
r,W:lt(\ (Ia dt'~pC'H~ <\('correnl,' li., ,:.c<ii(\<1,

Art. 35 - Podertí ser reservado até 1/3 (um terço) da.o vagas destinadas 11 concurso pú
bl ico , exi!.tcnlc ou que viererr n OCllrrer, nas cutegorie.~ h:.nciomtis do~ grupos de que tn,t.a
ef31..(' cll,.'CTCto, n ce30 pl ovilllt:nLo 1.:r>11(:orren.~oos ~t:rviü()re~dús 'l\J:rrilÓrlos F~den.li~r OCl,lp~ll\

toes de carg;os e Hmpl'egO& rC'~~ciOIl"ci()~" rc~pcctiv,Lliler,te,1I0~ zlLip;us 6?, 1Z, J8 c 24 d(!sto dl'
(.reto, C]UA n"n logramr:') hal1ilitnçjo "o processo seletivo;l 'l\ll' forem sl\hJllo~ídos,CO'" vistas
à transposição ou transfMmaçno rir. l'~rg()s e empre::;o~.
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§ 1~ - Os candidatos ao provimento prr-viato neste artigo serão subrnetidos a processo
seletivo especíttco. que terá por base os requisitos exigido,; par" o ingres so na rc sp ect.ivu ca
tegoria funcional e serú precedido de treinamento adequado.

§ 2~· Os Iuncionurios de que trata este artigo que não lograrem habil itaçãr, continuarão
em quadros Slllll",n;clllures c os eznpregudus em ta belus extintas. podendo, entretanto, con
correr, mais lima vez, ao processo seletivo para O provimento.

Art. :16 - Ress:l.lvadal; disnoeicõcs legais cxpreasas. os servrdorea. incluídos nas cate
g()ri~s funcionais dos grupos ~ que se refere este decreto, Iieurn sujEilo~ ao regime de 40 (qua
rsnra) horas semanais ds trabalho.

Art. 37 - A inclusão, no novo sistema, rios atuais cargos e empregos dos quadros e tabe
las dos 'l'erritõrios l"edertlis, será feita mediante atol; do Ministro de Est.ado do Interior, ou
vido, El:I cada C:IISO, o Departamento Administrativo do Serviço Plihlico.

Art. 38 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publir.ação, rev<'lgadas as dispo
si<:l1e~~ eí.i contrürio.

Bra sífia. 18 de setembr-o de 1979; 158~ da Independência e !lI ~ da República,

JOÀO 1"IGUEIRlmO

MtíriQ Da vid AlldrellZZil

Os anexos rnenc innadns no presente decreto estão publicados no lJ,O. de 19-9-79,

DECRETO !\? 83.990, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979

Aprova alterações introduzidas no Estatuto du Çompunbiu A uxilitu: de Empresas Elétricas
Brasileiras - CAEEB.

O Prestdente da República, usando da atribuição qUI: lhe confere o art igo 81. item Il l da
Constituicüo. e IIOS termos do artigo 2: da Lei n? 5.736, de 22 de novembro de 1971,
acrescentado pelo artigo 4" da Lei n? 5.1\81, de JOde maio de L97:i, decreta:

Art. lo - Ficam aprovadas as alterações int.roduzidas nos art.igos 5~ e 29 dns F.statutos
da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB, sociedade de econo
mia mista instituída na forma da Lei n" 5.736, de ~2 de novembro de 1971, conforme
fieliberações de Assembléias Geruis realizadas, respectivamente, em 22 de fevereiro de 197'.)
e 23 de marco de 1979, 05 quais passar lia e. ter a seguinte radacao:

«ArL .5? - O Capital Social da Companhia é de Cr$ lG.'i.200.000,OO (cento e ses·
senta e três milhõe~ e duzentos mil crt\1.eiros), dividido em 163.200.000 (cento e
sessenta e trel\ m il hõas e duzentos mil) ações ordinárias nominativas, do valor
nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro), cada uma, todas integralizadas..,

«Arr., 29 - A Diretoria será composta de um Presidente, eleita pela Assembléia
Geral e quatro Diretores, eleitos pelo Conselho de Adrninistrucüo c por ele des
tituíveis, acionistas ou não, para um mandato de 03 (tr~s) anos, permitida a ree
leicão.

Parágrafo único· O mandato dos Diretores contar-se-é da dali! da reunião do
Conselho de Administração que os eleRer, I-f'rmini!ndo no tercp.iro ano
subs cqücnte, até 30 (trinta) dias após a realização da Assembléia Geral Ordilllí·
ria que ele~r os membros do Conselho de Administracão».

Art. 2~ - Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposr
coes em contr~rio.

Brasília. IR de setembro d41 1979: 1D8~' da 1ndepnndência e 91'; da RepubliclI.

JOÃO r!GU~IREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N~ 83.99t. DE 18 DE SETE.MBRO D~ 1979

Renova por 10 (dez} anos a concessão outorgada li Rádio Diiusore de Serrinha S.A. pnr« exs
cuisr serviço de reâioditusüo sonora em onda médio de âmbito regíontJl. na cidade de
Serrinha, Estado da Bahia.

o Presidente da República, usando das atribuições Que lhe confere o artigo 81, item UI
com binado com o artigo A?, itAm XV. letra «a". da Con stituicão, c nos termos doartigo 6? d~
Lei n? 5.785, de 23 de junho de 1972. (1 tendi) em vist.a o que consta do Processo MC n'~

6,'">.836177, decreta:
Art. I? - Fica renovada. de acordo com o artigo 33, § 3~ , da Lei n ~ 4.117, de 27 de aRo~to

de 1962, e artigo 2? do Decreto n~ 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos, a partir
de 6 de fevereiro de 1978, a concessão outorgada pelo Decreto n~ 61.1124, de 4 de dl1Mmbro de
1967, publicado no Diário Oficial da União de 1 subseqüente, à Rádio Difusora de Serrinha
S.A .. pura executar na cidade de Serrinha, Estado da Buhia, sem direito de exclusividade,
serviço de radicdifusêo sonora em onda média de âmbito regional.

§ 1~ - A execução do serviço de radiodifusao, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus
regulamantos e. cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto l\~ 71.825, de 8
de-fevereiro de 1973, às quals a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2' - O Departamento N acionai de Telecomunicações fixará, através de portaria, as
caractertsticas técnicas l'iegundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta rene
vação, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às qua forem estabell!cidas.

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua puhlicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Braaília, 18de serembro de 1979; 158~ da Independência e 91?da Rapúhlica.

roxo FIGUEIREDO

Rômu!o VilJar Furtado

DECRETO N? 83.992, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a revisão de preços em contretos de obras ou serviços a cargo do Governo Pe
dersl, de que trata o Decreio-lel n~ 185. de 23 de fevereiro de 1967, e da ouzras providên
cias.

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o artigu 81, item IH, da
Constituicao, decreta:

ArL. l' Nos contratos relativos II obr as ou services celebrados com órgãos da adrnin IS

traçao direta e autárquica, que contenham cláusula de revisão de preços, na forma prevista
nos artigos 5? c 6? do Decreto-lei n? 185, de 23 de fevereiro de 1967. o calculo de reajustamento
do preço contratado não poderá incluir parcela de aumento de salário QUe' exceder os Índices
oficiais de correçáo salarial.

Parágrafo único. Será responsahilixado , administrativamente, e responderâ pelo dano a
que der causa qualquer servidor publico. que de~c.llmpriro disposto nel>te art.igo.

Art. 2~ O Ministro de Estado, Chl'fe d;! SecrMaria de Planejamento da Presidência da
República. poderá estabelecer c:ritérios uniformes a serem obedecidos na aprovação dos
índices de preços, de que trata o parágrafo 1~ eloartigo 6~. do Decreto-lei n~ 185, d*! 1967.

Art. 3~ O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasrlia, em 18 de setembro de 1979: lõ8~ da Independência e 91~ da Repúbl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netso
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DECRETO N? 83.993, DE 19 DE SJ<;'{'EMBRQDE 1979
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Constitui a l';mpre5:1 Bresileir« de Notícias, aprova .~eu Estatuto c dá outras providências,

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item I li,
dI! Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n? 6.650, de 23 elemaio de 1979, decreta:

Art. I? - A Agência Nacional, órgão autônomo da Administração Federal Direta, é
transformada, nos termos da Lei n? 6.650, de 23 de maio de 1979, em empresa pública, com a
denominação de Empresa Brasileira de Noticias - EBN, vinculada à Secretaria de Comuni
cação Social da Presidência da República.

Art. 2? - E aprovado o Estatuto da Empresa Brasileira de Noticias, que com este baixa,
assinado pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Cornunicacüo Social da Presidên
cia da República.

Art. 3? - Os atos constitutivos da EBN serão arquiv ados no rep,isf,ro competente, inde
pendentemente de quaisquer outras formalidades.

Art. 4~ - gste Dacreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di~po!i·

coes sm contrário.
Brasilia, 19 dp.setembro de 1979; 158~ da I ndepsndência e 91~' da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Delfjm Netto

Said Fsrbet.

O Estatuto mencionado no presente decreto está publicado no D.O. de 20/9/79.

DECRETO N',' 83994. DE 19 DE SETEMBRO DE 1979

A bre à Presidêncis da República o credito suplementar no valor de Cr$ 11.R87.000.00 para rf'
forço de dotações consignsües no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da utrlbuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e da autorlzuçao contida no artigo 7? da Lei ll? 6.697. de 01 de dezembro de
1978, dec reta: '

Art. l? - Fica aberto à Presidência da República. ern favor do Conselho de Segurança
Nacional, o credito suplementar no valor de Cr$ 11.887.000.00 lonzc milhões, oitocentos e oi
tenta e sete mil cruzeiros}, para reforço de dotaçocs orcamentarias indicadas no anexo I
deste Decreto,

Ar!.. 2? - Os recursos nacessar íos à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotaçõM orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto, e 1105

montantes especificados.
Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revof!:adas as dis po

sições em contrário.
Brasília. em l~ de setembro de 1979: 15!:l~ da Independência e 91~ da Hepública.

JOÃO FIGUEIREDO

Ksrlos Ri5t:hbi~tllr

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicudos no D. O. de 20/9179,
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DECRETO N~ fl3 995, DE 19 DE SETEMBRO DE 1979

Abre ElO Ministério da Edl1caç;ío e Cultura o crédito ~uplementar no valor de Cr$
21.623.000,00, para reforço de dotações consienedes no vigente Orçamento,

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.igo 81, item 111, da
Constituição e da autorizaçào contida no artigo 7~, da Lei n? (;,597. de.' 01 de dezembro de
197B, decreta:

Art. l~ - Pica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor de diversas Unida
des o credito suplementar no valor de Crt 21.623.000.00 (vinte e um milhões, seiscentos e vin
te e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no Anexo I dests
Decreto.

Art. 2? - Os recursos ner.esl':ários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulacão parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo TI deste Decreto. e nos
montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vi~or na data de sua publicaçáo, revogadas as dispu
sicócs em contrúrio.

Bras'ilia , em 19 de setembro de 1979; Hi8" da Independência e 91? da República,

JOÃO FIGUEI.H.EDO

Kerlos Riscbbieter
,j()A(J Gullbermc de Aragllo

Deliim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 20/9/'79,

DECRETO N~ 83.996, DE 19 DE SETEMBRO Dr. 1979

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o credito suplementar no valor de Crs
465.U07. 000,00, pElra reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento,

O Presidente da Republica, usando du atribuicão que lhe confere o artigo 81, item Il l , da
Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1° - Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura. em favor de diversas unida
des, O crédito suplementar no valor de Cr$ 46J 007,000,1)0 {quatrocentos e sessenta e cinco
milhões e sete mil cruzeiros}, para reforco de dotações orçamentárias indicad<'lS no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários il execução do disposto no artigo anterior oec,orrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes espedfir.ados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 19 de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República,

JOAO FIGUEIREDO
Ksrlos RisC'hhief.er

João Guilherme de Aragão

Dc/fim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no lJ,O. rie 20/9179.
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DECRETO N~ 83.997, DE 19 DE SETEMBRO DE 1979
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Abre uo Senado Federal, o crédito suplementar de Cr$ 26,550.000,00, para reforço de dote
çoes consignadas no vi,:rente Orçamento,

O Presidente da RApública. usando da atribuição Que lhe confere o artif!:o 81, item Irl, da
Consbituição , P. da autorizacão contida no artigo 7~, da Lei n~ 6.597. de 01 de dezembro de
1978, dscreta:

Art. l~ - Fica aberto 110 Senado Federal, o crédito suplementar no valor de Cr'
26,550.000,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicad as no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art.3? Este Decreto entrará em vigor na daLa de sua uublicneão, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, em 19 de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91?daRepública.

JOÀO FIGUEIREDO

Kerlos Riscbbieter
DeJfjm Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 20/9/79.

Db;CH..I!:TO N? 83.998, DE 19 DE 8BTEMBRO DE ]978

Abre /lO Tribulwl Federal de RecurSIM o crédito suplementar di! Cr$ 15.129.000,00, para re
forço de dotecões consignadtl.~no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribui Cãoque lhe confere o art.igo 81, item lII, da
Constituição e da aucoriaacão contida no artigo 7? da Lei n~ 6.597, de 01 de dezembro de 1978,
decreta :

Art. 1~ - Fica aberto uo Tribunal Federal de Recursos o crédito suplementar no valor
de Cr8 15.129.000,00 (quinze milhões, cento e vintc to nove mil cruzeiros), par a reforço de do
tações orcarnentárius inuicadas no anexo r deste Decreto.

Art. 2~ - O~ rccurso s ne-ces sru-ros a cxccucao do d ispnsto n o artigo anterior decorrerão
de nnulaçâo parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e nos
rno ntantes ef';pecificnclos.

Art. 3? - F.ste Decreto entrará "m vigor na data de sua publicecão, revogadas 119 dispo
s ições em contr:\rio.

Dr asrlía, em líl de setembro de 1979; 158~ da I ndependênciu e 91~ dn Repú bJiCEI.

JoAO FIGUEIREDO

K8rl05 Ilisch bieter

Delfim Netto

Os anexos meucionndos no presente dccrct,o estão I)ublknrlo,<, no D. O. de ~O·9·79,
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DECRETO)l~83980. DE \ ()DF. SE'1'l'~Mllno DE 1~79

A 1,,'(' ao Trihun:ll Federsl de Recursos o crédito suplementDT de Cr$ 12.200.000,00. puru re
forço de dots ções consignadas no vigente Orçamento,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo Bl, itam UI, da
Constttuícão. e da Elut<Jrização contida no artigo 7~ da Lei n~ 1).597, de 01 de dezembro de
1078. decreta:

Art. 1~ - Fica aberto ao 'I'ribunal Fcneral dA Recursos o crédito suplementar no valor
de Cr$ J2.200.0üO,OO (doze m ilhõas e duzentos mil cruzeiros), para reforce de dotações o rça
meutárlas indieadas no aTIAXO I desta Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
dA anulação parcial das dotações 'orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto L' "os
montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto crrtrura em vigor nu data de ~U3 publicação, revogadas as dispo-
sicões em cuntrá ric.

Brasília, em 19 de setembro de 1979; lG8~ da Independência e 91~ da República .

.JOÃO FIGUEIREDO

Knrlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 20-9-79.

DECRE'fO N? 84.000, DE 19 DE SE'l'EMBRO DE 1979

Abm à. Presidénciu da R~pública o crédito suplementar no valor de CrS 2.M6. 000,00 p.1T,1 rl'!
torço de doltlçóes consignadas no vigente Urçamento.

O Presidente da Republicu, us ando da atz i buição que lhe confere o artigo ~1, item 1n. da
. Constltuícüc, e da autorizução contida no artigo 7~, da. Lei n~ 6.697, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto à Prcsídõncía da República, em favor do Gabinete da Vice
Pres ídéncía da R",púhlir.a. o r.rédit.o suplementar no valor de Cr8 2.846.000,00 (dois mithõp.s,
novecentos e quarenta e seis mil cru xeiros}, para reforço de dotações orçarnentrir-ias indica
c1n s no anexo I d este De ereto,

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulecão parcial das dotações orçamentárias indicadas DO UDCXO II deste Decreto, c nos
montantes <especificados.

ArL. 3~ - Esí.c Decrete cntrunl em vigor na data de sua publieução, !CVOg<tÕllS as dispo
siçocs em contrário.

Urasília, em 19 de setembro de lfl78: 15R~ da Independência e 91~ da Repúb.lica.

JOAO i"IGL'EIREDO

Knrlos Rischhieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estilo publicados na D. O. de 2Ü·l}-79
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DECRF:TO N? 84.001. DE]9 DE SLTEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da M,1rinhll o credito Iwplemenc.1I·no valor de Cr$ 970.800.ouo, 00, pari! re
forço de docações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente du República. usando da atribuiçilo que lhe confere o art.igo 81, item IH, da
Coustituicão, e da autorizacão contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de
1978, dl1creta:

Art. I~ - Fica :J.oertn ao Mínistério da Marinha o crédito suplementar no valor de Cr$
970.800.000,00 (novecentos 11 ~etenta milll(jp-s e oltocentos mil cruzeiros). parti reforço de do'
tacõss orçamentárias indicadas no anexo r deste Der reto.

Art. 2? - Os recursos necessários il execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial da dotacão orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Alt.3? - Ciste Decreto entrará em vigor na data de sua publtcacao, revop:adas as dispo'
sições em contrário.

Hrasfl'ia, 19 de setembro de W79; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUF:IRlmo

Maximieno Fonseca

KCJrlQs Rischbieter

Delfim Nouo

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicudos no D.O. de 20·9·79.

DF.CRE'1'Q N~ 1\1.002, DE 1fl DE SF.TEMERO DE 1979

Abre 110 Ministério da Aernnáuticll o credito suplemimtar no vllJor de Cr$ 821.800.000,00, para
rp.forço de dotsções consigna das 110 vigente Orçll menta.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe eonferl1 o artigo 81, item nr, da
Constituição, e da autori7.<'lção contida no artigo 7~ da Lei ... 597, de OI de de7.êmbrn de 1978,
dacrata:

Art. l~ - Fica aborto ao Mirristério da Aeronáutica o crédito suplement.ar no valor de
Crê 821.800.000,00 (Oitocentos e vinte e um milhões e oitocentcs mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçarnentártas indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários li execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial da dotacão orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor nu data de suu publicação, revogadas as
dispos ições em contrário.

Brasrlia, 19 de setembro dI11f)79; 151l" da Tllcll1pend~nr:ille 91~ da República.

JOÃO FIGUEIR.b.iDO

Karlos Rischbietcr

Délio .Inrdim de Ma.ttos

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no no. dp- 20·9·79.
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DECRETO N? 81003, DE 19 DF. SETEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Bsército o crédito supleuJcntar no valor de Cr$ 900.000.000,00. pari! I'C

forço de dotaçõefl uJnsignlldflS n~ vigen te OrçUITJClltO.

O Presidente da República"usando da ,llrilHlição que Ihp confare fi artigo 81, itero IlI, da
Constituição, e du uut.orização contida no artigo 7?, da Lei n? 6,597. de 01 de dezembro de
19'18,decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Cr$
900.000,000,00 (novecentos milhões de cruzeiros), PllT!1 reforço de dotações Orç;lml\ntárias in
rlic..adas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessúrios à execução do disposto no art.igo antarior decorrerão
de anulação parcial da dotução orcnmentriríu indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3~ - Este Decreto t'ntraní em vigor nu data de sua publlcaçà«, revogadas as dispo
sições em eontrúric.

Brus ília, em L9de set.embro dp. 1979; 15fl.? d7.l Inrlependência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Karlos Bischbieter

Deltim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D,n, dp. 20·9·79.

DECRETO N? 84.004, DE 19 DE ~"'ETEM13RO DI:; 1979

Abre ao Ministério do Trnbolbr» o crédito SUplL'IlJCntllr no valor de CrS 27.0, liDO, 000,00 paI'" "e
iorço de dotações consignadas no vigellte Orçnmentio:

o Presidente da Repüblíca, usando da atribuição que lhe confere o art igo 81, item UI, da
Constttuicão, e da autorízaeão contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de dez<!lllbro de
1978. decreta:

Art. 1~ - Fica aberto ao Ministóric do Trubalho. Q crédito suplementar no valor de CrS
2'/9,600,000.00 (Duzentos e setenta e nove milhõ~s e seiscentos mil crn7.eir(l~),parn r",forço de
dO~O,Ó"'R orç:lment:i.ri:ls indkadlls DC>anexo rdeste ncueto.

Art. 2~ - O~ recursos necessários à cxccucão do disposto no artigo anterior deccrreràn
rle anulação parcial das dotações or{'1lment:i,'iil~ indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as dispo
,'iC(ic5 er.: cont.rnrlo.

Hrasília, em 19 de ~etembro de 1979; lS8~ da Independência e 91~ da Repúblicu.

'JOÃO FIGUEIHEDO

Knrlos Rischbietier

MuriJJa Macedo

IJl'Ifilll Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publ icados no n.o. de 20-9-79,
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])ECHETO N~ 84.005. DE In DE S.&;TBMl.ntO DI:: 1~)7!)

Abre 00 ~JjrJistério da Educação e Cultllr;'l o crédito suplementar no valor de Cr$
98.700.000,00, para reforço de dota ções consign eds« n() vigente Orçurncnbo.

O Presidente lia República, usando da atribuição que lhe confare Q ilrtigo 81, item UI, da
Constítuf cão, e da uutortz ação contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, dp 01 ele dezembro de
1978. decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor de diversos Untda
des, o credito suplomentar no valor de Cr:.'! 98.700.()OO,O() (noventa c oito milhões e 8cLeccIlWS
mil cruxairos}, para reforço ele dotnç6e~ nrçamentárias, indic<JclaF; no anexo 1 dcsl~ Decreto.

Pal".igrafl'l Único - O presente crÂdito dest.ina-se a :!tcnder psp~"ificamcntco aumento
ri:! remuneração das bolsas ele Msidimcia Mpdic.:! nas In st.ituições Pedp,-ais de J~nsino Sllpo
rior.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução cio disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária índicadn no anexo 11 deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? - Este Decreto entrnrá em vigor nu data de sua puhlicacão, revogadas as dispo'
s ições em eoutrario.

Urnsilill, em 1~ de ~et"ll1bro de I.fJ7!l; lfiR? d» Independencia e 91? da Hepúblicu

.roxo FIG UEIREDO

Knrlos lt ischbieter

Jooo Guilherme de I\rap,-<lo

Delfim Netto

Os anexes mencionados no presente decreto Cl>tao publioados no D, o. de 20·9-79.

DECRETO N? 84.006, DE 19 DE SETEMBRO DE 1979

i1bre ao subancxo EJ)cJjr~s Gerais da União Q crédito suplementar no valor d« Cr$
644.441.000,00 para reforço de dr>taçilo consigneds 110 vigente Orcarnenso.

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item UI, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7~, da Lei n? 6.~~7, de 01 de dezembro de
1\J.78 , decreta:

Art. I? -~- Fica aberto ao subanexo Rnrargl'll' Gerais da União - Recursos sob Supervi
são do Ministcrlo da Fazenda, (') crédito suplementar no valor de Crs 544.441.000,00 [qui
nhentos c quarenta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e um mil cruzeiros], para re
forço d", rlotaçao orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necessários aexecução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulaçáo parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II d,,~te Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3: - Este Decreto entrará em vigor lia data de sua publ ir ação , revogadas as dispo
alções em contrúrio.

Brasília, em 19 de setembro de 1979; 158~ da Indep"ndênda e 91~ da República .

.JOÃO FI<;UEIR1:':DO

Kurlos Rischbieter

Delfim Netto

-Os a;exos mencionados no presente decreto estão publicados no no. de 20/9179
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DJ:<.:CRETO N? 84,007 DE 19 DE SETEMBRO DE 1979

A brA ao Ministério do 1!:xército o crédito E;lIplemAntar no valor de Cr$ 15.00().OOO,OO, parIJ re
forço de dateçso consignilda no vigente OrçamentD.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, item l Il, da
Constituicào, e da autorizacao contida no artigo 7?, UIl Lei n? 6,597, de 01 de dezembro tie
1978, decreta:

Art. 1" - Fica aberto ao Ministério do Exército. o crédito suplementar no valor de Cr$
15.000 000,00 (quinze milhões de cruzeiros], para reforço de dotucão orcamentúriu indicada
no anexo I deste Decreto. .

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrarão
de anulação parcial da dotação <Orçamentária indicada no anexo Ir deste Decreto.

Art. 3~ - F:ste Dec,rMa entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as dispo
siçlles em contrário.

Brastlia. em 19 de setembro de 197~; 158" da Indepl1ndência e 9J? da Repúhlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Wa1f.cr Pires

Kerlos Hisci: bieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estao publicados no D.O. de 20/9179

DECRETO N? 84.008, DE 19 DE SETE MRRO DE 1979

Abrl' ao Ministririo do rnterior crp.dito wpJemlmtar de Crs 6.372.noo,()O, pBra reforço de t/tJta·
ções consignadas no vigente Orç<lmento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ° artigo 81, item III, da
Constituição, e da autorizacão contida no artigo 7°. da Lei n° 6.597. de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. l? - Fica abcrto ao Ministério do Interior. em favor da Secretaria Geral - F.ntida·
des Supervisionadas. o crédito suplementar no valor de Cri 6,372,OOO,ClO lseis milhões, tre
zentos e setenta c dois mil cruzeiros}, para reforço de dotacõss orcamentárias indicada" na
anexo I deste Decreto.

Art. 2~ - Os recursos necMsarios à execução deste Decreto decorrerão de anulação par
cial das dntações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos montantes espe·
clfícados.

Art. 3~ - EstE' Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, em 19 de se tem bro de 1979; 158?da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

Mário David Andreazaa

Delfim Netto

Os anexos mencionadas na presente decreto estão publicados no D.O. de 20/9/79,
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DECRETO N~ 114.009. D~ 19 DE SETEMBRO DE 1979

251

Abre ao Ministério da Indústria e do Comercio () crédito suplementar no vulor de Cr$
154.944.000,00, para reforço de dotações COllsir.nadas 110 vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atrihuição que lhp.confere o art.igo 81, item 111, da
Constituição, P. da autorização contida no artigo 7~, da Lei n? 6.597, de I? de dezembro de
1971\, derMta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério de Indústria e do Comércio, em favor de diversas
unidades orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Crs 154.944.000.00 (cento e cin
qüenta e Quatro milhões, novecentos e quarenta e Quatro mil cruzeiros}, para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2: - Os recursos necessários à exceucao do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parei <11 das dotacoes orcarncntárlas indicadas no anexo II clestll Decreto, c nos
moruuntes especificados.

Art. S? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as di.~po·

sicces em contrário.
Brasília, em 19 de setembro till 197~; 15B? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbillter

JMlo Cemilo Penna

Delfim Netto

-Os anexos rnenclonados no t\resente decxeto estão publicados no lJ.O. de 20/9179.

DECRETO N~ ~4.01O. DE 19 DE SETEMBRO DF. 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor de diversas Unidlldes Drçemontéries. o credito su
plementar nn vaior de Cr$ 72.•17B.OOO,OO. para reforço de dotaçÕN! conslenedes no vigen
til Orçamllnto.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Irl, da
Constítuicão, e da uutorização contida no artigo 7~, da Lei n? 6,597. de OI de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto ao Ministério <Ia Justiça, em favor de diversas Unidades Orca
mentárías, o crédito suplementar no valor de Cr$ 72.378.000,00 (setenta e dois milhões, tre
zentos c setenta c oito mil cruzeiros), para reforço de dotacoas orcamentárias indicadas no
a nexo I deste Decreto,

Art.. 29 - ()~ recursos necessários 11 execução do disposto no artigo anterior dccorrerào
de anulação pardal df! dotação orçamentária indicada no anexo IT deste Decreto.

Art. 3~ - .!'.:stP. Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 19 de setembro de 1979; 158~ da lndepenrléncia ~ ~1 ~ da Hapública,

JOÃO 1<'lGUEIREDO

Petrõnio Portella

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no prasenta decreto estão publicados no D.O. de 20/9/79.



252 ATOS DO PODER EXECU'I'lVO

DRCRE1'O N° 84011. DE 19 DE SETEMBRO DE 1979

Abri' ao Ministério do Exército em favor do Território Federal de Fernllndo de Noronha, o
crédito /;uplementar no vaJor de CrI 8.625.000,00, peru reforço de dotações consigtuules
no vígentR Orçamento.

O Presidente da Republica, usando da atribuicão que lhe confere o artigo 81, item 1Il, da
Conf;tituiçâó, e da autorizacão contida. no artigo 7~, da Lei n~ 6.D97, de 01 de dezembro di'
1978, dp.c.reta:

Art. l~ - Fica aberto ao Ministério do Exército. em flivor do Território Federal de Fel"
nando de Noronha, o crédito suplementar no valor de Cr$ 8.621).000.00 (oito milhões, seiscen
tos ~ vinte e cinco mil cruzeiros). pura reforço de dotações orcameutérias indicadas no unexo
I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos nccesaérios à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de unulucüo parcial de. dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. S? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publlcacao, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 19de setembro de 1979; 1!l8? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Karlos Rischbiet.er

Deiiim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 20/9/79.

DECRETO N? 84.012, DE 19DE SETF:MI3RO DF. 1979

Abre ao MinistàlO da Sl.lude e a E/lCllrgos Gerais da União - Recursos sob Supervisâo do
Departamento Administrativo do Serviço Publico o crédito supJementar no Vil/OI' de Cr$
41,1.;7.000,00, para rp.{()rço de dotações consuinedes no vigente Orçamento.

O Presidente da Reptiblica, usando da atribuição que lhe confere o artigo !lI, item IH, da
Constituíçâo, P. da autorizacão contida no artigo 7~ da Lei n? 6,591, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1? - Fica aberto ao Ministério da Saúde e li Encargos Gerais da União - Recursos
sob Supervisão do Departamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar
no valor de 41.Uí7.000,00 (Qullren!.oe um milhões e cento c cinqúentll. e sete mil cruzeiros]; pau
reforço de dotaçõe~ orcamentártas indicadas no anexo I deste Decreto.

Arl. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior. decorrerão
de anulação parcial das dot.açocs orcamcntárias indicadas no anexo Ir deste Decreto, c nos
montantes especificados.

i\rt. 3~ _. Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicacáo, rp.vngada~as disno
Siç.ÕAS em eontr ário.

Brasilía, em 19 de setembro de 1979; 15B~ da Independência e 91~ da Rspúhliea.

.JOÃO FIGUEIREDO

Kerlo« Rischbjeter

Mario Augusto di' Castro Uma

Delfim Netto

05 anexos mencíonadoe no presente decreto estilo publicados no D. O. de 20/917';).
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DECRETO N~ 84.013, DE I\; D~ S~TEMHRO DR 1!17~

Abre iJ Justiç« do Trabalho Cln ia vor do Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais Regio
naís do Tra balho da J? a 9:' Regiocs, o crédito suplementsr de Cr$ 2:J0.450.(){)(),OO, para re
forço de dotações conliignildas no vigente Ürçemesüo.

o Presidente da República, usando da atrihllição que lhe confere o artigo 81. item Il I, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7~, da Leí n? 6,597, de 01 de dezembro de
1975, decreta:

Art. l~ - Fica aberto à Justiça do Trabalho em lavor do Tribunal Superior do Trubalho
e Tribunais Regionais do Trabalho da l~ 11 9~ Regiões, o crédito suplp-mentar no valor de Cl'li\
230,450.000.00 (duzentos e trinta milhões. quatrocentos e cinqüenta mil cruaeiros}, para re
forço de dotações orçamentárias indicadus no anexo I oeste Decreto,

Art. 2? Os recursos necessúrios li execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial da dotaçao orçamentária indicada nu unexo 11 deste Decreto e no mono
tante especificado,

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicucão, revogadas as dispo
sicôes em contrário.

I1rasíHa, em 19 de setembro de 197~: t58? da Independência e 910 di! República,

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D,O, de 20/\;/79.

l)~CjtETON~ 84.014. D~ Hl DI:; SETEMBRO D.r.: 1979

Abre ,10 MiniuP.J-io d,1 Edncnção e C"lw)".1 o r.réditl1 suplementar no valor de Crs
31.300,000.00. para reforço de dotaçffo consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuieãc que lhe confere o art igo 81, item IH, dn
ConsliLuiçüu, e da aulori~aÇi10 con lida no art.igo 7~, da Le i n? 6. 597, de Dl de dezembro de
1978, decreta:

Art. J? - F'ica aberto ao Ministério da Educação c Cultura, em favor dI! Sê~mtaria dê
F.nsil1O Sup"r1or - EntidAdes 811pervision;Jd"", o credito suplementar no valor de CrS
31.300.000,00 (trinta e um milhões e trezentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no .ánexo I deste Decreto.

Art. 2~ - O 9 recuraos necessários â execução do d íepostc no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo H, deste Decreto, e no rnontan
te especificado,

Art. 3~ - ~sl:e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas us d ispe
s ições em contrario.

Brasili", em Hl de sewmbro de 197U; 158? da Independência e 91 ~ da República.

JOÃO l"IGUEL}{~DO

Kurlos Risclibictcr

.Tnão Guilherme de Aragão

Dellirn Netto

05 anexos mencionado'" no prêsent~ der.réto é!\tão publicados no D.a. de 20·9·79.
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DECRETO N? 114.015. DE 19 DE SETl!:MBRü DE Hl79

o Prcsidcntc da Republica, usando d" atribuição que lhe confere o ertip,o 81, item IIl, da
Ccnstituição, decreta:

Art. l~ - A Medalha «Méríte Marinheiro .., crfada e tendo seu uso autorizado nos unifor
mes rfliliwres pelo Decreto n? 83.805, de I? de agosto de 1979, fica incluída na categoria das
"condecorações destinadas a reconhecer 11 dedicação à profissão e o interesse pelo seu
uprimoramento», passando II figurar como alínea "fi» nu seqüência e~tabelecidapeln ur í.igo
2? do Decreto n? 40.556, de 17 de desembro de 1956, e nu ordem de precedência, na Marinha,
após u Medalha "Mérito Tumandaré».

Art. 2? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

l lrn s íli a, M,l 19 de setembrn de 197!"l;'151'1? da Indepcnd~lIci:le $lI? c1:l Pcepública.

JOÃO nGU~IR~DO

!11iJxiin i;1110 Eonsccn

DEC RETO N? P.4.016, DF. 20 DE SETF.M BRO DE 1979

C01JVOCiI li VII Conferéncia Necionnl de Seúde e dá outrIl~'providencies.

o Pre~.clente da Repúblíca, us ando da atr ihulção que lhe confere o artigo 81, itero Hl, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nó Parágrafo único do artigo (lO da Lei n? 378, de 13
de janeiro de 1937, decreta:

Are. I? - Fica convocada a VII Conferência Kacional de Saúde, a réali1,llr-~p- de J ti 7
de dc~embro de 197\J,em Brasrlia, Dis.tr it o Federal. sob 0<; all~pjclns do Minist~rio ela Saúd«.

Art. 2? - O Temârio da Conferência será: Expansüo das AçMS d" S'l.lide, mediante Ser
viços Hrisicos, estrut.llra fundamental do Sistema Nar-ionnl de Saúde, com a finalidade de
(nevar, !';(lcial e eco nomicamente, os níveis de vida da população do País.:

Art. 3~ - O Ministro da Saúde "xpedirá, mediante Portaria, regimento especial dispon
do sobre a organização e funcionamento da VII Conferencia Nacional de Snüde, li ser elubo
rado por Comíssão para esse fim designada pelo titular da Pasta.

Art. 4? - A conferência será presidida pelo Mínistro da Saúde e n" sua ausênuia ou im
pedimento pelo Secretário Geral do Ministério da Saúde.

Art. 5? - Tornarão parte da VII Conferência Nacional de Saúde:

I Como delegados do Ministér-io da Suúde, os membros do Conselho Naciona! de f:;a ii-
de c dirigentes de órgãos c entidades diretamente subordinados ou vinculados ao Ministério
da Saúdo-

II - Outros Iuncionúrios designados pelo Mínivtro da Saúde.

111 - Um representante de cada um dos domais Ministerio,; intf'.grantes do Consalho de
Desenvolvimento Social.

IV - Os diretores dos serviços de ~:l1ide da~_ FOrças Armadas A, como representantes
dos Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além dos respectivos ce'
cretâríos de Saúde, os Delegados para tal fim designados. bem como os delegados de outros
ór:,ão~ público" de saúde, inclusive de uuturquius, entidades paraestatais e parlicll!art1s
quo s~ Queiram fazer representar.

Art; 6~ - A ~ despesa s coro a realização da V H ConfHênda Nar.ional de Saúde correráo
à conta dos recursos orç<lmcnt.nl'iOl; plóprio~ do Ministél'io da Saúde.



A'fOi'I DO PODER EXECUTIVO 255

Art. 7~ - Este De~reto entrará em vigor nu dat.a de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasüía, 20 de setembro de 1979; 15S~ da Indepenr!;,ncia e 91? da Repúblicu.

JoAO FIGUEIREDO

Mário Augusto de Castrr: Lim»

DECRETON? 84.017, DE 2] DE SF:TEMBRODE 11179

Aprova o Regulnmenio dos jJnrqu~$Nacionais Brasileiros,

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item TIl.
da Constituição e tendo em vista o artigo 5~ da Lei n? 4.771, àe 15 de setembro de 1965, decra
tll:

Art. I? Pica uprovado e Regulamento dos Parques Nacionais Braaíleiros que com este
baixa.

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicacão.

Art.3? Revogam-se a s dís posiçõe s em ccntrúrrc.

Br;lf;Ília, 21 de setembro de 1979; 158? da Indepcudéncia e 91? da Repúblic;l.

JOÃO l<'IGVEIR~J)O

Angelo AmUUl".v Stubile

PARQUES NACIONAIS

Art. l? - Rste Rep,ularnento estabelece as normal'; '1\le definem f! earaeteriz.am os Par
ques Nadonais.

§ I? - Para os efeitos deste negulamento, consideram-se Paroues Nacionais, as áreas
geográficas extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais excepcionais, objeto de
preser vacão permanente. submetidas i\ ccndicüo de ínnfianahilidade e indisponibrlid adc IH)

seu todo.

§ 2~ - Os Parques Nueionais destinam-se a fins cientríicos, culturais, educativos e rc
creativos e, criados e ndm inistrndos pelo Governo Federal, conet.il.uem bens da União dast.i
nados uo uso COHlWr> do povo. cabendo às autoridades, moí.ivadas pelas razões de sua cria
ção, prcscrvá-Ins e mnntê-los intocáveis.

§ ~? - O objetivo princip!l1 dos Parques Nacionais reside na presarvação dos ecosaiste
mas naturais englobario« contra quaisquer al~rilçóesque O~ desvirtuem.

Art.2? - Serão con~ideradosParques Nac.innais as .lre.'!s que atendam às seguintes exi
gências:

1 - Possuam um ou mais ecossistemas totalmente inalterados ou parcialmente altera
dos pela ação ou homem, 1I0S qunis as espécies vegetais e anima.is , os "iLius genrnnrfnlógicoe
e os «habituts», ofcrcçurrt Intcrusse especial 00 P011to de vist.a cient.ífico, cultural, educativo
e recreativo, 011 onde ex ist.arn naísap;cn,; naturais de grande valor ctinico;

Ir - Tenham sido objato, por parte da União, dI'!medidas efAtiv:l5 tomadas para impedir
ou eliminar il s causas das altllt:!çóes c para protop;Qr efet.iv:lTllente os fatores biológicos, geo
morfológicos ou cênicos, ,:ue detl1rmi"aram :1 criação do Parque Nacional:

IH - Condicionem a visitação publica fi rflstricÕes específicas, mesmo para propósitos
científicos, culturais, educativos, ou recreativos.
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Art. 3? - O uso e " destinnção das áreas que constituem os Parques Nacionais devem
rI;~peitara integridade dos ecossistemas naturais abrangidos.

Art 4? - Os Parques Nacionais, compreendendo terras, valoras e benfeitorias, serão
administrados pelo Tn~titutoBrasileiro de Desenvolvimento F'Iorestal - IBDIl'.

Art. 5? - A fim de cornpat.ihil ixa r a pre&ervação dos ecossistemas protegidos, com a uti·
lízação dos beneficios deles advindos, serão elaborados estudos das diretrizes visando um
manejo ecológico adequado e que consnitu irão o Plano de Maneje.

Art. 6? Entende-se por Plano da Manejo o projeto dinâmico que, utilizando técnicas
de planejumenlo ecológico, determine o zoneamento tl.é um Parque Nacional, eeracterizando
cada um" das suas zonas e propondo seu desenvolvimento fisic:n, de acordo com suas finuli
dilde~.

Art. 7~' - O PI;ln.C> de Ma nejo indicild detalhadamonte o ~oneilmento de ~l"M tocaI do
Parque Nacional que poder-i, umforme ri caso, conter no todo, ou em parte, ai'; seguint.e,; zo
nas caractar ístâcas:

1 - Zona Intangível - É aquela. onde li primttividade da natureza permanece intactu,
não se tolerando ciuatsquer alterações humanas, representando o mais alto grau de preserva
cao. F'unr.ionn corno rlllltri~ de repovonmento de outras zonas onde já são permitidas ativida
des humanas regulumentudns. Estu "onn é dedicada Ú proteção integral de ccossistemns, dos
rCCllrsOS ge nét.icos e ao morrito rumcuto arnb icntul. O o bjet.ivo básico do manejo é a nrcserva
câo p;ar<lntindo fi e volução natural.

JT - ZOJJa Primitivo - E aquela onde tenha ocorrido pequena ou mínima intervenção
humana, contAndo e,>pédes ela flora e da fauna 0\1 fenômen(\~ natur;,i<; de gr:'lnde valor
dêntifico. Deve possuir as C:lracterí~tkas de zona de transição entre a Zona Intangfval e a
Zona de Uso Extensivo. O objetivo geral do manejo é a preservação do ambiente natural e ao
mesmo tempo facilitar as atividades de pesquisa cíenttflca, educação ambiental e proporcio-
nar formas primitiva s de recre aç 110. .

III - Zontl de Uso Bxtensivo -- I:; aquela constituída em sua maior parte por arens natu
ruis. podendo <lpresentur .. lgurnu alterarüo humana. Caracterizu-se como urna zona de tran
sicüo l'lllre a Zona Pr-imit-iva e a Zona de. Uso lnrensivo. O objetivo 1.10 manejo l' a manuten
ção de Um ambiente natural com minimo impacto humano, apesar de oferecer acesso e facili
c\<lde pú.hlico~ para fins etl.ucatlvol> e recreativos.

IV - Z{)Oll de Uso Intensivo - E aquela constit,llida por áreas natur'als ou alt"radas pe·
1(1 homem. O ambierite é mantido C> mais próximo pOE;sível do natural, d/1wmdo conter: centro
de visitantes, museus, outras faciljdadas e serviços. O ohjetivo gemi do manejo é o de facili
tar a recreação iotensiva e educacão ar.ibiental em harmonia com o r.ieio,

V - Zorw Histonco-Oultursl - É aquela onde são encontradas manifestações histórl
cas e culturais ou arqueológicas, que serão preservadas, estudadas, restauradas e interpre
tadas para o público, servindo à pesquisa, educação e uso científico. O objetivo geral do mu
ncjo ti o d c, proteger sitias hjstór.icos ou <>rqucológicos. em hurrnoriia com O meio ambiente.

VI - :lODlI de Recuperação - f: aquela que contém áreas consideravelmente alteradas
pelo homem. Zonu provisória, um" vez restaurada, seni incorporada novnmente u uma das
zona'> p c-rmaucntes. A& espécies e xót.ieus intrcduzidus deverão ser removidas e " restaura
ç;lo deverA ser n:ltural OH nnturalmentc agilizadll.. O objetivo gcrnl de manejo li deter a dep;ra
dação dos recrusos ou restaura r :l :írea

VII - ~on" de Uso Especin] - E nq ucl a que conter» as ~reas neC:l1ssári:ls aadministra
ção, m<tnutenç"0 e serviços do Parque Nacioriul , flb,.~nKendo habitações, oficinas e outros.
Estas áreus serão escolhidas e eontrolad",~ de fonn:'l a não conflitarern com seu caráter natu
mil' devem lor.ali7.ar-~e, sem pre que possível, 'la pertteria do Parque Nacional. O objetivo
geral dê manejo é minimizar o impacto da implantação das estruturas ou os efeitos das obras
nó ambiente natural ou cultural do Parque.

Art. B~ - São vedadas, dentro da 'área do" Parques Nacionais, quaisquer obras d~ ater
ros, escavações, contenção de encostas ou atividades de corrcçoes, aduhaçõee; ou recuperação
dos solos.

I:'arágraío único - Nas Zonas de Uso Intensivo ou de Uso Especial, poderão, eventual
mente, ser autorizadas obras ou servrccs, desàe que interfiram o mínimo possível com o am
biente natural e se reatr injum ao previsto nos respectivos Planos de Manejo.
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Art. 9~ - Não são permitidos, dentro das áreas dos Parques Nacionais, quaisquer obras
de barragens, hldroelétrlcas, de controle de enchentes, de retificação de leitos, de alteração
de margens e outras atividades que possam alterar suas condições hídricas naturais,

Parúgrafo ~nico - Quaisquer pro idos pura aproveitamento limitado e local dos recur
sos hídricos u.Os Parques Nacicnais, devem estar condicionadcs rip;orosurncllte ao objetivo
primordial de cvitar alterações ou pcrtubaçües no equilíbrio do 50[0, IÍgua, flora, fauna e pai
sagsm, reatr íngrndo-se ao indicadCl no seu Plano de Manejo.

Art. 10 - E expressamente proibida a coleta de frutos, sementes. raízes ou outros pro
dutos dantro da área dos Parques Nacionais.

Parágrafo tinico - A coleta ou apanha de espécimes vegetais sõ será permitida para
fins estritamente científícos, de acordo com projeto a ser aprovado pela Presidência do Ins
tituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal IBD./<', ouvido o Departamento Nacional
de Parques Nacionais e Reservas Equivalentes, e quando seja de interesse dos Parques Nu
cionuis .

Art. 11 - O abate e o corte, bem como o plantio de árvores, arbustos e demais formns de
vegetação só serão admitldos nas Zonas de UI>O Intensivo, Uso Especial e Histórico
Culturul. mediante as diretrizes dos respectivos Planos de Manejo.

I

P.\ráp;rafo único - Nas Zonas de Uso Intensivo e de Uso Especial, (\~ arranjos pai-
sap;ístico~ darão preferência:' ut.il'izaçao de espécies das fnrrnaÇúes naturais dos ecossiste·
mas do próprio Parque N:lcionlll,limitanrlo-se ao mínimo indispensável a utilização de espé·
cies estra nhas à região.

Art. 12 - Nas Zonas Intangtvcl, Primitiva c de Uso Extl'rtsivo, não será permitida inter
ferênd" na sucessão vegetal, salvo em casos de existência de espécies estranhas ao ec()ssis
tema local, ou quando cientificamente comprovaria a nect'lssidad€ ele restauração.

Parágrafo único - A necasaidada de eliminaçãCl de aspécias cstranhas comprovar-sa-a
por pesquisa cíentífíca,

Art. 13 - É expressamente proibida a prática de qualquer ato de perseguição, apanha,
coleta, aprisionamento e abate de exemplares da fauna dos Parques Nacionais, bem como
quaisquer alivi dadcs que venham a afetar a vida animal em seu meio natural.

Parágrafo único -- fi..coleta ou apanha de espécimes animais só será permitida para fins
estr-itamente cientificas, de acordo com projeto a ser aprovado pela Pre,:>idência do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF, - ouvido o Departamento de Parques
Nacionais t'lReservas Rquiv:llentos c quando seja do interesso dos Parques Nacionais.

Art. 14 - E vedada a introducão de espécies estranhas aos ecossistemas protllRidos.

Art. 15 - A titulo de regra geral, o controle da pnpu lacão animal ficará entregue aos fa
tores naturais de equilibrio, incluindo os predadores nuturai s.

§ 1~ O controle adicional serú perruiLido em casos especíais, eientifk:lmente comprova
dos, desde que realizudo sob or-ientuçãc de pesquisador aspecialiaado e mediante fiscaliza
ção da Administração dos Parques Nacionais,

§ 2? E proibiuO o exercício de caca esport.iva ou amadorista no recinto dos Parques Na
e ionais, ainda que para efeito dE; controla ria superpopulação animal.

Art., 1(, - Os animais dorn,;~ticos, rlomestkado~ ou amansados, sejam .. borígenes ou
alienígenas, nilo poderão ser admitidos nos Parques Nacionais.

Partl.grafo único - Em caso de necessidade, poderá ser autorizada, pela Presidência do
Institut.o Brasileiro de Desenvolvimento J<'lorestal - IBDF, ouvido o Departamento de Pur
ques Nacionais e Reservas Equivalentes, a introdução e permanência de anirnuis domésti
cos destinados 110 serviço dos Parques Nacionais. observadas as determinações do
respectivo Plano de Munejo.

Art. 17 Os cxumplurcs de espécies uhenip;cnas. serao removidos ou aliminadns com
apficução de métodos que minimizem perturbaçóes no ecossil\tema e preservem o primitivis
mo d<LS arcas. sob ~ responsahil idadc ele pessoal qunlifieado .

Parágrafo único - Se :l espécie ja estivcr imegrilda no ecol\f;istema, nele vivendo como
n<lturaliz.nd:l e se, paCII s na erradicação, for necessário o emprego de métodos excessivamen
te pcrt.urhadores do ambiente, permitir-se-á sua evclucão normal.
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o fogo só será usado corno técnicu de manejo, quando indicado no

Art. IS - Somente será realizado o controle de doenças e pragas, mediante autorização
fornecida pela Preaidênciu do Instituto Bruaileirn de Desenvolvimento Florestal IBD1'", ou
vida o Departamento de Parques N acicna is e Reservas Equivalentes. após aprecinção de
prnjato minucioso, baseado em ccuhacimcnto s técnicos, cicntifieumentc aceitos e sob direta
supervisão dos rMpectivos diretores.

Art. 19 - E lídto reintrnduzn- espêí'ies, ou com e);,s repovoar 08 Parques Nacionais,
sempre que estudos técnico-cicnt.ífiens aconselhll.r~messanratica, e medinnte autorização da
Presidência do Instituto Brasileiro de Desenvolvímsnto F'lorestal - IBDF. ouvido o Depar
tament.o de Parques Nacionais e Iteservlls Equivalentes.

Art. 20 - Toda e Qualquer instalação necessária à infra-estrutura d03 Parques Nacio
nais, sujeitar-se-á a cuidadosos estudos de integração p aisagfstáca, aprovado s pela Presi
dência do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Plorestul IBDF. ouvido o Deporta
mento de Parques Nacíonais e Reservas Equivalentes.

Art. 21 - 11: expressamente proibida a instalação 0\1 afixação de placa". tapumes, avisos
ou sinais, ou quaisquer outras formas de ccmuuicaçao audiovisual 0\1 de publicidade que
não tenham relação direta com o programa interpretativn dos Parques Nacionais. .

Art. 22 - E vedado o abandono de lixo, detritos ou outros m:iteriais, que rnarmlern a in
tegridude paisagfstica, sanitária ou ceni~a dos Parques Nacionais.

Art. ~3 - ~ expressamente proibida a prática de qualquer ato (".ue possa provocar a
ocorrência de incêndio nas áreas dos Parques Nacionais.

Parágrafo único
Plano de Mllnej~.

Art. 24 E vedada u execução de obrus que visem li const.r uçâc de teleféricos, far ro-
vias. rodovías, burrngcne, aquedutos. oleodutos, Iinhas de transmissão ou outra". que não
sejam de interesse do Parque Nacionul

Art. 25 - O desenvolvimento físico dos Parques Nacionais lhnítar-se-á ao essencial·
mente adequado para o seu manejo.

Art. 26. A locao;ilo, os prnjetos e os materiais usados nas obras dos Parques Nacionais
devem condizer com os ambientes a proteger e rsvasfir-se da melhor qualidade possível.

Art. 27 - Sá serão admitidas residências nos Parques Nacionais, se destinadas aos que
exerçam funções inerentes ao seu manejo.

§ 1~ As residências concentrar-se-Ao nas lÍreas Indicadas no respectivo Plano de Manejo.
de preferência na periferia dos Parque s !I.'acionais e afastadas da ZOIlU Intangivel .

§ ~~ O uso de restdências nos Paroues Nacionais obedecerá il re.gulamelltação própria, !l

ser estabelecida quando da aprovação-de seu Plano de M ancj o. .

Art. 28 - Só será perrnitidu a construçao de campos de pouso na ;inca dos Pa rqn es Na
ciona is , quando revelar-50 impraticével sua localização fora de seus limites ou qllimdo indi
cada no P!i1no de Manejo, excluído o uso indiscriminado pelo púhlic«,

Art. 29 - Os despejo", dejetos c detritos que se originarem d:l6 atividades permitidas
nos Parques Naciona is , devarão ser tratados e expelidos além de seus limites.

Parágrafo único - Sempre que tal medida revelar-se impossível, serão empregadas téc
nicas adequadas. tais COIr.o: aterro sanitário, incineração ou qualquer outra forma de tratu
mento que torne os detritos in6cuos para o ambiente, seus habitantes e sua fauna.

Art. ao - A utillancão dos valores cientificos e cultura.is dos Parques Nacionais, impõe
11 implantação de programas interpretativos que permitam ao público usuário cornprcender
a importância das relações homem-meio amhiente.

Art. 31 - Para recepção, oríentaeüo e rnotivaeüo do público, os Parques Nacionais dis
porão de Centro!> de Viaitentes, ínstulados em locais deaignadoa nos respectivos Planos de
Manejo e onde se proporcionara aos visit:lntes oportunidade para bem aquilatar seu valor e
Import ânc ia.

Art. 32 - 05 Centros de Visitantes disporão ri",museus, de salas de exposições e de exi
bições, onde se reallzilrão atividil(les de interp ratação da natureza, corn II uti lizacão. (.\1;
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meios audiovisuais, objetivando a correta compreensão da importâncín dos recursos nat.u
r nis cios Pa r q ue s Naci ouais ,

Art. 33 - Pura o desenvolvímsnto das atividades de interpretação :10 ar livre, os Par
ques Nacionais disporão de trilhas, percursos, mirantes e lInfitelltros, visando a melhor
apreciação ria vida animal c vegetal.

Art. 34 - As at.iv idades de senvol vidas ao ar livre, os pnsseios, caminhadas, escaladas,
contemplação; filmagens, fotogrnfias, pint.ma, piqueni.qucs, aeumpamentos e similares, de
vem ser permitidos e incentivados, dasds que I'>e rea lizcrn sem perturbar o ambiente natural
e sem desvirtuar as finnlidades dos Parques Naclnna is ,

Art. 3ó Sempre que posstvel, os locais destinados a acampamento, estacionamento.
abr-igo, rcstu urante e hotelv localízar-sa-ão Iora do perímetro dos Parqur-s Nacionais.

Parágrafo único - Sempre que absolutamente necessáriu, com o fim de proporcionar ao
público Il,,\i<Jre~ oportunidades de apreciar e de se beneficiar dos valores dos l'arques Nacio
nais, li localização dcssas facilidades dent.ro dos seus limites. restringir-se-á às zonas de Uso
Intensivo, rias condições previstas no Plano de Manejo,

Art. 36 - A direção dos Parques Nacionais poderá permitir a venda de artefatos e ohje·
tos adequados às fin:1lidades dA interpretação.

Art, 37 - As atividades rel igiosas, reuniõas de associações ()1I outros eventos, ,;6 serão
autorizados pela direção dos Parques Nacionais, quando:

I - exístír entre o evento e o Parque Nacional uma relação real de causa e efeito,

II - contribuirem efetivamente para Que o publico bem compreenda as finalidades dos
Parques Nacionais:

l H -- li celebração do evento não trouxer prejuízo ao património natural a preservar.

Art. 38 S fio proibidos o ingresso e a permanência nos Parques Nacionais de visitante s
portando armas, materiais ou instrumentos destinados u corte, caça, pesca ou quaisquer ou
tras at.ividades prcjudic íai» il fuunu e i: flora.

Art. ::19 - As auividadcs de pusqu.isa , estudos e reconl1ccimcnLo, somente scrãu exer'c i
da~ após autori7.;>.ç;io prévia dI! Presidência do Instituto nrilsileiro de Desenvolvimento Fln·
restal - IllDF. ouvidr, o Dspartamsnto de Parrjuas Nacionais e Re~ervas E quivalentes,
obedecendo sempre os termos da Convenção para Proteção das Deleza~ Cênicas, da Flnra e
da Faunn dos Países da América,

Art. 40 - Autoriz acões especiais para estudo ou pesquisa somente serão concedidas nos
seguintes casos:

I - quando do interesse ao manejo do próprio Parque Nacional;

11 se indispensáveis para dirimir dúvidas biológicas a respeito das espécies diticil-
mente encontráveis fora U<I área protegídu.

~ l~ Não se permitirá li coleta ou apanha de espécimes pura formar coleções ou mostruá
rios, exceto quando de interesse exclusivo do Parque Nac icnal.

§ 2? - Para cbtcncao de autor iznção cspucial é ind.ispcnsá vcl que o interessado per-tença
a instituiçao científica ofkial ou crcdcnclada, ou que <L elas seja indicado.

Art. 41 - O estlldo para c.riõ'lçõ'lo de Parques Nacionais deve considerar as nece~.'>i(1:ldes

do s isterna nacional de unidades de conservaçáo, onde amostras nos principais eCllssisooln:ls
naturais fiquem preservadas, evitando-se o estah..lt'<rimento de unidades isoladas que não
permitam total segurança para a proteção dos recursos naturais renováveis.

Art. 4'2 Propostas para crração de Parques Nacionais devem ser precedidas de estu-
dos dem(lllst.ri\tivo~das buse s técriico-cienttficas e sócio-econômicas. que just.ifiquern sua
irnpluntacâo.

Art. 43 - O l)ecr~to de Crlw,:üo de Parques Nacionai« cst.abclucera o prazo dentro do
qual scr~ executado e aprova elo o respectivo Pl ano de Manejo.

§ 1~ - Para os Parquas Nacionnis já criados, o Inst.ituto Brasileiro de Dasanvnlvimento
Florestal - Illnl~, proviil.enci;Ir<Í, dentro do prazo máximo de;; (cinco) anos, fi alabnração
dOE; raspectivos Planos de Manejo.
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§ 2? O Plano de Manejo ,:;efrE'rá revisão pcr ioclica a cada fi (cinco] aIlOS, obedecendo-se no
entanto o estabalactdo no plano básico.

Art. 44 - Os Parques Nacionais disporAo dE' Astrutura administrativa r.ompreendülldo:
direção, pessoal, material, orçamento I' serviços.

Art. 45 - Os Parques Nacionais serão dirigidos por diretel'l';s deaignados pela Presidàr»
cia do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Floresral - 113DF, escolhidos entre pessoas
de reconhecida capacidade técni<:o·cientifica no Q.uese refere a conservação da natureza.

Art. 4S - O horário normal de trabalho nos Parques Nacionais é idêntico ao fixado para
o scrvico público Iederul, ressul vudos os regimes especiais estabelecidos no regimento inter
no de cada Parque. para atender a atividades especificaI>.

Art. 47 - A visitação e a utilizaçll0 de áreas de acampamento, abrigos coletivos ou ou
tros nos Parques Nacionais, ficam condicionadas ao pagamento das ccntribu ieoes f'ixudas
pela Presidência do Inarituto Drasileiro de Desenvolvimento Florestal - [RDl".

Art. 48 - As rendas resultantes do exerCÍcio d~ atividades de uso indireto dcs recursos
dos Parques Nacionais, bem como su hvançõas, dotações e ou tras que estes vierem a recsber,
inclusive as multas previstas neste regulamento, serão recolhidas ao Banco Nacional de
Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, a crédito do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento
F'lorestul - [BDF.

Art. 49 -- As pessoas físicas ou jurídicas, que infringirem as dtspcsicões do presente
Rcp;ulamento. ficam sujeitas às seguinte s penalidades:

1- multEI;

II - aprsens ão:

Til - embargo.

S l? Se o infrator cometer, simultaneament.e, duas ou mais infrações, scr-Ihe-ão aplica
das, cumulativamente, as pen;')lidaàes a elas cominadas.

§ 2~ - A apl icaçào da.'> penalidades previstas neste Regulamento não exonera o infrator
das comínacõss civis ou penais cabíveis.

Art. 50 - ~ultll é 11 penalidade pecuniária aplicada ao infrator peto~ fiscais do Parque
Nacional e fixado core base no maior valor de referência vigente no País.

Parúgrufo ~nicn - As multas, consoante II gravidade di! infração, clus sif icarr.-sc em;

I PreventivEl - relativas i\ ação ou omissão de que resulte perigo de dano, e 11 prc scn
çu em locais proibidos no acesso humano. Valor 1 {um) valor de referência;

11 - Repressivas - relativas à ação ou omissão de que resulte dano real à flora, à fauna
ou a instalações do Parque Nacional, e U3obrar; ou iniciativas tais como referidas no art. 52.
Valor; ri",2(doisl a 50 {einqiient~f v<'lIOres de I'efel'êuc.i~.

Art. 51 - Apreensão ê a captura de armas, nunlçõas, rnataríal de caça ou pesca. e do
produto da infração, irregularmente introduaidos ou colhidos no Parque,

Parágrafo Õnico - Dá lugar à apreensão a simples posse dos objetos ou produtos referi
dos neste artigo, independentemente da apficação da multa.

Art. 52 - Embargo é a ínterdícão de obras ou iniciativas não expressamente autoriza
das ou previstas no Plano de Manejo, ou que não obedeçam às prescrições regulalHcntares_

Parágrafo único Ocorrendo o embargo, o infrator será cbrigado l\ rcparnr 05 danus,
sem prejuízo da aplictição de multa repres siva.

Art. 53 - Respondem solíduríumente pela infrução:

.I - Seu autor material;

H - O mundunte:

III - Quem. de qualquer modo, concorra para a pratica d41 mesma.

Art. 5~ - Se a infração for cometidu por servidor do InstitULo Brasileiro d", Désenvnlví
mente Flnrestal - IRnF, a pen;llidadc será determinada após a inst.aur ação de processo ad
re inistratlvo. na Iorma da legislação em vigor.
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Art. 55 - A multa será fixada em tuncão da gravidade da infração e dos preju ízos que o
ato a caracterizou causar ao patrimõnio natural e material dos Parques Kac.ionais.

Art. 56 - Para cada Parque Nacional I>erlÍ baixado, quando da aprovação de seu Plano
de Manejo. um regimento interno que partic:ulurizanl s iiuuções peculiares. tendo como base
o presente Regulamento.

Art. 57 - De ca90S omissos surão rcvidos pela Prcaidência da Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento f'lorestul - IBDF.

DECR8TO N~ sr.ois nE 2] DF. SETR~mIW DE 1979

Cria a Rcs~rv8 BioI6gÍ(':J ao Rio TrUlIJ!Jp.(.i/S e da outras providêncin s,

o Presidente da República, usando dus at.rlbuições (IUC lhe confere o urtiga 81, item Hl ,
da Con,;t,ituiçi;o,,, nOS termo~ do <>rtigo 5?, alínea "a~ da Lei n: 1.771, de 1.5 de setembro de
1965, decreta:

Art. 1~ Ê criada, no Estado do Pará, a Reserva niolôgica do Rio Trom becas, subordina
da ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, Autarquia vinculada ao Ministêrio
da Agricultura.

Art. 2~ A Heserva Biológica do Rio Trombetas, abrangendo terras do Município de Ori
x iminé, Estado do Pará. com área estimada em <l85.000ha {trezentos e oitenta e cinco mil hec
tares). compreende o seguinte perímetro: tem inicio no ponto de encontro do Rio Trombetas
com o Lago Mussurá (ponto L}, seguindo nela margem leste ueste lur;o até atinp;ir u Ioz do
Igarapé do Inferno (pontn 2), seguindo pela sua margem esquerda aL~ o ponto onde sua nas'
cente atravessa a linha 1" 15' de latituds sul (ponto 3). I\est~ ponto, toma o sentido norte, por
uma linha reta de 5,5 quilómetros, até encontrar a margem direita dú rio Acapu (ponto 4); de
rlete à direita, tomando o sentido oeste, seguindo este rio pela margem esquerda, até a sua
nascente, no ponto cubnínante, onde nasce também o igarapé Raimunda (ponto 5), e descsn
do pela margem direita do igarapé Raimunda, ate cruz ar a variante à perímetral norte (ponto
6), seguindo ao longo desta no sentido da Cachoeira du Porteira até interceptar o rio 'I'rornbe
tas, seguindo em linha reta em d irecão iL SUl! margem direita (ponto 7); descendo por esta
margem até á boca do ip.;ar<1.pc do Farias, no ponto 56" 51' lO", de longitude oeste e l' 22' 40"
de latítude sul (ponto 8); seguindo o cu rso do ig~rapé do Farias, até atinfdr o ip;arllplÍ do lado
da Tapagem, no ponto 56"51 '30" de longitude oeste e l' 22'4.~" da laci'Cude sul ( pnnto 91, se'
gue pelo igarapé da Tapagem, até ao local dannrninado Doca dn Tapagem (ponto lO}; daí em
diante segue o rio 'I'rornbstas, por sua margem direita até atingir o ponto de 56·18'55" de lon
gitude Deste e 10 2n'38" de larítude sul, frente ao lago Mussurã (ponto í I}, onde, atravessan
do o rio 'I'rcmbet.as pura sua margem esquerda, atinge o ponto de partida.

Art. 3? - A Reserva Biológica do Rio Trombetas tem por finalidade precipun, proteger
a flora, 3 '~una e 38 belezas nuturuia, no locul existentes e fica sujeita lia regime especial do
Código Floref;tal, instituído pela Lei n~ 4.771, de 15 de scternbro de 1965, e ULei n? 5.197, de 3
de janeiro de 1967.

Parágrafo único - Fica proibida qualqnar alteraçiío do rne io IImbiente. inclusive a caça
e a pesca na área, ressalvadas as atividades d"ntificas dsvidamente f\utorizadas.

Art. 4~ - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, li Admíni~traçBoda Reserva Diológicti.
ba ixarú o respectivo Regimento e as instruções que se fizerem necessárias ao seu cumpri
mento .

Art.. 5? - Elite Decreto entrará em vigor nu dal.u de sua publicação, revogadas as dispo'
sições em contrário.

Brasília, 21 de ,;etemhro de lf)79; 15R" na Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Angelo Amaury Stobile
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DECR~TON~ 84.019, DE 21 DE SETEMBRO DE 1979

Cria, no Tcrritôrio Federal do Bon dônie, o Parque Necion«l de Paca,1~ Novos, com os limi
tes que especitic», e dá OlJtras providências,

ü Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e nos termos do artigo 5~, alínea "a", da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de
1\l5ó com binado com o u rLigo [)? nlínea "IV'. da Lei n ~ [).197, de 3 de janeiro de 1967, e tendo
em vista o que consta do Processo n? 2432/79, do Institu~o Brasfleiro de Desenvolvimento
Florestal >- lRDF, decreta: .

Art. J ~ - Fica criado, no Território Federal de Rondônia, CI Parque Nacional de Pacaás
Novos, CCln1 uma Ârea de terrfmo de aproxlmadamente 764.801 h" (setecentCls e sessenta e
quatro mil, oitocentos· e um hectares), subordinado ao Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal - IBDF, autarquia federal vinculada ao Ministério da Agri
cultura.

Parágrafo único - A área de terreno de que trata este artigo é de propriedade da União
e está locali~adhnos Municrpms de Guajará Mirim, Ji-Paraná, Ariquemcs e Porto Velho, no
local denominado Serra de Pacaás Novos, enquadrada dentro das coordenadas p,üogriíficas
J.at 10' 10' - 11050' S, Long62° 30'-r,4° lO' W-Gr. compreendida dentro do seguinte perímetro:

Inicia no Rio Paca",; Novo" 11 Km, em linha ret!'!, acima dA sua conflllênci<:> com o igara
pê Água Branca (1) ponto de coordsnada UTM 1l67821; deste ponto segue acompanhando a
Serra de Pacaás Novos a uma distância de " Km ao sul da borda até encontrar o igarapé
Branco (2f, ponto de coordenadas 341738; desce o igarapé Branco até sua foz no rio Cautário
(3\, ponto de coordenada 425423; sobe o rio Cautãrto até a foz do igarapé 17 de Fevereiro (4),
ponto de coordenadas 463427; sobe o igarapé 17 de Fevereiro até sua nascente principal (6) e
(6) pontos de coordenadas 676391 e 735334 de onde continua por uma linha reta no sentido W
L, de aproximadamente 36Km, até encontrar o rio São Miguel (7\. ponto ele coordenadas
105.343; desce O rio Sôo Miguel até a foz do igarapé Norte-Sul (8~, ponto de coordenadas
19B06B; sobe () igarapé Norte-sul até sua nascente principal (9), {lO} e (11), pontM de conrde·
nadas 513251, 514306 e 465315. Da I segue por Uma linha reta no sent.ido NW, por aproxim ada
mente 42 Km em linha reta até encontrar a confluência do igarapé Esmeril com o rio Urupá
112), ponto de coordenadas 330709. Sobre o rio Urupá até sua nascente principal (13) e U4),
ponto de coordenadas 884636 e 786763, e continua por uma linhu reta de rumo NW, por apro
ximadamente 29 Km até à confluência do igarapé do Meio com o rio Alto Jamari 116\, ponto
de coordenadas 669016. Sobe o igarapé do Meio até o ponto determinado pela distância de 6
Km da borda da ser'ra (lu\ ponto de coordenadas 415991. Segue acompanhando a Serrv de
l'acaá~ Novos a urna distância !!proxirn:tdamc,l1te dê 6 Km, encontranon as nascentes do Rio
Novo Floresta DO ponto (17) de coordenadas 41010", seguindo até às nascentes do rio Can
deias Braço b;squerdo (18) de coordenadas 264105 e prolongando-se até a foz do igarapé da
Divisa 119)no rio J aciparana no ponto de coordenadas 934377. Seguindo o rio Jacíparanã em
direcão sul are o ponto (20) de coordenadas 877291; após, ainda, seguindo o mesmo rio em di
rel;,\o suleste até o ponto (21) de coordenadas 93624ó. Deste ponto, em linha reta de direcão
N -S "tê o ponto (22) no Rio Pacaás Novos de coordenadas 93,5899, seguindo o rio Pacuus No
vos. na direção sudoeste até encont.:lr o ponto de origem.

Art. 2~ - O P arq ue Nacional de Pacaás Novos, tem por fin a1idade precípua, prCIteger flora
e fauna e as belezas naturais, e os monumentos arQueológleCls, no loca! ex istente e fica suiei
to ao regime especial do Código Plorcstal, inst.ituido pela Lei n? 4.771, de 15 de setembro da
1965_

Art. 3? - Fica o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal incumbido de, em
um prazo máximo de 90 (noventa) dias, baixar o regimento dessa unidade de conservação.

Art. 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publtcnção, revogadas as dispo
s icões em contrário.

Brastlia, 21 de setembro de 1979; ló8? da Independência c 91? da Repú hlie«.

JOÃO FIGUEIREDO

Angelo Ama ury Stebile
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Autorüa (J iunciontnnento da hebilitucéo Formsçêo de Psicólogo do curso de Psicologia das
Fuculdes Unides Católicas de Mato Or05.'iO, com .'iedt> n/I cideâe de Campo Grande, EI';·
tedo de Mata Grosso do Sujo

O Presirl~nte,da H.p.públka, usando das atribuições que lhe confere o Il.rtijl(O 81, item IIl,
da Const.ituição, de acordo com o artigo 47 da Lein? 5.540. de 28 de novembro de 1968. altera
do pelo Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Parecer do Conselho
Federal de Educação n? 1097179, .conforrne consta do Processo li? 6327178·CFE e 23B.573179
do Ministério da Educaçao e Cultura, decreta:

Art. l? - Fica autorizudo o funcíonamento da habilitação, Formação de Psicólogo, do
curso de Psicologia, ministrado pelas Faculdades Unidas Católicas de Mato Grosso, mantí
das pela Missão Salcsiana dc Mato Grosso. com sede na cidade de Campo Grande. Estado
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data tle sua pubticação, revogadas as dispo
sições em contrario.

Brasília, em Z4de setembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FTGUEIRlmO

E. PnrleJ1a

DECRETO N? 1\4.021, DE 21 DE SETEMBRO DE 1979

Aprova Q Estatuto da Companhia de Desenvolvimento de Bsrcarcna e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere o artigo 111, item Il l da
Constituicâo, e tendo em vista o disposto no artigo 1~ da Lei n~ 6.665, de 3 de julho de 1979,
decreta:

Art. l~ - E constituida, nos termos da Lei n~ 6.666, de 3 de julho de 1979, a Companhia
'de Desenvolvimento de Barcarenu - CODEBAR. empresa pública, vinculada ao Ministério
do Interior, até que a União deixe de participar do seu Cllpitlll.

Art. 2~ - Fica aprovado o Estatuto da Companhia de Desenvolvimento de Barcarena 
CODEBAR..

Art. 3? - A CODEnAR será instalada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação deste Decreto.

Art. 4? - O Ministro de E~t.ado do Interior baixará os atos que se fizerem necessários a
lmplantaç40 da CODEBAR.

Art. 5~ - F.nquanto vigorar o contrnle acionário da União, a competência para nomear
os Membros do Conselho de Administração. da Diretoria e do Conselho ~'iual, e seu.'> res
peettvos suplentes, caberá ao Ministro de Estado do Interior.

Art.6? - A participacâc acionária da União extinguir-se-a pela doação das ações de sua
propriedade à Prefeitura Municipal de Barcarena, atendidas as seguintes condições:

I - Constatação, por parte da entidade controladora, de que a Prefeitura Municipal da
Barcarena dispõe de capacidade gerencial e econômico-financeira adequada à udministracãc
da Companhia;

11 -- Comprometimento da manutenção. no Estatuto da Companhia, dos objetivos, do
regime jurídico e dos princípios de que trata o artigo 5?, itens I, H, IH, IV, V. VI. VII e IX.
da Lei n? 6.665, de 3 de julho de 1979;
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IH - Apuração em balanço, na ocasião da transferência do controle acionário, de sol
vência plena da Companhia e de expectativa de rentabilidade suficiente para a concinull.:;ào
de suas atividades,

Art. 7? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as rlispnsi
ções em eontrario.

Brasília, 24 de setembro de 1979; 15B~ da Independência e 91~ da República,

JOÃO nGUElREDO

Mário Dl1 vul Andrellzz8

o Estatuto mencionado no presente Decreto esta publicado no n.o. de 25.9.79

DECRETO N~ 84.022, DE 24 DE SETEMBRO DE 1979'

Concede t1utorizaçao á empresa ,\'Íartlthon Pettoleum Norte Braúl, Ltd. para operar no mar
territorial do Brasil, fixado pelo Decreto-Lei n? 1.098. de 25 de marco de 1970, ti serviço
da Petróleo Breslleiro S.A. - PETROBRAS.

o Presidente da Repúhlica, usando das atrihuições que lhe r.onfl'lreo :uLiF[O 81. item TH,
da Conetituicão, e para fins do disposto no Oer.reto n~ 63.164, de 26de agosto de 1968,e tendo
em vista o que consta no processa n~ 605.721179do Ministér io das Minas e ~nergia, decreta:

Artigo 1~ - E concedida autorização à empresa Marathe» Petrnleum Nort.l' Tlraxil, Ltd.
para operar no mar territorial do Brasil, fixado pelo Dp.creto·Lei n~ 1.098, de 25 dE! março de
1970, a serviço da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, mediante o contrato ACS·18 de
20.7.79, celebrado pela mesma com a Petróleo Brasileiro S.A. -- PETROBRAS, para execu
ção de exploração petrolífera com ambarcações contratadas pela referida Companhia ou de
sua propriedade.

Artigo 2? - A autorização de que trata o presente Decreto compreende os fins mencio
nados no artigo 1? c vigorará até 20 de julho de 1984, prorrogável mediante novo Decreto,
sem prcjuizo de sua revogação, li qualquer tempo. se ocorrer a conclusão dos serviços
contratados ou a extinção das respectivas obr igações, na. !orma da lei ou do contrato.

Artigo ~~ - Para fins do disposto no Artigo 8? do Decreto n~ 63.164, de 26 de agosto de
1968, os pedidos de licença para operar serão efetivados diretamente à Diretoria de Portos e
Costas do Ministério da Marinha, mediante ofício da Petróleo Brasileiro S.A. - I'ETRO
BRAS, e com os dudos necessários à fiscalização das embarcações estrangeiras.

Artigo 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1979: 158~ da Independência e 91: da República.

,JOÃO b'lGU~IREno

M'aximúmQ Fonseca

César Cals Filho

DECRETO N~ 84.023, DE 24 DE SETEMBRO DE 1979

D/dara de utilidade pública, f18Ta fins de constiiuiçoo de servidão administrativa {aixa til'
terrll destifladtl il passagem de linha de trllnsmisS80 da Compenlii» Puulista d'l! Forca e
Luz - CPFL. no E~tlldo de Silo Pau/o.

() Presidente da República, usando da atribuição que lhe c.onfere o art. 81, item III. da
Constltuiçào, trmdo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Decreto n? 21.64S. de 10 de iu-
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lho de 1934, regulamentado pelo Decreto n~ 35,85i, de 16 de julho de 1954. e o que consta do
Processo MME n: 'JOI.OB0I79. decreta:

Art. I? - Ficum declaradas de utilidade publica, para fins de constituição de servidão
administrativa. as áreas de terra s.ituadas na faixa de 30 (trinta I metros de largura. tendo co
mu eixo o rarnal de linha de transmissão, em 13B k V, circu ito dup lo, a ser estabelecido, par'
tindo de estrutura 15-4 da linha de trunsmissão subestação Amparo-subestação Lindóia até
a subestação de Sr-rr a Negra, no Município de Sp.rra Negra, Estado de Sao Paulo, cujos pro
jeto e planta de situação n? BX-D-ll.150 foram aprovados por ato do Uiretor da Divisão de
Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia El!\trka,
no Processo MM E n? 701.060/79.

Art. 2? - F'ica autoríaada a Companhia Paulista de Forca e Luz· CPFL fi promover a
constituição de servidão adrninistrutiva nas referidas arcas de terra, na forma da legislação
vigente. onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transnussão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? - Fica reconhecida li conveniência da constituição de scrvidao administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Forca e Luz - CPFL para o fim indicado, 11

qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da menr ionada linha de transmissão e de linhas telegrá·
ficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo
lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde que
não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os propeietarios das áreas de terra atingidas pelo Ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com fi existência da servidão. abstendo-se, em
conseqüência, da prática. dentro das mesmas, de quaisquer atos que li embaracem ou lhe
causem danos, incluídos entre eles os de erguer construcócs ou fazer plantações de elevado
porte.

Art. 4? - A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juizo,
as medidas necessárias 8 constituição da servidão administrativa, de c.aráter urgente, utili·
za ndo () processo judicial estabelecido no Decrato- Lei n ': .1,365. de 21 de junho d~ 1941, corn as
modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956,

Art.5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário,

Br asilia, 24 de setembro de 1979: 158?da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals Fi/lIo

DECRETO N~ 84.024. DE 24 DE SETEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necesssárla à imo
plantação da subestação Serra Negra, da Companhia Paulista de Força e Luz - Cl'FL,
no Esta do de São Puu10.

O Presidente da República. usando da atribuição Que lhe confere o artigo 81, item 1I1,da
Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151. letra "b", do Decreto n~ 24.643, de 10
de julho de 1934e no Decreto-Lei n" 3.365. de 21 dc junho de 11141, e o que consta do Processo
MME n? 701.060/79, decreta:

Art, In - Fica dedar3da de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra
de propriedade part.ieular, com o total de 9.168,09m,.2 (nove mil, cento e sessenta e oito me
tros quadrados e nove decímetos quadrados). necessária à implantação da subestação de
Serra Negra, no Município de Serra Negra, Estado de São Paulo.

Art. 2~ - A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n~ BX-SK-55.138. aprovada por alo do Diretor da Divisão de Concessão
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d~ Águas e ~letricidade, do Departamento Nacional de Aguas ~ EMrgia Elétrica, no
Processo MME n? 7tH,0&0/79 e assim descrita:

- tem início no marco n? 1, cravado na divisa de propriedade da desaproprianda c de
Antonio Metestona: deste ponto segue com o rumo e distância NE 60"14'·ll,48m (onze me.
tros e quarenta e oito ccntimctrosl murgcando as terras de Antonio Metestona, até o marco
n~ 2; neste ponto, deflcte adireita. formando um ângulo interno de 161o 13', e segue com o ruo
ma e distância NE 7!"l°Ot '-26,50m (vinte c seis melros e cinqüenta ce ntimetost margeando as
terras de Antonio Metestona, até o marco n' 3: neste ponto, dcílete à esquerda. formando um
ángulo interno de 198°48', e ;:;egue com o rumo e distância NE (lO"13"20,OOm (vinte metros)
margAandil as tp.rra~ de Antonio Metestona, ali\ o marco n~ 4, neste ponto. def'lctc à direita
formando um ângulo interno d@. 171"27', e sp.gue com o rumo d@. distância N E 6Bo46'-42,40~
quarenta e dois metros e quarenta centímetros) margeando a;:; terras da desaproprianda, até
o marco n? 5: neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de 90"00', e segue
com o rumo e distância SE 21QI4'-77 ,:.!7m (setenta e sete metros e vinte e sete r.entirnet.rOSI.
margeando as terras da desapropriundu, até o marco n; 6; neste ponto. deflete à direita, for
mando um ângulo interno de 115°06', e segue com o rumo e distância SW 43"41' ·21 ,39m (vinte
c um metros e trinta e nove centímetros). rnargcando o caminho de acesso aestrada Serra
Negra - Parque das Vertentes, até o marco n? 7; neste ponto, dcílete adireita, formando Um
ângulo interno de 169°40', e segue com o rumo e distância SW 54°01'-16,80m [dezesseis ma
tros e oitenta centímetros). rnargeando o referido caminho, ate o marco n° 8; neste ponto, de.
flete à direita, formando um ângulo interno dp 17:\"06'. @. segue COm o rumo e distância SW
6O"55'·65,75m (sessenta e cinco metros e setenta e cinco rentíml'\t.ros) rnargeando, ainda, ore·
f@.rido caminho de acesso à estrada Serra Negra-Parque das Vertentes, até o marco n? 9; nes
te ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de 82'09', e segue com o rumo e dis·
tância NW 21u14'-100,lOm icem metros e dez centímetros) margeando as terras da
dasaproprtanda, até o marco n? 1 onde teve início esta descrição. [armando um ângulo inter·
no de'98°32'

Arl. S? - Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover a
desapropriacao da referida área de terra na lorma da legislucão vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de
19~1, modificado pela Lei n9 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o car átar de urgência no pmcesso de de sapronrlacão, para fins de imissão na posse
da área dI' terra abrangida por este Decreto.

Art. 4~ - ~8te Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo,
sições em contrário.

Brasília, 24 de setembro de 1979: 158? da Independência e 919 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cp.sar Cals Filho

DF.CRETO N9 1\4.025, DE 24 DE SET~MBRODE 1979

Cri«, na Secretaria de Planejllmentu da Presuiêncie da Republicll, IlS Sccreterins Especieis
de Abastecimento e Preços e de Assuntos Econômicos. c dEi outras providêncios.

o Presidente da República, no uso das atribuicóes que lhe confere o artigo 8t. itens 11 [ e
V, da Constitu içao, decreta:

Art. 1~ - São criadas, na Secretaria de Planejamento da PrefOidêncÍa da H.epUblica:
I - A Secretaria Especial de Abastecimento e Preços, soh a direção ri@. um Secrlltárío

Especial, diretamente subor dinada ao Ministro. com a Finalidade d .. assessorá-Io na íormu
luçao e supervisão da política nacional de ahastacirnento e preços e coordenar sua execucüo,
inclusive no cumprimento da atribuição prevista no artigo 1~ do Decreto n~ 79.706, de 18 de
maio de 1!l77,com 3 redação dada pelo Decreto n? 83.940. de 10 de selem bro de 197'J;
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II - A Secretaria Especial de Assuntos Econômicos, sob a direção c1e um Secretário Es

pAcial. diretamente subordinada 3() Ministro, corn li finalidade de assessora-lo na formula
ção da política econômica e no acompanhamento de sua execução.

Art. 2~ - Ficam incluídas na Tabela Permanente da Sec.retaria de Plunejamento da Pre
sidência da República, de que trata o Decreto n? 79.208. de 7 de fevereiro de ]977. para com.
posição da Categoria Direção Superior, código LT-DAS-101, do Grupo Direção e Assessora
mento Superiores. có digo LT-DAS-Iao, as seguiu tes s Iuncõe s de con fj anca:

1- Secretário Especial de Abastecimento e Preços. código LT-DAS-10I.5; e
II - Secretário Especial de Assuntos Econômicos. código LT-DAS-101.5.
Art . .1~ - As despesas decorrentes da exccucao deste Decreto serão atendidas pelos re

cursos próprio» da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.
Art. 4~ - () Ministro de Estado expedirá os atos neccssarios aestruturação e funciona

mento dos órgãQ!; criados por este Decreto.
Art.5? - ~ste Uecreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi

ções em contrarie.
Brasília, 24 de setembro de 1979; 15f!~ da Independência e 91h da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO

Delfim Netto

DECRETO W 84.026. D~ 25 DE SJ:<;TEMHRO DE 1979.

Outorga caucessüo â Rüâlo Humeitú Ltda. para estabelecer uma estação de rudioiliiusuo SO·

nora em onda média de !imbito regional. lia ciáede de Campo Mourão. Estado do Para
ná.
O Presidente da República, usando das atribuições que lhE' confere o artigo 81. item 111,

combinado com o artigo A?, item XV, letra "a", da Consfit.nição, (' tendo em vista o que cons
ta do Processo Men? 3.003177 (Edital n? 33177), decreta:

Art. l? - Pica outorgada eoncassão à Rádio Humaitá Ltda. nos termos do arti~o 2!\ do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ fl2.795, de 3] rle outu
bro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, urna estação de radiodifusão so
nora em onda média de âmbito regional. na cidade de Campo Mourão. Estudo do Paraná.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta eoncessão obedecerá às cláusulas baixa
dás com o presente c deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, u contar da publicação
deste Decreto no Dierio Oficial da União, sob pena de se tornar nulo. de pleno direito, o ato
de outorga.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icacào, revogadas as dispo'
sições em contrário.

Hr asil ia, 2.') de set.embro de 1979; 158';da Indenendência e 9] n da República.

JOAO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As clausulas mencionadas no presente Decreto estão publicadas no D.O. de 26.9.79

DECRETO N? 84.027, DE 25 DE SETEMBRO DE 1979

Revoga o Decreto n~ 72.827, dI!24 di'! setem bro de 1973, e dú. o[ltra s providêncills.

o Presidente da Re[lública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IIl, da
Constituição. e tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal houve por bem dar provi-
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mento ao recurso extraordinario interposto pela União Federal, para julgar improcedente li

ação ordinária, nus autos da Apelacào Civel n? 28.l1fi-RJ. rejeitando os embargos de
divcrgênciu oferecidos pelos autores, decreta:

ArL i? - Fjca revogado o Decreto n? 72.827. de 24 de setembro de 1973, que alterou o pn
quadramento de Jair da Silva, Manoelita Rebcllo Sengés e Roberto Thompson da Cunha,
realizado pelo Decreto n~ 55.276, de 22 de dezamhro de 1964.

Art. 20
- Em consaqüãnc!a do dispnsto no artigo anterior. ficam restabclecidus as rea

daptaçõss de Jair da Silva, Auxiliar de Portaria, código: G 1.·303.8·n, no cargo de Assistente
Comercial, código: AF-I03.12·A, efetuada por decreto de 28 de agosto de 1970, publicado no
Diário OfiCial de 31 subseqüente; de Manoelita Rebello Sengés, Escrevente Datilógrafo, CÓ'
digo: AF-204.7, no cargo de 'Tesoureiro-Auxiliar. código. A!,'-?01.18. e de Roberto T'hompsrm
da Cunha, Guarda Sanitário, código: GL·201.9-C, no cargo de Tesoureiro-Auxiliar, código:
AF-701.1S, efetudadas por decreto de 3 de abril de 1~70, publicado no «Diário Ofíclal» df\ 6
su bsuqücnte.

Art. 3~ - O órgào de pessoal competente apostilurá os títulos dos funcionários abrangi.
dos por este decreto.

Art. 4? - Este decreto entrará em vigor na data de suo. publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasflla. 25 de fietembro de 1979; 158~ da Independência e 91 ~ da República.

JOÃO FIGlEIREDO
Erneni Guilherme F. Motta

DECRETO N? 84.028, DE ssDE SETEMBRO DE 1979

Altera o Artigo 61 do Regulumento do Custeio de Previdência Social, Aprovado pelo Decre
to n,"83. 081, de 24 de janeiro de 1979 e dá outras orovidêncíus.

o Preaidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,
da Consí.itujçào e tendo em vista o disposto no § 6~ do artigo 7~ da Lei n° 4.357, de 16 de julho
de 1964, decreta

Art.' I ~ -- O artigo 61 do Regulamento do Custeio do Previdência Social, aprovado pelo
Decreto n~ 83.081, de 2~ de janeiro de 1979. passa a ter a seguinte redação:

"Art. 61 - A falta de recolhimento na época pr6pria das cont,ribuiçõe5 ou outras impor
tâncias devidas ao FPAS sujeitará o rp~ponsável aos juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, devidos de pleno direito, e à multa variável dE! 10% (de7. por cento) fi.50% (cinqüenta por
cento) do valor do débito, independentemente de notificação.

§ 1~ - A multa prevista neste artigo incidirá automaticamente e ser á de:

1- 10% (dez por cento) para atraso de até 1 (um) mês;

11 - 20% (vinte por cento) para atraso de mais de 1 (um) mês e até 2 (dois) meses;
III - 30% (trinta por cento] para atraso de mais de 2 (dois) meses e até;) (tr~sl meses:
IV - 40% (quarenta por cento) para atraso de mais de 3 (três) meses e até 4 (quatro) me

ses;
V - 50% (cinqüenta por cento) para atraso de mais de 4 (quatro) meses.
§ 2~ - Os juros de mora e a multa automática, previstos como percentagem do débito.

serão calculados sobre o valor deste corrigido monetariamente 110S lermos UO artigo 145u.

Art. 2~ - Para efeito, exclusivamente, do cálculo dos juros de mera e da multa lIutom!Í
tieu, os débitos relativos a períodos anteriores avigência deste Decreto serão considerados
como se fossem referentes a setembro de 1979.
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_ Art. 3~ - .E~te Decreto entrará em vigor em 1" de outubro de H179. revogadas as dis .r.
coes em contrario. I POSI

Br asrlia, em 25 de setembro de 1979; 158~ da Independência f! 91? da República.

JOÃO FIGUb;lREDO

Juir Soeres

DECRETO N~ 84.0.29,D~ 26 DE SETEMBRO DE 19711

Altera dispositivo do Regulamento do Custeio da Prevulêncie Sociel, aprovado pelo Decre
to n~ 83,081. de 24 de ieneiro de 197fJ.

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8l, item UI, da
Constituiçao, decreta

Art. 1? _. A alínea ~b", inciso I, do artigo 54 do Regulamento do Custeio da Previdência
Social. aprovado pelo Decreto n? 83.081. de 24 de janeiro de 1979, passa a vigorar com a se·
guinte redacào:

«b) - recolber as impnrtânci;l,~ descontadas nos termos da aUnell "a", jun
tamente com as dp.vidas pela pr6pria empresa, até o último dia útil do mf!s se
guinte aquele a que Ajas se referirem»

Art. 2~ - Este Decreto entra. em vigor na data de 511a publicacão, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 26 dp sptembro de 1979, 158" da Independência e 91? da República

JOÃO FIGUEIREDO

Jair Soares

DECRE'PO N? 84,080, DF: 26 DE SETEMBRO DF:1979

Sus~ndc. por inconstitucioneíidede, 8 execução do arUgo I." e seu parágrafo LÍnico do De
ereto IJ?4. 9.Q,S, de.25 de marco de 1970. do Estado da Pararba.

O Presidente da República., de acordo com o § 2" do artigo 11da Constituição, tendo em
vista o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Ff!cleral nos autos da Representação n~

1.001-5 (~stado da Paraíual, e atendendo ~11 Oficio n~ 60179·P/MC. de 25 de setembro de
1979, da Presidência do mesmo Tribunal, decreta:

Art. I? - F'iea suspensa a execução do artigo I? e seu paragraío único do Decreto n~

4,895, de ~5 de marco de uno, do Estado da Paraíba.
Art. ~? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Brasília, 26 de setembro de 1979:158~ da Independência e 91? da H.epúblir:<l .

.JOÃO FHIllF.JnEDO

Petrõnio PortelJa
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DECRETO J\'? '14.031, DE 26 DE SETEMBRO DR1979

Declore de etitidede pública, para fins de constituiçàu de scrvid:>l~ ad.ministrativf/ perma
nente, faixa de terra destinada à passagem de uqueduto da Indl1strlB. de MElteTl81 Be1Jco
do Brasil - IM BEL, no F;li t.ado de São Paulo.

a Presidente da Repúhlica, no uso das atribuições que lhe co.nfere o Art. 81, item 111, d~
Constituição, e tendo em vista o disposto no Art. 117, alínea b, última parte, do Oecreto n
24,643, de 19 de julho de 1934, Código de Águas, .9-ecretu:

Art. 1~ Ficam declarados de utilidade pública. para fins de constituicào de servidão
administrativa, as áreas de terra, sem henfeitorias, de propriedades, segundo conRta, de
Leidner Linder Sarapiãn (iodói; donatários de Saturnino Carlos do Nascimento ~ Rua rnu
Iher I.ídia Maria de Jesus: .lnão T1arbosa Hangel e outros; Luiz Nogueira de Sã; Olímpio Pe·
dro Barbosa; Altino Ferreira dos Rp-is: Rosmlnio Godov: Franci sco Rabelo Neto; Antonio
Paulo Carioca dos Reis; Rudiney Carioca dos Reis; João Batista Assis de Aquino: Oswaldo
Cruz Coelho Nunes: Antonio Luz Nunes; Companhia Habitacional de Vulta Redonda 
ca HA B-VR; ~ ar ia da Glória Luz Nunes e Adhemar Nunes, com preendendo us área 5 d a E s
tacão de Captação de Passa Quatro; da Estação Elevatória de ltabaquara. faixa de 20 [vinta)
metros de largura, tendo como eixo a adutora, entre as aludidas Estacocs. e desta última até
o leito da ferrovia ramal Lorcna-Píquete, nos municípios de Piquete e Cachoeira Paulista,
de acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Minist.ério do Exército,
sob o n? 93779, do Gabinete do Ministro do Exérdto.

Art. 20
- Fica autorizada a Indústria de Mat.erial Rél lco do Bra..il - IMRRL a prorno

ver a constituição de sflrvidão administrativa nas amaR ne terra, a que se refer('. o artigo ano
ter ior, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da adu
cão de água e serviços correlatos.

Art. 3? - F'ica reconhecida a conveniência da constituicão de servidão admimstrativa
necessária em favor .da Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, para o fim indica
do.

Art. 4? A Indústria de Material Bélico do Brasil IMBEL poderá promover, em
J uizo, as med idas necessárias à cousticuicào de servidão adrnin ist rativa, de caráto r u rgen te,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-I .ei n? 3.31\5, de 21 de junho de 1941, a~·

terado pela Lei nb 2_78G, de 21 de maio de t~51\.

Art. 5? - F:l'>te Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
çoes ern contrário.

Brasília, DJi', 2()de ~et.f;mbro de 1979; 15R~' da Independência e 91? da Hepública,

JOÃO FIGUEIREDO

Waltcr Pires

César Cals Filho

DRCRF:TO N? 84.032, DE 26 DE SETEMBRO DE 1979

Allioriza a permuta de terrenos qUE' menciona. situados nos Municípios de Vitória e de VIla
Velha, no Estado do E..'spirito San!o.

O Presídentl1 da República, usando da at.rihu içãr, que lhe confere o artigo 1\1, item [H, da
Ccnst ituicao p tendo em vista u disposto no ;\rti!!:o 1'.' da Le16 651, de 11 cie dezembro de 1970.
QecretlJ:
, Art. l~ - Frca o Serviço elo Patrimêmio da Umão autor ixado a promover li permuta do
domínio útil do terreno de marinha i> acrescidos de propriedade da União Federal, situado
na Rua Projetada n: V -{)-B. na Ilha do Boi, Praia do Suá, na Cidade de Vitória, pelo terreno
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de propriedade da Companhia Espirito Santense de Saneamento - CESAN e do Banco do
Desenvolvimento do E~pirito Santo - BANDES, situado na Fuzendu T'aper a, Barra do Ju
cu, em Vila Velha, ambos no Estado do Espírito Santo. de acordo com os elementos constan
tes do processo protocolizado no Mini~t~rio da Fazanda, sob o n? 0768'02.169. de 1979.

Art. 2:' - Este Decreto entrará em vigor na data d/\ sua publicaçilo, revogadas as dispo'
sicocs em contrário.

Brasília. 26 de setembro de 1979; 15S? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Waltcr Pires

Mareio J_ de Alldradl! Fortes

DECRETO N~ !l·t03S. D~ 26 DE SETEMBRO DE 1979

Dispõe sobre o afastamento de servidores ci~'js das respectivas repartíçiies e dá outras pro'
vidências.

o Presidente da República, no uso da atribuicão que lhe confere o artigo 81. item III, de
Constituição, e tendo em vista o artigo 12 do Decreto-Lei 200. de 25 de fevereiro de .l967. de'
creta:

Art. I? - O afastamento de servidor civil de órgão da Adrninistrucão Direta ou autar
quia federal, mediante requisição, u fim de ter exercício em repartição diversa daquela em
que esteja lotado, somente poderá ocorrer. rcsaa]vado o disposto no artigo 2~. para:

I - o exercício de cargo em Comissão ou Iuncao de confiança. integrantes do Grupo Di
reção e Assessoramento Superiores. 0\1 de Função de Assessoramento Sup~rior (F AS) a que
aludem os artigos 122 a 124 do Der.reto·Lpj 20D, de 25 de fevereiro de 1967;

II _. a ,Justiça Eleitoral, nos termos da Lai n~ G.mA, de 14 de agosto de 1979;

TIl - os Gabinétes Militar e Civil da Prs sidànr la da Rr.pública, o Gabinete do Vice
l'msidente da Rr.pliblica, a Sr.cretarla ('eral do Conselho de Segurança N acional , o Serviço
Nacionai de Informações e a Escola Nacional de Informações:

IV - as Secretarias de Planejamento e de Comunicação Social da Pre sidância da RflPU'
blica:

V - o exercício de cargo em comissão ou função de confiança integrantes do Grupo
~DAS" nos Poderes Legisl ativo e J udiciãrio e no Tribunal de Contas da União:

VI - o exercício de {unções de direção ou assessoramento superior em sociedade de eco
nomia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo Poder Público; e

VII - o exercício, em comissão, de cargo de direção ou assessoramento superior nos
serviços dos Estudos, Distrito Federul. Municípios ou Territórios,

§ l° - Os afastamentos previstos nos itens V, VI e VII serüo autorizados pelo Ministro
Chefe do Gabinete Civi! da Presidência ou República, ao qual serüo diretamente encaminha
das (15 requis içoes , pelos órgãos a que pertençam os servidores.

§ 2? - Os afastamentos previstos nos itens r c IV serão autorizados pelo Diretor-Geral
do DASP, ressalvados Oli casos em Que o provimento do cargo em comissão ou função de
c.onfiança for da competênr.ia do Presidente da República.

§ 3? - Os afastamentos prévisto6 nos itsns TI e 111 efetivar·se·ão mediante simplfls apre
sentação do servidor ao órgão requisitants.

Art. 2? - O afastamento para outros órgãos ou entidades da Administração federal, as
tadual ou municipal, ou para fundações instituidas pelo I'oder Publico, em hipóteses diver
SlIS das previstas no artigo anterior, só será admitido excepcionalmente e mediante
autorizacãc do Presidente da República.
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Art. 3?· A autcrizacão para os afastamentos de que trata o Decreto n9 32.934. de 22 de
dezern bro de 1978. compete ao Ministro Chp.fe do Gabinete Civil da Presidênciu da Repúbli
CII. a quem o pedido deverá ser diretamf\nte encamlnnado pelos õrgüos de lotacão do servi
dor

Art 4~ - Os prazos e as condições dos afastamentos. inclusive quanto ao ônus, serão
defínido~.em cada caso, de acordo c-oma legislação pertinente.

Art. 5? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua. publkação, revogadas as dispo
sições em contrário, especialmente o Decreto n" 61.776. d~ 24 de novembro de 19m.

Brasília, 26 de selembro de 1979; 1[}8° d a Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElRF.DO

Petrônio Portella

DECRETO N~ 84.034, D:b;27DE SETEMBRO DE 1979

Autl)rizll Q funcionamento do curso de Agronomia, com sede na cidsâe de Lages, Estado de
Santa Clltarina.

O Presidente du República, usando das atribuicoes que lhe confere o artigo 81, ítem IIl, da

Constituição. de acordo com o artdgo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de 1968. alterado pe

lo Decreto-lei n? 842, de 9 de selem bro de 1969, e tendo em viste. o Parecer do Conselho Eata

dual de E ducacão n? 38/79, conforme consta d o Processo n? 337/7B-CF.E e 219.045/79 do Minis

tério da Educação e Cultura. decreta:

Art. 1~ - li ica autorizado o funcionamento do curso de Agronomia, mantido pc1fi Fun
dação Educacional de Santa Catarina, com sede na cidade de Lages, Estado de Santa Cata
rina.

. Art. 2? E.sle Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diRpo-
siçóes em contrano.

Brasília. em 27 de setembro de 1979: 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO R. DE FIGUEIREDO

K l'nrteJJa

11 - DECRETO RESERVADO

IJECrtETO RESERV ADO W 5. DF.12DE JULHO DE 1979

Cria Fund() Especial de nstureza conLiÍbiJ. n,1 forma dU'lll'tjgo 172 eloDecrcto-tci n° 200. de 2.~

de fevereiro ele 1967.

Apenso.
No «Apenso» dos volumes da ..Coleção das Leis» figuram:
I - Os diplomas legais que. sxpedidos em trimestres anteriores. foram publicados 1\0

"Diário Oficial.. até o último dia útil do trimestre ao qual corresponder o volume.
II - As retiHcações e reproduções publicadas durant.e o trimestre, quando referentes 3

diplomas legais expedidos em trimestres anteriores.
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DECRETO N? 83.500, DE 28 DE MAIO DE 1979

Aprova o Regimf>ntodos Gabinetes da Presldéncie da Repúblic«.

[Publ icado no Diério Oficial de 31 de mil io de L979).

Retificaçâo

____ 273

Republica-se o artigo 48do Regimento por ter saldo com incorreções.
Art. 48 - A Diretoria Administrativa tem p'or titular um Diretor, com prerrogutives e

vantagens de Subchefe, Oficial Superior das Forças Armadas, com o posto de Csuitso-de
Msr·e·Guerrs e o Curso Superior de Guerra Naval, ou equivalente. se militar, cosâiuvsd«
por Adjuntos.

DECRETO N~ 83526. DE 29 DE MAIO DE 197~

Altera o Anexo do Decreto n? 77.9lJj , de 24 de junho de 1976, que displle sobrl! 8 composiçlIo
da Csteeorie de Direçêo Superior dB 'l'abl!ls Permlinl'!nte dos Gabinetes da Preeidêncis
da República.

(Publicado no Diário Oficial de 31 de maio de 1979)

RetiFicaçpo

Nli página 7.722, 2~ coluna, no Anexo. onde se lê:
GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPúBLICA
30ficial·de·Gllbinete LT-DAS.l01·2

Leia-se:
GABINETE PESSOAL DO PRESmENTE DA REPlJBLICA

4 Oficial·de·Gabin&te - LT·DAS·IOl.2

Em 12·11-79
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A

ABILlO PF.DRO S/A - INDÚSTRT A E
COMERCIO - Lavra (Decreto n~ 83.746,
de 19 de julho de 1979).

ACORDO CONSTITUTIVO DO FUNDO
INTERNACIONAL PARA O
DESENVOLVIMENTO AGRtCOLA
(Decreto n? 88.926, de 31 de agosto de
1979).

AERONÁUTICA - Promoções de Oficiais
(Decreto n? 83.744, rle 19 de julho rle 1979~.

ALHO - Preço (Decr~to n~ 83.809, de 6 de
agosto àe 1979).

ASSOCIAÇÃO DOS PRO.1"~SSÓRES DO
RIO DE JANRIRO - Funcionamento 
Suspende (Decreto n? 83.830. de 09 de
agosto de 1979).

A'T'OS INTRRNACIONAIS - Acordo de
Comêrcio - Brasil e Guin,,-Bi~"'au (De
creto n~ 83.927, de 03 de setembro de
1979),

B

DANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL
DEL URUG UA Y [Decreto n? 83.692, de
04 de julho de 1979).

c
CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS (Ap;l.ncia

Pinancial de Portugal) (DHcrcto n" 83.87::1.
de 21 de agosto de 1979}.

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
- Estatuto - Alteração (Decreto n?
83.696, de 05 de julho de 1979).

CENTRO CIBERNETICO GAY·LUSSAC
- Cursos de Adminístraçllo 6 de Ciências
Econórnicas (Decreto n? 83.766. de 23 de
julho de 1979).

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PRO
~'~SSOR PLÍNIO MBNDES DOS SAN
TOS - Curso de Formação de Tecnólo
gos em Construções Civis (Decreto n~

S3.796 , de30dejulhode 1979).

CERÃMICA CARPI S/A - Lavra (Decre
to n? 83.742. de 18 de julho de 19791.

CERÃMICA MARTlNI SIA - Lavra (De
creto n? 83.711., de 11 de julho de 19791.

CIMENTOS DO BRASIL SIA Lavra
IDecreto n? M.743, de 18 de julho de 1979).

CÓDIGO NACIONAL DO TRÂNSITO 
Regulamento - Altcracão (Decreto n?
83.863, de 16 de agosto de 19791.

COMBUSTiv~IS - Imposto Único (De
creto n? 83.1102, de 31 de julho de 1979).

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
Institui (Decreto n~ 83.681, de 04 de julho
de 19791.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - Reversão Instituto Ra
dínprcteção e Dosemetria - IRD - Inst.í
tu to de Ení':'enhllria Nuclear - U;N
(Decreto n? 83.783. de 26 de ju lho d.. 1979).



27B ATOS DO PonF.R EXF.CUTIVO
----------

COMISSÃO PERMANENTE DE CATA
LOGAÇÃO DF. MATERIAL D~ USO
COMUM DAS r'ORÇAS ARMADAS 
Criar (Decreto n~ 83.957, de 12 de setem
bro de 1979).

COMPANHIA AUXILlAR DE EMPRE·
SAS ELETRICAS BRASILEIRAS -
Estututo - Alteração (Decreto n~ 83.990,
de 18 de setembro de 1979).

COMPANHIA BRASILEIRA DF. ALUMt·
NIO - Lavra (Decreto n? 83.671, de 3 de
julho de 1979).

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ
NIO - Lavra (Decreto n? fl3.747, dI'> 19 de
julho de 1979\.

COMPANHIA DE CIMENTO TTAMBE
Lavra (Decreto n? 83.811, de 6 de agosto
de 19791.

COMPANHIA DE DES~NVOLVIM~NTO

DE BARCARENA - Estatuto (Decreto
n? 84.021, de 24 de setembro de 1979).

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DO VALE DO SÃO FRANCISCO - Bs·
tatut» - Alteração (Decreto n? 83.773, de
25 de julho de 1979).

COMPANHIA NiQUEL TOCANTINS 
Lavra (Decreto n? 83.738, de 18 de julho
de 19791-

COMPANHIA PAULISTA DE MINERA
çÃO - Lavra (Decreto n~ 83.741, de L8
de iulho de 1979).

COMPANHIA PAULISTA DE MINERA
ÇAO - Lavra (Decreto n? 83.750, dê 19
de julho de 1979).

CONFERÊNCIA NACIONAL DE SAt)
DE, VII (Decreto n~ 84.016, de 20 de se
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CONSELHO INTF:RMINISTERIAL DE
PREÇOS - Transferência (Decreto n?
83.940, de 10 de satembro de 1979l.

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL
- Alteração {Decreto ll~ 83.855, de 15 de
agosto de 1979).

CONSELHO NACIONAL DO ÁLCOOL 
Criação {Decrete n? 8a.700. de 5 de julho
de 1979).

CONSELHO NACIONAL DO COMERCIO
EXTERIOR - Estrutura - Alteração
(Decreto n~ 83.904, de 28 de agosto de
L979).

CONSELHO NACIONAL DO COMERCJO
EXTERIOR - Secretaria Executiva
(Deerelo n~ 83.955, de 12 de setembro de
1979).

CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO URBANO (Decreto n?
83.786, de 30 de julho de 197!H.

CONSELHO SUPERIOR DE CJ:;NSURA
- Regulamento (Decreto n? 83.97::1. de L3
de setembro de 197m.

CONSULADO GF:RAL - Ciudad Presi·
dente Strocssner - Cria {Decreto n?
83.719, de 12 de julho de 19791-

CRÉDITO EXTERNO - Execução (De·
ereto n? 83.826, de 8 de agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Câmara
dos Denutados (Decreto n? 83.778. de 25
de julho de 1979).

CRBDITO SUPLEMENTAR - Câmara
dos Deputados (Decreto n? 83.820, de 07
de agosto de L979).

CREDITO SUPLBMENTAR -- Câmara
dos Deputados (Decreto n~ 83.982, de 17
de setembro de 1979).

CREDITO SUPLEMF:NTAR - Departa
mento Administrativo do Serviço Públi
co (Decreto n? 83.972, de 13 de setembro
de 1979).

CRÉDITO SUPLEMEN'l'AR - Enc.arg.... s
Gerais da União (Decreto n~ 83.l:l[)1. de 14
de agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n? M.R86, de
22 de agosto de 1979}.

CREDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Gerais da União (Decreto n? 84.006, de 19
de setembro de 1979).

CR~DITO SUPLEMENTAR - Encargos
Previdenciários da União (Decreto n?
83.882, de 22 de agosto de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Previdenciários da União [Decreto n?
83.950, de 11 de setembro de 1979).

CREDTTO SUPLEMENTAR - Estados,
DI<' e Municípios (Decreto n? 83.7flO, de
26 de julho de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Justiça do
DF e dos Territórios (Decreto n? 83.!J48.
de 11 de setembro de 1979~.
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CREDITO SUPLEMENTAR - Justiça
Eleitoral {Decreto n? 83.847, de 14 de
agosto de 1979}.

CnÍ!:DITO SUPLEMF.N'T'AR - Justiç"
Eleitoral (Decreto n? 83.951, dH II ele se·
tembro de 19791.

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça J:o"e·
dp-rBl dp- 1~ Instância (Decreto n? 83.850,
de 14 de agosto de 1979).

CRÉDITO SUPT.F.MF.NTAR - Justiça Fe
deral de 1~ Instância (Decreto n? 83.947,
de 11 de setembro de 19791.

CREDITO SUPL~MENTAR - Justiça
Militar (Decreto n? 83.817, de 07 de agos
W de 19791.

CREDITO SUPLEMENTAR - JLJstiça do
Trabalho (Decreto n~ 83.685, de 04 de ju
lho de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça do
Trabalho {Decreto n? 83.781, de 25 de ju
lho de 19791.

CREDITO SUPLEMENTAR - JUdti(.1l do
Trabalho (Decreto n? 83.945, de 11 de se
tcmbro de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Justiça do
Trabalho (Decreto n? 84.018, de 19 de se
tembro de 1979).

CREDITO SUPLEMBNTAR - Ministério
da Aeronáutica (Decreto n~ 83.684, de 04
de julho de 19791.

CREDITO SUPL~MBN'l'AR - Ministério
da Aeronáutica (Decreto n? 83.942, de 11
de setembro de 19791.

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Aeronáutica (Decreto n? 84.002. de 19
de setembro de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Agricultura (Decreto n? 83.876, dp- 22
de agosto de 19791.

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministéric
da Agricultura (Decreto n? 83.878, de 22
de agosto de 19191.

CREDITO SUPLEMENTAR -. Ministério
da Agricultura (Decreto n? 83_919, de 29
de agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Agricultura. {Decreto n" 83.944, de 11
de setembro de 19791.

CRÉDITO St"PI.EMEN"TAR - Ministério
das Comunicações (Decreto n? 83.953, de
11 de Ilel:€mbro de 1979).

CREDITO SUPLEMF:NTAR - Ministério
da Educacão e Cultura [Decreto n?
83.777, de 25 de julho de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura (Decreto Il?
83.853, de 14 de agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Bducaçllo e Cultura (Decreto n"
83.854, de 14 de agosto de 1979~.

CREDITO SUPLEMENTAR - Mitli::ltério
da Educação e Cultura (Decreto n?
83.916, de 29 de agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educacao e Cultura (Decrete n?
83.918, de 29 de agosto de 1979).

CnEnrTO SUPLEMENTAR - Mínístério
da Educação e Cultura (Decreto n?
83.995, de 19 de se lembro de 19191-

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura {Decreto n?
83.996, de 19 de setembrn de 1979~.

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Educação e Cultura [Decrete n?
84.00&, de 19 de setembro de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministêrio
da Educação e Cultura (Decreto li?
84.014, de 19 de setembro de 1979).

CRItDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército [Decreto n? 83.682, de 04 de
julho de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministerio
do Exército (Decreto n? 83.683. de 04 de
julho de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exercito (Decreto n? 83.831, de 09 de
agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exlircito (Decreto n? 84.003. de 19 de
setembro de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exérdto (De~.reto n? 84.007, de 19 de
setembro de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Exército (Decreto n? 84.011, de 19 de
setembro de 1979}.

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Minislerio
da }"R:I'.enda (Decreto n? 83.779, de 25 de
julho de 1979}.
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CREDITO SUPLEMENTAR .- Ministério
da Eazenda (Decreto n~ 83.683, de 22 de
agosto de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Indústria e do Comércio (Decreto n?
84.009, de 19 de setembro de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - MinistériQ
do Interior (Decreto n? 83.849, de 14 de
agosto de J979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministé·
rio do Interior (Decreto n? 83.880, de 22
de agosto de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministêl"iu
do Interior (Decreto n? 83.flfll, de 22 de
agosto de 1979).

CRBDITO SUPLJ:;:ME:-lTAlt - Ministério
do Interior (Decreto n~ 83.932, de 04 de "e
tembro de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Interior (Decr~to n? 81.0I"lB, de 19 de :ie
tembro de 1979},'

CRÉDITO SUPLJ:;MENTAR - Ministério
da .T ussica (Decrl.'lo n.? 83,846. de 14 de
agosto de 1979).

CRÉDITO SUPLEMJ::NTAR - Mínístérto
da .Tustiça [Decr-eto n~ 83.l:U>2. de 14 de
agosto de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - MínisLerio
da Justiça (Decreto n? 83.915, de 29 de
agosto de 19791.

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 83.920. de 29 de
agosto de 19791.

CRÉDiTO SUPLJ:;MENTAR - Ministêrio
da Justiça ~necreto n? 84.010. de 19 de se·
tembro de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Minist.<irio
da Marinhu (Decreto n? íl4.001, de 19 de
8eternbro de 1979).

CREDiTO SUPLEMJ:;NTAR - Ministério
daa MinaI< c F.nerRia (Decreto n~ 1l3.81C>,
de 07 de agosto de 19791.

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
d8A Minas c Ener~ia (Decreto n? 83.884.
de 22 de agosto de 1979).

CRÊDITO I:iUPLEMENTAR - Ministério
dn Previdência e Assistência. Social (De·
ereto n~ 83,IH8, de 14 de agosto de 1~79 •.

CRÉDITO SUPLF.MENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n~

83.877, de 22 de agosto de 19791.

CRÉnITO SUPI,EM~NTAR - Mini:itério
das Relações Exteriores (Decreto n?
83.964. de 11 de setembro de 1979),

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n? 83.816, de 07 de
agosto de 19791.

CRÉDITO SUPLEMENTAR - MiniM.<lrio
da Saúde (Decreto n? 83.819. de 07 de
agosto de 1979l.

CREDITO SUPLEMEKTAR - Minil<tario
da Saúde (Decreto n~ 83.946, de 11 de se
tembro de 1979).

CKÉDITO SUPLEME~TAR - Ministério
da Saúde (Decreto n? 84.()12, de 19 de se
tembro de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR -- Miriistér!o
do Trabalho (Decreto n? 83.875, de 22 de
agosto de 1979).

CREDITO SUPLEME~TAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n? 84.004, de 19 dI!
seL!,muro de 1979).

CRRDI'I'O SUPLEMENTAR - Ministé
rio dos Transportes (Decreto n? 83.879. de
22 de agosto de 1979),

CR~DI'I'O SUPLEMENTAR - Ministério
dos 'I'rausportes (Decreto n? 113.952, de 11
de setcmhro de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Prnsídên
cia da República. (Decrp.to n~ 83.775, de 25
de julho de 1979).

CRED1TO SUPLEMENTAR - Presidim
cía da Reptiblica (Decreto n? 83.77fi, de 25
de julho de 1979).

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da Rcpüblica (Decreto n~ 83.B~, de 27
de agosto de 1979).

CREDITO SUPLRMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 83.917. de 29
de agosto de 1979).

CREDITO SUPLEMENTAR - Prosidên
ciu dEI República [Dacreto n~ 83.94J, de 11
de setembro' de 1979).

CRF.DITO SUPLEMENTAR - Prasidên
eia da Repúbfica (Decreto li? 83.949, de 11
de setembro de 1979).
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CREDITO SUPLEMENTAR Presidên·
cia du República [Decreto nU &\.980, de 17
de setembr() de 1979}.

CREDITO SUPLE:vtENTAR - Praaidên
cta da República (DoereI.<.> n~ 83.981, de 17
de setemhro de 1979~.

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decrdo n~ 83.994, de 19

. de setembro de 1979).

CREDITO SUPLEM~NTAR - Presidên
cia da Rupú bl ie a [Decreto n~ !!4.000, de 19
de setembro de 19791.

CREDITO SUPLEM~NTAR- Senado 1"e·
deral (Decreto OU 83.821, de 07 de agosto
de 1979~.

CRF:nITO SUPLEMENTAR - Senado .1"e
dera! [Decreto n! 83.997, de 19 de serem
bro de 1979).

C.ltEDITO SUI'LEMENTAR - Supremo
Tribunal Federal (Decreto n~ 83.818, de 07
de agosto de 1979).

CRIo':DITO SUPLEMENTAR - Tribunal
de Contas da União (Decreto n? 83.835,
de 22 de ugostu de 1979\.

CREDITO SUPLEMF.NTAR - Tribunal
Federal de Recur"oB (Decreto n~ 83.998,
de 19 de setembro de 19791.

CREDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
Federal de Recur-sos (Decreto n? 83.999,
de 19 de setembro de 1979~.

D

DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA, DA
UNIVERSIDADE DE CAMRRIDGE 
Autorizucão (Decreto n? 83.782, de 2õ de
julho de 1979).

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - MA
(Decreto n? 83.791, de 30 de julho de 1979).

DESAPROPRIAÇÃO Imóveis - PR
IDecreto n~ 83.810. de 06 de ngoRto de
1979~.

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP
(Decreto n~ 83.673. de 03 de julho de 1979).

DRSAPROPRTAÇAO - Imóveis - SP
(Decreto n? 83.731, de 18 de julho de 1!.l7!)).

DESAPROPRIAÇÃO Imóveis - SP
(Decreto n? 8.3.768, de 24 de julho de 1979).

DESAPROPRIAÇÃO Imoveís - SI'
(Decrete n~ 83.834, de 13 de agosto de
1979).

DESAPROPRIAÇÃO Imóveis - SP
(Decreto n~ 83,835, de 13 de agosto de
1979).

DF.8APROPRIAÇAO Imóveis - SP
(De~reto n~ 83.836, de 13 de agosto de
1979).

DESAPROPRIAÇÃO Imóveis _ SP
(Decreto n~ 83.984, de 18 de setenlbro de
1979~.

DESAPROPRIAÇÃO - Imoveis -- SP
(Decreto n? 84.024, de 24 de 8f't>!lnbro ck
1979).

DOCUMENTOS - J::xigências - Simplifi
ca IDecreto n~ 83.936, de 06 de setembro
de 1979J,

E
EMBAIXADA DO .BRASIL República

Unida da Tanzllnia (Decreto n? 83.845, de
14 de agosto de 1979).

EMPREGADOS RURAIS - Regime Previ
denciurio [Decrete n? 83.924, de 30 de
agoRto de 1979).

EMPRESA .l::lRASILEIRA DE COnREIOS
F. TEl.EGRt\FOS - Estututo (Decreto
n? 83.726. de 17 de julho de 1979~.

EMl'HESA .l::lHASILEIRA DE NOT1cIAS
- Constituir (Decreto n? 83.993, de 19 de se

tembro de 19791..

EMPRESA BRASILEIRA DE NOTICIAS
- Estatuto. (Decreto n~ 33.993, de 19 de se

tembro de 1979)

EMl'HESA COMEHCIAL INDUSTRIAL
F.SCOL SIA - Lavra (Decreto n" 83.718,
de 12 de julho de 1979).

F.MPRESA F.CUATORIANA DE AVIA
CIÓN (Decreto n~ 83.808, de 06 d .. agosto
de 1979l.

EMPRESA KIBON S/A (Indústrias AIi
msntícias) (Decreto n? 83.806. de 01 de
agosto de 1979).

F.NERGTA ELETRICA - Cent.ruis Eletri
cas do Norte do Brasil SIA (Decrete n~

83.975, de 14 de setembro de 19791.
ENERGIA HIDRÁUUCA - Cornpanhia

de Eletricidade do Estado da Bahia (De
creto n? 83.985, de 18 de setembro de 1979~.

ENERGIA HIDRAULICA - Compll.nhia
Estll.dual de Energia ElêtricB (Decreto n?
88.767, de 24 de julho de 19791.
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El'VERGIA HIDRAULICA - Companhia
de Fiaçáo e Tecidos Cedro e Cachoeira
(Decreto n~ 83.861. de 16 de agosto de
19791.

RNRRGIA IIIDRÁULlDA - Companhia
dA Força e Luz Cataguazes Leopoldina
[Decreto n~ 83.723, de 13 de julho de 19'191.

ENERGIA HIDRÁULICA - Embalagens
Ltda. (Decreto n~ 83.859, de 16 de agosto
de 1979}.

E~SI~O MILITAR - Exército (Decreto n~

83.911.\ de 18 de setembro de 1979).
ENSINO MILITAR - Marinha [Decreto n~

83.9a4, de 04 de sl'tembro de 19'79),

ESCOLA DE ENGENHA1UA DE PIRA,
CICABA Curso de Engenharia
Mecânica (Decreto n~ 83.765. de 23 de ro
lho de 19791.

ESCOLA FEDF.RAL DF. MINAS DE OU
no PRETO - Professor Catedratíco (De
creto n! 83,938, de 06 de setembro de
1979).

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
Denorninaçào - Alteração (Decreto n~

83 _93.'>, de 04 de ~etembro de 1979).
ESTRANGEIROS - Situação Jurídica

(Decreto n~ 83.914, de 29 de agosto de
1979).

EXl;RCITO - Regulamento de Promoções
de Graduados (Decreto n? 83.702, de 05 de
julho de 1979L

EXÉRCITO - - Regufamento de Promoçóefi
de Grauuudos [Decreto n? B3.702, de 05 de
julho ne 1979).

EXERCT'1'O - Subtenente - In~erstício
(Decn~t.o n~ 83.923, de 30 de agosto de
1979).

EXPRESSO GF.NERAL URQUlZA 8.R.L.
-(Decreto n~ 83.752, de 19 d.e julho de 1979l,-

EXPRF.SSO MAllPl SOCIEDADF. ANÓ·
NIMA COMERCIAL, INDUSTRIAL Y
FIj\,'ANCEIRA /Decreto n~ ~3.72õ, de 16
de julho de 19791.

FACULDADF. DE ARTES DE GUARA·
RAPES - Curso de Artes Prátrcus (De
creto n~ 83.704, de 09 de julho de 1979).

FACULDADE DF. CIÉNCIAS nUMA·
N AS DE OLINDA - Funciona [Decreto
n? 83.911, de 28 de agosto de 1979).

FACULDADE DE DESENHO INDUS
TRIAL BRASILEIRO Dl:: ALMEIDA 
Curso de Desenho Industrial e d" Comu
nicação Visual (Decreto n? 83.913. de 2&
de agosto de 1979).

FACULDADF. DF. EDUCAÇAO. CrF.~

CrAS E LETRAS - Brasjli a-Cu rso de
i:;studos Soctaís (Decreto n? 83.798, de 30
de ju1hr: de 1979).

FACULDADE DE F.DUCAÇAO DE
MONTE APRAZíVEL - Curso de Peda
gogia (Decreto n~ 83.669, de 02 de julho de
1979).

FACULDADE DE EDUCACÀO DE SAN·
TA~A DO LIVRAMRNTO - Curso de
Pedagogia (Decreto n? 83.901, de 27 de
agosto de 1970).

FACULDADE Dl:: EN ....·J::RMAGl::M J:;
OBSTF.'T'RICIA DE GUARTJLHOS
Curso de Enfermagem e Obstetrícia (De·
ereto n? 83.909, de 28 de agosto de 1979).

FACULDADE DF. ENGRNHARIA CON
SELHEIRO ALGACYR MUNHOZ
MAEDEH - Curso de Engenharia Civil
(Decreto n~ 8:Ul02, de 27 de agosto de
1979).

FACUl.DADE DE FISOLOFIA, CIF.N·
CIAS E LETRAS CAMILO DRANCO 
Curso de Ciências (Decreto n~ 83.676. de
08 de julho de 19'/91.

f' ACULDADE DE FILOSOFIA, CIÉlI\"
CrAS E LETRAS DE IJUl - Curso de
Letras {Decrdo n~ R3.70fl, de 09 de julho
de 1979~.

FACULDADE n~~ F'ILOSOFTA, elEN·
CIAS E LETRAS DE ITUMBIARA 
Curso de Ciências (Decreto n'; (\3. n7, de
l7 de julho de 1979),

}o'ACULDADE DE FILOSOFIA. CIEN
CIAS E LETRAS «MADRF. GER'I'RU·
DES DE SÃO JOsIt» - Curso de Ciên
cias (Decreto n? 83.900, de 27 de agosto de
1979),

FACULDADE DE FIJ,OSOFIA, clf;:-<
CIAS E LETRAS DE PALMAS - Curso
de Pedagogia, e de Português c T,iteratura
(Decreto n? 83,912. de 2A de agosto de
19791 .

.FACULDADE DE FILOSOFIA, CIEN·
erAS E L~TRAS PHOfESSOR
CARLOS PASQUAY"E -- Curso de Ciên
cias (Decreto n? 83.668, de 02 d" jnlho tie
1979).

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIE~

CIAS E LETRAS DE SÃO .TOSE DO
RIO PARDO - Curso de Educação
Al"tistic.a (Decreto n~ 83.61l0, de 03 de ju
lho de 19791.

FACULDAD~8 INTEGRADAS ISABKL
HE~DRIX - Curso de Arquitetura e Ur
banismo (Decreto n? 83.903, de 27 de agoa
to de 19791.
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FACULDADES INTEGRADAS SANTO
AN"TON10 - Curso de E~tudoB Sociais
(Decreto n? 83.907, de 28 de agosto de
1979l.

FACULDAD~ DO SAGRADO CORAÇÁO
- Curso de Nutricíonista (Decreto n?
8:r.754. de 23 de julho de H1791.

FACULDADE DE TURISMO EMBAIXA·
DOR PASCHOAL CARLOS MAGNO
Curso de Turismo (Decreto n? 83.G70, de
02 de julho de 1li7~).

FACULDADES UNIDAS CATÓLICAS
DE MATO GROSSO Cureo de
Psicologia (Decreto n? 84.020. de 24 de se
tclnbro de 1979).

FACUUlADE DE ZOOTECNIA DE UBE·
RABA -' Curso de Zootecnia (Decreto n?
83.679, de 03 de julho de 1979).

FERTIUZANTES VAI,E DO RIO GRAN·
DE SIA (Decreto n~ 83.790, de 30 de julho
de U179\.

FUNCTONARIOS - Afastamento (Decreto
n? 84.033, de 26 de setembro de 1979).

FUNCIONÁRIOS - Agente de Patrulhu
Rodoviária (Decreto n'? 83.906, de 28 de
agosto de 1979\

FUNCIONARIOS - Gratificacão de Servi
co Ativo (Decreto n? 83.922, de 30 de agos
tú de 19791-

FUNCIONÁRIOS - Gr"tificação por Ser
viços Especiais (Decreto n? 83.979. de 17
de setembro de 19791.

FUNCIONÁRIOS - Grupo Drreção e
Assessoramento Superiores - Rcost.rut,n
rAção (Decreto n~ 83.844, de 14 de agosto
de 1979).

.FUNClONÂIUOS - Grupo Sautle Pú hl ica
(Decreto n? 83.928, de 03 de setembro de
1979).

FUNCIONÁRIOS - Grupo Saúde Pública
- Incentivos Finanr.eiros (Docreto n~

83.814, de 07 de agosto de 19791-

FUNCIONÁRIOS - Nutricionistue [Doere
to n? 83.928. de 03 de setembro de 1979].

FUNDACÃO EDUCACIONAL DE PATOS
DE MINAS - Cursos de Matematíca e
de Ciências Biológicas (Decreto n? 83.797,
de .'i0 de julho de 19791-

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL REGIO
NAL JAGUA,I:;NSE - Curso de Estudos
Sociais (Decreto n~ 83.761, de 23 de julho
de 1979).

FUNDAÇAO RnUCACIONAL DE SAN
TA CATARIN A - Curso de Axronomía
(Decreto n~ 84.034, rle 27 de setemhro de
1979).

FUNDAÇÃO DF. ENSINO E T,I:;CNOLO.
GlA DE ALFENAS Cursos de
Medicina Veter.ínérra, J,;ngenharia Flores
tal e Rnp,('llharia Af{rir',ola (Decreto nO
83.765. de 23 de julho de 1979).

FUNDAÇÁO FAÇULDADE MUNICIPAL
Dl:'; EUUCAÇAO. CIENClAS ELE·
TRAS DI:; CASCAVEL - Curso de En
genharia Agrícola {Decreto n? 83.760, de
23 de julho de 1979~

FUNDO ESPEClAL DE NATUREZA
CONTABIl. - Cria (Decreto Raservudc
n~ 6, de 12 de julho de 19791.

G

GOIASCAL SiA - Mineração c Calcarlu
- Lavra (Decreto n? R~.714, de 11 de julho
de 1!J791.

GOIASCAL SIA - Mi neraçao e Culcârio
'_. Lavra (Decreto n~ 8~.737. de 18 de julho
de 1979).

I

IMOVEIS DA UNIAO - Cessão - AM
(Decreto n~ 83.804, de 31 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Cessllo - J:;S
(Decreto n? 83.650, de 02 de julho de 1979).

IMOVEIS DA UNIAO .; Cessão - MG
(Decreto n~ !!3.666, de 02 de julho de 1$179).

IMOVEIS DA UNIAO - Ccssüo - MG
(Decreto n? 83.772, de 24 de julho tle 1979).

IMÚVJ,;lS DA UNIÃO - Cessão - MS
(Decreto n~ 83.688, de 04 de julho de 19'19).

IMOVEIS DA UNI ÃO - Cessão - MT
{Decreto n? 83.759, de 23 de julho de 19791-

IMOVEIS DA UNIAO - Cessao - PA
(Decreto n? 83.659. de 02 de julho de 1979).

IMOVEIS DA UNIÃO - Cessão - PE
(Decreto n? 83.66ft, de 02 de julhn de 1979).

IMOVEIS DA UNIAO - Cessà.ú - PR
(Decreto n~ 83.757, de 23 de [ulho de 19791.
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IMÓVEIS DA t:~lIÀO - Cessão - PR
[Dacreto n? 83.769, de 24 de julho de 19'/9).

IMÓV~1S DA UNIÃO - Ces são - RJ IDe·
ereto n? 83.661, de 02 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Cessão - RJ [De
creto nQ 83.674, de OSde julho de 1979\.

IMÓVEIS DA UNIÃO - Cessão - RJ (De
ereto n~ 83.687. de 04 de julhode 1!l79).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Cessão RJ (De-
creto n~ 83.758. de 23 do julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Cessão - SP
(Decreto n~ 83.770, de 24 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIAO - Dnação - AL
(Decreto n? R3.774, de 25 de julho de 19791.

IMÓVEIS DA l,;NIÃO - Doucão - AM
(Decreto n? 8::1.693, de 04 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - GO
(Decreto n~ 83.675, de 03 de julho de lr379).

IMÓVEI8 DA UNIÃO - Doaçao - MG
(Decreto n~ 83.662, d" 02 de julho de 1979).

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - MG
(Decreto n? 83.667. de 02 de julho de 19-/9).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - MG
[Decreto n~ 83.690, de 04 de julho de 1979).

IMÓVJ:;IS DA UNIÃO Doação MG
(Decreto n~ 83.7'/1, de 24 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA lJNIÃO - Doação - PB
(Decreto n? 83.691, de 04 de j ulho de 1979).

IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - R.I
(Decreto n? 83.6li5, de 02 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - RS
(Decreto n~ 83.664, de 02 de julho de Hl791.

IMOVEIS DA UNIÃO - Parmuta - E8
(Decreto n~ 84.032, de 26 de setembro de
197~l. '

IMÓVBIS DA UNIAO - Registro - AL
(Decreto n~ 1'\3.712, de 10 de julho de 19791.

IMÓVEIS DA lNIÃO - RegiRtro - nA
[Decreto n~ 83.788. de 30 de julho de 1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Regj~tro - GO
(Decreto n~ 83.724. de 16 de julho de 1979).

IMOVEIS DA UNIÃO - Rvr,'stro - MA
(Decreto n? 83.787, de 30 de íulho de 19791.

IMÓVEIS DA UNIÃO - Regist.ro - MA
(Decreto n? 83.789, de 30 de julho de 1979).

IMÓVJ:;IS DA UNIÃO - Registro - MA
(Decreto J1~ 83.A12. de 07 de UJ!:09tu de
1979l.

IMÓVEIS DA UNIÃO - Registro - PB
lDecreto n? 83.689, de 04 de julho de 1979l.

IMÓVEIS DA UNIÃO - Hegistro - PI
(Decreto n? 83.711. de 10 de julho de 1979).

IMóv~rs DA UNIÃO - Registl"ú - RN
(Decreto n? 83.838, de 13 de agosto de
1979).

IMÓVEIS DA UNIÃO - Registro -- J:tS
(Decreto n? R3.7Ul, de 06 de julho de 19791.

IMOVEIS DA UNIÃO - Registro - as
(Decreto n? 83.720, de 12 de [ulho de 1979\.

IMÓVETS DA UNIAO - Regi';Cro J:tS
(Decreto n? 83.793, de 30 de julho de 187~).

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Altcuocas (Decreto n~

83.939. de 06 de setembro de 1979L

IND1JSTRIAS MON8ANTO LTDA
[Decreno n? 83.807. de 01 de agosto de
1~79).

INSTlTUTO N ACIO='lAL DE COLONIZA
çÃO E Hb;FORMA AGHARIA Imó
veis - Doacllo (Decreto n? 83.958, de 13
de setembro de 1979).

lNSTl'1'UTO NACIONAL DI:: COLONIZA·
ÇAO F: REFORMA AGRARIA - Imó
veis - Doação [Decr-eto n? 83.959, de U
de setembro de '9791.

INSTITUTO i'."ACIONAL DE COLONIZA
çÃO E Hb;FORMA AGRÁRIA - ImÓ·
veís - Doução (Decreto n? 83.91lO, de 13
de setembro de 1979).

'INSTITUTO NAClONAL nr; COLONIZA·
çÃO E REFORMA AGRÁRIA - Imó
veis - Doução (~.crdo nO 1'13.961, de 13 de
setembro de 1979}.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA·
CÀO J:: REFORMA AGRÁRIA - Imó
veis - Doação (Decreto n~ R3.91i2, de 18
de Setembro de 1979).

INSTITUTO r-;ACIONAL DE COLONIZA'
C:AO E REFORMA AGRARIA - Imô
~eis - Doação (Decretú n? 83.963. de 13
de sut.crn hro de 1979).

INSTITUTO NACIONAL DE COl.ONIZA
CÁO E REFORMA AGRÁRIA - Imô
veí s - Doação (Decreto n? 83.964. de 13
de setembro de 1979).

INSTITUTO NACIONAL DE COLOt-."IZA
CÃO E REFORMA AGRARIA - Irnó
veis - Doação IDecreto n? 83.965, de 13
de setembro de 1979).

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
CÀO I:: REFORMA AGRÁH.IA·- Irnó
vcis - Doucfio (Decreto n? &~.96fi, de 13
de setsmbrr, de 1979l.
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r~STI'I'UTO NACIONAL DE COLONI~A

çÃO E REFORMA AClRÁRIA - Imo
ve is - Doação (Decreto n? 83.967, doe 13
d~ set..rnbr-o dL' 1979).

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA·
çÃO E REFORMA AGRÁRIA - Imó
veis - Doação (Decreto n? R:1.968, de 13
de setembro de 1979~.

INSTITUTO NACIONAL DF: COLONI7.A·
çAo E REFORMA AGRÁRIA - ImÓ·
vei s Doucão (Decreto n? 83.969. de 13
de setern bro d~ 1979~.

INSTITUTO NACIONAL DE COLO:-1IZA·
CÃO E RI-;FORMA AGRÁRIA - Imé
vais - Doação (D..ereto n? 83.970, de 13
de setembro de 1979~.

INSTITUTO NACIüNAL DI:; COLO":-rrZA·
CAO F: REFORMA AGRARIA Imó
veis - Doação (D ..ereto n? 83.971, de 13 de
setembro de 1979).

INSTITU'1'O SUPERIOR DE CrJ::NCIAS.
LETRAS E ARTES DE TRn:S CORA·
CÚES - Curso de Odontologia (Decreto
n? aS.9OR, d .. 28 de ugost.o de 1979).

J

JOSÉ ALVARENGA COSTA - Lavra
(Decreto n? 83.837. de 13 de agosto de
1979).

.JOUO &. CIA. LTnA. - Lavra (Decreto n?
83.713. de 11 de julho de 19791.

L

LA VRA - Água Potável - Empresa Cn
mercial Industrial Escol S/A - CE (De
creto n? 83.718, de 12 de julho de 1979).

LAVRA - Ar/{ilu -- Cerâmica Carpí SIA
- SI' (Decreto n? 113.742, de 18 de jnlho de
1979).

LAVRA - Argila - - Cer ârn icu Martini S/A
- SP r: Declara sem efeito (Decreto n?
83.715, de 11de julho de 1979).

LAVRA - Bauxita - Companhia Brusrlaí
Ta de Aluminin - SP (Decreto n? 83.671.
de 03 de iulho de 19791.

LAVRA - Bauxita - Companhia Brasilei
ru de Alumínio - SP (Decreto n? 83.747,
de 19 de julho de 1979),

LAVRA - Calcário - Cimento do Brasil
SIA .- CIBRASA - PA [Decrr-to l\~

83.143, de I1l de julho de 1979).

LAVRA - Calcário - Companhia de Ci
mento Itambá - PR - RetificaCáo (De.
creto n? 83.811, de 06 de agosto de 1979).

LAVRA - Calcário - Coiascal SIA - Mi-
neração e Oalcur ío Gü [Decreto n?
83.714, de 11de julho de 1979).

LAVRA - Calcaria - Jose Alvarenga Cos
ta - MG - Retificação (Decreto n?
83.837, de 13 de agosto de 1979).

I,AVRA . - Calcário - S/A Indústria Vot.o
rantim - SP (Decreto n? 83.739. de 18 de
julho de 19791.

LAVRA - Cltssiterita - Mineração Taho·
ca SiI A - RO (Decreto n? Só.736, de 18 de
julho de 19791.

LAVRA -- Ca!lsiteritll - ~ineracão Tabo
ca S/A - RO (Decreto n? 83.749. de 19 de
julho de 1979),

LAVRA - Caulirn e AS30Cilldo8 - Socie·
dade de Minerução Ernesto Zabeu & Fi.
lhos Ltda. - SP (D"ereto n? ,~3,761. de 19
de julho de 1979).

LAVRA - Cobaltn, Cobre e Niquel -
Companhia Níquel Tocantins GO (De-
creto n? 83.738, de 18 de julho de 1979).

LAVRA - DiatomiLu - MIJtA8A ,- Mine
ração Ribeiro de Andrade 8/A - RN (De
creto n? 83.803. de 31 de julho de 1979) .

LAVRA - Do!'omito - Abilio Pedro SIA
- Indústrfa e Comercio - SP (Decreto n~

83.746, de 19 de julho de 1979).

LAVRA - Dolomito .- Goíascal S/A 
Mineração e Calcário - 00 (DeerL'to n~

83.737, de 18 de julho de 1979).

LAVRA - Granito - Júlio & Cia. Ltda. 
SP (Decreto n? 83.713. de II de i ulho de
W7~. .

LAVRA - Granito -- Pedreira Guaiuba
Ltda, - SI' (Decreto n? 83.729. de 18 de
julho de Hl79).

LAVRA - Manganês - Manf(anê~ de
Goiás S/A - GO (Decreto n? 83.748, de 19
de julho de 1979).

LAVRA - T0.1co - Companhia Paulista de
Mineração - PR (Decreto n? 83.741, de UI
de julho de 1979).

LAVRA Talco - Companhia Puulista rle
Mineraçáo - I'R [Decreto n? !I.~.750. de 19
de julho de 1979).
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LUTO OFICIAL - Pres idunte de RCllÜbli·
roa Popular de Angola Doutor Agostinho
Neto (Decreto n? 83.941, de 11 de setembro
de 1979),

MII\'ISTRO DA EDUCACÃO E CULTU
RA - Compeí.ência (Decreto n~ 83,857, de
15 de ago sto de Hl79).

M
MINISTROS D~ ESTA.DO - Competência

(Decreto n? 83.840, de 14 de agosto de
1979).

MAGISTE.RIO MILITAR - Aeronáutica
Progressão Funcional (Decreto n?

1\3.703, de 03 de julho de 1979).

MINISTRO DA FAZENDA - Competên
da (Decreto n? 1!3.8~3, de l4 de ugosto de
1979).

MAI\'GAI\ES DE' GOlAS S/A - Lavra
IDecreto n~ 8-".748, de UI de julho de 1979~,

MINISTRO DA F' AZENDA - Competãn
cia (Decreto n~ 83.856, de 15 de agosto de
1979i.

MARATHOM PEl.'HOLEUM NORTE
BRA:ZIL L'TDA. (Decreto n~ 84,022. de 24
de s atembro de H179).

MARINHA DE GUERRA - Corpo de Fu
zileiros Navais - Corpo de Praças (De
creto n? 83.827, de 08 de ago,;to de 1979).

MEDALHA "MEllITO MARINH~IRO"

(Decreto nQ 83.806. de 01 de agosto de
1979).

Ml!jDALHA "MERITO MARINHl!iIRO"
- Categoria e precedência (Decreto n~

84.("l15, de lfl dE>. setembro ele lM9).

MT:-lERACÃO T ABOCA s/ A - Lavra
mecreto n~ 83.736, de 18 de julho de 1979).

MINISTRO DA F'A'ZENDA - Competên
cia (Decreto nO 83.869, de ~l de agosto de
1979).

MINISTRO DA FAZENDA - Operação
p.xtema (Dp.t.reto n~ 83.694, de Ofl de julho
de 19(9),

MINISTRO DA FAZ~NDA - Operação
externa (Decreto n~ 83.800, de 30 da julho
M197111·

MIKISTRO DA F AZF,NDA - Operação
externa (Decreto n? 83.801, de 30 de julho
de 1979).

MINiSTROS MILITARF:~ - Competência
(Decreto n? 83.828. de OB ele agosto de
1979).

MINERAÇÃO TABOCA S/A - Lavra
(Decmto n~ 83.749, de 19 de julho de 1979). MINISTRO DAS MINAS E EfI'F.RGTA 

Competêncin (Decreto n~ 83.841. de 14 de
agosto de 1979),

MINlSTii;RIO DO EXÉRCITO - Org:lni·
zações Mílitares (Decreto n~ 83.933, de 04
de setembro de 1979i.

MINI8TERIO DO EXERCITO - Organi
zação c Subordiriação (Decreto n? 83.822,
de 07 de agosto de 1979).

MINiSTÉRIO DO INTERTOn. - F.stnJlura
Básica [Decrete n~ 83.839, de l~ de ago sto
de lt)79).

MINISTRO DO TRABALHO - Competên
cia (Decreto n? 83.842, d(' 14 dc agost.o cie
1979).

MTRA8A - Mineração Ribeiro de Andrade
S/A - Lavra (Decreto n? 83.803, de 31 de
julho de 19791.

N

MINISTERIO DA SAnDE - Enquadra
mento - Decisão Judicial - Revoga (De.
ereto n, 81.027. de 25 de setembro de
1979).

NAVIOS - Afretamento nn EJlterior (De
creto n~ 83.823. de 08 de agosto de 1919L

NOVA RÁDIO INDEPj:;ND.f;~ÇJALTDA.
[Decreto n? 83.861. de 16 de agosto de
1979).
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o
ORGANIZAÇÃO INTI:;KNACIONAL DF:

TELECOMUNICAÇOF.S MAR1TIMAS
(Decreto n? 83.976, de 17 de setembro de
1979).

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DF. SAÚDE
[Decreto n? 83.925, de 31 de agosto de
l!l79~ .

p

PARAIRA (Estado) - Decreto li? 1..995/70
Inconstitucionalidade [Decreto n?

81.030, de 26 de setembro de 1979).

PARQUES NACIONAIS HRASILEIROS
- Regulamento [Decret.o n? 84.017, UI' 2\
de setembro de 197i1f.

PARQUJ:; NACIONAL DE PACCAS NO
VOS - Crillr (Decreto n? 84.019, de 21 de
setembro de 1979).

PEDRF:TRA GUAIlJBA LTDA. - Lavra
(Decreto n? 83,729, de 18 de julho de 19791.

PREVIDÉNCTA SOCIAL - Custeio - Re
gulamento - Alteração (Decreto n?
84.028, de 25 de setembro de 1979).

PREVIDENCIA SOCIAL - Custeio - Re
grrlameuto - Altaraçào (D"creto n?
84.029. de 26 de setembro de 1979).

l'R1!:VWf:NCIA SOCIAL RURAL - Alte
ração (Decreto n? 83.924, de 30 de ugosto
de 1979).

PROGKAMA ;IlAClONAL DO ALCOOL
(Decreto n~ 83.100, de 05 de julho de 19791.

PROGRAMA NACIONAL DE DESBU.ltO·
CRATIZAÇAO - Adoção de medidas
lDecreto 11~ 83.785, de 30 de julho de 19'19).

PROGRAMA NACIONAL DE DE8BUH.O-
CH.ATIZAÇAO Institui (Decreto n~

83.'140, de 18 de julho de 1979).

R

RADIO DE BOM JESUS DA LAPA
LTDA. (D"Crp.Lo n? 83.898, de 27 de af'usLu
de 19791.

RÁDIO CULTIIRA DOS TNHAMUN~

L'l'DA. (Decreto n? 83.813, de 07 de agosto
dp. 1979).

RADIO CULTURA DE RIO VERDE
LTDA, (Decreto n? 83.971'., de 17 de serem
bro de 1979).

RADIO DIFUSORA DE FERNANDÓPO
LIS LTDA. (Decreto n? 83.871, de 21 de
agosto de 1979).

RÁDIO DIFUSORA MATOGnOSSF.NSE
(Decreto n~ 83.931. de 03 de setemhro de
1~7~1.

RÁDIO DIFUSORA MINAS Gb:RAIS
LTDA. (Decreto ll? 83.889, de 22 de ago;;Lo
de 1979).

RÁmo DlFUSORA DE SERRINHA S/A
[Decreto n? 83.91')), de 18 de setembro de
19791·

RADIO EDUCADORA SÃO JOSE LTDA.
(Decreto n? 8J.8li6, da 16 de agOl\to de
1979).

RÁDIO BDUCADORA SÃO JOSÉ LTnA.
{Decreto n? 83.867. de 16 de agosto de
1979J.

RÁDIO EMISSORA DE 1!:DUCAÇAO RU·
H.AL SANTAREM LTDA. [Decreto 11?
83.895, de 27 de agosto de 197D~.

RÁDIO GUAJAJARA DE nARRA no
CORDA LTDA. (Decreto n? 83,892, dH 27
de agosto de 1979).

RAnIO HUMATTÁ LTDA. (Decreto n?
1'l1.02li, de 25 de setembro L~e 1979~.

RÁDIO INDUSTRIAL DE JUI?: DE FO
RA LTDA. (Decreto n? 83.'/06, de 09 de
julho de 1979).

RÁDiO lNDUSTKIAL DE JUIZ DE FO·
RA LTDA. (Decreto n? 83.707. de 09 de
julho de 1~79).

RADIO INDUSTRIAL DE JUIZ DE FO·
RA LTDA. (Decreto n? 83.708, de 09 d e
julho de 1979).

RÁDIO INHARI:i; LTDA. (Decreto n?
83.865. de 16 de ugostc de 1~791.

RÁDIO ITATIAIA LTDA. (Decreto n?
83.893, de 27 de agosto de HJ79}.

RÁDIO JORNAL ILUSTRADO UrDA.
(Decreto n ~ 83.897. de 27 de ago sto de
1979).

RADIO LITORAL DI:; CASCAVEL LTDA.
(Decreto n? 83.894. de 27 de agosto de
1979).

RÁDIO OLTNDA PERNAMBUCO LTDA.
(Decreto n~ 83.891. de 27 de agosto de
1979f.
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RADIO PROGRESSO LTDA. (Decreto n~

83.977, de 17 de setembro de 1979).

RADIO SOCIEDADE EDUCADORA CA
RIRI LTDA. (Decreto n~ SS.874, de ~\ de
agosto de 1979).

RÁUIO SOCIEDADE EDUCADORA CA
RIRI LTDA. (Decreto n~ 83.890, de 27 de
·.egm.to d" 1979).

REFORMA ADMINISTRATIVA - Delc'
gação de Competênci 3 [Decreto n~ 113.937,
de 06 de setern bro de 19791-

R~S}:;RVA BIOLÓGICA DO JARU (Dccr«.
to n~ 1\3.716, de 11 dê jnlh() àe 1979).

RESF:RV A mOLOGICA DO RIO TROM·
BETAS - Criar (Decrete> n~ 84.018, de 21
de set.cmbro de 1(79).

R/V EASTWARD 'Decreto n~ 83.829. de 09
de agosto de 1979),

R/V ROBERT D. CONRAD [Decreto n~

83,710, de 09 de julho dc 1979).

s
SIA INDÚSTRIA VOTORANTIM - La'

vra (Decreto n~ 83.739. de 18 de julho de
1979).

SALARIO - Reajuste, agosto de J979 (De
creto n~ 83.86B, de 17 de agost<. de 1979)

SALARIO - Reajuste, julho de 1979. [Da
ereto n~ 83.753, de 19 de julho de 1979).

SALÃRIO - Reajuste, setembro de 1979
(Decreto n? 83.956, de 12 de s€temhro de
19'19).

SF.CRETARrA ESPECIAL DE ABASTE·
CIMENTO E PREÇOS -- Criar {Decreto
n? 84.025, de 24 de setembro de 1979~.

SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUN
TOS F.CONOMICOS - Criar {Decreto
n~ 84.026, de 24 de setembro de 1979\

SERVIÇO POSTAL - R.egulamentó [De
ereto n.~ 83.858, de ló de agosto de 19791,

SERVIÇO PUBUCO FEDERAL - Con
tratos de Obr85 (Decreto Il~ 88.992, de 18
de setembro de 1979).

SERVIÇO DE TEL~GRA:vJA - Legula
mente (Decreto n" 83.858. de 15 de agosto
de 1979).

SINDICATO NACIONAL DOS EDITO
RES DE LIVROS (Decreto n? 83.7&4, de
26 de julho de 1979).

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA
,Decreto n~ 83.717, de 11 de julho de 1979\

S.M. RAD[ODIFVSAo LTDA. (Decreto n~

83,896, de 27 de agosto de J979).

~OCIEDADE CIVIL RADIODU'USORA
UNIVERSITÁRIA DE GUARULHOS
LTDA. (DecreLo n~ 83.709, de 09 de julho
de 1979J.

SOCIEDADE ESTADUAL DOS PROI-·ES·
SORF.8 DO IUO D~ JANJ:;[RO - Fun
cionamento - Suspende (Decrew n?
83.830, de 09 d€ agoato dc 1979).

SOCIEDADB DE MINERAÇÃO ERNES
TO ZADEU & l"ILHOS LTDA - Lavra
(Decreto TI ~ 83.751, de 19 de julho de 1979).

SOCrEDADF. DOS PROFESoORES Dü
RIO DF. .JANEIRO - Funcíol\ll.menlo 
Suspende (Decreto n~ 83,830, de 09 de
agosto de 1979),

SL'"PERINTF.ND~NCIA DA ZONA !"RAN.
CA DE MANAUS - Estrutura (Decreto
n? 83.870, de 21 de agof'to de 1979).

T

TELF.COMUNICAÇOES BRASIL8IRAS
SI A - Transferência (Decreto n? 83J~21,

de 29 de agosto de J979).

TERnAS DEVOLUTAS - Alienação 
Licítação (Decreto n? 83_756, de 23 de ju·
lho de 1979).

TERRAS - Servidão - BA {Decreto n?
83.722, de 13 de jul ho de 1979).

TERRAS - Servidão - BA [Decreto n?
83.792, de 30 de julho de W79).

TERRAS - Servidilo - 8S (Decreto Il~

83.698. de 06 de julho de 1979).

TF.RRA8 - Survidao - ES (Decreto n°
83.73:2, de 18 de julho de 1979).

TERRAS - Servidão - MA (Decreto n?
83.905, de 2f\ de agosto de 1979}.

TERRAS - Servidão - MO (Decreto n?
63.686. de 04 de ju1ho de 19791.
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TERRAS - Servidão - MG (Decreto nO
83.728, de 18 de julho de 1(79).

TERRAS - Servidão - MG (Decreto n?
83.735, de 18 de julho de 1979),

TERRAS - Servidão - PR (Decreto n~

83.783, de 18 de julho de 1979).

TERRAS - Servidão - PR (Decreto n~·

83.832. de 13 de agosto de 1979).

TERRAS - Servidão - PR (Decreto n~

83.988. de 18 de setembro de 1979).

TERRAS - Servidão - R.r (Decreto n?
83.987, de 18 de setembro de 1979).

TERRAS - Servidão - RS (Decreto n?
83.699, de 05 de julho de 1979).

TERRAS - ServidAo - RS (Decrp,to n?
83.986, de 18 de ~et"mhro de 1979).

TERRAS - Servidiio - :SC {Decreto n?
83.824, de 08 de agosto de 1979).

TERRAS - Servidão - SE (Decr'eto n?
83.697. de 05 de julho de 1979\.

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
H3.672, ele03 de julho de 1979).

TERRAS .- Servidão - SP (Decreto n?
83.r.9fi. de 05 de julho de 1979).

TF;RRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.730, de 18 de Julho de 1(79).

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.734, de 18 de jul ho de 1979).

TERRAS - Servidüo - SP (Deneto Il~
83.715, de 19 de julho rIe 197~f.

TERRAS - Servidão - SP {Decreto n?
83.825, de 08 de agosto de 1979)

TF.RRA8 - Servidào - SP (Decreto n?
83.833, de 13 de agosto de 1979).

TERRAS - Servidilo - SP (Decreto 11?
83.860, de 16 de agosto de 1979)_

TERRAS - Servidào - SP (Decreto 11?
83.862, de 16 de agosto d" 1979).

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
83.929, de 03 de setembro de 1979).

TERRAS - Servídão - SP (Decreto n?
83.930. de 03 de setembro de 1979).

TERRAS -- Servidão - SP (Deereto n~

84.023, de 21 de setembro de 1979).

TRRRAS Servidão - SP (Decreto n?
1\4.031, de :.l6 de setembro de 1979).

TERRENOS - Estrangeiros Dtrcit.os -
RJ e PE (Decreto n? 83.721, de 12 de julho
de 1979~.

TERRENOS - F.stranJ!:eiros-DirL'itos - RJ
- PE - BA - SP [Decreto li? 83.872, de
21 de agosto de 1979).

TERRITÓRIOS FF.DERAI8 - FUNCIO
NÁRIOS - Classificaçélo dl' cargos (De
creto n? 83,~1>9. de 18 de setembro (j" 1979~,

TERRITORJOS FEDERAIS - Grupo 
Serviços de Portaria (Deurcto n? 83.888,
d~ 2:J de agosto de 1979).

TERRITÓRIOS FEDERAIS - Grupo
Transporte Oficial [Decreto n~ 83.887. rIe
22 de agosto de 1979),

TiTULOS DE DiVIDA PÚBLICA - Res
gate (DecrL'to n:' 83.974, de 13 d~ setembro
de 1979).

u
UNIVERSTDADF. CA'l'OLICA DO PARA·

NÁ - Curso de Mat€macica, Biolof:ia,
Química e Ciências (Decreto n? 83.761, de
23 de julho de 1979).

UNIVERSIDADE CATOLICA DE PELO
TAS - Curso de F.ngenharia (Decreto n?
83.763. de 23 de julho de 1979),

UNlVERSIDADE CATÓLICA DE PE·
TROPOLIS Curso de Ciências
(Decreto n~ 83.677, de 03 de julho de 1979).

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - Curso de Formação de
Professores (Decreto n? 83.678, de 03 de
julho de 1979).

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PON
TA G R.OSSA - Curso de Ciências
Cont.áh"i~ (n"cr"'t.n n? 83.799, de 30 de ju
lho de 1979).

UNIVERSIDADE FEDF.RAL DF. GOIÁS
- Curso de Ciências Biológicas (Decreto
n ~ 83,795, de 30 de julho de 1979).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PI:;R
NAMBUCO - Curso de Educaçào (De
creto n? 83.762, de 23 do jul ho de 1979).

UNIVF.RSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Curso de Tecnólogos em Coo
per[ltivismo (Decreto n? 83.791. do 30 de
julho de H179).
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84.046 _ Decreto de 02 de outubro de
1979 - Autoriza estrangeiros a ad
quirirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
do Rio de Janeiro e de Niterói, Esta
do do Rio de Janeiro e de Vitória,

84.044 - Decreto de i? de outubro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Atalaia Ltda. para estabelecer uma
estação de radiodifusão sonora em
onda média de âmbito regional, na
cidade de Õbídos, Estado do Pará.
- Publicado no D.a. de 02/10/79 ..

84.045. - Decreto de 02 de outubro de
1979 - Atribui competência ao Mi
nistro da Fazenda para aceitar ou
recusar, pela União, doação com en
cargos. - Publicado no D.a. de
03/10/79 .

84.043 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Autoriza o aumento dé po
tência diurna da Rádio Ubá Ltda.,
na cidade de Ivaiporâ, Estado do
Paraná. - Publicado no D.a. de
02/10/79 .

PAGS.

84.041 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Autoriza o aumento da po
tência diurna da L & C Rádio Emis
saras Ltda., na cidade de Agudos,
Estado de São Paulo - Publicado
no D.a. de 02/10/79 4

84.042 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Autoriza o aumento da- po
tência diurna da Rádio Educadora
de Dois Vizinhos Ltda., na cidade
de Dois Vizinhos, Estado do Para
ná. Publicado no D.a. de
02/10/79 4

4

3

2

84.038 - Decreto de I? de. outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Saú
de o crédito suplementar no valor de
Cr$ 118.493.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
02/10/79 .

84.039 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Crê 108.164.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.a. de 02/10/79 ..

84.040 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Abre 'ao Ministério do Inte
rior o crédito suplementar no valor
de Cr$ 7.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
02/10/79 .

PAGS.

84.035 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Dispõe sobre a destituição
das diretorias de entidades de repre
sentação estudantil na hipótese do
parágrafo único do. artigo 2? da Lei
n? 6.680, de 16 de agosto de 1979. -
Publicado no D.O. de I? /10/79 ..... 1

84.036 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Fixa o valor tributável dos
produtos do item 24.02.02.99 (cigar
ros), da Tabela anexa ao Decreto n?
83.263, de 9 de março de 1979. e a
margem bruta do varejista. - Publi-
cado no D.a. de 02/10/79 .......... 1

84.037 - Decreto de I? de outubro de
1979 - Altera dispositivo do Regu
lamento de Uniformes para os Mili
tares da Aeronáutica (RUMAER).
- Publicado no D.O. de 02/10/79 ..



II ATOS DO PODER EXECUTIVO

PAGS. PAGs.

Estado do Espírito Santo.
Publicado no D.O. de 04/10179 ..... 6

84.047 - Decreto de 02 de outubro de
1979 - Limita os casos de obrigato
riedade de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPFL) e dá outras
providências. - Publicado no D.O.
de 04/10/79 8

84.048 - Decreto de 03 de outubro de
1979 - Aprova a reforma do Esta
tuto da Empresa Brasileira de
Radiodifusão - RADIOBRAs -
Publicado no D.O. de 04/10179 ..... 9

84.049 - Decreto de 03 de outubro de
1979 - Altera dispositivo do Decre
to n? 83.355, de 20 de abril de 1979,
que criou o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano. - Publi-
cado no D.O. de 04/10/79 10

84.050 - Decreto de 03 de outubro de
1979 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação total
ou parcial ou instituição de servidão
administrativa e/ou de passagem,
em favor de Petróleo Brasileiro S.A.
- PETROBRÁS, imóveis consti
tuídos de terras e benfeitorias, que
menciona. - Publicado no D.O. de
04/10/79 10

84.051 - Decreto de 03 de outubro de
1979~ - Inclui na composição do
CONCEX o Secretário-Executivo do
mesmo órgão. - Publicado no D.O.
de 04/10/79 14

84.052 - Decreto de 03 de outubro de
1979 - Regulamenta a concessão da
Gratificação de Produtividade, ins
tituída pelo Decreto-lei n? 1.445, de
13 de fevereiro de 1976, alterado pe
los de nsa 1.574, de 19 de setembro
de 1977, e 1.698, de 03 de outubro de
1979. - Publicado no D.O. de
04/10/79 14

84.053 ....,.. Decreto de 04 de outubro de
1979 - Exclui cargos do relaciona
mento das Portarias Ministeriais
ns s 3.220, de 29 de abril de 1969, e
3.338 de 30 de junho de 1969 e torna
sem 'efeito a .disponibifidade dos
seus ocupantes. - Publicado no
D.O. de 05/10/79 15

84.054 - Decreto de 05 de outubro de
1979 - Altera-o Decreto n? 73.787,
de 11 de março de 1974, que
estabelece as normas, condições de
atendimento e indenizações para a
assistência médico-hospitalar ao mi
litar e seus dependentes. - Publica-
do no D.O. de 05/10/79 .

84.055 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério do Exér
cito o crédito suplementar no valor
de Cr$ 21.836.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
09/10/79 .

84.056 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério das Re
lações Exteriores o crédito
suplementar no valor de Cr$
26.361.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
09/10/79 .

84.057 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Cr$ 98.500.000,00 para
reforço de dotação consignada no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 09/10/79 .

84.058 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Justi·
ça, em favor de diversas Unidades
Orçamentárias o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 8.683.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. - Publicado
no D.O. de 09/10/79 .

84.059 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ttibunal de Contas
da União o crédito suplementar de
Cr$ 7.900.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
09/10/79 .

84.060 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 44.800.000,00, pa
ra reforço de dotação consignada no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 09/10/79 .
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84.061 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério do Inte
rior o crédito suplementar de Cr$
50.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orçamen
to. Publicado no D.O. de
09/10/79 : 20

84.062 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Altera a redação do Artigo 2~

do Decreto n~ 84.028, de 25 de setem
bro de 1979. - Publicado no D.a. de
09/10/79 20

84.063 - Decreto de 08 de outubro de
1979, - Retifica a concessão outor
gada à Rádio Jornal de"Eunépolía
Ltda. pelo Decreto n~ 83.029, de 11
de janeiro de 1979. -Publicado no
D.O. de 09/10/79 21

84.064 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Dá nova redação ao artigo 20
do Regulamento dos Serviôs Espe
ciais de Repetição e de Retransmis
são de Televisão. - Publicado no
D.O. de 09/10/79 21

84.065 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Inclui na classificação de Or
gãos de deliberação coletiva, apro
vada pelo Decreto n? 70.154, de 17 de
fevereiro de 1972, o Conselho Admi
nistrativo da Coordenadoria das
Empresas Incorporadas ao Patrimô-
nio Nacional CEIPN.
Publicado no D.O. de 09110/79 ..... 22

84.066 - Decreto de 09 de outubro de
1979 - Autoriza o Banco Central do
Brasil a contratar empréstimo, no
valor de até US$ 2,700,000,00 em
favor da República do Peru. - Pu-
blicado no D.a. de 10/10179 23

84.067 - Decreto de 08 de outubro de
1979 - Cria a Secretaria Especial de
Informática, como órgão comple
mentar do Conselho de Segurança
Nacional, e dá outras providências.
- Publicado no D.O. de 09/10/79 '. 23

84.068 - Decreto de 09 de outubro de
1979. - Revoga o Decreto n~ 30.981,
de 13 de junho de 1952, que concedeu
à empresa PFIZER CORPORA
TION autorização para funcionar na
República Federativa do Brasil. -
Publicado no D.O. de 10/10179 ..... 26

84.069 - Decreto de 09 de outubro de
1979 - Autoriza o funcionamento e

a nacionalização da empresa
Laboratórios Universal 81A, sob a
denominação de PFIZER SIA. -
Publicado no D.O. de 10/10/79 ..... 26

84.070 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes o crédito suplementar
no valor de Cr$ 67.989.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 11.10.79 27

84.071 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Justi
ça em favor do Departamento Nacio
nal de Trânsito e do Departamento
do Pessoal, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 3.195.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. - Publicado no
UQ~ll.lO~ n

84.072 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Saúde
o crédito suplementar no valor de
Crs 52.686.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
11.10.79 28

84.073 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 6.850.000,00, pa
ra reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento. - Publicado
no D.O. de 1Lio.79 29

84.074 -, Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes e ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento, o crédito
suplementar de Cr$
1.585.444.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
11.10.79 29

84.075 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar no valor
de Crs 19.053.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O; de
11.10.79 ao

84.076 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre ao Ministério da Jus
tiça em favor da Inspetoria-Geral de
Finanças e Departamento de
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Imprensa Nacional o crédito suple
mentar no valor de Cr$
19.053.000,00;, para reforço de dota
ções consignadas DO vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
11.10.79 30

84.077 - Decreto de 10 de outubro de
1979 ~ Abre à Presidência da Repú
blica em favor da Consultoria Geral
da República o crédito suplementar
de Cr$ 1.400.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
11.10.79 31

84.078 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Abre à Justiça Eleitoral em
favor do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco, o crédito suplemen
tar de Crs 320.000,00, para reforço
de dotação consignada no vigente
Orçamento. - Publicado DO D. O. de
11.10.79 31

84.079 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Altera a tabela numérica e a
relação nominal anexas ao Decreto
n? 65.632, de 24 de outubro de 1969,
e dá outras providências. - Publi-
cado no D.O. de 11.10.79 32

84.080 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Promulga o Acordo entre o
Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República
do Peru sobre a Instalação e Funcio
namento na cidade de São Paulo de
um Escritório da. Minero Peru Co
mercial. - Publicado no D.O. de
11.10.79 32

84.081 - Decreto de 10 de outubro de
1979 - Promulga o Acordo Interna
cíonal.do Cacau, de 1975. - Publica-
do no D.O. de 15.10.79 33

84.082 - Decreto de 15 de outubro de
1979 - Concede autorização à em
presa CELULOSE NIPO
BRASILEIRA SIA - CENIBRA.
com sede no Estado de Minas Ge
rais, para o funcionamento aos do
mingos e feriados civis e religiosos
na sua fábrica de Celulose situada à
margem do Km 236 da BR-381,
distrito de Cachoeira Escura, Mu
nícípio de Belo Oriente, naquele Es
tado. - Publicado no D.O. de
16.10.79 33

84.083 - Decreto de 15 de outubro de
1979 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser
vídão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco
CHESF, nos Estados do Ceará e
Rio Grande do Norte. - Publicado
no D.O. de 16.10.79 e retificado no
de 18.10.79 34

84.084 - Decreto de 15 de outubro de
1979 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco
CHESF, no Estado da Bahia. - Pu-
blicado no D.O. de 16.10.79 35

84.085 - Decreto de 15 de outubro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixas de terra
destinadas à passagem de linhas de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo. - Publicado no D.O.
de 16.10.79 36

84.086 - Decreto de 15 de outubro.de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, áreas
de terra necessária a implantação de
subestação de Andradas, da Compa
nhia de Força e Luz - CPFL, no
Estado de Minas Gerais. - Publica
do no D.O. de 16.10.79 e retificado
no de 18.10.79 37

84.087 - Decreto de 15 de outubro de
1979 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra necessária à implanta
ção da subestação de Cananéía, da
CESP - Companhia Energética de
São Paulo, no Estado de São Paulo.
- Pubhcedo no D.O. de 16.10.79 38

84.088 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Dispõe sobre o Cargo de
Adido Militar nos Estados Unidos
da América. - Publicado no D.O.
de.17.10.79 38
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84.089 - Decreto de 16 de outubro de
1979 Revoga o Decreto n?
83.697/79. que declara de utilidade
pública. para fins de desapropriação
total ou parcial ou instituição de
servidão. em favor de Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, imó
veis constituídos de terras e benfei
torias. que menciona. - Publicado
no D.a. de 1'/.10.79 39

84.090 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar de Crê
9.079.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
17.10.79 39

84.091 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar de Cr$
33.600.000.00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
17.10.79 40

84.092 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica em favor da Escola Nacional
de Informações o crédito suplemen
tar de Cr$ 18.527.000.00. para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.a. de
17.10.79 40

84.093 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica em favor da Agência Nacional
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 19.020.000.00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
17.10.79 41

84.094 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Revoga o Decreto n? 83.972.
de 13 de setembro de 1979. - Publi-
cado no D.a. de 17.10.79 42

84.095 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Cria o Centro Tecnológico
do Exército e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de
~mw , a

84.096 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Dispõe sobre a criação de
Grupo de Trabalho para análise e
proposição de medidas de apoio às
populações das zonas canavieiras do
Nordeste. - Publicado no D.a. de
17.10.79 .

84.097 - Decreto de 16 de outubro de
1979 - Altera a redação do «caput»
do artigo 13. do Decreto n? 79.046. de
27 de dezembro de 1976. que dispõe
sobre a aplicação dos incentivos fis
cais para o desenvolvimento flores
tal do País. - Publicado no D.a. de
17.10.79 .

84.098 - Decreto de 17 de outubro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa. faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL. nos Esta
dos de São Paulo e Minas Gerais. 
Publicado no D.a. de 18/10/79 .....

84.099 - Decreto de 17 de outubro de
1979 - Dispõe sobre o Grupo-Polí
cia Civil a que se refere o artigo 2?
da Lei n? 6.550. de 05 de julho de
1978. e dá outras providências. 
Publicado no D.a. de 18.10.79 .....

84.100 - Decreto de 17 de outubro de
1979 Fixa o fator de
reajustamento salarial relativo a ou
tubro de 1979. - Publicado no D.O.
de 18.10.79 .

84.101 - Decreto de 18 de outubro de
1979 - Disciplina e simplifica a ins
crição, alteração e baixa no Cadas
tro Geral de Contribuintes (C.G.C.)
e os atos correlatos de inscrição, re
gistro ou arquivamento nas Juntas
Comerciais. - Publicado no D.a. de
18.10.79 . _ ..

84.102 - Decreto de 22 de outubro de
1979 - Declara de utilidade pública.
para fins de constituição de servi
dão administrativa. faixa de terra
destinada 'à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
de Santa Catarina S/A. no Estado
de Santa Catarina. - Publicado no
D.O. de 23/10/79 .
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84.103 - Decreto de 22 de outubro de
1979 - Declara de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação,
área de terra onde deverá ser cons
truída a sede da Procuradoria da
República no Estado do Pará. - Pu-
blicado no D.a. de 23.10.79 52

84.104 - Decreto de 22 de outubro de
1979 - Suspende, por inconstitucio
nalidade, a execução da Emenda
Constitucional n'? 08, de 1977, pro
mulgada pela Assembléia Legislati
va do Estado de São Paulo. - Pu-
blicado no D.a. de 23.10.79 53

84.105 - Decreto de 22 de outubro de
1979 - Dispõe sobre a Embaixada
na República Democrática de São
Tomé e Princine. - Publicado no
D.a. de 23.10.79 54

84.106 - Decreto de 22 de outubro de
1979 - Altera a redação do art. 7?
do Decreto n? 81.384, de 22 de feve
reiro de 1978, que dispõe sobre a
concessão das vantagens previstas
na Lei n? 1.234, de 14 de novembro
de 1950. - Publicado no D.O. de
23.10.79 ' _. . . . . . 54

84.107 - Decreto de 23 de outubro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, áreas
de terra necessárias à implantação
de estrada de acesso e subestação
Foz do Iguaçu - Conservadora de
FURNAS Centrais Elétricas
SIA, no Estado do Paraná. - Publi-
cado no D.a. de 24.10.79 55

84.108 - Decreto de 23 de outubro de
1979 - Declara' de utilidade pública,
para fins de desapropriação, áreas
de terra necessárias à implantação
da subestação de São Roque - Con
servadora de FURNAS - Centrais
Elétricas SIA, no Estado de São
Paulo - Publicado no D.O. de
24.10.79 e retificado no de I? .11.79 56

84.109 - Decreto de 23 de outubro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, áreas
de terra necessárias à implantação e
ampliação de subestações, da Com
panhia Paulista de Força e Luz 
CPF::f" no Estado de São Paulo -
Publicado no D.O. de 24-10-79 ..... 57

84.110 - Decreto de 23 de outubro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Companhia Paulista
de Força e Luz - CPFL, no Estado
de São Paulo - Publicado no D.a.
de 24-10·79 58

84.111 - Decreto de 23 de outubro de
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D.O. de 13.11.79 125

84.196 - Decreto de 12 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério da
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84.197 - Decreto de 12 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério dos
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o crédito suplementar no valor de
Cr$ 3.295.000.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
13.11.79 126

84.198 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Cria, na estrutura do Mi
nistério da Educação e Cultura, a
Secretaria do Patrimônio Histórico
e Artistico Nacional, e dá outras
providências. - Publicado no D.O.
de 14.11.79 126

84.199 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério da
Educação e Cultura em favor de di
versas Unidades o crédito suple
mentar no valor de Cr$
4.170.205.000,00 ara reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
14.11.79 127

84.200 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério do In
terior em favor da Secretaria-Geral
- Entidades Supervisionadas o cré
dito suplementar no valor de Cr$
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84.208 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Declara de utilidade pú
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do no D. o. de 14.11.79 .
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co ao artigo 6~ do Decreto n~ 70.773,
de 28 de junho de 1972, que regula
menta o pagamento dos militares
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ria. - Publicado no D.O. de
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ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
14.11.79 .

84.201 - Decreto àe 13 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério da
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unidades orçamentárias o crédito
suplementar no valor de o-s
187.169.300,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
14.11.79 .

84.202 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Abre aos Ministérios da
Previdência e Assistência Social e
da Saúde o crédito suplementar no
valor de o-s 25.115.000,00 para re
Iorco de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 14.11.79 . 128

84.209 - Decreto de 14 de novembro
de 1979 - Outorga à Companhia Pa
ranaense de Energia Elétrica - CO
PEL concessão para o aprovei
tamento da energia hidráulica de um
trecho do rio Iguaçu, situado no Es
tado do Paraná Publicado no
D.O. de 16.11.79 135

84.203 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Promulga a Convenção
que estabelece a Comissão Sericíco
la Internacional. - Publicado no
D.O. de 14.11.79 .

34.204 - Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Declara de interesse so
cial para fins de desapropriação,
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Catarina. - Publicado no D.O. de
14.11.79 '" .

84.205 '-- Decreto de 13 de novembro
de 1979 - Altera o parágrafo único,
do art. 1~, do Decreto n~ 82.614, de 8
de novembro de 1978, que declara de
interesse social, para fins de
desapropriação, imóveis rurais si
tuados nos municípios de Itabaiana
e de Salgado de São Félix, no Esta
do da Paraíba, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de
14.11.79 .

84.206 - Decreto de 13 de novembro
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84.210 - Decreto de 14 de novembro
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terra destinada à passagem de li
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-- Publicado no D.O. de 16.11.79 '"

84.211 - Decreto de 14 de novembro
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de 16.11.79 .

84.212 - Decreto de 14 de novembro
de 1979 - Autoriza a Rádio Alto Ta
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- Publicado no D.O. de 16.11.79 ..
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- Publicado no D.O. de 16.11.79
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a concessão outorgada à Emissora
de Educação Rural Ltda para que a
Fundação Paz na Terra passe a exe
cutar serviço de radiodifusão sonora
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na cidade de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte - Publicado no
D.O. de 16.11.79 138

84.215 - Decreto de 14 de novembro
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84.217 - Decreto de 14 de novembro
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no D.O. de 16.11.79 139

84.218 - Decreto de 14 de novembro
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no D.a. de 16.11.79 140
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Ações de Saúde e Saneamento
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do no D.a. de 16.11.79 140
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blicado no D.a. de 20.11.79 142
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84.221 - Decreto de 19 de novembro
de 1979 - Dispõe sobre a realização
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sil - Publicado no D.a. de 20.11.79 143

84.222 - Decreto de 19 de novembro
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adquirirem direitos sobre terrenos
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penas e dá outras providências -
Publicado no D.a. de 21-11-79 145

84.224 - Decreto de 20 de novembro
de 1979 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de diversos Órgãos
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tações consignadas no vigente orça
mento - Publicado no D.a.de 21-11-
79 148

84.227 - Decreto de 20 de novembro
de 1979 - Abre aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho o crédito suple
mentar no valor de CrU3.86B.000,00,
para reforço de dotações consigna
das no vigente orçamento - Publi-
cado no D.a.de 21-11-79 148
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84.235 - Decreto de 21 de novembro de
1979 - Exclui do relacionamento
constante do Decreto n? 51.907, de 19
de abril de 1963, funcionário incluído
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79 ·153
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suplementar no valor de
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79 154
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23·11·79 154
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de março de 1969, que regulamenta
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NE) - Publicado no D.O. de 26-11-
79 156

84.240 - Decreto de 26 de novembro
de 1979 - Transforma em Secretaria
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- Publicado no D.a. de 27~1l-79 ... 156

84.241 - Decreto de 26 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério da
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84.243 - Decreto de 26 de novembro
de 1979 - Abre ao Ministério da
Justiça em favor de diversas
unidades Orçamentárias o crédito
suplementar no valor de
Cr$16.303.000,OO para reforço de do
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84.246 - Decreto de 27 de novembro
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de 1979· - Regulamenta a inclusão
dos cargos e empregos integrantes
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rior - Publicado no D.O. de 29-11-
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84.251 - Decreto de 28 de novembro de
1979 - Dá nova redação ao artigo 2?
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29-11-79 162
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tuado no Município de PorteI,
Estado do Pará - Publicado no
D.O.de4·~~ _ In
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1979. - Abre a Encargos Previden
ClarIOS da União o c r éd í to
suplementar no valor de Crê
920.000.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
11/12/79 '.' . . . . . . 187

84.274 - Decreto de 10 de dezembro de
1979. - Abre aos Ministérios .da
Agricultura e do Interior, em favor
de diversas unidades orçamentárias,
o crédito suplementar no valor .de
Crê 302.200.000.00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
11/12/79 187

84.275 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre aos Ministério da Seú
de e do Trabalho o crédito suple
mentar no valor de c-s 39.661.440,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. - Publi-
cado no D.O. de 11/12/79 188

84.276 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério do Inte
rior, em favor da Secretaria-Geral 
Entidades Supervisionadas, o crédí
to suplementar no valor ce Crs
335.502.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
11/12/79 189

84.277 - Decreto de 10 de dezembro de
1979. - Abre a diversos Órgãos do
Poder Executivo o crédito suple
mentar no valor de Cr$
1.115.880.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Oro
çamento. - Publicado no D.O. de
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1979 - Abre à Presidência da Repú
blica e ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito suplementar no
valor de Crs 189.514.000.00 para re
forço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. - Publicado no
D.a. de 11/12/79 191

84.282 - Decreto de 10 de dezembro
de 1979 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de diversos Órgãos
do Poder Judiciário, o crédito suple
mentar no valor de Cr$
29.479.000,00, para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
11/12/79 192

84.283 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Mari·
nha o crédito suplementar no valor
de Crê 500.023.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.a. de
11/12/79 193

84.284 - Decreto de 10 de dezembro de
1979. - Abre ao Ministério da Just.í
ça, em favor de diversas Unidades
Orçamentárias, o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 36.024.000,00 pa
ra reforço de dotações consignadas
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no vigente Orçamento. - Publicado
no D.O. de 11/12/79 193

84.285 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar no valor
de Crs 154.997.000,00 , para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.a. de
11/12179 194

84.286 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Indús
tria e do Comércio, em favor de di
versas unidades, o crédito suple
mentar no valor de Cr$
95.050.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
11.12.79 194

84.287 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes em favor da Secretaria
Geral - Entidades Supervisionadas
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.075.000.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicada no D.a. de
11.12.79 ..........................• 195

84.288 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Agri
cultura em favor de diversas
unidades orçamentárias o crédito
suplementar no valor de o-s
69.549.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente
orçamento. - Publicado. no D.a. de
11/12179 195

84.289 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes e ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento o crédito suple
mentar no valor de Cr$
2.077 .511.000,00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
11/12179 196

84.290 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar no valor
de Cr$ 61.934.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no -D.a. de
11.12.79 ·196

84.291 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Fa
zenda o crédito suplementar no
valor de Crê 1.620.000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D.a. de 11/12179 197

84.292 - Decreto de 10 de dezembro de
1979. :.... Abre aos Órgãos Justiça Mi
litar, Justiça Eleitoral, Ministério
da Educação e Cultura e Ministério
do Trabalho o crédito suplementar
no valor de c-s 68.393.660,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento. .;,... Publicado no
D.a. de 11/12179. 197

84.293 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre ao Orçamento da
União, em favor da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, o
crédito suplementar no valor de Crs
203.340.000.00. para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça-.
menta. - Publicado no D.a. de
11/12/79 198

84.294 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre aos Ministérios das
Comunicações e da Saúde o crédito
suplementar no valor de Cr$
42.442.500.00 para reforço de dota
ções consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D. a. de
11/12/79 198

84.295 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Aprova a Reserva de Con
tenção de que trata o Decreto-lei n~

1.678. de 22 de fevereiro de 1979, ob
servadas .as alterações introduzidas
pelo de n~ 1.717, de 28 de novembro
de 1979. no valor de Cr$
2.292.586.000,00, e dá outras provi
dências. - Publicado no D.a. de
11.12.79 199

84.296 - Decreto de 10 de dezembro de
1979 - Abre à Presidência da Repú-"
blica o crédito suplementar no valor
de Crs 9.000.000.00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
11/12/79 199

84.297 - Decreto de 11de dezembro de
1979 - Aprova as Tabelas de Eta-
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pas, dos Complementos da Ração
Comum e do Quantitativo das Ra
ções Operacionais das Forças Arma
das para o primeiro semestre de
1980. Publicado no DO de
12.12.79 20C

84.298 - Decreto de 11 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério das Rela
ções Exteriores o crédito suplemen
tar no valor de Crê 11.436.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada na
vigente Orçamento. '- Publicado no
D.O. de 12.12.79 200

84.299 - Decreto de 11 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes em favor da Secretaria
Geral - Entidades Supervisiona
das, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 500.000.000,00 para reforço de
dotação consignada no vigente Orça'
menta. - Publicado no D.O. de
12.12.79 201

84.300 - Decreto de 11 de dezembro de
1979 - Reduz as alíquotas do Im
posto Único sobre Lubrificantes e
Combustíveis Líquidos e Gasosos 
Publicado no D.O. de 12.12.79 e reti-
ficado no de 18.12.79 201

84.301 - Decreto de 12 de dezembro de
1979 - Promulga o Acordo sobre
Transporte Aéreo Brasil-Iraque. 
Publicado no D.a. de 13.12.79 ..... 202

84.302 - Decreto de 12 de dezembro de
1979 - Revoga o Decreto n? 79.795,
de 08 de junho de 1977. - Publicado
no D.O. de 13.12.79 202

84.303 - Decreto de 12 de dezembro de
1979 - Abre ao Orçamento da
União, em favor de diversos Órgãos,
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 5.103.292.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
13.12.79 202

84.304 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Retifica enquadramento de
servidora do Ministério da Justiça e
dá outras providências. - Publica-
do no D.O. de 18.12.79 203

84.305 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Autoriza estrangeiros a ad-
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quirirem direitos sobre terrenos que
menciona, situados nos Municípios
do Rio de Janeiro e de Mangaratiba,
Estado do Rio de .Ianeiro, Fortale
za, Estado do Ceará e Ipojuca, Esta
do de Pernambuco. - Publicado no
D.O. de 18.12.79 203

84.306 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.a. de 18.12.79 204

84.307 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL, nos Estados do Paraná e San
ta Catarina. - Publicado no D.O.
de 18.12.79 205

84.308 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da LIGHT - Serviços
de Eletricidade S.A., no Estado do
Rio de Janeiro. - Publicado no
D.O. de 18.12.79 20,6

84.309 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, área de
terra necessária à implantação da
subestação Vicente de Carvalho da
CESP - Companhia Energética de
São Paulo, no Estado de São Paulo.
- Publicado no D.O. de 18.12.79 .. ' 207

84.310 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilitade pública,
para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha
de transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, nos
Estados de Minas Gerais e São Pau-
lo. - Publicado no D.a. de 18.12.79 208
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84.311 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 _. Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo, no
Estado de São Paulo. - Publicado
no D.O. de 18.12.79 209

84.312 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi
dão administrativa faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da Centrais Elétricas
do Sul do Brasil SoA. - ELETRO
SUL, nos Estados do Paraná e San
ta Catarina. - Publicado no D.O.
de 18.12.79 209

84.313 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de servi-
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo. 
Publicado no D.O. de 18.12.79 ..... 210

84.314 - Decreto de 17 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para. fins de constituição de servi
dão administrativa, faixa de terra
destinada à passagem de linha de
transmissão da CESP - Compa
nhia Energética de São Paulo. -
Publicado no D.O. de 18.12.79 211

84.315 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Agri
cultura em favor da Secretaria
Geral o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 100.000_000,00 para refor
ço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 19.12.79 .. 212

84.316 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Fa
zenda e ao subanexo Encargos Ge
rais da União, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 12.250.000,00 para
reforço de dotações consignadas no
vitente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 19.12.79 213
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84.317 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Edu
cação e Cultura em favor da Secre
taria de Ensino de Primeiro e Se
gundo Graus o crédito suplementar
no valor de Cr$ 910.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 19.12.79 213

84.318 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes em favor da Secretaria·
Geral Entidades
Supervisionadas, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 99.000.000,00
para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento. - Publi-
cado no D.O. de 19.12.79 214

84.319 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Justi
ça em favor do Ministério Público
Federal e Ministério Público do 'I'ra
balho o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 318.000,00 para reforço de
dotações consignadas no vigente Oro
çamento. - Publicado no D.O. de
19.12.79 214

84.320 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Retifica o Decreto n? 84.264,
de 04 de dezembro de 1979, que abre
ao Fundo Nacional de Desenvolvi
mento o crédito suplementar de Crê
5.488.620.000,00. - Publicado no
D.O. de 19.12.79 215

84.321 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Declara de utilidade pública,
para fins de constituição de
servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha
de transmissão da Centrais Elétri
cas de Santa Catarina S.A. - CE
LESe, no Estado de Santa Catari
na. Publicado no D.O. de
19.12.79 215

84.322 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - 'Torna sem efeito inclusão e
enquadramento de servidor, realiza-
dos, respectivamente, pelos Decre-
tos n?s 61.794, de 29 de novembro de
1967, e 62.251, de 09 de fevereiro de
1968, ,e dá outras providências. 
Publicado no D.O. de 19.12.79 ..... 216

84.323 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Autoriza a transferência do
terreno que menciona, situado no
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Município de Mato Grosso, Estado
de Mato Grosso. - Publicado no
D.O. de 19.12.79 217

84.324 - Decreto de 19 de dezembro de
1979 - Institui a Secretaria da Co
missão Interministerial para os Re
cursos do Mar (SECIRM) e dá ou
tras providências. - Publicado no
D.O. de 10.12.79 218

84.325 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Reajusta os valores das gra
tificações que especifica e dá outras
providências. - Publicado no D.a.
de 20.12.79 219

84.326 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Retifica ri Decreto n~ 77.630,
de 18 de maio de 1976, que promul
gou o Acordo Marítimo Brasil
França. - Publicado no D.O. de
21.12.79 219

84.327 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Altera redação do artigo 2?
do Decreto n? 83.940, de 10 de setem
bro de 1979, e dá outras providên
cias. - Publicado no D.O. de
21.12.79 220

84.328 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Autoriza o aumento de
capital da Companhia Siderúrgica
Nacional- CSN, com subscrição de
ações em dinheiro. - Publicado no
D.O. de 21.12.79 220

84.329 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Autoriza o aumento de
capital da Aços Finos Piratini S.A.,
com subscrição de ações em
dinheiro. - Publicado no D.a. de
21.12.79 221

84.330 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Concede à COPESUL 
Companhia Petroquímica do Sul,
autorização para proceder ao
aumento do limite de seu Capital
Social. - Publicado no D.O. de
21.12.79 221

84.331 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Autoriza o funcionamento da
habilitação em Educação Especial,
área de Deficiente Mental, da Uni
versidadedo Rio de Janeiro. - Pu-
blicado no D.O. de 21/12/79 222

84.332 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Autoriza o funcionamento do

curso de Enfermagem e Obstetricia
da Faculdade de Ciências da Saúde,
em Presidente Prudente, no Estado
de São Paulo. - Publicado no D.O.
de 21.12.79 222

84.333 - Decreto de 20 de dezembro de
1979 - Cria o Quadro Auxiliar de
Oficiais (QAO), extingue os Quadros
de Oficiais de Administração (QOA)
e lie Oficiais Especialistas (QOE), e
dá outras providências. - Publica-
do no D.a. de 21.12.79 222

84.334 - Decreto de 21 de dezembro de
1979 - Altera os Estatutos do Insti
tuto de Resseguros do Brasil 
IRE. - Publicado no D.O. de
24.12.79 224

84.335 - Decreto de 21 de dezembro de
1979 - Outorga concessão à Radio
Jornal da Serra Ltda., para estabe
lecer uma estação de radíofusâo so
nora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Miguel Pereira,
Estado do Rio de Janeiro. - Publi-
cado no D.O. de 24.12.79 225

84.336 - Decreto de 21 de dezembro de
1979 - Outorga concessão à Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda., para esta
belecer uma estação de radiofusão
sonora em onda média de âmbito re
gional, na cidade de Jacobina, Esta
do da Bahia. - Publicado no D.O.
de 24.12.79 226

84.337 - Decreto de 21 de dezembro de
1979 - Cria a Reserva Indígena de
PARABUBURE, no Estado de Ma
to Grosso, e dá outras providências.
- Publicado no D.O. de 21.12.79 e
retificado no de 27.12.79 226

84.338 - Decreto de 26 de dezembro de
1979 Aprova a Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produ
tos Industrializados. - Publicado
no D.O. de 25.12.79 228

84.339 - Decreto de 26 de dezembro de
1979 - Abre à Presidência da Repú
blica o crédito suplementar no valor
de Cr$ 45.872.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.O. de
27.12.79 228

84.340 - Decreto de 26 de dezembro de
1979 - Abre ao Fundo Nacíonal de
Desenvolvimento o crédito suple
mentar no valor -de Cr$ 27.600.000.00
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para reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento. - Publicado
no D.O. de 27.12.79 229

84.341 - Decreto de 26 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério das Mi
nas e Energia, em favor do Gabinete
do Ministro, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 1.495.000,00, para re
forço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento. - Publicado no
D.O. de 27.12.79 229

84.342 - Decreto de 26 de dezembro de
1979 - Regula as aplicações, em de
bêntures, de recursos dos Fundos de
Investimentos de que trata o
Decreto-Lei n? 1.376, de 12 de de
zembro de 1974. - Publicado no
D.O. de 27.12.79 230

84.343 - Decreto de 26 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério da Agri
cultura, em favor da Secretaria
Geral, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 20.000.000,00 para reforço
de dotações consignadas no vigente
Orçamento. - Publicado no D.a. de
27.12.79 231

84.344 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Vincula a Superintendência
Nacional do Abastecimento - SU
NAB à Secretaria de Planejamento
da Presidênda da República. 
Publicado no D.a. de 28·12-79 ..... 232

84.345 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Estabelece normas de execu
ção orçamentária, define a Progra
mação Financeira do Tesouro
Nacional no exercício de 1980 e dá
outras providências. - Publicado
no D.O. de 28.12.79 232

84.346 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 ,....... Regulamenta as atividades
dos despachantes aduaneiros e de
seus ajudantes, bem como a forma
de sua investidura na função. - Pu-
blicado no D.O. de 28.12.79 236

84.347 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Abre ao subanexo Encargos
Financeiros da União o crédito su
plementar no valor de Cr$
1.050.000.000,00, para reforço de do
tações consignadas no vigente Orça
mento. - Publicado no D.O. de
28.12.79 240
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84.348 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Abre ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento o crédito suple
mentar no valor de Cr$
1.608.768.000,00, para reforço de do
tação consignada no vigente Orça
mento. - Publicado no D.a. de
28.12.79 241

84.349 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério dos
Transportes e ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento o crédito especial
no valor de Cr$ 3.629.478.000,00, pa
ra o fim que especifica. - Publicado
no D.O., de 28.12.79 241

84.350 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Revoga o Decreto n? 62.980,
de 12 de junho de 1968. - Publicado
no D.O. de 28.12.79 242

84.351 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Autoriza o funcionamento da
extensão, em Paracatu, do curso de
Pedagogia, do Instituto de
Educação de Minas Gerais. - Pu-
blicado no D.O. de 28.12.79 242

84.352 - Decreto de 27 de dezembro de
1979 - Autoriza o funcionamento da
habilitação em Supervisão Escolar
do curso de Pedagogia das Faculda
de de Pedagogia, Ciências e Letras
de Caçador, Estado de Santa Catari
na. Publicado no D.O. de
28.12.79 243

84.353 - Decreto de 18 de dezembro de
1979 - Dá nova redação a disposi
tivos do Decreto n? 75.873, de 17 de
junho de 1975. - Publicado no D.a.
de 28.12.79 243

84.354 - Decreto de 28 de dezembro de
1979 - Reajusta Valores de Indeni
zação de Representação. - Publica-
do no D.a. de 28.12.79 244

84.355 - Decreto de 31 de dezembro de
1979 - Regulamenta o ingreso e a
promoção no Quadro Auxiliar de
Oficiais (QAO) e dá outras
providências (RIPQAO). - Publica-
do no D.a. de 31.12.79 246

·84.356 - Decreto de 31 de dezembro de
1979 - Abre ao Ministério do Exér
cito o crédito suplementar no valor
de Cr$ 15.410.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Or
çamento. - Publicado no D.a. de
31.12.79 261
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84.357 - Decreto de 31 de dezembro de
1979 - Abre ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento o crédito suple
mentar no valor de Cr$
80.000.000,00, para reforço de dota
ção consignada no vigente Orcamen-
to. - Publicado no D.O. de 31.12.79 252

84.358 a 84.361 - Ainda não foram pu
blicados

84.362 - Decreto de 31 de dezembro de
1979 - Dispõe sobre a estrutura de
controle interno aplicável a recursos
de qualquer natureza, estabelece no
vos instrumentos de fiscalização e
acompanhamento da despesa
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pública e dá outras providências. 
Publicado no D.a. de 31.12.79 .... : 252

II - Decretos Reservados

06 - Decreto Reservado, de 02 de ou
tubro de 1979 - Dispõe sobre cargos
de Chefes de Agências do Serviço
Nacional de Informações - Publica-
do noID.O. de 2.10.79 261

07 - Decreto Reservado. de 02 de ou
tubro de 1979 - Dispõe sobre o
exercício do cargo de Chefe de
Agências do Serviço Nacionai de In
formações. ~ Publicado no D.a. de
2-10-79. 261



Figuram neste volume os decretos que, ex
pedidos no quarto trimestre de. 1979, foram
publicados no Diário Oficial até o último dia útil
do trimestre.

As datas de publicação, retificação e repro
dução figuram no índice.
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DECRETO N? 84.035, DE I? DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre a destituição das diretorias de entidades de representação estudantil na
hipótese do parágrafo úniço do artigo 2? da Lei n? 6.680, de 16 de agosto de 1979

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 2? da Lei
n~ 6.680, de 16 de agosto de 1979, decreta:

Art. I? A participação ou representação de Diretório Central de Estudantes ou de
Diretório Acadêmico em qualquer entidade alheia à instituição de ensino superior a que
esteja vinculado acarretará a destituição da respectiva diretoria.

§ I? A destituição se fará por ato do dirigente da instituição de ensino a que esteja
vinculado o Diretório, cabendo à mesma autoridade promover a eleição de nova diretoria,
no prazo de sessenta dias.

§ 2~ Os membros da diretoria destituída não poderão concorrer à nova eleição, fi
cando inabilitados, por dois anos, para o exercício de mandato de representação estudan
til.

§ 3? Até a posse da nova diretoria, ficará suspenso o funcionamento da entidade
de representação estudantil.

Art. 2? A destituição prevista no artigo anterior não exclui a aplicação de sanções
disciplinares, na forma do 'estatuto ou regimento da instituição de ensino superior.

Art. 3? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 84.036, DE I? DE OUTUBRO DE 1979

Fixa o valor tributável dos produtos do item 24.02.02.99 (cigarros), da Tabela anexa ao
Decreto nf 83.263, de 9 de março de 1979, e a margem bruta do varejista.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista a delegação contida no parágrafo único do artigo 8?
da Lei n? 5.368, de I? de dezembro de 1967, decreta:
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Art. I? O valor tributável dos produtos do item 24.02.02.99 {cigarros}, da Tabela
anexa ao Decreto n? 83.263, de 9 de março de 1979, é de 18,08134% sobre o preço de venda
a varejo, mantida a margem bruta do varejista em 11% sobre o referido preço.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor em 16 de outubro. de 1979, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158?da Independência e 91?da República.

JOÃO FIGUEIREDO
MarcioJ. de Andrade Fortes

Delfim Netto

DECRETO N? 84.037, DE 1? DE OUTUBRO DE 1979

Altera dispositivo do Regulamento de Uniformes para.os Milittires da Aeronáutica
(RUMAER).

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o item III do Art. 81 da
Constituição. decreta:

Art. 1'? A alínea a do item 8, do artigo 36 do Regulamento de Uniformes para os
Militares da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto n? 72.515, de 23 de julho de 1973, passa
a vigorar com a redação abaixo:

«Art. 36 . _ _.

8 Alamares

a - Usados pelos Oficiais no exercicio dos seguintes cargos:

Oficial do Gabinete Militar da Presidência da República;

Oficial do Gabinete do Vice-Presidente da República;

- Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;

- Chefe de Estado-Maior e/ou de Gabinete de Organização sob Comando,
Chefia ou Direção de Oficial-General;

Chefe, Subchefe e Oficiais do Gabinete do Ministro da Aeronáutica;
Adido Aeronáutico e seu Adjunto;

Assistente de Ministro do Superior Tribunal Militar;

Assistente de Oficial-General em função de Comando, Direção ou Chefia;
Ajudante-de-Ordens; e

Oficial à disposição de autoridade estrangeira civil ou militar em caráter
de Assistente ou Ajudante-de-Ordens».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 1? de outubro de 1979; 158? da independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 84.038, DE I? DE OUTUBRO DE 1979.

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suplementarno valor de Cr$118.493.000,OO, para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

3

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor de Crê
118.493.000,00 (cento e dezoito milhões e quatrocentos e noventa e três mil cruzeiros), pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes

Mário Augusto de Castro Lima
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 02.10.79

DECRETO N? 84.039, DE I? DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério dos Transportes o crédito suplementar no valor de CrSlOS.164.000,OO
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Il l, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor de diversas Unida
des, o crédito suplementar no valor de Crê 108.164.000,00 (cento e oito milhões, cento e
sessenta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto, e
no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDU

Marcio J. de Andrade Fortes

Eliseu Resende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 02.10.79
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DECRETO N? 84.040, DE 1? DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior o crédito suplementarno valor de Cr$ 7.000.000,00para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lU, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de ül de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor de diversas Unidades, o
crédito suplementar no valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo li deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes
Mário David Andreazza
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 21·10·79

DECRETO N? 84.041, DE 1? DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza o aumento de potêncie diurna da L & C Rádio Emissoras Ltda. na cidade de
Agudos, Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Me n? 6.770/79, decreta:

Art. I? Eíca autorizada, nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a L & e Rádio
Emissoras Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média de
âmbito local na cidade de Agudos, Estado de São Paulo, a aumentar a potência diurna de
sua estação para 5 KW e alterar a freqüência para 930 KHZ.

Art. 2? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 84.042, DE 1? DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza o aumento da potência diurna da Rádio Educadora de Dois Vizinhos Ltda., na
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
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o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III. combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Me n? 15.889/78, decreta:

Art. I? Fica autorizada, nos termos do artig_o 106 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a Rádio Educa
dora de Dois Vizinhos Ltda, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda
média de âmbito local na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a aumentar a po
tência diurna de sua estação para 1 kW, utilizando a freqüência de 1.570 kHz.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasílta, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N~ 84.043, DE I, DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza o aumento da potência diurna da Rádio Ubá Ltda, na cidade de Ivaiporã,
Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n? 5.987/78, decreta:

Art. I? Fica autorizada, nos termos do artigo 106 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, a Rádio Ubá
Ltda, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito local
na cidade de Ivaiporâ, Estado do Paraná, a aumentar a potência diurna de sua estação
para 1 kW, utilizando a freqüência de 1.520 kHz.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

DECRETO N° 84.044, DE 1~ DE OUTUBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Atalaia Ltda. para estabelecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Úbidos, Estado do Pará.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n? 7.664/78 (Edital n? 51/78), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Atalaia Ltda. nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de.Sl. de ou
tubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Õbidos, Estado do Pará.
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Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 2-10-79.

DECRETO N? 84.045, DE 02 DE OUTUBRO DE 1979

Atribui competência ao Ministro da Fazenda para eceiter ou recusar, pela União, doecso
com encargos.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens III
e V, da Constituição, e tendo em vista as diretrizes estabelecidas no Decreto n? 83.785, de
30 de julho de 1979, que dispõe sobre a execução do Programa Nacional de Desburocrati
zação, instituído pelo Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979. decreta:

Art. I? Compete ao Ministro da Fazenda aceitar ou recusar, nos termos do Código
Civil e observadas as demais disposições legais aplicáveis, a doação de bens imóveis fei
ta, com encargo, à União.

Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de outubro ele1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO N? 84.046, DE 02 DE OUTUBRO DE 1979.

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre terrenos que menciona, situados nos
Municípios do Rio de Janeiro e de Niterói, Estado do Rio de Janeiro e de Vitória, Es·
tado do Espírito Santo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IlI, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9_760, de 5
de setembro de 1946, decreta:

Art. I? Ficam autorizados:

a) a adquirir o domínio útil:

1) Salvatore Prancesco Trotta, de nacionalidade italiana, da fração ideal de 1/18 do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Avenida Brasil n? 1083, correspondente ao
apartamento n? 802, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-33.359, de 1978;
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2) Iosif Meer Snaider, de nacionalidade romena, da fração ideal de 1/317 do terreno
de marinha, situado na Rua São João n? 11, correspondente ao apartamento n? 1003, Mu
nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no
Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-49.375, de 1978;

3) Carlos Luciano Jesurun, de nacionalidade holandesa, da fração ideal de 4.706% do
terreno de marinha, situado na Rua Francisco Otaviano n? 165, correspondente ao aparta
mento n? 301, com direito a 1 (uma) vaga na garagem, na Cidade e Estado do Rio de Ja
neiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768,55.739, de
1977;

4) Di lorio Prancesco, de nacionalidade italiana, das frações ideais de 0.594%;
0,594%; 0.299% e 0,299% do terreno de marinha, situado na Avenida Brasil n? 12.698. Corres.
pendentes, respectivamente, às Lojas nss 35, 36. 37 e 38, localizadas na Rua 10 Pavilhão I do
Setor Hortigranieíro do Centro de Abastecimento São Sebastião, na Cidade eEstado do Rio
de Janeiro. conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768621, de
1978;

5) Jean Michel Troianelli, de nacionalidade francesa, da fração ideal de 980/10000 do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Almirante Gomes Pereira n? 104. com
numeração suplementar para a Rua Joaquim Caetano n? 20. na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro. conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 07.68
46.962, de 1978;

6) Silvio Palacíos Praire, de nacionalidade espanhola. da fração ideal de 1/93 do ter
reno de marinha, situado na Avenida Atlântica n? 458/478, com numeração suplementar
para a Rua Gustavo Sampaio n? 257, correspondente ao apartamento n? 806. na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda.
sob o n? 0768-52.261. de 1978;

7) Liliana Maddaluno Vendittelli e seu marido Enzo Vendittellí, ambos de
nacionalidade italiana. da fração ideal de 1/12 do terreno de acrescidos de marinha, situa
do na Avenida Portugal n? 858, correspondente ao apartamento n? 101. na Cidade e Esta
do do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0768 -2.736, de 1979;

8) Sebastião Bertolino e sua mulher Rosa Campo Bertolino, ambos de nacionalidade
italiana. da fração ideal de 1/6 do terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Cân
dido Gaffrée n? 54, correspondente ao apartamento n? 22, na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro. conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda. sob o n? 0768-01.203.
de 1979;

9) Francesco Leta e sua mulher Rossetta Lanzillotta Leta; Mario Leta e sua mulher
Anna Aieta Leta, todos de nacionalidade italiana, dos terrenos de acrescidos de marinha.
designados por Lotes n-e 21 e '22 da Rua «B". Quadra <,BB". do P.A. 23.756, Avenida Bra
sil. na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processos protocolizados no Ministé
rio da Fazenda sob os nfs 0768-29.117, de 1979 e 0768-42.669. de 1978;

10) Herrninio Jorge Mitra, de nacionalidade panamenha, das frações ideais de
67/12000 e de 12/12000 do terreno de marinha situado na Avenida Pasteur n? 214. corres
pondentes, respectivamente, ao apartamento n? 1010 e a 1 (uma) vaga na garagem. na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda. sob o n? 0768-02.465, de 1979;

11) Serafin Nunes 'I'aboas, de nacionalidade espanhola. de 2 (duas) frações ideais de
1/28 do terreno de marinha, situado na Praia da Guanabara n? 695, correspondentes, res
pectivamente, aos apartamentos ns s 205 e 206, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro.
conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o ns 0768-13.110. de 1972;

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:
- Aldo Mario Zanier, de nacionalidade norte-americana, do terreno de marinha, de

signado por Lote n~ 09 da Quadra «A», situado na Ilha do Boi. Município de Vitória. Es
tado do Espírito Santo, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o
n? 0783-00743, de 1978.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 02 de outubro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes

DECRETO N? 84.047, DE 2 DE OUTUBRO DE 1979

Limita os casos de obrigatoriedade de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
e dá outras providências.

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979,
que instituiu O Programa Nacional de Desburocratização, decreta:

Art. I? Não será exigida a apresentação do Cartão de Identificação do Contribuinte
(ele) ou a indicação do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), sal
vo nos casos previstos neste Decreto ou em ato do Ministro da Fazenda.

Art. 2? Estão obrigados a inscrever-se no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF):

a) as pessoas físicas sujeitas à apresentação de declaração de rendimentos:

b) as pessoas físicas cujos rendimentos estejam sujeitos ao desconto do im
posto de renda na fonte;

c) os profissionais liberais, assim entendidos aqueles que exerçam, sem
vínculo de emprego, atividades que os sujeitem a registro perante órgão de
fiscalização profissional;

d} as pessoas físicas locadoras de bens imóveis;

e) os participantes de operações imobiliárias, inclusive a constituição de ga
rantia real sobre imóvel, de valor superior a 1.000 Unidades Padrão de Capital
IUPC).

Parágrafo único. Não estão obrigados à inscrição no CPF as pessoas físicas menciona
das nas alíneas "b» a "e" deste artigo quando tiverem domicílio fiscal no exterior.

Art. 3? O número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será menciona
do obrigatoriamente:

a) nos documentos de informação e nas declarações de impostos estabeleci
dos pela Secretaria da Receita Federal, com relação às pessoas físicas neles men
cionados;

b) nos comprovantes de rendimentos pagos ou creditados caso tenha ocorrido
retenção do imposto de renda na fonte ou quando o valor dos rendimentos exceda
o limite de isenção para apresentação da declaração anual;

c) nos papéis e documentos emitidos no exercício de profissão liberal;

d) nos contratos de locação de bens imóveis, com relação aos locadores,
quando o locatário for pessoa física;

e) nos instrumentos públicos relativos a operações imobiliárias, de valor su
perior a 1.000 (mil) Unidades Padrão de Capital (UPC).
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§ 1~ Os dependentes de contribuintes farão uso do número de inscrição destes, citando
sua condição de dependência.

§ 2? A pessoa física com domicílio fiscal no exterior que participar de qualquer das
operações previstas neste artigo fica desobrigada da menção da inscrição no CPF, deven
do constar o seu domicílio no exterior nos documentos em que figurar.

§ 3? Quando o domiciliado no exterior constituir procurador no Brasil, o número de
inscrição deste deverá ser declarado nos atos em que participar nessa condição.

§ 4? A comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será exigida
nos casos abaixo:

a) pelas fontes pagadoras, quando o beneficiário sofrer retenção do imposto
de renda sobre seus rendimentos ou quando o valor destes exceder o limite de
isenção para apresentação da declaração anual;

b) pelos serventuários, na lavratura dos instrumentos mencionados na alínea
"e» do art. 3?;

c) pela Secretaria da Receita Federal, no interesse da fiscalização, do contro
le cadastral e do lançamento e cobrança de créditos tributários.

Art. 5? O Secretário da Receita Federal estabelecerá a sistemática de inscrição no Ca
dastro de Pessoas Físicas e de seu controle.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor em I? de janeiro de 1980, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 2 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes

Hélio Beltrão

DECRETO N? 84.048, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979

Aprova a reforma do Estatuto da Empresa Brasileira de Radiodifusão - RADIOBRÁS

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
111e V, da Constituição, decreta:

Art. I? É aprovada a reforma do Estatuto da Empresa Brasileira de Radiodifusão
RAD10BRÃS, segundo o texto anexo, assinado pelo Ministro de Estado Chefe da Se

cretaria de Comunicação Social da Presidência da República.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da Reública.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. de Mattos
Seiâ Farhat

O anexo de que trata o presente decreto está publicado no Diário Oficial de 4.10.79.
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DECRETO N? 84.049, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979

Altera dispositivo do Decreto nt 83.355, de 20 de abril de 1979, que criou o Conselho
Nacional de Desenvolvimento Urbano.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere os itens Il.I e V do
artigo 81 da Constituição, decreta:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 83.355, de 20 de abril de 1979. alterado nele Decre
to n? 83.786, de 30 de junho de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano será integrado:

I - pelo Ministro de Estado do Interior, que o presidirá;

II - pelos Secretários-Gerais da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República e dos Ministérios da Fazenda, dos Transportes, da Indústria e do
Comércio, das Comunicações e do Interior;

III - pelos Presidentes do Banco Nacional da Habitação e da Empresa Bra
sileira de Transportes Urbanos;

IV - por um representante do Ministério da Aeronáutica;
V - por 5 (cinco) membros nomeados pelo Presidente da República, com

mandato de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período.

Parágrafo único. O Secretário-Geral do Ministério do Interior substituirá o Presi-
dente do CNDU nas suas faltas e nos seus impedimentos».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo FIGUElREDO

Mario David Andreazza

DECRETO N? 84.050, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utílídade públíce, para fins de desapropriaçã.o total ou parcial ou instituiçã.o
de servidão administrativa e/ou de passagem em favor de Petróleo Brasileiro SIA 
PETROBRAS, imóveis constituídos de terras e benfeitorias, que menciona.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Conetituioâo, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei n? 2.004, de 3 de
outubro de 1953 02 conformidade com o que dispõe o Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941 com a; alterações constantes da Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto
Lei n? i .075, de 22 de Janeiro de 1970, e atendendo à necessidade de a Petróleo Brasileiro
SIA - PETROBRÁS-, construir um Oleoduto, um Gasoduto e o Sistema de Proteção Ca
tódica das Tubulações, integrantes do Empreendimento do Oleoduto Norte Fluminense 
Duque de Caxias (COLNOR), componente do Sistema de Escoamento da Produção da Ba
cia de Campos, nos Municípios de Macaé, Casimira de Abreu, Silva Jardim, Cachoeiras
de Macacu, Magé e Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro. decreta:

Art. I? Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação total
ou parcial ou instituição de servidão administrativa e/ou de passagem, em favor de
Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e benfeitorias
de propriedade particular, localizados numa faixa de terras de 4.631.330m2 (quatro mi
lhões, seiscentos e trinta e um mil e trezentos e trinta metros quadrados). nos Municípios
de Macaé, Casimira de Abreu, Silva Jardim, Cachoeiras de Macacu, Magé e Duque de
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Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, assinalados nas plantas n?s DE-810.2-342.10l-SSC~

206 e DE·810.2-341.101-TPI-222 constantes do processo MME n? 604.983/79.
Parágrafo único - As faixas de terras a que se refere este artigo, de 4.631.330m 1

, as
sim se descrevem e caracterizam:

Faixa do Oleoduto e do Gasoduto - dividida em 2 (dois) trechos assim descritos:

Primeiro Trecho: Faixa de terras com 20 (vinte) metros de largura, cujo eixo se inicia
no Ponto OI, correspondente ao Marco O (zero), de coordenadas UTM N=7.487.445,265 e
E=679.526,256, situados na área dos Terminais e Oleodutos do Rio de Janeiro e Minas
Gerais - TORGUA, em Campos Elfseoe, Município de Duque de Caxias, dai se desen
volvendo com rumo nordeste até atingir o Ponto 02, de coordenadas UTM
N=7.487.620.273 e E =683.016,101, situado na travessia com o rio Estrela, divisa rnunicí
pal. Deste ponto prossegue com rumo nordeste, desenvolvendo-se em terras do município
de Magé, passando pelo Ponto 05, de coordenadas UTM N=7.493.133,757 e
E=698.087,643, situado no cruzamento com a Rodovia Federal BR-493, na altura do quilô
metro 2 (trecho Rio-Magél, prosseguindo neste rumo até atingir o Ponto /)6, de coordena
das UTM N=7.493.586,892 e E =698.494,793, situado no cruzamento com a ferrovia 
Rio/Vitória, da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima, na altura do quilômetro
55. Deste ponto, prossegue com rumo nordeste até atingir o Ponto lO, de coordenadas
UTM N=7.499.420,227 e E=715.731,813, situado na travessia com o Rio Guapiaçu, divisa
municipal. Deste ponto, prossegue com rumo sudeste, desenvolvendo-se em terras do mu
nicípio de Cachoeiras de Macacu, passando pelo Ponto 12, de coordenadas UTM
N=7.496.960,742 e E=732.945,371, situado no cruzamento com a Rodovia RJ-llG, na altu
ra do quilômetro 18 (trecho Itaboraí-Papucaial, prosseguindo neste rumo até as proxímí
dades do Ponto 13, de coordenadas UTM N=7.501.037,322 e E=750.593,000 divisa munici
pal. Deste ponto, prossegue com rumo nordeste, desenvolvendo-se em terras do mu
nicípio de Silva Jardim, passando pelo Ponto 14 de coordenadas UTM N=7.504.707,559 e
E=767.820,370, situado na travessia com o Rio São João, até atingir o Ponto 16, corres
pondente an- Marco 00 (zero, zero), de coordenadas UTM N=7.509.780,174 e
E=780.978,476, situado na travessia com o Rio Aldeia Velha, divisa municipal. Deste
ponto, o eixo da diretriz desenvolve-se com rumo nordeste, atravessando terras do mu
nicípio de Casimira de Abreu, cruzando a Rodovia Estadual RJ-142, no Ponto 17, de
coordenadas UTM N=7.512.058,147 e E=787.988,965, prosseguindo neste rumo, atravessa
o Rio Visconde no Ponto 18, de coordenadas UTM N=7,511.621,038 e E =793.396,919, cru
zando a seguir a Rodovia Federal BR-I01, na altura do quilômetro 140 (trecho Rio
Campos), no Ponto 19, de coordenadas UTM N=7.518.534,633 e E=809.386.925, até atingir
a divisa entre os municípios de Casimiro de Abreu e Macaé, no Ponto 20 de coordenadas
UTM N=7.520.944,OlO e E=195.993,501. Deste ponto, prossegue com rumo nordeste,
atravessando terras do município de Macaé,· até o Ponto 21 de coordenadas UTM
N=7.521.261,498 e E =196.878,503, divisa dos municípios de Macaé e Casimira de Abreu,
prosseguindo neste rumo até atingir o Ponto 22, de coordenadas UTM N =7.521.429,010 e
E = 197.339,503, situado na travessia com o Rio Imboassica, divisa dos municípios de Ca
simiro de Abreu e Macaé. Deste ponto, desenvolve-se com rumo nordeste, atravessando
terras do município de Macaé, passando pelo Ponto 23 de coordenadas UTM
N=7.525.288,900 e E=209.323,150, situado no cruzamento com a Rodovia Estadual RJ~

168, na altura do quilômetro 11 (trecho BR~101 - Macaé) até atingir o Ponto 24 de coorde
nadas UTM N=7.527.352,470 e E=213.139,165, situado na travessia com o Rio Macaé.
Deste ponto a diretriz prossegue com rumo nordeste até atingir o Ponto 29 de
coordenadas UTM N=7.534.421,507 e E =219.204,850, situado no cruzamento com a Rodo
via Estadual RJ-106, na altura do quilômetro 190 (trecho Macaé-Camposl, passando a se
guir pelo Ponto 30 de coordenadas UTM N=7.545.556,500 e E=228.067,450, situado no
cruzamento com a Ferrovia Rio/Vitória da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima, ai
turado quilômetro 249, vindo atingir o Ponto 31 de coordenadas UTM N = 7.555.047,075 e E =
255.486,001, situado no cruzamento com a Estrada Municipal que interliga Vila de Quissamã
com a Fazenda Machadinha. Deste ponto, a diretriz desenvolve-se com rumo sudeste, passan
do pelo Ponto 32 de coordenadas UTM E = 7.551.478,010 e E = 262.729,002, situado na traves
sia com o Canal de Ubatuba, onde o eixo da faixa passa a desenvolver-se com rumo nordeste,
até atingir o Ponto 33, de coordenadas UTM N = 7.522.742,623 e E = 275.982,266, situado na
Praia de Barra do Furado {Marco do DEXPRO), onde termina este trecho, com uma extensão
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total de 244.988,51 m (duzentos e quarenta e quatro mil. novecentos e oitenta e oito metros e
cinqüenta e um centímetros), tudo de conformidade com os desenhos DE-BIO.2-342.101-SSC·
206. Revisão (,B,) e DE-BIO.2-341.101-TPI-222, Revisão "A,>.

Segundo Trecho: dividido em 02 (dois) subtrechos assim descritos:

Primeiro Subtrecho: faixa de terras com 20 (vinte) metros de largura, cujo eixo se
inicia no Ponto 25, de coordenadas UTM N=7.531.829,827 e E=217.677,344, situado DO ei
xo da faixa de terra correspondente ao Primeiro Trecho, daí se desenvolvendo com rumo
nordeste, terminando no Ponto 26 de coordenadas UTM N=7.532.999.299 e
E=219.114,49S, situado na área da Estação de Cabiúnas, no município de Macaé, com
uma extensão total de 1.855,07 m (um mil, oitocentos e cinqüenta e cinco metros e sete
centímetros), tudo de conformidade com o desenho DE-810.Z-341.101-TPI-222, Revisão
«A».

Segundo Subtrecho: faixa de terras com 20 (vinte) metros de largura, cujo eixo se
inicia no Ponto '1:7, de coordenadas UTM N=7.533.207,089 e E=219.141.260, situado na
área da Estação de Cabiúnas, município de Macaé, dai se desenvolvendo com rumo no
roeste, terminando no Ponto 28 de coordenadas UTM N=7.534.546,527 e E=219.160,234,
situado no eixo da faixa de terra correspondente ao Primeiro Trecho, com uma extensão
total de 1.172,51m (um mil, cento e setenta e dois metros e cinqüenta e um centímetros),
tudo de conformidade com o desenho DE-810.2-341.101-TPI-222, Revisão "A".

Faixas dos Leitos de Anodos para o sistema de Proteção Catódica das Tubulações, que
assim se descrevem:

Faixa do Leito de Anados n? 01 - faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N=7.493.033,781 e E=698.053,175, si
tuado na interseção deste eixo com o limite direito da faixa de terra do Oleoduto e Gaso
duto (sentido Torguá/Praía de Barra do Furado), dai, se desenvolvendo com rumo sudes
te, com uma extensão total de 281,26m (duzentos e oitenta e um metros e vinte e seis
centímetros), terminando no ponto de coordenadas UTM N=7.492.755,125 e
E =698.091,360, localizada no município de Magé, tudo de conformidade com o desenho
DE-810.2-342.10l-SSC-206 Revisão «H».

Faixa do Leito de Anados n? 02 - faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N=7.496.398,949 e E=730.510,497, si
tuado na interseção deste eixo, com o limite esquerdo da faixa de terra do Oleoduto e Ga
soduto (sentido Torguâ/Praia de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo no
roeste, com uma extensão total de 290,00m (duzentos e noventa metros), terminando no
ponto de coordenadas UTM N=7.496.605,469 e E=730.325,700, localizada no município de
Cachoeiras de Macacu, tudo de conformidade com o desenho DE-810.2-342.1ül-SSC-206,
Revisão «B».

Faixa do Leito de Anodos n? 03 - faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N=7.506.699,448 e E=772.367,332,
situado na interseção deste eixo, com o limite direito da faixa de terra do Oleoduto/Gaso
duto (sentido Torguá/Praia de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo sudes
te, com uma extensão total de 390,OOm (trezentos e noventa metros), terminando no ponto
de coordenadas UTM N=7.506.322,023 e E =722.453,657, localizada no município de Silva
Jardim, tudo de conformidade com o desenho DE-810.2-342.101-SSC-206 Revisão "B".

Faixa do Leito de Anados n? 04 - Faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se subdivide em duas partes, iniciando-se a primeira parte no ponto de
coordenadas UTM N=7.517.636,364 e E=808.155,032, situado na interseção deste eixo
com o limite esquerdo da faixa de terra do Oleoduto e Gasoduto (sentido 'I'orguá/Praía de
Barra do Furado), daí se desenvolvendo, com rumo noroeste, com uma extensão total de
376,93m (trezentos e setenta e seis metros e noventa e três centímetros), terminando no
ponto de coordenadas UTM N=7.517.897,662 e E=807.900,212, e a segunda parte, inician
do no ponto de coordenadas UTM N=7.517.617,183 e E=808.162,554, situado na interse
ção. deste eixo com o limite direito da faixa de terras do Oleoduto e Gasoduto (sentido
'I'orguá/Praía de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo sudeste, com uma
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extensão total de 122,66m (cento e vinte e dois metros e sessenta e seis centímetros), ter
minando no ponto de coordenadas UTM N=7.517.504,363 e E=BOB.205,795, ambas locali
zadas no Município de Casimiro de Abreu, tudo de conformidade com o desenho DE
810.2-341.101-TPI-222, Revisão "A".

Faixa do Leito de Anados n? 05 - faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N=7.526.641,261 e E=211.397,541, si
tuado na interseção deste eixo com o limite esquerdo da faixa de terras do Oleoduto e Ga
soduto (sentido Torguá/Praia de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo no
roeste, com extensão total de 270,00m (duzentos e setenta metros) terminando no ponto de
coordenadas UTM N=7.526.885,213 e E=211.281,835, localizada no município de Macaé,
tudo de conformidade com o desenho DE-BI0.2-341.101-TPI-222, Revisão «A».

Faixa do Leito de Anodos n? 06 - faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N = 7.552.250,015 e E = 245.424,983, si
tuado na interseção deste eixo, com o limite direito da faixa de terras do Oleoduto e Ga
soduto (sentido Torguá/Praía de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo su
doeste, com uma extensão de 376,96m (trezentos e setenta e seís metros e noventa e seis
centímetros), até atingir o ponto de coordenadas UTM N=7.551.9Hi,9~7e ~=245.602,286,

onde a faixa se subdivide em duas partes, vindo a primeira desenvolver-se com rumo
nordeste, até atingir o ponto de coordenadas UTM N=7.551.972,617 e E=245.730,759, com
uma extensão de 140,00m (cento e quarenta metros), e a segunda, com rumo sudoeste, até
atingir o ponto de coordenadas UTM N=7.551.877,251 e E=245.510,519, com úma
extensão de 100,00m (cem metros), todas localizadas no município de Macaé, e tudo de
conformidade com o desenho DE-BI0.2-341.101·TPI-222, Revisão «A».

Faixa do Leito de Anodos n? 07 - faixa de terras com 05 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N=7.552.650,OOO e E=267.871,990, si
tuado na interseção deste eixo com o limite esquerdo da faixa de terras do Oleoduto e Ga
soduto (sentido 'I'orguá/Praía de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo no
roeste, até atingir o ponto de coordenadas UTM N=7.552.936,522 e E=267.822,934, com
uma extensão de 289,96m (duzentos e oitenta e nove metros e noventa e seis centímetros),
localizada no município de Macaé, tudo de conformídade com o desenho DE-B10.2-341.101
TPI-222, Revisão {,A».

Faixa do Leito de Anodos n? 8 - faixa de terras com 5 (cinco) metros de largura,
cujo eixo se inicia no ponto de coordenadas UTM N=7.553.567,515 e E=274.314,450, si
tuado na interseção deste eixo com o limite esquerdo de faixa de terras do Oleoduto e Ga
soduto (sentido 'I'orgué/Praía de Barra do Furado), daí se desenvolvendo com rumo no
roeste, com uma extensão de 508,86m (quinhentos e oito 'metros e oitenta e seis
centímetros), até atingir o ponto de coordenadas UTM N=7.554.065,151 e E=274.210,049,
onde o eixo passa a se desenvolver com rumo nordeste até atingir o ponto de coordenadas
UTM N=7.554.174,128 e E=274.258,527, com uma extensão de 120,OOm (cento e vinte me
tros), localizada no município de Macaé, tudo de conformidade com o desenho DE-810.2
341.101-TPI-222, Revisão "A".

Art. 2? A Petróleo Brasileiro SiA - PETROBRÁS, fica autorizada a promover e
executar, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as desapropriações ou
instituições de servidão administrativa e/ou de passagem a que se refere o artigo I? deste
Decreto.

Art. 3? A expropriante, no exercício das prerrogativas que lhe são asseguradas por
este Decreto, poderá, inclusive, alegar urgência para efeito da prévia imissão na posse,
nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei
n? 2.786, de 21 de maio de 1956, e Decreto-Lei n? 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Art. 4? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 84.051, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979

.: . . . . . . . ... .. . . . . . . . . ... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . ... . . . .. . . . . . . . .. ..... .

Inclui Da composição do CONCEX o Secretário-Executivo do mesmo órgão.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81 item V da
Constituição, decreta: ' ,

Art. I? O artigo I? do Decreto n? 83.955, de 12 de setembro de 1979, fica acrescido
de um parágrafo com a seguinte redação, alterando-se para I? o atual parágrafo único:

«Art. I?

§ I? '" .
§ 2? O Secretário-Executivo integra. como membro, o Conselho Nacional do Co

mércio Exterior».

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUElREDO
Mareio J. de Andrade Fortes

DECRETO N? 84.052, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979

Regulamenta a concessão da Gratificação de Produtividade instituída pelo Decreto-lei n?
1.445, de 13 de fevereiro de 1976. alterado pelos de nfs 1.574, de 19 de setembro de
1977, e 1.698, de 3 de outubro de 1979.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição e tendo em vista o disposto no Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445, de
13 de fevereiro de 1976; alterado pelos de ns s 1.574, de 19 de setembro de 1977, e 1.698, de
3 de outubro de 1979, decreta:

Art. 1~ A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 10 do Decreto-leí n?
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelos Decretos-leis n?s 1.574. de 19 de setembro
de 197'1, e 1.698, de 3 de outubro de 1979. será concedida a funcionários. em atividade, in
cluídos na Categoria Funcional de Fiscal de Tributos Federais. do Grupo-Tributação. Ar
recadação e Fiscalização. Código TAF-600. a que se refere o artigo 2? da Lei n? 5.645. de
10 de dezembro de 1970, na forma e condições estabelecidas neste regulamento.

Art. 2? A Gratificação de Produtividade corresponderá a até SO% (oitenta por cen
to) do vencimento percebido pelo funcionário em razão de seu cargo efetivo, não podendo
ser computada para efeito de qualquer vantagem, indenização. desconto previdenciário
ou proventos de aposentadoria.

Art. 3? A gratificação de que trata este Decreto somente será paga ao Fiscal de
Tributos Federais que estiver no efetivo exercício do respectivo cargo no Ministério da
Fazenda.

Parágrafo único. Considerar-se-ão como de efetivo exercício, para os efeitos deste
Decreto, os afastamentos em virtude de:

a) férias;
b) casamento;
c) luto;
d) licença para tratamento de saúde, licença à gestante ou em decorrência de

acidente em serviço;
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e) licença especial;

f) serviços obrigatórios por lei;

g) deslocamento em objeto de serviço; e

h) ministração de aulas ou recebimento de treinamento ou aperfeiçoamento,
desde que o programa seja promovido ou aprovado pela Administração Ffscal.

Art. 4? A Gratificação de Produtividade será devida, também, ao Fiscal de Tribu
tos Federais em exercício, no âmbito do Ministério da Fazenda, de cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou de função de nível superior do Grupo
Direção e Assistência Intermediária ou, ainda, de Função de Assessoramento Superior
(FASI.

Art. 5? Na hipótese prevista no artigo anterior, o valor da Gratificação de Produti
vidade atribuída ao funcionário, acrescido ao vencimento e à representa-ção mensal do
cargo em comissão ou à retribuição da Função de Assessoramento Superior, fica limitado
ao valor da retribuição do ocupante do cargo em comissão ou função de confiança de
maior nível, no âmbito da Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo, deverá ser observada, rela
tivamente aos ocupantes dos cargos em comissão, a tabela de índices constantes do ane
xo deste Decreto, aplicando-se a adequada proporcionalidade em relação aos valores de
retribuição das Funções de Assessoramento Superior (FAS) e de Direção e Assistência
Intermediária (DAI).

Art. 6? O Ministro da Fazenda estabelecerá, em ato próprio, os critérios e bases
para aferição da produtividade individual, bem assim os correspondentes percentuais de
gratificação a serem concedidos em função do número de beneficiários alocados em servi
ços internos e externos.

Art. 7? Os efeitos financeiros deste Decreto vigoram a partir de I? de novembro de
1979, na forma prevista no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.698, de 3 de outubro de 1979.

Art. 8? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o De
creto n? 80.698, de 9 de novembro de 1977, e demais disposições em contrário.

Brasília, 3 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

Mareio J. de Andrade Fortes

o anexo de que trata o presente decreto está publicado no D.O. de 4-10-79

DECRETO N? 84.053, DE 4 DE OUTUBRO DE 1979

Exclui cargos do relacionamento das Portarias Ministeriais n?s 3:220, de 29 de abril de
1969, e 3.338, de 30 de junho de 1969 e torna sem efeito a disponibilidade dos seus
ocupantes.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta dos Processos nss 117.539, de
1976, e 107.469, de 1977. do Ministério do Trabalho, decreta:

Art 10 Ficam excluídos das relações nominais anexas às Portarias Ministeriais
n?s 3.220, de 29 de abril de 1969, e 3.338, de 30 de junho de .1969. publicadas nos Diários
Oficiais de 12 de maio e 14 de julho de 1969, respectivamente, 01 (um) c,ar~o de
Escriturário. código AF-202.10.B. e 01 (um) cargo de Inspetor do Trabalho, COdIgO P
2104.17, indicados no Anexo I (Grupo Ocupacional AF-200 - Escriturário AF-202 e P.
2100 - Inspetor do Trabalho P-2104 - Parte Permanente).
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Art. 2? Fica sem efeito a disponibilidade de Wharthon Borges, ocupante do cargo
de Escriturário, código AF-202.10.B e de Milton Campos Viana, ocupante do cargo de
Inspetor do Trabalho, código P·ZI04.17, indicada no Anexo lI, de que trata o artigo ante
rior.

Art. 3? Fica sem efeito o decreto publicado no Diário Oficial de 14 de fevereiro de
1979, pág, 2292, que anulou a disponibilidade de Wharthon Borges.

Art. 4? Os efeitos do disposto nos artigos I? e 2? vigorarão a partir da publicação
das referidas Portarias.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 4 de outubro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

DECRETO N? 84.054, DE 5 DE OUTUBRO DE 1979

Altera o Decreto n? 73.787, de 11 de março de 1974, que estabelece as normas, condições
de atendimento e indenizações para a assistência médico-hospitalar ao mílítar e seus
dependentes.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e de conformidade com o artigo 82 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de
1972, decreta:

Art. I? O item IV do parágrafo único do artigo 5? do Decreto n? 73.787, de 11 de março de
1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 5? ' '" .
Parágrafo único. . .

IV - A viúva" do militar e os demais dependentes mencionados no artigo 154
da Lei n? 5.787 de 27 de iunho de 1972 (LRM).ll

Art. 2? Ficam acrescentados o item V ao parágrafo único do artigo 5? e os §§ I? e
2? ao artigo 36 do Decreto n? 73.787, de 1974, com a redação seguinte:

«Art. 5? _ .
Parágrafo único. . .

V - aplica-se o disposto neste parágrafo único aos dependentes de que trata
o artigo 155 da Lei n? 5.787 de 27 de junho de 1972 (LRM)>>

«Art. 36 .
§ I? Com a aplicação do disposto no artigo 28, o militar da ativa ficara su

jeito apenas ao pagamento de até 20% (vinte por cento) do total da despesa inde
nizável da assistência médico-hospitalar que lhe for prestada, sendo o restante
coberto com recursos previstos nos artigos 21 e 25.

§ 2? O militar inativo e. o pensionista, quando contribuintes do Fundo de
Saúde, pagarão apenas até 20% (vinte por cento) do total da despesa indenizável
da assistência médico-hospitalar que lhes for prestada, sendo o restante coberto
com recursos previstos nos artigos 21 e 25»



ATOS DO PODER EXECUTIVO 17

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

.roxo FIGUElREDO
Samuel Augusto Alves Corrêa

DECRETO N? 84.055, DE 8 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Exéreito o crédito suplementarno valor de Cr$ 21.836.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de
Cr$ 21.836.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e trinta e seis mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
DO montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO

Walter Pires

Mareio J. de Andrade Fortes
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 9-10-79.

DECRETO N? 84.056, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementarno valor de
Cr$26.361.000,OOpara retorçode dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Il I, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar
no valor de Cr$ -26.361.000,00 (vinte e seis milhões, trezentos e sessenta e um mil cruzei
ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessarroe à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.
e nos montantes especificados.
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Art. 3? _Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 08 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro
Marcio J. de Andrade Fortes

Delfim Netto.

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 9-10-79.

DECRETO N? 84.057, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério dos Transportes o crédito suplementar de Cr$ 98.500.000,00
para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da Secretaria Geral
- Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no val~r de Crê 98.500.000,00 (noventa e
oito milhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO
Mareio J. de Andrade Fortes

Eliseu Resende

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D. O. de9-10-79.

DECRETO N? 84.058, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor de diversas Unidades Orçamentárias o crédito
suplementar no valor de Cr$ 8.683.000, para reforço de doteçõee consignadas no
vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diversas Unidades Orça
mentárias, o crédito suplementar no valor de c-s 8.683.000,00 (oito milhões, seiscentos e
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oitenta e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos montantes
especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUElREDO

Petr6nio Portella

Mareio J. de Andrade Fortes

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 9-10-79.

DECRETO N? 84.059. DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Tribunal de Contas da União o crédito suplementar de Cr$ 7.900.000,00,para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Tribunal de Contas da União o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 7.900.000,00 (sete milhões e novecentos mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes.
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 9-10·79.

DECRETO N? 84.060, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o crédito suplementar no valor de
Cr$ 44.800.000,00, para reforço de âateçéo consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 01 de dezem
bro de 1978, decreta:
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Art. ] ~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Secretaria
Geral - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 44.800.000,00
(quarenta e quatro milhões e oitocentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamen
tária indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no Anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dísposf
çõee em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1979; ISS? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes

João Guilherme de Aragão

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 9-10·79.

DECRETO N? 84.061, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior o crédito suplementarde Cr$ 50.000.000,00,para reforço
de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral. o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), para re
forço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação
parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante espe
cificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 8 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEiREDO

Marcia J. de Andrade Fortes

Mário David Andreazza
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 9-10-79.

DECRETO N? 84.062, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Altera a redação do Artigo 2? do Decreto número 84.028, de 25 de setembro de 1979.

O Presidente da República, usando da atribuição lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, decreta:
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Art. I? O Art. 2? do Decreto n? 84.028, de 25 de setembro de 1979. D.O.U. de
26.9.79, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? Os juros de mora e a multa automática, exigíveis sobre débitos relativos
a períodos anteriores à vigência deste Decreto, serão calculados na modalidade estabele
cida pela redação original do art. 61. do Regulamento do Custeio da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n? 83.081. de 24 de janeiro de 1979".

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

Jair Soares

DECRETO W 84.063. DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Retifica a concessão outorgada â.Rádio Jornal de Eunápolis Ltda. pelo Decreto n? 83.029,
de 11 de janeiro de 1979.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item
lII. da Constituição, decreta:

Art. I? Fica retificada a concessão outorgada à Rádio Jornal de Eunápolis Ltda.
pelo Decreto n? 83.029, de 11 de janeiro de 1979, cujos artigo I?, «caput», e cláusula I do
respectivo Contrato, que o acompanha, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Jornal de Eunápolis Ltda, nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo
Decreto n? 52.795. de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de ex
clusividade, uma estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regio
nal, na localidade de Eunápolie, município de Santa Cruz Cabrália, Estado da
Bahia)).

«Cláusula I
Fica assegurado à Rádio Jornal de Eunápolis Ltda.o direito de estabelecer,

sem exclusividade. na localidade de Eunápolis, município de Santa Cruz Cabrá
lia, Estado da Bahia. uma estação de radiodifusão sonora em onda média de âm
bito regional. com finalidades educativas e culturais. visando aos superiores in
teresses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 08 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

H. C. de Mattos

DECRETO N? 84.064. DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Dá nova redação ao artigo 20 do Regulamento dos Serviços Especiais de Repetição e de
Retransmissão de Televisão.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, ítem
IlI. da Constituição Federal, decreta:
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Art. I? O artigo 20 do Regulamento dos Serviços Especiais de Repetição e de Re
transmissão de Televisão, aprovado pelo Decreto n? 81.600, de 25 de abril de 1978, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 20 As inserções publicitárias, destinadas a estações retransmissoras,
terão duração máxima igual e coincidente com os espaços de tempo destinados à
publicidade comercial transmitida pela estação geradora cedente da programa-
ção, condicionadas aos seguintes fatores: .

a) - inexistência de estação geradora de televisão ou de estação de radíodí
fusão sonora de onda média, instalada na localidade a que se destinar a publici

dade de anunciantes que tenham nela o seu estabelecimento único ou principal;

b) - no caso de retransmissoras não simultâneas, a publicidade deverá ser
gravada no estúdio da geradora, como parte integrante da programação por ela
cedida;

c) - a retransmissora que servir à localidade a que se destina a publicidade,
não sendo de propriedade da geradora, deverá ter seus serviços remunerados pe
la geradora cujo sinal retrenemita.»

Art. 2? Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em çontrário.

Braeília, 8 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. de Mattos

DECRETO N? 84.065, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Inclui na classificação de Orgãos de deliberação coletiva, aprovada pelo Decreto n?
70.154, de 17 de fevereiro de 1972, o Conselho Administrativo da Coordenadoria das
Empresas Incorporadas ao Património Nacional-CEIPN.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição e tendo em vista o que consta do Processo DASP n? 8192, de 1979,
decreta:

Art. I? Fica incluidona classificação dos órgãos de deliberação coletiva da área do
Ministério da Fazenda, aprovada pelo Decreto n? 70.154, de 17 de fevereiro de 1972, como
órgão de terceiro grau (letra C do artigo I? do Decreto n? 69.382, de 19 de outubro de
1971), o Conselho Administrativo da Coordenadoria das Empresas Incorporadas ao Patri
mónio Nacional - CEIPN, previsto no artigo 2?, item I, do Regimento Interno aprovado
pela Portaria Ministerial n? 158, de 07 de maio de 1976.

Parágrafo único. O número de reuniões mensais remuneradas é o fixado no Regimen
to e não poderá ultrapassar o limite previsto no artigo 2?, § 3?, de Decreto n? 69.382, de 19
de outubro de 1971.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasilia, 08 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mareio J. de Andrade Fortes
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DECRETO N? 84.066, DE 09 DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza o Banco Central do Brasil a contratarempréstimo, no valor de até US$
2.700.000,00, em favorda República do Peru.

23

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens I e
lII, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no artigo Ll , item II, da Lei n?
4.595, de 31 de dezembro de 1964, decreta:

Art. I? O Banco Central do Brasil fica autorizado a, como agente do Governo Fe
deral, negociar e contratar empréstimo, até o montante global de US$ 2:,700;000.-00 (dois
milhões e setecentos mil dólares dos Estados Unidos da América do Norte), em favor da
República do Peru.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 09 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Mareio J. de Andrade Fortes

DECRETO N? 84.067, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979

Cria a Secretaria Especial de Informática, como órgào complementar do Conselho de
Segurança Nacional, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
III e V. da Constituição, e nos termos do artigo 3? do Decreto-Lei n? 1.135, de 3 de dezem
bro de 1970. decreta:

Art. I? É criada. como órgão complementar do Conselho co Segurança Nacional, a
Secretaria Especial de Informática. SEI. com a finalidade de assessorar na formulação
da Política Nacional de Informática {PNI) e coordenar sua execução, çomo órgão superior
de orientação, planejamento, supervisão e fiscalização, tendo em vista. especialmente, o
desenvolvimento cientifico e tecnológico no setor.

Art. 2? As atividades de informática serão organizadas sob a forma de Sistema, a
que serão integradas todas as unidades organizacionais, de qualquer grau, incumbidas
especificamente das mencionadas atividades.

Art. 3? A Secretaria Especial de Informática será chefiada por um Secretário nomea
do pelo Presidente da República, por indicação do Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional.

Art. 4? Funcionará junto à SEI uma Comissão de Informática (CI), integrada pelos
seguintes membros:

I - Secretário de Informática, na qualidade de Presidente;

II - Representante do Ministério das Relações Exteriores;

III - Representante do Ministério da Fazenda:
IV - Representante do Ministério da Educação e Cultura;

v - Representante do Ministério da Indústria e do Comércio;

VI - Representante do Ministério do Interior;

VII - Representante do Ministério das Comunicações;
VIII - Representante da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional;
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IX ~ Representante do Serviço Nacional de Informações;

X - Representante do Estado-Maior das Forças Armadas; e
XI - Representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

§ I? OS membros da cr e seus suplentes serão designados pelo Secretério-Geral do
Conselho de Segurança Nacional, mediante indicação do respectivo Ministro de Estado.

§ 2? A Comissão de Informática, a critério do Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, poderá contar com até 4 (quatro) representantes do setor privado,
nomeados por aquela autoridade pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo haver uma única
recondução por igual período.

Art. 5? Compete à Secretaria Especial de Informática:
I - Assessorar o Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional no estudo das

medidas necessárias à formulação, pelo Presidente da República, da Política Nacional de
Informática.

II - Elaborar e propor o Plano Nacional de Informática, a ser aprovado pelo Presi
dente da República.

111- Executar, direta e indiretamente, o Plano Nacional de Informática.
IV - Administrar os recursos e os fundos destinados ao desenvolvimento do Setor.

V - Orientar, aprovar e supervisionar os Planos Diretores de Informática dos órgãos
da Administração Pública Federal, direta ou indireta, e das fundações supervisionadas.

VI - Propor medidas para o tratamento adequado ao atendimento das necessidades
específicas das Forças Armadas, áreas estratégicas e de Segurança Nacional, no setor de
Informática.

VII - Pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios e compromissos
internacionais de qualquer espécie, relativos à Informática.

VIII - Promover e incentivar as atividades produtivas, de serviços e comerciais na
área da Informática.

IX - Promover e incentivar a utilização da Informática como meio de agilização do
processo decisório e do desenvolvimento nacional.

X - Promover e incentivar a realização de estudos prospectivos para o setor de In
formática.

XI - Promover e incentivar a formação de recursos humanos necessários ao setor da
Informática, em seus diferentes níveis.

XII - Promover e incentivar a pesquisa científica e tecnológica no setor da Informá
tica.

XIII - Promover e incentivar o intercâmbio de idéias e experiências, através de reu
niões nacionais e internacionais.

XIV - Supervisionar os órgãos da administração indireta ligados à Informática e a
ela vinculados. '

XV - Manifestar-se e elaborar normas técnicas e padrões, em matéria de Informáti
ca, a serem submetidos ao CONMETRO.

XVI - Elaborar e instituir normas e padrões relativos a contratos a serem negocia
dos de equipamentos, programas e serviços por órgãos da administração federal, direta e
indireta, e fundações supervisionadas.

XVII - Elaborar e instituir normas para similaridade nacional de produtos do setor
da Informática.

XVIII - Elaborar normas e padrões para a estrutura de órgãos de processamento de
dados a serem criados pelo Governo Federal.

XIX - Manifestar-se, tecnicamente, sobre a averbação de contratos de transferência
de tecnologia na área da Informática, devendo as empresas interessadas cumprir as ex i-
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gêncías formuladas pela entidade e prestar as informações que lhes forem solicitadas,
sem prejuízo da competência legal do INPI.

XX ~ Pronunciar-se sobre a criação e reformulaçâo de órgãos, fundações e empresas
de processamento de dados, no âmbito do Governo Federal.

XXI ~ Pronunciar-se sobre a concessão de benefícios fiscais ou de outra natureza
por parte de órgãos governamentais a projetos do setor de Informática.

XXII - Pronunciar-se sobre contratos de serviço de processamento e transmissão de
dados prestados no exterior, para fins de pagamentos e remessas de divisas.

XXIII ~ Pronunciar-se sobre a conveniência de concessão de canais e meios de
transmissão de dados, no âmbito nacional, para ligações a redes de comunicação. de da
dos, e, em âmbito internacional, para ligação a bancos de dados e redes no exterior, sem
prejuízo da competência legal do MINICOM.

XXIV ~ Manifestar-se, tecnicamente, na fase de exame, após as buscas, sobre os pe
didos de patente que envolv-am Informática, sem prejuízo da competência legal do INPI.

XXV ~ Pronunciar-se sobre critérios de similaridade de produtos, no setor, sem pre
juízo da competência legal da CACEX.

XXVI - Estabelecer listas preferenciais de componentes eletrônicos e manifestar-se
sempre sobre a importação de insumos, componentes semicondutores, partes, peças, sub
conjuntos, equipamentos, sem prejuízo da competência legal da CACEX.

XXVII - Pronunciar-se sobre a regulamentação das profissões, currículos mínimos
definição de carreiras a serem adotadas pelos órgãos da administração pública federal,
direta ou indireta, no setor da Informática.

XXVIII - Pronunciar-se sobre a tarifacão aduaneira produtos e insumos importados
pelo setor, sem prejuízo da competência legal do CPA.

XXIX - Assessorar o MRE na representação brasileira em organismos e eventos in
ternacionais ligados ao setor, de Informática.

XXX - Promover a implantação de cadastro de bancos de dados operados por órgão
de administração pública federal, direta e indireta e fundações supervisionadas.

XXXI - Promover a implantação de cadastro do parque computacional privado e go
vernamental no que se refere a recursos humanos, equipamentos e programas.

XXXII ~ Promover a implantação de cadastro de empresas do setor, acompanhando
sua evolução no que respeita ao controle acionário, produtos e tecnologia.

XXXIII - Promover a implantação de sistema de informações científicas e tecnológi-
cas para o setor.

Art. 6? À Comissão de Informática compete:
I - Estudar e propor diretrizes para a Política Nacional de Informática.

II - Assessorar o Secretário de Informática na elaboração do Plano de Informática.
Art. 7? Ê assegurada, nos termos do artigo 172 do Decreto-Leí n? 200, de 25 de feve-

reiro de 1967, alterado pelo Decreto-Lei n? 900, de 29 de setembro de 1969, para os fins
indicados neste Decreto, à Secretaria Especial de Informática, autonomia administrativa.

Art. 8? Para efeito de autonomia financeira, é criada na SEI um fundo especial de natu
reza contábil, sob a denominação de Fundo para Atividades de Informática (FAI), desti
nado a centralizar recursos e financiar a instalação e as atividades do órgão, a cujo crédi
to serão levados todos os recursos destinados a atender às suas necessidades.

§ 1? Constituirão recursos do FAI:
a) dotações orçamentárias específicas;

b) importâncias recebidas em decorrência de convênios com entidades;
c) doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas;
d) empréstimos de instituições financeiras nacionais ou internacionais; e
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e) importâncias provenientes de prestação de serviços ou de outras fontes.

§ 2? Os saldos do FAI, verificados no fim de cada exercício, constituirão receita do
exercício seguinte.

Art. 9? A estruturação da SEI, a competência das unidades que a integram e as
atribuições do pessoal serão estabelecidas em regimentos internos, aprovados pelo
Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 10 A Secretaria Especial de Informática proporá as medidas legais necessárias
à criação de entidade destinada a desenvolver, no País, as atividades de Informática.

Parágrafo único. A entidade a ser criada ficará vinculada à Secretaria Especial de
Informática.

Art. 11 Fica extinta, com a instalação da SEI. a Comissão de Coordenação das Ati
vidades de Processamento Eletrônico (CAPRE). criada pelo Decreto n? 70.370. de 5 de
abril de 1972, alterado pelo Decreto n? 77.118. de 9 de fevereiro de 1976.

Art. 12 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 'ficando re
vogadas as demais disposições em contrário.

Brasília. 8 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Danílo Venturini
Delfim Netto

DECRETO N? 84.068, DE 09 DE OUTUBRO DE 1979

Revoga o Decreto n:' 30.981, de 13 de junho de 1952, que concedeu à empresa PFIZER
CORPORATION autorização para funcionar na República Federativa do Brasil.

O Presidente da República. usando da atribuiçãO que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição. e tendo em vista o disposto nos artigos 59 a 73 do Decreto-lei n?
2.627. de 26 de setembro de 1940. mantidos pelo artigo 300 da Lei n? 6.404. de 15 de dezem
bro de 1976. decreta:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 30.981. de 13 de junho de 1952. que concedeu à
empresa PFIZER CORPORATION. constituída e organizada de acordo com as leis da
República do Panamá. autorização para funcionar na República Federativa do Brasil,
atendendo ao que consta do Processo n? 106.990/79 - MIC.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. 09 de outubro de 1979; 158? da Indpendência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

João Camilo Penna

DECRETO N? 84.069, DE 09 DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza o funcionamento ea nacionalização da empresa Laboratórios Universal SiA,
sob a denominação dePFIZER'S1A.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 27

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição. e tendo em vista o disposto nos artigos 59 a 73 do Decreto-lei n?
2.627, de 26 de setembro de 1940, mantidos pelo artigo 300 da Lei n? 6.404, de 15 de dezem
bro de 1976. decreta:

Art. I? Fica a empresa Laboratórios Universal S/A autorizada a funcionar na Re
pública Federativa do Brasil e a nacionalizar-se sob a denominação de PFIZER S/A, de
acordo com a resolução adotada pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 3 de
julho de 1979. e Anexo A.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 09 de ontubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

o anexo mencionado no presente decreto está publicado no D. O. de 10-10-79.

DECRETO N? 84.070, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério dos Transportes o crédito suplementarno valor de c-s 67.989.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III. da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, dé I? de dezembro
de 1978. decreta:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da Secretaria-Geral 
Entidades Supervisionadas. o crédito suplementar no valor de Crs 67.989.000,00 (sessenta
e sete milhões. novecentos e oitenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. ~ Os recursos necessários à execução do posto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 10 de outubrode 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Eliseu Resende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10-79.

DECRETO N? 84.071, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor do Departamento Nacional de Trânsito e do De
partamento do Pessoal, o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.195.000,00. para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
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o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça em favor do Departamento Nacional de
Trânsito e do Departamento do Pessoal, o crédito suplementar no valor de Cr$
3.195.000,00 (três milhões, cento e noventa e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua puhlícaçâo, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1979; 158 da Independência e91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10·79.

DECRETO N? 84.072, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor de Cr$ 52.686.000,00para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor de Cr$
52.686.000,00 (cinqüenta e dois milhões e seiscentos e oitenta e seis mil cruzeiros), para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Braeilia, 10 de outubro de 1979; 15S?da Independência e91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Mário Augusto de Castro Lima

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10-79.
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DECRETO N~ 84.073, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979
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Abre ao Ministério da Educação e Cultura o crédito suplementarno valor de Cr$
6.850.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de de
zembro de-l~)78, decreta:

Art. l? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Secretaria
Geral - Entidades Supervísonadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 6.850.000,00
[seis milhões e oitocentos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no Anexo 11 deste Decreto,
e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília,10 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

João Guilherme de Aragão
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10-79.

DECRETO N~ 84.074, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao. Ministério dos Transportes e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento, o crédito
suplementar de Cr$ 1.585.444.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da Secretaria Geral 
Entidades Supervisionadas e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 1.585.444.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta e cinco mio
Ihões, quatrocentos e quarenta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as die
posições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1979; 158? da Independência e9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Eliseu Resende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 11-10-79.
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DECRETO N? 84.075, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o credito suplementar no valor de Cr$ 19.053.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atrfbuícão que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do Estado-Maior das For
ças Armadas o crédito suplementar no valor de Crê 19.053.000,00 (dezenove milhões e cín
qüenta e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo .anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre
to, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. -

Brasflía, 10 de outubro de 1979,' 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Samuel Augusto Alves Corrêa

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.10.79.

DECRETO N? 84.076, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor da Inspetoria Geral de Finanças e Departamento
de Imprensa Nacional, o crédito suplementar de Cr$ 7.060.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da Inspetoria Geral de Ei
naneas e Departamento de Imprensa Nacional, o crédito suplementar no valor de Cr$
7.060.000,00 (sete milhões e sessenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de anulação
parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto, e nos montantes
especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, lO de outubro de 1979; 158? da Independêncía e ãl.? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella
Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10-79.
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DECRETO N? 84.077, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979
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Abre à Presidência da República em favor da Consultoria Geral da República o crédito
suplementar de Cr$ 1.400.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de l? de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Pica aberto à Presidência da República em favor da Consultoria Geral da
República o crédito suplementar no valor de Crê 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo 11 deste Decreto, e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10·79.

DECRETO N? 84.078, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Justiça Eleitoral em favor do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, o crédi
to suplementar de Cr$ 320.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente Or
çamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. 1';' Fica aberto à Justiça Eleitoral em favor do Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco, o crédito suplementar no valor de Cr$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil
cruzeiros), para reforço de dotação orcamentéria indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-10·79.
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DECRETO N? 84.079. DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Altera a tabela numérica e a releçao nominal anexas ao Decreeo n:' 65.632, de 24 de
outubro de 1969, e dá outras providencias.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, e em cumprimento a acórdão do Tribunal Federal de Recursos, transita
do em julgado, proferido na Apelação Cível n? 34.994, do Estado de Santa Catarina, e
tendo em vista o que consta do Processo MTb·316.602179. decreta:

Art. I? Ficam alteradas a tabela numérica e a relação nominal anexas ao Decreto
n? 65.632, de 24 de outubro de 1969, que dispôs sobre o enquadramento dos servidores do
antigo Ministério do Trabalho e Previdência Social, amparados pelo art. 23, parágrafo
único, da Lei n~ 4.069, de 11 de junho de 1962, que exerciam funções de Identificador Pro
fissional em 15 de junho de 1962, para o fim de serem incluídos 5 (cinco) cargos de Auxi
liar de Datiloscopista, código P-902.8-A, e neles considerar enquadrados, a partir de 15
de junho de 1962, Rudolf Dumke, Rogério da Silva, Teresa Amália Rosa, Walter Freitas e
Isaias Alves.

Art. 2~ As vantagens financeiras decorrentes do enquadramento de que trata o
art. 1~ excluem os vencimentos e vantagens atingidos pela prescrição qüinqüenal, confor
me determina a ementa do acórdão, de 22 de agosto de 1973, do Tribunal Federal de Re
cursos.

Art. 3~ Na aplicação deste Decreto serão observadas, no que couber, as disposições do
Decreto número 65.632, de 24 de outubro de 1969.

Art. 4? As despesas com a execução deste Decreto serão custeadas pelos recursos
orçamentários próprios do Ministério do Trabalho.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

DECRETO N? 84.080. DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República do Peru sobre a Instalação e Funcionamento na cidade de São Paulo de
um Escritório da Mínero Peru Comercial.

o Presidente da República, considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo
Decreto Legislativo n~ 34, de 7 de junho de 1979, o Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru sobre a Instalação e Funciona
mento na cidade de São Paulo de um Escritório da Minero Peru Comercial;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor no dia 27 de agosto de 1979, nos
termos de seu Artigo IX, decreta:

Art. I? O Acordo sobre a Instalação e Funcionamento na cidade de São Paulo de
um Escritório da Minero Peru Comercial, apenso por cópia ao presente Decreto será exe

cutado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.
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Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dís
posições em contrário.

Brasilia, 10 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? daRepública.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

o Acordo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 11-10-79.

DECRETO N? 84.081, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979.

Promulga o Acordo Internacional do Cacau, de 1975.

o Presidente da República, considerando que o Congresso Nacional aprovou pelo De
creto Legislativo n? 63, de 28 de setembro de 1978, o Acordo Internacional do Cacau, de
1975, concluído em Genebra, a 20 de outubro de 1975, e assinado pela República Federati
va do Brasil em Nova Iorque, a 09 de junho de 1976;

Considerando que o Instrumento de Ratificação do referido Acordo pela República
Federativa do Brasil foi depositado em Nova Iorque, a 07 de novembro de 1978;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor para o Brasil a 7 de novembro
de 1978, decreta:

Artigo I? O Acordo Internacional do Cacau, de 1975, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Artigo 2? Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasilia, 10 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

o Acordo mencionado no presente decreto está publicado no D.O. de 15-10-79.

DECRETO N? 84.082, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979.

Concede autorização à empresa Celulose Nipo-Breeileire SIA. - CENIBRA, com sede no
Estado de Minas Gerais, para o funcionamento aos domingos e feriados civis e reli
giosos em sua fábrica de celulose situada à margem do km 236 da BR-381, distrito de
Cachoeira Escura, Município de Belo Oriente, naquele Estado.

o Presidente da República. usando das atrfbuicôes aue lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e de acordo com o artigo 5?, parágrafo único, da Lei n? 605, de 5 de
janeiro de 1949, combinado com o artigo 7?, § 2? do Regulamento aprovado pelo Decreto
n? 27.048, de 12 de agosto de 1949, à vista do que consta do Processo - MTb n?
316.626/76, decreta:

Art. I? Fica concedida autorização à empresa Celulose Nipo-Brasileira SIA 
CENIBRA, Com sede no Estado de Minas Gerais para o funcionamento, aos domingos e
feriados civis e religiosos em sua fábrica de celulose localizada à margem do Km 236 da
BR-381, distrito de Cachoeira Escura, Município de Belo Oriente, naquele Estado, deven-
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do a requerente organizar escala de revezamento, de tal forma que o repouso remunerado
de seus empregados, pelo menos de sete em sete semanas, coincida com o domingo.

Art. 2? A empresa em referência obrigar-se-á a criar e prover, no citado estabe-
lecimento, novos empregos para pessoal não especializado.

Art. 3? A empresa, ao fim de cada período de dois anos, a contar da publicação
deste Decreto deverá comprovar Que persistem as razões que determinaram a presente au
torização, sob pena de ser cassada a autorização ora concedida.

Parágrafo único. Essa comprovação deverá ser feita perante o Delegado Regional
do Trabalho de Minas Gerais, que após a necessária inspeção, opinará quanto ao prosse
guimento da autorização e encaminhará o processo à decisão do Ministro do Trabalho.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasilia, 15 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo

DECRETO N? 84.083, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979,

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destínada à passagem de linha de transmissão da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHE8F, nos Estados do Ceará e Rio Grande do Norte.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Ill,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra «Cl', do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 703.571/78, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 40 (quarenta) metros de lar
gura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 230 KV, a ser estabelecida entre as
subestações de Russas e Mossoró, nos Municipios de Russase Mossoró, Estado do Cea
rá e Rio Grande do Norte, cujos projeto e planta de situação n? 12.503 foram aprovados
por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do Departamento
Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.571178.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Hidroelétrica do São Francisco
CHESF a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de ter
ra, na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha
de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão
administrativa necessária em favor da Companhia Hídroelétríca do São Francisco 
CHESF, para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa
concessionária de praticar todos os atos de construção, operação e manutenção da men
cionada linha de transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda. o acesso à área
da servidão através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaísquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de cará-
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ter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei no:' 3.365, de 21 de
junho de 1941. com as modificações introduzidas pela Lei n':' 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5':' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. - ~

Brasília. 15 de outubro de 1979; 158':' da Independência e 910:' da República

JOÃO FIGUEIREDO
César Cals Filho

DECRETO N? 84.084, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - CHESF, no Estado da Bahia.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH.
da Constituição. tendo em vista o disposto no art. 151. letra I'C". do Decreto n':' 24.643, de
10 de julho de 1934. regulamentado pelo Decreto n':' 35.851, de 16 de julho de 1954. e o que
consta do Processo MME n':' 703.866178. decreta:

Art. 1':' Ficam declaradas de utilidade pública. para fins de constituição de ser
vidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 40 (quarenta) metros de Iar
gura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 230 KV, a ser estabelecida entre as su
bestações de Juazeiro II e Senhor do Bonfim II, nos Municípios de Juazeiro e Senhor do
Bonfim. Estado da Bahia, cujos projeto e planta de situação n':' SEC-LT-1-1478, foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade do De
partamento Nacíonal de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME no:' 703.866/78.

Art. 2':' Fica autorizada a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF. a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de ter
ra. na forma da legislação vigente. onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha
de transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3':' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administra
tiva néceesária em favor da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, pa
ra o fim indicado; a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de pra
ticar todos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções. sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão
através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terras atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4':' A Companhia Hídro Elétrica do São Francisco - CHESF, poderá pro
mover. em Juízo. as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de
caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei no:' 3.365, de 21
de junho de 1941. com as modificações introduzidas pela Lei n':' 2.786, de 21 de maio de
1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as I

disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1979; 158':' da Independência e 91':' da República.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals Filho
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DECRETO N? 84.085, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979.

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixas
de terra destinadas à passagem de linhas de transmissão da Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra «C", do Decreto n? 24.643, de
10 de iulho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 700.176/79, decreta:

Art. I? - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, as áreas de terra situadas nas seguintes faixas: a) variável de 15 a
30 (quinze a trinta) metros de largura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 kV,
partindo da subestação Terra Branca até a estrutura n? 1-3 do ramal de 138 KV, para a
subestação Hipódromo; b) de 15 (quinze) metros de largura, destinada à passagem de um
trecho da linha de transmissão, subestação Terra Branca - subestação Agudos, em 138
KV, a ser estabelecido entre as estruturas n?s 2-1 e 4-2, respectivamente nos Municípios
de Bauru, Piratininga e Agudos, Estado de São Paulo, cujos projetos e plantas de situa
ção ns a BX-D-ll.144 - Campinas e BX-SK-55.578 - Campinas, foram aprovadas por
ato do Diretor da Divisão de Concessão de Ãguaa e Eletricidade do Departamento Na
cional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 700.176/79.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, a promo
ver a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra. na forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão
administrativa necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, pa
ra o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de pra
ticar todos os atos de construção, operação e manutenção das mencionadas linhas de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão
através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n~ 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
César Cals Filho
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DECRETO N? 84.086, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979.

37

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área.de terra necessária à im
plantação da subestação de Andradas, da Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra uh», do Decreto n?
24.634, de 10 de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.059/79, decreta:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área
de terra de propriedade particular, com o total de 2.989,88 ro2 (dois mil, novecentos e oí
tenta e nove metros quadrados e oitenta e oito decímetros quadrados), necessária à im
plantação da subestação de Andradas, no Município de Andradas, Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante
da planta de situação n? BX-SK-54.494, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Con
cessão de Ãguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica,
no Processo MME n? 701.059/79 e assim descrita:

1(- tem início no marco n? 1 cravado na cerca-divisa da Estrada de Rodagem Pinhal
(SP) - Anàradas (MG) com terras de Domingos Benei Neto; deste ponto, segue com o ruo
mo e distância NW 60°00' - 63,67 m (sessenta e três metros e sessenta e sete centímetros)
confrontando com terras da desaproprianda até o marco n? 2; neste ponto, deflete à
direita, formando um ângulo interno de 135°00', e segue com o rumo e distância NW
15°00' - 15,00 m(guinze metros! confrontando com terras da desaproprianda até o
marco n? 3; neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo interno de 90°00'; e segue
com o rumo e distãncia NE 75°00' - 50,00 m (cínqüênta metros) confrontando com terras
da desaproprianda, até o marco n? 4; neste ponto, deflete à direita, formando um ângulo
interno de 121°45', e segue com o rumo e distância SE 46°45' - 47,20 m (quarenta e sete
metros e vinte centímetros) confrontando com terras da desaproprianda até o marco n? 5;
neste ponto, deflete à direita, formando um ânqulo interno de 148°15', e segue com o rumo
e distância SE 15°00' - 20,00 m (vinte metros) confrontando com terras da deaaproprían
da até o marco n? 6; neste ponto, deflete à direita" formando um ângulo interno de 90°00',
e segue margeando a Estrada de Rodagem Pinhal (SP) - Andradaa-IMfk] até o marco n?
1, onde teve início esta descrição, formando um ângulo de 135°00'".

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, a premo
ver a desapropriação da referida área de terra na forma da legislação vigente, com os re
cursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365"de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na pos
se da área de terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JoAO FIGUEIREDO
César Cals Filho
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DECRETO N? 84.087, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à im
plantação da subestação de Cananéia, da CESP - Companhia Energética de São
Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81,
item llI, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b», do Decreto
n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 703.839178, decreta:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, paraHns de desapropriação, a área
de terra ae propriedade particular, com o total de 8.142,00 m2 (oito mil, cento e quarenta
e dois metros quadrados), necessária à implantação da subestação de Cananéia, no
Município de Cananéia, Estado de São Paulo,

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela
constante da planta de situação n? SbE-148, aprovada por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Aguae e Eletricidade, do Departamento Nacionai de Águas e Energia Elé
trica, no Processo MME n? 703.839/78 e assim descrita:

(- Começa no ponto 1, situado no encontro da lateral dafaixa da estrada com o «Lo
teamento Jardim Pesqueiro»; segue com rumo de 69°41 'SW, numa distância de lU6,OOm,
confrontando com o Loteamento Jardim Pesqueiro, até o ponto 2; segue com o rumo de
20019'NW, numa distância de 75,OOm, confrontando com André Augusto Zancheta Brizo,
até o ponto ::s; segue com o rumo de 69°41'NE, numa distância de 111,11m, confrontando
com André Augusto Zancheta Brizo, até o ponto 4; segue com o rumo de 16°25'SE, numa
distância de 75,17m, confrontando com a Estrada Estadual Paríquera Açu-Cananéia (SP
-226), até o ponto 1, onde teve início esta descrição».

Art.;j~ r'rca autorizada a CESP ~ Companhia Energética de São Paulo a pro
mover desapropriação da referida área de terra na forma da legislação vigente, com os re
cursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na pos
se da área de terra abrangida por 'este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals Filho

DECRETO N? 84.088, DÉ 16 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre o Cargo de Adido Militar nos Estados Unidos da América.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, inciso III,
da Constituição, e em face do que dispõe o Decreto-lei n? 9.825, de 10 de setembro de 1946
e da Lei n? 437, de 16 de outubro de 1948, decreta:

Art. I? - O cargo de Adido Militar nos Estados Unidos da América, previsto na
letra "a" do artigo I? do Decreto n? 81.636, de 8 de maio de 1978, passa a ser exercido por
um Oficial General da Marinha, um do Exército e um da Aeronáutica, do posto de
Contra-Almirante ou equivalente, respectivamente, como Adido Naval, do Exército e da
Aeronáutica.
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Parágrafo único. Os Adidos de que trata este artigo disporão, cada um, .deâ (dois)
Adjuntos, Uficiais Superiores, sendo que um deles acumulará o cargo de Chefe da Comis
são que sua respectiva Força Armada mantém em Washington.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Samuel Augusto Alves Corrêa

DECRETO_N? 84.089, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Revoga o Decreto n? 83.697/79, que declara de utilidade pública, para fins de âeeeoro
priação total ou parcial ou instituição de servidão, em favor da Petróleo Brasileiro
SIA - PETROBRÁS, imóveis constituídos de terras e benfeitorias, que menciona.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo MME n? 003.351179, de
creta:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 83.697, de 5 de julho de 1979, que declara de
utilidade pública, para fins de desapropriação total ou parcial ou instituição de servidão,
em favor da Petróleo Brasileiro SIA - PETROBRÁS, os imóveis constituídos de terras e
benfeitorias, de propriedade particular, localizados em 'I'aquari - Vassouras, no Municí
pio de Rosário do Catete, no Estado de Sergipe.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals Filho

DECRETO N? 84.090, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito euoíemencer de Cr$ 9.079.000,00, para reforço
de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de
dezembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor da Escola Superior de
Guerra o crédito suplementar no valor de Cr$ 9.Ô79.000,OO (nove milhões, setenta e nove
mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas na anexo I deste Decre
to.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre
to e nos montantes especificauc...
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 16 de outubro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Samuel Augusto Alves Corrêa
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a.de 17-10-79.

DECRETO N? 84.091, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar de Cr$ 33.600.000,00, para reforço
de dotações consignados no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de dezem
bro de 1978. decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público o crédito suplementar no valor de Cr$ 33.600.000,00 (trin
ta e três milhões e seiscentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias in
dicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre
to e nos, montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1979158 da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 17-10·79.

DECRETO N? 84.092, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Presidência da República, em favor da Escola Nacional de Informações o crédito
suplementar de Cr$ 18.527.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de de
zembro de 1978, decreta:
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Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Escola Nacional de
Informações o crédito suplementar no valor de Crê 18.527.000,00 (dezoito milhões, aui
nhentos e vinte e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão dé anulação'parcial das dotações orçamentárias índícadas no anexo 11 deste Decre
to e no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Karlos Risehbieter

Octávio Aguiar de Medeiros

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 17-10-79.

DECRETO N? 84.093, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Preeiâéncie da República em favor da Agência Nacional o crédito suplementar
no valor de Cr$ 19.020.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no àrtiKõ 7?, da Lei n? 6.597, de 1? de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor da Agência Nacional o
crédito suplementar no valor de Cr$ 19.020.000,00' (dezenove milhões e vinte mil
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo H deste Decreto e
no montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Said Farhat

Os anexos mencionados no presente decreto estão' publicados no D.a. de 17.10.79
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DECRETO N? 84.094, DE 16 DE OUTUBiw DE 1979

Revoga o Decreto n? 83.972, de 13 de setembro de 1979.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição, decreta:

Art. l~ Fica revogado o Decreto n? 83.972, de 13 de setembro de 1979, que abriu
a Encargos Gerais da União - Recursos sob Supervisão do Departamento Administrati
vo do Serviço Público, o crédito suplementar no valor de Crê 16.000.000,00 (dezesseis mi
lhões de cruzeiros).

Art.2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 16 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

DECRETO N? 84.095, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Crie o Centro Tecnológico do Exército e dá outras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 81, item
111, da Constituição, e de conformidade com O disposto no art. 46, do Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 32, do Decreto n? 79.531, de 13 de abril de 1977, modi
ficado pelo Decreto n? 81.639, de 9 de maio de 1978. decreta:

Art. I? É criado, no Ministério do Exército, O Centro Tecnológico do Exército
(CTExl. destinado a executar, no campo científico-tecnológico, a pesquisa e o desenvolvi
mente, o fomento industrial, a capacitação de recursos humanos, a informática, a norma
lização, a certificação de qualidade e as provas de materiais e equipamentos de interesse
do Exército.

§ 1? OCTEx é subordinado à Diretoria de Pesquisas e Ensino 'Técnico (DPET).

§ 2? A Chefia do CTEx é cargo privativo de General-de-Dívísão Engenheiro Mili
tar.

Art. 2? O CTEx será integrado pelos atuais Instituto de Pesquisa e Desenvolvi
menta (IPD) e Campo de Provas da Marambaia (CPrM).

Art. 3? O Ministre do Exército baixará os atos complementares decorrentes
deste Decreto.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Brasflia-Dl", 15 de outubro de 1979; 158? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 84.096, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

43

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho para análise e proposição de medidas de
apoio às populeçõee das zonas canavieiras do Nordeste.

O Presidente da República, no uso das atribuiçõs que lhe confere o item IH do art.igo
81 da Constituição, decreta:

Art. I? Fica criado Grupo de Trabalho com a finalidade de, no prazo de 90 (no
venta! dias, contados da publicação deste Decreto, estudar e propor medidas de apoio às
populações das zonas canavieiras dos Estados do Rio Grande do Norte, Paraíba, Per
nambuco, Alagoas e Sergipe.

Art. 2? O Grupo de Trabalho será constituído por representantes:

I - do Ministério do Interior, através da Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste" - SUDENE, na qualidade de coordenador;

II - do~ Ministérios da Indústria e do Comércio, do Trabalho, da Agricultura, da
Previdência e Assistência Social, da Educação e Cultura, da Saúde, da Fazenda e da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República.

Parágrafo único. Os Governos dos Estados do Rio Grande do Norte, Paraíba, Per
nambuco; Alagoas e"Sergipe poderão indicar representante para compor o Grupo de Tra
balho de que trata este Decreto.

Art. 3? Para os fins mencionados no artigo 1?, compete ao Grupo de Trabalho:

I - acompanhar a execução de atos e medidas decorrentes de convenções coletivas
de trabalho nas zonas canavieiras do Nordeste que envolvam compromissos por parte
dos Governos Federal e Estaduais;

H - estudar e propor medidas especiais de apoio às populações das zonas canaviei
ras, notadamente no que se refere à habitação, saúde e nutrição, educação, alimentação e
previdência e assistência social;

III - analisar e propor medidas de complementação da Infra-estrutura física da re
gião, notadamente no que se refere a estradas vicinais e armazenagem a nível de proprie
dade, de modo a superar as deficiências verificadas e melhorar os níveis de
produtividade existentes.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho proporá o estabelecimento de programa espe
cial de apoio às populações das zonas canavieiras do Nordeste, compatibilizando as me
didas a que se referem os itens II e III deste artigo, a ser executado no período 1980-1982.

Art. 4?

Art. 5?

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mario David Andreazza

DECRETO N? 84.097, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979

Altera a redação do «csput» do artigo 13, do Decreto n? 79.046, de 27 de dezembro de
1976, que dispõe sobre a aplicação dos incentivos fiscais para o desenvolvimento flo
restal do País.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, decreta:
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Art. I? O artigo 13, «ceput», do Decreto número 79.046, de 27 de dezembro de
1976, passa a ter a seguinte redação:

(Art. 13 A área mínima de plantio para os projetos de florestamento ou re
florestamento que pretendam beneficiar-se do disposto no art. 18 do Decreto-lei
n? 1.376. de 12 de dezembro de 1974, será de 200 ha (duzentos hectares!».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na .data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO

AngeloAmaury Stábile

DECRETO N? 84.098, DE 17 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista de
Força e Luz - CPFL, nos Estados de São Paulo e Minas Gerais.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10
de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851. de 16 de julho de 1954, e o que
costa do Processo MME n? 701.059/79, decreta:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de ser
vidão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 20 (vinte) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, em 34,5 KV, a ser estabelecida, partindo da es
trutura n? 24-1 (projetada) até a futura subestação de Andradas, nos Municípios de Pi
nhal e Andradas, Estados de São Paulo e Minas Gerais, cujos projetos e planta de situa
ção n? BX-SK-56.070 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Ãguas e Eletricidade do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 701.059/7'J.

Art. 2? Fica autorizada a Companhia Paulista de Porca e Luz - CPFL, a promo
ver a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administra
tiva necessária em favor da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para o fim in
dicedo, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar to
dos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou re
construções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários _das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur-
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gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 17 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

César Cals Filho

DECRETO N? 84.099, DE 17 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre o Grupo-Polícia Civil a que se refere o artigo 2:' da Lei n:' 6.550, de5 de
julho de 1978, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 8? da Lei n? 6.550, de 5 de ju
lho de 1978. decreta:

CAPÍTULO I

Do Grupo-Polícia Civil
Art. I? O Grupo-Polícia Civil do Plano de Classificação de Cargos, Empregos e

Funções, dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, de que trata o
artigo 2? da Lei n? 6.550, de 5 de julho de 1978, identificado pelo código PC·400, com
preende categorias funcionais integradas de cargos de provimento efetivo, de níveis supe
rior e médio, a que são inerentes atribuições de natureza policial, preventiva e repressi
va, relacionadas com a manutenção da ordem e da segurança pública, apuração de crimes
e contravenções, preservação de bens, serviços e interesses dos Territórios Federais, exe
cução da política carcerária.e segurança interna dos estabelecimentos penais.

Art. 2? As classes das categorias funcionais do Grupo-Polícia Civil Distribuir
se-ão, na forma do disposto no artigo 5? da Lei n? 6.550, de 5 de julho de 1978, em 8 (oito)
níveis hierárquicos, com as seguintes características:

NÍVEL 8 - Atividades de nível superior, de natureza complexa, compreendendo
direção de órgãos integrantes das Polícias Civis dos Territórios Federais e envol
vendo supervisão, planejamento, coordenação e controle no mais elevado grau da
hierarquia policial.

NÍVEL 7 - Atividades de nível superior, envolvendo planejamento, direção, su
pervisão, orientação, coordenação e controle, no âmbito geral da segurança, de
investigações e operações policiais, na área específica da medicina legal e da
perícia criminal.
NÍVEL 6 - Atividades de nível superior, envolvendo orientação e execução espe
cializada de trabalhos relacionados com medicina legal, segurança e investiga
ções, instauração e presidência de inquéritos policiais e processos
contravencionaie, bem como planejamento, em grau auxiliar e estudos prelimina
res, de investigações relacionadas com a apuração, prevenção e repressão de
ilícitos penais.

NÍVEL fi - Atividades de nível superior, de coordenação, orientação e execução
especializada dos trabalhos de perícia criminal, envolvendo o estabelecimento de
novas técnicas e procedimentos de trabalho.
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NÍVEL 4 - Atividades de nível superior, envolvendo execução de exames peri
ciais de medicina legal, em vivos e mortos, bem como de execução de exames pe
riciais em instrumentos utilizados na prática de infração penal e em vestígios e
locais de crimes ou sinistros.

NIVEL 3 - I - Atividades de, nível médio, de supervisão e fiscalização do cum
primento das formalidades legais necessárias aos inquéritos, processos e demais
serviços cartorários;

II - atividades de nível médio, de supervisão e orientação de equipes de Agen
tes, em operações policiais. bem como de assistência técnica a autoridades poli
ciais superiores;

lI! - atividades de nível médio, envolvendo orientação de todos os trabalhos da
tiloscópicos de coleta, análise; classificação e perícias e de assistência técnica às
autoridades policiais superiores;

IV - atividade de nível médio, de execução, sob orientação superior, de exames
periciais de complexidade mediana;

V - atividade de nível médio, de supervisão e orientação de equipes de Guardas
de Presídio, em operação nos Centros de Internamento e Reeducação dos Núcleos
de Custódia.

NÍVEL 2 - I - Atividades de nível médio, de execução da segurança de autori
dades, de bens, de serviços ou de áreas de interesse da segurança pública e ou
tras atividades de natureza sigilosa;

II - atividade de nível médio, de execução de vigilância de detentos e de guarda
interna dos estabelecimentos penais;

IH - atividades de nível médio, envolvendo execução, sob orientação superior,
de exames periciais de menor complexidade.

NÍVEL 1 - I - Atividades de nível médio, relativas ao cumprimento das forma
lidades legais necessárias aos inquéritos, processos e demais funções cartorártas:
H - atividades de nível médio, de execução de operações policiais, com vistas à
apuração de atos e fatos que caracterizem infrações penais;
IH - atividades de nível médio, de execução, relacionadas com a coleta, análise,
classificação, pesquisa e arquivamento de impressões digitais;
IV - atividades de nível médio, envolvendo execução, sob orientação, de traba
lhos de vigilância, acompanhamento e escolta de detentos, bem como de guarda e
vigilância, diurna e noturna, de estabelecimentos penais.

Art. 3? O Grupo-Polícia Civil é constituído das Categorias Funcionais a seguir
indicadas:

Código PC·401 - Delegado de Polícia
Código PC-40~ - Médico Legista

Código PC-403 - Perito Criminal

Código PC·404 - Escrivão de Polícia

Código PC·405 - Agente de Polícia

Código PC-40G - Datiloscopista Policial

Código PC-407 - Auxiliar Operacional de Perito Criminal

Código PC-408 - Guarda de Presídio

Parágrafo único. As classes das Categorias Funcionais previstas neste artigo sao
distribuídas pela escala de níveis do Grupo, na forma do Anexo.
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CAPÍTULO II

47

Da Composição das Categorias Funcionais

Art. 4? As categorias funcionais do Grupo-Polícia Civil deverão atender às ne
cessidades de recursos humanos relacionados com as atividades específicas da Secretaria
de Segurança Pública de cada Território Federal, no que diz respeito ao pleno exercício
das atribuições da respectiva Polícia Civil.

Art. 5? Poderão integrar as categorias funcionais a que se refere este Decreto,
mediante transposição ou transformação, os cargos vagos ou ocupados e, por transforma
ção, os empregos ocupados, cujas atribuições guardem correlação com as indicadas no ar
tigo I?, observado o seguinte critério:

I - na Categoria Funcional de Delegado de Polícia, por transposição, os cargos
de Comissário de Polícia e, por transformação, desde que seus ocupantes exer
çam, comprovadamente, atividades de Delegado de Polícia, os empregos de Dele
gado e Advogado lotados nas Secretarias de Segurança Pública, exigido de todos
diploma de Bacharel em Direito;

11 - na Categoria Funcional de Médico Legista, por transformação, os empregos
de Médico Legista e, desde que lotados nas Secretarias de Segurança Pública, os
de Médico;
III - na Categoria Funcional de Perito Criminal, por transformação, os empre
gos de Perito Criminal e, desde que seus ocupantes exerçam, comprovadamente,
atividades de Perito Criminal, os empregos de Advogado lotados nas Secretarias
de Segurança Pública, exigido de todos diploma de curso superior ou habilitação
legal equivalente, de acordo com a especialidade exercida;

IV - na Categoria Funcional de Escrivão de Polícia, por transposição, os cargos
de Escrivão de Polícia e, por transformação, os empregos de Escrivão de Polícia
e de Escrivão.

V - na Categoria Funcional de Agente de Polícia, por transposição, os cargos de
Detetive, Guarda Territorial e Inspetor de Guarda Territorial e, por transforma
ção, os empregos de Detetive, Guarda Territorial, Agente Policial, Inspetor de
Policiamento, Subdelegado, Subdelegado de Polícia, Comissário e Comissário de
Polícia.
VI - na Categoria Funcional de Datiloscopista Policial, por transposição, os
cargos de Datiloscopista e, por transformação, os empregos de Identificador e
Auxiliar de Datiloscopista;
VII - na Categoria Funcional de Auxiliar Operacional de Perito Criminal, por
transformação, os cargos de Fotógrafo e de Auxiliar de Fotógrafo, cujos ocupan
tes sejam lotados nas Secretarias de Segurança Pública e, desde que ocupados
por servidores lotados nas Secretarias de Segurança Pública, os empregos de
Perito de Trânsito e de Fotógrafo;

VIII - na Categoria Funcional de Guarda de Presídio, por transposição, os car
gos de Guarda de Presídio, Guarda Territorial e Inspetor de Guarda Territorial,
cujos ocupantes sejam lotados em estabelecimentos penais e, por transformação,
os empregos de Agente Penitenciário.

Parágrafo único. Poderão, igualmente, concorrer à inclusão em categorias funcio
nais do Grupo-Polícia Civil os funcionários que-tenham sido agregados, na forma do dis
posto no artigo 60 da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e enquadrados em símbolos de
cargo em comissão ou de função gratificada, de atribuições básicas correlatas com as in
dicadas no artigo I? deste Decreto.

Art. 6? Os cargos ocupados serão transpostos ou transformados e os empregos
ocupados serão transformados em cargos, mediante a inclusão dos respectivos ocupantes
nas correspondentes categorias, do maior para o menor nível e nos limites da lotação es
tabelecida para cada Território, por ordem rigorosa de classificação dos habilitados no
processo seletivo a que se refere o Capítulo 111deste Decreto.
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§ I? Os cargos ou empregos que, de acordo com a ordem de classificação dos res
pectivos ocupantes, excederem à lotação fixada para a classe superior da categoria
funcional, serão transpostos ou transformarias para a classe imediatamente inferior, ou,
se ainda ocorrer a hipótese prevista neste parágrafo, para a classe inferior seguinte.

§ 2? Se a lotação aprovada para a categoria funcional for superior ao número de
servidores habilitados no processo seletivo, será ela completada na forma estabelecida
em portaria do Ministro de Estado do Interior, ouvido o Departamento Administrativo
do Serviço Público.

§ 3? A inclusão, nas categorias funcionais compreendidas no grupo de que trata
este decreto. de funcionários ocupantes de cargos efetivos, precederá a de servidores regi
dos pela legislação trabalhista.

Art. 7? A transposição e a transformação de cargos, bem como a transformação de
empregos, a que se refere o artigo 5? deste Decreto, somente serão processadas, em rela
ção a cada Território Federal, após a observãncia, na respectiva área, das seguintes exi
gências:

I - implantação previa da Reforma Administrativa, de conformidade com o
Decreto-lei n'? 200, de 25 de fevereiro de 1967;

II - aprovação, pelo Presidente da República, da lotação, com base em estudos
relativos à fixação qualitativa e quantitativa da força de trabalho necessária à
execução das atividades de cada uma das respectivas unidades organizacionais; e
III - comprovação da existência de recursos orçamentários adequados e sufi
cientes para fazer face à despesa decorrente da medida.

CAPÍTULO III

Dos Critérios seletivos

Art. 8? Os critérios seletivos a serem aplicados, com vistas à transposição e à
transformação de cargos, bem como à transformação de empregos, para as categorias
Funcionais do Grupo-Polícia Civil, objetivando comprovar a capacidade potencial do ser
vidor para o desempenho das atividades inerentes às respectivas classes, serão, basica
mente, os seguintes:

I - para as Categorias Funcionais de Delegado de Polícia, Médico Legista e Pe
rito Criminal, possuir o funcionário certificado de conclusão de Curso Superior
de Polícia e diploma de formação profissional para o exercício do cargo ou em
prego que estiver ocupando;

II - para as demais categorias funcionais, possuir o funcionário certificado de
conclusão de curso de formação profissional correspondente;

III - para os que não tiverem ingressado, em virtude de concurso público, ou
prova pública de habilitação em série de classes, classe singular. carreira ou
afins com as da categoria funcional para o qual deve o cargo a ser tansposto ou
transformado, além dos requisitos indicados nos itens I e 11, prova de desempe
nho, de caráter competitivo e eliminatório, precedida de curso de treinamento in
tensivo específico.

§ 1'? A prova de desempenho e o curso de treinamento previstos neste artigo se
rão planejados, organizados e executados pela Secretaria de Administração de cada Ter
ritório Federal, em articulação com a respectiva Secretaria de Segurança Pública, com a
assistência, mediante convênio, da Academia Nacional de Polícia, do Departamento de
Polícia Federal, e supervisão do Departamento Administrativo do Serviço Público, atra
vés do Ministério do Interior.

§ 2? Os funcionários que não 'forem portadores de certificado do respectivo cur
so de formação para o exercício da atividade policial, previsto nos itens I ou II deste arti
go, ficarão obrigados a apresentar esse certificado no prazo de dois anos, contado a
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CAPiTULO V

Da Progressão Funcional e do Aumento por Mérito

Art. 13 Para efeito de progressão funcional e aumento por mérito dos funcionários
ocupantes de cargos compreendidos nas Categorias Funcionais integrantes do Grupo
Polícia Civil, serão observadas as disposições do Decreto n~ 80.602, de 24 de outubro de
1977, com as alterações posteriores.

CAPiTULO VI

Das Disposições Gerais

Art. 14 Não haverá ascensão funcional às categorias funcionais do Grupo-Polícia
Civil.

Art. 15 Os ocupantes dos cargos compreendidos no grupo a que se refere este Decre
to serão sujeitos ao regime de integral e exclusiva dedicação ao exercício das atividades
do cargo.

Art. 16 O ato que aprovar as especificações de classes do grupo estabelecerá, no
correspondente grau hierárquico, as linhas de chefia inerentes aos cargos integrantes das
categorias funcionais que o compõem.

Art. 17 Poderá ser reservado até 1/3 das vagas existentes ou que vierem a ocor
rer nas classes iniciais das categorias funcionais integrantes do Grupo-Polícia Civil, para
serem providas pelos ocupantes de cargos ou empregos relacionados no artigo 5? deste
Decreto, que não lograrem habilitação no processo seletivo a que forem submetidos, com
vistas à transposição ou à transformação dos respectivos cargos ou empregos.

§ I? Os candidatos ao provimento previsto neste artigo serão submetidos ao
processo seletivo a que se refere o artigo 10 deste Decreto, devendo ser relacionados em
classificação distinta da relativa aos habilitados no concurso público.

§ 2? Os funcionários que não lograrem habilitação continuarão em quadros su
plementares e os empregados em tabelas extintas, podendo, entretanto, concorrer, mais
uma vez, ao processo seletivo.

Art. 18 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Brasília, 17 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mario David Andreazza

DECRETO N? 84.100, DE 17 DE OUTUBRO DE 1979

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo a outubro de 1979.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3?, da Lei n? 6.147, de 29 de
novembro de 1974, decreta:

Art. I? É fixado em 1,50 (um inteiro e cinqüenta centésimos) o fator de reajusta
mento salarial correspondente ao mês de outubro de 1979, aplicável às convenções, acor
dos coletivos de trabalho e decisões da Justiça do Trabalho, nos termos do que dispõe a
Lei n? 6.147, de 29 de novembro de 1974.
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Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 17 de outubro de 1979, 158? da Independência e SI? da República.

JOAO FIGUEIREDO

MurilloMacêdo
Delfim Netto

DECRETO N? 84.101, DE 18 DE OUTUBRO DE 1979

Disciplina e eimplitíce a inscrição, eliemçõo e beixe no Cada.stro Geral de Contribuintes
(CGC) e os atos correlatos de inscrição, registro ou arquivamento nas Juntas Comerciais.
mercieie.
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens

UI e V, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto n? 83.740, de 18 de julho de
1979, que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização, e,

Considerando:
a) que a existência das sociedades mercantis e firmas individuais, para todos os efei

tos legais, é determinada pelo seu registro ou inscrição no Registro do Comércio;
b) que as alterações dos atos constitutivos dessas mesmas entidades somente produ

zem efeito, perante terceiros, após o respectivo arquivamento no Registro do Comércio;
c) que a atual disciplina que condiciona a liberação dos documentos arquivados no

Registro do Comércio à prévia inscrição, alteração I)U baixa no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC) se revela um fator de congestionamento dos serviços das Juntas Comer
ciais e de oneração das sociedades mercantis e firmas individuais;

d) que o Programa Nacional de Desburocratização tem como um de seus principais
objetivos contribuir para a melhoria do atendimento dos usuários do serviço público, decreta:

Art. I? Fica abolida a exigência de comprovação prévia de inscrição, alteração ou
baixa no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) para o registro ou arquivamento nas Juntas
Comerciais de atos relativos à constituição, alteração, baixa ou dissolução de firmas indivi
duais e sociedades mercantis, bem como para a liberação e entrega dos respectivos documen
tos aos interessados.

Art. 2? Os atos de inscrição, registro ou arquivamento nas .Iuntas Comerciais serão
efetuados simultaneamente com os atos correlatos de inscrição, alteração ou baixa no Ca
dastro Geral de Contribuintes (CGCI.

Art. 3? O Ministério da Fazenda, pela Secretaria da Receita Federal, e o Ministério
da Indústria e do Comércio, pelo Departamento Naciona! de Registro do Comércio, pro
moverão o intercâmbio de informações, visando à crescente simplificação e agilização dos
respectivos serviços.

Art. 4:' O Ministério da Fazenda e o Ministério da Indústria e do Comércio, disci
plinarão, no prazo de 60 (sessenta) dias, os procedimentos necessários ao cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as dis
posições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOAo FIGUEIREDO
Karlos Riecbbíeter

João Camilo Penna

Hélio Beltão
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DECRETO N? 84.102, DE 22 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade púbiica, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Sen
ta Catarina S.A. - CELESC, no Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lU,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10
de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n ..o 703.791178, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servi
dão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 18 (dezoito) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, em 69 KV, circuito duplo, a ser estabelecida en
tre as subestações de Otacílio Costa e Ponte Alta do Sul, nos Municípios de Lajes e Pon
te Alta do Sul, Estado de Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n? DVLT
2239 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
703.791/78.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
a promover a constituição da servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na for
ma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de trans
missão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrati
va necessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, para o
fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar
todos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão
e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área de servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC poderá promo
ver, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de cará
ter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Octa viano Massa

DECRETO N? 84.103, DE 22 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra onde deverá ser
construída a sede da Procuradoria da Reoúblice no Estado do Pará

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, de acordo com o disposto nos artigos 5?, alínea «m», e 6? do
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Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e tendo em vista o que consta do Processo n?
28.770/76, do Ministério da Justiça, decre-ta:

Art. l? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área
de terra medindo 2.189,4418m l . (dois mil cento e oitenta e nove metros quadrados e qua
tro mil quatrocentos e dezoito centímetros quadrados), situada à Rua Domingos Marret
roe, entre a Travessa 14 de Março e a Avenida Generalíssimo Deodoro, distando desta
145,45m (cento e quarenta e cinco metros e quarenta e cinco centímetros), na cidade de
Belém, Estado do Pará; esta área é constituída de 3 terrenos com frente pela Rua Domin
gos Marreírcs, números 690 (seiscentos e noventa), 694 (seiscentos e noventa e quatro) e
sem numeração, e, por fundos de terrenos com frente pela. Travessa 14 de Março, coleta
dos sob os números 1.162 (mil cento e sessenta e dois); 1.166 (mil cento e sessenta e seis),
1.176 (mil cento e setenta e seis), 1.182 (mil cento e oitenta e dois), 1.190 (mil cento e no
venta) e 1.198 (mil cento e noventa e oito). A área de terra tem a-forma de um decágono
irregular com frente voltada para a Rua Domingos Maneiros por um segmento de reta
medindo 1I,70m (onze metros e setenta centímetros) no rumo-verdadeiro de 71 °26'NE do
ponto E ao F, lado direito, com terrenos de terceiros por uma linha quebrada de 3
elementos, do ponto F ao G por um segmento de reta de 21,30m (vinte e um metros e trin
ta centímetros) no rumo verdadeiro de 08°54'SE, do ponto G ao H por um segmento de
reta m'-ecllndo 17,50m (dezessete metros e cinqüenta centímetros) no rumo verdadeiro de
71°31 'NE, do ponto H ao ponto I por um segmento de reta medindo 43,50m (quarenta e
três metros e cinqüenta centímetros) no rumo verdadeiro de 04°19'SE; fundos com terreno
de terceiros por um segmento de reta do ponto I ao J medindo.õü.üêm (cinqüenta metros)
no rumo verdadeiro de 71 ô01'SW lado esquerdo, com terrenos de terceiros por uma linha
quebrada de 5 (cinco) elementos, do ponto J ao K por uIU segmento de reta medindo
21,50m (vinte e um metros e cinqüenta centímetros) no rumo verdadeiro de 04°49'NW, do pon
to K ao L por um segmento de reta medindo 15,80m (quinze metros e oitenta centímetros) 'no ru
mo verdadeiro de 70056'SW, do ponto L ao M por um segmento de reta medindo 9,70m (nove
metros e setenta centímetros) no rumo verdadeiro de 04°34'NW, do ponto M ao N por um seg
mento de reta medindo 41,50m (quarenta e um metros e cinqüenta centímetros) no rumo verda
deiro de 71 °11'NE, do ponto N ao E porum segmento de reta medindo 33,20m (trinta e três me
tros e vinte centimetros) no rumo verdadeiro de 15°14'NW.

Art. 2? A despesa decorrente da desapropriação correrá à conta dos recursos or
çamentários do Ministério Público Federal.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 84.104, DE 22 DE OUTUBRO DE 1979

Suspende, por inconetitucionendede, a execução da Emenda Constitucional n? 8, de 1977,
Promulgada pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

O Presidente da República, de acordo com o § 2? do artigo 11 da Constituição, tendo
em vista o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Representação
n? 982-3 (São Paulo), e atendendo ao Oficio n? 66179-P/MC, de 18 de outubro de 1979, da
Presidência do mesmo Tribun.al, decreta:
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Art. I? Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução da Emenda Constí
tucional n? 8, de 6 de julho de 1977, promulgada pela Mesa da Assembléia Legislativa do
Estado de São Paulo.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOAo FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N? 84.105, DE 22 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre a Embaixada na República Democrática de São Tomé e Príncipe.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
lU e IX, da Constituição, decreta:

Artigo I? E revogado o artigo 2? do Decreto n? 76.966, de 31 de dezembro de 1975,
que estabelece ser a Embaixada do Brasil na República Democrática de São Tomé e
Príncipe cumulativa com a Embaixada do Brasil na República da Nigéria.

Artigo 2? A Missão Diplomática a que se refere este Decreto será cumulativa com
a Embaixada do Brasil na República Popular de Angola.

Artigo 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Brasília, ?,2 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

DECRETO N? 84.106, DE 22 DE OUTUBRO DE 1979

Altera a redação do art. 7? do Decreton? 81.384, de22 de fevereiro de .1978, que dispõe
sobre a concessão das vantagens previstas na Lein? 1.234, de 14 de novembrode 1950.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, item III,
da Constituição, decreta:

Art. 1? O artigo 7? do Decreto n? 81.384, de 22 de fevereiro de 1978, passa a vigorar com
esta redação.

«Art. 7? Somente poderão ser designados para operar direta e habitualmente
com Raios X ou substâncias radioativas servldores. pertencentes às Categorias
Funcionais de Médico, Médico de Saúde Pública, Enfermeiro, Odontólogo
Químico (na especialidade de radioquímico), Auxiliar de Enfermagem Técnico d~
Radiologia, Agente de Serviços Complementares (nas especiafidades de cinean
giocardiografia e hemodínãmícal, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos Sa
nitarista, Professor de Ensino Superior, Auxiliar de Ensino {em conformidade
com o art. 14, item I, da Lei n?· 6.182, de 11 de dezembro de 1974) e Pesquisador
(nas ~reas de Biofísica, Radíoquímica, Radiologia, Radioterapia, Medicina e Enge
nharia Nuclear)".
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Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 22 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

Mário Augusto de Castro Lima

DECRETO N? 84.107, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terra necessarras à
implantação da estrada de acesso e subestação Foz do Iguaçu-Conversora de FUR
NAS - Centrais Elétricas S/A., no Estado do Paraná.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra ub», do Decreto n?
24.643, de 10 de julho de 1934, no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? €G4.354/79, decreta:

Art. 1? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, as
éreae de terra de propriedade particular, com o total de 255,5005 ha (duzentos e cinqüenta
e cinco hectares, cinqüenta ares e cinco centiares}, necessárias à implantação da estrada
de acesso e subestação Foz tio Iguaçu-Conversora, no Município de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreendem aquelas cons
tantes das plantas de sítuacâo n? 188.662-D e 18Q.~96-1J, aprovadas por ato do Diretor da Divi
são de Concessão de Águas-e Eletricidade do Departamento Nacional de Águas e Energia Elé
trica no Processo MME n? 604.354/79 e assim descritas:

Área A Partindo-se do março MvL, de coordenadas geográficas
7.182.156,000/746.689,000, com rumo verdadeiro 10059'39"SW (dez graus, cinqüenta e nove
minutos e trinta e nove segundos sudoeste), segue o alinhamento até atingir com distân
eia de 1.913,50m (um mil, novecentos e treze metros e cinqüenta centímetros] o ponto M·
2; deste ponto, deflete à esquerda, seguindo pelo Córrego Metias Almada, até atingir com
distância de 1.830,00m (um mil, oitocentos e trinta metros)' o ponto M-S deste ponto, com
rumo verdadeiro de 100S9'39"NE (dez graus, cinqüenta e nove minutos e trinta e nove
segundos nordeste), segue o alinhamento, até atingir com distância de 1.860,SOm (um
mil, oitocentos e sessenta metros e cinqüenta centímetros) o ponto M-4; deste ponto, de
coordenadas geográficas 7.181.915,4211747.927,347, com rumo verdadeiro '79°00'21 "NW (se
tenta e nove graus,' zero minutos e vinte e um segundos noroeste), segue o alinhamento,
até atingir com distância de 1.261,50m (um mil, duzentos e sessenta e um metros e cin
qüenta centímetros) o marco M~l, inicia! da presente descrição.

Área B Partindo-se do marco M-O" de coordenadas geográficas
7.181.715,348/743.071,268, com rumo verdadeiro 84°15'16"SW (oitenta e quatro graus,
quinze minutos e dezesseis segundos sudoeste), segue o eixo da estrada, até atingir com
distância de 491,12m (quatrocentos e noventa e um metros e doze centrmetros) o ponto P-1;
deste ponto, deflete à direita, como rumo verdadeiro 81°03'44"NW (oitenta e um graus, três
minutos e quarenta e quatro segundos noroeste), segue o eixo da estrada até atingir com dis
tância de 1.644,92m (um mil, seiscentos e quarenta e quatro metros e noventa e dois centíme
tros) o ponto P-2 deste ponto, deflete à direita, com o rumo verdadeiro 51°04'44"NW (cinqüen
ta e um graus, quatro minutos e quarenta e quatro segundos noroeste), segue o eixo da estra
da, até atingir com distância de 1.191,06m (um mil, cento e noventa e um metros e seis centfme-
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tras) o ponto M-2; deste ponto, com o mesmo rumo verdadeiro, anteriormente descrito,
5! °04' 44"NW (cinqüenta e um graus, quatro minutos e quarenta e quatro segundos noroeste),
segue o eixo da estrada, até atingir com distância de 300,OOm (trezentos metros) o ponto M-3,
comum com o limite previsto para a área da Subestação.

Art. 3~ Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas SIA a promover a desapro
priação das referidas áreas de terra na forma da legislação vigente, com os recursos pró
prios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na pos
se das áreas de terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Octevieno Massa

DECRETO N? 84.108, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terra necessárias à
implantaçllo da subestaçllo de São Roque-Conversora, de FURNAS - Centrais Elé
tricas S.A. no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
UI, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra <.h», do Decreto n?
24.643, de 10 de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 604.353179, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública para fins de desaproprracão, as
áreas de terra de propriedade particular, com o total de 274,5319 ha (duzentos e setenta e
quatro hectares, cinqüenta e três ares e dezenove centiares), necessárias à implantação
da subestação São Roque-Conversora, no Município de Ibíúna, Estado de São Paulo.

Art. 2? As áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreendem aquelas
constantes da planta de situação n? 188.626-E, aprovada por ato do Diretor da Divisão de
Concessão de Ãguae e Eletricidade do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elé
trica, no Processo MME n? -604.353179 e assim descritas:

Área A - Começa no ponto P-1, na interseção da Rodovia São Paulo-Ibiúna, SP-250
com a margem esquerda do Ribeirão Sarassará; daí segue, na extensão de 335,00 (trezen
tos e trinta e cinco) metros, pela divisa existente, limite da faixa de domínio da referida
Rodovia no sentido São Paulo-Ibiúna, até encontrar o ponto P-2 na intersecão. com a
Estrada Munícínal IB-118 com a Rodovia SP-250; daí segue pelo lado esquerdo da rererí
da Estrada Municipal IB-118, na distãncia de 1.900,00 (um mil e novecentosl metros. até
atingir o ponto P-3; daí deflete à esquerda, numa linha reta de 493,00 (quatrocentos e no
venta e três) metros, dividindo com terras de Osmar Castro Boccato, até encontrar o
ponto P-4 na margem esquerda do Ribeirão Sarassará, daí deflete à esquerda, na distân
cia de 3.565,00 (três mil, quinhentos e sessenta e cinto) metros, até encontrar o ponto P-1
inicial da presente descrição.

Área B - Começa no ponto P-6, na interseção da Rodovia SP-250 com a Estrada Mu
nicipal IB·118; daí segue, na extensão de 776,00 (setecentos e setenta e seis) metros, até
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encontrar o ponto P-6 na margem esquerda .de um ribeirão sem denominação; daí deflete
à esquerda pela margem díreíte do aludido ribeirão sem denominação, na extensão de
3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta) metros, até encontrar o ponto P·7; daí deflete à
esquerda, numa linha reta de 634,00 (seiscentos e tr-inta e quatro) metros, dividindo com
terras de Osmar Castro Boccato, até encontrar o ponto P-8; daí deflete à esquerda pelo
lado direito da estrada municipal IB-118, na extensão de 1.900,00 (um mil e novecentos)
metros, até encontrar o ponto P-5, inicial da presente descrição.

Área C - Faixa de terra, com 25,00 (vinte e cinco) metros de largura, por 1.200,00
(um mil e duzentos] metros de extensão tendo como eixo o traçado diretriz constantes da
planta 188.626-E,. com a área de 3,0000 ha (três hectares), partindo do ponto P-7A, até
atingir o ponto de concordância com o eixo da atual estrada municipal IB-118, confron
tando por ambos os lados com terras de Osmar Castro Boccato.

Art. 3? Fica autorizada FURNAS - Centrais Elétricas S.A. a promover a desa
propriação das referidas árias de terra na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pelaLei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na pos
se das áreas de terra abrangidas per este Decreto.

Art. ti? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Octaviano Massa

DECRETO N? 84.109, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de terra nccessanes à
implantação e ampliação de subeeteções da Companhia Paulista de Força e Luz 
CPFL, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra «b.., do Decreto n?
24.643, de 10 de julho de 1934, no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 701.247179, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade núblíca, para fins de desapropriação, as
áreas de terra de propriedade particular, com o total de .15.768,80m 2 (quinze mil, setecen
tose sessenta e oito metros quadrados e oitenta decímetros quadrados) necessárias à im
plantação da subestação Orlândia e à ampliação da subestação Pioneiros, respectivamen
te, nos Municípios de Orlândia e São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo.

Art. 2? As. áreas de terra, referidas no artigo anterior, compreendem aquelas cons
tantes das plantas de situação n?s BX~SK·55.736-Campinas e BX:SK-55.638
Campinas aprovadas por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.247/79 e assim descritas:

Área A - tem início no marco n? 1 cravado na cerca divisa da Rodovia SP-330 (Via
Anhangüera); deste ponto, segue com o rumo e distância NE 90°00' - iia.oe m {cento e
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treze metros) confrontando com terras da desaproorianda até o marco n? 2; neste ponto
deflete à direita, formando um ângulo interno de 123°54', e segue com o rumo e distância
SE 33°54' - 119.80 m (cento e dezenove metros e oitenta centímetros) margeando à Ave·
nida 7 até o marco n? .3; neste ponto deflete à direita, formando um ângulo interno de
56°06, e segue com o rumo e distância SW 90°00' - 180,80 (cento e oitenta metros e oi
tenta centímetros) confrontando com terras da desaproprtanda até o marco n~ 4; neste
ponto deflete à direita, e segue margeando a cerca divisa da Rodovia SP-330 (Via
Anhangüera), em curva, numa distância de 100,50 m (cem metros e cinqüenta centíme
tros) até o marco n~ 1 onde teve inicio esta descrição.

Área B - tem inicio no marco n? 1 cravado na divisa do atual terreno da subestação
Pioneiros, de propriedade da Companhia Paulista de Forca e Luz - CPFL, com terras de
Romua!do de Lello e da desapropríanda: deste marco, segue com o rumo e distância NE
49°05' - 40,00 m touarenta metros) confrontando com terras da desaproprianda até o
marco n? 2; neste ponto deflete à direita. formando um ângulo interno de 90°00', e segue
com o rumo e distância SE 40"55' - 52,44m (cinqüenta e dois metros e quarenta e quatro
centímetros) confrontando, ainda, com terras da desaproprianda até ° marco n? 3, neste
ponto, deflete à direita, formando um ângulo Interno de 37°06', e segue com o rumo e dis
tância N'iV 78°01' - í35,96m (sessenta e cinco metros e noventa e seis centímetros) con
frontando com o atual terreno da Subestação Pioneiros, de propriedade da Companhia
Pau!ista de Força e Luz - CPFL, até o marco n? 1 onde teve início esta descrição, for
mando um ângulo Interno de 52°54'.

Art. 3~ Fica autortaada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promo
ver a desapropriação das referidas áreas de terra na forma da legislação vigente, com os
recursos próprios.

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.665, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na pos
se das áreas de terra abrangidas por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. -

Brasília, 23 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Octaviano Massa

DECRETO N? 84.110, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Companhia Paulista, de
Força e Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item UI,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra "ft", do Decreto n? 24.643,de
10 de julho de 1934:, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de i6 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n~ 701.247/79, decreta:

Art. l? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa variável de 15 a 40 (quinze a quarenta) me
tros de largura, tendo coma eixo a linha de transmissão, em 138 kV, a ser estabelecida entre as
subestações de Pioneiros e Orlândía, respectivamente, nos Municípios de São Joaquim da
Barra e Orlândia, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? BX·D-11.160 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do
Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica no Processo MME n? 701.247/79.

Art. 2? Píca autorizada a Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL a promover
a conetítuíçâo de servidão administrativa nas referidas áreas de terra. na forma da Iegls-
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laçao vigente, onde tal ee fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência de servidão administrativa
necessária em favor da Companhia Paulista de Força -e Luz - CPFL, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar to
dos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou 're
construções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prétíca, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos. incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL poderá promover, em Juízo,
as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, uti
lizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Octevieno Massa

DECRETO N? 84.111, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa faixa
de terra destinada a passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S.A. - CEMIG, no Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando da etrfbuícão Que lhe confere o art. 81, item IH
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra «c», do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1554, e o que
consta do Processo MME n? 701.361/79, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servi
dão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura,
tendo como eixo fi. linha de transmissão, em 138 KV, a ser estabelecida entre as subesta
ções de Ouro Preto e Ponte Nova, nos Municípios de Ouro Preto e Ponte Nova, Estado de
Minas Gerais, cujos projeto e planta de situação n? T-309178 foram aprovados por ato do
Diretor da Divisão de Concessão de Ãguas e Eletricidade do Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.361179"-

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG a pro
mover a constituição da servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma
da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar. to-
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dos 03 atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou re
construções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área de servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão. abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A. - CEMIG poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as mcdíficacões introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? _.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. -

Brasília, 23 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

<TOÃO FIGUEIREDO

Octavleno Massa

DECRETO N? 84.112, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de)inha de tra.nsmissão da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra <cc», do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n'?702.140/79, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade 'pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 138 KV, a ser estabelecida, entre a subestação Tie
tê e a subestação de Laranjal Paulista, nos Municípios de Tietê e Laranjal Paulista, Es
tado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? LT 153 foram aprovados por ato
do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade do Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.140/79~

Art. 2? Fies. autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente. onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão 'de
que trata. o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida fi. conveniência da constituição de servidão administrativa,
necessária em favor da CESp· - Companhia Energética de São Paulo, para o "fim indica
do, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da eervídão através de prédio
serviente. desde que não haja outra 'fia praticável.
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Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compativel cem a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à. constituição da servidão administrativa, de caráter
urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modifícaçõea introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 1979; l58? da Independência e 91? da República.

JOÃO F1GUEIREDO

Octaviano Massa

DECRETO N? 84.113, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979

Altera o Regulam.ento do Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovado pelo
Deerero n:' 83.263, de 9de março de 1979.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe:re o artigo 81, item
III, da Constituição, decreta:

Art. I? O Regulamento do imposto sobre Produtos Industrializados, aprovado pelo
Decreto n? 83.263, de ,9 de março de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Alteração 1~: Os dispositivos abaixo ficam assim redigidos:

1 - Inciso VII do artigo 4?:

((VII - a operação efetuada fora do estabelecimento Industrial, consistente na reu
nião de produtos, peças ou partes e de que resulte:

a] edificação (casas, edíffcios, pontes, hangares, galpões e semelhantes e suas co
berturas);

b} instalação de oleodutos, usinas hidrelétricas, torres de refrigeração, estações e
centrais telefônicas .ou outros sistemas de telecomunicação e telefonia, estações,
usinas e redes de distribuição de energia elétrica e semelhantes;

c) fixação de unidades ou complexos industriais ao SOJO.l)

2 - Inciso I do § 1? do artigo 43:

<li - as despesas de transporte compreendem as de frete, carreto e utilização
de porto, inclusive as realizadas com a remessa dos produtos a filiais e demais
estabelecimentos que exerçam o comércio de produtos importados, arrematados
ou industrializados por outro estabelecimento da mesma firma, salvo se opera
rem exclusivamente na venda a varefo:»

3 - Alínea ((dI) do inciso I do artigo 80:

«dl nas operações definidas no artigo 77, excetuadas as dos incisos I e IV;»



62 ATOS DO PODER EXECUTIVO

4 - Alínea "b,> do artigo 99:

«b) protudos referidos nos Incisos L lI, IH, XLV. XLVI, XLVII, LI, LIV, LVI, LXI,
LXIV, LXV, LXVI, LXVII, LXVIII, LXXII, LXXIII, LXXIV, LXXV, LXXIX e LXXX
do artigo 25, e no artigo 26;»

5 - Inciso IH do artigo 205:

«Hl - a natureza da operação de que decorrer a saída (venda, transferência, conser
to, devolução, consignação. remessa para fins de demonstração, de industrialização
ou outro qualquer, locação, doação e outras saídael:»

6 -- Artigo 220:

"Art. 220 O estabelecimento Que expedir Nota Fiscal de mercadoria estrangeira
anotará. dentro de três dias da data da emissão, na via conservada em seu poder ou
no Copiador, conforme o caso, o número do livro e da respectiva folha em que o pro
duto foi registrado, ou o número da ficha que substituir o livro»

7 - Artigo 300 Iecaput»):

"Ar. 300 Na saída de produtos para entrega a depósito fechado, pertencente ao es
tabelecimento destinatário, quando ambos estejam localizados na mesma unidade da
Federação, o estabelecimento destinatário será considerado depositante, devendo o
remetente emitir Nota Fiscal, com lançamento do imposto, se devido, indicando:

I - como destinatário, o estabelecimento depositante;

II - no corpo da Nota Fiscal, o local da entregai endereço e números de inscrição, do de
pósito fechado, no Cadastro Geral de Contribuintes e no fisco estadual.»

8 - Artigo 323:

"Art. 323 - Fica vedada a transferência, a qualquer título, para o restante do terrlté
rio nacional, das mercadorias que ingressem na Zona Franca de Manaus na forma do
inciso II do artigo 20, salvo se se tratar (Decreto-lei n? 1.455/76, art. 37):

I - de bagagem de passageiros;

11 - da aplicação do disposto no artigo 7? .do Decreto-lei n? 288, de 28 de fevereiro de
1967, com a redação do artigo I? do Decreto-lei n? 1.435; de 16 de dezembro de 1975;

III - da aplicação das disposições do Decreto-lei n? 356, de 15 de agosto de 1968."

9 - Inciso IV do artigo 405:

"IV - Fabricar, vender, comprar, ceder, utilizar, ou possuir, soltos ou aplicados, se
los de controle falsos: independentemente da. sanção penal cabível, multa de Cr$
20,00 (vinte cruzeiros) por unidade, não inferior a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros), além da pena de perdimento dos produtos em que tenham sido utilizados os se
los.»

Alteração 2~: Suprimam-se o inciso LXII do artigo 25 e a alínea "c» do artigo 99.

Alteração 3~- : Acrescente-se ao artigo 205 o seguinte inciso:

"XVII - O Código Fiscal de Operações, anexo a este Regulamento.»

Alteração 4~ .: Acrescentem-se ao artigo 344 os seguintes incisos:

"vn - no caso de cigarros destinados a distribuição gratuita, a título de propagan
da, a pessoas diferentes das indicadas no inciso VIII, pelo próprio fabricante ou por
terceiro que os encomende para esse fim, em. invólucro que contenha fração de vinte-
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na, o imposto será calculado proporcionalmente às quantidades contidas em cada
carteira ou maço, considerado o preço de venda no varejo, por vintena, de produto idênti
co destinado a comércio;

VIII - no caso de distribuição gratuita de cigarros a empregados da própria empresa
fabricante. em qualquer estabelecimento em que trabalhem, o imposto será calculado,
na forma deste artigo, sobre o respectivo valor tributável, deduzido de 40% (quarenta
por cento), desde que o fabricante declare, no envoltório, que os produtos se
destinam a distribuição gratuita a seus empregados e não poderão ser vendidos;

IX - os cigarros destinados à pesquisa de mercado pagarão o imposto com base na
classe de preços de venda a varejo mais elevada, devendo a pesquisa ser previamente
comunicada à Delegacia da Receita Federal.»
Alteração 5~ : O código 70.03.02.99 da Tabela anexa ao Regulamento passa a ser

70.03.99.00.

Alteração 6?: O texto da posição 11.02.00.00 da Tabela passa a ter a seguinte redação:

«71.02 00.00 Pedras preciosas e semipreciosas, em bruto, lapi
dadas ou de outro modo trabalhadas, não engas
tadas nem montadas, mesmo enfiadas para facili
dade de transporte, mas não especialmente com
binadas.»

Alteração 7? : Aos códigos 53.08.01.00 e 90.17.50.00 da Tabela correspondem as alíquo
tas de 3% e 8%, respectivamente.

Alteração 8? : Os códigos 84.23.02.00 a 84.23.99.99 da 'I'abela correspondem às merca
dorias e alíquotas seguintes:

CÚDIGO

Posição

84.23

MERCADORIA
Subpoaição e
item

02.00 Aparelhos para escavação, aterro ou desaterro,
terraplenagem, nivelamento e operações seme
lhantes

01 Escavadeira, tipo pá mecânica .
02 Escavadeira, tipo de arrasto .
03 Escavadeira, tipo de mandíbulas .
04 Retro-escavadeira, tipo pá mecânica .
05 Valetadeíra de autopropulsão .
06 Valetadeira rebocável .
07 Escavadora-elevadora .
08 Raspo-transportador (escraper»}, rebocável, de 4

rodas .
09 Raspo-transportador (escraper»], rebocável, de 2

rodas .
10 Raspo-transportador (escraper»}, rebocável, de 2

rodas, com motor auxiliar de tração .

Alíquota

%

5
5
5
5
5
5
5

5

5

5



64 ATOS DO PODER EXECUTIVO

CÓDIGO

Posição Subpoaiçãc e
item

MERCADORIA Alíquota

%

02.1~

12
13

14

15

16
99

03.00

01
02
03

84.23 03.04
05
06

07

08

99
04.00

O!
02

03
99

05.00
06.00
90.00

OI

99
99.00

OI

Raspo-transportador (escraper»], rotativo 5
Motoniveladora 5
Equipamento « bulldozer» e «angledozer» para
trator ,.......... 5
Equipamento frontal para escavadeiras, ínclueí-
ve caçamba ;.......... 5
Equipamento frontal para trator escavo
carregador ou carregador. inclusive com caçam-
~ 5
Escarificador 5
Qualquer outro 5
Maquinismos rebocáveis para amontoar ou com
primir ter-es

Rolo compactador, liso, não vibratório 5
Rolo compactador, liso, vibratório 5
Rolo compactador, tipo «pé-de-carneiro» ou
«pata-de-cabra» . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 5

Rolo compactador, tipo de grelha 5
Rolo compactador, tipo segmento 5
Rolo compactador, de rodas com pneus, não
vibratório 5
Rolo compactador, de rodas com pneus, vibrató-
rio _. 5

Compactador ou adensador de eolo.. tipo de placa
vibratória . . . . . . . . . . . . . 5
Qualquer outro _. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5
Bate-estacas
A vapor...................................... 5
Acionado por motor de explosão ou de
combustão interna 5
Acionado per energia elétrica 5
Qualquer outro., ... ,', " ,",.... 5
Destocador ou desmontador ,", ,.,'" 5
Aparelho para remoção de neve " ,",...... N/T
Partes e peças separadas

Facas ou lâminas para motoniveladoras,
«scrapers», «bulldozere», caçambas de escavadei-
ras e semelhantes ,'" 5
Qualqueroutra ,", .. ,",............ 5
Outros
Aparelho, implemento, dispositivo ou outro ór
gâo de trabalho, classificado nesta posição, for
mando conjunto mecânico homogêneo com trator
ou unidade tratora da posição 87.01 ou com infra
estrutura motora semelhante, não classificável
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Código
MERCADORIA

Subposição e
item

65

Alíquota

%

99

em outro item ou posição da Nomenclatura, in
clusive infra-estrutura semelhante, separada do
conjunto, reconhecível como «máquina incomple-
ta» .....••... , .
Qualquer outro .

5
5

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 23 de outubro de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 84.114, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Progresso Ltda. para estabelecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
Hl, combinado com o artigo 8?, item XV, letra (a", da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n';' 3007/'77 (E-ditaI n? 37/77), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Progresso Ltda., nos termos do artigo
28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31
de outubro de 1963, para estabelecer sem direito de exclusividade, uma estação de radio
difusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Lagarto, Estado de Ser
gipe.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas
baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação deste Decreto DO Diário Oficia.l da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 25-10-'"19
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DECRETO N? 84.115, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Primavera de Itepurenge Ltda. para estabelecer uma estação
de redioâítuseo sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Itapuranga,
Estado de Goiás.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8? item XV, letra <'8U, da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Me n.? 18.879178 (Edital n? 21179), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Primavera- de Itapuranga Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decre
to n? 52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade.
uma estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Ita
puranga, Estado de Goiás.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas nO,D.O. de 25-10-79

DECRETO N? 84.116, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Cultura de Coroatã Ltde. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Coroatá, Estado
do Maranllão.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, com.binado com o artigo 8?, item XV, letra '1a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Me n? 18.3301'78 (Edital n? 6/79), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Cultura de Coroatá Ltda. nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52,795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma es
tação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Coroatá,
Estado do Maranhão.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília. 24 de outubro de 1979; I5S? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C, Mattos

As cláusulas mencionadas no presente Decreto estão publicadas no D.a. de 25-10-79.

DECRETO N? 84.117, DE 24 DE "ÜUTUBRO DE 1979

Fixa os preços mínimos básicos para financiamentos ou equisiçéo de produtos de origem
agrícola, pecuária e extrativa.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n? 79, de 19 de dezembro
de 1966, decreta:

Art. I? Fica assegurada a garantia de preços mínimos dos produtos especifica
dos, nas Unidades da Federação mencionadas nas tabelas anexas e classificadas nos ter
mos das referências que as acompanham.

§ I? A garantia de que trata o presente artigo ampara tanto a produção quanto a
comercialização dos produtos especificados nas tabelas anexas, podendo o Ministro da
Agricultura determinar, quando julgar necessário, que seja estendido o amparo à comer
cialização a outras Unidades da Federação não citadas no presente decreto.

§ 2~ Mediante prévia autorização do Conselho Monetário _Nacional os produtos es
pecificados nas tabelas anexas, mesmo após o seu beneficiamento ou industrialização,
poderão ser objeto da garantia referida neste artigo.

§ 3? A garantia de que trata o presente artigo poderá ser também complementada
mediante a antecipação de recursos de pré-comercialização (Pré-EGF), exclusivamente a
cooperativas de produtores e Companhias Integradas de Desenvolvimento Agrícola (CI·
DAS) em operações com produtores de baixa renda.

§ 4? A garantia de preços mínimos da raiz de mandioca e do casulo verde de seda,
será feita indiretamente, através do amparo à farinha, à fécula de mandioca e ao fio de
seda, respectivamente, sem prejuízo, entretanto, de operações de financiamento ou aqui
sição da raiz de mandioca ou outros subprodutos e do casulo verde, quando circunstân
cias especiais, identificadas pela Comissão de Financiamento da Produção, tornarem es
tas operações necessárias.

Art. 2? Os preços mínimos para os produtos estabelecidos em função de categorias,
subcategorias, grupos, subgrupos, classes, subclasses, tipos, subtipos, rendas, rendimen
tos, denominações comerciais e segundo as zonas geoeconômicas - são aqueles que deve
rão ser efetivamente pagos aos produtores ou às cooperativas de produtores livres de
quaisquer deduções, inclusive do Imposto de Circulação de Mercadorias dCM) e da
contribuição ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência So
cial (lAPAS), atendidas as especificações de classificação oficial vigentes.

§ 1~ Os níveis de preços correspondentes às demais categorias, subcategorias,
grupos, subgrupos, classes, subclaeses, tipos, subtipos, rendas. rendimentos e
denominações comerciais não especificados} neste decreto, serão estabelecidos em, instru
ções a serem baixadas pelo Ministro da Agricultura.
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§ 2~ O Ministro da Agricultura poderá, quando circunstâncias especiais de merca
do exigirem, autorizar a Comissão de Financiamento da Produção a alterar ou estabele
cer especificações de padroníaação e classificação para os produtos.

Art. 3? Nos casos em que as condições de infra-estrutura - armazenagem, clas
sificação, transportes e outros serviços essenciais - estiverem impedindo a plena execu
cão da Política de Garantia de Preços Mínimos, bem como quando houver necessidade de
intervenção governamental no sentido de proteger pequenos produtores sujeitos a práti
cas desvantajosas de comercialização, a Comissão de Financiamento da Produção pode
rá. mediante prévia autorização do Ministro da Agricultura:

I - conceder financiamento ou estabelecer remuneração especial para coope
rativas e órgãos vinculados aos Governos Federal, Estadual ou Municipal, que
se disponham a inter-ior-izar e disseminar entre produtores as operações de preços
mínimos, mediante prestação de serviços de coleta, preparação e outros afins;

II - descontai:' dos preços mínimos aprovados por este decreto, ou nas ins
truções baixadas pelo Ministro da Agricultura, até o valor correspondente aos
custos das operações especiais de financiamento, compra ou prestação dos
serviços aludidos neste artigo.

Art. 4? Caberá à Comissão de Financiamento da Produção, após audiência do ór
gão competente do Ministério da Agricultura, proceder a indicações das Unidades da
Federação cuja produção ou comercialização de sementes receberá a garantia de preços
mínimos.

Art. 5? A Comissão de Financiamento da Produção, mediante prévia autorização
de Ministro da Agrícultural poderá financiar as despesas com a guarda e conservação dos
produtos depositados em armazéns de produtores e de cooperativas.

Art. 6? O Ministro da Agricultura poderá autorizar a Comissão de Pínanciamen
to da Produção a adquirir as embalagens necessárias e adequadas ao acondicionamento
dos produtos, segundo os tipos e padrões específicos, bem como proceder a sua revenda.

Art. 7? As demais instruções necessárias à execução deste decreto, bem como as
alterações do zoneamento geoeconômico, serão baixadas pelo Ministro da Agricultura.

Art. 8? Este Decreto' entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. "

Brasília. 24 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Angelo Amaury Stebile

Delfim Netto

DECRETO N? 84.118, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979

Acrescenta parágrafo ao artigo 2!' do Decreto n? 83.940, de 10 de setembro de 1979, que
dispõe sobre a transferência do CIP para a Secretaria de Planejamento da Presidên
cia. da República.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
81, IH e V, da Constituição, e tendo em vista o Decreto número 83.940. de 10 de setembro
de 1979, decreta:

Art. I? E acrescido ao artigo 2? do Decreto n? 83.94Q, de 10 de setembro de 1979, o
seguinte parágrafo:

§ 3? Sem prejuízo do disposto neste artigo, os recursos orçamentários do
CIP continuarão a ser geridos pelo Ministério da Fazenda até 31 de dezembro de
1979.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, em 24 de outubro de 1979; 15S? da Independência 6 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Biecbbieter

Delfim Netto

DECRETO N? 84.l!S, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979

Outorga concessão à Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda. para estabelecer uma esta
çifo de reâioâiiuseo de sons e imegene (televisão), na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, combinado cem o artigo 8?, item XV, letra «a", da Constituiçãor e tendo, em vista o
que consta do Processo Me n? 17.172/78 (Edital n? 114178), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda., nos
termos do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto
n? 52.795, de 31 de outubro de 1953, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
ectaçâo de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas
baixadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posíçõee em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 25-10-79.

DECRETO N? 84.120, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Declara luto Oficial

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, decreta:

Artigo único. É declarado luto cficíal em todo o pais, por três dias, a partir deste. da
ta, pelo falecimento de Sua Excelência o Senhor PARK CHUNG ~ HEE, Presidente da
República. da Coréia.

Brasflía, 29 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrõnio Portella
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DECRETO N? 84.121, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao subane.x:o Encargos Previdenciários da União o crédito suplementar no valor de

Cr$ 6.000.000,00 para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de OI de de

zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Previdenciários da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no valor de Crs
6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
anexo deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão

de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no

montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário.

Brasília, em 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 30-10-79.

DECRETO N? 84.122, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Exército o crédito suplementarno valorde ca800.000,00, para
reforço de dotacões coneigneâee no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
11I, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978. decreta:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de
Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias, indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo 11 deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no !,ú,~~nte decreto estão publicados no D.a. de 30-10-79
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DECRETO N? 84.123, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar no valor de Cr$16.360.000,OO,
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

71

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IIl. da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 01 de de
zembro de 1978. decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República em favor do Gabinete da Presidência da
República. o crédito suplementar no valor de Cr$ 16.360.000.00 (dezesseis milhões. trezentos e
sessenta mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo 11 deste Decreto e no
montante especificado. -

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. em 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de30.1O. 79.

DECRETO N? 84.124, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Concede autorização, para funcionar como empresa de energia elétrica, à Empresa de
Energia Elétrice de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IIl. da Constituição, e nos termos do Decreto-lei IJ.? 938, de 8 de dezembro de 1938. e ten
do em vista o que consta do Processo MME n? 702.610/79. decreta:

Art. I? Ê concedida à Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul S.A. 
ENERSUL. com sede em Campo Grande. no Município de mesmo nome. Estado de Mato
Grosso do Sul, autorização para funcionar como empresa de energia elétrica. concessionária
de serviços públicos de energia elétrica, ficando obrigada a cumprir o disposto no Decreto n?
24.643. de la de julho de 1934. leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasílta, 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Ca.ls Filho

DECRETO N? 84.125, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Renova prazo de concessão outorgada à Companhia de Cimento Portletui Ponte Alta,
para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Amgueri, entre

os Municípios de Perdizes eSacramento, Estado de Minas Gerais, para uso exclusivo.
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o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itém
!II, da Constituição, tende em. vista o disposto no artigo 80 do Decreto n? 41.019, de 26 de
fevereiro de 195'7.e o que consta do Processo MME n? 702.836178, decreta:

Art. I? Fica: renovada. pelo prazo de 30 (trinta) anos, a concessão outorgada a Au
gusto Freire de Matos Barreto Filho, pelo Decreto n? 26.965, de 27 de julho de 1949, e
transferida à Companhia de Cimento Portland Ponte Alta mediante Despacho Ministe
rial, de 11.5.5ü, para o aproveítamentc da energia hidráulica de um trecho do rio Aragua
ri, no local denominado Cachoeira dos Macacos, entre os Municípios de"Perdizes e Sacra
mento, Estado de Minas Gerais, para. uso exclusivo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1979; I5S? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.126, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Outorgo à Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL concessã.o para. o
aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Paraná, nos Estados de

São Paulo, Meto Grosso do Sul e Paraná, e dá outras providências,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII,
da Constituição, nos termos dos artigos 140.150 e 164. letra a do Decreto n~~24.643,de 10
de julho de 1934, e tendo em vista o que consta do Processo MME n? 703.496179, decreta:

Art. 1~ Fica excluído da concessão para aproveitamento progressivo da energia hi
dráulica do trecho do rio Paraná, na forma do Decreto n~ 54.149, de 20 de agosto de 1964, que a
outorgou à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÂS, o trecho do mencionado rio
Paraná situado entre a foz do rio Paranapanema, nos Estados de Mato Grosso do Sul e São
Paulo, e o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra, exclusive, situado nos Estados
de Mato Grosso do Sul e Paraná.

Art. 2? É outorgada à Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A., - ELETROSUL
concessão para o aproveitamento da energta hidráulica de um trecho do rio Paraná situado en
tre a foz do rio Paranapanema, nos Estados de Mato Grosso do Sul e São Paulo, e o Salto
Grande de Sete Quedas ou Salto de Gaíra, exclusive, situado nos Estados de Mato Grosso do
Sul e Paraná.

§ 1~ A energia produzida se destina ao serviço público de energia elétrica em sua
área de atuação e suprimento a outros concessionários, quando autorizado.

§ 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de transmissão neces
sário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 3~ A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixado no despacho de
aprovação do projeto definitivo, executando-as de acordo com o mesmo, com as modifica
ções que forem autorizadas, se necessárias.

Art. 4~ A inobservância do prazo fixado no artigo 3? sujeitará a concessionária às
penalidades previstas na legislação de energia elétrica em vigor.

Parágrafo único O prazo referido poderá ser prorrogado por ato do Diretor da Divi
são de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica.

Art. 5? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo prazo de 30 (trin
ta) anos, findo o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função dos
serviços concedidos, reverterão à União.
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Parágrafo único A conceesíonãria poderá requerer que 8. concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a ser estipuladas, devendo entrar com o respectivo pe
dido até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vigência, eob pena de seu silêncio ser
interpretado como desistência da renovação.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.127, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza alienação de bens imóveis pertencentes ao petrimônio da Universidade Federal
de Alagoas, e dá.outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Art. 81, item III,
da Constituição e tendo em vista o disposto no § 1? do Art. 1?, da Lei n? 6.120, de 15 de
outubro de 1974, decreta:

Art. I? Fica a Universidade Federal de Alagoas autorizada a alienar os seguintes
bens imóveis, localizados no perímetro urbano da cidade de Maceió, Capital do Estado
de Alagoas.

I - Terreno com área de 15.370.9637 m2 (quinze mil, trezentos e setenta metros qua
droe e nove mil, seiscentos e trinta e sete centímetros quadrados], limitando-se, ao norte,
com a Praça Dr. Afrânio Jorge; ao sul, com propriedades dos Srs. Ormindo Monte e João Du
da Calado; a leste, com a propriedade do Sr. Ormindo Monte e, a oeste, com a Av. Dr. José
Duarte; tendo nele edificados 2 Idoiel prédios distintos de alvenaria, ambos com 2
(dois) pavimentos, com área de 4.376,00 m2 (quatro mil, trezentos e setenta e seis metros
quadrados), situados à Praça Dr. Afrânio Jorge e Av. Dr. José Duarte, onde funcionam,
respectrvamente. o Centro de Ciências Biológicas e o Instituto Estácio de Lima;

II - Domínio útil do terreno de marinha com área de 1.277,50 m2 (hum mil, duzeatos
e setenta e sete metros quadrados, e cinqüenta decímetros quadrados), limitando-se, a
leste, com terreno da casa reeidencíal n? ÜIOO, de propriedade do Dr. Mário Morceff; a
oeste, com terreno da casa n? 1934, de propriedade do Sr. Pedro S. Coutinho; ao sul, com.
a Av. Duque de Caxias e ao norte, com a Rua Arthur Jucé, tendo nele edificado um pré
dio de alvenaria, de 02 (dois) pavimentos, com área de 854,85 m2 (oitocentos e cinqüenta e
quatro metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados), situado à Av. Duque
de Caxias, n? 1914, onde funcionou a antiga Reitoria;

III - Terreno com área de 4.706,6120 m2 (quatro mil, setecentos e seis metros qua
drados e seis mil, cento e vinte centímetros quadrados), limitando-se, ao norte, com a Av.
Amazonas e Praça Dr. Afrânio Jorge; ao sul, com a Rua Alvares Cabral; a leste, com a
Av. Dr. José Duarte e a oeste, com a Rua Sargento Jaime, tendo nele fundações, em con
creto armado, para construção do Hospital das Clínicas, totalmente inaproveitáveis, pela
prolongada exposição às intempéries;

IV - Terreno com área de 518.8015 m2 (quinhentos e dezoito metros quadrados e oito
mil e quinze centímetros quadrados), limitando-se, ao norte, leste e sul com terreno e pré
dio do Colégio Guido de Fontgalland e a oeste, com a Rua Dr. José Bento Júnior, tendo
nele edificado 01 (hum) prédio de alvenaria, de 02 (dois) pavimentos, área de 612,30 m2
(seiscentos e doze metros quadrados e trinta decímetros quadrados), situados à Rua Dr.
José Bento Júnior, onde funcionou a antiga Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Alagoas;
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v - Terreno com área de 1.342,4235 m2 (hum mil, trezentos e quarenta e dois metros
quadrados e quatro mil duzentos e trinta e cinco centímetros quadrados), limitando-se ao
norte, com terreno de propriedade da Caixa Comercial de Maceió; ao sul, com terrenos
dos herdeiros do Dr. Antero Monteiro; a leste, com terreno da propriedade do Liceu Ala
goano e outros e, a oeste. com a Praça Dr. Bréulío Cavalcante, tendo nele edificado um prédio
de alvenaria de 02 (dois) pavimentos, com área de l.056,87m2 (hum mil e
cinqüenta e seis metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados), situados à
Praça Dr. Bráulio Cavalcante, onde funcionou a antiga Faculdade de Direito de Alagoas.

Art. 2? As alienações de que trata o artigo anterior serão feitas mediante licitações,
obedecidas as disposições contidas no Título XII do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e o seu produto será utilizado. integralmente, no Campus da Universidade Federal de
Alagoas, atendidas as determinações do Art. 4? da Lei n? 6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N~ 84.128, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre o controle de recursos e dispêndios de empresas estatais, e dá outras
providênciue.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
UI e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 18, 23, 36. 38 e 93 do
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 7? da Lei n? 6.036, de I? de maio de 1974,
decreta:

Art. I? O Sistema de Planejamento Federal, de que trata o Decreto n? 71.353, de 9
de novembro de 1972. compreende, entre seus Subsistemas, o de controle de recursos e
dispêndios de empresas estatais, instituído pelo presente Decreto.

Art. 2? Consideram-se empresas estatais, para os fins deste Decreto:

J - empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e
todas as empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União;

II - autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público;

UI - órgãos autônomos da Administração Direta (Decreto-lei n? 200/6'7, art.
172).

Parágrafo único. Poderão ser equiparadas às empresas estatais, para efeito do con
trole governamental de que trata o presente Decreto. as entidades e organizações de direi
to privado, que recebam contribuições parafiscais ou transferências do Orçamento da
União e prestem serviços de interesse público ou social, observado o disposto no artigo
183 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967. e no Decreto-lei n?- 772, de 19 de
agosto de 1969.

Art. 3? É criada a Secretaria de Controle de Empresas Estatais (SEST), como órgão
central do Subsistema previsto no artigo I?, integrante da Secretaria-Geral, na estrutura
básica da Secretaria de Planejamento da Presidência da República. a que se refere o
artigo 2? item III, do Decreto n~ 73.627, de 13 de fevereiro de 1974.

Art. 4? Compete à Secretaria de Controle de Empresas Estatais (SEST):
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I - coordenar, por delegação do Ministro de Estado - Chefe da Secretaria de Plane
Iamento da Presidência da República (SEPLAN), as atividades das empresas estatais oue eu
volvam recursos e dispêndios globais passivos de ajustamento a programa governamental,
tendo em vista os objetivos, as polttlcae e as diretrizes constantes do Plano Nacional de De
senvolvimento.

II - assessorar o Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento da Presidência da.
República (SEPLANl. em assuntos referentes ao Subsistema:

a) na orientação normativa do órgão central do Sistema de Planejamento. (De
creto n~ 71.353172, arts. 4? e 5?);

b] na expedição de instruções necessárias ao funcionamento do Programa de
Acompanhamento do Plano Nacional de Desenvolvimento (Decreto n? 70.852172,
art. 3?);

c) na elaboração anual do Programa Geral de Aplicações (Decreto n?
70.862/72, art. 4~);

III - elaborar, com base nas informações fornecidas pelas empresas estatais, pro
postas de fixação de limites máximos de dispêndios globais a serem aprovados .pelo
Presidente da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE);

IV - acompanhar a gestão das empresas estatais, no que tange à sua eficiência, de
sempenho, operacionalidade, rentabilidade econômica e situação econômico-financeira;

V - emitir parecer sobre o reconhecimento de prioridade do projeto ou programa es
pecífico e a capacidade de pagamento do interessado, para fins de contratação de opera
ções de crédito externo por. empresas estatais, bem como por órgãos da Administração
Direta Federal e entidades descentralizadas da: Administração dos Estados, -Distrito Fe
deral, Municípios e Territórios;

VI - auxiliar a Secretaria Especial de Abastecimento e Preços da SEPLAN (Decreto
n? 84.025/79) em matéria de fixação ou reajustamento de preços e tarifas de bens ou servi
ços de empresas estatais;

VII - propor critérios, a serem aprovados pelo Presidente da República, no âmbito
do Conselho de Desenvolvimento Econômico fCDE), para a fixação ou reajustamento da
remuneração dos dir-igentes de empresas estatais, observada a legislação aplicével:

VIII - elaborar propostas de fixação de limites globais de valor, a serem aprovados
pelo Presidente da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico
(CDE), para importação direta de bens e serviços e para compra e locação ou
arrendamento mercantil de bens de origem externa no mercado interno, por parte das em
presas estatais e dos órgãos da Administração Direta Federal;

IX.-.- elaborar propostas de fixação de limites globais, a serem aprovadas pelo Presi
dente da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico (CDE), para
aquisição de combustíveis destinados a veículos automotores, por parte das empresas es
tatais e dos órgãos da Administração Direta Federal;

X - exercer o controle do recolhimento dos resultados atribuíveis à União, apurados
nos balanços anuais das empresas públicas e sociedades de economia mista federais, de
que trata o Decreto-lei n? 1.521, de 26 de janeiro de 1977;

XI - manifestar-se a respeito de quaisquer propostas de aumento de capital e de
emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações, de empresas estatais, antes de se
rem submetidas à apreciação do Presidente da República;

XII - emitir parecer sobre quaisquer propostas de criação de empresas estatais, ou
de assunção do controle por estas de empresa privada, bem como de liquidação ou
incorporação de entidades descentralizadas em crítica situação econômico-financeira
(Decreto-lei n? 200/67, art. 178), antes de serem submetidas à apreciação do Presidente da
República;

XIII - organizar de forma sistemática e manter atualizado o Cadastro Nacional de
Empresas Estatais;



76 ATOS DO PODER EXECUTIVO

XIV - desíncumbír-se de quaisquer tarefas ou missões que lhe forem atribuídas pelo
Ministro de Estado - Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, ou
por seu Secretário-Geral.

Art. 5~ O titular da Secretaria de Controle de Empresas Estatais (SEST) será o re
presentante do Ministro de Estado - Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República, em seus impedimentos eventuais, nas reuniões do Conselho Nacional
de Política Salarial.

Art. 6? A Secretaria de Controle de Empresas Estatais (SEST) exercerá controle e
fiscalização das atividades específicas dos órgãos do Subsistema, respeitada a eupervisão
de cada Ministro de Estado sobre as empresas estatais da respectiva área de competên
cia.

Parágrafo único - Os representantes governamentais nas assembléias gerais, nos ór
gãos de administração e conselhos fiscais, ou assemelhados, de empresas estatais, bem
como os servidores destas, prestarão, sob pena de responsabilidade, todas as informa
ções e esclarecimentos que lhes forem solicitados para efeito do controle de que trata este
artigo.

Art. 7? Fica extinta a Comissão de Empréstimos Externos (CEMPEX), instituída
pelo Decreto n? 65.071, de 27 de agosto de 1969, paeeando suas atribuições à competên
cia da Secretaria de Controle de Empresas Estatais (SESTI, observado o disposto nos
parágrafos seguintes:

§ I? Incumbe ao Banco Central do Brasil credenciar as entidades interessadas na
contratação de operações de crédito externo, com vistas ao início de negociações com en
tidades financeiras no exterior, nas hipóteses de que trata o item I do artigo 2? do Decre
to n? 65,.071, de 27 de agosto de 1969.

§ 2? A concessão do credenciamento a que alude o parágrafo anterior dependerá de
prévio e expresso pronunciamento do Ministro de Estado - Chefe da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República, nos casos previstos nos artigos 4':', item V, e 8':'
deste Decreto, bem como nos de operações contempladas com a concessão de aval ou ga
rantias pelo Tesouro Nacional, ou em seu nome, por Qualquer entidade de crédito oficial
federal.

Art. 8? Compete à Secretaria de Articulação com os Estados e Municípios (SA
REM), da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, emitir parecer sobre
o reconhecimento de prioridade do projeto ou programa específico e a capacidade de pa
gamento do interessado, para fins de contratação de operações de crédito externo por ór
gãos da Administração Direta dos Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios.

Art. 9':' Fica incluída na Tabela Permanente da Secretaria de Planejamento daPresi
dêncía da República, de que trata o Decreto n? '19.208, de 7 de fevereiro de 1977, para
composição da Categoria Direção Superior, código LT-DAS~lOl, do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores, código LT·DAS-lOO, a função de confiança de Secretário de
Controle de Empresas Estatais, código LT-DAS-101.4.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução deste Decreto serão atendidas pelos re
cursos próprios da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 11. O Ministro de Estado - Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República poderá expedir normas complementares para a execução do disposto no
presente Decreto.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 84.129, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

77

Altera a composição do Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP, a que
se refere o artigo 9? do Decreto n? 78.276, de 17 de agosto de 1976.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens IH
e V, da Constituição, decreta:

Art. 1~ O arttgo 9~ do Decreto n? 78.276, de 17 de agosto de 1976, passa a vigorar com a se
guinte redação:

«Art. 9~ O Fundo de Participação PIS-PASEP será gerido por um Conselho Dire
tor, órgão colegiado constituído de oito membros efetivos e suplentes em igual número,
com mandatos de um ano, que serão designados, por portaria, pelo Ministro da Fazenda,
tendo a seguinte composição:

I - um representante titular e suplente do Ministério da Fazenda;
11 - um representante titular e suplente da Secretaria de Planejamento da

Presidência da República;

In - um' representante titular e suplente da Caixa Econômica Federal;

IV - um representante titular e suplente do Banco do Brasil S/A;
V - um representante titular e suplente do Banco Nacional de Desenvolvi

mento Econômico;
VI - um repre-sentante titular e suplente dos Participantes do Programa de

Integração Social;
, VII - um representante titular e suplente dos Contribuintes do Programa de
Integração Social;

VIII - um representante titular e suplente dos Participantes do Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

§ I? As representações dos participantes e dos contribuintes do PIS serão exercidas
em sistema alternado, anualmente, entre representantes provenientes da área industrial,
comercial e rural.

§ 2? Os representantes referidos nos itens I a V serão indicados pelos órgãos ou en
tidades representados.

§ 3~ Os representantes dos participantes do PIS serão escolhidos pelo Ministro _do
Trabalho, mediante, lista tríplice apresentada, sucessivamente, pela Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores na Indústria, pela Confederação Nacional dos Trabalhadores no
Comércio e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura.

§ 4'? Os representantes dos contribuintes do PIS serão escolhidos pelo Ministro do
Trabalho, mediante lista tríplice apresentada, sucessivamente, pela Confederação Nacio
nal do Comércio, pela Confederação Nacional da Agricultura e pela Confederação Nacio
nal da Indústria.

§ 5~ Os representantes dos servidores participantes do PASEP serão escolhidos pe
lo Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público, mediante lista
tríplice apresentada pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil.

§ 6~ O Conselho Diretor será coordenado pelo representante do Ministério da Fazen-
da.

§ 7? O Coordenador do Conselho Diretor terá, além do voto normal, o voto de quali
dade no caso de empate.

§ 8? O Conselho Diretor fica investido da representação ativa e passiva do Fundo
de Participação "PIS/PASEP).
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Art. 2? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
da disposições em contrário.

Brasília, DF, em 29 de outubro de 1979, 158? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 84.130, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada iJ.'pe.ssagemde linha de transmissão da CESP - Companhia

Energética de São Paulo, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra «c», do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 701.831/79, decreta:

Art. I? Eícam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão, em 138 Kv, a ser estabelecida partindo da estrutura n? 107/1
da linha de transmissão denominada Usina Carioba-Poçoe de Caldas, de proprieda
de da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL até a subestação da Artur Nogueira,
no Município de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n~

LT 135 B foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletrici
dade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME· n?
701.831/'19.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha da transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fiéa reconhecida a conveniência -da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da CESP -- Companhia Energética de São Paulo, para o fim indica
do, a qual compreende" o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhes assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio ser
viente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo Único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência. da servidão, abstendo-se
em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer .atos que a embaracem ou
lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em
Juizo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 84.131, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979

79

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão edmtnietretive, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere c art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra "c", do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 701.830/79, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão ad
ministrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura, tendo como
eixo a linha de transmissão, em 138 Kv, circuito duplo, a ser estabelecida partindo da estrutu
ra n? 83/A da linha de transmissão denominada Regtetro-Peruíbe até a subestação de Juquiá
H, no Município de Juquiá, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? LT 86 B
foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguae e Eletricidade do De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.830/79.

Art. 2? Fica autorizada a CESP ~ Companhia Energética de São Paulo a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa ne
cessária a favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos de
construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas telegráfi
cas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe
assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente; desde que não haja
outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em conse
qüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo, poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAo FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.132, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S.A. - ELETROSUL, respectivamente nos Estados de Santa Catarina e
Rio Grande do Sul.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra ((C», do Decreto n? 24.643, de
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10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954 e o que
consta do Processo MME n? 701.610/79. decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão ad
minietratíva, as áreas de terra situadas na faixa de 65 (sessenta e cinco) metros, de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, em 500 Kv, a ser estabelecida entre as subestações
Campos Novos e Gravataí, no Municípios de Campos Novos e Gravataí, respectivamente nos
Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, cujos projeto e planta de situação n? SEI. 2·
7860-032 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricida
de, do Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.610/79.

Art. 2? Eíca autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra,
na forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de
transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida 'a conveniência da constituição de servidão.administra
tiva necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brãsil S.A. - ELETROSUL,
para o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de
praticar todos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de
transmissão e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão
através de prédio serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limita
rão o uso e gozo das mesmas ao Que for. compatível com a existência da servidão,
abstendo-se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a
embaracem ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer
plantações de elevado porte.

Art. 4? As Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, poderá pro
mover, em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de
caráter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21
de junho de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de
1956.

Art. ó? Este Decreto entrará em vigor na data de eua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cais Filho

DECRETO N? 84.133, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979

Outorga à Mineração Corrêa Ltda. concessão para o aproveitamento da energia hidráuli
ca de um trecho do rio Sepucei-Gueçu no Município de Campos do -torâeo, Estado de
São Paulo, para uso exclusivo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
UI, da Constituição, nos termos dos artigos 140, letra «a», e 150 do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, e tendo em vista o que consta do Processo MME n? 701.277/73, decreta:

Art. I? É outorgada à Mineração Corrêa Ltda. concessão para o aproveitaman
to da energia hidráulica de um trechodo rio Sapucaí-Guaçu, na localidade de bairro dos
Marmelos, no Município de Campos do .Iordâo, Estado de São Paulo, não conferindo, o
presente título, delegação de Poder Público à concessionária.
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Art. 2? O aproveitamento se destina à produção de energia elétrica para uso exclusivo
da concessionária, que não poderá fazer cessão a terceiros, mesmo a título gratuíto.

Parágrafo único. Não se compreende na proibição deste artigo o fornecimento de
energia a vilas operárias de seus empregados, quando construídas em terrenos de sua
propriedade.

Art. 3? A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo prazo de 30 (trinta) anos.

Art. 4? Fica a concessionária obrigada a requerer ao Governo Federal nos 6
(seis) últimos meses que antecederem o término do prazo de vigência da concessão, sua
renovação, mediante as condições' que vierem a ser estabelecidas, ou a comunicar no
mesmo prazo, sua desistência. '

Parâgrafc ~nico. No caso de desistência, fica a critério do Poder Concedente exigir que
a concessronarra reponha, por sua conta, o curso d' água em seu primitivo estado.

Art. 5? ·-Aconcessionária fica obrigada a cumprir o disposto no Código de Águas, leis
subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 30 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO FIGUEmEDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 84.134, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979

Regulamenta aLein?6.615, de16de dezembro de 1978.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
UI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 32 da Lei n? 6.615, de 16 de dezembro
de 1978, decreta:

Art. I? O exercício da profissão de Radialista é regulado pela Lei n? 6.615, de 16 de de
zembro de 1978, na forma deste Regulamento.

Art. 2? Considera-se Radialista o empregado de empresa de radiodifusão que exerça
função estabelecida no anexo deste Regulamento.

Art. 3? Considera-se empresa de radiodifusão, para os efeitos deste Regulamen
to, aquela que explora serviços de transmissão de programas e mensagens, destinada a
ser recebida livre e gratuitamente pelo público em geral, compreendendo a radiodifusão
sonora (rádio) e radiodifusão de sons e imagens (televisão).

Parágrafo único. Considera-se, igualmente, para os efeitos deste Regulamento, em
presa de radiodifusão:

a) a Que explore serviço de música funcional ou ambiental e outras que executem, por
quaisquer processos, transmissão de rádio ou de televisão:

b) a que se dedique, exclusivamente, à produção de programas para empresas de ra
diodifusão;

c) a entidade que execute serviços de repetição ou de retransmissão de radiodifusão;

d) a entidade privada e a fundação mantenedora que executem serviços de radiodifu
são, inclusive em circuito fechado de qualquer natureza;

e) as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em sua finaliàade, à
produção de programas, filmes e dublagens, comerciais ou não, para serem divulgados
através das empresas de radiodifusão.
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Art. 4? A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades:
I - Administração;

II - Produção;
UI -- Técnica.

S I? As atividades de administração compreendem as especializadas. peculiares às em-
presas de radiodifusão.

§ 2? As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores:

a) autoria;

b) direção;
c) produção:

d) interpretação;
e) dublagem;
f) locução:
g) caracterização;
h) cenografia.

§ 3? As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores:
a) direção;

b) tratamento e registros sonoros;

c) tratamento e registros visuais;

d) montagem e arquivamento;

e) transmissão de sons e imagens;
fi revelação e copíagem de filmes;

g) artes plásticas e animação de desenhos e objetos;
b) manutenção técnica.
§ 4? As denominacões e descrições das funções em que se desdobram as atividades

e os setores mencionados nos parágrafos anteriores, constam do Quadro anexo a este Re
gulamento.

Art. 5? Não se incluem no disposto neste Reg-ulamento os Atores e Figurantes que
prestam serviços a empresas.de radiodifusão.

Art. 6? O exercício da prcfíasão de Radialista requer prévio registro na Delega
cia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, o qual terá validade em todo o terri
tório nacional.

Parágrafo único. O pedido de registro de que trata este artigg poderá ser encami
nhado através do sindicato representativo da categoria profissional ou da federação res
pectiva.

Art. 7? Para registro do Radialista é necessário a apresentação de:

I - diploma de curso superior, quando existente, para as funções em que se desde
bram as atividades de Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da-lei; ou

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas
de 2? grau, quando existente, para as funções em que se desdobram atividades de Radia
lista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou

IH - atestado de capacitação profissional.
Art. 8? O atestado mencionado no inciso In do artigo anterior será emitido pela

Delegacia Regional do Trabalho, a requerimento do interessado, instruido com certificado
de conclusão de treinamento para função constante do Quadro anexo a este Regulamento.
O certificado deverá ser fornecido por unidade integrante do Sistema Nacional de Forma
ção de Mão-de-obra, credenciada pelo Conselho Federal de Mão-de-obra ou por Entidade
da Administração Pública. direta ou indireta, que tenha por objetivo, previsto em lei,
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promover e estimular a formação e o treinamento de pessoal especializado, necessário às
atividades de radiodifusão.

§ I? A emissão do atestado de capacitação profissional será precedida de audiên
cia da entidade representativa da categoria profissional.

§ 2? Para fins do parágrafo anterior, a entidade sindical será cientificada do requeri
mento e sobre ele se manifestará, se quiser, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 9? O registro de Radialista será efetuado pela Delegacia Regional do Tra
balho do Ministério do- Trabalho, a requerimento do interessado, instruido com os seguin
tes documentos:

I - diploma, certificado ou atestado mencionados no artigo 7?;

II -Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único - Poderá ser concedido registro provisório, com duração máxima
de três anos, renovável, para o exercício da profissão nos municípios onde não existem
os cursos previstos neste Regulamento.

Art. 10 O contrato de trabalho, quando por prazo determinado, deverá ser re
gistrado, a requerimento do empregador, no órgão regional do Ministério do Trabalho,
até a véspera do inicio da sua vigência, e conterá, obrigatoriamente:

I - a qualificação completa das partes contratantes;
II - o prazo de vigência;

III - 8' natureza do serviço;

IV - o local em que será prestado o serviço;

V - cláusula relativa a exclusividade e transferibilidade;

VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso;

VII - e remuneração e sua forma de pagamento;

VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em
caso de prestação de serviços fora do local onde foi contratado;

IX - dia de folga semanal;

X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
XI - condições especiais, se houver.

§ I? O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato
representativo da categoria profissional ou pela federação respectiva, como condição para
registro no Ministério do Trabalho.

§ 2? A entidade sindical visará ou não o contrato, no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, findos os quais poderá ser registrado, independentemente de manifestação da
entidade sindical, se não estiver em desacordo com a Lei ou com este Regulamento.

§ 3? Da decisão da entidade sindical que negar o visto caberá recurso para o Mi-
nistério do Trabalho.

Art. 11 O requerimento do registro deverá ser instruído com 2 (duas) vias do
instrumento do contrato de trabalho, visadas pelo sindicato .representativo da categoria
profissional e, subsidiariamente, pela federação respectiva.

Art. 12 N o caso de se tratar de rede de radiodifusão de propriedade ou controle
de um mesmo grupo, deverá ser indicada na Carteira de Trabalho e Previdência Social a
emissora na qual será prestado o serviço.

Parágrafo único - Quando se tratar de emissora de Onda Tropical pertencente à
mesma concessionária e que transmita simultânea, integral e permanentemente a progra
mação de emissora de Onda Média, far-se-é no mencionado documento a indicação das
emissoras.

Art. 13 Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigír-se-ã
prévio recolhimento à Caixa Econômica Federal, de importância equivalente a 10 (dez



84 ATOS DO PODER EXECUTIVO

por cento) do valor total do ajuste, a título de contribuição sindical, em nome da entidade
da categoria profissional.

Art. 14 A utilização de profissional contratado por agência de locação de mão
de-obra obrigará o tomador de serviço, solidariamente, pelo cumprimento das obrigações
legais e contratuais, se se caracterizar a tentativa, pelo tomador de serviço, de utilizar a
agência para fugir às responsabilidades e obrigações decorrentes da Lei, deste Regula
mento ou do contrato de trabalho.

Art. 15 Nos contratos de trabalho por prazo determinado, para produção de
mensagens publicitárias, feitas para rádio e televisão, constará obrigatoriamente:

I - o Dome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência de publicidade para
a qual a mensagem é produzida;

II - o tempo de exploração comercial da mensagem;
III - o produto a ser promovido;

IV - os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida;

V - o tempo de duração da mensagem e suas características.
Art. 16 Na hipótese de acumulação de funções dentro de um mesmo setor em

que se desdobram as atividades mencionadas no artigo 4?, será assegurado ao Radialista
um adicional mínimo de:

1- 40%' (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função me
lhor remunerada, nas emissoras de potência igualou superior a 10 (dez) quilowatts bem como
nas empresas discriminadas no parágrafo único do artigo 3?;

II - 20%' (vinte por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor
remunerada, nas emissoras de potência inferior a 10 {dez}quilowatts e superior a 1(um) quilo
watt;

IH - 10% (dez por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor
remunerada, nas emissoras de potência igualou inferior a l(um) quilowatt.

Parágrafo único. Não será permitido, por força de um só contrato de trabalho, o
exercício para diferentes setores, dentre os mencionados no artigo 4?

Art. 17 Quando o exercício de qualquer função for acumulado com responsabilidade de
chefia, o Radialista fará jus a um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o salário.

Parágrafo único. Cessada a responsabilidade de chefia, automaticamente deixará de
ser devido o acréscimo salarial.

Art. 18 Na hipótese de trabalho executado fora do local mencionado no contrato de tra
balho, correrão à conta do empregador, além do salário, as despesas de transportes, de ali
mentação e de hospedagem, até o respectivo retorno.

Art. 19 Não será permitida a cessão ou promessa de cessão dos direitos de au
tor e dos que lhes são conexos, de que trata a Lei n? 5.988, de 14 de dezembro de 1973, de
correntes da prestação de serviços profissionais.

Parágrafo único Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão devidos em de-
corrência de cada exibição da obra.

Art. 20 A duração normal do trabalho do Radialista é de:

I - 5 (cinco) horas para os setores de autoria e de locução;

II - 6 (seis) horas para os setores de produção, interpretação, dublagem, tratamento
e registros sonoros, tratamento e registros visuais, montagem e arquivamento, transmis
são de sons e imagens, revelação e copdagem de filmes, artes plásticas e animação de
desenhos e objetos, e manutenção técnica;

In - 7 (sete) horas para os setores de cenografia e caracterização, deduzindo-se des
se tempo 20 (vinte) minutos para descanso, sempre que se verificar um esforço continuo
de mais de 3 (três) horas;

IV - 8 (oito) horas para os demais setores.
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Parágrafo único O trabalho prestado além das limitações diárias previstas nos
itens acima será considerado extraordínérlo, aplicando-se-lhe o disposto nos artigos
pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 21 Será considerado como serviço efetivo o período em que o Radialista perrnane
cer à díspcsíção do empregador._

Art. 22 É assegurado ao Radialista uma folga semanal remunerada de 24'(vinte e qua
tro) horas consecutivas, de preferência aos domingos.

Parágrafo único. As empresas organizarão escalas de revezamento de maneira a favo
recer o empregado com um repouso-dominical mensal, pelo menos, salvo quando, pela natu
reza do serviço. a atividade do Radialista for desempenhada habitualmente aos domingos.

Art. 23 A jornada de trabalho do Radialista que prestem serviços em condi
ções de insalubridade ou periculosidade poderá ser organizada em turnos, respeitada a
duração semanal do trabalho, desde que previamente autorizada pelo Ministério do Tra
balho.

Art. 24 A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista de prestar servi
ços a outro empregador, desde que em outro meio de comunicação e sem que se
caracterize prejuízo para o primeiro contratante.

Art. 25 Os textos destínados à memorização, [untamento com-o roteiro da gravação ou
plano de trabalho, deverão ser entregues ao profissional com antecedência mínima de 24 [vin
tee quatro) horas, em relação ao início dos trabalhos.

Art. 26 Nenhum profissional será obrigado a participar de qualquer trabalho que colo
que em risco sua integridade física e moral.

Art. 27 O fornecimento de guarda-roupa e demais recursos indispensáveis ao cumpri
mento das tarefas contratuais será de responsabilidade do empregador.

Art. 28 A empresa não poderá obrigar o Radialista, durante o desempenho de suas fun
ções, a fazer uso de uniforme que contenham símbolos, marcas ou qualquer mensagem de ca
ráter publicitário.

Parágrafo único. Não se incluem nessa proibição os símbolos ou marcas identificadores
do empregador.

Art. 29 As infrações ao disposto na Lei e nesse Regulamento serão punidas com
multa de 2 (duas) a 20 (vinte) vezes o maior valor de referência previsto no artigo 2?, pa
rágrafo -úníco, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, calculada à razão de um valor de re
ferência por empregado em situação irregular.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, em
prego de artifício ou simulação com objetivo de fraudar a Lei, a multa será aplicada em seu va
lar máximo.

Art. 30 O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não regula
rizar a situação que deu causa à autuação e não recolher a multa aplicada, após esgota
dos os recursos cabíveis, não poderá receber qualquer benefício, incentivo ou subvenção
concedidos por órgãos públicos.

Art. 31 :E assegurado o registro a que se refere o artigo 6? ao Radialista que,
até 19 de dezembro de 1978, tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo deverá ser requerido pelo interessa
do ao órgão regional do Ministério do Trabalho.

Art. 32 Aplicam-se ao Radialista as normas da legislação do trabalho, exceto
naquilo que for incompatível com as disposições da Lei n? 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

Art. 33 São aplicáveis aos órgãos da Administração Pública, direta e indire
ta, as disposições constantes do § 1? do artigo 10 e do artigo 13 deste Regulamento.

Art. 34 A alteração do Quadro anexo a este Regulamento será proposta, sempre
que necessária, pelo Ministério do Trabalho, de ofício ou em decorrência de representa
ção das entidades de classe.
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Art. 35 Aos Radialistas empregados de entidades sujeitas às normas regais que
regulam a acumulação de cargos, empregos ou funções na Administração Pública não se
aplicam as disposições do artigo 16.

Art. 36 Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília. 30 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃOFIGUEIREDO

Murillo Macêdo

H. C. Mattos

DECRETO W 84.135, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Fixa novos níveis de salário-mínimo para todo o territórionacíonal.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IIl, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 116 § 2?, da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943, decreta:

Art. 1? A tabela de salário-mínimo aprovada pelo Decreto n? 83.375, de 30 de abril
de 1979, fica alterada na forma da nova tabela que acompanha o presente Decreto e vigo
rará pela prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe o § I? do artigo 116 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943.

Art. 2? Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80 e seu parágrafo único
da mencio~ada Consolidação, o salário-mínimo corresponderé ao valor de meio salário
mínimo regional durante a primeira metade da duração máxima prevista para o aprendi
zado do respectivo oficio. Durante a segunda metade do aprendizado. o salário-mínimo
será correspondente a dois terços do valor do salário-mínimo regional.

Art. 3? Aplicar-se-á o disposto na Lei n? 5.381, de 9 de fevereiro de 1968, para os
Municípios que vierem a ser criados na vigência deste Decreto.

Art. 4? Para os trabalhadores que tenham fixado por lei o máximo da jornada diá
ria em menos de oito horas, o salário-mínimo horário será igual ao da nova tabela, multiplica
do por oito e dividido por quele máximo legal.

Art. 5? o presente Decreto entra em vigor em I? de novembro de 1979, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília. 31 de outubro de 1979; lS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Murillo Macêdo

Delfim Netto

A tabela mencionada neste Decreto está publicada no D.a. de 31/10/79.

DECRETO N? 84.136, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis que menciona,
destinados ao Ministerio do Exército.

o Presídente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item
IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos I? e 2?, 5? letra «k», e 6? do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, decreta:
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Art. I? São declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imó
veis desmembrados da antiga Fazenda São Paulo, local de nascimento de Luiz Alves de
Lima e Silva, Patrono do Exército, que atualmente constituem as quadras n?s 33 e 34 do lotea
mento denominado Granja Duque de Caxias, no Município de Duque de Caxias, Estado do
Rio de Janeiro, com áreas de 10.184,00 m2 (dez mil cento e oitenta e quatro metros quadrados) e
6.852,00 m2 (seis mil oitocentas e cinqüenta e dois metros quadrados), respectivamente, de
acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério do Exército sob
número0160!76 - GabM E (EME).

Art. 2? E autorizada a desapropriação a que se refere este Decreto, na forma do ar
tigo 10, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, correndo as despesas à conta de
recursos orçamentários próprios da União.

Art. 3? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, DF, 31 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Publicado no D.O. de 1-11-79

DECRETO N~ 84.137, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Altera dispositivos do Regulamento do Estado-Maior do Exército (R-173), aprovado pelo
Decreto n? 82.952, de27 de dezembro de 1978.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o item IH, doArt. 81,
da Constituição, e de acordo com o que estabelecem os Arts. 46, 145 e letra ..b" do parágrafo
único do Art. 146, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art I? Fica acrescida ao item VII, do Art. 35, do Regulamento do Estado-Maior do
Exército, aprovado pela Decreto n? 82.952, de 27 de dezembro de 1978, a letra «s». com a se
guinte redação:

«Art., 35

VII ..

g) - a orientação a ser dada aos representantes do Ministério do Exército, junto a
órgãos e instituições civis e militares."

Art. 2? Fica suprimido o item VIII, do Art. 35, do mesmo Regulamento.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, DF, 31 de outubro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Publicado no D.O. de 1-11-79
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DECRETO N? 84.I38.,DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Aprova o Regulamento do Comando-Geral doAr, edá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. decreta:

Art. I? Fica aprovado o Regulamento do Comando-Geral do Ar, que com este baí
xa, assinado pelo Ministro da Aeronáutica.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na, data de sua publicação, revogados o De
creto n? 78.143, de ao de julho de 1976. e demais disposições em contrário.

Brasília, DF, 31 de outubro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

O Regulamento mencionado no presente Decreto está publicado no D.O" de 1·11·79.

DECRETO N? 84.139. DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre a instalação da Companhia de Desenvolvimento de Bercsrene
-CODEBAR.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, decreta:

Art. I? A Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR, constituída
nos termos da Lei n? 6.665, de 3 de julho de 1979, pelo Decreto n? 84.021, de 24 dé
setembro de 1979, instalar-se-á até 31 de dezembro de 1980.

Art. 2? O Ministro de Estado do Interior baixará os atos que se fizerem necessários
à implantação da CODEBAR.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 31 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mario David Andreazza

Publicado no D.a. de 1-11-79

DECRETO N? 84.140. DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Retifica enquadramento de servidores do Ministério da Educação e Cultura
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo DASP n? 7.848, de 1979,; e
em cumprimento ao acórdão do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, transitado em
julgado, proferido na Apelação Cível n? 18.023, do antigo Estado (Ia Guanabara, decreta:

Art. 1? Ficam excluídos da tabela numérica e da relação nominal anexa ao Decreto
n? 64.738, de 26 de junho de 1969, que aprovou o enquadramento do pessoal do Ministério
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da Educação e Cultura. abrangido pelo artigo 23. parágrafo único. da Lei n? 4.069. de 1]

de junho de 1969, dois cargos de Oficial de Administração. Código AF-201.12.A. ocupados
por Gelson Albuquerque Silva e Vanda Maria Gomes da Cruz. para incluí-los com os
ocupantes da tabela numérica e relação nominal que acompanham o Decreto n? 52.794. de 31 de
outubro de 1953. que aprovou o enquadramento do pessoal daquele Ministério.
abrangido pelo artigo 19 da Lei número 3.780. de 12 de julho de 1960. na mesma série de
classes. respectivamente, níveis 16.C e 14_B. a partir de I? de julho de 1960.

Art.2? Na aplicação deste decreto. serão observadas. no que couber. as disposições
constantes do Decreto n? 52.794. de 31 de outubro de 1963.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução deste decreto serão atendidas pelos re
cursos orçamentários próprios do Ministério da Educação e Cultura.

Art. 4? Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. 31 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

Publicado no D.a. deOl-J.1-79.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portelle

DECRETO N~ 84.141, DE 31 DE OUTUBRO DE1979

Autoriza o funcionamento do curso de Engenharia QuimicB, da Fundação Educacional do
Sul de Santa Catarina, com sede na cidade de Tuberéo, Estado de Santa Cetsrine.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH. da Conetituiçâó, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540. de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842. de 09 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Estadual de Educação n? 121/79. conforme consta do Processo n? 357/78
CFE e 239.459/79 do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Engenharia Química. mantido
pela Fundação Educacional do Sul de Santa Catarina com sede na cidade de Tubarão,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. 31 de outubro d~ 1979. 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
E. Porteüe

Publicado no D.O. de 01-11-79.

DECRETO N? 84.142, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Autoriza o iuncionemento do curso de Formação de Tecnólogos em Processamento de Da
dos, na Faculdade de Ciências Contábeis eAâminietreçéo «Guerreiro Brito",

com sede na cidade do Rio de Janeiro.

o Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item
IH. da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lein? 5.540. de 28 de novembro de
1968. alterado pelo Decreto-lei n? 842. de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Federal de Educacão n~ 12~8/79. conforme consta do Processo n?
17673/75-CFE e 232.279/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:



90 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. I? Fica autorizado o funcionamento do curso de Formação de Tecnólogos em
Processamento de Dados da Faculdade de Ciências Contábeis e Administração "Guerrei
ro Brito», mantida pela.Sociedade Educacional Professor Nuno Lisboa, com sede na cida
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 31 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91?da República.

roxo FIGUEIREDO

E. Portella
Publicadono,D.O. de 01-11-79.

DECRETO N~ 84.143, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Regulamenta 8 Lei n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, que concede anistia,
e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 13 da Lei n? 6.683, de 28 de agosto de
1979, decreta:

I - Da Anistia e dos Anistiados

Art. I? É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de se
tembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, cri
mes eleitorais. qos que tiveram seus direitos políticos suspensos, e aos servidores da
Administração Direta e Indireta, de Fundação vinculada ao Poder Público, aos servido
res dos Poderes Legislativo e Judiciário. aos militares e aos dirigentes e representantes
sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares.

§ I? Consideram-se conexos. para efeito deste artigo, os crimes de qualquer nature
za relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.

S 2? Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de
crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal.

Art. 2? É concedida.anistia aos empregados das empresas privadas que, por motivo
de participação em greve ou em quaisquer movimentos reivindicatórios ou de reclamação
de direitos regidos pela legislação social, hájam sido despedidos do trabalho, ou desti
tuidos de cargos administrativos ou de representação sindical.

Art. 3? São anistiados, em relação às infrações e penalidades decorrentes do não
cumprimento das obrigações do serviço militar, os que, à época do recrutamento, se en
contravam, por motivos políticos, exilados ou impossibilitados de se apresentarem.

Art. 4? Terão os beneficios da anistia os dirigentes e representantes sindicais puni
dos pelos Atos a que se refere o artigo I?, ou que tenham sofrido punições disciplinares
ou incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde que não excedentes de 30 {trinta}
dias, bem como os estudantes.

H - Dos Dependentes dos Anistiados

Art. 5? Os dependentes do anistiado são, também, beneficiados pela anistia, em re
lação às infrações de que trata o artigo 3?

Art. 6? Poderão pleitear os benefícios correspondentes, previstos na legislação es
específica, os dependentes de servidor falecido, ou presumidamente morto, na forma do § 4?
do artigo 6? da Lei n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, que, se vivo fosse, teria direito à re-
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versão ou retorno ao serviço ativo, aposentadoria, transferência para a reserva ou
reforma de acordo 00m este regulamento.

Art. 7? A esposa de militar, demitido por Ato Inetítucíonal, que pediu exoneração
do cargo que ocupava para poder habilitar-se ao recebimento de pensão, poderá requerer
seu retorno ao serviço público, com obediência às prescrições pertinentes ao artigo 8?,
sujeitando-se ao disposto nos artigos 15 e 17 deste regulamento.

§ I? Com o retorno, cessará, automaticamente. o pagamento da pensão.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se à esposa do servidor civil alcançada pelas dis
posições da Lei n? 4.656, de 2 de junho de 1965, e do Decreto-lei n? 940, de 13 de outubro
de 1969.

Hl - Do Pedido de Retorno ou Reversão

Art. 8? O requerimento de retorno ou reversão ao serviço ativo, contendo o nome do
requerente, o cargo que exercia à data da punição, bem como a data do ato punitivo, será
dirigido:

I - pelo servidor militar e civil da Administração Direta e 'Indireta, bem como de
Fundação vinculada aó Poder Público, ao respectivo Ministro de Estado.

II '---- pelo servidor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembléia Le
gislativa ou de Câmara Municipal, ao respectivo Presidente;

IH -- pelo servidor do Poder Judiciário, ao Presidente do respectivo Tribunal;

IV - pelo servidor de Estado, Distrito Federal, Território ou Município, ao respecti
vo Governador ou Prefeito;

V - pelo dirigente ou representante sindical, ao Ministro de Estado do Trabalho.

§ I? O requerimento deverá dar entrada na repartição competente para recebê-lo
até o dia 26 de dezembro de 1979, sob pena de não ser considerado, salvo reconhecido mo
tivo de força maior.

§ 2? O requerimento poderá ser entregue à Organização Militar ou Órgão da admi-
nistração civil, vinculado ao Ministérto competente, mais próximo do domicilio do reque
rente ou a que esteja ele vinculado para 'efeito de percepção de proventos, devendo o Co
mandante ou dirigente respectivo encaminhá-lo à Comissão Especial, no prazo de 5 (cin
co) dias, sob pena de responsabihdade.

§ 3? Os requerimentos de servidores civis de órgãos ou entidades extintos ou
transformados deverão ser dirigidos à autoridade competente, referida neste artigo, à
qual.estava subordinado o servidor na época do seu afastamento.

§ 4? Se o órgão ou entidade, em virtude de transferência, estiver subordinado ou
vinculado a outra autoridade, a esta o requerimento deverá ser dirigido.

§ 5? O servidor que se encontrar no exterior poderá apresentar o requerimento em
repartição consular ou representação diplomática do Brasil.

Art. 9? Quando a decisão sobre o provimento do cargo ou emprego não for de sua
competência, a autoridade prevista no artigo anterior. à qual tenha sido dirigido o
requerimento, promoverá sua instrução com o parecer da comissão respectiva e o encami
nhará à autoridade competente para a decisão.

Parágrafo único - Em se tratando de servidor de entidade da Administração Indire
ta ou de Fundação vinculada ao Poder Público, o deferimento do pedido deverá ser prece
dido de manifestação do respectivo Ministro de Estado, Governador ou Prefeito.
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Art. 10. Considera-se requerimento.cpara todos os efeitos deste Decreto, ~ ~anif~s
tacão de vontade do interessado feita por escrito, perante a autoridade administrativa
competente para baixar o ato de retorno ou reversão.

Art. 11 Os requerimentos serão processados e instruídos por comissões compostas de.
pelo menos, três membros especialmente designados:

I - pelo Ministro de Estado respectivo, quando se tratar de pedido de militar, de
servidor civil da Administração Federal Direta ou Indireta, ou de Fundação vinculada ao
Poder Público;

II- pelos respectivos Presidentes, se se tratar de pedido de servidor da Câmara dos
Deputados. do Senado Federal, de Assembléia Legislativa ou de Câmara Municipal;

Hl - pelo Presidente do respectivo Tribunal, se se tratar de servidor cuja nomeação
seja da competência do Poder Judiciário:

IV - pelo Governador de Estado, se se tratar de servidores dá respectiva Administração
Direta ou Indireta. ou de Fundação vinculada à Administração estadual:

V - pelo Governador do Distrito Federal ou de Território, ou por Prefeito, se se tra
ter dos respectivos servidores.

§ ·I? O funcionamento de cada comissão poderá regular-se por normas especiais de
trabalho estabelecidas no ato de sua constituição, tendo em conta as peculiaridades do
setor administrativo correspondente.

§ 2? A comissão encarregada de processar e instruir requerimentos de ex-
integr-antes das Polícias Militares ou dos Corpos de Bombeiros será presidida pelo Co
mandante da Corporação.

§ 3? A comissão incumbida de processar e instruir os requerimentos de militares
será composta, pelo menos, 3 (três) membros, podendo tomar depoimentos bem como requisi
tal' das Unidades ou órgãos respectivos as informações necessárias.

§ 4? As comissões encaminharão à autoridade competente o requerimento devida-
mente instruido e processado, com todos os esclarecimentos relativos ao requerente, à
existência de vaga e ao interesse da administração.

Art. 12. A autoridade que designar as comissões poderá instituir subcomissões nos
Estados Territórios e no Distrito Federal, bem como junto às entidades de Administração In
direta e 'Fundações, com a finalidade exclusiva de receber os requerimentos, instruí-los e
encaminhá-los à comissão respectiva. .

Art. 13. Os pedidos de informações das comissões para instruir os processos em ra
zão dos prazos legais a serem cumpridos, devem receber tratamento prioritário.

IV - Da Decisão

Art. 14. A decisão será proferida por autoridade indicada no artigo 8?, ou pelo Pre
sidente da República quando lhe competir o provimento do cargo, com base no processo
devidamente instruído pela comissão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias seguintes ao
recebimento do pedido.

Art. 15. O retorno ou a reversão 80 serviço ativo somente será deferido para o mes
mo cargo -ou emprego, posto ou graduação que o servidor, civil ou militar ocupava à data
do seu afastamento.

Parágrafo único - Para fim de aplicação do disposto neste artigo, entende-se como
mesmo cargo ou emprego o de igual nível de vencimento ou salário, semelhança de deno
minação e de conjunto de atribuições, pertencente ao mesmo sistema de classificação.
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Art. 16. Para permitir uma apreciação global, nenhum despacho decisório deverá
ser dado antes de 60 (sessenta) dias após a data a que se refere o § I? do artigo 8?

Art. 17. O retorno ou a reversão, em qualquer caso, fica condicionado à existência
de vaga e ao interesse da Administração.

§ 1?_ No caso de militar, observar-se-á o seguinte:

I - No interesse da Administração, exigir-se-á que o requerente atenda aos requisi
tos essenciais de aptidão física, conceito profissional e moral, levando-se em conta os re
gistros anteriores à saída da Força, e não tenha atingido as idades-limite ou tempo de
permanência no serviço ativo, previstas no art. 102, itens I, II, IV e V da Lei n? 5.774, de 23 de
dezembro de 1971.

II ~ A reversão ao serviço ativo e a colocação no Quadro obedecerão ao disposto no
§ 4? do artigo 18 da Lei n?_5.774, de 23 de dezembro de 1971;

UI - A situação do militar, após a reversão, obedecerá ao disposto na legislação em
vigor.

§ 2? - No caso -de servidores civis, observar-se-á o seguinte:

I - o servidor, após .o seu retorno, será incluído em quadro suplementar, o qual se
constituirá sem prejuízo do número de vagas do quadro permanente;

U - o regime jurídico do servidor, em princípio, será o mesmO referido à data de SEU

afastamento, assegurando-se-lhe o direito de opção pelo regime da legislação trabalhista,
se for o caso;

lU - quando se tratar de servidor que integrava quadro ou tabela de órgão ou enti
dade extintos ou transformados, o retorno ou aposentadoria ocorrerá no mesmo cargo, em
quadro suplementar, do órgão ou entidade que absorveu suas atividades;

IV - a situação do servidor que tiver seu requerimento deferido, além do previsto
neste artigo, obedecerá ao disposto na legislação em vigor;

V - na hipótese de concessão de aposentadoria aos que se encontravam afastados
em virtude de demissão ou dispensa, cessará o pagamento da pensão concedida aos bene
ficiários do servidor, devendo ser calculados os proventos, CDm obediência às normas
deste Decreto.

§ 3? - O retorno ou reversão de servidor civil fica sujeito à prova de capacidade do
requerente, mediante inspeção médica, à observância do limite de idade estabelecido em
lei e, se necessário, à comprovação de nível de escolaridade exigido para o desempenho do car
go ou emprego.

§ 4? - Em se tratando de servidor civil que ocupava cargo técnico ou científico em
setor ou repartição onde a nomeação ou contratação não seja subordinada à existência de
vaga, será considerado, para o retorno ou reversão ao serviço ativo, exclusivamente o in
teresse da Administração.

Art. 18. Não será permitido o retorno ou a reversão ao serviço ativo se o afastamen
to tiver sido motivado por improbidade do servidor.

Art. 19. Baixará o ato de retorno ou reversão a autoridade competente para prover
o cargo.

Art. 20. Os dirigentes dos estabelecimentos de ensino de qualquer grau promove
rão, independentemente de requerimento dos interessados, o cancelamento de quaisquer
anotações referentes a punições disciplinares impostas a estudantes no período a que clu
de o artigo 1? deste Decreto.
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v - Das Aposentadoria, TransferênciaparEl a Reserva ou Reforma

Art. 21. O servidor que não tiver requerido o retorno ou a reversão à atividade no
prazo estabelecido no artigo 8?, § I?, ou cujo requerimento tiver sido indeferido, será
considerado aposentado, transferido para a reserva ou reformado, computando-se o tem
po de seu afastamento do serviço ativo de calculo dos proventos da inatividade ou da pensão.

§ I? - O tempo de afastamento do serviço ativo a que se refere o presente artigo será
considerado:

1- para 08 que não requererem, o período compreendido entre a data do ato que motivou
o afastamento do serviço ativo e o dia 26de dezembro de 1979;

II - para os que tiverem o pedido indeferido, o período compreendido entre a data
do ato de afastamento e a do despacho decisório.

§ 2? - Se os proventos forem inferiores à importância percebida, a título de pensão,
pela família do servidor, ser-lhe-á garantido o pagamento da diferença como vantagem in
dividual.

§ 3? - Não se aplica a contagem de tempo de afastamento aos anistiados que já se
encontravam na inatividade na ocasião em que foram punidos com qualquer das sanções
arroladas no artigo i? Tais anistiados retornam à situação de inativos em que se
encontravam antes da punição.

§ 4? - Não se aplica a restrição do parágrafo 3? aos militares pertencentes ao Magis
tério Militar.

Art. 22. Ao servidor civil ou militar que retornar ou reverter à atividade será conta
do o tempo de afastamento do serviço para efeito de aposentadoria, transferência para a
reserva ou reforma.

VI - Das Disposições Finais

Art. 23. A Lei n? 6.683, de 28 de agosto de 1979, além dos direitos nela expressos,
não gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos a vencimentos, soldos, salários,
proventos, restituições, atrasados, indenizações, promoções ou reesarcímentos.

Art. 24. Aos anistiados será fornecido, pela repartição competente, documento que
comprove, pare. todos os efeitos, a regulariáacão de suas obrigações relativas ao serviço
militar.

Art. 25. A requerimento dos interessados, a cassação de medalhas e condecorações
ou do direito de usá-las será objeto de reexame pelos órgãos ou autoridades competentes.

Art. 26.
cada classe,
cões.

o Quadro Suplementar a que se refere o § 2? do artigo 17 será extinto, em
à medida que os servidores forem aposentados ou exonerados de suas fun-

Art. 27. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 31 de outubro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

,JOÃO FIGUEIREDO

Petrónio Portella
Publicado no Diário Oficial de 1.11.79.
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DECRETO N? 84.144, DE I? DE NOVEMBRO DE 19'79

95

Fixa o coeficiente de atualização monetária previsto na Lei n? 6.205, de 29 de abril de
1975, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição. e nos termos do artigo 2?, parágrafo único, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de
1975, e da Lei n" 6.423, de 17 de junho de 1977, decreta:

Art. I? O coeficiente de atualização monetária a que se refere o parágrafo único do
artigo 2? da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975, será de 1,233 (um inteiro e duzentos e
trinta e três milésimos), aplicável sobre os valores-padrão vigentes em 1? de maio de
19'79.

Parágrafo único - Os valores de referência a serem adotados em cada região, já
atualizados na forma do caput deste artigo, constam do Anexo ao presente Decreto.

Art. 2? O coeficiente fixado no artigo I? deste Decreto aplica-se, inclusive, às penas
pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos estabelecidos para alçada e recursos
para os Tribunais.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

O anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de I? .11.79

DECRETO N? 84.145, DE I? DE NOVEMBRO DE 19'79

Abre ao Ministério do Exército em favor do Território Federal de Fernando de Noronha o
crédito suplementar no valor de Cr$ 750.000,00, para retorço de dotação consignada
no 'vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

UI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I? de
dezembro de 1978, decreta.

Art. I? - Fica aberto ao Ministério do Exército em favor do Território Federal de
Fernando de Noronha, o crédito suplementar no valor de Crê 750.000,00 (setecentos e cin
qüenta: mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 1? de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 05·11-79
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DECRETO N? 84.146, DE 1? DE NOVEMBRO DE 1979

Abre a.oMinistério do Interior em tevor de Secretaria-Geral- Entidades
Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 50.000.000,00,para reforço de

dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
In, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I? de de
zembro de 1978. decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral - Enti
dades Supervisionadas, o crédito suplementar. no valor de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta
milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no. anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Brasília, 1':' de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter
Mario David Andreazza

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 05-11-79

DECRETO N? 84.147, DE 1? DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral e do Departamento do Pes
soal o-crédito suplementar no valor de Cr$ 49.500.000,00,. para reforço de dotações
consignadas no vigente ~rçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81; item
UI, da Constituição, e da. autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I? de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria-Geral e do
Departamento do Pessoal, o crédito suplementar no valor de Cr$ 49.500.000,00 (quarenta e
nove milhões e Quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto.

A:rt. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no -artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Riscbbieter
Mario David Andreazza
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 05·11-'[9
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DECRETO N? 84.148, DE I? DE NOVEMBRO DE 1979

97

Abr~ ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Cr$ 240.000.000,00, para
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n~ 6.597, de 1~ de
dezembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de
Cr$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação or
çamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 05-11.79

DECRETO N? 84.149, DE I? DE NOVEMBRO DE 1979

Abreà Justiça Militar, em favor do Superior Tribunal Militar, o crédito suplementar
de Cr' õOO.OOO, 00, para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I? de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Justiça Militar em favor do Superior Tribunal Militar, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), para reforço de
dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 05-11-79
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DECRETO N? 84.150, DE I, DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Supremo Tribunal Federal o crédito suplementar de Cr$ 4.500.000,00, para.reforço
de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IlI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei nr 6.597, de I? de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Supremo Tribunal Federal, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? . Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial da.dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montan
te especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em I? de novembro de 1979'; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 05-11-79

DECRETO N? 84.151, DE I? DE IWVEMBRQ DE 1979

Abre em favor de diversos Órgãos o crédito suplementar de Cr$ 33.412.700.000,00,para
o fim que específica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo I? da Lei n? 6.705, de 26 de outu
bro de 1979, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n? 6.597, de I? de
dezembro de 1978, acredito suplementar no valor de Crs 33.412.700.000,00 (trinta e três
bilhões, quatrocentos e doze milhões e setecentos mil cruzeiros), para reforço da progra
mação a que alude o artigo 3? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de 1979, obedecida a for
ma indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2? Para a execução deste Decreto, serão utilizaàos como recursos os prove-
nientes do excesso de arrecadação de que trata o artigo 2? da Lei n? .6.705, de 26 de
outubro de 1979.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 1? de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 05-11-79.
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DECRETO N? 84.152, DE i? DE NOVEMBRO DE 1979

99

Altera dispositivos do Decreto n:' 77.242,_ de 26 de fevereiro de 1976, que regulamenta a"
concessão de gratificação pela representação de gabinete.

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e tendo em vista, o disposto no artigo 6?, item Hl, e no item II do Anexo
II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, decreta:

Art. I? O artigo I? e seu § 2? do Decreto n? 77.242, de 26 de fevereíro de 1976, pas
sam a ter a seguinte redação:

«Art. I? - A gratificação pela representação de gabinete será concedida para inde-
nizar as despesas de representação social resultantes do exercício:

I - nos Gabinetes da Presidência da República e do Více-Preaidente da República;

II - na Secretaria de Planejamento da Presidência da República;

III - na Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional;
IV - na Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

V - nos Gabinetes de Ministro de Estado;
VI . nos Gabinetes de Dirigentes de Órgãos integrantes da Presidência da República;

VII . nos Gabinetes dos Secretários-Gerais dos Ministérios Civis;

VIII - no Gabinete do Procurador-Geral da República;
§l? , .

§2? O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos Gabinetes da Presidência da
República e do Vice-Presidente da República, à Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional e às Secretarias de Planejamento e de Comunicação Social da Presi
dência da República».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 1~ de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Said Farhat

(D.O. de 05/11/791

DECRETO N? 34.153, DE i? DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a concessão de Gratificação pela Representação de Gahinete na Secretaria,
de Comunicação Social da Presidência da Reoúbiice.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constdtuícão, e de conformidade com o disposto no Decreto n? 77.242, de 26 de fe-
vereiro de 1976, alterado pelo Decreto n? 84.152, de I? de novembro de 1979. decreta: -

Art. I? OS valores mensais da Gratificação pela Representação de Gabinete na Secre
taria de Comunicação Social da Presidência da República, com as respectivas funções,
são os constantes da tabela anexa a este Decreto.

Parágrafo único. Os valores de que trata este artigo vigoram a partir de 24 de maio
de 1979.
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Art. 2~ O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social submete
rá à aprovação do Presidente da República proposta, coro observância da tabela anexa a
este Decreto. fixando o número máximo para cada função e contendo os cálculos das
despesas correspondentes.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo,
siçôes em contrário.

Brasília, em I? de novembro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Said Farhat

A tabela mencionada DO presente decreto está publicada no D.a. de 05·11·79.

DECRETO N? 84.154, DE I? DE NOVEMBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Montanhês de Botelhos Ltâe., para estabelecer uma estação
de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Botelhos,
Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH. combinado com o artigo 8? item XV. letra a. da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 11.031178 (Edital n? 74178), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Montanhês de Botelhos Ltda., nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma
estação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Botelhos,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único - O Contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta), dias, a contar da pu
blicação deste Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de-se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, I? de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUElREDO

H.C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 05-11-79.

DECRETO N? 84.155, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a composição do Conselho Nacional da Borracha e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
IH e V, da Constituição, decreta:

Art. I? O Conselho Nacional da 'Borracha, órgão normativo de formulação, orienta
ção e coordenação da Política Nacional da Borracha, de conformidade com o artigo 26 da
Lei n? 5.227, de 18 de janeiro de 1967, compõe-se dos seguintes membros:
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I - Ministro da Indústria e do Comércio, presidente;

II - Representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República;
IH - Representante do Ministério do Interior;

IV - Representante do Ministério da Agricultura;

V - Representante do Ministério da Indústria e do Comércio;

VI - Representante do Estado-Maior das Forças Armadas;
VII - Representante do Banco Central do Brasil; e

VIII - Representante do Banco da Amazônia S/A.
§1? Cada representante terá um suplente.

§2? Os representantes e respectivos suplentes serão nomeados pele Ministro da In.
dústria e do Comércio por indicação dos titulares dos órgãos e entidades representados.

Art. 2? Os membros e respectivos suplentes da Comissão Consultiva, órgão de as
sessoramento do Conselho Nacional da Borracha, serão nomeados peloMínístro da In
dústria e do Comércio, mediante indicação em listas tríplices organizadas pelas respecti
vas entidades de classe superior.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo FlGUEIREDO
João Camilo Penna

(D.O. de 6·11-79)

DECRETO N? 84.166. DE 5 DE NOVEMBRO DE 1979

Altera o Estatuto da Empresa Pública Banco Nacional da Habitação.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
111e V, da Constituição, e de acordo com o artigo I? § I?, da Lei n~ 5.762, de 14 de dezem
bro de 1971, alterada pela Lei n? 6.245, de 2 de outubro de 1975, decreta:

Art. I? - O artigo 18 do Estatuto da Empresa Pública Banco Nacional da Habitação
(BNH), aprovado pelo Decreto n? 72.512, de 23 de julho de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18 A Diretoria é composta de:
I - Presidente

II - Sete Diretores nomeados pelo Presidente da República, com mandato
de quatro anos, podendo ser reconduaídos.»

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOAO FIGUEIREDO

Mário David Andreazza

(D.a. de 6-11-791
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DECRETO N? 84.157, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1979

Declara de utilidede pública para fins ele desapropriação, ª-- área de terra que menciona,
situada no Município de Bauru, no Estado de São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 5? letra a e 6? do Decreto-lei
n? 3.365, de 21 de junho de 1941, e o que consta do processo protocolizado no Ministério
da Aeronáutica sob o n? 35-0117322178, decreta:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de
terra constituída neloe lotes números 01 (um) a 14 (quatorze), da Quadra 47 (quarenta e
sete), coro o total-de 5.040,OOm2 (cinco mil e quarenta metros quadrados), de propriedade
particular, do loteamento denominado "Parque Santa Edwirges", situado no perímetro
urbano da Cidade de Bauru, Município do mesmo nome, Estado de São Paulo, necessária
à instalação de um NDB (Auxílio à Navegação Aérea) de acordo com o Convênio de 18
de novembro de 1976, celebrado entre a CESP - Companhia Energética de São Paulo e a
DIREPV - Diretoría de Eletrônica e Proteção ao Vôo (Ministério da Aeronáutica), para
permitir a montagem de torre de microondas na Cidade de Bauru e assegurar a proteção
ao vôo na área do respectivo aeródromo.

Art. 2~ A área referida no artigo anterior, sem benfeitorias, consta do memorial
descritivo e planta geral n? NC/GL/CAD/1643, e assim se descreve: Começa no ponto 1,
situado no alinhamento da Alameda Tebas com a distância de 84,OOm até o ponto 2, situa
do no encontro com o alinhamento da Alameda Brilhantes; segue por este alinhamento
numa distância de GO,OOm até o ponto 3, situado no encontro com o alinhamento da Ala
meda Acrópole; segue por este alinhamento numa distância de 84,OOm até o ponto 4, si
tuado no encontro com o alinhamento da Alameda Vênus; segue com uma distância de
SO,OOm até o ponto 1, fechando o polígono. Are-a: 5.040,OOm2 (cinco mil e quarenta metros qua
drados).

Art. 3? Fica a CESP - Companhia Energética de São Paulo, autorizada a promo
ver a desapropriação da referida área, na forma da legislação vigente, com os recursos
próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão ime
diata de posse da área de terrenos de que trata este Decreto.

Art 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 5 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos

Ceeer Cals Filho

(D.a. de 6·11-79)

DECRETO N? 84.158, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à im
plantação da subestação de Artur Nogueira. da CESP - Companhia Energética de
São Paulo, no Estado de São Paulo

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República,
de acordo com o artigo 81, item 111, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo
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151, letra b, do Decreto n? 24.643, de 10 de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, e o que consta do Processo MME-703.840/78, decreta:

Art. I? Fica, declarada de utilidade pública para fins de desapropriação a área de
terra de propriedade particular, com o total de 8.550,OOm2 (oito mil, quinhentos e cinqüen
ta metros quadrados), necessária à implantação da subestação «Artur Nogueira», no Mu
nicípio do mesmo nome, Estado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra referida no artigo anterior compreende aquela constante da
planta de situação n? SbE-145, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Ãguae e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 703.840/78 e assim descrita:

Inicia no ponto 1, próximo à lateral de uma estrada municipal" no encontro de duas
linhas ideais; segue com o rumo de 73"03'NW, numa distância de 90,OOm, confrontando
com a Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, até o ponto 2, situado no encontro de
duas linhas ideais; segue com o rumo de ~6"57'NE, numa distância de 82,63m, confron
tando com José Del Alamo-duníor, até o ponto 3; segue com o rumo de 16"57'NE, numa
distância de 12,37m, confrontando com Augusta Del Alamo Bertini, até o ponto 4, situado
no encontro de duas linhas ideais; segue com o rumo de 73"03'SE, numa distância de
90,OOm, confrontando com Augusta Del Alamo Bertini, até o ponto 5, situado no encontro
de duas linhas ideais; segue com o rumo de 16"57'SW, numa distância de 15,74m, confron
tando com Augusta Del Alamo Bertini, até o ponto 6, segue com o rumo de 16°57'8W,
numa distância de 79,26m, confrontando com José Del Alamo Junior, até o ponto 1, onde
teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a desapropriação da referida área de terra na forma da legislação vigente, com os
recursos próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na pos
se da área de terra abrangida por este Decreto.

Art. A? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1979; 158? da Independência e 9I? da República.

AURELIANO CHAVES

Cesar Cals Filho

(D.a. de 8-11-79)

DECRETO N? 84.159, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza o funcionamento da bubiliteçéo Formação de Psicólogo, da Faculdade de
Ciências Humanas de Olínâe, Estado de Pernambuco.

o Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, de
acordo com o artigo 81, item IH, da Constituição, o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de
novembro 1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista
o Parecer do Conselho Federal de Educação n? 1.345179, conforme consta do Processo n?
2.628/76 - CFE e 246.352/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1? Fica autorizado o funcionamento da habilitação Formação de Psicólogo" do
curso de Psicologia da Faculdade de Ciências Humanas de Olinda, mantida pela Associa
ção Instrutora Missionária, com sede na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco.
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Art. 2~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES

E. Portella

DECRETO N? 84.160, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1979

Concede à Associação Brasileira de Embalagem a prerrogativa inscrita no artigo 513,
eltnee d, da Consolidação das Leis-do Trabalho.

o Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, de
acordo com o artigo 81, item IH, da Constituição, e o artigo 559 da Consolidação das Leis
do Trabalho, decreta:

Art. 1? É concedido à Associação Brasileira de Embalagem (ABRE), sociedade civil
sem fins lucrativos. com sede na Avenida Paulista n? 688, 15? andar, conjunto 152 a 156, ci
dade de São Paulo (SP), a prerrogativa de colaborar com o Estado, como órgão técnico e
consultivo no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a categoria econômi
ca de embalagem, conforme previsto na alínea d do artigo 513 da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES

Murillo Macédo

DECRETO N? 84.161, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios da Indústria e do Comércio, das Minas e Energia e ao Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento o crédito suplementar no valor de Cr$ 341.206.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Vice-Presidente da República, no exercrcio do cargo de Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lI!. da Constituição, e da autoriza
ção contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Indústria e do Comércio, das Minas e Energia
e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão do Ministério das
Minas e Energia, em favor de diversas unidades, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 341.206.000,00 (trezentos e quarenta e um milhões, duzentos e seis mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.
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Art., 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário,

Brasília, 7 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES

Karlos Rischbieter

João Camilo Penna

Cesar Cals Filho
Delfim Netto

DECRETO N? 84.162, DE Q7 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Justiça Eleitoral, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito suple
mentar de Cr$ 1,353,000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

o Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e da autoriza
ção contida no artigo 7?, da Lei n? 6,597, de 01 de dezembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Justiça Eleitoral, em favor de diversas Unidades Orçamentá
das, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.353,000,00 (um milhão, trezentos e cinqüenta
e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubhcacão, revogadas a dispo
sições em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

DECRETO N? 84.163, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1979.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra com benfeitorias
necessárias à implantação do reservatório da Usina Hidroelétrica Foz do Areia, da
Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), e dá outras provídêncíes.

o Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, de
acordo com o artigo 81, item Hl, da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 151,
letra b, do Decreto n? 24.643. de 10 de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, e o que consta do Processo MME n? 703.000/79, decreta:

Art. I? Fica declarada de utilidade pública. para fins de desapropriação, a área de
terra com benfeitorias de propriedade particular. no total de 170 Km2 (cento e setenta
quilômetros quadrados) necessária li implantação do reservatório' da Usina Hidroelétrica
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Foz do Areia, nos Municípios de Pinhão, Bituruna, Cruz Machado, Porto Vitória e União
da Vitória, no Estado do Paraná, e Porto União, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2? A área de terra referida no art. anterior compreende aquele. corftante das
plantas de situação SOE 50025 de n?s 11.421-002 RI, 11.423-081, 11.423-082, 11.423-083. 11.423·
084,11.423-085,11.423-086,11.423-087 e 11.423-088. aprovadas pelo Diretor da Divisão de Con
cessão de Aguae e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétri-
ca, no Processo MME Ti? 703.000179, e assim descrita: .

- Inicia no marco M·Q! situado no Município de Bituruna, na margem esquerda do
Rio Iguaçu, a jusante da barragem da Usina Hidrelétrica Foz do Areia, o qual tem as se
guintes coordenadas em UT,M: 1.1-01 (N = 7.124.730,000 e E = 431.910.000i. deste vértice,
segue no azimute de 177°01'19.1" e distância de 1.732,339m, até o marco M-02; daí; dobra
para esquerda, segue com o azimute de 141°52'12,O"v e na distância de 1.773,429m atinge o
marco M-03; deste inflete para a esquerda e segue no azimute de 69"11'05,8" e com a dis
tância de 1.294,488m, atinge o marco M-04,- situado sobre a cota 745 metros - IEG o qual
se localiza no vale do Lajeado Sabiá e possui as seguintes coordenadas em UTM: M-04
(N=7.122.065,OOO e E=434.305,OOO); inftetindo para a direita e sempre acompanhando a
curva de nível de 745 metros - lBG, no sentido de montante toma o rumo aproximado
SE (Sudeste}, contorna pequenos afluentes do Lajeado Sabia, pela sua margem esquerda,
até encontrar o ponto 69, localizado no cruzamento com o referido Lajeado com a curva
de nível de cota 745 metros IBG; deste último ponto, com direção N (Norte) aproximada,
segue ao longo do vale ào Lajeado Sabia, pela sua margem direita, no sentido de [ueante,
contornando pequenos córregos e gratas aí existentes, sempre pela curva de nível 745 me
tros - IBG, até encontrar o marco de concreto M-3029A, localizado sobre a referida CUl'

va de nível e distando 2.081,002 metros do vértice Serraria, pelo azimute de 101"15'40,3";
deste marco de concreto, inflete para a direita e com o azimute de 94°23'06.3" e distância
de 2.903,499 metros, atinge o marco de concreto M-3036, situado no vale do Rio .Jacutínga
e sobre a curva de nível de 745 metros - IBG, marco este localizado junto a uma cerca
de arame e que possui as seguintes coordenadas UTM: M-3036 (N=7.122.515,OOO e
E=43'1.623,OOO); daí volvendo para a direitae tomando o rumo S (Sul) aproximado, segue
acompanhando o vale do Rio Jacutinga no sentido de montante, sempre pela 'curva de nível de
cota 746 metros IBG, contorna vários pequenos afluentes, pela margem es
querda, até contornar o vale deste rio, onde encontram-se cravados, sobre a referida cur
va de nível, os marcos de concreto M-304ü B e M-.3040 A, respectivamente sobre a
margem esquerda e direita do Rio .Jacutinga: a seguir, vira para a esquerda, toma o rumo
N (Norte), contorna seus afluentes pela margem direita, até 'atingir novamente o vale do
Rio Iguaçu; volvendo para a direita, sempre seguindo pela curva de nível de cota 745 me
tros - IBG, tomando o rumo L (Leste), sempre acompanhando o vale do Rio Iguaçu,
contorna o vale de pequenos córregos, muda para o rumo médio SO (Sudoeste), contorna
o vale do Lajeado Pagnocelli e outros pequenos afluentes existentes pela sua margem es
querda, indo encontrar o vale do Rio Jararaca; novamente com a direção SO (Sudoeste)
segue acompanhando a Curva de nível de cota 745 metros - IEG, vai pelo vale do Rio Ja
raraca, no sentido de montante, contorna o vale do Lajeado Papuã e outros pequenos
afluentes e gratas existentes pela margem esquerda, até atingir os marcos de concreto M
3270 e M-3271, que encontram-se cravados sobre a referida curva de nível e situam-se res
pectivamente sobre a margem esquerda e direita do Rio Jararaca; a seguir, vira para a
esquerda, toma o rumo NE (Nordeste), segue-o vale do Rio Jararaca, agora no sentido de
jusante, contornando o vale do Lajeado do Engano e pequenos afluentes, localizados na
margem direita do citado lajeado, atinge novamente o vale do Rio Iguaçu; ínfletindo para
a direita, tomando o rumo médio SE (Sudeste), segue pelo vale do Rio Iguaçu, acompa
nhando a citada curva de nível de cota 745 metros - IBG, no sentido de montante, con
torna o Córrego Pedra de Afiar, pequenos córregos, o Rio Iratinzinho e novamente outros
pequenos córregos e gratas aí existentes na margem esquerda, até encontrar o vale do
Rio Jangada a aproximadamente 6 km (seis quilômetros) a montante da Usina Hidrelétri
ca Salto Grande do Iguaçu; dai, infletindo para a direita, e sempre seguindo a curva de
nível de cota 745 metros - IBG, toma rumo S (Sul) e acompanha o vale do Rio Jangada
no sentido de montante, até atingir o marco de concreto M-3456, localizado na margem do
citado rio e na interseção desta com a curva de nível de cota '145 metros - IBG, a seguir
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atravessa o referido rio que é limite entre os Municípios de Bituruna e Porto Vitória,
atingindo na outra margem o marco de concreto M-3457, cravado na interseção desta mar
gem e a curva de nível decota 745 metros - IBG; a seguir assume o rumo N (Norte), já
em território do Município de Porto Vitória} segue o Rio Jangada, para jueante contor-

nando pequenos córregos e grotas aí existentes, até atingir novamente o vale do Rio Igua
çu; assumindo inicialmente o rumo NE (Nardeste) segue pela referida curva de nível, mu
da o rumo para SE (Sudeste), contorna pequenos córregos e gretas e prossegue atingindo
o vale do Rio Espingarda, que é contornado ao pé de uma queda natural onde a curva en
contre. o N.b,.. natural deste rio; prossegue para [usante, segue contornando algumasgrotae
até atingir o vale do Rio Iguaçu: volvendo para a direita, tomando o rumo médio SE (Su
deste), segue pelo vale do Rio Iguaçu, acompanhando a citada curva de nível de cota 745
metros - IBG, no sentido de montante, contorna pequenos córregos e a aproximadamen
te 5.403 metros ao leste do vértice Santa Maria penetra em território do Município de
União da Vitória; sempre acompanhando a citada curva de nível de cotá 745 metros 
rBG, acompanha o vale do Rio Iguaçu, também no rumo médio SE (Sudeste), contornan
do pequenas grotas e o ribeirão Barra Funda; continuando, contorna o vale do Rio Jacui
e atinge o vale do córrego da Areia ou Vermelho o qual é contornado; daí, sempre eeguin
do a curva de nível da cota 745 metros, acompanha o vale do Rio Iguaçu, no sentido de
montante; continuando agora em território do Estado de Santa Catarina segue a referida
curva de nível de cota 745 metros -- IBG, até atingir o vale do Rio Pintado, o qual é con
tornado e ao retornar ao vale do Rio Iguaçu, inflete para 8. direita, tomando o rumo NE
(Nordeste) segue pelo vale do Rio Iguaçu acompanhando a citada curva de nível de cota
745 metros --IBG, até encontrar o NA natural do Rio Iguaçu na refe:rida cota; infletindo
para a esquerda atravessa o Rio Iguaçu, indo atingir territórios do Município de União
da Vitória, agora no Estado do Paraná; com o rumo inicial médio NE (Nordeste), sempre
acompanhando a curva de nível de cota 745 metros -IBG, torna ao vale do Rio Verme
lho que é contornado; dai, sempre seguindo a citada curva de nível de cota 745 metros,
segue no rumo médio NO (Noroeste), contorna pequenos córregos e gretas, assim como o
Rio da Prata, o Rio dos Banhados atingindo o vale do Rio Palmital, limite entre os Mu
nicípios de União da Vitória e Cruz Machado; deste ponto, volta para a direita e tomando
o rumo NE (Nordeste), segue acompanhando o vale do Rio Palmital DO sentido de mon
tante até atingir o NA natural do Rio Palmital na referida cota 745.metros - IBG: infle
tindo para a esquerda atravessa o Rio Palmital, indo atingir territórios do Municipio de
Cruz Machado, segue no sentido de jusante no rumo SO (Sudoeste) e acompanhando a
curva de nível de cota 745 metros - IBG, retoma ao vale do Rio Iguaçu; infletindo para
a direita segue pela referida curva de nível de cota 745 metros - IBG, no sentido de
jusante e no rumo médio NO (Noroeste), contornando pequenas grotas aí existentes, os
vales de pequenos córregos, os _vales do .Ribeirão das Antas, e seu afluente Ribeirão das
Charqueadas, o vale do Rio das Palmeirinhas, o vale do' Lajeado Encantilado, o vale do
Córrego Bonito, o vale do Rio da Lontra, novamente os vales de pequenos córregos e
grotas, indo atingir o vale do Rio da Areia; vira para a direita e segue o referido vale no
sentido de montante, no rumo NE (Nordeste), sempre seguindo a citada curva de nível de
cota 745 metros, até atingir o vale do Ribeirão da Prata também conhecido como Rio da
Praia; a seguir toma o rumo inicial SE (Sudeste) e depois NO (Noroeste), contornando o
vale do Rio da Praia ou Ribeirão da Prata atinge novamente o vale do Rio da Areia; vi
rando para a direita, segue no sentido de montante, no rumo médio NE (Nordeste), sem
pre seguindo a curva de nível. de cota 745 metros - IBG, contorna.o vale de diversos pe
quenos córregos, os vales do Rio Paredão, e Rio Santana até atingir o NA natural do Rio da
Areia' na cota de 745 metros - IBG: vira para a esquerda, atravessa o Rio da Areia_,
penetra em território do Município de Pinhão e sempre seguindo a citada curva de nível
de cota. 745 metros - IBG, no sentido de [usante, e rumo SO (Sudoeste), contorna os
vales de pequenos córregos, do Rio Pimpão, do Rio Lajeado Feio, novamente pequenos
córregos e gretas até atingir no vale do Rio Iguaçu, o marco de concreto RN-2001, crava
do na referida curva de rrível de cota 745 metros - IBG,.e que possui as seguintes coor
denadas em UTM: RN-2001 (N=7.124.683,OOO e E==438.062,OOO); infletindo para a esquerda
segue no azimute de 183028'14,0" na distância de 743,363 metros, e atinge o ponto OI, loca
lizado na margem direita do Rio da Areia na sua foz; daí infletindo para a direita, segue
no rumo médio O (Oeeeel. sempre pela mantem direita do Rio Iguaçu, no sentido de jueen
te até atingir o marco de concreto M-05, que possui as seguintes coordenadas em UTM:
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M-05 (N=7.125.170,OOO e E=431.792,OOO), daí inflete para a direita com o azimute de
164"59'15,2" e com distância de 455,548 metros, atinge o marco de M-Ol, inicial desta
descrição perimétrica.

Art. 3? Fica autorizada a Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL a
promover a desapropriação da referida área de terra com benfeitorias, na forma da legis
lação vigente, com os recursos próprios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação. para fins de imissão na pos
se da área de terra com benfeitorias abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, OS de novembro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES
César Cals Filho

DECRETO N~ 84.164, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Justiça Militar em favor do Superior Tribunal Militar e Auditorias da Justiça Mi
litar, o crédito suplementar de Cr$ 3.605.000,00, para reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hí, da Constdtuicão, e da autoriza
ção contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de 1975, decreta:

Art. 1? Fica aberto à Justiça Militar, em favor do Superior Tribunal Militar e Audito
rias da Justiça Militar, o crédito suplementar de Cr$ 3.605.000,00 (três milhês, seiscentos e
cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
n03 montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará. em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em OS de novembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de S/11179

DECRETO N~ 84.165, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o crédito suplementarno valor de
CrI 30. 034.000, 00para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
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o Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando da atribuição que.lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autoriza
ção contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1? de dezembro de 1978, decreta:

Art. 1? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar
no valor de Cr$ 30.034.000,00 (trinta milhões e trinta e quatro mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamentárias, indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das 'dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 08 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

AURELIANO CHAVES
Karlos Rischbieter
Murillo Macêdo
Waldir Mendes Arcoverde
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 8/11/79

DECRETO N? 84.166, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979.

Outorga concessão à: Rádio Progresso de Corrente Ltda. para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Corrente Esta-
do do Piauí. '

o PrE~sidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, combinado com 0. artigo 8? item XV, letra a, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 4.067/78 (Edital n? 19/79), decreta:

Art. 1? Fica outorgada concessão à Rádio Progresso de Corrente Ltda., nos termos
do artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n?
52.795, de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma es
tação de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Corrente,
Estado do Piauí.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

roxo FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 13/11/79
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DECRETO N? 84.167, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio O Povo Ltâe. para estabelecer uma estação de radiodifusão
sonora em onda média "deâmbito regional, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IIl, combinado com o artigo 8? item XV. letra a, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo Me n? 18.331/78 (Edital n? 8179), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio O Povo Ltda., nos termos do artigo 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de ou
tubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodifu
são sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação deste decreto no Diário Oficial da Uniã-o, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as die
posições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 13/11179

DECRETO N? 81.I68, DE 12 DE NOVEMBRO DE' 1979

Renova por 10 (dez) anos a conceesêo outorgada à Rádio Novo Andirá Ltda. para execu
tar serviço de radiodifusão sonora em onda média de émbito regional, na cidade de
Rio Branco, Estado do Acre.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra a, da Constituição, e nos termos do artigo
6? da Lei n? 5.785, de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o Que consta do Processo M"e
n? 8.266/76, decreta:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez)
anos, a partir de 4 de outubro de 1976, a concessão outorgada pelo Decreto n? 58.249, de
25 de abril de 1966, publicado no Diário Oficial da União de 28 subseqüente, à Rádio No
vo Andirá Ltda., para executar na cidade de"Rio Branco, Estado do Acre, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ 1 - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com. o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos e, comulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n? 71.825, de 8 de
fevereiro de 1973, às quais li entidade aderiu, mediante termo.

§ 2? -- O Departamento Nacional de 'I'elecomunicaçõee fixará, através de portaria, as
características técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta re
novação, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1979; IS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

H.C. Mattos

DECRETO N? 84.169, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Orçamento da União, em favor.dediversos Orgãos dos Poderes Legislativos e
-luâicierio, o crédito suplementar de Cr$ 1.242. 005.000,00, para reforço de

dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuicão uue lhe confere o ertico Rl it"'.....
UI, da Constituição, e da autorização contida no artij;o 7?~ da Lei n? 6.597, de 1? de

dezembro de 1978, decreta:

Art. 1? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos Órgãos dos Pode
res Legislativo e- Judiciário, o crédito suplementar no valor de Crs 1.242.00S.000,OO (hum
bilhão, duzentos e quarenta e dois milhões e cinco mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo II d.este Decreto e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 19"/9; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUElREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 13-11·79

DECRETO N? 84.170, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 4.978.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de dezembro
de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de diversas unidades Orça
mentárias o crédito suplementar no valor de Ors 4.978.000,00 (quatro milhões, novecentos e
setenta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrente de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1979; I5S? da Independência e 91?da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Golbery do Couto e Silva

Samuel Alves Correa

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13/11179

DECRETO N? 84.171, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar novalor de Cr$ 1.181.000,00 para
- reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597•.de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Gabinete da Vice
Presidência da República, o crédito suplementar no valor" de Cr$ 1.181.000,00 (um milhão,
cento e oitenta .e um mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste
Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979: I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13/11179.

DECRETO N? 84.172, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Presidência da República. o crédito suplementar no valor de Cr$ 2.528.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
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o 'Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de dezembro
de 1978, decreta:

Art. l? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Estado-Maior das
Forças Armadas, o crédito suplementar no valor de Cr$- 2.528.000,00 (dois milhões, qui
nhentos e vinte e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre
to, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Samuel Augusto Alves Correa

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 13.11.79.

DECRETO N? 84.173. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Presidência da República o crédito suplementar nayelor de Cr$ 19.205.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? - Fica aberto à Presidência daRepública,emfavordaSecretaria, de Plane
[amento, o crédito suplementar no valor de Cr$ 19.205.000,00 (dezenove milhões, duzentos
e cinco mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre
to e nos montantes especificados.

Art. 3? - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Kerloe Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 13.11.79.

DECRETO N? 84.174. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre a diversos Órgãos do Poder Executivo o crédito suplementarno valor de
Cr$ 6.787.046.000,00para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.
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o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida DO artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art.. I? Fica abert~ ao Orçamento da União, em favor de diversos Orgãos do Poder
Executivo. o crédito suplementar no valor de Cl"$ 6.787.046.000,00 (seis bilhões, setecentos
e oitenta e sete milhões e quarenta e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursosnecessários à execuçãodo disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. e DOS mon
tantes especificados.

Art. 3? Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

Maximúmo Fonseca

Welter Pires
Kerloe Riecbbíeter

Délio Jardim de Mattos

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 13.11.79.

DECRETO N? 84.175, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Crs 299.891.000,00, pD.ra
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 299.891.000,00 (duzentos e noventa e nove milhões, oitocentos e noventa e um mil
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor-
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste
Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Braaflia, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 13.11.79.
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Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

R.S. Guerreiro

Eliseu Resende

Angelo Amaury Stábile

E. Portella
Jáão Csmilo Penna

César Cals Filho

Delfim Netto

DECRETO N? 84.178, DE 12 DE NOVEMBRO DF 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que menciona,
destinado 80 Ministério do Exército.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos I?, 2?, 5? letra a e 6?, do
Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, decreta:

Art. l~ E declarado de utilidade pública, para fins de desapropríacão. o imóvel de
propriedade do Frigorífico Santarrosense, com área de 1.051.200,00 m-thum milhão, cinqüen
ta e um mil e duzentos metros quadrados), situado na Zona Rural do Município de Santo
Cristo, , Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com os elementos constantes do processo
protocolizado no Ministério do Exército sob o número 1720/78 - Gab. ME (IH Ex.).

Art. 2? É autorizada a desapropriação a que se refere este Decreto, na forma do artigo
10 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, correndo as despesas à conta de recursos
orçamentários próprios.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 84.179, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Altera o Artigo1? do Decreto n? 83.475, de 21 de maio de 1979.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
HI, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968,
alterado pelo Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Parecer do
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Conselho Federal de Educação n~ 1.301179, conforme consta do Processo n~ 904/79·CFE e
241.645179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? Fica alterado o Artigo I? do Decreto n? 83.475, de.21 de maio de 1979, que pas
sa fi. vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem e Obstetrícia,
com as habilitações de Enfermeiro, licenciatura em Enfermagem, Enfermagem
Médico-Cirúrgica, Enfermagem Obstétrica e Enfermagem de Saúde Pública, ministra
do pela Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia Dom Domênico, mantida pela Socieda
de Amparo aos Pralanos do Guerujé, com sede na cidade de Guarujá, Estado de São
Paulo».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dieposi
ções em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 9·1~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
E. Portella

DECRETO N? 84.180. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza a alienação de bens imóveis pertencentes à Universidade Federal do Espírito
Santo.

o Presidente da República, no uso da atribuição aue lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e nos termos da Lei n~ 6.120, de 15 de outubro de 1974, decreta:

Art. 1~ Fica a Universidade Federal do Espírito Santo autorizada a alienar bens
imóveis localizados no perímentro urbano da cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito
Santo, constantes de unidade autônomas dos 3~ e 4~ andares, correspondentes aos 5~ e 6~ pavio
mentos do Edifício Castello Branco, situado à rua Píetrangelo de Biase, esquina com a Aveni
da Mascarenhas de Moraes, com área total de 1.235,306m2 (um mil duzentos e trinta e cinco
metros quadrados e três miÍ e sessenta centímetros quadrados}, e a transferir o direito prefe
rencial ao aforamento da fração ideal de 0,140.249.425 (cento e quarenta milhões/ duzentose
quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco bilionésimos) de terreno acrescido de ma.n
nha com área de 792,58m2(setecentos e noventa e dois metros quadrados e cinqüenta e OIto
decímetros quadrados).

Art. 2~ A alienação de que trata o artigo anterior será feita mediante licitação, obe
decidas as disposições contidas no Título XII do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de fevereiro de
1967, e o seu produto será utilizado integralmente no custeio de obras públicas nos campi
universitários de Goiabeiras e Maruípe, da Universidade Federal do Espírito Santo, aten
didas as determinações do artigo 4? da Lei n~ 6.120, de 15 de outubro de 1974.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi·
cões em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N~ 84.185, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Orçamento da União, em favor de diversos órgãos, o crédito suplementar de
Cr$ 2.064.833.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e da autorização contida no artigo -7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos órgãos, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 2.064.833.000,00 (dois bilhões, sessenta e Quatro milhões, oi
tocentos e trinta e três mil cruzeiros) para reforço de dotações orçamentárias na forma do
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

roxo FlGUEIREDO

Karlos Biecbbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13-11-79.

DECRETO N~ 84.186, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 614.400.000,00, para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de
dezembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do. Interior, em favor de diversas unidades
orçamentárias" o crédito suplementar no valor de Cr$ 614.400.000,00 (seiscentos e quator
ze milhões e quatrocentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II desfe Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91?da República.

roxo FlGUElREDO

Karlos Rischbieter

Mário David Andreeeea
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13-11-79.
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DECRETO N? 84.187, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

121

Abre ao Ministério do Interior, em ravor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 695.000.000,00 para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597. de 01 de de-
zembro de 1978. decreta: .

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria-Geral, o crédito
xeuplementar no valor de Crê 695.000.000,00 (seiscentos e noventa e cinco milhões de
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotação orçamentéría indicada no anexo II deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto .entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

Mário David Andreazza

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13-11-79.

DECRETO N? 84.188, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abr~ ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar no valor de Cr$ 28.650.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição, e da autorraacâo contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor de diversas unidades, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 28.650.000,00 (vinte e oito milhões, seiscentos e cinqüen
ta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158?.da Independência 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 13·11-79.
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DECRETO N? 84.193, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre 80 Ministério das Comunicações, em favor de diversas unidades orçamentárias, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 145.384.000,00, para reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo n. da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Comunicações, em favor de diversas unidades
orçamentárias, o crédito suplementar no valor de Ors 145.384.000,00 (cento e quarenta e
cinco milhões, trezentos e oitenta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos R.ischbieter

H. C. Mattos
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13-11-79.

DECRETO N? 84.194, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça, em favor de diversas unidades orçamentárias, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 7.360.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de-
zembro de1978, decreta: .

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar no valor de Crs 7.360.000,00 (sete milhões, trezentos e
sessenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasílta, em 12 de novembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrônio Portella

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

--Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 13-11-79.
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DECRETO N? 84.195, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

125

Abre ao Ministério da Saúde 0, crédito suplementar no valor de Cr$ 905.166.000,00 para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7~, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Saúde, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 905.166.000,00 (novecentos e cinco milhões e cento e sessenta e seis mil cruzeiros), para re
forço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO
Kerloe Rischbieter
Waldyr Mendes Arcoverde
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13/11/79.

DECRETO N? 84.196, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor de Cr$ 24.055.000,00 para re
forço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no valor' de
Cr$ 24.055.000,00 (vinte e quatro milhões e cinqüenta e cinco mil cruzeiros), para reforço de do
tações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Waldyr Mendes Arcoverde

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 13-11-79.
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Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria-Geral- Entida
des Supervisionadas, o crédito suplementar DO valor de CrSlO.913.900,OO (dez milhões, no
vecentos e treze mil e novecentos cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas P.O anexo II deste Decreto
e nos montantes especificados. '

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 13 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter
Mário David Andreazza
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 14-11-79.

DECRETO N? 84.201, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Agricultura, em favor de diversas unidades orçamentárias; o crédito
suplementar no valor de CrS187.169.300,00, para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IlI, da Constítuíção, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro
de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor de diversas unidades orça
mentárias, o crédito suplementar no valor de Cr$ 187.169.300,00 (cento e oitenta e sete mi
lhões, cento e sessenta e nove mil e trezentos cruzeiros), para reforço de dotações orcamenté
rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das' dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 13 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JoAO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Angelo Amaury Stábile
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 14cll-79.

DECRETO N? 84.202, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios da Previdência e Assistência Social e da Saúde o crédito suplementar
no valor de Cr$ 25.115.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.
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o Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 01 de de
zembro, de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Previdência e Assistência Social e da Saúde
o crédito suplementar no valor de Cr$ 25.115.000,00 (vinte e cinco milhões e cento e quin
ze mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. em 13 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO F1GUEIREDO

Karlos Rischbieter

Waldyr Mendes Arcoverde

Jair Soares

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 14-11-79.

DECRETO N? 84.203, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979.

Promulga a Convenção que estabelece a Comissão Sericícola Internacional.

O Presidente da República. considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo
Decreto Legislativo n? 83. de 9 de setembro de 1977. a Convenção que estabelece a Co
missão Sericícola Internacional, concluída em Aléa, França. a 19 de maio de 1955 e aberta
à assinatura no Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Francesa, no período
de I? de julho a 31 de dezembro de 1957;

considerando que o Instrumento de Adesão da referida Convenção pela República
Federativa do Brasil foi depositado em 18 de outubro de 1977;

considerando que a referida Convenção entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil em 18 de outubro de 1977. decreta:

Art. I? A Convenção que estabelece a Comissão Sericícola Internacional, apensa
por cópia ao presente Decreto. será executada e cumprida tão inteiramente como nela se
contém.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em 13 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

R. S. Guerreiro

A Convenção mencionada no presente decreto está publicada no D.a. de ~4.11.79.
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Deste marco, segue por linha seca e reta, divisa com a Seção Barra Suja, na direção geral
SUDOESTE, numa distância de 1.550m (um mil quinhentos e cinqüenta metros) aproxi
madamente, até encontrar o marco n? M-P. Deste marco, segue por linha seca e reta, di
vidindo com a seção Barra Suja e Seção Sargento, respectivamente, na direção geral SU
DOESTE, por uma distância de 1.620m (um mil seiscentos e vinte metros) aproximada
mente, até encontrar o marco n? M-Q. Deste marco, segue por linha seca e reta, dividindo
com o lote n? 10 da Seção Sargento, na direção geral NOROESTE, numa distância de
550ro (quinhentos e cinqüenta metros) aproximadamente, até encontrar o marco n? M-R,
situado à margem esquerda do rio Cafundó. Daí segue o rio Cafundó acima, dividindo
com a Fazenda Campo Grande, na direção geral NORDESTE, por uma distância de
12.500m (doze mil e quinhentos metros) aproximadamente, até encontrar o marco n~ M-7,
ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto os imóveis classificados como empre-
sa rural, nos termos da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 e do Art. 2? do Decreto
iei n? 554/69, as benfeitorias, os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas
pertencentes aos ocupantes da área de terras referida no artigo anterior, inclusive a ter
ceiros.

Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica au
torizado a promover li desapropriação do imóvel rural de que trata o presente decreto, na
forma prevíata no Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969.

Art. 4? Ê ressalvado o direito da União de questionar o dominio das terras titula
das írrezularmente. observado o disposto na Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, J.3 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO F1GUElREDO
Ãngelo Amaury Stábile

DECRETO N? 84.205, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979

Altera o parágrafo único, do art. I?, do Decreto n? 82.614, de 8 de novembro de 1978, que
declara de interesse social, para fins de desapropriação, imóveis rurais situados nos
municípios de Itabaiana e' de Salgado de São Félix. no Estado da Paraíba. e dá cu
tras providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem os artigos 81,
item IH, e 161, §§ 2? e 4?, da Constituição Federal, e nos termos dos artigos 18 e 20, da
Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Decreto-lei n? 554, de 25 de abril de 1969, decreta:

Art. I? O parágrafo único, do artigo 1~, do Decreto n? 82.614, de 8 de novembro de
1978, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. A área de terras a que se refere este artigo é integrada pelos
imóveis registrados em nome de Telêmaco Cavalcanti Pessoa, Antônio Galvão Cavalcanti
Filho, Roberto Viana Batista e José Veloeo de Araújo, respectivamente, sob os números
R-1-426, R-1-427, R-1-429, e R·1-537, no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Itabaiana. no Estado da Paraíba..

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3? Ficam revogadas as disposições em contrário e, em especial, o artigo 2? do
Decreto n? 82.614, de 8 de novembro de 1978.

Brasília, 13 de novembro de 1979; 15B?da Independência e 91? da República.

JOÃO F1GUEIREDO

Angelo Amaury Stábile

DECRETO N? 84.206. DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a estrutura básica do Ministério das Cotmmiceções, e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens IH e
V, da Constituição. decreta:

Artigo I? O Ministério das Comunicações. criado nos termos do item IH do artigo
199 do Decreto-lei n? 200. de 25 de fevereiro de 1967. tem como área de competência, de
acordo com o disposto no artigo 39 do mesmo Decreto-lei, os seguintes assuntos:

I - Telecomunicações
II - Serviços Postais.

Art. 2? Os órgãos que constituem a estrutura básica do Ministério das Comunica
ções são os seguintes:

I - Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro:

- Gabinete'do Ministro (GM):
- Consulto~ria Jurídica (CJ);
- Divisão de Segurança e Informações (DSI):
_ Coordenadoria de Comunicação Social (CCS);

I! - Órgão Colegiado:
- Conselho Nacional de Comunicações (CNC):

Hl - Órgãos Centrais de Planejamento, Coordenação e Controle Financeiro:

- Secretaria-Geral (SG);

- Inspetoria-Geral de Finanças (IGF).

IV - Õrgâoe Centrais de Direção Superior:
- Departamento de Administração (DA);
- Departamento de Pessoal (DP);

- Departamento Nacional de Telecomunicações (DENTEL).

Art. 3? As entidades vinculadas ao Ministério das Comunicações são as sesuíntee:

I - Empresa Pública;

- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

I! - Sociedade de Economia Mista;

- Telecomunicações Brasileiras SI A (TELEBRÁS).

Art. 4? O Gabinete do Ministro tem por finalidade prestar assistência ao Ministro
de Estado, em sua representação política e social, e incumbir-se do preparo e despacho
do expediente pessoal do Ministro.
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Art. 5? A Consultoria Jurídica tem por finalidade assessorar o Ministro de Estado
em assuntos jurídicos.

Art. 6? A Divisão de Segurança e Informações, órgão integrante do Sistema Nacio
nal de Informações e Contra-Informação, tem por finalidade assessorar o Ministro de Es
tado em todos os assuntos pertinentes à Segurança Nacional, à Mobilização e às Informa
ções, estando sujeita à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização
específica do Serviço Nacional de Informações.

Art. 7? A Coordenadoria de Comunicação Social, órgão setorial do Sistema de Co
municação Social do Poder Executivo, tem por finalidade planejar, promover e coordenar
as atividades de comunicação social, no âmbito do Ministério das Comunicações, inclusi
ve entidades vinculadas, estando sujeita à orientação normativa, à supervisão técnica e à
fiscalização específica da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República,
órgão central do Sistema.

Art. 8? O Conselho Nacional de Comunicações, órgão colegiado presidido pelo
Secretário-Geral do Ministério das Comunicações, tem por finalidade assessorar o Minis
tro de Estado nos assuntos concernentes às telecomunicações e aos serviços postais.

Art. 9? A Secretaria-Geral, órgão setorial dos sistemas de Planejamento Federal e
de Programação Financeira, tem por finalidade desempenhar, observando sempre a orien
tação do Org40 Central do respectivo Sistema ao qual se encontra vinculada tecnicamen
te, as atividades de planejamento, orçamento, modernização administrativa, informática
e programação financeira, bem como realizar estudos para a fixação de objetivos e formu
lação de diretrizes da Política de Telecomunicações e Serviços Postais do Governo;
supervisionar, coordenar e controlar as atividades relacionadas com telecomunicações, ser
viços postais e assuntos internacionais de interesse do Ministério das Comunicações.

Art. 10 A Inspetoria-Geral de Finanças, órgão setorial dos Sistemas de Administra
ção Financeira, Contabilidade e Auditoria, tem por finalidade desempenhar funções de
orientação, coordenação, inspeção € controle das atividades dos referidos Sistemas, ob
servando sempre a orientação do Orgâo Central dos respectivos Sistemas, ao qual se en
contra vinculada tecnicamente.

Art. 11 O Departamento de Administração, órgão setorial do Sistema de Serviços
Gerais, tem por finalidade gerir e executar as atividades de serviços gerais, administra
ção patrimonial e execução orçamentária e financeira, observando sempre a orientação do
Órgão Central do Sistema, ao qual se encontra vinculado tecnicamente.

Art 12 O Departamento de Pessoal, órgão setorial do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal, tem por finalidade gerir e executar as atividades e pesquisas so
bre assuntos relacionados com a administração de pessoal, observando sempre a orienta
ção do Orgão Central do Sistema, ao qual se encontra vinculado tecnicamente.

Art. 13 O Departamento Nacional de Telecomunicações tem por finalidade orientar,
coordenar, fiscalizar e controlar a aplicação das leis, regulamentos e normas relativas às
atividades de telecomunicações.

Art. 14 O Gabinete do Ministro será dirigido por Chefe; a Consultoria Jurídica, por
Consultor Jurídico; a Divisão de Segurança e Informações; por Diretor; a Coordenado
ria de Comunicação Social, por Coordenador; a Secretaria-Geral, por Secretário-Geral; a
Inspetoria-Geral de Finanças, por Inspetor-Geral de Finanças; os Departamentos, por
Diretor-Geral, cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente.

Art. 16 Serão fixadas em regimento interno, a ser aprovado pelo Ministro de Esta
do das Comunicações, nos termos do Decreto n? 68.885, de 06.07.71, a estruturação dos ór
gãos a que se refere o artigo 2? deste Decreto, a competência das unidades que os inte
gram e as atribuições de seus dirigentes.

Parágrafo único. As entidades vinculadas reger-se-ão pelos seus respectivos estatutos.

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 17 Fica revogado o Decreto n? 78.023, de 12 de julho de 1976, e demaisdisposições
em contrário. .

Brasília, 13 de novembro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO
H. C. Mattos
Delfim Netto

DECRETO N? 84.207, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979

Acrescenta parágrafo único ao artigo 6? do Decreto n? 70.773, de 28 de junho de 1972, que
regulamenta o pagamento dos militares por crédito em conta corrente bancária.

o Presidente da República.usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição, e de acordo com o artigo 153 da Lei n? 5.787. de 27 de junho de 1972 (Lei
de Remuneração dos Militares), decreta: .

Art. I? Fica acrescentado ao artigo 6? do Decreto n? 70.773, de 28 de junho de 1972,
parágrafo único, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Mediante pedido expresso do interessado à organização bancária,
poderá ser aberta conta bancária conjunta, em substituição à individual, observada a
norma prevista no item 1 deste artigo, quanto ao seu encerramento.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, DF, 13 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO l!'lGUEIREDO

Samuel Augusto Alves Corrêa

DECRETO N? 84.208, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel quemenciona,
destinado ao Ministério do Exército.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,
item IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos I?, 2?, 5?, letra a, e 6? do
Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, decreta:

Art. I? É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel de
propriedade de Sílvio Bombardelli Bonin, com área de 668.186,41 m" (seiscentos e sessen
ta e oito mil, cento e oitenta e seis metros e quarenta e um decímetros quadrados), situa
do na Zona Rural do Município de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, de acordo
com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério do Exército sob o
número 1720/78-Gab MEnH Ex).

Art. 2? É autorizada a desapropriação a que se refere este Decreto, na forma do
artigo 10, do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de- junho de 1941, correndo as despesas à conta de
recursos orçamentários próprios.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de Sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, DF., 13 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO N~ 84.209, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

135

Outorga à Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Iguaçu, situado no Estado do
Paraná.
O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lIl,

da Constituição, nos termos dos artigos 140, 150 e 164, letra a, do Decreto n? 24.643, de 10
de julho de 1934, e tendo em vista o que consta do Processo MME n? 701.859179, decreta:

Art. I? É outorgada á Companhia Paranaense de Energia Elétrica -COPEL
conces~ão para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio Iguaçu, com
preendido entre a foz do rio Jordão, inclusive, e a Usina Hidrelétrica de Foz do Areia, no
local denominado «Segredo», situado nos Municípios de Guarapuava, Pinhão e Manguei
rinha, Estado do Paraná.

§ 1? A energia produzida se destina ao serviço público de energia elétrica em sua
área de atuação e suprimento a outros concessionários, quando autorizado.

§ 2? A concessionária fica autorizada a estabelecer o sistema de transmissão
necessário, mediante a prévia aprovação do projeto.

Art. 2? A concessionária concluirá as obras no prazo que for fixado no despacho
de aprovação do projeto definitivo, executando-as de acordo com O mesmo, com as modi
ficações que forem autorizadas, se necessárias.

Art. 3? A inobservância do prazo fixado no artigo 2? sujeitará a concessionária às
penalidades previstas na legislação de energia elétrica em vigor.

Parágrafo único, O prazo referido poderá ser prorrogado por ato do Direitor da Divisão
de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e Energia
Elétrica.

Art. 4? A concessão de que trata o presente Decreto vigorará pelo, prazo de 3D
(tr:i.nta) anos, findo o qual os bens e instalações que, no momento, existirem, em função
dos serviços concedidos, reverterão à União.

Parágrafo único. A concessionária poderá requerer que a concessão seja renovada
mediante as condições que vierem a ser estipuladas, devendo entrar com oreepectivo pedido
até 6 (seis) meses antes de findar o prazo de vigência, sob pena de seueilêncio ser interpreta
do como desistência da renovação.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
poaícõee em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.210, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixas
de terra destinadas à passagem de linhas de transmissão da CESP - Companhia
Energética de São Paulo, no Estado de São Paulo.
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o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lU,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra «C», do Decreto ri? 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n'? 701.829179,'decreta:

Art. I'? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa. as áreas de terra situadas Das faixas de 30 (trinta) metros de largura, ten
do como eixo as linhas de transmissão. em 138 KV, circuito duplo, a serem estabelecidas,
partindo da subestação de Santa Bárbara D'Oeste até a estrutura n'? 126/1 da linha de
transmissão denominada Usina Cartola - Poços de Caldas, de propriedade da
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL; e entre a estrutura n? 83/6 da mencionada
linha de transmissão Usina Carioba - Poços de Caldas até a subestação de Mogí-Mirim
II, respectivamente, nos Munícípíos de Santa Bárbara D'Oeste, Limeira e Mogí-Mirím,
Estado de São Paulo, cujos projetos e plantas de situação ns e LT-135-A e LT-135 foram
aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Âguas e Eletricidade, do De
partamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 701.829/79.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promo-
ver a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem das linhas de transmis
são de que trata o artigo anterior.

Art. 3';' Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administra-
tiva necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim in
dicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção das mencionadas linhas de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.355, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 84.211, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Revoga autorização concedida à empresa Chrysler Corporation para funcionar na Repú
blica Federativa do Brasil sob a denominação social de Chrysler Corporation do Bra
sil.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

IH, da Constituição, decreta:

Art. I? Fica revogado, a pedido, o Decreto n'? 68.732, de 9 de junho de 1971, que
concedeu à empresa Chrysler Corporation autorização para funcionar no Brasil, atenden
do ao que consta do Processo MIe - 105.884/79 e anexo.
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Art. 2? Obriga-se o representante da empresa a proceder à liquidação da referida
filial bem como 80S respectivos cancelamentos das inscrições nos órgãos fiscais e do re
gistro do comércio e a fazer prova do cumprimento das obrigações de que trata este ar-ti
go,perante o Departamento Nacional de Registro do Comércio.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 14 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUElREDO

JolIo Camilo Penna

DECRETO N? 84.212, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza a Rádio Alto Tequeri Ltda. a aumentar a potência e mudar a
freqaêncía de sua estação.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
111, combinado com o artigo 8~, item XV,, letra <.a», da Constituição, e tendo em vista o que
consta no Processo n~ 7.100/79, decreta:

Art. 1~ Fica autorizada, nos termos do artigo 106 do Regulamento dos. Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, a Rádio Alto
Taquari Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbi
to local na cidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, a aumentar a potência
diurna de sua estação para 1 KW, e mudar a freqüência de 1570 KHz para 1580 KHz.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 84.213, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à Emissora de Educação Rural Ltda. pa
ra que e Fundação Paz na Terra passe a executar serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8~, item XV, letra (Ia», da Constituição, e nos termos do arti
go 6~ da Lei n~ 5.786, de 23 de junho de 1972, tendo em vista o que consta do Processo
Me n~ 26.384172, decreta:

Art. 1~ Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3~, da Lei n~ 4.117; de' 27 de
agosto de 1962, e artigo 2~ do Decreto n~ 71.136, de 23 de setembro de 1972; por 10 (dez)
anos, a partir de 1~ de maio de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto n? 44.667, de 18
de outubro de 1958, publicado no Diário Oficial da União de 23 de julho de 1959, à Emis
sora de Educação Rural Ltda. para que a Fundação Paz na Terra passe a executar, na ci
dade de Natal; Estado do Rio Grande do Norte, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical.

§ l~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e
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seus regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825. de 8 de fevereiro de 1973. às quais a entidade aderiu mediante termo.

§ 2? O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria, as
características técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta re
novação, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brastlía, 14 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República .

.JOÃO FlGUEIREDO

H. C. Mattos

IDO. de 16·11·791

DECRETO N? 84.214, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Renova por 10 (dez) anos a concessão outorgada à Emissora de Educação Rural Ltda. pa
ra que a Fundação Paz na Terra passe a executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média de ilmbito regional, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IIl, combinado com o artigo 8?, item XV, letra (la», da Constituição, e nos termos do arti
go 6? da Lei n? 5.785, de 23 de junho de 1972, tendo em vista o que consta do Processo
MC n? 25.336173, decreta:

Art. I? Fica renovada, de acordo com o artigo 33, § 3?, da Lei n? 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e artigo 2? do Decreto n? 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez)
anos, a partir de I? de novembro de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto n? 43.729,
de 21 de maio de 1958, publicado no Diário Oficial da União de 9 de [unho do mesmo ano,
à Emissora de Educação Rural Ltda. para que a Fundação Paz na Terra passe a executar
na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, sem direito de exclusividade, servi
ço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional.

§ I? A execução do serviço. de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este de-
creto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüen
tes e seus regulamentos e, cumulativamente, com as cláusulas aprovadas pelo Decreto n?
71.825, de 8 de fevereiro de 1973, às quais a entidade aderiu, mediante termo.

§ 2?· O Departamento Nacional de Telecomunicações fixará, através de portaria,
as características técnicas segundo as quais deverá ser executado o serviço objeto desta
renovação, bem como, se necessário, o prazo para adaptação às que forem estabelecidas.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

I-I. C. Mattos

DECRETO N? 84.215, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao subanexoEncargos Gerais da União o crédito suplementarno valor de
Cr$ 36.400.000,00para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IIl, da Constituição, e da autoríaação contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:
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Art. l~ :!fica aberto ao subanexo Encargos Gerais da União - Recursos sob Super
visão do Departamento Administrativo do Serviço Público, o crédito suplementar no va
lar de Crê 36.400.000,00 (trinta e seis milhões, quatrocentos mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decor
rerão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre
to e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 14 de novembro de 1979; 158? da Independência e 9E da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Karlos Riecbbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 16-11-79.

DECRETO N? 84.216. DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Aprova o Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar Inicial nas
Forças Armadas em 1981.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
In. da Constituição, e de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 26 do
Decreto n? 57.654, de 20 de janeiro de 1966, decreta:

Art. I? Fica aprovado o Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar Inicial
nas Forças Armadas, no ano de 1981, que com este baixa. assinado pelo General-de
Exército Samuel Augusto Alves Corrêa, Ministro Chefe do Estado-Maior das Forças Ar
madas.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. .

Brasília, 14 de novembro de 1979; 15S?da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

Samuel Augusto Alves Corrêa

DECRETO N? 84.217. DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Concede autorização à Universidade de Pesca do Ministério da Agricultura, Floresta e
Pesca do Japão, para realizar, no Brasil, os serviços que especifica.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e de acordo com o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, decre
ta:

Art. I? É concedida autorização à Universidade de Pesca do Ministério da Agri-
cultura, Floresta e Pesca do Japão, para realizar trabalhos de pesquisa científica no mar
territorial do Brasil, fixado pelo Decreto-lei n? 1.098, de 25 de março de 1970, conjunta-
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mente com técnicos brasileiros da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca 
SUDEPE. empregando o navio de Treinamento de Pesca «Koyo-Maru», de bandeira iapone
ao.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende o estudo sobre espécies pe
lágicas e de fundos irregulares do mar territorial brasileiro Quebanha a Região Norte do País.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade nos meses de dezembro
de 1979a ieneíro de 1980, por um período de40 dias a partir da data de início dos trabalhos.

Parágrafo único. A data do início dos trabalhos a que se refere este artigo deverá
ser previamente estabelecida pelo interessado junto 80 Ministério da Mar-inha.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 14 de novembro de 1978; 158? da Independência e 91? da República.

roxo FIGÚEIREDO
Maxúniano Fonseca

IDO. de 16.11.79)

DECRETO N? 84.218, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Cria o Consulado Honorário em Cartum

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
HI, da Constituição, e nos termos do artigo 28 do Decreto n?'71.534, de, 12de dezembro. de
1972, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n? 76.758, de 9 de dezembro de 1975, de
creta:

Art. I? É criado o Consulado Honorário do Brasil em Cartum, na República Demo
crática do Sudão.

Art. 2? Este 'Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 14 de novembro de 1979;'158? da Independência e 91? da República.

JOAo FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

DECRETO N? 84.219, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a intensificação e expansão de serviços básicos de saúde e saneamento,
aprova o Programa de Interiorizeção das Ações de Saúde e Saneamento (PIASS) pa
ra o periodo 1980-1985, e dá outras oroviâênctee.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o item IH do arti
go 81 da Constituição, decreta:

Art. I? Fica aprovado o Programa de Interforizacão das Ações de Saúde e Sanea
mento (PIASS) para o período 1980-1985, a ser executado em todo território nacional.
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obedecidas as orientações de áreas prioritárias estabelecidas neste decreto, com os recur
80S definidos nos Anexos I. 11 e IH, compreendendo as seguintes finalidades básicas:

I - implantar e operar rede de Unidades Sanitárias destinada ao desenvolvi
mento de ações integrais de saúde em localidades de até 20 mil habítantee.

II - instalar e operar sistemas simplificados de abastecimento de água e so
luções domiciliares para destino de dejetos em povoados. vilas e cidades de pequeno
porte;

Art. 2? Constituem diretrizes do programa,

I - ênfase na intensificação do Programa na Região Nordeste e expansão para
as Regiões Norte e Centro-Oeste, Estado do Espírito Santo e no Estado de Minas
Gerais as macrorregíõee do polígono das secas, noroeste e vale dos rios .Iequitínho
nha, Mucuri e Doce;

II - Prioridade para as áreas de maior densidade de pobreza, nas demais
macrorregtões do Estado de Minas Gerais e Estados das Regiões Sudeste e Sul,
atuando-se como catalisador dos esforços próprios dos governos estaduais;

III - ampla utilização de pessoal auxiliar no desenvolvimento de ações inte
gradas de saúde, com ênfase na prevenção e controle de doenças transmissíveis,
através das atividades de imunização, educação sanitária, saneamento básico e
atenção às nosologtae mais freqüentes;'

IV - desenvolvimento da regionalização dos serviços de saúde mediante a
implantação da rede de Módulos Básicos e sua articulação com Unidades de
maior hierarquia e atendimento mais especializado;

v - privilegiamento de tecnologia adequada às necessidades de -saúde
saneamento prevalentes nas populações a serem beneficiadas através de métodos
operacionais de baixo custo que, conseqüentemente, possibilitem maior cobertu
ra;

VI - desenvolvimento de mecanismos que viabilizem a ampla participação
da população em todas as fases do Programa;

VII - desativação gradual das unidades itinerantes de saúde a serem substi
tuídas por serviços básicos de caráter permanente.

Art. 3? Os recursos federais destinados à implantação do programa, no penoco
1980-1985, obedecidos os tetos orçamentários, são fixados em Cr$ 6.084 milhões, a preços
de 1980. dos quais Cr$ 1.364 milhões serão aplicados em 1980, conforme discriminação nos
Anexos I e II deste decreto.

§ I? Os recursos de que se trata no caput deste artigo serão provenientes das se-
guintes fontes:

I - Ministério da Saúde: Cr$ 3.204 milhões, sendo Crê 534 milhões em 1980,
já previstos em seu orçamento;

II - Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS (recursos resti
tuíveis na faixa de maior prioridade); Cr$ 1.500 milhões, dos quais Cr$ 600
milhões em 1980- já autorizados e assegurados os encargos da dívida no orçamen
to do Ministério da Saúde, devendo constar nos demais exercícios de' suas
propostas orçamentárias;

III - Programa de Integração Nacional - PIN: Cr$ 1.380 milhões, dos quais
Crs 230 milhões em 1980.

§ 2? A destinação e liberação dos recursos referidos neste artigo dependerão de
prévia aprovação do Grupo Executivo Interministerial - GEIN, de que trata o artigo 6?
deste decreto. '
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§ 3? A participação dos Estados e Municípios poderá ocorrer inclusive através dos
recursos destinados à saúde e saneamento à conta do Fundo de Participação dos Estados
e Municípios.

Art. 4? Os recursos para a manutenção da rede de Unidades de Saúde serão
provenientes do Instituto Nacional de Aasistênica Médica da Previdência Social 
INAMPS, autarquia do Ministério da Previdência e Assistência Social, do Ministério da
Saúde e dos Estados e Municípios, conforme fixados e discriminados no Anexo lI!.

Parágrafo único. Nas áreas de atuação do ex-Fundo de Assistência e Previdência do
Trabalhador Rural - FUNRURAL. a integração dos serviços e remanejamento dos recursos
far-se-ão de acordo com as diretrizes deste Decreto.

Art. 5~ As aplicações de recursos em atividades de saúde e saneamento efetuadas
pelos Programas Especiais de Desenvolvimento do Governo Federal em suas áreas de
atuação, no que se refere ao PIASS, obedecerão às orientações e diretrizes estabelecidas
neste Decreto.

Art. 6~ As funções de coordenação, acompanhamento e avaliação da execução do Pro
grama competirão ao Grupo Executivo Intermínisteríal - GEIN, criado pelo Decreto n~

78.307, de 24 de agosto de 1976.

Parágrafo único. O Grupo Executivo Interministerial referido no capur deste Arti
go disporá, a nível central, de apoio técnico e administrativo fornecido pela Secretaria
Técnica já estruturada junto à Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, 8: qual deverá
contar com o apoio das Coordenadorias Regionais de Saúde do Ministério da Saúde e, a
nível regional, com o suporte das Superintendências de Desenvolvimento Regional,
vinculadas ao Ministério do Interior.

Art. 7~ A implantação do Programa será coordenada, a nível dos Estados, por Gru
po composto por representantes do Estado; do Ministério da Previdência e Assistência
Social, através da Superintendência Regional do INAMPS; do Ministério do Interior,
através da Superintendência de Desenvolvimento Regional; e do Ministério da Saúde,
através de seu representante local, sob a coordenação do primeiro.

Art. 8~ Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 14 de novembro de 1979, 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUElREDO
Karlos Rischbieter
E, Portella

Murillo Macêdo

Waldyr Mendes Arcoverde
Mário Daviâ Andreazza

Jair Soares

Delfim Netto

(Diário Oficial de 16-11-79)

DECRETO N~ 84.220, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza a transferência direta para a Rádio Globo de São Paulo Ltda. da concessão ou
torgada à Rádio Excelsior S/A., para executar serviço de radiodifusão sonora em on
da curta, na cidade de São Paulo - Estado de São Paulo.
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o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo Me n? 113.790/78, decreta:

Art. 1':' Fica autorizada, nos termos do artito 94, n? 3, letra «3", do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto n? 52.795, de 31 de outubro de 1963,
B transferência direta para a Rádio Globo de São Paulo Ltda. da concessão outorgada à

Rádio Excelsior SIA, para executar serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na cida
de de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo restante do prazo estabelecido no Decreto n?
81.720, de 23 de maio de 1978. publicado no Diário OFicial da União de 24 subseqüente.

Art. 2? A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é transferida por este
decreto, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse
qüentes e seus regulamentos.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos
CesarCals

120.11.791

DECRETO N? 84.221, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a reelieeçso do IX Recenseamento Geral do Brasil.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n? 5.878, de 11 de maio de 1973,
decreta:

Art. I? O IX Recenseamento Geral do Brasil, a ser realizado pela Fundação Institu
to Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE em 1980, compreenderá os seguintes censos:

a) Censo Demográfico {População e Domicílios};

bl Censo Agropecuário;

c) Censo Industrial;

d) Censo Comercial;

e) Censo dos Serviços.

Parágrafo único. O IBGE poderá realizar os inquéritos especiais que forem julgados ne
cessários à complementação dos Censos enumerados neste artigo.

Art. 2? Compete ao IBGE estabelecer o âmbito, em extensão e profundidade, dos
Censos e dos inquéritos especiais previstos no artigo I? deste decreto, ouvidos órgãos e
entidades públicas e privadas interessadas e observado o "Plano Geral de Informações Es
tatísticas e Geográficas», aprovado pelo Decreto n? 74.084, de 20 de maio de 1974.

Parágrafo único. Constituem, também, atribuições do IBGE a definição das unidades
censítáriae de suas características e o planejamento e preparo dos instrumentos de coleta e
dos planos de apuração e divulgação.

Art. 3? Ressalvados os casos em que as informações devam reportar-se ao ano de
1980, os Censos terão as seguintes datas de referência: I? de setembro de 1980, para o
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Cense Demográfico; e 31 de dezembro de 1980, para os Censos Agropecuário. Industrial,
Comercial e dos Serviços.

Parágrafo único. O IBGE fixará as datas do início da coleta dos Censos e dos inquéritos
especiais previstos neste decreto, bem como as datas de referência desses inquéritos.

Art. 4~ As informações solicitadas pelo IBGE, para fins de Recenseamento, serão pres
tadas. obrigatoriamente, pelas pessoas naturais e jurídicas de direito público ou privado, e te
rão caráter sigiloso. de conformidade com a Lei n? 5.534, de 14 de novembro de 1968, e sua regu
lamentação.

Parágrafo único. O Ministério das Relações Exteriores prestará cooperação ao IBGE
para coleta de dados referentes aos brasileiros que se encontrarem no estrangeiro, e que
estejam sob a jurisdição da lei brasileira.

Art. 5? Os órgãos e entidades de administração federal direta e indireta darão aos
trabalhos do IX Recenseamento Geral do Brasil a assistência que for solicitada pelo IBGE.

Art. 6? O Plano de Apuração e de Divulgação do IX Recenseamento Geral do Brasil
deverá prever o prazo máximo de até 31 de dezembro de 1983 para a divulgação de todos
os resultados definitivos e, ainda, a apresentação, no ano de 1981, de resultados prelimi
nares e tabulações avançadas, essenciais ao conhecimento da população brasileira, além
de outros aspectos básicos, demográficos e econômicos.

Art. 7? A contratação de pessoal para realizar a coleta de elementos necessários ao
estudo e à produção de informações pertinentes ao IX Recenseamento Geral reger-se-é pelo
disposto na Leí n? 6.666 de 3 de julho de 1979.

Art. 8? O presente Decreto entra em vigor na data de sua.publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

José Flávio Pécora

DECRETO N? 84.222, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos sobre terrenos que menciona, situados nos Mu
nicípios do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e de Recife, Estado de
Pernambuco.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Conetituíção, e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760 de 5

de setembro de 1946, decreta:
Art. I? Ficam autorizados:

- a adquirir o domínio útil:

1) Di Iorio Francesco, de nacionalidade italiana, das frações ideais de 0,594% e de
0,299% do terreno de acrescidos de marinha, situado na Avenida Brasil n? 12.698, corres
pendentes, respectivamente, aos Boxes n?s 25 e 23, localizados na Quadra AI, Rua la, Pavi
lhão 1, do Setor Hortígranfeiro do Centro de Abastecimento São Sebastião, na Cidade e Esta
do do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n?
0768·17.011, de 1979.

2) Salvatore Nocera, de nacionalidade italiana, da fração ideal de 2/216 do terreno de
marinha, situado na Rua Joaquim Silva n? Ll , correspondente à sala n? 1.008, na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no Ministério da Fazenda,
sob o n? 0768-35.142, de 1979;
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3) Charles Louis Nonino, de nacionalidade francesa, da fração ideal de 0,023809 do
terreno de marinha, situado na Avenida Boa Viagem n? 5.600, correspondente ao apartamento
n? 203, com direito a 1(uma) vaga, também de n? 203. na garagem, Município de Recife, Estado
de Pernambuco, conforme processo protocolizado DO Ministério da Fazenda. sob o n? 0480
16.098, de 1978.

4) Manuel Parajo Barreiro, de nacionalidade espanhola, da fração ideal de 2111925 do
terreno de acrescidos de marinha, situado na Rua Marquês de Pombal n~ 172, correspon
dente à sala n? 602, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme processo protocoli
zado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-52.958, de 1978.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 19 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

(20.11.79)

DECRETO N? 84.223, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Concede indulto, reduz penas, e dá outras provídénciee.

o Presidente da República, no uso da faculdade que lhe confere o artigo 81, inciso
XXII, da Constituição e, considerando que é da tradição brasileira a concessão de indul
to, por ocasião do Natal, aos condenados que tenham condições para reintegrar-se no
convívio social, decreta:

Art. I? É concedido indulto aos condenados a penas privativas da liberdade não
superiores a Quatro anos, Que, até 25 de dezembro de 1979, tenham efetivamente.cumpri
do, no mínimo, um terço da pena aplicada, se primários, ou metade, se reincidentes.

Art. 2? São reduzidas as penas privativas da liberdade impostas a condenados que,
até a data mencionada no artigo anterior, tenham efetivamente cumprido, no mínimo, um
terço da pena, se primários, ou metade, se reincidentes, observadas as seguintes propor
ções:

I - pena de mais de quatro até seis anos - redução de um terço, se primários, ou de um
quarto, se reincidentes;

11 - pena de mais de seis até dez anos - redução de um quarto, se primários, ou de
um quinto, se reincidentes;

111 - pena de mais de dez anos - redução de um quinto, se primários, ou de um sex
to, se reincidentes.

Art. 3? O disposto nos artigos anteriores aplica-se, também, caso a sentença esteja em
grau de recurso interposto somente pela defesa, e sem prejuízo para o respectivo julgamento
pela instância superior.

Art. 4? O indulto previsto no artigo 1? deste decreto não abrange as penas acessó
rias, abrangendo, porém, as pecuniárias aplicadas cumulativamente.

Parágrafo único. As penas pecuniárias são indultadas quando a redução prevista no
artigo 2? ensejar imediata soltura ou livramento condicional.

Art. 5? Constituem, também, requisitos para que o condenado obtenha o indulto ou
a redução de penas:

I - não ter sido beneficiado por graça, indulto, redução ou comutação de pena, nos
cinco anos anteriores à data da publicação deste decreto;
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II - ser isento de periculosidade, devendo verificar-se a sua cessação caso tenha si
do imposta medida de segurança;

IH - ter boa conduta prisional, reveladora de condições pessoais para a reintegração
no convívio social, se presentes os demais requisitos para o indulto;

IV - ter, na forma do inciso anterior, boa conduta também na comunidade, quando
beneficiado por quaisquer concessões previstas no artigo 30,'§ 6?, incisos II, IV, V, VI e
VII do Código Penal;

V - ter boa conduta, reveladora de condições pessoais para a permanência no
convívio social, se, beneficiado com a suspensão condicional, já cumpriu, pelo menos,
metade do respectivo prazo, com perfeita observância das condições impostas e da pena
acessória, se for o caso, sem ter sofrido modificação exacerbadora das condições ou pror
rogação do prazo, nem suspensão ou revogação do benefício.

VI - ter boa conduta, reveladora de condições pessoais para a reintegração no
convívio social, se, beneficiado com livramento condicional, cumpre perfeitamente as
condições impostas e a pena acessória, se for o caso, sem advertência ou exacerbação das
condições.

Art. 6? Este decreto não beneficia os condenados por crime relativo a entorpecente
ou substância que cause dependência física ou psíquica, quando reconhecida na sentença
a condição de traficante.

Art. 7? Caberá aos Conselhos Penitenciários, de oficio ou por provocação de qual
quer interessado, verificar quais os condenados portadores dos requisitos estabelecidos
por este decreto, emitindo, desde logo, parecer, nos termos do artigo 736 do Código de
Processo Penal, que será remetido ao Juiz da Execução, para os fins do artigo 738 do
mesmo Código.

§ I? Os dirigentes dos estabelecimentos prisionais encaminharão aos Conselhos Pení
tenciários relação dos condenados que, neles recolhidos, tenham aqueles requisitos, prestan
do, desde logo, informações circunstanciadas sobre a vida prisional e a conduta de cada um.

§ 2? A relação e as informações referidas no parágrafo anterior, concernentes aos sen
tenciados em gozo de suspensão condicional ou de livramento condicional, deverão ser envia
das pela entidade encarregada da fiscalização do cumprimento das condições do benefício, ou
de sua observação cautelar e proteção do liberado; na falta da mencionada entidade, tais in
formações poderão ser supridas por qualquer outro documento hábil, para a formação de opi
nião do Conselho Penitenciário.

Art. 8? Quando se tratar de condenados pela Justiça Militar, que não estejam cum
prindo pena em estabelecimento Civil, o parecer do Conselho Penitenciário será substi
tuído pela informação da autoridade sob cuja custódia estiver o preso.

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de novembro de 1979; l58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N~ 84.224, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Orçamento da União, em favor de diversos Orgãos dos Poderes Legislativos e Judi
ciário, o crédito suplementar de Cr$ 4.428.000,00, para reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597. de 01 de de
zembro de 1978, decreta:
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Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos Órgãos dos Pode
res Legislativo e Judiciário, o crédito suplementar no valor de Cr$ 4.428.000,00 (quatro mí
Ihões, quatrocentos e vinte e oito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indi
cadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dísposi
ções em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91':' da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mareio J. de Andrade Fortes

José Flávio Pécora

(21.11.791

DECRETO N? 84.225, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Educaçifo e Cultura, em favor de diversas Unidades, o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 110.157.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7~ da Lei n~ 6.597 , de OI de de-

zembro de 1978. decreta:

Art. l~ Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura. em favor de diversas
Unidades. o crédito suplementar no valor de Cr$110.157.000,OO (cento e dez milhões. cento e
cinqüenta e sete mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Márcio J. de Andrade Fortes

E. Portella

José Flávio Pécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão punncados no D.O. de 21.11.79.



148 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 84.226, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas,
o crédito suplementar no valor de Cr$ 8.350.000,00, para reforço de dotações consigna
das no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de
dezembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral - Ent.i
dades Supervisionadas. o crédito suplementar no valor"deCr$ 8.350.000,00 (oito milhões, tre
zentos e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo
I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessarros à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FlGUElREDO

Márcio J. de Andrade Fortes

Mário David Andreasaa

José Flávio Pécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 21.11.79.

DECRETO N? 84.227, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar no valor
de Cr$ 43.868.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111,da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar no
valor de Crs 43.868.000,00 (quarenta e três milhões, oitocentos e sessenta e oito mil cruzeiros),
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
MarcioJ. de Andrade Fortes

Murillo Macêdo

Waldir Mendes Arcoverde
José Flávio Pécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 21-11-79.

DECRETO N? 84.228, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios do Interior e da Saúde o crédito suplementarno valor
de Cr' 615.808.000,DOpara reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

.0 Presidente da República, usando atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 01 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? Fica aberto aos Ministérios do Interior e da Saúde o crédito suplementar no va
lor de Ors 615.808.000,00 (seiscentos e-quinze milhões, oitocentos e oito mil cruzeiros) para
reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto e destinado ao atendi
mento de despesas decorrentes das inundações em Municípios dos Estados da Bahia,
Espírito Santo, Minas Gerais e Rio de Janeiro.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo 11deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Marcio J. de Andrade Fortes

Waldir Mendes Arcoverde

Mário David Andreazza
José Flávio Pécore

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 21-11-79.

DECRETO N? 84.229, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1979

Concede eutorteeceo ao senhor SVEN O. KULLANDER para realizar,
em águas aoceenecíoaete. os serviços que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artito 81, item 111,
da Constituição, e de acordo com o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968, decreta:



150 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 1~ E concedida autorização 80 senhor SVEN O. KULLANDER. de nacionalidade
sueca, do Museu Sueco de História Natural, para realizar trabalhos de pesquisa científica em
afluentes e lagos dos rios Paraná e Amazonas, nos estados de São Paulo, Amazonas e Pará.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende a pesquisa sobre o habitat
dos peixes da família «cíchlídae», incluindo a coleta de espécimes, devendo subordinar-se aos
requisitos previstos pelo Artigo 8? do Decreto n? 63.164, de 26de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade DO segundo semestre de
1980, por um período de90 dias a partir da data de início dos trabalhos.

Art. 4. o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasflia, em 20 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91'? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 21-11-79.

DECRETO N~ S4.230, DE 20DE NOVEMBRO DE 1979

Altera a redação do art. 5? do Decreto n? 77.299, de março de 1976, que cria no
Minis~ério da Educação e Cultura. o ConselboNacional de Cinema (CONCINE).

·0 Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 81, itens Hl
e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2? da Lei n? 6.281, de 9 de de
zembro de 1975, decreta:

Art. 1~ O art. fi? do Decreto n?77.299, de 16 de março de 1976, que cria no Ministério da
Educação e Cultura, o Conselho Nacional de Cinema (CONCINE), passa a vigorar com a
seeuinte redação:

Art. fi'? O CONCINE, além do Presidente, terá a seguinte composição:

I - Um representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, um representante da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Repú
blica eum representante de cada um dos seguintes Ministérios: Educação e Cultura,
Justiça, Indústria e Comércio, Relações Exteriores, Fazenda e Comunicações,
indicados pelos respectivos Ministros de Estado;

II - Diretor-Geral da Empresa Brasileira de Filmes S.A. (EMBRAFILME);

III - Secretário de Assuntos Culturais do Ministério da Educação e Cultura;

IV - Três representantes de setores de atividades cinematográficas indicados
pelo Ministro da Educação e Cultura, sendo um dos produtores, um dos exibidores
ou distribuidores e um dos realizadores.

Parágrafo único - Os representantes e seus substitutos serão nomeados por ato
do Presidente da República, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução
por uma só vez».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposí
ções em contrário.

Brasília, em 20 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
E. Portella
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DECRETO N? 84.231, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

151

Autoriza, até 31 de dezembro de 1980, oaproveitamento doenevice estrangeiros na
cabotagem nacional.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso
lII, combinado com o artigo 173 da Constituição, decreta:

Art. I? Fica a Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM. na for
ma do disposto na alínea «e•• do artigo 5? do Decreto n? 48.180, de 10 de maio de 1960. autoriza
da a conceder, até 31 de dezembro de 1980, permissão paraque navios estrangeiros possam fa
zer cabotagem nacional, a fim de auxiliar, exclusivamente, no transporte das seguintes car
gas:

I) cargas frigorificadas;
lI) óleos vegetais comestíveis a granel;
IH) cargas líquidas a granel para fins industriais;
IV) gás liquefeito de petróleo a granel:

V) volume de grande peso para cuja movimentação sejam necessários equipa
mentos especiais a bordo, por falta desses equipamentos nos portos de embarque
e/ou desembarque;

VI) materiais e equipamentos destinados às plataformas maritimas;
VII) trigo nacional ensacado ou a granel, durante o período de safra';

VIII) gêneros alimenticios de primeira necessidade, no caso de necessidade pú
blica: e

IX) veiculos e demais cargas que utilizam o sistema de navios tipo «roll-on
roll-off».

Art. 2? As permissões para os carregamentos serão solicitadas, em cada caso, à Supe
rintendência Nacional da Marinha Mercante. que somente as concederá se a existência das
cargas especificadas no artigo anterior e nas condições indicadas, exigir. para o seu transpor
te. o auxílio de navios estrangeiros, e desde que as condições de embarque e desembarque
permitam operações normais.

Art. 3? Os navios estrangeiros obedecerão, obrigatoriamente. as tabelas de fretes e ta
xas acessórias estabelecidas para a cabotagem nacional.

Art. 4? O presente Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de 1980, revogadas
as disposições em contrário.

Brasflía, 21de novembro de 1979; 158?da Independência e91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Eliseu Rezende

DECRETO N? 84.232, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Transfere a reelizeçso da VII Conferência Nacional de Saúde
para março de 1980.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81. item IlI,
da Constituição, decreta:

Art. I? Fica transferida para o período de 24 a 28 de março de 1980a realização da VII
Conferência Nacional de Saúde, convocada pelo Decretons 84.016, de 20de setembroae 19"~.
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Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as díspoeí
ções em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Waldir Mendes Arcoverde

DECRETO N? 84.233. DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza a empresa R. J. Reynolds Tabacos do Brasil Ltd. a funcionar no País.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 59 a 73 do Decreto-lei n? 2.627.
de 26 de setembro de 1940, mantidos pelo artigo 300 da Lei n~ 6.404, de 15 de dezembro de
1976, decreta:

Art. 1';' É concedida à empresa R. J. Reynolds Tabacos do Brasil Ltd.• com sede no Es
tado de Delaware, Estados Unidos da América, autorização para funcionar no Brasil, com o
objetivo social de fabricação, compra, venda, promoção, distribuição e exportação de produ
tos de tabaco, cujo capital destacado para as atividades da filial no País é de Crê
174.316.034,27 (cento e setenta e quatro milhões, trezentos e dezesseis mil, trinta e quatro cru
zeiros e vinte e sete centavos), consoante deliberação de sua Diretoria em reunião realizada
em 23 de julho de 1979, mediante as cláusulas que integram este Decreto, assinadas pelo
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, obrigando-se a mesma sociedade a cumprir as
leis e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, a respeito da presente autorização.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

João Camilo Penna

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 23-11-79.

DECRETO N? 84.234. DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a progressão funcional às categorias funcionais de Delegado de Polícia, Pe
rito Criminal e Técnico de Censura, integrantes do Grupo - Polícia Federal, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 6~ e 13 da Lei n~ 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, decreta:

Art. 1~ As vagas verificadas na classe inicial das categorias funcionais de Delegado de
Polícia Federal, de Perito Criminal e de Técnico de Censura, integrantes do Grupo - Policia
Federal, serão providas, em até 50% (cinqüenta por cento), mediante progressão funcional
dos ocupantes de cargos componentes das categorias funcionais de Escrivão de Polícia Fede
ral, de Agente de Polícia Federal e de Papiloscopísta Policial, do mesmo Grupo, observadas
as normas regulamentares pertinentes.
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Parágrafo único. Não poderá concorrer à progressão funcional o servidor que esti
ver localizado na primeira referência da classe inicial, ressalvados os casos em que a lo
calização seja conseqüente de enquadramento, na qualidade de clientela originária, ou de
reestruturação salarial.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 21 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO
Petrõnio Portella

DECRETQN? 84.235, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Excluí do relacionamento constante do Decreto n? 51.907, de 19 de abril de 1963,
funcionário incluído no Quadro de Pessoal do ex-Departamento dos Correios e Telé
grafos.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista o que consta do processo MC n? 11.990, de 1978, de
creta:

Art. I? Fica excluído da relação nominal anexa ao Decreto n? 51.907, de 19 de
abril de 1963, publicado no Diário Oficial de 2 de maio de 1963, o nome de Moacyr Eurico
dos Anjos, matrícula n? 1.940.681, enquadrado no cargo de Carteiro, CT-203.10.A, do Qua
dro de Pessoal - Parte Permanente - do ex-Departamento dos Correios e Telégrafos.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. .

Braaílía, 21 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

DECRETO N? 84.236, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Cr$ 6.917.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da "atribuição que lhe confere o artigo 81, item
HI, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Crê
6.917.000,00 (seis milhões, novecentos e dezessete mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos mon
tantes especificados.
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Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 21 de novembro de 1979; ISS? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUElREDO

Walter Pires

Marcio J. de Andrade Fortes

José Flávio Pêcora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 22.11-79.

DECRETO N? 84.237, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979

Abreaosubanexo Encargos Previdenciários da União o crédito suplementarno valor de
Crll.210.200.000, 00para reforço de dotação consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 0, artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.697, de I? de de.
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Previdenciários da União, Recursos S9b
Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.210.200.000,00
(um bilhão, duzentos e dez milhões e duzentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orça
mentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? us recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Marcio J. de Andrade Fortes
José FlâvioPécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 22.11.79

DECRETO N? 84.238, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979

Concede à Airlift International Inc. autorização para funcionar no Brasil.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, tendo em vista o Decreto n? 35.514, de 18 de maio de 1954, decreta:

Art. I? É concedida à Airlift International Inc., sociedade anônima, com sede no
município de Dade, Estado da Flórida, nos Estados Unidos da América, autorização para
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funcionar no Brasil, com os Estatutos que apresentou e com o capital destinado às suas opera
ções no Brasil estimado em Cr$ 19.540,00 (dezenove mil quinhentos e quarenta cruzeiros),
obrigada a mesma empresa a 'cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor ou que ve
nham a vigorar sobre o objeto da presente autorização.

Art. 2? A este Decreto, em sua publicação. acompanham 08 Estatutos e demais atos
mencionados no artigo 2? do Decreto n? 35.514, de 18de maio de 1954.

Art. 3? O exercício efetivo de qualquer atividade da Airlift International Inc., no Bra
sil, relacionada com os serviços de transporte aéreo, ficará sujeito à legislação brasileira que
lhe for aplicável.

Art. 4? Ficam ainda estabelecidas as seguintes cláusulas:

I - A Airlift International Inc. é obrigada a manter permanentemente um Repre
sentante Geral, nó Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar e, definitivamente,
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser demandado e recebercitação inicial pela empresa.

II - Todos os atos que a empresa praticar no Brasil ficarão sujeitos unicamente às
leis e regulamentos e à jurisdição dos tribunais judiciários ou administrativos brasileiros,
sem que, em tempo algum, a referida empresa possa invocar qualquer exceção ou imuni
dades fundadas em seus Estatutos, cujas disposições não poderão servir de base a qual
quer reclamação.

III -- A empresa não poderá realizar no Brasil quaisquer objetivos, ainda mesmo
constantes dos seus Estatutos, quando esses objetivos- sejam privativos de empresas na
cionais e vedados às estrangeiras, sendo que só poderá exercer os que dependam da pré
via permissão governamental, depois de obtê-la e sob as condições em que for concedida.

IV - Qualquer alteração que a empresa venha fazer nos respectivos Estatutos fica
dependendo de autorização do Governo brasileiro para produzir efeitos no Brasil.

v - Ser-lhe-á cassada a autorização para funcionamento no Brasil se infringir as
cláusulas anteriores, as disposições constantes do artigo VI do acordo sobre transporte aéreo
ou se, a juízo do Governo brasileiro, a empresa exercer atividades contrárias ao interesse pú
blico.

VI - Para efeito do artigo V do acordo sobre transporte aéreo entre o Brasil e os Es
tados Unidos da América firmado no Rio de Janeiro em 06 de setembro de 1946, promul
gado pelo Decreto n? 21.888, de02de outubro de 1946, publicado no D.O. da União de 04 de no
vembro de 1946, ser-lhe-ão aplicadas as leis e regulamentos brasileiros relativos à entrada,
permanência, ou saída de aeronaves, bem como a entrada, permanência 01\ saída de paesageí
roa, tripulações ou carga das aeronaves.

VII - A presente autorização é dada sem prejuízo de achar-se a empresa sujeita às
disposições legais vigentes, especialmente as referentes às sociedades comerciais.

VIII - A transgressão de quaisquer das cláusulas para a qual não exista cominação espe
cial, e a prática de infrações das tarifas de transporte aprovadas ou autorizadas pela autorida
de brasileira competente, serão punidas com as multas estabelecidas pela legislação interna.
No caso de reincidência, poderá ser cassada a autorização concedida.

Art. 5? O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos
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DECRETO N? 84.239, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1979

Acrescenta parágrafos ao artigo 29 do Decreto n? 64.214, de 18 de março de 1969, que re
gulamenta disposições pertinentes aos incentivos fiscais e financeiros administrados
pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE).

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, decreta:

Art. I? O artigo 29 do Decreto n? 64.214, de 18 de março de 1969, passa a vigorar acres
cido dos parágrafos 5? e 6?, com a seguinte redação:

«Art. 29 .

§ 5? - Excepcionalmente, poderá, também, ser considerado. como recursos pró
prios, o conjunto de máquinas, equipamentos e instalações, integrantes de unidades
industriais completas que venham a ser transferidas para o Nordeste, sob a forma de
subscrição de capital social de pessoa jurídica com sede na área de atuação da SUDE·
NE, obedecidos os critérios e condições a serem estabelecidos mediante Resolução do
Conselho Deliberativo da SUDENE, a ser proposta por sua Secretaria Executiva.

§ 6? - As disposições contidas no parágrafo anterior somente beneficiarão as
máquinas, equipamentos e instalações diretamente ligados ao processo produtivo,
que se encontrem em condições de funcionamento normal, e não apresentem
obsolescêncía tecnológica».

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1979; 158? da Independência e âl? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Marcio J. de Andrade Fortes

João Cemilo Penna

Mario David Andreazza

José F1J:Ívio Pécora

DECRETO N? 84.240, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979

Transforma em Secretaria o Departamento de Aplicações Tecnologices,
e dá outras providências.

O Presidente: da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
V, da Constituição, decreta:

Art. I? Fica o Departamento de Aplicações Tecnológicas (DAT), do Ministério da Edu
cação e Cultura, de que tratam o artigo 2?, item IV, inciso 6, o artigo 23 e o artigo 40, item IV,
do Decreto n? 81.454, de 17 de março de 1978, transformando em Secretaria de Aplicações
Tecnológicas (SEAT).

Art. 2? É revogado o parágrafo único do artigo 2? do Decreto n? 81.454, de 17 de março de
1978.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dísposí
ções em contrário.

Brasília, 26 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
E. Portella
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DECRETO N? 84.241, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o crédito especial de Cr$ 252.000.000.00,
para afim que especifica.

157

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lII,
da Constituição, e da autorização contida no artigo 15 da Lei n? 6.674, de 5 de julho de 1979. de
creta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura em favor da Secretaria de En
sino Superior - Entidades Supervisionadas, o crédito especial no valor de Crê
252.000.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois milhões de cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? .Os recursos necessários à execução do disposto DO artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

MarcioJ. de Andrade Fortes
E.Portella
José FlávioPécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 27-11-79.

DECRETO N? 84.242, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.390.000.000,00 para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.
to.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978,
decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral o crédito
suplementar no valor de Cr$ 1.390.000.000,00 (um bilhão, trezentos e noventa milhões de cru
zeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária Indicada no anexo IJ deste Decreto, e no montan
te especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1979; 158? da Independência de 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mareio J. de Andrade Fortes
Mario David Andreazza
José FlávioPéeora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 27·11-79.
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DECRETO N? 84.243, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor de diversas Unidades Orçamentárias o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 16.303.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição. e da autorização contidan'o artigo 7? da Lei n? 6.697, de.I de dezembro de
i978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça em favor de diversas Unidades Orçamen
tárias o crédito suplementar no valor de Cr$ 16.303.000,00 (dezesseis milhões, trezentos e três
mil cruzeiros). para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto, e nos montantes ee
pecifícadcs.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella
Mareio J. de Andrade Fortes

José FlavioPécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no Diário Oficial de 27.11.79.

DECRETO N? 84.244, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979

Abre à Preeidêneie daRepública o crédito suplementarno valor de CrI9.600.000,OOpara
reforço de dotaçt!o consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição; e da autor-ização contida' :no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, o crédito suplementar no valor de Cr$ 9.600.000,00 (nove milhões,
seiscentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 26 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mareio J. de Andrade Fortes
José Flavio Pécora

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no Diário Oficial de

27.11.79.
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DECRETO N~ 84.245, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979

159

Suspende, porinconstitucionalidade, a execução das letras ceg>J e «h», subitem 1.5.1. da Tabela
Anexo 11,aprovada pela Lein? 8.042, de 18 de dezembro de 1975. do Estado de Goiás.

O Presidente da República, de acordo com o § 2? do artigo 11 da Constituição, tendo
em -vísta o acérdãc proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Representação
n? 991-2 (.l!Jstado de Goiás). e atendendo ao Ofício n? 78/79·P/MC, de 22 de novembro de 1979.
da Presidência do mesmo Tribunal, decreta:

Art. I? Fica suspensa, por inconstitucionalidade, a execução das letras 'igl) e (Ih», subi
tem 1.5.1. da Tabela Anexo II, aprovada pela Lei n? 8.042, de 18 de dezembro de 1975. do Esta
do de Goiáa.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26de novembro de 1979168? da Independência e 91?da República.

JOÃO FiGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N~ 84.246, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979

Revoga o Decreto n? 62. 753, de 22 demaio de 1968, que concedeu à empresa VALMONT
INC. autorização para funcionar na República Federativa do Brasil.

O Presidente da República, usando ela atribuicão que lhe confere o artigo 81, item
UI, da Constituição, e atendendo ao que consta do processo MIC-108.941/77 e anexos, decre
ta:

Art. I? Fica revogado, apedido, o Decreto n? 62.763, de 22de maio de 1968, que concedeu
à empresa VALMONT INC. autorização para funcionar no Brasil.

Art. 2? Obriga-se o representante da empresa a proceder à liquidação da referida filial
bem como aos respectivos cancelamentos das inscrições nos órgãos fiscais e do registro do
comércio e a fazer prova do cumprimento das obrigações de que trata este artigo, perante o De
partamento Nacionai de Registro do Comércio.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 27 de novembro de 1979; 168?da Independência e 91?da República.

JOÃO FIGUEIREDO

João Camilo Penna

DECRETO N~ 84.247, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Vale do Rio Grande Ltda. para estabelecer uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Miguelópolis,
Estado de São, Paulo. '

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81. item
III, combinado com o artigo e-, Item XV, letra (la», da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo MC n? 16.464/78 (Edital n? 104/78), decreta:

Art. I? . Fica outorgada concessão à Rádio Vale do Rio Grande Ltda., nos termos do ar
tigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiomfusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795, de
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31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de radiodi
fusão sonora em onda média de âmbito na cidade de Míguelópolts, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. O contrato decorrente desta concessão obedecerá àscléueulas baixa
das com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta] dias, a contar da publicação
deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo. de pleno direito, o ato de
outorga.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 27 de novembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no Diário Oficial de
28.11.79.

DECRETO N? 84.248, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979

Regulamenta a inclusão dos cargos e empregos integrantes da Categoria funcional de
Tradutor do Grupo Outras Atividades de Nível Médio na categoria funcional de Tra
dutor e Intérprete do Grupo Outras Atividades de Nível Superior.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
In, da Conetituicão e tendo em vista o disposto no art. 6? do Decreto-lei n? 1.660,de 24 de
janeiro de 1979, decreta:

Art. I? Os servidores que, em 25 de janeiro de 1979, integravam a categoria funcio
nal de Tradutor, código NM-1034 ou LT-NM-1034, do Grupo Outras Atividades de Nível
Médio e possuíam diploma de curso superior de Letras, poderão ter seus cargos ou em
pregos incluídos, mediante transformação e sem alteração do regime jurídico, nas classes
A e B da categoria funcional de Tradutor e Intérprete, códigos NS-938 ou LT-NS-938, do
Grupo Outras Atividades de Nível Superior.

§ I? A transformação dos cargos ou empregos ocorrerá começando da classe B para
a classe A, com observância dos limites da lotação estabelecidos para cada classe e da
ordem de classificação a ser apurada na forma do disposto no parágrafo seguinte,

§ 2? A classificação dos servidores far-se-á observando-se a seguinte ordem de pre
ferência:

a) o de maior referência;
b) o de maior tempo de serviço no cargo ou emprego a ser transformado;
c) o que possuir certificado de curso de aperfeiçoamento, ministrado por órgão

público e inerente à atividade de tradutor ou intérprete;

d) o que possuir maior nível de escolaridade.
§ 3? Para efeito da contagem do tempo de serviço previsto na letra "b" do parágra

fo anterior, será considerada a data a partir de quando vigoraram os efeitos no enquadra
mento na categoria funcional a que o servidor pertence, em virtude da implantação do
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
ou a data do ingresso no cargo ou emprego.

§ 4? Os servidores serão localizados dentro da classe em que forem incluídos, na refe
rência de valor superior mais próximo ou daquele em que se encontrarem na data da
publicação do ato que efetivar a inclusão, vigorando, a partir da mesma data, os efeitos finan
ceiros decorrentes da medida.
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Art. 2? Os servidores excedentes da lotação fixada para a categoria funcional de
Tradutor e Intérprete do Grupo Outras Atividades de Nível Superior e os que não satis
façam o requisito de escolaridade exigido no § I? do art. 6? do Decreto-lei n? 1.660, de
1979, continuarão integrando a categoria funcional de Tradutor do Grupo Outras
Atividades de Nível Médio.

Art.;;J? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1979; lS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

DECRETO N~ 84.249. DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza o Ministério da Fazenda a alienar bem incorporado ao patrimônio da União.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 195 do Decreto-lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969,
decreta:

Art. 1? Fica o Ministério da Fazenda autorizado a alienar, por intermédio da Coor
denadoria dasEmpresas Incorporadas ao Patrimônio Nacional (CEIPN), terreno incorpora
do ao patrimônio da União, dentre outros bens, pelo Decreto-lei n? 2.073, de 8 de março de 1940,
vinculado ao da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, localizado na R. Mare
chal Cantuária, designado como lotes nvs 561 e 562 da Quadra 24 na Urca, Rio de Janeiro, ob
servadas as normas vigentes.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N~ 84.250, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979

Cria o Consulado Honorá.rio do Brasil em Biarritz.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Il l,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 28, § 1?, do Decreto n? 71.534, de 12
de dezembro de 1972, com a redação dada pelo Decreto n? 76.758, de 9 de dezembro de
1975. decreta:

Art. 1? Fica criado o Consulado Honorário do Brasil em Biarritz.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. em 28 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro
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DECRETO N~ 84.261, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979
Dá nova redação ao artigo2? do Decreto n? 82.961, de29 de dezembro de 1978,

e determina outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 111,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 3? da Emenda da Constituição n?
11, de 13 de outubro de 1978,

Considerando que com a revogação da legislação excepcional e a declaração de extin
ção da CáI extintas ficaram todas as medidas acauteladorae decorrentes dos precedimentos
investigatórios instaurados por aquele órgão;

Considerando que ditos procedimentos investigatórios -eram usualmente iniciados
com base em elementos colhidos em processos administrativos ou judiciais pré-existentes;

Considerando que nem todos os Órgãos mencionados no artigo I? do Decreto-lei n~
502, de 17 de março de 1969, adotaram as providências necessárias ao cancelamento dos
efeitos daquelas medidas preparatórias; decreta:

Art. I? O artigo 2? do Decreto n? 82.961, de 29 de dezembro de 1978, passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 2? O acervo da Comissão Geral de Investigações é transferido para a Secreta
ria Geral do Conselho de Segurança Nacional».

Art. 2~ Ficam canceladas as anotações referentes a medidas preliminares e acaute
ladoras (bloqueio de bens}, determinadas pela extinta Comissão Geral de Investigações.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 28 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91'? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

Danilo Venturini

DECRETO N~ 84.252, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979.

Reorganiza o ConselhoNacioDal de DireitoAutoral e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
HI e V , da Constituição, tendo em vista o disposto no artigo 132 da Lei n'? 5.988, de 14 de
dezembro de 1973, e considerando a necessidade de reformular o Decreto n~ 76.275, de 15
de dezembro de 1975, para dotar o Conselho Nacional de Direito Autoral de poderes ade
quados à realização dos objetivos da referida Lei 5.988173, decreta:

Da composição do Conselho

Art. I'? O Conselho Nacional de Direito Autoral (CNDA), instituido pela Lei n?
5.988, de 14 de dezembro de 1973, com sede no Distrito Federal e subordinado ao Ministé·
rio da Educação e Cultura, é o órgão administrativo de fiscalização, consulta e assistência no
que diz respeito a direitos do autor e direitos que lhes são COnexos.

Art. 2? O CNDA, COm o total de onze Conselheiros, terá a seguinte composição:
I - Um representante do Ministério da Educação e Cultura, que o presidirá;

H - Um representante do Ministério da Justiça;
IH - Um representante do Ministério do Trabalho;



ATOS DO PODER EXECUTIVO 163

IV - Um representante do Ministério das Relações Exteriores; e

V - Sete especialistas em direitos do autor e dos que lhes são conexos, dos quais
três escolhidos mediante indicação, em listas tríplices, pelas associações de titulares de
direitos autorais e dos que lhes são conexos.

â I? Além dos Conselheiros, haverá três Conselheiros Suplentes, que substituirão os
titulares em Cii~OS de falta ou impedimento, um dos quais será escolhido mediante indicação
em lista tríplice, pelas associações os titulares de direitos autorais e dos que lhe são conexos.

§ 2~ Os membros do Conselho, titulares e suplentes, todos de reconhecida idoneidade,
serão nomeados pelo Presidente da República.

§ 3? Os Conselheiros a que se refere o item V e os Suplentes terão mandato de quatro
anos, ressalvado o disposto no artigo 16.

Art. 3? O Ministro da Educação 6 Cultura designará, dentre os membros titulares,
o Vice-Presidente do Conselho, com mandato de dois anos, permitida a recondução por
uma só vez.

Das Câmaras e suas competências

Art. 4? O CNDA será formado de três Câmaras, compostas de três Conselheiros ca
da uma, excluídos o Presidente e o Vice-Presidente.

§ I? As Câmaras, identificadas por númerce ordinais, deliberarão sobre assuntos vin
culados às modalidades de direito autoral e dos direitos que lhes são conexos, e os processos
serão distribuídos pelo Presidente do Conselho ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente, em
razão da matéria, do seguinte modo:

a) a Primeira Câmara apreciará e julgará as questões relativas às obras intelectuais
não específicas das duas outras Câmaras. tais como as relacionadas no artigo 6?, itens I
a IV, VI a XII da Lei n? 5.988, de 14 de dezembro de 1973, sendo que, no atinente ao item
XII, serão afastadas da apreciação da Câmara as criações intelectuais derivadas das
obras abrangidas pelas demais Câmaras;

o) a Segunda Cámara apreciará e julgará as questões relativas às composições muai
C~â8, tenham ou não letra, suas adaptações, traduções ou outras transformações, além
dos conflitos decorrentes' de interpretações e execuções musicais e produções de fonogra
mas; lá

c) a Terceira Câmara apreciará e julgará as questões relativas aos direitos conexos
aos direitos de autor, discriminados nos artigos 95 a 100 da Leí n? 6.988173, com exceção
daquelas abrangidas pela Segunda Câmara.

§ 2? Caberá fi cada Câmara a indicação de seu Presidente que, na ausência. ou Impedi-
mente, será substituído pelo Coneetbeíro mais idoso.

§ 3? Presente li maioria de seus membros, inclusive pela convocação de Coueelheiros
Substitutos, na sede do Conselho, as Câmaras se reunirão ordinariamente uma vez por mês ê

deliberarão por maioria de votos, tendo o Presidente, além do voto próprio, o de desempate.
§ 4? Cada Câmara poderá reunir-se extraordinariamente sempre que o Presidente a

convocar.

§ ti? Vereanoo fi matéria sobre assunto cuja apreciação possa caber a mais de ume Câ
mara, poderá a parte interessada ou o Presidente da Câmara, "ex officio», no prazo de 43 horas
a partir da publicação da distribuição do processe, requerer ao Presidente do CNDA sua re
distribuição, eendo esta decisão definitiva.

§ 6? Caberá ao Presidente do Conselho, a requerimento ou "ex officio», a qualquer tem
po antes do julgamento, autorizai' o acesso ao processo de parte interessada, tendo em vista a
sua legitimidade e interesse em relação à matéria a ser objeto da deliberação.

Art. 5? Das deliberações das Câmaras que não forem proferidas por unanimidade
de votos ou que contrariarem deliberações anteriores do Conselho caberá recurso ao PIe-
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nano do CNDA, no prazo de quinze dias contados da publicação da deliberação no
Diário Oficial da União.

§ I? Os recursos, dirigidos ao Presidente da Câmara, serão recebidos com efeitos devo
lutivos e suspensivo.

§ 2? Mesmo não ocorrendo as hipóteses previstas no caputdeste artigo, poderá o Presi
dente do Conselho. quando necessário e fundamentadamente, submeter matéria decidida pe
las Câmaras à apreciação do Plenário, para confirmação ou reforma da decisão.

Do Plenário e sua competência

Art. 6? Presente a maioria dos Conselheiros, o CNDA reunir-se-á ordinariamente
nas datas das reuniões das Câmaras, em horários compatíveis e, extraordinariamente,
sempre que o seu Presidente o convocar.

§ I? A maioria a que se refere o caput deste artigo poderá incluir os Conselheiros Subs
titutos.

§ 2? As decisões do Conselho serão tomadas por maioria de votos, tendo o Presidente,
além do voto próprio, o de desempate.

Art. 7? Previamente à adoção de uma Resolução, o Presidente poderá nomear co
missão para investigar e discutir os interesses a serem regulados, ouvindo e registrando
amplamente as ponderações das partes envolvidas para efeito de instrução do Plenário.

Parágrafo único. O Presidente designará dois Conselheiros para a redação de todas
as sugestões da comissão de investigação na forma de ementas. Esse ementário será
apresentado ao Plenário com o prazo adequado anteriormente à prolação da Resolução.

Art. 8? Ao CNDA incumbe:

I - determinar, orientar, coordenar e fiscalizar as providências necessárias à exata
aplicação das leis, tratados e convenções internacionais ratificados pelo Brasil sobre di
reitos do autor e direitos que lhes são conexos;

II - autorizar o funcionamento, no País, de associações de titulares de direitos do
autor e dos que lhes são conexos, desde que observadas as exigências legais e as que fo
rem por ele estabelecidas; e, a seu critério, cassar-lhes a autorização após, no mínimo,
três intervenções, na forma do item UI;

UI - fiscalizar essas associações, bem como O Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição de que trata o artigo 115 da Lei n? 5.988/73, podendo neles intervir quando
descumprirem suas determinações ou dispoeicões-Iegais.. ou lesarem, de qualquer modo,
os interesses dos associados;

IV - fixar normas para a unificação dos preços e sistemas de cobrança e distribui
ção de direitos autorais;

V - funcionar, como árbitro, em questões que versem sobre direitos autorais, entre
autores, intérpretes ou executantes, e suas associações, tanto entre si, quanto entre uns e
outras;

VI - gerir o Fundo de Direito Autoral, aplicando-lhe os recursos segundo as normas
que estabelecer, deduzidos, para a manutenção do Conselho, no máximo 20% (vinte por
cento) anualmente.

VII - manifestar-se sobre a conveniência de alteração de, normas de direito autoral,
na ordem interna ou internacional, bem como sobre problemas a ele concernentes;

VIII - manifestar-se sobre os pedidos de licenças compulsórias previstas em Trata
dos e Convenções Internacionais;

IX - conhecer e decidir dos recursos das deliberações de suas Câmaras.

§ 1? As decisões do Conselho serão denominadas Resolucõesquando tomadas com base
nos itens I a VIII, e DeliberaçõesquandQ adotadas com fundamento no item IX.

§ 2? As decisões do CNDA serão publicadas por extrato no Diário Oficial da União, ex
cetuadas as que tratarem de matéria estritamente interna.
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Art. 9? Das decisões do Conselho caberá recurso para o Ministro da Educação e Cultu
ra, no prazo de quinze dias, a partir da data da publicação das Resoluções ou Deliberações no
Diário Oficial.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo terão somente efeito devolutivo,
salvo se o objeto da decisão for a cessação 'de atividades das assocíaçõee de titulares de direito
de autor e dos que lhes são conexos, casos em que terão duplo efeito. devolutivo e suspensivo.

Da Secretaria. Executiva e suas atribuições

Art. 10. O CNDA terá uma Secretaria Executiva, cuja organização e atribuições serão
definidas no Regímento Interno.

Parágrafo único. Os cargos que comporão a Secretaria Executiva serão criados na for
ma da legislação em vigor, atendidas as necessidades da organização.

Art. 11. O Secretário Executivo do CNDA será. nomeado pelo Ministro da Educação e
Cultura, por proposta do Presidente do Conselho.

Art. 12. A administração do Fundo de Direito Autoral, de que tratam os artigos 119 e
120da Lei n? 5.988, de 14 de dezembro de 19'13,caberá ao Secretário Executivo, cuja gestão será
fiscalizada pelo Colegiado, ao qual serão prestadas contas trimestralmente, acompanhadas
de relatório referente ao período.

Art. 13. Os recursos integrantes do Fundo de Direito Autoral serão depositados, em
conta vinculada, no Banco do Brasil S.A., com a destinação prevista no artigo 119 da Lei n.. o
5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Das disposições gerais

Art. 14, O Conselho Nacional de Direito Autoral poderá manter convênios com o Banco
do Brasil S.A, ou quaisquer outras entidades oficiais bancárias, bem assim com as Prefeítu
ras Municipais e entidades privadas, visando a criar condições favoráveis à distrfbuíção e
venda de obras intelectuais em todo o Pais.

Art. 15, O CNDA, no prazo de trinta. dias, a contar de sua instalação com a nova compo
síção que lhe dá o artigo 2~ deste Decreto, elaborará seu Regimento Iriterno e fará as alterações
cabíveis na Resolução 11~ 1, de 6 de abril de 1976, relativamente ao funcionamento e
fiscal iaação dc Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD),

Art. '6. Na primeira nomeação de membros do Conselho após a vigência deste Decreto,
os Ocnsel, eíros escolhidos dentre especialistas (item V do artigo 2~) terão mandatos com a du
ração a seguir especificada, de modo a permitir renovação parcial a cada dois anos:

I _. três especialistas, um dos quais indicado pelas associações de titulares de direi
tos autorais e dos que lhes são conexos - mandato de quatro anos;

II - quatro especialistas, dos quais dois indicados pelas associações referidas no
item anterior - mandato de dois anos;

IH - dois Conselheiros Suplentes, inclusive o indicado pelas referidas associações
- mandato de quatro anos;

IV - um Conselheiro Suplente - madato de dois anos.

Art. 17, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto
n? 76.275, de 15 de setembro de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella
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DECRETO N? 84.253. DE 29 DE NOVEMBRO DE 1979

Concede eutorizeçéo ao R/VOCEANUS para realizar, no mar territorial do Brasil,
os serviços que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e de acordo com o Decreto n? 63.164, de 26 de agosto de 1968. decre
ta:

Art. l~ É concedida autorização ao R/V OCEANUS, de bandeira dos Estados Unidos
da América, para realizar trabalhos de pesquisa científica no mar territorial do Brasil, fixado
pelo Decreto n? 1.098, de 25 de março de 1970.

Art. 2? A autorização de que trata este Decreto compreende a coleta de dados oceano
grafícoe e metereológícos, devendo subordinar-se aos requisitos previstos pelo artigo 8.. 0 do
Decreto n .. O 63.164, de 26 de agosto de 1968.

Art. 3? A autorização a que se refere este Decreto terá validade no primeiro trimestre de
1980, por um período de 30 (trinta) dias a partir da data de início dos trabalhos.

Parágrafo único - A data de início dos trabalhos a que se-refere este artigo deverá ser pre
viamente estabelecida pelo interessado junto ao Ministério da Marinha.

Art. 4?Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções era contrário.

Brasflta. em 29 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ma.ximiano Fonseca

130·11·79)

DECRETO N? 84.254, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979

Altera li compoeiçéa da ComissiIo de Comércio com a Europa Oriental (COLESTEj.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item V,
da Constituição, decreta:

Art. I? O artigo 3? do Decreto n? 79.650, de 4 de maio de 1977, que dispõe sobre a
Oomíssso de Comércio com a Europa Oriental (COLESTE), passa a vigorar com a se
guinte redação:

«Art. 3? São membros da COLESTE:

I -- como representante do Ministro das Relações Exteriores, o Chefe do Departa-
mente da Europa, que exercerá a presidência:

II - um representante do Mlaietro da Fazenda;
In - um representante do Ministro da Indústria e do Comércio;

IV - um representante do Ministro das Minas e Energia;

V - como representante do Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, o Secretário de Cooperação Econômica e Técnica Internacional;

VI - um representante do Ministro da Agricultura;

VII - como representante do Presidente do Banco Central do Brasil, o Gerente de
Operações de Câmbio:

VIII - um representante do Diretor da Carteira de Comércio Exterior do Banco do
Brasil S.A.;
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IX - O Superintendente-Geral de Vendas da Companhia Vale do Rio Doce; e
X - O Presidente da Confederação Nacional da Indústrta.»
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Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Braaflía, 03 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República,

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro
14·12·79)

DECRETO N? 84.255, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Minietérío da Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 9.260.000,00,
para o tim que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
UI. da Constituição e da autorização contida no artigo I?, da Lei n? ·6.713, de 05 de no
vembre de 1979. decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura. em favor da Secretaria de En
sino de I? e 2? Graus, o crédito especial no valor de Cr$ 9.260.000,00 (nove milhões, duzentos e
sessenta mil cruzeiros), para readequação orçamentária índícadano anexo I deete Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos mon
tantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 3 de dezembro de 1979; 168? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEiREDO

Karlos Riscbbieter
Joio Guilherme de Ar!igi!o

Delfim Netto

Os enexosmencíoeedos no presente decreto estão publicados no D.O, de 4-12-79.

DECRETO N? 84.256, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública para fins de desaproprísçilo total ou parcial cu de institui
ç40 de servid40 de passagem, em.favor da Amaz6nia Mineração S.A., imóveis cotseti
tuidos de terras e benfeitorias situados nOB munictpioe de Santa Luzia e Imperatriz,
no Estndo do Mnr&nh40.

O Presidente da República.. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Coaetítuíeão e tendo em vista o que determina o Decreto-lei n? 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, alterado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956 e de conformidade com o
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disposto no Decreto n? 77.608, de 13 de maio de 1976, que outorgou à. Amazônia Minera
Cão S.A. a concessão para construção, uso e gozo de uma estrada de feno entre a Serra
dos Ceraíés, no Estado do Pará, e o Terminal Marítimo a ser construído na Baía de São
Marcos, no Estado do Maranhão, noe termos do Contrato de Concessão celebrado entre o
Ministério dos Transportes e aquela Companhia, no dia 15 de março de 1977, e do que
consta do processo número MT-21710/79. decreta:

Art. I? Fitam declarados de utílídade pública, para fins de desapropriação total ou par
cial ou instituição de servidão de passagem, em favor da Amazônia Mineração S.A., os imo
veía constituídos de terras, acessões ti benfeitorias de propriedade particular, bem como o
domínio útil dos terrenos porventura foreiros, situados nos Municípios de Santa Luzia e Im
peratriz, no Estado do Maranhão, necessários li construção, operação e segurança da estrada
de ferro entre a Serra dos Carajée, no Estado do Pará, e o Terminal Marítimo a ser construído
na Ponta da Madeira, em São Luiz, no Estado do Maranhão, imóveis esses representados PEl
Ias faixas de terrenos assinaladas nas plantas de n. Os 3900.1.0395,3900.1.0396, 3900.1.0397
CAR-GL-022 e CAR-GL-023, constantes do processo número MT 21710/79.

Art. 2~ Ae fai.xas de terras compreendidas no presente Decreto possuem, aproximada
mente, 40.000.QOOm 2 (quarenta milhões de metros quadrados) e têm as seguintes delimitações,
om coordenadas UTM e geométricas:

ESTACAS LARGURA

DE ATÉ ESQUERDA DIR!lITA

26,347 + 18,40 26,350 = 39,930 + 6,89 150 100
39,930 + 6,89 40,100 1'70 170

40.100 40,115 200 100
40,115 40Xi5 300 100
40,175 40AI0 100 100
40AI0 40.725 150 100
40,725 40.750 150 100
40,750 41.410 100 100
41.410 41.500 150 lO{l
41.500 41.650 100 100
41.650 41.825 200 100
41.825 41.885 200 200
41.885 41.910 100 100

N?

417

462

491

PONTOS COORDENADAS

N{NS) E (EW)

1 9,510.165,878 291.420,78.5
2 9,509.953,979 291.347,571
3 9,509,926,112 291.207,J.77
4 9.509.905,026 291.318,358
5 9,510.002,469 29L036,341
6 9,510.267,116 291.127,782

1 9A85,074,392 25L953,124
2 9-484,988,638 252.155,761
3 9.484,786,001 252.070,096
4 9A84,871,665 25L867,460

1 1.460A90,794 236.596,745
2 1.460,603,176 236,749,945
5 1.460A49,976 236,867;327
6 L460,33'7,594 238,709,127
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N~ PONTOS COORDENADAS

N(NS) E (EW)

1 1.449 r698,447 225.690,515
2 1.449.560,406 225.609,615

507 3 1.449.732,318 225.316,278
4 1.449.870,359 225.397,178

1 9.451.944,639 228.355,622
2 9.452.086,348 228.281,336

510 3 9.452.202,421 228.502,756
4 9.452.060,711 228.577,043

I 9.446.919,302 222.465,282
2 9.446.756,454 222.563,163

524 3 9.446.627,664 222.348,889
4 9.446.790,512 222.251,008

1 9.437.610,141 215.231,111
2 9.437.760,040 215.601,962

537 3 9.437.611,699 215.661,922
4 9.437.461,800 215.291;071

ESTACAS LARGURA

DE ATÉ ESQUERDA DIREITA

41.910 41.945 250 100
41.945 42.500 150 100
42.500 42.550 200 100
42.550 42.860 150 100
42.860 42.900 250 100
42.900 42.925 80 100
42.925 43.115 (Pátio de Calú)
43.115 43.210 200 100
43.210 43.565 100 100
43.565 43.585 160 100
43.585 43.770 100 100
43.770 43.960 150 150
43.960 44.470 200 100
·44.470 44.495 250 100
44.495 44.530 100 200
44.530 44.580 100 100
44.580 44.650 350 100
44.650 44.800 200 150
44.800 44.900 150 200
44.900 45.310 100 100
45.310 45.510 330 200

ESTACAS LARGURA

DE ATÉ ESQUERDA DIREITA

45.510 45.685 100 100
45.685 45.710 300 100
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DE

45.710
45.975
45.990
46.150
45.220
46.300
46.320

ESTACAS

ATE;

45.975
45.990
46.150
46.220
46.300
46.320

46.579 + '7.64
= 46.950 + 0,00

ESQUERDA

100
150
100
180
100
150

100

LARGURA

DIREITA

100
1{)0
100
IQO
100
100

100

46.579 + 7,64
= 46.950 + 0,00

47.080
48.200
48.220
48.255
48.300
48.380
48.430
48.520
48.645
48.900
48.955
49.075
49.120
49.165
49.315
49.365
49.395
49.420
49.495
49.525
49.615
49.725
4B.915
49.930
50.830
50.865
50.940
50.955
51..170

47.080

48.200
48.220
48.255
48.300
48.380
48.430
48.520
48.645
48.900
48.955
49.075
49.120
49.165
49.315
49.365
49.395
49.420
49.495
49.525
49.615
49.725
49.915
49.930
50.830
50.865
50.940
50.955
51.170
51.207

150

100
100
100
100
100
100
150
100
150
100
150
100
150
100
150
100
100
100
100
100
100

(Pátio de Pequíá)
100
100
150
100
100
100
150

100
100
600
100
150
450
100
150
100
150
100
200
400
150
lOC
150
100
200
100
150
100
100

250
100
200
100
150
100
100

ESTACAS LARGURA

ESQUERDA DIREITA

-12.925
42.930
42.940
42.955
42.~60

425!:65

80
50
40
46
60
70

100
100
100
100
100
100
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ESTACAS LARGURA

ESQUERDA DIREITA

42.978
42.990
43.000
43.005
43.020
43.025
43.029
43.032
43.115
49.725
49.773
49.792
49.797
49.843
49.817
49.910
49.914
49.915

60
60
70
50
60
80
125
300
300
100
600
600
600
300
200
200
200
100

100
100
10i)
100
100
100
100
100
100
100
100
630
620
100
100
455
460
100

CAIXAS DE EMPRESTIMO

N? PONTOS COORDENADAS

N (NSI E (EW)

1 9.555.325,207 356.451,073
2 9.555.137,237 356.658.600

329 3 9.554.974.181 356.510.009
4 9.555.162,151 356.303,3.82

1 9.54P58,l31 340.536,450
2 9.542.759,653 340.690,387

346 3 9.542.479,666 340.693,156
4 9.542.478,052 340.529,898

1 9.533.578,960 333.245,931
2 9.533.495,277 333A16,5ü9

359 3 9.533.324,698 333.332,825
4 9.533.408,382 333.162,24'1

1 9.518.237,626 310.775.017
2 9.518.228,066 310.852;993

381 3 9.517.989,849 310.823,788
5 9.517.676,871 310.598,442
6 9.517.714,314 310.505,71"
8 9.518.041,626 310.588,339

1 9.518.747,532 315.236,137
2 9.518.701,767 315.420,542

382 3 9.518.342,661 315.331,422
4 9.518.388,426 315.147,015
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N? PONTOS
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COORDENADAS

383

403

1
2
3
4

1
2
3
4
5
6

N(NS)

9.525.128,409
9.524.905,611
9.524.6G9,724
9.624.892,522

9.515.310,758
9.515.191,160
9.515.104,928
9.515.212,481
9.515.216,101
9.515.229,541

E (EW)

323.350,610
323.464,017
323.000,597
322.887,190

297.198,093
297.249,049
297.046,GÕ3
297.000,830
297.012,186
297.007,470

Art. 3? A Amazônia Mineração S.A. fica autorizada a'promover em seu nome e a execu
tar CO~ recursos próprios, amigável ou judicialmente, as desapropriações ou instituições de
servidão a que se refere o artigo I? deste Decreto.

Art. 4? A Amazônia Mineração S.A .• no exercício dae prerrogativas que lhe silo asse
guradas por e5Íe Decreto, poderá alegar, a qualquer tempo. a urgência da medida, para efeito
da prévia imissão na posse de parte ou da totalidade das faixas de terras compreendidas neste
Decreto. nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela
Lei n ..o 2.786, de21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Elizeu Rezende

DECRETO N? 84.257, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza a incorporação ao patrimônio da. Compennie Brasileira de Armazenamento - CI
BRAZElltf, de terreno que menciona, situado no Município de Portel, Estado do Pará.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81; item
IlI, da Constdtuicâo e tendo em vista o disposto no parágrafo I? do artigo 12, da Lei Dele
gada n? 7, de 26 de setembro de 1962, decreta:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a formalizar a transferên
cia, para o patrimônio da Companhia Brasileira de Armazenamento 'CIBRAZEM, por
conta do capital da União, do terreno, com a área de 24.000,OOm.2 (vinte ~ quatro mil me
tros quadrados), situado no Ponto de Apoio do Anapu, à margem da Rodovia 'I'raneama
zôníca, no trecho de Altamira a Marabá, «Gleba Bacajá», no Município de Portel, Estado
do Pará, conforme elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fa
zenda, sob o n? 0768-15.587, de 1979.

Art. 2? O imóvel a que se refere o artigo I? deste Decreto, quando de sua incorpora
ção,_ terá o seu valor fixado, para efeito de aumento de participação da União, no capital
d.CIBRAZEM.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Kerloe Rischbieter

Angelo Amaury Stébile

DECRETO N? 84.258, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a concessão de Prêmios de Pesquisa Estudantil.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, decreta:

Art. I? Fica instituído o «Prêmio FENAME de Pesquisa Estudantil), que será con
cedido anualmente pela Fundação Nacional de Material Escolar a estudantes de I? e 2?
graus de ensino.

Art. 2? A Fundação Nacional de Material Escolar indicará, a cada ano, o tema da
pesquisa bibliográfica para concessão dos prêmios a que se refere o artigo anterior.

Art. 3? O valor do prêmio será fixado, para cada ano, pelo Ministro da Educação e
Cultura.

Arf.. 4? A Fundação Nacional de Material Escolar apresentará dentro de trinta dias
projeto de regulamento a ser aprovado pelo Ministro da Educação e Cultura, para conces
são dos prêmios de que trata este Decreto.

Art. 5? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto
n? 70.800. de 5 de julho de 1972, e demais disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

João Guilherme de Aragão

DECRETO N? 84.259, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1979

Prorroga prazo estabelecido no art. 1 .•0 do Decreto n ..o 83.488, de 22 de maio de 1979, que dis
põe sobre modelo-padrãO para os diplomas e certificados relativos P.s habilitações profis
sionais do ensino de 2? Grau.

O Presidente da República, no uso das atribuições Que lhe confere o art. 81, item In,
da Constituição, decreta:

Art. 1? O prazo previsto no art. I? do .Decreto n? 1 do Decreto n? 83.488, de22 de maio de
1979, para adoção dos diplomas e certificados relativos às habilitações profissionais do ensi
no de 2. ograu, fica prorrogado para o primeiro semestre de 1980.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispceí
ções em contrário.

Braeflia, em 04 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

João Guilherme de Aragão
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DECRETO N? 84.260, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre à .Resei·v8 de Contingência o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.801.997.000,00

pera retorço de âotecso consignc.da no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 2?, item I, do Decreto-lei n? 1.717,
da 26de novembro de 1979, decreta:

Art. i? Fica aberto à Reserva de Contingência o crédito suplementar no valor de
Cr$ 3.801.997.000,00 {três bilhões, oitocentos e um milhões, novecentos e noventa e sete
mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária, na forma indicada no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? O crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, será compensado na forma
d8.S díspoaíções do artigo 2..0, item I, do Decreto-lei n? 1.717, de 26 de novembro de 1979,
mediante cancelamento das dotações consignadas no orçamento vigente, índícadas no anexo
II deste Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasílta, em 04 de dezembro de 1979: 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Kerloe Rischbieter

Delfim Netto

Oe anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de05-12-7S.

DECRETO N? 84.261, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao MínistArio das Minas e Energia o creâiio supiementerno valor de

Cr$44.921.000.00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição, e da autortaacão contida no artigo 7?, da Lei :11•• 0 6.597, de 01 de dezembro de
1978. decreta:

Art. l? Fica aberto eo Ministério das Minas e Energia em favor de diversas unida
des, o crédito suplementar no valor de Crs 44.921.000,00 (quarenta e quatro milhões, no
vecentos e vinte e um mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessárfos à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes esneeifíeados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dia
posições em.contrário.

Brasília, em 04 de dezembro de 1979; 158? da Independêneía e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Cesar Cals Filho

Delfim Netto

Os anexos mencionados DI) presente decreto estão publicados no D.O. de 06-12-7e.
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DECRETO N? 84.262, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1979

175

.Abre ao Ministério das Beleçõee Exteriores o crédito suplementar no valor de

Cr$ 13.999.000,00 pura reforço dedoteçõee consignadas no vigente Orçemento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1? de dezembro
de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suulementar no
valor de Cr$ 13.999.000,00 (treze milhões, novecentos e noventa e nove mil cruaeiroe], pa
ra reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo 11 deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 04 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

R.S. Guerreiro

Kerloe Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 05-12-79.

DECRETO N? 84.263, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre II Encargos Financeiros da União - Recursos sob Superviséo do Ministério da Fazenda
o crédito suplementar no valor de Cr$ 7.805.538.000,00 para reforço de dotações consigne
das no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe .confere o artigo 81, item
TIl, da Constituição, e das autorizações contidas no artigo 7?.da Lei n? 6.597, de 1 de de
zembro de 1978, e do artigo âs , item H, do Decreto-lei n? 1.717, de26 de:oovembrode1979,
decreta: .

Art. I? Fica aberto a Encargos Eínanceíroe da União -- Recursos sob Supervisão do
Ministério da Fazenda o crédito suplementar no valor de Cd 7.805.538.000,00 (sete bilhões, oi
tocentos e cinco milhões, quinhentos e trinta e oito mil cruzeiros), destinados à cobertura da
dívida externa da Rede Ferroviária Federal SIA., na forma indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Dos recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, Cri
7.575.300.000,00 (sete brflhõee, quinhentos e setenta e cinco milhões, e trezentos mil cruzeiros)
serão atendidos na forma do artigo 2.. 0, item 11,do Decrete-lei n ..o 1.717, de 26de novembro de
1979, e os restantes Cr$ 230.238.000,00 (duzentos e trinta milhões, duzentos e trinta e oito mil
cruaeíros] serão provenientes da anulação parcial da Reserva de Contingência, conforme dis
crfmíuaeao constante do anexo II do Decreto.

Art. 3? Este Decreto entraeá em vigor na data. de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 4 de dezembro de 1979; lS8? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

KarJos Rischbieter

Delfim Netto
Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no Diário Oficial de 5-12-79.



176 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N? 84.264, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o crédito suplementar no valor de Cr$
5.488.620.000,00, para reforço de dceaeões consignadas no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item UI. da

Constituição e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de 1978, de
creta:

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recurso sob Supervisão
da Secretaria de Planejamento da Previdência da República, o crédito suplementar no valor
de Cr$ 5.488.620.000,00 (cinco bilhões, quatrocentos e oitenta e oito milhões. seiscentos e vinte
mflcruzeíroal, para reforço de dotações orcamentáríae indicadas no anexo I deste Decreto.

Art.. 2? Os recursos neceseértos à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos montan
rol' especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1979; lã8? da Independência e 9I? da República.

JoAO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 5.12.79.

DECRETO N? 84.265, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979

Aprova o Piano Plurianual de Custeio do Sistema Nacional de Previdência Social e dá.outras
previdências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição, decreta:

Art. I? Fica aprovado, nos termos do Anexo deste Decreto, o Plano Plurianual de Cus
teio do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (PPCSl, a que se refere o artigo
18 da Lei n? 6.439, de 1 de setembro de 1977, que instituiu o Sistema Nacional de Previdência e
Assistência Social- SINPAS.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1979; 158? daIndependência e 91? da República.

roxo FIGUElREDO

Jair Soares

PLANO PLURIANUAL DE CUSTEIO DO SISTEMA NACIONAL DE

PREVlDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

·PPCS·

Art. I? o. Plano Plurianual de Custeio do Sistema Nacional de Previdência e Assistên_
cia Sociai é um conjunto de normas e indicadores apoiados em previsões de receita e despesa,
calculados com base na experiência de riscos, na prestação de serviços e nas expectativas fu
turas de desenvolvimento do regime de previdência e assistência social, a cargo das entidades
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do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, tendo como objetivo orientar a pro
gramação econômica do sistema e assegurar o seu equilíbrio financeiro.

Parágrafo único. O Plano Plurianual de Custeio do Sistema Nacional de Previdência e
Assistência Social vigorará para o triênio de 1980/] 982.

Art. 2? Para os efeitos deste Plano são consideradas as seguintes entidades e respecti-
vos programas:

I - INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INPS

a) amparo previdenciário ao trabalhador urbano;

b) amparo previdenciário ao servidor público;
c) amparo prvidenciário ao trabalhador rural;

d) amparo financeiro ao idoso e ao inválido.

11 - INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÊDICA DA PREVIDÊNCIA SO

CIAL - INAMPS

a) assistência médica ao trabalhador urbano;
b) assistência médica ao servidor público;

c) assistência médica ao trabalhador rural;

d) programas especiais de assistência médica ao carente.

III - INSTITUTO DE ADMINISTRACÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - lAPAS

a) arrecadação das contribuições sociais sobre as folhas de salários dos emprega
dos e demais contribuintes, das contribuições da União, da receita patrimonial e ou
tras receitas pertinentes ao SINPAS;

b) administração do patrimônio;

c) administração do Fundo de Previdência e Assistência Social - FPAS.

IV - FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA

Assistência social à população carente.

V FUNDAÇÃO NACIONAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FUNABEM

Assistência social ao menor carente.

Art. 3? Na distribuição de recursos às entidades e programas do SINPAS serão obser
vadas as seguintes prioridades:

I - o pagamento das prestações previdenciárias de que tratam os dispositivos do
Decreto n? 83.080/79, que aprova o Regulamento de Benefícios, e as despesas com os
benefícios ou serviços nos casos de acidentes do trabalho, devidos aos segurados urba
nos, aos trabalhadores e empregadores rurais e respectivos dependentes, e aos dependen
tes dos funcionários públicos da União e das autarquias federais;

II - a prestação de assistência médica, abrangendo os serviços de natureza clínica,
cirúrgica, farmacêutica e odontológica, aos segurados da prevídêncía social e seus dependen
tes, definidos e Inscrítcs na forma regulamentar, quando acometidos de doenças ou vítimas de
acidentes pessoais, ou quando gestantes, nutrizee ou infantes - e o desenvolvimento de pro
gramas especiais de Saúde destinados prioritariamente ao trabalhador rural e às populações
carentes em geral;
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acrescer à Reserva de Contingência, até o seu limite, e os que irão integrar o patrimônio da ins
tituição.

Art. 9? Nas aplicações dos saldos para fins previdenciários ou assistenciais a que se re
fere o artigo 8? far-se-é a seguinte distribuição:

a) os programas que correspoudam a despesas fixas sem repercussão no custeio serão
atendidos por dotações orçamentárias simples;

b) os programas Que correspondam a despesas com repercussão no custeio, em manu
tenção permantente, serão atendidos por parcelas destacadas no custeio ou pela renda de
capitais integrantes da Reserva de Garantia.

Art. 10. o Miníscro da Previdência e Assistência Social determinará, através de Porta
ria, anualmente durante a vigência deste Plano Plurianual de Custeio, as taxas de rendimento
líquido das Reservas Previstas no artigo 4?, observando, quanto à Reserva de Garantia, a pe
culiaridade dos bens patrimoniais e a correepectiva rentabilidade no mercado.

DECRETO N? 84.266, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a eotauture básica da Secretaria Especial de informática (SEI;.

O Presidente da República, usando das atribuíçôee que lhe confere °artigo 81, itens
IH e V, da Constituição, decreta:

Art. 1? A Secretaria Especial de Informática (SEI), criada pelo Decreto n? 84.067, de
8 de outubro de 1979, como órgão complementar do Conselho de Segurança Nacional, tem
como finalidade assessorar na formulação da Política Nacional de Informática (PNI) e
coordenar sua execução, como órgão superior de orientação, planejamento, supervisão e
fiscalização, tendo em vista, especialmente, o desenvolvimento cientifico e tecnológico no
setor.

Parágrafo único - A SEI goza de autonomia administrativa e financeira, de conformída
de com o.diepcsto no artigo 7? do Decreto n? 84.0ü7, de 1979.

Art. 2? Funciona junto-à Secretaria Especial de Informática (SEI) uma Comissão de In-
formática, integrada pelos seguintes membros:

I - Secretário dê Informática, na qualidade de Presidente;
II - Representante do Ministério das Relações Exteriores;
III - Representante do Ministério da Fazenda;
IV - Representante do Ministério da Educação e Cultura;
V - Representante do Ministério da Indústria e do Comércio;
VI - Representante do Ministério do Interior;
VII - Representante do Ministério das Comunicações;
VIII - Representante da Secretaria-Gerai do- Conselho de Segurança Nacio-

nal;
IX - Representante do Serviço Nacional de Informações;
X - Representante do Estado-Maior das Forças Armadas-e

XI - Representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica.

§ I? - Os membros da Comissão de Infcrmética e seus suplentes são designados
pelo Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional, mediante indicação do respec
tivo Ministro de Estado.
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IH - O desenvolvimento de programas de assistência social à população carente e ao me
nor.

Art. 4? Em conformidade com o disposto no artigo 18 da Lei n? 6.439/77. fica.estabeleci-
do:

I - o regime financeiro de capitalização parcial, com Reserva de Garantia, é adotado para
os benefícios de longa duração (aposentadorias e pensões) e o de repartição simples, com Re
serva de Contingência, para as demais despesas com os benefícios e serviços das entidades do
SINPAS;

II - a Reserva de Garantia será constituída pelos bens patrimoniais das instituições de
previdência e assistência social geridos pelo lAPAS. observado o disposto no artigo 14 § 40
da Lei n? 6.439/77. ' .•

UI - o valor da Reserva de Contingência será estimado anualmente, devendo situar-se
no limite de receita prevista, e o da Reserva de Garantia será o valor do patrimônio imobiliário
e dos títulos e valores mobiliários das entidades do SINPAS, atualizados para fins de análise
atuarial.

IV - os limites dos recursos destinados-à assistência médica e programas especiais de
Saúde respeitarão as diretrizes fixadas no art. 3?, item H, estabelecendo-se o teto de até 25%
da receita global, salvo a prestada nos casos de acidentes do trabalho, e inclusive os
necessários a reequipamento e reaparelhamento técnico dos serviços destinados à assistência
médica.

V - os limites para as despesas com assistência social à população carente e ao
menor serão ampliados até 2% das receitas previdenciárias globais.

VI - o limite das despesas de pessoal e de administração geral para o conjunto de entida
des definido no art. 2.. 0, incluindo o total das contribuições para o PASEP, será estabelecido
anualmente para cada entidade pelo Secretário-Geral do Ministério da Previdência Social,
não ultrapassando o valor correspondente a 8% da receita global.

Art. 5? Na elaboração e execução dos orçamentos das entidades do SINPAS é'obrígató
ria a observância dos limites referidos nos incisos IV a VI do artigo 4?

Parágrafo único. As despesas relativas a pagamento de benefícios e as de benefícios e
serviços realizados com acidentes do trabalho poderão ser efetuadas independentemente de
Iímitee'e de empenho prévio, ficando, porém, sujeitas à homologação da autoridade competen
te para aprovação do orçamento, quando excederem os limites estabelecidos.

Art. 6? Para efeito de observância do limite a que se refere o item VI do artigo 4?,
consideram-se:

I - despesas de pessoal - as relativas a vencimentos, salários, proventos de fun
cionários estatutários aposentados e outras vantagens fixas ou variáveis e respectivos
encargos sociais devidos aos servidores e empregados das entidades do SINPAS,excetua
dos aqueles ocupados na prestação de serviços (assistência médica, serviço social), que
serão consignadas aos respectivos programas;

11 - despesas de administração geral - as relativas a material, serviços de tercei
ros, encargos diversos e reequípamento e reaparelhamento de unidades administrativas,
correspondentes à administração dos órgãos destinados ao atendimento dos encargos das
entidades do SINPAS.

Art. 7? A receita proveniente da alienação do patrimônio imobiliário e de tÍtulos e valo
res mobiliários das entidades do SINPAS não poderá ser utilizada para satisfazer as despesas
correntes.

Art. 8? O Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social,
provendo a arrecadação dos recursos do Sistema para a constituição do Fundo da Previdência
e Assistência Social, e distribuindo as parcelas conforme o disposto neste Decreto, apurará,
ao fim de cada ano, o saldo para aplicações, nos diversos programas, os valores que devem
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§ 2? A Comissão de Informática, a critério do Secretário-Geral do Conselho de Seguran
ça Nacional, poderá contar com até 4 (quatro) representantes do setor privado, nomeados por
aquela autoridade pelo prazo de 2 [dois] anos, podendo haver uma única recondução por igual
período.

Art. 3~ A Secretaria Especial de Informãtica tem a seguinte estrutura básica:

I - Gabinete;
II - Assessorias Setoriais;

IH - Secretaria-Executiva; e
IV - Comissões Especiais de caráter temporário.

Parágrafo único. Poderão ser vinculados à SEI órgãos e entidades criados ou que ve
nham a ser criados com a finalidade de auxiliar a execução da Política de Informática.

Art. 4? A Secretaria-Executiva compreende:

I _. Subsecretaria de Estudos e Planejamento;

II - Subsecretaria Industrial;

IH - Subsecretaria de Serviços;

IV - Subsecretaria de Atividades Estratégicas;

V - Subsecretaria de Administração e Finanças.

Art. 5? O Gabinete, diretamente subordinado ao Secretário de Informática, tem por fi
nalidade assisti-lo em sua representação política e social. prestar assistência aos membros da
Comissão de Informática e desenvolver atividades que lhe forem atribuídas pelo Secretário
de Informática.

Art. 6? As Assessorias Setoriais, diretamente subordinadas ao Secretário de Informá
tica, têm por finalidade desenvolver atividades que lhes forem atribuídas pelo Secretário de
Informática.

Art. 7? A Secretaría-Executíva, subordinada diretamente ao Secretário de Informáti-.
ca, tem por finalidade orientar, coordenar, controlar e supervisionar as atividades de
execução dos assuntos afetos às subsecretarias.

§ 1~ A Subsecretaria deE studos e Planejamento tem por finalidade promover e incenti
var: as atívídades produtivas na área de informática; a utilização da informática como meio
de agilização do processo decisório e do desenvolvimento nacional; a realização de estudos
prospectivos para o setor de informática e a formação de recursos humanos necessários ao se
tor de informática; a pesquisa científica e tecnológica no setor de informática; e o intercâmbio
de idéias e experiências, e pronunciar-se sobre projetos de tratados. acordos, convênios e
compromissos internacionais relativos à informática.

§ 2~ A Subsecretaria Industrial tem por finalidade elaborar e instituir normas para si
milaridade nacíonal.de produtos do setor de informática; manifestar-se, tecnicamente, sobre
a averbação de contratos de transferência de tecnologia na área de informática; sobre os pedi
dos de patente que envolvam informática, na fase de exame, após as buscas. e sem prejuízo da
competência legal do INPI; sobre critério de similaridade de produtos. no setor, sem prejuízo
da competência legal da CACEX; sobre a tarifação aduaneira de produtos e insumos importa
dos pelo setor, sem prejuízo da competência legal do CPA; e elaborar normas técnicas e pa
drões, em matéria de informática, a serem submetidos ao CONMETRO; e pronunciar-se sobre
a concessão de benefícios fiscais ou de outra natureza a projetos do setor de informática; e
promover a.Implantação de cadastro de empresas do setor.

§ 3? A Subsecretaria de Serviços tem por finalidade supervisionar as entidades vincu
ladas à SEI; elaborar e instituir normas e padrões relativos a contratos; normas e padrões pa
ra a estrutura de órgãos e entidades de processamento de dados a serem criados pelo Governo
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Federal; pronunciar-se sobre a criação e reformulação de órgãos e entidades de
processamento de dados, no âmbito do Governo Federal; sobre contratos de serviço de pro
cessamento e transmissão de dados; sobre a conveniência de concessão de canais e meios de
transmissão de dados; sobre a regulamentação das profissões, currículos mínimos, definição
de carreiras, no setor de informática; promover implantação de cadastro de bancos de dados;
de cadastro do parque computacional e a implantação de sistema de informações científicas e
tecnológicas para o setor: e orientar, aprovar e supervisionar Planos Diretores de Informática
dos órgãos e entidades da Administração Federal e das Fundações supervisionadas.

§ 4~ A Subsecretaria de Atividades Estratégicas tem por finalidade propor medi-
das para o tratamento adequado ao atendimento das necessidades específicas das Forças
Armadas, áreas estratégicas e de Segurança Nacional, no setor de informática.

§ 5~ A Subsecretaria de Administração e Einanças tem .por finalidade adminis-
trar os recursos e os fundos, destinados ao desenvolvimento do setor e desempenhar as
atividades relacionadas com o orçamento, material. pessoal e serviços gerais.

Art. 8? Comissões Especiais poderão ser constituídas, em caráter temporário, por de
terminação do Secretário de Informática. objetivando a realização de estudos específicos re
lacionados com 'Osetor.

Parágrafo único. As Comissões Especiais terão suas atividades reguladas de conformi
dade com o ato que as constituir.

Art. 9~ A Comissão de Informática tem por finalidade estudar e propor diretrizes para
a Política Nacional de Informática e assessorar o Secretário de Informática na elaboração do
Plano de Informática.

Art. 10 O Representante da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional na
Comissão de Informática será o Secretário-Executivo da SEI.

Art. 11 O Fundo para Atividades de Informática (FAl). criado pelo Decreto n~ 84.067.
de 8 de outubro de 1979, a cujo crédito se levarão todos os recursos destinados a atender às ne
cessidades da SEI, terá suas normas de administração e fiscalização na forma que dispuser o
Regimento Interno da SEI.

Art. 12 O Gabinete será dirigido por um Chefe; as Assessorias Setoriais. por Coorde
nadores; a Secretaria-Executiva. por Secretário-Executivo e as Subsecretarias por Subse
cretários.

Art. 13 A organização e a competência dos órgãos mencionados no artigo 3? bem assim
as atribuições do pessoal. serão fixadas em Regimento Interno a ser aprovado pelo Secretário
Geral do Conselho de Segurança Nacional, ressalvado o disposto no artigo 8? deste Decreto.

Parágrafo único. A Comissão de Informática disporá sobre seu funcionamento, em ato
próprio.

Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Braeílfa-Df', em 05 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
Delfim Netto
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DECRETO N? 84.267, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Filosofia. das Faculdades Unidas Católicas de Mato
Grosso. com sede em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Federal de Educação n? 1.130/79. conforme consta do Processo n?
5.071176·CFE e 240.480/79 do Ministério da Educação e Cultura. decreta:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento-do curso de Filosofia das Faculdades Unidas
Católicas de Mato Grosso, mantidas pela Missão Salesíana de Mato Grosso, com sede na ci
dade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 06 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO
-toso Guilherme de Aragão

DECRETO N? 84.268, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a tmporteçeo, o arrendamento mercantil, a locação ou a aquisição no mercado
interno de bens de consumo, máquinas e equipamentos, veículos e demais produtos de
origem externa, por órgãos e entidades da administração federal direta e indireta e funda
ções supervisionadas, e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, inciso 111,
da Constituicão, decreta:

Art. I? A importação, o arrendamento, a locação ou a aquisição no mercado interno de
bens de origem externa, no exercício de 1980, por parte de órgaõs ou entidades da Administra
ção Federal direta e indireta ou por fundações instituídas e mantidas pela União Federal, so·
mente poderão ser realizados dentro dos limites globais de valor aprovados pelo Presidente
da República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico - CDE.

§ I? Os limites globais a que se refere este artigo serão fixados em relação aos ór-
gãos da Administração Federal direta e às empresas estatais, e não excederão a 80% dos
tetos globais estabelecidos para 1979, ressalvadas as importações relacionadas com os
programas siderúrgicos e de energia elétrica e com a área de petróleo que serão objeto de
limites específicos.

§ 2? Os limites e suas subdivisões refertr-se-ão:
a) no caso de importações, aos valores telativos às entradas efetivas dos bens no

ano; ,

b) nos demais casos, aos dispêndios correspondentes às operações a serem realizadas
no ano.

Art. 2? Os Ministros de Estado encaminharão à Secretaria de Controle de Empresas
Estatais - SEST, da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN,
para elaboração da competente proposta ao Presidente da República, a indicação dos limites
mencionados no artigo anterior, distribuída por órgãos da Administração Federal direta e ín
direta ou fundações sob sua jurisdição administrativa, prestando com relação a cada um as
seguintesinforrnações: .

a) valores correspondentes à alínea e<a» do § 2? do artigo anterior;
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b) valores correspondentes à alínea «b.. do § 2? do artigo anterior;
c) valor das importações decorrentes de compromissos já assumidos e CU)h

entrada física no País deva ocorrer nos anos posteriores a 1979.

Paràgrao único. Em todos os casos deste artigo as informações deverão ser desdobra
das. indicando. separadamente:

a) matérias-primas;

b) equipamentos;

c) outros bens; e.

d) serviços.
Art. 3? Nos casos de importação, qualquer que seja o interessado. os pedidos serão

apresentados à Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do Banco do Brasil S.A. acompanha
dos de declaração expressa do solicitante de que a operação foi autorizada pelo setor compe
tente do respectivo Ministério e de que o valor se comporta e se integra no limite global estabe
lecido pelo Presidente da República.

§ I? A determinação contida no presente artigo aplica-se a qualquer importação, índe
pendentemente de sua finalidade e origem, devendo a autorização ser obtida, obrigatoriamen
te, antes do embarque no exterior.

§ 2? Não serão recebidos pela Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do Banco do
Brasil S.A. pedidos de Guia de Importação que não se façam acompanhar da declaração a que
se refere este artigo.

§ 3? A autorização de que trata este artigo não dispensa o .oumprlmento, junto à CA-
CEX, à Secretaria da Receita Federal ou a outros órgãos com atribuições de controle, das
normas legais e regulamentares relativas às importações em geral.

Art. 4? Sem prejuízo da observância dos limites globais de valor a que se refere o art. I? ,
os órgãos e empresas estatais referidos somente poderão importar, diretamente, arrendar ou
locar no exterior máquinas e equipamentos, aparelhos, instrumentos e veículos de origem ex
terna quando não existir produção nacional similar.

§ I? As disposições deste artigo não se aplicam à importação direta, arrendamento ou
locação de produtos originários é procedentes de Países Membros da ALALC, desde que
constantes da lista nacional do Brasil ou listas de concessões especlals, não extensivas, em fa
vor da Bolívia, do Equador, do Paraguai e do Uruguai, bem como originários e procedentes de
países da ALALC, favorecido e beneficiado por concessões especiais estabelecidas ao
amparo dos Acordos de Complementação Industrial de que o Brasil seja signatário, sob pena
de aplicação das sanções legais e admínistratívas cabíveis, se verificada origem ou procedên
cia diversa da declaração.

§ 2? Compete à Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do Banco do Brasil S.A. infor
mar sobre a existência de similar de produção nacional nos casos de importação direta, arren
damento e locação de bens no exterior.

Art. 5? O arrendamento, a locação ou a aquisição no mercado interno de bens de.origem
externa, sem similar nacional, dependerão sempre da prévia autorização do Ministro de Esta
do a que estiver subordinado ou vinculado o órgão da Administração Federal direta ou empre
saestatal interessada, observado o disposto no Decreto n? 83.785, de 30-07-79.

Parágrafo único. A comprovação da existência de similar nacional, no caso deste arti·
go, far-se-é com observância do disposto na Lei n? 6.624, de 23 de março de 1979.



184 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 6? Cada órgão, entidade ou fundação organizará registro específico para as opera
ções de que trata o presente Decreto, o qual deverá evidenciar os limites fixados para o
exercício e as caracterfstícae de cada contratação e/ou dispêndio realizado.

§ I? Os ordenadores de despesas serão responsáveis por contratações e/ou dispêndios
da espécie que excedam os limites respectivos.

§ 2? Os órgãos de fiscalização financeira e auditoria mencionarão expressamente, nos
laudos de sua responsabilidade, a efetivação de exame específico dos registros de que trata es
te artigo.

Art. 7? Os órgãos, as entidades e as fundações referidos no artigo I? deverão orientar
seus esquemas operativos, DO sentido de identificar alternativas de procedimento que favore
çam a utilização preferencial de bens que sejam ou possam ser produzidos internamente.

Parégrafoúnicc - Os trabalhos a que se refere este artigo deverão ser realizados em arti
culação com a Comissão Coordenadora dos Núcleos de Articulação com a Indústria 
CeNAI, instituída nos termos do Decreto n? 76.409, de 9 de outubro de 1975.

Art. 8? Os Ministros de Estado encaminharão, até 15 (quinze) dias após o encerramento
de cada trimestre civil, ao Presidente da República, por intermédio da Secretaria de Planeia
mento, relatório consolidado da evolução das operações realizadas em sua área.

Art. 9'~ Os órgãos e entidades da Administração Federal, ao concederem apoio financei
ro aos Estados, levarão em consideração a iniciativa destes em estabelecer normas de conten
ção e controle de dispêndios de divisas estrangeiras idênticas às de que trata o presente Decre
to.

Art. 10. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 07 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91 da República.

roxo FlGUElREDO
Kerlos Rischbieter
Delfim Netto

DECRETO N~ 84.269, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979

Fixa, para o exercício de 1980, o limite global de importação, através da Zona Franca de
Manaus, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando de suas atribuições, e tendo em vista o disposto
no artigo 36 do Decreto-lei n? 1.455, de 07 de abril de 1976, decreta:

Art. I? O'Iimíte global das importações, através da Zona Franca de Manaus, para o
exercício de 1980, fica estabelecido em US$ 445 milhões FOB, excluídas as relativas a petróleo
e trigo.

Art. 2? À Superintendência da Zona Franca de Manaus cabe operacionalizar o estabe
lecido neste Decreto, de conformidade com os critérios fixados pelo seu Conselho de Adminis
tração, os quais darão prioridade a setores que permitem aumentar a oferta de empregos,
atender às necessidades mais imediatas da região, hem como proporcionar o surgimento de
excedentes exportáveis.

Art. 3? A título de incentivo, em programas de exportação aprovados pela Superlnten
dêncía da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, poderão ser excluídos do limite global fixa
do neste Decreto:
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al o valor FOB de componentes destinados ao emprego na industrialização
de produtos a serem exportados;

b) o equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo líquido do ingresso de divi
sas resultante da comparação entre as exportações e as importações efetuadas na
forma da alínea ((8l1, relativamente a cada produto, computado por empresa.

Art. 4? As importações efetuadas por entidades governamentais, através da Zona
Franca de Manaus, não serão computadas no limite global fixado no' presente Decreto,
devendo o valor dessas importações correr à conta dos montantes fixados para as respec
tivas entidades governamentais.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. 07 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 9P dl/República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

Mário David Andreazza
Deltim Netto

DECRETO N? 84.270. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre aos Encargos Gerais da União, em favor do Fundo de Desenvolvimento de Areas
Estratégicas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 252.000.000,00 e revoga o Decreto
n? 84.241/79

o Presidente da República. usando I da atribuição que lhe confere 6 artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto aos Encargos Gerais da União. em favor do Fundo de Desen-
volvimento de Áreas Estratégicas. o crédito. suplementar no valor de Cr$ 252.000.000,00
(duzentos e cinqüenta e dois milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação- parcial de dotação orçamentária indicada no anexo H deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. ficando revogado
o Decreto n? 84.241, de 26 de novembro de 1979; e demais disposições em contrário.

Brasília. em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estio publicados no D.O. de 11-12-79.
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DECRETO N? 84.271, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Educação e Cultura o crédito especial de Cr'252.000.000,OO,
para o fim que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item In.da
Constituição, e da autorização contida no artigo 15 da Lei n? 6.674, de 05 de julho de 1979, de
creta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura. em favor da Secretaria de En
sino Superior Entidades Supervisionadas, o crédito especial no valor de Cr$ 252.000.000,00
(duzentos e cinqüenta e dois milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias ín
dicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no-anexo II deste Decreto. e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,' revogádaa as disposi
ções em contrário.

Brasília. em 10 de dezembro de 1979: 158?da Independência e 91?da Repúblíca.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

João Guilherme de Aragão

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 11-12-79.

DECRETO N? 84.272, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Educação e Cultura e Ministério da Saúde, em favor de diversas Unida
des, o crédito suplementar no valor de Crl.3.009.396.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

IlI, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 01 de de

zembro de 1978. decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura e Ministério da Saúde, em

favor de diversas Unidades. o crédito suplementar no valor de Cr$ 3.009.396.000,00 (três

bilhões, nove milhões e trezentos e noventa e seis mil cruzeiros), para reforço de dotações

orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre

rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 8S dis

posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; I5S? da Independência e 91?-da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

João Guilherme de Aragão

Waldyr Mendes Arcoverde

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no DO de 11.12.79.

DECRETO N? 84.273, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre a Encargos Previdenciários da União o crédito suplementar no valor de Cr$
920.000.000.00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçemento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IIl, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.697. de 01 de de
embro de 1978, decreta:

Art. 1~ Fica aberto ao subanexo Encargos Previdenciários da União - Recursos
sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no valor de Crê
920.000.000,00 [novecentos e vinte milhões de cruzeiros}, para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo 'lI-deste Decreto e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dIS
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 1G8? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79.

DECRETO N? 84.274, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios da Agricultura e do Interior, em favor de diversas unidades orçamen
tárias. o crédito suplementar no valor de Cr$ 302.200.000,00 para reforço de dotações
consígnadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n~ 6.5,97. de 01 de de
zembro de 1978,decreta:
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Art. I? Fica aberto aos Ministérios da Agricultura e do Interior, em favor de diver
sas unidades, o crédito suplementar no valor de Crê 302.200.000,00 (trezentos e dois mio
lhões e duzentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no ane
xo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Ríschbieter
Angelo Amaury 8tabile
Mário Andreazza
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-12-79.

DECRETO N? 84.275, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar no valor de
Cr'39.661.440,OO para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7~ da Lei rl~ 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978. decreta:

Aee. 1~ Fica aberto aos Ministérios da Saúde e do Trabalho o crédito suplementar
no valor de Cr$39.661.440,00 (trinta e nove milhões, seiscentos e sessenta e um mil e
quatrocentos e quarenta cruzeiros), para reforço de dotações. orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo antericr-decorrs
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II désté Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIRE~

Karlos Rischbieter

MurilloMacêdo

Waldyr Mendes Arcoverde

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D. O. de 11-12-79.
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DECRETO N? 84.276. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979
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Abre ao Ministério do Interior em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas o
crédito suplementar no valor de CrI 335.502.000,00para reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n?· 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, e no artigo I? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de 1979, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria-Geral - Enti·
dades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$335.502.000,OO (trezentos e
trinta e cinco milhões, quinhentos e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias referenciadas no artigo 3? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de 1979, e na forma
indicada no anexo deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta das disponibilidades a que se refere o artigo 2? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de
1979, em conformidade com o disposto no § 1?-, inciso JI, e § 3? do artigo- 43 da Lei n?
4.320, de 17 de marco de 1964.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Mário David Andreazza

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-12-79.

DECRETO N? 84.277, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre a diversos Orgilos do Poder Executivo o crédito suplementar no valor de
Cr'l.115.880.000,OO para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
UI, da Constituição e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de
1978, decreta:"

Art. 1? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos Orgãos do Poder
Executivo, o crédito suplementar no valor de Cr$1.115.880.000,OO (um bilhão, cento e
quinze milhões, oitocentos e oitenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentá
rias indicadas no anexo I d.este Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo 11deste Decreto.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; I5S? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

Maximiano da Fonseca
Walter Pires
Karlos Riscbbieter

Délio Jardim de Mattos

Delfim Netto

Os anexos mencionados DO presente decreto estão publicados no D. O. de 11-12-79.

DECRETO N? 84.278. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1.979

Abre ao Orçamento da União, em favor de diversos Orgãos, o crédito suplementar no va
lor de Cri 645.834.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamen
to.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III. da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n~ 6.597, de 1 de dezem-
bro de 1978. decreta: .

Art. 1~ Fica aberto ao Orçamento da União. em favor de diversos Õrgãoe, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 545.834.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco milhões, oitocentos
e trinta e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dís
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91?.da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11·12·79.

DECRETO N? 84.279. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar no valor de Cr$42.000.000.00.
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81. item
111. da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978. decreta:
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Art. I? Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar no valor de
Cr$42.000.000,OO (quarenta e dois milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos

Delfim Netto

Os anexos mencionados DO presente decreto estão publicados no D.a.de 11·12·79.

DECRETO N? 84.280, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Exército o crédito suplementarno valor de Cr$ 270.700.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de
Cr$270.700.000,OO (duzentos e setenta milhões e setecentos mil cruzeiros). para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo H deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

Karlos Riscbbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 11·12·79.

DECRETO N? 84.281, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre à Presidência da República e ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suple
mentar no valor de Cr$ 189.514.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigen
te Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:
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Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor de diversas Unidades, e ao
Minístério das Relações Exteriores o crédito suplementar no valor de Cr$ 189.514.000,00 (cen
to e oitenta e nove milhões, quinhentos e-quatorze mil cruzeiros). para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto DO artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dís
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro
Karlos Ríeebbíeter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 11·12-79.

DECRETO N? 84.282, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Orçamento da União, em favor de diversos Orgáos do Poder Judiciário. o crédito
suplementar no valor de Cr'29. 479.000,00, para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos Órgãos do Poder
Judiciário, o crédito suplementar no valor de Cr$29.479.000,OO (vinte e nove milhões, qua
trocentos e .eetenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto;

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Braeflia, em 10 de dezembr..• -."3 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Risch bieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 11-12-79.
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DECRETO N? 84.283, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

193

Abre ao Ministério da Marinha o crédito suplementar no valor de Cr$500.023.00Q,OO, para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH. da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Marinha o crédito suplementar no valor de
Crê 500.023.000,00 (quinhentos milhões e vinte e três mil cruzeiros), para reforço de dotações
orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. ~

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Maximiano Fonseca
Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicadas no D.a. de 11-12·79.

DECRETO N? 84.284, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor de diversas unidades Orcomentertee o credito su
plementar no valor de Cr'36.024.000,OO para reforço de dotações coneigncâee no
vigente Orcemento.

o Presidente da República, usando da atribuícão que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor de diversas Unidades Orça
mentárias, o crédito suplementar no valor de CrS36.024.000,OO (trinta e seis milhões e via
te e quatro mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUElREDO

Petrônio Portella
Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publícadoa no D.a. de 11-12-79.
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DECRETO N? 84.285, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre à Presídêucie da República o crédito suplementarno valor de Cr'l64.997.000,OO
ra reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Hl,
da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro
de 1978.decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor da Secretaria de Planejamen
to - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 154.997.000,00 (cento
e cinqüenta e quatro milhões, novecentos e noventa e sete mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de. 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79

DECRETO N? 84.286, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Indústria e do Comércio, em favor de diversas unidades, o crédito su
plementar no valor de Cr$ 95.050.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Indústria e do Comércio, em favor de diversas
unidades. o crédito suplementar no valor de Ors 95.050.000,00 (noventa e cinco milhões e
cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas DO anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
eac de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. '

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 9I? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

João Camilo Penna

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79.
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Abre 80 Ministério dos Transportes em favor da Secreterie-Geret - Entidades Supervisiona
das o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.075.000.000,00 para reforço de dotações coti
sígnadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978. e no artigo I'? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de 1979, decreta:

Art. 1';> Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor. da Secretaria-Geral 
Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.075.000.000.00 (hum
bilhão e setenta e cinco milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Dos recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior, Cr$
540.000.000,00 (quinhentos e quarenta, milhões de cruzeiros) correrão à conta das
disponibilidades a que se refere o artigo 2~ da Lei n~ 6.705, de 26 de outubro de 1979, e os
restantes da anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo H deste Decre
to, e no montante especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Eliseu Resende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79.

DECRETO N? 84.288, DE !O DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Agricultura em favor de diversas unidades orçamentárias o crédito
suplementar no valor de Cr$ 59.549.000,00 para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7~ da Lei n~ 6.597. de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. 1~ Fica aberto ao Ministério da Agricultura. em favor de diversas unidades, o
crédito suplementar no valor de Cr$ 59.549.000,00 (cinqüenta e nove milhões, quinhentos e
quarenta e nove mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no ane
xo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposi
ções em contrário.
- Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Riscbbieter

Angelo Amaury Stábile

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79.
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DECRETO N? 84.289, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério dos Treneportee e 80 Fundo Necionel de Desenvolvimento o crédito
suplementar no valor de Cr$ 2.077.511.000,00 para reforço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item lU,
da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro
de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes e ao Fundo Nacional de Desenvolvi
menta, em favor de diversas unidades. o crédito suplementar DO valor de Cr$ 2.077.511.000,00
(dois bilhões, setenta e sete milhões e quinhentos e onze mil cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto 'no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especifícadoe.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data desua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Eliseu Resende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79.

DECRETO N? 84.290, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre a Presidéncie da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 61.934.000,00para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7~ da Lei n~ 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, Decreta:

Art. 1~ Fica aberto à Presidência da República, em favor da Secretaria de Planeia
mento - Entidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 61.934.000,00
(sessenta e um milhões, novecentos e trinta e quatro mil cruzeiros), para reforço de
dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão da anulação parcial das dotações orçamentárias Indieedae no anexo 11deste Decreto e nos
montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as die
posições em contrário.

Brasília, em lO de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.a. de 11·12·79.
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Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.620.000,00para reforço
de doteçõee consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Conetítuíção, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda, em favor do Gabinete do Ministro e
da Secretaria-Geral, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.620.000,00 (um milhão. seis
centos e vinte mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo
I deste Decreto. .

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3~ Este Decreto entrara ero vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Riscbbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79

DECRETO N? 84.292, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre aos Org4os Justiça Militar, Justiça Eleitoral, Ministério da Educação e Culture e Minis
tério do Trabalbo o crédito suplementar no valor de Cr$ 68.393.660,00, para reforço de do
taçiJes consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de
1978, decreta:

Art. 1~ Fica aberto aos Órgãos Justiça Militar, Justiça Eleitoral, Ministério da
Educação e Cultura e Ministério do Trabalho, o crédito suplementar no valor de Cr$
68.393.660,00 (sessenta e oito milhões, trezentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta
cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anuiaçao parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e nos
montantes especificados.

Art. 3~ Este oecretc entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petr6nio Portella

Karlos Riscbbieter
João Guilherme de Aragão

Murillo Macêdo
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11-12-79.
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DECRETO N~ 84.293, DE ioDE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Orçamento da União, em favor da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
o crédito suplementar no valor de CrI 203.340.000,00, para reforço de' dotações consig
nadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$ 203.340.000,00 (duzentos e três
milhões, trezentos e quarenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias na
forma do anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do. disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação I!a~cialdas dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto, e nos
montantes especifícadoa.

Art. 3'.> Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158'.> da Independência e 91'.> da República.

JOÃO FiGUEIREDO
Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79

DECRETO N~ 84.294, DE io DE DEZEMBRO DE 1979

Abre aos Ministérios das Comunicações e da Saúde o crédito suplem.entar no valor de
Cr$ 42.442.500,00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atrfbuíção que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7'.> da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. 1? Fica aberto aos Ministérios das Comunicações e da Saúde o crédito supíe
mentar no valor de Cr$ 42.442.500,00 (quarenta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e
dois mil e quinhentos cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários. à execução do disposto no, artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi·
çõee em contrário.

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

,JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Waldyr Mendes Arcoverde

H. C. Mattos

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 11.12.79
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Aprovas Reserva de Contenção de que trata o Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,
observadas as alterações introduzidas pelo de n? 1.717, de 26 de novembro de 1979, no va
lor de Cr$ 2.292.586. 000,00, e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição e tendo em vista as disposições do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de feve
reiro de 1979. decreta:

Art. I? Fica aprovada, na' forma dos Anexos I e II deste Decreto, a Reserva de Con
tenção da despesa à conta dos recursos vinculados ao Tesouro Nacional para o exercício fi
nanceiro de 1979. no valor de Cr$ 2.292.581>.000,00 (dois bilhões, duzentos e noventa e dois mi
lhões. quinhentos e oitenta e seis mil cruzeiros).

Art. 2? Os recursos orçementérios correspondentes às despesas contidas na reserva de
que trata o artigo anterior. ficarão indisponíveis para. empenho. liquidação e pagamento de
despesas.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília. em ~O de dezembro de 1979; 158?da Independência e 91?da República.

JOÃO FlGUE1REDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

DECRETO N? 84.296. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre à Presidêncie da República o crédito suplementar no valor de Cr$ 9.000.000,00 para re
forço de dotações consilRJadhs no vigente orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH. da Constituição, e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1979, decreta:

Art. I? Fica aberto' à Presidência da República, em favor do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público. o crédito suplementar no valor de Cr$ 9.000.000.00 (nove
milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. em 10 de dezembro de 1979; 158?da Independência e 91?da República.

JOÃO FlGUE1REDO
Karlos Biscbbíeter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D. O. de 11-12-79.
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DECRETO N? 84.297. DE 11 DE DEZEMBRO DE 1979

Aprova as Tabelas de Etapas, dos Complementos da Ração Comum e do Quantitativo
das Beçõee Operacionais das. Forças Armadas para o primeiro semestre de 1980.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Artigo n? 81, item
UI, da Constituição. decreta:

Art. I'? Ficam aprovados os valores das anexas tabelas de Etapas, dos Complementos
da Ração Comum e do Quantitativo das Rações Operacionais das Forças Armadas, organiza
das de conformidade com o que preceitua o Artigq n? 90 (noventa) da Lei n? 6.787, de 27 de ju
nho de 1972 (Lei de Remuneração dos Militares).

Art. 2? Na execução das referidas tabelas obedecer-se-ão, na Marinha, no Exército. na
Aeronáutica e no Estado-Maior das Forças Armadas, as Instruções aprovadas pelo Artigo 2?
do Decreto n? 65.812 de 16 de dezembro de 1969e as que constam no anexo a este Decreto.

Art. 3?· A vigênciadeste Decretovaide 1? (primeiro) de janeiro a30 (trinta) de junho de
1980.

Brasília, 11 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Samuel Alves Correa

DECRETO N? 84.298, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar no valor de Cri
11.436.000,00 para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

O Presidente da República. usando da atríbulcão Que lhe confere o artizo 81. item
lII, da Constituição. e da autorização contida no artigo 1? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro
de 1979, decreta:

Art. 1? Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar no.ve
lor de CrSll.436.000,OO (onze milhões •. Quatrocentos e trinta e seis mil cruzeiros). para reforço
de dotação orçamentária referenciada no artigo 3? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de 1979. e
na forma indicada no Anexo deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta das disponibilidades a que se refere o artigo 2?da Lei n? 6.705, de 26de outubro de 1979.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dispoei
eõee em contrário.

Brasília. em 11 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

O anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 12-12·79.
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Abre ao Ministério dos Transportes em favor da Secretaria Geral - Entidades Supervi
sionadas o crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00para reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I de dezem
brode 1978. decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes em favor da Secretaria Gera:l- Enti
dades Supervisionais o crédito suplementar no valor de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. .

Brasília, em 11 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FiGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Elizeu Rezende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 12-12-79.

DECRETO N? 84.300, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1979

Reduz as alíquotas do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Ge
BOS03.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição, e de acordo com o § 3? do artigo I? do Decreto-lei n? 61, de 21 de
novembro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 1.195, de 9 de dezembro de
1971, decreta:

Art. I? Ficam reduzidas de 25% (vinte e cinco por cento) as alíquotas a que se refere o
artigo I? do Decreto-lei n? 1.691, de 2 de agosto de 1979.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor no dia I? de janeiro de 1980, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

João Camilo Penna

Delfim Netto
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DECRETO N? 84.301, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1979

Promulga o Acordo sobre Transporte Aéreo Bresíl-Ireque.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH,
da Constituição.

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n? 76, de
30 de junho de 1977. o Acordo sobre Transporte Aéreo, celebrado entre a República Federatí
va do Brasil e a República do Iraque, em Brasília, a 21 de janeiro de 1977;

Considerando Que o referido Acordo entrou em vigor. por troca de notas. nos termos
de seu Artigo 13, a 24 de agosto de 1977. decreta:

Art. 1<: O Acordo sobre Transporte 'Aéreo, apenso por cópia ao presente Decreto. será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contêm.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 12 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOAo FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

o Acordo mencionado no presente Decreto está publicado no D.O. de 13·12·79.

DECRETO N? 84.302, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1979

Revoga o Decreto n? 79.795, de 8 de junho de 1977.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item 111, da
Constituição, decreta:

Art. 1? Fica revogado o Decreto n? 79.795, de 8 de junho de 1977, e restabelecido o con
tido no art. 3~ do Decreto n~ 76.841, de 1975.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 12 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República.

.roxo FIGUEIREDO

João Guilherme de Aragão

DECRETO N? 84.303, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Orçamento da União, em favor de diversos Orgãos, o crédito suplementar no va
lor de Cr$ 5.103.292.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamen
to.
a Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7~ da Lei n? 6.597, de 1 de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Orçamento da União, em favor de diversos Órgãos, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 5.103.292,000,00 (cinco bilhões, cento e três milhões e duzen-
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tos e noventa e dois mü cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Braeflía, em 12 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Ríschbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no Diário Oficial de
13.12.79

DECRETO N~ 84.304, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Retifica enquadramento de servidora do Ministério da Justiça e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, em cumprimento de decisão judicial, e tendo em vista o que consta do Proces
so DASP n? 25.425, de 1979, decreta:

Art. I? Ficam alteradas a tabela numérica e a relação nominal anexas ao Decreto n?
65.759, de 28 de novembro de 1969, que retificou o enquadramento dos cargos, funções e
empregos do antigo Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Ministério da Justiça,
abrangidos pelo art. 19 da Lei n'? 3.780, de 12 de julho de 1960, para o efeito de ser ex
cluído 1 (um) cargo da série de classes de Serviçal, GL-I02, nível 5, classe A, ocupado por Ma
ria Thereza Machado Fernandes, e de ser incluído 1 (um) cargo da classe única de Professor de
Ensino Pré-Primário e Primário, EC-514, nível 11, e nele considerarenquadrada a mesma fun
cionária a partir de I? de julho de 1960.

Art. 2? A partir de 28 de novembro de 1969, Maria Thereza Machado Fernandes é
considerada. enquadrada no cargo da classe B de Professor de Ensino Especializado, EC
609, nível 16, do referido Quadro de Pessoal, e a partir de I'?, de novembro de 1974 é incluída
com omesmo cargo no Quadro Suplementar daquela Secretaria de Estado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91'? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrónio Portella

DECRETO N~ 84.305, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza estrangeiros a adquirirem direitos ~obre terrenos q~e menci~na, situados nos Mu
nicipios do Rio de Janeiro e de Mangaratlba, Estado do RlOde Jeneíro, Fortaleza, Estado
do Ceará e lpoiuce, Estado de Pernambuco.
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o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IH, da
Constituição. e tendo em vista o disposto no artigo 205 do Decreto-lei n? 9.760, de 5 de setem
bro de 1946, decreta:

Art. I? Ficam autorizados:
a) a adquirir o domínio útil:
1) Giorgío 'I'agliavlni, de nacionalidade italiana, da fração ideal de 10/65 do terreno

de acrescidos de marinha, situado na Rua Almirante Gomes Pereira n? 90, corresponden
te ao apartamento n? 501, com direito a 2 (duas) vagas na garagem, na Cidade e Estado
do Rio de Janeiro, conforme processo protocolizado no-Ministério daFazenda, sob o n'?
0768-13.856, de 1979;

2) Czeslawa Lezak e seu marido Josef Lezak, ambos de nacionalidade polonesa, da
fração ideal de 34/2.070 do terreno de marinha, situado na Avenida Atlântica, n? 3.150,
correspondente ao apartamento n? 803, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 0768-27.676,1979;

3) EIsa Papanti Levy, de nacionalidade italiana, de 35%, 50% e 50%, respectivamen
te, de 3 Itrês! frações ideais de 1/8 do terreno de marinha, situado na Avenida Aquidaban
n? 474, correspondentes aos apartamentos de n?s 07, 01 e 08, no Município de Fortaleza, Esta
do do Ceará, conforme processos protocolizados no MinistérIo da Fazenda, sob os nss 0385
00270, de 1979; 0385-00272de 1979 e 0385-00271 de 1979.

b) a adquirir o direito preferencial ao aforamento:

1) Murray Martio Potter, de nacionalidade britânica, do terreno de marinha, designa
do por lote 5 da Quadra «C» do Loteamento Baía de Maracaípe, Porto de Galinhas, Município
de Ipoiuca- Estado de Pernambuco, conforme processo protocolizado no Ministério da
Fazenda, sob Q n? 0480-18.098, de 1978;

2) Sigrid Ketharina Kowsmann, de nacionalidade alemã, do terreno de marinha situado
na Parada Fflgueiras, Km 96,5 da Estrada de Ferro Central do Brasil, ramal de Mangarati
ba, Distrito de Ibicuí, Município de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, conforme pro
cesso protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0786-01.941, de 1974.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as díe
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N~ 84.306, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Energética
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII, da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra <cc», do Decreto n? 24.643, de 10 de ju
lho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 36.851, de 16 de julho de 1964, e o que consta do Pro
cesso MME n? 702.948/79, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servi
dão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura,
tendo como eixo a linha de tranemíasão, em 138 KV, circuito duplo, a ser estabelecida en-
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tre as estruturas n?s 90 e 91 da linha de transmissão Mogi-Mirim 11- Bragança Paulista
e a subestação de Santo Antonio de Posse, no Município de mesmo nome, Estado de São Pau
lo, cujos projetos e planta de situação n? LT·35B foram aprovados por ato do Diretor da Divi
são de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Âguas e Energia
Elétrica, no Processo MME n? 702.948179.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente. onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa,
necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indica
do, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possrveís alterações ou reconstru
ções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente,
desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da eervídéo, abstendo-se, em conee
qüêncía, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em Juízo.ias
medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utilizan
do o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21de junho de 1941, com as modi
ficações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.307, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas do Sul
do Brasil SIA - ELETROSUL, nos Estados do Paraná e Santa Catarina.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH, da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151,letra ((c", do Decreto n? 24.643, deIü de ju
lho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, eo que consta do Pro
cesso MME n? 702.065/79, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 65 (sessenta e cinco) metros de lar
gura, tendo como eixo a linha de transmissão, em 500 KV, a ser estabelecida entre as su
bestações de Areia e Blumenau, ambas de propriedade da Centrais Elétricas do Sul do Brasu
S/A - ELETROSUL, nos Municípios de Pinhão e Blumenau, Estado do Paraná e Santa Ca
tarina, cujos projetos e planta de situação n? LO 18.901 foram aprovados por ato do Diretor da
Divisão de Concessão de Aguas e _Eletricidade, do Departamento Nacional de Ãguaa e Ener
giaElétrica, no Processo MME n? 702.06579.
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Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil SIA - ELETROSUL a
promover a constituícãc de servidão administrativa nas referidas áreas de terra na forma da
legislação vigente. onde tal se fizer necessário. para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil SIA - ELETROSUL, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos 08

atos de construção. operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares" bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo üníco . Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em con
seqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe cau
sem dano, incluidos dentre eles, os de erguer construções ou fazer plantações de elevado
porte.

Art. 4~ A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter
urgente. utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modífícações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasflía, 17 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.308, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da LIGHT - Serviços de Ele
tricidade S.A., no Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando da atríbuíção que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Decreto n? 24.643, de 10
de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 702.231179, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 20 (vinte) metros de largura, tendo co
mo eIXO a linha de transmissão Ramal FICAP, em Ü~8 KV a ser estabelecida entre a Torre n?
6A, da linha de transmissão Meriti - Caacadura e a subestação do consumidor particular
FICAP - Fios e Cabos Plásticos do Brasil S.A., no Municipio do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, cujos projetos e planta de situação n? 103.206 foram aprovados por ato do Dí
retor da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de
Ãguae e Energia Elétrica, no Processo MME n? 702.231179.

Are. 2? Fica autorizada a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da
legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão
de que trata a artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., para o fim indicado, a
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qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os atos
de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas, auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstru
ções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio servien
te, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único Os proprietários daa áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se,
em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou
lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
'elevado porte.

Art. 4? A LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. poderá promover, em Juízo, as
medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter urgente, utili·
zando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, com
as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? de Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.309. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à im
plantação da subestação Vicente de Carvalho da CESP - Companhia Energética de
São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituiçã.o, tendo em vista o disposto no artigo 151, letra b, do Decreto n?
24.643, de 10 de julho de 1934 e no Decreto-lei n? 3.365,_ de 21 de junho de 1941, e o que
consta do Processo MME n? 700.125/79, decreta:

Art. 1? Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área de
terra de propriedade particular, com o total de 1,1500 ha (hum hectare e quinze ares) ne
cessária à implantação da subestação Vicente de Carvalho, no Município de Guaruié, Es
tado de São Paulo.

Art. 2? A área de terra, referida no artigo anterior, compreende aquela constante da
planta de situação n? SbE-147, aprovada por ato do Diretor da Divisão de Concessão de
Aguae e Eletricidade, do Departamento Nacional de Ãguae e Energia Elétrica, no Proces
so MME n? 700.125179 e assim descrita:

- Tem início no ponto 1, situado no encontro da cerca do DER, com a linha ideal de
divisa, segue pela linha ideal com o rumo de 69°52'06"NE, numa distância de 115,OOm,
confrontando com Antonio Castro Gonzalez, até o ponto 2; segue pela linha ideal com o
rumo de 20007'54''SE, numa dietâncra de lOO,OOm, confrontando com Antonio Castro
Gonzalez até o ponto 3; segue pela linha ideal com o rumo de 69°52'06"8W, numa
distância de 115,OOm, confrontando com Antonio Castro Gonzalez até o ponto 4; segue
pela cerca com o rumo de 20007'54''NW, numa distância de 100,OOm confrontando com o
DER - Departamento de Estradas de Rodagem até o ponto 1, onde teve início esta descrição.

Art. 3? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover a
desapropriação da referida área de terra na forma da legislação vigente, coro os recursos pró
prios.

Parágrafo único - Nos termos do artigo 15 do Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941,
modificado pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invocar o
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caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de
terra abrangida por este Decreto.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; I5S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 84.310. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, nos Estados de Minas Gerais e São Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item Hl,
da Constituição. tendo em vista o disposto no art. 151, letra c, do Decreto n? 24;643 de 10
de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e' o que
consta do Processo MME n? 703.541179, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 50 (cinqüenta) metros de largura, ten
do como eixo a linha de transmissão, circuito simples, em 500 KV, a ser estabelecida entre as
subestações de Ãgua Vermelha e Ribeirão Preto, nos Municípios de Iturama e Ribeirão Pre
to, Estados de Minas Gerais e São Paulo, cujos projetos e planta de situação n? LT-138 fo
ram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Ãguas e Eletricidade, do De
partamento Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.541/79.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legie
lação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição" de servidão administrativa,
necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indica
do, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de conetruçãc, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou recons
truções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente,
desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único. Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em conse
qüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? A CESP - C »npanhia Energética de São Paulo poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor ne Iate de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
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DECRETO N? 84.311, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

209

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Ener·
gética de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra "c", do Decreto n? 24.643. de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 703.542179. decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa. as áreas de terra situadas na faixa de 50 (cinqüenta\ metros de largura.
tendo como eixo a linha de transmissão, circuito simples, em 500 KV, a ser estabelecida
entre as subestações Ribeirão Preto e Santa Bárbara D'Oeste, nos Municipios de mesmo
nome, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situação n? LT-139 foram aprova
dos por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Aguas e Eletricidade, do Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.542/79.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo a promover
a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da Iegis
teeao vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa,
necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo, para o fim indica
do, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou re
construções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o
uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se,
em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou
lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4'? A CESP - Companhia Energética de São Paulo poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n'? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.312, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa. faixa
de terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S.A. - ELETROSUL, nos Estados do Paraná e Santa Catarina.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra «C)), do Decreto n? 24.643, de
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10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 701.252/79, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de. terra situadas na faixa de 65 (sessenta e cinco) metros de lar
gura, tendo como eixo a linha de transmissão, em. 500 KV, a ser estabelecida entre as su
bestações Areia, de propriedade da Centrais Elétricas dãSul do Brasil S.A. - ELETRO
SUL, e Campos Novos, respectivamente nos Municípios de Pinhão e Campos Novos, Es
tados do Paraná e Santa Catarina, cujos projeto e planta de situação n'? SBLl - 7860 _
030 foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Ãguae e Eletricida_
de, do Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica, no Processo MME n?
701.252/79.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL
a promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na
forma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de
transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa
necessária em favor da Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, para o
fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar
todos os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão
e de linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou
reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à area da servidão através de prédio
serviente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os propríetários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em Conse
qüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL poderá promo
ver, em Juizo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de cará
ter urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de
junho de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência lO! 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N? 84.313, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de trenemiseéo da CESP - Companhia Energética
de São Paulo, no Estado de São Paulo.

O Presidente da República, "ando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, tendo em vista o di- -osto no art. 151, letra «c», do Decreto n~ 24.643, de
10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MME n? 703.432/79, decreta:

Art. I'? Ficam declaradas de utilidades pública, para fins de constituição de servi
dão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, circuito duplo, em 138 KV, a ser estabelecida en
t.re as subestacõee de Taubaté e Piquete, nos Municípios de mesmo nome, Estado de São
Paulo, cujos projeto e planta de situação n? LT-143 foram aprovados por ato do Diretor
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da Divisão de Concessão de Águas e Eletricidade, do Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, no Processo MME n? 703.432/79.

Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo, a promover
a constituição de servidão administrativa, nas referidas áreas de terra, na forma da legis
lação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da linha de transmissão de
que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constdtuícão de servidão adminístrati
va necessária em favor da CESP - Companhia Energética de São Paulo. para o fim indi
cado, a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária de praticar todos
os atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de
linhas telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou re
construções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área de servidão através de prédio
ser-, -iente, desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo único Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo
se, em conseqüência, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer .atos que a embaracem
ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo, poderá promover, em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho

DECRETO N~ 84.314, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão administrativa, faixa de
terra. destinada à passagem de linha de transmissão da CESP - Companhia Energética de

Silo Paulo, no Esta.do de Silo Paulo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IlI,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 151, letra <cc". do Decreto n~ 24.643, de
la àe julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954. e o que
consta do Processo MME n? 702.951179, decreta:

Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública. para fins de constituição de servi
dão administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 30 (trinta) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão, em 138 KV, circuito duplo. a ser estabelecida en
tre as estruturas nts 89 e 90 da linha de transmissão Cabreúva - Franco da Rocha Mairíporã
- Santa Inês e a subestação Melhoramentos. de propriedade da Campanhia Melhoramentos
de São Paulo. no Município de Caieiras, Estado de São Paulo, cujos projeto e planta de situa
ção n~ LT·20 C foram aprovados por ato do Diretor da Divisão de Concessão de Águas e Eletri
cidade do Departamento Nacional de Ãguas e Energia Elétrica. no Processo MME n?
702.951/79.
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Art. 2? Fica autorizada a CESP - Companhia Energética de São Paulo, a promover a
constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra, na forma da legislação
vigente, onde tal se fizer necessário. para a passagem da linha de transmissão de que trata o
artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniênCia da constítuíção de servidão administrativa
necessária em favor da CESP . Companhia Energética de São Paulo. para o fim indicado,
a qual compreende o direito atribuído à empresaconcesssionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de li
nhas telegráficas ou telefônicas auxiliares. bem como suas possíveis alterações ou reconstru
ções, sendo-lhe assegurado. ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente,
desde que não haja outra via praticável.

Parágrafo úriico Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão o uso
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em couee
qüêncía, da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem
danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de elevadonorte.

Art. 4? A CESP - Companhia Energética de São Paulo, poderá promover. em
Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administrativa, de caráter ur
gente. utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. 17 de dezembro de 1979; 158? da Indenendêncía e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO

César Cals Filbo

DECRETO N? 84.315, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Agricultura, em ia vor da Secretaria Geral, o crédito Suplementar
no valor de Cr$ 100.000.000.00para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597. de I? de de
zemhro de 1978. e no artigo 1? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro de 1979, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura, em favor da Secretaria-Geral, o
crédito suplementar no valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), para refor
ço de dotações orçamentárias referenciadas no artigo 3? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro
de 1979•.e na forma indiçada no. anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta das disponibilidades a que se refere o artigo 2? da Lei n? 6'.705. de 26 de outubro de
1979, em conformidade com o disposto no § I? inciso H e § 3? do artigo 43 da Lei n?
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília,lB de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Angelo Amaury Stábile
Delfim Netto
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DECRETO N? 84.316. DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

213

Abre ao Ministério da Fazenda e ao subanexo Encargos Gerais da União o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 12.260.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida DO artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I? de de
zembro de 1978. decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Fazenda em favor do Serviço do Patrimônio da
União e ao subanexo Encargos Gerais da União - Fundo de Desenvolvimento de Ãreas
Estratégicas, .o crédito suplementar no válor de' Cr$ 12.250.000,00 (doze milhões, duzentos
e cinqüenta mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília. 18 de dezembro de 1979; 158.? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 19-12-79.

DECRETO N? 84.317, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Secretaria de Ensino de Primeiro e Se
gundo Graus, o crédito suplementar no valor de Cr$ 910.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de I? de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor da Secretaria de
Ensino de Primeiro e Segundo graus, o crédito suplementar no valor de Crê 910.000,00
(novecentos e dez mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I
deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo H deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art.3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbietet:

E. Portella
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.~. de 19-12-79.
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DECRETO N? 84.318, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério dos Transportes em favor da Secretaria-Geral - Entidades Supervl
sionadss o crédito suplementar no vaior de Cr$ 99.000.000;00para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição. e da autorização contida no artigo 7? da Lei n? 6.597, de I? de de·
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes, em favor da Secretaría-Geral c- En
tidades Supervisionadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 99.000.000,00 (noventa e nove
milhões de cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
creto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos. montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; I58? da Independência e91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Elizeu Rezende
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a. de 19~12-79.

DECRETO N? 84.319, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Justiça em favor do Ministério Público Federal e Ministério Público do
Trabalho o crédito suplementar no valor de Cr$ 318.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
Hl, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Justiça em favor do Ministério Público Fede
ral e' Ministério Público do Trabalho, o crédito suplementar no valor de Cr$ 318.000,00
(trezentos e dezoito mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no ane
xo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158? da Independência e91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrônio Portel~a

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 19·12·79
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DECRETO N? 84.320, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

Retifica o Decreto n? 84.264. de 04de dezembro de 1979, que abre ao Fundo Naciona} de
Desenvolvimento o crédito suplementar de Cr$ 5.488.620.000,00.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978. decreta:

Art. I? Fica retificado na forma abaixo o Decreto n? 84.264, de 04 de dezembro de
1979, que abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o crédito suplementar de Cr$
5.488.620.000,00 (cinco bilhões, quatrocentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e vinte
mil cruzeiros).

No anexo H, onde se lê:

CrU,OO

2901.16886311.924 Projetos a Cargo do Depar
tamento Nacional de Estra-
das de Rodagem . 1.372.300.000

4312.00 1.372.300.000

1.106.000.000
4312.00 1.106.000.000

2901.16686312.924

2901.16886311.924

Atividades a Cargo do De
partamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem .

Leia-se:

Projetos a Cargo do Depar
tamento Nacional de Estra-
das de Rodagem .

4312.00
300.000.000
300.000.000

Atividades a Cargo do De
partamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem . 667.300.000

4312.00 667.300.000
Art. 2?" Este Decreto entrará em vigor na data de 'Sua publicação, revogadas as' dis

posições em contrário.
Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158?da Independência e 91?República.

2901.16886312.924

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

19-12·79

DECRETO N? 84.321, DE 18DE DEZEMBRO DE 1979

Declara de utilidade pública, para fins de constituiçllo de servidão administrativa, faixa de
terra destinada à passagem de linha de transmissão da Centrais Elétricas de Santa Cata
rina S.A. - CELESC, no Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item lII,
da ConstituiçAo, tendo em vista o disposto no art. 161, letra "c", do Decreto n? 24.643, de
10 de julho de 1934, "regulamentado pelo Decreto n? 35.851, de 16 de julho de 1954, e o que
consta do Processo MMn? 703.291179, decreta:
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Art. I? Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de constituição de servidão
administrativa, as áreas de terra situadas na faixa de 17 (dezessete) metros de largura,
tendo como eixo a linha de transmissão em 69 KV. circuito simples, com origem da torre
n? 25 da linha de transmissão denominada .Iorge Lacerda - Tubarão. e se interliga às suo
bestações de Gravatal e Braço do Norte, nos Municípios de mesmo nome, Estado de San
ta Üatanina, cui?s. projetos e planta de situação n? DVLT-2593 foram aprovados por ato
do DIretor da DIVISão de Concessão de Águas e Eletricidade do Departamento Nacional
de Ãguaa e Energia Elétrica. no Proeesao MME n? 703 291/79.

Art. 2? Fica autorizada a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC a.
promover a constituição de servidão administrativa nas referidas áreas de terra na for.
ma da legislação vigente, onde tal se fizer necessário, para a passagem da Iinha de
transmissão de que trata o artigo anterior.

Art. 3? Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa ne
cessária em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina SIA - CELESC, para o fim
indicado, a qual compreende o direito atribuído à empresa conçessionária de praticar todos os
atos de construção, operação e manutenção da mencionada linha de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções,
sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão através de prédio serviente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único: Os proprietários das áreas de terra atingidas pelo ônus limitarão
o uso e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se
em conseqüência da prática, dentro das mesmas, de quaisquer atos que a embaracem ou
lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou fazer plantações de
elevado porte.

Art. 4? A Centrais Elétricas de Santa Catarina SIA - CELESC poderá promover,
em Juízo, as medidas necessárias à constituição da servidão administr-ativa, de caráter
urgente, utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n? 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as modificações introduzidas pela Lei n? 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 5? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158?"daIndependência e 91?da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals Filho

19·12·79

DECRETO N? 84.322, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979

Torna sem efeito inclusão e enquadramento de servidor, realizados, respectivamente, pelos
Decretos n? 61.794, de 29 de novembro de.1967, e 62.251, de 9 de fevereiro de 1968, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item IH,
da Constituição, e tendo em vista o que consta dos Processos DASP nss 1.195 e 12.790, de
1979, decreta:

Art. 1? Fica sem efeito a inclusão de Gilberto Peres, servidor do extinto Serviço de
Alimentação da Previdência Social (SAPSI, na Parte Especial do Quadro de Pessoal do
antigo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA) na condição de ocupante do cargo
de Trabalhador, GL-402.1, como consta do Anexo IH do Decreto n? 61.794, de 29 de no
vembro de 1967.

Art. 2? Fica, igualmente, sem efeito o enquadramento de Gilberto Percy no Cargo
de Auxiliar Rural, P-209.3, do Quadro de Pessoal - Parte Especial - do então Serviço
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de Alimentação da Previdência Social. como amparado pelo art. 23, parágrafo único. da Lei n~
4.069. de 11 de junho de 1962, na forma da tabelanumérica e relação nominal anexas ao Decreto
n~ 62.251, da9 de fevereiro de 1968.

Art. 3~ O servidor de que trata este Decreto é incluído. na situação em que se encontra.
na Tabela Suplementar do Ministério do Trabalho, regido pela Consolidação das Leis do Tra
balho.

Art. 4? O Ministério do Trabalho providenciará a regularização da situação do men
cionado servidor, de acordo com a legislação trabalhista.

Art. 6? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília. em 18 de dezembro de 1979; 15B? da Independência e 91?da República.

JOÃO FIGUElÍtEDO

Murillo Mac~do

DECRETO N~ 84.323, DE 18 DE DEZJ>MBRO DE 1979

Autoriza a tranBfer~ncia do terreno que menciona, situado no Município de Mato Grosso,
Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IIl, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 10. parágrafo 3.? da Lei n?
.4.604. de 80 de novembro de 1964 e no artigo 2? do Decreto-lei n? 1.110, de 9 de julho de
1970. decreta:

Art. I? Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizados promover a transferên
cia, para o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do terreno.
com a área de 606.0aOha (seiscentos e cinco mil hectares), situado na Fazenda Nacional de
Oaeelveeco, Município de Mato Grosso. Estado de Mato Grosso, de acordo com os ele
mentos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o n? 0768-50.222,
de 1978.

Art. 2? O terreno a que se refere o artigo I? deste Decreto destina-se à execução do
Projeto Fundiário de Cáceres.

Art. 3? A transferência efetivar-se-á mediante termo, a lavrar-se em livro próprio
do Serviço do Patrimônio da União.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasüía, 18 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO F1GUEIREDO

Karlos Rischbieter
Anselo Amaury Stábn.
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DECRETO N? 84.$24, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979

Instituí a Secretaria da Comissão Inierminieteriel para os
Recursos do Mar (SECIRMj e dá outras providências.

o Presidente da República, no uso da atríbuíção que lhe confere o artigo 81, itens IH e
V da Constituição. decreta:

Art. I? A Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), a que se re
fere o Decreto n? 74.557, de 12 de setembro de 1974, alterado pelo Decreto n? 84.177, de 12
de novembro de 1979, disporá de uma Secretaria com a finalidade de assessorar o Minis
tro de Estado Coordenador da elRM e executar as atividades pertinentes aos encargos
técnicos e administrativos da referida Comissão.

§ I? A Secretaria da elRM (SECIRM) funcionará no Ministério da Marinha. em
Brasília, DF., e será subordinada diretamente ao Ministro de Estado Coordenador da CIRM.

§ 2~ O cargo de Secretário da CIRM será exercido por Oficial-General do Corpo da Ar
mada, da ativa, cumulativamente com o.de Representante do Ministério da .Marlnha na
referida Comissão.

§ 3~ Em caráter excepcional, o cargo de Secretário da CrRM poderá ser exercido por
Oficial-General da Reserva Remunerada da Marinha, de renomados conhecimentos relacio-
nados com as atividades da crRM. '

§ 4~ A nomeação para o cargo de Secretário da CIRM, na forma do parágrafo anterior, obe
decerá ao disposto no parágrafo único do artigo 13 da Lei n? 5.774, de 23de dezembro de 1971.

§ 6? Na eventualidade do Representante do Ministério da Marinha vir a presidir a reu
niões da CIRM, como previsto no parágrafo 1~ doartígo 3. 0 do Decreto n? 74.557, de 12 de se
tembro de 1974, alterado pelo Decreto n? 84.177, de 12 de novembro de 1979, as referidas reu
niões serão secretariadas por um Secretárío-Adiunto da CIRM.

§ 6? O cargo de Secretário-Adjunto da CIRM de que trata o parágrafo anterior será
exercido por Oficial Superior da Marinha, nomeado pelo respectivo Ministro de Estado.

Art. 2? A organização e a competência da Secretaria da CIRM de que trata o artigo
anterior serão estabelecidas no Regimento Interno, expedido pelo Ministro de Estado Coor
denador da CIRM. ouvida a referida Comissão.

Art. 3? As despesas com a execução deste Decreto serão atendidas por dotações or
çamentárias colocadas à disposição do Ministério da Marinha, a que se refere o artigo 6?
do Decreto n? 74.557, de 12 de setembro de 1974, alterado pelo Decreto n? 84.177, de 12 de
novembro de 1979.

Art. 4? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
aíçõee em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
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DECRETO N~ 84.325. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

219

Reajusta os valores das gratificações que especifica e dá outras providéncias.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item UI.
da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n? 1;341, de 22 de agosto de
1974, Anexo H, item lI, e no artigo 5? do Decreto-lei n? 1.400, de 22 de abril de 1975, de,"
ereta:

Art. I? Os atuais valores das gratificações de que tratam os Decretos n?s 77.240 e
77.242, de 26 de fevereiro de 1976. e 77.806, de 10 de junho de 1976. 77.900. de 24 de junho
de 1976 e 84.153. de I? de novembro de 1979. ficam reajustados em:

1- 26% (vinte e cinco por cento), a partir de I? de janeiro de 1980;
11 - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de I? de março de 1980.

Parágrafo único O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores resultantes da
aplicação do contido no item I.

Art. 2? Serão reajustadas, nas mesmas bases, as retribuições mensais fixadas, a
partir de 1? de março de 1979. para as funções de assessoramento superior, de que trata o
Decreto n? 77.475. de 23 de abril de 1976, alterado pelo Decreto n? 79.898, de 15 de março
de 1977.

Parágrafo único Os atuais montantes globais dª-º,--e§~~a para o j!reenchimento das
funções referidas neste artigo. serão reajustados DOS mesmos percentuais previstos no artigo
anterior.

Art. 3? Nos cálculos decorrentes da. aplicação deste Decreto serão desprezadas as fra
ções de cruzeiro.

Art. 4? Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de 1980, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20de dezembro de 1979; 158?da Independência e91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petr6nio Portella

DECRETO N~ 84.326. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Retifica o Decreto n? 77.630, de 18 de maio de 1976, que promulgou o Acordo Marítimo
Brasil-França

O Presidente da República, havendo o Governo da República Francesa, por Nota da
tada de 18 de outubro de 1979, retificado informação anterior ao Governo brasileiro de
que haviam sido cumpridos os requisitos constitucionais daquele país para que entrasse
em vigor o Acordo Marítimo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Francesa. assinado em Paris, França, em 24de outubro de 1975. aprovado
pelo Decreto Legislativo n? 15, de 23 de abril de 1976, em decorrência da qual foi o mesmo
promulgado pelo Decreto n? 'l7 .630, de 18 de maio de 1976. decreta:

Art. I? Fica retificada, de 1 de maio de 1976. paraI de novembro de 1979a data de entra
da em vigor do Acordo Marítimo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República Francesa, assinado em Paris, França, em 24de outubro de 1975.
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Art. 2? O referido Acordo, apenso por cópia ao presente Decreto. será executado e cum
prido tão inteiramente como nele se contém.

Brasília. em 20de dezembro de 1979;158? da Independênciae91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R.S. Guerreiro

DECRETO N? 84.327, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Altera 8 reaeçao do artigo 2? do Decreto n? 83.940, de 10 de setembro de 1979. e dá outras
provid~ncias.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, itens
IH e V. da Constituição. decreta:

Art. I? O caputdo artigo 2?do Decreto n? 83.940,de rede setembro de 1979.passa a vigo
rar com a seguinte redação:

«Art. 2? O Conselho Interministerial de Preços - CIP - é transferido. com o res
pectivo material, instalações e recursos orçamentários, para a Secretaria de Planeia
mento da Presidência da República. permanecendo no Quadro e Tabela Permanente
do Ministério da Fazenda o pessoal atualmente lotado no referido Conselho. excetua
das as funções de confiança (grupos DAS e DAI).))

Art. 2? Os servidores atualmente em exercício no CIP poderão ser requisitados pela
SEPLAN, nos termos do parágrafo único do artigo 13 do Decreto n? 74.448, de 22 de agos
to de 1974. na redação dada pelo artigo I? do Decreto n? 82.726, de 27 de novembro de
1978.

Art. 3? Éste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi·
cõee em contrário.

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

DECRETO N? 84.328, DE 20DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza o aumento de capital da Companhia Siderúrgica NacionaI- CSN. com subscriç40
de ações em dinheiro.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII. da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.678, de
22 de fevereiro de 1979. decreta:

Art. I? Fica a Companhia Siderúrgica Nacional - CSN autorizada a aumentar o
seu capital social de Cr$ 11.681.475.000.00 (onze bilhões, seíacentoa e oitenta e um milhões
e quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros) para até Cri 16.470.879.760,00 (dezesseis bi·
lhõee, quatrocentos e setenta milh6es. oitocentos e setenta e nove mil e setecentos e eía
qüenta C~e.it'08).mediante eubecríeão de ações em dinheiro.
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Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FlGUEIREDO
JolIo Ctunílo Penna

Delfim Netto

DECRETO N? 84.329, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza o aumento de capital da Aços Finos Piratini S.A., com subscrição de ações em
dinheiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 4? do Decreto-Lei n? 1.678, de
22 de fevereiro de 1979. decreta:

Art. I? Fica a Aços Finos Piratini S.A. autorizada a aumentar o seu capital social
de Cr$ 1.876.000.000,00 (um bilhão. oitocentos e setenta e seis milhões de cruzeiros) para até
Cr$ 2.176.000.000,00 (dois bilhões, cento e setenta e seis milhões de cruzeiros), mediante subs
crição de ações em dinheiro.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

João Camilo Penna
Delfim Netto

DECRETO N? 84.330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Concede à COPESUL - Companhia Petroqufmica do Sul, autorização para
proceder ao aumento do limite de seu Capital Social.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Art. 81, item Hl
da Constituição, decreta:

Art. I? Fica autorizada a COPESUL - Companhia Petroquímica do Sul a aumen
tar o limite de seu Capital Social, de Cr$ 1.089.894.720,00 (hum bilhão, oitenta e nove mi
lhões, oitocentos e noventa e quatro mil e setecentos e vinte cruzeiros), para Cr$
4.812.000.000,00 (quatro bilhões, oitocentos e doze milhões de cruzeiros).

Art. 2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 168? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cals Filho
Delfim Netto
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DECRETO N? 84.331. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza o funcionamento da babilitaçiIo em Educação Especial, área de Deficiente Mental,
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item,
IH. da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-Lei n? 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Estadual de Educação do Rio de Janeiro n? 622179. conforme consta -do
Processo CEE n? 03/101833179 e 262.086/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Educação Especial, área
de Deficiente Mental, do curso de Pedagogia. ministrado pela Faculdade de Educação da
Uníversídededo Estado do Rio de Janeiro, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2~ Este Decreto entrará .em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Breeüíe. em 20 de dezembro de 1979: 158~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portelle

DECRETO N? 84.332. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza o funcionamento do curso de Enfermagem e Obstetricia da
Faculdade de Ci~ncias da Saúde, em Presidente Prudente,

Estado de se" Paulo.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, de acordo com o artigo 47 da Lei n~ 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-Lei n~ 842, de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Federal de Educação n~ 1.369179, conforme consta do Processo n?
1829176-CFE e 248.858179 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. 1~ Fica autorizado o funcionamento do curso de Enfermagem e Obstetrícia,
com habilitações em Enfermeiro, Enfermagem Médico-Cirúrgica, Enfermagem Obstétrica
e Enfermagem de Saúde Pública e Licenciatura em Enfermagem, a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências da Saúde, mantida pela Associação Prudentina de Educação e
Cultura, com sede na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dís
posições em contrário.

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 1fl~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 84.333. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979.

Cria o Quadro Auxiliar de Oficiais (QAOJ.extingue os Quadros de Oficiais de Administração
(QOA) ede Oficiais Especialistas (QOE),edá outras providências.
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o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o Art. 81, item Hl,
da Constituição e de acordo com o n? 7, letra a), item I, do Art. 2?, Art. 7? e Art. 10 da Lei n?
6.391, de 9 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o Pessoal do Ministério do Exército. decreta:

Art. I? Fica criado o Quadro Auxiliar de Oficiais (QAO), constituído por oficiais do
Quadro de Oficiais de Administração (QOA)"e do Quadro de Oficiais Especialistas (QOE),
destinados a ocupar cargos e exercer funções de natureza complementar.

Parágrafo Único - Ficam extintos os atuais Quadros de Oficiais de Administração
(QOA) e de Oficiais Especialistas (QOE).

Art. 2? Os postos dos Oficiais do QAO são: Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e
Capitão.

§ I? O recrutamento para o primeiro posto e o acesso aos demais postos obedecerão à
forma estabelecida no Regulamento para o Ingresso e Promoção no Quadro Auxiliar de Ofi-
ciais (RIPQAO). .

§ 2? O recrutamento para o primeiro posto far-se-ã entre os Subtenentes da Ativa do
Exército.

Art. 3? Os cargos a serem exercidos pelos Oficiais pertencentes ao QAO são grupa-
dos dentro das seguintes Categorâae:

- Administração Geral
- Armamento
- Contador
-:;Manutenção de Comunicações

- Motomecanização
- Músico
- Radiotelegrafista
- Saúde
- Suprimento
- Topógrafo
- Veterinária

§ I? - A Categoria de Administração Geral, constituída pelos atuais oficiais do Quadro
de Oficiais de Administração, extinto pelo parágrafo único do Art. I? , será integradapor mili
tares habilitados ao exercício de cargos cujas funções são predominantemente administrati
vas ou não especificadas.

§ 2? As demais Categorias, constituídas pelos atuais oficiais do Quadro de Oficiais Es
pecialistas, extinto pelo parágrafo único do Art. I?, serão também integradas por militares
habilitados ao exercício de cargos, cujas funções militares são de natureza técnica ou especia
lizada.

§ 3? O Ministro do Exército poderá, respeitados os limites de efetivos estabelecidos em
lei, transformar, desdobrar ou fundir as Categorias, a que se refere o parágrafo anterior, de
acordo com a evolução técnica e as necessidades de organização do Ministério do Exército.

Art. 4? Os cargos, a serem exercidos pelos Oficiais do QAO, são os constantes do
Quadro de Organização e do Quadro de Distribuição de Efetivos do Exército e poderão
ser exercidos, indiferentemente, por qualquer posto, ressalvados os casos de incompatibi
lidade hierárquica ou funcional.

Art. 5? O Ministro do Exército estabelecerá as Qualificações Militares de Gradua
dos que concorrem ao acesso das diferentes Categorias do QAO.
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Art. 6? Os Oficiais do QAO. como militares de carreira, têm os deveres. obrigações,
direitos e prerrogativas estabelecidos em leis e regulamentos do Exército e nos COmuns
às Forças Armadas.

Art. 7? Poderão os oficiais do QAO ser transferidos para um dos Quadros de Oficiais
Médicos. Dentistas ou Farmacêuticos, satisfeitas as condições para o ingresso e conclusão
dos Cursos de Formação de Oficiais da Escola de Saúde do Exército.

Art. 8? É vedada aos integrantes do QAO a matrícula em Cursos de Formação e de
Aperfeiçoamento de Oficiais Combatentes das Armas, do Quadro de Material Bélico e do
Serviço de Intendência.

Art. 9? É da competência do Presidente da República, respeitados os limites estabe
lecidos na lei de efetivos do Exército, a fixação anual do efetivo do QAO, por postos, ca
bendo ao Ministrq do Exército a distribuição pelas diferentes Categorias.

Art. 10. Permanecem em extinção as Categorias a que se referem os Decretos n?
67.107, de 26 de agosto de 1970, e 79.281, de 16 de fevereiro de 1977.

§ I? - O acesso dos oficiais que permaneceram nas Categorias a que se refere este artigo
será regulado como para as demais Categorias do Quadro Auxiliar de Oficiais.

§ 2? - °acesso das praças que concorriam ao ingresso nas Categorias de que trata o «ca
put» deste artigo será regulado pelo Ministro do Exército.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os De
cretos n? 42.251, de ,6 de setembro de 1957; n? 42.694, de 25 de novembro de 1957; n? 43.932,
de 3 de julho de 1958; n? 44.163, de 25 de julho de 1958: n? 45.838, de 22 de abr-il de 1959; n?
47.981, de 2 de abril de 1960; n? 50.317, de 7 de março de 1961; n? 50.318, de 7 de março de
1961; n? 53.761, de 19 de março de 1964: n? 56.576, de 16 de julho de 1965: n? 60.170, de 1 de
fevereiro de 1967; n? 67.107, de 20 de agosto de 1970; n? 68.985, de 26 de julho de 1971 e n?
73.551, de 24 de janeiro de 1974 e as demais disposições em contrário.

Brasília, DF, 20 de dezembro de 1979: 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO N? 84.334, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979

Altera os Estatutos do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itens In
e V, da Constituição, decreta:

Art. I? O art. 12, o § I? do art. 13, o art. 17, o art. 18 e o art. 19 dos Estatutos do Ins
tituto de Resseguros do Brasil - IRB, aprovados pelo Decreto n? 60.460, de 13 de março
de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 12. O IRB será administrado por uma Diretoria composta de um Presi
dente e quatro Diretores, e assistido por um Conselho Técnico, como órgão de
consulta, coordenação e assessoramento, e terá um Conselho Fiscal.

Parágrafo único. São órgãos auxiliares da administração:

I - Assessoria da Presidência:
11 - Departamentos;
111 - Delegacias Regionais.
Art. 13 .
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§ I? O Presidente será substituído, nos seus impedimentos ou afastamentos.
porum dos Diretores, mediante designação do Ministro da Fazenda:.

Art. 17. O Presidente designará cada um dos Quatro Diretores para as fun
ções de Diretor de Operações Nacionais, Diretor de Operações Internacionais, Di
retor Administrativo e Diretor Financeiro.

Art. 18. Os Diretores operacionais terão entre outras, as seguintes atribui
ções:

I - Diretor de Operações Nacionais: direção das operações de resseguro
e retrocessão no mercado nacional, inclusive sorteios e concorrências de que tra
ta o art. 23 do Decreto-lei n? 73. de 21 de novembro de 1966;

II - Diretor de Operações Internacionais: Coordenação e direção das opera
ções concernentes às colocações a aceitações de seguro, resseguro e retrocessão
na área internacional e supervisão das unidades operacionais do IRB no exterior.

Art. 19. Os Diretores Administrativo e Financeiro terão, entre outras, as se
guintes atribuições:

I - Diretor Administrativo: coordenação e direção dos serviços gerais de adminis
tração, compreendendo pessoal e material, processamento de dados e atividades
jurídicas;

II - Diretor Financeiro: coordenação e direção do controle contábil das atividades
do IRB e da elaboração de seus balanços e supervisão dos serviços referentes à admi
nistração do patrimônio, investimentos e reservas e assuntos de tesouraria)•.

Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, em 21 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

DECRETO N? 84.335. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979

Outorga concessão à Rádio Jornal da Serra Ltda. para estabelecer uma estação de redio
difus40 sonora em onda média de smbito regional, na cidade de Miguel Pereira, Esta
do do Rio de Janeiro.

O Presidente da República. usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra «a», da Constituição, e tendo em vista o
que consta do Processo MC n'.' 7.798/78 (Edital n? 54/78), decreta:

Art. I? Fica outorgada concessão à Rádio Jornal da Serra Ltda., nos termos do ar-
tigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n? 52.795,
de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma estação de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Miguel Pereira, Es
tado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único - O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas bai
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena -de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.
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Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. deMattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.a. de24·12·79.

DECRETO N? 84.336. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979

Outorga conceeeso à Rádio Clube Rio do Ouro Lide. para estabelecer uma estação de ra
diodifusão sonora em onda média de émbitc regional, na cidade de Jacobina, Estado
da Bahia.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, combinado com o artigo 8?, item XV, letra ((8», da Constituíçãoj e tendo em vista o
que consta do Processo Me n? 7.665/78 (Edital n? 52178), decreta:

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Rádio Clube Rio do Ouro Ltda., nos termos do
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~ 52.795,
de 31 de outubro de 1963, para estabelecer, sem direito de exclusividade, uma e estação
de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Jacobina, Estado
da Bahia.

Parágrafo úníco . O contrato decorrente desta concessão obedecerá às cláusulas baí
xadas com o presente e deverá ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da
publicação deste decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 2~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1979; 168~ da Independência e 91~ da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H. C. de Mattos

As cláusulas mencionadas no presente decreto estão publicadas no D.O. de 24-12-79.

DECRETO N? 84.337, DE·21 DE DEZEMBRO DE 1979

Cria a Reserva Indígena de PARABUBURE,no Estado de Mato Grosso,
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, com
binado com os artigos 4~, item IV, e 198, da Constituição, bem assim o disposto no Título IH da
Lei n~ 6.001, de 19 de dezembro de 1973, decreta:

Art. 1~ É criada a Reserva Indígena PARABUBURE, no Estado de Mato Grosso, com
os limites estabelecidos no artigo 2~ deste Decreto e seu Anexo.
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Parágrafo único Incluem-se na Reserva Indígena de que trata este artigo as áreas da
Reserva Indígena Couto Magalhães, criada pelo Decreto n~ 65.212. de 23 de setembro de 1969,
alterado pelos Decretos ns s 65.405, de 13 de outubro de 1969, e 75.426, de 27 de fevereiro de 1975,
e do Posto Indígena Culuene.

Art. 2? Para os efeitos do art. 198da Constituição. os limites e a localização da Reserva
Indígena criada por este Decreto. destinada à Tribo Xavante dos rios Couto Magalhães e Cu
Iuene, no Estado de Mato Grosso, conforme memorial descritivo e planta constantes do Pro
cesso MI n? 17.069179, são os seguintes: Reserva Indígena Parabubure: - Limite Norte:
Partindo do ponto «b de coordenadas aproximadas 14°08'12"8 e 53°21'4S"W, situado na con
fluência do Rio Culuene com o Córrego Xavante e por este a montante até sua cabeceira no
ponto «2» de coordenadas aproximadas 14°12'45"8 e53°19'55"W; daí, segue por uma linha re
ta até a cabeceira do Córrego Jacu, no ponto <l3" de coordenadas aproximadas 14°13'15"8 e
53°19'55"W; daí, pelo Córrego Jacu no sentido iusante até a confluência com o Ribeirão Pira
nhas no ponto ..4», de coordenadas aproximadas 14°13'20"8 e 53°15'25"W; daí, segue o citado
Ribeirão no sentido jusante até a confluência com o Igarapé sem denominação, afluente de sua
margem direita no ponto «5", de coordenadas aproximadas 14°12'45"8 e 53°14'25"W; daí, se
gue pelo citado igarapé no sentido montante até o ponto ..6» de coordenadas aproximadas
14°15'40"8 e 53°13'25"W; daí, segue por uma linha reta até o ponto «7» de coordenadas aproxi
madas 14°16'45"8 e 53°13'20"W, situado na confluência de Igarapés sem denominação, for
madores do afluente da margem esquerda do Ribeirão Pedra Preta; daí, a iusante, pelo citado
afluente até a confluência com o Ribeirão Pedra Preta no ponto <lS,) de coordenadas
aproximadas 14°14'30"8 e 53°07'15"W, daí, segue o citado Ribeirão no sentido [ueante até a
confluência com o Rio Couto Magalhães no ponto «9» de coordenadas aproximadas
14°06'26"8 e 53°02'12"W. Limite Leste: Do ponto «9», antes descrito, segue pelo Rio Couto
Magalhães, no sentido montante até a confluência com o Ribeirão Felipe no ponto l<lO.) de
coordenadas aproximadas de 14°15'00"8 e52°55'56"W; daí, segue o Ribeirão Felipe no senti
do montante até o ponto «11» de coordenadas aproximadas 14°15'00"8 e 52°55'5S"W; daí, se
gue I;l0 rumo aproximado de 67°Ol'NE até o ponto <c12.. de coordenadas aproximadas
14°13'37"8 e 52°52'50"W; daí, segue no rumo aproximado 22°56'8E até o ponto ..13" de coorde
nadas aproximadas 14°17'12"8 e 52°51'17"W; daí, segue por uma linha reta, até o ponto «14.,
de coordenadas aproximadas 14°18'35"8 e 52°54'27"W, situado no Ribeirão Felipe; daí, segue
pelo citado Ribeirão no sentido montante até sua cabeceira no ponto «15" de coordenadas
aproximadas 14°33'00"8 e 52~5S'45"W; daí, segue por uma linha reta até o ponto «16»de coor
denadas aproximadas 14°35'25"8 e 53°00'15"W, situado na cabeceira de um Igarapé sem
denominação. Limite Sul: Do ponto «Lê», antes descrito, segue o Igarapé sem denominação no
sentido [usante até a confluência com outro Igarapé, no ponto ..17n de coordenadas
aproximadas 14°34'25"8 e 53°03'45"W; daí, segue pelo referidoIgarapé a montante até a
confluência com outro Igarapé, no ponto dS.) de coordenadas aproximadas 14°35'30"8 e
53°03'45"W e, por este último, no sentido de montante até sua cabeceira no ponto «19»de C{ or
denadas aproximadas 14°36'30"8 e53°05'35"W; daí, segue por uma linha reta até o ponto l<iO»
de coordenadas aproximadas 14°37'03"8 e 53°09'OO"W, situado na cabeceira de um Igarapé
sem denominação e por este a jusante até a confluência com utro Igarapé no ponto «ãl» de
coordenadas aproximadas 14°34'45"8 e 53°11'05"W; daí, segue pelo citado Igarapé no sentido
de jusante até outra conrfuêncía no ponto «22.) de coordenadas aproximadas 14°32'30"8 e
53°11' 45"W; daí, segue pelo Igarapé no sentido montante até a confluência com outro Igarapé
no ponto de «23»de coordenadas aproximadas de 14°33'17"8 e 53°14'55W; daí, segue por outro
Igarapé no sentido montante até sua cabeceira no ponto «24.. de coordenadas aproximadas de
14°33'45"8 e 53°1T05"W; daí, segue por uma linha reta até a cabeceira do Córrego dos Patos,
no ponto «25» de coordenadas aproximadas de 14°33'10"8 e 53°17'40"W; daí, segue pelo Cór
rego dos Patos no sentido de jusante até a confluência com o Córrego Paraíso no ponto ((26.. de
coordenadas aproximadas 14°34'42"8 e 53°21'OO"W. Limite Oeste: Do ponto «26)), acima
descrito, segue o Córrego Paraíso, no sentido de jusante até a confluência com o Rio Culuene
no ponto l<27» de coordenadas aproximadas 14°24'12"8 e 53°2S'OO"W;daí, segue pelo Rio Cu
luene no sentido de iusante até o ponto «In inicial deste descritivo.

Art. 3? Caberá à Fundação Nacional do índio promover a demarcação administrativa
da Reserva Indígena PARABUBURE, nOS termos do Decreto n? 76.999, de 08 de janeiro de
1976,observados os limites fixados no artigo 2? deste Decreto.
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Art. 4~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposí
çõee em contrário.

Brasília. 21 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mario David Andreazza

DECRETO N? 84.338, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979.

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, .e tendo em vista o disposto no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.199, de
27 de dezembro de 1971, decreta:

Art. I? Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos (TIPII. que Com este baixa, em substituição da que acompanha o regulamento anexo ao
Uecreto n'! 83.263, de 9 de março de 1979.

Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor em I? de
janeiro de 1980.

Brasília, 26 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) a que se

refere este Decreto, está publicada em Suplemento ao D.O. de 26·12-79.

DECRETO N? 84.339, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre à Presidência da República, o crédito suplementar no valor de Cr$ 45.872.000,00
para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República. usando da atribuição aue lhe confere o artigo 81, item Hl.
da Constituição, e da autorização contida no artago 7? da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro de
1978, decreta:

Art. I? Fica aberto à Presidência da República, em favor do Estado-Maior das Forças
Armadas, o crédito suplementar no valor de Cr$ 45.872.000,00 (quarenta e cinco milhões, oito
centos e setenta e dois mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no
anexo! deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo Il deste Decreto.
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Art. 3? ~~te Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contràrío.

Brasília, em 26de dezembro de 1979; 1580 da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter
BamuelAugustoAlves Corrêa
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 27-12-79.

DECRETO N? 84.340, DE 26DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao FundoNacional de Desenvolvimentoo crédito suplementar
no valor de Cr$ 27.600.000,00 para reforço de dotação consignada~novigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, .de Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de -1 de de- .
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento ~ Recursos sob Supervi
são do Ministério da Aeronáutica, o crédito suplementar no valor de Crê 27.600.000,00 (vinte e
sete milhões e seiscentos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no
anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo H deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Brasília, em 26 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Délio Jardim de Mattos

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 27-12-79.

DECRETO N? 84.341, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979.

Abre ao Ministério das Minas e Energia em favor do Gabinete do Ministro o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 1.495.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente
Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item

III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 1 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério das- Minas e Energia em favor do Gabinete do Minis
tro, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1..495.000,00 (hum milhão, quatrocentos e noventa e
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cinco mâl cruzeíros}, para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste De
creto.

Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 3~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 26 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischb.ieter

Cesar Cals Filho

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.a.de 27·12·79.

DECRETO N? 84.342, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979.

Regula as eolíceçõee, em debêntures, de recursos dos Fundos de Ipvestimentos- de que
trata o Decreto-lei n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, n? Hl,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 3? do artigo 4? do Decreto-lei n? 1.376,
de 12 de dezembro de 1974, decreta:

Art. 1? Os recursos dos Fundos de Investimentos de que trata o Decreto-lei n? 1.376, de
12 de dezembro de 1974, poderão ser aplicados, excepcionalmente, nos termos deste Decreto,
na aquisição de debêntures de emissão de pessoas jurídicas titulares de projetos aprovados
pela Superintendência do Desenvolvimento dé Nordeste (SUDENE) ou pela Superintendên
cia do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM).

Parágrafo único As debêntures de que trata este artigo integrarão a Carteira do FINOR
e do FINAM, até o seu efetivo resgate ou conversão em ações, não se lhe aplicando o disposto
nos artigos 17 e 18 do Decreto-leí n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974.

Art. 2? As aplicações em debêntures não serão superiores, em cada ano:
I - a 15% (quinze por cento) do Orçamento Anual de Comprometimento do Fundo;

II - a 30% (trinta por cento) do valor referido no número precedente, para cada com
panhia emissora.

Art. 3? Os fundos somente subscreverão debêntures que:

I - sejam intransferíveis e nomínatívas, em favor do Fundo de Investimentos que as
subscrever;

II - façam jus a juros de 4% ao ano, pagáveis anualmente e calculados sobre o
principal, corrigido monetariamente;

Hl - tenham o valor do principal corrigido monetariamente, seg...mdo os índices das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional;

IV ~ tenham vencimento em até, sete anos, devendo a primeira amortizacâo realizar
se trinta dias após decorrido metade do prazo de resgate, podendo a companhia emisso
ra, a seu critério, efetuar amortdzações ou resgates anteriores, totais ou parciais.
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Art. 4? A subscrição das debêntures pelo Fundo dependerá de .orévía -aprovação-do
Conselho Deliberativo da SUDENE ou -da 'SUDAM, a vista de proposta da interessada,
apresentada na forma e condições a serem estabelecidas, em regulamento, pelo Conselho
respectivo.

Art. 5? O valor total da subscrição não ultrapassará o montante dos recursos de in
centivos fiscais autorizado para aplicação no projeto aprovado pela SUDENE ou SUDAM.

Art. 6? As debêntures poderão, a critério da companhia emissora, ser incon
versíveis ou conversíveis em ações.

§ I? O direito à conversão, quando previsto, será exercido à opção do Fundo de Investi
mento.

§ 2? Vencido o prazo para esse fim estabelecido no certificado ou na escritura de emis
são, sem que o Fundo haja apresentado o título para sua conversão em ações, ou manifestado
o seu interesse em proceder à conversão, remanescer-lhe-á o direito ao resgate da debênture,
no respectivo vencimento.

Art. 7? Quando se tratar de debêntures conversíveis em ações, constará da escrttu
ra de emissão que estas serão ordinárias ou preferenciais, com cláusula de participação
integral nos resultados. não sendo admitida nenhuma forma complementar de
qualificação dessas ações. .

Art. 8? A companhia emissora de debêntures registrará, nos livros próprios e nos
certificados, as características. peculiares exigidas por este Decreto ou estabelecidas no
regulamento de que trata o artigo 4?

Art. 9? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícacão.

Art. 10. Revogam-se as' disposições em contrarro.

Brasília, 26 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 9l? da República.

JOÃO FIGUEiREDO

Karlos Rischbieter

Mário David Andreazza
Delfim Netto

DECRETO N? 84.343, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério da Agricultura em favor da SecretariaJGeralo crédito suplementar nova
lar de Cr$ 20.000.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição. que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e de autorização contida no artigo 7~ da Lei n? 6.597, de 1 de dezembro,
de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério da Agricultura em favor da Secretaría-Geral,o crédito
suplementar no valor de Crê 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), para reforço de dota
ções orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rio de anulação parcial das dotações orçamentárfae mdícadae no anexo II deste Decreto,
e nos montantes especificados.
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Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário

Brasília, em 26 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Angelo Amaury Stábile
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D. O. de 27·12.79

DECRETO N~ 84.$44, DE 27 DE DEZEMBRO DE .1979

Vincula a Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB
à Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

o Presidente da República, no usadas atribuições que lhe confere o art. 81, inciso V.
da Constituição, d-ecreta: .

Art. I? A Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB passa a vincular-se
à Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor no dia I? de janeiro de 1980, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile
Delfim Netto

DECRETO N~ 84.346, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Estebetece normas de li!XeCUCBo orçamentária, define a Programação Financeira
do Tesouro Nacional no exercício de 1980, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item IlI,
da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 17 do Decreto-lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967. e 6? da Lei n? 6.7730, de 3 de dezembro de 1979, decreta:

CAPÍTULO I

Da Despesa Autorizada

Art. I? A despesa de Caixa do Tesouro Nacional no exercício financeiro de 1980 não
poderá" exceder a Cr$ 877.863.000.000,00 (oitocentos e setenta e sete bilhões oitocentos e
sessenta e três milhões de cruzeiros), conforme quadro I, anexo, salvo se o comportamen
to de Receita o permitir.

Art. 2? No exercício financeiro de 1980, os Orgãos deverão abster-se da solicitação
de Orédítoe Adicionais para realização de despesas com «outros Custeios» e «Capital».
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§ I? Não se aplica o disposto neste artigo às solicitações de créditos que indiquem como
fonte o cancelamento de dotações próprias.

§ 2? As dotações destinadas à despesa com «Pessoal e Encargos Sociais» não poderão
constituir-se em fonte para compensação de créditos a "Outros Custeios) e "Capital»,

Art. 3? A utilização da «Reserva de contingência», como fonte de recursos para a
abertura de créditos suplementares, mesmo para o atendimento de despesas com '(Pessoal
e Encargos Sociais, só será efetivada após esgotadas as possibilidades de cancelamento
das dotaçoes de "Outros Custeios» e «Capital».

Art. 4? O aumento de capital das empresas públicas e sociedades de economia mista,
com recursos do Tesouro Nacional, só será permitido quando da existência de dotação
específica para esse fim no Orçamento Geral da União. .

Art. 5? As solicitações de créditos suplementares ou especiais dirigidas à Secretaria
de Planejamento da Presidência da República serão comunicadas simultaneamente à Co
missão de Programação Financeira, na forma definida em' Portaria Interministerial dos
Ministros da Fazenda e da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

CAPÍTULOII

Da Programação de Desembolso

Art. 6? A Comissão de Programação Financeira, Órgão Central do Sistema de Pro
gramação Financeira do Tesouro Nacional, estabelecerá a «Programação de Desembolso»
com base em cronogramas de desembolso propostos pelos Órgãos Setoriais do Sistema.

Art. 7? Para efeito da programação de desembolso a disponibilidade orçamentária, re
lativa a «Outros Custeios» e a «Capital», será desdobrada, na forma do quadro II, anexo, em
despesa "Programada» e em despesa «A Programar», esta em montante fixo e inalterável, até
sua efetiva liberação.

Art. 8? Os Órgãos Setoriais ao Sistema de Programação Financeira, encaminharão à
Comissão de Programação Financeira, até 20 (vinte) dias após a publicação deste Decreto, os
cronogramas de desembolso discriminando os gastos a serem realizados no País e no exterior,
através do formulário A, anexo.

§ I? Os cronogramas de desembolso deverão quantificar os gastos mensais, guardando
perfeita compatibilidade com a exeucção física dos diversos projetos e atividades referentes à
despesa "Programada».

-§ 2? Os cronogramas de desembolso, relativos a gastos no exterior, especificarão os va
lores em cruzeiros e em dólares estes calculados com base no divisor médio de conversão fixa
do para o exercício financeiro pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República e
Ministério da Fazenda.

Art. 9? Quando da abertura de crédito adicional; que implique em variação dos va
lores contidos no cronograma de desembolso aprovado, o Órgão Setorial encaminhará à
Comissão' de Programação Financeira a nova quantificação mensal dos gastos,
utilizando-se do formulário A.

Art. 10 A Comissão de Programação Financeira poderá ajustar os cronogramas de
desembolso ao efetivo fluxo de Caixa do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO III

Das Liberações de Cotas e de Créditos

Art. 11 A Comissão de Programação Financeira, após aprovar os cronogramas de de
sembolso, procederá à liberação dos recursos, determinando a data de efetivação dos créditos
nas contas bancárias dos Órgãos Setoriais.
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Art. 12 As unidades orçamentárias e-admínístratlvae, coro base nos cronogramas
aprovados, poderão proceder ao empenho das despesas independentemente do saldo existen
te em suas contas de depósitos.

Parágrafo único - O montante de recursos considerado como despesa (IAProgramar» po
derá ser objeto de empenho, sem que isto importe em sua liberação no exercício, conforme dia
posto no art. 14.

Art. 13 OaÕrgãce Setoriais ficam obrigados a informar à Comissão de Programação
Financeira. através do formulário B, anexo, até 50 (cinqüenta) dias após o encerramento do
exercício. o valor do saldo reaberto no primeiro dia útil, no País e DO exterior.

§ I? Será considerado como antecipação de cota no montante apurado na forma do for
mulário B, anexó..

§ 2? .Caso o valor do saldo reaberto mencionado no caput deste artigo seja insuficiente
para suprira primeiro mês do exercício, os Órgãos Setoriais solicitarão à Comissão de Progra
mação Financeira, através do formulário C, anexo, os recursos índispenséveieà complemen
tação das necessidades fínanceírara.

Art. 14. Os recursos financeiros referentes às despesas "A Programar» só serão libera
dos no exercício, caso o comportamento de Caixa do Tesouro Nacional o permitir.

CAPiTULO IV

Dos Restos a Pagar

Art. 16 Os compromissos existentes em «Restos a Pagar», inclusive os inscritos em
1979, serão informados à Comissão de Programação Financeira e à Inspetoria-Geral de
Finanças do Ministério da Fazenda, até 50 (cinqüenta) dias após o encerramento do
exercício; através do formulário D, anexo, observando-se para os recursos no exterior o
disposto no Decreto-lei n? 1.369, de 5 de dezembro de 1974.

Parágrafo único Os compromissos mencionados neste artigo poderão ser pagos duran
te o mês de janeiro de 1980com os recursos apurados no Formulário B, anexo.

Art. 16 Após decorrido o prazo estabelecídono parágrafo único do artigo anterior, os
Órgãos Setoriais solicitarão à Comissão de Programação Financeira, através do formulário
E, anexo, os recursos para pagamento de «Restos a Pagar).

Parágrafo único· A Comissão de Programação Financeira, sem prejuízo das demais
normas estabelecidas pelo presente Decreto, fará a liberação desses recursos tendo em vista
não só as disponibilidades de Caixa do Tesouro Nacional, como e efetiva utilização dos recur
sos anteriormente Iíberados.

Art. 17. A partir de março, inclusive, os Õrgâos Setoriais informarão à Comissão de
Programação Financeira, até o dia 10 (dez) de cada mês, os «Restos a Pagar» efetivamente pa
gos, utilizando o formulário D, anexo.

CAPiTULO V

Das Contas e dos Saldos

Art. 18 Os Õrgãoa da Administração Pública Federal, quando da abertura de contas no
Banco do Brasil e na Caixa Econômica Federal, deverão observar, rigorosamente, a
procedência dos recursos para que sejam alocados no grupamento contábil específico.

Parágrafo único Para a efetivação da abertura de conta, faz-se necessária a apresenta
Cão do documento comprobatório da delegação ou subdelegação de competência, indicando,
também, a subordinação ou vinculação do Órgão dentro da estrutura organizacional da Admi
nistração Pública Federal.
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Art. 19 O saldo das contas originadas das liberações de cotas. ou provenientes de re
cursos vinculados, para efeito de apuração das contas globais, será considerado como incor
porado à conta do Tesouro Nacional até que os beneficiários o utilizem em seus pagamentos.

§ I? As contas originadas de liberação de cotas. repasses e sub-repasses ou transferên
cias de recursos ordinários a Õrgâos da Administração Indireta, deverão. obrigatoriamente,
figurar no grupamento contábil (Cotas de Despesa. Decreto-lei n? 1.2051721>, no Agente Finan
ceiro.

§ 2? As contas originadas de recursos vinculados deverão. obrigatoriamente, figurar
em grupamento contábil específico, no Agente Financeiro.

Art. 20 Os saldos das contas que os Õrgãoe mantenham no País deverão ser Informa
dos à Comissão de Programação Financeira, semanalmente, pelo Banco do Brasil e pela
Caixa Econômica Federal, assim como a posição final de cada mês.

Parágrafo único O Banco do Brasil cumprirá o estabelecido neste artigo também para
as contas mantidas no exterior.

Art. 21 O saldo consolidado de todas as contas que cada Órgão mantenha no Banco do
Brasil e na Caixa Econômica Federal não deverá ultrapassar a 10% do montante da liberação
das cotas, incluindo os recursos de destaques e de transferências a qualquer título.

Parágrafo único Na inobservância do presente artigo, a Comissão de Programação fi
nanceira atuará no sentido de reduzir o excedente verificado.

Art. 22 As transferências para atendimento de convênios, contratos e ajustes, com re
cursos orçamentários, serão efetivadas de acordo com as necessidades mensais e na forma
prescrita em cronograma de desembolso encaminhado ao Õrgãc fornecedor dos recursos, fi
cando os referidos recursos, obrigatoriamente, depositados nas contas do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VI

Dos Recursos para o Exterior

Art. 23 As transferências de recursos para atender compromissos dos Órgãos da Ad
ministração Direta no Exterior serão autorizadas, exclusivamente, pela Comissão de
Programação Financeira, nos termos do Decreto n? 76.047, de 5de dezembro de 1974.

Art. 24 Com base nos cronogramas de desembolso, a Comissão de Programação Fi·
nanceira, no ato da liberação de cotas, aprovisionará junto ao Banco do Brasil os recursos ne
cessários ao atendimento dos compromissos em moeda estrangeira, para transferência à sua
agência em Nova Iorque.

Parágrafo único Os recursos orçamentários remetidos ao exterior deverão, obrfgato
riamente, figurar nas contas do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil, na forroa prescrita no
artigo 19.

Art..25 É vedado o retorno de recursos remetidos ao exterior e o saldo verificado, ao fi
nal do exercício, 'será considerado como antecipação de cotapara realização do orçamento se
guinte, na forma do formulário B.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Diversas

Art. 26 O Banco do Brasil debitará aos respectivos beneficiários as despesas bancá
rias incidentes sobre as receitas vinculadas.
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Art. 27 As receitas do Tesouro Nacional, previstas no Orçamento Geral da União, deve
rão transitar pelas contas de Receita e Despesa da União no Banco do Brasil.

Art. 28 As contas de depósito com recursos orçamentários, que permanecerem inati
vas por mais de 180 (cento e oitenta) dias, terão seus saldos reapropriados em favor da conta
do Õrgãc Setorial de programação financeira a que estiverem subordinadas.

Parágrafo único Para cumprimento deste artigo, o Banco do Brasil e a Caixa Econômi
ca Federal prestarão as devidas informações ao Õrgâo Setorial que tomará as medidas neces
sárias.

Art. 29 O acompanhamento da execução financeira do Tesouro Nacional será proces
sada através do Documento Único de Controle - DUC na forma a ser estabelecida pela Co
missão de Programação Financeira.

Art. 30 Os recursos financeiros necessários à execução dos Programas Especiais (PIN
e PROTERRAI, serão solicitados pelo Banco Central do Brasil aos respectivos agentes fi
nanceiros por determinação exclusiva da Comissão de Programação Financeira.

Art. 31 Fica a Comissão de Programação Financeira autorizada a definir as medidas e
baixar as normas necessárias ao aprimoramento dos mecanismos de acompanhamento da
execução de Caixa do Tesouro Nacional.

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor a partir de I? de janeiro de 1980, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, DF, 27 de dezembro de HJ79; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

DECRETRO N~ 84.346, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979.

Regulamenta as eiivídedes dos despachantes edueneiroe e de
seus ajudantes, bem como a forma de sua investidura na função.

O Presidente da República, no-uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 4? do artigo 48 do Decreto-lei n~ 37.
de 18 de novembro de 1966, acrescentado pelo artigo I? da Lei n? 6.562, de 18 de setembro
de 1978, decreta:

CAPÍTULO I

DAS ATIVIDADES RELACIONADAS COM O DESPACHO ADUANEIRO

Art. I? Compreendem-se por atividades relacionadas com o despacho aduaneiro
aquelas que visam ao desembaraço aduaneiro de bens, inclusive bagagem, na importação
ou na exportação, em qualquer regime ou por qualquer via, e que consistem basicamente
em:

I - preparação do despacho aduaneiro;

II - subscrição das declarações que embasam o despacho aduaneiro;

III - acompanhamento de papéis e documentos nas repartições aduaneiras;
IV - assistência à conferência aduaneira;
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v - assistência à retirada de amostra para exames técnicos ou perícias;
VI - assistência à vistoria aduaneira;
VII - recebimento de notificação ou de intimação;
VIII - recebimento de bens desembaraçados;
IX, - acompanhamento de movimentação de bens e veículos nos recintos e

áreas alfandegados.
Art. 2? Para os efeitos deste Decreto compreende-se por:

I - representante legal, a pessoa física que detém a representanção de firma
individual, sociedade ou entidade por força de contrato social, estatuto ou ato
equivalente;

11 - interessado, a pessoa física ou jurídica, ou entidade que tem interesse
direto na operação de importação ou exportação.

§ I? Compreende-se igualmente por interessado o transportador que tenha
interesse direto na operação de transporte quanto aos despachos de trânsito
aduaneiro, admissão ou exportação temporária de veículos ou equipamentos de
transporte.

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior o transportador poderá efetuar o
despacho de trânsito das mercadorias contidas no veículo ou no equipamento de
transporte.

Art. 3? O interessado exercerá as atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro de bens, quanto às suas próprias operações de importação ou de ex
portação, e de transporte, pessoalmente ou através:

I - de representante legal;
11 - de empregado com vínculo empregatício exclusivo com o interessado;

IH - de despachante aduaneiro.
§ I? Os órgãos da admíniatração pública direta e autárquica, federal, estadual ou

municipal, as missões diplomáticas e repartições consulares de países estrangeiros e as
representações de órgãos internacionais poderão exercer as atividades relacionadas com o
despacho aduaneiro, quanto às próprias operações, através de servidor especialmente de
signado.

§ 2? No despacho aduaneiro de amostras comerciais e de remessas não comerciais
endereçadas a pessoas físicas, o interessado poderá autorizar qualquer pessoa a
representá-lo, desde que esta não exerça tal atividade em caráter de habitualidade.

CAPÍTULO 11

DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

Art. 4? A habilitação para o exercício da atividade de despachante aduaneiro e o
respectivo registro serão regulados mediante Portaria Intermínisterial dos Titulares das
Pastas da Fazenda e do Trabalho, que estabelecerá o modo de sua formalização e definirá
a competência para a sua concessão e cassação, bem como para proibição de entrada nas
alfândegas e suas dependências, nas hipóteses que indicará.

Parágrafo único. São requisitos para a habilitação a que se refere este artigo:
I - ter o candidato concluído curso superior;
11 - estar habilitado como ajudante de despachante aduaneiro;
111 - não ter sofrido a pena de cassação da habilitação quando no exercício

da função de ajudante de despachante aduaneiro.
Art.5? O despachante aduaneiro poderá exercer suas atividades na qualidade de:

I - representante legal de comissária de despachos aduaneiros;
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II - empregado, com vínculo empregatício exclusivo, de interessado ou de
comissária de despachos aduaneiros;

III - trabalhador autônomo.
Parágrafo único O despachante aduaneiro só poderá exercer suas atividades numa

das qualidades previstas neste artigo.

CAPÍTULO III

DOS AJUDANTES DE DESPACHANTE ADUANEIRO

Art. 6~ A habilitação para o exercício da atividade de ajudante de despachante
aduaneiro e o respectivo registro serão regulados mediante Portaria Interministerial dos
Titulares das Pastas da Fazenda e do Trabalho. que estabelecerá o. modo de sua formali
zação e definirá a competência para sua concessão e cassação.

§ I? São requisitos para a habilitação a que se refere este artigo:
1·- ser o candidato brasileiro, maior ou emancipado;

II - estar em situação regular com o Serviço Militar e com a Justiça Eleito
r-al;

IH - não ter sido condenado, em decisão transitada em julgado, a pena pri
vativa de liberdade igualou superior a 2 (dois) anos;

IV - ter concluído o curso de ensino dê 2? (segundo) grau ou outro curso
equivalente;

V - submeter-se a provas de conhecimentos especializados ou concluir cur
sos ou estágios relacionados com o exercício das atividades, na forma que esta
belecei" o Ministério da Fazenda.

§ 2? As provas, cursos ou estágios a que se refere o inciso V do parágrafo anterior
serão realizados sempre que, a juízo do Ministério da Fazenda, revelar-se necessária a
habilitação de novos ajudantes de despachante aduaneiro.

Art. 7? O ajudante de despachante aduaneiro deverá subordinar-se tecnicamente
a um despachante aduaneiro e poderá exercer todas as atividades referidas no artigo I?,
exceto a do seu inciso H, ressalvada a hipótese prevista no artigo 15.

§ I? Quando subordinado a um despachante aduaneiro que opere na qualidade
prevista no inciso I do artigo 5?, o' ajudante deverá ter vínculo empregatício com a
respectiva comissária de despachos aduaneiros.

§ 2? Quando subordinado a um despachante aduaneiro que opere na qualidade
prevista no inciso II do artigo 5?, o ajudante deverá ter vínculo empregatício com o em
pregador do despachante.

§ 3? Quando subordinado a um despachante aduaneiro que opere na qualidade
prevista no inciso IH do artigo 5?, o ajudante deverá ter vínculo empregatício com o
próprio despachante.

Art. 8? Quanto ao número de ajudantes de despachante aduaneiro subordinados, o
despachante aduaneiro poderá ter:

I - o máximo de 3 (três), nas hipóteses dos parágrafos I? e 2? do artigo ante
rior;

II - o máximo de 5 (cinco), na hipótese do § 3? do mesmo artigo.

CAPÍTULO IV

DO CREDENCIAMENTO PERANTE AS REPARTIÇOES

Art. 9?
forma:

O credenciamento perante as repartições aduaneiras far-sa-é da seguinte



ATOS DO PODER EXECUTIVO 239

I - o representante legal, mediante a apresentação do contrato social. esta
tuto ou ato equivalente:

II - o empregado, mediante a apresentação da procuração e exibição da Car
teira de Trabalho e Previdência Social;

Hl - o despachante aduaneiro. mediante a apresentação da procuração e da pro
va de sua habilitação e respectivo registro;

IV - o ajudante de despachante aduaneiro, mediante a apresentação da pro
curação subestabelecida pelo despachante aduaneiro a que estiver subordinado e da
prova de sua habilitação e respectivo registro;

V - o servidor, mediante a apresentação de documento compronatório de sua de
signação pela autoridade competente.

§ I? O credenciamento deverá ser feito em cada uma, das repartacõee aduaneiras
onde se pretenda atuar.

§ 2~ O interessado e a comissária de despachos aduaneiros são obrigados a apre
sentar à repartição perante a qual o representante legal foi credenciado as alterações que
ocorram no contrato social, estatuto ou ato equivalente.

§ 3~ O outorgado é obrigado a comunicar formalmente à repartição perante a qual
o outorgado foi credenciado a revogação da procuração:

CAPíTULO V

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÚES

Art. 10. O despachante aduaneiro autônomo poderá contratar livremente o interessado
seus honorários profissionais; os quais, ressalvado o direito de livre sindicalização, serão re
colhidos por intermédio da sua entidade de classe, que efetuará o correspondente recolhimen
to do imposto de renda na fonte.

Parágrafo único - Os honorários referidos neste artigo serão entregues-pela entidade
de classe, de uma só vez e integralmente, ao despachante aduaneiro que' efetivamente
prestou os serviços correspondentes, em prazo não superior a 5 (cinco) dias da data do
seu recolhimento pelo interessado.

Art. 11. Na prática dos atos escritos relativos ao despacho aduaneiro o despachante
aduaneiro ou seu ajudante fica obrigado a declinar expressamente o nome do interessado.

Art. 12. Os despachantes aduaneiros e seus ajudantes deverão comunicar a mudança
de endereço à repartícão perante a qual foram credenciados.

Art. 13. As atividades de despachantes aduaneiro e de ajudante de despachante adua
neiro são incompatíveis com o exercício de qualquer função pública.

Art. 14. Os despachantes aduaneiros e os ajudantes de despachante aduaneiro não po
derão, direta ou indiretamente, efetuar operações de comércio exterior, nem de compra e ven
da de mercadorias estrangeiras no mercado. interno.

Parágrafo único Excluem-se da proibição deste artigo os bens que se destinem a
uso próprio.

Art. 15. O despachante aduaneiro poderá ser substituído por um de seus ajudantes, in
clusive na subscrição das declarações a que se refere o inciso II do artigo l~, mediante prévia
comunicação à repartição, nas hipóteses seguintes:

I - doença, comprovada com documento idôneo;
II - tratamento de Interesses particulares por até90 (noventa) dias;
UI - férias, de até 30 (trinta) dias por ano.

Art. 16. O despachante aduaneiro ou o ajudante de despachante aduaneiro não poderá
exercer suas atividades junto a repartição aduaneira onde tenha exercício cônjuge Ol~ parente
seu, consangüíneo ou afim, até o 3~ (terceiro) grau, ou por adoção.
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Parágrafo único. A exigência prevista neste artigo alcança. de igual modo, as demais
pessoas referidas DOS artigos 3? e 18 deste Decreto.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS

Art. 17. Aos despachantes aduaneiros nomeados de acordo com o Decreto-lei n? 4.014,
de 13 de janeiro de 1942, e 80S ajudantes de despachante aduaneiro nomeados de acordo com o
Decreto-lei n? 1.144, de 9 de março de 1939, é facultada a habilitação para o exercício das ativi
dades de despachante aduaneiro. dispensada a satisfação dos requisitos previstos no pará
grafo único do artigo 4? deste Decreto, desde que requeiram o registro no prazo de 60 (sessen
ta) dias. a contar da vigência da Portaria Interministerial a que se refere o caput do mesmo
artigo.

Parágrafo único O requerimento deverá ser instruido com a prova da nomeação feita de
acordo com o Decreto-lei n? 4.014, de 13 de janeiro de 1942, e o Decreto-lei n? 1.144, de 9 de mar
ço de 1939, respectivamente.

Art. 18. As pessoas fisicas que, na data da publicação do presente Decreto, atuem no
despacho aduaneiro na qualidade de procuradores, somente poderão exercer as atividades
aludidas no artigo 1~ até 120 (cento e vinte) dias após a publicação deste Decreto, ressalvado o
disposto no § 2? do artigo 3?

Art. 19. O pedido de restituição do indébito e a assinatura de termo de responsabilidade
em garantia de crédito tributário são atos privativos do interessado, salvo procuração com
poderes especiais.

Art. 20. O exercicio das atividades de despachante aduaneiro e de ajudante de despa
chante aduaneiro previstas neste Decreto determinará a conseqüente filiação obrigatória dos
referidos profissionais à Previdência Social.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposí
çõee em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Murilo Macêdo

Jair Soares

DECRETO N? 84.347. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao subanexo Encargos Financeiros da União o crédito suplementar no valor de
Cr,l. 050. 000.000,00 para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo I? da Lei n? 6.705, de 26 de outu
bro de 1979, decreta:

Art. I? Fica aberto ao subanexo Encargos Financeiros da União - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, o crédito suplementar no valor de
Cr$1.050.000.000,OO (um bilhão e cinqüenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotações
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orçamentárias referenciadas no artigo 3? da Lei n? 6.705. de 26 de outubro de 1979, e na
forma indicada do anexo I deste Decreto.

Art.~? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão
à conta das disponibilidades a que se refere o artigo 2? da Lei n? 6.705, de 26 de outubro
de 1979.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 27 de dezembro de 1979; I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Karlos Rischbieter

Delfim Netto

o anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a.. de 28·12·79.

DECRETO N? 84.348, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o crédito suplementar no valor de Cr$
1.608.768.000,00 para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo" 7? da Lei n? 6.597, de 1? de dezem
bro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Super
visão da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o crédito suplementar
no valor de Cr$1.608.768.000,00 (um bilhão, seiscentos e oito milhões, setecentos e sessen
ta e oito mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste
Decreto.

Art. 2? Os recursos neceeséríos à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial da dotação orçamentária. indicada no anexo H deste Decreto, e no
montante especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 28-12-79.

DECRETO N? 84.349, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério dos Transportes e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o crédito
especial no valor de Cr$3.629.478.000,OO, para o fim que especifica.



242 ATOS DO PoDER EXECUTIVO

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
lII, da Constituição, e da autorização contida no artigo I? da Lei n? 6.755, de 17 de de
zembro de 1979. decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério dos Transportes e ao Fundo Nacional de Desen
volvimento em favor da Secretaria Geral - Entidades Supervisionadas, Recursos sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da República e Recursos sob
Supervisão do Mip..istério dos Transportes, o crédito especial no valor de
Cr$ 3.629.478.000,00 (três bilhões, seiscentos e vinte e nove milhões. quatrocentos e setenta
e oito mil cruzeiros), na forma indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorre
rão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto, e
nos montantes especificados.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em27 de dezembro de 1979; 15S?da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Elizeu Rezende

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 28·12·79.

DECRETO N~ 84.350, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Revoga o Decreto n? 62.980, de 12 de junho de 1968.

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item Ilí,
da Constituição, de acordo com o Artigo 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada
pelo Decreto n? 19.841, de 22 de outubro de 1946, e na execução da Resolução n? 460/1979
do Conselho de Segurança das Nações.Unidas, decreta:

Art. I? Fica revogado o Decreto n? 62.980, de 12 de junho de 1968, que dispõe sobre
a execução no território nacional da Resolução 253 (1968) do Conselho de Segurança das
Nações Unidas, relativa à aplicação de sanções econômicas e políticas contra o regime
ilegal da Rodésia do Sul.

Art.2? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de'1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no D.O. de 28·12·79.

DECRETO N~ 84.351, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriz? Ç) funcionamento da extensão, em Paracatu, do
curso de Pedagogla, do Instituto de l!Jducação de Minas Gerais.
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o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição. de acordo com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei n? 842, de 9 de setembro de 1969. e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Federal de Educação n? 1370/79, conforme consta do Processo n? 1027178
- CFE e 226.979/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da extensão, em Paracatu, do curso de
Pedagogia. licenciatura de I? grau, habilitações em Administração Escolar e Supervisão
Escolar de I? grau, a ser ministrado pelo Instituto de Educação de Minas Gerais. manti
do pelo Estado de Minas Gerais, com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. -

Brasília, em 27 de dezembro de 1979; ISS? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 84.352, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979

Autoriza o funcionamento da bebiliteçéo em Supervisão Escolar do curso de Pedagogia da
Faculdade de Pedagogia, Cíéncíee e Letras de Caçador, Estado de Santa Catarina.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, de acif~ com o artigo 47 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-l~i~;;~842,de 9 de setembro de 1969, e tendo em vista o Pare
cer do Conselho Estadual de~ucaça:o de Santa Catarina n? 112/79, conforme consta do
Processo n? 131179-CEE e 249·.513/79 do Ministério da Educação e Cultura, decreta:

Art. I? Fica autorizado o funcionamento da habilitação em Supervisão Escolar do
curso de Pedagogia, ministrado pela Faculdade de Pedagogia, Ciências e Letras de
Caçador, mantida pela Fundação Educacional Alto Vale do Rio do Peixe, com sede na ci
dade de Caçador, Estado de Santa Catarina.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasília, em 27 de dezembro de 1979: I58? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E. Portella

DECRETO N? 84.353, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979

Dá nova reâeçea a dispositivos do Decreto n? 75.873, de 17 de junho de 1975.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, decreta:

Art. I? As letras a e b, item 6, do artigo 3? do Decreto n? 7.5.873, de 17 de junho de 1975,
passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 3?

6 ................•.......................................................

a) Nos Gabinetes da Presidência da República e Vice-Presidência da Repú
blica, e na Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, nas condições
estabelecidas no Decreto n? 75.333, de 30 de janeiro de 1975. observado o disposto
no artigo 3? do Decreto n? 65.683, de 31 de outubro de 1969;

b) Nos Gabinetes .dos Ministros de Estado da Marinha, do Exército, da Ae·
ronáutica e Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, nas condições estabele
cidas no Decreto n? 64.238. de 20 de março de 1969.

Art.2? O Ministro de Estado Secretário-Geral do-Conselho de Segurança Nacional
submeterá à aprovação do, Presidente da República a proposta de indenização de
representação, de conformidade com o Anexo deste Decreto, fixando o número máximo
para cada função e contendo os cálculos das despesas correspondentes.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor a partir de I? de janeiro de 1980, revogadas as
disposições em contrário.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Walter Pires

Délio Jardim de Mattos

Danilo Venturini

Samuel Augusto Alves Correa

O anexo mencionado no presente Decreto está publicado no D.a. de 28-12-79.

DECRETO N? 84.354, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979

Reajusta valores da Indenizaçiio de Representação.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
111, da Constituição, decreta:

Art. I? Os atuais valores da Indenização de Representação de que trata o Decreto
n? 77.806, de 10 de junho de 1976, ficam reajustados em:

1- 25% (vinte e cinco por cento), a partir de I? de janeiro de 1980;
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de I:' de março de 1980.

Parágrafo único O percentual fixado no item 11incidirá sobre os valores resultantes da
aplicação do contido no item I.

Art 2? Aplica-se o disposto no artigo anterior aos valores da indenização de repre
sentação constantes do Anexo do Decreto n? 84.353.

Art. 3? Este Decreto entra em vigor a partir de I? de janeiro de 1980, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Danilo Venturini
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DECRETO N? 84.355. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979.

245

Regulamenta o ingresso e a promoção no Quadro Auxiliar de Oficiais (QAO) e dá outras
providências (RIPQAO),

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o Art. 81, item
III, da Constituição e de acordo com o n? 7, letra a), item I do Art. 2?, Art. 7?, Art. 10 e
Art. 14 da Lei n? 6.391, de 9 de dezembro de 1976, Que dispõe sobre o Pessoal do Ministé
rio do Exército, e § I? do Art. 2? do Decreto n? 84.333,'de 20 de dezembro de 1979, que cria o
Quadro Auxiliar de Oficiais (QAOl, decreta:

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. I? Este Decreto estabelece os critérios e as condições que asseguram aos Sub
tenentes da Ativa do Exército o ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais (QAO) criado pe
lo Decreto n? 84.333 de 20 de dezembro de 1979 e, aos Oficiais já pertencentes ao QAO, o
acesso na hierarquia militar mediante promoções, de forma seletiva, gradual e sucessiva.

Art. 2? As promoções para o ingresso no QAO são efetuadas pelo critério de mere
o cimento e para os postos de I? Tenente e de Capitão pelo critério de antigüidade,

Parágrafo único Em casos especiais, poderá haver promoção por ato de bravura,
«post-mortem» e em ressarcimento de preterição.

Art. 3? O ingresso e as promoções no QAO são da competência do Ministro do Exército.

CAPÍTULO II

DO INGRESSO NO QAO

Art. 4? O recrutamento para ingresso no QAO será feito entre os Subtenentes da
Ativa das diferentes qualificações militares, que satisfaçam' aos seguintes requisitos es
senciais:

a) possuir o curso de aperfeiçoamento de sargento ou equivalente;

b) ter no máximo 48 (quarenta e oito) anos de idade;

c) ter conceito favorável de seu Comandante, Chefe ou Diretor;

d) ter parecer favorável da Comissão de Promoção do QAO (CPQAO);

e) possuir certificado de conclusão do ensino de 2? grau, expedido porescola oficialmente
reconhecida.

Parágrafo único - O Ministro do Exército estabelecerá os demais requisitos para o
ingresso no QAO.

CAPÍTULO III

DOS QUADROS DE ACESSO

Art. 5? O Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), para o ingresso no QAO, é a rela
ção dos Subtenentes com condições de acesso, organizada por Categorias.

Art. 6? Os Quadros de Acesso por Antigüidade (QAA), para as promoções aos pos
tos de I? Tenente e de Capitão do QAO, são as relações dos Oficiais pertecentes a este
Quadro, com condições de acesso. organizadas por postos e por categorias.

Art. 7? O Ministro do Exército, a fim de assegurar o equilíbrio e a regularidade no in
gresso e nas promoções noQAü, deverá estabelecer: .
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a) - a participação de cada QM ou Categoria no correspondente Quadro de Acesso
(QA);

bl - 08 limites quantitativos de antigüidade para constituição das faixas de Oficiais
e Subtenentee a serem estudados pela CPQAO para inclusão em QA ou em relação de
Quota Compulsória.

Art. 8~ Os limites das faixas a estudar serão:

a) - no mínimo 10% (dez por cento) dos efetivos de Subtenente, para o ingresso no
QAO;

b) - no mínimo 20% (vinte por cento) dos efetivos de 2~ Tenente para 8S promoções
a I? Tenente;

c) - no mínimo 20% (vinte por cento) dos efetivos de 1': Tenente para 8S promoções a
Capitão.

§ 1': - Todos 08 Oficiais do QAO e Subtenentee. compreendidos dentro dos limites
estabelecidos. serão estudados pela CPQAO, para fins de Inclusão ou não nos QA e nas
relações para a Quota Compulsória. .

§ 2? - O número mínimo de candidatos a estudar, para Inclusão no QA específico,
será de dez.

§ 3? - Em casos especiais, o Ministro do Exército poderá aumentar o limite das fai
xas a estudar em até 10% (dez por cento) dos efetivos.

Art. 9? Os interstícios, tempos mínimos de permanência em cada posto ou gradua-
ção. para fins de inclusão em Quadro de Acesso, são os seguintes:

a) - Subtenente - 2 (dois) anos;

bl - 2? Tenente - 2 (dois) anos;

c) - 1? Tenente - 3 (três) anos.

§ 1? - O Ministro do Exército, sempre que julgar necessário, poderá reduzir ou am
pliar. de até 60% (cinqüenta por cento), os interstícios fixados neste artigo.

§ 2? - Os interstícios referidos neste Artigo serão contados até a data da promoção a
que se refere o Quadro de Acesso respectivo.

Art. 10. Para ingresso em Quadro de Acesso é necessário que o Oficial do QAO e o Sub-
tenente satisfaçam aOB seguintes requisitos essenciais:

I - Condições de acesso:
a) - Interstício;

bl - aptidão fisica;
c) - peculiaridade para cada posto ou graduação.
U- Conceito profissional.

UI - Conceito moral.
Parágrafo único. O Ministro do Exército definirá e discriminará as condícõas de

acesso e os procedimentos para avaliação dos conceitos profissional e moral.

Art. 11. O Ofíeíal não' poderá constar de qualquer.sêuadro de Acesso quando:

I - deixar de satisfazer às condições estabelecidas no item I do Art. 10;

U - for considerado não habilitado para o acesso em caráter provisório, a juízo da
CPQAO, por, presumivelmente. ser incapaz de atender a qualquer dos requisitos estabe
lecidos nos itens 11 e lU do Art. 10;

lU - for preso, preventivamente. em flagrante delito. enquanto a prisão não for revoga-
da;

IV -. for denunciado em processo-crime. enquanto a sentença final não houver tran
sitado em julgado;

V - estiver submetido a Conselho de .Iust.ifícacão instaurado "ex officío»:

VI - for preso. preventivamente, em virtude de Inquérito Policial Militar instaurado;
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VII ~ for condenado. enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de
suspensão condicional da pena, não se computanto o tempo acrescido à pena original pa
ra fins de sua suspeneâo condicional;

VIII - for licenciado para tratar de interesse particular;

IX ~ for condenado à pena de suspensão do exercício do posto ou cargo previsto no Códi-
go Penal Militar, durante o prazo da suspensão;

X - estiver em dívida com a Fazenda Nacíonal.jaor alcance;

XI - for considerado prisioneiro de guerra;

XII - for considerado desaparecido;

XIII - for considerado extraviado, ou

XIV - for considerado desertor.
§ I? O Oficial que incidir no item 11 deste Artigo será submetido a Conselho de

Justificação «ex officio.._
§ 2? Recebido o Retetórto do Conselho de Juatífícacãov metaurado na forma do § e, o

Ministro do Exército. em sua decisão. quando for o caso, considerará o Oficial não habilitado
para o acesso em caráter definitivo. na forma do Estatuto dos Militares.

§ 3? Será excluído do Quadro de Acesso o Oficial que incidir em uma das circunstâncias
previstas neste Artigo ou em uma das seguintes:

a) - for nele incluído indevidamente;

b) - for promovido;

c) - tiver falecido;

d) - passar à inatividade.

Art. 12 O Subtenente não poderá constar do Quadro de Acesso para ingresso no
QAO quando: .

I - deixar de satisfazer aos requisitos estabelecidos no Art. 4? e no item I do Art. 10;

II - for considerado não habilitado para o ingresso, em caráter provisório. a juizo da
CPQAO, por, presumívelmente.iser incapaz de atender a qualquer dos requisitos estabeleci
dos nos itens II e III do Art. 10;

III - for preso, preventivamente, em flagrante delito enquanto a prisão não for re
vogada;

IV - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença final não houver
transitado em julgado;

V - estiver submetido a Conselho de Disciplina, instaurado «ex ofticio..;

VI - for preso, preventivamente, em virtude de Inquérito Policial Militar instaura-
do;

VII - for condenado. enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de
suspensão condicional da pena não se computando o tempo acrescido à pena original pa
ra fins de sua suspensão condicional;

VIII - for licenciado para tratar de interesse particular;

IX - for condenado a pena de suspensão do exercício da graduação, cargo ou fun-
ção. prevista no Código Penal Militar, durante o prazo dessa suspensão;

X - estiverem dívida COm a Fazenda Nacional , por alcance;

XI - for considerado prisioneiro de guerra;

XII - for considerado desaparecido;
XIII - for considerado extraviado, ou

XIV - for considerado desertor.

§ I? O Subtenente que incidir no item II deste Artigo será submetido a Conselho de
Disciplina «ex officio».
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§ 2? Recebido o Relatório do Conselho de Disciplina, instaurado na forma do ~ 1":,
o Ministro do Exército, em sua decisão, quando for o caso, considerará o Subtenente não
habilitado para ingresso no QAO, em caráter definitivo, na formado Estatuto dos Milita
res.

§ 3? Será excluído do Quadro de Acesso para ingresso no QAO o Subtenente que incidir
em uma das circunstâncias previstas neste Artigo ou em uma das seguintes:

a) - for nele incluído indevidamente;

b) - for promovido;

c) - tiver falecido;

d) - passar à inatividade;

e) - agregar ou estiver agregado:

1) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família por
prazo superior a seis meses contínuos;

2) em virtude de encontrar-se no exercício de cargo público civil temporário, não eletivo,
inclusive da Administração Indireta; ou

3) por ter passado à disposição de Ministério Civil, de Órgão do Governo Federal, de
Governo Estadual, de Território ou do Distrito Federalrpara exercer função de natureza civil.

Art. 13. Os Quadros de Acesso, para ingresso ou promoção no QAO, serão submetidos à
consideração do Ministro do Exército, sob a forma de proposta do Presidente da CPQAO, até

ps dias 28 de fevereiro e 31 de agosto e, após aprovados, serão publicados dentro do prazo de
O ,(dez) dias.

Parágrafo único O Ministro do Exército regulará as condições para organização dos
QA.

Art. 14. Para elaboração de Quadro de Acesso extraordinário, o Ministro do Exército,
por proposta do Presidente da CPQAO, fixará a data da referência para estabelecimento dos
novos limites, de acordo com as percentagens previstas no presente Decreto.

CAPÍTULO IV

DAS PROMOÇOES

Art. 15. As promoções serão efetuadas, anualmente, nos dias 1 de junho e 1 de dezem-
bro, nas seguintes condições:

a) - para as vagas de 2?'Tenente pelo critério de merecimento;

b) - para as vagas de I? Tenente e de Capitão pelo critério de antigüidade.

Parágrafo Único - O militar agregado, quando no desempenho de cargo militar ou
considerado como de natureza mílltar, concorre à promoção sem prejuízo do número de con
correntes regularmente estipulado.

Art. 16. As vagas a serem consideradas para ingresso ou promoção no QAO serão pro-
venientes de:

a) - promoção ao posto superior;

b) - agregação;

c) passagem à situação de inatividade;

d) - demissão;
e) - transferência do Oficial, que haja concluído um dos Cursos de Formação de Oficiais

da Escola de Saúde do Exército. para Quadro de Oficiais Médicos, Dentistas ou Farmacêuti
cos, para o qual adquiriu nova habilitação;

f) - falecimento; e

g) - aumento de efetivo.
§ I? - As vagas são consideradas libertas:
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al '- na data da assinatura do ato que promove, agrega, passa para a inatividade, de
mite, ou transfere o Oficial para outro Quadro, salvo se no próprio ato, for estabelecida
outra data;

b) - na data oficial do óbito;

c) - como dispuser a Lei, na caso de aumento de efetivo.

§ 2? Cada vaga aberta em determinado posto acarretará vaga nos postos inferiores, sen
do esta seqüência interrompida no posto em que houver seu preenchimento por excedente,
ressalvado o caso de vaga aberta em decorrência da aplicação da quota compulsória.

§ 3? Serão também consideradas as vagas que resultarem das transferências «ex
offício» para a reserva remunerada já prevista, até a data de promoção inclusive, bem como as
decorrentes de quota compulsória.

§ 4? Não preenche vaga o Oficial que, estando agregado, venha a ser promovido e conti
nue na mesma situação.

§ 5? Para cada data de promoção, só serão consideradas as vagas decorrentes de
atos publicados até 15 de maio e 15 de novembro de cada ano.

Art. 17 A promoção por bravura é efetivada somente em operações de guerra, pelo
Ministro do Exército, pelo Comandante do Teatro de Operações, das Zonas de Defesa, ou pelo
mais alto comando isolado da Força Terrestre.

§ 1? O ato de bravura considerado altamente meritório, é apurado em investigação su
mária procedida por um Conselho Especial, para este fim designado, por qualquer das autori
dades acima referidas.

§ 2? A promoção por bravura, não efetivada pelo Ministro do Exército, deverá ser
confirmada por ato deste.

§ 3? Na promoção por bravura, não se aplicam as exigências para a promoção, es-
tabelecidas neste Decreto.

§ 4? O Subtenente promovido ao posto de 2? Tenente, por bravura, será incluído na Ca
tegoria do QAO, de acordo com a linha de acesso de sua qualificação militar de origem e terá,
quando for o caso, a oportunidade de satisfazer aos requisitos para ingresso no QAO.

§ 5? Após haver sido promovido por bravura, sem possuir os requisitos essenciais esta
belecidos no Art. 4? e no Art. 10 deste Decreto. o Oficial somente concorrerá ao acesso para o
posto imediato após cumprir as condições que deveria, previamente, satisfazer para ter direi
to de acesso ao posto que ocupa.

Art. 18. A promoção «post mortem» é efetivada quando o falecimento ocorrer em uma
das seguintes situações:

a) - em ações de combate ou de manutenção da ordem pública;

b) - em conseqüência de ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem
pública, ou doença, moléstia ou enfermidade contraída nessas situações, ou que nelas tenha a
sua causa eficiente; e

c) - em acidente de serviço, na forma da legislação, em vigor, ou em conseqüência
de doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente.

§ I? O Oficial ou o Subtenente será, também, promovido se, ao falecer, satisfazia
as condições de acesso e integrava a faixa dos que concorrem à promoção pelos critérios
de antigüidade ou merecimento.

§ 2? A promoção que resultar de qualquer das situações estabelecidas na letras
(la), l,b» e «c" independerá daquela prevista no § I?

§ 3? Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos
neste Artigo serão comprovados por atestados de origem, inquérito sanitário de origem ou fi
cha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas de tratamento
nas enfermarias e hospitais e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para
esclarecer a situação.
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§ 4? no caso de falecimento do Subtenente ou Oficial, a promoção por bravura exclui a
promoção «postmortem» que resultaria das conseqüências do ato de bravura.

Art. 19. O Oficial ou o Subtenente será ressarcido da preterição desde que seja reconhe-
cido o seu direito à promoção, quando:

ai - tiver solução favorável a recurso interposto;
b) - cessar sua situação de prisioneiro de guerra, desaparecido ou extraviado;
cl - for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo;

d) - for justificado em Conselho de Justificação, o Oficial; ou considerado isento de
culpa em Conselho de Disciplina. o Subtenente; ou

e) tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.

Art. 20. O Oficial e o Subtenente, que forem promovidos, serão colocados no Almanaque
do Exército. respeitada a antigüidade que possuíam na data de promoção.

CAPiTULO V

DOS RECURSOS

Art. 21. O recurso referente à composição do Quadro de Acesso ou a direito de pro
moção será dirigido ao Ministro do Exército, dentro do prazo estabelecido pelo Art. 55, §
I?, letra «a" do Estatuto dos Militares e encaminhado para fins de estudo e parecer, dire
tamente ao Presidente da CPQAO, a quem o Comandante, Chefe ou Diretor do Oficial ou
Subtenente recorrente dará ciência imediata daquele encaminhamento.

Parágrafo único Nas informações prestadas pelo Comandante, Chefe ou Diretor
no requerimento do recorrente deverá' constar a data do Boletim Interno que tenha publi
cado o recebimento do documento oficial que transcreveu o ato que o interessado julga
prejudicá-lo.

Art. 22. O recurso referente à inclusão na Quota Compulsória será dirigido ao Mi
nistro do Exército e encaminhado diretamente ao Presidente da CPQAO a quem o Oficial
indicado para integrar a quota dará ciência imediata do recurso.

CAPiTULO VI

DA COMISSÃO DE PROMOÇOES DO QAO

Art. 23. A Comissão de Promoções do Quadro Auxiliar de Oficiais (CPQAO) é direta
mente subordinada ao Ministro do Exército e terá a seguinte constituição:

a) - Presidente: Diretor de Promoções;

b) - Membros: l(um) Oficial Superior do Estado-Maior do Exército e de cada um
dos Departamentos, indicados pelos respectivos Chefes, mediante solicitação do Presi
dente da CPQAO;

c) - Secretário: Chefe da 2~ Seção da Diretoria de Promoções.
Parágrafo único Os membros da CPQAO, serão nomeados pelo Ministro do Exér

cito para o período de um ano, podendo ser reconduzidos por mais um ano.
Art. 24. Os casos omissos no presente Decreto serão solucionados pelo Ministro do

Exército, OUVirlR a CPQAO.

Art. 25. A CPQAO compete:
a) - organizar, nos prazos estabelecidos neste Decreto, os Quadros de Acesso de Ofi

ciais e Subtenentes;

b) - julgar os processos de ingresso e de promoção no QAO;

c) - deliberar por maioria de votos, presentes, no mínimo, dois terços de seus membros.
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§ I? O Presidente tem apenas voto de qualidade e, conseqüentemente. a preponde-
râncía em caso de empate.

§ 2? Somente por imperiosa necessidade poder-se-á justificar a ausência de qualquer
membro aos trabalhos da CPQAO.

§ 3? O Ministro do Exército estabelecerá as atribuições prerrogativas e condições
de funcionamento da CPQAO.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 26. O Ministro do Exército. que poderá delegar atribuições previstas neste De
creto ao Chefe de Departamento Geral do Pessoal, obedecidas as disposições legais e
regulamentares. deverá baixar, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, Instruções Gerais es
pecificando as atribuições delegadas e regulando os' demais aspectos da aplicação deste
Decreto.

Art. 27. Este Decreto entrará em vigor em 1 de janeiro de 1980, ressalvado o dis
posto na letra «e" do Art. 4? que terá aplicação a partir de janeiro de 1983:

Brasília, DF., 31 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

DECRETO N? 84.366, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Cr$ 15.410.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
IH, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembró de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Ministério do Exército o crédito suplementar no valor de Ors
15.410.000,00 (quinze milhões, quatrocentos e dez mil cruzeiros), para reforço de dotações or
çamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo 11deste Decreto.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 31 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Walter Pires

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente Decreto estão publicados no DO de 31/12/79
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DECRETO N? 84.357, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento o crédito suplementar no valor de Cr$
80.000.000,00, para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item
III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 7?, da Lei n? 6.597, de 01 de de
zembro de 1978, decreta:

Art. I? Fica aberto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob supervisão
da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, o crédito suplementar no valor
de Crs 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária
indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 2? Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulação parcial de dotação orçamentária indicada no anexo n deste Decreto, e no montante
especificado.

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 31 de dezembro de 1979; 15S? da Independência e 91? da República.

roxo FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter
Delfim Netto

Os anexos mencionados no presente- Decreto estão publicados no DO de 31/12/79

DECRETO N? 84.362, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a estrutura de controle interno aplicável a recursos de qualquer natureza,
estabelece novos instrumentos de fiscalização e acompanhamento da despesa pública
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 70, 71
e 81 itens In e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 3?, 8?, 9?, 10,
13, 15, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 36, e, em especial, a faculdade outorgada pelo
artigo 31, do Decreto-Leívn? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo artigo
I? do Decreto-Lei n. o900, de 29 de setembro de 1969, decreta:

CAPiTULO I

Da finalidade

Art. I? As Inspetorias Gerais de Finanças, diretamente subordinadas aos Ministros
de Estado, passam a denominar-se Secretarias de Controle Interno e têm por finalidade:

I - superintender, no âmbito do Ministério respectivo, como órgão setorial; as ativi
dades relacionadas aos Sistemas de Administração Financeira e de C-ontabilidade;

II - operar como órgão de apoio ao Ministro de Estado, para efeito:

ai da supervisão ministerial a que se refere ° Titulo IV do Decreto-Lei n? 200/67, com
a redacão dada pelo Decreto-Lei n. o 900, de 29 de setembro de 1969;
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b) do acompanhamento físico e financeiro de projetos e atividades a cargo de unida
des subordinadas ao Ministério ou Orgãc, inclusive os decorrentes de contratos, convê
nios, e, sob qualquer forma, a aplicação, pelos órgãos da administração direta e pelas en
tidades da administração indireta ou descentralizada, de recursos públicos;

c) de fornecer ao Ministro de Estado, dentro de periodicidade estabelecida, os balan
cetes contábeis, as posições orçamentárias, financeiras e patrimoniais e os relatórios de
acompanhamento dos programas a cargo da Pasta ou sob sua supervisão;

lI! - realizar estudos para formulação de diretrizes e desempenhar funções de orienta
ção, coordenação e controle financeiro;

IV - assessorar o Ministro de Estado, no âmbito de sua competência.

CAPITULO 11

Da Organização

Art. 2? As Secretarias de Controle Interno dos Ministérios.e Orgâos de competência
equivalente junto à Presidência da República organízar-se-ão em:

1. Secretaria de Administração Financeira;
2. Secretaria de Contabilidade;

3. Secretaria de Processamento de Dados;

4. Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no Distrito Federal;
5. Divisão de Apoio Administrativo.

CAPITULO III

Da Competência

Art.3? A Secretaria de Controle Interno compete:

I - desempenhar funções de orientação, coordenação e _controle financeiro, nos ter
mos da legislação específica em vigor, bem como realizar estudos para formulação e aprimo
ramento de diretrizes da administração;

II - autorizar a inscrição, reinscrição e baixa de despesas na conta «Restos a Pa-
gar», observada a legislação vigente;

III - realizar a contabilidade analítica das operações realizadas no Distrito Federal;

IV - realizar a contabilidade sintética no âmbito do Ministério;
V - promover a elaboração do rol anual dos responsáveis por dinheiros, valores e

bens públicos e, trimestralmente, as alterações havidas no período, assim corno outros
elementos e informações estabelecidos na legislação pertinente, para controle e remessa
ao Tribunal de Contas da União:

VI ,-- atuar, na forma estabelecida pelo respectivo Ministro, na supervisão prevista
nos artigos 19, 20, 25 e 26 do Decreto-Lei n? 200/67, bem como na fiscalização de que trata
o artigo 183 do mesmo decreto-lei, relativa a suas atividades específicas, exceto na parte
relativa aos procedimentos de auditoria, a cargo do órgão central dos sistemas;

VII - fornecer ao órgão central dos sistemas os elementos necessários à prestação de con
tas do exercício financeiro, nos prazos estabelecidos;

VIII - apreciar ou propor pedidos de créditos adicionais e de alterações do detalha
mento de despesas, formulados pelos órgãos do Ministério;

IX - elaborar com a Secretaria-Geral,tendo em vista as cotas estabelecidas, o cronogra
ma de desembolso financeiro dos órgãos do Ministério, para a devida aprovação do Ministro ~

de Estado:
X - fornecer periodicamente ao Ministro de Estado e à Secretaria-Geral os dados re

ferentes ao acompanhamento físico e financeiro da execução orçamentária, por projetos e
atividades.
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Art. 4? Compete à Secretaria de Administração Financeira:

I - coordenar e orientar os assuntos que digam respeito à execução orçamentária e
seu acompanhamento. à abertura de créditos adicionais, à movimentação de recursos fi
nanceiros de qualquer natureza e seu controle;

II - estudar e propor, para audiência do órgão central, normas que complementem e dis
ciplinem 8S atividades de administração financeira;

IH - evidenciar, no acompanhamento da execução orçamentária, as diferenças que,
durante o exercício. se verificarem entre as operações realizadas e 8S fixadas;

IV - acompanhar de forma sistemática. para fins de supervisão ministerial, a execu
ção da programação financeira aprovada pelo Governo por parte dos órgãos de Adminis
tração Indireta;

V - relacionar os créditos adicionais com vigência para o exercício seguinte;
VI - acompanhar a execução física e financeira de projetos e atividades a cargo de

unidades da estrutura do Ministério ou Órgão, inclusive a despesa decorrente de contratos,
convênios e, sob qualquer forma, a aplicação de recursos públicos pelos órgãos da
administração direta e pelas entidades da administração indireta;

VII - colaborar na formulação da programação financeira de desembolso e do crono
grama decorrente, ou realizar. diretamente se solicitado, tal encargo;

VIII - executar outros serviços pertinentes à área de sua competência.

Art. 5? Compete à Secretaria de Contabilidade:
I - coordenar e orientar os assuntos relativos aos serviços de contabilidade no âmbi-

to do Ministério;
II - executar a contabilidade sintética do Ministério;

III - levantar os balanços do Ministério;
IV - analisar os balancetes e balanços dos órgãos de Administração Direta e entida

des da Administração Indireta do Ministério;
V - levantar os balanços da receita e despesa mensais e acumulados, a fim de evi

denciar as operações ocorridas no periodo e até o período, com base nos elementos recebi
dos ou produzidos;

VI - orientar e coordenar as atividades contábeis dos órgãos de Administração Dire
ta e entidades da Administração Indireta, bem como a observância das leis e normas vi-
gentes: -

VII - executar outros serviços pertinentes aos assuntos de sua competência.

Art. 6~ A Secretaria de Processamento de Dados compete:
I - processar eletronicamente os elementos, dados e informações relacionadas, se-

gundo os programas definidos:
a) à execução orçamentária da receita e da despesa;

b) à execução financeira;

cl ao cronograma de desembolso;
d) à contabilidade sintética;

e) à contabilidade analítica;
f) ao acompanhamento físico dos programas a cargo da Pasta;

g) à compilação de outros trabalhos de interesse da Secretaria de Controle Interno.

II - manter banco de dados das operações processadas;
III - colaborar junto à Secretaria de Processamento de Dados do órgão central no

sentido do aprimoramento dos programas de interesse da Secretaria de Controle Interno.
Art. 7? A Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no Distrito Federal com

pete:
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I - escriturar, na condição de órgão de contabilidade analítica, os atos e fatos da
gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelas unidades operacionais do
próprio Ministério. na área do Distrito Federal;

II - proceder ao levantamento anual das contas de ordenadores de despesas, para o
fim de evidenciar sua exação perante os cofres públicos;

IH - representar, diante de sua condição de responéével pelo controle prévio, conco
mitante ou posterior. sobre qualquer irregularidade praticada pelos setores de recursos
públicos, após esgotada a possibilidade de solução direta.

Art. 8? A Divisão de Apoio Administrativo compete:

I - desempenhar 8S atividades de administração geral necessárias ao funcionamento
da Secretaria de Controle Interno;

II - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

CAPITULO IV

Da Comooeiçeo

Art. 9? A Secretaria de Controle Interno terá a seguinte composição:

I - Secretaria de Administração Financeira:

a) Divido de Controle Orçamentário;
b) Divisão de Controle Financeiro;

c) DiviSA0 de Acompanhamento Físico/Financeiro;

II - Secretaria de Contabilidade:
a) Divisão de Escrituração Orçamentária e Financeira;

b) Divisão de Escrituração Patrimonial;

c) Divisão de Análise.

1I1 ". Secretaria de Processamento de Dados:
a) Divisão de Organização e Sistemas;

b) Divisão de Análise e Programação:

c) DiviSA0 de Processamento;

d} DiviSA0 de Análise de Informações;
e) Banco de Dados.

IV - Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no Distrito Federal.
V - Dívíaãc de Apoio Administrativo:

ai Seção de Pessoal;
b) Seção de Material e Serviços Gerais;
c) Seção de Mecanografia;

til Seção de Administração de Créditos.
Parágrafo único - A Secretaria de Controle Interno do Ministério da Fazenda com

preenderá, sob a Secreterfa de Contabilidade, a Divisão de Bancos e Correspondentes.

CAPITULO V

Do Org40 Central

Art. 10 O Órgão Central dos sistemas de administração financeira, contabilidade e
auditoria denominar-se- á Secretaria Central de Controle Interno e se subordinará 'direta
mente ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 11 A Secretaria Central de Controle Interno:
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1- exercerá a orientação normativa, a supervisão técnica e a fiscalização específica
das Secretarias de Controle Interno. sem prejuízo da subordinação hierárquica ao órgão
em cuja estrutura administrativa estiverem integradas;

II - executará em caráter exclusivo a atividade de auditoria contábil e de programa
tanto de órgãos da administração direta quanto de entidades da administração indireta,
sem prejuízo da supervisão ministerial;

III - produzirá as operações de contabilidade analítica dos atos e fatos de gestão or
çamentária, financeira e patrimonial praticados por unidade orçamentária ou administra
tiva, localizada em qualquer ponto do território nacional, exclusive o Distrito Federal;

IV - funcionará como órgão consolidador de balancetes, balanços, demonstrações
orçamentárias, financeiras e de estados patrimoniais e, ainda, de relatórios que, sob
qualquer aspecto, demonstrem o campo de atuação da administração pública federal,
compreendendo os órgãos da administração direta, as entidades autárquicas, as empresas
públicas e as sociedades de economia mista, além de entidades subvencionadas, a qual
quer título, com transferências do orçamento;

V - levantará, a partir do exercício financeiro de 1980, o Balanço Geral da União;
VI - díligencíará no sentido do 'fiel cumprimento das leis e regulamentos e do fun

cionamento eficiente e coordenado dos sistemas de atividades;

VII - incentivará os responsáveis pelos órgãos setoriais a desenvolver atuação har
mônica e capaz de imprimir máximo rendimento e redução de custos operacíonais da Ad
ministração;

VIII - prestará informações a qualquer tempo e elaborará relatório das atividades
sob sua responsabilidade.

Art. 12 A estrutura básica da Secretaria Central de Controle Interno, como órgão
central normativo e consolidadorde resultados das atividades de administração
financeira, contabilidade e auditoria, fica assim constituída:

I - Secretaria de Normas e Desenvolvimento;

II - Secretaria de Processamento de Dados:
a) Divisão de Organização e Sistemas;
b) Divisão de Análise e Programação;

c) Divisão de Processamento;
d) Divisão de Análise de Informações;

e) Banco de Dados.

IH - Secretaria de Administração Financeira:

a) Divisão de Controle Orçamentário;
b) Divisão de Controle Financeiro;

c) Divisão de Acompanhamento Físico/Financeiro.
IV - Secretaria de Contabilidade:

a) Divisão de Escrituração Orçamentária e Financeira;
b) 'Divisão de Escrituração Patrimonial;
c) Divisão de Análise.

V - Secretaria de Auditoria:

a) Coordenação de Auditoria Contábil;
b) Coordenação de Auditoria de Programas.
VI - Delegacía Regional de Contabilidade e Finanças, em todas as Capitais de Esta-

do;
VII - Delegacia Regional de Auditoria, nas grandes Capitais e no Distrito Federal;

VIII - Divisão de Apoio Administrativo.
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Art. 13 A Comissão de Coordenação das Inspetorias Gerais de Finanças
INGECOR, sob nova composição e estrutura, passa a denominar-se Comissão de Coorde
nação do Controle Interno INTERCON.

§ 1? A Cómissão de Coordenação será presidida pelo Ministro de Estado-Chefe da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República, representado, em seus impedimentos,
pelo Secretário Central de Controle Interno.

§ 2? O Secretário Central de Controle Interno será substituido, em seus eventuais
impedimentos, pelo Secretário de Controle Interno da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da'República ou, quando da impossibilidade deste, pelo membro-nato mais antigo da
Comissão de Coordenação.

§ 3? Na hipótese de haver coincidência de antigüidade de mais de um membro-nato, o
desempate contemplará o mais idoso.

CAPiTULO VI

Da Elaboração Orçamentária e Programação Financeira

Art. 14. A Secretaria de Orçamento e Finanças permanecerá localizada na estrutura da
Secretaria de Planejamento da Presidência da República e disporá de órgão colegiado de re
presentantes dos Ministérios e Órgãos diretamente subordinados ao Chefe do Poder Executi
vo, cuja atuação se dirigirá no sentido de prover a harmonia da elaboração do orçamento-
programa anual e dos créditos adicionais. .

Parágrafo único O titular da Secretaria de Orçamento e Finanças presidirá as reuniões
do órgão colegiado e submeterá ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento, através da
Secretaria Geral, para aprovação, as normas de seu funcionamento.

Art. 15. A Comissão de Programação Financeira, instituída pelo Decreto n? 64.441,
de 30 de abril de 1969, mantida sua atual composição e estrutura, reunir-se-á, ordinaria
mente, duas vezes ao mês e, em caráter extraordinário, por proposta de qualquer dos
membros-natos ou seus delegados.

Parágrafo único O Ministro da Fazenda, o Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República e o Presidente do Banco Central do Brasil designarão os
delegados que os representem, em seus eventuais impedimentos, junto à Comissão de Progra
mação Financeira.

CAPiTULO VII

Do Processamento de Dados

Art. 16. Os órgãos e entidades da administração federal que disponham de equipa
mentos de processamento de dados, próprios ou sob locação, colocarão seus serviços à
disposição dos Ministérios e Órgãos. em todo o território nacional, através da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República, a fim de que seja obtida a pronta execução
dos programas adjudicados aos sistemas de planejamento e controle.

Parágrafo único Os órgãos centrais de planejamento e controle definirão, em cada área,
os trabalhos que serão gerados e dentro das diretrizes mínimas de padronização, uniformida
de e velocidade na transmissão de dados.

CAPiTULO VIII

Da Contabilidade Analítica

Art. 17. Os órgãos incumbidos da -realização da contabilidade analítica são responaã
veís, nas áreas de sua jurisdição, além do controle, pela imediata e correta transmissão de
atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, além do acompanhamento físico
de programas, para conhecimento, avaliação e decisão das autoridades superiores, tanto na
área setorial quanto na central,
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§ I? O processamento eletrônico de elementos da contabilida~e.anal~tica será direta-
mente transmitido à Secretaria de Controle Interno de cada Ministério ou Orgâo da
Presidência da República, para controle de seus respectivos programas e .elaboração dos ba
lancetes sintéticos, e à Secretaria Central de Controle Interno, para consolidação geral.

§ 2? Os órgãos de contabilidade analítica prestarão assistência. orientação e apoio aos
ordenadores de despesas e gestores de bens públicos situados na área de sua competência,
com vistas a obter o máximo benefício dos recursos aplicados.

CAPiTULO IX

Da Auditoria

Art. 18.. Os trabalhos de auditoria contábil e de auditoria de programas, com o pro
pósito de assegurar eficácia aos controles interno e externo. se desenvolverão através de
servidores que serão localizados em dez regiões do país e lotados nas Delegacias Regia
naís de Auditoria do órgão central.

§ I? Mediante proposta fundamentada do Secretário de Auditoria. o Secretário Central
de Controle Interno poderá reduzir ou ampliar o número de regiões aqui fixado.

§ 2? A auditoria contábil se baseará nos procedimentos expostos pela contabilidade
analítica e compreenderá:

a) a tomada de contas;

b) a prestação de contas:
c) o exame da documentação instrutiva ou comprobatória da receita e da despesa:

d}a análise de balancetes e balanços.
§ 3~ A auditoria de programas se baseará:
a) no acompanhamento fisico e financeiro dos programas de trabalho e do orçamento;

b) na identificação do resultado segundo o projeto ou atividade;
c) na adequada propriedade do produto parcial. ou final obtido, em face da especifica-

ção determinada:

d) na avaliação dos resultados alcançados pelos administradores;
e) na execução de contratos, convênios e outros acordos bilaterais;

f) na fluidez da realização da receita e da despesa.
Art. H'. Os relatórios. pareceres e certificados: de auditoria serão dirigidos em origi

nal, e acompanhados, quando for o caso, dos respectivos processos, à Secretaria de
Controle Interno ou repartição equivalente de cada Ministério ou Orgâo. diretamente liga
do à Presidência da República, a fim de Que, obtido o pronunciamento das autoridades
de que trata o artigo 82 e parágrafos do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967. sejam di
retamente encaminhados ao Tribunal de Contas da União.

§ 1~ A Secretaria de Auditoria do órgão central receberá cópia dos documentos produzi
dos nos termos deste artigo e tomará conhecimento, também. por cópia, das providências ado
tadas em cumprimento ao § 2~ do mencionado artigo 82.

§ 2? Em nenhuma hipótese se elidirá a competência do Ministro de Estado em relação à
supervisão de sua área. na forma preceituada nos artigos 25. 26 e 27 do Decreto-Lei n~ 200, de
25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-Lei n~ 900, de 29 de setembro de 1969.
salvo no aspecto da realização de auditoria, prevista: lia letra h do parágrafo único do artigo
26, que é deferida ao órgão central do sistema de auditoria.

Art. 20. A' Secretaria de Auditoria do órgão central exercerá seus trabalhos, igual
mente, sobre as entidades da administração indireta. e as fundacões, quando subvencic
nadas peio Orçamento, com o propósito ae acompanhar-lhes o desempenho em relação aos
programas de governo, o cumprimento de normas legais e regulamentares aplicáveis, e, ainda
o exato cowportamento diante das finalidades e dos objetivos de sua criação.
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Das Disposições Especiais

Art. 21. À Secretaria Central de Controle Interno caberá apresentar ao Tribunal de
Contas da União, a partir da elaboração do balanço geral relativo ao exercício financeiro de
1980, o relatório sobre a execução do orçamento e a situação financeira federal, exigido no § 2?
do artigo 29 do Decreto-Lei n? 199, de 25 de fevereiro de 1967, e de responsabilidade atual do
Inspetor-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda.

§ I? A atual responsabilidade do titular da Inspetoria Geral de Finanças do Ministério
da Fazenda, na qualidade de chefe do órgão central dos sistemas de administração financeira,
contabilidade e auditoria, é deferida, a partir de I? de janeiro de 1980, ao titular da Secretaria
Central do Controle Interno da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbl ica, que
exercerá a orientação normativa, a supervisão técnica e a fiscalização específica das
Secretarias de Controle Interno, sem prejuízo da subordinação ao Ministério Civil ou órgão
diretamente subordinado à Presidência da República em cuja estrutura administrativa esti
verem integradas.

§ 2? Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, caberá à Inspetoria Geral de Fi
nanças do Ministério da Fazenda encerrar o Balanço Geral da União relativo ao exercício fi
nanceiro de 1979 e apresentar o correspondente relatório.

Art. 22. Os atuais recursos humanos e materiais, instalações e bens à disposição das
atuais Divisões de Auditoria das Inspetorias Gerais de Finanças são transferidos para a Se
cretaria Central de Controle Interno da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica.

Art. 23. Os atuais recursos humanos e materiais, instalações e bens à disposição das
atuaie Inspetorias Seccionais de Finanças nos Estados, Núcleos de Contabilidade e ór
gãos de atribuições equivalentes são transferidos para a Secretaria Central de Controle
Interno da Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 24. No exercício de 1980, as despesas de pessoal civil e suas repercussões, in
clusive diárias, encargos previdenciários e trabalhistas, e, bem assim, as aplicações em
outros custeios e investimentos, decorrentes das transformações de que tratam os artigos
22· e 23, continuarão a ser pagas à conta das dotações das respectivas repartições de orí
gem, até que a nova estrutura possa assumir tais encargos.

Art. 25. O acervo documental das Divisões de Auditoria e das Inspetorias
Seccionais de Finanças, Núcleos de Contabilidade nos Estados e órgãos de competência
equivalente será relacionado e transferido à Secretaria Central de Controle Interno.

Art. 26. A relação de reeponséveís por dinheiros, valores e outros bens públicos, de
que trata o artigo 85 do Decreto-Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, continuará a ser
mantida e atualizada pelas Secretarias de Controle Interno, cujo rol será anualmente
transmitido ao Tribunal de Contas da União, assim como as alterações ocorridas em cada
trimestre.

Parágrafo único Do roi de responsáveis e das alterações trimestrais será transmitida
cópia à Secretaria Central de Controle Interno.

Art. 27. Os cargos de Secretário. Coordenador, Diretor da Dívísão Técnica, Diretor
de Divisão de Apoio Administrativo, Delegado Regional de Contabilidade e Finanças e
Delegado Regional de Auditoria terão seu nível de vencimentos fixado segundo padrões
uniformes adotados para cargos de igual natureza e responsabilidade no Serviço Público
Federal.

Art. 28. A Secretaria de Planetamento da Presidência da República proporá ao Che
fe do Poder Executivo, dentro de 30 (trinta; dias, contados a partir da expedição deste
Decreto, as decorrentes medidas legais necessárias à nova estruturação das Secretarias
de Controle Interno, por transformação das atuais Inspetorias Gerais de Finanças.

§ I? A proposta identificará os cargos que devam ser criados, por ampliação ou trans
formação dos atuais.
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§ 2? Igualmente, serão definidos os cargos a extinguir por força da supressão dos or-
gãoe a que se vinculavam.

§ 3? Os estudos deverão prever, outrossim, razoável margem de expansão do contin-
gente de servidores e empregados, inclusive sob o critério de concessão de bolsas de estudos a
estagiários e formandos de nível superior, com vistas a possibilitar o progressivo desenvolvi.
mento dos trabalhos.

Art. 29. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, as Secretarias de Centro
la Interno, coordenadas pela Secretaria Central de Controle Interno, levantarão a situa
ção atual dos servidores em exercício nas Inspetorias Gerais de Finanças, qualquer que
seja sua origem ou relação de emprego, indicando nome, cargo, função ou emprego,
vencimentos ou salários, nível de escolaridade e outros dados de interesse, visando a co
nhecer os contingentes humanos disponíveis para atuação nos sistemas de administração
financeira, contabilidade e auditoria.

Parágrafo único O quadro referido neste artigo será entregue, vinte dias após a publi
cação deste Decreto, à Secretaria de Planejamento da Presidência da República.

Art. 30. Os servidores gue integrarem os quadros das Secretarias de Controle Inter
no serão submetidos a sistemático e periódico treinamento, através de cursos regulares e
especiais, com vistas à homogeneidade dos trabalhos.

Art. 31. A Secretaria de Planejamento da Presidência da República promoverá, em
conjunto caia o Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), a adequação
dos quadros funcionais do pessoal das Secretarias de Controle Interno, para o fim de es
tabelecer nível remuneratório compatível com a responsabilidade imposta aos sistemas,
e através do exclusivo critério do mérito, aliado ao nível de escolaridade exígfvel, com
vistas ao cumprimento das normas estabelecidas no artigo 29 e seu parágrafo.

Parágrafo único O estudo a que se refere este artigo identificará as figuras de Técnico
de Controle Interno, para o nível de ensino escolar superior; de Assistente de Controle Inter
no, para o nível de ensino médio e de Auxiliar de Controle Interno, para o nível de escclartda
de fundamental.

CAPiTULO XI

Das Disposições Finais

Art. ;J2. E o Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repübli
ca autorizado a:

I - implementar as medidas necessárias ao funcionamento dos órgãos ora transfor
mados e à extinção dos órgãos eliminados;

11 - expedir o regulamento dos órgãos central e setoriais dos sistemas de planeja
menta, orçamento e programação financeira;

IH - expedir o regulamento dos órgãos central e setoriais dos sistemas de adminis
tração financeira, contabilidade e auditoria;

IY - relacionar os cargos e tuncões do pessoal à disposição dos sistemas descritos
nos mcíeoe II e lII, supra ouvido o Departamento Administrativo do Serviço Público 
DASP:
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v - prover as demais medidas necessárias ao bom é eficiente funcionamento dos siste
mas sob a responsabilidade da Pasta.

lArt. 33. Os Ministérios Militares e Órgãos integrantes da Presidência da República
cumprirão, no que couber, os preceitos deste decreto através das unidades de sua própria
estrutura.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
çõee em contrário.

Brasília-DF., em 31 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Karlos Rischbieter

Delfim Netto

DECRETO RESERVADO N? 06, DE 02 DE OUTUBRO DE 1979.

Dispõe sobre cargos de Chefes de Agências do Serviço Nacional de Informações.

DECRETO RESERVADO N?'07, DE 02 DE OUTUBRO DE 1979.

Dispõe sobre o exercício do cargo de Chefe de Agências do ServíçoNacional de Informações.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 84.194, de 12 de no
vembro de 1979)

CRÉI1ITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 84.243, de 26 de no
vembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 84.284, de 10 de de
zembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Justiça (Decreto n? 84.319, de 18 de de
zembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Marinha (Decreto n? 84.283, de 10 de
dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n? 84.261,
de 04 de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Minas e Energia (Decreto n? 84.341,
de 26 de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
84.056, de 08 de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
84.189, de 12 de novembro de 1979)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
84.262, de 04 de dezembro de 1979}

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
84,281, de 10 de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
das Relações Exteriores (Decreto n?
84.298, de 11 de dezembro de 1979)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n? 84.038, de 01 de ou
tubro de 1979)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n? 84.072, de 10 de ou
tubro de 1979)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n? 84.195, de 12 de no
vembro deo1979\

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
da Saúde (Decreto n? 84.196, de 12 de no
vembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
do Trabalho (Decreto n? 84.184, de 12 de
novembro de 1979)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.039, de 01
de outubro de 1979)

CREDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.057, de ·08
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.070, de 10
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.074, de 10
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.197, de.12
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.287, de 10
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.289, de 10
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos Transportes (Decreto n? 84.299, -de 11
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Ministério
dos-Transportes (Decreto n? 84.318, de 18
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presídên
cia da República (Decreto n? 84.076, de 10
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.090, de 16
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.091, de 16
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.123, de 29
de outubro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n?84;170, de 12
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.171, de 12,
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto ns 84.172, de 12
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.173, de 12
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.191, de 12
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.244, de 26
de novembro de 1979)
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CREDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República [Decreto n? 84.281, de 10
de dezembro de 1979) .

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto o? 84.285, de 10
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84.290, de 10
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto n? 84'.296, de 10
de dezembro de 1979)

CRÉDITO. SUPLEMENTAR - Presidên
cia da República (Decreto ri? 84.339, de 26
de dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Reserva de
Contingência (Decreto n'? 84.260, de 04 de
dezembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Senado Fe
deral (Decreto o? 84.293, de 10 de dezem
bro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Supremo
Tribunal Federal (Decreto n? 84.150, de 01
de novembro de 1979)

CRÉDITO SUPLEMENTAR - Tribunal
de Contas da União (Decreto n? 84.059, de
08 de outubro de 1979)

D
DEPARTAMENTO DE APLICAÇOES

TECNOLOGICAS - Secretaria (Decreto
n'? 84.240, de 26 de novembro de 1979)

DEPARTAMENTO DOS CORRElOS E
TELE GRAFOS Enquadramento
(Decreto n? 84.235, de 21 de novembro de
1979)

DESA~ROPRIAÇÃO. - Imóveis - MA.
(Decreto n? 84.256, de 03 de dezembro de
1979)

DESAPROPRIAÇA:O - Imóveis - MG.
(Decreto n? 84.086, de 15 de outubro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - PRo
(Decreto n? 84.107, de 23 de outubro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - RJ.
(Decreto n? 84.178, de 12 de novembro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - RS.
(Decreto 'n? 84.208, de 13 de novembro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SC.
(Decreto n? 84.163, de 08 de novembro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SC.
(Decreto n? 84.204, de 13 de novembro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? 84.087, de 16 de outubro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? '84.108, de 23 de outubro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? 84.109, de 23 de outubro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? 84.136, de 31 de outubro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? 84.157, de 05 de novembro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? 84.158, de 07 de novembro de
1979)

DESAPROPRIAÇÃO - Imóveis - SP.
(Decreto n? 84.309 de 17 de dezembro de
1979)

DESAPROPRIACÃO - Imóveis Rurais 
PB. (Decreto n? 84.205, de 13 de novem
bro de 1979)

DESPACHANTES ADUANElROS
ATIVIDADES - Regulamento (Decreto
n? 84.346, de 27 de dezembro de 1979)

DIPLOMATA - Regime Jurídico (Lei n?
6.716, de 12 de novembro de 1979)

E
EMBAIXADA BRASILElRA - República

Democrática de São Tomé e Príncipe [De
ereto n'? 84.105, de 22 de outubro de 1979)

EMISSORA DE EDUCACAO R'RAL
LTDA, - Fundação Paz na Terra Ltda 
Renova (Decreto n? 84.213, de 14 de no
vembro de 1979)

EMISSORA DE EDUCAÇÃO RURAL
LTDA. - Fundação Paz na Terra Ltda.
- Renova (Decreto n'? 84.214, de 14 de no
vembro de 1979)

EMPRESA BRASILElRA DE RADIODI
FUSÃO - Estatuto Reforma (Decreto n'?
84_048, de 03 de outubro de 1979)

EMPRESAS ESTATAIS - Recursoa (De
creto n'? 84.128, de 29 de outubro de 1979)
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ENERGIA ELÉTRICA - Empresa de
Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul
SI A. (Decreto n? 84.124, de 29 de outubro
de 19791

ENERGIA HIDRÁULICA - Centrais Elé
tricas do Sul do Brasil SIA. (Decreto n?
84.126, de 29 de outubro de 1979)

ENERGIA HIDRÁULICA - Companhia
de Cimento Portland Ponte Alta (Decreto
n? 84.125, de 29 de outubro de 1979)

ENERGIA HIDRÁULICA - Mineração
Correa Ltda. - Concessão (Decreto n'?
84.133, de 30 de outubro de 1979)

ENSINO DE 2? GRAU - Profiseionais
(Decreto n'? 84.259, de 04 de-dezembro de
19791

ESCRITORIO DA MINERO PERU CO
MERCIAL - Funcionamento (Decreto n'?
84.080, de 10 de outubro de 1979)

EXÊRCITO - Estado-Maior - Regula
mento - Alteração (Decreto n'? 84.137, de
31 de outubro de 1979)

EXÉRCITO - Quadro Auxiliar de Oficiais
- Cria (Decreto n'? 84.333, de 20 de de
zembro de 1979)

EXÉRCITO - Quadro Auxiliar de Oficiais
- Cria (Decreto n'? 84.355, de 31 de de
zembro de 1979)

F

FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁ
BEIS E ADMINISTRACÁO GUERREI
RO BRITO - Curso de formação de Tec
nólogo em Processamento de Dados. (De
creto n'? 84.142 de 31 de outubro de 1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMA
NAS DE OLINDA - Curso de Psicologia
(Decreto n'? 84.159, de 07 de novembro de
1979)

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚ
DE - Presidente Prudente - SP - Cur
so de Enfermagem e Obstetrícia (Decreto
n'? 84.332, de 20 de dezembro de 1979)

FACULDADE DE ENFERMAGEM E
OBSTETRiCIA DE GUARUJÁ - Curso
de Enfermagem (Decreto n'? 84.179, de 12
de novembro de 1979)

FACULDADE DE PEDAGOGIA, CIÊN
CIAS E LETRAS DE CAÇADOR - SC

Curso de Pedagogia (Decreto n'?
84.352, de 27 de dezembro de 1979)

FACULDADES UNIDAS CATOLICAS
DE MATO GROSSO - Curso de
Filosofia (Decreto n? 84.267, de 06 de de
zembro de 1979)

FLORESTAS - Incentivos Fiscais (Decre
to n? 84.097, de 16 de outubro de 1979)

FORCAS ARMADAS - Ração Comum
(Decreto n'? 84.297, de 11 de dezembro de
19791

FUNCIONÃRIOS - Gratificação de Pro
dutividade (Decreto n'? 84.052, de 03 de
outubro de 1979)

FUNCIONÃRIOS - Gratificação de Raio
X (Decreto n'? 84.106, de 22'de outubro de
1979)

FUNCIONÃRIOS - Gratificação de Re
presentação de Gabinete (Decreto n?
84.152, de 01 de novembro de-1979)

FUNCIONÃRIOS - Gratificação de Re
presentação de Gabinete (Decreto n?
84.325, de 20 de dezembro de 1979)

FUNCIONÃRIOS - Grupo Outras Ativi-
dades de Nível Médio (Decreto n? 84.248,
de 28 de novembro de 1979)

FUNCIONÃRIOS - Grupo Outras Ativi
dades de Nível Superior (Decreto n?
84.248, de 28 de novembro de 1979)

FUNCIONÁRIOS - Grupo Polícia Federal
- Progressão Funcional (Decreto n~

84.234, de 21 de novembro de 1979)
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO SUL

DE SANTA CATARINA - Curso de En
genharia Química (Decreto n? 84.141, de
31 de outubro de 1979)

FUNDO DE INVESTIMENTO - Incenti
vos Fiscais (Decreto n'? 84.342, de 26 de
dezembro de 1979)

FUNDO DE PARTICIPAÇÁO PIS-PASEP
- Alteração (Decreto no:' 84.129, de 29 de
outubro de 1979)

G
GOIÂS - Estado - Desmembre Ãrea (De

creto n? 84.245, de 26 de novembro de
19791

GRUPO DE TRABALHO - Zonas Cana
vieirae do Nordeste - Cria (Decreto n'?
84.096, de 16 de outubro de 1979)

I
IMOVEIS DA UNIÃO - Doação - CE

(Decreto n'? 84.302, de 12 de dezembro de
19791
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IMÓVEIS DA UNIÃO - Transferência 
MT (Decreto n? 84.323, de 18 de dezembro
de 1979)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Regulamento 
Alteração (Decreto n? 84.113, de 23 de ou
tubro de 1979)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Tabela (Decreto n?
84.338, de 26 de dezembro de 1979)

IMPOSTO ÚNICO - Alíquotas (Decreto n?
84.300, de 11 de dezembro de 1979)

INDULTO (Decreto n? 84.223. de 20 de no
vembro de 1979)

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE MINAS
GERAIS - Curso de Pedagogia (Decreto
n? 84.351, de 27 de dezembro de 1979)

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA
SIL - Estatutos (Decreto n? 84.334, de 21
de dezembro de 1979)

J
J. R. REYNOLDS TABACOS DO BRASIL

LTDA. (Decreto n? 84.233, de 21 de no
vembro de 1979)

L
LABORATORIO UNIVERSAL S/A. (De

creto n? 84.069, de 09 de outubro de 1979)

L & C RÁDIO EMISSORAS LTDA. (De
creto n? 84.041, de 01 de outubro de 1979)

LUTO OFICIAL - Presidente da Repúbli
ca da Coréia - Senhor Bark Chung (De
creto n? 84.120, de 29 de outubro de 1979)

M
MAGISTÉRIO MILITAR - Marinha 

Regulamento (Decreto n? 84.361, de 31 de
dezembro de 1979)

MAR TERRITORIAL - Pesquisa Científi
ca (Decreto n? 84.217, de 14 de novembro
de 1979)

MILITARES Assistência Médico-
Hospitalar (Decreto n? 84.054, de 05 de
outubro de 1979)

MILITARES - Gratificação (Decreto n?
84.353, de 28 de dezembro de 1979)

MILITARES - Gratificação (Decreto n?
84.354, de 28 de dezembro de 1979)

MILITARES - Pagamento por Crédito em
Conta-Corrente Bancária (Decreto n?
84.207, de 13 de novembro de 1979)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Estrutura Básica (Decreto n? 84.206, de 13
de novembro de 1979)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUL
TURA - Conselho Nacional de Cinema
- Alteração (Decreto n? 84.230, de 20 de
novembro de 1979)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CUL
TURA - Enquadramento - Retificação
(Decreto n? 84.140, de 31 de outubro de
1979)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO E CUL
TURA - Secretaria do Patrimônio Histó
rico e Artístico Nacional - Cria (Decreto
n? 84.198, de 13 de novembro de 1979)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Organi
zações Militares - Cria (Decreto n?
84.359, de 31 de dezembro de 1979)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Organi
zações Militares - Extinção (Decreto n?
84.358, de 31 de dezembro de 1979)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO - Organi-
zações Militares - Extingue (Decreto n?
84.360, de 31 de dezembro de 1979)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Alienar
bem (Decreto n? 84.249, de 28 de novem
bro de 1979)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - Cadastro
Geral de Contribuintes (Decreto n?
84.101, de 18 de outubro de 1979)

MINrST:E:RIO DA FAZENDA - Cadastro
de Pessoas Físicas (Decreto n? 84.047, de
02 de outubro de .1979)

MINISTRO DA FAZENDA - Competên
cia (Decreto n'; 84.045, de 02 de outubro de
1979)

MINISTÉRIO DA F AZENDi\ - Órgãos de
Deliberação Coletiva (Decreto n'; 84.065,
de 08 de outubro de 1979)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - Enquadra
mento (Decreto n'; 84.304, de 17 de dezem
bro de 1979)

MINISTÉRIO DO TRABALHO - Cargos
(Decreto n? 84.053, de 04 de outubro de
1979)

MINISTÉRIO DO TRABALHO - Enqua
dramento - Alteração (Decreto n'; 84.079,
de 10 de outubro de 1979)

N
NAVIOS ESTRANGEIROS - Cabotagem

Nacional (Decreto n? 84.231, de 21 de no
vembro de 1979)
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o
ORÇAMENTO - Normas de Execução Pi

nanceira, 1980 (Decreto n? 84.345, de 27 de
dezembro de 1979)

ORÇAMENTO - Reserva de Contenção
(Decreto n? 84.295, de 10 de dezembro de
19791

P
PFIZER INTER·AMERICAN SIA. (Decre

to n? 84.068, de 09 de outubro de 1979)

PFIZER SIA. (Decreto n? 84.069, de 09 de
outubro de 1979)

PRÊMIOS DE PESQUISA ESTUDANTIL
- Concessão (Decreto n? 84.258, de 03 de
dezembro de 1979)

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Cnsteio - Re·
gulamento (Decreto n? 84.062, de 08 de ou
tubro de 1979)

PRODUTOS DE ORIGEM AGRíCOLA,
PECUÁRIA E EXTRATIVA - Preços
Mínimos (Decreto n? 84.117, de 24 de ou
tubro de 1979)

PROGRAMA DE INTERIORIZAÇÃO
DAS AÇÕES DE SAÚDE E SANEA·
MENTO (PIASSI - 1980 - 1985 (Decreto
n? 84.219, de 14 de novembro de 1979)

R
RADIALISTA - Profissão - Regulamen

to (Decreto n? 84.134, de ao de outubro de
19791

RÁDIO ALTO TAGUARI LTDA. (Decreto
n? 84.212, de 14 de novembro de 1979)

RÁDIO ATALAIA LTDA. (Decreto n?
84.044, de 01 de outubro de 1979)

RÁDIO CLUBE RIO DO OURO LTDA.
(Decreto n? 84.336, de 21 de dezembro de
19791

RÁDIO CULTURA DE COROATÁ LTDA.
(Decreto n? 84.116, de 24 de outubro de
1979)

RADIODIFUSÁO - Regulamento (Decreto
n? 84.181, de 12 de novembro de 1979)

RÁDIO EDUCADORA DE DOIS VIZI
NHOS LTDA. (Decreto n? 84.042, de 01
de outubro de 1979)

RÁDIO EXCELSIOR SIA. (Decreto n?
84.220, de 15 de novembro de 1979)

RÁDIO GLOBO DE SÃO PAULO LTDA.
- Transferência (Decreto n? 84.220, de 15
de novembro de 1979)

RÁDIO JORNAL DE EUNÁPOLIS LTDA.
(Decreto n? 84.063, de 08 de outubro de
1979)

RÁDIO JORNAL DA SERRA LTDA.
(Decreto n? 84.335, de 21 de dezembro de
1979)

RÁDIO MONTANHÊS BOTE LHOS
LTDA. (Decreto n? 84.154, de 01 de no
vembro de 1979)

RÁDIO NOVO ANDIRÁ LTDA. (Decreto
n? 84.168, de 12 de novembro de 1979)

RÁDIO O POVO LTDA. (Decreto n? 84.167,
de 12 de novembro de 1979)

RÁDIO PRIMAVERA DE ITAPURANGA
LTDA. (Decreto n? 84.115, de 24 de outu
bro de 1979)

RÁDIO PROGRESSO CORRENTE LTDA.
(Decreto n? 84.166, de 12 de novembro de
1979)

RÁDIO PROGRESSO LTDA. (Decreto n?
84.114, de 24 de outubro de 1979)

RÁDIO UBÁ LTDA. (Decreto n? 84.043, de
01 de outubro de 1979)

RÁDIO VALE DO RIO GRANDE LTDA.
{Decreto n? 84.247, de 27 de novembro de
19791

RECENSEAMENTO GERAL DO BRA·
SIL, IX (Decreto n? 84.221, de 19 de no
vembro de 1979)

REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL - Di
retoria (Decreto n? 84.035, de 01 de outu
bro de 1979)

RESERVA INDíGENA DE PARABUBU
RE (MT) (Decreto n? 84.337, de 21 de de
zembro de 1979)

RIV OCEANUS (Decreto n? 84.253, de 29 de
novembro de 1979)

s
SALÁRIO - Reajuste, outubro de 1979

(Decreto n? 84.100, de 17 de outubro de
1979)

SALÁRIO MíNIMO, 1979 (Decreto n?
84.135, de 31 de outubro de 1979)

SÃO PAULO (Estado) - Emenda Consti
tucional n? 8 - Suspende (Decreto n?
84.104, de 22 de outubro de 1979)

SECRETARIA DA COMISSÃO INTER·
MINISTERIAL PARA OS RECURSOS
DO MAR (SECIRM) - Institui (Decreto
n? 84.324, de 19 de dezembro de 1979)
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SECRETARIA DE COMUNICAÇAO SO
CIAL ~ Gabinete - Gratificação de re
presentação (Decreto n? 84.153, de 01 de
novembro de 1979)

SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR
MÁTICA - Criar (Decreto n? 84.067. de
08 de outubro de 1979)

SECRETARIA ESPECIAL DE INFOR
MÁTICA - Estrutura Básica· (Decreto
n? 84.266, de 05 de dezembro de 1979)

SERVIÇO DE ALIMENTAÇAo DA PRE
VIDENCIA SOCIAL - Enquadramento
(Decreto, n? 84.322, de 18 de dezembro de
1979)

SERVIÇOS ESPECIAIS DE REPETIÇAO
E DE RETRANSMISSAO DE TELEVI
SÃO - Regulamento - Alteração (De
creto n? 84.064, de 08 de outubro de 1979)

SERVICO MILITAR - Plano Geral de
Convocação. 1981 (Decreto n'? 84.216. de
14 de novembro de 1979)

SISTEMA DE ADMINISTRAÇAO FI
NANCEIRA E DE CONTABILIDADE
(Decreto n? 84.362, de 31.de dezembro de
1979)

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDEN
CIA SOCIAL (Decreto n? 84.265. de 05 de
dezembro de 1979)

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE - Incenti
vos Fiscais (Decreto n'? 84.239, de 23 de
novembro de 1979)

SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO Vinculação
(Decreto n'? 84.344. de 27 de dezembro de
19791

SVEN O KULLANDER [Decreto n? 84.229,
de 20 de novembro de 1979)

T
TELEVISÃO - Serviços Especiais (Decre

to n? 84.064, de 08 de outubro de 1979)

TELEVISAO BANDEIRANTES DO PA
RANÁ LTDA. (Decreto n? 84.119, de 24
de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - BA (Decreto n?
84.084, de 15 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - CE (Decreto n~
84.083, de 15 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - MG (Decreto n?
84.098, de 17 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - MG (Decreto n?
84.111,,'de 23 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - RJ (Decreto n?
84.050, de 03 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - RJ. (Decreto n?
84.308, de 17 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
84.102, de 22 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
84.307, de 17 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SC {Decreto n?
84.312, de 17 de dezembro de 197~1

TERRAS - Servidão - SC (Decreto n?
84.321, de 18 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SC e RS (Decreto
n? 84.132, de 30 de outubro de 1979)

T.ERRAS - Servidão - SE (Decreto n 'o

84.089, de 16 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.085, de 15 de outubro de 1979)

TERRAS -, Servidão - SP (Decreto n?
84.110, de 23 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.112, de 23 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.130, de 30 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.131, de 30 de outubro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.306, de 17 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.310, de 17 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.311, de 17 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.313, de 17 de dezembro de 1979)

TERRAS - Servidão - SP (Decreto n?
84.314, de 17 de dezembro de 1979)

TERRENOS - Estrangeiros - Direito
(Decreto n? 84.305, de 17 de dezembro de
19791

TERRENOS - Estrangeiros - Direito 
RJ (Decreto n? 84.222, de 19 de novembro
de 1979)

TERRENOS - RJ, ES (Decreto n? 84.046,
de 02 de outubro de 1979)

TERRITORIOS FEDERAIS - Cargos 
Classificação (Decreto n? 84.099, de 17 de
outubro de 1979)

TRANSPORTE AÉREO - Braeíl-Iraque
(Decreto n? 84.301, de 12 de dezembro de
1979)
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u
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - Curso de Pedagogia 
Deficiente Mental - Educação Especial
(Decreto n? 84.331, de 20 de dezembro de
1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA
GOAS - Bens e Imóveis (Decreto n?
84.127, de 29 de outubro de 1979)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPíRI
TO SANTO -.Bens Imóveis - Alienação
(Decreto n? 84.180, de 12 de novembro de
1979)

UTILIDADE PÚBLICA - Terra - PA
(Decreto n,? 84.103, de 22 de outubro de
1979)

v
VALMONT INC. (Decreto n? 84.246, de 27

de novembro de 1979)

Z
ZONAS CANAVIEIRAS DO NORDESTE

- Grupo de Trabalho - Cria (Decreto n'?
84.096, de 16 de outubro de 1979)

ZONA FRANCA DE MANAUS (Decreto n?
84.269, de 07 de dezembro de 1979)



ANOTAÇÕES
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